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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0028120-14.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido apresentado pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV visando suspender a

decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS, nos autos do mando de segurança nº

0008179-23.2012.4.03.6000.

Ocorre, porém, que os documentos que acompanham a peça inaugural são insuficientes para viabilizar o

conhecimento do pedido de suspensão formulado, uma vez que não foram apresentadas cópias das peças e

decisões que se mostram imprescindíveis para a devida compreensão da lide objeto dos autos originários. Neste

sentido, destaca Elton Venturi:

 

"Uma vez que a dedução do pedido de suspensão opera-se por mera petição, desacompanhada dos autos da ação

correlacionada, não suspendendo automaticamente o procedimento, há a necessidade de se instruí-la com cópias

das peças essenciais da demanda principal (petição inicial, informações ou contestação, parecer do Ministério

Público, se houver, e a decisão que se deseja sustar), bem como documentos e ou informações necessárias à

demonstração prima facie do perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação ao interesse público primário"

(in Suspensão de liminares e sentenças contrárias ao Poder Público, 2ª ed. rev. atual. ampl., São Paulo : Revista

dos Tribunais, 2010, p. 166)

 

Assim, intime-se com urgência o requerente para que, no prazo de 10 (dias), emende a peça inaugural,

2012.03.00.028120-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA CFMV

ADVOGADO : HELLEN FALCAO DE CARVALHO

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : JAIR VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO OSWALDO BARCELLOS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00081792320124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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providenciando cópia da petição inicial do mandado de segurança nº 0008179-23.2012.4.03.6000, bem como da

decisão liminar ali proferida.

Por fim, o requerente também deverá atender ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.800/99, apresentando a via original

de todas as peças e documentos enviados por fax, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data em que estes foram

transmitidos a esta E. Corte (24/09/12).

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18700/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508316-77.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000831-08.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

1995.61.82.508316-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : S FERNANDES S/A IND/ GRAFICA E EDITORA massa falida e outro

ADVOGADO : ADALZINO MODESTO DE PAULA JUNIOR

APELADO : SIDNEY FERNANDES

ADVOGADO : ADALZINO MODESTO DE PAULA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 05083167719954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.18.000831-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ETELVINA GALVAO DE FRANCA LEITE

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032478-81.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-61.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.03.99.032478-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONOR GENOVA STABILE

ADVOGADO : MARCIA HELENA ATIQUE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 99.00.00007-1 1 Vr GUARIBA/SP

2001.61.19.000437-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CINTIA APARECIDA LIRA DA SILVA e outros

: SAMUEL VALE DA SILVA JUNIOR

: MARIA DE LOURDES DE LIRA

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009566-56.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017171-13.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-80.2002.4.03.6122/SP

2002.03.99.009566-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ROMEU PAIXAO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00008-9 1 Vr INDAIATUBA/SP

2002.61.00.017171-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : EDUARDO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002110-57.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019857-47.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.22.000601-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEANDRO CLEMENTINO TEODORO incapaz e outro

: JEFERSON CLEMENTINO TEODORO incapaz

ADVOGADO : NEDSON DE CASTRO BARROS

REPRESENTANTE : LUSMARA DA SILVA CLEMENTE TEODORO

ADVOGADO : NEDSON DE CASTRO BARROS

2003.61.07.002110-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARCIA REGINA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : GUARACI DE PAULA PEREIRA BIANCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2004.03.99.019857-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE DA SILVA LEITE
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014264-94.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-33.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00056-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2004.61.00.014264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE INACIO DE SA GONCALVES e outro

: MAGDA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

2004.61.26.000269-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ITAGIBA FLORES

ADVOGADO : LURDES KEIKO OYAMA

INTERESSADO : FENIX ORG E ADM DE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020988-80.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006899-89.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2005.61.00.020988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : SANDRA NUNES CARDOSO

ADVOGADO : IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.20.006899-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERONICA FERNANDA PENTEADO incapaz

ADVOGADO : RAFAEL FABRICIO DA SILVA ALVES e outro

APELADO : MAIRA REGINA PONTES

ADVOGADO : RAFAEL FABRICIO DA SILVA ALVES
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010898-43.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005996-23.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013791-80.2006.4.03.9999/SP

 

2006.03.00.010898-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CARLOS MONTEIRO HADDAD e outros

: CLEMENTE SANTOS DA SILVA

: FUKUZO WATANABE

: DRAUSIO ANTONIO DELLA TORRE

: DINAH SE

ADVOGADO : LISANGELA CORTELLINI FERRANTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 96.12.02158-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.03.99.005996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE ZANIBONI DE ARAUJO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

CODINOME : DIRCE ZANIBONI

No. ORIG. : 03.00.00169-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2006.03.99.013791-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002284-22.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003741-86.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AFRANIO PORTES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00035-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2006.61.20.002284-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERICA CRISTINA DA SILVA FRIGERI e outro

: LUIZ VICTOR FRIGERI incapaz

ADVOGADO : CORA MARIA DINIZ JUNQUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

2006.61.21.003741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITO WILSON DE TOLEDO

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002188-12.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007478-08.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00037418620064036121 1 Vr TAUBATE/SP

2006.61.83.002188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OSVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXSANDRO MENEZES FARINELI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021881220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.007478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE FERREIRA GUIMARAES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074780820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     10/1525



CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019793-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046661-47.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

2007.03.99.019793-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YOLANDA VICENTINI CORSETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO CUNHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 05.00.00083-9 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2007.03.99.046661-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO GABRIEL DE OLIVEIRA TORRES incapaz

ADVOGADO : GLAUDIA FIGUEIREDO IGARASHI BRAGA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA TORRES

ADVOGADO : GLAUDIA FIGUEIREDO IGARASHI BRAGA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 03.00.00208-1 1 Vr RANCHARIA/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009089-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035361-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2008.03.99.009089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VANESA CRISTINA MEDEIROS incapaz

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

REPRESENTANTE : JOAO APARECIDO MEDEIROS

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00079-2 1 Vr URUPES/SP

2008.03.99.035361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DENILSON EDUARDO DE ABREU

ADVOGADO : BENEDITO MURCA PIRES NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00053-1 1 Vr MACATUBA/SP
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060053-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007769-37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011025-85.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.03.99.060053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARGEMIRO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 07.00.00167-9 4 Vr AMERICANA/SP

2008.61.83.007769-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SERGIO JOSE BASSOLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.011025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARIA CECILIA CARDOSO

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044215-27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023932-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00110258520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.044215-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro

AGRAVADO : MASSAO SAKAMOTO e outros

: ABILIO PASCHOALINOTTE

: ABILIO PASCHOALINOTTE JUNIOR

: LEONARDO AUGUSTO

: CELSO SENO TOCCI

: VITO CASTIGLIA

: YARA MARCONDES MACHADO CASTIGLIA

: JOAO PETAZONI

: JOSE MARTINEZ

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.22237-4 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.023932-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005966-28.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007824-91.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 08.00.00038-3 1 Vr ITARARE/SP

2009.61.04.005966-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WOLFRANT SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059662820094036104 3 Vr SANTOS/SP

2009.61.05.007824-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 00078249120094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-22.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002875-03.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2009.61.10.005713-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JUVENAL GRANDO

ADVOGADO : ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057132220094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2009.61.12.002875-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HELENA FARIA DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA SHINTATE GALINDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011651-89.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009888-32.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004784-56.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.12.011651-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIA DA SILVA LAGE

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES COUTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116518920094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.19.009888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ABDIAS JOSE CASSIMIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098883220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.20.004784-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011575-41.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002267-69.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CORINA PEREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00047845620094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.20.011575-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA TREVIZOLI

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00115754120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.23.002267-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : MASSAKO RUGGIERO e outros

: MARJORY KAWAGOE RUGGIERO

: GISELE BERALDO DE PAIVA

ADVOGADO : MASSAKO RUGGIERO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022676920094036123 24 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004256-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013451-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2009.61.83.004256-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JACINTA BATISTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.013451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE SEVERO DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134513620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013656-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014952-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015718-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.013656-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALTER IANKE

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136566520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014952-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSMINDO CALISTO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00149522520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015718-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018638-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035025-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TARCISIO FIDELIS MARTINS

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00157187820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARCELA VIEIRA DA SILVA RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ARGUMENTO PRODUTORES ASSOCIADOS E EDITORA LTDA e outros

: AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO JUNIOR

: RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00420687720074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037822-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ICOMON COML/ E CONSTRUTORA LTDA e outro

: SERGIO JOSE ANNICCHINO

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO

PARTE RE' :
ROMA SERVICOS ADMINISTRATIVOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 93.00.00002-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.03.99.000650-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLAUDIONOR RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00068-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2010.03.99.037822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDIR PINTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00046-5 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042721-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045786-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.03.99.042721-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA MELO MOLINA

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00094-0 2 Vr ORLANDIA/SP

2010.03.99.045786-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARICIO HILARIO

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO

No. ORIG. : 09.00.00105-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006354-94.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002036-65.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-79.2010.4.03.6105/SP

 

 

2010.61.03.006354-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063549420104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.002036-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGMAR FABRIS

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020366520104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.002397-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011627-48.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012241-53.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HENRIQUE ALBERTO KLUGE

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023977920104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.011627-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELIS CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DIOGENES FRIAS DA CRUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00116274820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.012241-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA CONCEICAO SOARES BALDO

ADVOGADO : SANDRO LUIS GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016363-12.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-81.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 00122415320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.016363-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS GESTICH

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00163631220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.002817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODAIR GAVASSI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028178120104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-49.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009681-29.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002656-47.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.06.007016-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDISON JOSE ZANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANDREZZA FERNANDA ISAAC ZIROLDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070164920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.09.009681-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANUEL HILARIO ADAO

ADVOGADO : MILTON MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096812920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.14.002656-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001916-80.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-09.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : JOSE SESAR DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026564720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.17.001916-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALICE VASQUES BERSAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019168020104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.19.005089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO MIRANDA BARBEDO

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050890920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006219-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008251-12.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.19.006219-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AILTON VIEIRA

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062193420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.008251-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANGELO GABRIEL

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082511220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-08.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002882-16.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003468-53.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.23.001842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SIQUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

No. ORIG. : 00018420820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.26.002882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DELSON ALVES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028821620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.003468-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSON CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-97.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005497-76.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034685320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.003769-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADALBERTO BATISTA SCOMPARIM VIEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037699720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.005497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ENEAS GOMES BEZERRA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054977620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000492-37.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006137-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-30.2010.4.03.6183/SP

2010.61.38.000492-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA MADALENA TRUCULO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004923720104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.006137-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDUARDO TUFOLO

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061370520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010612-04.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010622-48.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LAZARO JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075583020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JACOB ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106120420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011856-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012476-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILDAZIO DIAS DE ASSIS

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106224820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011856-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADAO SILIO RIBEIRO

ADVOGADO : JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118566520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HANS HERMANN BAUKELMANN

ADVOGADO : PATRICIA FELIPE LEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124767720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012854-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013659-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2010.61.83.012854-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA GIACOMIN

ADVOGADO : NELSON LABONIA

SUCEDIDO : CARLOS DE SOUZA NUNES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128543320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013659-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136598320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014962-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014966-72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015161-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.014962-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEVIDES FLAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00149623520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014966-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CILENE CHIACHIRINI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00149667220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015161-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TANAY JIM BACELLAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015255-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015414-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151615720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015255-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAQUIM DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00152550520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015414-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSNIR FRACCARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00154144520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015755-71.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016058-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.83.015755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JEOVANIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157557120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.016058-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SILVIA REGINA AAB TOLOZA DE OLIVEIRA E COSTA

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

CODINOME : SILVIA REGINA AAB

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00160588520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003414-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016188-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026247-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.003414-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SEUNG HAK SHIN

ADVOGADO : VILMAR VASCONCELOS DO CANTO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007096320114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ISAURA YOSHIKA KANASHIRO

ADVOGADO : ADILSON SUZUKI DO AMARAL e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00326815620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026247-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028363-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028970-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : HELIO BORENSTEIN S/A ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E COM/

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094341720064036100 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.028363-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER e outro

AGRAVADO : FIEL IMOVEIS S/C LTDA

ADVOGADO : SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130904020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028970-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BRAKOFIX INDL/ S/A e outros

: LUCIANO EMILIO MOLTENI

: ANSELMO BATSCHAUER

ADVOGADO : ELVIRA JULIA MOLTENI PAVESIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 02.00.00640-4 A Vr SUMARE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035053-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035478-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

2011.03.00.035053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041006820084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.035478-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARGARIDA FURTADO

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

No. ORIG. : 09.00.04822-8 1 Vr PIEDADE/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000562-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005863-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022882-24.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.000562-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RUI DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00159-7 3 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.005863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON ARANTES

ADVOGADO : DEBORA JESUS DE LIMA

No. ORIG. : 09.00.00030-9 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2011.03.99.022882-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026097-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031967-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEMENCIA MARIA CRUZ

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00131-9 1 Vr BILAC/SP

2011.03.99.026097-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEUSA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIO CESAR RAMOS NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00125-7 1 Vr SAO ROQUE/SP

2011.03.99.031967-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DONIZETE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042967-31.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044232-68.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00176-6 1 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.042967-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RITA DE CASSIA SARMENTO

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.02036-5 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2011.03.99.044232-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA LUCIA CANO PAVAO incapaz

ADVOGADO :
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
(Int.Pessoal)

: CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA FLORIZA CANO PAVAO

ADVOGADO :
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
(Int.Pessoal)

: CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00189-6 1 Vr TERENOS/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044322-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045757-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2011.03.99.044322-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LIDIA DOMINGOS FRAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00136-7 2 Vr SALTO/SP

2011.03.99.045757-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CLAUDIO DE JESUS LIMA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.00119-0 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046076-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004461-34.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000378-69.2011.4.03.6104/SP

 

 

2011.03.99.046076-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE BENEDITO CONSTANT

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00153-5 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.61.03.004461-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE LUIZ DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044613420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.000378-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-66.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005956-07.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NILSON LAUDELINO SILVA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003786920114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.002163-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OZIAS SANTOS AZEVEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

: LUCAS DA SILVA PITA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021636620114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.005956-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDINEI MELO DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059560720114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-81.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004066-27.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2011.61.08.000260-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

APELADO : MICHELLE DIVINA DA SILVA TOLEDO incapaz

ADVOGADO : JULIO DO CARMO DEL VIGNA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : JULIO DO CARMO DEL VIGNA e outro

No. ORIG. : 00002608120114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.08.004066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FRANCISCO SANGALI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040662720114036108 1 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001971-21.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001268-87.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003366-45.2011.4.03.6110/SP

 

2011.61.09.001971-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ZENIR MACHADO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA e outro

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019712120114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.10.001268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE LUIS RODRIGUEZ ALVAREZ

ADVOGADO : ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012688720114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.10.003366-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003376-86.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-25.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEUSA SIMOES DA COSTA

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033664520114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.11.003376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDA ABDALLA BORGES

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033768620114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.11.004654-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO SALVADOR CARCADO NETO

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-94.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003765-68.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 00046542520114036111 3 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.003330-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE ANGELO NOGUEIRA NANCI

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033309420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.003765-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALTER DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037656820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004190-95.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-69.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000862-51.2011.4.03.6115/SP

 

2011.61.12.004190-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041909520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.000861-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GILBERTO RODRIGO PASTOR

ADVOGADO : ANDREA AIDAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008616920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.15.000862-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001746-80.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-36.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS FAVORETTI

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00008625120114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.15.001746-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARMEN CINIRA MARIN MARTINI

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017468020114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.17.000591-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAIK RYAN GAZANA DOS SANTOS incapaz e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-04.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004168-92.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

: CHYARA IASMYN GAZANA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : DIVANIA DA COSTA RUBIO e outro

REPRESENTANTE : PRISCILA GAZANA

ADVOGADO : DIVANIA DA COSTA RUBIO e outro

No. ORIG. : 00005913620114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.26.000462-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OLDEGAR LOPES ALVIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARINA DE MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004620420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.004168-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO GAROFALO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041689220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005122-41.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005468-89.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.61.26.005122-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALÉCIO AVELINO DA CRUZ

ADVOGADO : NAIRA DE MORAIS TAVARES NAGAMINE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051224120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.005468-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GERALDO ANGELINO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

: WALDEC MARCELINO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054688920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006039-60.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007853-10.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001567-71.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.26.006039-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JAIME PALUDETTI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060396020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.007853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : TEREZINHA DE CARVALHO JUNQUEIRA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078531020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.40.001567-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002263-10.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MICHELE APARECIDA DE MOURA e outro

: STWART DE MOURA FLAMINO incapaz

ADVOGADO : FABIO PIRES ALONSO

REPRESENTANTE : MICHELE APARECIDA DE MOURA

ADVOGADO : FABIO PIRES ALONSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015677120114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.40.002263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIZABETH LOSSANO ANTUNES

ADVOGADO : SANTINO OLIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022631020114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.001343-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DANIEL CLEMENTE ALVES

ADVOGADO : MANOEL FONSECA LAGO e outro

: VAGNER ANDRIETTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013430420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001566-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002465-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2011.61.83.001566-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALENILZA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015665420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002465-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AIRTON NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO : CLAUDILENE HILDA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024655220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003798-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004364-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004799-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003798-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO ALVES DA COSTA

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037983920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DIONISIO CORREA DA MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043648520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004799-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004853-25.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005316-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : ALVAREZ AMOEDO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047995920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004853-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANILO ZANATTA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048532520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005316-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053166420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005961-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006253-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2011.61.83.005961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVANILDO RAIMUNDO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059618920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : BENEDITO APARECIDO MENDONCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO FLORES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00062537420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007513-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007932-12.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006410-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064104720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007513-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSALICE RIBEIRO DE MOURA ABRAHAO

ADVOGADO : LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075138920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008253-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008553-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.007932-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AYLTON CAGNACCI

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079321220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008253-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MITSUO SHINOKAZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082534720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008553-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008651-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009352-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARNALDO MAIA

ADVOGADO : GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085530920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO LUIZ MARGUTI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086519120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009352-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIONES JOSE CAMPANHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093525220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010311-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010524-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2011.61.83.010311-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ INACIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREA CHINEM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103112320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VALTER ABEL FRANCA

ADVOGADO : MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105242920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010829-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010930-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.61.83.010829-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : SEBASTIAO DOY

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00108291320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010930-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANDRA REGINA BUENO

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109305020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011426-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011559-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013357-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011426-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARTUR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114267920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011559-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO BATISTA DE MENEZES

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115592420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013357-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ALFREDO GIACON NETO

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     67/1525



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013386-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013459-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133572020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013386-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MIGUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133867020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013459-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO SHINITIRO TAKARA

ADVOGADO : FERNANDO DAWCZUK THOMAZ e outro

: MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134594220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014061-33.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000368-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.61.83.014061-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AUGUSTO CESAR CESARONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO VITOR DE ARAGAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140613320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000368-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA TEREZINHA FRANCESCHI SARKIS e outro

: VERA DE ALMEIDA PRADO MARTINS

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035964720034036117 1 Vr JAU/SP
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00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006832-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007276-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011057-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006832-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSA SOUZA AMUI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00078-7 1 Vr MONTE ALTO/SP

2012.03.00.007276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE BRAZ DE LIMA

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00084391020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.011057-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013498-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016256-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : RICARDO DE VASCONCELOS

AGRAVADO : LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

: PREFEITURA DE CARAGUATATUBA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00003801320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.013498-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : IRACI NUNES GIAMARINI

ADVOGADO : LUIZ VICENTE GIAMARINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05326954819964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016256-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JULIA NISHIDA ONO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016258-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000059-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008892620044036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016258-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SONIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00294405020034036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.000059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MICHELY SUELI ALVES

ADVOGADO : STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00361-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000948-73.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001821-73.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.000886-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA PAZ DE QUEIROZ POMPILIO

ADVOGADO : FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ

No. ORIG. : 01002565220098260222 1 Vr GUARIBA/SP

2012.03.99.000948-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CANDIDA OLYMPIA RIBEIRO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 10.00.00624-8 1 Vr BRASILANDIA/MS

2012.03.99.001821-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003161-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003665-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JHONATAN AUGUSTO DE SOUZA BAGDAL incapaz

ADVOGADO : LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

REPRESENTANTE : RUTE MIRANDA BAGDAL

ADVOGADO : LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

No. ORIG. : 10.00.00035-7 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.003161-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CICERO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00154-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.003665-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA SOLEDAD MISA ARIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004219-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006925-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00107-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.004219-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO EVARISTO DE LIMA

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00064-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2012.03.99.006925-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES VITORIO RIBEIRO

ADVOGADO : JOSUE CIZINO DO PRADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00055-6 1 Vr COLINA/SP
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009069-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010421-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010715-38.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009069-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SILVIO MENDONCA SOARES

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00143-9 2 Vr SUMARE/SP

2012.03.99.010421-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO TOME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00064-5 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011632-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00174 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012480-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010715-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO CARLOS ANASTACIO

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

: FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00064-2 1 Vr TAMBAU/SP

2012.03.99.011632-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDECIR MARANHO

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00039-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.012480-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016624-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018466-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.01612-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2012.03.99.016624-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOEL DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00053-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.99.018466-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MATHIAS ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO GUEDES COELHO

CODINOME : MARIA ALMEIDA FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00144-3 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019177-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020049-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2012.03.99.019177-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANNA MARIA CALORI GRAVENA

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 11.00.00051-8 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.99.020049-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANUEL DAMICO NETO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00034-2 1 Vr BRODOWSKI/SP
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00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000218-68.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18759/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023701-06.1987.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2012.61.17.000218-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE MARIO DE JESUS ATANAZIO

ADVOGADO : MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002186820124036117 1 Vr JAU/SP

1987.61.82.023701-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA Falido(a) e outro

: MOACYR GOTTARDI MORAES

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro

No. ORIG. : 00237010619874036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089589-33.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043985-15.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0092260-92.1996.4.03.9999/SP

 

95.03.089589-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : C P M CONCRETO PRE MOLDADO S/A

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO ORLANDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00011-3 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

96.03.043985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SARUI ABUD DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSE CARLOS CARDOSO DE ANDRADE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : CONDUBEM COM/ E REPRESENTACAO DE CONFECCOES LTDA -ME

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00006-5 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

96.03.092260-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-35.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026539-86.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : USINA ITAIQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A e outros

: FERNANDO CAMARGO DE SOUZA DIAS

: JOAO GUILHERME FIGUEIREDO WHITAKER

ADVOGADO : CIRO LOPES DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00009-0 1 Vr CACONDE/SP

97.03.001282-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CANOZO MADEIRAS IND/ E COM/ LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00045-0 1 Vr CATANDUVA/SP

97.03.026539-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR : ALBANA XAVIER NOGUEIRA e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006559-95.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038887-44.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

: LUCIA MARIA PACE DE OLIVEIRA

: MARIA DE LOURDES CHEBEL

: CARLOS FREDERICO CORREA DA COSTA

: ANGELA MARIA ZANON

: EDUARDO APARECIDO BOTELHO DA SILVA

: NOILSON LEITE LARANJEIRA

: CLOVIS LUIZ VICENTIM

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO e outros

RÉU : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 96.03.048150-5 2 Vr SAO PAULO/SP

98.03.006559-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDEM S/A FUNDICAO DE ACOS ESPECIAIS

ADVOGADO : EDUARDO MAXINO PATRICIO

: TATIANE CARDOSO GONINI PAÇO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00001-2 2 Vr MAUA/SP

1999.03.99.038887-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDNA REGINA TESTA

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI CONTE
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058237-17.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007850-65.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

: ILDEU JOSE CONTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00013-2 3 Vr ARARAS/SP

1999.03.99.075432-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : RECOLOR MERCANTIL LTDA e outro

: RECOLOR MERCANTIL LTDA filial

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.58237-6 3 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.007850-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DIVA ANAYTA PEDRACA LONGO

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA SILVA

INTERESSADO : MORENA GRAFICA E EDITORA LTDA e outro

: JOSE CARLOS LONGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-08.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001933-47.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

1999.61.00.000229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE ROBERTO AIRA DOMENECH e outro

: ROSELI CARRERA DE GOUVEIA AIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

CODINOME : ROSELI CARRERA DE GOUVEIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

: CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

1999.61.03.001933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JEFFERSON LUIZ DE SOUZA OLIVA e outro

: OSCAR NUNES DE ABREU

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI e outro

EXCLUIDO : ALBERTO MONTEIRO DOS SANTOS (desistente) e outros

: LUIZ GILBERTO BARRETA (desistente)

: LIDIA MIKIKO DOI ANTUNES (desistente)

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-27.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009537-35.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

1999.61.04.001863-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : BENEDITO ROQUE DA SILVA espolio e outros

ADVOGADO : LUCIANA GUERRA VARELLA e outro

REPRESENTANTE : LUCIO SALOMONE

APELANTE : LUCIO SALOMONE

: HUGO ENEAS SALOMONE

ADVOGADO : LUCIANA GUERRA VARELLA

APELADO : OS MESMOS

1999.61.11.009537-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : MARILIM DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA

ADVOGADO : AROLDO DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00095373519994036111 1 Vr MARILIA/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028742-89.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049032-28.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2000.03.99.028742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PLANEBRAS COM/ E PLANEJAMENTO FLORESTAIS S/A

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00001-2 1 Vr ITAPEVA/SP

2000.03.99.049032-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALPARAIZO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : BRASILINO ALVES DE OLIVEIRA NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00029-2 2 Vr CACAPAVA/SP
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002399-30.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009041-05.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011149-07.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.070460-7/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JOSE EDINO DO AMARAL

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

: DANIELA VOLPE GIL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.02399-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.61.00.009041-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SERGIO MARINHO FOGACA e outro

: EDILEUSA RIBEIRO FOGACA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

2000.61.00.011149-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021043-07.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001071-39.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

APELADO : BENEDITO CARLOS CHAVES e outro

: CLAUDETE LUCIA KOCH WAGNER

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN

: SERGIO PIRES MENEZES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.021043-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : FRANCISCO JOSE DOS REIS

ADVOGADO : SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2000.61.04.001071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR

APELADO : SIDNEY TURIVIO NEVES

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019371-46.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000087-42.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011808-27.2001.4.03.6182/SP

 

2000.61.05.019371-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROMEU RIBAS ESTEVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2001.60.00.000087-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDUY ALFREDO DE FREITAS POMBEIRO

ADVOGADO : HELIO ANTONIO DOS SANTOS FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2001.61.82.011808-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0560396-13.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044765-42.2002.4.03.9999/SP

 

 

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ALMAP BBDO COMUNICACOES LTDA e outros

: ALEXANDRE JOSE PERISCINOTO

: JOSE LUIZ MADEIRA

ADVOGADO : FELIPE DANTAS AMANTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.040448-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ANGELA MARIA DE SOUSA REGO

ADVOGADO : OSVALDO DE JESUS PACHECO e outro

INTERESSADO : ISLAND MAGIC IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.60396-2 1F Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.044765-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009987-06.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022432-62.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DISTRAL S/A TECIDOS

ADVOGADO : CÁTIA REGINA MATOSO TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 94.00.00091-4 A Vr AMERICANA/SP

2002.61.00.009987-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : COVENAC S/A COM/ DE VEICULOS NACIONAIS e outro

: COVEL AUTOMOVEIS E PECAS LTDA

ADVOGADO : MARCIO NOVAES CAVALCANTI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.022432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA IBANEZ JORDAO

ADVOGADO : SILVIO BELLINI

EXCLUIDO : GUIOMAR SCALESI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038013-77.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-84.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

: ANTONIO DE SANTI

: JOAO RESCHINI

No. ORIG. : 89.00.00038-8 1 Vr DESCALVADO/SP

2003.61.00.038013-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA JUCILENE DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA

APELADO : FERNANDO REGIO DOS PASSOS

No. ORIG. : 00380137720034036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.21.003347-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRIMTEC LTDA

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005864-70.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005289-93.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.83.005864-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ARIOSVALDO SILVA CARNEIRO

ADVOGADO : ESMERALDA LEITE FERREIRA MURANO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.03.99.028012-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ANA MARIA CIRINO DE ALMEIDA e outros

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI

: RENATO LAZZARINI

APELANTE : ANTONIO ANTUNES

: ARUNAS PETRAS MESKAUSKAS

: BERLUCIA SANTOS CERQUEIRA

: HIROMI YAMAMOTO TAUSZIG

: IRACI TOMIATTO

: JACIRA DA SILVA

: JOAO MARCOS CAETANO DE MELLO

: LUCIA REGINA CERQUETANI

: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

: MARIA FLAVIA DIAS

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

: RENATO LAZZARINI

CODINOME : MARIA FLAVIA EDWIRGES

APELANTE : VERA LUCIA PEDROSO RIBEIRO

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

: RENATO LAZZARINI

APELANTE : Uniao Federal
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0504035-78.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010581-98.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

: RENATO LAZZARINI

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.05289-5 22 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.029655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EMPRESA DE TRANSPORTES TRANSLEY LTDA

ADVOGADO : MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.05.04035-0 1F Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.032496-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO e outro

APELADO : JOAO GARABED ABRIKIAN espolio

ADVOGADO : LEILA CURSINO e outro

REPRESENTANTE : LUCY ARUSSIAK ABRIKIAN

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA

PARTE RE' : SERGIO ANTUNES

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001379-42.2004.4.03.6005/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019171-15.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

PARTE RE' : MARIA HELENA ANTUNES

ADVOGADO : BERTA FELICIDADE SERRAO SERODIO e outro

No. ORIG. : 94.00.10581-9 16 Vr SAO PAULO/SP

2004.60.05.001379-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : A WINCKLER E CIA LTDA

ADVOGADO : IRIS SANSONI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

2004.61.00.019171-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

PARTE RE' : VIVIANE DE OLIVEIRA VIEIRA BAPTISTA

ADVOGADO : VIVIANE DE OLIVEIRA VIEIRA BAPTISTA e outro
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São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023859-26.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019803-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2005.03.99.023859-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUELA GARCIA e outro

: PAULO GARCIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

No. ORIG. : 05.00.00030-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2005.61.00.019803-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELANTE : PRECE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SILVA BUENO

APELADO : PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA massa falida

SINDICO : VALDOR FACCIO

APELADO : EDEMAR CID FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR

APELADO : OS MESMOS
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025251-58.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010383-63.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2005.61.00.025251-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : EDILBERTO BARBOSA CLEMENTINO e outros

: GINA PEDROSO CAMARA

: HUGO GUERRATO NETTO

: JOAO RODRIGUES LOURENCO

: JOSE CARLOS RAYMUNDO

: MARCO TULIO BORGES DA SILVA CORDEIRO

: ROBERTO MOLINA GONCALVES DE OLIVEIRA

: RUBENS DOS SANTOS

: RUTH PEREIRA SARKIS

: SERGIO HENRIQUE DEAMO PUOSSO

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

2005.61.04.010383-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RONALDO GOUVEIA DE ARAUJO e outro

: CLEDE CARDOSO DE ARAUJO

ADVOGADO : ROSSINI BEZERRA ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00103836320054036104 2 Vr SANTOS/SP
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00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007710-85.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-36.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.005857-8/SP

 

2005.61.08.007710-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SIMONE M SAQUETO SIQUERA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ GUSTAVO MORETTO incapaz

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

REPRESENTANTE : NATALINA MARIA REPKE MORETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2005.61.19.004717-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANDRE HENRIQUE TELES SATTIN e outro

: ARLETE APARECIDA TELES SATTIN

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TENUTA ROSENTHAL LTDA e outro

: GERALDO TENUTA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008411-12.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-94.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

APELADO : RUBENS ROZENTHAL

ADVOGADO : NELSON ALTIERI

2006.61.08.008411-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARCOS ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : FLAVIA ZANGRANDO CAMILO

: ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA

2006.61.11.000535-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : INSTITUTO DO RIM DE MARILIA S/S LTDA

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023693-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033594-15.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040613-72.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.023693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA ALICE DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA SALATINO CALLEGARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 05.00.00109-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2007.03.99.033594-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JACINTO ANTONIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

REPRESENTANTE : MARIA CLOTILDES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.01.00765-6 2 Vr IVINHEMA/MS

2007.03.99.040613-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     101/1525



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-56.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-78.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GERUZA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE

REPRESENTANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00147-3 1 Vr PENAPOLIS/SP

2007.61.16.001653-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA SILVA incapaz

ADVOGADO : ARMANDO CANDELA e outro

REPRESENTANTE : BENEDITA ALVES SILVA

No. ORIG. : 00016535620074036116 1 Vr ASSIS/SP

2007.61.82.000733-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AIM COM/ E REPRESENTACOES LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     102/1525



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034852-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026496-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MORONI MARTINS VIEIRA e outro

2008.03.00.034852-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TALUDE COML/ E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE RICARDO MEIRELLES e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : ROMMEL ALBINO CLIMACO e outros

: MARCELO PISSARRA BAHIA

: JOSE RICARDO DE ALMEIDA

: PEDRO ARISTIDES PACAGNELLA

: CARLOS EDUARDO RUSSO

: TERCIO IVAN DE BARROS

: ELEUZA TEREZINHA MANZONI DOS SANTOS LORES

: IVAN SCHIAVETTI

: WILSON GREGORIO JUNIOR

: PEDRO ARTHUR BORGES

: SHINKO NAKANDAKARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2007.61.05.004843-7 8 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.026496-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001021-26.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-23.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMERSON CARLOS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

REPRESENTANTE : ANGELO PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

No. ORIG. : 05.00.00077-0 2 Vr ATIBAIA/SP

2008.61.06.001021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA FERRO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010212620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.18.000107-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA DOS SANTOS GABRIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IZABEL DE SOUZA SCHUBERT e outro

No. ORIG. : 00001072320084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     104/1525



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001361-07.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004087-74.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2008.61.26.001361-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO BAQUIM

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013610720084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.83.004087-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FERNANDO REIS ALVES TEMEROSO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040877420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006788-08.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007083-45.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

2008.61.83.006788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO ZANELLATO

ADVOGADO : MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067880820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.007083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO AFONSO DO CARMO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070834520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     106/1525



GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011154-90.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011459-62.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2008.61.83.011154-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00111549020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.011459-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ARMANDO FARIA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES

AGRAVADO : FRANCISCO MUCCILLO E CIA LTDA e outro

: ARNALDO LEMOS MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.79897-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042278-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021187-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032520-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.00.042278-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PRO TE CO INDL/ S/A

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00324-1 1FP Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.021187-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NOEMIA LAZARI

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00069-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2009.03.99.032520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016433-78.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008348-91.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA

No. ORIG. : 09.00.00031-0 3 Vr ITATIBA/SP

2009.61.00.016433-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ADRIANA CANELLA MINAMI

ADVOGADO : MALVINA SANTOS RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00164337820094036100 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.008348-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083489120094036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009106-58.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006647-71.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004616-57.2009.4.03.6119/SP

 

2009.61.08.009106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DALVA DOS REIS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091065820094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.12.006647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRUTUOSO AFONSO ASCENCIO FERNANDES

ADVOGADO : MOACIR ALVES MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066477120094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.19.004616-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001404-19.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001599-98.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ZANCHI FAIRBANKS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046165720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.22.001404-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULANDIA

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00014041920094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.23.001599-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR ESPEDITO DE ARAUJO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027735-52.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001385-24.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00015999820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.82.027735-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00277355220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.001385-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DIVANIR PERES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013852420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015074-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016125-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2009.61.83.015074-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA SAYOKO ABE

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00150743820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016125-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : SOCIEDADE GEROTEL EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA e outros

: PERSIO COSTA PINTO DE FREITAS

: GUILHERME MARCON WESTIN

: FELIPE MORGARBEL

: MARCOS FERREIRA PINHEIRO JUNIOR

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUFFO e outro

AGRAVANTE : MARCOS FERREIRA PINHEIRO espolio

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUFFO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018530620024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     113/1525



Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037757-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031647-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2010.03.00.037757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CONFECCOES W R MENDONCA LTDA e outro

: LUIZ ANTONIO NAGAMINE

ADVOGADO : MARIA EUGENIA CAMPOS e outro

AGRAVADO : WALTER RIBEIRO DE MENDON A JUNIOR e outro

: WALTER RIBEIRO DE MENDONCA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00115451920064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.031647-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ELIZABETH E SILVA

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO

No. ORIG. : 07.00.00188-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034132-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004830-71.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019360-80.2010.4.03.6100/SP

 

2010.03.99.034132-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FEIC FERRAMENTARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO

No. ORIG. : 03.00.01034-8 A Vr INDAIATUBA/SP

2010.61.00.004830-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE LÉO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00048307120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.019360-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023901-59.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006356-55.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ZENEGA TECNOLOGIA DA INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00193608020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.023901-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SPSP SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS PADRONIZADOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00239015920104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.006356-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002678-23.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-55.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : IZAURA CABRERA PEREIRA

ADVOGADO : ELIANA MIYUKI TAKAHASHI e outro

No. ORIG. : 00063565520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.09.002678-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ELSON JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro

APELADO : LUIZ CARLOS DIAS DA SILVA e outro

: ANA RITA ANTUNES

No. ORIG. : 00026782320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.11.003542-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : TEREZINHA LAURINDA DA SILVA

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035425520104036111 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-95.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004949-87.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2010.61.12.001237-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARTINS TAVARES NETO

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012379520104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.004949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALVACIR AUGUSTO DE SOUSA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049498720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006758-97.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009150-10.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003680-92.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.19.006758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MILTON RODRIGUES LADEIRA

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067589720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.009150-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE REIS DE BRITO

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091501020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.003680-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004783-37.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003653-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00036809220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.20.004783-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO FREDERICO

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00047833720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.003653-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HUGO SCHERB

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036531720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005451-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.61.83.005451-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CICERO JOSE DE AZEVEDO NETO

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054511320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDO MENDES

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058564920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006342-34.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014917-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004663-84.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.83.006342-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA LUCIA SERAFINI

ADVOGADO : ILZA OGI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063423420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014917-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DE ARRUDA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00149173120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004663-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010483-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019739-51.2011.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JAIR ANTONIO ROCHA e outro

: EDSON CARVALHO SANCHES

ADVOGADO : WALTER CARVALHO SANCHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : TRANSMADRUGADA TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 93.00.00012-2 A Vr MIRASSOL/SP

2011.03.00.010483-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOAO CARLOS SAVEDRA

ADVOGADO : JOSÉ EDMUNDO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : ALUMISHOP IND/ E COM/ DE METAIS LTDA e outros

: GUANALBERTO MARQUES ROSAR

: ROBERTO SOARES CUNHA

: CRISTINA APARECIDA PISAM DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00116676120084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019739-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031312-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037416-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : INCOPIL S/A PRODUTOS IMPERMEABILIZANTES

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05042557119984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031312-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO TRICURY S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174987420104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.037416-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003419-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008882-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

AGRAVADO : MARTINEZ CALCADOS E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO BRAIDE LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05301538619984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.003419-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GARIBALDI E CIA LTDA

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

No. ORIG. : 07.00.01106-2 A Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.008882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CASTILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISANGELA ROSSETO MACHION

No. ORIG. : 09.00.00083-3 3 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009981-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016339-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030858-82.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.009981-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRAIDES DE FATIMA LEME

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-4 1 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.016339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA DE ALMEIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 09.00.00010-1 3 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.030858-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     126/1525



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032492-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039928-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS JOSE DE MOURA

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00155-8 3 Vr SALTO/SP

2011.03.99.032492-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSIELI DOS SANTOS LUNAS COSTA

ADVOGADO : DEBORA ZUBICOV DE LUNA MINGIREANOV

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00068-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2011.03.99.039928-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICAELLE RAYANE DOS SANTOS ARAUJO incapaz

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048553-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001934-21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

REPRESENTANTE : ELIANA LOURENCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00060-3 3 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.048553-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FERNANDO LOPES VIEIRA

ADVOGADO : BENEDITO TONHOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00080-1 1 Vr URANIA/SP

2011.61.00.001934-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ADILSON BOARI e outros

: ATHAIDES DUQUE DE LIMA

: EDSON BARBOSA DE SOUSA

: PAULO HEISHI IWASAKI

: JOSE CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019342120114036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003712-17.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003129-23.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.61.03.003712-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GERALDO LAZARO DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELEYNE TEODORO DE REZENDE e outro

: MARIA FLORINDA DOS SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037121720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.06.003129-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BELO RAMALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIAGO LUIS REVELLES e outro

No. ORIG. : 00031292320114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003754-39.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007757-13.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.12.003754-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ZENILDA ALEXANDRE PASQUINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037543920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.20.007757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077571320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.83.000491-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FRANCISCO LOZANO RIOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003416-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004917720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003416-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA APARECIDA FELGUEIRAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034164620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004055-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040556420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006855-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006944-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2011.61.83.006855-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SATYRO BRAZ ZACANINI TEIXEIRA

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068556520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006944-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : REMUALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069448820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009741-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006675-37.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016250-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.009741-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO VANDOIR TRAPE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097413720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006675-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LUIZA APARECIDA MARQUES RAMIRES

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS

No. ORIG. : 12.00.00174-2 1 Vr IGUATEMI/MS

2012.03.00.016250-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007443-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DE FARIA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227792120044036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003183-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI ROCHA

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES

No. ORIG. : 08.00.00033-8 1 Vr MARACAI/SP

2012.03.99.007443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANTONIA DE SOUZA - prioridade

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO

No. ORIG. : 09.00.00173-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012017-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012687-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

2012.03.99.012017-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISANGELA RODRIGUES

ADVOGADO : APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO

No. ORIG. : 10.00.00035-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2012.03.99.012687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARI VENTURINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00160-0 2 Vr LIMEIRA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18768/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027479-35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação favorável da UF (FN) à fls. 525/526, oficie-se a CEF, como requerido pelo recorrente (fls.

519/521).

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18758/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0011614-20.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2007.61.00.027479-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA

: DANIEL LACASA MAYA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2007.61.81.011614-1/SP

APELANTE : JOAO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO : AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Recurso especial interposto por JOÃO CÉSAR RODRIGUES, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e

"c", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 232/235, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu

não provimento.

Os autos vieram conclusos em 18/09/2012.

 

Decido.

 

O juízo de admissibilidade do recurso especial está prejudicado.

 

A sentença foi publicada, em 28/08/2008 (fl. 127). A pena de reclusão fixada é de 2 (dois) anos, excluído o

aumento da continuidade delitiva. Pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional é de

04 (quatro) anos. Deve ser contado da decisão de 1ª instância recorrível, já que é causa interruptiva da prescrição,

ex vi do artigo 117, inciso IV, do Código Penal. A de 2° grau não obsta o fluxo do prazo prescricional. Entre

28/08/2008 e o presente ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in concreto (art.110, §1°, do Código

Penal).

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de JOÃO CÉSAR RODRIGUES, com

base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1°, e 117, inciso IV, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do

Código de Processo Penal. Em consequência, está prejudicado o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18776/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001884-14.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

PETIÇÃO : RESP 2012171863

RECTE : JOAO CESAR RODRIGUES

2009.61.81.001884-0/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : F P D L

: M O C

ADVOGADO : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c",

da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento

ao recurso em sentido estrito interposto pelo parquet.

 

Alega-se:

 

a) negativa de vigência ao artigo 138 do Código Penal, porquanto o decisum verificou precocemente a inexistência

de dolo na conduta imputada aos acusados, à margem do devido processo legal; 

b) dissídio jurisprudencial a respeito da desnecessidade da demonstração do dolo e da imputação delituosa direta

para fins de recebimento da denúncia.

 

Contrarrazões, às fls. 151/169, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A ementa do acórdão recorrido está redigida, verbis:

 

PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CRIME CONTRA A HONRA - DOLO ESPECÍFICO -

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO - ATIPICIDADE DOS FATOS - FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A

AÇÃO PENAL - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - DECISÃO MANTIDA.

1. A doutrina e jurisprudência consideram o elemento subjetivo do tipo do crime de calúnia atentado contra a

honra como a especial intenção de ofender, magoar, macular a honra alheia. Este o elemento intencional que lhe

está implícito.

2. Para a configuração do delito é necessária a existência de fato criminoso descrito de maneira clara, concreta,

determinada, imputado e dirigido, tanto à pessoa, ou a seu ofício, com intenção de calúnia visível de pronto.

3. Pode-se até mesmo entender que a matéria jornalística extrapolou ao discorrer os fatos de forma

calorosamente exagerada, inclusive abarcando todos os membros que compõem o Tribunal, diante dos rumos da

operação investigatória, porém não se presta a imputar crime individualmente à representante.

4. Não vislumbrando animus caluniandi na conduta, os fatos se revelam atípicos, falecendo justa causa à ação

penal 

5.Recurso improvido.

 

Verifica-se que o decisum, de acordo com o livre convencimento motivado, entendeu não haver elementos

suficientes a demonstrar justa causa para instauração de ação penal. De outra parte, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário

que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais. Logo, inverter-se a conclusão a que

chegou esta Corte Regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária reapreciação da

prova, uma vez que o tema refere-se à tipicidade e materialidade do fato delituoso. O Superior Tribunal de Justiça

tem se pronunciado nesse sentido. Confiram-se os precedentes:

 

PENAL. RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA DO AGRAVANTE. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE EXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É cediço que em sede de recurso especial não é possível a reanálise dos fatos. Tendo o acórdão objurgado

decidido a lide com fulcro nos elementos probatórios colacionados ao feito, reavaliar se encontram-se

presentes os requisitos para o oferecimento da denúncia esbarra no óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

2. Agravo a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1345287/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe

29/09/2011 - g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE. REJEIÇÃO DA

No. ORIG. : 00018841420094036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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DENÚNCIA. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR N.º 07 DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Tribunal a quo rejeitou a denúncia, que imputava crime de responsabilidade pelo fato de o Acusado

"utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos", sob o

fundamento de que não há justa causa para a ação penal. Consignou-se que, analisando as peculiaridades do

caso concreto e as provas carreadas aos autos, a utilização do veículo oficial pelo Prefeito não foi inadequada ou

indevida.

2. Nesse contexto, a revisão do julgado implicaria, necessariamente, o reexame de todo o conjunto fático-

probatório, o que não se coaduna com a via eleita, em face do óbice da Súmula n.º 07 desta Corte.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1002888/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe

15/03/2012 - g.n.)

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO. ART. 19 DA LEI 7.492/86.

PRETENSÃO DE REFORMA. CONDENAÇÃO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

VIA INADEQUADA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO-CONHECIDO.

1. O processo e o julgamento dos fatos imputados na denúncia são da competência soberana das instâncias

ordinárias.

2. O juiz da causa pode condenar o réu por delito diverso daquele pelo qual foi denunciado, desde que haja

correlação com os fatos narrados na denúncia.

3. Deve o magistrado, no momento da sentença, corrigir e adequar a tipificação, atribuindo-lhe definição

jurídica diversa, mesmo que tenha de aplicar pena mais grave. Trata-se, na hipótese, da emendatio libeli,

prevista no art. 383 do CPP.

4. O pleito de condenação não comporta acolhimento por implicar o revolvimento do conjunto fático-probatório,

impossível na via estreita do apelo especial, dada a vedação pela Súmula 7/STJ.

5. Recurso não-conhecido.

(REsp 876.896/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

 

Desse modo, inviável a apreciação da questão em recurso especial, à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM RSE Nº 0001710-87.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.10.001710-7/SP

RECORRENTE : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA PEREIRA

RECORRIDO : ALEXANDRE OGUSUKU

ADVOGADO : CINTIA ROLINO

REPRESENTADO : PRESIDENTE DA OAB DE SOROCABA - 24 SUBSECCAO

RECORRIDO : HELCIMARA DA SILVA

PETIÇÃO : RESP 2011005977

RECTE : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00017108720104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto pelo Wilson Rodolpho de Oliveira, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao

seu recurso em sentido estrito.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 520 do Código de Processo Penal, uma vez que a Juíza de 1º Grau declarou que a querelada

se fazia acompanhar de seu procurador, de modo que admitiu a presença de advogado da parte na audiência de

conciliação;

b) ao manter a sentença e considerar a conduta atípica, o acórdão contrariou os artigos 138, § 1º e 139, ambos do

Código Penal.

 

Contrarrazões, às fls. 203/216, em que se sustenta o não provimento do recurso.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

No que toca à alegação de violação ao artigo 520 do Código de Processo Penal, o acórdão pontua:

 

"(...) Inicialmente, infere-se dos autos, através da cópia do termo de audiência (fls. 61/64), que em 09 de fevereiro

de 2010, no Fórum da Justiça Federal de Sorocaba/SP, na sala de audiências da 3ª Vara Federal, foi realizada

audiência de tentativa de conciliação nos autos nº 2009.61.10.014725-6, referente à outra queixa-crime oferecida

por Wilson Rodolpho de Oliveira contra Helcimara da Silva, a qual restou infrutífera (fls. 61/64).

Naquela ocasião, a querelada compareceu acompanhada de Alexandre Ogusuko, presidente da 24ª Subseção

Regional da OAB em Sorocaba/SP, cuja presença foi deferida pelo MM Juízo a quo por entender que sua

presença naquela audiência não tinha simplesmente o condão de representar os interesses da querelada, mas sim

para defender as prerrogativas que decorrem do exercício da Presidência da Ordem dos Advogados do Brasil -

Subseção de Sorocaba."

 

Observa-se que a presença do advogado Presidente da 24ª Subseção Regional da OAB em Sorocaba foi

devidamente justificada. Logo, o reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda a análise de aspectos

fático-probatórios, procedimento que é vedado em recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 

 

Quanto à atipicidade da conduta, restou fundamentado, in verbis:

 

"(...) In casu, o recorrente sustenta que o mero ato dos querelados de apresentar, em sede de audiência

preliminar na ação penal nº 2009.61.10.014725-6, sua folha de antecedentes criminais, a qual não constava

nenhuma condenação, ensejou a configuração dos crime (sic) de difamação e calúnia.

Todavia, não assiste razão o ora recorrente, haja vista que a apresentação do referido documento, público e

idôneo, o qual refere-se a fatos verdadeiros, em juízo, não ofendeu sua honra objetiva, não havendo relevância se

aquele era ou não o momento processual adequado, não havendo portanto imputação de fato determinado e

individualizado ofensivo à sua reputação, bem como definido como crime.

Assim, é desnecessário prosseguir a respeito da presença do elemento subjetivo consistente no dolo, tendo em

vista que não há sequer indícios de que os recorridos perpetraram os delitos de calúnia e difamação.

Portanto, as condutas narradas na queixa-crime são atípicas, pois os fatos não se amoldam aos tipos penais

previstos nos artigos 138 e 139 do Código Penal."

 

Verifica-se que o decisum, de acordo com o livre convencimento motivado, entendeu não haver elementos

suficientes a demonstrar justa causa para instauração de ação penal. De outra parte, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário

que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,
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mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais. Logo, inverter-se a conclusão a que

chegou esta Corte Regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária reapreciação da

prova, uma vez que o tema refere-se à tipicidade e materialidade do fato delituoso. O Superior Tribunal de Justiça

tem se pronunciado nesse sentido. Confiram-se os precedentes:

 

PENAL. RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA DO AGRAVANTE. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE EXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É cediço que em sede de recurso especial não é possível a reanálise dos fatos. Tendo o acórdão objurgado

decidido a lide com fulcro nos elementos probatórios colacionados ao feito, reavaliar se encontram-se

presentes os requisitos para o oferecimento da denúncia esbarra no óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

2. Agravo a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1345287/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe

29/09/2011 - g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR N.º 07 DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Tribunal a quo rejeitou a denúncia, que imputava crime de responsabilidade pelo fato de o Acusado

"utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos", sob o

fundamento de que não há justa causa para a ação penal. Consignou-se que, analisando as peculiaridades do

caso concreto e as provas carreadas aos autos, a utilização do veículo oficial pelo Prefeito não foi inadequada ou

indevida.

2. Nesse contexto, a revisão do julgado implicaria, necessariamente, o reexame de todo o conjunto fático-

probatório, o que não se coaduna com a via eleita, em face do óbice da Súmula n.º 07 desta Corte.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1002888/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe

15/03/2012 - g.n.)

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO. ART. 19 DA LEI 7.492/86.

PRETENSÃO DE REFORMA. CONDENAÇÃO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

VIA INADEQUADA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO-CONHECIDO.

1. O processo e o julgamento dos fatos imputados na denúncia são da competência soberana das instâncias

ordinárias.

2. O juiz da causa pode condenar o réu por delito diverso daquele pelo qual foi denunciado, desde que haja

correlação com os fatos narrados na denúncia.

3. Deve o magistrado, no momento da sentença, corrigir e adequar a tipificação, atribuindo-lhe definição

jurídica diversa, mesmo que tenha de aplicar pena mais grave. Trata-se, na hipótese, da emendatio libeli,

prevista no art. 383 do CPP.

4. O pleito de condenação não comporta acolhimento por implicar o revolvimento do conjunto fático-probatório,

impossível na via estreita do apelo especial, dada a vedação pela Súmula 7/STJ.

5. Recurso não-conhecido.

(REsp 876.896/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Desse modo, inviável a apreciação da questão em recurso especial, à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM RSE Nº 0001710-87.2010.4.03.6110/SP

 
2010.61.10.001710-7/SP
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Wilson Rodolpho de Oliveira, com fundamento no artigo 102, inciso III,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento ao recurso em sentido estrito.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, uma vez que a Juíza de 1º Grau

declarou que a querelada se fazia acompanhar de seu procurador, de modo que admitiu a presença de advogado da

parte na audiência de conciliação.

 

Contrarrazões, às fls. 217/230, em que se sustenta o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

A alegação de ofensa ao princípio da dignidade humana, bem como o direito à honra, não foi debatida no acórdão

recorrido. Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz necessária

para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Aplicáveis as

Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, não se apresenta admissível o recurso sob o fundamento de contrariedade à

Constituição. A contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a

decisão, para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma

expressa na Lei Maior. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de

admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à

Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional

genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a

contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a

admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

 

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal e legislação especial, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta

Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à

Constituição, segundo pacífica orientação do e. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ

107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330;

AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323). E ainda:

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão da Câmara Criminal do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, que, por

unanimidade deu parcial provimento à apelação, do ora recorrente, estando o aresto assim ementado (fls. 179):

"CONDENAÇÃO - Suficiência de provas É de se manter a condenação quando esta encontra-se respaldada no

RECORRENTE : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA PEREIRA

RECORRIDO : ALEXANDRE OGUSUKU

ADVOGADO : CINTIA ROLINO

REPRESENTADO : PRESIDENTE DA OAB DE SOROCABA - 24 SUBSECCAO

RECORRIDO : HELCIMARA DA SILVA

PETIÇÃO : REX 2011005979

RECTE : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00017108720104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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conjunto probatório. EXACERBAÇÃO DA PENA - Ocorrência (...)

A discussão a respeito da aplicação da pena, está restrita ao âmbito infraconstitucional, cingindo-se a

controvérsia à verificação do alcance, conteúdo e eficácia de tal Lei. Desta forma, pretende o recorrente

alcançar o STF por via reflexa, uma vez que indigitada violação seria de norma infraconstitucional. Na

admissibilidade do recurso extraordinário, exige-se haja ofensa direta, pela decisão recorrida, a norma

constitucional, não podendo essa vulneração verificar-se, por via oblíqua, ou em decorrência de se violar

norma infraconstitucional. Não é, assim, bastante a fundamentar o apelo extremo alegação de ofensa a

preceito constitucional, como conseqüência de contrariedade à lei ordinária. Se para demonstrar violência à

Constituição é mister, por primeiro, ver reconhecida violação à norma ordinária, é esta última o que conta, não

se cuidando, pois, de contrariedade direta e imediata à Lei Magna, qual deve ocorrer com vistas a admitir

recurso extraordinário, ut art. 102, III, a, do Estatuto Supremo. 8. (omissis) 9. Do exposto, com base no art. 38,

da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do art. 21, do RISTF, e acolhendo o parecer da

douta Procuradoria-Geral da República, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 17 de

fevereiro de 2000. Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator 11 (in: RE 255163/PB, DJ DATA-29-03-00 P-00024, J.

17.02.2000 - nossos os grifos)

 

Ademais, conclui-se que, a reforma da decisão, tal como pretendida, implicaria na análise dos aspectos fáticos e

circunstanciais da causa. No entanto, nova apreciação de questões de fato - e não de direito - é obstaculizada pelo

enunciado da Súmula nº 279 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que impede o reexame de provas na instância

extraordinária.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027718-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Instrua a Requerente, convenientemente, o feito nos termos do art. 267. III, § 1º do CPC, recolhendo, bem ainda,

as custas nos termos da Resolução 276 16.05.2007, alterada pela Resolução 426 de 14.09.2011.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18779/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS 

2012.03.00.027718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : FUNVIC FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA CRISTA

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00035184220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001884-14.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18775/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026861-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.81.001884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

ADVOGADO : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA e outro

RECORRIDO : FERNANDO PORFIRIO DE LIMA

: MARCIO OSMAR CHAER

ADVOGADO : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA

No. ORIG. : 00018841420094036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : ALCEBIADES MOURA FILHO e outros

: AGAMENON RIBEIRO

: CARLOS ALBERTO SANTOS

: EDSON DA SILVA

: GILBERTO AMANCIO DA SILVA

: JOSE DE ABREU DE SA

: LUIZ CARLOS FIGLIOLI

: NELSON FERNANDES GONCALVES

: ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS

: SERGIO LUIZ MARTINS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Retifique-se a juntada da folha 251 para depois da folha 267, renumerando-se.

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado por membro da 7ª Turma, em face de membro da 1ª

Turma, para processar e julgar apelação cível em ação de complementação de aposentadoria de ex-portuários,

ajuizada contra a Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP e a União Federal, sob a alegação, em

suma, de que acordo coletivo de trabalho firmado, em 1963, entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos

Portos, restringiu, indevidamente, tal direito somente aos empregados admitidos até 04.06.65.

Distribuído o feito à 1ª Turma, o relator declinou da competência, alegando que a matéria não é da competência da

1ª Seção, por possuir natureza previdenciária, "a exemplo dos ferroviários inativos da Rede Ferroviária Federal

S/A", conforme já reconhecido em precedente da 2ª Turma desta Corte (AC 1.100.852, Rel. Des. Fed. NELTON

DOS SANTOS, DJ de 25/08/2006, p. 543), determinando a redistribuição a uma das Turmas da 3ª Seção (f.

261/2).

Redistribuído o feito à 7ª Turma, o relator suscitou o presente conflito, sob a alegação de que a matéria não tem

natureza previdenciária, por não possuir qualquer relação com benefício pago pela INSS, sendo a 1ª Seção

competente para o seu exame, nos termos do artigo 10, § 3º, RITRF-3R, como já decidiu o Órgão Especial desta

Corte, no CC 11.971, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 de 06/10/2010 (f. 267).

Os autos vieram-me conclusos em 14/09/2012.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Primeiramente, competente este Órgão Especial, em virtude de ser o conflito estabelecido entre órgãos integrantes

de Seções diversas da Corte, nos termos do artigo 11, II, parágrafo único, alínea i, fine, do Regimento Interno.

A questão encontra-se resolvida pelo Órgão Especial, que, recentemente, reiterou o entendimento de que a

complementação de aposentadoria aqui pleiteada tem como fundamento acordo trabalhista, advindo daí a

competência da 1ª Seção para processamento e julgamento do feito, nos termos do artigo 10, IV, do RITRF-3R:

 

CC 0014661-42.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 de 10/09/2012:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A EX-

PORTUÁRIO - CODESP - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA

SEÇÃO - CONFLITO PROCEDENTE. 

O pedido de complementação de aposentadoria, embasado em acordo trabalhista, se insere na competência da

Primeira Seção, vez que, consoante os termos do acordo coletivo realizado, o custeio da despesa aqui referida é

de competência da CODESP, por meio de cobertura tarifária. Precedentes do Órgão Especial deste Tribunal.

Não versa a lide sobre meras cláusulas estatutárias ou divergência quanto à aplicação de legislação

previdenciária, na medida em que não formularam os demandantes nenhum pedido relacionado ao benefício

de aposentadoria que lhes é pago pelo INSS em razão de suas contribuições ao regime geral de previdência,

mas ao direito à complementação de aposentadoria, nos estritos termos do Acordo Coletivo firmado em 04 de

agosto de 1963, independentemente da data de admissão na extinta CDS - Companhia Docas de

Santos.Conflito negativo de competência procedente."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo suscitado para declarar competente o suscitado, vinculado à 1ª Turma deste Tribunal, para o

exame da apelação interposta.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos ao arquivo.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

: Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD SETIMA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA

No. ORIG. : 00006276420044036104 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18761/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025405-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente do conteúdo de despacho de fl. 347 o representante do Espólio de Rogério Borges de

Moura no endereço do autor indicado na inicial.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18767/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024472-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.

2. Recebo a manifestação de fl. 50 como aditamento à petição inicial.

3. Cite-se o INSS, nos termos do art. 491 do Código de Processo Civil.

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2009.03.00.025405-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : ROGERIO BORGES DE MOURA

ADVOGADO : JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 2004.61.00.007961-9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024472-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : JOAQUIM SILVA

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00155144220034039999 Vr SAO PAULO/SP
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Boletim de Acordão Nro 7525/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0102543-43.1997.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CRIME DE

SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, DA LEI 8.137/90. PEDIDO DE PARCELAMENTO DEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. EXISTÊNCIA DE APENAS UMA PARCELA EM ATRASO.

RESCISÃO NÃO CONFIGURADA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E DO CURSO

DO LAPSO PRESCRICIONAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 9º, DA LEI 10.684/2003 E ARTIGOS 68 E 69,

AMBOS DA LEI Nº 11.941/09. PRELIMINAR ACOLHIDA. SUSPENSO O JULGAMENTO DOS

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE.

1- Questão de ordem suscitada pelo Desembargador Federal André Nekatschalow, no sentido de converter o

julgamento em diligência para expedir Ofício à Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região,

rejeitada.

2- É suspensa a pretensão punitiva estatal e o curso do prazo prescricional, referente ao crime previsto no artigo

1º, da Lei nº 8.137/90, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente estiver incluída no

parcelamento, sendo certo que o pagamento integral do débito fiscal, após o início da ação fiscal, configura causa

extintiva da punibilidade, nos termos do artigo 9º, da Lei nº 10.684/2003. Igualmente estabeleceram os artigos 68

e 69, ambos da Lei nº 11.941/2009, relativamente ao parcelamento dos débitos que especifica.

3- Muito embora pendente de julgamento a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.273, visando a declaração

de inconstitucionalidade dos artigos 67, 68 e 69, todos da Lei nº 11.941/2009, é pacífica a jurisprudência no

sentido de aplicá-los.

4- A ausência de pagamento de apenas uma parcela somente dará causa à rescisão do parcelamento se isso ocorrer

ao final, ou seja, quando todas as demais estiverem pagas. Do contrário, estando o parcelamento ainda em curso,

apenas a manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, dará causa à rescisão, nos termos do § 9º

do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, o que ainda não ocorreu na presente hipótese.

5- É de se decretar a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, nos termos do artigo 68, da Lei

11.941/2009, até o pagamento integral do parcelamento ou sua rescisão pela autoridade competente, cabendo ao

Ministério Público Federal acompanhar o cumprimento do referido parcelamento.

6- Acolhida a preliminar suscitada de suspensão do processo e do curso do lapso prescricional, ficando suspenso o

julgamento dos embargos infringentes e de nulidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar questão de ordem suscitada pelo Desembargador Federal

André Nekatschalow, no sentido de converter o julgamento em diligência, e, por maioria, acolher preliminar

suscitada para suspender o processo e o curso do lapso prescricional até o pagamento integral do parcelamento ou

sua rescisão pela autoridade competente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

2010.03.99.004268-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : ANTONIO VERONEZI

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI

EMBARGADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HENRIQUE LUIZ VARESIO falecido

No. ORIG. : 97.01.02543-1 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18740/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0084203-12.1996.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Avoquei os autos.

 

Torno sem efeito o despacho de f. 106, tendo em vista que foi proferido por equívoco nos autos da cautelar

inominada em apenso.

 

Intime-se a União para que apresente a conta atualizada do valor devido pela ré a título de condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, cumpra-se o art. 475-J do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025449-66.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

96.03.084203-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outros

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : GUILHERMINA DE FARIAS ATHAYDE

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO

No. ORIG. : 93.00.13716-6 13 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.025449-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROSANGELA GUZZI SAMPAULO

ADVOGADO : RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN e outro

CODINOME : ROSANGELA GUZZI SAMPAULO DE ALMEIDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro
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Trata-se de embargos infringentes interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação monitória pela

mesma aforada frente a Rosangela Guzzi Sampaio.

O presente recurso foi incluído em pauta de julgamento da Primeira Seção de 21/06/2012, contudo, antes da

apreciação do recurso, a autora, ora embargante, requereu a desistência do feito nos termos dos artigos 158,

parágrafo único e 267, VIII do C.P.C. "considerando-se a não localização de bens penhoráveis à plena satisfação

do crédito exeqüendo".

Instada a se manifestar-se a ré, ora embargada, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação. (fls. 191 vº.)

Destarte, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,

restando prejudicada a apreciação dos embargos infringentes de fls. 168/169.

Custas processuais e honorários advocatícios nos termos da sentença.

Decorridos os prazos recursais e, após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as

providências necessárias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0053656-08.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes, a fim de que se manifestem sobre o ofício nº 185/2012 - CECON/SP (informação de

celebração de acordo entre SINDILEGIS e União Federal).

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009836-61.1989.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.053656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU :
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO FEDERAL E DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO SINDILEGIS

ADVOGADO : AMARIO CASSIMIRO DA SILVA

No. ORIG. : 97.00.58137-3 7 Vr SAO PAULO/SP

89.03.009836-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outros

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ABILIO JOAQUIM GOMES e outros

: DAISY CARNEIRO DE SOUZA MALUF
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DESPACHO

Fl. 217: Expeça-se novo mandado de citação na forma requerida.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023926-05.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Oranir Lucia de Moraes Navarro e outras em face da União, objetivando a

rescisão do julgado desta Corte pelo qual foi negado provimento ao recurso de apelação interposto pelas ora

autoras, mantendo a sentença de improcedência de pedido formulado em ação ordinária proposta com o escopo de

obter melhoria de pensão e o pagamento dos valores atrasados decorrentes da implementação de referida

melhoria.

Sustentam as autoras, em síntese, fazerem jus a melhoria pretendida tendo em vista que o falecido pai já estava

reformado (definitivamente incapaz para o serviço do Exército) quando adveio a doença capitulada em lei que o

tornaria incapaz para qualquer atividade e que resultou no óbito.

Formulam pedido de tutela antecipada, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, tratando o presente caso de ação rescisória, que tem como pressuposto a

existência de decisão de mérito transitada em julgado, daí revestindo-se ainda de maior excepcionalidade a tutela

de urgência com vistas a desconstituição do julgado e não se infirmando os fundamentos do julgado desta Corte

: DARCY CARVALHO

: TERESA DE ALENCAR NEVES COSTA

: ALBERTINA GARCIA GUEDES

: ANTONIO JOBERTO GUEDES

: LAERCIO DE PAIVA PINTO

: REYNALDO ZOEGA

: TUPYNAMBA AYRES FREIRE

: OSCAR NOGUEIRA MOREIRA

: ERNESTINA TURRA VIEIRA

: FRANCISCO HERALDO TURRA VIEIRA

: ANTONIO CARLOS TURRA VIEIRA

: OLGA STELLA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LOBATO e outro

: JOSE EDUARDO SOARES LOBATO

No. ORIG. : 00.00.11025-6 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023926-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR : ORANIR LUCIA DE MORAES NAVARRO (= ou > de 60 anos) e outros

: OLGA DE MORAES NAVARRO (= ou > de 60 anos)

: ORILDA TEREZINHA DE MORAES NAVARRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00016324520044036000 Vr SAO PAULO/SP
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no sentido de que o falecido já havia sido reformado em grau hierárquico superior, afastando-se a aplicação à

hipótese da previsão do art. 110 da Lei nº 6.880/80, por outro lado apresentando-se descabida antecipação de

tutela para fins de imediato pagamento dos valores atrasados referente aos cinco anos anteriores ao requerimento

administrativo, não reconheço nas alegações deduzidas a presença do requisito da verossimilhança, pelo que

indefiro a medida antecipatória requerida.

Cite-se a ré para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 30 dias, consoante o disposto no art. 491 do CPC, c/c

188 do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0004155-85.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de impugnação, oferecida por Benedito da Silva, ao valor da causa atribuído pela Caixa Econômica

Federal - CEF na Ação Rescisória de n. 2003.03.00.037596-1.

Na referida demanda, a CEF pretende a desconstituição da sentença proferida no feito de n. 97.0312962-5 na parte

em que determinou a aplicação do índice do IPC para correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS nos meses de maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,81%). Atribuiu à causa o valor de R$

1.000,00 (mil reais).

 

O réu, ora impugnante, alega que o quantum apurado na execução do julgado que se pretende rescindir foi

superior a mil reais e que a CEF tem em seu poder os dados necessários (extratos) para o conhecimento dos

valores que foram recebidos ou serão recebidos na ação originária.

 

Assim, requer a intimação da impugnada para "apresentar nos autos comprovantes dos valores exatos dos créditos

dos Réus da ação em apenso" e, após a vinda das informações, a "alteração do valor da causa para corresponder ao

total do crédito dos Réus da ação em apenso, devidamente atualizado (...) que será no mínimo de R$ 1.500,00" (f.

03).

 

Intimada, a CEF não se manifestou sobre a impugnação e os autos vieram à conclusão.

 

É o relatório.

 

[Tab]

 

Apesar da divergência doutrinária , o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o valor da

causa nas ações rescisórias corresponde, em regra, ao valor da causa originária, devidamente atualizado.

 

2004.03.00.004155-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPUGNANTE : BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA

IMPUGNADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outros

No. ORIG. : 97.03.12962-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     151/1525



Excepcionalmente, admite-se que o valor da ação rescisória corresponda ao proveito econômico pretendido

quando o julgado a ser rescindido atesta a procedência do pedido e desde que provado tal valor.

 

Vejam-se, nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR

DA CAUSA ATUALIZADO OU O PROVEITO ECONÔMICO ALMEJADO. 1. A agravante não trouxe

argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a

negativa do provimento ao agravo regimental. 2. A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que,

nas ações rescisórias, o valor da causa deve corresponder, em regra, ao valor atualizado da causa originária.

Todavia, entende-se que, excepcionalmente, pode-se indicar o proveito econômico que se busca com a ação

rescisória, desde que provado tal valor".

 (Pet 1.524/AL, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 09/06/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. VALOR DECLARADO NA INICIAL.

PROVEITO ECONÔMICO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Quando a decisão a ser rescindida atesta a

improcedência da pretensão inicial, o parâmetro para fixar o valor da causa é aquele declarado na exordial.

Precedentes do STJ. 2. É cediço no STJ que o critério do proveito econômico para balizar o valor da demanda é

aplicável apenas no caso de procedência do pedido. 3. Agravo Regimental não provido".

(AAGRAR 200700696137, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE PROVA

INEQUÍVOCA DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DESSE VALOR. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. Em ação rescisória, o valor da causa, em regra, deve corresponder ao da ação principal, devidamente

atualizado. Referido entendimento jurisprudencial, todavia, não impede que a parte ré demonstre a necessidade

de alteração desse valor, em razão do possível proveito econômico pretendido pela parte autora. Precedentes do

STJ. 2. Hipótese em que, no entanto, restou ausente mencionada demonstração, porquanto o feito não foi

instruído com nenhum documento destinado a atingir o fim pretendido. 3. Pedido julgado improcedente".(PET

200000639656, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/02/2009.) 

 

O caso dos autos retrata justamente a exceção que permitiria a fixação do valor da causa pelo proveito econômico

pretendido pela CEF, já que o decisum rescindendo julgou procedente o pedido e, já tendo sido executado, é

plenamente possível a comprovação desses valores.

 

Contudo, o impugnante não se desincumbiu do ônus de comprovar o proveito econômico pretendido pela autora e

nem se poderia cogitar que os documentos necessários para tanto se acham em poder da impugnada.

 

 Com efeito, a leitura da peça inaugural demonstra uma inconsistência por parte do impugnante, já que afirma que

o valor apurado na ação originária - que a CEF pretende reaver - foi superior a mil reais e, ao mesmo tempo, diz

não possuir dados suficientes para apurar os valores exatos.

 

Ora, ou o impugnante tem o conhecimento desses valores porque já foram apurados ou, não tendo sido apurados

ainda, não pode afirmar com certeza que o valor foi superior a mil reais.

 

Por outro lado, não se pode acolher a alegação de que apenas a CEF tem os dados para apurar os valores devidos,

uma vez que, ao apresentar sua contestação, o impugnante juntou o extrato analítico de sua conta do FGTS (f. 103

do apenso). E bem se vê, através do carimbo no canto superior do documento, que dito extrato foi extraído do

feito original, onde também devem constar os extratos da conta dos demais demandados.

 

A reforçar a tese da impossibilidade de o impugnante não ter acesso aos documentos comprobatórios da sua

pretensão, anoto que ele mesmo confirmou, na contestação, que já recebeu os valores oriundos da ação originária

e, portanto, dúvida não há de que ditos valores já foram apurados e que era absolutamente possível a comprovação

pela mera extração de cópias do feito originário.

 

Em suma, não tendo sido comprovado documentalmente o proveito econômico da autora, ora impugnada, deve ser

mantido o valor da causa na ação rescisória.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026111-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória, proposta pela União, objetivando a rescisão, com fundamento no artigo 485, incisos

V e IV, do Código de Processo Civil, da decisão monocrática que negou seguimento à apelação do ente público,

mantendo a sentença de procedência do alvará judicial de levantamento do saldo do passivo de reajuste salarial

derivado da aplicação do percentual de 28,86% e 3,17%, em nome de Maria Marchesi (pensionista de Thomaz

Cristofani), em favor da autora Ilsa Cristofani.

Narra que a ré é sucessora de ex-pensionista, pleiteando, nesta qualidade, a percepção de eventuais valores

devidos em razão do índice de 28,86%, através da expedição de alvará judicial. Informa que o "instituidor da

pensão, Thomas Cristofani, faleceu em 11 de outubro de 1991, passando a ser beneficiária a senhora Maria

Marchesani, falecida em 19 de maio de 2003, sendo que nenhum deles procedeu a assinatura de termo de acordo

ou transação judicial para fins de cumprimento das exigências previstas nos artigos 6º e 7º da Medida Provisória

nº 2.619-43, de 2001". 

Diz, assim, que violados foram os artigos 6º e 7º da Medida Provisória nº 2.169-43/2001, "tendo em vista que ao

determinar a expedição de alvará de levantamento em favor da ré, a sentença transitada em julgado desconsiderou

por completo as exigências legais estampadas no normativo acima mencionado", não podendo o valor decorrente

da aplicação do índice de 28,86% ser objeto de sucessão, por não ter sido incorporado ao patrimônio do instituidor

da pensão ou da pensionista. 

Assevera, outrossim, a ocorrência de erro de fato, pois somente porque presumiu existente o direito do instituidor

ao percentual de 28,86% é que o alvará foi expedido, ignorando-se o fato do instituidor da pensão ter mera

expectativa ao percentual, bem como a não observância, no momento próprio, dos requisitos legais para obtenção

do referido direito, com o seu ingresso no patrimônio do instituidor. 

Requer, pois, a concessão de liminar, "afastando a decisão proferida nos autos nº 0031839-52.2003.4.03.6100 que

determinou a expedição de alvará de levantamento, obstando, assim, a percepção dos valores pela ré até o

julgamento final da presente ação rescisória".

Decido. 

Rescinde-se o julgado, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, quando a sentença

de mérito, acobertada pela coisa julgada, violar literal disposição de lei. A violação conferida na decisão deve ser

flagrante, não se afigurando suficiente para a desconstituição do julgado o fato de a decisão adotar uma dentre

várias interpretações cabíveis, sob pena de imprimir à demanda a natureza de recurso com prazo de 2 (dois) anos.

O compulsar dos autos denota que Ilsa Cristofani, ré na presente ação, ingressou com alvará judicial, objetivando

a liberação do saldo decorrente da aplicação do reajuste de 28,86%, na condição de sucessora da beneficiária de

pensão por morte de servidor público, Maria Marchesani, falecida em 19.05.2003. 

Ocorre que ao tempo do óbito do servidor Thomas Cristofani, Maria Marchesani já ostentava condição de pleitear

o reajuste de 28,86%, devido no período de 1993 a 1998, porquanto pensionista desde o ano de 1991, não se

2012.03.00.026111-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : ILSA CRISTOFANI

No. ORIG. : 00318395220034036100 Vr SAO PAULO/SP
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vislumbrando do feito, contudo, pela documentação de fl. 15, o cumprimento dos requisitos para a percepção do

direito vindicado, nos termos dos artigos 6º e 7º da Medida Provisória nº 2.169-43, de 24.08.2001, in verbis:

 

"Art. 6º Os valores devidos em decorrência do disposto nos arts. 1º ao 5º, correspondentes ao período

compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos,

nos meses de maio e dezembro, mediante acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999.

(...)

Art. 7º Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem de que tratam os arts. 1º

ao 6º, é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, firmando transação,

até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente".

 

Vale dizer, à vista da ausência, por parte da pensionista Maria Marchesani, da realização de acordo administrativo

ou transação judicial, ou, ainda, do ingresso de ação judicial visando ao reconhecimento do direito ao reajuste de

28,86%, a decisão rescindenda violou a disposição contida nos artigos 6º e 7º da Medida Provisória nº 2.169-43,

de 24.08.2001, ao liberar o montante, relativo ao percentual, à sucessora da pensionista. 

Quanto à certidão expedida pelo Ministério da Fazenda, informando, para fins de alvará judicial, que a

beneficiária de pensão, Maria Marchesani, tem a receber a quantia de R$ 9.172,82, referente ao saldo do passivo

do reajuste salarial de 28,86%, no período de janeiro/93 a julho/98, como esclarece o próprio órgão público, os

"valores apresentados em nome da pensionista e contidos na tela extraída do sistema SIAPE, são meras

informações sistêmicas de expectativas de direito, o qual se constituiria, desde que cumprido em tempo hábil,

todos os pré-requisitos legais em cumprimento ao Decreto 2.693, de 28 de julho de 1998, que normatizou o pleito

em questão", e que a "ausência de acordo administrativo ou transação judicial devidamente assinados pela

beneficiária em questão, implicaram na impossibilidade legal da União pagar à beneficiária de pensão o valor

objeto do alvará, quando ainda viva" (fl. 149).

Impende asseverar, ademais, que o julgado incorreu em erro de fato, assim consubstanciado, nos termos do inciso

IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, como aquele resultante de atos ou de documentos da causa,

"quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido",

sendo "indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato". Isso porque não enfrentou a questão do implemento dos requisitos legais para a concessão do

reajuste, admitindo um fato inexistente. 

Ante o exposto, DEFIRO a concessão de efeito suspensivo, a fim de sustar a expedição do alvará de

levantamento.

Cite-se a ré, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 491 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0043193-65.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o Impetrante para que, em 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre o seu interesse na presente impetração,

advertindo-o de que o seu silêncio será interpretado como abdicação.

2008.03.00.043193-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : ALBERTO HENRIQUE DA SILVA BARTELS

ADVOGADO : MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 2008.60.00.010145-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010699-60.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a embargada para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 7499/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019504-94.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMUNIDADE.

2002.03.00.010699-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

: MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: EURICO BARBOSA GIANESELLA espolio

ADVOGADO : WALTER MARTINS PINHEIRO

REPRESENTANTE : ESTER RAMOS GIANESELLA

EXCLUIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A

No. ORIG. : 00.06.69461-6 15 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.019504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outros

No. ORIG. : 88.00.32660-9 9 Vr SAO PAULO/SP
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SÚMULA 730 DO STF.

1. Afastadas as preliminares de inépcia da inicial, e de incompetência desta Corte para conhecer e julgar a matéria

ventilada nos autos. Inocorrente a alegada substituição do v. acórdão pela decisão proferida pelo C. STF, eis que o

RE interposto pela União Federal não foi conhecido, por não ter sido interposto recurso especial, via adequada

para dirimir a questão relativa à aplicação da lei federal (CTN) que se constituiu fundamento do acórdão proferido

por este regional, para deferir a imunidade tributária à ré.

2. A teor da Súmula 730 do C. STF, a imunidade tributária conferida a instituições de assistência social sem fins

lucrativos pelo artigo 150,VI,"c", da Constituição, alcança as entidades fechadas de previdência privada se não

houve contribuição dos beneficiários.

3. Na hipótese, há comprovação da inexistência de contribuições por parte dos beneficiários, consoante

documentos de fls. 534, o que conduz à concessão da regra imunizante favoravelmente à ré.

4. Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a questão apresentada pela Desembargadora Federal Regina

Costa de conhecimento de oficio da carência de ação por falta de interesse de agir e, por unanimidade, rejeitar as

preliminares deduzidas, e no mérito, julgar improcedente a ação rescisória e condenar a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017666-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA COM FUNDAMENTO NO ART. 485, V DO CPC. INVERSÃO DOS

ÔNUS SUCUMBENCIAIS DA AÇÃO ORIGINÁRIA. DUPLA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

Alega a União Federal que a r. decisão incorreu em omissão quanto à verba de sucumbência imposta no processo

originário.

A questão relativa à dupla condenação em honorários advocatícios em ação rescisória é tema já debatido e

decidido nesta Segunda Seção, ainda que por maioria de votos, no Agravo Regimental em Ação Rescisória nº

0022040-73.2008.4.03.0000.

Existência de precedentes também no C. Superior Tribunal de Justiça.

Pedido de Reconsideração recebido como agravo legal previsto no § 1º do art. 557 do CPC, mas improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2009.03.00.017666-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : SANTA ANA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2003.61.13.003392-5 Vr SAO PAULO/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034440-37.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. REJULGAMENTO DE

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA VIA RESCISÓRIA.

CABIMENTO. PRECEDENTES. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

Perfeitamente possível o julgamento monocrático dos embargos infringentes, nos termos do art. 557, caput, do

CPC, posto que dominante a jurisprudência no sentido da condenação da parte vencida em honorários

advocatícios na ação rescisória, inclusive quando rescinde julgado proferido em sede de mandado de segurança.

Precedentes.

Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0067680-75.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

1999.03.00.034440-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA

: RENATA DE CASSIA DA SILVA LENDINES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA

No. ORIG. : 95.03.11900-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2003.03.00.067680-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

IMPETRANTE : NELSON LEITE FILHO e outro

: NEWTON BRASIL LEITE

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.06.05899-1 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRA ATO JUDICIAL. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. AUSÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.

A nova sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial,

destinado à proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso

de poder, inocorrente à espécie.

O resguardo dos interesses dos advogados não pode se sobrepor aos dos seus constituídos, razão pela qual adota-

se solução que melhor atenda aos anseios da partes no processo.

Não se classifica como teratológica ou arbitrária a decisão que suspendeu a expedição de alvarás em nome dos

impetrantes, prolatada no Expediente Administrativo nº 04/2003, instaurado com a finalidade de apurar o

procedimento adotado pelos impetrantes, na condição de procuradores constituídos no Processo nº 92.0605105-9

os quais levantavam, em nome de seus representados, as verbas devidas fixadas em sentença, pagas por meio de

precatórios, sem contudo, repassá-las aos seus constituídos ou o faziam a menor.

Não houve direito líquido e certo violado ou ameaçado pelo ato impugnado pelo presente mandado de segurança;

ao revés, verifica-se tratar-se de ato compatível com a administração da justiça, pertinente com o caso dos autos.

Mandado de Segurança que se julga improcedente. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023779-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINARMENTE

INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO.

SÚMULA 267 DO STF.

- É inequívoca a inadequação da utilização do writ para impugnar decisão judicial que determinou a constrição da

conta corrente do impetrante, porquanto para esse fim há recurso com efeito suspensivo previsto na legislação

processual, ex vi da Súmula 267 do STF. 

- Ademais, na inicial, o agravante pediu a anulação do procedimento administrativo que indeferiu sua

permanência no sistema tributário simplificado, das inscrições em dívida ativa nºs 80207005232-50,

80606070280-06, 80607007213-28, 80607007214-09, 80707001977-90 e da própria execução fiscal, os quais

evidentemente que não se amoldam à natureza do writ, mas deveriam ter sido deduzidos em ações próprias, tais

como a anulatória ou os embargos à execução, bem como, eventualmente, por meio de exceção de pré-

executividade. 

 

 

ACÓRDÃO

2009.03.00.023779-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

IMPETRANTE : CAW INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : WAGNER SILVA FRANCO

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVANTE : CAW INFORMATICA S/C LTDA

No. ORIG. : 07.00.03358-9 A Vr POA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0091196-85.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LITERAL DE

LEI. COMPENSAÇÃO. PRAZO DECENAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL TORNA INAPLICÁVEL

SÚMULA Nº 343 DO STF. RESCISÓRIA PROCEDENTE PROSSEGUINDO-SE NO JUÍZO RESCISÓRIO.

RECONHECIDA A COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO NOS TERMOS DA LEI N. 9.430/96 E CORREÇÃO

MONETÁRIA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 134/2010 DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA

FEDERAL. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORIA E NEGATIVA DE PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL.

I. A aplicação da Súmula 343 do STF é afastada quando há julgamento em dissonância com posicionamento do C.

STF em questões constitucionais. Precedentes.

II. A contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito a lançamento por

homologação foi objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no Recurso

Extraordinário nº 566.621/RS, ocasião em que se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte,

da LC 118/05, mantendo-se a orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco

mais cinco" para cômputo do prazo prescricional apenas para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

III. Desconstituído o acórdão proferido pela Quarta Turma nos autos do processo nº 2001.61.06.009841-1, por

violação à literal dispositivo de lei.

IV. O pedido de compensação do indébito com outras exações resolve-se de conformidade com a legislação

aplicável ao caso. A determinação de qual o regime a ser adotado depende da data do encontro de débitos e

créditos e, em juízo, considera-se a data do ajuizamento da ação, conforme entendimento pacificado no STJ, no

julgamento do REsp 720.966/ES, de relatoria da Ministra Eliana Calmon. No caso dos autos, aplica-se o art. 74 da

lei 9.430/96 com a redação anterior à alteração pela Lei 10.637/02.

V. O critério para a correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, em conformidade com a Resolução 134/2010 do CJF.

VI. Em juízo rescisório, dá-se parcial provimento à apelação da autoria e nega-se provimento à apelação da União

e à remessa oficial, para manter a sentença que garantiu a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

título de PIS, nos termos dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449/88 com quaisquer tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, mediante prévia autorização.

VII. Ação Rescisória procedente.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu rejeitar a questão apresentada pela Desembargadora Federal

Regina Costa de reconhecimento de ofício da carência de ação por falta de interesse de agir e, no mérito, julgar

2007.03.00.091196-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : ANTONIO RUETTE AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUCH

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2001.61.06.009841-1 Vr SAO PAULO/SP
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procedente a ação rescisória e, em juízo rescisório, dar parcial provimento à apelação da autoria e negar

provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal Alda Basto

(Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Carlos Muta e Consuelo Yoshida, os Juízes Federais

Convocados David Diniz, Paulo Domingues e Herbert de Bruyn, e os Desembargadores Federais Márcio Moraes,

André Nabarrete, Marli Ferreira e Cecília Marcondes, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, acolhia a

questão e, no mérito, julgava improcedente a ação rescisória.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021130-12.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. LEGITIMIDADE DE TERCEIRO INTERESSADO.

DECLARA-SE EXCEPCIONALMENTE A NULIDADE ABSOLUTA DA SENTENÇA PROFERIDA NO

'WRIT'ANTERIOR, JUSTIFICÁVEL ANTE A SITUAÇÃO INUSITADA A EXIGIR A PRONTA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

I. É cabível a impetração de mandado de segurança por terceiro prejudicado por decisão proferida em processo do

qual não era integrante, embora fosse litisconsorte passivo necessário.

II. A ausência de citação de terceiro para que integre o pólo passivo da demanda, em casos de litisconsórcio

passivo necessário, acarreta a nulidade ab initio do processo.

III. Excepcionalidade da declaração de nulidade absoluta da sentença anteriormente proferida pelo juiz "a quo",

justificável ante a situação inusitada a exigir a pronta prestação jurisdicional.

III. Segurança concedida, para anular a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº

2009.61.08.003312-3, determinando-se o retorno do referido feito à 2ª Vara Federal de Bauru/SP para que seja

determinada a citação da ora impetrante na qualidade de litisconsorte passivo necessário, prosseguindo-se os

demais trâmites.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança nos termos do voto da Desembargadora Federal

2009.03.00.021130-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

IMPETRANTE : ERICA ALESSANDRA FARNEA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO

: DANIELA PEPES CARDOSO DE ALMEIDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

LITISCONSORTE
PASSIVO

: JOAO PAULO ALVES MOREIRA e outro

: TATIANA DE GODOI MAZINI

ADVOGADO : VINICIUS MARCELO OLIVEIRA DA CRUZ

No. ORIG. : 2009.61.08.003312-3 2 Vr BAURU/SP
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Alda Basto (Relatora), com quem votaram o Desembargador Federal Carlos Muta, os Juízes Federais Convocados

David Diniz e Herbert de Bruyn e os Desembargadores Federais André Nabarrete e Cecília Marcondes, vencidas

as Desembargadoras Federais Consuelo Yoshida e Regina Costa, o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, e

os Desembargadores Federais Márcio Moraes e Marli Ferreira, que denegavam a segurança.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais Mairan Maia (substituído pelo Juiz Federal Convocado

Herbert de Bruyn) e Nery Júnior.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064840-24.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LITERAL DE LEI. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 343 DO STF.

I. A aplicação da Súmula nº 343 do STF é mitigada em casos que tratem de questão constitucional, bem como de

matéria já pacificada no âmbito do C. STJ e o entendimento adotado na ação originária seja contrário ao

professado por aquela Corte. Precedentes do STF e STJ.

II. Hipótese em que a alegação de violação constitucional não restou demonstrada, além de existir controvérsia

nos Tribunais à época do julgamento da ação originária. Incidência da Súmula nº 343 do STF.

III. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 7522/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018920-61.2004.4.03.0000/SP

2005.03.00.064840-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.05.12116-2 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL. VIOLAÇÃO À LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. CONFIGURADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IDOSO. IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL.

I - Reconhecida a inépcia da inicial com relação ao pleito de rescisão da r. sentença com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

II - Apesar de ocorrida a violação literal ao disposto no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, por afronta

aos preceitos do contraditório e da ampla defesa, deixo de declarar a nulidade da r. decisão rescindenda, bem

como a restituição dos autos à Vara de origem para que seja atendida a providência requerida, em respeito ao

princípio da celeridade e da economia processual, bem como por verificar que a finalidade do referido estudo

social já restou atendida.

III - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

IV - A r. sentença rescindenda, ao julgar improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial à parte

autora, além de ofender o disposto no inciso V do artigo 203 da Carta Política, conforme interpretação explicitada,

violou ainda a literalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei n° 10.471/03 (Estatuto do Idoso), devendo ser

desconstituída também por este fundamento.

V - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

VI - Ação rescisória julgada extinta, sem resolução do mérito, com fulcro no parágrafo 3º combinado com o inciso

IV, ambos do artigo 267 do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de rescisão com base no inciso IX do

artigo 485 do referido Diploma Legal, nos termos do voto do Eminente Relator, e procedente com fulcro no inciso

V do artigo 485 do CPC. Ação subjacente julgada procedente, nos termos da fundamentação.

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, com

base no art. 267, IV, c/c §3º, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de rescisão fundamentado no art. 485,

IX, do Estatuto Processual Civil, nos termos do voto do Desembargador Federal Nelson Bernardes (Relator), e,

por maioria, julgar procedente a ação rescisória, com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, e, em novo

julgamento, procedente o pedido formulado na ação originária, nos termos do voto do Desembargador Federal

Walter do Amaral (Revisor).

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

2004.03.00.018920-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator WALTER DO AMARAL

AUTOR : CLEMENTINA ZANUTTO PORSEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.17.000551-1 1 Vr JAU/SP
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Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 7526/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020273-68.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO.

EMBARGOS PROVIDOS PARA PREVALÊNCIA DA CONCLUSÃO DO VOTO VENCIDO.

1. O julgado rescindendo analisou todo o conjunto probatório, manifestando-se expressamente sobre os

documentos colacionados pela autora, concluindo não serem esses aptos à comprovação do preenchimento de um

dos requisitos necessários ao deferimento do benefício, qual seja, o exercício de atividade campesina no período

imediatamente anterior ao requerimento, pelo prazo de 126 meses, nos termos do Art. 143 da lei 8.213/91. Certo

ou errado, justo ou injusto, é do nosso sistema processual probatório o princípio da livre convicção motivada do

magistrado, de modo que, tratando-se de valoração de prova, inexiste mecanismo apto a rever tal posicionamento,

salvo se presente o denominado erro de fato, o que não é o caso.

2. Ainda que se aceite a possibilidade de análise da rescisória sob o prisma de eventual violação a literal

disposição de lei, nos termos do Art. 485, V, do CPC, a interpretação controvertida a respeito do preceito utilizado

como fundamento da decisão rescindenda, resultante de uma das possíveis leituras atribuídas à combinação dos

Arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, evoca o óbice da Súmula nº 343/STF. 

3. Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016712-70.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.020273-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : LAURA ROSA BONFIM FRANCISCO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

No. ORIG. : 2002.61.24.000753-9 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.016712-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRARIEDADE AO ART. 5º, LV, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL CARACTERIZADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A aplicação do Art. 453, § 2º, do CPC demanda certo comedimento por parte do magistrado, pois não foi criada

com o objetivo de sancionar a parte, mormente diante de manifesta desigualdade entre os litigantes.

2. A dispensa de elemento probatório que, naquela altura, se revelava imprescindível para a resolução da lide,

implicou em prejuízo, justamente, da parte hipossuficiente, que não pôde exercer cabalmente seu direito de defesa,

sendo penalizada por fato que não era de sua inteira responsabilidade.

3. Embargos infringentes não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7529/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037097-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA.

POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL ANTERIORMENTE AO

ADVENTO DA LEI N. 8.213/91. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO E. STJ. VALORAÇÃO DAS

PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS SUBJACENTES. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA. OMISSÃO JÁ SANADA. INOCORRÊNCIA DE OBSCURIDADE.

I - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky,

que instaurou a divergência no âmbito do iudicium rescissorium, ao julgar improcedente o pedido para

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MARIA AMALIA PAGLIARIANI BARONI

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 00.00.00164-8 1 Vr BARRA BONITA/SP

2010.03.00.037097-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/128

INTERESSADO : SUZETE MARGARIDA RODRIGUES

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

: MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 10.00.00071-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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aposentadoria por tempo de serviço, tendo sido reconhecido, tão somente, o período de 01.01.1975 a 31.12.1975

como de atividade rural, viabilizando a integração do v. acórdão, de modo a garantir o princípio da ampla defesa.

II - Desnecessária a juntada aos autos dos demais votos vencidos, posto que estes acompanharam as conclusões do

voto da lavra da insigne Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e é com base nessas conclusões que é possível

vislumbrar a integração do v. acórdão embargado, não importando a fundamentação adotada em cada um dos

votos vencidos

III - Quanto à obscuridade apontada no julgado, referentemente à alegação de que não é possível o cômputo do

período de atividade rural anteriormente ao advento da Lei n. 8.213/91 para fins de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, cabe ponderar que o voto condutor do v. acórdão embargado abordou tal

questão de forma clara, ao assinalar que o E. STJ já houvera firmado posição no sentido de que é possível a

contagem de tempo de serviço rural mesmo ser o recolhimento das contribuições a ele correspondentes em

período anterior à vigência da Lei n. 8.213/91

IV - O voto condutor, no âmbito do juízo rescisorium, apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando

as provas constantes dos autos (certidão de casamento, celebrado em 19.07.1975, na qual seu marido consta como

lavrador; depoimentos testemunhais), segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela

comprovação do exercício de atividade rural no período de 19.07.1975 a 31.10.1991.

V - Para efeito de carência, foram considerados apenas o vínculo empregatício anotado em CTPS e as

contribuições vertidas até 31.05.2010, não se levando em conta o período de atividade rural ora reconhecido.

VI - A pretensão deduzida pelo embargante no tocante à suposta obscuridade do julgado consiste em novo

julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

VII - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo

INSS, sem alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009107-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.009107-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ARACINIO CHAVES

ADVOGADO : MARCELO BRAZOLOTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.643/644

RECONVINTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL

RECONVINDO : ARACINIO CHAVES

ADVOGADO : MARCELO BRAZOLOTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA.

RECONVENÇÃO. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESES DE PRORROGAÇÃO OU SUSPENSÃO DO

PRAZO DECADENCIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EMPREGADO EM OFICINA MECÂNICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. OMISSÃO JÁ

SANADA. INOCORRÊNCIA DE OBSCURIDADE.

I - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Marianina

Galante, que instaurou a divergência, ao rejeitar a preliminar de decadência da ação de reconvenção, viabilizando

a integração do v. acórdão, de modo a garantir o princípio da ampla defesa.

II - Quanto à obscuridade apontada no julgado, referentemente à alegação de que não pode ser considerado o

prazo decadencial para o oferecimento de reconvenção, sob pena de ofensa ao art. 297 do CPC, cabe ponderar que

a autarquia previdenciária poderia ter apresentado ação autônoma contra o ora autor, todavia quedou-se inerte.

Ademais, não há previsão legal de prorrogação ou suspensão do prazo decadencial na hipótese de ação de

reconvenção, inexistindo, portanto, qualquer óbice para a contagem do aludido prazo.

III - Como bem assinalado pelo voto condutor e admitido pela própria parte autora embargante, a atuação do autor

como empregado de oficina mecânica não encontra previsão nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo,

assim, impossível o enquadramento da aludida atividade como especial somente com base na categoria

profissional. Portanto, mister se fazia a comprovação da existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho

mediante a apresentação de formulários próprios (SB-40, DSS-8030), porém a parte autora não se desincumbiu de

tal ônus probatório.

IV - A pretensão deduzida pela parte autora embargante no tocante à suposta obscuridade do julgado consiste em

novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

V - Embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo INSS parcialmente acolhidos, sem alteração do

resultado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela

parte autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010135-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA. ERRO

DE FATO CONFIGURADO. OBSERVÂNCIA DAS MÁXIMAS JURA NOVIT CURIA E MIHI FACTUM,

No. ORIG. : 05.00.00144-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.00.010135-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/156

INTERESSADO : MARIA HELENA FOGACA CAETANO

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 00198678120104039999 Vr SAO PAULO/SP
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DABO TIBI JUS. CERTIDÃO DE NASCIMENTO. ATRIBUIÇÃO DA PROFISSÃO DE LAVRADORA.

DOCUMENTO NOVO. OMISSÃO JÁ SANADA. INOCORRÊNCIA DE OBSCURIDADE.

I - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky,

que instaurou a divergência, ao não acolher a rescisão do julgado com fundamento no art. 485, inciso VII

(documento novo) do CPC e, em sede de juízo rescisório, julgar improcedente o pedido formulado na ação

subjacente, viabilizando, assim, a integração do v. acórdão, de modo a garantir o princípio da ampla defesa.

II - Quanto à obscuridade apontada no julgado, referentemente à alegação de que não houve observância do

princípio da correlação entre o pedido e a sentença, na medida em que a parte autora não postulou a rescisão do

julgado com base no inciso IX do art. 485 do CPC, cabe ponderar que o voto condutor do v. acórdão embargado

abordou tal questão de forma clara, ao assinalar que a causa de pedir explanada na inicial contempla a hipótese de

rescisão do julgado com base em erro de fato, posto que foram considerados dados de pessoa homônima à da parte

autora, implicando, assim, a admissão de fato inexistente. Portanto, ante as máximas jura novit curia e da mihi

factum, dabo tibi jus, fica o órgão julgador obrigado a se pronunciar acerca da aludida matéria.

III - O voto condutor perfilhou o entendimento no sentido de que a certidão de nascimento do filho Valdnir Luis

Caetando, de 25.07.1971, em que a autora fora qualificada como lavradora, pode ser considerada documento

novo, pois se reporta diretamente à autora, com força probante superior aos demais documentos que instruíram a

ação subjacente, que diziam respeito à atividade rural exercida pelo seu marido. Além disso, os vínculos

empregatícios de natureza urbana atribuídos à parte autora são, na verdade, de sua filha, de mesmo nome,

mantendo-se incólume, portanto, sua condição de trabalhadora rural.

IV - Há presunção no sentido de que os dados lançados na certidão de nascimento foram extraídos do livro

respectivo, cuja anotação se deu por ocasião do aludido nascimento. Portanto, não havendo provas de que os

dados constantes da certidão não correspondem àqueles consignados no livro respectivo, impõe-se reconhecer a

contemporaneidade destes em relação à data do nascimento.

V - A pretensão deduzida pelo embargante no tocante à suposta obscuridade do julgado consiste em novo

julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

VI - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo

INSS, sem alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012958-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012958-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00246502420074039999 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PEDIDO ESTRIBADO NOS INCISOS V E

IX DO ART. 485 DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DOCUMENTO NOVO. ATIVIDADE

RURAL. INCAPACIDADE DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. BENEFICIÁRIO

DA JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar argüida pelo réu, consistente na falta de interesse de agir, confunde-se com o mérito e com este

será apreciada.

II - Não obstante o autor tivesse invocado os incisos V (violação à literal disposição de lei) e IX (erro de fato) do

art. 485 do CPC, para embasar o pedido formulado na presente ação, cabe ponderar que na inicial não se discorreu

acerca dos fundamentos de fato e de direito que dariam suporte à rescisão com base nos aludidos incisos, não

havendo indicação acerca dispositivos legais que teriam sido violados, bem como de fato ou de documento que

não teria sido considerado pela decisão rescindenda.

III - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

pelo rurícola, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que preexistente

à propositura da ação originária.

IV - A qualificação de lavrador atribuída ao autor pelo documento tido como novo não tem aptidão para infirmar a

conclusão da decisão rescindenda, na medida em que este é contemporâneo com os vínculos de trabalho rural

anotados em CTPS, possuindo força probante menos robusta do que os aludidos contratos de trabalho. Destarte, se

as anotações em CTPS não foram suficientes para firmar convicção acerca do alegado labor rural, dado o histórico

de vínculos empregatícios urbanos ostentados pelo ora autor, com muito maior razão o documento apresentado

como novo não teria a capacidade de demonstrar o exercício de atividade rurícola, por se tratar de início de prova

material, não se configurando como prova plena relativamente ao período imediatamente anterior ao implemento

do quesito etário.

V - É possível inferir que mesmo que o referido documento estivesse acostado aos autos da ação subjacente, o

resultado da r. decisão rescindenda não seria diferente, porquanto este não iria comprovar a condição de

trabalhador rural do ora autor.

VI - Em face de o autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

VII - Preliminar rejeitada. Pedido não conhecido em parte e, na parte conhecida, julgado improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, não conhecer de parte

do pedido e, na parte conhecida, julgá-lo improcedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017106-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.017106-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : MIRALVA DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00194-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CARÊNCIA

DA AÇÃO. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DAS MÁXIMAS "JURA NOVIT

CURIA" E "DA MIHI FACTUM, DABO TIBI JUS". VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

ATIVIDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO MARIDO À ESPOSA. MATÉRIA INCONTROVERSA. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - Não obstante não tenha sido invocado na inicial o inciso V (violação à literal disposição de lei) do art. 485 do

CPC como causa para a desconstituição da r. decisão rescindenda, os fundamentos de fato e de direito expostos na

peça exordial evidenciam a hipótese constante do referido dispositivo legal. De fato, há menção expressa de

documentos constantes dos autos subjacentes, que poderiam ser reputados como início de prova material do

alegado labor rural desempenhado pela autora, inferindo-se daí a possibilidade de ofensa ao art. 55, §3º, da Lei n.

8.213/91.

III - A r. decisão rescindenda, não obstante concisa, apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as

provas constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela ausência de

documentos que indicassem de forma direta a condição de trabalhadora rural da autora.

IV - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados todos os documentos constantes dos autos, não se levando em conta os depoimentos testemunhais, a

teor da Súmula n. 149 do E. STJ, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

V - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória , a teor da

Súmula n. 343 do STF.

VI - A r. decisão rescindenda, sopesando as provas constantes dos autos, perfilhou o entendimento no sentido de

que não havia início de prova material do alegado labor rural desempenhado pela autora, tendo em vista que os

documentos apresentados apenas faziam referência ao seu marido como lavrador, não havendo menção direta ao

seu nome.

VII - É consabido que o rol de documentos destinados à comprovação da atividade rural, constantes do art. 106 da

Lei n. 8.213/91, não é taxativo, admitindo-se qualquer outro documento contemporâneo ao período de labor rural

que se pretende comprovar. Por seu turno, o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade

da existência de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que o enquadramento de

determinado documento como "início de prova material" depende da interpretação realizada pelo Poder Judiciário.

VIII - Ante os documentos acostados aos autos, notadamente a certidão de casamento e os contratos de parceria

agrícola, e considerando os depoimentos testemunhais, os quais assinalaram que a atividade rurícola

desempenhada pela autora deu-se no mesmo local, juntamente com seu marido, não há qualquer controvérsia de

interpretação no tocante à aptidão de tais documentos para servir como início de prova material do labor rural

desempenhado pela demandante, ainda mais considerando tratar-se de regime de economia familiar.

IX - Havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rurícola no período legalmente exigido, nos termos do art. 143 da Lei n.

8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

X - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data de entrada do requerimento administrativo

(29.07.2009), momento no qual a autarquia previdenciária tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da

autora.

XI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

XII - Honorários advocatícios fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

XIII - Preliminar argüida rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido

se julga procedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, julgar

procedente o pedido formulado na ação rescisória e, em novo julgamento, julgar procedente o pedido formulado

na ação subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 7531/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005683-70.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO LEGAL

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A

BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS

BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO JULGAMENTO DISSIDENTE. EMBARGOS

INFRINGENTES PROVIDOS.

1. A melhor exegese do artigo 530 do Código de Processo Civil é aquela que limita o âmbito da cognição admitida

nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso verificado no julgamento da apelação, sob pena de

subversão ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal

das Turmas no julgamento dos recursos de apelação. Precedentes no Superior Tribunal de Justiça.

2. - O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios,

não pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. EMBARGOS INFRINGENTES providos para, reformando o V.Acórdão embargado, dar provimento ao agravo

legal do INSS e negar provimento à apelação, mantendo a sentença de improcedência do pedido de

desaposentação, nos termos do douto voto vencido da Eminente Desembargadora Federal Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

voto do Relator. Fará declaração de voto o Eminente Desembargador Federal Walter do Amaral.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2008.61.26.005683-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : PEDRO JOSE LOPES MARIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro
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00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001052-97.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO LEGAL

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA.. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A

BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS

BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO JULGAMENTO DISSIDENTE. EMBARGOS

INFRINGENTES PROVIDOS.

1. A melhor exegese do artigo 530 do Código de Processo Civil é aquela que limita o âmbito da cognição admitida

nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso verificado no julgamento da apelação, sob pena de

subversão ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal

das Turmas no julgamento dos recursos de apelação. Precedentes no Superior Tribunal de Justiça.

2. - O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios,

não pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. EMBARGOS INFRINGENTES providos para, reformando o V.Acórdão embargado, dar provimento ao agravo

legal do INSS e negar provimento à apelação, mantendo a sentença de improcedência do pedido de

desaposentação, nos termos do douto voto vencido da Eminente Desembargadora Federal Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Relator. O Eminente Desembargador Federal Walter do Amaral fará declaração de voto.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000830-07.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.10.001052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : GERSON ALVES

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00010529720094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2009.61.83.000830-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO LEGAL

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A

BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS

BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO JULGAMENTO DISSIDENTE. EMBARGOS

INFRINGENTES PROVIDOS.

1. A melhor exegese do artigo 530 do Código de Processo Civil é aquela que limita o âmbito da cognição admitida

nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso verificado no julgamento da apelação, sob pena de

subversão ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal

das Turmas no julgamento dos recursos de apelação. Precedentes no Superior Tribunal de Justiça.

2. - O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios,

não pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. EMBARGOS INFRINGENTES providos para, reformando o V.Acórdão embargado, dar provimento ao agravo

legal do INSS e negar provimento à apelação, mantendo a sentença de improcedência do pedido de

desaposentação, nos termos do douto voto vencido da Eminente Desembargadora Federal Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, deu provimento aos embargos infringentes, nos termos do

voto do Relator. Fará declaração de voto o Eminente Desembargador Federal Walter do Amaral.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004107-89.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MARIA IGNES MARIANO

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00008300720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.20.004107-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOAO MADURO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO LEGAL

CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA.. "DESAPOSENTAÇÃO": RENÚNCIA A

BENEFÍCIO ORIGINÁRIO EM PROL DE NOVA APOSENTADORIA, PECUNIARIAMENTE MAIS

BENÉFICA. INADMISSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO JULGAMENTO DISSIDENTE. EMBARGOS

INFRINGENTES PROVIDOS.

1. A melhor exegese do artigo 530 do Código de Processo Civil é aquela que limita o âmbito da cognição admitida

nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso verificado no julgamento da apelação, sob pena de

subversão ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal

das Turmas no julgamento dos recursos de apelação. Precedentes no Superior Tribunal de Justiça.

2. - O fato de o trabalhador, já aposentado, voltar a contribuir com o sistema, sem dele auferir novos benefícios,

não pode ser considerado enriquecimento ilícito por parte da Previdência Social. A permanência ou o retorno ao

mercado do trabalho é opção do aposentado. Por outro lado, o sistema é de filiação e contribuições obrigatórias e,

apesar do seu caráter contributivo, as contribuições não implicam necessariamente em contraprestações, tendo em

vista o caráter público da Previdência e os seus princípios inspiradores, entre os quais o da solidariedade.

3. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta ao aposentado que tornar à ativa a concessão de benefícios diversos

daqueles expressamente previstos. É legítima, do ponto de vista constitucional, a política legislativa que pretende

limitar a concessão de benefícios para trabalhadores e famílias já assistidos pela Previdência Social, como forma

de manter o equilíbrio atuarial e propiciar a universalidade da cobertura e do atendimento.

4. A alteração da sistemática atual, visando ao aproveitamento de contribuições posteriores à aposentação para

revisão e majoração dos benefícios, somente pode partir do Poder Legislativo, no uso de sua competência

normativa.

5. EMBARGOS INFRINGENTES providos para, reformando o V.Acórdão embargado, dar provimento ao agravo

legal do INSS e negar provimento à apelação, mantendo a sentença de improcedência do pedido de

desaposentação, nos termos do douto voto vencido da Eminente Desembargadora Federal Leide Polo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

voto do Relator. Fará declaração de voto o Eminente Desembargador Federal Walter do Amaral.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7448/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000882-66.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro

: ANDERSON AUGUSTO COCO

No. ORIG. : 00041078920104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.20.000882-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : BENEDITO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : HELDER CLAY BIZ e outro

No. ORIG. : 00008826620074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio

da insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o limite estabelecido para

a dispensa da cobrança do débito fiscal.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004949-38.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. PROVA.

ESTADO DE NECESSIDADE. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA

LEI Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE

PENA. PENA DE MULTA. 

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Pedido de soltura que é sumariamente repelido.

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo

situação que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas

à possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal.

Afastadas as alegações de cabimento de redução da pena com aplicação do artigo 24, §2º, do Código Penal ou de

reconhecimento como atenuante genérica.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência das atenuantes da menoridade e da confissão espontânea, uma vez

que não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ. Pedido da acusação

prejudicado.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo

fortes e seguros elementos de convicção da delinqüência ocasional.

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o

território de mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em

2011.61.19.004949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ADANA ALTHEA MENDERSON reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS
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relação à conduta de exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e

opera descabida decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação.

- Fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e da ausência de circunstâncias judiciais

desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que se rejeita porquanto

não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal

prescrevendo tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e

do terrorismo, o tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e

quinhentos) dias-multa resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse

penalmente tutelado.

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a

impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a

depender da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante

o juízo das execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal.

- Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base ao mínimo legal e para fixar o regime

semiaberto para início de cumprimento de pena.

- Recurso da acusação parcialmente provido para afastar a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei

11.343/06.

- Julgamento convertido em diligência tão-somente para fins de apreciação pelo magistrado "a quo" do pedido de

reconsideração formulado pela companhia aérea Qatar Airways.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-

base ao mínimo legal e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento de pena, dar parcial provimento ao

recurso da acusação para afastar a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06, e converter o

julgamento em diligência tão-somente para fins de apreciação pelo magistrado "a quo" do pedido de

reconsideração formulado pela companhia aérea Qatar Airways, nos termos do voto do Relator, acompanhado

pelo voto da Desembargadora Federal Cecília Mello, esta pela conclusão, e pelo voto do Juiz Federal Convocado

Valdeci Dos Santos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009931-

17.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.009931-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO FARINA VENTRILHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009275-41.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE.

ALEGAÇÃO DE NULIDADE. REJEIÇÃO. PROVA. ESTADO DE NECESSIDADE. PENA.

GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06.

TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. PENA DE

MULTA. 

- Pedido de soltura que é sumariamente repelido.

- Alegação de nulidade pelo indeferimento de pedido de realização do interrogatório ao final da audiência de

instrução e julgamento que se rejeita.

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo

situação que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas

à possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal.

Requisito da proporcionalidade dos bens que também não se configura. Afastadas as alegações de cabimento de

redução da pena com aplicação do artigo 24, §2º, do Código Penal ou de reconhecimento como atenuante

genérica.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

2011.61.19.009275-0/SP
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APELANTE : JULIO GIL CORTES reu preso
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conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ. Pedidos da defesa e da acusação

prejudicados.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo

fortes e seguros elementos de convicção da delinqüência ocasional.

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o

território de mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em

relação à conduta de exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e

opera descabida decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação. Descabida a

pretensão da acusação de aumento do percentual em função da distância do destino da droga, o que não se depara

de maior censurabilidade, tudo dependendo de casuísmos, numa viagem mais curta mas de riscos maiores

podendo o agente revelar maior capacidade para a traficância, mantido o patamar mínimo previsto na sentença.

- Fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e da ausência de circunstâncias judiciais

desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que se rejeita porquanto

não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal

prescrevendo tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e

do terrorismo, o tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e

quinhentos) dias-multa resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse

penalmente tutelado.

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a

impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a

depender da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante

o juízo das execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal.

- Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base ao mínimo legal e para fixar o regime

semiaberto para início de cumprimento de pena.

- Recurso da acusação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-

base ao mínimo legal e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento de pena, ficando as penas definidas

em cinco anos e dez meses e quinhentos e oitenta e três dias-multa, e negar provimento ao recurso da acusação,

nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Cecília Mello, esta pela

conclusão, e pelo voto do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000799-70.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

2008.60.05.000799-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OSMAR VICENTI RODRIGUES

ADVOGADO : TELMO VERAO FARIAS (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL. PRESCRIÇÃO. ACUSADO MENOR DE 21 ANOS. REDUÇÃO DO PRAZO.

- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena máxima cominada para o crime, pelo prazo de 08 (oito)

anos, reduzido à metade e decorrido este da data do recebimento da denúncia até a presente data, é de ser

reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal, na forma dos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c.

109, inciso IV e 115, todos do Código Penal. 

- Prejudicado o recurso interposto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito, julgando

prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010430-79.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. PROVA.

ESTADO DE NECESSIDADE. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA

LEI Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE

PENA. PENA DE MULTA. 

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Pedido de soltura que é sumariamente repelido.

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo

situação que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas

à possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal.

Requisito da proporcionalidade dos bens que também não se configura. Afastadas as alegações de cabimento de

redução da pena com aplicação do artigo 24, §2º, do Código Penal ou de reconhecimento como atenuante

genérica.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ. Pedidos da defesa e da acusação

prejudicados.

- Pretensão de aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º no percentual máximo que se rejeita, já por, a

juízo do relator, descabido o benefício.

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o

território de mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em

relação à conduta de exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e

opera descabida decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação.

- Fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do
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APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SHANE HEYDENRYCH reu preso
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Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e da ausência de circunstâncias judiciais

desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que se rejeita porquanto

não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal

prescrevendo tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e

do terrorismo, o tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e

quinhentos) dias-multa resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse

penalmente tutelado.

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a

impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a

depender da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante

o juízo das execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal.

- Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base ao mínimo legal e para fixar o regime

semiaberto para início de cumprimento de pena.

- Recurso da acusação prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-

base ao mínimo legal e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento de pena e julgar prejudicado o

recurso da acusação, ficando as penas definidas em quatro anos, dez meses e dez dias de reclusão e quatrocentos e

oitenta e cinco dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003306-04.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DE INJÚRIA. COMPETÊNCIA. 

- Necessário verificar se, no caso concreto, o juiz federal oficiante no feito atuou no âmbito do Juízo Comum ou

investido na jurisdição dos Juizados Especiais, com vistas a se compatibilizar a orientação do Superior Tribunal de

Justiça de que, na hipótese de demanda penal que tramitou em primeira instância perante Juízo Comum a

competência para processar e julgar eventuais recursos é do respectivo Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional

Federal ainda que a infração penal seja de menor potencial ofensivo, às peculiaridades da Justiça Federal da 3ª

Região na qual os Juizados funcionam como adjuntos às varas federais criminais comuns. Hipótese dos autos em

que o juiz de primeiro grau aplicou o regramento próprio do rito sumaríssimo.

- Recurso não conhecido e competência declinada, com remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2008.61.02.003306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GENALDO LIRA DA SILVA

ADVOGADO : LIGIA MARIA CRISTOFARO e outro

: SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ANGELA GONCALVES

No. ORIG. : 00033060420084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     179/1525



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso e declinar da competência,

determinando a remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009559-

39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar dispositivos legais ou outros precedentes o que manifesta a parte sendo mero

inconformismo com a conclusão do Acórdão.

IV -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023210-

75.2011.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.009559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WANG SHU SHENG espolio e outro

: CHEN PA MEI HUA espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : HUA E SHENG LTDA

No. ORIG. : 05762603819914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023210-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     180/1525



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar dispositivos legais ou outros precedentes o que manifesta a parte sendo mero

inconformismo com a conclusão do Acórdão.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018328-

70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OCTAVIO RAHAL JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : RAHAL E CIA/ LTDA

No. ORIG. : 04801829419824036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018328-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : ATILIO CONTATTO JUNIOR e outro

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

PARTE RE' : DENISE MARIA CONTATTO

No. ORIG. : 10.00.00120-7 A Vr AMERICANA/SP
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exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0018830-72.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.

- Presentes os pressupostos da medida e patenteada a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem

pública e para aplicação da lei penal, não se reconhece o alegado constrangimento ilegal.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.00.018830-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR

PACIENTE : MARCOS ANTONIO GALVAO CORREA reu preso

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : ANTONIO ALBERTO RODRIGUES

: CLAUTON BARBOSA GONCALVES

: JEAN PHILIPPE ADAMES DE LANA

: JOSE RIBAMAR SILVA E SILVA

: EVANDO NEY DOS SANTOS

: JHONNATHAN JOANNES MIRANDA CHAVARRIA

No. ORIG. : 00136201920114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00012 HABEAS CORPUS Nº 0020769-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITOS DOS ARTIGOS 157, §2°, I e II c.c. 29 e 288 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO

PREVENTIVA.

- Possibilidade da prisão preventiva prevista nos artigos 312 e 313, inciso I, do CPP.

- Elementos apurados que retratam capacidade do agente para novas violações.

- Presentes os pressupostos da medida e patenteada a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem

pública.

- Alegações de que o paciente é réu primário, tem residência fixa e ocupação lícita que não obstam a decretação da

medida quando preenchidos os requisitos legais. Precedentes.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0024006-32.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

2012.03.00.020769-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : ILZA OLIVEIRA BARBOSA

: LUCIANA MARIA PALACIO

PACIENTE : EDUARDO JOSE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : ILZA OLIVEIRA BARBOSA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

CO-REU : ADONIRAN BRAGA SANTOS

: REINALDO DA SILVA MENDES

: EDERSON FEIJO FERREIRA

: RICARDO DE MOURA COSTA

: LEONARDO SINCKEVICIUS

No. ORIG. : 00044324720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.024006-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : ANTONIO ELVERSON DA COSTA DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00075747720124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.

- Autoria apoiada em suficientes indícios e inviabilidade na via estreita do "habeas corpus" de revolvimento do

material fático-probatório.

- Presentes os pressupostos da medida e patenteada a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem

pública e para aplicação da lei penal.

- Insuficiência e inadequação das cautelares outras elencadas no artigo 319 do Código de Processo Penal que se

reconhece.

- Alegações de que o paciente possui residência fixa e ocupação lícita que não obstam a decretação da medida

quando preenchidos os requisitos legais. Precedentes.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0024257-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA.

- Presentes os pressupostos da medida e patenteada a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem

pública e para aplicação da lei penal.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.024257-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : IFEANYI UDOKA ATUEGWU reu preso

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00081951620124036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0036164-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Habeas Corpus julgado sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,

presidem a questão.

II - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da

matéria aduzida constante do Acórdão.

III - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002007-33.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. PROVA.

ESTADO DE NECESSIDADE. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA

LEI Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE

PENA. PENA DE MULTA. 

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Pedido de soltura que é sumariamente repelido.

2011.03.00.036164-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : ANDREI ZENKNER SCHMIDT

INTERESSADO : LUCIANO FELDENS

: MARIO AZAMBUJA NETO

: MARINA PINHAO COELHO ARAUJO

: PROCURADORAS DA REPUPLICA EM SAO PAULO

PACIENTE : DANIEL VALENTE DANTAS

ADVOGADO : MARINA PINHÃO COELHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2011.61.19.002007-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ABRAHAM MTEMBU SIBIYA reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00020073320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     185/1525



- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo

situação que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas

à possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal.

Requisito da proporcionalidade dos bens que também não se configura. Afastadas as alegações de cabimento de

redução da pena com aplicação do artigo 24, §2º, do Código Penal.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ. Pedido da defesa prejudicado.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo

fortes e seguros elementos de convicção da delinqüência ocasional.

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o

território de mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em

relação à conduta de exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e

opera descabida decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação. Descabida a

pretensão da acusação de aumento do percentual em função da distância do destino da droga, o que não se depara

de maior censurabilidade, tudo dependendo de casuísmos, numa viagem mais curta mas de riscos maiores

podendo o agente revelar maior capacidade para a traficância, mantido o patamar mínimo previsto na sentença.

- Fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e da ausência de circunstâncias judiciais

desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que se rejeita porquanto

não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal

prescrevendo tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e

do terrorismo, o tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e

quinhentos) dias-multa resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse

penalmente tutelado.

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a

impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a

depender da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante

o juízo das execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal.

- Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base ao mínimo legal e para fixar o regime

semiaberto para início de cumprimento de pena.

- Recurso da acusação parcialmente provido para afastar a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei

11.343/06.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-

base ao mínimo legal e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento de pena e dar parcial provimento ao

recurso da acusação para afastar a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06, ficando as penas

definidas em cinco anos, dez meses e dez dias de reclusão e quinhentos e oitenta e três dias-multa, nos termos do

voto do Relator, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Cecília Mello, esta pela conclusão, e pelo

voto do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011225-85.2011.4.03.6119/SP

 
2011.61.19.011225-5/SP
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. PROVA.

COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §

4º DA LEI Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO

DE PENA. PENA DE MULTA. 

- Pedido de soltura que é sumariamente repelido.

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Argüição de coação moral irresistível desacompanhada de provas e baseada apenas nas declarações da ré que

não merecem credibilidade. Alegação rejeitada.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ. Pedido da defesa prejudicado.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico , a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico , impor-se a interpretação afastando presunções e

exigindo fortes e seguros elementos de convicção da delinqüência ocasional.

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o

território de mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em

relação à conduta de exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e

opera descabida decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação.

- Fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e da ausência de circunstâncias judiciais

desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que se rejeita porquanto

não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal

prescrevendo tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e

do terrorismo, o tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e

quinhentos) dias-multa resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse

penalmente tutelado.

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a

impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a

depender da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante

o juízo das execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal.

- Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base ao mínimo legal e para fixar o regime

semiaberto para início de cumprimento de pena.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-

base ao mínimo legal, ficando as penas definidas em cinco anos e dez meses de reclusão e quinhentos e oitenta e

três dias-multa, e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento de pena, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SHANE VERMEULEN reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00112258520114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036744-

86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão e não sendo embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015009-

94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.036744-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BALBINO REYNALDO GASPAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : METALURGICA GASPAR IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 05754850419834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015009-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BATISTA JOSE SALGADO espolio
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão e não sendo embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035602-

47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : TERRAPLANAGEM CAMPO BELO LTDA

No. ORIG. : 05037097519824036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035602-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA e outro

: RAIMUNDO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : CASA DE REPOUSO ARMAGEDON S/C LTDA

No. ORIG. : 00159664720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013509-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. ART. 15 DA LEF.

- Substituição de penhora a requerimento da exequente Fazenda Pública que está prevista no art. 15, II da Lei de

Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80), que não impõe condição de indicação de bens para o deferimento do pedido.

- Hipótese de sucessão de diligências infrutíferas na busca da satisfação do débito fiscal e insucesso na alienação

dos bens penhorados, autorizando a substituição da penhora. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

-Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009191-30.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.013509-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

AGRAVADO : CONSERVADORA DE ELEVADORES VILA RICA LTDA e outro

: BRUNO FREITAS SANTA CRUZ

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO CARVALHO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00142592520014036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009191-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO CO-EXECUTADO. RETIRADA DO SÓCIO DA SOCIEDADE.

COMPROVAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. PENHORA DE PRECATÓRIO. NECESSIDADE DE

ACEITAÇÃO PELA PARTE EXEQUENTE.

- Possibilidade de argüição, em sede de exceção de pré-executividade, de ilegitimidade passiva quando todos os

elementos necessários à verificação da (i)legitimidade constarem dos autos, não demandando dilação probatória.

Súmula nº 393 do E. STJ.

- Comprovação de que o sócio co-executado retirou-se da sociedade em 18/11/1998, devendo ser responsabilizado

apenas pelos débitos referentes aos períodos em que exercia a administração da empresa (exercícios de 10/97 e

04/98).

- A penhora de precatório para garantia de execução fiscal é possível, todavia, considerando que a penhora de

precatório não corresponde à penhora de dinheiro, mas à penhora de crédito que, na ordem de preferência

estabelecida pelo art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, equivale a "direitos e ações" (inc. VIII), é exigível a

concordância da exeqüente com a substituição, uma vez que a execução se dá no interesse do credor, consoante

dispõe o art. 612 do CPC. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

-Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para limitar a

responsabilidade do sócio co-executado aos débitos referentes ao período em que exercia a administração da

empresa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006135-80.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE VANDERLEI POMPERMAYER e outro

: DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO POMPERMAYER LTDA

ADVOGADO : JOANI BARBI BRUMILLER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ONIVALDO ALCIDES POMPERMAYER

ADVOGADO : JOANI BARBI BRUMILLER

PARTE RE' : EDSON LUIZ POMPERMAYER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 07.00.00031-7 A Vr SUMARE/SP

2007.61.05.006135-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : ROGERIO DE ANDRADE

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - Argüição de nulidade da intimação da DPU do acórdão embargado por ter ocorrido anteriormente à ciência

do MPF. Ausência de previsão legal para ordem de intimação das partes, o fundamental sendo o prazo para

recursos cabíveis, o que foi devidamente assegurado.

IV - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

V - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

VI - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VII -Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006096-90.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: FLAVIO DE ANDRADE

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00061358020074036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.14.006096-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : WILLIAM JOSE CARLOS MARMONTI

ADVOGADO : WARRINGTON WACKED JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Justiça Pública

No. ORIG. : 00060969020064036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005433-56.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, preside a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021162-89.2005.4.03.6100/SP

2010.60.00.005433-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : MARCELO CANTIZANI AZAMBUJA

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00054335620104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos de ambas as partes rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por ambas as partes,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022414-59.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.021162-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE EDUARDO ARANHA e outros

: EDINEIA DA SILVA ARANHA

: MARIA FRANCISCA ARANHA espolio

: JOSE ALVARO ARANHA espolio

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro

INTERESSADO :
NOSSA CAIXA - CEESP - CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00211628920054036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.022414-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Relator para o acórdão

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050150-02.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RONALDO ALVES PORTELLA

ADVOGADO : FABIO DA ROCHA GENTILE e outro

2005.63.01.050150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : NEIDE LEONOR NOGUEIRA DE SOUZA e outro

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JACY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00501500220054036301 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005313-

95.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Oposição de embargos de declaração, com efeitos modificativos, visando a adaptar a decisão judicial a nova

orientação consolidada no STF, em julgamento de Recurso Extraordinário submetido ao rito do artigo 543-B do

CPC (repercussão geral), ou no STJ, em Recurso Especial julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (recurso

repetititvo), que é dotada de especial eficácia vinculativa e impõe sua imediata adoção em casos análogos.

Excepcional possibilidade de alargamento das restritas hipóteses de cabimento dos aclaratórios.

II - Alcance exegético do artigo 535 do CPC em consonância ao princípio constitucional da razoável duração do

processo, sob o enfoque da economia processual conferindo-se à parte a possibilidade de obter desde logo a

reforma do julgado, não havendo razão em se impor a desnecessária provocação de Tribunal Superior ou do

Supremo Tribunal Federal quando, evitando-se dilações indevidas, é aberta possibilidade para o tribunal de

origem se manifestar, ajustando seu entendimento a orientação que deverá ser aplicada em casos análogos, ainda

sem olvidar do contraditório e da ampla defesa, que são também princípios do processo constitucionalmente

estabelecidos.

III - Acórdão embargado que aplicou o entendimento, referente à prescrição, então sedimentado na jurisprudência

do E. STJ no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese dos

cinco mais cinco, conforme decidido no REsp 1.002.932/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos.

IV - O colendo Supremo Tribunal Federal, todavia, por ocasião do julgamento do RE nº 566.621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/05, e fixou o entendimento de que é

válida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal como no referido diploma legal fixado às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005.

2010.61.02.005313-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SAIZO SAKAMOTO (= ou > de 65 anos) e outro

: SILVIO KIYOSHI SAKAMOTO

ADVOGADO : RODRIGO HAMAMURA BIDURIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00053139520104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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V - Aplicação do prazo prescricional qüinqüenal nos termos da LC nº 118/2005 ao caso dos autos. Prescrição

configurada. Integral improcedência da ação.

 

VI - Embargos de declaração acolhidos para dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para dar provimento ao

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-22.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017018-

2010.61.12.003641-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : MARIO EDUARDO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DESTRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00036412220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento

de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram

a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão e não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002912-

95.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.017018-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON RODOVERI e outro

: DAVIROSE ROTEA RODOVERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ICESP IND/ E COM/ DE ESTOPA LTDA

No. ORIG. : 05748996419834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.002912-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAO DE OBRA ARTESANAL S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029129520114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011233-78.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recursos que não demonstram fosse

outra a orientação a ser aplicada no caso.

V - Agravos legais desprovidos.

 

 

2009.61.04.011233-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PEDRO NUNES DA MOTA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112337820094036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     199/1525



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005543-

55.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-74.2010.4.03.6114/SP

 

2010.60.00.005543-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CRISVAL AGENCIA DE TURISMO LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055435520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.14.000462-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a

ser aplicada no caso.

V - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000884-

64.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO TEIXEIRA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004627420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.30.000884-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEWCO PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008846420114036130 2 Vr OSASCO/SP
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aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017169-

96.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos por ambas as partes, nos termos do

2009.61.00.017169-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171699620094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     202/1525



relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-26.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. REGULAR INSCRIÇÃO DO NOME DOS AUTORES EM

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL INDEVIDO.

 

I - Evidenciada a contumaz impontualidade dos autores no pagamento das prestações, justifica-se a inclusão de

seus nomes em Cadastros de Proteção ao Crédito.

II - Danos morais não configurados.

III - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002585-06.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.

2008.61.06.000536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ADEMIR CESAR VIEIRA e outro

: ANTONIO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00005362620084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.27.002585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIZ PEREIRA BRAGA

ADVOGADO : RONALDO JOSÉ DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBSON SOARES e outro

No. ORIG. : 00025850620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS INDEVIDA.

I - Restando comprovado que a inscrição do nome do autor nos Cadastros de Proteção ao Crédito foi legítima,

motivada pela inadimplência e verificando-se que o tempo transcorrido entre o pagamento da dívida e a exclusão

do nome não foi excessivo e nem desarrazoado, podendo ser justificado pelos trâmites necessários para o

procedimento de exclusão, desvela-se indevida a pleiteada indenização por danos morais.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321-35.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE PROTEÇÃO

AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VERBA HONORÁRIA.

I - Evidenciada a má prestação do serviço bancário por parte da CEF e, por outro lado, a ausência de conduta dos

autores que desse ensejo a inscrição de seus nomes em Cadastros de Proteção ao Crédito.

II - Desnecessária a prova do dano moral, que é presumido e decorre do próprio fato. Precedentes.

III - Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-77.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.60.03.001321-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro

APELADO : ELCIO CARLOS DUTRA e outro

: NANCY CLARA ALESSANDRA BARBOSA AVILA DUTRA

ADVOGADO : SALIM MOISES SAYAR e outro

No. ORIG. : 00013213520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.61.04.000522-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL.

INOCORRÊNCIA.

I - Evidenciada a má prestação do serviço por parte da CEF, não estando o autor inadimplente em relação ao

contrato de financiamento.

II - Alegado dano moral que não se configura em situação de meros dissabores experimentados pela parte.

Precedentes.

II - Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos do autor e da CEF, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025566-

47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELANTE : MARIO NOVAES MAZOLINI BECK

ADVOGADO : RICARDO FARIA PELAIO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005227720104036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.00.025566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00255664720094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000214-83.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. ALEGAÇÃO DE SAQUE INDEVIDO. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CABIMENTO.

 

I - Alegação de saque indevido que não é infirmada pela CEF. Aplicabilidade do art. 6º, VIII, do CDC.

II - Indenização a título de dano moral devida. Precedentes.

III - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005227-

42.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2011.61.11.000214-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : BRUNO RICARDO PAVARINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIOGO SIMIONATO ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00002148320114036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.60.00.005227-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012870-13.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE INTIMAÇÃO DE DOIS ADVOGADOS.

INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DELES. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Não há nulidade na intimação feita em nome de um dos advogados da parte, ainda que tenha havido

requerimento para que constasse da publicação o nome de dois advogados determinados. Precedentes.

II - Decisão agravada em consonância com jurisprudência dominante no E. STJ.

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E DE
MATERIAL ELETRICO DE CORUMBA SIMEC

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00052274220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.00.012870-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro

APELADO : SILVIO VITOR DA SILVA e outro

: JOSE VITOR DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128701320084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-09.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante E. STJ e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a

ser aplicada no caso.

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001998-47.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2003.60.00.005937-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANDRISSON CORREA

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.27.001998-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FRANCISCO MACHADO REZENDE DE CARVALHO e outro

: CARLA FIGUEIREDO REZENDE DE CARVALHO

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMALHO ROMERO e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CIVEL. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA DOS NOMES DOS

AUTORES EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

I - Juízo de desnecessidade de declaração de inexigibilidade de débito que se confirma ante a inexistência de

atividade de cobrança.

II - Fixação de dano moral arbitrada na sentença que desvela-se adequada, segundo critérios de proporcionalidade

e razoabilidade.

III - Situação de sucumbência recíproca que se confirma.

IV - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004533-06.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DO PODER

EXECUTIVO - GDPGPE. VERBA HONORÁRIA.

I - A Gratificação de Desempenho do Plano Geral do Poder Executivo - GDPGPE tem caráter geral, devendo ser

estendida aos servidores inativos em igualdade de condições com os ativos enquanto não regulamentadas e

aplicadas as avaliações de desempenho. Precedentes.

II - Verba honorária mantida.

III - Recurso e remessa oficial tida por interposta desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial tida por

interposta nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00019984720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.08.004533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FELISBELLO GUEDES CAVALCANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVANDRO ROSA DE LIMA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00045330620114036108 3 Vr BAURU/SP
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020836-27.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI -Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021508-98.2009.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.020836-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : JOAO APARECIDO DE CAMARGO e outros

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CELIA NEUBAUER

: MARISA PICCIONE DE CARVALHO

: MARIA DOBES

: JANY BASSO GAMBI

: ELPIDIO MACHADO DA SILVA

: ENEIDE ARRUDA DE SOUZA LIMA

: MAURICIO GUIMARAES DUTRA

: EDUARDO VILLACA PINTO

: ADILSON TEPEDINO

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

INTERESSADO : União

No. ORIG. : 00208362720084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021508-2/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,

posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias

também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém

natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da impetrante provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial e

dar provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-31.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE

AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ARMCO DO BRASIL S/A e outros

: ADB ACOS RELAMINADOS LTDA

: ARMCO VILA NOVA

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215089820094036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.12.001487-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00014873120104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA

DA EC Nº 20/98.

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

IV - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, vencida

a Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao recurso do contribuinte, mantida a r.

sentença, apenas, quanto à ilegitimidade ativa para o pedido de compensação/restituição, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-63.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE RECEITAS

PROVENIENTES DE COMERCIALIZAÇÃO COM EMPRESAS COMERCIAIS EXPORTADORAS

SITUADAS NO BRASIL (TRADING COMPANIES). IMUNIDADE QUE NÃO SE CONFIGURA.

PRECEDENTES.

I - Receitas da comercialização com empresa de exportação constituída e em funcionamento no Brasil que

decorrem de negócios jurídicos internos. Imunidade prevista no art. 149, §2º, I, da Constituição que não se

reconhece. Precedentes.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2009.61.08.001572-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00015726320094036108 2 Vr BAURU/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009293-96.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E ADICIONAL DE

HORAS EXTRAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O

adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre o adicional de horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela

natureza salarial dessa verba.

III - Recursos e remessa oficial desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004870-90.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.19.009293-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : NEOQUIM INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

ADVOGADO : ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092939620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.004870-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : APARECIDO GIRO e outros

: APARECIDO GIRO

: FLAUBERT EUGENIO FERRI
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI

10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação

dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso e remessa oficial, tida por interposta, providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por interposta,

para julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Desembargador

Federal Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, vencida a

Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial,

apenas para reconhecer a aplicação da prescrição quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004283-89.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

: FLAUBERT EUGENIO FERRI E OUTRO

: JOSE MARCELO GIRO E GIRO

: JOSE MARCELO GIRO E OUTROS

: NEIDE RUBIRA GIRO E OUTROS

ADVOGADO : DANILO SALVATORE LUPATELLI e outro

APELADO : NEIDE RUBIRA GIRO E OUTROS

: OSVALDO LUIZ FERRI E OUTRO

ADVOGADO : DANILO SALVATORE LUPATELLI e outro

No. ORIG. : 00048709020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.13.004283-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : YEDA MACHADO FIGUEIREDO e outros

: MARCIA FIGUEIREDO DE BARROS BARRETO

: MARILENA MACHADO FIGUEIREDO

ADVOGADO : JULIANA DIAS DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042838920104036113 3 Vr FRANCA/SP
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BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE DO

STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, vencida

a Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao recurso dos contribuintes, para

reconhecer a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/01, observada a prescrição quinquenal, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005698-19.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-

MATERNIDADE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, ABONO

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS E ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e o abono pecuniário de férias não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas

indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as

contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta

Corte.

III - É devida a contribuição sobre o salário maternidade, adicional de horas extras e adicionais de insalubridade e

periculosidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Recursos desprovidos e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2010.61.10.005698-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00056981920104036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     215/1525



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e dar parcial provimento à

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7447/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002766-05.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÕES APRECIADAS PELA

DECISÃO EMBARGADA. OMISSÃO INEXISTENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA

MATÉRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - Embargos de declaração tem sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, obscuridade,

contradição ou ambiguidade no Julgado embargado. No caso, não se encontra presente qualquer desses requisitos.

II - O Julgado apreciou os elementos constantes dos autos e concluiu fundamentadamente que a prova mostra-se

plenamente adequada para comprovar a autoria e consciência da ilicitude do delito cometido, imputados aos dois

embargantes.

III - Descabe, em sede de declaratórios, reabrir discussão sobre matéria apreciada e decidida na decisão

embargada.

IV - Na verdade, o que pretendem os embargantes, é a modificação do Julgado, pela via incorreta dos

declaratórios, o que é inadmissível.

V- Quanto à condenação em custas processuais, decorre do comando normativo inserto no artigo 804 do CPP,

ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita. Contudo, o pedido de isenção deverá ser dirigido ao Juízo

das Execuções Penais, onde poderão ser aferidas as reais condições financeiras dos réus.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

2003.61.10.002766-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.861/867

INTERESSADO : JUARI MORAES JERONIMO

ADVOGADO : ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE (Int.Pessoal)

INTERESSADO : FERNANDO APARECIDO PACCOLA

ADVOGADO : REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA e outro

INTERESSADO : KLEBER LUIZ PACCOLA

ADVOGADO : JOSE DE MELLO e outro

CO-REU : MARCO ANTONIO BAGGIO
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Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009349-25.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL/PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DOSIMETRIA DA PENA.

PRESUNÇÃO DE NÃO CULPABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. PREQUESTIONAMENTO.

I- Os argumentos trazidos pela defesa, ao aduzir a omissão do julgado, não apontam nenhum fato novo, ou

qualquer outro que não tenha sido objeto de deliberação, ou seja, a decisão judicial deve estar escorreitamente

fundamentada, o que conduz à conclusão de que todos os pontos fundamentais foram analisados e

fundamentadamente afastados, ainda que com isso variações sobre o mesmo tema não sejam apontados

explicitamente.

II- Ainda que considerada a previsão legal anterior, em nada colabora o fato de terem transcorrido mais de dez

anos entre a data dos fatos e o acórdão, posto que, como se lê do artigo 117, do Código Penal, entre esses dois

interregnos observam-se duas interrupções no curso prescricional, a saber: o recebimento da denúncia

(11.04.2002) e a publicação da sentença condenatória recorrível (19/05/2006).

III- Considerando que as duas penas corporais aplicadas, referentes aos artigos 171, caput, do Código Penal (02

anos e 15 dias de reclusão) e art. 333, parágrafo único, do Código Penal (02 anos, 08 meses e 20 dias de reclusão),

impõem para reconhecimento da prescrição lapso máximo de oito anos entre os dois marcos elencados, afasta-se

inevitavelmente a extinção da punibilidade por inatividade estatal.

IV- A dosimetria da pena, encontra total amparo em seus próprios fundamentos e é consectária da fundamentação

expendida no corpo do voto e no procedimento trifásico em si mesmo.

V- Esta E. Turma posicionou-se ratificando os fundamentos utilizados pelo juízo a quo, expressamente colocados

no corpo do r. decisum, entendendo, todavia, que justificavam elevação da pena em menor grandeza, explicando

detalhadamente os motivos do reconhecimento da reincidência, a fixação do regime inicial fechado e da negativa

da substituição da pena privativa de liberdade.

VI- Não há falar em afronta ao preceito constitucional da presunção de inocência, ou não culpabilidade, à vista do

teor decidido no bojo do HC nº 67717/SP, do E. STJ (fl.1.039), que concedeu ao réu o direito de aguardar em

liberdade o trânsito em julgado desta ação, tornando prejudicada sua pretensão

VII- embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004725-47.2008.4.03.6106/SP

 

2006.61.02.009349-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1.073/1.080

INTERESSADO : ELZIO PAPADOPOLI

ADVOGADO : TUFFY RASSI NETO e outro

CO-REU : RENATO SOARES TRINDADE

2008.61.06.004725-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: CRIME DE MOEDA FALSA. CONSUMAÇÃO. POSSE. GUARDA.

FALSIDADE DA NOTA. IDONEIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

I- A materialidade restou demonstrada nos autos em especial diante do Laudo nº 2060/2008, o qual confirmou o

caráter de falsidade das cédulas, e que as mesmas em razão de suas qualidades podem ludibriar terceiros de boa-

fé, como se autênticas fossem.

II- Essa informação desde já afasta a alegação da defesa que pugna pela desclassificação do delito para o crime de

estelionato tentado, posto que isto demandaria que a falsidade não fosse idônea para induzir em erro o homem

médio.

III- Restou narrada na denúncia a guarda de cédula falsa, antecedente lógico do repasse, irrelevante a ausência de

êxito na sua introdução em circulação, pois o tipo previsto no art. 289, § 1º, do Código Penal, é crime de ação

múltipla, restando incontroversamente consumado pelo núcleo "guardar".

IV- Na espécie, incabível o reconhecimento da tentativa, nos termos do art. 14, II, do CP, haja vista terem os

agentes exaurido o tipo, enquadrando-se a conduta no verbo nuclear "guardar".

V- Os réus detinham a posse ou guarda de dinheiro falso com o conhecimento da falsidade, sendo caso de se

considerar a consumação do delito, na hipótese sub examen.

VI- Recurso da defesa improvido e provido o recurso da acusação para, reformando a sentença, condenar os réus

Douglas Aparecido Belo e Rogério do Carmo na forma consumada do art.289, §1º, do Código Penal, o último em

concurso com o art.1º, da Lei 2.252/54, às penas de, respectivamente, 03 (três) anos de reclusão, mantida a multa

em 20 (vinte) dias-multa, cada qual em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos e 03 (três) anos e 06

(seis) meses de reclusão e multa no valor de 20 (vinte) dias-multa, cada qual em 1/30 do salário mínimo, ambas no

regime inicial aberto. Ambas as penas foram substituídas, na forma do art.44,§2º, do Código Penal, por uma

prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena substituída, à entidade de assistência social, pública ou

privada, a ser designada pelo Juízo da Execução, acrescida de uma pena pecuniária, no montante de um salário

mínimo, a serem prestadas à entidade de assistência social, de natureza pública ou privada, a ser designada pelo

Juízo da Execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e dar provimento ao

recurso da acusação para, reformando a sentença, condenar os réus Douglas Aparecido Belo e Rogério do Carmo

na forma consumada do art.289, §1º, do Código Penal, o último em concurso com o art.1º, da Lei 2.252/54, às

penas de, respectivamente, 03 (três) anos de reclusão, mantida a multa em 20 (vinte) dias-multa, cada qual em

1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos e 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e multa no valor de

20 (vinte) dias-multa, cada qual em 1/30 do salário mínimo, ambas no regime inicial aberto. Ambas as penas

foram substituídas, na forma do art.44, §2º, do Código Penal, por uma prestação de serviços à comunidade, pelo

tempo da pena substituída, à entidade de assistência social, pública ou privada, a ser designada pelo Juízo da

Execução, acrescida de uma pena pecuniária, no montante de um salário mínimo, a serem prestadas à entidade de

assistência social, de natureza pública ou privada, a ser designada pelo Juízo da Execução, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DOUGLAS APARECIDO BELO

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE JUNCO (Int.Pessoal)

APELANTE : ROGERIO DO CARMO

ADVOGADO : PRISCILA RAQUEL BOMBONATTO e outro

APELADO : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : MARLI FERREIRA DE MELO PUGLIANI

No. ORIG. : 00047254720084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002790-28.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO ACIDENTE DE

TRABALHO - SAT. MAJORAÇÃO DO RAT. APLICAÇÃO DO FAP.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - O FAP é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas com vistas ao custeio dos

benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às

empresas em que houver um maior número de acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a

redução do valor para as pessoas jurídicas que apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de

natureza laboral. Assim, a majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao

número de incidentes, periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias.

V - O art. 10, da Lei 10.666/03 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica, segundo os resultados

experimentados de acordo com os índices de freqüência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática

aprovada pelo CNPS. Ou seja, a lei estabeleceu todos os elementos da hipótese de incidência tributária, inclusive

os limites mínimos e máximos da alíquota.

VI - As normas infralegais impugnadas não inovam o ordenamento jurídico, na medida em que não criam novas

alíquotas. Elas apenas estabelecem o critério como as criadas pela lei serão aplicadas e, ao assim proceder, apenas

minudenciam a questão, viabilizando a fiel execução da lei e a concretização do objetivo desta, que é a redução

dos sinistros laborais mediante o investimento em segurança do trabalho. Vale registrar que a lei, dado o seu grau

de abstração e generalidade, não tem como prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas inerentes

às atividades laborais. Por isso, na nossa sistemática legislativa, tal mister cabe às normas infralegais.

VII - A lei ordinária criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as

regras, para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o

poder regulamentar, o que afasta a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150,

I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN. Frise-se, ainda, que tal modelo, antes de violar os princípios da isonomia,

da razoabilidade e da proporcionalidade, os concretiza.

VIII - A aplicação do FAP contextualiza a contribuição em tela à realidade e ao desempenho concreto de cada

contribuinte no que diz respeito à prevenção dos riscos ambientais do trabalho. O contribuinte que investe em

segurança do trabalho e tem a sua sinistralidade reduzida é beneficiado com a redução da contribuição. Já o que

possui um maior índice de sinistros e que, consequentemente, incrementa a demanda dos benefícios

previdenciários - o que é reflexo de menos investimento em segurança - paga uma contribuição mais alta. Nesse

cenário, constata-se que o FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é

instrumento materializador de um tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas,

atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o

respeito à proporcionalidade e razoabilidade. Tal sistemática encontra respaldo, ainda, no princípio da equidade

(artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram uma demanda maior de benefícios à

Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.

2010.60.00.002790-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EXPRESSO QUEIROZ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/271

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00027902820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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IX - A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores

constitucionais previstos no artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei

disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de

previdência social e pelo setor privado").

X - A alegação do agravante no sentido de que o cálculo do FAP pela Previdência Social partiu de dados

incorretos e que viola o contraditório e a ampla defesa não comporta enfrentamento em sede de mandado de

segurança. É que a atuação da Administração goza de presunção de legalidade e veracidade, de sorte que caberia à

impetrante apresentar prova pré-constituída em sentido contrário, o que não se verificou in casu.

XI - A análise da Res. 1308/2009, do CNPS, permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso,

imperioso repisar que tal sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais,

dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com

os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009556-54.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGOS 1º E 2º DA

LEI 8.137/90. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO

CPP. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO DE TRIBUTO. FRAUDE. ELEMENTAR DO TIPO. INEXISTÊNCIA

DE DESCRIÇÃO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

I- Da leitura da denúncia conclui-se que a acusação deixou de descrever o modo pelo qual se deu a supressão ou

redução do tributo, que é caracterização desse ilícito tributário.

II - Não é suficiente apontar a existência de lesão aos cofres da União, é indeclinável que a fraude seja descrita,

exposta de maneira tal que se possa concluir de sua leitura, e igualmente levar ao conhecimento dos acusados, o

fatos que lhe são imputados e sua subsunção aos elementos do tipo.

III- O Ministério Público Federal não expôs todas as circunstâncias elementares do fato criminoso, notadamente a

capacidade daquela conduta narrada como fraudulenta efetivamente reduzir ou suprimir o tributo.

IV- Se a conduta ainda que reprovável não é suficiente para reduzir ou suprimir o tributo, não se pode falar em

figura típica do art.1º, da Lei 8.137/90.

V- Ainda que se considerasse o art.2º, da Lei 8.137/90, a simples conduta de inserir ou fazer inserir declaração

falsa não configura crime, posto que há previsão neste tipo de que essas figuras têm a mesma natureza dos crimes

previstos no artigo antecedente, ou seja, impõem a descrição plena da capacidade daquela conduta de suprimir ou

2003.61.26.009556-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ADECIO PEREIRA DE ARAUJO

: DORA LENI TELLES DE ARAUJO

ADVOGADO : EDISON EDUARDO DAUD e outro

APELADO : OS MESMOS
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reduzir o tributo.

VI- Parcial provimento ao recurso a defesa para reconhecer a inépcia da denúncia e trancar a ação penal ficando

assegurado ao Ministério Público Federal oferecer nova denúncia, desde que atendidos os requisitos legais.

Prejudicado o recurso da Justiça Pública.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso a defesa para reconhecer a

inépcia da denúncia e trancar a ação penal ficando assegurado ao Ministério Público Federal oferecer nova

denúncia, desde que atendidos os requisitos legais. Prejudicado o recurso da Justiça Pública, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001778-24.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS

COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO COMPROVADO.

I - No caso, No caso, Juliane de Lima Silva foi surpreendida quando guardava na carteira sete cédulas falsas de R$

10,00 (dez reais).

II - A materialidade e a autoria delitivas encontram-se comprovadas nos autos de forma induvidosa.

III - O elemento subjetivo do tipo penal, sub examine consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer

das condutas descritas, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.

IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada à apelante,

que agiu com consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.

V - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001483-58.2009.4.03.6005/MS

 

2007.61.16.001778-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JULIANE DE LIMA SILVA

ADVOGADO : WALTER VICTOR TASSI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00017782420074036116 1 Vr ASSIS/SP

2009.60.05.001483-5/MS
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. LEGALIDADE.

I - No caso, Odair, Romildo e Rogério foram flagrados transportando 716.700 (setecentos e dezesseis mil e

setecentos) gramas de substância entorpecente conhecida por maconha. Odair foi, ainda, flagrado portando

ilegalmente arma de fogo de uso permitido e munições paraguaias de uso proibido no Brasil.

II - A materialidade e a autoria não foram impugnadas nos recursos, mas não custa consignar que a sentença as

apreciou expressa e detalhadamente.

III - As penas-bases foram fixadas corretamente, considerando a quantidade da droga transportada pelos réus,

indiscutivelmente expressiva.

IV - Confissão reconhecida em benefício dos acusados. 

V - Causa de aumento relativa à transnacionalidade mantida, eis que comprovada nos autos. 

VI - Causa de diminuição do traficante ocasional mantida na fração mínima (1/6 - um sexto).

VII - Substituição da pena privativa de liberdade que não se autoriza, eis que ausentes seus requisitos.

VIII - Apelos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027039-98.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro

APELANTE : ROMILDO MENEZES RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELANTE : ROGERIO RIBEIRO AMORIM reu preso

ADVOGADO : JAQUELINE M PAIVA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00014835820094036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2010.03.00.027039-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOAO GONCALVES SALTARELI e outros

: CELSO GONCALVES SALTARELLI

: NELSON GONCALVES SALARELI

ADVOGADO : ALEXSANDRO MENDES FEITOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FATIMA DO SUL MS

No. ORIG. : 07.00.01308-0 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ.

GRATUIDADE PROCESSUAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Cópia da Certidão de Dívida Ativa - CDA demonstra que todos os elementos descritos e caracterizados no § 5º,

do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, forma devidamente observados para formalização do título executivo, sendo certo

que qualquer discussão mais detalhada a respeito deve ser realizada no âmbito dos embargos à execução fiscal, no

qual a dilação probatória é amplamente permitida.

II - No que se refere ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, em que pese os

agravantes se tratarem de produtores rurais, as cópias das Declarações de Rendas por eles juntadas aos autos

demonstram que o deferimento do requerimento é medida que se impõe.

III - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038985-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PEDIDO DE

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA NÃO DEMONSTRADA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de Manoel Marques dos Santos e Cia. Ltda. Para que os sócios da

devedora sejam responsabilizados pela dívida, mister que a exeqüente comprove que a empresa executada se

dissolveu irregularmente. Tal premissa se faz necessária porque as contribuições destinadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária, o que impede a aplicação das regras do Código

Tributário Nacional.

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal

2011.03.00.038985-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111vº

PARTE RÉ : MANOEL MARQUES DOS SANTOS

PARTE RE' : MANOEL MARQUES DOS SANTOS E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05048737519824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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de Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no

endereço fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08;

EREsp 852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 03/11/08).

V - A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou como prova da dissolução irregular da empresa a Carta com

Aviso de Recebimento devolvida pelos Correios e o extrato de consulta que aponta que a situação da devedora é

"inapta", o que não são suficientes para comprovação de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização

pessoal de sócios pela dívida.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020927-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH.

REVISÃO CONTRATUAL. MÚTUO HABITACIONAL. DECRETO-LEI 70/66.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Os autores formularam pedidos de revisão do contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa

Econômica Federal - CEF e tiveram todos eles indeferidos pelo Magistrado singular. Entretanto, no que diz

respeito à possibilidade de utilização do Decreto-lei nº 70/66 para execução da dívida, o Magistrado optou por

conceder a antecipação dos efeitos da tutela no corpo da sentença para impedir a Caixa Econômica Federal - CEF

de utilizá-lo para reaver seu crédito, o que fez com que o recurso de apelação da empresa pública federal fosse

recebido somente no efeito devolutivo.

IV - Inadimplentes os autores e com os pedidos de revisão do contrato de mútuo habitacional julgados

improcedentes, não se justifica impedir a Caixa Econômica Federal - CEF de executar a dívida por meio do

procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66, uma, porque consta do contrato de

mútuo habitacional a possibilidade de adoção de tal conduta por parte do agente financeiro (cláusula 21ª - fls.

45/46) e, duas, porque o Supremo Tribunal Federal reafirmou recentemente a constitucionalidade do referido

dispositivo.

2010.03.00.020927-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GILBERTO RENGEL VELOSO DE ALMEIDA e outro

: MARIA ALICE BORTOLETTO VELOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : NEWTON CARLOS ARAUJO KAMUCHENA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/259

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216369420044036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033119-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PEDIDO DE

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA NÃO DEMONSTRADA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de Vidromar Comércio de Vidros Ltda. Para que os sócios da

devedora sejam responsabilizados pela dívida, mister que a exeqüente comprove que a empresa executada se

dissolveu irregularmente. Tal premissa se faz necessária porque as contribuições destinadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária, o que impede a aplicação das regras do Código

Tributário Nacional.

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no

endereço fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08;

EREsp 852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 03/11/08).

V - No caso dos autos, a União Federal (Fazenda Nacional) apresentou como prova da dissolução irregular da

empresa as Cartas com Aviso de Recebimento devolvidas pelos Correios, o que não é suficiente para

comprovação de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios pela dívida.

VI - Agravo improvido.

 

2010.03.00.033119-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76vº

PARTE RÉ : VIDROMAR COM/ DE VIDROS LTDA e outros

: WALTER JOSE FUZETI

: JOSE CARLOS BULGARI

: ADERBAL DA SILVA NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00473469320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     225/1525



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010480-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A empresa D'AOSTA Alimentos Ltda foi devidamente citada nos autos da execução fiscal em março/99. O

pedido de redirecionamento da execução fiscal para os sócios foi formulado pela exeqüente somente no dia

19/04/05, ou seja, mais de 6 (seis) anos após a citação da empresa executada para pagamento da dívida.

IV - O artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, dispõe o seguinte: "A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva."

V - De acordo com o enunciado acima, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover o redirecionamento da execução

da dívida da empresa para os seus sócios, independentemente de eventual morosidade da Justiça, até porque o

artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável tributário - no caso, o sócio -, o que

significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito com relação aos sócios.

VI - A presença dos nomes dos sócios na Certidão de Dívida Ativa - CDA, bem como na petição inicial da

execução fiscal deve ser vista com ressalvas, afinal de contas somente com a prova por parte do Fisco de que os

sócios atuaram de maneira a burlar a Fiscalização ou atentaram contra os estatutos da empresa é que se pode

exigir-lhes o pagamento do débito (RE nº 562.276/RS, Supremo Tribunal Federal).

VII - Agravo improvido.

2011.03.00.010480-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188

PARTE RÉ : DAOSTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : NESTOR TOMOYUKI SUZUKI e outro

PARTE RÉ : ELIANA RODRIGUES KREIS e outros

: JOSE AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS

: LUIZ KREISS

: LAURO DE SOUZA FERRAZ

: ROSA MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05600627619984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     226/1525



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018211-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PEDIDO DE

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. DEVOLUÇÃO

DA CARTA DE CITAÇÃO PELOS CORREIOS. NÃO COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA EMPRESA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de TTI - TELECOM Tecnologia Internacional Ltda. Para que os

administradores da devedora sejam responsabilizados pela dívida, imprescindível que a exeqüente comprove que a

empresa executada se dissolveu irregularmente. Tal premissa se faz necessária porque as contribuições destinadas

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária, o que impede a aplicação das

regras do Código Tributário Nacional.

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no

endereço fornecido como domicílio fiscal.

V - No caso dos autos, não consta diligência efetuada pelo Oficial de Justiça no endereço da sede da empresa.

Consta, apenas, a Carta de Citação com Aviso de Recebimento devolvida e a citação por edital da empresa

executada, o que contraria o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça para fins de responsabilização

de sócios de empresas devedoras do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VI - Agravo improvido.

 

2012.03.00.018211-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

PARTE RÉ : AMALIA ODA e outro

: JOSEPH CLAUDE DAOU

PARTE RE' : TTI TELECOM TECNOLOGIA INTERNACIONAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00197050920014036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     227/1525



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018736-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº

8.620/93. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA NÃO COMPROVADA. FALTA DE

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa

- CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93. A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela

dívida da empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que

gerava a ele (sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código

Tributário Nacional, ou, que a empresa não tivesse sido dissolvida irregularmente.

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou,

que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não

basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA;

mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

2012.03.00.018736-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

PARTE RÉ : SILVANO LIMA DE LUNA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RUFINO JUNIOR e outro

PARTE RE' : GURILAR PRODUTOS ALIMENTARES LTDA e outro

: MARIA BERNADETE DE FREITAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015085420034036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     228/1525



V - Embora a dissolução irregular não tenha sido comprovada, o sócio pode ser responsabilizado na hipótese de

infração à lei.

VI - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em julgamento realizado no ano de 2.011, firmou entendimento no

sentido de que o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do

artigo 20 c.c. artigo 30, I, "a" e "b", ambos da Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, com responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal.

VII - Da análise da Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 60.141.872-7 verifica-se que a empresa deixou de

providenciar o recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados no período de 01/2001 a

02/2002.

VIII - De acordo com a cópia do Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social arquivado na JUCESP, o

sócio Silvano Lima de Luna se retirou da sociedade somente em 02.12.2003.

IX - Deve a União Federal (Fazenda Nacional) diligenciar e constatar exatamente quais eram os sócios

administradores da empresa executada no período do não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários

dos empregados, a fim de que efetivamente o débito seja cobrado daqueles que infringiram a legislação.

X - A execução fiscal foi proposta contra a empresa devedora para cobrança de dívida referente ao período de

janeiro/2001 a fevereiro/2002. Consoante se verifica da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, Silvano Lima de Luna era o único sócio até 02 de dezembro de

2003, o que significa dizer que deve permanecer no pólo passivo, apenas com a ressalva de que deve responder

pelos débitos referentes ao não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021289-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.021289-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160vº

PARTE AUTORA : MAGALI FABRI DEMENEGUE e outros

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

SUCEDIDO : DELCIO DEMENEGUE

PARTE AUTORA : FRANCISCO EUGENIO DA SILVA

: FRANCISCO FERNANDES

: SEBASTIAO DUQUE DE SOUZA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

PARTE AUTORA : AYRTON TERSETTI e outros

: ANTONIO APARECIDO NUNES

: ANTONIO IBORTE

: ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA

: AVELINO FERREIRA

: DOMINGOS FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00493408919994030399 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     229/1525



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF. OBRIGAÇÃO DE FAZER.

CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. ARTIGOS 461, § 1º E 644 DO CPC.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A CEF, como gestora do FGTS, é responsável pela apresentação dos extratos, mesmo em se tratando de

período anterior a 1992.

IV - Esse dever se impõe, mesmo em período anterior à centralização de contas, tendo em vista que o artigo 24 do

Decreto 99.684/90 estabeleceu que os bancos depositários deveriam informar de forma detalhada toda a

movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade.

V - A impossibilidade da juntada de extratos não altera em nada a sua obrigação de apresentá-los. Na ocorrência

de tal fato, a obrigação de fazer pode converter-se em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, §1º e 644,

ambos do CPC, às expensas da própria Caixa e, inclusive, por arbitramento.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018672-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.018672-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/204

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : MARIA DAS GRACAS GONCALVES RODRIGUES e outro

: MARIA DA GLORIA TEIJIDO BARROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS MEDEIROS

: MARGARETE RIGHETTI DA SILVA

: MARIA APARECIDA FONTES

: MARTA MATIKO OTOMO

: MONICA CONTINI DE OLIVEIRA DIAS

: MARINA YOSHIE NAKAMURA MARQUES

: MARIA JOSE FERNANDES ANEZINI

: MARIA CRISTINA FANTACINI DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043814119954036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     230/1525



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE JUROS DE

MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Verifica-se dos Resumos de Cálculo juntados aos autos que os montantes devidos às autoras Maria das

Graças Gonçalves Rodrigues e Maria da Glória Teijido Barroso de Oliveira foram atualizados até 07/2003 e

11/2007, respectivamente. Dessa forma, necessário se faz promover a atualização dos valores corretos devidos a

título de juros de mora até o efetivo crédito na conta fundiária, descontando-se os valores pagos

administrativamente.

IV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

2011.03.00.011259-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/244

PARTE RÉ : SIMON MINC e outros

: JOSE MARIA DE EIRA LEITE

: LUIZA MINC

PARTE RE' : AGRO INDL/ RESLI LTDA

ADVOGADO : NICOLINO MORELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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III - A alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente não foi apreciada pelo MM Juízo

de primeiro grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado neste momento processual, sob pena de restar

configurada indevida supressão de instância.

IV - O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em

substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata de verba de natureza

tributária, razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa é a

determinação da Súmula 353 do C. STJ. Por tais razões, não há como se responsabilizar os sócios, com base no

artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º, da Lei 6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS.

V - Os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de

finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária. Daí ser pacífica

a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS - o

que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta

reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular).

VI - A agravante não provou que os sócios tenham praticado qualquer ato que justifique a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que o mero inadimplemento da obrigação de

recolher o FGTS não se presta a tanto. Logo, não há como se reconhecer a responsabilidade buscada.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
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III - A inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para

a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa menção à "folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

IV - A Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

V - O artigo 22, I, da Lei 8.212/91 seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais mencionados,

estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida

em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho".

VI - Doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir sobre

todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência

de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e

previdenciárias. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

ordinário. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto.

VII - O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada

do salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as

verbas extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos

internos das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser

derrogada por acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes

não podem opor ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se

conclui que eles não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem

assumir natureza salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual

a sua efetiva natureza, indispensável a análise de tal sistemática.

VIII - Prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento

de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias,

assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo, ainda que o faça

por meio de um rótulo equivocado.

IX - Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, de modo que sobre eles não incide

contribuição previdenciária. Tal verba não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o

trabalhador por lhe ser retirado o direito de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu

desligamento definitivo da empresa, o aviso prévio.

X - O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos

valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do

Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de contribuição social, uma vez que a

revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto

no art. 150, I, da Lei Maior.

XI - Não prospera a alegação da agravante, no sentido de que a exclusão do aviso prévio indenizado do §9º do

artigo 28, da Lei 8.212/91 legitimaria a cobrança da exação em tela. Constata-se, em verdade, que a decisão

recorrida se harmoniza com a jurisprudência pacífica desta Corte e do C. STJ.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO ACIDENTE DE

TRABALHO - SAT. MAJORAÇÃO DO RAT. APLICAÇÃO DO FAP.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O FAP é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas com vistas ao custeio dos

benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às

empresas em que houver um maior número de acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a

redução do valor para as pessoas jurídicas que apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de

natureza laboral. Assim, a majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao

número de incidentes, periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias.

IV - O art. 10, da Lei 10.666/03 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica, segundo os resultados

experimentados de acordo com os índices de freqüência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática

aprovada pelo CNPS. Ou seja, a lei estabeleceu todos os elementos da hipótese de incidência tributária, inclusive

os limites mínimos e máximos da alíquota.

V - As normas infralegais impugnadas não inovam o ordenamento jurídico, na medida em que não criam novas

alíquotas. Elas apenas estabelecem o critério como as criadas pela lei serão aplicadas e, ao assim proceder, apenas

minudenciam a questão, viabilizando a fiel execução da lei e a concretização do objetivo desta, que é a redução

dos sinistros laborais mediante o investimento em segurança do trabalho. Vale registrar que a lei, dado o seu grau

de abstração e generalidade, não tem como prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas inerentes

às atividades laborais. Por isso, na nossa sistemática legislativa, tal mister cabe às normas infralegais.

VI - A lei ordinária criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as

regras, para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o

poder regulamentar, o que afasta a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150,

I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN. Frise-se, ainda, que tal modelo, antes de violar os princípios da isonomia,

da razoabilidade e da proporcionalidade, os concretiza.

VII - A aplicação do FAP contextualiza a contribuição em tela à realidade e ao desempenho concreto de cada

contribuinte no que diz respeito à prevenção dos riscos ambientais do trabalho. O contribuinte que investe em

segurança do trabalho e tem a sua sinistralidade reduzida é beneficiado com a redução da contribuição. Já o que

possui um maior índice de sinistros e que, consequentemente, incrementa a demanda dos benefícios

previdenciários - o que é reflexo de menos investimento em segurança - paga uma contribuição mais alta. Nesse

cenário, constata-se que o FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é

instrumento materializador de um tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas,

atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o

respeito à proporcionalidade e razoabilidade. Tal sistemática encontra respaldo, ainda, no princípio da equidade

(artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram uma demanda maior de benefícios à

Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.

VIII - A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores

constitucionais previstos no artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei

disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de
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previdência social e pelo setor privado").

IX - A alegação dos contribuintes, no sentido de que o cálculo do FAP pela Previdência Social partiu de dados

incorretos e que viola o contraditório e a ampla defesa não comporta enfrentamento em sede de mandado de

segurança. É que a atuação da Administração goza de presunção de legalidade e veracidade, de sorte que caberia à

impetrante apresentar prova pré-constituída em sentido contrário, o que não se verificou in casu.

X - A análise da Res. 1308/2009, do CNPS, permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso,

imperioso repisar que tal sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais,

dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com

os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO ACIDENTE DE

TRABALHO - SAT. MAJORAÇÃO DO RAT. APLICAÇÃO DO FAP.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O FAP é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas com vistas ao custeio dos

benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às

empresas em que houver um maior número de acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a

redução do valor para as pessoas jurídicas que apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de

natureza laboral. Assim, a majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao

número de incidentes, periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias.

IV - O art. 10, da Lei 10.666/03 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição
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regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica, segundo os resultados

experimentados de acordo com os índices de freqüência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática

aprovada pelo CNPS. Ou seja, a lei estabeleceu todos os elementos da hipótese de incidência tributária, inclusive

os limites mínimos e máximos da alíquota.

V - As normas infralegais impugnadas não inovam o ordenamento jurídico, na medida em que não criam novas

alíquotas. Elas apenas estabelecem o critério como as criadas pela lei serão aplicadas e, ao assim proceder, apenas

minudenciam a questão, viabilizando a fiel execução da lei e a concretização do objetivo desta, que é a redução

dos sinistros laborais mediante o investimento em segurança do trabalho. Vale registrar que a lei, dado o seu grau

de abstração e generalidade, não tem como prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas inerentes

às atividades laborais. Por isso, na nossa sistemática legislativa, tal mister cabe às normas infralegais.

VI - A lei ordinária criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as

regras, para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o

poder regulamentar, o que afasta a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150,

I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN. Frise-se, ainda, que tal modelo, antes de violar os princípios da isonomia,

da razoabilidade e da proporcionalidade, os concretiza.

VII - A aplicação do FAP contextualiza a contribuição em tela à realidade e ao desempenho concreto de cada

contribuinte no que diz respeito à prevenção dos riscos ambientais do trabalho. O contribuinte que investe em

segurança do trabalho e tem a sua sinistralidade reduzida é beneficiado com a redução da contribuição. Já o que

possui um maior índice de sinistros e que, consequentemente, incrementa a demanda dos benefícios

previdenciários - o que é reflexo de menos investimento em segurança - paga uma contribuição mais alta. Nesse

cenário, constata-se que o FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é

instrumento materializador de um tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas,

atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o

respeito à proporcionalidade e razoabilidade. Tal sistemática encontra respaldo, ainda, no princípio da equidade

(artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram uma demanda maior de benefícios à

Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.

VIII - A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores

constitucionais previstos no artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei

disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de

previdência social e pelo setor privado").

IX - A alegação dos contribuintes, no sentido de que o cálculo do FAP pela Previdência Social partiu de dados

incorretos e que viola o contraditório e a ampla defesa não comporta enfrentamento em sede de mandado de

segurança. É que a atuação da Administração goza de presunção de legalidade e veracidade, de sorte que caberia à

impetrante apresentar prova pré-constituída em sentido contrário, o que não se verificou in casu.

X - A análise da Res. 1308/2009, do CNPS, permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso,

imperioso repisar que tal sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais,

dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com

os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para

a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa menção à "folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

IV - A Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

V - O artigo 22, I, da Lei 8.212/91 seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais mencionados,

estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida

em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho".

VI - Doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir sobre

todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência

de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e

previdenciárias. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

ordinário. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto.

VII - O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada

do salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as

verbas extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos

internos das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser

derrogada por acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes

não podem opor ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se

conclui que eles não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem

assumir natureza salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual

a sua efetiva natureza, indispensável a análise de tal sistemática.

VIII - Prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento

de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias,

assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo, ainda que o faça

por meio de um rótulo equivocado.

IX - A inteligência dos artigos 487 e seguintes da CLT revela que o aviso prévio é instituto que possui três

dimensões: consiste, a um só tempo, em (i) comunicação - declaração à parte contratual adversa da vontade de pôr

fim ao contrato; (ii) prazo - a comunicação fixa um prazo para a extinção do contrato; e (iii) pagamento - valor

pago no período do aviso. A análise da terceira dimensão evidencia que o pagamento pode assumir feição salarial

ou indenizatória. Se o empregado prestar serviços durante o período do aviso prévio, a respectiva paga assume

natureza salarial, pois consistirá na remuneração de tal labor. É o chamado aviso prévio laborado. Todavia,

quando o período do aviso prévio não for laborado, hipótese em que se verifica o denominado "aviso prévio

indenizado", tal pagamento não pode ser considerado como verba salarial, pois, nesse caso, tal verba não
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remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o trabalhador por lhe ser retirado o direito

de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu desligamento definitivo da empresa, o aviso

prévio. O fato do prazo do aviso prévio ser considerado para fins de tempo de serviço não afasta a natureza

indenizatória do respectivo pagamento. É que tal integração do período do aviso ao tempo de serviço decorre do

caráter de prazo que o pré-aviso assume, ao passo que a natureza indenizatória decorre de outro caráter, o de

pagamento, que, frise-se, é o que importa para o deslinde da presente lide.

X - Fixada a premissa que o aviso prévio indenizado, nos termos dos artigos 487 e seguintes da CLT, não possui

natureza salarial, mas sim indenizatória, impõe-se concluir que sobre ele não deve incidir contribuição

previdenciária, eis que a melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91 e artigos 150, I, 195, I e 201,

§11°, todos da Constituição Federal, só autoriza que dito tributo tenha por base de cálculo verba salarial, sendo

certo que este posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes

dispositivos.

XI - O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto

aos valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do

Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de contribuição social, uma vez que a

revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto

no art. 150, I, da Lei Maior. Não prospera a alegação da União, no sentido de que a exclusão do aviso prévio

indenizado do §9º do artigo 28, da Lei 8.212/91 legitimaria a cobrança da exação em tela, até porque não era a

redação anterior de tal dispositivo que ensejava a não incidência da contribuição sobre tal verba, mas sim a

natureza jurídica desta. Por isso, não se sustenta a alegação de que a presente decisão afasta a aplicação do artigo

28, nem que, em razão disso, seria necessária a observância da regra de reserva do Plenário.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. TAXA SELIC. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a
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questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para

a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa menção à "folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

IV - A Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

V - O artigo 22, I, da Lei 8.212/91 seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais mencionados,

estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida

em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho".

VI - Doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir sobre

todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência

de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e

previdenciárias. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

ordinário. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto.

VII - O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada

do salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as

verbas extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos

internos das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser

derrogada por acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes

não podem opor ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se

conclui que eles não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem

assumir natureza salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual

a sua efetiva natureza, indispensável a análise de tal sistemática.

VIII - Prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento

de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias,

assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo, ainda que o faça

por meio de um rótulo equivocado.

IX - A inteligência dos artigos 487 e seguintes da CLT revela que o aviso prévio é instituto que possui três

dimensões: consiste, a um só tempo, em (i) comunicação - declaração à parte contratual adversa da vontade de pôr

fim ao contrato; (ii) prazo - a comunicação fixa um prazo para a extinção do contrato; e (iii) pagamento - valor

pago no período do aviso. A análise da terceira dimensão evidencia que o pagamento pode assumir feição salarial

ou indenizatória. Se o empregado prestar serviços durante o período do aviso prévio, a respectiva paga assume

natureza salarial, pois consistirá na remuneração de tal labor. É o chamado aviso prévio laborado. Todavia,

quando o período do aviso prévio não for laborado, hipótese em que se verifica o denominado "aviso prévio

indenizado", tal pagamento não pode ser considerado como verba salarial, pois, nesse caso, tal verba não

remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o trabalhador por lhe ser retirado o direito

de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu desligamento definitivo da empresa, o aviso

prévio. O fato do prazo do aviso prévio ser considerado para fins de tempo de serviço não afasta a natureza

indenizatória do respectivo pagamento. É que tal integração do período do aviso ao tempo de serviço decorre do

caráter de prazo que o pré-aviso assume, ao passo que a natureza indenizatória decorre de outro caráter, o de

pagamento, que, frise-se, é o que importa para o deslinde da presente lide.

X - Fixada a premissa que o aviso prévio indenizado, nos termos dos artigos 487 e seguintes da CLT, não possui

natureza salarial, mas sim indenizatória, impõe-se concluir que sobre ele não deve incidir contribuição

previdenciária, eis que a melhor inteligência dos artigos e 22, I, da Lei 8.212/91 e artigos 150, I, 195, I e 201,

§11°, todos da Constituição Federal, só autoriza que dito tributo tenha por base de cálculo verba salarial, sendo

certo que este posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes

dispositivos.

XI - O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto

aos valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do

Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de contribuição social, uma vez que a

revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto

no art. 150, I, da Lei Maior. Não prospera a alegação da União, no sentido de que a exclusão do aviso prévio

indenizado do §9º do artigo 28, da Lei 8.212/91 legitimaria a cobrança da exação em tela, até porque não era a

redação anterior de tal dispositivo que ensejava a não incidência da contribuição sobre tal verba, mas sim a

natureza jurídica desta. Por isso, não se sustenta a alegação de que a presente decisão afasta a aplicação do artigo
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28, nem que, em razão disso, seria necessária a observância da regra de reserva do Plenário.

XII - Não deve incidir contribuição previdenciária (e de terceiros) sobre o aviso prévio indenizado. Portanto,

reconhece-se a inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a manter o recolhimento de tais

contribuições, o que, a um só tempo, autoriza a impetrante a deixar de proceder a tais recolhimentos e impede a

Administração de adotar quaisquer medidas tendentes a cobrar tais tributos (autuações fiscais, imposições de

multas, restrições e penalidades; e inscrições em órgãos de controle), ressalvando-se o dever-poder da autoridade

em proceder ao lançamento impeditivo de decadência. Mister se faz reconhecer o direito do empregador de

repetir, por meio de compensação, o que foi indevidamente pago a maior, cabendo à autoridade fazendária realizar

a devida fiscalização e posterior homologação.

XIII - Considerando que os créditos tributários em apreço, quando cobrados pela Fazenda Pública, são atualizados

pela aplicação da TAXA SELIC, em respeito ao princípio da igualdade, de rigor que se aplique esse mesmo

critério para a atualização dos valores pagos indevidamente. Portanto, os valores a serem compensados deverão

ser corrigidos pela TAXA SELIC, sem o acréscimo de qualquer outro índice, até porque este já aglutina os juros e

a correção monetária. Imperativa, pois, a obediência aos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução 561/CJF.

XIV - Consoante determina o artigo 170-A, do CTN, a compensação só será possível após o trânsito em julgado,

já que, até lá, a discussão sobre as contribuições aqui tratadas permanecerá. Vale destacar que a compensação só

pode ser levada a efeito após o trânsito em julgado da decisão, pois, até que isso ocorra, não há a certeza do

crédito a compensar, o que é indispensável para tanto. Forte nisso, o C. STJ, ao apreciar o Recurso Especial

representativo de controvérsia n. 1167039 (STJ - 1ª Seção - Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.

25.08.2010, DJe 02/09/2010), consolidou o entendimento segundo o qual, a regra impeditiva de compensação

antes do trânsito em julgado da ação, contida no artigo 170-A, do CTN, incluída pela Lei Complementar n.

104/2001, aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001. Considerando a data de ajuizamento desta lide,

de rigor a aplicação dessa sistemática.

XV - Os créditos relativos às contribuições previdenciária recolhidas indevidamente ora reconhecidos só podem

ser compensados com débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas. Isso porque, apesar da Lei

11.457/2007 ter criado a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais, transferindo para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas

na Lei 8.212/91, a referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 - que

autoriza a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele órgão - é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida (contribuições

previdenciárias). Daí se concluir que a Lei 11.457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram

administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade

do INSS. 

XVI - Não há que se falar na aplicação das limitações à compensação impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº

9.129/95, já que estas não mais subsistem após a entrada em vigor da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que

revogou o §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91. Esse é o entendimento recentemente consolidado na Primeira Seção

desta Corte.

XVII - Na situação dos autos, não há a necessidade de se observar a regra de reserva do plenário (Artigo 97, da

Constituição Federal). É que a presente decisão não declarou a inconstitucionalidade de qualquer dos dispositivos

apontados pela União, sendo certo que nenhum desses estabelece que sobre o aviso prévio deve incidir

contribuição previdenciária. O decisum apenas demonstrou que referida verba não se insere na hipótese de

incidência da exação debatida, seguindo-se o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E.

Corte Regional. Portanto, desnecessária a sujeição do feito ao Órgão Especial desta Corte.

XVIII - Incabível a condenação em honorários advocatícios em sede de mandado de segurança.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004491-15.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO ACIDENTE DE

TRABALHO - SAT. MAJORAÇÃO DO RAT. APLICAÇÃO DO FAP.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Rejeitada a preliminar de ilegitimidade suscitada pela União. Sucede que o Delegado da Receita Federal é

competente para fazer cumprir a tutela jurisdicional pleiteada no writ, qual seja, não impor à União qualquer

restrição em decorrência do reconhecimento da alegada inconstitucionalidade da exação sub judice. A par disso, a

autoridade impetrada prestou informações, defendendo o ato impugnado, com o que atraiu a sua legitimidade para

o feito.

IV - O FAP é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas com vistas ao custeio dos

benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às

empresas em que houver um maior número de acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a

redução do valor para as pessoas jurídicas que apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de

natureza laboral. Assim, a majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao

número de incidentes, periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias.

V - O art. 10, da Lei 10.666/03 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica, segundo os resultados

experimentados de acordo com os índices de freqüência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática

aprovada pelo CNPS. Ou seja, a lei estabeleceu todos os elementos da hipótese de incidência tributária, inclusive

os limites mínimos e máximos da alíquota.

VI - As normas infralegais impugnadas não inovam o ordenamento jurídico, na medida em que não criam novas

alíquotas. Elas apenas estabelecem o critério como as criadas pela lei serão aplicadas e, ao assim proceder, apenas

minudenciam a questão, viabilizando a fiel execução da lei e a concretização do objetivo desta, que é a redução

dos sinistros laborais mediante o investimento em segurança do trabalho. Vale registrar que a lei, dado o seu grau

de abstração e generalidade, não tem como prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas inerentes

às atividades laborais. Por isso, na nossa sistemática legislativa, tal mister cabe às normas infralegais.

VII - A lei ordinária criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as

regras, para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o

poder regulamentar, o que afasta a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150,

I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN. Frise-se, ainda, que tal modelo, antes de violar os princípios da isonomia,

da razoabilidade e da proporcionalidade, os concretiza.

VIII - A aplicação do FAP contextualiza a contribuição em tela à realidade e ao desempenho concreto de cada

contribuinte no que diz respeito à prevenção dos riscos ambientais do trabalho. O contribuinte que investe em

segurança do trabalho e tem a sua sinistralidade reduzida é beneficiado com a redução da contribuição. Já o que

possui um maior índice de sinistros e que, consequentemente, incrementa a demanda dos benefícios

previdenciários - o que é reflexo de menos investimento em segurança - paga uma contribuição mais alta. Nesse

cenário, constata-se que o FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é

instrumento materializador de um tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas,

2010.61.00.004491-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SUPERMERCADO GONCALVES LTDA

ADVOGADO : DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/233

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o

respeito à proporcionalidade e razoabilidade. Tal sistemática encontra respaldo, ainda, no princípio da equidade

(artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram uma demanda maior de benefícios à

Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.

IX - A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores

constitucionais previstos no artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei

disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de

previdência social e pelo setor privado").

X - A alegação dos contribuintes, no sentido de que o cálculo do FAP pela Previdência Social partiu de dados

incorretos e que viola o contraditório e a ampla defesa não comporta enfrentamento em sede de mandado de

segurança. É que a atuação da Administração goza de presunção de legalidade e veracidade, de sorte que caberia à

impetrante apresentar prova pré-constituída em sentido contrário, o que não se verificou in casu.

XI - A análise da Res. 1308/2009, do CNPS, permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso,

imperioso repisar que tal sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais,

dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com

os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-87.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO ACIDENTE DE

TRABALHO - SAT. MAJORAÇÃO DO RAT. APLICAÇÃO DO FAP.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

2010.61.06.001381-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AC1 COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 264/269

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - O FAP é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas com vistas ao custeio dos

benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às

empresas em que houver um maior número de acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a

redução do valor para as pessoas jurídicas que apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de

natureza laboral. Assim, a majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao

número de incidentes, periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias.

IV - O art. 10, da Lei 10.666/03 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica, segundo os resultados

experimentados de acordo com os índices de freqüência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática

aprovada pelo CNPS. Ou seja, a lei estabeleceu todos os elementos da hipótese de incidência tributária, inclusive

os limites mínimos e máximos da alíquota.

V - As normas infralegais impugnadas não inovam o ordenamento jurídico, na medida em que não criam novas

alíquotas. Elas apenas estabelecem o critério como as criadas pela lei serão aplicadas e, ao assim proceder, apenas

minudenciam a questão, viabilizando a fiel execução da lei e a concretização do objetivo desta, que é a redução

dos sinistros laborais mediante o investimento em segurança do trabalho. Vale registrar que a lei, dado o seu grau

de abstração e generalidade, não tem como prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas inerentes

às atividades laborais. Por isso, na nossa sistemática legislativa, tal mister cabe às normas infralegais.

VI - A lei ordinária criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as

regras, para a sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o

poder regulamentar, o que afasta a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150,

I, da CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN. Frise-se, ainda, que tal modelo, antes de violar os princípios da isonomia,

da razoabilidade e da proporcionalidade, os concretiza.

VII - A aplicação do FAP contextualiza a contribuição em tela à realidade e ao desempenho concreto de cada

contribuinte no que diz respeito à prevenção dos riscos ambientais do trabalho. O contribuinte que investe em

segurança do trabalho e tem a sua sinistralidade reduzida é beneficiado com a redução da contribuição. Já o que

possui um maior índice de sinistros e que, consequentemente, incrementa a demanda dos benefícios

previdenciários - o que é reflexo de menos investimento em segurança - paga uma contribuição mais alta. Nesse

cenário, constata-se que o FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida em que ele é

instrumento materializador de um tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações diferenciadas,

atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária conforme a sinistralidade do contribuinte, o que revela o

respeito à proporcionalidade e razoabilidade. Tal sistemática encontra respaldo, ainda, no princípio da equidade

(artigo 194, parágrafo único, V, da CF), pois impõe às empresas que geram uma demanda maior de benefícios à

Previdência a obrigação de recolher uma contribuição maior.

VIII - A aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está alinhada com os valores

constitucionais previstos no artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a "redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança") e 201, §10 (que determina que "Lei

disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de

previdência social e pelo setor privado").

IX - A alegação da agravante, no sentido de que o cálculo do FAP pela Previdência Social partiu de dados

incorretos e que viola o contraditório e a ampla defesa não comporta enfrentamento em sede de mandado de

segurança. É que a atuação da Administração goza de presunção de legalidade e veracidade, de sorte que caberia à

impetrante apresentar prova pré-constituída em sentido contrário, o que não se verificou in casu.

X - A análise da Res. 1308/2009, do CNPS, permite concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária. Por isso,

imperioso repisar que tal sistemática tem como finalidade fomentar a cultura de prevenção dos sinistros laborais,

dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com

os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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Boletim de Acordão Nro 7446/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021142-59.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROFRESSIVOS. RAZÕES DISSOCIADAS

DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICES OFÍCIAIS.

1. Não se conhece do recurso na parte em que as razões são dissociadas da fundamentação expendida na decisão.

2. No tocante aos índices previstos na Súmula n. 252 do STJ, firmou-se o entendimento de que, com exceção dos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nada mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os

saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Os índices postulados para os

meses de junho de 1987 (LBC), maio de 1990 (BTN) e fevereiro de 1991 (TR) correspondem aos índices oficiais

de correção monetária, já aplicados pela requerida.

3. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0472862-75.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.00.021142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO SOBREIRA DE LIMA

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00211425920094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

90.03.028079-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

APELADO : PADARIA E CONFEITARIA RIO DAS PEDRAS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO DE CONTRIGUIÇÕES DO FGTS. FALÊNCIA DA

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÓCIOS QUE

NÃO CONSTAM DA CDA. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DE ATOS PRATICADOS COM EXCESSO

DE MANDATO E/OU COM VIOLAÇÃO DO CONTRATO OU DA LEI.

1. Tratando-se de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a responsabilização

do sócio com fundamento no Código Tributário Nacional é inviável, nos termos da súmula n. 353 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Contudo, nas execuções de contribuições para o FGTS contra pessoa jurídica, o Superior Tribunal de Justiça

tem admitido o redirecionamento da execução aos sócios quando ocorrer as hipóteses previstas no artigo 10 do

Decreto n. 3.708/19 (REsp 657.935/RS, rel. Teori Albino Zavascki, 1ª turma, julgado em 12/09/2006, DJ

28/09/2006, p. 195; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Humberto Martins, 2ª TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe

04/10/2011). Ocorre que a exeqüente não comprovou nenhuma das situações previstas no artigo citado que

autorize a responsabilidade dos sócios pelas dívidas executadas. 

3. A apelante defende apenas que o não-recolhimento do FGTS configura violação da lei, nos termos dos artigos

23, §1º, da Lei n. 8.036/90 e 21, §1º, da revogada Lei n. 7.839/89. Entretanto, as citadas leis não estavam em vigor

na época em que a empresa executada deixou de recolher as contribuições do FGTS (agosto de 1974 a setembro

de 1978) e, portanto, não se aplicam à hipótese sub judice. Inexistindo qualquer previsão no sentido de que a falta

de pagamento da contribuição configura infração à lei, não há como reconhecer a pretensão da apelante porquanto

o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, que "a simples

falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta essa

responsabilidade subsidiária dos sócios". (RECURSO ESPECIAL Nº 1.101.728 - SP, 1ª Seção, rel. Teori Albino

Zavascki, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009).

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010505-59.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CEF. SAQUES

INDEVIDOS EM CONTA POUPANÇA. NEGATIVA DE AUTORIA DA CORRENTISTA. INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. OCORRÊNCIA DE

PRECLUSÃO LÓGICA NO TOCANTE AOS JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O exame dos autos permite a conclusão de que deve ser aplicado, ao caso, o disposto no artigo 6º, inciso VIII,

do Código Consumerista. Deveras, conforme assinalado pelo magistrado a quo, as provas produzidas nos autos,

2003.61.00.010505-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA

APELADO : MARIA DA SILVA ANUNCIACAO
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tais como boletim de ocorrência (f. 21), consulta ao PROCON (f. 22), depoimento pessoal da autora e das

testemunhas descompromissadas, dão verossimilhança às alegações da autora. Ademais, é visível a sua

hipossuficiencia técnica, já que a prova dos fatos exigiria o conhecimento dos mecanismos de segurança utilizados

pela ré. Precedentes do STJ. 

2. Inexistindo, pois, prova de que o dano não ocorreu ou da culpa exclusiva da cliente, resta configurada a

responsabilidade da ré pela indenização dos danos sofridos pela autora, nos termos do artigo 14 do Código de

defesa do Consumidor.

3. A indenização por dano moral prescinde da demonstração da dor e do sofrimento do ofendido, bastando a

comprovação do fato capaz de produzir tais sentimentos. Precedentes deste Tribunal e do STJ.

4. No tocante à forma de incidência de juros de mora e o valor dos honorários advocatícios, a ausência de

interposição de recurso de apelação evidencia a conformação da parte à sentença que lhe foi desfavorável; assim,

não pode interpor agravo legal contra a decisão monocrática que não reformou esta parte da sentença, por restar

configurada a preclusão lógica.

5. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-47.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INVALIDEZ. COBERTURA SECURITÁRIA. DOENÇA

PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURADA. NOVAÇÃO. CES. FALTA PREVISÃO CONTRATUAL.

PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE PRAZO DO ARTIGO 206 DO CÓDIGO CIVIL. BENEFICIÁRIO

SEGURO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 

1. O termo de renegociação da dívida (f. 76) não contém cláusula com previsão de incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial-CES, razão pela qual deve ser mantida a decisão que determinou o afastamento de sua

aplicação.

2. O prazo de prescrição estabelecido no artigo 206 do Código Civil não se aplica ao beneficiário do seguro,

conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

2005.61.00.008225-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

: ALDIR PAULO CASTRO DIAS

APELANTE : CELSO DA SILVA BARROS e outro

: LEILA MYRYAM BATARCE

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082254720054036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravos deprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025391-53.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. FCVS. MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS. LEI 8.100/90. LEI 10.150/00.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

 

1. O Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS destina-se à quitação do saldo devedor remanescente,

quando pagas todas as prestações mensais inicialmente previstas nos contratos do Sistema Financeiro de

Habitação.

 

2. A Lei nº 8.100/90, em seu art. 3º, vedava a aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade e pelos

mesmos mutuários que houvessem utilizado financiamento com o FCVS. Tal vedação incluía os contratos já

firmados no âmbito do SFH.

 

 

3. A Lei 10.150/00 alterou o referido artigo, excetuando da vedação os contratos firmados até 5 de dezembro de

1990.

 

 

4. A questão já foi pacificada pelo STJ, submetendo a matéria ao regime do artigo 543-C do CPC, no Resp n.

1.133.769-SP.

 

5. Conforme apresentado nos autos, o autor firmou contrato para financiamento em 1987, ou seja, antes da

restrição legal, não havendo empecilho para a manutenção da cobertura do FCVS. O financiamento deve ser

2009.61.00.025391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ROBERTO CHIJO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00253915320094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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considerado, portanto, quitado pela instituição financeira.

 

6. Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007720-17.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO

AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 74 DA LEI

Nº 9.4630/96. VIOLAÇÃO DA REGRA DE RESERVA DE PLENÁRIO. ARTIGO 97 E 103-A DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. Não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal para a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. A decisão recorrida não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, mas apenas decidiu com supedâneo

em jurisprudência dominante do e. Supremo Tribunal Federal e do e. Superior Tribunal de Justiça, no sentido da

inexigibilidade das contribuições em comento, razão pela qual não houve violação aos artigos 97 e 103-A da

Constituição Federal.

3. É indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias e quinze primeiros dias de afastamento do auxílio-doença. Precedentes.

4. Falta de interesse recursal em relação à compensação. Decisão recorrida acolheu as alegações no sentido

defendido pela agravante. Não conhecimento do recurso nessa parte.

5. Agravo parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, nessa parte, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2009.61.00.007720-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HOSPITAL METROPOLITANO S/A

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077201720094036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012755-84.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66.

CUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 70/66. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66,

sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Se o mutuário, ora agravante, não demonstra a efetiva intenção de purgar a mora, mostra-se sem sentido a

alegação de que a execução extrajudicial é nula por não ter sido oportunizado o pagamento da dívida. Ademais,

não restou demonstrada a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

3. Agravo desprovido. Aplicação de multa de 3% (três por cento) prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar a multa de 3% (três por

cento) prevista no artigo 557 , § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-50.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.00.012755-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127558420114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.001161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANIZIO FERREIRA DO VALLE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011615020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROFRESSIVOS. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Não se conhece do recurso em que as razões são dissociadas da fundamentação expendida na decisão.

2. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002830-50.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. ADMINITRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TRT 2ª REGIÃO. ATO. N.

838/95 DA PRESIDÊNCIA. REESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE INFORMAÇÃO. CRIAÇÃO DE 4

SERVIÇOS DENTRO DA SECRETARIA. ATO. N. 850/95. CRIAÇÃO DE FUNÇÕES DE "ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO" PARA OS SERVIDORES DESIGNADOS PARA AS DIRETORIAS DE SERVIÇO.

SITUAÇÃO DE DISPARIDADE COM OS DEMAIS DIRETORES DE SERVIÇO DO TRIBUNAL.

INDENIZAÇÃO POR DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS PELA UNIÃO. AUSENCIA DE PRECLUSÃO LÓGICA. MATÉRIA CONHECIDA.

1. Através da Lei n. 8.877/1994, criou-se 71 cargos no quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

região, sendo eles: 01 (um) Diretor de Secretaria de Processamento de Dados (DAS 101.5), 18 (dezoito) analistas

de sistemas (PRO 1601), 24 (vinte e quatro) programadores (PRO 1602), 12 (doze) operadores de computação

(PRO 1603), 16 (dezesseis) perfuradores-digitares (PRO 1604). Posteriormente, ante a necessidade de organizar a

Secretaria de Informática do referido Tribunal, foi redigido projeto de Lei que criava, para integrar a Secretaria,

04 (quatro) novos cargos integrantes do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101.4,

denominados "Diretor de Serviço" (f. 18-21). Antes da aprovação do referido projeto de Lei, o TRT/2ª Região, em

sessão do Órgão Especial, aprovou a proposta de reestruturação da Secretaria de Informática e, em 23.08.1995,

através do Ato n. 838/95 da Presidência do Tribunal, determinou que referida Secretaria passasse a ser composta

dos seguintes serviços : 1) Serviço de Desenvolvimento de Sistemas, 2) Serviço de Produção na Sede, 3) Serviço

de Produção Fora de Série, 4) serviço de Suporte e Treinamento. Para compor a nova estrutura da Secretaria, o

Tribunal, por meio do Ato n. 850/95 da Presidência, criou 17 (dezessete) funções de "Assistente Administrativo" a

compor a Tabela de Gratificação pela Representação de Gabinete. Dessas funções, quatro foram destinadas aos

servidores designados para responderem pelas diretorias dos Serviços acima listados, "até a competente criação

por Lei dos respectivos cargos em comissão do Grupo 'Direção e Assessoramento Superiores'".

2. O demandante foi nomeado em 24 de agosto de 1995, por meio da Portaria SPV 2190, para responder pela

Diretoria do Serviço de Produção Fora da Sede e passou a receber pela função de "Assistente Administrativo"

2000.61.00.002830-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : FERNANDO ANTONIO CAJADO DE OLIVEIRA TOCCHIO

ADVOGADO : LUIS CARLOS MORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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(Gratificação pela Representação de Gabinete - GRFG V), nos termos do Ato n. 850/95 (f. 22). Em 24 de

dezembro de 1996, antes de ser aprovado o projeto de lei criando os cargos em comissão destinados aos Diretores

dos Serviços da Secretaria de Informática, sobreveio a Lei n. 9.421/1996, que fez as seguintes alterações: o cargo

de Direção e Assessoramento código DAS 101.4, correspondente ao "Diretor de Serviço", foi transformado na

Função Comissionada código FC-08. Já a Gratificação de Representação de Gabinete código GRV V, percebida

pelo demandante até então, foi transformada na Função Comissionada código FC-05. Inconformado, o autor

formulou pedido administrativo perante o TRT/2º Região e, em 28.01.1998, teve acolhido o pedido de

reclassificação para a Função Comissionada código FC-08, com efeito retroativo a partir de 01.01.1997. Ocorre

que a situação de disparidade existiu não apenas após a edição da Lei n. 9.421/96, mas desde o Ato n. 850/93,

porquanto, desde esta data, os Diretores de Serviço da Secretaria de Informática passaram a receber o mesmo que

seus subordinados e de forma diferenciada em relação aos demais Diretores de Serviço daquele Tribunal.

Conquanto não se possa reclassificar o autor para cargo que sequer existia, é possível reconhecer que, durante o

período compreendido entre 24.08.1995 a 01.01.1997, ele exerceu atribuições incompatíveis com o salário que

percebia e, portanto, a Administração deve ressarci-lo.

3. Nota-se que, ao criar funções de "Assistente Administrativo" para serem exercidas por servidores com

atribuições típicas de cargo integrante do Grupo de "Direção e Assessoramento Superiores", o Tribunal não só

desbordou dos limites legais, como também produziu danos aos particulares que assumiram maiores

responsabilidades sem a devida remuneração prevista em lei. Assim, deixar reconhecer o pleito indenizatório,

além de ferir o princípio da razoabilidade, implicaria em enriquecimento ilícito da Administração, que usufruiu da

prestação dos serviços, sem a devida contraprestação. Nesse mesmo sentido: TRF/1, 2ª Turma Suplementar, AC

200333000172119, rel. Juíza Federal Rosimayre Goncalves De Carvalho, e-DJF1 09/03/2012, p. 726.

 

4. Ademais, é entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça entende que o servidor que desempenha

função diversa daquela inerente ao cargo para o qual foi investido, embora não faça jus ao reenquadramento ou

reclassificação, tem direito de perceber as diferenças remuneratórias relativas ao período, sob pena de se gerar

locupletamento indevido em favor da Administração (STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 1261874/RJ, Rel. Ministra

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 13/12/2011, DJe 19/12/2011; STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp

44.344/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, julgado em 24/04/2012, DJe 07/05/2012; STJ, 1ª Turma, AgRg no

AREsp 8.409/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 19/04/2012, DJe 02/05/2012). In casu, o

servidor era investido da função de "Assistente Administrativo" da Tabela de Gratificação de Gabinete, mas

exercia as funções inerentes de "Diretor de Serviço", que compunha o quadro de "Direção e Assessoramento

Superiores" código DAS 101.4, sendo nítido o desvio e, portanto, conforme orientação da Corte Superior, tem

direito as diferenças remuneratórias relativas ao período.

5. Não há motivos que justifiquem a redução da verba fixada em 5% do valor da condenação. Referido quantum

mostra-se compatível com a boa qualidade da peça inicial e com o tempo exigido para o serviço do causídico,

dado que a demanda tramita desde meados do ano 2000. Note-se, ademais, que o advogado precisou apresentar

também contrarrazões à apelação da União, vale dizer, o causídico atuou junto às duas instâncias ordinárias,

revelando trabalho bem apresentado e fundamentado. Assim, mantenho a verba honorária fixada na sentença,

porque fixada de forma equitativa e razoável.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-50.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.61.02.001285-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL.

CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. AGRAVO

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

2. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

3. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

4. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao agravo legal

para declarar a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001, e reconhecer a aplicação da prescrição

quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506229-22.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : RICARDO FRATESCHI PEREIRA LIMA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO VOLPON e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012855020114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.03.99.012374-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
LEMMI S/A LITO ESTAMPARIA COM/ METAIS E MATERIAIS
INDUSTRIALIZADOS e outros

: NELSON VIDOTTO

: FLAVIO LEMMI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.05.06229-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial que a aplicação do Código Tributário Nacional prevalece em relação

à Lei de Execução Fiscal. Precedentes do STF e do STJ.

2. Com a promulgação da Constituição da República, o prazo prescricional das contribuições previdenciários

tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que atualmente referidas contribuições têm natureza tributária.

3. Decorridos quase 19 (dezenove) anos, sem que tenham sido encontrados bens passíveis de penhora (certidões

de f. 24, 27 e 37), correta a decisão que decretou a prescrição.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006095-08.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. DIREITO PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. ART. 168-A, DO

CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DIFICULDADE FINANCEIRA. NÃO DEMONSTRADA. JUSTIÇA GRATUITA

DEFERIDA. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMADA.

 

1. É tempestiva a apelação interposta contra a sentença disponibilizada no DJe do dia 11.12.2009, uma sexta-feira,

considerando-se como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 14.12.2009, uma segunda-feira,

ocorrendo, no caso, o dies a quo em 15.12.2009, pois, o § 1º, do art. 798, do CPP, dispõe que não se computará no

prazo o dia do começo, incluindo-se porém, o do vencimento. Assim, o dies ad quem ocorreu em 19.12.2009, com

a particularidade de se tratar de um sábado.

2. Na dicção do art. 798, caput, do CPP, os prazos processuais correm em cartório e são contínuos e peremptórios,

não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado. Todavia, o § 3º, do mesmo artigo, dispõe que o prazo

que terminar em domingo ou feriado considerar-se-á prorrogado até o dia útil imediato, nada dispondo a norma

sobre o prazo com vencimento no sábado, porém, a Lei nº 1.408/1951, que trata da prorrogação de prazos

judiciais, dispõe, no seu art. 3º, com a redação dada pela Lei nº 4.674/1965, que "os prazos judiciais que se

iniciarem ou vencerem aos sábados serão prorrogados por um dia útil."

3. Considerando que o último dia do prazo para a interposição do recurso caiu em um sábado (19.12.2009) e que,

em seguida, teve início o recesso forense (20.12.2009 a 06.01.2010), que é considerado feriado, portanto, contínuo

e não interrompendo ou suspendendo prazos processuais, o primeiro dia útil, para fins de prorrogação do prazo

aqui tratado, ocorreu em 07.01.2010, data de protocolo da apelação, sendo, esta, pois, tempestiva.

4. A alegada ilegitimidade passiva ad causam, porque a falta de recolhimento das contribuições ao INSS teria

decorrido de má-gestão da empresa, por parte de diretores responsáveis pela tarefa, daí decorrendo que o réu não

tinha ciência da omissão, de tal forma se entranha com o mérito que com este deve ser tratada.
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5. Não há cerceamento de defesa, por indeferimento de pedido de oitiva de testemunhas por meio de carta

rogatória, quando não demonstrada previamente a sua imprescindibilidade, mormente quando se verifica dos autos

que nada indica para a possibilidade de a rogatória produzir prova tão consiste quanto as produzidas no feito, não

ocorrendo qualquer prejuízo para a defesa do réu com a decisão, sendo de aplicação no caso o princípio do pas de

nullité sans grief, consagrado no art. 563, do CPP, ou seja, não há nulidade quando não há prejuízo.

6. A materialidade do delito restou demonstrada por meio da vasta documentação acostada aos autos provando

que o réu, na condição de sócio majoritário da empresa, deixou de recolher à Previdência Social, nas épocas

próprias, as contribuições descontadas de seus empregados ao longo de três anos.

6. Quanto à autoria do delito, o réu confirmou, no interrogatório judicial, a ocorrência dos fatos, porém, procurou

atribuí-los à omissão de diretores empregados, não logrando provar, contudo, que, de fato, não administrava a

empresa naquele período, donde se extrai que demonstrado o dolo genérico necessário à configuração do crime de

apropriação indébita previdenciária.

7. Certamente, exerce poderes plenos de gestão quem demite diretores empregados, quem, em face da constatação

da existência de dívida, providencia pedido de parcelamento, quem contrata novos empregados para a

administração e para a contabilidade da empresa.

8. Alegada dificuldade financeira não autoriza a prática de crime e nem ilide a culpabilidade do infrator, e, no

caso, trata-se de alegação sem base em prova documental ou pericial, não tendo a defesa demonstrado a

ocorrência de causa capaz de afastar a responsabilidade penal do réu, daí a condenação pela prática do crime de

apropriação indébita previdenciária, pelo fato de não recolher à Previdência Social as contribuições descontadas

de empregados da empresa, não se exigindo, reitere-se, ânimo específico, ou seja o animus rem sibi habendi.

9. No que se refere à dosimetria, a pena-base foi adequadamente fixada em 02 (dois) anos e 8 (oito) meses de

reclusão e 13 (treze) dias-multa, atenuada em 1/6 (um sexto), em razão da idade superior a 70 (setenta) anos,

resultando em 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte dias) de reclusão e 10 (dez) dias-multa, não havendo de

fato circunstâncias agravantes a considerar. Em seguida, em razão da reiteração da conduta delituosa, repetida ao

longo de três anos, aplicou a causa de aumento de pena em 1/3 (um terço), daí resultando pena de 02 (dois) anos,

11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão e multa de 13 (treze) dias-multa, fixado, cada um, no valor de

um salário mínimo vigente à época do último mês de contribuição não recolhido.

10. O regime inicial de cumprimento da pena é o aberto, tendo o Juízo a quo substituído a pena privativa de

liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária, no valor de quinze salários

mínimos, conforme definido em sede de execução penal e prestação de serviços à comunidade, em entidades

assistenciais, de ensino, ou congêneres, a ser definido pelo juízo da execução, dentro dos parâmetros definidos na

sentença.

11. Com relação à multa aplicada, embora não questionado especificamente pelas partes, também foi estabelecida

dentro dos parâmetros legais e o quantum restou fixado adequadamente ao caso.

12. Correto o decreto no ponto em que assegurou ao réu o direito de apelar em liberdade, por ser primário e não

ocorrer causa capaz de autorizar a custódia preventiva.

13. Por último, o réu pleiteou, em sede de apelação, os benefícios da justiça gratuita, em face de grave crise

financeira que enfrenta, juntando aos autos certidão de objeto e pé para provar que a sua empresa ingressou,

perante o juízo competente, com pedido de recuperação judicial e isso é o quanto basta para viabilizar o

deferimento do pedido.

14. Em suma, restaram demonstradas a materialidade e a autoria da conduta delitiva descrita na denúncia,

impondo-se, pois, a condenação na forma definida pela decisão atacada, que merece ser confirmada em todos os

seus termos, devendo o recurso de apelação ser provido em parte tão somente para conceder ao apelante os

benefícios da justiça gratuita.

15. Apelação a que se dá parcial provimento para, mantida íntegra a sentença recorrida, tão somente conceder ao

apelante os benefícios da justiça gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, tão somente, conceder ao

apelante os benefícios da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Relator
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00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007365-89.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. DIREITO PENAL. FALSIDADE DE PAPÉIS PÚBLICOS. ART. 293, § 1º,

INC. I, DO CP. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA EM RELAÇÃO A UM CORRÉU. INTIMAÇÃO APENAS DE

SEU DEFENSOR. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE: ART. 367 DO CPP. RECURSO DA DEFESA DO

CORRÉU CONDENADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PENA MANTIDA.

IMPOSSIBILIDADE DE AUMENTO DE PENA E MODIFICAÇÃO QUE AGRAVE A SITUAÇÃO DO RÉU.

REFORMATIO IN PEJUS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Não implica nulidade o fato de corréu no processo não ter sido intimado pessoalmente da sentença absolutória,

tendo, no entanto, sido intimado o seu defensor. Caso em que o corréu já não comparecera à audiência de

instrução, para a qual fora intimado e, não justificando sua ausência, o Juízo a quo decretou sua revelia,

prosseguindo a ação nos termos do art. 367 do CPP.

2. Recurso apenas da defesa do corréu Tércio Moacir Brandino, sendo certo que a materialidade do delito por ele

perpetrado restou plenamente comprovada nos autos, por meio do conjunto probatório acostado, uma vez que a

autarquia previdenciária não localizou o recolhimento das guias mencionadas nos autos, tendo, por sua vez, a

Caixa Econômica Federal informado que inexistiam as autenticações nas GPS's apresentadas em nome da empresa

São José Prestação de Serviços Ltda., assim como em relação a uma outra guia, em nome da mesma empresa, nos

termos de resposta oferecida a um ofício por parte do antigo Banco Real. Da mesma forma, em relação às GPS's

emitidas em nome de Elvio Saverio Sposito - ME, a CEF atestou que não estavam registradas na fita de caixa as

autenticações constantes em cada qual das guias, restando prejudicada a conferência apenas em relação a três

GPS's, que se mostravam ilegíveis.Assim sendo, restou comprovado que o apelante falsificava as GPS's e as

utilizava para obter certidões negativas junto ao INSS.

3. O dolo genérico, no caso, se configura na vontade livre e consciente do agente de falsificar e usar as guias de

recolhimento de contribuições à Previdência Social, independentemente do efetivo prejuízo para a fé pública.

4.Embora alegue em sua defesa que a autoria tenha sido de Sidnei Faustina Limeira, o conjunto probatório

produzido nos autos é firme em demonstrar a sua autoria. Anoto, à guisa de registro, que o juízo a quo declarou

extinta a punibilidade em relação a Sidnei, em razão de sua morte.

5. Comprovada a prática das condutas delituosas descritas na denúncia, bem como a autoria do crime, deve ser

mantida a condenação de Tércio Moacir Brandino por infração ao comando da norma contida no artigo 293, § 1º,

inciso I, do Código Penal.

6. No tocante à fixação da pena, em observância aos critérios do art. 59 do CP, em que pese os maus antecedentes,

em decorrência de condenações em crimes diversos, com trânsito em julgado, o fato é que, ante a ausência de

apelação por parte do órgão do Parquet e, principalmente, em face da proibição da reformatio in pejus, deve ser

mantida a pena-base fixada no mínimo legal, de dois anos de reclusão, regime inicial aberto de cumprimento, e

dez dias-multa, mantido o valor de cada dia-multa à razão de um salário mínimo, vigente na data dos fatos,

atualizado quando da execução.

7. Diante do recurso exclusivo da defesa, que, em nenhum momento, manifesta inconformismo com a pena

imposta, deve o quantum fixado na sentença ser mantido, mesmo porque, in casu, não se pode aumentar a pena

nem agravar a situação do réu, o que configuraria reformatio in pejus, proibida, expressamente, pelo art. 617 do

CPP.

8. Em suma, comprovadas nos autos a materialidade e autoria, impõe-se a manutenção da sentença condenatória

do réu Tércio Moacir Brandino, pela prática do crime previsto no artigo 293, parágrafo 1º, inciso I, do Código

Penal, e, considerando a ausência de recurso do MPF, e que o recurso exclusivo da defesa de Tércio não requereu

alteração das penas impostas, de rigor manutenção da pena aplicada em definitivo à razão de 2 (dois) anos de

reclusão, no regime inicial aberto, substituída por uma restritiva de direitos consistente na prestação de serviços à
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comunidade ou entidade públicas, pelo mesmo prazo, e 10 (dez) dias-multa, bem como mantenho o valor de cada

dia-multa à razão de 1 (um) salário mínimo, vigente na data dos fatos, atualizado monetariamente na fase de

execução.

9. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000279-33.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. ARTIGO 168-A CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

PRESCRIÇÃO VIRTUAL OU EM PERSPECTIVA. INADIMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF, DO

STJ E DESTA CORTE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DIFICULDADE FINANCEIRA.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO COMPROVADA. AGRAVAMENTO DA PENA.

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 444 STJ. SENTENÇA CONDENATÓRIA

CONFIRMADA.

 

1. Não há, no ordenamento jurídico pátrio, previsão legal para o reconhecimento da chamada prescrição

antecipada, virtual ou em perspectiva, não sendo possível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão

punitiva com fundamento em pena hipotética, ou fundada em provável quantitativo de pena (Súmula 438 do STJ).

2. Caso em que o réu foi condenado, em primeiro grau de jurisdição, por não recolher aos cofres da Previdência

Social as contribuições previdenciárias descontadas de empregados da empresa em que atuava na qualidade de

sócio e gerente, no período de novembro de 1996 a setembro de 1998.

3. A materialidade e a autoria do delito são incontroversas, pois a prova dos autos é inequívoca, apontando que,

embora descontadas dos empregados da empresa Auto Ônibus Angatuba Ltda., a contribuição previdenciária não

foi recolhida aos cofres da Previdência Social, no período acima mencionado, sendo certo que o réu confirmou, no

interrogatório perante o Juízo, que ocupava a gerência da empresa naquele período, donde se extrai que

demonstrado o dolo genérico necessário à configuração do crime de apropriação indébita previdenciária.

4. Alegações de dificuldades financeiras não são suficientes para afastar a tipicidade do delito, em face de alegada

inexigibilidade de conduta diversa, conquanto não restou provado pela defesa que não havia outra forma de

manter a empresa funcionando, senão deixando de recolher as contribuições previdenciárias descontadas em folha

de pagamento de seus empregados.

5. Ademais, não há falar em insolvência, no âmbito empresarial, tanto que há notícia nos autos, do mês de outubro

de 2007, dando conta de que a empresa continuava ativa e operando normalmente.

6. Não assiste melhor sorte ao recurso da acusação, que se insurgiu em face da dosimetria da pena, aplicada em

seu patamar mínimo, pois, em que pese o réu ter instaurado contra si mais três ações penais, está claro nos autos

que apenas uma delas foi julgada e não foi colacionada aos autos prova para atestar o trânsito em julgado da

sentença, estando os demais feitos em tramitação.
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7. Ademais, pacífica a jurisprudência acerca da impossibilidade da utilização de inquéritos policiais e ações ainda

em andamento para exasperar-se a pena base, tendo sido editada a Súmula nº. 444 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça nesse sentido, razão pela qual a pena-base foi corretamente fixada em seu mínimo legal.

8. Apelações a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010868-02.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA

VIGÊNCIA DA LEI 5.075/71. IMPROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS.

PRECLUSÃO LÓGICA.

1. O pedido de aplicação dos juros progressivos não merece acolhimento, uma vez que o autor optou pelo sistema

fundiário após a promulgação da Lei 5.075/71, que extinguiu a progressividade de juros e determinou a

capitalização dos juros sempre a taxa de 3% ao ano.

2. No que concerne aos índices de correção monetária aplicáveis, nota-se que esta questão não foi objeto de

recurso de apelação pelo autor - mas pela requerida-, o que evidencia sua conformação à sentença que lhe foi

desfavorável. Se não interpôs recurso de apelação, não pode, agora, interpor agravo legal contra decisão

monocrática que não reformou esta parte da sentença, por restar configurada a preclusão lógica.

3. Agravo parcialmente conhecido, e na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

seguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. DUPLO

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO FCVS. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NA APELAÇÃO. PRECLUSÃO LÓGICA.

1. A Lei n.º 4.380/64, que criou o Banco Nacional da Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de

mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos mesmos mutuários. A Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a

referida vedação, inclusive nos contratos já firmados no âmbito do SFH. Porém, com o advento da Lei n.º

10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do FCVS , foi alterado o art 3º da Lei n.º

8.100/90, que hoje tem a seguinte redação: "Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS

quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos

contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de

ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS." 

2. No caso dos autos, os mutuários celebraram os contratos em 28/06/1974 e 10/11/1985, ou seja, antes da

restrição legal. Comprovado o pagamento de todas as prestações contratadas, não há qualquer empecilho à

manutenção da cobertura do FCVS . Precedentes.

3. No tocante à verba honorária fixada na sentença de primeiro grau, o agravo não merece ser conhecido. Nota-se

que esta questão não foi objeto de recurso de apelação pela empresa pública, o que evidencia sua conformação à

sentença que lhe foi desfavorável. Se não interpôs recurso de apelação, não pode, agora, interpor agravo legal

contra a decisão monocrática que sequer apreciou esta parte da condenação.

4. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CABIMENTO. AFRONTA AOS ARTS. 97 E 103-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ E STF. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC COM JUROS DE

MORA. MATÉRIA PRECLUSA. AGRAVO CONHECIDO, EM PARTE, E NÃO PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da não incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, haja vista que tal verba não integra o conceito de

remuneração.

3. Não viola cláusula de reserva de plenário decisão lastreada em jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal, guardião maior do texto constitucional, no sentido da inexigibilidade da contribuição em comento.

4. A alegação de impossibilidade de cumulação da taxa SELIC com juros de mora não deve sequer ser conhecida,

ante a ocorrência de preclusão.

4. Agravo conhecido, em parte, e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER, EM PARTE, DO AGRAVO, PARA NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024515-79.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES

PREVISTAS NO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

 

 

1. É firme o posicionamento do Supremo Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade do Decreto-Lei

70/66. Precedentes.

No. ORIG. : 00061286220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2001.61.00.024515-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CELSO PINHEIRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. Nos autos fica demonstrada a inexistência de qualquer irregularidade no procedimento extrajudicial em questão

tanto no aspecto da tentativa de notificação pessoal quanto na expedição dos editais.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007262-42.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESÍDIA DA PARTE AUTORA. INTIMAÇÃO PESSOAL

DESNECESSIDADE.

1. Tendo passado vários anos desde a propositura da demanda (22/11/2006), sem que a relação processual se

completasse, o feito foi extinto com base no art. 267, I, combinado com o art. 284, parágrafo único, ambos do

Código de Processo Civil. In casu, era desnecessária a intimação pessoal da parte autora, visto que o disposto no §

1.º do artigo 267 do Código de Processo Civil, que impõe tal diligência antes da extinção do processo sem

resolução do mérito, aplica-se somente às hipóteses dos incisos II e III, que se referem à contumácia das partes e

ao abandono da causa, respectivamente. O que não é o caso dos autos.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003376-61.2007.4.03.6100/SP

 

2006.61.20.007262-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

APELADO : ROBSON LUIZ GUSSONATTO DOS SANTOS e outro

: PAULO SERGIO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072624220064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.00.003376-1/SP
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EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 20, §4º, DO CPC.

1. A base de cálculo dos honorários advocatícios, em embargos à execução, deve corresponder, necessariamente,

ao montante alegado como excessivo. Precedentes do STJ.

2. No caso em exame, tal valor corresponderia à diferença entre o valor executado (R$ 640.763,49) e o apontado

como devido pela embargante (R$ 523.996,95). Contudo, nos cálculos apresentados pelos exeqüentes (f. 12), há

incidência de juros moratórios até março de 2001 e não deve incidir tal encargo entre a data da oposição dos

embargos (28.11.2000) e o julgamento do recurso. Assim, do montante cobrado pelos exeqüentes, deve ser

abatido o valor referente aos juros moratórios que incidiram após novembro de 2000 e o resultado dessa subtração

que deve ser observado para apuração do excesso de execução.

3. O § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil não estabelece limites percentuais; é o § 3º que o faz, porém ao

regular honorários advocatícios em demandas condenatórias julgadas procedentes, o que não é o caso presente.

Todavia, conquanto seja certo que não há dever à estrita observância de tais percentuais, nada impede o juiz de

deles se valer, desde que atento ao critério de equidade e às disposições das alíneas "a", "b" e "c" do §3º.

4. Considerando as circunstâncias do feito, afigura-se justa a fixação da verba honorária em 10% sobre o montante

alegado como excessivo.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-71.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : DEOLINDO ESTEVAM OSCROVANI espolio e outros

: MAYARA CORPAS OSCROVANI incapaz

: MARIANA CORPAS OSCROVANI incapaz

: ESTEVAM CORPAS OSCROVANI

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.13.002114-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. A respeito do prazo prescricional para cobrança de contribuições previdenciárias os prazos a serem observados

são os seguintes: a) de 26.08.60 a 31.12.66, trinta anos (Lei n.º 3.807/60, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77,

cinco anos (CTN, arts. 173 e 174); c) após a Emenda Constitucional 08/77 (14/04/77), trinta anos; d) após o

advento da Constituição de 1988 (05/10/88), cinco anos (CTN, arts. 173 e 174).

2. No caso, as contribuições previdenciárias devidas referem-se ao período de novembro de 1975 a agosto de 1979

(f. 3) e setembro de 1979 a novembro de 1979 (f. 5). Os créditos tributários referentes ao período de novembro de

1975 a 13 de abril de 1977, têm prazo prescricional quinquenal; e, os créditos tributários referentes ao período de

14 de abril de 1977 a novembro de 1979, têm prazo prescricional trintenário. Considerando que a citação ocorreu

em 14 de maio de 1981, f. 9-v, mesmo os créditos tributários cujo prazo prescricional é trintenário encontram-se

atingidos pela prescrição.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040867-31.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 118/05. APLICAÇÃO

DO CTN. SÚMULA 106 DO STJ.

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.

2. O procedimento de execução fiscal fora ajuizado em agosto de 1999, antes do advento da Lei Complementar

118/2005, a interrupção da prescrição, no presente caso, somente ocorreria com a citação do devedor. Destaque-se

que, apesar da redação dada pela Lei Complementar 118/2005 ao inciso I do art. 174 do Código Tributário

Nacional ter aplicação imediata, o despacho que ordenar a citação do devedor deve ser posterior à entrada em

vigor da referida Lei. Precedentes do STJ.

3. É pacífico o entendimento jurisprudencial que a aplicação do Código Tributário Nacional prevalece em relação

à Lei de Execução Fiscal. Precedentes do STF e do STJ.

APELADO : LAZARO RIGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021147120064036113 3 Vr FRANCA/SP

1999.61.82.040867-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TACTIL IND/ INSTRUMENTOS PRECISAO E MEDICAO LTDA e outros

: LUIZ CARLOS DE SANT ANNA

: JORGE FERNANDO PAES LEME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00408673119994036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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4. Considerando que o prazo prescricional começou a fluir em 03 de março de 1999 (data de inscrição do crédito

tributário em dívida ativa) até a data da entrada em vigor da Lei Complementar n.º 118/05 que alterou o inciso I

do art. 174 do Código Tributário Nacional, operou-se a prescrição do crédito tributário.

 

5. Não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário, sendo

inaplicável, portanto, a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002128-86.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CITAÇÃO POR EDITAL. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DOS

EXECUTADOS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

1. O comparecimento espontâneo da empresa executada aos autos requerendo o desarquivamento do feito e vista

fora do cartório (29 de julho de 2007), supriu a falta de citação e tornou insubsistente a citação editalícia,

ocasionando a interrupção da fluência do prazo prescricional. Precedente do STJ.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

1999.61.82.002128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA e outros

: ALONSO CAMPOY TURBIANO

: MARCOS ANDRE MOURA CAMPOY

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021288619994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513746-73.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO DO CTN. SÚMULA 106

DO STJ.

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.

2. É pacífico o entendimento jurisprudencial que a aplicação do Código Tributário Nacional prevalece em relação

à Lei de Execução Fiscal. Precedentes do STF e do STJ.

3. Não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário, sendo

inaplicável, portanto, a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Considerando que o prazo prescricional começou a fluir em 21de julho de 1995 e até a prolação da sentença não

houve a citação da empresa executada e tampouco do corresponsável indicado na CDA, operou-se a prescrição do

crédito tributário.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000486-69.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

2009.03.99.031232-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MANAUS ATACADO LTDA e outro

: JAYME NOVAK

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.05.13746-1 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.25.000486-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MANFRIM INDL/ E COML/ LTDA e filial

: MANFRIM INDL/ E COML/ LTDA filial

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004866920104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS

DIAS DE AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DO § 3º DO

ARTIGO 89 DA LEI Nº 8.212/91. REVOGADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO-CRECHE. PEDIDO NÃO CONHECIDO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FALTA

DE INTERESSE RECURSAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE PRÊMIOS, ABONO E AJUDA

DE CUSTO. VIOLAÇÃO DA REGRA DE RESERVA DE PLENÁRIO. ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. Não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal para a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. A decisão recorrida não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, mas apenas decidiu com supedâneo

em jurisprudência dominante do e. Supremo Tribunal Federal e do e. Superior Tribunal de Justiça, no sentido da

inexigibilidade das contribuições em comento, razão pela qual não houve violação ao artigo 97 da Constituição

Federal.

3. É indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de

afastamento em auxílio-doença e auxílio-acidente. Precedentes.

4. A limitação imposta pelo § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91 foi revogada pela Lei nº 11.941/09, em vigor na

data de ajuizamento da ação.

5. Ausência de interesse recursal para as verbas relativas ao auxílio-doença previdenciário ou acidentário e ao

auxílio-alimentação in natura, uma vez que a sentença julgou tais pedidos procedentes. 

6. No tocante aos valores pagos a título de auxílio-creche, realizado de forma genérica no recurso de apelação, o

pedido não merece ser conhecido, pois não impugnada a ratio decidendi da decisão recorrida.

7. Ausência de interesse recursal para o pedido relacionado às verbas intituladas férias indenizadas e convertidas

em pecúnia e abono pecuniário de férias, uma vez que a decisão recorrida afastou a incidência da contribuição

social.

8. Deve ser mantida a incidência de contribuição social sobre os prêmios, abonos e ajuda de custo, pois a decisão

recorrida encontra-se lastreada em jurisprudência deste e. Tribunal e a agravante não trouxe qualquer argumento

novo apto a ensejar a reforma da decisão.

9. Agravo da União desprovido e agravo das autoras conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao gravo da União e conhecer parcialmente do

agravo da autora para, nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-53.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.003621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCOS ANTONIO AMORIM e outro

: GRACIMONE TURMIM FERNANDES

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH. CES. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TR. TABELA PRICE E ANATOCISMO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO.

INOVAÇÃO NO RECURSO. INTERESSE RECURSAL.

1. As argüições da agravante a respeito das perdas decorrentes da implantação do Plano Real e Plano Collor,

limitação da taxa de juros em 10% e incompatibilidade do Decreto-Lei n. 70/66 com o CDC, não merecem ser

conhecidas. Trata-se de questões novas, trazidas apenas no recurso contra a decisão do relator. 

2. A respeito do descumprimento do Plano de Equivalência Salarial - PES, não vislumbro interesse recursal por

parte da agravante, uma vez que a tese sustentada foi acolhida pela sentença de primeiro grau e mantida na

decisão agravada.

3. A jurisprudência firmou-se no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é devido mesmo

antes da edição da Lei n.º 8.692/93, desde que conste do contrato firmado pelas partes. Havendo previsão expressa

no contrato, f. 26-37, acerca da aplicação do CES, deve ser mantida a sentença que rejeitou o pedido de exclusão.

 4. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos

de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

5. Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos

de financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.

6. Não há ilegalidade na utilização da Tabela PRICE, tampouco restou comprovada a existência de anatocismo na

referida Tabela.

7. Não há qualquer irregularidade na forma adotada pela ré para amortização do saldo devedor. A atualização do

saldo devedor antes da amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e

econômico: se o pagamento é efetuado em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor

do débito naquela mesma data.

8. Agravo conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010877-83.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a aplicação, sobre o saldo da conta

2009.61.04.010877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108778320094036104 1 Vr SANTOS/SP
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vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dos seguintes índices de correção monetária:

26,06% em junho de 1987, 28,76% em dezembro de 1988, 84,32% em março de 1990, 7,87% em maio de 1990,

9,55% em junho de 1990, 12,92% em julho de 1990 e 21,87% em março de 1991.

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.201 - PE e REsp n. 1.112.520 - PE, ambos

submetidos ao regime do art. 543-C do CPC, que trata dos recursos representativos da controvérsia, assentou sua

jurisprudência no sentido serem devidos os seguintes índices de correção monetária nas contas vinculadas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: junho de 1987 - 18,02% (LBC); janeiro de 1989 - 42,72%

(IPC); fevereiro de 1989 - 10,14% (IPC); abril de 1990 - 44,80% (IPC); maio de 1990 - 5,38 (BTN); junho de

1990 - 9,61% (BTN); julho de 1990 - 10,79% (BTN); janeiro de 1991 - 13,69% (IPC); fevereiro de 1991 - 7%

(TR); e março de 1991 - 8,5% (TR).

3. Assim, não prospera os índices pleiteados para os meses dezembro de 1988, março de 1990, junho de 1990,

julho de 1990 e março 1991.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059842-28.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. FALÊNCIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Inexistindo qualquer previsão no sentido de que a falta de pagamento da contribuição configura infração à lei,

não há como reconhecer a pretensão da agravante porquanto o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si

só, nem em tese, circunstância que acarreta essa responsabilidade subsidiária dos sócios". (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.101.728 - SP, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009).

2. Tratando-se de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a responsabilização

do sócio com fundamento no Código Tributário Nacional é inviável.

3. O Superior Tribunal de Justiça - STJ entende que o encerramento do processo falimentar só não acarreta a

extinção da execução se o nome do sócio constar da CDA, o que não é o caso dos autos (Recurso Especial n.º

904.131 - RS).

4. Agravo desprovido.

2004.61.82.059842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : MICROPLAST IND/ COM/ DE PLASTICO LTDA

: PAULO LOPES

: DORA LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00598422820044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539661-90.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. 

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.

2. Inexistindo qualquer previsão no sentido de que a falta de pagamento da contribuição configura infração à lei,

não há como reconhecer a pretensão da agravante porquanto o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si

só, nem em tese, circunstância que acarreta essa responsabilidade subsidiária dos sócios". (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.101.728 - SP, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009).

3. Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo que leve ao

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504055-26.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

1997.61.82.539661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AUSTIN TEXTIL DO BRASIL IND/ EXP/ E IMP/ LTDA Falido(a) e outro

: CARLOS RICARDO BARBOSA LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05396619019974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

1982.61.82.504055-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. FALÊNCIA.

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.

2. A exequente não comprovou nenhuma das situações previstas no artigo 10 do Decreto n.º 3.708/19 que autorize

a responsabilidade dos sócios pelas dívidas executadas.

3. Inexistindo qualquer previsão no sentido de que a falta de pagamento da contribuição configura infração à lei,

não há como reconhecer a pretensão da agravante porquanto o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si

só, nem em tese, circunstância que acarreta essa responsabilidade subsidiária dos sócios". (RECURSO

ESPECIAL Nº 1.101.728 - SP, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009).

4. O Superior Tribunal de Justiça - STJ entende que o encerramento do processo falimentar só não acarreta a

extinção da execução se o nome do sócio constar da CDA, o que não é o caso dos autos (Recurso Especial n.º

904.131 - RS).

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051926-68.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-

TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. AJUDA DESLOCAMENTO NOTURNO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacífica sobre a incidência da contribuição social sobre o

vale-transporte pago em pecúnia, acaba de ser alterada, diante de posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO e outro

APELADO : FAMACRIL IND/ COM/ DE ACRILICOS LTDA e outro

: ALFREDO GARCIA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05040552619824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.051926-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BANCO CITIBANK S/A e outros

: CITIBANK N A

: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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sobre o tema no julgamento do RE n. 478410. Assim, é inexigível a contribuição social sobre o vale-transporte

pago em dinheiro, desde que concedido de acordo com a legislação pertinente

2. No que diz respeito ao adicional de deslocamento noturno, entendo que tal valor não se enquadra no conceito de

vale-transporte, remanescendo sua natureza salarial quando pago de forma habitual e em "valor fixo".

Precedentes.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-88.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25, I E II DA LEI N.º 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA

COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. AGRAVO NÃO PROVIDO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, devida pelo empregador rural

pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

2. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

3. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

4. No caso em análise, aplicando-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da contagem do prazo

prescricional para a repetição do indébito tributário (RE 566.621), constata-se que os valores recolhidos a título de

FUNRURAL anteriormente ao advento da Lei n.º 10.256/01 encontram-se integralmente prescritos.

5. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

6. Agravo conhecido não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

2010.61.02.005307-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MAIRTO ARTUZZI

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053078820104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao agravo legal

para declarar a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001, e reconhecer a aplicação da prescrição

qüinqüenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0071578-77.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÓCIO QUE CONSTA DA CDA. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO PÓLO

PASSIVO. DISTINÇÃO QUE SE DEVE FAZER ENTRE A LEGITIMIDADE AD CAUSAM E A

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA.

1. A legitimidade passiva para a execução é aferida à luz do título. Se este revela, como devedores, a empresa e os

sócios, todos são legitimados para figurarem na relação processual. Assim, quando os sócios constam do título

executivo, não se discute a sua legitimidade ad causam - tema pertinente ao direito processual que diz respeito à

condição da ação e é matéria de ordem pública, mas a responsabilidade tributária deles - matéria de direito

material, sujeita ao princípio dispositivo.

2. A decisão agravada não afirmou a ilegitimidade do embargante, mas a sua irresponsabilidade pela dívida

tributária pela não verificação, in casu, de um dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

3. Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2003.61.82.071578-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLAUDIO VILLAR FURTADO (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro

APELANTE : MARIA CRISTINA BACCHI FURTADO

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO :
TDA IND/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A FILIAL SANTA RITA DO
SAPUCAI/MG

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00715787720034036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-38.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Não deve ser conhecido o recurso cujas razões não enfrentam os fundamentos da decisão impugnada.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039006-28.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISÃO PRESTAÇÕES. CES.

TAXA REFERENCIAL. AMORTIZAÇÃO. RESTITUIÇÃO ARTIGO 42 DO CDC. INVERSÃO ÔNUS DA

2010.61.03.000001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAULO MARCANDALI

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000013820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2000.61.00.039006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : OTAVIO DE CAMARGO e outro

: FRANCISCA DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00390062820004036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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PROVA. TEORIA DA IMPREVISÃO. SUSPENSÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

1. As questões referentes ao reajuste das prestações com base na teoria da imprevisão, a suspensão da execução

extrajudicial em razão da discussão das cláusulas contratuais e a compatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com o

Código de Defesa do Consumidor, constituem inovação, eis que não foram suscitadas na petição inicial e

tampouco decididas na sentença proferida em primeiro grau. Por essa razão, não serão analisadas, sob pena de

supressão de instância.

2. É possível a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, já que o contrato prevê a sua cobrança.

3. A Taxa Referencial - TR pode ser utilizada para atualização do saldo devedor.

4. Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de atualização do saldo devedor adotada pela ré. 

5. Não é possível a alteração unilateral do contrato, adotando-se o índice de atualização do saldo devedor que

melhor satisfaça a pretensão dos autores, devendo ser mantido o coeficiente livremente pactuado entre as partes.

6. É indevida a devolução em dobro, pois a controvérsia em torno da matéria está a justificar o engano por parte

da Caixa Econômica Federal, não tendo sido comprovada sua má-fé ou culpa.

7. Não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao Sistema Financeiro da

Habitação.

8. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-58.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO E REVISÃO

CONTRATUAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÕES DE

INADIMPLÊNCIA FORÇADA, CAPITALIZAÇÃO GERADA PELO SACRE, JUROS COBRADOS DE

FORMA IRREGULAR, REDUÇÃO DE SEGURO E APLICAÇÃO DO CDC NÃO CONHECIDAS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 E OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.

NÃO ACOLHIMENTO. FALTA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL E PUBLICAÇÃO DE EDITAIS EM JORNAL

DE POUCA ABRANGÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E NÃO

PROVIDO.

 

1. Não deve ser conhecida a alegação de que o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente, uma vez que não

foi veiculada na apelação, estando, portanto, preclusa tal matéria.

2. Assim também não serão conhecidas as teses revisionais, eis que mantido o procedimento extrajudicial que deu

ensejo a consolidação do bem na propriedade da credora fiduciária.

3. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

2010.61.14.000088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JULIANA PAOLINI PEDREIRO

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000885820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

4. É firme o posicionamento do Supremo Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade do Decreto-Lei

70/66. Precedentes.

5. Não configuração de irregularidade no procedimento extrajudicial.

6. Inexistência de ofensa a princípios constitucionais.

7. Agravo conhecido e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006282-80.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ E STF. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da não incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, haja vista que tal verba não integra o conceito de

remuneração.

3. Não viola cláusula de reserva de plenário decisão lastreada em jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal, guardião maior do texto constitucional, no sentido da inexigibilidade da contribuição em comento.

4. Agravo desprovido.

 

2010.61.12.006282-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OSVALDO GOMES e outros

: DAVID RODRIGUES

: SAMIA QUEIROZ MUNIZ

: ROSIMEIRE PEREIRA DE MELLO

: ERICA DE OLIVEIRA SOZIM

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062828020104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000747-12.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL.

CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. ALEGAÇÃO DE

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO

CONHECIDO, EM PARTE, E NÃO PROVIDO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

2. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, vindo a sanar

o vício de inconstitucionalidade.

3. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

4. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

5. A alegação de afronta ao princípio da legalidade tributária não deve sequer ser conhecida, por constituir

inovação recursal.

6. Agravo conhecido, em parte, e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu conhecer em parte do agravo legal e, na parte conhecida,

decidiu por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator,

acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, vencida a Senhora Desembargadora

Federal Cecília Mello que dava parcial provimento para declarar a inexigibilidade da exação sob a égide da lei

10.256/2011, e reconhecia a aplicação da prescrição qüinqüenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2010.60.03.000747-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RENATO DE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO : MARCOS AROUCA PEREIRA MALAQUIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007471220104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-23.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Não deve ser conhecido o recurso cujas razões não enfrentam os fundamentos da decisão impugnada.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024517-34.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.03.000002-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAULO MARCANDALI e outro

: PATRICIA SOUSA DE OLIVEIRA MARCANDALI

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000022320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.00.024517-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : O V M IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ARIOVALDO LUNARDI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00245173420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CABIMENTO. AFRONTA AOS ARTS. 97 E 103-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ E STF. LIMITES À COMPENSAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO

CONHECIDO, EM PARTE, E NÃO PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da não incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, haja vista que tal verba não integra o conceito de

remuneração.

3. Não viola cláusula de reserva de plenário decisão lastreada em jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal, guardião maior do texto constitucional, no sentido da inexigibilidade da contribuição em comento.

4. A alegação de impossibilidade de compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil não deve sequer ser conhecida, por constituir inovação recursal.

4. Agravo conhecido, em parte, e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER, EM PARTE, DO AGRAVO, PARA NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008852-94.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E DEVIDO PROCESSO LEGAL.

NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Sobre o tema em debate, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da

conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna.

2. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição

Federal, tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do

2009.61.05.008852-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SAMUEL GONCALVES MENDES

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088529420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade

ocorrida no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados.

3. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão, limitando-se a reiterar suas

alegações constantes do recurso de apelação.

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031701-12.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

MONOCRÁTICA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Não se conhece do recurso cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na decisão.

Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 HABEAS CORPUS Nº 0024167-42.2012.4.03.0000/MS

 

 

2008.61.00.031701-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ELZA ETSUCO TOME SINZATO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00317011220084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024167-2/MS
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS.

1. Concorrendo os requisitos para a prisão preventiva, é de rigor indeferir-se o pedido de liberdade provisória.

2. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000202-27.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. USO DE DOCUMENTO FALSO.

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. UTILIZAÇÃO DE RECIBOS DECLARADOS INIDÔNEOS. IRPF.

DEDUÇÃO. FASE DO ITER CRIMINIS. CRIME-MEIO ABSORVIDO PELO CRIME-FIM. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. RECURSO DA DEFESA PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

 

1. Caso em que o acusado teve declarada a extinção da punibilidade em relação ao crime do art. 1º, I, da Lei

8.137/90, em razão do pagamento do crédito exigido pelo Fisco e foi condenado pelo crime do art. 304 do CP,

pelo uso de documentos ideologicamente falsos (recibos de serviços dentários) para justificar as quantias

apontadas em suas declarações do IRPF, radicando a controvérsia em definir se o crime de sonegação fiscal

absorve o crime de uso de documento falso, a ensejar ou não a aplicação do princípio da consunção.

2. Na hipótese, os recibos já se encontravam em poder do réu, tendo este efetuado as declarações de ajuste do

IRPF e feito uso deles na oportunidade para reduzir a base de cálculo do tributo. Portanto, tiveram apenas a

finalidade de viabilizar a pretendida sonegação, constituindo-se em meio para o fim colimado, qual seja, o de

reduzir o imposto incidente.

3. Assim sendo, o crime do art. 304 do CP não pode ser considerado autônomo, pois o réu fez uso dos recibos para

inserir em suas declarações valores a título de deduções de despesas com serviços odontológicos, de modo que se

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : RODRIGO SANTANA

: JULIANA CARDOSO ZAMPOLLI

PACIENTE : BENEDITO MANOEL DE JESUS JUNIOR reu preso

: KAUAM JOSE INACIO GOMES reu preso

ADVOGADO : RODRIGO SANTANA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00017139520124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2006.61.17.000202-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCELO TEIXEIRA

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00002022720064036117 1 Vr JAU/SP
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valeu dos documentos para fins de suprimir tributo, ou seja, o uso dos recibos considerados inidôneos para fins

tributários é, in casu, crime-meio para atingir a finalidade de reduzir ou suprimir tributos, restando absorvido pelo

crime-fim. 

4. Isso significa que o uso do documento falso foi praticado no iter criminis do delito de sonegação fiscal e não

para acobertar este crime, de modo que o fato de o acusado ter apresentado os recibos quando intimado pelo Fisco

não implica que essa conduta fez configurar o crime de uso em momento posterior, conquanto, frise-se, o uso já

ocorrera quando da preparação e entrega de suas declarações de ajuste.

5. Ademais, não há nos autos elementos que demonstrem que os recibos fornecidos pelo dentista tenham sido

usados para outros fins que não e tão somente para viabilizar o crime de sonegação fiscal, restando claro que a

potencialidade lesiva do uso dos recibos tido como falsos se exauriu quando foi meio para a finalidade de reduzir

ou suprimir o IRPF.

6. Extinta a punibilidade do crime-fim, desaparece também a pretensão punitiva em relação ao crime-meio,

impondo-se, pois, a reforma da sentença na parte que condenou o acusado pela prática do crime de uso de

documento falso, reconhecendo-se, portanto, a extinção da punibilidade deste delito, que não se revela autônomo,

no caso dos autos.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

8. Apelação a que se dá provimento para reformar em parte a sentença e, com fundamento no artigo 386, inciso

III, do Código de Processo Penal, absolver o réu da imputação relativa ao crime do artigo 304, do Código Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para reformar em parte a sentença e,

com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, absolver o réu, ora apelado, da imputação

relativa ao crime do artigo 304, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001932-22.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. LEI Nº 9.605/98, ART. 38. DESTRUIÇÃO DE

FLORESTA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

DUPLA CONDUTA DELITUOSA. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMADA. 

 

1. Caso em que o apelante foi condenado em primeiro grau de jurisdição por destruir floresta de preservação

permanente em duas oportunidades, suprimindo mata ciliar na primeira e eliminando vegetação nativa na segunda,

com infringência às normas de proteção ambiental. 

2. A materialidade do delito restou provada nos autos por meio de vasto conjunto probatório, especialmente de

dois laudos periciais, instruídos com apreciável documentação fotográfica, sendo ambos conclusivos e categóricos

em relação à degradação total da área de preservação permanente existente no imóvel. 

3. Quanto à autoria do delito, é certo que deve o réu ser responsabilizado, mormente porque admitiu em Juízo que,

na época da segunda diligência e autuação que sofreu, tinham sido cortadas árvores da área de preservação

permanente do imóvel, tentando esquivar-se sob a alegação de que já vendera a propriedade. Porém, esta ainda se

2005.61.13.001932-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DORIVAL MARQUES GUIMARAES

ADVOGADO : FERNANDO ATTIÉ FRANÇA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00019322220054036113 3 Vr FRANCA/SP
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encontrava em seu poder e de fato era quem detinha a posse da área atingida pelo desmatamento.

4. De qualquer modo, no sistema adotado pelo nosso Código Penal, a teor da norma contida no artigo 29,

responde pelo crime quem de qualquer modo concorre para a sua prática e, quanto a isso, nenhuma dúvida

remanesce em relação à conduta do réu na perpetração das práticas delituosas.

5. Em suma, restaram demonstradas a materialidade e a autoria das condutas delitivas descritas na denúncia,

devendo ser confirmada a sentença condenatória. 

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011428-07.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO

AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DA REGRA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

ARTIGO 97 E 103-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. Não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal para a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. A decisão recorrida não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, mas apenas decidiu com supedâneo

em jurisprudência dominante do e. Supremo Tribunal Federal e do e. Superior Tribunal de Justiça, no sentido da

inexigibilidade das contribuições em comento, razão pela qual não houve violação aos artigos 97 e 103-A da

Constituição Federal.

3. É indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias e quinze primeiros dias de afastamento do auxílio-doença. Precedentes.

4. Não há falta de interesse de agir quanto ao abono de férias previsto nos artigos 143 e 144 da CLT, eis que a

questão era controversa na jurisprudência, conforme precedente mencionado na decisão monocrática e, além

disso, a autora pretende compensar ou repetir o indébito.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.00.011428-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LANCER SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA LUPINO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114280720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005220-50.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25, I E II DA LEI N.º 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA

COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, devida pelo empregador rural

pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

3. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

4. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

5. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

6. Agravo conhecido e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008302-95.2001.4.03.6100/SP

2010.60.00.005220-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NILSON CHIOVETI JUNIOR

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ROSSI M DA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052205020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MORTE. COBERTURA SECURITÁRIA. DOENÇA

PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURADA. FALTA PREVISÃO CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO.

INAPLICABILIDADE PRAZO DO ARTIGO 206 DO CÓDIGO CIVIL. BENEFICIÁRIO SEGURO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO À LIDE À CAIXA

SEGURADORA. POSSIBILIDADE APENAS ATÉ A CONTESTAÇÃO. AÇÃO DE REGRESSO. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Em relação à legitimidade para compor o pólo passivo da ação, a decisão recorrida baseou-se em entendimento

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça para determinar a responsabilidade da Caixa Econômica Federal perante

o mutuário.

2. A denunciação à lide à seguradora, pleiteada em sede de recurso de apelação, foi feita extemporaneamente, já

que caberia apenas até a contestação do feito. Resta, portanto, apenas a possibilidade de ajuizar ação de regresso

para ressarcimento dos valores pagos a título de indenização.

3. O prazo de prescrição estabelecido no artigo 206 do Código Civil não se aplica ao beneficiário do seguro,

conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

4. Sobre a cobertura securitária, a decisão guerreada adotou entendimento jurisprudencial acerca do tema.

Ademais, a agravante não trouxe qualquer argumento apto a alterar a conclusão do julgado, pretendendo apenas

reabrir discussão de mérito.

5. Condenação em honorários advocatícios mantida.

6. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-69.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2001.61.00.008302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

APELADO : RANI SILVA DE CAMARGO ROSARIO incapaz e outro

: RAFAELA SILVA DE CAMARGO ROSARIO incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA MOREIRA ARAUJO e outro

REPRESENTANTE : HERCILIO DE CAMARGO ROSARIO

ADVOGADO : ANA MARIA MOREIRA ARAUJO DE PAULA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.14.003092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Não deve ser conhecido o recurso cujas razões não enfrentam os fundamentos da decisão impugnada.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010742-88.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. ANATOCISMO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DECRETO-LEI N.º 70/66. RESTITUIÇÃO

DAS QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

1. Nos contratos de financiamento imobiliário, são devidas as Taxas de Risco e de Administração, desde que

convencionadas.

2. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos

mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que

compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. Não há qualquer

irregularidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, tampouco restou comprovada a prática

de anatocismo.

3. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.

4. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos

APELANTE : HILDEGAR DA SILVA BAGNOREZE

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030926920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.00.010742-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ROSILDO DE JESUS e outro

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA

: JENIFER KILLINGER CARA

APELANTE : JOSEFA ALVES DE JESUS

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o

fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à

vontade dos contratantes.

5. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa

do Consumidor.

6. Inexistindo demonstração de pagamento indevido, não há amparo para restituição das parcelas liquidadas.

7. É inaplicável, in casu, a Teoria da Imprevisão, que somente tem sua aplicação em circunstâncias excepcionais,

não verificadas nos autos.

8. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008989-09.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. DIREITO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

SONEGAÇÃO FISCAL. LEI 8.137/90, ART. 1º, INC. II E IV. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. AUSÊNCIA DE

NULIDADE. EXIGÊNCIA FISCAL DE VALOR INFERIOR AO LIMITE DE QUE TRATA O ART. 20 DA

LEI 10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. PRECEDENTES. SENTENÇA MANTIDA.

 

1. Em que pese a inobservância do procedimento previsto nos artigos 396, 396-A e 397, caput, do Código de

Processo Penal, cabe asseverar que isso não implica nulidade do decisum quando não ocorrer, como no caso,

nenhum prejuízo para o réu e, ademais, não há falar em ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa e

do devido processo legal, quando se tratar de sentença absolutória, certo que a questão de fundo ventilada nos

autos encontra-se pacificada no âmbito da jurisprudência dos Tribunais Superiores.

 

2. Caso de réu denunciado pela prática de crime contra a ordem tributária, como incurso na conduta descrita no

artigo 1º, incisos II e IV da Lei nº 8.137/90, c.c. artigos 29 e 69, do Código Penal, por inserção de despesas

dedutíveis, com base em recibos inidôneos, implicando supressão de rendimentos tributáveis na declaração de

ajuste do IRPF do exercício de 2003, ano-base de 2002, apurada por meio de processo administrativo fiscal que

redundou em lançamento para exigir a importância de R$ 5.478,52, a título do referido tributo.

3. Em face do valor, o caso comporta a aplicação do princípio da insignificância, decorrendo daí a absolvição do

réu, por exclusão da tipicidade, pois, de um lado, é de pequena monta a expressão econômica do tributo exigido,

conquanto a supressão é de valor de pouco mais da metade de R$ 10.000,00, previsto no artigo 20, caput, da Lei

nº 10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004, e, de outro lado, torna reduzido o grau de

2005.61.08.008989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : CARLOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : PAULO AFONSO PALMA e outro

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: SIDNEY CARLOS CESCHINI
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reprovabilidade da conduta do agente quando o próprio Fisco considera irrisório o valor suprimido, não restando

assim ofendido o bem jurídico protegido na extensão capaz de legitimar qualquer censura criminal.

4. As jurisprudências do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça encontram-se pacificadas

quanto à aplicação do princípio da insignificância nos casos de crime de descaminho nos quais os tributos

sonegados não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com a redação

dada pela Lei nº 11.033/2004.

 

5. Da mesma forma, e por identidade de razões, o princípio da insignificância deve também ser aplicado aos

crimes contra a ordem tributária de que trata o art. 1º da Lei nº 8.137/90. 

6. Precedentes desta Egrégia Turma.

7. Anote-se ainda, porque relevante na hipótese, que o objeto material do crime de sonegação fiscal é o valor que

o réu, na condição de contribuinte, deixa de pagar, ou seja, o valor tido como suprimido pela autoridade fiscal, ou

seja, o crédito tributário apurado, e não o valor do débito inscrito ou consolidado, porque, à toda evidência, nesta

consolidação constam acréscimos legais como multas, juros e encargos decorrentes da execução fiscal.

8. Correta a sentença de absolvição sumária do acusado por atipicidade da conduta, a teor da norma contida no

artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, impondo-se, pois, a sua confirmação.

9. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000386-43.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. DIREITO PENAL. ROUBO. KOMBI DOS CORREIOS. FLAGRANTE.

ART. 157, § 2º, II E V, DO CP. CONDENAÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO DE APELAR. RECURSO DA

DEFENSORIA PÚBLICA. DEFESA TÉCNICA. SÚMULA 705 DO STF. MATERIALIDADE E AUTORIA

DELITIVAS COMPROVADAS. PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO: INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA: NÃO INCIDÊNCIA. CRIME COMPLEXO. CONDENAÇÃO MANTIDA. PRISÃO

PREVENTIVA MANTIDA NA SENTENÇA. ORDEM PÚBLICA. RÉU PRESO DURANTE TODO O

PROCESSO. RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA. IMPROVIMENTO. ORDEM DE HABEAS CORPUS

CONCEDIDA DE OFÍCIO. CUMPRIMENTO DA PENA NO REGIME INICIAL SEMIABERTO.

 

1. O apelo interposto pela Defensoria Pública deve ser conhecido ainda que o réu tenha renunciado expressamente

ao direito de apelar, pois, é pacífica a jurisprudência acerca da prevalência da defesa técnica.

2. Súmula 705 do STF e Precedente do STJ.

3. A materialidade do delito restou plenamente comprovada nos autos, por meio do conjunto probatório,

consubstanciado no auto de prisão em flagrante, no boletim de ocorrência e no auto de exibição e apreensão,

2011.61.05.000386-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ROBERTO DEOLINDO DIAS reu preso

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00003864320114036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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constando deste o rol dos objetos apreendidos no dia do roubo.

4. Quanto à autoria, o réu foi preso em flagrante, tendo os policiais militares, logo após receberem a notícia da

ocorrência de roubo ao veículo dos Correios, se dirigido ao local em que se encontrava tal veículo e surpreendido

o réu na posse das encomendas que seriam entregues pelo empregado dos correios, sendo certo que um comparsa

logrou evadir-se.

5. O fato de a vítima não ter tido condições de reconhecer o réu não afasta deste a autoria do crime, pois, as

circunstâncias do evento, aliadas à sua prisão em flagrante delito e as demais provas produzidas nos autos, tornam

inequívoca a sua responsabilidade pela conduta perpetrada.

6. Indubitável que houve anúncio do roubo em circunstâncias de grave ameaça e violência à pessoa do carteiro,

pois, ainda que não se tenha encontrado arma de fogo em poder do réu, este agiu em conjunto com outro

indivíduo, mantendo a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade e submetendo-o a medo e terror, tanto que,

ao ser encontrado pelos policiais militares estes constataram que ele cobria o rosto com as mãos, em estado de

pânico, restando, assim, plenamente demonstradas as qualificadoras de que tratam os incisos II e V, do artigo 157,

§ 2º, do Código Penal.

7. A alegada atipicidade da conduta do réu, fundada na versão de que este apenas passava pela rua e atendeu a um

pedido de ajuda para descarregar as encomendas que se encontravam no veículo Kombi não se sustenta

minimamente, não encontrando supedâneo em quaisquer das provas, sendo incapaz de infirmar a veracidade dos

fatos narrados na denúncia e suficientemente provados nos autos.

8. Quanto ao pleito da defesa, de aplicação do princípio da insignificância, é de ser rechaçado, conquanto a

potencialidade lesiva do crime de roubo, consumado e qualificado, nas circunstâncias em que praticado pelo réu,

revela-se extremamente grave, pois, além de alguma lesão ao interesse coletivo ínsito na prestação de serviços

postais à população, atingiu a liberdade da vítima, que durante o seu trabalho sofreu grave ameaça e séria

intimidação, além de ter sido mantido sob o domínio do réu durante toda a ação criminosa, de modo que não se

trata de crime de bagatela, como alegado pelo apelante.

9. Considerando que o crime de roubo é complexo, tem-se que a conduta criminosa perpetrada pelo réu é

penalmente relevante, vez que comprovada a ofensa a vários bens jurídicos, como o patrimônio e a liberdade,

sendo inaceitável a situação a que foi submetida a vítima e descabida a pretensão de aplicação do princípio da

insignificância.

10. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Turma.

11. No tocante à fixação da pena pelo Juízo a quo, anoto que não houve irresignação das partes, até porque fixada

a pena-base no mínimo legal, não incidindo circunstâncias agravantes ou atenuantes, tendo sido aplicado o

aumento da pena em razão das qualificadoras acima descritas, na fração mínima de um terço, elevando, em razão

disso, a pena para 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses, tornando-a definitiva e decretando o cumprimento inicial

em regime semiaberto.

12. Da mesma forma, atento aos mesmos critérios, o Juízo a quo condenou o réu à pena de multa no patamar

mínimo, acrescentando um terço pela causa de aumento especial, qualificadoras previstas no art. 157, § 2º, incisos

II e V, do CP, resultando em treze dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente à

época do fato.

13. Por último, quando da prolação da sentença condenatória, o Juízo a quo manteve a prisão preventiva do réu,

para garantia da ordem pública, encontrando-se este custodiado desde a sua prisão em flagrante, ocorrida em

07.12.2010.

14. Contudo, considerando o desprovimento do recurso exclusivo da defesa e o trânsito em julgado da sentença

para a acusação, tem-se que o decreto condenatório ora confirmado estabeleceu o regime semiaberto, sendo direito

do réu o cumprimento da pena no regime estabelecido no decisum e não ficar recolhido e submetido a regime mais

gravoso, desde que não haja outro motivo para manter a custódia em regime fechado.

14. Súmula 716 do STF. Precedentes do STF, do STJ e desta Egrégia Turma.

15. Assim sendo, é o caso de conceder, de ofício, habeas corpus em favor do réu, para assegurar-lhe, de imediato,

o direito de cumprir a pena que lhe foi imposta em regime semiaberto.

16. Em suma, comprovadas a materialidade e autoria delitivas, impõe-se a manutenção da sentença que condenou

o réu pela prática do crime previsto no artigo 157, § 2º, incisos II e V, do Código Penal, impondo-lhe pena

privativa de liberdade de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato.

17. Apelação a que se nega provimento para manter íntegra a sentença recorrida. Todavia, concede-se, de ofício,

habeas corpus em favor do réu para determinar que cumpra a pena no regime semiaberto, conforme definido pela

decisão condenatória, devendo ser oficiado, imediatamente, ao Juízo da execução penal para a adoção das

providências necessárias. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e conceder ao réu, ex officio,

habeas corpus, para determinar que o réu cumpra a pena em regime semiaberto, conforme definido pela sentença,
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devendo ser oficiado o juízo da execução penal, para a adoção das providências necessárias, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 HABEAS CORPUS Nº 0043218-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. TRANCAMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. ORDEM DENEGADA. 

1. Pela via do habeas corpus, o trancamento de ação penal está reservado a excepcionais hipóteses, notadamente

quando se verifica, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios

mínimos de autoria (precedentes).

2. O habeas corpus não se presta à análise de questões que prescindem de exame do conjunto fático-probatório. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 HABEAS CORPUS Nº 0024339-81.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2008.03.00.043218-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI

: FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES

PACIENTE : ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO : ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.19.002344-9 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.024339-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : PEDRO HENRIQUE LEAL DA SILVA reu preso

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00067242320124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS.

1. Concorrendo os requisitos para a prisão preventiva, é de rigor indeferir-se o pedido de liberdade provisória.

2. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005570-64.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. DUPLO

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO FCVS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO

ART. 557, §2º, DO CPC. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. A Lei n.º 4.380/64, que criou o Banco Nacional da Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição de

mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos mesmos mutuários. A Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a

referida vedação, inclusive nos contratos já firmados no âmbito do SFH. Porém, com o advento da Lei n.º

10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do FCVS, foi alterado o art 3º da Lei n.º

8.100/90, que hoje tem a seguinte redação: "Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS

quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos

contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH , independentemente da data de

ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS ."

2. No caso dos autos, o mutuário celebrou o contrato questionado em 22.12.83 (o qual foi alterado em 31.08.84,

para incluir a cobertura do FCVS), ou seja, antes da restrição legal. Comprovado o pagamento de todas as

prestações contratadas, não há qualquer empecilho à manutenção da cobertura do FCVS. Precedentes.

3. Agravo não provido. Aplicação de multa de 5% sobre o valor da causa, prevista no art. 557, §2º, do CPC.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, e aplicar a multa de

2008.61.11.005570-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : FABIO EVANDRO PORCELLI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : MARIO TAHARA

ADVOGADO : MAURI DE JESUS MARQUES ORTEGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055706420084036111 3 Vr MARILIA/SP
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5% (cinco por cento) prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0336378-93.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CES. FALTA PREVISÃO CONTRATUAL. EXCLUSÃO

DA PRESTAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão guerreada decidiu a questão calcada em entendimento adotado pela Segunda Turma a respeito da

incidência do coeficiente de equiparação salarial, razão pela qual foi observado o artigo 557 do Código de

Processo Civil.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é possível a exigência do CES

quando contratualmente estabelecido.

3. Não restou comprovado nos autos a realização de entrevista com a previsão de inclusão do Coeficiente de

Equiparação Salarial.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001043-83.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2005.63.01.336378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : OSNIR AUGUSTO MEIRELES BRAGA e outro

: DALVA APARECIDA MONTEIRO MEIRELES BRAGA

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.61.16.001043-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ADOLFO WILHEM GOETTSHE

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PARA

O FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25, I E II DA LEI N.º 8.212/91.

CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, devida pelo empregador rural

pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

3. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

4. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

5. No caso em análise, aplicando-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da contagem do prazo

prescricional para a repetição do indébito tributário (RE 566.621), constata-se que os valores recolhidos a título de

FUNRURAL anteriormente ao advento da Lei n.º 10.256/01 encontram-se integralmente prescritos.

6. Nas ações em que não houver condenação, embora não haja dever de observância aos limites percentuais

fixados no §3º do art. 20 do CPC, nada impede o juiz de deles se valer, desde que não implique violação ao art.

20, §4º, do CPC.

7. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada

8. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao agravo legal

para declarar a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001, e reconhecer a aplicação da prescrição

qüinqüenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006432-05.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010438320104036116 1 Vr ASSIS/SP

2007.61.00.006432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO À

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO

ANTECIPADO. TERMO INICIAL. EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO IMPONIVEL.

1. O "dies a quo" do prazo qüinqüenal para a constituição do débito tributário rege-se pelo disposto no artigo 173,

I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de

tributos sujeitos a lançamento por homologação. Nesse sentido: súmula 219 do antigo Tribunal Federal de

Recursos e Recurso Repetitivo n. 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/8/2009, DJe

18/9/2009.

2. No caso da competência 12/1999, considerando que o primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato

gerador, ou àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado pelo próprio contribuinte, corresponde a 01 de

janeiro de 2000, o prazo decadencial para o fisco se findou em 01 de janeiro de 2005, estando extinta pela

decadência a referida competência, abrangida na Notificação de Débito Confessado n. 35.840.144-5.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017646-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO.

1. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, nas demandas visando a aplicação dos juros

progressivos no saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, não há

prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à

propositura da ação (REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 04.05.09, julgado sob o regime do artigo

543-C do CPC). Assim, considerando que a demanda foi ajuizada em 22.07.2008 (f. 2), encontram-se prescritas as

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FBS CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064320520074036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.017646-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : IRIA DE CASTRO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     292/1525



parcelas anteriores a 22 de julho de 1978.

2. In casu, apesar dos vínculos empregatícios comprovados às f. 24 a 26 terem se iniciado sob a égide da Lei n.

5.107/66, a pretensão ao recebimento de diferenças na aplicação da taxa progressiva de juros encontra-se

fulminada pela prescrição. Já o contrato de trabalho mantido com o Banco Real S.a, de 09.09.1980 a 09.07.1986

(f. 26), foi iniciado quando já estava em vigor a Lei n. 5.705/1971, que determina a capitalização dos juros sempre

a taxa de 3% (três por cento) ao ano. Assim, a autora não faz jus à taxa progressiva de juros. 

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019760-31.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, nas demandas visando a aplicação dos juros

progressivos no saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, não há

prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à

propositura da ação (REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 04.05.09, julgado sob o regime do artigo

543-C do CPC). Assim, considerando que a demanda foi ajuizada em 01.09.2009, encontram-se prescritas as

anteriores a 01 de setembro de 1979. 

2. Considerando que após 01.09.1979 - período não atingido pela prescrição -, o contrato de trabalho vigente

havia iniciado em 02.01.1973 (f. 30), quando já estava em vigor a Lei n. 5.705/1971, a autora não faz jus à taxa

progressiva de juros.

3. Correção de erro material de ofício e agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material da decisão e negar provimento

ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2009.61.00.019760-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00197603120094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020947-40.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGENCIA

DA LEI N. 5.705/71. TAXA DE JUROS NO PERCENTUAL DE 3%. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

N. 5.705/71. FUNDAMENTO NÃO INVOCADO ANTERIORMENTE. INOVAÇÃO.

1. O artigo 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria

ser feita de forma progressiva de 3% até 6%, dependendo do tempo de permanência do empregado na mesma

empresa. A Lei nº 5.705/71 alterou essa sistemática e estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das

contas vinculadas passava a ser de apenas 3% ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros

progressivos para as contas vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da publicação daquele

diploma. É importante observar, no entanto, que a taxa progressiva de juros para os optantes até 21.09.1971 seria

mantida apenas até a mudança de emprego (artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71). Posteriormente, a Lei

n. 5.958/73, a fim de estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da Lei n.

5.107/66 e não o fizeram, garantiu a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão

no emprego, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

2. In casu, verifica-se que houve opção ao FGTS em 04.11.1971 (f. 18), quando já estava em vigor a Lei n.

5.705/1971, que determina a capitalização dos juros sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano. Assim, o autor

não faz jus a taxa progressiva de juros. 

3. A inconstitucionalidade da Lei n. 5.705/71 é questão nova, trazida apenas no seio do agravo interposto contra a

decisão do relator e, portanto, não discutida em primeiro grau e não resolvida na decisão ora agravada. Não é

possível, pois, dela cuidar nesta oportunidade, por constituir inovação na causa de pedir.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043748-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.00.020947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00209474020104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.043748-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SÚMULA 106 DO STJ.

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.

2. A empresa executada foi citada em 27 de agosto de 1996 (Certidão às f. 24) e o co-executado Mario Jorge da

Costa Carvalho foi citado por edital no dia 16 de janeiro de 1997 (f. 40). Sendo que o outro co-executado Manoel

José de Santana Filho não foi citado até a prolação da sentença. Decorridos mais de 13 (treze) anos sem que

tenham sido encontrados bens passíveis de penhora, correta a sentença que reconheceu a prescrição do crédito

tributário com fundamento no art. 174 do Código Tributário Nacional.

3. Não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário, sendo

inaplicável, portanto, a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001940-84.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DAS

PARCELAS ANTERIORES A TRINTA ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI N. 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS MANTIDAS APENAS ATÉ A MUDANÇA DE EMPREGO;

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, nas demandas visando a aplicação dos juros

progressivos no saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, não há

prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRIGORIFICO ITAPIRA COM/ E IND/ LTDA e outros

: MANOEL JOSE DE SANTANA FILHO

: MARIO JORGE DA COSTA CARVALHO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO CAMILO PELLISSER (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00130-3 A Vr ITAPIRA/SP

2009.61.04.001940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE AUGUSTO OLIVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019408420094036104 4 Vr SANTOS/SP
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propositura da ação (REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 04.05.09, julgado sob o regime do artigo

543-C do CPC). In casu, considerando que a demanda foi ajuizada em 25.02.2009, encontram-se prescritas as

anteriores a 25 de fevereiro de 1979.

2. Quanto ao período posterior a fevereiro de 1979, o autor não faz jus aos juros progressivos, uma vez que mudou

de emprego em 29.07.1974 (f. 25), quando já estava em vigor a Lei n. 5.705/1971 que determina a capitalização

dos juros sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.

3. Assinalo que, embora a Lei n. 5.705/71 tenha mantido o sistema dos juros progressivos para as contas

vinculadas dos empregados que optaram pelo FGTS até a data da sua publicação, ressalvou que tal situação

perduraria apenas até a mudança de emprego. É o que se extrai do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.705/71.

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019985-51.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROFRESSIVOS. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Não se conhece do recurso em que as razões são dissociadas da fundamentação expendida na decisão.

2. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.00.019985-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GABRIELA APARECIDA JUSTINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00199855120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-36.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Não deve ser conhecido o recurso cujas razões não enfrentam os fundamentos da decisão impugnada.

2. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007756-41.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. NULIDADE DE CLAUSULA

LIMITADORA DA RESPONSABILIDADE. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO. LAUDO

PERICIAL. VALOR MÉDIO DO GRAMA DO OURO.

1. Para que seja proferida decisão monocrática, segundo o art. 557 do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

2008.61.03.005373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : EDILSON RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053733620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2000.61.11.007756-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DALVA CASTILHO RODRIGUES e outros

: MARIA ELIZABETH FARES

: SIMEIRE FOLCHINI

ADVOGADO : ANA MARIA SANT ANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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de jurisprudência dominante no Tribunal, ou nos Tribunais Superiores é suficiente. 

2. No tocante a responsabilidade indenizatória da ré pelo roubo das jóias, ela própria admite esta responsabilidade

ao oferecer o pagamento de uma vez e meia o valor da avaliação constante do contrato. Não cabe, pois, discutir a

obrigação de indenização, mas apenas o direito à obtenção de valor superior ao que consta do contrato. Perdem

relevo, portanto, as alegações de que se trata de caso fortuito ou de força maior, pois elas só teriam sentido para

excluir uma responsabilidade que, in casu, é expressamente aceita pela ré. 

3. No que tange à validade da cláusula limitadora da responsabilidade indenizatória, a jurisprudência dominante

aponta para a procedência do pedido inicial. A indenização deve ser feita pelo valor de mercado das jóias e não

aquele estipulado contratualmente.

4. A perícia revelou a desproporção entre a avaliação constante do contrato e o valor de mercado das jóias. 

5. Ao realizar a avaliação das jóias, o perito valeu-se de informações descritas no processo (quantidade de gramas

de metal especificada nos contratos colacionados) e, a partir daí, efetuou consultas "em lojas vendendo jóias

usadas ,e em lojas de mesmo gênero no Centro da cidade e nos arredores da Praça da Sé , além de consultas em

páginas da Internet no mercado de jóias usadas" (f. 217). O perito, embasou-se no valor médio do grama ouro,

critério que tem sido amplamente aceito por esta Turma. Precedentes.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006275-27.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º DO CPC. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI

COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL.ADVOGADO.

1. Ainda que a parte possa celebrar transação extrajudicial sem a assistência de advogado, não pode pedir sua

homologação judicial senão por intermédio de profissional habilitado a procurar em juízo.

2. A Súmula Vinculante n.º 1, do Supremo Tribunal Federal não tem aplicação senão quando o interessado, após

firmar o acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, vem a juízo postular a condenação da Caixa

Econômica Federal ao pagamento de parcelas alcançadas pelo negócio jurídico celebrado. Somente em tal

hipótese haveria violação ao ato jurídico perfeito.

3. Agravo desprovido.

 

2001.61.05.006275-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

APELADO : JOAQUIM NELES DOS ANJOS e outros

: JOSE DO PRADO

: LUIZ JOSE MIRANDA

: MARIA DO CARMO DA CONCEICAO

: NEIDE DO CARMO DA SILVA SOLDADO

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecília

Mello, vencido o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior que dava provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006134-69.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. ART. 103-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AFRONTA. INEXISTÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ E STF. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557, §1º-A do CPC não há necessidade de haver entendimento unânime nos

Tribunais ou de existir súmula vinculante sobre o tema, sendo suficiente que haja jurisprudência dominante nos

Tribunais Superiores.

2. A jurisprudência do STF e do STJ é pacífica no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre

o terço constitucional de férias, haja vista que tal verba não integra o conceito de remuneração.

3. Não viola cláusula de reserva de plenário decisão lastreada em jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal, guardião maior do texto constitucional, no sentido da inexigibilidade da contribuição em comento.

4. agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008101-10.2004.4.03.6000/MS

2010.61.12.006134-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MILTON FERREIRA FERRO

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00061346920104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. REFORMA MILITAR EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE

EM SERVIÇO. CONDROMALÁCIA. NEXO CAUSAL COM O ACIDENTE. MATÉRIA NÃO

SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA PELA PERÍCIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

1. Nos termos do Código Militar vigente (Lei 6.880/80), o militar julgado incapaz, definitivamente, para o serviço

ativo das Forças Armadas será reformado (artigo 106). Se a incapacidade resultar de acidente em serviço, terá

direito à reforma no mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto se encontrava na ativa, independente do

tempo de serviço do militar. Mas, se a incapacidade for total e permanente para qualquer trabalho, será reformado

com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuía na ativa (artigos 108, III c/c 110,

§1º). De outra parte, se a incapacidade definitiva se originar de acidente ou doença sem causa e efeito com o

serviço, o servidor militar temporário apenas terá direito a reforma se for considerado inválido total e

permanentemente para qualquer trabalho (artigo 111, II).

2. A União não nega que o autor, militar temporário, sofreu acidente em serviço, afirma, no entanto, que os danos

decorrentes do acidente foram totalmente revertidos pela cirurgia realizada em 2006. Assim, se a moléstia que o

tornou incapaz definitivamente para o serviço militar (condromalácia) não tem causa e efeito com o acidente em

serviço, não teria ele direito a reforma. Tal conclusão, apesar de amparada pela perícia judicial, não me parece

suficientemente esclarecida de modo a permitir um convencimento acerca desta questão. Deveras, ao compulsar

os documentos constantes dos autos, em especial a conclusão do Inquérito Sanitário de Origem exarado por

médico especialista (f. 376) e o relatório da Inspeção de Saúde (f. 441), bem como o atestado emitido por

especialista em ortopedia e traumatologia (f. 1280), todos no sentido de que a doença da condromalácia tem

relação de causa e efeito com o acidente, entendo que há dúvida fundada acerca da existência de nexo causal ente

a doença e a lesão sofrida pelo autor.

3. Sentença anulada para realização de nova perícia, nos termos do artigo 437 do Código de Processo Civil.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006243-83.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2004.60.00.008101-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NALDO ROGERIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081011020044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.12.006243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ E STF. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da não incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, haja vista que tal verba não integra o conceito de

remuneração.

3. Não viola cláusula de reserva de plenário decisão lastreada em jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal, guardião maior do texto constitucional, no sentido da inexigibilidade da contribuição em comento.

4. agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026016-24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : MARIA MARGARIDA DOS SANTOS RODELA e outros

: KARINA CARMEN DO NASCIMENTO PINTO

: MARIA VANICELMA DE SANTANA

: MARIA LUIZA DA SILVA

: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

PARTE AUTORA : MARIA SIMONE DA SILVA e outros

: REGINA VIANA DE SOUZA OLIVEIRA

: LUZIA DONIZETE GENTIL

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00062438320104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.00.026016-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA

APELANTE : ELIANA MARTINS NOVAES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CES. TR. SEGURO. CDC. REPETIÇÃO DO INDÉBITO

EM DOBRO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO. TEORIA DA IMPREVISÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

RECORRIDA. PRECLUSÃO LÓGICA.

1. No tocante às alegações referentes à correção do saldo devedor, à forma de amortização, ao reajuste do seguro,

à aplicação do Código de Defesa do Consumidor e à possibilidade de revisão do contrato com base na teoria da

imprevisão, cumpre salientar que a agravante não trouxe argumentos aptos a infirmar as conclusões exaradas na

decisão recorrida, pretendendo somente reabrir discussão de mérito com base nos mesmos elementos trazidos no

recurso de apelação.

2. A exclusão do coeficiente de equiparação salarial não foi objeto de recurso de apelação pela autora, o que

evidencia sua conformação à sentença que lhe foi desfavorável.

3. Resta configurada, no caso, a preclusão lógica.

4. Agravo parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002656-50.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL.

CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. AGRAVO

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

2. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

3. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

4. Os fundamentos trazidos pela agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

No. ORIG. : 00260162420084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.13.002656-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MIGUEL ANGELO SABIA NETO e outro

: NELSON DE OLIVEIRA SABIA

ADVOGADO : DANIEL CREMONINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026565020104036113 2 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao agravo legal

para declarar a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001, e reconhecer a aplicação da prescrição

quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007008-32.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66.

CUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 70/66. MULTA.

INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66,

sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Se o mutuário, ora agravante, não demonstra a efetiva intenção de purgar a mora, mostra-se sem sentido a

alegação de que a execução extrajudicial é nula por não ter sido oportunizado o pagamento da dívida. Ademais,

não restou demonstrada a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66.

3. Agravo desprovido. Aplicação de multa de 3% (três por cento) prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar a multa de 3% (três por

cento) prevista no artigo 557 , § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012992-89.2009.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.007008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ROCELIO DE LIMA GOMES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.012992-0/SP
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EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA

DA LEI N. 5.705/71. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O autor foi admitido em 13.10.1972 e houve opção ao FGTS na mesma data (f. 30 e 36), quando já estava em

vigor a Lei n. 5.705/1971, que determina a capitalização dos juros sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.

Assim, não faz jus a taxa progressiva de juros. 

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008804-

63.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA QUE RECONHECEU DEVIDA A EXIGENCIA

DE DEPÓSITO PRÉVIA PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. TRANSITO EM

JULGADO. ARTIGO 471, I, DO CPC. EXISTENCIA DE SÚMULA VINCULANTE. MULTA POR

EMBARGOS PROTELATÓRIOS.

1. As exceções previstas no artigo 471 do Código de Processo Civil são, na verdade, abertura para rediscussão em

outro processo. Isto quer dizer que, tendo havido o transito em julgado, a rediscussão da sentença e/ou acórdão,

com fundamento no artigo 471 do Código de Processo Civil, impõe a propositura de nova ação

2. A relação jurídica de direito material discutida neste feito não se enquadra no conceito de "relação jurídica

continuativa", não sendo aplicável a regra do artigo 471, I, do CPC.

3. Não se vislumbra o intuito "manifestamente" protelatório do impetrante que interpôs embargos de declaração,

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : DONIZETE ANTUNES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.00.008804-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FINANCRED ASSESSORIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO S/C LTDA

ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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mas apenas a não-compreensão do exato alcance da regra prevista no artigo 471 do Código de Processo Civil.

Ademais, que não havia nada a ser protelado no feito, já que o pleito inicial tinha sido rejeitado por esta Corte.

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para afastar a multa aplicada no julgamento dos embargos de

declaração

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo para afastar a multa aplicada

no julgamento dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000739-35.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL.

CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. ALEGAÇÃO DE

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO

CONHECIDO, EM PARTE, E NÃO PROVIDO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

2. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, vindo a sanar

referido vício de inconstitucionalidade.

3. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

4. Os fundamentos trazidos pela agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

5. A alegação de afronta ao princípio da legalidade tributária não deve sequer ser conhecida, por constituir

inovação recursal.

6. Agravo conhecido, em parte, e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu conhecer em parte do agravo legal e, na parte conhecida,

decidiu por maioria negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Convocado

Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, vencida a Senhora

2010.60.03.000739-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEX DE PAULA MELO

ADVOGADO : MARCOS AROUCA PEREIRA MALAQUIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007393520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao agravo legal para declarar a

inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001, e reconhecer a aplicação da prescrição qüinqüenal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020959-40.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E DEVIDO PROCESSO LEGAL.

NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Sobre o tema em debate, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da

conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna.

2. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-lei 70/66 com a Constituição

Federal, tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da venda do

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual ilegalidade

ocorrida no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados.

3. Os agravantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão, limitando-se a reiterar

suas alegações constantes do recurso de apelação.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043725-24.1998.4.03.6100/SP

 

1999.61.00.020959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ELEN HELENA BEZERRA DA SILVA e outro

: GUSTAVO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

SUCEDIDO : DANIEL PINTO DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00209594019994036100 9 Vr SAO PAULO/SP

1998.61.00.043725-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Não deve ser conhecido o recurso cujas razões não enfrentam os fundamentos da decisão impugnada.

2. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012714-54.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TERÇO DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO.

NECESSIDADE. FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL.

CORREÇÃO DO RELATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. 

1. Não se vislumbra contradição na decisão guerreada, razão pela qual não deve ser conhecido os embargos de

declaração. 

2. Recurso recebido como agravo legal, tendo em vista pedido subsidiário realizado pelas agravantes.

3. Correção de erro material constante do relatório da decisão agravada.

4. A decisão guerreada analisou os elementos constantes dos autos, inclusive a defesa apresentada pela recorrente,

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ELEN HELENA BEZERRA DA SILVA e outro

: GUSTAVO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

SUCEDIDO : DANIEL PINTO DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00437252419984036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012714-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127145420104036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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concluindo pela necessidade de demonstração de todo o período que se pretende compensar, razão pela qual foi

deferida apenas a compensação das contribuições relativas à competência de abril de 2010. Precedentes.

5. Entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, restrito à hipótese de taxa de iluminação pública e ao município de Londrina.

6. Mantida a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço de férias, bem como a condenação em

honorários advocatícios, no montante fixado na decisão recorrida.

7. Agravo da União desprovido e agravo das autoras provido para corrigir erro material.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da União Federal e dar provimento

ao agravo das autoras, apenas para a correção de erro material verificado no relatório da decisão recorrida, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004012-16.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25, I E II DA LEI N.º 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE DA

COBRANÇA APÓS O ADVENTO DA LEI N.º 10.256/01. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 363.852, declarou a inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, devida pelo empregador rural

pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n.º

8.540/92, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha a instituir nova exação.

3. Posteriormente, foi editada a Lei n.º 10.256/01, já na vigência da referida Emenda Constitucional, o que veio a

sanar o vício de inconstitucionalidade.

4. Conclui-se, portanto, que a inconstitucionalidade da cobrança perdurou apenas até o advento da Lei n.º

10.256/01, quando, então, referida exação passou a ser legítima.

5. Os fundamentos trazidos pelo agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada.

6. Agravo desprovido.

 

2010.61.02.004012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCELO ALVES LIMA e outro

: LEDA MARA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Senhor Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao agravo legal

para declarar a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001, e reconhecer a aplicação da prescrição

quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18728/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009835-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES
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2012.03.00.009835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : DANNY MONTEIRO DA SILVA e outro

AGRAVADO : INVICTA IND/ DE EQUIPAMENTOS RODVIARIOS LTDA e outros

: ANTONIO BRAULIO ARIOSO

: JOSE DELPHINO NETO

ADVOGADO : JOAO LUIZ ALCANTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00061589219994036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.026723-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, reservo-me a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a

apresentação de contraminuta.

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIEL KOLANIAN em face de decisão que, em embargos à

execução fiscal julgados improcedentes, recebeu a apelação somente em seu efeito devolutivo.

Alega a agravante, em síntese, que a inovação introduzida no artigo 558, caput, do CPC, permite imprimir efeito

suspensivo a recurso que não o tenha, desde que tenha relevância de fundamento e possibilidade de lesão de difícil

reparação. 

Aduz, ainda, que a execução de origem encontra-se garantida por bens imóveis de sua propriedade, de forma que a

decisão ora guerreada, se mantida, terá caráter satisfativo, causando grave dano de difícil reparação.

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

: EDUARDO ADIB ASSAIS

: ISAURA FERREIRA FERNANDES

: ALBERTINO FERREIRA BATISTA

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARCO AURELIO DOMINGUES MATTE

: MARIO FERREIRA BATISTA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08002734619944036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.00.028996-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DANIEL KOLANIAN

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COM/ DE CALCADOS KOLANIAN LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00081516720074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Requer a concessão da antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que seja atribuído

efeito suspensivo ao apelo interposto.

Decido.

Nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, é lícito ao Relator negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Importa registrar que a disciplina legal do regime de interposição de agravo de instrumento, instituída pela Lei n.

10.352/2001, que deu nova redação ao § 4º do artigo 523 do Código de Processo Civil, colocou fim à polêmica

acerca de qual seria o meio processual cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, se o recurso de

agravo de instrumento ou a medida cautelar.

Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a do

agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento". 

 

O presente recurso trata da possibilidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta de sentença que

julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que o artigo 520, inciso V, do CPC expressamente prevê que a apelação interposta de

sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes deve ser recebida no efeito

devolutivo.

Incide, ainda, na hipótese, o teor da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos".

Além disso, não se verifica, no caso, a excepcionalidade exigida pelo art. 558 do CPC para que se possa conceder

o efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois mais me convencem os fundamentos da decisão objurgada, que

analisou a hipótese com grande propriedade, lastreada em princípios de relevo.

Não vislumbro grave dano, ou sua iminência, que justifique a concessão do efeito suspensivo ao recurso de

apelação interposto na ação subjacente, uma vez que, em relação à possibilidade de arrematação em leilão do bem

imóvel penhorado nos autos do feito executivo, a jurisprudência desta E.Corte já se posicionou no sentido de que

execução fiscal, em razão de sua natureza definitiva, deve prosseguir até a realização do leilão, podendo o juiz

suspender apenas a expedição do mandado de entrega do bem ou da carta de arrematação e o levantamento do

produto até o trânsito em julgado da sentença. Colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS . SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO

SEM EFEITO SUSPENSIVO . CPC, ART. 520, V.

1- A execução fundada em título extrajudicial, no caso a certidão de dívida ativa, é definitiva e a apelação

interposta da sentença de improcedência dos embargos não tem efeito suspensivo, segundo mandamento

constante do inc. V do art. 520 do Código de Processo Civil. 

2- Ainda que pendente de julgamento a apelação , prossegue o processo de execução fiscal até a realização do

leilão, inclusive, "ad cautelam", podendo o juiz suspender apenas a expedição do mandado de entrega do bem ou

da carta de arrematação e o levantamento do produto até o trânsito em julgado da sentença.

3- Agravo a que se nega provimento.

(AG nº 96.03.071333-3, 3ª Turma, Rel. Des. Ana Maria Pimentel, j. 19/08/1998, DJU 14/10/1998, p. 350).

 

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023075-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN,

sob o fundamento de que tal medida somente é possível em casos extremos e no interesse da Justiça.

Alega a agravante, em síntese, que: a) foram esgotadas as diligências administrativas para localização de bens

passíveis de penhora; b) o próprio magistrado, por diversas vezes, declarou que todas as tentativas de encontrar

bens restaram infrutíferas; c) diante das circunstâncias do caso, não há fundamento jurídico válido para a negação

do pedido de indisponibilidade; d) a recuperação do crédito tributário ocorre no interesse da coletividade, que será

beneficiada por meio do recurso público; e e) a ordem de indisponibilidade tem o condão de bloquear bens atuais

e futuros dos executados, configurando medida de extrema necessidade e importância que somente pode ser

realizada pelo Magistrado.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento ao recurso, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do

artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

2012.03.00.023075-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LINHA DMAGGIPLAST MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros

: CIBELE LANZELOTTI

: DARLEY DALTON PORTO

: DARTAGNAN DALTON PORTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00056481020064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade dos executados.

Verifica-se que os executados foram regularmente citados (fls. 59 e 86), deixando transcorrer in albis o prazo para

pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Constata-se, ainda, que não foram localizados bens passíveis de

penhora (fls. 45/46, 71/84, 88/90, 103/136), apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN,

sob o fundamento de que caberia à exequente diligenciar em busca de bens perante os órgãos indicados.

Alega a agravante, em síntese, que a legislação é clara no sentido de que, nos casos de devedor citado que não

paga ou apresenta bens à penhora no prazo e não são encontrados bens penhoráveis, decretará o juiz a medida de

indisponibilidade, comunicando a decisão aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de bens.

Aduz, ainda, que a referida providência foi criada para facilitar a obtenção de resultados na execução fiscal e

satisfazer, em última instância, aos interesses de toda a coletividade.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento ao recurso, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do

artigo 185-A do CTN.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LASER SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA e outros

: DANIEL ROSSI

: SANDRA DE OLIVEIRA FREITAS

: SILVIO EDUARDO DE ALMEIDA MIRANDA
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O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade dos executados.

Verifica-se que os executados foram regularmente citados (fls. 65/66), deixando transcorrer in albis o prazo para

pagamento ou oferecimento de bens à penhora (fls. 67). Constata-se, ainda, que não foram localizados bens

passíveis de penhora (fls. 86, 94/125), apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Quanto à incumbência de comunicação da medida de indisponibilidade, não resta dúvida que tal providência cabe

ao próprio juízo que a determina. Confira-se o seguinte precedente desta Terceira Turma:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS .

ARTIGO 185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO . 

Compete ao juízo "a quo" a decretação da indisponibilidade dos bens , assim como a própria comunicação

eletrônica da medida aos órgãos competentes, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. Não

cumpre a exigência legal a decisão que defere a medida, mas atribui à exeqüente o ônus de providenciar a

comprovação do deferimento e a sua comunicação aos órgãos de registro de bens e às autoridades supervisoras

do mercado bancário e do mercado de capitais. A preferência legal pelo meio eletrônico almeja não apenas a

celeridade do procedimento, como ainda conferir segurança ao sistema, provando a autenticidade da decretação,

sem delongas, sendo inerente a tal finalidade que a comunicação seja oficial e diretamente provida pelo próprio

juízo , que deferiu a ordem de indisponibilidade patrimonial. Precedentes." 

(AI 2009.03.00019930-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 15/12/2009, grifei) 

 

Como se observa do julgado supra, nos termos do artigo 185-A, é ônus judicial a comunicação preferencialmente

eletrônica da decisão de indisponibilidade aos órgãos de registro de transferência de bens, especificamente ao

mercado bancário, imobiliário e de capitais.

De fato, salvo nos casos de solicitação da própria parte e assentimento judicial, não cabe transferir a ela

atribuições que são do juízo, mais propriamente dos auxiliares judiciais.

O cumprimento e a execução das decisões judiciais são deveras inerentes dos auxiliares do juízo, que para isso

percebem a devida remuneração, após aprovação em concurso público, nomeação e posse nos respectivos cargos.

Em face disso, prevê o art. 141, incisos I e II, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 141. Incumbe ao escrivão: 

I - redigir, em forma legal, os ofícios, mandados, cartas precatórias e mais atos que pertencem ao seu ofício; 

II - executar as ordens judiciais, promovendo as citações e intimações, bem como praticando todos os demais

atos, que lhe forem atribuídos pelas normas de organização judiciária." 

 

Os citados dispositivos não deixam dúvidas de que os auxiliares do juízo são longa manus do próprio Poder

Judiciário, de forma que viola o princípio do juiz natural a delegação ao particular das atribuições que deveriam

ser cumpridas por eles.

Não se ignoram as recorrentes dificuldades materiais de que está sempre cercado o Poder Judiciário, dadas a

escassez de recursos e servidores, mas isso não pode justificar a abstenção dos atos de ofício.

A atribuição é do Poder Judiciário e por ele deve ser exercida, no prazo que as condições materiais o permitirem,

conforme a inteligência do art. 193 do Código de Processo Civil.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido
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pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010334-93.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário ajuizada

com o objetivo de que seja assegurado o direito de proceder à compensação de débitos com os créditos versados

no Processo Administrativo n. 13805.007.901/98-31, declinou da competência e determinou a remessa dos autos à

2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, por considerá-la preventa.

Por decisão de fls. 451/452, foi indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

A agravada apresentou contraminuta (fl. 467/472).

Ante o pedido de desistência formulado pelos recorrentes Itaú Gestão de Ativos S/A, Banco Itaucard S/A e Fiat

Administradora de Consórcios Ltda., prosseguiu-se o recurso apenas em relação aos agravantes Banco Banerj S/A

e Cia. Itaú de Capitalização (fl. 518).

É o necessário.

Decido.[Tab]

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

Ao indeferir o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, tive a oportunidade de expressar

entendimento no sentido de manter a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Inicialmente, registro que os elementos dos autos não reúnem força suficiente para afastar, desde logo, a

prevenção da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, pois o Pedido de Compensação nº

2008.03.00.010334-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BANCO BANERJ S/A e outro

: CIA ITAU DE CAPITALIZACAO

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA (desistente) e outros

: BANCO ITAUCARD S/A (desistente)

: ITAU GESTAO DE ATIVOS S/A (desistente)

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.031232-7 10 Vr SAO PAULO/SP
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13.894.000.375/99-17 integra tanto o pedido formulado na ação da qual se originou o presente agravo quanto o

manifestado na lide que tramitou naquele Juízo.

Ademais, o receio de dano irreparável não restou suficientemente demonstrado. 

A distância da sede dos agravantes não parece grandemente alterada com a modificação da competência, pois

apenas uma das partes tem sede na cidade de São Paulo, enquanto as demais encontram-se sediadas nas cidades

de Poá e do Rio de Janeiro.

Tampouco a demora na apreciação do pedido de tutela antecipada pode ser invocada para impedir o

deslocamento dos autos pois, se a ação foi distribuída em novembro de 2007 e até o momento ainda não foi

apreciado o pleito, não se pode atribuir essa delonga à modificação de competência só agora determinada.

Ademais, após a redistribuição poderão as recorrentes pleitear a apreciação do pedido de tutela antecipada em

caráter de urgência.

Por tais fundamentos, INDEFIRO o efeito suspensivo propugnado."

 

Conforme se infere do acima exposto, a irresignação dos agravantes foi analisada naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento, razão pela qual se reitera a

aludida fundamentação para o julgamento do recurso.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013798-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal,

indeferiu inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo passivo da ação.

Em síntese, a agravante argumentou que a responsabilidade solidária é específica no caso de IPI, conforme

preceitua o artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e que, por isso, a responsabilização dos sócios da empresa

executada é cabível. Aduziu que o previsto no dispositivo mencionado tem fundamento no artigo 124 do Código

Tributário Nacional. Alegou, ainda, que os nomes dos responsáveis pela executada constam da CDA, fato que

subsidia a inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, tendo em vista que a CDA goza de presunção de

certeza e liquidez. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a parte agravada noticiou o falecimento de seu mandatário (fls. 187 e ss.).

Determinada a suspensão do feito, nos termos do artigo 265, inciso I e § 2º do CPC, deu-se o transcurso do prazo

sem a constituição de novo patrono pela agravada, conforme certidão de fls. retro.

É o necessário.

2012.03.00.013798-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal)

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal)

AGRAVADO : LOURDES CANELLAS RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05357336819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a jurisprudência dominante.

Primeiramente, considero que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois,

ao Código Tributário Nacional, e não, quanto à responsabilização de sócios, ao preceito normativo invocado pela

agravante no recurso (Decreto-Lei n. 1.736/79, art. 8º).

Tenho entendido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do

CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP (fls.

174/176). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja hipótese de

dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Preliminarmente, deixo de conhecer do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual,

incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). Ademais, deixo

consignado que o petitório é apócrifo, pois não firmado pelo procurador. 

II - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário

apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no

artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou

estatuto. 

III - Hipótese em que na data da propositura da execução já havia sido decretada a falência da empresa, e não

há nestes autos elementos que demonstrem em que condições o processo falimentar foi encerrado, não se

podendo afirmar que os bens arrecadados tenham sido insuficientes para saldar o débito executado, nem que

houve dissolução irregular da sociedade. 

IV - Por conseguinte, entendo incabível, ao menos à primeira vista, o redirecionamento da execução fiscal

contra a sócia-gerente indicada. 

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE

NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - INACEITÁVEL. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa,

constatada a insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da

empresa. 

2 - A falência não constitui espécie de dissolução irregular, que autorizaria a responsabilização do sócio no

inadimplemento das obrigações fiscais, consistindo em medida prevista legalmente, faculdade da empresa, com

fulcro de amortizar os efeitos da insolvência de pessoa jurídica no mercado. 

3 - Contudo, não há, nestes autos, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão

agravada, até porque não coexistem informações mais evidentes sobre o andamento do processo falimentar,

sem indicação de que tenha se reabilitado da quebra ou dado o seu encerramento. 

4 - Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j.

05.06.2008, DJ 24.06.2008).

 

Por outro lado, de acordo com o que já restou decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, o fato de estar

inscrito o nome do sócio na CDA faz presumir a certeza e a liquidez de sua responsabilidade, sendo que se trata de

presunção relativa, nos termos do artigo 204 do CTN, passível de desconstituição em demanda de conhecimento.

Ou seja, a inscrição do nome do sócio na CDA acaba por acarretar, na prática, uma inversão do ônus da prova: se

antes a exequente tinha que provar a ocorrência de dissolução irregular ou da prática de ato contrário a lei,

contrato social ou estatuto, com a inscrição do nome do sócio na CDA, há presunção de sua responsabilidade, com

o que o sócio deverá comprovar que não ocorreram as situações que ensejariam o redirecionamento do feito contra

ele.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA NA
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA).

1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os

requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da

responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN.

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art.

2º, § 5º, I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual

executiva (CPC, art. 568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias,

especialmente a dos embargos à execução.

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses

casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 586, VI), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover

a ação ou ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações,

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária.

4. No caso, havendo indicação do co-devedor no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra ele,

o pedido de redirecionamento da execução. Precedentes (REsp 272.236-SC, 1ª Turma, Min. Gomes de Barros;

REsp 278.741, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto).

5. Recurso especial provido.

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 545.080, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJU 06.09.2004, p. 169).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA.

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica,

a saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora

admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art.

135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado,

circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de

presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e.

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra

a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b)

constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta

contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária,

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-

se o redirecionamento da execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos.

(STJ, Primeira Seção, EREsp 635.858, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.03.2007, DJU 02.04.2007, p. 217).

 

Todavia, a inclusão do nome do sócio na CDA não se confunde com a inclusão do sócio no polo passivo da

execução, quando essa tiver sido proposta somente contra a pessoa jurídica. Ou seja, uma regra que acarreta a

inversão do ônus da prova não tem o condão de determinar ipso facto a ampliação do rol dos sujeitos passivos de

uma demanda executória.

Analisando o caso apresentado, a ora agravante ofereceu a execução contra a sociedade empresária e contra dois

de seus representantes - Lourdes Canellas Ramos e Asser Antonio Ramos Filho -, conforme pode ser visto às fls.

17 deste recurso. Logo, não há que se falar em inclusão de mencionados sócios, uma vez que já constam como

coexecutados no feito originário.

Porém, apesar de ter sido incluído na CDA (fls. 35), o sócio José Pedro Lopes não configura como coexecutado

nos autos, razão pela qual a pretensão recursal da agravante limita-se à inclusão de aludido sócio.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557,

§ 1º-A, do Código de Processo Civil, determinando, tão somente, a inclusão do sócio José Pedro Lopes.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022481-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, deferiu pedido de liberação de valores bloqueados pelo sistema BacenJud, tendo em vista que a executada

aderiu a parcelamento tributário.

Em síntese, a agravante alegou que a executada fez opção pelo parcelamento somente depois de efetivado o

bloqueio de numerários, de forma que não se pode admitir a liberação da penhora já constituída.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Essa Turma de Julgamento, amparada pela jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, tem

entendido pelo caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n.

6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), tornando-se prescindível a

citação preliminar da parte executada, e a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

Quanto ao fato de a executada ter aderido a programa de parcelamento, ressalto que referida situação está

consagrada no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Portanto,

trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o prosseguimento da

execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de débitos ou a

inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN.

Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como

principal efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado.

No caso concreto, o parcelamento em questão encontra-se em curso, mas não tem o efeito de desconstituir a

penhora realizada em garantia da execução, sob pena de restar consagrada hipótese de fraude à execução (caso o

devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens), até porque a parcela recolhida representa pequena

parte do montante executado.

Em sentido semelhante, assim já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica

após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida

até o cumprimento integral do acordo. 

Agravo regimental improvido.

(STJ, Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe 18.12.2008).
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar a manutenção do bloqueio do dinheiro do executado na forma

anteriormente realizada.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022845-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em mandado de segurança, recebeu a apelação do agravante,

interposto em face de sentença que denegou a ordem, apenas no efeito devolutivo.

Alegou, em suma, que: (1) possível a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação; (2) aprovado no

exame de ordem, requereu sua inscrição nos quadros da OAB em 06/06/2011, não obtendo deferimento por

"inidoneidade moral" (artigo 8°, VI, §4°, da Lei 8.904/96), por figurar como acusado em processo criminal por

acidente de trânsito com vítima fatal e lesão corporal, em fase de instrução; (3) o ato da autoridade viola o

princípio constitucional da presunção de inocência, e o princípio da dignidade humana, causando dano irreparável,

impedindo o livre exercício da profissão, acarretando graves dificuldades financeiras ao agravante; e (4) a

agravada fez falsa afirmação nos autos quanto a existência de contraditório e ampla defesa no PA/OAB, adulterou

documento de inscrição do agravante, e apresentou informações em relação a outro MS, em que o impetrante foi

condenado criminalmente, hipótese diversa da tratada nos autos.

Preliminarmente intimada, a agravada deixou de oferecer contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Lei nº 8.906/1994 ("Estatuto da OAB") prevê, em seu artigo 8º, que para a inscrição como advogado

é necessário cumprir, dentre outros requisitos, o da idoneidade moral (inciso VI), prevendo, ainda, em seu § 4º,

que não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo

reabilitação judicial.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, para declaração de inidoneidade

moral, a fim de obstar inscrição nos quadros da OAB, deve haver sentença condenatória transitada em julgado por

crime infamante, sob pena de violação ao princípio constitucional da presunção de inocência, a teor do que

revelam, entre outros, os seguintes julgados desta Corte:

 

AC 2004.61.00.021732-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 05/03/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA OAB/SP. CAPACITAÇÃO MORAL. PROCESSO-CRIME EM

ANDAMENTO. I - A presunção de inocência foi elevada à categoria de direito fundamental pela Carta da

República de 1988, cujo artigo 5º, LVII, edita com clareza que "ninguém será considerado culpado até o trânsito

em julgado da sentença penal condenatória". II - O fato de o impetrante figurar como réu em processo-crime não

julgado definitivamente não é motivo suficiente para taxá-lo de moralmente inidôneo e constituir obstáculo à sua

inscrição como advogado na Ordem dos Advogados do Brasil. III - O § 4º do artigo 8º da Lei nº 8.906/94, ao se
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referir à reabilitação judicial, pressupõe a existência de sentença penal condenatória definitiva para que alguém

não atenda ao requisito da idoneidade moral. IV -Apelação provida".

AMS 0010438-16.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 12/04/2012: "CONSTITUCIONAL -

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

IDONEIDADE MORAL - PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 1. O artigo 8º, VI, da Lei 8.906/1994 prevê a

idoneidade moral como requisito para inscrição como advogado. 2. A OAB/SP indeferiu a inscrição do

impetrante por figurar como réu em processo criminal, o que colocaria em dúvida sua idoneidade moral,

requisito para inscrição em seu quadro de advogados. 3. O artigo 5º da Constituição Federal consagra o

princípio da presunção de inocência, não se havendo de negar a inscrição do impetrante nos quadros da OAB,

por não satisfazer o requisito da idoneidade moral, em razão de responder a processo criminal, quando a

sentença penal condenatória ainda não transitou em julgado. 4. A teor do disposto no artigo 44 da Lei 8.906/94,

a OAB tem por finalidade promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos

advogados em todo o País. Portanto, como órgão disciplinador, tem o dever de zelar pelo exercício da classe,

competindo-lhe, em caso de suspeita de irregularidade praticada por qualquer advogado, tomar as providências

cabíveis nos termos de seu Estatuto. 5. Vindo a ser confirmada, a final, a condenação do impetrante, poderá a

OAB/SP cassar seu registro profissional, mantendo a integridade moral da entidade. 6. Sentença concessiva

mantida.

AC 00242079620084036100, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, D.E. 10/8/2010: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA OAB/SP

INDEFERIDA. LEI Nº 8.906/1994. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. EXERCÍCIO DE PROFISSÃO. EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA

PROFISSIONAL. 1. Os autos dão conta de que o impetrante teve o seu pedido de inscrição nos quadros da

OAB/SP indeferido em razão de ter sido suscitado incidente para demonstrar a sua inidoneidade moral, pela

própria Comissão de Seleção e Inscrição do órgão de classe, por encontrar-se respondendo a processo criminal,

com denúncia já oferecida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo. Isso porque, o art. 8º, inciso VI, da

Lei nº. 8.906, de 04 de julho de 1994, exige o cumprimento do requisito de idoneidade moral para a inscrição. 2.

Em que pese o apelado de fato responder a processo penal por homicídio, o feito encontra-se ainda em fase de

instrução, não tendo, pois, o condão de obstar o livre exercício de profissão, em face do princípio da presunção

de inocência, que se consubstancia no direito de não ser declarado culpado senão após o trânsito em julgado da

decisão condenatória, nos termos da cláusula inscrita no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988.

3. Ainda que responda o impetrante a processo criminal, isso não impede a sua inscrição nos quadros da

OAB/SP, para os fins de exercício da profissão de advogado, pois, o artigo 8º, § 4º, da Lei nº. 8.906/94, dispõe

que não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo

reabilitação judicial e, como visto, ainda não houve condenação criminal do ora apelado na referida ação penal,

prevalecendo, assim, o princípio da presunção de inocência, que somente poderá ser afastado após sentença

penal condenatória transitada em julgado. 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e de outros tribunais. 5.

Em suma, ao indeferir o pedido de inscrição que lhe foi apresentado, a autoridade impetrada violou direito

líquido e certo do impetrante de obter o registro junto ao órgão de classe para viabilizar o exercício da profissão

de advogado. 6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

Na espécie, ainda que responda o agravante a processo criminal, tal fato não obsta a inscrição nos quadros da

OAB/SP, atendidos demais requisitos legais, para os fins de exercício da profissão de advogado, pois o artigo 8º, §

4º, da Lei nº 8.906/1994, dispõe que não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado

por crime infamante, salvo reabilitação judicial e, como visto, ainda não houve condenação criminal na referida

ação penal, prevalecendo, assim, o princípio da presunção de inocência, que somente poderá ser afastado após

sentença penal condenatória transitada em julgado.

De outro lado, verifica-se a presença do periculum in mora, pois o agravante está impedido de exercer livremente

profissão, o que lhe acarreta dificuldades financeiras, sendo evidente o risco de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022864-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à indeferimento de inclusão de MOACIR NEGRÃO DE SOUZA no pólo

passivo da ação, em virtude de prescrição, alegando, em suma, que: (1) foi noticiado o parcelamento e deferida a

suspensão da exigibilidade do débito, em várias ocasiões, havendo, ainda, o reconhecimento da causa suspensiva,

pelo Juízo "a quo", na decisão de f. 124/5; (2) cerceamento de defesa; (3) a execução deve ser redirecionada, pois

houve constatação da dissolução irregular da empresa pelo oficial de Justiça; e (4) a citação ocorreu em

06/07/2005 e o pedido de redirecionamento se deu em 28/01/2010, restando afastada a prescrição.

A agravada apresentou contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se firmada jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução contra

sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada, só se declara a ocorrência

da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor, em face de sua

inércia.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRg no REsp 996480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.11.2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente,

fato não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução

Fiscal somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente

hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever

tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AI 2006.03.00.120847-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 CJ1 13/09/2010, p. 283: "EXECUÇÃO

FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA PARTE EXEQUENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DE DIRETOR DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO POSSIBILIDADE NA

HIPÓTESE. AGRAVO INOMINADO PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO A AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557 PARÁGRAFO 1º - A DO CPC. I - Tem-se entendido

que citação dos co-responsáveis deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da

empresa devedora. Precedentes STJ (RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE

04/05/2009 e AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008). II -

Entendimento do STJ e desta Turma e Julgamento no sentido da ressalva ao reconhecimento da prescrição

intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e do responsável

tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não estiver caracterizada a

desídia da parte exeqüente (STJ - AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco

Falcão, DJE de 28/05/2009 e TRF 3ª Região - AI nº 2010.03.00.004195-9, Terceira Turma, Relator

Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388 e AI nº 2009.03.00.014213-0, Terceira Turma,

Relator Desembargador Nery Junior, DJF3 CJ1 de 01/05/2010, p.154). III - No caso em tela, a sociedade

executada foi citada em 07/12/1988 (fls. 45) e o agravante foi citado em 20/09/2006 (fls. 156). IV - Entretanto,

muito embora a citação do agravante tenha sido efetivada depois de transcorridos cinco anos da data em que a
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sociedade executada foi citada, na hipótese não restou caracterizada a desídia da exequente, a qual

impulsionou regularmente a ação executiva, cujo andamento foi por diversas vezes sobrestado em virtude de

algumas causas suspensivas ocorridas no feito, dentre elas a oposição de embargos à execução fiscal pela

empresa executada. V - Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar

presente juntamente com o transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se

falar em ocorrência de prescrição intercorrente. VI - No que concerne à responsabilidade do agravante pelos

débitos inadimplidos da empresa-executada, entretanto, há de ser reformado o decisum. VII - Ressalto que o

atual entendimento desta E. Terceira Turma, é de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. VIII -

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª

Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje: 15/09/2008) e desta Turma de Julgamento (AI nº

2009.03.00.027456-3/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, , v.u., julgado em 19/11/2009.) IX - No caso em análise, o

agravante não era sócio da empresa executada, e sim empregado, registrado como diretor, conforme

depreende-se das anotações de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 032220 (fls. 181/190).

Consoante esse documento, o agravante desligou-se da empresa Fama Ferragens S/A em 10/06/1994, sendo

que essa última encerrou suas atividades por volta de setembro de 2001, conforme certidão do Oficial de

Justiça fl. 119. X - Diante de todo esse contexto, verifico que inexiste prova documental de qualquer vínculo do

agravante com a dissolução irregular da executada, tampouco demonstração da prática de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, motivo pelo qual é descabida

sua permanência no polo passivo da ação executiva. XI - Desta forma, acolho o agravo inominado para, com

fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, dar provimento ao agravo de instrumento. XII - Condeno a exequente

ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do agravante, fixados em 10 %(dez por cento) do valor

atualizado do débito. XIII- Agravo inominado provido."

 

Na espécie, consta dos autos: (1) propositura da execução fiscal, em 06/11/2003 (f. 13); (2) despacho de citação,

em 18/11/2003, com expedição de carta com AR em 10/12/2003 (f. 38), que restou negativa (f. 40); (3) vista à

PFN em 12/04/2004 (f. 41), que requereu a citação da empresa no endereço dos sócios, bem como a suspensão da

execução em razão de parcelamento (f. 42), o que foi deferido em 20/06/2005 (f. 50); (4) expedida carta de citação

em 01/07/2005 (f. 51), que restou positiva em 06/07/2005 (f. 61); (5) a executada compareceu aos autos em

08/06/2005 (f. 52) e apresentou exceção de pré-executividade, em 11/07/2005, sustentando a suspensão da

exigibilidade pela adesão a parcelamento (f. 63/5), com vista à exequente, em 02/08/2005 (f. 86), que requereu a

suspensão do feito, em 08/08/2005 (f. 87); (6) novas vistas à PFN, em 09/05/2006 (f. 93) e em 14/12/2006 (f.

101), que requereu a suspensão do feito em 06/06/2006 (f. 94) e em 05/02/2007 (f. 102); (7) ciência à exequente

em 05/09/2007 (f. 111), que se manifestou acerca da exceção de pré-executividade (f. 113/7), que foi rejeitada, em

28/11/207 (f. 124/5); (8) vista à PFN em 24/02/2008 (f. 126vº), que requereu a emissão de mandado de penhora (f.

127), cuja diligência restou negativa em 09/02/2009 (f. 133vº); (9) vista à PFN em 11/02/2009 (f. 134), que

requereu a penhora "on line" (f. 135), deferida em 08/10/2009 (f. 141), que restou negativa (f. 142/4); e (10) vista

à exequente em 18/12/2009 (f. 145), que requereu a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo, em 28/01/2010 (f.

146/7), com devolução dos autos em Cartório em 04/02/2010 (f. 153), determinando o Juízo "a quo",

preliminarmente, que a exequente comprovasse diligências junto ao CIRETRAN e CRI (f. 153), com

cumprimento em 13/09/2011 (f. 163vº), e indeferimento do redirecionamento da execução em 29/06/2012,

reconhecendo-se, de ofício, a prescrição intercorrente em relação aos sócios (f. 164).

Como se observa, o pedido de redirecionamento da execução aos sócios se deu em 04/02/2010 (f. 146/53), menos

de cinco anos da citação da empresa, ocorrida em 06/07/2005 (f. 61), não configurando a ocorrência da prescrição.

E ainda que assim não fosse, além de não haver indícios de desídia por parte da exequente, o parcelamento

solicitado pela empresa em 28/08/2003 interrompeu o curso da prescrição, nos termos do inciso IV, do artigo 174,

do CTN, recomeçando a fluir o prazo quinquenal tão-somente a partir da rescisão do acordo, em 02/08/2007 (f.

118).

Note-se que os efeitos da interrupção do prazo prescricional para a empresa executada estendem-se, inclusive, aos

sócios responsáveis tributários, a teor da jurisprudência consolidada:

 

RESP 962.621, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 17.12.08: "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO -

EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ARTS. 458 E 535 DO CPC - ALEGAÇÕES GENÉRICAS (SÚMULA

284/STF) - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO -

APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - LAPSO TEMPORAL

MAIOR DO QUE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DOS SÓCIOS - OCORRÊNCIA

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Incide a Súmula 284/STF se o
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recorrente, a pretexto de violação dos arts. 458 e 535 do CPC, limita-se a alegações genéricas, sem indicação

precisa das teses jurídicas a respeito das quais o Tribunal a quo, segundo seu entendimento, estava obrigado a

emitir pronunciamento. Inúmeros precedentes desta Corte. 2. Nos termos da Súmula 211/STJ, inadmissível o

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo. 3. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos

em relação aos responsáveis solidários. 4. Decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa,

ocorreu a prescrição intercorrente, inclusive para os sócios. Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente

conhecido e não provido."

RESP 888.449, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08.05.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA DA EMPRESA EXECUTADA APÓS

TENTATIVAS FRUSTRADAS DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR CORREIO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CPC. AUSÊNCIA DE ATOS ULTRA

VIRES SOCIETATIS. SÚMULA 7/STJ. 1. Considera-se regular a citação da pessoa jurídica realizada por

meio de edital quando frustradas as tentativas anteriores de citação por oficial de justiça e postal. 2. A

interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos

responsáveis solidários. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. A análise da tese recursal - de

que os sócios-gerentes não agiram com excesso de poderes ou com infringência à lei, ao contrato social ou aos

estatutos - demanda reexame de matéria fática, diligência incompatível com a natureza e a função do recurso

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento da execução.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a citação da agravada por

edital.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, para efeito do presente juízo sumário em sede de agravo de

instrumento, firme no sentido de que a citação por edital somente cabe quando esgotados todos os meios possíveis

de localização do devedor, e desde que, ainda, estejam configuradas as circunstâncias previstas no artigo 231,

inciso II, observados os requisitos do artigo 232, inciso I, ambos do CPC. A propósito, os seguintes acórdãos do

Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP nº 597981, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.06.04, P. 203: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

2012.03.00.027004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

AGRAVADO : EUNICE CARVALHO CALDEIRAS DROG -ME e outro

: EUNICE CARVALHO CALDEIRAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080409120054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS À

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 1. Na execução fiscal a citação do devedor por edital só é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 2. A citação por oficial de justiça deve preceder a

citação por edital, a teor do que dispõe o art. 224 do CPC, de aplicação subsidiária à Lei de Execução Fiscal

(Lei nº 6.830/80, art. 1º). 3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP 510791/GO, desta relatoria, DJ de

20.10.2003; RESP 451030/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ de 11.11.2002; EDRESP 417888/SP, Relator

Ministro Paulo Medina, DJ de 16.09.2002 e RESP 247368/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de

29.05.2000) 4. Agravo regimental improvido."

- EDRESP nº 417888, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU de 16.09.02, p. 176: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO ANULATÓRIA

DE ARREMATAÇÃO. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO EDITALÍCIA

REALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO NULA. NÃO ESGOTADOS OS

MEIOS ENUMERADOS PELO ART. 8.º DA LEI 6830/80. Tendo em vista que das razões expendidas pelo

embargante depreende-se o objetivo de reexame do r. decisum impugnado, e não o sanar de eventual omissão,

contradição ou obscuridade, e diante de pedido expresso requerendo o processamento do recurso como

regimental, em não se tratando de hipótese de embargos de declaração, recebo a petição como agravo

regimental. Enumera o art. 8.º da Lei n. 6830/80 as formas pelas quais será feita a citação do executado,

dispondo que: primeiramente, seja realizada pelo correio, com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser

efetuada por intermédio de Oficial de Justiça e, somente diante da impossibilidade de todos estes meios,

proceder-se-á à publicação de edital. In casu, a citação foi realizada diretamente via edital, sem terem sido

esgotados os demais meios determinados pela legislação, restando malferido, desta forma, o preceito supra.

Isso porque, sem a correta instauração da relação jurídica processual, não há como se estabelecer o

contraditório e a ampla defesa, colorários diretos do due process of law. Agravo regimental desprovido."

- RESP nº 247.368, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 29.05.00, p. 00125: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS

OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI Nº 6.830/80.

PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que entendeu que a citação editalícia

somente dar-se-á quando forem exauridos todos os meios possíveis para a localização do devedor, nos termos

do art. 8º, III, da Lei nº 6.830/80. 2. A citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do

devedor. Produz ela efeitos que não podem ser negligenciados quando da sua efetivação. 3. O Oficial de Justiça

deve envidar todos os meios possíveis à localização do devedor, ao que, somente depois disso, deve ser

declarado, para fins de citação por edital, encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Assim, ter-se-á por nula

a referida citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não sabido, ou que isso seja

certificado pelo Oficial de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível

por prova em contrário. 4. Ocorre nulidade de citação editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da

determinação legal para que o Oficial de Justiça proceda as diligências necessárias à localização do réu. 5.

"Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia."

(Súmula nº 210/TFR) 6. Precedentes dos Colendos STF, TFR e STJ. 7. Recurso desprovido."

 

No mesmo sentido, entre outros, os seguintes precedentes da Turma:

 

- AG nº 2000.03.00.059952-7, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 27.11.02, p. 434: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

DESCABIMENTO. OPORTUNIDADE PARA DEMONSTRAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 1.

Antes da citação editalícia deve-se tentar todas as formas possíveis de localização de bens do devedor antes da

citação por edital. 2. Agravo de instrumento provido em parte."

- AG nº 2006.03.00.116721-2, Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 17.06.2008: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DE

TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, INCISO III, DA LEI Nº

6830/80. ART. 231, INCISOS I E II, E ART. 232, INCISO I DO CPC. I - A citação por edital na execução

fiscal deve dar-se tão somente após esgotados todos os meios para localização do executado. Inteligência do art.

8º, inciso III da Lei n. 6.830/80, c.c. o art. 232, inciso I, e art. 231, incisos I e II, ambos do Código de Processo

Civil. Precedentes do STJ e desta Turma. II - Hipótese em que o pedido da União Federal para citação por

edital se deu após a tentativa de citação da executada por meio de oficial de justiça, o qual envidou todos os

meios possíveis à localização da devedora, tanto no endereço que consta do Cadastro de Pessoas Jurídicas,

quanto no endereço da sócia-gerente. Todas as diligências restaram frustradas III - Agravo de Instrumento

provido."

- AI nº 2009.03.00.025869-7 , Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 23.02.2010, p. 329: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CITAÇÃO POR EDITAL. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a citação por
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edital somente cabe quando esgotados todos os meios possíveis de localização do devedor, e desde que, ainda,

estejam configuradas as circunstâncias previstas no artigo 231, inciso II, observados os requisitos do artigo

232, inciso I, ambos do CPC. A mera devolução do AR de citação, sem qualquer tentativa de citação pessoal ou

localização de informe de endereço por outras vias, é insuficiente para que a expedição de edital, para fins de

citação ficta, seja deferida. Deve ser privilegiada a realização de atos processuais que colaborem para a

efetividade do processo, o que não ocorre quando, sem as mínimas diligências de localização pessoal, é

pleiteada a citação por edital que, embora sirva para a interrupção da prescrição, cria a possibilidade de atos

executivos sem a efetiva oportunidade de defesa do executado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e

desta Turma. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, não se autoriza a pretensão deduzida, pois inexistente comprovação suficiente de que tenham sido

exauridas as possibilidades e tentativas de citação pessoal, pois como concluiu a decisão agravada, necessário o

esgotamento prévio das tentativas de localização da empresa, através de meios informativos regulares e

disponíveis, em plena conformidade com a jurisprudência consolidada supracitada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração em negativa de seguimento a agravo de instrumento, por não ter sido o

recurso adequadamente instruído.

Alegou-se, em suma, "contrariedade", pois: (1) foi juntada aos autos cópia integral do processo originário, no

qual a decisão agravada consta da f. 63, aqui encartada à f. 76, sendo que a f. 64 do processo originário ("na qual

deveria conter apenas poucas linhas correspondentes à finalização do decisório, está transcrita apenas a

certidão de intimação e carga para a Procuradoria da Fazenda Nacional") encontra-se à f. 80 nestes autos; (2)

consta da f. 77ª destes autos, cópia integral da decisão agravada, "extraída do próprio site da Justiça Federal"; (3)

 "não bastasse, foi anexada a completa publicação recebida pelo advogado signatário da AASP, que contém a

integralidade do despacho recorrido (cf. fls. 78/79)".

DECIDO.

São manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois tendo sido proferida a decisão agravada na f.

63/v do processo originário, sua cópia foi trasladada para os presentes autos apenas parcialmente, com cópia só do

anverso (v. f. 76 destes autos), restando, pois, incompleto o instrumento, cuja falha não resta saneada com

informações prestadas via internet:

 

AGA 934846, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 23/06/2008: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INFORMAÇÕES PROCESSUAIS VIA INTERNET.

2012.03.00.017298-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : FTD COMUNICACAO DE DADOS LTDA

ADVOGADO : JOAQUIM REIS MARTINS CRUZ

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00010849220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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CARÁTER NÃO-OFICIAL. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto por Henrique Araújo da

Cunha Gonçalves Neto e outros contra decisão que não conheceu de agravo de instrumento por atestar que

não consta a cópia da decisão agravada. 2. As informações prestadas via internet têm natureza meramente

informativa, não possuindo, portanto, caráter oficial. Assim, eventual erro ocorrido na divulgação destas

informações não configura justa causa para efeito de reabertura de prazo nos moldes do art. 183, § 1°, do

CPC. Precedentes. 3. Agravo regimental não-provido."

AGEDAG 1306830, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE de 02/02/2011: "Ementa: AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE SE MANTÉM PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. 1. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos. 2. Cabe aplicação da multa

prevista no artigo 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso manifestamente improcedente e procrastinatório. 3.

Agravo regimental desprovido. Aplicação de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa. INDEXAÇÃO:

Não é possível o conhecimento do agravo de instrumento na hipótese em que o agravante apresentou

publicação feita pela 'internet' no lugar da cópia da certidão de intimação do acórdão, porque, conforme

entendimento do STJ, boletim ou serviço de informação judicial não substitui a certidão de publicação

fornecida por órgão oficial, cuja cópia constitui peça essencial e obrigatória ao exame do agravo de

instrumento." (g.n.)

 

Assim sendo, a oposição de embargos de declaração, sem existir qualquer omissão, contradição e obscuridade,

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, alcançando o

efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência

do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo

aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação

da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do

recurso, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018005-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração contra provimento a agravo de instrumento, interposto contra a rejeição de

exceção de pré-executividade oposta por JOSENICE REGINA BLUMENTHAL DE MORAES.

Alegou-se, em suma, omissão quanto à fixação de verba honorária, conforme entendimento da Corte Superior,

2012.03.00.018005-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : JOSENICE REGINA BLUMENTHAL DIETRICH

ADVOGADO : ALEXANDRE NOGUEIRA SILVEIRA e outro

EMBARGADO : DECISAÕ DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : NETPOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros

: JUAREZ ALBERTO DIETRICH

: SILVIO LUIZ

: ELAINE CHRISTINA MALACRIDA LUIZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00138434720074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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mormente considerando o valor atualizado do débito executado (R$ 1.329.886,46).

DECIDO.

Cumpre acolher os embargos declaratórios para suprir a omissão existente, pois se encontra consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que, em sendo acolhida exceção de pré-executividade oposta por sócio,

reconhecendo-se a sua ilegitimidade, é devida a condenação da exequente em honorários advocatícios.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP n° 647830, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 21.03.05, p. 267: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM

RELAÇÃO À PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Assumindo a exceção de pré-

executividade caráter contencioso, apto a ensejar a extinção da relação processual em face de um dos sujeitos

da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional, inequívoco o cabimento de verba honorária,

por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade. 2. A regra encartada no artigo 20, do CPC,

fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente ressarcitória, cujo influxo advém do axioma

latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do vencido nas despesas judiciais e nos

honorários de advogado. 3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo

princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 4. É que a atuação da lei não deve

representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o

emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 5. Hipótese em que o INSS, nos autos da

execução fiscal, pleiteou o redirecionamento do processo para o sócio da empresa executada, o qual

apresentou exceção de pré-executividade, suscitando sua ilegitimidade passiva, que foi acolhida. 6. Precedente

desta Corte: RESP 611253/BA, desta Relatoria, DJ de 14.06.2004. 7. Recurso especial provido, determinando-

se o retorno dos autos à instância de origem para que seja fixada a verba honorária."

AG n° 2002.01.00.014034-0, Rel. Des. Fed. MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, DJU de 28.11.03, p. 41:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SOCIO.

ILEGITIMIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. 1.

A Sindica de Condomínio não é responsável tributária por dívida cujo fato gerador ocorreu fora de sua gestão.

2. Os honorários advocatícios decorrem do princípio da sucumbência e em se tratando de Execução Fiscal,

serão fixados objetivamente pelo juiz, consoante apreciação eqüitativa. 3. Acolhida a exceção de Pré-

executividade, é cabível a verba advocatícia. 4. Agravo de instrumento improvido."

AG n° 2006.04.00.015066-8, Rel. Des. Fed. ARTUR CÉSAR DE SOUZA, DJU de 26.07.06, p. 639: "AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO SÓCIO. ART. 135, INC. III, DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Acolhida a

exceção de pré-executividade para excluir o sócio do pólo passivo da execução fiscal, é devida a condenação da

exeqüente em honorários advocatícios. 2. Majoração da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado da

execução, nos moldes do artigo 20, §4º, do CPC. 3. Agravo de instrumento provido."

 

Certo, pois, que é devida a verba honorária ao executado, fixando-se o valor de R$ 5.000,00 que, na espécie, não

se revela excessivo e atende ao princípio da equidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto.

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu, em cumprimento de sentença, o processamento na

forma do artigo 475-J do CPC, na cobrança de honorários advocatícios fixados pela coisa julgada, determinando

intimação do devedor para efetuar o pagamento do valor constante do demonstrativo juntado pela PFN, no prazo

de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (f. 716).

Alegou que: (1) foi julgada improcedente a ação de repetição de indébito, relativa ao empréstimo compulsório da

Eletrobrás nas faturas de energia elétrica, fixando-se verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, a

ser dividida, proporcionalmente, entre as rés ELETROBRÁS e UNIÃO; (2) na IVC 93.0018951-4, o valor da

causa foi majorado para "12 vezes o valor do empréstimo compulsório cobrado na conta de consumo do mês da

distribuição, devidamente corrigido monetariamente até a data do pagamento" (f. 03); (3) as contas de consumo

de energia elétrica das empresas representadas pelo agravante, referentes ao mês de distribuição da ação

(junho/1992), não possuíam discriminação do empréstimo compulsório; (4) a Eletrobrás apresentou cálculo de R$

631.046,39, a título de honorários advocatícios, tendo sido intimado a efetuar o pagamento, em 15 dias, sob pena

de multa de 10%, conforme artigo 475-J do CPC, o que está sendo discutido no AI 2012.03.00.018136-5

(0018136-06.2012.4.03.0000); (5) após, a União também requereu intimação para pagamento de sua parcela de

honorários advocatícios, correspondente a 5% do valor atualizado da causa, juntando demonstrativo que utilizou

como base de cálculo o mesmo valor da causa apresentado na planilha da Eletrobrás, o que foi deferido; (6) não se

trata de "quantia certa ou já fixada em liquidação" (artigo 475-J), sendo necessária a liquidação de sentença, na

forma do artigo 475-B do CPC; (7) não foi anexada planilha ao cálculo, porém verifica-se que a Eletrobrás

considerou os depósitos integrais na MC 0048241-97.1992.403.6100, os quais referiam-se, inicialmente, ao total

das contas de consumo de energia elétrica e não apenas ao empréstimo compulsório; (8) o cálculo considerou,

inclusive, valores de depósitos judiciais levantados pela própria Eletrobrás, por corresponderem à parcela de

energia elétrica; (9) a Eletrobrás e a União não se desincumbiram de seu ônus de apresentar "a memória com os

cálculos discriminados do valor a ser executado no momento da inicial da execução"; e (10) "não há como o

Agravante se ver privado da posse de seus bens, seja por meio de depósito judicial ou mesmo realização de

penhora, para garantia de execução que já se sabe ser nula de plano".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta dos autos a improcedência da ação declaratória de inexigibilidade do empréstimo compulsório sobre

consumo de energia elétrica, instituído pela Lei 4.156/62, fixada verba honorária de 10% sobre o valor atualizado

da causa, dividida proporcionalmente entre as litisconsortes passivas Eletrobrás e União (f. 400).

Na IVC 93.0018955-7, o valor da causa foi fixado em "12 vezes o valor do empréstimo compulsório cobrado na

conta de consumo do mês da distribuição, devidamente corrigido monetariamente até a data do pagamento" (f.

335/6).

Em 28/09/2001, a Eletrobrás requereu intimação do agravante "a apresentar as contas de energia elétrica de

suas filiadas relativas ao mês da distribuição da presente demanda (relação das empresas filiadas à autora às

fls. 35/37 dos presentes autos), a fim de que a peticionária calcule o correto valor da causa, em conformidade

com os parâmetros da IVC acima mencionada" (f. 484), ao que o agravante requereu que se aguardasse o

julgamento dos agravos de despachos denegatórios de RESP e RE (f. 488).

Após juntada de decisão de negativa de provimento do agravo contra a denegação do RESP (f. 516/23), a

Eletrobrás juntou demonstrativo de cálculo e requereu novamente, em 12/04/2007, intimação do agravante para

pagar a verba honorária, no importe de R$ 538.861,90, nos termos do artigo 475-J do CPC (f. 525/39), o que foi

deferido (f. 541).

Intimado, o agravante opôs embargos de declaração, requerendo que se aguardasse o julgamento do agravo contra

a não admissão do RE (f. 553/7), com deferimento do pedido (f. 558).

Foram juntadas a decisão de negativa de seguimento do RE pelo STF (f. 576/7) e cópia de petição do agravante,

juntada no RE, justificando o não cumprimento voluntário da decisão, transitada em julgado, em última instância,

em 21/03/2011 (f. 600), nos termos do artigo 475-J, por não haver subsídios nos autos para o cálculo do valor da

causa e, consequentemente, dos honorários advocatícios, esclarecendo que aguardaria a baixa dos autos à origem

para intimação da Eletrobrás a informar o valor devido (f. 581/2).

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00606917219924036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Intimada do retorno dos autos à origem, a Eletrobrás juntou, em 28/06/2011, demonstrativo de cálculo e requereu

intimação do agravante para pagar a quantia de R$ 631.046,39, sob pena de multa de 10%, conforme o artigo 475-

J do CPC (f. 608/12).

Da decisão que deferiu o pedido da Eletrobrás (f. 613), o agravante opôs embargos de declaração (f. 616/22), os

quais foram rejeitados (f. 649/50), sendo opostos novos embargos (f. 653/9), também rejeitados, fixando multa de

10% do valor executado, nos termos do artigo 601 do CPC (f. 661/3).

O AI 2012.03.00.018136-5 (0018136-06.2012.4.03.0000), interposto pelo Sindicato ora agravante contra tal

decisão, teve negado seu seguimento em 26/06/2012, com base nos seguintes fundamentos (f. 668/70):

 

"(...)

Como se observa, a Eletrobrás, no interesse da condenação que lhe favoreceu, provocou o Juízo, apresentando

cálculo da verba honorária, conforme artigo 475-B do CPC. Sendo assim, caberia ao agravante, ao invés de

pedir "liquidação de sentença, na forma do artigo 475-B do CPC", efetuar, em caso de discordância com o

valor apurado pelo credor, o depósito do montante pleiteado ou nomear bens ou sofrer os efeitos da penhora

para, apenas então, discutir eventual excesso, através de impugnação ao cumprimento de sentença (§ 1º do

artigo 475-J e inciso V do artigo 475-L do CPC).

De fato, não é caso de liquidação de sentença, seja por arbitramento (artigo 475-C) ou por artigos (artigo 475-

E), inexistindo, no regime jurídico atual, a antiga liquidação por cálculos. O artigo 475-B não cuida de

hipótese de liquidação, mas de simples apresentação de "memória discriminada e atualizada do cálculo" pelo

próprio credor, o que foi feito, não cabendo a discussão dos valores antes de garantido o Juízo.

Como se observa, contra o cumprimento da sentença, conforme o valor proposto pelo credor, o devido processo

legal impõe que o devedor pague ou garanta o crédito, diretamente junto ao Juízo a quo, antes de discutir a

validade da cobrança, não podendo tal procedimento ser substituído com interposição de agravo de

instrumento para exame que é próprio da fase de impugnação, de que trata o § 1º do artigo 475-J do Código de

Processo Civil.

A propósito, a jurisprudência regional:

AG 200704000007475, Rel. Des. Fed. THOMPSON FLORES, D.E. 11/04/2007: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. PRÉVIA LIQUIDAÇÃO.

DISCORDÂNCIA COM O VALOR DA EXECUÇÃO. MATÉRIA A SER VENTILADA EM SEDE DE

IMPUGNAÇÃO. 1. Incidem as regras da Lei nº 11.232/2005 sobre as execuções de sentença em andamento a

partir de sua entrada em vigor, em 24.06.2006. 2. O parâmetro a ser adotado na apuração do valor da execução

está bastante claro pelo título exeqüendo, sendo suficiente simples cálculo para chegar aos valores corretos da

execução. 3. Impugnações atinentes ao valor executado devem ser solvidas por meio de impugnação, em

consonância com o disposto no arts. 475-J e 475-L do CPC. 4. Agravo de instrumento improvido."

Por outro lado, o regular processamento do cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC,

além de essencial e suficiente para afastar a relevância jurídica da pretensão recursal deduzida, não produz

qualquer periculum in mora, pois o depósito ou a penhora de bens são insuscetíveis de gerar dano irreparável,

na medida em que configuram medidas reversíveis.

Desta forma, manifestamente improcedente o recurso, inclusive quanto à multa imposta, com base nos artigos

600, II, e 601 do CPC, considerando a recalcitrância do agravante no cumprimento das normas relativas à

execução do julgado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso."

 

O agravo inominado à negativa de seguimento do AI 2012.03.00.018136-5 (0018136-06.2012.4.03.0000) foi

desprovido pela Turma, em julgamento de 02/08/2012, conforme consulta ao sistema eletrônico, constando

ementa nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DE CÁLCULO. ARTIGO 475-B DO CPC. LIQUIDAÇÃO.

DESNECESSIDADE. DISCUSSÃO DOS VALORES SOMENTE EM IMPUGNAÇÃO, APÓS GARANTIDO

O JUÍZO. DUPLOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO À EXECUÇÃO DO JULGADO. MULTA.

ARTIGOS 600, II, E 601, CPC. CABIMENTO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INOMINADO. 1. Diante

da juntada pelo credor de demonstrativo de cálculo da verba honorária e do pedido de intimação para

pagamento, sob pena de multa de 10%, conforme os artigos 475-B e 475-J do CPC, cabia ao devedor efetuar,

em caso de discordância com o valor apurado pelo credor, o depósito do montante pleiteado ou nomear bens ou

sofrer os efeitos da penhora para, apenas então, discutir eventual excesso, através de impugnação ao

cumprimento de sentença (§ 1º do artigo 475-J e inciso V do artigo 475-L do CPC). 2. O regular processamento

do cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC, além de essencial e suficiente para afastar a

relevância jurídica da pretensão recursal deduzida, não produz qualquer periculum in mora, pois o depósito ou
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penhora de bens são insuscetíveis de gerar dano irreparável, configurando medidas reversíveis. 3. Cabível,

ademais, a multa imposta, com base nos artigos 600, II, e 601 do CPC pelo Juízo agravado, considerando a

recalcitrância do agravante no cumprimento das normas relativas à execução do julgado. 4. Caso em que a

decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da

legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia

sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para

a reforma postulada. 5. Agravo inominado desprovido."

 

Na sequência dos autos originários, foi intimada a União, que requereu a intimação do agravante, na forma do

artigo 475-J do Código de Processo Civil, para pagar a importância de R$ 637.544,72 (jul/2012), correspondente à

sua parte da verba honorária, no percentual de 5% sobre o valor atualizado da causa, juntando planilha de cálculo

com informação de que "foi considerado como valor da causa o valor apresentado no cálculo da Eletrobrás" (f.

713/5), o que foi deferido, nos mesmos moldes da decisão que determinou intimação para pagamento do crédito

da Eletrobrás (f. 716).

Como se observa, a questão aqui é idêntica à do AI 2012.03.00.018136-5 (0018136-06.2012.4.03.0000), motivo

pelo qual não merece solução distinta, reiterando-se e ratificando-se todos os fundamentos acima transcritos, para

negativa de seguimento do recurso anterior, pois inviável a discussão prévia dos valores constantes das planilhas

de cálculo apresentadas pelas credoras, antes de seguro o Juízo e interposta impugnação ao cumprimento de

sentença, para questionar eventual excesso de execução, como previsto no § 1º do artigo 475-J e inciso V do

artigo 475-L, ambos do Código de Processo Civil.

De fato, a tese do agravante foi reproduzida nestes autos, consistindo, resumidamente, no argumento de que a

sentença seria ilíquida, quando, em verdade, não é possível se cogitar dessa possibilidade, porquanto não houve

condenação, mas tão somente fixação de verba honorária, não havendo que se falar em iliquidez do valor da

causa, ainda que demande cálculos aritméticos, como é o caso, para se identificar as parcelas relativas ao

empréstimo compulsório nas faturas de energia elétrica pagas pelas filiadas, não sendo razoável que o sindicato

autor tenha ingressado com ação para reaver valores cujos montantes não tivesse elementos ou meios de calcular,

até porque equivalentes a percentuais sobre o consumo de energia elétrica.

A propósito, são pertinentes os seguintes arestos, no sentido de que os valores referentes ao empréstimo

compulsório sobre energia elétrica dependem de simples cálculos aritméticos:

 

AI 00160338919944036100, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 28/05/2004: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ARTIGO 259, II DO CPC. 1. Nos termos do artigo 259, II do CPC, no caso de

cumulação de pedidos, o valor da causa deve traduzir a soma dos valores de todos eles. 2. Tratando-se de

repetição de indébito, o valor da causa deve corresponder à restituição pleiteada, acrescida de correção

monetária até a data da propositura da ação. 3. Pretendendo a repetição dos valores recolhidos a título de

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, valor fixado em percentual incidente sobre o consumo de

energia elétrica do contribuinte, é possível a mensuração do valor a ser restituído por simples cálculo

aritmético, não sendo admissível a atribuição de valor aleatório, desprovido de critério legal. 4. Agravo a que se

dá provimento."

AG 200201000244083, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 02/05/2003, p. 73:

"PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - CONTEÚDO PATRIMONIAL

AQUILATÁVEL - AGRAVO PROVIDO. 1.Possuindo a causa conteúdo patrimonial determinável, o seu valor

deve ser o benefício econômico buscado. 2.Se se pretende a repetição dos valores que se entendem

indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, valor fixado em

percentual incidente sobre o consumo de energia elétrica do contribuinte, é possível a valoração do valor

repetendo por simples cálculo aritmético, não admissível a atribuição de valor aleatório, ínfimo, sem qualquer

critério legal. 3.Agravo de instrumento provido. 4.Peças liberadas pelo Relator em 08/04/2003 para publicação

do acórdão."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COATS CORRENTE LTDA em face de decisão que, em

embargos à execução fiscal julgados improcedentes, recebeu a apelação somente em seu efeito devolutivo.

Alega a agravante, em síntese, que: a) o recurso de apelação, por expressa disposição legal, deverá ser recebido

em seus efeitos devolutivo e suspensivo, não havendo qualquer margem de liberdade ao juiz; b) apenas nas

hipóteses expressamente excepcionadas pela referida norma processual é que o recurso de apelação deverá ser

recebido somente em seu efeito devolutivo; c) o artigo 558, parágrafo único, do CPC traz a possibilidade de

atribuição do efeito suspensivo, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante

a fundamentação; d) o recebimento do apelo apenas no seu efeito devolutivo, no presente caso, é apto a causar à

agravante lesão grave e de difícil reparação, uma vez que poderá sofrer a expedição de atos de cobrança do

suposto crédito relativo ao IRRF sobre trabalhos assalariados, bem como a execução da carta de fiança

apresentada nos autos da execução, antes mesmo de encerrada a discussão nos autos dos embargos à execução

fiscal; e e) o direito discutido no recurso da apelação (ausência de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA;

cerceamento de defesa; e compensação como modalidade de extinção do crédito tributário) requer a concessão

também do efeito suspensivo.

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 640/645).

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que seja atribuído

efeito suspensivo ao apelo interposto.

Decido.

Nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, é lícito ao Relator negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Importa registrar que a disciplina legal do regime de interposição de agravo de instrumento, instituída pela Lei n.

10.352/2001, que deu nova redação ao § 4º do artigo 523 do Código de Processo Civil, colocou fim à polêmica

acerca de qual seria o meio processual cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, se o recurso de

agravo de instrumento ou a medida cautelar.

Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a do

agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento". 

 

O presente recurso trata da possibilidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta de sentença que

julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que o artigo 520, inciso V, do CPC expressamente prevê que a apelação interposta de

sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes deve ser recebida no efeito

devolutivo.

Incide, ainda, na hipótese, o teor da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos".

Além disso, não se verifica, no caso, a excepcionalidade exigida pelo art. 558 do CPC para que se possa conceder

o efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois mais me convencem os fundamentos da decisão objurgada, que

2012.03.00.013482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COATS CORRENTE LTDA
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analisou a hipótese com grande propriedade, lastreada em princípios de relevo.

Não vislumbro grave dano, ou sua iminência, que justifique a concessão do efeito suspensivo ao recurso de

apelação interposto na ação subjacente, uma vez que, em relação à possibilidade de "sofrer a expedição de atos de

cobrança do suposto crédito relativo à IRRF sobre trabalhos assalariados", a jurisprudência desta E.Corte já se

posicionou no sentido de que execução fiscal, em razão de sua natureza definitiva, deve prosseguir até a realização

do leilão, podendo o juiz suspender apenas a expedição do mandado de entrega do bem ou da carta de arrematação

e o levantamento do produto até o trânsito em julgado da sentença. Colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS . SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO

SEM EFEITO SUSPENSIVO . CPC, ART. 520, V.

1- A execução fundada em título extrajudicial, no caso a certidão de dívida ativa, é definitiva e a apelação

interposta da sentença de improcedência dos embargos não tem efeito suspensivo, segundo mandamento

constante do inc. V do art. 520 do Código de Processo Civil. 

2- Ainda que pendente de julgamento a apelação , prossegue o processo de execução fiscal até a realização do

leilão, inclusive, "ad cautelam", podendo o juiz suspender apenas a expedição do mandado de entrega do bem ou

da carta de arrematação e o levantamento do produto até o trânsito em julgado da sentença.

3- Agravo a que se nega provimento.

(AG nº 96.03.071333-3, 3ª Turma, Rel. Des. Ana Maria Pimentel, j. 19/08/1998, DJU 14/10/1998, p. 350).

 

Quanto à possibilidade de execução da carta de fiança apresentada no feito executivo, tal hipótese não se coaduna

com a jurisprudência do STJ sobre o tema, no sentido de ser mister também o aguardo do trânsito em julgado da

ação, equiparando-se, para tal fim, a fiança bancária ao depósito do valor discutido.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 6.830/80. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

IMPROCEDENTE . FIANÇA BANCÁRIA. LEVANTAMENTO. CONDICIONADA AO TRÂNSITO EM

JULGADO. EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITO BANCÁRIO. TRATAMENTO SEMELHANTE PELO LEGISLADOR E

JURISPRUDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O levantamento da fiança bancária oferecida como garantia da execução fiscal fica condicionado ao trânsito

em julgado da respectiva ação.

2. A leitura sistemática da Lei n.º 6.830/80 aponta que o legislador equiparou a fiança bancária ao depósito

judicial como forma de garantia da execução, conforme se depreende dos dispostos dos artigos 9º, § 3º e 15, da

LEF, por isso que são institutos de liquidação célere e que trazem segurança para satisfação ao interesse do

credor.

3. O levantamento de depósito judicial em dinheiro depende do trânsito em julgado da sentença, nos termos do

art. 32, § 2º, daquele dispositivo normativo. Precedentes: REsp 543442/PI, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ

21/06/2004; EREsp 479.725/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 26/09/2005.

4. À luz do princípio ubi eadem ratio ibi eadem dispositio, a equiparação dos institutos - deposito judicial e

fiança bancária - pelo legislador e pela própria jurisprudência deste e. Superior Tribunal de Justiça impõe

tratamento semelhante, o que vale dizer que a execução da fiança bancária oferecida como garantia da execução

fiscal também fica condicionado ao trânsito em julgado da ação satisfativa.

5. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC.

6. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

7. Recurso especial desprovido".

(STJ, REsp n.º 1033545/RJ, Primeira Turma, r. Ministro Luiz Fux, j. 28/04/2009, DJe 28/05/2009).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSIVIDADE. ART. 739-A DO CPC. APLICAÇÃO

SUBSIDIÁRIA À LEI 6.830/80. FIANÇA BANCÁRIA. DEPÓSITO DO VALOR EM JUÍZO. LEVANTAMENTO

DA QUANTIA DEPOSITADA CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. MEDIDA

CAUTELAR PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL AINDA NÃO ADMITIDO NA

ORIGEM. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA NO ACÓRDÃO ATACADO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 634 E

635 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

4. Cumpre salientar que o voto condutor do acórdão recorrido, ao prover o agravo de instrumento do Município

de Gravataí, determinou o prosseguimento da execução fiscal, do que resultou a intimação do prestador da

fiança para que, em 48 horas, depositasse em juízo o valor atualizado da execução. No pertinente ao

levantamento do depósito, restou consignado que a liquidação da fiança submete-se à regra do art. 32 da Lei de

Execuções Fiscais, que dispõe em seu parágrafo 2º ("Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito,

monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do
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Juízo competente"). Como visto, ao contrário do alegado pelo ora agravante, não houve infringência ao

dispositivo legal em referência, porquanto o levantamento da quantia depositada pelo banco afiançante ficou

condicionado ao trânsito em julgado da sentença.

5. Agravo regimental não-provido".

(STJ, RCDESP na MC 15208/RS, Segunda Turma, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 17/03/2009, DJe

16/04/2009).

 

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023772-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) o agravado, devidamente citado, não pagou nem apresentou bens à penhora

no prazo legal; b) não foram localizados, após inúmeras diligências neste sentido, bens penhoráveis; e c)

esgotadas todas as possibilidades de garantia da execução e presentes todos os outros requisitos legais (citação

regular, não pagamento e não apresentação de bens à penhora) a indisponibilidade deverá ser decretada, sob pena

de tornar letra morta o dispositivo legal, tratando-se de um poder dever do juiz.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento ao recurso, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens e direitos do executado, nos

termos do artigo 185-A do CTN.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CARLOS DAMACENO CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00538383820054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade do executado.

Verifica-se que o executado foi regularmente citado (fls. 40 e 45), deixando transcorrer in albis o prazo para

pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Constata-se, ainda, que não foram localizados bens passíveis de

penhora (fls. 54v, 61 e 62), apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

e direitos do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023309-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN,

sob o fundamento de que tal medida somente é possível em casos extremos e no interesse da Justiça.

Alega a agravante, em síntese, que: a) foram esgotadas as tentativas de localizar bens passíveis de penhora de

titularidade dos executados; b) o próprio magistrado, por diversas vezes, declarou que todas as tentativas de

encontrar bens restaram infrutíferas; c) diante das circunstâncias do caso, não há fundamento jurídico válido para

a negação do pedido de indisponibilidade; d) a recuperação do crédito tributário ocorre no interesse da

2012.03.00.023309-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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coletividade, que será beneficiada por meio do recurso público; e e) a ordem de indisponibilidade tem o condão de

bloquear bens atuais e futuros dos executados, configurando medida de extrema necessidade e importância que

somente pode ser realizada pelo Magistrado.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento ao recurso, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do

artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)
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No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade dos executados.

Verifica-se que os executados foram regularmente citados (fls. 74 e 87), deixando transcorrer in albis o prazo para

pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Constata-se, ainda, que não foram localizados bens passíveis de

penhora (fls. 72, 91, 101/103, 115/120 e 122/127), apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN,

sob o fundamento de que tal medida somente é possível em casos extremos e no interesse da Justiça.

Alega a agravante, em síntese, que: a) foram esgotadas as diligências administrativas para localização de bens

passíveis de penhora; b) o próprio magistrado, por diversas vezes, declarou que todas as tentativas de encontrar

bens restaram infrutíferas; c) diante das circunstâncias do caso, não há fundamento jurídico válido para a negação

do pedido de indisponibilidade; d) a recuperação do crédito tributário ocorre no interesse da coletividade, que será

beneficiada por meio do recurso público; e e) a ordem de indisponibilidade tem o condão de bloquear bens atuais

e futuros dos executados, configurando medida de extrema necessidade e importância que somente pode ser

realizada pelo Magistrado.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento ao recurso, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do

artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade dos executados.

Verifica-se que os executados foram regularmente citados (fls. 53 e 111), deixando transcorrer in albis o prazo

para pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Constata-se, ainda, que não foram localizados bens passíveis

de penhora (fls. 43v, 58, 93, 95, 137/138, 150, 152/153 e 155/156), apesar de todos os esforços expendidos pela

exequente.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.
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Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

 Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014440-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS HURTADO BOTELHO em face de

decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição

apenas do crédito tributário constante da CDA nº 80.7.05.002422-02.

Alega a agravante, em síntese, que todos os créditos tributários exigidos no executivo fiscal encontram-se

fulminados pela prescrição, em virtude do transcurso de mais de cinco anos entre as respectivas constituições e o

despacho de citação.

Aduz, ainda, que, desde a data de vencimento do crédito tributário mais recente (15/12/2000), não se operou

nenhum evento interruptivo do lapso prescricional, ressaltando que a pessoa jurídica executada sequer foi citada.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento ao recurso, para que seja extinta a

execução fiscal ante a ocorrência do lapso prescricional.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393.

Verifica-se que os valores ora discutidos originaram-se de declaração do próprio contribuinte, consoante cópias

das certidões de dívida ativa colacionadas pela agravante.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco,

de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a

execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

2012.03.00.014440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS HURTADO BOTELHO

ADVOGADO : EDSON FRANCISCATO MORTARI

INTERESSADO : H BOTELHO ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028261320054036108 1 Vr BAURU/SP
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Assim, os créditos tributários em questão foram definitivamente constituídos na data da entrega das Declarações

nº 0000.100.2000.20348586, 0000.100.2000.20291214, e 0000.100.2000.10210878, recebidas pela autoridade

fazendária em 8/8/2000, 15/5/2000 e 4/2/2000, respectivamente, nos termos do extrato de entrega de DCTF de fls.

87.

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a

prescrição , mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte. 

3. Recurso especial provido." (STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ

19/12/2005 p. 377) 

 

No caso em tela, como bem decidiu o MM. Juízo a quo, apenas os créditos tributários constantes da CDA nº

80.7.05.002422-02 encontram-se prescritos, uma vez que decorreu mais de cinco anos entre a data de entrega da

declaração correspondente (4/2/2000) e a data da distribuição do feito executivo (19/4/2005).

Em relação aos demais créditos executados, não se vislumbra a ocorrência do lustro prescricional, tendo em vista

que foram constituídos em 8/8/2000 (CDA nº 80.2.05.004951-55 e nº 80.6.05.007640-07) e 12/5/2000 (CDA nº

80.6.05.007639-65), sendo cobrados por meio de ação executiva fiscal distribuída em 19/4/2005, isto é, antes de

transcorrido o prazo quinquenal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente improcedente.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039208-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN,

2011.03.00.039208-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ENGEYASA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

: LUIZ MORIHIRO YAMAUTI

: CARLOS MORIYOSHI YAMAUTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00068284020034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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sob o fundamento de que tal medida se revelaria exagerada, visto a possibilidade de eventual excesso de penhora.

Alega a agravante, em síntese, que: a) foram esgotadas todas as diligências no que concerne à localização de bens

dos executados passíveis de penhora; b) todos os requisitos exigidos pelo artigo 185-A do CTN estão presentes na

execução fiscal em tela, constituindo o comando contido no referido dispositivo uma verdadeira ordem; c) a

medida requerida tem o efeito positivo de permitir que os órgãos e entidades que promovem registros de

transferência de bens identifiquem o patrimônio do devedor, inclusive com efeitos prospectivos, o que diferencia

das demais medidas já requeridas no feito executivo; e d) o princípio da menor onerosidade tem caráter relativo,

de maneira que deve ser cotejado com o da efetividade da tutela jurisdicional.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento ao recurso, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do

artigo 185-A do CTN.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.
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4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade dos executados.

Verifica-se que os executados foram regularmente citados (fls. 63/64, 83v e 85), deixando transcorrer in albis o

prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Constata-se, ainda, que não foram localizados bens

passíveis de penhora (fls. 83v, 85, 103/104, 147/155), apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021171-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN,

sob o fundamento de que tal medida somente é possível em casos extremos e no interesse da Justiça.

Alega a agravante, em síntese, que: a) foram esgotadas as diligências administrativas para localização de bens

passíveis de penhora; b) o próprio magistrado, por diversas vezes, declarou que todas as tentativas de encontrar

bens restaram infrutíferas; c) diante das circunstâncias do caso, não há fundamento jurídico válido para a negação

do pedido de indisponibilidade; d) a recuperação do crédito tributário ocorre no interesse da coletividade, que será

beneficiada por meio do recurso público; e e) a ordem de indisponibilidade tem o condão de bloquear bens atuais

e futuros dos executados, configurando medida de extrema necessidade e importância que somente pode ser

realizada pelo Magistrado.

2012.03.00.021171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TCHE GRILL CHURRASCARIA LTDA e outros

: CELIA APARECIDA CHAGAS DE ANDRADE

: GENIVALDO ANDRADE BATISTA DE ASSIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00061590820064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento ao recurso, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do

artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade dos executados.
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Verifica-se que os executados foram regularmente citados (fls. 69 e 97), deixando transcorrer in albis o prazo para

pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Constata-se, ainda, que não foram localizados bens passíveis de

penhora (fls. 41, 58, 63/64, 74, 89/95, 99/101, 119/132), apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício aos órgãos competentes.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023791-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN,

sob o fundamento de que tal medida somente é possível em casos extremos e no interesse da Justiça.

Alega a agravante, em síntese, que: a) foram esgotadas as diligências administrativas para localização de bens

passíveis de penhora; b) o próprio magistrado, por diversas vezes, declarou que todas as tentativas de encontrar

bens restaram infrutíferas; c) diante das circunstâncias do caso, não há fundamento jurídico válido para a negação

do pedido de indisponibilidade; d) a recuperação do crédito tributário ocorre no interesse da coletividade, que será

beneficiada por meio do recurso público; e e) a ordem de indisponibilidade tem o condão de bloquear bens atuais

e futuros dos executados, configurando medida de extrema necessidade e importância que somente pode ser

realizada pelo Magistrado.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento ao recurso, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do

artigo 185-A do CTN.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, assim dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens
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e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012) (grifos meus)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade dos executados.

Verifica-se que os executados foram regularmente citados (fls. 89 e 105), deixando transcorrer in albis o prazo

para pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Constata-se, ainda, que não foram localizados bens passíveis

de penhora (fls. 84, 96/103, 115/116 e 128/141), apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026302-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em exceção de pré-executividade, deferiu em parte o

pedido "para declarar parcialmente nula a certidão n. 80.1.07.002167-75, no que tange aos débitos do exercício

2002/2003" (f. 140/1), alegando-se, em suma: (1) nulidade das CDA´s, por ausência de liquidez, uma vez que não

foram apresentados os processos administrativos e memórias de cálculos; (2) prescrição das CDA´s

80.1.07.002167-75 e 80.1.08.000770-76; e (3) decadência da CDA 80.1.08.000770-76.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a execução fiscal ajuizada refere-se à cobrança de IRPF ano-base 1995 a 1996 (CDA 80.1.08.000770-

76 - f. 90/4) e 2002 a 2004 (CDA 80.1.07.002167-75 - f. 83/9).

Inicialmente, cumpre esclarecer que as matérias em questão, são passíveis de discussão em exceção de pré-

executividade, uma vez que dispensam dilação probatória.

(1) A alegação de nulidade da CDA

No tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução proposta, tem reiteradamente

decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que não procede a alegação de

nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos

legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do

crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo,

forma de constituição e notificação, "quantum debeatur", termo inicial dos encargos e respectiva legislação

reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da

LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica

desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste

contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não

enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs a exceção de pré-executividade com

ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da

ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do

pedido.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

AC 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida

ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada
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na execução.(...)".

AC 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis,

nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)".

 

(2) A questão da decadência e prescrição - CDA 80.1.08.000770-76

Com efeito, tratando-se de débito cuja constituição foi efetuada por lançamento de ofício (auto de infração), incide

o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional ("o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário

extingue-se após 5 (cinco) anos, contados [...] do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado"), conforme consolidada jurisprudência:

 

AGA 880802, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 17/12/2007, p. 131: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DECADÊNCIA

DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verificando-se que o lançamento, na

hipótese dos autos, decorreu da lavratura de auto de infração , por não ter a contribuinte antecipado o

pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do CTN, que prevê o prazo de cinco anos para a constituição do

crédito tributário, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado. 2. Como o Tribunal a quo não afirmou em momento algum a ocorrência do lançamento por

homologação, como assevera a agravante, para se concluir em sentido contrário é indispensável o reexame de

provas, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental desprovido."

AC 2003.03.99.001607-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 22/06/05, p. 415: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE ERRO

MATERIAL, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS

EMBARGOS. 1. Os embargos de declaração devem ser acolhidos, pois, de fato, houve omissão no exame da

causa, que versa sobre a decadência , ficando suprido o v. acórdão, com o reconhecimento da ocorrência da

decadência , conforme a prova dos autos, e conseqüente alteração do resultado do julgamento anterior. 2.

Assim porque, não tendo o contribuinte constituído o crédito tributário, por meio de lançamento sujeito à

homologação no prazo legal, e, por seu turno, não tendo o Fisco promovido o lançamento de ofício, o prazo de

decadência conta-se, em tal circunstância, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia o

lançamento ter sido efetuado o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, inciso I, CTN). 3. Embargos

de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, com o provimento da apelação interposta, e fixação da verba

honorária, conforme a sucumbência verificada, nos termos da jurisprudência da Turma." 

AC 2003.61.82.074833-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 30/05/07, p. 393: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - TAXA SELIC E ENCARGO DO DECRETO-

LEI N. 1.025/69: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. MANUTENÇÃO DA MULTA APLICADA COM

FUNDAMENTO NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Trata-se de cobrança de COFINS,

período de apuração 04/1996 a 02/2001, constituído por lançamento de ofício , hipótese em que se aplica a

regra do art. 173, inciso I, do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos é contado a partir do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Assim sendo, não ocorreu a alegada

decadência, pois, considerando o fato gerador mais antigo, ocorrido no exercício de 1996, o lançamento

poderia ter ocorrido no exercício de 1997. Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 01/01/1998 e

findaria em 31/12/2003, datando a notificação ao contribuinte acerca da lavratura do Auto de Infração de

29/04/2002. 2. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de

juros por lei extravagante, fixando-a, de forma supletiva, em 1% ao mês. O parágrafo 3º do art. 192 da CF/88

foi revogado pela Emenda Constitucional n. 40, de 29.05.2003. 3. No caso em apreço, os juros de mora são

fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13 que determinou o

acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia

para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma

inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, restando infundadas as alegações trazidas no

recurso. 4. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui a condenação do devedor em honorários

nos embargos à execução fiscal promovida pela União. Aplicação da Súmula 168 do TFR. 5. É de ser mantida

a multa aplicada com fundamento no parágrafo único do art. 538 do CPC, pois flagrantemente protelatórios os

embargos declaratórios de fls. 128/133, tendo em vista o efeito infringente com que recebidos os embargos
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declaratórios anteriormente opostos pela parte contribuinte. 6. Prejudicadas as demais alegações trazidas no

apelo contribuinte, ante a reforma da sentença recorrida. 7. Apelação fazendária e remessa oficial providas e

apelação contribuinte improvida."

AC 1999.03.99.021911-7, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU 18/02/08, p. 606: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO

CARACTERIZADA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. DECADÊNCIA. NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Afastada a alegação de

ausência de fundamentação na r. decisão guerreada, uma vez que estão claras as razões do convencimento do

r. Juízo a quo, ao fundamentar sua decisão no parágrafo 4º do artigo 20 do CPC. 2. A Certidão de Dívida Ativa

foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e

no art. 202 do Código Tributário Nacional. 3. O prazo decadencial flui, como cediço, sem suspensões ou

interrupções, entre a ocorrência do fato gerador até constituição do crédito tributário. No caso em apreço, ou

seja, de lançamento de ofício ou por declaração, é regra que o início do qüinqüênio decadencial se dá no

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do

disposto no artigo 173 , I do CTN. 4. O crédito reclamado refere-se ao exercício de 1994, pelo que o termo a

quo e o termo ad quem do prazo decadencial são respectivamente, 1º de janeiro de 1995 e 1º de janeiro de

2000", portanto, não há que se falar em decadência , uma vez que conforme consta dos autos a execução foi

distribuída em fevereiro de 1996. 5. Tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, assim, no limite do quanto

pedido, determino que o percentual de 10% (dez por cento), referente à condenação da embargante em

honorários advocatícios, incida sobre o valor da execução. 6. Tendo a apelada decaído de parte mínima do

pedido, não há que ser condenada na verba honorária, em observância ao disposto no art. 21, parágrafo único,

do CPC. 7. Apelação parcialmente provida."

 

Na espécie, a CDA 80.1.08.000770-76 refere-se IRPF 1995 e 1996 (f. 90/4), de modo que o prazo para a

constituição do crédito mais antigo, nos termos do artigo 173, I, do CTN, iniciou-se em 01/01/1996, sendo que a

notificação do auto de infração ocorreu em 21/12/2000, não tendo sido, pois, vencido o quinquênio, daí que

inexistente decadência.

Com relação à prescrição, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma,

firme no sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da

constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas

enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não

da data do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente

declaração constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE 23/06/2008: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%.

DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO INICIAL.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser exigível a partir de

sua constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua conseqüente

execução no nos termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se deu por Auto

de Infração e que a notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003,

em relação à Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a notificação do

contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à Contribuição.

Consumando-se o lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o prazo

prescricional para sua cobrança comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse

panorama, se a Fazenda ingressou com a ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição,

ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. Recurso especial não-provido."

AC 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 03/09/08: "EXECUÇÃO FISCAL .

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de infração,

sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5 anos

desde o vencimento dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O art.

174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por

intermédio de Auto de Infração , com notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial

para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do
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prazo prescricional, ocorrido em 15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma vez que não transcorreu o prazo

previsto no art. 174 do CTN no período compreendido entre a notificação pessoal e a data da propositura da

execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida."

 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído através de auto de infração, com decisão administrativa definitiva

da impugnação proferida em 23/01/2008 (f. 81), tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC

118/05, mais precisamente em 18/09/2009, a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I,

do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa executada,

proferido em 08/01/2009 (f. 51), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.

(3) A questão da prescrição - CDA 80.1.07.002167-75

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 05/09/08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU 16/09/08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o

débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da

declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 -

Recurso especial não-provido."

AC 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/08: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

 

 

Na espécie, a CDA 80.1.07.002167-75 refere-se ao IRPF (f. 83/9), período de 2002 a 2004 com DCTF's entregues

em 30/04/2003, 17/12/2004 e 29/04/2005 (f. 111), tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC

118/05, de modo que a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único,

do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa executada, proferido em 08/01/2009

(f. 51). Sucede, porém, que em 13/02/2007 a executada aderiu a parcelamento, rescindido em 18/03/2007 (f. 122).

Tal fato interrompeu o curso da prescrição, nos termos do inciso IV, do artigo 174, do CTN, recomeçando a fluir o

prazo quinquenal tão-somente a partir da rescisão do acordo/exclusão do programa, restando, portanto, afastada a

prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017876-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração contra provimento a agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deferiu a inclusão de MAURÍLIO FERREIRA MALTA no pólo passivo da ação.

Alegou-se, em suma, omissão quanto ao pedido expresso de condenação da exequente em honorários advocatícios

(artigo 20 do CPC), que "como consectários da sucumbência, integram o conteúdo implícito do pedido".

DECIDO.

Cabe rejeitar os embargos declaratórios, pois inexistente omissão, já que a hipótese não trata de exceção de pré-

executividade ou de embargos à execução fiscal, para efeito de gerar sucumbência, a qual não pode ser fixada por

mera interposição de agravo de instrumento. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026630-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD, sob o fundamento de que "a exequente não demonstrou ter exaurido os meios para

localização dos executados ou de bens passíveis de constrição judicial" (f. 100).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.00.017876-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MAURILIO FERREIRA MALTA

ADVOGADO : FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00.00.04048-7 1 Vr CAIEIRAS/SP

2012.03.00.026630-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CASA DE CARNES VALADAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006170420064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA

"BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts.

458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação

adequada. 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do

devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de

execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de

resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a

efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o

dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a

inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na

busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido

diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso

especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS.

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os
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meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos,

segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A

primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução,

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da

Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS

BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos

especiais em execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e

655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não,

aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento

de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o

bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4.

Agravo regimental não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que

a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta

Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de

expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter

as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP

282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e

RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit

actum, segundo o que, consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova

imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008;

AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão

agravada que indeferiu a medida constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06,

incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar

provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD.

ARTIGO 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     354/1525



ANTERIOR. I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I,

do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os

depósitos e as aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior,

erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado

bancário e de capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD -

ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca

a validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada,

existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à nova negativa de liberação de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD, considerando ainda não haver manifestação conclusiva da RFB sobre pagamentos via

DARF e pedido de parcelamento, com utilização de créditos fiscais decorrentes de prejuízos acumulados,

conforme artigo 3º da MP 470/2009, objeto de exceção de pré-executividade (f. 267).

Alegaram os agravantes, em suma, que: (1) no AI 0012281-46.2012.4.03.0000 (2012.03.00.012281-6), embora

negado provimento para liberar o bloqueio, decidiu-se que, após decurso do prazo de 30 dias para manifestação

administrativa, poderia o contribuinte "provocar a manifestação judicial e, a partir de então, recorrer caso se

quede inconformado com a solução de mérito lá definida, assim evitando supressão de instância"; (2) feito novo

requerimento após o prazo fixado, o Juízo a quo manteve a premissa da decisão anterior, de que "a CDA goza de

presunção de certeza e liquidez (art. 3º Lei 6.830/80 e art. 204 do CTN) que somente pode ser ilidida por prova

inequívoca da parte executada e possível de ser verificada de plano pelo Juízo, o que nos autos não ocorreu"; (3)

a prova inequívoca da extinção dos débitos está no comprovante de adesão à MP 470/2009 e DARF's

complementares juntadas; (4) os pedidos administrativos para análise dos pagamentos foram apresentados há

quase 4 anos, sem manifestação até o momento, não podendo os contribuintes "ficar a margem dessa demora

indefinida, com suas contas bloqueadas"; (5) sendo inviável o prosseguimento da execução, as penhoras também

são indevidas; e (6) "é necessário que passemos à presunção inversa, a de que não há débito fiscal exigível até

que a Receita Federal prove o contrário".

A PFN ofereceu contraminuta, alegando: (1) inadmissibilidade do recurso, em razão da irrecorribilidade de

despacho de mero expediente e de preclusão da liberação de valores bloqueados, discutida em agravo anterior; e

(2) perda de objeto, porquanto os extratos de movimentação dos processos administrativos demonstram que a

DRFB em Recife já analisou as questões suscitadas, apesar de serem matéria de defesa própria de embargos à

execução.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, foi proferida a seguinte decisão no AI 0012281-46.2012.4.03.0000 (2012.03.00.012281-6), mantendo

a negativa de liberação de bloqueio eletrônico pelo BACENJUD (f. 249/52):

 

"Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liberação de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD (f. 191/vº).

Alegou, em suma, a agravante que: (1) o crédito tributário foi extinto por pagamento comprovado, quanto à

CDA 80.2.07.001631-05, através das DARF's de f. 139/53; e, com relação à CDA 80.6.06.178950-04, pela

utilização de créditos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSL (f. 157), nos termos do artigo 3º,

§2º da MP470/09, e através das DARF's de f. 160/71; (2) deve ser reconhecida, ao menos, a suspensão da

exigibilidade do crédito, em virtude de adesão ao parcelamento, instituído pela MP 470/09, nos termos do

artigo 151, VI, do CPC; (3) devem ser observadas as disposições do artigo 127 da Lei 12.249/10, que, embora

trate da consolidação dos débitos, algo inexistente no caso concreto, deixa evidente o intuito do legislador de

suspender a exigibilidade do crédito fiscal, após a adesão ao parcelamento; e (4) deve ser observado o artigo

620 do CPC.

Intimada para contraminuta, a PFN sustentou que: (1) a matéria de fundo não foi decidida pelo Juízo "a

quo", que, apenas, ordenou prévia análise da RFB acerca das alegações da agravante, assim, deve o exame do

presente recurso limitar-se a tal determinação, evitando supressão de instância, destacando ainda que a

conduta adotada é absolutamente legítima e encontra-se contida no poder geral de cautela e no poder de

condução do processo da forma mais adequada; (2) a simples informação de que foi protocolizado pedido de

compensação, com base no artigo 3º, §2º da MP 470/2009, não afasta a presunção de certeza e liquidez das

CDA's regularmente constituídas; (3) incide, na hipótese, o artigo 16, §3º da LEF, que veda a alegação de

compensação como matéria de defesa em embargos à execução fiscal; (4) no caso concreto o débito refere-se à

CIDE - importação e comercialização de petróleo e álcool combustível, não se aplicando, portanto, o benefício

pretendido pela agravante, nos termos do artigo 3º da MP 470/09; (5) deve ser observada, ainda a regra do

artigo 141 do CTN, destacando-se que não há lei que ampare a compensação sustentada pela agravante; (6) "a

compensação tributária deve observar os parâmetros estabelecidos no Código Tributário Nacional, lei de índole

complementar que determina a necessidade de que sejam líquidos e certos os créditos a serem compensados

(art. 170 do CTN). Sendo assim, não havendo o encontro de contas devidamente homologado pela Autoridade

Administrativa competente, certo é que a Executada não tem o direito subjetivo de contrapor seu eventual

crédito que não é líquido e certo ao do Fisco, que é líquido" (f. 213); e (7) a questão do pagamento ou

compensação exige dilação probatória, não sendo passível, portanto, de discussão em exceção de pré-

executividade, mas somente através de embargos à execução, garantido o Juízo e pagas as custas processuais.

DECIDO.
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que, ajuizada a EF, em 06/03/2007, de IRRF e CIDE (f. 21/9), não se logrou

penhora por falta de localização da executada, a qual, então, foi citada na pessoa dos sócios por AR (f. 36 e

77/9). Deferido bloqueio "on line" (f. 100/1), restou positivo (f. 103/10), com exceção de pré-executividade

fundada em ilegitimidade passiva de sócios e pagamento do débito, através da utilização bases de cálculo

negativas e prejuízos fiscais (f. 113/6). A PFN respondeu que a empresa não pode alegar ilegitimidade dos

sócios e, no mérito, que o sistema de dados para controle das receitas acusa qualquer omissão ou divergência

de dados no processamento de recolhimento, impedindo imputação dos pagamentos, pelo que os documentos

juntados pelo contribuinte devem ser analisados pela RFB a fim de concluir pela quitação ou não dos débitos

executados (f. 182/6).

Então, assim decidiu o Juízo "a quo" (f. 191/vº):

"Fls. 94/159: Primordialmente, assevero que, no tocante à alegação de ilegitimidade passiva dos sócios, carece

a Empresa Executada (pessoa jurídica), ora Excipiente, de interesse processual, uma vez que não possui

legitimidade para pleitear direito alheio (dos sócios), em nome próprio, sem autorização legal (art. 6º do Código

de Processo Civil). Inexistindo previsão legal de substituição processual, carece a Excipiente/Executada de

legitimidade. Assim sendo, reconheço a ilegitimidade ativa "ad causam" da excipiente, pessoa jurídica, para

pleitear provimento jurisdicional em favor dos sócios da empresa. Demais disso, o E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento n.º 0012760-73.2011.4.03.0000/SP interposto pela

Fazenda nacional contra a decisão proferida a fls. 32/33 determinou a inclusão dos sócios no pólo passivo da

presente execução fiscal, conforme julgado colacionado a fls. 52/55, com trânsito em julgado (fls. 76/80). Por

outro lado, o bloqueio de valores em contas dos sócios (penhora on line) obedeceu a ordem preferencial de

constrição expressamente prevista em lei (art. 655, inciso I, do CPC e arts. 9º e 11, inciso I, da Lei n. 6.830/80)

e mais, não houve comprovação de que tais valores se encontrem no rol de bens impenhoráveis descritos no

art. 649 do CPC. Outrossim, o pedido de liberação da importância bloqueada pertencente à Empresa

Executada, fundado na alegação de quitação do débito exequendo deve ser indeferido, isso porque a CDA goza

da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional) que

somente pode ser ilidida por prova inequívoca da parte executada e possível de ser verificada de plano pelo

Juízo, o que nos autos não ocorreu. Contudo, tratando-se de alegação de pagamento faz-se mister a análise de

tais argumentos pelo órgão competente da Receita Federal. Assim, oficie-se à Delegacia da Receita Federal

requisitando informações e análise conclusiva dos processos administrativos respectivos aos autos,

encaminhando-se cópia da petição e documentos de fls. 94/159. Prazo: 30 (trinta) dias. No mais, considerando

que a execução fiscal não pode ser paralisada desnecessariamente, bem como o expressivo valor da execução

(fls. 168/169) e o requerido pela Exequente a fl. 171, DETERMINO bloqueio bancário via BACENJUD, a

título de reforço de penhora, observando a Serventia o valor atualizado do débito e aquele já bloqueado

anteriormente. Proceda-se ainda, a transferência dos valores constritos a fls. 84/91 à ordem deste Juízo, bem

como intimem-se os coexecutados da penhora realizada, em cumprimento aos itens 4 e 5 da decisão de fls.

81/82. Com a resposta ao ofício, façam-se imediatamente conclusos. Intime-se e cumpra-se."

Sobre o desbloqueio de valores dos sócios (f. 104/110), decidida à luz da ilegitimidade ativa da empresa para

defender direito alheio, irreparável a decisão agravada, que encontra respaldo na jurisprudência consolidada,

inclusive desta Turma:

AI 00086858820114030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 17/10/2011: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DA PESSOA

JURÍDICA PARA RECORRER. PRECEDENTES. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no

sentido de que o contribuinte, pessoa jurídica, não tem legitimidade ativa para recorrer da decisão que defere a

inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, do sócio, pessoa física, enquanto terceiro, integrado à ação por

força de responsabilidade própria (artigo 135, do CTN) e que, citado, ou não, em nome individual, não se

confunde com a pessoa da empresa, devedora originária, e ora agravante. 2. Precedente do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte. 3. Agravo inominado desprovido." 

No tocante ao direito passível de discussão neste recurso, relativo à empresa executada, o bloqueio recaiu sobre

o valor de R$ 20.244,23 (f. 103), em execução fiscal que somava, em 05/02/2007, R$ 3.120.885,07 (f. 21),

constando dos autos certidão de oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não restou localizada no

endereço cadastrado (f. 36), daí porque o próprio reconhecimento de sua dissolução irregular (f. 85/6).

Objetivamente considerado, evidencia-se que o valor bloqueado é ínfimo, insuficiente para causar dano

irreparável ou de difícil e incerta reparação, sobretudo porque a própria decisão agravada deixou claro que, a

despeito da presunção de liquidez e certeza do título executivo, caberia o exame conclusivo dos pedidos

administrativos pela RFB antes de pronunciamento judicial sobre o mérito, o que revela ter sido não indeferido

definitivamente o pleito no Juízo de origem, mas apenas postergado o seu exame para prévia solução

administrativa, no prazo de 30 dias, daí que insubsistente a pretensão de imediata reforma, já que nada restou

decidido, quanto ao mérito, pela decisão agravada para viabilizar a sua reforma no sentido pretendido.
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Assim tem decidido esta Turma:

AI 2010.03.000139005, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 13/09/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. ANÁLISE APÓS A MANIFESTAÇÃO

FAZENDÁRIA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontram-se firmados os precedentes da

Corte quanto à possibilidade de que o Juízo postergue o exame de pretensão liminar, diante da necessidade de

elucidação de fatos essenciais pela parte contrária, especialmente quando fundada a pretensão em matéria e

prova fática, passível de controvérsia e, portanto, necessariamente sujeita ao contraditório. 2. Não cumpre à

instância "ad quem" decidir sobre matéria que sequer foi apreciada na origem e, na espécie, tampouco se

verifica prudente compelir o Juízo "a quo" a imediatamente decidir a medida judicial, quando a elucidação da

causa tenha justificado o convencimento quanto à necessidade de prévia garantia do contraditório como

condição para o melhor julgamento do pedido. 3. Como se observa, a partir da mera transcrição da decisão

firmada pelo Juízo agravado, não houve rejeição da exceção, como alegado pela agravante, mas mera

postergação da análise da pretensão formulada, razão pela qual os precedentes, que ampararam a negativa de

seguimento ao agravo de instrumento, são todos perfeitamente adequados à espécie, não cabendo, como

destacado, à instância "ad quem" decidir sobre matéria que sequer foi apreciada na origem. 4. Agravo

inominado desprovido."

Decorrido o prazo para manifestação administrativa, se não houver decisão do Juízo agravado, pode a

agravante provocar a manifestação judicial e, a partir de então, recorrer caso se quede inconformado com a

solução de mérito lá definida, assim evitando supressão de instância.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso."

 

Consta dos autos que, em 14/06/2012, o Juízo a quo expediu o ofício 1087/2012 à DRFB em São Paulo,

solicitando análise conclusiva dos PA's 10880.503774/2007-68 e 11968.000573/2004-63 e envio de informações

no prazo de 30 dias (f. 256).

Em resposta, foi informado, em 17/07/2012, "que o contribuinte em comento pertence à Jurisdição da Delegacia

da Receita Federal de Recife", para onde foi encaminhada cópia do ofício do Juízo (f. 261).

Assim, em 12/06/2012, foi proferido o seguinte despacho (f. 263):

 

"Fls. 223/224: Considerando que nestes autos já houve penhora "on line", inclusive em sede de reforço, por

ora, determino a suspensão dos atos executórios até a resposta da Receita Federal ao ofício a ser enviado nos

termos da decisão de fl. 172.

Expeça-se ofício à RFB, com urgência, nos termos em que determinado a fl. 172 verso.

Com a resposta, tornem imediatamente conclusos."

 

Em 01/08/2012, a empresa executada formulou novo pedido de liberação dos valores bloqueados, em razão da

ausência de manifestação da DRFB em Recife no prazo determinado (f. 264/6), o qual foi novamente indeferido,

em 06/08/2012, pelos seguintes fundamentos (f. 267):

 

"Fls. 234/236: INDEFIRO o pedido de liberação dos valores constritos, nos termos já decididos nestes autos,

quer pela necessidade de manifestação da Receita Federal, quer pela ausência de qualquer fato novo a ensejar

a alteração da convicção deste Juízo (fls. 172 e 191). Ademais, a manifestação de fl. 231, noticia qual a DRF

competente para análise das alegações do Executado, o que não pode ser considerado inércia, bem como este

Juízo não deve precipitar-se e liberar os valores baseado no tão somente no simples decurso de tempo para

manifestação administrativa, devendo sim aguardar a análise pelo órgão competente. Aliás, ato diferente

poderia implicar em irreversibilidade do provimento jurisdicional, já que a empresa não foi localizada nos

autos e a nova tentativa de bloqueio de ativos financeiros, se liberados os valores já constritos, poderia resultar

infrutífera.

Por outro lado, a fim de acelerar a manifestação da Delegacia da Receita Federal de Recife a cerca da análise

da alegação de pagamento, oficie-se, com urgência, àquele órgão, para conclusão da análise em 30 (trinta)

dias, encaminhando-se cópia de fls. 94/159 e 186/190.

Com a resposta, tornem imediatamente conclusos." 

 

Conforme consulta ao sistema eletrônico, os autos foram conclusos em 06/09/2012, sendo proferido o seguinte

despacho pelo Juízo agravado:

 

"Segundo informação fiscal de fls. 267/268, conclui-se que, em relação aos créditos do PA n.

10880.503774/2007-68 remanesce saldo devedor de apenas R$ 30,00 e, quanto aos créditos do PA n.
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11968.000573/2004-63, o órgão que detém a competência para analisar a alegação de pagamento seria a

própria PRFN. Assim, dê-se vista à exequente para manifestação conclusiva quanto ao pagamento alegado, no

prazo de 30 dias. Int."

 

Primeiramente, não é caso de inadmissibilidade recursal, seja por irrecorribilidade, preclusão ou perda de objeto,

pois o despacho que mantém bloqueio de valores pelo BACENJUD reveste-se de conteúdo decisório suficiente

para legitimar a interposição de recurso, sendo que, embora a questão já tenha sido objeto do AI 0012281-

46.2012.4.03.0000 (2012.03.00.012281-6), foi apreciada sob a ótica da primeira concessão de prazo para

manifestação do órgão fazendário e, ainda, em que pese a análise parcial da Receita Federal (PA

10880.503774/2007-68), não restou configurada a perda do objeto do recurso com relação à pendência na PRFN

(PA 11968.000573/2004-63).

De outro lado, a demora de manifestação conclusiva da DRFB ou da PRFN em Recife, imprescindível para a

análise das complexas alegações de extinção de débitos tributários, por pagamento e utilização de créditos fiscais

decorrentes de prejuízos acumulados, além de parcelamento do saldo, conforme artigo 3º da MP 470/2009,

veiculadas nos estritos limites de exceção de pré-executividade, não autoriza a liberação da garantia existente, por

bloqueio eletrônico de valores pelo sistema BACENJUD. De qualquer forma, a existência de suposto

parcelamento de alguns débitos, nos termos da referida MP 470/2009, evidentemente, não teria o condão de

extinguir a execução fiscal, proposta anteriormente, em 06/03/2007, e, igualmente, não implica liberação de

garantia anterior ao deferimento do parcelamento.

Ainda que já tenha sido analisada a questão que competia à Receita Federal, como se verifica dos extratos

juntados, referentes ao PA 10880.503774/2007-68 (f. 286/8), e do teor do último despacho proferido pelo Juízo a

quo, remanescendo débito de apenas R$ 30,00, quando o valor inscrito era de R$ 2.505,07 em 05/02/2007 (f. 31),

o fato é que permanece pendente de análise a alegação relativa ao PA 11968.000573/2004-63 (f. 289/90), cuja

atribuição seria da PRFN, e que constitui o maior valor do débito, no montante de R$ 3.118.680,00, quantia muito

superior à soma dos bloqueios pelo BACENJUD (f. 221/32v.), sendo razoável e proporcional o novo prazo de 30

dias, fixado para manifestação fazendária. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023815-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar, em medida cautelar fiscal, que determinou a

indisponibilidade dos bens dos requeridos até o limite da satisfação da dívida.

Alegou que: (1) a medida cautelar fiscal somente pode ser deferida com a demonstração do risco concreto da

Fazenda Pública não receber seus créditos, pela alienação de bens pelo devedor, o que não foi efetuada; (2) a

indisponibilidade é autorizada pelo artigo 185-A do CTN quando não forem localizados bens penhoráveis, o que

não é o caso dos autos, pois os bens da pessoa jurídica encerrada foram transferidos para os sócios, havendo
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arrolamento de bens, demonstrando a existência, portanto, de patrimônio para eventual satisfação da pretensão

executória; (3) há impugnação ao auto de infração pendente de julgamento, alegando inexistência de

irregularidade no encerramento da empresa e na transferência dos bens aos sócios, assim como nulidade da

constituição do crédito; (4) conforme certidão de CNPJ, a empresa foi encerrada de ofício pela RFB antes da

protocolização do distrato social da JUCESP, constando nesta cláusula em que o ex-sócio se responsabiliza pelo

passivo superveniente; (5) à época do encerramento, sequer havia fiscalização ou lavratura de auto de infração,

inexistindo, assim, má-fé, simulação, fraude, ou qualquer outra conduta irregular; (6) a própria fiscalização afirma

que para a dissolução regular da sociedade é necessária a quitação de todas as suas obrigações, e á época, não

havia débito constituído por auto de infração, não havendo, assim, inadimplência em relação a débito pendente;

(7) se houve irregularidade quanto às informações fiscais sobre rendimentos de aplicações financeiras, tal fato é

apurado em procedimento administrativo em que pende julgamento de recurso administrativo; (8) não há,

portanto, constituição definitiva do crédito tributário; (9) as alegações de fraude baseiam-se em meras presunções,

não havendo certeza e liquidez em razão da discussão administrativa, havendo, que, ainda, suspende a

exigibilidade do crédito; (10) não há interesse no requerimento de cautelar fiscal de indisponibilidade de bens,

tendo em vista a existência de arrolamento anterior, como medida constritiva; (11) o recurso administrativo

pendente de julgamento, suspendendo a exigibilidade do crédito, é obstáculo instransponível para o cabimento da

cautelar fiscal; (12) não é possível o bloqueio de conta vinculada ao pagamento de benefício previdenciário aos

requerentes pelo INSS, ante sua absoluta impenhorabilidade, o que ocorreu no caso concreto.

Em contraminuta, alegou que: (1) é possível ajuizamento de cautelar fiscal enquanto suspensa a exigibilidade do

crédito, pois não está sendo exigido o tributo, mas apenas garantindo o sucesso de futura EF; (2) a Lei 8.397/92

prevê hipótese de cautelar durante a suspensão da exigibilidade; (3) existe perigo da demora, pois os débitos

ultrapassam 30% do patrimônio conhecido dos requeridos; (4) a possibilidade de, em caso de abuso de

personalidade jurídica, estender as obrigações aos bens particulares dos sócios, nos termos do artigo 50 do Código

Civil; e (5) o auto de infração também foi lavrado em face dos co-requeridos, daí não se poder falar em inclusão

de sócios.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 39/40):

 

"1) Considero presentes, nos autos, elementos para concessão da liminar.

A documentação dá conta de que teria ocorrido sonegação fiscal.

A empresa pessoa jurídica consta ter sido encerada e transferidos altos valores para os sócios.

Enfim, já a presença de 'fumus boni iuris' ('fumaça do bom direito') e do 'periculum in mora ('perigo na demora').

Assim, concedo a medida cautelar digo liminar de indisponibilidade dos bens dos requeridos, 'inaudita altera

pars', até o limite para satisfação da dívida da Fazenda Nacional. Esta deverá durar até a garantia integral da

execução fiscal.

Comunique-se aos órgãos referidos nos itens 'a' até 'm' de fls. 40/42. Quanto ao item 'd' oficie-se não só ao

Serviço Delegado de Registro de Imóveis de Cotia como ao de Barueri."

 

Embora os agravantes não tenham juntado cópia do auto de infração MPF 0812800.2010.00253-0, consta que foi

lavrado contra BRUNO COMERCIAL E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA, e dos ex-sócios BRUNO

SEBASTIÃO GREGÓRIO e SUZANA PINTER GREGÓRIO, sujeitos passivos da relação jurídica tributária,

portanto, dado não contestado, em razão dos seguintes fatos (f. 47/84):

 

"[...] 1. No exame dos documentos apresentados e nas consultas aos sistemas da Receita Federal a fiscalização

constatou que a empresa, sistematicamente, não informa nas Declarações de Imposto de Renda da Pessoa

Jurídica - DIPJ, nem registra em sua contabilidade os valores das aplicações financeiras por ela realizadas.

2. Na Demonstração de Resultado do ano de 2007 a empresa apresentou Prejuízo Contábil e Fiscal, quando na

verdade obteve Lucro através dos rendimentos das aplicações financeiras. No ano de 2008, também auferiu

rendimentos de aplicações financeiras tendo apresentado Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica-

DIPJ sem as informações dos rendimentos de aplicações financeiras.

3. Em 14/10/2008 a empresa realizou resgate do saldo das aplicações da pessoa jurídica (Bruno Comercial e

Importadora de Alimentos Ltda, CNPJ 51.751.931/0001-62) e transferiu para a conta pessoal do sócio Bruno

Sebastião Gregório o valor de R$ 36.337.734,00 e embora intimado não esclareceu nem apresentou os

documentos que justificassem esse procedimento.

4. Os sócios encerraram as atividades da empresa Bruno Comercial e Importadora de Alimentos Ltda, CNPJ

51.751.931/0001-62 perante a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo em 31/12/2006. No Distrato Social

registrado na JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo, em 05/12/2008, consta que encerrou todas as

suas operações em 27/11/2008, contudo não informou estes eventos à RFB, apresentando DIPJ 'ZERADA' (sem
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movimento) no ano calendário de 2008, permanecendo com situação Ativa no CNPJ.

5. Apesar de emitidas várias intimações para apresentar os documentos e justificar a ausência de informações

das aplicações financeiras nas Declarações do Imposto de Renda - DIPJ 2007/2008, limitou-se a apresentar

parcialmente os documentos e declarar que não as havia informado por não ter recebido os extratos das

instituições financeiras.

6. No exame dos extratos bancários da empresa foi constatado que a fiscalizada (Bruno Comercial e Importadora

de Alimentos Ltda, CNPJ 51.751.931/0001-62) efetuou em 14/10/2008 transferência no valor líquido de R$

36.337.734,00 (trinta e seis milhões, trezentos e trinta e sete mil e setecentos e trinta e quatro reais) de sua conta

no Banco Bradesco S/A para a conta pessoal dos sócios da empresa. Assim, a empresa foi intimada, através do

TIF 0012 e 0013, a identificar o beneficiário dessa transferência e esclarecer, apresentando os documentos, a

razão desse pagamento.

7. O valor da transferência citada no item anterior foi depositado na agência 2856, conta corrente 600181-5 de

Bruno Sebastião Gregório e/ou Suzana Pinter Gregório, ambos sócios da empresa. Conforme comprovamos

através da cópia do documento de transferência fornecida pelo Banco Bradesco S/A.

8. Intimado a esclarecer a razão desse depósito, o sócio Bruno Sebastião Gregório se manifestou nos seguintes

termos:

'Em razão do encerramento das atividades da empresa em 2008, e devido ao lapso temporal, toda a

documentação que possuía já foi apresentada a esta D Autoridade Fiscal'.

Por conseguinte, a fim de encerrar o presente Procedimento Fiscal, esclarece, por derradeiro:

Trata-se de devolução de empréstimo, tomado pela empresa, a favor do sócio Bruno Sebastião Gregório." e 

'Por oportuno, ratifica já ter apresentado documentação referente aos encerramentos dos procedimentos de

fiscalização das referidas pessoas físicas, inclusive auto de infração e imposição de multa'

'Encontram-se encerradas todas as contas bancárias da empresa.'

'Sendo o que me cumpria esclarecer, não havendo quaisquer outros documentos, aguarda pelo encerramento do

presente procedimento fiscal'.

Em relação à outra intimação respondeu:

'Informamos que todas as informações que a empresa detinha já foram prestadas quando da resposta ao termo

anterior, bem como toda documentação que possuía já foi apresentada à autoridade fiscal'.

'Ademais, esclarecer que em razão do lapso temporal decorrido do encerramento das atividades, a empresa não

possui outros documentos a apresentar.'

9. Em relação ao alegado pelo Sr. Bruno Sebastião Gregório de que a transferência do valor para sua conta

corrente 'Trata-se de devolução de empréstimo, tomado pela empresa, a favor do sócio Bruno Sebastião

Gregório', informamos que na DIPF - Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física não consta esse mútuo,

também nos registros contáveis e na DIPJ - Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica da empresa

Bruno Comercial e Importadora de Alimentos Ltda, não foram encontrados quaisquer registros desse

empréstimo.

10. Conforme consta no Contrato Social os sócios Bruno Sebastião Gregório e Suzana Pinter Gregório são

administradores da empresa, sendo responsáveis pelos fatos que, em tese, configuram crime de sonegação fiscal,

previsto na legislação vigente.

11. Fica evidenciada a tentativa de o sujeito passivo se eximir do cumprimento das obrigações acessórias bem

como do pagamento dos Tributos devidos e assim dificultar ou impedir o procedimento fiscal e o conhecimento,

por parte da autoridade fazendária, da real situação patrimonial da empresa.

12. Cabe responsabilizar pessoalmente os sócios administradores Bruno Sebastião Gregório, CPF 045.857.808-

82 e Suzana Pinter Gregório 111.045.508-90, conforme consta na cópia da Alteração do Contrato Social, no

Distrato Social e na Ficha Cadastral da JUCESP, na forma do inciso III do art. 135 do CTN.

13. Abaixo apresentamos quadros demonstrativos da ocorrência das hipóteses descritas no inciso VI do art. 13 da

IN 1.171/2011 (VI-possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que, somados, ultrapassem trinta por cento

do seu patrimônio conhecido):

a) sujeito passivo Bruno Sebastião Gregório:

[...]

O total dos créditos tributários, em nome do Sujeito Passivo, no valor de R$ 66.618.525,83, é superior a 30% do

patrimônio conhecido declarado no IRPF - Exercício 2011, ano calendário 2010.

b) sujeito passivo Suzana Pinter Gregório:

[...]

O total dos créditos tributários, no valor de R$ 66.597.348,71, é superior a 30% do patrimônio conhecido

declarado no IRPF - Exercício 2011, ano calendário 2010.

14. Em atendimento ao parágrafo 2° do artigo 14 da IN SRF 1171/2011, a relação discriminada dos bens e

direitos do sujeito passivo, contempla os bens arrolados por esta fiscalização.

15. Em atendimento ao parágrafo 2° e 3° da IN 1171/2011, a fiscalização protocolizou os processos de

arrolamento de bens e direitos conforme abaixo:
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[...]

16. Importante ressaltar que os sócios administradores são casados entre si e possuem contas bancárias para as

quais foram transferidos os valores que a empresa possuía em aplicações financeiras e que tinha por regra não

registrar em sua contabilidade nem informar na Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.

[...]" 

 

No caso, cabe salientar que o caso não cuida de execução de crédito tributário, mas de mera medida cautelar,

diante de situação fática narrada no feito originário, a propósito da Lei 8.397/92, que assim definiu as hipóteses de

cabimento da ação cautelar fiscal:

 

"Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor: 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; b) põe ou tenta por seus bens em nome de

terceiros; 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido; 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei; 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário; 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito." 

 

O artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos tributários, exigindo,

portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o contribuinte: "V -

notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou tenta por seus

bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida

comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei").

Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito tributário, mas não de constituição

definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do interesse fiscal, fundada na certeza da decisão

fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de

execução fiscal -, ao passo que a medida cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera

preservação de situação ou condição diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse

fiscal, que é relevante, diante da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento

fiscal.

As cautelares são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova inequívoca de

direito verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a mesma certeza que se

deve exigir para medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de eficácia e, portanto, sujeitam-

se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado. Dizer que a cautelar fiscal

somente é possível depois da constituição definitiva significaria reduzir o alcance da tutela e presumir que não

existe dano possível enquanto não configurada a coisa julgada administrativa, o que foge da realidade vivenciada

no plano fático e considerada no plano normativo pelo legislador.

A cautelar fiscal independe de constituição definitiva, bastando, em regra, a mera constituição do crédito tributário

- salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se exige prévia constituição -, tanto assim que o

artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito tributário passível de recurso administrativo, em

procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir da constituição definitiva, deve ocorrer "no prazo de

sessenta dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa".

Portanto, o legislador ao referir-se à "constituição do crédito" não abrangeu nem consagrou a exigência de

"constituição definitiva do crédito", tal como reconhecido pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de

que é exemplo o seguinte acórdão:

RESP 466.723, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 22/06/06: " MEDIDA CAUTELAR FISCAL .

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. CONSTITUIÇÃO REGULAR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CABIMENTO.

1. Da interpretação dos arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 11 e 12, da Lei 8.397/92, em sua redação original, conclui-se que,

tanto à época da propositura da ação cautelar fiscal (fevereiro de 1995), quanto por ocasião do julgamento do

processo no primeiro grau de jurisdição (maio de 1997), a citada lei não excepcionava, ainda, qualquer hipótese
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em que pudesse ser decretada, antes da constituição regular do crédito tributário, a indisponibilidade dos bens

do devedor, ou de seus co-responsáveis. Tais hipóteses excepcionais somente vieram a existir com a edição da Lei

9.532, de 10 de dezembro de 1997, que deu nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei 8.397/92. Todavia, no caso

concreto, é fato incontroverso que os créditos tributários já haviam sido regularmente constituídos quando do

requerimento da medida cautelar fiscal , sendo cabível, por isso, o decreto de indisponibilidade dos bens dos

sócios-gerentes da empresa devedora, assim como dos bens que, após a lavratura dos autos de infração, foram

transferidos por esses sócios a outra empresa. Ademais, em setembro de 1995, aproximadamente seis meses após

a decretação liminar da indisponibilidade dos bens, mas bem antes de ter sido proferida a sentença que julgou

parcialmente procedente a medida cautelar fiscal , foram inscritos em dívida ativa os créditos tributários

constituídos através dos autos de infração e ajuizadas, também, as respectivas execuções fiscais, o que torna

inócua a discussão de que a concessão da medida cautelar pressupõe a definitividade na constituição dos

créditos fiscais. 2. Consoante doutrina o eminente Ministro José Delgado: "Há entre os pressupostos enumerados

um que é básico: a prova de constituição do crédito fiscal. O inciso I do art. 3º da Lei nº 8.397/92 não exige

constituição definitiva do crédito fiscal; exige, apenas, que ele encontre-se constituído. Por crédito tributário

constituído deve ser entendido aquele materializado pela via do lançamento. A respeito do momento em que o

crédito tributário deve ser considerado para o devedor como constituído, há de ser lembrado que, por orientação

jurisprudencial, este momento é fixado quando da lavratura do auto de infração comunicado ao contribuinte. "

(Artigo Aspectos doutrinários e jurisprudenciais da medida cautelar fiscal , na obra coletiva medida cautelar

fiscal . Coordenadores: Ives Gandra da Silva Martins, Rogério Gandra Martins e André Elali. São Paulo: MP

Editora, 2006, p. 79) 3. De acordo com a disciplina dos arts. 2º e 4º, da Lei 8.397/92, o decreto de

indisponibilidade não alcança os bens alienados antes da constituição dos créditos tributários, consubstanciados

nos autos de infração. 4. Recursos especiais desprovidos".

 

Por outro lado, o artigo 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, ao prever que a inadimplência do contribuinte não gera

cautelar fiscal se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo pagamento foi intimado, nada mais fez do que

avaliar como insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal diante de falta de pagamento de crédito cuja

exigibilidade esteja suspensa.

Isso não significa, porém, que o contribuinte, que contra si tenha o crédito tributário constituído, porém suspenso

em sua exigibilidade, possa, por exemplo, ainda que tenha domicílio certo, ausentar-se ou tentar ausentar-se

visando a elidir o adimplemento da obrigação; ou, ainda, possa acumular dívidas livremente, sem as garantir ou

adimplir, que ultrapassem um limite de solvência, especificamente estipulado pelo legislador a partir do

patrimônio conhecido.

Cabe ao legislador definir o que seja relevante e urgente, para fins de cautelar, através de cláusulas genéricas ou

específicas. Ao intérprete cabe aplicar a lei como editada e, considerando-a inconstitucional, declará-la como tal

observado o devido processo legal.

Sobre o cabimento da medida cautelar, conforme requisitos legais específicos, mesmo no caso de créditos

tributários com exigibilidade suspensa, afora a hipótese anteriormente mencionada, já decidiu esta Turma:

 

AI 2008.03.00.019449-6, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU 04/11/08: "PROCESSO CIVIL. MEDIDA

CAUTELAR FISCAL . CABIMENTO. APÓS A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. GARANTIA DO

PATRIMÔNIO PÚBLICO E SALVAGUARDAR FUTURA EXECUÇÃO FISCAL. EXCEPCIONALIDADE.

IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Não se analisará a substituição dos créditos

indisponíveis pelo imóvel oferecido, primeiro, porque não foi requerido pela agravante e, segundo, mesmo que o

fosse, a questão deve ser primeiramente apreciada pelo Juízo de origem, sob pena de supressão de instância. 2. O

art. 1º, caput, da Lei nº 8.397/92, prevê o cabimento da medida cautelar fiscal após a constituição do crédito

tributário. O parágrafo único do mesmo dispositivo (com a redação dada pela Lei nº 9.532/97), excepciona a

regra nas hipóteses dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º, autorizando a medida cautelar independentemente

da prévia constituição do crédito tributário. 3. Entende a jurisprudência e doutrina que com a lavratura do auto

de infração fica consumado o lançamento do crédito tributário, tendo a interposição de recurso administrativo

pelo contribuinte efeito de - tão somente - suspender a exigibilidade do crédito. 4. Cabível a propositura da

medida cautelar fiscal no caso concreto. 5. Não acolhida a alegação de que a exigibilidade dos créditos estaria

suspensa, nos termos do art. 151, III, CTN, pela apresentação de impugnação administrativa, posto que não me

parece ser a melhor interpretação da Lei nº 8.397/92. Isto porque, se a lei em questão possibilita a cautelaridade

fiscal, traduzida na indisponibilidade dos bens do contribuinte, mesmo em hipótese anterior à própria

constituição do crédito, a suspensão da exigibilidade não poderia constituir impedimento absoluto à medida. 6.

Presentes demais pressupostos legais, entendo mitigável esse óbice à cautelaridade proposta. 7. A Lei nº

8.397/92, instituidora da medida cautelar fiscal , tem o escopo precípuo de garantir o patrimônio público e

salvaguardar futura execução fiscal. 8. Cabível o deferimento da medida engendrada e escorreita a decisão do

Juízo a quo. 9. Verifica-se que o patrimônio da empresa encontra-se comprometido em grande parte, de modo

que presente outro pressuposto legal, previsto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.397/92, incluído pela Lei nº
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9.532/97. 10. Justificada excepcionalidade a ponto de autorizar a medida cautelar - nos termos como deferida -

para salvaguardar o patrimônio público e futura execução fiscal. 11. No tocante aos limites da decretação da

indisponibilidade, prevê a referida lei que somente poderão ser atingidos bens do ativo permanente. 12. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido que a indisponibilidade atinja outros bens, mesmo

que não se enquadrem ao ativo permanente da empresa, quando verifica circunstâncias excepcionais. 13. A

alegação de que não será cumprido o prazo para a propositura da respectiva execução fiscal (art. 11 da Lei nº

8.397/92) não enseja a reforma da decisão agravada, posto que se não ajuizado o executivo fiscal

tempestivamente, caberá ao Juízo sentenciante, como prevê o art. 13, I, da Lei nº 8.397/92, cessar a eficácia da

medida cautelar. 14. O termo a quo para contagem dos sessenta dias para a propositura da execução fiscal é a

irrecorribilidade da exigência na esfera administrativa. 15. O direito ao ressarcimento obtido pela recorrente por

decisões judiciais favoráveis representa, crédito, pelo qual a exeqüente pode garantir a futura execução fiscal.

16. Nego provimento ao agravo de instrumento".

AC 2007.03.99.044988-2, Rel. Juiz Fed. Convocado CLAUDIO SANTOS, DJU 25/08/09: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO NOTIFICADO AO CONTRIBUINTE.

APLICAÇÃO DO ART. 2º, DA LEI Nº 8.397/92. RECURSO ADMINISTRATIVO. ART. 151, III, DO CTN.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE QUE NÃO SE ENQUADRA NA RESSALVA CONTIDA NO ART. 2º, V, "A",

DA LMCF. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO ART. 11, DA MESMA LEI, E DO ART. 151, DO CTN.

CONCESSÃO DA CAUTELAR FISCAL QUE SE JUSTIFICA POR FORÇA DO ART. 2º, VI, DA LMCF.

DISCUSSÃO DO MÉRITO DA EXAÇÃO. TEMA DE DEFESA À EXECUÇÃO INCABÍVEL EM SEDE DE

CAUTELAR, CUJA COGNIÇÃO NÃO É EXAURIENTE. 1. Crédito tributário constituído por meio de auto de

infração devidamente notificado ao contribuinte, inclusive com o exercício do direito à impugnação, restando

atendidos os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 145, do CTN. Regularmente constituído, embora com

suspensão da exigibilidade, ficando afastada a tese de que não há crédito tributário para aplicação do art. 2º da

LMCF. 2. Exegese conjunta dos artigos 2º, V, "a", e 11, da Lei nº 8.397/92, bem como do artigo 151, do CTN,

com a conclusão de que o legislador ordinário excluiu da ressalva contida na alínea "a" do art. 2º, inciso V, a

hipótese de suspensão da exigibilidade prevista no inciso III, do art. 151, do CTN, porquanto, das causas

suspensivas da exigibilidade do crédito tributário, é a única que se perfaz unicamente na esfera administrativa e

redunda em decisão que se torna irrecorrível. 3. Caso em que, ainda que fosse atribuído ao recurso

administrativo o mesmo viés impeditivo para requerimento e concessão da cautelar, a medida estaria autorizada,

pois demonstrado à saciedade que a totalidade do débito ultrapassa trinta por cento do patrimônio conhecido do

Réu, configurando-se a hipótese do art. 2º, VI, da LMCF, uma vez que não há necessidade da conjugação de

todos os requisitos elencados nos incisos do art. 2º para o fim de autorizar a cautelar fiscal. 4. Ação cautelar

fiscal preparatória que é cabível em face de quem seja responsável pela obrigação, ou seja, o sujeito passivo de

futura execução fiscal que visa a garantir, da qual é dependente, não se prestando à discussão sobre o mérito ou

legitimidade para responder pela dívida. 5. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, às quais se dá

provimento".

 

Todavia, irrelevante a situação geral de suspensão da exigibilidade fiscal, se pratica o contribuinte fato

enquadrado como típico para fins de cautelar fiscal, no caso relacionado, ao comprometimento de mais de 30% do

patrimônio do contribuinte com dívidas. Desta forma, não se exige a inexistência de causa de suspensão da

exigibilidade, prevista no artigo 2°, V, "a", nem que haja prova de dilapidação patrimonial nem risco concreto de

perecimento da pretensão executória, basta a situação objetiva de comprometimento substancial dos bens do

contribuinte na forma indicada pela legislação.

Nesse quadro, a concessão da cautelar fiscal, com base no artigo 2º, VI, da Lei 8.397/92, não se revela indevida,

porquanto configurada a situação objetiva de débitos que, inscritos ou não em dívida ativa, exigíveis ou não,

somam valores acima de trinta por cento do patrimônio social conhecido.

Tampouco se verifica a ausência de interesse processual no requerimento cautelar fiscal de indisponibilidade pela

existência de arrolamento de bens pelo mesmo fundamento, qual seja, débito superior à 30% do patrimônio

conhecido.

O arrolamento de bens efetuado (f. 91/2) encontra fundamento no artigo 64 da Lei 9.532/1997, tratando-se de

medida administrativa determinada pela autoridade fiscal, constituindo a obrigação para que "a partir da data da

notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e

direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário

que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo" (§3°).

Por sua vez, a medida cautelar fiscal, medida judicial, encontra fundamento na Lei 8.397/1992, implicando sua

concessão, de imediato, na "indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação"

(artigo 4°); e "será requerida ao Juiz competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública"

(artigo 5°).

Conforme se verifica, as duas medidas se diferenciam pela autoridade competente para determiná-las: enquanto o

arrolamento é determinado pela autoridade fiscal, como medida administrativa, a medida cautelar fiscal é
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determinada pela autoridade judiciária, e implica a indisponibilidade dos bens até o limite da satisfação da

obrigação, impedindo a transferência do domínio, enquanto aquela primeira apenas cria o dever de informar a

alienação à autoridade fiscal.

A cautelar fiscal, portanto, garante de forma mais eficaz a pretensão executória do crédito fiscal, ao contrário da

medida de arrolamento que, embora permita ser efetuada de forma mais célere, pois através de simples ato

administrativo, não impede a disponibilidade do patrimônio do devedor.

Saliente-se, ainda, que a medida cautelar fiscal não é instrumento processual adequado para discutir a nulidade do

auto de infração, por constituir mera ação destinada a garantir a eficácia da prestação jurisdicional, no caso, a

pretensão executória. Assim, eventual desconstituição judicial do crédito deve ser promovida através de ação

anulatória autônoma, ou através de embargos do devedor.

Neste sentido, o precedente desta Turma

 

AC 0016951-40.2011.4.03.9999, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, DJU de 04/05/2012: "AÇÃO

CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO ATIVO PERMANENTE DO CONTRIBUINTE.

APURAÇÃO DE DÉBITOS ACIMA DE 30% DO SEU PATRIMÔNIO CONHECIDO (ARTIGO 2º, INCISO VI,

DA LEI Nº 8.397/92). 1. A preliminar deduzida confunde-se com o mérito da causa e, como tal, deve ser

apreciada. 2. O artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos tributários,

exigindo, portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o contribuinte:

"V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou tenta por

seus bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos sem proceder à

devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei"). 3. Nas

demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito tributário, mas não de constituição

definitiva - salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se exige prévia constituição -, tanto

assim que o artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito tributário passível de recurso

administrativo, em procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir da constituição definitiva, deve ocorrer

"no prazo de sessenta dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa".

4. O legislador ao referir-se à "constituição do crédito" não abrangeu nem consagrou a exigência de

"constituição definitiva do crédito". Por outro lado, o artigo 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, ao prever que a

inadimplência do contribuinte não gera cautelar fiscal se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo

pagamento foi intimado, nada mais fez do que avaliar como insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal

diante de falta de pagamento de crédito cuja exigibilidade esteja suspensa. Isto em uma das hipóteses de

cabimento da medida, consubstanciada em mero inadimplemento de obrigação notificada, não sendo necessária

a conjugação de todos os dispositivos para o cabimento. 5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

desta Turma reconhece a inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na legislação, especificamente no

que estipulou a cautelar fiscal fundada no inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.397/92. 6. Está perfeitamente

caracterizada a hipótese de cabimento da medida, facultado que é ao credor tributário o manejo da cautelar

buscando resguardar a capacidade de satisfação de seus créditos. Com efeito, os documentos carreados com a

exordial demonstram que, ao tempo do ajuizamento, os créditos tributos inscritos em dívida ativa em face do

devedor totalizavam aproximadamente R$ 320 mil, ao passo que não havia em seu ativo nenhum bem móvel ou

imóvel e até mesmo os bens em nome do cônjuge não chegavam a R$ 20 mil. 7. Trata-se de critério objetivo de

cabimento da medida cautelar, de modo que haveria o Réu, ora apelante, de demonstrar que a dívida é inferior a

30% do patrimônio total da pessoa jurídica, ou seja, que há plena e irrefutável solvência, como única forma de

afastar a medida. Atendido, assim, o requisito do inciso VI. 8. A medida cautelar se destina à garantia de

efetividade do processo executivo; seu fim último (como medida preventiva, conservatória ou garantidora de

direito) é a antecipação de uma eventual e futura constrição judicial. Por essa razão é oponível em face de

quem seja sujeito passivo do crédito tributário, sendo certo que não é possível discutir a dívida em si mesma,

para o que há outros meios jurídicos adequados, de modo que a cognição a ser procedida não é exauriente, não

se analisando a dívida e titularidade senão superficialmente, quando manifesta, itu oculi, sua

inexistência/ilegitimidade. 9. Na ótica de propriedade da análise de manifesta ilegitimidade, possível analisar

fundamentos de ordem pública, como é o caso da do valor do crédito constituído e da decadência do crédito que

enseja o ajuizamento, visto que reconhecível inclusive de ofício. 10. É de se dar parcial provimento ao apelo a fim

de que o valor da indisponibilidade seja adequado ao novo valor da dívida, visto como em sede administrativa foi

reduzida a multa imputada. 11. No caso não se verifica prima facie a decadência invocada. O crédito foi

constituído em novembro/2008, tendo por base fatos geradores ocorridos em 2003 e 2004, sabendo-se que ao

caso se aplica a regra do art. 173, I, do CTN, pelo qual o prazo em questão se iniciou no primeiro dia do

exercício seguinte, pelo que venceria respectivamente em 31.12.2008 e 31.12.2009. 12. A jurisprudência entende

que a indisponibilidade somente é devida em relação a bens passíveis de penhora. Caso em que imóvel atingido

pela indisponibilidade foi reconhecido pela sentença como "bem de família", não podendo, pois, ser atingido pela

indisponibilidade, já que impenhorável. 13. Mantida a procedência da cautelar fiscal, não há que se alterar a

condenação nos ônus sucumbenciais, inclusive em relação aos honorários advocatícios, uma vez que fixados com
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modicidade (R$ 500,00). 14. Apelação parcialmente provida."

 

Acerca da equiparação da indisponibilidade à penhora, no tocante à aplicação de limitações legais (artigos 655-A,

§ 2º, e 649, IV, CPC), trata-se de pretensão a ser deduzida originariamente perante o Juízo agravado, que deferiu a

medida cautelar, não cabendo tal análise diretamente nesta instância. Eventual excesso que se tenha praticado na

execução do bloqueio deve ser informado e provado, primeiramente, ao Juízo que proferiu a decisão.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026809-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança que objetiva a anulação

imediata do "pré-contrato assinado pelo primeiro classificado na Concorrência do item 03, Sr. Luis Fernando da

Silva, devido a inexecução contratual" (f. 26).

DECIDO.

O recurso não merece trânsito.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da certidão de intimação da decisão

agravada, peça de juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, deixou de ser

anexada, o que inviabiliza seu conhecimento, sendo certo que o ônus processual da integral instrução do recurso é

exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de

seguimento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013307-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026809-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ROSELI APARECIDA COSTA PEREIRA MARIS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BERALDO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065198220124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento da decisão de indeferimento da liminar (f. 180/1 e v°), em ação cautelar fiscal,

em que alegou a PFN a existência, contra o devedor, de débitos acima de trinta por cento do patrimônio

conhecido, o que autorizaria o imediato acautelamento do erário, nos termos do artigo 2º, VI, da Lei 8.397/92,

com a redação dada pela Lei 9.532/97.

Alegou a PFN que: (1) foram preenchidos os requisitos do artigo 3º da Lei 8.397/92, para a concessão da liminar

na cautelar fiscal, determinando a indisponibilidade cautelar de todos os bens e direitos da agravada, haja vista que

o fumus boni iuris consiste na "prova literal da constituição do crédito fiscal através da juntada da cópia do

processo administrativo de representação fiscal, no qual consta cópia do auto de infração lavrado em face do

requerido/agravado", bem como o periculum in mora, traduzido no "apontamento da conduta do(a) agravado(a)

com subsídio nos documentos constantes dos autos, em especial na DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a

qual é clara ao demonstrar a constante redução patrimonial deste(a); (2) "Por outro lado, os débitos de

responsabilidade do(a) agravado(a), no caso só os relativos ao auto de infração de fl. 27, representam R$

615.954,50, em dezembro de 2009, representando mais de 60% de seu patrimônio declarado no referido ano

calendário (R$ 951.936,00), conforme fl. 25, configurando-se a hipótese prevista no 2º, inciso VI, já

transcrito", além do contexto de "fortes indícios de dilapidação patrimonial".

Em contraminuta, alegou a agravada que a dívida deve ser cobrada por execução fiscal e não por medida cautelar

fiscal, e que aderiu a acordo de parcelamento da Lei 11.941/09 (f. 203/8).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cabe salientar que o caso não cuida de execução de crédito tributário, mas de mera medida

cautelar, diante de situação fática narrada no feito originário, a propósito da Lei 8.397/92, que assim definiu as

hipóteses de cabimento da ação cautelar fiscal:

 

"Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor: 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; b) põe ou tenta por seus bens em nome

de terceiros; 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido; 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei; 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário; 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito." 

 

O artigo 2º da Lei nº 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos tributários, exigindo,

portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o contribuinte: "V -

notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou tenta por seus

bens em nome de terceiros"), e VII (quando o contribuinte: "VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida

comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei").

Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito tributário, mas não de constituição

definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do interesse fiscal, fundada na certeza da decisão

fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de

execução fiscal -, ao passo que a medida cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera

preservação de situação ou condição diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : DIPLOMATA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : GERALDO SHIOMI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00000665020124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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fiscal, que é relevante, diante da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento

fiscal.

As cautelares são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova inequívoca de

direito verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a mesma certeza que se

deve exigir para medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de eficácia e, portanto, sujeitam-

se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado. Dizer que a cautelar fiscal

somente é possível depois da constituição definitiva significaria reduzir o alcance da tutela e presumir que não

existe dano possível enquanto não configurada a coisa julgada administrativa, o que foge da realidade vivenciada

no plano fático e considerada no plano normativo pelo legislador.

A cautelar fiscal independe de constituição definitiva, bastando, em regra, a mera constituição do crédito tributário

- salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 1º, em que sequer se exige prévia constituição -, tanto assim que o

artigo 11 prevê que, concedida a cautelar diante de crédito tributário passível de recurso administrativo, em

procedimento preparatório, a execução fiscal, a partir da constituição definitiva, deve ocorrer "no prazo de

sessenta dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa".

Portanto, o legislador ao referir-se à "constituição do crédito" não abrangeu nem consagrou a exigência de "

constituição definitiva do crédito", tal como reconhecido pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de

que é exemplo o seguinte acórdão:

 

RESP 466.723, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 22/06/06: "MEDIDA CAUTELAR FISCAL.

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. CONSTITUIÇÃO REGULAR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

CABIMENTO. 1. Da interpretação dos arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 11 e 12, da Lei 8.397/92, em sua redação original,

conclui-se que, tanto à época da propositura da ação cautelar fiscal (fevereiro de 1995), quanto por ocasião do

julgamento do processo no primeiro grau de jurisdição (maio de 1997), a citada lei não excepcionava, ainda,

qualquer hipótese em que pudesse ser decretada, antes da constituição regular do crédito tributário, a

indisponibilidade dos bens do devedor, ou de seus co-responsáveis. Tais hipóteses excepcionais somente vieram

a existir com a edição da Lei 9.532, de 10 de dezembro de 1997, que deu nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei

8.397/92. Todavia, no caso concreto, é fato incontroverso que os créditos tributários já haviam sido

regularmente constituídos quando do requerimento da medida cautelar fiscal, sendo cabível, por isso, o decreto

de indisponibilidade dos bens dos sócios-gerentes da empresa devedora, assim como dos bens que, após a

lavratura dos autos de infração, foram transferidos por esses sócios a outra empresa. Ademais, em setembro de

1995, aproximadamente seis meses após a decretação liminar da indisponibilidade dos bens, mas bem antes de

ter sido proferida a sentença que julgou parcialmente procedente a medida cautelar fiscal, foram inscritos em

dívida ativa os créditos tributários constituídos através dos autos de infração e ajuizadas, também, as

respectivas execuções fiscais, o que torna inócua a discussão de que a concessão da medida cautelar pressupõe

a definitividade na constituição dos créditos fiscais. 2. Consoante doutrina o eminente Ministro José Delgado:

"Há entre os pressupostos enumerados um que é básico: a prova de constituição do crédito fiscal. O inciso I do

art. 3º da Lei nº 8.397/92 não exige constituição definitiva do crédito fiscal; exige, apenas, que ele encontre-se

constituído. Por crédito tributário constituído deve ser entendido aquele materializado pela via do lançamento.

A respeito do momento em que o crédito tributário deve ser considerado para o devedor como constituído, há

de ser lembrado que, por orientação jurisprudencial, este momento é fixado quando da lavratura do auto de

infração comunicado ao contribuinte. " (Artigo Aspectos doutrinários e jurisprudenciais da medida cautelar

fiscal, na obra coletiva Medida cautelar fiscal. Coordenadores: Ives Gandra da Silva Martins, Rogério Gandra

Martins e André Elali. São Paulo: MP Editora, 2006, p. 79) 3. De acordo com a disciplina dos arts. 2º e 4º, da

Lei 8.397/92, o decreto de indisponibilidade não alcança os bens alienados antes da constituição dos créditos

tributários, consubstanciados nos autos de infração. 4. Recursos especiais desprovidos".

 

Por outro lado, o artigo 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, ao prever que a inadimplência do contribuinte não gera

cautelar fiscal se suspensa a exigibilidade do crédito para cujo pagamento foi intimado, nada mais fez do que

avaliar como insusceptível de proteção cautelar o interesse fiscal diante de falta de pagamento de crédito cuja

exigibilidade esteja suspensa.

Isso não significa, porém, que o contribuinte, que contra si tenha o crédito tributário constituído, porém suspenso

em sua exigibilidade, possa, por exemplo, ainda que tenha domicílio certo, ausentar-se ou tentar ausentar-se

visando a elidir o adimplemento da obrigação; ou, ainda, possa acumular dívidas livremente, sem as garantir ou

adimplir, que ultrapassem um limite de solvência, especificamente estipulado pelo legislador a partir do

patrimônio conhecido.

Cabe ao legislador definir o que seja relevante e urgente, para fins de cautelar, através de cláusulas genéricas ou

específicas. Ao intérprete cabe aplicar a lei como editada e, considerando-a inconstitucional, declará-la como tal

observado o devido processo legal.

No caso, verifica-se, ademais, que houve confissão da dívida fiscal, que se encontra parcelada, a demonstrar a

impertinência da afirmativa de que não se encontra devidamente constituído o crédito tributário, cujo valor supera
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o do limite percentual estabelecido para fins de cautelar fiscal (artigo 2º, VI, Lei 8.397/92).

A suspensão da exigibilidade fiscal, por adesão e cumprimento do parcelamento, não afasta o cabimento da

medida cautelar fiscal, salvo na hipótese do artigo 2º, V, a, da Lei 8.397/91, de que não se cuida na espécie, pois

requerida a providência nos autos originários, por força da dilapidação patrimonial, assim resultando no

comprometimento de mais de 30% do patrimônio remanescente e conhecido com débitos fiscais ou não fiscais.

Sobre o cabimento da medida cautelar, conforme requisitos legais específicos, mesmo no caso de créditos

tributários com exigibilidade suspensa, afora a hipótese anteriormente mencionada, já decidiu esta Turma:

AI 2008.03.00.019449-6, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU 04/11/08: "PROCESSO CIVIL. MEDIDA

CAUTELAR FISCAL. CABIMENTO. APÓS A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. GARANTIA

DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SALVAGUARDAR FUTURA EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEPCIONALIDADE. IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Não se analisará a

substituição dos créditos indisponíveis pelo imóvel oferecido, primeiro, porque não foi requerido pela

agravante e, segundo, mesmo que o fosse, a questão deve ser primeiramente apreciada pelo Juízo de origem,

sob pena de supressão de instância. 2. O art. 1º, caput, da Lei nº 8.397/92, prevê o cabimento da medida

cautelar fiscal após a constituição do crédito tributário. O parágrafo único do mesmo dispositivo (com a

redação dada pela Lei nº 9.532/97), excepciona a regra nas hipóteses dos incisos V, alínea "b", e VII, do art.

2º, autorizando a medida cautelar independentemente da prévia constituição do crédito tributário. 3. Entende a

jurisprudência e doutrina que com a lavratura do auto de infração fica consumado o lançamento do crédito

tributário, tendo a interposição de recurso administrativo pelo contribuinte efeito de - tão somente - suspender

a exigibilidade do crédito. 4. Cabível a propositura da medida cautelar fiscal no caso concreto. 5. Não acolhida

a alegação de que a exigibilidade dos créditos estaria suspensa, nos termos do art. 151, III, CTN, pela

apresentação de impugnação administrativa, posto que não me parece ser a melhor interpretação da Lei nº

8.397/92. Isto porque, se a lei em questão possibilita a cautelaridade fiscal, traduzida na indisponibilidade dos

bens do contribuinte, mesmo em hipótese anterior à própria constituição do crédito, a suspensão da

exigibilidade não poderia constituir impedimento absoluto à medida. 6. Presentes demais pressupostos legais,

entendo mitigável esse óbice à cautelaridade proposta. 7. A Lei nº 8.397/92, instituidora da medida cautelar

fiscal, tem o escopo precípuo de garantir o patrimônio público e salvaguardar futura execução fiscal. 8.

Cabível o deferimento da medida engendrada e escorreita a decisão do Juízo a quo. 9. Verifica-se que o

patrimônio da empresa encontra-se comprometido em grande parte, de modo que presente outro pressuposto

legal, previsto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.397/92, incluído pela Lei nº 9.532/97. 10. Justificada

excepcionalidade a ponto de autorizar a medida cautelar - nos termos como deferida - para salvaguardar o

patrimônio público e futura execução fiscal. 11. No tocante aos limites da decretação da indisponibilidade,

prevê a referida lei que somente poderão ser atingidos bens do ativo permanente. 12. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça tem admitido que a indisponibilidade atinja outros bens, mesmo que não se

enquadrem ao ativo permanente da empresa, quando verifica circunstâncias excepcionais. 13. A alegação de

que não será cumprido o prazo para a propositura da respectiva execução fiscal (art. 11 da Lei nº 8.397/92)

não enseja a reforma da decisão agravada, posto que se não ajuizado o executivo fiscal tempestivamente,

caberá ao Juízo sentenciante, como prevê o art. 13, I, da Lei nº 8.397/92, cessar a eficácia da medida cautelar.

14. O termo a quo para contagem dos sessenta dias para a propositura da execução fiscal é a irrecorribilidade

da exigência na esfera administrativa. 15. O direito ao ressarcimento obtido pela recorrente por decisões

judiciais favoráveis representa, crédito, pelo qual a exeqüente pode garantir a futura execução fiscal. 16. Nego

provimento ao agravo de instrumento".

AC 2007.03.99.044988-2, Rel. Juiz Fed. Convocado CLAUDIO SANTOS, DJU 25/08/09: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO NOTIFICADO AO

CONTRIBUINTE. APLICAÇÃO DO ART. 2º, DA LEI Nº 8.397/92. RECURSO ADMINISTRATIVO. ART.

151, III, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE QUE NÃO SE ENQUADRA NA RESSALVA

CONTIDA NO ART. 2º, V, "A", DA LMCF. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO ART. 11, DA MESMA LEI,

E DO ART. 151, DO CTN. CONCESSÃO DA CAUTELAR FISCAL QUE SE JUSTIFICA POR FORÇA DO

ART. 2º, VI, DA LMCF. DISCUSSÃO DO MÉRITO DA EXAÇÃO. TEMA DE DEFESA À EXECUÇÃO

INCABÍVEL EM SEDE DE CAUTELAR, CUJA COGNIÇÃO NÃO É EXAURIENTE. 1. Crédito tributário

constituído por meio de auto de infração devidamente notificado ao contribuinte, inclusive com o exercício do

direito à impugnação, restando atendidos os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 145, do CTN. Regularmente

constituído, embora com suspensão da exigibilidade, ficando afastada a tese de que não há crédito tributário

para aplicação do art. 2º da LMCF. 2. Exegese conjunta dos artigos 2º, V, "a", e 11, da Lei nº 8.397/92, bem

como do artigo 151, do CTN, com a conclusão de que o legislador ordinário excluiu da ressalva contida na

alínea "a" do art. 2º, inciso V, a hipótese de suspensão da exigibilidade prevista no inciso III, do art. 151, do

CTN, porquanto, das causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário, é a única que se perfaz

unicamente na esfera administrativa e redunda em decisão que se torna irrecorrível. 3. Caso em que, ainda que

fosse atribuído ao recurso administrativo o mesmo viés impeditivo para requerimento e concessão da cautelar,

a medida estaria autorizada, pois demonstrado à saciedade que a totalidade do débito ultrapassa trinta por
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cento do patrimônio conhecido do Réu, configurando-se a hipótese do art. 2º, VI, da LMCF, uma vez que não

há necessidade da conjugação de todos os requisitos elencados nos incisos do art. 2º para o fim de autorizar a

cautelar fiscal. 4. Ação cautelar fiscal preparatória que é cabível em face de quem seja responsável pela

obrigação, ou seja, o sujeito passivo de futura execução fiscal que visa a garantir, da qual é dependente, não se

prestando à discussão sobre o mérito ou legitimidade para responder pela dívida. 5. Apelação e remessa oficial,

tida por ocorrida, às quais se dá provimento".

 

Na espécie, a agravada alegou que "O DÉBITO a que se refere a agravante, FOI CONSOLIDADO NOS

MOLDES DA LEI 11.941/2009 E COM SALDO PARCELADO; O DÉBITO ENCONTRA-SE SENDO PAGO

RIGOROSAMENTE EM DIA", inclusive com anuência da FN (f. 206/7), razão pela qual não existe crédito

tributário exigível.

Todavia, irrelevante a situação geral de suspensão da exigibilidade fiscal, se pratica o contribuinte fato

enquadrado como típico para fins de cautelar fiscal, no caso relacionado, conforme prova acostada (f. 33/7, 39/45,

81/132 e 143/54), ao comprometimento, por alienações, de mais de 30% do patrimônio do contribuinte com

dívidas.

Nesse quadro, a concessão da cautelar fiscal, com base no artigo 2º, VI, da Lei 8.397/92, não se revela indevida,

porquanto configurada a situação objetiva de débitos, pela firma, que, inscritos ou não em dívida ativa, exigíveis

ou não, somam valores acima de trinta por cento do patrimônio social conhecido.

Diante do contexto fático provado nos autos, cabe a reforma da decisão agravada para deferir a liminar requerida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento,

nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009296-46.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu a devolução do prazo relativo à

intimação de acórdão em recurso de apelação.

A d. magistrada entendeu que a publicação realizada em nome de um dos advogados da parte, regularmente

constituído nos autos, basta para a validade do ato processual.

Argumentou a agravante, em síntese, que o acórdão que julgou seu recurso de apelação foi publicado apenas em

nome do Dr. Jacyr Conrado Gerardini Júnior, o qual não pertence mais ao escritório do procurador que lhe

representa desde o início da ação e para o qual há requerimento de publicação também em seu nome (Dr. Bruno

Fagundes Vianna). Afirmou que não pôde recorrer a tempo do mencionado acórdão, ficando impossibilitada de

exercer regularmente seu direito ao devido processo legal.

Por decisão de fls. 236/238, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. Contra essa decisão, a

recorrente interpôs agravo regimental (fls. 241/251).

A agravada apresentou contraminuta (fls. 254/256).

É o relatório.

2008.03.00.009296-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ULMA ANDAIMES FORMAS E ESCORAMENTOS LTDA

ADVOGADO : BRUNO FAGUNDES VIANNA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.12487-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

Ao indeferir a antecipação da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento no sentido de manter

a r. decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"É assente o entendimento de que, se a parte está representada nos autos por vários procuradores, a intimação

de um deles é suficiente para concretizá-la, mormente no caso concreto, em que todos os patronos constituídos

são do mesmo escritório de Advocacia. A alegação de que o advogado intimado (Dr. Jacyr Conrado Gerardini

Júnior) não pertence mais ao escritório não me parece bastante para invalidar o ato processual.

A intimação do aludido acórdão observou o estabelecido no § 1º do artigo 236 do CPC, não incorrendo em vício

ou erro, sendo que a publicação foi realizada em nome do advogado devidamente constituído nos autos, nos

termos do substabelecimento a ele outorgado (fl. 21).

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"APELAÇÃO. DOIS OU MAIS ADVOGADOS. INTIMAÇÃO DE UM SÓ. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

Figurando na causa dois ou mais advogados da mesma parte, desnecessário que figure na intimação o nome de

todos, bastando que conste o nome de um deles. Precedentes.

Recurso especial conhecido e provido."

(RESP n. 302236/RJ - Rel. Min. Barros Monteiro - QUARTA TURMA - DJ 01/10/2001, p. 224).

 

Ante o exposto, não vislumbrando inicial plausibilidade no direito alegado, INDEFIRO a antecipação da tutela

recursal."

 

Conforme se infere do acima exposto, a irresignação da agravante foi analisada naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado.

Cumpre ressaltar, por fim, que a publicação em que consta o nome de apenas um dos patronos constituídos pela

parte é suficiente para tornar válida a intimação, salvo se houve pedido no sentido de que fosse feita,

exclusivamente, em nome de outro advogado, o que não ocorreu nos autos.

A respeito do tema, assim já se manifestou, reiteradamente, esta Egrégia Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V, CPC. AGRAVO

REGIMENTAL. INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DOS ADVOGADOS. SUFICIÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO.

PRELIMINAR ACOLHIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL. ARTIGO 20, § 4º, CPC. INEXISTÊNCIA DO

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO DE RESCINDIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA.

1. A publicação do ato judicial em nome de um dos advogados é suficiente para produzir os efeitos processuais

pertinentes, sem que se possa invocar o direito a que a publicação seja efetivada de modo coletivo ou em nome

de outro, eis que qualquer um deles tem, isoladamente, poderes para atuar e ser intimado do que ocorre no

processo. Houve, de qualquer sorte, oportunidade posterior, quando das alegações finais, para impugnar a

defesa preliminar deduzida, afastando, portanto, na prática, qualquer prejuízo processual pela falta de devolução

de prazo para a réplica. Agravo regimental a que se nega provimento. [...].

(AR 4314/SP, Segunda Seção, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 07.10.2008, DJF3 06.11.2008).

FGTS. AGRAVO RETIDO. INEXIGIBILIDADE DE INTIMAÇÃO EM NOME DE MAIS DE UM ADVOGADO.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE

MÉRITO.

I - Havendo mais de um advogado constituído, a publicação em nome de apenas um deles torna perfeita e

acabada a intimação. 

II - A petição inicial deve apontar com clareza os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido (artigo 282 do

Código de Processo Civil). Requisitos da inicial não preenchidos.

III - Agravo retido desprovido.

IV - Recurso de apelação desprovido.

(AC 499.670/SP, Segunda Turma, Rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior, j. 26.09.2006, DJU 09.03.2007,

p. 404).

PROCESSUAL CIVIL - PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO - PLURALIDADE DE ADVOGADOS CONSTITUÍDOS -

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO ESPECÍFICO - NULIDADE - INOCORRÊNCIA.

1. Por expressa determinação do artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil, devem as intimações ser

publicadas de modo a permitir a inequívoca identificação das partes e de seus advogados.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de, na hipótese de haverem vários advogados

regularmente constituídos para a mesma parte, ser desnecessário constar da intimação o nome de todos,
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bastando o de um deles.

3. Havendo pluralidade de advogados da mesma parte e inexistindo pedido para que sejam as publicações

efetuadas em nome de advogado específico, regular a publicação de intimação onde conste apenas o nome de

um só deles.

3. Tendo a publicação do acórdão se revestido das formalidades legais, a teor do disposto no artigo 236 do

Código de Processo Civil, deve ser mantido o indeferimento do pedido.

4. Precedentes jurisprudenciais: STF: RE-AgR n. 164577, relator Ministro Maurício Corrêa, DJ: 30/05/1997 e

RHC n. 81.454, relator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 22/02/2002; STJ: REsp n. 905.632, relator Ministro Luiz Fux,

DJE: 02/06/2008; TRF 3ª Região: AMS n. 260.542, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU:

17/11/2006 e AMS n. 180.014, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU: 24/03/2006.

(AMS 00000362719984036100, Sexta Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJF3 20.09.2010, p.

824).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 236, § 1°, DO CPC. PLURALIDADE DE

ADVOGADOS. INTIMAÇÃO DE TODOS ADVOGADOS DA PARTE. DESNECESSIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. É entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que, em havendo pluralidade de advogados

regularmente constituídos para a mesma parte, não há necessidade de constar da publicação de intimação o

nome de todos, sendo suficiente o de um deles.

2. Inexistindo indicação anterior e expressa do nome do advogado que receberia as publicações, estas poderão

ser feitas em nome de apenas um deles, não havendo que se falar em nulidade da intimação, eis que em

consonância com o artigo 236, § 1°, do CPC, tendo atendido aos requisitos previstos pela lei processual.

3. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

4. Agravo de instrumento não provido.

(AI 00893584420064030000, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Juiz Federal Convocado Rúbens Calixto, DJF3

18.04.2011, p. 246).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Prejudicado o agravo regimental de fls. 241/251.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018349-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de

mandado de segurança, indeferiu a concessão da liminar.

Em síntese, a agravante sustentou que o crédito advindo de ICMS não constitui o conceito legal de "receita bruta"

e deveria ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Alegou que as previsões de base

de cálculo de referidas contribuições constantes da LC 70/91, da Lei n. 9.718/98, da Lei n. 10.637/02 e da Lei n.

10.833/03 violam o conceito de faturamento contemplado pela Constituição da República de 1.988 (artigo 195,

inciso I). Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

2012.03.00.018349-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : GGTECH SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086745820124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Foi indeferido o provimento antecipatório (fls. 65/67).

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 76/89).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do agravo (fls. 70/74).

Todavia, de acordo com o que restou informado pelo MM. Juízo a quo às fls. retro, verifico que foi proferida

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026625-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado em face

do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, deferiu a liminar "para determinar que a autoridade

impetrada não condicione a baixa do CNPJ da impetrante à regularização das pendências tributárias."

A agravante alega, em resumo, que as instruções normativas da Receita Federal do Brasil constituem normas

complementares, de acordo com os artigos 96 e 100 do CTN, e inserem-se no conceito de legislação tributária.

Afirma, portanto, que a exigência de regularização das obrigações fiscais para a baixa da inscrição no CNPJ é

legítima, além de amparar-se em princípio de interesse público. Aponta risco de dano irreparável e pleiteia a

concessão de efeito suspensivo.

É o necessário.

Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à suspensão da decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida suspensiva pleiteada pela agravante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016313-94.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.026625-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
VIVAVI MANUTENCAO REPARACAO E MONTAGEM DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA A IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : MARCIA MARIA DA SILVA BITTAR LATUF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094435120124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Visto.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido

liminar para determinar à autoridade impetrada que proceda à revisão da decisão administrativa que excluiu a

impetrante do parcelamento, a fim de que verifique se ela atende às exigências legais para a convalidação de sua

adesão ao programa instituído pela Lei n. 11.941/2009, com expedição de certidão de regularidade fiscal caso

suficiente a documentação e sanadas as pendências com a revisão determinada.

Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fl. 336 e verso).

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 338/350, que foi proferida sentença no feito

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025142-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, manteve a

suspensão do processo, anteriormente determinada com fundamento no art. 20 da Lei n. 10.522/2002.

Em síntese, alega a agravante que restou configurada a prescrição intercorrente, vez que os autos permaneceram

no arquivo por mais de 05 (cinco) anos por inércia da exequente, de forma que a execução fiscal deve ser extinta,

não suspensa. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

inadmissível.

Embora se insurja a recorrente contra o decisum reproduzido na fl. 115, verifico que a decisão lesiva já havia sido

2012.03.00.016313-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060493620124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.025142-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO LELIS -ME

ADVOGADO : EDUARDO ALBERTO SQUASSONI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00277852520024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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proferida anteriormente (fl. 110), suspendendo a execução fiscal com fundamento no art. 20 da Lei n.

10.522/2002. Considerando que a agravante tomou ciência da primeira decisão em 25/07/2012 (fl. 110), tem-se

que o prazo para interposição de agravo de instrumento exauriu muito antes do protocolo do presente recurso.

Considero que o mero pedido de reconsideração formulado pela executada em 01.08.2012 (fls. 111/114), não

constitui instrumento apto a suspender ou interromper o prazo recursal, diante do que resta configurada a

intempestividade do recurso interposto em 21/08/2012, contra decisão que apenas confirmou os fundamentos da

primeira.

Confira-se, a propósito, julgado desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DE REABERTURA DE

PRAZO RECURSAL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO TEMPORAL.

I - Pedido de reconsideração não encontra previsão no ordenamento jurídico, decorre de mera praxe forense,

consistindo em forma inadequada de impugnação das decisões.

II - A decisão prolatada em razão de pedido de reconsideração não reabre prazo para interposição de recurso,

visto que diante da ausência de previsão legal deste pedido não há suspensão ou interrupção do prazo para

impugnar a decisão, resultando em preclusão temporal do recurso cabível.

III - Agravo regimental improvido." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG nº 2004.03.00.003396-3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello,

j. 31/05/2005, DJ 17/06/2005, p. 538, unânime).

 

Outros Tribunais pátrios também pacificaram o mesmo entendimento:

 

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível (RSTJ

95/271, RTFR 134/13, RT 595/201, 808/348, 833/220, JTA 97/251, RTJE 156/244) [...]." (THEOTÔNIO

NEGRÃO. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. Atual. José Roberto Ferreira Gouvêa. 38

ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 611).

 

Além desse aspecto, importa ressaltar que a questão relativa à prescrição intercorrente já foi devidamente

apreciada pelo MM. Juízo a quo em julgamento da exceção de pré-executividade, em 23.03.2012 (fls. 84/85),

estando, portanto, preclusa.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do

Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026753-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, após a garantia do

Juízo e o recebimento de embargos, autorizou a exclusão do nome do coexecutado do CADIN.

2012.03.00.026753-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO CORTE

ADVOGADO : ANTONIO CORTE

PARTE RE' : CITROCAMPO IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 10.00.00177-1 A Vr MOGI MIRIM/SP
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A agravante alega, em síntese, que não foram cumpridos os requisitos previstos no art. 7º da Lei n. 10.522/2002,

tendo em vista que penhora realizada não é suficiente para garantir a integralidade do débito. Também afirma não

existir qualquer das causas suspensivas estabelecidas no art. 151 do CTN. Aponta risco de dano irreparável e

pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o necessário.

Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que estão presentes os requisitos

necessários à suspensão da decisão agravada.

O apontamento no CADIN pressupõe sempre a regular apuração do débito e a notificação do devedor, de sorte

que, uma vez promovida a inscrição, esta somente será desfeita ou suspensa mediante a prova de regularização

fiscal ou da ocorrência de alguma das hipóteses arroladas no artigo 7º da Lei n. 10.522/02 - dentre elas, prestação

de garantia em ação na qual se discute o crédito tributário (inciso I) ou na hipótese de suspensão de sua

exigibilidade, nos termos da lei (inciso II).

No caso dos autos, verifico que ocorreu a penhora de bem do coexecutado em valor inferior àquele originalmente

inscrito, não se justificando, assim, a aplicação analógica do inciso I do artigo supracitado. 

De fato, à época da propositura da execução fiscal, em novembro de 2002, o valor da causa era de R$ 31.109,77.

Com a penhora realizada sobre bem imóvel, o Juízo foi garantido com R$ 25.000,00, valor obtido em dezembro

de 2010, quando o débito atualizado da execução alcançava R$ 44.729,06 (fls. 58/66).

Dessa forma, em razão da diferença significativa entre o valor consolidado da dívida e o alcançado com a penhora

na mesma época, não me parece satisfeito o requisito previsto no art. 7º da Lei n. 10.522/2002 para a exclusão do

nome do executado do CADIN.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038748-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.038748-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : M P F

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES

AGRAVADO : A R

ADVOGADO : MARIO JACKSON SAYEG

AGRAVADO : D B

ADVOGADO : ARNOLDO DE FREITAS

AGRAVADO : A M

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO DE MENDOCA

AGRAVADO : A P D S

ADVOGADO : SAMUEL DOS SANTOS GUERRA

AGRAVADO : S S M

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO

AGRAVADO : C M

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : C H R

ADVOGADO : APARECIDO ANTONIO FRANCO

PARTE RÉ : J A B

ADVOGADO : JOSE WALDIR MARTIN
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que julgou extinta, em relação a alguns réus, ação

civil pública destinada à responsabilização por atos de improbidade administrativa.

Pela decisão de fls. 1928/1931 deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Opostos embargos de declaração e contraminuta pela agravada Adriana Pileggi de Soveral às fls. 1938/1940 e

1941/1948, respectivamente.

Igualmente opôs embargos de declaração a agravada Silvia Silene Mascaro Bellini às fls. 2086/2109 e

contraminuta às fls. 2313/2358.

Contraminuta apresentada pelos agravados Ali Mazloum às fls. 2112/2156 e Casem Mazloum às fls. 2177/2216.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 2363/2372 pelo provimento deste recurso.

Em virtude da exceção de suspeição oposta contra esta relatora, autuado sob n° 2011.03.00.009080-0, de relatoria

da E. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, os autos foram suspensos pela decisão de fls. 2374 e v°. A

exceção de suspeição foi rejeitada, por unanimidade, pela E. 2ª Seção desta Corte em sessão realizada em

16/08/2011.

Relatado. Decido.

Por ocasião do julgamento do agravo de instrumento n° 2011.03.00.007058-7, sob minha relatoria, igualmente

interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que indeferiu seu pedido de devolução de prazo para

especificação de provas, em virtude de não ter sido intimado pessoalmente para o cometimento, a E. Terceira

Turma desta Corte Regional, por maioria de votos, deu provimento ao recurso, para o fim de determinar a

devolução do prazo ao Parquet para especificar as provas e, por conseguinte, declarou nulo o processo a partir da

decisão que determinou a intimação das partes para especificar provas e justificar sua pertinência.

O julgado está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS - AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA E

DOS ATOS DECISÓRIOS POSTERIORES.

I - As peças que instruem este recurso possibilitam a constatação de que, conquanto a decisão de fls. 22.464

(constante do volume 85), prolatada pelo MM. Juízo a quo tenha determinado que as partes especificassem

provas e justificassem sua pertinência, deixou de ser aberta vista ao Ministério Público Federal para o

cometimento.

II - Posterior decisão de outra MM. Juíza Federal em substituição na Vara de origem, ao verificar que o Parquet

Federal deixou de ser intimado sobre a decisão de fl. 22.464, determinou, expressamente a abertura de vista, que,

outra vez mais, estranhamente, deixou de ser cumprido pela secretaria da 25ª Vara Federal de São Paulo.

III - Somente após o decurso de 6 (seis) meses após a prolação da decisão que determinou a especificação de

PARTE RÉ : L C D O C Z

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO

PARTE RÉ : J L B D S

ADVOGADO : ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS

PARTE RÉ : N R E C

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA

PARTE RÉ : C A D C S

ADVOGADO : ALEXANDRE RODRIGUES

PARTE RÉ : A P F e o

: M R M G

ADVOGADO : DEBORA ZUBICOV DE LUNA

PARTE RÉ : E A P E G A A

ADVOGADO : APARECIDO ANTONIO FRANCO

PARTE RÉ : S C J

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO DE SOUZA GUIMARÃES

PARTE RÉ : W R

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO

PARTE RÉ : J C D R M

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA

PARTE RÉ : C C S

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00361309520034036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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provas é que os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal, em virtude de despacho exarado pelo Juiz

Federal titular da Vara Federal em petição apresentada pelo corréu Ali Mazloum, é que foi aberta vista ao

Ministério Público Federal para se manifestar acerca daquela petição.

IV - Incontroversa a inexistência de intimação pessoal do Ministério Público Federal sobre os termos das

decisões de fl. 22.464 (número de origem), destinada à especificação de provas, bem como da decisão de fl.

22.728 (número de origem), que reiterou a necessidade de abertura de vista ao Parquet para o cometimento.

V - As manifestações esparsas acerca de ocorrências específicas não suprem a necessária intimação pessoal do

Ministério Público Federal a respeito de decisão que determina a especificação de provas, sobretudo porque

posteriormente a omissão da secretaria havia sido detectada pela Juíza Federal Substituta, que reiterou a

determinação, novamente e injustificadamente ignorada pela secretaria da 25ª Vara Cível Federal.

VI - O prejuízo processual causado ao agravante é inegável e, considerada a necessária prevalência do interesse

público, cuja defesa é constitucionalmente atribuída ao Ministério Público, o pedido de reforma do decisum

hostilizado deve ser acolhido.

VII - Decorrência lógica da nulidade da intimação constatada, que inviabilizou a especificação de provas pelo

agravante-autor, impõe-se nulificar os atos processuais a partir do momento em que o órgão deveria ter sido

intimado, consoante art. 246, do CPC.

VIII - A aparente displicência da secretaria da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo, na condução da ação civil

pública originária do presente recurso, deve merecer a atenção da Corregedoria Regional da 3ª Região, que deve

ser oficiada, com cópia deste voto, para apuração de responsabilidades sobre eventual infração disciplinar dos

servidores envolvidos.

IX - Agravo provido."

 

Do voto condutor, extraio os seguintes excertos, in verbis:

"...

O prejuízo processual causado ao agravante é inegável e, considerada a necessária prevalência do interesse

público, cuja defesa é constitucionalmente atribuída ao Ministério Público, o pedido de reforma do decisum

hostilizado deve ser acolhido.

Nesse passo, entendo haver justa causa para afastar a preclusão do direito de especificar provas pelo Ministério

Público Federal e, nos termos do art. 183, § 2°, do CPC, possibilitar-lhe a devolução do prazo para a

providência.

Decorrência lógica da nulidade da intimação constatada, que inviabilizou a especificação de provas pelo

agravante-autor, impõe-se nulificar os atos processuais a partir do momento em que o órgão deveria ter sido

intimado, consoante art. 246, do CPC.

Por derradeiro, insta notar, pelas cópias dos volumes juntados por linha, que a secretaria da 25ª Vara Cível

Federal de São Paulo parece ser useira e vezeira em receber os autos com decisões (ex-vi fls. 22.804,

22.853/22.854, 22.865) para intimação das partes e deixa de encaminhá-los ao Ministério Público Federal. E

nem há que justificar a ausência de intimação do Ministério Público Federal por se tratar de interesse de alguns

dos réus porque, inclusive como fiscal da lei, poderia o agravante sobre as decisões se manifestar.

Assim, essa aparente displicência da secretaria da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo, na condução da ação

civil pública originária do presente recurso, deve merecer a atenção da Corregedoria Regional da 3ª Região, que

deve ser oficiada, com cópia deste voto, para apuração de responsabilidades sobre eventual infração disciplinar

dos servidores envolvidos.

Dessarte, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para o fim de viabilizar a devolução do prazo ao

agravante para especificar provas e justificar sua pertinência e, por conseguinte, declarar a nulidade do

processo a partir da decisão de fl. 22.464, que determinou a especificação de provas, oficiando-se à

Corregedoria Regional deste Tribunal, nos termos supra lançados.

..."

 

Depreende-se que a decisão objurgada, que saneou o processo sem que o Ministério Público Federal tivesse sido

intimado para especificar provas, deixou de subsistir, diante do julgado supra, haja vista que nulificados os atos

processuais posteriores à decisão de fls. 22.464 (dos autos originários), dentre os quais aquele hostilizado por este

recurso.

Nesse passo, entendo que não remanesce interesse ou utilidade do recorrente no julgamento deste recurso,

manifestamente prejudicado por fato superveniente.

Assim, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026775-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie o patrono da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao

agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025029-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para "imediata inclusão, na

consolidação do parcelamento regulado pela Lei n° 11.941/09, dos débitos de juros isolados vinculados ao PA n°

19515.002908/2005-07, que foram apontados na Carta Cobrança n° 176/2012".

2012.03.00.026775-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FUNDACAO SISTEMA REGIONAL DE TELEVISAO

ADVOGADO : CELSO DALRI e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : FUNDACAO SECULO VINTE E UM e outro

: FUNDACAO CULTURAL ANHANGUERA

ADVOGADO : MAURA PROVEDEL CARVALHAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00142058120104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.025029-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113342520124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     379/1525



Alegou que: (1) o MS 0011334-25.2012.4.03.6100 impugnou o indeferimento da inclusão de débitos

remanescentes do PA 19515.002908/2005-07 no parcelamento da Lei 11.941/2009, que culminou com carta de

cobrança 176/2012; (2) o indeferimento baseou-se no artigo 15 da Lei 9.311/1996 ("Art. 15. É vedado o

parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação desta Lei."); (3)

em 1999 ajuizou ação para discutir CPMF, logrando liminar e sentença, afastando recolhimento até decisão final;

(4) esta Corte reformou a sentença, o que levou ao recolhimento apenas de parte do tributo e, ainda, após o prazo

do artigo 63, § 2°, da Lei 9.430/1996 ("A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar

interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da

publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição"), sem recolhimento de juros e

multa de mora incidentes; (5) houve, então, auto de infração (PA 19515.000908/2005-07) para cobrar parte da

CPMF, juros de mora e multa de ofício, além dos juros/multa de mora isolados (artigos 43 e 61, Lei 9.430/1996;

(6) impugnou o lançamento, mas recolheu a CPMF, juros e multa de mora constituídos, permanecendo, assim, a

cobrança apenas dos juros e multa isolados; (7) após julgamento pela DRJ foi afastada a multa de mora isolada,

assim como parte dos juros de mora isolados por decadência; (8) desistiu de recorrer ao Conselho de

Contribuintes, em favor da inclusão dos juros de mora isolados remanescentes no parcelamento da Lei

11.941/2009, o que foi, porém, indeferido com base no artigo 15 da Lei 9.311/1996; (9) ocorre que tal débito, por

referir-se a remanescente de juros de mora isolados, não decorre da Lei 9.311/1996, mas do artigo 43 da Lei

9.430/1996; (10) sequer se trata de juros de mora pela falta de recolhimento da CPMF, que encontra previsão na

própria Lei 9.311/1996, instituidora do tributo (artigo 13, I); (11) caso se tratasse de débito de CPMF, tais juros de

mora isolados configurariam incidência de juros sobre juros; (12) a vedação do artigo 15 da Lei 9.311/1996

refere-se apenas aos débitos tratados naquela lei; (13) a legislação relativa à causa de suspensão da exigibilidade,

como o parcelamento, deve ser interpretada de forma literal; (14) cumpriu os atos formais exigidos para inclusão

dos débitos no parcelamento; e (15) a Lei 11.941/2009, ao permitir o parcelamento de todos os débitos, revogou o

artigo 15 da Lei 9.311/1996.

Em contraminuta, a agravada alegou (1) a impossibilidade de antecipação da tutela em desfavor da FAZENDA

PÚBLICA, mormente após o advento da Lei 9.494/97; (2) inexistência de dano irreparável, a justificar o

processamento do recurso por instrumento; e (3) a ausência de plausibilidade jurídica do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, consolidado o entendimento quanto ao cabimento de medidas antecipatórias em face da Fazenda

Pública quando a situação não estiver inserida nas impeditivas hipóteses da Lei 9.494/1997.

Neste sentido:

 

RESP 749.082, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 10/04/2006: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA. SUSPENSÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA

A FAZENDA PÚBLICA . PRESSUPOSTOS. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. COMPATIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97 . INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. I - Os argumentos referentes à ausência dos pressupostos autorizadores da concessão da

cautela não são passíveis de exame em sede especial, por implicar em revolvimento do substrato-fáctico

probatório já soberanamente analisado pelas instâncias ordinárias. Faz-se incidir o verbete sumular nº 7 desta

Corte Superior. Precedente: REsp nº 652.365/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/2005. II -

Improcede a tese de que a ação sujeita ao duplo grau de jurisdição não recepcionaria a tutela antecipatória,

haja vista que a concessão liminar dá-se por meio de decisão interlocutória e não de sentença definitiva, sendo

esta última, consoante o ditame do art. 475 da Lei de Ritos, a que se submete ao reexame necessário.

Precedente: REsp nº 638.919/RS, Rel. Min. FÉLIX FISCHER, DJ de 09/08/2004. III - O art. 1º da Lei nº

9.494/97 , por haver "determinado as hipóteses em que a antecipação de tutela não poderia ser deferida,

aplicando ao instituto da antecipação da tutela as mesmas limitações quanto à concessão de liminares em

mandado de segurança, a contrario sensu, acabou por reconhecer o cabimento da antecipação de tutela em

face da Fazenda Pública nas hipóteses não previstas no texto legal" (REsp nº 638.919/RS, idem). VI - Esta

Corte Superior reconhece a impossibilidade da concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública

apenas nos casos em que houver impedimento ao deferimento de liminar em sede mandamental. V - O caso em

exame trata de ação ajuizada com o fito de suspender a exigibilidade de taxa municipal. Nessa linha de

raciocínio, perfeitamente possível a concessão da tutela antecipada in casu, uma vez que esta Casa de Justiça

já se manifestou, quando presentes os pressupostos, pela concessão da liminar em mandado de segurança para

suspender a exigibilidade de crédito tributário. Precedentes: REsp nº 222.838/SP, Relatora Ministra ELIANA

CALMON, DJ de 18/02/2002; e REsp nº 70.884/MG, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,

DJ de 22/03/1999. VI - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, DESPROVIDO".

RESP 437.518, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU 12/08/2003: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. CURSO DE FORMAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA . POSSIBILIDADE. I - A antecipação de tutela em
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desfavor da Fazenda Pública pode ser concedida, quando a situação não está inserida nas impeditivas

hipóteses da Lei 9.494/97 . Precedentes. II - In casu, a decisão de antecipação da tutela em face da Fazenda

Pública, excepcionalmente, não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, caput, do CPC), mesmo porque o

pretendido direito do autor pereceria ao tempo da sentença confirmatória do duplo grau de jurisdição,

tornando-a inócua. Recurso provido".

 

No caso, consta da decisão agravada (f. 224/8v):

 

"Cumpre consignar, inicialmente, que os juros isolados decorrem do atraso no pagamento da CPMF, sem o

recolhimento dos juros de mora, não estando, portanto, dissociados do valor principal.

O art. 15 da Lei nº. 9.311/96 veda expressamente o parcelamento dos débitos relativos a CPMF.

A impetrante sustenta a revogação tácita da referida vedação pelo disposto no art. 1º, 2º, IV, da Lei nº.

11.941/2009.

Contudo, não procede a alegação, eis que a Lei nº. 9.311/96 é especial em relação à Lei nº. 11.941/2009.

Dispõe o art. 1º, 2º, da Lei nº. 11.941/2009:

[...]

O fato de o inciso IV ora transcrito estabelecer que o novo parcelamento instituído alcança os demais débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, não é presunção de revogação tácita da vedação imposta

pela lei que rege a CPMF.

Com efeito, prescreve o art. 2º, 1º e 2º, do Decreto-lei nº. 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil): '§1° A

lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando

regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.'

O inciso IV do 2º do art. 1º da Lei nº. 11.941/2009 não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no 1º

do art. 2º do Decreto-lei nº. 4.657/42, uma vez que não revoga expressamente o art. 15 da Lei nº. 9.311/96, não

regula inteiramente a matéria tratada por esta lei, mesmo porque são leis que tratam de assuntos diversos. 

Não há incompatibilidade absoluta entre as disposições legais, eis que há possibilidade de coexistirem. A

revogação, no caso, apenas existiria se admitida de forma presumida, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico.

No caso em exame, aplica-se o disposto no art. 2º, 2º, do Decreto-lei nº. 4.657/42, o qual estabelece:

'§2° A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica

a lei anterior.'

Ressalte-se que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se pronunciou a respeito do assunto ora

discutido, conforme se verifica da decisão ora transcrita: 

[...]

Ressalte-se, outrossim, que o parcelamento é atividade administrativa, não podendo o contribuinte obrigar a

Administração a parcelar o débito tributário nas condições em que entende devidas.Ante o exposto,

INDEFIRO A LIMINAR.Vista ao Ministério Público Federal e, após, voltem os autos conclusos para

sentença."

 

O artigo 15 da Lei 9.311/1996 prevê ser "vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda

Pública em decorrência da aplicação desta Lei"; enquanto o auto de infração revela que os juros isolados foram

aplicados pela falta de recolhimento dos juros moratórios decorrentes do não recolhimento da CPMF (f. 65),

conforme artigo 43 da Lei 9.430/1996:

 

"003-JUROS ISOLADOS

FALTA DE RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA (CPMF)

Valor apurado conforme fatos e apuração descritos no Termo de Constatação Fiscal n° 1 desta mesma data.

Data Valor Juros Isolados

11/12/2002 R$ 922.597,32

Enquadramento legal

Arts. 43 e 61, §3°, da Lei n° 9.430/96."

 

A DRF esclareceu, a propósito, que (f. 85/7):

"Quanto aos fatos geradores compreendidos entre 04/08/1999 a 26/06/2002, cujos valores originais de

contribuição foram extintos total ou parcialmente pelo DARF recolhido em 11/12/2002, cabem as seguintes

considerações:

O contribuinte efetuou o recolhimento sem considerar os juros de mora, que correm a partir do mês seguinte

ao do vencimento, até o mês anterior ao do pagamento da contribuição, mais 1% correspondente ao mês do

pagamento. Também, não computou, nem recolheu as multas de mora, devidas pelo pagamento da
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contribuição fora dos prazos de vencimento e, no caso em tela, além do prazo limite de 30 dias após a reversão

da segurança obtida provisoriamente na Justiça: o prazo findou em 15/09/2001 e o contribuinte efetuou o

recolhimento em 11/12/2002.

Assim, nos termos dos artigos 43, 61 e 63, § 2º, da Lei nº 9.430/196, o contribuinte está sujeito ao lançamento

dos juros mora e de multa de ofício sobre os valores pagos após o vencimento (30 dias a contador do dia da

publicação da sentença ou acórdão que reverteu decisão ou liminar favorável ao contribuinte), na forma de

juros e multa isolados.

O cálculo destes acréscimos moratórios está demonstrado no anexo 'Apuração dos Valores Ainda Devidos, a

Lançar de Ofício', nas colunas 'Juros Isolados' e 'Multa Isolada'.

......................................................................................................................

O acréscimo de juros de mora sobre as contribuições não pagas nos respectivos vencimentos está prevista no

Art. 13, inciso I, da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1.996, que instituiu a CPFM, verbis:

'Art. 13. A contribuição não paga nos prazos previstos nesta Lei será acrescida de:

I - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento

da obrigação até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento;'

A cobrança destes juros, de forma isolada, quando o pagamento do tributo ou contribuição ocorrido após a

data de vencimento prevista na legislação, abrange tão somente o valor original, sem qualquer acréscimo

moratório por parte do contribuinte, está prevista no Art. 43 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, verbis:

'Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a

juros de mora, isolada ou conjuntamente.'

Considerando que os valores devidos na CPMF, no caso em tela, foram considerados (em parte) pagos com o

aproveitamento do DARF recolhido em 11/12/2002, os juros moratórios foram calculados, a partir do mês

subseqüente ao da data de vencimento de cada período de apuração, até o mesmo de novembro de 2002, mais

1% referente ao mês de dezembro de 2002. A demonstração deste cálculo consta do anexo, já mencionado,

'Apuração dos Valores Ainda Devidos, a Lançar de Ofício'.

..................................................................................................................." 

 

Como se observa, o artigo 43 da Lei 9.430/1996 refere-se à norma de lançamento de tributos, particularmente na

hipótese de auto de infração sem principal devido ao tempo da autuação, embora existentes encargos legais

ligados à tributação, a título de multa ou juros de mora. O artigo 61 da mesma lei, que foi igualmente indicado

como fundamento da cobrança impugnada, menciona que multas e juros, como curial, são "acréscimos

moratórios" nos termos da Seção IV da Lei 9.430/1996, na qual inserida a norma em questão.

O trato de aspectos formais do lançamento na Lei 9.430/1996 não é relevante para alterar a natureza jurídica dos

juros de mora isolados, que é a de mero acessório ao principal, quando este seja recolhido sem os acréscimos

legais devidos. Não haveria juros de mora isolados se não houvesse pagamento a menor da CPMF, considerando a

unidade formada por principal e acessórios, na forma da Lei 9.311/1996 e conforme retratado na própria planilha

de apuração (f. 71/5), tornando indissociável os valores envolvidos, inclusive para efeito de tratamento legal no

que concerne à proibição de parcelamento.

Nem se alegue que, se adotada tal solução, estaria sendo autorizada a cobrança de juros sobre juros, já que a

própria SRF explicitou que os juros de mora isolados foram apurados, considerando "tão somente o valor

original, sem qualquer acréscimo moratório por parte do contribuinte" (f. 86).

Não é caso, pois, de dissociar os juros, cobrados em virtude de ter sido pago a menor a CPMF, da própria natureza

jurídica do principal, para os fins da Lei 9.311/1996, apenas por ter sido previsto, em lei distinta, a Lei

9.430/1996, o lançamento isolado, que diz respeito apenas e especificamente ao procedimento formal de

constituição.

Finalmente, cabe ressaltar que, ao contrário do que alegado, a Lei 9.311/1996, ao estabelecer vedação específica

de parcelamento, não foi revogada por qualquer das leis gerais de parcelamento, posteriormente editadas, como já

decidiu esta Turma e Corte:

 

AMS 00097872320074036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 10/05/2010: "TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. PAERCELAMENTO. DÉBITOS DE CPMS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Com efeito, estabelece o art. 15 da Lei nº 9.311/96, instituidora da CPMF, que "é

vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação desta

Lei". 2. Verifica-se que a referida lei estabelece exceção ao que dispõe a MP nº 303/06 (no sentido da

possibilidade da inclusão da totalidade dos débitos da pessoa jurídica junto à Secretaria da Receita Federal, à

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e ao INSS), sendo de observância obrigatória, por veicular normas

específicas no que tange ao recolhimento da CPMF. 3. Precedentes citados. 4. Apelação a que se nega

provimento." 

AI 00237702220084030000, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, e-DJF3 14/07/2009: "PROCESSO CIVIL.
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE CPMF. IMPOSSIBILIDADE

POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. 1. Não há que cogitar acerca da concessão de parcelamento em

relação aos débitos oriundos da cobrança de CPMF, por força de expressa previsão legal constante do art.15

da Lei n° 9311/96, instituidora da aludida exação. 2. Agravo de instrumento improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026986-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que julgou procedente impugnação ao valor da causa, em ação

anulatória, fixando a quantia de R$ 9.945.949,31.

A agravante alegou: (1) "não é possível estimar o valor que deve ser dado à causa, antes de se verificar o

quantum debeatur através de perícia, isto é, através da própria instrução do feito, pois, na verdade, o valor da

dívida não está definido, uma vez que há controvérsia sobre a cobrança de multa e juros ilegais, bem a

prescrição de alguns débitos" (f. 06); (2) a impossibilidade de atribuir outro valor à causa, senão o já estimado,

consoante jurisprudência; (3) o valor excessivo de custas para distribuir ação, quando existe dúvida quanto a sua

necessidade, afronta o livre acesso ao Judiciário, cabendo ao Estado prestar jurisdição com a menor onerosidade

possível da parte; e (4) "havendo dúvidas quanto aos valores que serão excluídos da dívida fiscal por meio do

ajuizamento da ação ordinária anulatória de débitos fiscais perante a Fazenda pública, é inegável que não há

como estimar o efetivo ganho econômico, de modo que o valor atribuído à causa não está, necessariamente,

vinculado com o benefício econômico postulado" (f. 09).

A agravada apresentou impugnação ao valor da causa, alegando (f. 12/4):

 

"[...]

A título de esclarecimento, a União informa que, conforme relatórios dos Sistemas da Dívida Ativa que seguem

anexos (TRATANI, SIDA e PLENUS), os créditos tributários devidos pelas autoras SAGEC MAQUINAS E

MACHINE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS superam em uma cifra exorbitante o montante definido como

valor da causa.

Nesse ponto, observa-se que, conforme relatórios citados, extraídos neste mês de junho de 2012, as dívidas

inscritas no sistema SIDA (excluídos os débitos previdenciários), referentes a SAGEC MÁQUINAS, importa a

quantia consolidada de R$ 4.941.585,68 (quatro milhões, novecentos e quarenta e um mil, quinhentos e oitenta

e cinco reais e sessenta e oito centavos). No sistema PLENUS (débitos previdenciários) a dívida atinge a

quantia de R$ 4.718.015,20 (quatro milhões, setecentos e dezoito mil, quinze reais e vinte centavos). Além

disso, somam-se os débitos não inscritos em Dívida Ativa constantes do relatório TRATANI, também anexo.

Quanto à autora MACHINE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, as dívidas inscritas no sistema SIDA são de

2012.03.00.026986-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SAGEC MAQUINAS LTDA e outro

: MACHINE MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA -ME

ADVOGADO : DANIEL PEGURARA BRAZIL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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R$ 185.356,83 (cento e oitenta e cinco mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e três centavos). Além

disso, há um montante expressivo de débitos não inscritos em Dívida Ativa (v. relatório do sistema TRATANI)

relativos aos Processos Administrativos 13819.000.368/94-95, 13819.450.383/2001-80, 13819.460.171/2004-53.

Sendo assim, a União impugna o valor da causa apresentado pelos autores, requerendo o processamento deste

incidente nos termos do art. 261 do Código de Processo Civil, sendo-lhes ao final determinado que emendem a

petição inicial ou, alternativamente, haja decisão judicial fixando o valor da causa, de acordo com o benefício

econômico por eles pretendido na demanda principal."

 

A impugnação foi acolhida pelo Juízo a quo, sob o seguinte fundamento (f. 20/21):

 

"(...)

A quantidade de créditos tributários impugnados na petição inicial e o valor de R$ 35.000,00 atribuído à causa

tornam evidente que este valor não corresponde ao benefício econômico do pedido. Também autorizam tal

conclusão os valores milionários dos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa da União em

nome das impugnadas, noticiados nesta impugnação e não atacados por estas. Não procede a afirmação das

impugnadas de que não discutem a totalidade dos débitos. Na petição inicial da demanda principal elas

afirmam, sem nenhuma distinção ou exclusão, a prescrição da pretensão de cobrança de todos os créditos

tributários descritos na petição inicial. A afirmação de prescrição, se acolhida, conduzirá à extinção da

totalidade dos créditos tributários. Desse modo, o valor da causa deve corresponder aos dos créditos tributários

inscritos na Dívida Ativa (sistema SIDA, excluídos os previdenciários) e aos créditos tributários previdenciários

(sistema PLENUS) da impugnada SAGEC (respectivamente, R$ 4.941.585,68 e R$ 4.718.015,20) e da

impugnada MACHINE (respectivamente, R$ 185.356,83 e R$ 100.991,60), totalizando R$ 9.945.949,31.

Dispositivo. Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar

procedente o pedido, a fim de fixar o valor da causa em R$ 9.945.949,31 (nove milhões, novecentos e quarenta

e cinco mil novecentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos) e determinar às impugnadas que

recolham a diferença de custas sobre tal valor, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição

(artigo 257 do CPC) e extinção do processo principal sem resolução do mérito. Traslade a Secretaria cópia

desta decisão para os autos nº 0007304-44.2012.403.6100. Publique-se. Intime-se."

 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Primeiramente, cabe ponderar que o valor da causa, como um dos requisitos essenciais da inicial, enseja a

possibilidade de indeferimento, com extinção do processo sem julgamento de mérito, caso não promova o autor a

sua adequação, segundo os critérios legais fixados (artigo 282, inciso V, combinado com o artigo 284, do CPC).

Como se observa, o valor da causa não é matéria sobre a qual possam as partes dispor ou transigir, segundo seus

interesses ou critérios pessoais, uma vez que a partir de sua correta fixação são extraídos diversos e importantes

efeitos processuais, em termos de definição, seja da competência, seja do rito procedimental, como se nota, com

particular destaque, diante da criação dos Juizados Especiais Cíveis, na estrutura da Justiça Federal (Lei 10.259,

de 12.07.2001).

Além disto, o valor da causa é utilizado para o cálculo da verba honorária, em caso de sucumbência, nas mais

diversas hipóteses e - mais importante - serve para definir o próprio valor das custas judiciais, verdadeira taxa pela

prestação de serviço público, específico e divisível, cuja cobrança, obrigatória como é próprio de todos os tributos

(artigos 3º e 16, da Lei 9.289/96), não prescinde da fixação legal de critérios objetivos.

Em coerência com este contexto de inserção é que restou adotado o princípio de que toda a causa possui um valor

certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato (artigo 258, CPC), daí porque a consagração do

entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico objetivamente pretendido com a

ação.

O critério do proveito econômico pretendido encontra-se inserido no artigo 259 do Código de Processo Civil,

exemplificado a partir das seguintes situações: (I) ação de cobrança, (V) ação versando sobre negócio jurídico,

(VI) ação de alimentos, e, finalmente, (VII) ação de divisão, de demarcação e de reivindicação. Nos demais

incisos (II a IV), o que se disciplina, sem embargo do princípio do proveito econômico, é a forma de apuração do

valor da causa, quando o pedido não for único (cumulado, alternativo ou sucessivo).

O artigo 260 do Código de Processo Civil atua na definição do valor da causa, particularmente nas ações de

cobrança, quando houver pedido de prestações vencidas (calculadas na forma do inciso I do artigo 259) e

vincendas, quando, então, se determina que prevaleça a soma de todas as parcelas vencidas, acrescidas do

equivalente, a título de parcelas vincendas, ao valor de uma prestação anual (cf. Moniz Aragão, Comentários ao

Código de Processo Civil, vol. II, Forense, 6ª edição, 1989, p. 457).

Certo, portanto, que não se deixa de aplicar, tanto nos casos exemplificados, como nos demais, o critério do

proveito econômico pretendido, que deve ser alcançado do modo mais objetivo possível, seja por iniciativa do
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autor, quando propõe a ação, seja com base na impugnação do réu, no prazo de contestação por meio de incidente

específico, seja finalmente, pelo próprio Juízo, de ofício (neste sentido, v.g.: RESP 158015, Rel. Ministro ARI

PARGENDLER, DJU de 16/10/2000, p. 306; e AC 94.04.05484-4, Rel. Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE, DJU de

25/10/1995, p. 73431).

O proveito econômico efetivo, pretendido com a ação, qualquer que seja sua natureza ou denominação (cautelar,

declaratória, constitutiva, condenatória, mandamental etc.), deve ser aferido com o exame objetivo do pedido

formulado na inicial e da documentação respectiva.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"Ementa. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. O valor da causa não pode ser fixado à base de estimativa

do autor, quando o pedido pode ser dimensionado economicamente à base de cálculos exatos. Recurso especial

conhecido e provido." (REsp nº 20.472-SP, Relator Ministro ARI PARGENDLER, DJU de 27-05-96)

"Ementa. PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - VALOR DA CAUSA - BENEFÍCIO

ECONÔMICO - COMPATIBILIDADE. I - O valor atribuído à causa deve corresponder ao da relação jurídica

cuja existência se quer afirmar ou negar. II- Agravo de instrumento improvido." (AI nº 2000.03.00.024462-2,

Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 07/03/2001, p. 564)

"Ementa - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA - MODIFICAÇÃO "EX

OFFICIO". 1. Por ser requisito da petição inicial, o valor da causa deve ser fixado de acordo com a previsão

legal e nada impede que o juiz, "ex officio", determine a sua modificação. 2. O valor atribuído à causa deve

guardar correspondência com o benefício patrimonial almejado, ainda que se trate de ação de natureza

declaratória. 3. Agravo improvido." (AI nº 98.03.0130730, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.01, p.

846) 

 

É certo, contudo, que existem causas sem conteúdo econômico imediato, em que não se discute direito patrimonial

(v.g. - direito de estado) ou em que a sua aferição não é objetivamente possível no momento da propositura da

ação. Tal impossibilidade deve ser objetiva, pois se meramente subjetiva, comporta impugnação por iniciativa do

réu, por meio de incidente, em que se deve comprovar que outro é o valor mais adequado aos parâmetros legais,

sob pena de prevalecer a atribuição efetuada pelo autor. Somente em tais casos, de modo excepcional e residual,

é que o conteúdo econômico da lide pode ser adotado com base em mera estimativa.

Na espécie, a agravante, parte autora da ação anulatória, diz que o valor da dívida não está definido, uma vez que

há controvérsia sobre a cobrança de multa e juros ilegais com também a prescrição de alguns débitos; ao passo

que a agravada considerou que os créditos tributários devidos pelas autoras superam o montante definido como

valor da causa; e a decisão agravada que "o valor da causa deve corresponder aos dos créditos tributários

inscritos na Dívida Ativa (sistema SIDA, excluídos os previdenciários) e aos créditos tributários previdenciários

(sistema PLENUS) da impugnada SAGEC (respectivamente, R$ 4.941.585,68 e R$ 4.718.015,20) e da impugnada

MACHINE (respectivamente, R$ 185.356,83 e R$ 100.991,60), totalizando R$ 9.945.949,31".

Sucede que o proveito econômico da causa dependeria do exame do teor da inicial da ação ordinária e da CDA,

que se discute, a fim de definir exatamente o objeto da anulação, porém não houve juntada de tais peças a

instrumento.

Como se observa, a jurisprudência citada refere-se à exigência legal de que o valor da causa deve observar o efeito

proveito econômico da causa, não constituindo faculdade do autor a estimativa unilateral, em detrimento do

critério objetivo contemplado na legislação. As alegações de que a jurisprudência ampara a pretensão recursal

deduzida, de que houve erro na aplicação do texto legal pelo Juízo agravado, e de que inexiste proveito econômico

aferível a partir do que vier a ser apurado em perícia, são evidentemente atinentes ao mérito do recurso, cuja

revisão é inviável diante da falta de elementos para dimensionar objetivamente o conteúdo da causa, dada a

deficiência de peças, cuja juntada posterior à interposição não supre a inércia consumada.

A Turma já decidiu acerca das consequências da falta de juntada de peças, como as de que tratam o caso concreto,

na instância recursal:

 

AI 2000.03.00.011590-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, "AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL

CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. ART. 525, I E II CPC. A Lei n. 9.139/1995 trouxe nova

redação ao art. 525, do CPC, revogando a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a

juntada de peças faltantes, como previsto anteriormente no art. 557, do CPC. Além dos documentos

obrigatórios do art. 525, inciso I, do CPC, é dever do recorrente instruir o recurso com todos os documentos

necessários para o completo entendimento das circunstâncias do caso (art. 525, inciso II). Cumpre à parte

recorrente formar o instrumento com todos os documentos que servem ao deslinde do feito, de modo que esta

Corte possa aferir a correção ou não da decisão atacada. Não tendo assim procedido a parte recorrente, o

conhecimento do mérito recursal fica prejudicado. Como o procedimento do agravo de instrumento não
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comporta dilação probatória, a juntada das peças necessárias para o julgamento do recurso deve ser feita

quando da interposição dessa medida, ônus este do qual não se desincumbiu a parte agravante, sob pena de

preclusão consumativa. Precedentes. Agravo inominado não provido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015929-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra o acolhimento de exceção de pré-executividade, tendo sido reconhecida

a ilegitimidade passiva da excipiente e decretada a extinção dos créditos vencidos até 28/09/2003, em razão de

prescrição.

A agravante recorreu apenas quanto à prescrição (f. 3), alegando, em suma, que, entre a constituição dos débitos e

o ajuizamento da execução, a agravada aderiu a parcelamentos, cuja rescisão ocorreu em 06/01/2007, tendo sido o

despacho citatório exarado antes de 06/01/2012, dentro, pois, do prazo quinquenal, restando afastada a ocorrência

de prescrição.

Intimados os agravados para contraminuta, deixaram de se manifestarem.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

2012.03.00.015929-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

 

Quanto à interrupção do prazo prescricional na hipótese de parcelamento, consoante o inciso IV do parágrafo

único do artigo 174 do CTN, por caracterizar ato inequívoco extrajudicial que importa em reconhecimento do

débito pelo devedor, a jurisprudência é pacífica. A título ilustrativo, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de

Justiça:

 

- REsp 802063, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27.09.07, p. 227: "TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL

TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA

JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO,

MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO

PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo

artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se

interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato

judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à

decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o

crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário,

a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas

gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do

crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por

homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com

suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio;

(d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de

reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional

(In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs.
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224/252). 4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo

diversos. 5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio

contribuinte (DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos

sujeitos a lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser

homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do

prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira

Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006;

REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria,

Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o

crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de

interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for regularmente

notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. Entrementes, sobrevindo causa de

suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário, formalizado

pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco,

não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da regra da

prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao

vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do

Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com

lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo

para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220). 8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de

reinício) da contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a

qual "servirá como dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de

o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se

de crédito tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por homologação)

relativo aos exercícios de setembro a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever

instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não

tendo sido explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento

antecipado da exação; (d) posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito

tributário acompanhada de pedido de parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo

descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento apenas da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura

da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao

reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo

174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de parcelamento formulado em 30.05.1990, que pressupõe a

confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo

da prescrição interrompido pela confissão e pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento em que se configura a lesão ao direito

subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo

prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 10.07.1997, dessume-se a extinção

do crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial

pelo Fisco. 12. Recurso especial a que se nega provimento." 

 

Por fim, consolidada a jurisprudência no sentido de que, após a vigência da LC 118/05, a prescrição é

interrompida pelo despacho que determina a citação, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único,

do artigo 174 do CTN, não se aplicando, assim, o teor da Súmula 106/STJ.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 945.619, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/03/2008: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - DESPACHO ORDENATÓRIO DA CITAÇÃO - CAUSA

INTERRUPTIVA - ART. 174, I, DO CTN - REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/05. 1. A

jurisprudência desta Corte era pacífica quanto ao entendimento de que só a citação válida interrompe a

prescrição, não sendo possível atribuir-se tal efeito ao despacho que ordenar a citação. 2. Com a alteração do

artigo 174, parágrafo único, I, do CTN pela LC 118/05, passou-se a considerar o despacho do juiz que ordena

a citação como marco interruptivo da prescrição, tendo a jurisprudência das Turmas de Direito Público do STJ

se posicionado no sentido de que a nova regra deve ser aplicada imediatamente às execuções ajuizadas após a

sua entrada em vigor, que teve vacatio legis de 120 dias. 3. Recurso especial provido." 

AC 2008.03.99.046361-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 04/11/2008: " PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES -
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PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS - REDUÇÃO. 1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem

como as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve ser regulada por lei

complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está a prescrição disciplinada no art. 174

do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de hierarquia superior, prevalece

sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 2. O art. 174 do CTN, supramencionado, dispõe que a

ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição

definitiva. 3. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Engenharia Arquitetura e

Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2000 e 2001, cuja exigibilidade deu-se,

respectivamente, em mar/00 e mar/01 (fls. 03 da execução fiscal em apenso). A partir destas datas, com a

constituição dos valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. 4. No presente

caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à

interrupção do prazo prescricional, não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o

disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. 5. Da análise dos

autos, verifica-se que os valores em execução foram atingidos pela prescrição, uma vez que o despacho

ordenatório da citação (art. 174, inciso I, do CTN) data de 18/07/06. 6. Quanto à verba honorária, assiste razão

ao Conselho exeqüente, uma vez que os honorários foram fixados num quantum superior ao próprio valor em

cobrança. De rigor, portanto, sua redução ao percentual de 10%, como requerido. 7. Parcial provimento ao

apelo."

AC 1995.61.82.510434-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 26/01/2011: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO

CONHECIMENTO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRÉVIA

INTIMAÇÃO DA FAZENDA. DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA N.º 106 DO STJ. 1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução

fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com

a redação da Lei n.º 10.352/01. 2. Desnecessária a intimação prévia da Fazenda Pública na hipótese dos autos,

uma vez que tal exigência guarda correlação com o reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º

da LEF). In casu, a extinção da execução fiscal resultou do reconhecimento da prescrição tributária

qüinqüenal fundamentada no art. 174, parágrafo único, I do CTN, que pode ser decretada de ofício, nos

termos do art. 219, § 5º do CPC. 3. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação

para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva. 4. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera

administrativa, inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança

do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN. 5. No período que medeia entre a

constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até que esta seja decidida

definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o

prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto,

impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. 6. O termo final do prazo prescricional deve ser

analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da execução. Se o ajuizamento for anterior à

vigência da Lei Complementar n.º 118/05 , ou seja, 09.06.2005, deve ser observada a redação original do art.

174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao

devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 7. Se o

ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 8. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram

alcançados pela prescrição , uma vez que não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data da

notificação da decisão final proferida no procedimento administrativo, e o ajuizamento da execução fiscal, de

acordo com o disposto na regra sumular. 9. Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no

mérito, apelação provida."

 

Na espécie, com a adesão da executada ao parcelamento dos débitos inscritos nas CDAs 80706004052-00,

80205025498-48 e 80604023265-44, houve interrupção do prazo prescricional e, com sua exclusão do

parcelamento, em 06/01/2007 (f. 78), reiniciou-se o prazo quinquenal, nos termos da Súmula 248/TFR. Com

relação à inscrição 80408002157-12, a constituição do crédito, por termo de confissão espontânea, deu-se com a

notificação pessoal, em 30/10/2007 (f. 35).

Como se observa, da data de exclusão do parcelamento, em 06/01/2007, e da notificação pessoal, em 30/10/2007,

até o despacho citatório, em 26/09/2008, com interrupção da prescrição, não decorreu o prazo quinquenal, razão

pela qual resta afastada a prescrição quanto os débitos inscritos nas CDAs 80706004052-00, 80205025498-48,

80604023265-44 e 80408002157-12.
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar

a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra determinação de bloqueio eletrônico de valores financeiros via

BACENJUD.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de execução fiscal, em que a executada nomeou à penhora debêntures emitidas pela Companhia Vale do

Rio Doce, que foram rejeitadas pela PFN, que requereu a penhora "on line", deferida pelo Juízo agravado (f.202).

Contra tal decisão o presente recurso, alegando-se, em suma: (1) a penhorabilidade dos bens ofertados em

garantia; e (2) ofensa aos princípios da menor onerosidade, segurança jurídica e livre iniciativa.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do
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sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART.

655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o

acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte

pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer

apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei

11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida

histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade

outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em

espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art.

655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de

informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma

legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial

provido."

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS.

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os

meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos,

segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A

primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução,

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da

Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS

BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos

especiais em execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e

655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não,

aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento

de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o

bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4.
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Agravo regimental não-provido."

AGRESP 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que

a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

EDAGA 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta

Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de

expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter

as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP

282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e

RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit

actum, segundo o que, consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova

imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008;

AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão

agravada que indeferiu a medida constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06,

incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar

provimento ao recurso especial."

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO

655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR.

I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com

a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo

185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de

capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

RESP 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS

655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter
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excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não fosse, apenas para efeito de argumentação, saliente-se que a jurisprudência dominante,

inclusive no âmbito desta Corte, enfatiza que as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, antiga

Vale S.A., não podem ser admitidas em garantia à execução fiscal (AGRESP 1.203.358, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJE 16/11/2010; AI 2009.03.00015110-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 24/05/2010; AI

2008.03.00009333-3, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 13/04/2010; AI 2009.03.00044288-5, Rel. Des. Fed.

REGINA COSTA, DJF3 05/04/2010; e AG 2007.03.00.101748-6, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3

de 07/07/08), reforçando o entendimento, por si só já bastante, no sentido da validade do bloqueio eletrônico, até o

limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em

instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Por fim, a menor onerosidade deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que regem o processo, e o

executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí porque caber, se

não observado o artigo 11 da LEF e o artigo 655 do Código de Processo Civil, o requerimento de BACENJUD, na

tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um,

nem frustrante para outro, não havendo, ainda, ofensa a qualquer dos princípios invocados, pois se trata de

mecanismo que, em consonância com a legislação e a jurisprudência, cumpre a finalidade de assegurar os ditames

da legislação, quanto a preferência para fins de penhora, e sobretudo os princípios da eficiência na prestação

jurisdicional e eficácia da execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021185-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à acolhimento de exceção de pré-executividade, em execução fiscal, para

exclusão de sócio-gerente no pólo passivo.

Intimado para contraminuta, o agravado alegou, em suma, que não exercia poder de gerência na empresa-

executada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

2012.03.00.021185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, a Corte Superior decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 54), existindo prova documental do vínculo do

sócio-gerente SEVERINO BEZERRA MACAMBIRA com tal fato (f. 64/7), conforme a jurisprudência

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,

legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em

conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja

mantida a inclusão do sócio-gerente SEVERINO BEZERRA MACAMBIRA no pólo passivo da demanda.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027105-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos débitos relativos ao parcelamento PAES, assim

como todos os efeitos decorrentes do ato de exclusão do programa, indeferiu a liminar requerida.

Sustenta a agravante, em resumo, que aderiu ao referido parcelamento no ano de 2003, passando a efetuar os

recolhimentos de acordo com o artigo 1º, § 4º, da Lei n. 10.684/2003, por ser empresa de pequeno porte. Afirma

que deve ser reconhecida a ilegalidade do ato que a excluiu do programa sob o fundamento de que algumas

prestações foram pagas em valor abaixo do mínimo necessário à quitação do parcelamento, argumentando que

cumpriu a disposição legal supracitada. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo ausentes os elementos

necessários à antecipação da tutela recursal.

Dispõe a Lei n. 10.684/03, ao tratar sobre o parcelamento de débitos e seu respectivo pagamento, em seu art. 1º, §

4º, que o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três

décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for

menor, ressalvando que esse montante não poderá ser inferior a duzentos reais para as optantes que se enquadrem

na condição de empresa de pequeno porte.

Segundo consta dos autos, a agravante enquadra-se no conceito de empresa de pequeno porte e aderiu ao PAES

com o intuito de quitar dívida no valor total de R$ 414.604,69, consolidada em 10.07.2003 (fl. 84). Após o início

do parcelamento, a autoridade fiscal constatou que a agravante efetuou recolhimentos de valor inferior ao mínimo

legal, de forma que a quitação do montante parcelado não ocorreria no prazo total de 180 meses, o que ensejou a

exclusão da contribuinte do programa (fls. 52/53).

O programa instituído pela Lei n. 10.684/03 instituiu benefícios e facilidades ao contribuinte, mas objetiva, antes

de mais nada, o pagamento dos débitos tributários, o que no caso concreto dificilmente ocorreria segundo os

critérios eleitos pela agravante. Como bem observou a MM. Juíza a quo, "a dívida, neste ritmo, está mesmo

fadada a eternizar-se, na medida em que o maior valor recolhido até então é de R$1.183,09, sendo certo que

levaria pelo menos 544 meses, ou, 45 anos, para o débito ser quitado e, ainda assim, se não houvesse qualquer

variável a influenciar o curso do parcelamento, o que não é possível, seja porque há incidência da TJLP, seja

porque os recolhimentos com base na receita bruta são variáveis."

Com efeito, basta analisar o extrato da conta do parcelamento da agravante (fl. 84), em que a autoridade fiscal

demonstra que, mesmo com o abatimento dos valores pagos desde 2003, o saldo devedor, em abril de 2012, era de

R$ 644.609,14, superior ao próprio montante consolidado no início do parcelamento.

Inviável afirmar, portanto, que tenha sido indevida a exclusão da agravante do parcelamento.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, retornem-se os autos conclusos.
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Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022703-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a decretação de indisponibilidade de bens e direitos dos

executados, requerida nos termos do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional.

Alega a agravante, em suma, a necessidade de aplicação do disposto no referido artigo 185-A, do CTN, com a

redação dada pela LC 118/2005, tendo em vista estarem presentes os requisitos legais. Aduz que, conforme consta

dos autos, efetuou pesquisa de bens dos executados no DETRAN (RENAVAM), nos Cartórios de Registro de

Imóveis (DOI e ARISP) e de Notas, na ANAC, na Capitania dos Portos, em precatórios federais e estaduais, além

de outras, sem obter êxito.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, a fim de que seja

definitivamente reformada a decisão agravada.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Prevê o artigo 185-A do CTN, in verbis:

 

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

(grifou-se)

 

Com efeito, para que seja possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das

diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do

patrimônio do devedor.

Nesse sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos que ora colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - EXCEPCIONALIDADE - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA

BANCÁRIA - CABIMENTO - LIMINAR DEFERIDA.

1. Nos termos das Súmulas 634 e 635 do STF, não se concede medida cautelar para dar efeito suspensivo a

recurso especial que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade no Tribunal de origem.

2. Excepcionalmente, presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", esta Corte aceita a competência
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para julgar medida cautelar, antes do juízo de admissibilidade do recurso especial.

3. A inércia da devedora não justifica a "penhora on line" de vultosa quantia, antes de realizadas as diligências

para buscar bens penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. Precedentes.

4. "O art. 15, I, da Lei 6.830/80 confere à fiança bancária o mesmo status do depósito em dinheiro, para efeitos

de substituição de penhora, sendo, portanto, instrumento suficiente para garantia do executivo fiscal." (REsp

660.288/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 13.9.2005, DJ 10.10.2005.)

5. In casu, a executada oferece garantia de fiança bancária em valor superior ao montante do crédito fazendário.

Medida liminar concedida para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial até seu julgamento por esta Corte

Superior, sem prejuízo do juízo de admissibilidade do Tribunal "a quo". (MC 13.590/RJ, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2007, DJ 11.12.2007 p. 170)

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada

pelo legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no

respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores.

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as

tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial.

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios

extrajudiciais para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a

incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a

cognição da pretensão recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: "Art. 185-A . Na

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial".

5. Recurso especial improvido. (REsp 796.485/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 305)

 

No caso dos autos, os executados foram devidamente citados (fls. 94 e 128), não tendo havido pagamento ou

nomeação de bens à penhora. Além disso, a tentativa de penhora de valores via sistema BACENJUD restou

negativa (fls. 137/138-verso) e a União comprovou ter efetuado pesquisa de bens dos executados (fls. 153/182),

não logrando êxito na localização de bens passíveis de penhora.

Assim, verifico estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam, citação dos executados, não

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando,

portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos dos executados, nos termos do artigo 185-A, do

CTN, conforme requerido.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que acolheu exceção de pré-executividade oposta pelos co-executados, excluindo os sócios da pessoa

jurídica executada do polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em suma, que os sócios-gerentes EMILIA JOAQUINA DA SILVA e LUIZ DO CARMO

VIEIRA AMICIS devem responder pelos créditos cobrados nos autos de origem, referentes à pessoa jurídica

executada, nos termos do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Argumenta que a pessoa jurídica executada não foi localizada por Oficial de Justiça no endereço cadastrado

perante a Receita Federal e a JUCESP, invocando, portanto, sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435

do STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão no polo passivo da demanda dos

referidos sócios-gerentes da empresa executada, que integravam o quadro societário à época da dissolução

irregular e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a reforma definitiva da decisão recorrida.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa

executada ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado na Receita

Federal e na JUCESP. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a

interposição do agravo na forma retida.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos.

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e na JUCESP,

conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 62) e documentos acostados às fls. 71 e 217/219 dos presentes autos,

inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a
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orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifico, conforme ficha cadastral da sociedade executada arquivada na Junta Comercial

do Estado de São Paulo - JUCESP - (fls. 217/219), que EMILIA JOAQUINA DA SILVA e LUIZ DO CARMO

VIEIRA AMICIS participavam do quadro societário da empresa executada, com poderes de gerência e

administração, podendo assinar pela empresa.

Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura dos referidos sócios.

Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pela recorrente a

ponto de autorizar, nos termos do art. 527, III, CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a

inclusão de EMILIA JOAQUINA DA SILVA e LUIZ DO CARMO VIEIRA AMICIS no polo passivo da

execução fiscal.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se, também os agravados para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa ao agravante.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar, porquanto em desacordo com o disposto no art. 525, § 1º, CPC, na

medida em que não instruída a minuta com comprovante do recolhimento das custas e do porte de remessa e

retorno.

O preparo é requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento simultâneo à sua

interposição.

Ainda estabelece o Código de Processo Civil:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

 

De natureza tributária, o preparo é sempre devido, mesmo sendo interposto diretamente no órgão ad quem. É

pacífico na doutrina e jurisprudência, já que diz respeito à remuneração dos serviços judiciários, devendo o

preparo ser concomitante à interposição do recurso, sob pena de preclusão consumativa.

Traslado o comentário de Nelson Nery Júnior, em "Código de Processo Civil Comentado", 7a ed., RT, pág. 525 :

A regra do preparo imediato (CPC 511) é válida para o agravo, de modo que o agravante deverá juntar, com a

2012.03.00.026940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS GIMENEZ

ADVOGADO : EMILIO JOSE VON ZUBEN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023735620074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     399/1525



petição de interposição do recurso, a prova do pagamento das custas do preparo e do porte de retorno do

instrumento, quando isto for exigível.

 

A jurisprudência também acolhe esse entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO IMEDIATO. ART. 511, DO CPC. - O preparo deve ser realizado no ato de

interposição do recurso, sob pena de deserção. O pagamento do porte de retorno após a interposição do recurso,

mesmo dentro do prazo recursal, não tem o condão de ilidir a pena aplicada. - Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 246617/PR, PRIMEIRA TURMA, DJ 20/11/2000, Relator FRANCISCO FALCÃO).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO.

PENA DE DESERÇÃO. INAPLICABILIDADE. 1. O Código de Processo Civil é expresso ao aplicar ao agravo de

instrumento a regra do preparo imediato - que inclui o porte de remessa e retorno -, cabendo ao agravante juntar

à petição de interposição do recurso o comprovante do pagamento de tais despesas. 2. O mero fato de o depósito

ter sido realizado em conta da Justiça Federal - Seção Judiciária do Paraná -, ao invés de ter se dado em favor

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, não pode conduzir o intérprete ao entendimento de que o porte de

remessa e retorno não foi efetuado. 3. Aplicar a pena de deserção, na presente hipótese, seria prestigiar por

demais o formalismo, em total desconsideração à intenção da parte em atender às exigências legais. 4. Recurso

especial provido. (STJ, RESP 200201657853, Relator José Delgado, Primeira Turma, DJ DATA:09/06/2003).

 

Também nesta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO. LEIS N. 9.289/96 e 9.756/98. 1. O preparo é requisito extrínseco

de admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao seu processamento.

Cumpre ressaltar que o art. 511 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 9.756/98, adota o

preparo imediato, ou seja, o recolhimento das custas simultaneamente à interposição do recurso. 2. Agravo

desprovido. (TRF 3ª Região, AG 200003000656560, Relator André Nelstschalow, Quinta Turma, DJF3

DATA:20/05/2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO PROFERIDA

PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. AUSÊNCIA DE

PREPARO. RESOLUÇÃO N. 69 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DESTA CORTE. IMPOSSIBILIDADE

DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. O recurso interposto em face de decisão

proferida pelo juízo estadual investido de competência federal delegada (art. 109, § 3º, da CF/1988) deve ser

direcionado ao Tribunal Regional Federal correspondente (§ 4º, do referido artigo), obedecidas as exigências

processuais cabíveis. 2. No âmbito desta Corte, o preparo deve ser recolhido em conformidade com a Lei n.

9.289/1996 e Resolução n. 169 do Conselho de Administração, publicada no Diário Oficial do Estado, em

10/5/2000. 3. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento com os documentos obrigatórios e

facultativos e a prova do recolhimento do preparo, no ato de sua interposição (art. 525 , § 2º c/c o art. 511,

caput, ambos do CPC). 4. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 5.

Precedentes doutrinários e jurisprudenciais iterativos. 6. Agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, AG

200303000336920, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU DATA:16/02/2005).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC) - PRECLUSÃO CONSUMATIVA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JÁ INTERPOSTO ANTERIORMENTE - AGRAVO IMPROVIDO. I - Operou-se

a preclusão consumativa com a interposição dos primeiros embargos de declaração, pois a impetrante já exerceu

a faculdade que tinha para recorrer. II - "Aditamento do recurso. Era majoritário na jurisprudência o

entendimento pelo qual, desde que não decorrido o prazo, o recurso podia ser aditado (RT 506/106, RJTJESP

100/325, RJTAMG 28/125). Todavia, ao interpretar a redação do art. 511 do CPC dada pela Lei 9756, de

17.12.98, pela qual compete ao recorrente comprovar o preparo do recurso no ato de sua interposição, o STJ

passou a decidir que:"Ao interpor recurso, a parte pratica ato processual, pelo qual consuma o seu direito de

recorrer e antecipa o "dies ad quem" do prazo recursal (caso o recurso não tenha sido interposto no último dia

do prazo). Por conseqüência, não pode, posteriormente, "complementar" o recurso, "aditá-lo" ou "corrigi-lo",

pois já se operou a preclusão consumativa" (RSTJ 97/369). Esse entendimento tornou-se pacífico naquela Corte:

"Nos termos do art. 511 do CPC, cumpre ao recorrente no ato da interposição do recurso a prova do respectivo

preparo. Irrelevante, na hipótese, que, teoricamente, ainda estivesse em curso o prazo recursal" (STJ-4ª T. REsp

185.643-SP, rel. Min. Cesar Rocha, j. 29.10.98, não conheceram, v.u., DJU 8.2.99, p. 279). No mesmo sentido:

STJ-Corte Especial, REsp 105.669-RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 16.4.97, negaram provimento,

10 votos a 7, DJU 3.11.97, p. 56.203; RSTJ 153/365, 156/180, RT 745/197, JTJ 196/131." III - Agravo inominado

improvido.(TRF 3ª Região, AMS 200661000091483, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 CJ1

DATA:28/07/2009).

 

Destarte, descabida a juntada posterior do recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, porquanto
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operado a preclusão consumativa, como na hipótese dos autos.

Assim, inadmissível o recurso interposto, por falta de requisito de admissibilidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios no pólo

passivo da execução fiscal.

Alega a agravante que cabível o redirecionamento da demanda, posto que se executa IPI, que possui sistemática

específica no que tange à responsabilização dos sócios, conforme art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79, que, por sua

vez, encontra respaldo no disposto no art. 124, II, CTN e não exige comprovação de infração à lei.

Prequestiona, além dos já citados, os dispositivos: artigos 105. 142 e 144, CTN.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MIKIO IKEDA e outros

: MANFRED PAIM

: MIKIO IKEDA

PARTE RE' : CARTON PRODUTOS ELETRONICOS LTDA massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04450505819914036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     401/1525



Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se a decretação da falência da executada.

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES. 1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória

por aviso de recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do

STF, ante a ausência de oposição de embargos de declaração. 2. A decretação de falência não autoriza o

redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o

aval da Justiça, sem ônus para os sócio s, exceto em casos de comportamento fraudulento, fato não constatado

pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 200801203611, Relator Humberto

Martins, Segunda Turma, DJE DATA:23/10/2008).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO . ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmula 211/STJ). 2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o

art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal

referido em sede de recurso especial. 3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta

a responsabilidade subsidiária dos sócio s. 4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa

jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp

601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta

a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não

abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ,

RESP 200600446906, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, DJ DATA:10/12/2007).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E

POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR NO CURSO DO PROCESSO. FATO

SUPERVENIENTE (ART. 462 DO CPC). EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. REDIRECIONAMENTO EM

FACE DO SÓCIO . INADMISSIBILIDADE. MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93). APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.

135, III DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. 1.A falência da

executada e o posterior encerramento do processo falimentar constitui-se em fato superveniente a ser

considerado pelo julgador no momento da decisão, conforme previsto no artigo 462 do CPC. 2.Esta C. Sexta

Turma, na esteira de jurisprudência consagrada no E. STJ, tem entendido que, encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP

200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008). 3.A ocorrência da quebra, mesmo que

posteriormente encerrado o processo falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra

os sócios responsáveis. 4.O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN). Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli

Netto, j. 07.08.2001, DJ, 29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP,

Rel. Min. José Delgado, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 5.Revendo posicionamento anteriormente adotado,

tenho que o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, que trata de responsabilidade solidária por débitos, não deve ser

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art.

135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 6.Considerando-se que a falência

constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à

lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo
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irregularidades na falência decretada, inadmissível o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio .

7.Execução fiscal extinta, nos termos do art. 267, IV do CPC. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, AC

00360550920004036182, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

Assim, não caracteriza a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o

redirecionamento do executivo fiscal.

Por fim, o artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135 ,

III, do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA . IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO

DO SÓCIO -GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL. I - Nos termos do artigo 557, do CPC, o

relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. II -

Declarada a falência , eventual irregularidade praticada pelo sócio -gerente na administração da empresa

somente há de ser apurada no juízo universal da falência . III - A responsabilidade solidária prevista nos artigos

8º do Decreto-Lei nº 1.736 /79 e 13 da Lei nº 8.630/93 aos executivos fiscais para fins de redirecionamento ao

sócios da empresa está condicionada à verificação dos requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN. IV - Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, AI 201003000232741, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1

DATA:22/03/2011). (grifos)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO

POLO PASSIVO. CONDICIONAMENTO DA APLICAÇÃO DO ART. 8º DO DECRETO-LEI N.º 1.736 /79 AO

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 135 , III, DO CTN. CARACTERIZAÇÃO DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. I - Consoante o caput e §

1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses

de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de

instrumento impõe a manutenção da decisão. III - Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, AI

00389004720114030000, Relatora Regina Costa, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . FALÊNCIA . RECURSO

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a

aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal,

daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios,

sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio , de atos de administração com excesso

de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução

irregular da sociedade. 2. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJU 18/09/06), não podendo ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o

artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011. O conflito entre o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/79 foi estabelecido em

relação ao artigo 135, III, do CTN, e não com o artigo 146, III, b, da Constituição Federal, daí porque sequer

necessário adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Todavia, ainda que se queira

ampliar a discussão para o foco constitucional, a existência de precedente da Suprema Corte, firmado no RE

562.276, dispensa, nos termos do parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil, a reserva de

Plenário. De fato, a questão jurídica da atribuição, por lei ordinária, de responsabilidade tributária solidária

pela mera condição de sócio , contrariando os termos do artigo 135, III, do CTN, é inconstitucional, conforme já

declarado pelo Supremo Tribunal Federal. 3. A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente

obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979

("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo

Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou

contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a
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todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor

tenha sido estabelecida validamente." 4. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência

, sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei,

contrato ou estatuto social. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 00227360720114030000,

Relator Carlos Muta, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026551-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios no pólo

passivo da execução fiscal.

Alega a agravante que cabível o redirecionamento da demanda, posto que se executa IPI, que possui sistemática

específica no que tange à responsabilização dos sócios, conforme art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79 e no art. 25,

Decreto nº 4.544/2002.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento para inclusão de EXPEDITO

SIQUEIRA CAMPOS e GIVANILDA MARIA DOS SANTOS no pólo passivo da execução fiscal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, compulsando os autos, mormente a ficha cadastral da JUCESP (fl. 124), verifica-se a decretação da

falência da executada.

2012.03.00.026551-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ARBRAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00242519220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES. 1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória

por aviso de recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do

STF, ante a ausência de oposição de embargos de declaração. 2. A decretação de falência não autoriza o

redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o

aval da Justiça, sem ônus para os sócio s, exceto em casos de comportamento fraudulento, fato não constatado

pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 200801203611, Relator Humberto

Martins, Segunda Turma, DJE DATA:23/10/2008).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO . ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmula 211/STJ). 2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o

art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal

referido em sede de recurso especial. 3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta

a responsabilidade subsidiária dos sócio s. 4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa

jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp

601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta

a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não

abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ,

RESP 200600446906, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, DJ DATA:10/12/2007).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E

POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR NO CURSO DO PROCESSO. FATO

SUPERVENIENTE (ART. 462 DO CPC). EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. REDIRECIONAMENTO EM

FACE DO SÓCIO . INADMISSIBILIDADE. MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93). APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.

135, III DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. 1.A falência da

executada e o posterior encerramento do processo falimentar constitui-se em fato superveniente a ser

considerado pelo julgador no momento da decisão, conforme previsto no artigo 462 do CPC. 2.Esta C. Sexta

Turma, na esteira de jurisprudência consagrada no E. STJ, tem entendido que, encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP

200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008). 3.A ocorrência da quebra, mesmo que

posteriormente encerrado o processo falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra

os sócios responsáveis. 4.O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN). Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli

Netto, j. 07.08.2001, DJ, 29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP,

Rel. Min. José Delgado, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 5.Revendo posicionamento anteriormente adotado,

tenho que o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, que trata de responsabilidade solidária por débitos, não deve ser

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art.

135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 6.Considerando-se que a falência

constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à

lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo

irregularidades na falência decretada, inadmissível o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio .

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     405/1525



7.Execução fiscal extinta, nos termos do art. 267, IV do CPC. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, AC

00360550920004036182, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

Assim, não caracteriza a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o

redirecionamento do executivo fiscal.

Por fim, o artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135 ,

III, do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA . IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO

DO SÓCIO -GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL. I - Nos termos do artigo 557, do CPC, o

relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. II -

Declarada a falência , eventual irregularidade praticada pelo sócio -gerente na administração da empresa

somente há de ser apurada no juízo universal da falência . III - A responsabilidade solidária prevista nos artigos

8º do Decreto-Lei nº 1.736 /79 e 13 da Lei nº 8.630/93 aos executivos fiscais para fins de redirecionamento ao

sócio s da empresa está condicionada à verificação dos requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN. IV - Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, AI 201003000232741, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1

DATA:22/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO

POLO PASSIVO. CONDICIONAMENTO DA APLICAÇÃO DO ART. 8º DO DECRETO-LEI N.º 1.736 /79 AO

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 135 , III, DO CTN. CARACTERIZAÇÃO DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. I - Consoante o caput e §

1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses

de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de

instrumento impõe a manutenção da decisão. III - Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, AI

00389004720114030000, Relatora Regina Costa, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . FALÊNCIA . RECURSO

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a

aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal,

daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios,

sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio , de atos de administração com excesso

de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução

irregular da sociedade. 2. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJU 18/09/06), não podendo ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o

artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011. O conflito entre o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/79 foi estabelecido em

relação ao artigo 135, III, do CTN, e não com o artigo 146, III, b, da Constituição Federal, daí porque sequer

necessário adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Todavia, ainda que se queira

ampliar a discussão para o foco constitucional, a existência de precedente da Suprema Corte, firmado no RE

562.276, dispensa, nos termos do parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil, a reserva de

Plenário. De fato, a questão jurídica da atribuição, por lei ordinária, de responsabilidade tributária solidária

pela mera condição de sócio , contrariando os termos do artigo 135, III, do CTN, é inconstitucional, conforme já

declarado pelo Supremo Tribunal Federal. 3. A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente

obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979

("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo

Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou

contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor
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tenha sido estabelecida validamente." 4. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência

, sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei,

contrato ou estatuto social. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 00227360720114030000,

Relator Carlos Muta, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025863-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que indeferiu a citação do coexecutado JOSÉ PADRÃO por

edital requerida pela exeqüente, sob o argumento de que não houve o esgotamento dos meios de localização do

executado.

Alega a agravante que restaram infrutíferas todas as diligências efetuadas no sentido de localizar os executados.

Argumenta que restou constatado que os endereços diligenciados ainda são mantido pelos responsáveis

tributários, ou seja, eles próprios informam em suas declarações prestadas aos órgãos públicos que ali residem,

porém não foram encontrados.

Ressalta a possibilidade de citação editalícia prevista no art. 8º, Lei nº 6.830/80, bem como o disposto no art. 231,

II, CPC e a Súmula 414/STJ.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A citação editalícia é uma das modalidades aceitas de chamamento do réu ao processo, conforme estabelece o art.

231, do Código de Processo Civil, realizável quando ignorado ou incerto o lugar onde se encontra o sujeito

passivo da relação processual, devendo seguir todos os requisitos de validade previstos no art. 232 da mesma

norma processual. Tem-se, assim, a citação ficta ou presumida.

A Lei de Execução Fiscal - Lei n.º 6.830/80 - no art. 8.º, inciso III, estabelece que a citação será feita pelo correio,

todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação por edital .

Com efeito, o desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a

dissimulação se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores. Ademais, o escopo

da ação executiva é satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso tem caráter célere.

Entretanto, in casu, cumpre ressaltar que para a citação por edital ser válida, é necessário o esgotamento de todos

os meios possíveis à localização do devedor, ou seja, realização de diligência perante todos os endereços

constantes no banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, etc.

Nesse passo, verifica-se que a agravante não esgotou os meios possíveis de localização do co-executado. 

Destaca-se, por exemplo, que foram realizadas as diligências (fl. 93 e 98/99) no endereço do coexecutado,

fornecido à, smj, Receita Federal (fl. 89), qual seja, Rua José Teles da Conceição, 209 (mesmo endereço da pessoa

2012.03.00.025863-5/SP
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jurídica executada), mas não no endereço constante no cadastro da Junta Comercial, ou seja, Rua Capitão Alberto

Mendes Júnior, 566, 6ª, ap. 6.

Assim, entendo que não foram envidados esforços e promovidas as diligências necessárias para localização do

devedor, de modo que impossível, neste momento processual, a citação por edital.

Na esteira desse raciocínio, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial da lavra do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITAL

ÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU

A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO .

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg

nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na

execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal

e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação

por edital ". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento

dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte

Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado,

consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese

defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele

interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância

recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido. (STJ,

AGRESP 200802167363, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:24/06/2009).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL .

POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI N. 6.830/80. NÃO-OCORRÊNCIA, IN CASU. VASTIDÃO DE PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. O acórdão a quo, nos autos de execução fiscal, indeferiu a citação por edital , porque não esgotados todos os

meios para localização do devedor.

3. A citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do devedor. Produz ela efeitos que não

podem ser negligenciados quando da sua efetivação.

4. O Oficial de Justiça deve envidar todos os meios possíveis à localização do devedor, ao que, somente depois,

deve ser declarado, para fins de citação por edital , encontrar-se em lugar incerto e não-sabido. Assim, ter-se-á

por nula a citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não-sabido, ou que isso seja

certificado pelo Oficial de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível por

prova em contrário.

5. De acordo com o art. 8º, I e III, da LEF, c/c o art. 231, II, do CPC, a citação por edital será realizada apenas

após o esgotamento de todos meios possíveis para localização do devedor.

6. Ocorre nulidade de citação edital ícia quando não se utiliza, primeiramente, da determinação legal para que o

Oficial de Justiça proceda as diligências necessárias à localização do réu.

7. "Na execução fiscal a citação do devedor por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios

possíveis à sua localização. Constatado pelo Tribunal de origem que não foram envidados esforços e promovidas

as diligências necessárias para localização do devedor, impossível a citação por edital " (REsp nº 357550/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 06/03/2006).

8. "Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de

justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital , conforme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei

de Execuções Fiscais" (REsp nº 806645/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/03/2006).

9. Vastidão de precedentes desta Corte Superior.

10. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGA 752344, Processo: 200600472209, PRIMEIRA TURMA, DJ

22/06/2006, Página: 185, Relator JOSE DELGADO).

Outro não é o entendimento desta Turma, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO EDITAL ÍCIA -

POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - ART. 8.º, III, DA LEI N.º 6.830/80 - NÃO-OCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE.

1 - A citação edital ícia é modalidade prevista pelo art. 221 do CPC, utilizado quando ignorado ou incerto o

lugar do sujeito passivo.

2 - A lei 6.830/80 estabelece a citação postal, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger a

modalidade citatória.

3 - Entretanto, in casu, cumpre ressaltar que para a citação por edital ser válida, é necessário o esgotamento de
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todos os meios possíveis à localização do devedor, ou seja, realização de diligência perante todos os endereços

constantes no banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, etc. Ademais, constatada a existência de endereço não

diligenciado, constante da Certidão do 14.ª Cartório de Registro de Imóveis, à fl. 71 (fl. 59 dos autos originários),

bem como a supressão da folha posterior (fl. 60 dos autos originários), a fim de evitar a complementação da

informação do endereço, entendo que não foram envidados esforços e promovidas as diligências necessárias

para localização do devedor, ao passo que impossível a citação por edital .

4 - Não há nos autos, portanto, elementos suficientes para

examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque inexistem os pressupostos indicados para a

citação por edital , nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil e 8.º, inciso III, da Lei n.º 6.830/80.

5 - Agravo de instrumento não provido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 344431 - TERCEIRA TURMA - RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR -

DJF3 DATA:28/10/2008)

Não há nos autos, portanto, os pressupostos indicados para a citação por edital, nos termos do artigo 231 do

Código de Processo Civil e 8.º, inciso III, da Lei n.º 6.830/80.

Ex positis, forte na fundamentação supra, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014672-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que condicionou a reiteração do bloqueio de

ativos financeiros, em sede de execução fiscal, à demonstração, pela exeqüente, da modificação da situação

patrimonial do executado, conforme precedente da Superior Corte (REsp 1.284.587).

Narra a agravante que a tentativa de citação pessoal do executado restou infrutífera, tendo em vista que não foi

possível localiza-lo e que, não tendo sido localizados bens passíveis de penhora, Juízo de origem determinou o

rastreamento e bloqueio de valores em instituições financeiras. Contudo, a pesqisa de ativos financeiros, realizada

em 8/7/2010, restou negativa. À vista disso, o Juízo deferiu a indisponibilidade de bens do executado, tendo sido

negativas as poucas respostas que retornaram. Como não havia ocorrido a citação do executado, foi deferida a

citação por edital.

Transcorrido quase um ano da pesquisa de ativos financeiros, considerando que o saldo de uma aplicação

financeira é algo muito volátil, além do elevado valor do crédito em cobro, alega que requereu a renovação da

penhora on line.

Sustenta que a penhora requerida é um dos instrumentos mais efetivos no caminho da cobrança de créditos e que a

ordem de constrição, cumprida em determinado dia, pode não refletir a verdadeira capacidade econômica do

devedor.

Ressalta o disposto no art. 11, Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 655-A, CPC.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, para que

seja determinada a reiteração da ordem de rastreamento e bloqueio, pelo sistema BACENJUD.

Deferiu-se a antecipação da tutela recursal.

O agravado não foi localizado, para contraminuta.

2012.03.00.014672-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GILBERTO JOSE MODOLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00493619820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     409/1525



Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos

financeiros em nome dos executados já havia sido deferido pelo Juízo a quo.

No entanto, foi indeferido o pedido de reiteração das ordens de bloqueio, sob o fundamento de que somente se

justificaria nova ordem diante de mais elementos ou provas de eventual alteração da situação financeira da parte

executada. 

Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação, por edital, à fl. 86, entendo cabível a reiteração da

ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (8/7/2010 - fl. 58) quase

dois anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica do executado, bem como para não

configurar manobra freqüente da exeqüente.

Assim, parece-me salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de

bloqueio. Além disso, nenhum prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. REITERAÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a

pesquisa eletrônica para bloqueio de valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente

fundamentado. 2. Caso em que consta dos autos que se trata de segundo pedido, diante da frustração havida em

tentativa anterior ocorrida em 2007, estando a reiteração fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja, mais

de três anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão

executória da agravante e de cumprimento da própria efetividade da prestação jurisdicional. 3. A existência de

outros bens, mesmo suficientes e livres, não impõe que a garantia seja mantida inalterada conforme o interesse

do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do princípio da eficácia da

execução fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a penhora de tal bem, ou

para a respectiva substituição, que tem preferência legal, nos termos da jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça que, assim, respalda a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, ao caso

concreto, conforme reiteradamente decide esta Turma. 4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à

frustração de seu objetivo, com base no interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de

satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o

princípio da efetividade e da celeridade da prestação jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou

ilegalidade na medida decretada. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 00019512420114030000,

Relator Carlos Muta, Terceira Turma, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PEDIDO DE

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA VIA BACENJUD - POSSIBILIDADE - RECURSO

PROVIDO. 1. De início cumpre registrar que a existência de decreto de penhora "on line" de bens do devedor

pronunciado em determinada execução a rigor não impede que o mesmo ocorra noutra, ainda mais que não há

notícia nos autos de que os feitos estão sob apreciação conjunta. 2. Ademais, decorrido lapso temporal desde a

ordem de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD em outros processos, não entrevejo óbice a sua

reiteração com o escopo de rastrear e bloquear ativos financeiros do executado, a fim de garantir a execução. 3.

Isso porque na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de

modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655/A. 4. Agravo

de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 201003000236898, Relator Johonsom Di Salvo, Primeira Turma,

DJF3 CJ1 DATA:23/05/2011).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034776-55.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela em sede de ação ordinária, determinando que o Estado do Mato Grosso do Sul

forneça ao autor, ora agravado, o medicamento solicitado ("LUCENTIS® - RANIBIZUMAB"), conforme

prescrição médica e que, havendo problemas com o regular fornecimento do medicamento por parte da Fazenda

Pública do Estado do Mato Grosso do Sul e do Município de Campo Grande, deverá a União repassar de imediato

as verbas necessárias para a sua aquisição, ressaltando ainda que, após a utilização do medicamento pelo prazo de

três meses, deverá o autor colacionar aos autos laudo médico detalhando os resultados obtidos com a terapia.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, julgando extinto o

processo, sem julgamento de mérito, com base no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, tendo em

vista o falecimento do autor.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023452-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.00.034776-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : VICENTE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : WILSON MAINGUE NETO

PARTE RE' : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00096885720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.023452-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ALSTON GRID ENERGIA LTDA

ADVOGADO : PAULO WAGNER PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00102736620114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que entendeu preclusa a produção de prova, em

sede de ação ordinária.

Alega a agravante que o ponto fático fundamental da demanda originária reside na existência ou não de saldo

credor de IPI acumulado nos 2º e 3º trimestres de 2005, cuja utilização (pela agravante) poderia ser feita para

pagamento de outros tributos por intermédio de compensação, nos termos do art. 74, Lei nº 9.430/96, sendo que

consignou na inicial o pedido de "utilização de todos os meios de provas admitidas, sem exceção, especialmente a

documental e pericial".

Após a resposta da União, o Juízo a quo determinou às partes a especificação das provas que pretendem produzir,

com suas justificativas.

Afirma que se manifestou no sentido de que "no intuito de comprovar suas alegações, ou seja, de confirmar a

existência de saldo credor do IPI nos trimestres apontados na inicial, cuja apuração se fará de acordo com a

legislação aplicável", protesta pela produção de prova pericial.

Sustenta que sua manifestação atende perfeitamente o despacho judicial no que tange à prova pericial. Destaca

que o pedido é "razoavelmente específico", indicando o objeto da prova que recai sobre o ponto controvertido e

que tipo de trabalho técnico é necessário, atendendo, desta forma, o disposto no art. 324, CPC.

O despacho denegatório de produção de prova pericial, apesar da razoável especificação feita pela recorrente,

viola a garantia constitucional inserta no art. 5º, LV, CF, bem como o art. 333, I, CPC.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para viabilizar a produção de prova pericial.

Decido.

Ao propor a ação originária em comento (fl. 67), a ora agravante protestou "pela utilização de todos os meios de

prova admitidas, sem exceção, especialmente a documental e pericial".

Posteriormente, determinou o Juízo a quo (fl. 127) para que especificassem as partes as provas pretendidas,

justificando-as.

A autora/recorrente peticionou, reafirmando seu direito e registrando que "certamente, em sede de prova pericial

cuja produção será inevitável neste processo, o direito da Autora será, então, novamente, confirmado" (fl. 138).

O MM Juízo de origem, então, entendeu que a parte não especificou a prova requerida, lançando o pedido

genérico.

Com efeito, a próprio agravante reconhece que o pedido é "razoavelmente específico".

Em que pesem suas alegações, o pedido de produção de prova pericial é genérico, não tendo o recorrente apontado

detalhadamente os pontos controvertidos, cuja perícia se prestaria a comprovar.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE. INSCRIÇÃO DO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NO CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE. NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INDICAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA. 1 - Não há que se falar em nulidade da sentença, ante a não realização de perícia contábil.

Além de excessivamente genérico o pedido de produção de provas, aquela se afigura desnecessária à solução do

litígio, o qual envolve questões de legalidade que não se prendem a aspectos contábeis. 2 - É desnecessária a

inscrição do fiscal de contribuições previdenciárias em Conselho Regional de Contabilidade para desempenhar

suas funções, dentre as quais a de fiscalização contábil das empresas. 3 - As notificações que se encontram às fls.

18 a 49 explicitam a origem dos débitos, seus valores, as parcelas componentes, e os relatórios a elas anexos

contêm os elementos utilizados na apuração, registros da própria Prefeitura. Ademais, com a notificação abre-se

prazo para apresentação de impugnação na esfera administrativa, oportunidade em que o contribuinte autuado

pode e deve solicitar esclarecimentos sobre dúvidas que tenha quanto ao débito. 4 - A execução fiscal rege-se

pela Lei nº 6.830/80, e não pelo Código de Processo Civil (de aplicação meramente subsidiária), e o valor da

execução é aquele constante nas Certidões de Dívida Ativa que a instruem. Esse valor foi, inclusive, muito

claramente especificado na inicial da execução, com discriminação de cada CDA e seu valor, e a soma de todas.

5 - Não havendo prova de que exista instituto de previdência municipal a absorver as contribuições dos

servidores municipais no período abrangido pela execução - fato que demandaria prova meramente documental

(lei que criara o referido instituto e documentos que comprovem o desconto da contribuição previdenciária sobre

os salários de seus servidores, destinada a alegada previdência municipal) - prevalece a presunção de certeza,

liquidez e exigibilidade do título executivo. (TRF 4ª Região, AC 200304010229153, Relatora Vivian Josete

Pantaleão Caminha, Primeira Turma, DJ 22/03/2006).

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024871-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito ativo, para modificar decisão que indeferiu antecipação

dos efeitos da tutela, para que o contrato de franquia postal não seja extinto em 30/9/2012, por força do Decreto

6.639/2009.

A decisão agravada foi reconsiderada pelo juiz de origem, ocasionando a perda do interesse recursal, nos termos

do artigo 529, do CPC:

Art. 529.Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo.

(Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

Pelo exposto, com fundamento no artigo 529 e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023363-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito ativo interposto contra decisão que, em sede de

Mandado de Segurança, denegou liminar requerida para suspender a restrição imposta pelo Ato Declaratório

Executivo da Superintendência Regional da Receita Federal da 8ª Região Fiscal nº 46/2012, que limitou as

remessas expressas diárias em quatro mil para cada modalidade, exportações e importações.

Alega a agravante que o motivo da restrição - a ausência de espaço físico com prejuízo da atuação fiscal - ocorreu

por culpa exclusiva da Infraero por não atender às solicitações de ampliação da sua área, que a medida

surpreendeu arbitrariamente a agravante, não lhe ensejando o contraditório e a ampla defesa, que houve infração

do princípio da proporcionalidade ao não procurar, junto à agravante, uma solução menos onerosa e que o

2012.03.00.024871-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ASV ASSESSORIA E SERVICOS LTDA EPP -EPP

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134102220124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023363-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO : SIMONE BRANCO DI CIERO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101876120124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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prejuízo sofrido viola o livre exercício da atividade econômica.

Nos autos do Mandado de Segurança, a SRRF da 8ª Região informou que a ampla defesa e o contraditório

poderiam ser exercidos pelo pedido de reconsideração e recurso administrativo previstos no artigo 26 da Portaria

da RFB nº 3.518/2011, que não é obrigada, em caso de escassez de infraestrutura, a autorizar a extrapolação dos

limites com prejuízo do controle aduaneiro, que o Superintendente pode indeferir parcialmente o alfandegamento

com fulcro no artigo 26, III, da Portaria da RFB nº 3.518/2011 e que a agravante não demonstrou que suas

instalações comportam processamento superior ao limite estabelecido.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

A agravante interpôs agravo regimental.

O Mandado de Segurança foi sentenciado, denegando a segurança e já sinalizando o recebimento de eventual

apelação apenas no efeito devolutivo.

É a síntese do necessário.

Decido.

Prolatada a sentença no Mandado de Segurança, há perda superveniente do objeto deste Agravo de Instrumento,

cujo objetivo era a modificação de liminar indeferida no feito mandamental.

Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557 do CPC.

Publique-se. Intimem-se o agravante e a União, inclusive na pessoa do Sr. Advogado da União.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025324-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Não convencido pelos esclarecimentos prestados à fl. 115, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal,

tendo em vista que, até o momento, entendo tratar-se de cursos diversos (Curso de Formação de Sargentos da

Aeronáutica e Curso de Controlador de Tráfego Aéreo - Modalidade Especial) não havendo congruência,

portanto, entre o pedido e a argumentação devolvida pela agravante.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, conclusos.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013359-75.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.025324-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MAIRA SILVA EDO

ADVOGADO : AUREO SIMOES NETO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011808820124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.03.00.013359-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 113) que indeferiu requerimento da

exeqüente, ora agravante, de penhora no rosto dos autos de ação ordinária em trâmite perante a 25ª Vara Federal,

aceitando fiança bancária como garantida da execução fiscal.

Segundo a decisão ora recorrida, a Lei nº 6.830/80 equipara a carta de fiança bancária ao depósito em dinheiro

(art. 7º, II, 9º, 3º, e 15, I).

Alega a agravante que a penhora de dinheiro sempre preferirá qualquer garantia (art. 11, Lei nº 6.830/80) e que a

garantia prestada mediante fiança bancária possui grande desvantagem em relação à penhora de dinheiro, posto

que a primeira só será honrada após o julgamento dos embargos à execução e a segunda é transferida para Conta

Única do Tesouro Nacional, passando a ser administrada imediatamente pela União (art. 1º, § 2º, Lei nº 9.703/98).

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Decido.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

 Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º;

 II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança;

 III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;

 IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas,

observado o disposto no artigo 14; e

 V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados. (grifos).

 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

de Dívida Ativa, o executado poderá:

 I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure

atualização monetária;

 II - oferecer fiança bancária;

 III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

 IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

 § 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso

do respectivo cônjuge.

 § 2º - Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora dos bens do executado ou de

terceiros.

 § 3º - A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária, produz os mesmos efeitos

da penhora.

 § 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização

monetária e juros de mora.

 § 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário

Nacional.

 § 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo

devedor.

 

Logo, inconteste a possibilidade de oferecimento de fiança bancária para garantia da execução fiscal, conforme

dispositivos legais supracolacionados.

Entretanto, é cediço que, conforme entendimento jurisprudencial, dinheiro prefere à carta de fiança.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE.

SUBSTITUIÇÃO POR CARTA DE FIANÇA. EXIGÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 30% DO DÉBITO IMPOSTO

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00000229720124036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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PELO § 2º DO ART. 656 DO CPC. LEI 6.830/80. SUBSTITUIÇÃO EM DINHEIRO POR FIANÇA.

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A substituição da penhora, em

sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte exeqüente, quando feita por

depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80).

Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º 801.871/SP,

Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco Falcão, DJU de

16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 2. A execução fiscal, garantida por

penhora sobre o dinheiro, inadmite a substituição do bem por fiança bancária, por aquela conferir maior liquidez

ao processo executivo, muito embora a penhora sobre qualquer outro bem pode ser substituída por dinheiro ou

fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. Precedentes: REsp 1089888/SC, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/05/2009AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 25/03/2009; REsp 801.550/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 08/06/2006 3. É princípio

assente que a lei especial convive com outra da mesma natureza, porquanto a especificidade de seus dispositivos

não ensejam incompatibilidade. 4. A novel redação do art. 656, §2º, do CPC, introduzida pela Lei n.º 11.382/06,

estabelece a possibilidade de substituição da penhora, por fiança bancária, desde que essa nova garantia esteja

acrescida em 30% ao valor do débito, verbis: Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: (...) §

2o A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em valor não inferior ao do

débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento). 5. O novel dispositivo não afasta a jurisprudência

sedimentada nesta Corte, notadamente porque a execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o

credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Por conseguinte, o princípio da

economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se

realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 6. Destarte, na execução fiscal, realizada a

penhora em dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem, mesmo por fiança bancária, nos termos do

art. 15, I, da LEF, porquanto a Execução Fiscal tem o seu regime jurídico próprio com prerrogativa fazendária

pro populo. 7. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa. 8. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia,

porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram mantidos pela possibilidade de interposição do

agravo regimental. Precedentes: AgRg no Ag 1112546/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 15/05/2009;

AgRg no REsp 1116150/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 10/09/2009; 9. O

acórdão proferido em embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não ensejam

recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 10. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão. 11. Recurso especial desprovido. (STJ, RESP 200800858951, Relator Luiz Fux, Primeira

Turma, DJE DATA:17/06/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DETERMINAÇÃO DE

BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE DA AGRAVANTE ATÉ O LIMITE DO VALOR

EXECUTADO. SUBSTITUIÇÃO POR DE CARTA DE FIANÇA DENEGADA. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE

ABALO DAS ATIVIDADES DA AGRAVANTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.É pacifico no âmbito

desta Corte que, dentre os bens penhoráveis, o dinheiro é preferencial aos demais, de acordo com a ordem legal

estabelecida no Código de Processo Civil. A necessidade de substituição da garantia por outro bem é admitida

somente em hipóteses excepcionais, desde que não ocasione prejuízo ao exequente. 2.È possível a penhora sobre

dinheiro depositado em conta bancária de titularidade de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da

menor onerosidade da execução disposto no art. 620 da Norma Processual (REsp nºs 528.227/RJ e 390.116/SP).

3. Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200802513383, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJE

DATA:28/09/2009).

PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE OFENSA AOS ARTIGOS 165 E 458 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO -

INOCORRÊNCIA - SÚMULAS 282/STF E 211/STJ - PENHORA - DINHEIRO - SUBSTITUIÇÃO - CARTA DE

FIANÇA BANCÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA -

SÚMULA 13. - Não há ofensa aos Arts. 165 e 458 do CPC, se, embora rejeitando os embargos de declaração, o

acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as questões pertinentes. - Não é necessário exame de todas as

alegações das partes se o órgão julgador já esteja convencido de razão suficiente, por si só, ao desfecho da lide. -

Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do

acórdão recorrido. - Fora do sistema da execução fiscal (LEF, Art. 15), a penhora sobre dinheiro (créditos de

conta-corrente) não pode ser substituída por fiança bancária sem a concordância do exequente mesmo em nome

do princípio da menor onerosidade da execução (CPC, Art. 620). - Para comprovar a divergência jurisprudencial

é necessário confronto analítico e semelhança entre os casos. Não bastam simples transcrições de ementas e

trechos. (STJ, RESP 200501890115, Relator Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ

DATA:18/12/2006).
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE BENS

PENHORADOS POR CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - BEM OFERECIDO

À PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA - ARTIGO 15, I DA LEI 6.830/80 -

EXECUÇÃO ESTÁ GARANTIDA POR PENHORA EM DINHEIRO - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Embora o instrumento não tenha sido instruído com cópias integrais dos

autos da ação executiva fiscal, afirma-se que foi procedida a penhora de ativos financeiros mediante o sistema

BACEN JUD, sendo então requerida pela executada a sua substituição por carta de fiança bancária, o que foi

indeferido pelo Juízo "a quo" tendo em vista a discordância do exequente. 2. No âmbito deste agravo de

instrumento se mostra descabida qualquer discussão sobre a legalidade da constrição efetuada (penhora via

BACEN JUD), já que o agravo de nº 2009.03.00.009296-0, que impugnava a decisão a ordenou, teve seu

seguimento negado por deserção, ou seja, não houve análise do mérito na ocasião oportuna (fls. 44/45). 3. O

artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80, é claro ao permitir ao executado a substituição da penhora por depósito

em dinheiro ou fiança bancária, ou seja, a Lei das Execuções Fiscais permite ao executado oferecer outro bem à

penhora que seja mais vantajoso ao credor, obedecendo, portanto, a ordem do artigo 11 da LEF. 4. Não é este o

caso dos autos, pois se a execução está garantida por penhora em dinheiro inexiste plausibilidade no pedido de

sua substituição por carta de fiança bancária, sendo pertinente a recusa do credor. 5. É certo que a execução

deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário de

"interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a execução deve

ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o

executado "dite as regras" do trâmite da execução. 6. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI

200903000092930, Primeira Turma, DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009

 

Desta forma, necessária a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020256-61.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 51) que suspendeu o levantamento dos

valores constantes em precatórios, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Alega a agravante que o Fisco dispõe de meios processuais adequados para a cobrança de seus créditos, inclusive

a compensação, que devem ser aplicados em obediência aos princípios do devido processo legal e do

contraditório.

Sustenta que a União Federal não comprovou ter tomado qualquer providência tendente a efetivar a constrição no

rosto dos autos, tendo se limitado a informar o Juízo a quo a existência de débitos.

Argumenta que pretende a agravada equiparar a situação à exigência contida no art. 19, Lei nº 11.033/2004.

Requer o provimento do agravo para determinar a expedição do alvará de levantamento dos valores devidos.

Postergada a apreciação acerca do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

2008.03.00.020256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PHOTOSOM VIDEO CINE OTICA LTDA

ADVOGADO : ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.19367-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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A agravada apresentou contraminuta, alegando a existência de vinte inscrições em dívida ativa e a possibilidade

de efetivação da penhora sobre dinheiro (art. 11, Lei nº 6.830/80).

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Isto porque constou da decisão recorrida:

 

Observo que o Douto Procurador da Fazenda Nacional comprovou a inscrição na Dívida Ativa de débitos da

autora, conforme planilha de fl. 232-238.. Assim, SUSPENDO o levantamento dos valores noticiados nos extratos

de fls. 227, pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação dessa decisão. Ultrapassado sem qualquer

manifestação, os valores ficam liberados para expedição de alvará de levantamento em favor da co-

autora.Intimem-se. Cumpra-se. 

Logo, o MM Juízo de origem apenas suspendeu o levantamento dos valores, não tendo deferido qualquer tipo de

constrição sobre eles.

Também a agravante não logrou êxito apontar a impossibilidade do aguardo do prazo delimitado.

Assim, padece de interesse a recorrente em impugnar a mera indicação pela ora agravada da existência de débitos

inscritos em dívida ativa.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021141-12.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do E. Juízo de Direito do SAF em Mogi das

Cruzes (fl. 28), que, em sede de ação cautelar fiscal, desconsiderou a fluência de prazo previsto no artigo 11, Lei

8.397/92, vez que não houve a constituição definitiva do crédito tributário.

Pretendem os agravantes a concessão de efeito suspensivo, asseverando que, proposta a medida cautelar fiscal,

deveria a União propor execução fiscal no prazo de sessenta dias, merecendo a ação ser extinta, por ausência de

constituição definitiva do crédito tributário.

Diferiu-se a apreciação acerca da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A agravada apresentou contraminuta, alegando, em preliminar, a intempestividade recursal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC e o acolhimento da preliminar suscitada pela

recorrida.

O presente agravo de instrumento, interposto em 13/3/2007 (fl. 2), é intempestivo, em desacordo ao art. 522, CPC,

uma vez que a decisão proferida pelo MM Juízo de origem foi disponibilizada no Diário Oficial (antes da Lei nº

11.419/2006, observada sua vacatio legis) em 28/2/2007 (quarta-feira), iniciando o prazo recursal em 1º/3/2007

(quinta-feira) e findando-se em 10/3/2007 (sábado), prorrogando-se para o dia 12/3/2007 (segunda-feira).

Diversamente do que entendem os agravantes, a data da interposição corresponde à data do protocolo do recurso

no tribunal e não a data da postagem.

Nesse sentido:

2007.03.00.021141-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARCELO JUNQUEIRA MACIEL DIAS e outros. e outros

ADVOGADO : ADRIANO FERREIRA SODRE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 05.00.12162-7 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. INTERPOSIÇÃO VIA CORREIO.

INCABIMENTO. SÚMULA 216/STJ. 1. A aferição da tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida

pela sua apresentação no protocolo do Tribunal de origem, e não pela sua postagem na agência dos correios -

Súmula 216/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 201000693609, Relator Og

Fernandes, Sexta Turma, DJE DATA:16/11/2010).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO FORA DO PRAZO.

INTEMPESTIVIDADE. 1. Hipótese em que se sustenta que o recurso especial foi enviado tempestivamente por

meio do protocolo postal, sistema instituído pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, sendo, portanto,

tempestivo. Defende-se que a data que deve prevalecer para fins de protocolo é a da postagem do recurso nos

Correios (6/9/2007) e não a data em que chegou ao Tribunal Paraibano (11/9/2007), tampouco a data em que foi

juntada a peça aos autos (13/9/2007), sob pena de violação da Resolução TJPB nº 04/2004, cuja norma passou a

disciplinar o denominado Protocolo Postal do Tribunal de Justiça da Paraíba. 2. É entendimento assente nesta

Corte que a tempestividade do recurso é aferida levando-se em conta a data da apresentação da peça recursal na

Corte de origem, ou seja, a data do protocolo lançado na petição de interposição, e não com base em documento

dos correios, como pretende a agravante. Nesse sentido é o enunciado 216 da Súmula desta Corte, verbis: "A

tempestividade de recurso interposto no Superior Tribunal de Justiça é aferida pelo registro no protocolo da

secretaria e não pela data da entrega na agência do correio". 3. No caso dos autos, o que se tem é que a

publicação do acórdão proferido nos embargos declaratórios ocorreu em 22.8.2007 (quarta-feira), conforme

certidão de fl. 556, tendo o recurso especial sido protocolizado somente em 13.9.2007 (quinta-feira), consoante fl.

552, portanto, intempestivamente, já que o prazo exauriu-se em 6.9.2007 (quinta-feira). 4. A tempestividade do

recurso especial deve ser demonstrada quando da sua interposição, de sorte que a juntada extemporânea, em

sede de embargos declaratórios ou de agravo regimental, de documento essencial à comprovação dos requisitos

de admissibilidade, não tem o condão de sanar vícios existentes quando da interposição do recurso, porquanto já

operada a preclusão consumativa. 5. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200801775003, Relator

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:05/11/2009). (grifos).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR IN TEMPESTIVIDADE , MANTIDA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se

funda na impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na

inexistência de "protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal.

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte.

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o

fac-símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no

protocolo desta E. Corte.

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o

prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua in

tempestividade .

- Agravo legal improvido." TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D:

08/09/2008, DJF3: 05/11/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. PROTOCOLO NÃO

INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO PELO TRIBUNAL. INTEMPESTIVIDADE. - Não se utilizando o

recorrente da faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte, nem de outro meio legalmente permitido, como a

postagem no correio e o fac-símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é

apresentada a petição recursal no protocolo desta E. Corte. - Interpostos embargos de declaração em protocolo

não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo legal, contados da publicação do acórdão, é de

ser reconhecida a sua intempestividade. - Agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, AC 200203990156418,

Relator Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010).

Outro precedente desta Corte: AI 20060300082041-6.

Destarte, de rigor o acolhimento da preliminar suscitada, para declarar intempestivo o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027184-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 5/11) que acolheu exceção de pré-

executividade, reconhecendo a ilegitimidade do excipiente, ora agravado, para figurar no pólo passivo da

execução fiscal, extinguindo, assim, a execução em relação a ele (art. 269, IV, CPC) e condenando a excepta, ora

agravante, em honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa (art. 20, § 4º, CPC).

O MM Juízo de origem admitiu a ocorrência da prescrição intercorrente, porquanto decorridos mais de cinco anos

entre a ciência da dissolução irregular da empresa executada (1/6/2005) e o pedido de inclusão do excipiente

(30/9/2010).

Alega a agravante que, não obstante julgados do STJ perfilhem tal entendimento, a matéria não está pacificada,

haja vista ainda pendente de julgamento o RESP 1.201.993/SP (recurso repetitivo).

Sustenta a unicidade prescricional, conforme julgados também do STJ, segundo os quais os prazos não correm

separados para devedor e corresponsáveis.

Acrescenta que para configuração da prescrição intercorrente se faz necessária a inércia da exeqüente, o que

inocorreu na espécie.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, a reforma da decisão agravada para manter o

agravado no pólo passivo.

Decido.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento , caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010), entendendo que de

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente , flagrada num processo judicial já instaurado pelo

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos

próprios de execução.

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma,

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).

Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito,

alinhando-se a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro

Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data:

4.9.2007, DJ 18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo

2012.03.00.027184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MANOEL DE JESUS FILHO

ADVOGADO : ALBERTO PAULINO

CODINOME : MANUEL DE JESUS FILHO

PARTE RE' : MANEGAS COM/ DE GAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 04.00.00086-3 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se

efetivado após cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica executada.

Destarte, revi meu posicionamento acerca do tema e passei a adotar o entendimento supracitado, por entender que

se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, in verbis:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Ressalto que a mudança de entendimento ora noticiada visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa

jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no

tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o

que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando

sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

Na hipótese, a citação da pessoa jurídica executada ocorreu em 16/9/2005 (fl. 102) e a citação do excipiente, em

26/4/2011 (fl. 227), logo, período superior ao prazo prescricional, restando caracterizada a prescrição intercorrente

para o redirecionamento quanto ao sócio ora agravado.

Importante ressaltar que, entre os marcos mencionados, não se verificou qualquer causa interruptiva da prescrição.

Destarte, não merece reforma a decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041357-57.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 110) que recebeu embargos à execução

fiscal, atribuindo-lhes efeito suspensivo, bem como, tendo em vista a garantia integral do Juízo, declarou a

possibilidade de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa e da suspensão do nome da executada do

CADIN.

Alega a agravante que a suspensão a execução fiscal não se confunde com a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, sendo que, no caso em tela, não foram preenchidos os pressupostos para suspensão do crédito

exeqüendo, nos termos taxativos do art. 151, CTN, pois foi dado em garantia "bem móvel".

Ressalta que, a teor da Súmula 112/STJ, somente o depósito, integral e em dinheiro, suspende a exigibilidade do

crédito tributário.

2008.03.00.041357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LISTIC TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.010624-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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Alega, também, a impossibilidade de suspensão da execução fiscal, tendo em vista a redação do art. 739-A, CPC,

que exige, para a suspensão do executivo: (i) existência de garantia suficiente; (ii) fundamento relevante; (iii)

constatação de que o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

No caso concreto, destaca a recorrente, a garantia, além de não ser idônea, na há demonstração de fundamento

relevante e nem de grave dano de difícil ou incerta reparação.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo, para reverter a decisão que determinou que os créditos

exigidos na execução fiscal não impeçam a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, bem como seja

suspensão o nome do contribuinte no CADIN, suspendendo, por conseguinte, a exigibilidade do crédito tributário

exeqüendo, tornando o crédito novamente exeqüível e, ao final, que o crédito tributário permaneça perfeitamente

exigível e que a execução fiscal não tenha seu curso suspenso.

Antes da apreciação acerca do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, intime-se a agravada para

contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012505-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício à

Prefeitura Municipal de Severínia, para que apresente a lei municipal que criou o cargo em comento e estabeleceu

suas atribuições, em sede de ação civil pública.

Alega o agravante que a decisão agravada impossibilita seu exercício do direito constitucional de ampla defesa.

Sustenta que sua contestação sempre esteve calcada nos fatos nela narrados, assim como as informações que só

podem ser obtidas por determinação judicial, o que é o caso do requerimento de perícia apresentado pelo

agravante.

Com indeferimento, afirma, que a produção de prova pericial pretendida poderá acarretar nulidade do processo.

Aduz que o pedido de prova pericial foi formulado na inicial e reiterado pelo requerido quando instado a

especificar provas, de sorte que não poderia o Juízo ter indeferido sua produção.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Decido.

Cumpre ressaltar que o Juízo a quo determinou ao réu/agravante que especificasse/esclarecesse exatamente para

quais fatos alegados na contestação pretendia a produção de prova pericial.

O réu, então, limitou-se a requer a expedição de ofício à Prefeitura de Severínia para que apresente a legislação

pertinente, alegando sumariamente sua "necessidade" para produção de prova pericial (fls. 146/147 dos autos

originários - fls. 45/46 dos presentes autos).

O Juízo entendeu prolatou a decisão agravada:

Indefiro o requerido pelo réu às f. 146/147, vez que providências por parte deste Juízo só se justificam diante da

comprovação de impossibilidade de obtenção do documento ou da expressa negativa do órgão em fornecê-lo, sob

pena de se afrontar o que dispõe o art. 125, I, (assegurar às partes igualdade de tratamento) c/c art. 333, I,

ambos do CPC.Venham os autos conclusos para sentença.

2012.03.00.012505-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ISIDRO JOAO CAMACHO

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO CABRELLI SILVA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
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Assim, padece de razão o inconformismo do recorrente, posto que, intimado, para indicar quais fatos sobre os

quais pretende produzir prova pericial, apenas requereu, sem nenhuma explicação plausível, a expedição do

mencionado ofício, atribuindo a terceiro o ônus de apresentar legislação de domínio público.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022383-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 154) que suspendeu o curso dos embargos à

execução fiscal, nos termos do art. 265, IV, "a", CPC.

Alega o agravante, em suma, que o crédito em cobro encontra-se extinto pela compensação e pela prescrição.

Decido.

Antes da apreciação acerca do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, intime-se a agravada para

contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026566-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.022383-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ELIAS CARDUM

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081657320074036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.026566-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 552) afastou a alegação de prescrição

intercorrente, em sede de execução fiscal.

Alega a agravante, em suma, a prescrição intercorrente, tendo em vista a inércia da exeqüente durante 10 (dez)

anos, após ter sido determinado o arquivamento, ou seja, de 14/5/1997 (fl. 106) a 11/4/2007 (fl. 117).

Decido.

Antes da apreciação acerca do pedido de atribuição de efeito suspensivo, intime-se a agravada para que apresente

contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026399-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em fade de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, na

qual se alegou ilegitimidade passiva, porquanto entendeu o MM Juízo de origem pela necessidade de oposição dos

competentes embargos à execução fiscal.

Alega o agravante o cabimento da exceção de pré-executividade, meio de defesa embasado na norma do art. 3º,

parágrafo único, Lei nº 6.830/80, para alegação da ilegitimidade passiva.

Sustenta que todos os elementos necessários ao regular julgamento da exceção encontram-se flagrantes, inclusive,

deveriam ter sido analisados quando do pedido fazendário de redirecionamento.

Afirma que foi vítima de estelionatários, devidamente reconhecido pelo Ministério Público Federal (fls. 141/142)

e pelo Juízo criminal (fl. 171). Assim, não há necessidade de dilação probatória para reconhecer o desacerto de

sua inclusão no polo passivo, que deve ser cancelada, com a cobrança do débito do verdadeiro proprietário Raol

Simonini (fls. 158/162).

Argumenta que o pedido de redirecionamento só ocorreu em 2011, ou seja, nove anos após a propositura da

execução fiscal (2002), caracterizando, desta forma, "a decadência para com o agravante/executado no pólo

passivo da ação".

Acrescenta que, quando da distribuição da demanda, a prescrição se interrompia com a citação pessoal do devedor

(art. 174, parágrafo único, I, CTN). Destarte, conclui, que se não ocorreu a decadência, ocorreu a prescrição, posto

que a Fazenda Pública tem cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica, para promover o redirecionamento

da execução fiscal.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pelas razões que resume: (i) cabimento da exceção de pré-

executividade; (ii) ilegitimidade de parte (art. 267, VI, CPC); (iii) decadência (art. 173, CTN r art. 267, IV e VI,

CPC); (iv) prescrição (art. 174, I, CTN, sem ingerência da LC 118/2009, e art. 267, IV e VI, CPC).

Requer a liminar, para suspender a exigibilidade do crédito tributário perseguido nos autos da execução fiscal

principal e apensos até decisão final deste recurso acerca da adequação ou inadequação do manejo processual da

2012.03.00.026399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IVAN ROBERTO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : ANTONIO ALEIXO DA COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : RENATO TOLEDO DE QUEIROZ

ADVOGADO : FABIANO GODOY BUENO e outro

PARTE RE' : SNOLINE IND/ E COM/ LTDA e outros

: PDN IND/ E COM/ LTDA

: JAIR PAULO BARONIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00539934620024036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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exceção de pré-executividade para abordagem das matérias ventiladas (ilegitimidade passiva, decadência e

prescrição).

Decido.

A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade

de contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02;

STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José

Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região,

AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza

Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal

Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal

Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02).

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

Assim, ilegitimidade passiva, decadência e prescrição podem ser argüidas em sede de exceção de pré-

executividade, todavia, ressalte-se, devem ser verificadas de inopino.

Nesse diapasão, compulsando os autos, infere-se que o excipiente/agravante trouxe documentos importantes para

o deslinde da questão, concernente à alegada ilegitimidade passiva.

Assim, necessária a suspensão dos atos executórios, entretanto, somente em relação ao recorrente, não existindo

outra causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que se mantém hígido.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender a execução tão somente em

relação ao excipiente/agravante.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020663-67.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 109) que indeferiu a designação de leilão do

bem penhorado.

O MM Juízo de origem indeferiu o pedido da exeqüente, sob o fundamento de que a penhora recaiu sobre os

direitos do devedor fiduciante, não pertencendo o veículo ao executado.

2008.03.00.020663-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BERNABE E LEME LTDA

PARTE RE' : MARIA DE LOURDES LEME BERNABE e outro

: CARLOS ALBERTO BERNABE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00085-9 A Vr BOTUCATU/SP
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Narra a agravante que foram penhorados os direitos do fiduciante oriundos do contrato de alienação fiduciária do

veículo GM/Corsa Classic, placa ALQ 3224, não tendo requerido, segundo sustenta, a hasta pública sobre o bem.

Ressalta o disposto no art. 591, CPC.

Postergada a apreciação acerca da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Os agravados não foram localizados para intimação.

Requisitadas informações, o MM Juízo a quo as prestou, sustentando que o exeqüente requereu o leilão do

veículo.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Sabe-se que o bem objeto de contrato de alienação fiduciária não pode se sujeitar à penhora, pois não integra o

patrimônio do executado/devedor fiduciante , mas sim da instituição financeira que não é parte na execução fiscal.

Entretanto, admite-se a constrição de direitos do possuidor direto do bem alienado fiduciariamente, que

correspondem às parcelas já quitadas, pois não se confundem a penhora do veículo e dos direitos sobre as quotas

pagas.

Na jurisprudência é assente esse entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRATO DE alienação fiduciária . DIREITOS

DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PENHORA. POSSIBILIDADE. 1. Não é viável a penhora sobre bens garantidos

por alienação fiduciária , já que não pertencem ao devedor-executado, que é apenas possuidor, com

responsabilidade de depositário, mas à instituição financeira que realizou a operação de financiamento. 2. É

possível, entretanto, que a constrição executiva recais sobre os direitos que o executado detém no contrato de

alienação fiduciária . Precedentes da 5ª Turma. 3. O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura

reversão do bem alienado, em caso de pagamento da totalidade da dívida, ou à parte do valor já quitado, em

caso de mora e excussão por parte do credor, que é passível de penhora, nos termos do art. 11, VIII, da Lei das

Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/80), que permite a constrição de "direitos e ações". 4. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 795635/PB, SEGUNDA TURMA, DJ 07/08/2006, Relator CASTRO MEIRA).

PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. PENHORA. DIREITOS. CONTRATO DE alienação fiduciária . VIOLAÇÃO

AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. I - Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, tampouco recusa à

apreciação da matéria, se o e. Tribunal de origem fundamentadamente apreciou a controvérsia. II - O bem

alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada

impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. Recurso não

conhecido. (STJ, RESP 679821/DF, QUINTA TURMA, DJ 17/12/2004, Relator FELIX FISCHER).

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. alienação fiduciária . PENHORA DE DIREITOS. ARTIGO 535, II,

DO CPC. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. É cabível a penhora sobre os direitos decorrentes de contrato de alienação

fiduciária . 2. Não há ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil. 3. Agravo de instrumento provido.

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 232421/SP, QUARTA TURMA, DJU 20/09/2006, Relator FABIO PRIETO).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. PENHORA SOBRE

OS DIREITOS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. Conquanto certo que a propriedade do veículo alienado

fiduciariamente é do credor, dúvida não há de que os direitos do devedor sobre dito contrato integram o

patrimônio deste último, sendo, pois, passíveis de penhora. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 114851/SP,

SEGUNDA TURMA, DJU 17/06/2005, Relator NELTON DOS SANTOS).

No caso em comento, cotejando o documento de fl. 107, qual seja, a petição da exeqüente requerendo a

designação da hasta pública, infere-se que o pleito limitou-se aos direitos creditórios e não ao veículo

propriamente dito, na medida em que menciona a peticionaria "saliente-se que o valor da alienação deverá ser

apurado pela diferença entre o valor de mercado do bem (R$ 25.168,00 - tabela FIPE) e a quantia restante das

prestação devidas (R$ 13.313,23, fl. 99)".

Logo, perfeitamente cabível o pedido de alienação, mediante hasta pública, dos direitos creditórios do bem.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083237-63.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 158) que, em sede de execução fiscal,

determinou a avaliação de imóveis penhorados e atualização dos valore depositados nos autos do ação ordinária

2004.61.02.012478-, por perito judicial, fixando seus honorários em R$ 5.000,00.

Alega o agravante que desnecessária a atualização dos depósitos judiciais pelo perito, porquanto já se encontram

atualizados e que as avaliações dos imóveis podem ser feitas pelos Oficiais de Justiça, sem qualquer ônus para o

executado.

Sustenta que o valor arbitrado (R$ 5.000,00) como honorários não condiz com os valores praticados na Comarca

de Jaboticabal por profissionais de mesmo conhecimento que o indicado pelo Juízo, sendo suficiente a quantia de

R$ 1.000,00.

Requer o provimento do agravo, para que se determine a suspensão da determinação de depósito de R$ 5.000,00 e

seja acatado o menor valor para tal avaliação.

Diferida a apreciação acerca do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

A agravada apresentou contraminuta, requerendo o improvimento do recurso.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

 O valor atualizado do depósito judicial poderá ser obtido pelo E. Juízo a quo diretamente junto ao outro Juízo,

não se afigurando, portano, necessária a atualização da importância pelo perito, recordando-se que o dinheiro está

alocado em conta judicial, fls. 155/156, a qual possui critério variável e específico de correção, sendo a Caixa

Econômica Federal, depositária da quantia, apta para a fornecer tal informação.

Por outro lado, imperiosa a necessidade de realização da avaliação dos (três) imóveis por profissional qualificado,

posto que o próprio Oficial de Justiça certificou não obteve sucesso em sua investida perante profissional do ramo

imobiliário (fl. 141/verso).

A Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus e

dá outras providências, prevê:

 

 Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho fundamentado,

ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestação do serviço,

a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto

no art. 33 do Código de Processo Civil. (grifos)

Outrossim, os honorários periciais devem ser arbitrados com observância ao princípio da razoabilidade, conforme

entendimento jurisprudencial que ora colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO QUE FIXOU OS

VALORES RELATIVOS AOS HONORÁRIOS PERICIAIS - ÁREA DE MEDICINA - AGRAVO PROVIDO. 1. O

limite máximo previsto na tabela de honorários periciais, instituída pela Resolução nº 558/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que o fixa em R$234,80 (Outras áreas), com a possibilidade de ser elevado em até 03 (três)

vezes, conforme prevê o parágrafo primeiro do artigo 3º, da referida Resolução, norma que, no âmbito da Justiça

Federal, orienta o pagamento de honorários periciais, nas ações em que há o benefício de assistência judiciária

gratuita, não sendo a hipótese dos autos. 2. O valor fixado a título de honorários periciais deverá ser estipulado

levando-se em conta o grau de especialização do perito, a natureza e a complexidade do exame e o local de sua

realização. 3. Na hipótese dos autos, não obstante a relevância do trabalho a ser realizado, tenho que o valor dos

honorários deve ser reduzido, até porque a perícia se limitou à analise documental do processo, inspeção no

2007.03.00.083237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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local do trabalho, processamento de dados e digitalização do laudo pericial (fls. 62/63). 4. Considerando o tempo

despendido na realização do trabalho e a relativa complexidade da perícia, o valor estipulado a título de

honorários periciais configura-se, pois, como exacerbado e em confronto com os princípios da proporcionalidade

e razoabilidade, devendo, pois, ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais). 5. Agravo provido. (TRF 3ª

Região, AI 00226495120114030000, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/03/2012).

HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

PROPORCIONALIDADE. 1. A fixação de honorários periciais deve observar o grau de especialização do perito,

a diligência e o zelo profissional, bem como a complexidade do exame e o local de sua realização, devendo o

magistrado atentar sempre para os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma que a

remuneração fixada ao profissional se afigure justa, segundo o trabalho realizado e não exorbite do razoável,

com evidente prejuízo às partes. 2. Agravo de instrumento ao qual se dá parcial provimento. (TRF 3ª Região, AI

00286380920094030000, Relatora Vesna Kolmar, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2012).

Destarte, assim como alegado, exorbitante o valor fixado como honorários periciais, sem qualquer justificativa de

complexidade ou outra dificuldade que justifique o montante excessivo, devendo (os honorários) serem mitigados

para a cifra de R$ 3.000,00, tendo em vista a avaliação englobar a análise de três imóveis.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para afastar a necessidade de atualização dos depósitos judiciais pelo perito, bem como para

reduzir o valor dos honorários periciais fixados para o importe de R$ 3.000.00.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

 Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026243-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 149) que deixou de apreciar petição da

executada, consistente em impugnação à avaliação, por considerá-la intempestiva.

Nas razões recusais, alegou a agravante, em suma, a tempestividade da manifestação, tendo em vista que

apresentada antes da publicação do edital (art. 13, § 1º, Lei nº 6.830/80) .

Ressaltou o disposto no art. 620, CPC e o periculum in mora, consistente na proximidade da realização do 2º

leilão (15/7/2008) e a possibilidade de alienação do bem (guilhotina para corte de papel celofane) a preço vil.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para suspender o leilão designado e, ao final, o provimento

do recurso, para reformar a decisão que deixou de apreciar a impugnação à avaliação.

Postergada a apreciação acerca da suspensividade postulada.

A agravada apresentou contraminuta, alegando tratar-se de conduta protelatória da executada, bem como a

necessidade de manter a avaliação em questão, que considerou a depreciação do bem.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, verificou-se que houve deferimento do pedido de

substituição do bem penhora.

Instada, a agravante alegou que, não obstante o deferimento, a substituição não restou concretizada, estando o bem

em comento garantindo a execução.
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Decido.

Em que pesem as alegações da recorrente, vislumbro a superveniente perda do objeto do presente recurso, posto

que, consoante pesquisa junto ao sistema processual informatizado, restaram-se negativos os leilões realizados e,

ainda que os bens permaneçam constritos, nova decisão deverá ser proferida para leva-los à nova hasta pública,

decisão essa impugnável mediante novo agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090401-79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não recebeu apelação, porquanto entendeu o

MM Juízo de origem hipótese de aplicação do art. 518, § 1º, CPC.

Alega a agravante que o caso em comento não comporta incidência do disposto na Súmula 314/STJ, posto que

não restou configurado o transcurso integral do interregno de seis anos previsto no art. 40, § 2º, Lei nº 6.830/80.

Sustenta que a decisão agravada afronta os princípios constitucionais concernentes ao devido processo legal, ao

pleno direito de acesso à justiça e à supremacia do interesse público.

Requer o provimento do agravo, para que a apelação seja recebida.

Diferida a apreciação acerca do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Os agravados foram intimados por edital, mas deixaram transcorrer in albis o prazo para apresentação de

contraminuta.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A sentença (fls. 36/37) extinguiu a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, CPC, tendo em vista o

reconhecimento, ex officio, da prescrição intercorrente, com fulcro no art. 40, § 4º, Lei nº 6.830/80 (com redação

dada pela Lei nº 11.051/04) c.c. Súmula 314/STJ.

Em razão disso, ao entendimento do MM Juízo de origem, a apelação não foi recebida, posto que arrimada na

mencionada súmula da Superior Corte, conforme permissivo legal disposto no art. 518, § 1º, CPC:

 

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado para

responder.

§ 1º. O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

 

É cediço que o referido dispositivo legal tem o escopo de evitar a renovação da discussão acerca de questões

exaustivamente apreciadas nos tribunais superiores.

O art. 518, § 1º, CPC, tem cabimento quando a questão trazida à baila consiste justamente na inadequação da

súmula aplicada ao caso concreto.

Na espécie, afirma a apelante que o disposto na Súmula 314/STJ não corretamente aplicado ao fato em apreciação,
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posto que computado tão somente o prazo de arquivamento.

Destarte, necessário o recebimento do apelo, para que, em sede recursal, seja aferida a correta contagem do prazo

prescricional.

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - NÃO RECEBIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO -

ART. 518, § 1º, DO CPC - SENTENÇA APOIADA NA SÚMULA 314 DO STJ - INOCORRÊNCIA DO

TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL ASSINALADO. 1- O § 1º do art. 518 do CPC somente deve ser

aplicado quando a parte questiona os fundamentos que já foram analisados pelas Cortes Superiores, ou seja, o

teor da Súmula adotada na sentença. Por outro lado, quando o recorrente alega a inadequação da aplicação da

Súmula no caso concreto, o recurso deve ser admitido, a fim de que seja realizado o controle pela instância

superior, a respeito da correta adoção do entendimento sumulado para o caso concreto. 2- Referido dispositivo

visa impedir o prosseguimento de recurso de apelação, evitando que se rediscuta em outras instâncias os mesmos

argumentos fáticos e jurídicos que ensejaram a aplicação de súmula editada pelo Superior Tribunal de Justiça ou

pelo Supremo Tribunal Federal. 3- No caso dos autos, verifica-se que o agravante não questiona o entendimento

consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça na Súmula 314, pelo contrário, afirma que não ocorreu a

situação tratada no referido verbete, porquanto não teria transcorrido integralmente o prazo prescricional nele

assinalado. 4- Desse modo, em razão da divergência nos autos a respeito da contagem do prazo prescricional de

que trata a Súmula nº 314 do STJ, o recurso de apelação deve ser recebido, afastando-se a aplicação do § 1º do

art. 518 do CPC. 5- Precedentes: AI 2007.03.00.093792-0, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, 6ª Turma, DJ

14/04/2009; AI 2010.03.00.020997-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJ 11/02/2011. 6- Agravo de

instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 00234211920084030000, Relator Juiz Federal convocado Ricardo

China, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO -

DESARQUIVAMENTO E RECONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUÍZO DA PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-RECEBIMENTO - ARTIGO 518, 1º, DO CPC.

1. Resultado direto da Emenda Constitucional nº 45, de 31 de dezembro de 2004, que incluiu o inciso LXXVIII no

artigo 5º da Constituição Federal, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação", o legislador pátrio introduziu

substanciais alterações no Código de Processo Civil com vista a implementar o novo comando constitucional.

Destaca-se, dentre as alterações, aquela introduzida pela Lei nº 11.276/2006, relacionado com o artigo 518 da

Lei Adjetiva Civil.

2. Esse dispositivo visa impedir o recebimento do recurso de apelação cujas razões remetem aos mesmos

argumentos fáticos e jurídicos discutidos no curso do processo e que ensejaram justamente a aplicação da

súmula editada pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, caso os fundamentos

trazidos pelo recorrente impliquem na adoção do entendimento sumulado pelas Cortes Superiores, o juiz não

receberá do apelo, justamente para evitar o prolongamento da discussão em outras instâncias que culminará,

eventualmente, com a remessa dos autos àquele Tribunal que já consolidou tal entendimento. 

3. Tal dispositivo deve ser aplicado quando a parte recorre com a adoção dos mesmos fundamentos que já foram

analisados pelas Cortes Superiores para a hipótese que se identifica perfeitamente àquela discutida nos autos. 

4. Quando a parte não questiona em suas razões de apelação o teor da Súmula adotada na sentença, mas sim a

sua inadequada aplicação para o caso concreto, o recurso deve ser admitido. Apenas desse modo poderá ser

realizado o controle pela instância superior, a respeito da correta adoção do entendimento sumulado para o caso

concreto. E esse direito processual não foi retirado da parte, a quem socorre o princípio do devido processo legal

e do duplo grau de jurisdição. Precedente desta Corte Regional - (7ª Turma - AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 301806, DJU DATA:18/10/2007 PÁGINA: 536, Relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho)

5. Denota-se das razões de apelação que a agravante não questiona o entendimento sumulado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça.

6. Admissão do recurso de apelação, desde que observados os demais requisitos formais de admissibilidade, o

que permitirá ao tribunal exercer a sua função constitucional de pleno controle sobre a prestação jurisdicional.

(AI 2007.03.00.093792-0, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, 6ª Turma, DJ 14/04/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO - ARTIGO, 518 , § 1º do

CPC . - Não está autorizada a aplicação do artigo 518 , § 1º do CPC nos casos em que o recurso de apelação

discute justamente a aplicação ou não do dispositivo sumular (Precedente deste TRF 3ª Região). - Agravo de

instrumento provido.

(AI 2010.03.00.020997-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJ 11/02/2011)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. NÃO RECEBIMENTO DO

RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGO 518, § 1º DO CPC. SÚMULA 314 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando

tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 2.De acordo com o enunciado da Súmula nº314 do STJ: "Em

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o

prazo prescricional intercorrente". 3.Considerando que a questão tratada por meio da apelação interposta pela

União nos autos de origem (fls.73/77) trata exatamente do prazo de suspensão do feito e daquele relativo ao

lapso prescricional, ou seja, de seu efetivo transcurso no caso concreto e, dessa forma, da configuração das

condições descritas por meio da Súmula nº 314 do C. STJ, tem-se que não se deve aplicar ao caso o disposto no

art. 518, §1º do CPC, a impedir a interposição de recurso. 4.A questão relativa ao transcurso do prazo de 01 ano,

o qual, segundo o Juízo de origem, não teria ocorrido no caso concreto, é a matéria veiculada por meio da

apelação, bem como pela Súmula nº 314 do C. STJ, a qual deverá ser dirimida pela instância recursal. 5.Agravo

de instrumento a que se dá provimento, devendo ser recebida a apelação se presentes outros pressupostos de

admissibilidade. (TRF 3ª Região, AI 00920109720074030000, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJF3

DATA:02/06/2008).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC.

Dê-se ciência ao MM Juízo a quo para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034847-62.2007.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que recebeu apelação, interposta pelo ora agravante, somente

no efeito devolutivo, em sede de ação civil pública.

Decido.

A apelação em comento, interposta pelo ora recorrente, foi julgada pela Terceira Turma desta Corte em sessão

realizada no dia 16/8/2012, de modo que se verifica a superveniente perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027515-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, para, a título de efeito suspensivo à apelação de

sentença denegatória da ordem, deferir depósito judicial de parcelas vencidas e vincendas de parcelamento,

parcialmente rescindido, com suspensão da exigibilidade fiscal dos respectivos créditos.

Alegou que (1) aderiu ao parcelamento da Lei 11.941/2009; (2) houve consolidação dos débitos restantes de

outros parcelamentos, enquanto os débitos não parcelados anteriormente não foram disponibilizados pela

autoridade na página na internet para consolidação, apenas informando-se ao contribuinte que deveria comparecer

à unidade da PGFN; (3) comparecendo, foi aconselhada a protocolizar pedido de retificação, o que foi feito; (4)

porém, por alegação de ter sido descumprido prazo para informações de consolidação, os valores não parcelados

anteriormente foram excluídos do programa; (5) prosseguiu-se, assim, a cobrança de valores, que, agora, sofreram

majoração de 10%, totalizando, em agosto/2012, R$ 6.463.509,61; (6) impetrou o MS para consolidação dos

débitos e reinclusão no parcelamento, aduzindo que o descumprimento de tal prazo é fruto do equívoco do Fisco,

ao criar sistema informatizado que dificulta o acesso do contribuinte, conforme divulgação na mídia; (7) o ato da

autoridade contraria a finalidade da Lei 11.941/2009 e a proporcionalidade (8) a sentença denegou a ordem, e o

recurso de apelação foi recebido apenas no efeito devolutivo, e (9) assim, requer-se medida cautelar para permitir

depósito das parcelas, e suspender a exigibilidade dos valores, evitando dano irreparável, pois a exigência

imediata ou parcelamento em apenas sessenta parcelas (enquanto a Lei 11.941/2009 prevê 180 parcelas),

representa a inviabilização financeira, pois as parcelas alcançariam mais de dois terços de seu faturamento.

DECIDO.

A hipótese é de indeferimento da inicial, por carência de ação.

Com efeito, consta da sentença (f. 23/32):

 

"[...]De início, acolho a preliminar argüida pelo Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária em SP - DERAT quanto à sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação

mandamental. 

Com efeito, de acordo com a Portaria RFB n.º 2.466, de 28 de dezembro de 2010, a impetrante está subordinado

à autoridade da Delegacia Especial de Instituições Financeiras (DEINF), razão pela qual é a autoridade que

titulariza referido órgão quem deve figurar no pólo passivo, o que também está a ocorrer na espécie.

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando a manutenção dos débitos referidos na petição inicial no

parcelamento a que se refere a Lei 11.941/09. 

O parcelamento é uma forma de benefício concedido por lei para a quitação do débito, e, por essa razão, deve

ser cumprido em seus estritos termos.

O art. 155-A do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de concessão de parcelamento do crédito

tributário, desde que observadas as condições estabelecidas na lei que o instituir, com a conseqüente suspensão

de sua exigibilidade. 

Note-se que o parcelamento a que se refere o art. 151 do Código Tributário Nacional é aquele requerido e

homologado perante a Autoridade Fazendária, na forma da legislação de regência, e não o realizado ao alvedrio

do contribuinte. 

Vale citar, nesse sentido, a doutrina de Lenadro Paulsen: "A referência expressa à forma e condição estabelecida

em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o contribuinte não tem o direito a pleitear

parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em lei e, de outro, que o Fisco não
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pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a delegação à autoridade fiscal

para que decida discricionariamente sobre a concessão do benefício." (Direito Tributário, Oitava Edição, 2006,

Livraria do Advogado Editora, p. 1.132). 

A adesão ao parcelamento configura ato voluntário da pessoa, física ou jurídica, interessada, que ao formular o

pleito de ingresso no parcelamento, o contribuinte o faz aquiescendo, desde já, às condicionantes legalmente

assentadas.

No caso em testilha, a Impetrante aderiu ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, objeto de conversão da

Medida Provisória 449/2008, optando pela inclusão de todos os débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, inclusive aqueles na modalidade "dívidas não

parceladas anteriormente". 

O artigo 12 da Lei nº 11.941/09 autorizou a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas atribuições, no prazo máximo de sessenta dias, a editar os atos

necessários à execução dos parcelamentos de que trata a referida lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para

confissão dos débitos a serem parcelados. 

No âmbito da referida competência, foi expedida a Portaria conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, estabelecendo, em

seu artigo 4º, os débitos passíveis de serem incluídos em cada uma das modalidades de parcelamento, distintas

entre si.

Por sua vez, os artigos 14 e 15, da referida Portaria, que tratam da consolidação dos débitos sujeitos ao

parcelamento, dispõem que:

[...]

Por sua vez, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011 estabeleceu as formas e prazos para a prestação de

informações necessárias à consolidação dos débitos a serem parcelados, referentes a cada modalidade objeto de

opção, pelo próprio interessado. 

No caso da impetrante, o prazo para prestação das informações foi o período de 07 a 30 de junho de 2011, após

o qual, não tendo sido prestadas as informações necessárias, o pedido de parcelamento seria cancelado. 

Conforme se nota, a impetrante aderiu ao referido parcelamento e informou sobre a inclusão da totalidade de

seus débitos fiscais, conforme atesta o recibo de declaração emitido pela Secretaria do referido órgão, já

constante dos autos (fls.40). A partir de então, iniciou o pagamento pela parcela mínima, aguardando pela

conclusão. 

De acordo com os ditames da mencionada Lei nº. 11.941/09, complementada pelas normas regulamentares

trazidas pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 02/2011, os débitos remanescentes de antigos parcelamentos

foram devidamente consolidados em 30 de junho de 2011, operando-se, de plano, a suspensão de sua

exigibilidade; nota-se, dos autos que os débitos de parcelamentos anteriores foram regular e tempestivamente

consolidados e passaram a ser normalmente recolhidos pela impetrante. 

Observa-se, também, que o Sistema da Receita Federal do Brasil não disponibilizou a consolidação dos débitos

que não haviam sido objeto de parcelamento até então, passando a exibir o comunicado informando que, acaso

existentes "débitos enquadrados nesta modalidade" e que ainda não tivessem sido apresentados pela impetrante,

esta, por meio de seus representantes, deveria comparecer a uma unidade da Procuradoria da Fazenda Nacional

para maiores esclarecimentos, impedindo-a de consolidar referidos débitos dentro do tempo hábil para tanto. 

A impetrante informa que tentou a consolidação de referidos débitos, inclusive seguindo a orientação do sistema,

se dirigindo até as autoridades fiscais, que sugeriam o protocolo de petições noticiando o ocorrido (providência

adotada pela empresa, fls.42). 

Ora, a esse respeito, é bem de ver que tais problemas com o sistema foram amplamente divulgados pela

imprensa, sobretudo em periódicos de reconhecida credibilidade; mas isso não escusava a impetrante, ao menos

de sua parte, de procurar cumprir com os ditames do apontado parcelamento através dos procedimentos

colocados à sua disposição em tempo hábil, tanto é que chegou a peticionar de forma a suprir a falha do sistema.

No entanto, o fez a destempo, pois, diante do ocorrido deveria noticiar o fato dentro do prazo para a prestação de

informações, ou seja, dentro do período de 07 a 30 de junho de 2011, após o qual, não tendo sido prestadas as

informações necessárias, o pedido de parcelamento seria cancelado. 

Conforme se verifica do documento juntado pela autoridade impetrada (fls.137), a impetrante foi cientificada da

necessidade de apresentar as informações necessárias à consolidação, bem como do conseqüente cancelamento

da respectiva modalidade de parcelamento, caso as informações não fossem prestadas no prazo estabelecido. 

Desse modo, mesmo diante da notória falha do sistema quando da consolidação, o que até justificaria, em

princípio, a manutenção da impetrante no parcelamento da Lei nº. 11.941/2009, não se pode desconsiderar que

ela não tomou em tempo hábil a providência que lhe competia, não restando outra alternativa ao Fisco que não

fosse o cancelamento do parcelamento. 

Em face do exposto, excluo do pólo passivo o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária em SP - DERAT e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por ilegitimidade

passiva "ad causam", nos termos do artigo 267, inciso IV e seu parágrafo 3º do Código de Processo Civil, com

relação ao mesmo e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada."
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Cabe destacar que a plausibilidade jurídica, para fins de liminar em ação cautelar, tem relação com o que discutido

na apelação interposta, situando-se na probabilidade de reforma da sentença pela Turma, no julgamento da

apelação.

A finalidade da ação cautelar é garantir a eficácia da jurisdição, impedindo que a pretensão, de ambas as partes,

pereça pelo decurso do tempo. Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1164516, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 22/02/2010, p. 896: "PROCESSO CIVIL - AÇÃO

CAUTELAR - SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - VALOR EXCESSIVO - REVISÃO -

EXCEPCIONALIDADE. 1. São devidos honorários de advogado em ação cautelar, processo autônomo que tem

por finalidade acautelar a manutenção de estado fático ou interesse jurídico controvertido em processo de

conhecimento ou em satisfação em processo de execução ou cumprimento de sentença, quando há sucumbência

da requerente pela improcedência da ação principal. [...]"

 

Sob tal aspecto, relevante transcrever decisão proferida por esta relatoria no AI 0012224-28.2012.4.03.0000,

interposto pela UNIÃO à negativa de liminar, na ação principal (MS 0003618-44.2012.4.03.6100)

 

"[...] Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura

direito do contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos

previstos em legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício

do parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e

renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão

voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem

espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal

como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente

na via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais:

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRE LIMINAR . PEDIDO DE PARCELAMENTO . MP Nº 1.699-

41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE DESISTÊNCIA E CONFISSÃO

IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA SELIC. VALIDADE LEGAL E

CONSTITUCIONAL. 1. As pre liminar es suscitadas devem ser rejeitadas: a de falta de documentação essencial

porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos próprios ao exame do mérito; e a de

perda parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os requisitos da desistência e da confissão

irretratável do débito fiscal, remanescendo o interesse processual da impetrante em discutir o direito ao

parcelamento , como pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos legais, não

padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao

parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do

acordo, com a adimplência da obrigação fiscal. 3. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a

renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola

princípios constitucionais nem preceitos legais. 4. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da

aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a

hipótese de parcelamento ."

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE SEGURANÇA

- CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI

Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a regularização de

débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O

parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal,

representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita

as condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária

mediante o pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a

opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão

irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos

parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para

os grandes devedores. 4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em

consideração, ainda, que todas as condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa

jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do

Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não
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configura denúncia espontânea, visto que não extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é

legítima a incidência da multa moratória. De outra parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos

moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do

artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa SELIC. 6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de

vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano da violação de direito líquido e certo do

contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à

autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega provimento."

AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO

DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS DÉBITOS. SENTENÇA

MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma faculdade da pessoa

jurídica, cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve

submeter-se às condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as partes hão de fazer

concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos envolvidos na relação

jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3. A confissão irrevogável

e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir ao Programa, nos termos

do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser extinto sem julgamento de

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência superveniente da ação - falta de

interesse processual. 4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração do dispositivo monocrático de

julgamento de improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que ser mantida a r. sentença de

primeiro grau, mormente considerando-se que o patrono da apelante nada requereu nesse sentido. 5. Apelação

improvida."

Com relação ao parcelamento da Lei 11.941/2009, a Portaria Conjunta PGFN/RFB 2, de 03/02/2011, fixou

prazos determinados de prestação de informações necessárias à consolidação dos débitos.

Na espécie, não consta que tais informações tenham sido prestadas no prazo, conforme determina a Portaria

Conjunta PGFN/SRF 2/2011, para consolidação dos débitos, assim prevista:

"Art. 9º Para a consolidação de modalidade de parcelamento ou de pagamento à vista com a utilização de crédito

decorrente de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa de CSLL, nos períodos de que trata o art. 1º, o

sujeito passivo deverá indicar:

I - os débitos a serem parcelados ou aqueles que foram pagos à vista;

II - a faixa de prestações, no caso de modalidades de parcelamento de dívidas não parceladas anteriormente;

III - os montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL a serem utilizados em cada

modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009;

IV - os pagamentos referentes a opções válidas por modalidades da Medida Provisória nº 449, de 2008, que

serão apropriados para amortizar os débitos consolidados em cada modalidade de parcelamento de que trata a

Lei nº 11.941, de 2009, conforme o disposto no art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009; e

V - o número de prestações pretendido, quando for o caso".

A penalidade à falta de apresentação de informações no prazo é o cancelamento do pedido de parcelamento,

conforme prevista no artigo 15, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009:

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

[...]

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações

necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de

parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado".

A fase de consolidação no parcelamento da Lei 11.941/2009, a ser cumprida a tempo e modo, é etapa obrigatória

do acordo, da qual não pode o Poder Judiciário liberar o contribuinte, tampouco relevar o descumprimento das

condições legal ou normativamente estatuídas, que a todos se aplicam, e que não podem deixar de gerar efeitos

jurídicos. O fato de vencer etapas anteriores não exime o contribuinte de cumprir as posteriores, nem lhe é

facultado escolher quais exigências cumprir ou quando cumpri-las, auferindo privilégio em relação aos demais

contribuintes, sujeitos às mesmas regras. O fato de cumprir etapa anterior, ainda que revelasse boa-fé, não exige

que o descumprimento de outras exigências seja pautada pela má-fé, não se trata de avaliar elemento subjetivo

da conduta, mas a reciprocidade das obrigações estabelecidas para a validade do ato ou negócio jurídico.

Note-se que as informações omitidas não dizem respeito apenas à indicação dos débitos a parcelar, quando já

anteriormente tenha sido declinado parcelamento total, ou ao número de prestações que se pretende, mas

destacam, em especial, a exigência de apontamento dos "montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo

Negativa da CSLL a serem utilizados em cada modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009" (artigo 9º, III).
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Neste aspecto o acordo fiscal envolve, não parcelamento, mas, na verdade, compensação de débitos fiscais com

prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSL, o que evidencia a pertinência, essencialidade - e não

apenas a utilidade - da informação, não do débito a ser compensado, mas do valor a favor do contribuinte, sob a

forma legalmente especificada (IRPJ e CSL), a ser usado na extinção do crédito tributário. Verificar a existência

e suficiência de prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas da CSL depende de informações prestadas pelo

contribuinte, configurando aspecto essencial para a consolidação do acordo de parcelamento, pois somente

depois de excluídos débitos fiscais por tal forma de regularização, é possível apurar e calcular os valores

mensais a serem objeto de recolhimento na execução específica do parcelamento.

Não se trata, portanto, de mera formalidade, omissão sem efeito ou relevância jurídica, mas efetivo

descumprimento de regra essencial para executar concretamente o parcelamento, retirando-lhe a eficácia e,

assim, legitimando que o contribuinte seja excluído do acordo celebrado, por infração a que deu causa por

violação de regra da qual tinha ciência, e cujo descumprimento não restou, de modo algum, justificado por razão

jurídica que pudesse revelar-se proporcional ou razoável.

Ao contrário, o que defendeu a impetrante em Juízo foi, na verdade, que regras de parcelamento não precisam

ser cumpridas, e sequer necessário que se declare ou prove qualquer impedimento, pois sempre será

desproporcional ou desarrazoada a exclusão, abrindo caminho, pois, para quebra do caráter recíproco e

bilateral do acordo, se admitido que uma parte goze de imunidade a sanções ou penalidades aplicáveis a

infrações ou descumprimentos, em que incidir.

A demonstração, mormente em mandado de segurança, do efetivo impedimento à prestação das informações para

a consolidação dos débitos no parcelamento, tem por finalidade justamente comprovar a existência do direito

líquido e certo da impetrante ao restabelecimento do pedido.

A impetrante afirma que, em consulta ao sistema informatizado da RFB realizada em 30/06/2011, com o intuito

de apresentar as informações solicitadas em relação aos "demais débitos", apenas obteve a informação de que

seria necessário comparecer a uma unidade da RFB. Sucede que a ausência de prova de tal impedimento não

permite excluir outras hipóteses em que, de forma legítima, o acesso ao sistema não mais seria possível, como

ocorreria no caso da própria extemporaneidade do ato frente aos prazos normativamente fixados. 

A propósito, o § 2° do artigo 1° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2, de 3 de fevereiro de 2011, e artigo 2° da

Portaria Conjunta PGFN/RFB 4, de 24 de maio de 2011:

"Art. 1º Para consolidar os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista com utilização de créditos

decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL) de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, o sujeito

passivo deverá realizar os procedimentos especificados, obrigatoriamente nas etapas definidas a seguir:

[...]

IV - no período de 7 a 30 de junho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso de pessoa jurídica submetida ao acompanhamento econômico-tributário

diferenciado e especial no ano de 2011; ou de pessoa jurídica que optou pela tributação do Imposto sobre a

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da CSLL no ano-calendário de 2009 com base no Lucro Presumido, cuja

Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do exercício de 2010 tenha sido

apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 

V - no período de 6 a 29 de julho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso das demais pessoas jurídicas.

[...]

§ 2º Os procedimentos de que trata esta Portaria deverão ser realizados exclusivamente nos sítios da RFB ou

PGFN na Internet, respectivamente, nos endereços http://www.receita.fazenda.gov.br ou http://www.pgfn.gov.br ,

até as 21 (vinte e uma) horas (horário de Brasília) do dia de término de cada período discriminado no caput".

"[...] Art. 2º As pessoas jurídicas poderão consultar o período em que se enquadram para prestar as informações

necessárias à consolidação das demais modalidades de parcelamento, conforme as etapas de consolidação

definidas nos incisos IV ou V do caput do art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 2, de 2011, em aplicativo

disponível nos sítios da RFB ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) na Internet, nos endereços

ou , a partir do dia 6 de junho de 2011 até as 21 (vinte e uma) horas (horário de Brasília) do dia 29 de julho de

2011". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso."

 

No julgamento do agravo inominado interposto contra tal decisão, a Turma manteve tal entendimento,

acrescentando-se que "não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não dispensa o cumprimento de prazos,

formalidades e procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e exigidos de outros,

evidenciaria prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia". 

No caso, tanto o recurso de apelação quanto a cautelar reiteram os fundamentos do MS e AI, não se revelando

plausível a pretensão de modificação do julgado, estando configurada a manifesta ausência de interesse-adequação

da medida ao fim almejado, considerando que se pretende, na verdade, antecipar os efeitos do resultado final da
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ação, com o restabelecimento do parcelamento para garantia não de pagamento mensal, mas de mero depósito,

quando a orientação da Turma, retratada em precedente citado, não respalda a pretensão para justificar a

providência requerida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 267, I e VI, c/c 295, I, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo

extinto o processo sem resolução do mérito.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-33.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária na qual pleiteia a autora o não pagamento da contribuição previdenciária sobre o

décimo terceiro salário, bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos a maior desde dezembro de

1994.

 

A competência para o julgamento do feito seria da 1ª Seção deste Tribunal, visto que já proferiu decisão em casos

análogos:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXIGIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA COM AMPARO EM

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 1. A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º,

da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo

STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: "É

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário." 2. Decisão proferida com amparo em

jurisprudência dominante, na forma preconizada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Agravo legal a

que se nega provimento. 

Processo: 0009073-33.2011.4.03.6000 - UF: MS - Órgão Julgador: - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento:

28/08/2012 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI.

Assim, redistribuam-se os autos tendo em vista tratar-se de matéria de competência de uma das Turmas que

integram a Primeira Seção, conforme artigo 10, § 3.º do Regimento Interno desta Corte.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ARLENE SEGATO DE LABIO

ADVOGADO : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS

CODINOME : ARLENE SEGATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-57.1990.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

 

Pugna a apelante a reforma da sentença.

 

É o Relatório. DECIDO:

 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual, verifico que a execução fiscal que deu origem aos

presentes embargos foi extinta, em face do pagamento do débito.

PROCESSO n° 0017007-84.1988.4.03.6182: "(...) Em conformidade com o pedido da exeqüente de fls. 58,

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Traslade-se cópia da petição de extinção de fls. 58 para o autos da Execução Fiscal apensa, feito n.º 88.0006087-

0.

Custas, na forma da lei.

P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição."

 

Com efeito, uma vez extinta a execução fiscal a que se referem os presentes embargos, resta prejudicada a

pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

 

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

 

Honorários advocatícios já inclusos no encargo previsto pelo Decreto-Lei nº 1.025/69, conforme súmula 168 do E.

Tribunal Federal de Recursos.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta E.

Corte.

 

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044099-02.2006.4.03.9999/SP

 

95.03.067760-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 LTDA

ADVOGADO : JOSE LOPES PEREIRA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 90.00.05125-8 1 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.044099-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Em consulta à situação das inscrições em dívida ativa n° 80 8 02 004590-17, que originou o executivo fiscal

subjacente, no sistema e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte, no sítio da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional (http://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/darf/

darf.jsf;jsessionid=A61692E5FFEF9908645C1562BE16E03C.app1) foi retornada a mensagem "INSCRIÇÃO

EXTINTA NA BASE CIDA".

Com efeito, uma vez extinta a inscrição, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Honorários advocatícios já inclusos no encargo previsto pelo Decreto-Lei nº 1.025/69, conforme súmula 168 do E.

Tribunal Federal de Recursos.

Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta E.

Corte.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1004341-04.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

 

Decisão

Aqui, cuida-se de agravo inominado vazado pela União Federal em face de decisão de fl. 332 que devolveu o

prazo para o patrono do autor para a interposição de eventual recurso, dado o noticiado falecimento do advogado

anterior.

Pontualmente contra tal situação insurge-se o ente fazendário.

Com razão. Há que se suprir o equívoco, eis que, compulsando mais minuciosamente os autos, observo que o

advogado José Roberto Marcondes, falecido em 16 de novembro de 2009, recebia as intimações em conjunto com

outro advogado, conforme se depreende dos docs. de fls. 224, 277 e 282.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VALENTIM MAZARO

ADVOGADO : FABIO CESAR DE ALESSIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 03.00.00002-1 1 Vr URUPES/SP

2000.03.99.018216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TRANSPORTADORA ROBECAR LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.10.04341-4 1 Vr MARILIA/SP
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Não bastasse, restou nítida a desídia dos doutos procuradores constituídos a fls. 18, na medida em que, embora

cientes do falecimento do advogado, nada informaram a este Juízo, e da Autora que, somente em 18 de novembro

de 2011, ou seja, após dois anos do óbito, arguiu a nulidade, pugnando pela devolução do prazo recursal.

Assim, não há no que se falar em aplicação do disposto no artigo 507 do Código de Processo Civil, restituindo-se

o prazo em benefício da autora, conforme se depreende, inclusive, de nossa jurisprudência, cujos arestos, peço a

vênia transcrever:

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO CRIMINAL. INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO.

ADVOGADO FALECIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DESÍDIA

CARACTERIZADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Na combatida decisão, os agravantes requereram a nulidade

da intimação do v. acórdão feito na pessoa do advogado falecido, a fim de que o ato fosse refeito, reabrindo-se o

prazo de defesa. Alegaram a nulidade da publicação, por cerceamento de defesa. 2. O pleito foi indeferido, pois

os réus eram defendidos por advogado constituído, da livre escolha dos mesmos, sendo presumível que o

conheciam senão não lhe teriam outorgado mandato, que é calçado na confiança. Ademais, o patrono dos réus

faleceu muito antes do feito ser incluído em pauta de julgamento, mas só se comunicou o evento após a

publicação do v. acórdão. 3. É clara a desídia dos réus, ainda mais por estar alicerçada na lamentável tentativa

de "plantar" nulidade para se satisfazerem futuramente. Não se pode aceitar como de boa-fé a postura de

acusados que tratam de comunicar ao Judiciário a morte do advogado deles - ocorrida mais de sete meses antes

do julgamento - depois que transita em julgado a condenação proferida pela Turma, e só quando os autos baixam

a 1ª instância para execução do decisum. 4. Recurso desprovido.

(ACR - Apelação Criminal - 13601, Processo: 0104356- 23.1997.4.03.6114/SP, Órgão Julgador: Primeira

Turma, Data do Julgamento: 24/08/2010, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 data:02/09/2010 página: 274, Relator:

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO - INTIMAÇÃO

DE ADVOGADO JÁ FALECIDO - NULIDADE NÃO CONSTATADA 1. Do compulsar dos autos, denota-se que a

sentença, impugnada por meio de apelação não recebida, foi publicada em 16/08/1993 em nome do advogado

José Mauro da Silveira, o qual, nos termos da certidão de óbito acostada à fl. 36 falecera em 12/03/1993,

portanto aproximadamente 4 (cinco) meses antes da prolação do decisum impugnado, ocorrida em 01/07/1993. 2.

Conforme a procuração acostada à fl. 18, os agravantes possuíam mais outros dois advogados constituídos,

quais sejam Ion Plens e Nelson Altemani, os quais não diligenciaram em informar ao Juízo o óbito do referido

causídico. 3. Não há como se reconhecer a nulidade da intimação da sentença, tampouco deferir o

restabelecimento do prazo recursal, porquanto nos autos não havia qualquer informação do óbito ocorrido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 187234, Processo: 0054300-82.2003.4.03.0000, UF: SP, Órgão Julgador:

Sexta Turma, Data do Julgamento: 25/02/2010, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 data:22/03/2010 página: 606, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA)

Nessa ordem, acolho o agravo inominado para reconsiderar a decisão de fl. 332. Retifique-se a certidão de fl. 353.

Publique-se,

Intimem-se

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004832-23.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.004832-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

: FABIO ABUD RODRIGUES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048322320064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DESPACHO

Intime-se pessoalmente o subscritor de folha 162, a fim de que regularize sua representação processual.

Após cumprida a regularização processual, concedo pelo prazo improrrogável de 5 dias o pedido de vista dos

autos fora de cartório

Cumpra-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011132-62.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação de procedimento ordinário proposta contra a União e contra o

Ministério do Exército objetivando a reparação de danos morais.

Alega o autor que no período de 04.06.1979 a 30.04.1980 cumpriu serviço militar obrigatório, época em que foi

"perseguido em todos os âmbitos, perseguição militar, política, social, moral, sofrendo muita tortura em todos os

aspectos, tendo sido levado a humilhações degradantes", requerendo reparação em danos morais no importe de

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

O MM. Juiz a quo julgou extinto o feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, por

entender ter ocorrido a prescrição.

Em apelação interposta a fls. 17/19 o autor alega, em síntese, que o processo foi julgado sem "analisar

pormenorizadamente as provas existentes nos autos, tendo pleiteado em juízo o pedido, não aceita de forma

alguma a extinção do processo sem julgamento do pedido" e que "objetiva o reexame da matéria, em razão das

provas existentes nos autos, que demonstrariam realmente como foi adquirido o imóvel, amparado no sagrado

direito constitucional". Afirma que o processo foi julgado sem que lhe fosse oportunizado apresentar provas e que

"a sentença deverá ser modificada diante das provas apresentadas e amplamente comprovadas".

Contrarrazões da União a fls. 21/23.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

O recurso não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, a regularidade formal, porquanto não apresenta

os fundamentos de direito pelo qual a parte pretende a reforma da sentença.

A regra contida no artigo 514 do Código de Processo Civil não deixa margem para dúvidas sobre o conteúdo do

recurso de apelação.

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão."

No caso dos autos o apelante não apresentou os fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão, ou,

melhor dizendo, os que exibiu estão inteiramente dissociados dos contornos da lide.

Os fundamentos de fato e de direito exigidos em nossa legislação são as razões do inconformismo do recorrente,

que correspondem à causa de pedir da ação. Ou seja, são os motivos pelo qual a parte apelante entende que a

sentença proferida em Primeira Instância deve ser reformada.

2009.60.00.011132-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : JOSE CARLOS PINA

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Pois bem, no caso em apreço os fundamentos da sentença cingem-se ao reconhecimento da prescrição, ao passo

que o apelante chega a dizer que as provas existentes nos autos demonstram como o imóvel foi adquirido, fugindo

totalmente aos contornos da lide que em nenhum momento trata de compra de imóvel.

Cuidando-se de matéria estranha ao feito, pode-se dizer que há ausência de fundamentos, levando ao não

conhecimento do recurso.

Nesse sentido já decidiu esta E. Turma:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO.

RAZÕES DISSOCIADAS . NÃO CONHECIMENTO.

1. Caso em que se revela manifesta a inadmissibilidade da apelação, que nem de longe enfrentou os

fundamentos deduzidos pela sentença de improcedência do pedido, relacionados à prescrição disposta no artigo

1º do Decreto nº 20.910/32, cuja impugnação caberia à apelante.

2. Preliminar de contra-razões acolhida para não se conhecer da apelação interposta."

(AC nº 2004.61.04.00912-5/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 17.10.2007, DJU 24.10.2007, pág. 286)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES DISSOCIADAS . RECURSO DE QUE

NÃO SE CONHECE.

1. Não se conhece do agravo inominado, uma vez que interposto com base em razões dissociadas , em

desconexão completa com a fundamentação adotada e a decisão proferida.

2. Agravo inominado de que não se conhece."

(AG nº 2006.03.00.084902-9/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, j. 18.07.2007, DJU 15.08.2007,

pág. 211)

No mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. As razões do recurso

especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o recurso especial,

portanto, ser conhecido. Precedentes. 2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do

recurso de apelação, em face da preliminar levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a

ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo de análise no acórdão. 3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGA nº 704653, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.03.2006, DJ 03.04.2006, pág. 396)

As jurisprudências supra coadunam-se perfeitamente com o caso aqui tratado, já que o apelante não teceu

qualquer argumento para afastar a improcedência de seu pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-56.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de sentença

que, em embargos à execução de sentença por ela interpostos com fulcro no artigo 736 do Código de Processo

Civil, rejeitou liminarmente os embargos e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos

2005.61.05.001802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GISELA KOPS FERRI e outro

APELADO : JOSE BREDARIOL e outros

ADVOGADO : JOSE GERALDO SIMIONI e outro

APELADO : NILTON ALBERTO ARAIUM

: MARIA MAGALI BREDARIOL ARAIUM

ADVOGADO : JOSE GERALDO SIMIONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     442/1525



artigos 267, inciso VI c.c. 295, inciso I e parágrafo único, inciso III do Codex processual.

Na origem, trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por meio da qual pleitearam os autores a condenação da

CEF ao pagamento dos denominados "expurgos inflacionários", em virtude dos Planos Bresser e Collor, com

incidência dos consectários legais.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, "para condenar a Ré ao pagamento

da diferença de correção monetária entre o IPC e o índice creditado pela Ré, nos meses reclamados na inicial,

mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês reclamado, tudo a ser apurado em liquidação de

sentença, por cálculos, sobre as contas comprovadas nos autos. O valor apurado, deverá ser atualizado

monetariamente desde quando devido até a data do pagamento e acrescido de juros de mora de 12% ao ano, a

contar da citação, conforme pedido na inicial, autorizado pela Constituição Federal (art. 192, par. 3º) e não

contestado pela Ré. O pedido de indenização por perdas e danos não merece acolhida, vez que constitui

verdadeiro 'bis in idem' com o pedido de pagamento da diferença de correção monetária (...). Condeno a Ré, em

face da sucumbência experimentada, ainda, ao pagamento das custas do processo, devidamente corrigidas, e em

honorários advocatícios, que fixo em 10% do montante da condenação."

Após a interposição de apelo pela CEF, sobreveio o v. acórdão por meio do qual esta Terceira Turma deu parcial

provimento ao recurso nos seguintes termos, verbis: "(...) Assim, é de ser reformada parcialmente a sentença

recorrida, reconhecendo-se à autoria o direito ao crédito relativo à diferença entre o índice que lhe foi

efetivamente creditado e o percentual de 42,72%, acrescido de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao

mês, com relação às contas de poupança cuja contratação ou renovação tenha ocorrido no período anterior a 15

de janeiro de 1989, bem como o montante correspondente à eventual diferença havida entre o percentual de

84,32% e o que foi efetivamente creditado, no período equivalente ao mês de março/90, havendo pela parcial

procedência do pedido. Quanto à sucumbência, entendo que, tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se

aplicar a regra tida no 'caput' do art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e honorários

advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas."

Diante disso, a ré interpôs recursos especial e extraordinário, tendo sido admitido somente o primeiro, ao qual foi

negado seguimento, nos termos do artigo 557 do CPC, conforme decisão do I. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro

do C. Superior Tribunal de Justiça. Ato contínuo, a CEF apresentou embargos de declaração, que foram rejeitados.

Com a baixa dos autos à origem, os autores deram início à execução de sentença (fls. 234/236 do processo

principal), com fundamento no artigo 652 do CPC, requerendo a citação da ré para pagamento da quantia de R$

43.586,38 para outubro de 2003. Acostou a pertinente planilha de cálculos.

Sobreveio o despacho do MM. Juízo a quo, verbis: "Cite-se a Ré-CEF para pagamento nos termos do artigo 652

e SS. do Código de Processo Civil. Intime-se"

O mandado de citação, penhora, avaliação e depósito foi expedido (certidão de fl. 243).

À fl. 244/verso, certificou o Sr. Oficial de Justiça ter deixado de proceder à penhora em razão do depósito judicial

efetuado pela CEF, no montante de R$ 43.586,38, conforme comprovantes de fls. 245/246.

Em 28/02/2005 a CEF interpôs os presentes embargos à execução de sentença, com fulcro no artigo 736 do CPC

alegando, em síntese, a ocorrência de excesso de execução e desrespeito à coisa julgada material.

Logo após, foi prolatada a r. sentença ora recorrida, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos dos artigos 267, inciso VI c.c. 295, inciso I e parágrafo único, inciso III do CPC.

Apela a CEF (fls. 15/25) repisando os argumentos esposados nos embargos, a saber, o excesso de execução e o

desrespeito à coisa julgada material. Requer a redução do quantum debeatur aos estritos limites do v. acórdão

exeqüendo e apresenta planilha do montante que entende devido (R$ 29.780,30).

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Proferi despacho (fl. 27) solicitando à 2ª Vara Federal de Campinas o envio dos autos da ação ordinária a este

Tribunal para possibilitar a apreciação do recurso interposto nos autos dos presentes embargos.

Petição da parte autora às fls. 31/32 requerendo a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei nº

10.741/2003.

É o relatório.

Decido.

Primeiramente, defiro a prioridade de tramitação do feito. Anote-se.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

O apelo não merece prosperar.

Isso porque, da leitura da sentença, verifica-se que o magistrado rejeitou os embargos da CEF com base em uma

fundamentação exclusivamente processual.

Esposou entendimento no sentido de que o provimento condenatório a ser executado constitui uma obrigação de

fazer, e não de dar. Por isso, a execução deveria ser processada na forma do artigo 644, caput, combinado com os

parágrafos 4º e 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil, sem necessidade de processo autônomo de

execução.
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Transcrevo trecho do decisum, por oportuno:

 

"(...) Com efeito, trata-se de execução de sentença judicial transitada em julgado, a qual condenou a embargante

a recalcular o saldo em caderneta de poupança dos embargados, e pagar as diferenças decorrentes dos índices

de correção monetária reconhecidos. Ora, trata-se, pois, de típica execução de obrigação de fazer consistente no

cumprimento de algumas operações típicas levadas a cabo pelos empregados da embargante, quais sejam,

identificar as contas de poupança, verificar os índices concedidos pela decisão exequenda, fazer os cálculos

devidos e creditar o 'quantum' nas respectivas contas. Estas atividades caracterizam as obrigações 'in faciendo'. 

(OMISSIS)

Ocorre que o regime legal do cumprimento das obrigações de fazer ou não fazer foi alterado para dispensar o

processo de execução. De fato, o artigo 644 do Código de Processo Civil dispõe que a sentença relativa a

obrigação de fazer ou não fazer será cumprida na forma do artigo 461 do mesmo código e este dispositivo trata

do cumprimento por meio da concessão específica da obrigação, ou por meio de providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.

(OMISSIS)

Em suma, tratando-se de cumprimento de fazer, concluído o processo de conhecimento, com decisão transitada

em julgado, a execução se dá na forma do art. 644, 'caput', combinado com os §§ 4º e 5º do art. 461, todos do

CPC, não havendo necessidade de processo autônomo de execução. Aliás, em face do previsto nas mencionadas

regras, o pedido deduzido é juridicamente impossível, impondo-se a rejeição liminar dos embargos. (...)".

No entanto, em seu recurso, a CEF não infirmou o fundamento da decisão, insurgindo-se contra a matéria de

fundo, que não foi abordada pela sentença.

Desse modo, forçoso concluir que as razões do recurso ofertado mostram-se divorciadas da decisão vergastada,

motivo pelo qual de rigor o seu não conhecimento.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do C. STJ e desta E. Corte:

"APELAÇÃO - RAZÕES. Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se

conhece de apelação desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não

guardam pertinência com a causa, sendo estranhas, pois, ao decidido." 

(STJ, RESP 62466/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 09.10.1995). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE

CADERNETA DE POUPANÇA. IMPROCEDÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514 CPC. APELAÇÃO

NÃO CONHECIDA. 

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua

regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos

pelos quais a parte entende que a sentença deva ser reformada. 

II - A apelante não expôs as razões pelas quais entende que a sentença deva ser reformada, limitando-se a dizer

que o IOF não havia sido recolhido por meio de guia DARF - afirmação em nenhum momento contida na

sentença - e que a correção monetária era devida nos termos da inicial - quando o provimento judicial afirmou

inexistir prova da existência da conta. 

III - A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, levam

ao não-conhecimento da apelação. Precedentes do STF, do STJ e da Turma. 

IV - Apelação não conhecida". 

(AC 9503075839-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 23/10/2008, DJ 4/11/2008) 

Portanto, não deve ser conhecido o recurso, tendo em vista que apresenta razões dissociadas do fundamento da

sentença.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, para atribuir efeito suspensivo à apelação de sentença de

improcedência de embargos à execução fiscal 0003839-32.2010.4.03.6121, suspendendo hasta pública para

alienação do imóvel-sede da empresa, designada para 25/09/2012 e 09/10/2012.

Alegou que: (1) na EF 0001206-82.209.4.03.6121 foi penhorado o imóvel-sede da empresa; (2) julgados

improcedentes os embargos do devedor 0003839-32.2010.4.03.6121, a apelação foi recebida apenas no efeito

devolutivo; (3) na EF o Juízo designou datas para leilão do imóvel; (4) no entanto, o leilão antes do trânsito em

julgado poderá acarretar a perda da propriedade do bem pela arrematação; (5) a possibilidade de êxito na

modificação da sentença demonstra a existência de dano irreparável à executada, ante a paralisação de sua

atividade industrial e extinção de 50 postos de trabalho; (6) há potencial dano a milhares de pessoas, pois a

executada é a única produtora mundial de "nitrato de propatila", insumo utilizado pela indústria farmacêutica para

a produção do medicamento "Sustrate", vasodilatador coronariano para enfermidades cardíacas; (7) o imóvel

constrito é absolutamente impenhorável, nos termos do artigo 649, V, do CPC; (8) a penhora do imóvel foi

realizada antes de qualquer outra tentativa, em ofensa, portanto, ao artigo 11, §1°, da Lei 6.830/80

DECIDO.

A hipótese é de indeferimento da inicial, por carência de ação.

Primeiramente, evidencia-se que a jurisprudência é firme no sentido de que não tem efeito suspensivo, salvo em

situações extremas e excepcionais, a apelação interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência

total ou parcial de embargos à execução, fundada em título extrajudicial, pois definitiva a sua execução, nos

termos do artigo 587 do Código de Processo Civil.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça e esta Turma:

 

EDcl no REsp 996.330, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 24.03.09: "PROCESSUAL CIVIL. MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO DA EXECUTADA. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA. ART. 520, V, DO CPC. APLICAÇÃO.

1. Os Embargos de Declaração não são instrumento para rediscussão do mérito da decisão impugnada. 2.

Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do Princípio da Fungibilidade Recursal. 3. Hipótese

em que os Embargos à Execução foram julgados parcialmente procedentes. A apelação interposta pelo executado

refere-se, evidentemente, à parcela de improcedência. Aplica-se, portanto, o disposto no art. 520, V, do CPC, e o

apelo é recebido apenas no efeito devolutivo. 4. A Execução relativa à parcela do título extrajudicial não

afastada pela sentença dos Embargos prossegue como definitiva, nos termos da Súmula 317/STJ. 5. Agravo

Regimental não provido."

RESP 840.638, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 07.02.08, p. 1: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR

JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO

DEFINITIVA. RECURSO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no

sentido de que é definitiva a execução advinda de título executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso

interposto contra sentença de improcedência dos embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em

conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo Civil, a execução fundada em título extrajudicial

tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a decisão que rejeita os embargos do devedor,

na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não tem efeito suspensivo (art. 520, V, do

CPC). 2. "O título base é que confere definitividade à execução. Assim, se a execução inicia-se com fulcro em

título executivo extrajudicial e os embargos oferecidos são julgados improcedentes, havendo interposição pelo

executado de apelação sem efeito suspensivo, prossegue-se, na execução, tal como ela era; vale dizer: definitiva,

posto fundada em título extrajudicial. Ademais, neste caso, não se está executando a sentença dos embargos

senão o título mesmo que foi impugnado por aquela oposição do devedor" (AgRg nos EREsp 582.079/RS, 1ª

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.5.2006). 3. Tendo em vista a uniformização do referido entendimento nesta

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REQUERENTE : INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S/A IQT

ADVOGADO : FABIANA FAGUNDES ORTIS e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00038393220104036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     445/1525



Corte de Justiça, foi editada a Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos." 4. Recurso especial provido."

AI 2010.03.00.025569-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 de 04.10.2010, p. 454: "PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, INC. V, DO

CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. Tem efeito meramente devolutivo a apelação interposta contra sentença de

improcedência dos embargos à execução, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil,

podendo a execução fiscal prosseguir na pendência de seu julgamento. 2. A possibilidade de prejuízo irreparável,

se reformada a sentença depois de alienado judicialmente o bem dado em garantia da execução, foi sopesada

pelo legislador que, contudo, considerou mais relevante a afirmação da liquidez e da certeza do título, para efeito

de prosseguimento da execução, uma vez que confirmada por decisão judicial, ainda que não definitiva. Em

assim sendo, não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar que o

caso concreto revela uma excepcionalidade tal, que justifique a sua sujeição a tratamento diverso. 3. Na espécie,

a alegação de que são relevantes os fundamentos da apelação não pode ser acolhida, vez que pretende a

agravante invocar compensação contra o título executivo, quando é certo que a decisão agravada ressaltou os

argumentos fazendários contrários a tal pretensão. A agravante, por sua vez, não demonstrou, diante do contexto,

a relevância da prescrição e nulidades, mesmo porque sequer explicitou os aspectos fáticos e jurídicos das

alegações, apenas articulando, em modo genérico e abstrato, a sua relevância. 4. O efeito suspensivo da

apelação, conforme demonstrado por firme e pacífica jurisprudência, é excepcional, não bastando afirmar que os

embargos trouxeram discussão de várias nulidades e de aspectos de mérito, sem enfrentar e expor,

analiticamente, a sua relevância. 5. Finalmente, salientou a decisão agravada a possibilidade de ser a penhora

substituída, afastando o risco de alienação dos bens considerados assim essenciais à atividade empresarial da

agravante, aspecto decisório sequer tratado no recurso, a demonstrar que, efetivamente, não existe dano

irreparável que possa amparar, diante da jurisprudência consolidada, a pretensão suspensiva pleiteada. 6.

Agravo inominado desprovido."

AG 2006.03.00020718-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, p. 629: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO

NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. I -

Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes,

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador

foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a

enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos

I a VII do citado artigo. II - É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos

excepcionais, nos quais fosse plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de

inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou

demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do recebimento do

apelo em um único efeito. III - Agravo de instrumento improvido."

 

Consolidando a jurisprudência, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 317: "É definitiva a execução de

título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos".

Para atribuição de efeito suspensivo à apelação é necessária, pois, a excepcionalidade da situação concreta,

primeiramente a partir da irreparabilidade do dano, que não se coloca apenas pelo fato de ser possível a

arrematação de bem penhorado, efeito normal de toda a execução fiscal sem efeito suspensivo.

Além do mais, ainda que alegada a impenhorabilidade do imóvel-sede nos embargos do devedor - fundamento

que não encontra, porém, ressonância na jurisprudência, que atribui outro tratamento à questão, na conformidade

da Lei 6.830/1980, de que não se cogitou na hipótese -, não consta dos autos, por certo, que tenha havido

nomeação oportuna ou indicação de outros bens suficientes e idôneos para a garantia da execução fiscal. Seja

como for, a Lei de Execuções Fiscais faculta, em prol da devedora, a substituição da penhora por garantia

qualificada como alternativa ao leilão de seu imóvel-sede, evidenciando, portanto, que não é caso de liminar, já

que depende exclusivamente da executada propor a substituição exigível nos termos da legislação.

Por outro lado, não basta alegar dano irreparável - que, como acima visto, sequer existe e pode ser contornado nos

termos da legislação -, vez que a medida depende da comprovação da relevância jurídica do pedido que, no caso

de atribuição de efeito suspensivo à apelação, refere-se à plausibilidade jurídica do pedido de reforma da sentença

de improcedência, envolvendo, pois, exame e discussão analítica acerca da controvérsia, dos fundamentos da

sentença apelada e da motivação deduzida na apelação, no sentido de demonstrar ser efetivamente plausível a

reforma a justificar que sejam os efeitos da improcedência, de plano, obstados em liminar de medida cautelar.

Sucede, porém, que sobre tais questões nada foi alegado na inicial da medida cautelar para comprovar o fumus

boni iuris pertinente à hipótese de atribuição de efeito suspensivo à apelação de sentença de improcedência de

embargos à execução fiscal, acerca da qual firme é a jurisprudência quanto ao efeito meramente devolutivo.
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Apenas quanto à impenhorabilidade houve alguma discussão na inicial, porém insuficiente à finalidade proposta,

conforme exposto acima. Recorde-se, ainda, que a requerente sequer havia juntado com a inicial as cópias

relativas à sentença e à apelação interposta, acerca das quais efetivamente não houve discussão e abordagem nas

razões da medida cautelar, o que somente veio aos autos depois de determinação judicial, não suprindo, porém, a

evidente insuficiência narrativa da inicial para o propósito formulado.

Saliente-se, ademais, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada, firme no

sentido da imprescindibilidade, para efeito de medida cautelar, da demonstração da plausibilidade jurídica do

direito invocado, sem o que inviável a pretensão instrumental deduzida. 

Neste sentido, o precedente:

 

AGRMC 16354, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU 24/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA

AUSENTES, EM CONJUNTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. I. Rejeita-se a medida cautelar quando não

se identificam, de pronto, em conjunto, seus requisitos essenciais no tocante à tese defendida na inicial, que

visa, além da análise de norma do regimento interno do Tribunal de origem, a frustração dos efeitos da

antecipação de tutela já concedida na origem. II. Agravo improvido, com indeferimento da inicial."

 

No caso, a plausibilidade jurídica da reforma da sentença proferida nos embargos, requisito para processamento da

ação cautelar, não abrangeu os diversos aspectos da sentença, limitando-se a tratar do periculum in mora, e ainda

da questão da impenhorabilidade da sede da empresa, quando é certo, no entanto, conforme antes salientado, que a

jurisprudência não respalda tal solução e sim a da possibilidade de penhora de tal bem, condicionada a requisitos,

tema que não foi impugnado e devolvido, menos ainda na inicial da presente medida cautelar. 

Assim, o que se verifica é que, embora a requerente tenha utilizado como premissa para a suspensão dos leilões a

possibilidade de reforma da sentença dos embargos no julgamento da apelação, não foram deduzidos motivos e

fundamentos, abrangendo a integralidade da controvérsia examinada na origem, faltando, assim, requisito para a

admissibilidade da medida requerida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 267, I e VI, c/c 295, I, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo

extinto o processo sem resolução do mérito.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004242-65.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Recurso de Apelação interposto por ALCANCE ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL S/C LTDA.,

em face da sentença de fls. 298/304, que julgou improcedente o pedido formulado em Ação Declaratória de

Reconhecimento de Enquadramento em Regime Tributário Especial e Consequente Declaração de

Nulidade de Ato Cancelatório de Inscrição, com Pedido de Tutela Antecipada.

 

Houve contrarrazões (fls. 390/399).

 

À fl. 401, a Apelante renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação. Instada a se manifestar, a União Federal

não se opôs ao pedido de renúncia (fl. 407). Prejudicada a apelação interposta.

2004.61.03.004242-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ALCANCE ORGANIZACAO EDUCACIONAL S/C LTDA

ADVOGADO : PRISCILA APARECIDA RIBEIRO ROLFINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Decido.

 

Com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus

efeitos legais e jurídicos, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, manifestada à fl. 401.

 

Destarte, fixo os honorários em 1% (um por cento) do valor da causa, conforme disposto o art. 26, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem para providências de praxe.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000171-72.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o apelante sobre a petição de fl. 738.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010586-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 452 e 456/457: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por Abatedouro

de Aves Ideal Ltda., tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009.

1999.61.10.000171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE ITAPETININGA

ADVOGADO : JOSE ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2009.03.99.010586-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 05.00.00014-0 2 Vr CONCHAS/SP
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Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela embargante, em face da

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Decido.

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula

n. 168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR).

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007604-10.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 415/421, em que o demandante noticia o descumprimento do decidido nestes autos e, com

fundamento no art. 461 do CPC, requer a adoção de providências no sentido de assegurar o adimplemento da

obrigação.

Interpostos recursos excepcionais, este relator não mais possui atribuição para oficiar no feito (art. 33, inc. I, do

RITRF-3ªRegião). Remetam-se, pois, à egrégia Vice-Presidência, para as providências que couberem.

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014240-66.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.10.007604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : THIAGO GUERRA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : KAREN MICHELLE STEFANI e outro

APELANTE : UNIVERSIDADE DE SOROCABA UNISO e outro

ADVOGADO : ANDRESSA SAYURI FLEURY e outro

APELANTE : FERNANDO DE SA DEL FIOL

ADVOGADO : ANDRESSA SAYURI FLEURY

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00076041020114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2004.61.00.014240-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GCI COM/ INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Renúncia

 

Cuida-se de apelações interpostas por GCI COM/ INTERNACIONAL LTDA e União Federal, em face de

sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada nos autos do mandado de segurança em epígrafe.

 

Às fls.290/291, a impetrante requereu a desistência do processo, renunciando ao direito sobre o qual se funda a

ação, em virtude de adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09.

 

Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido de renúncia.

Destarte, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação manifestada às fls. 290/291, extinguindo o feito, com resolução do mérito, na forma do art. 269, V, do

Código de Processo Civil, prejudicadas as apelações interpostas.

 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057006-13.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 30 de novembro de 1999 contra ato do Delegado da Receita

Federal em São Paulo/SP, com pedido de liminar, objetivando a sustação do débito automático mensal em conta

corrente da impetrante no Banco América do Sul S/A., ao fundamento de quitação do débito fiscal objeto de

parcelamento n. 13807.000.596/94-02, a título de COFINS, mediante compensação de crédito (Proc. n.

13.807.005078/99-81). Atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00.

 

A medida liminar foi indeferida (fls. 121/122).

 

A impetrante interpôs agravo de instrumento da referida decisão, requerendo a concessão de efeito suspensivo, o

qual foi parcialmente deferido apenas para sustar, provisoriamente, o débito automático em conta corrente, até

pronunciamento definitivo do Juízo de primeiro quanto à análise da liquidação do débito parcelado mediante

compensação (fl. 140). 

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

1999.61.00.057006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LEVESA LESTE VEICULOS S/A

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     450/1525



 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pleiteada. Sem honorários advocatícios,

nos termos da Súmula n. 105 do E. STJ (fls. 167/170).

 

A impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na inicial (fls.

176/139).

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da União (fl. 187), vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento do apelo para que, no mérito, seja provido,

reformando-se a sentença para conceder a segurança para o fim de que seja determinada a sustação do desconto

automático das prestações do parcelamento na conta bancária da empresa impetrante (fls. 189/191).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso em comento, verifico, conforme informações acostadas pela União Federal (Fazenda Nacional) às fls.

198/203, que o débito em discussão (n. 80.6.01.000675-38) nestes autos, a título de COFINS, referente ao

processo administrativo n. 13807.000596/94-02, foi objeto de pedido de parcelamento pela impetrante, ora

apelante, nos termos da Lei n. 11.941/09, em 13 de julho de 2010.

 

Intimada, a apelante manifestou-se no sentido da reforma da sentença apelada ou mesmo do reconhecimento da

perda de objeto da ação mandamental (fls. 213/214).

 

In casu, constato a superveniente ausência de interesse processual da recorrente, ante a perda de objeto deste

mandamus.

 

Vale ressaltar que o interesse processual, como uma das condições da ação, deve ser analisado não apenas no

momento da propositura da demanda, mas também durante todo o decurso do processo, em qualquer tempo e grau

de jurisdição. Neste sentido, peço vênia para citar trecho transcrito na obra "Código de Processo Civil

Comentado", de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (Editora Revista dos Tribunais, 11ª edição,

2010, pp. 728/729, item VI: 12. Condições da ação):

 

"Para que o juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, deve examinar questões preliminares que

antecedem lógica e cronologicamente a questão principal: o mérito, vale dizer, o pedido, a pretensão, o bem da

vida querido pelo autor. O mérito é a última questão que, de ordinário, o juiz deve examinar no processo. Essas

questões preliminares dizem respeito ao próprio exercício do direito de ação (condições da ação) e à existência e

regularidade da relação jurídica processual (pressupostos processuais). As condições da ação possibilitam ou

impedem o exame da questão seguinte (mérito). Presentes todas, o juiz pode analisar o mérito, não sem antes

verificar se também se encontram presentes os pressupostos processuais. Ausente uma delas ou mais de uma,

ocorre o fenômeno da carência de ação (CPC 301 X), circunstância que torna o juiz impedido de examinar o

mérito. A carência da ação tem como consequência a extinção do processo sem resolução do mérito (CPC 267

VI)".

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto

prejudicada ante a ausência superveniente de interesse recursal.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004279-42.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em Mandado de Segurança impetrado para que a autoridade coatora autorize a transferência

da aluna impetrante para a Universidade Católica Dom Bosco, fornecendo todos os documentos necessários.

Foram apresentadas informações.

A liminar foi deferida.

O pedido foi julgado procedente, concedendo a segurança.

A apelante alega que a ausência de rematrícula, indeferida por estar a impetrante inadimplente, extinguiu o

vínculo contratual, não sendo mais possível a emissão dos documentos requeridos nem a efetuação da

transferência.

O Ministério Público opinou pela manutenção da segurança.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A Constituição Federal assegura, no artigo 207, a autonomia didático-científica às instituições de ensino superior,

outorgando-lhes competência para expedir normas internas, desde que subsumidas às prescrições legais.

O exercício dessa autonomia, porém, não pode ser exercida arbitrariamente, estabelecendo exigências burocráticas

desvinculadas aos fins pedagógicos, científicos e institucionais, sem qualquer benefício, em evidente afronta aos

princípios da razoabilidade e racionalidade, profligando o devido processo legal substantivo.

Destarte, a inadimplência da impetrante não faculta à impetrada reter documentos necessários à transferência para

outra instituição de ensino, tal atitude contraria a norma contida no artigo 6º da Lei n.º 9.870/99, in verbis:

 

"São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias."

 

Outrossim, a questão em referência já foi apreciado por este Tribunal, em decisões que peço vênia para

transcrever:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - EMISSÃO DE DOCUMENTOS - TRANSFERÊNCIA -

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1.Ilegalidade no ato da autoridade que se nega a expedir, a qualquer tempo, documentos para efetivação de

transferência de seus alunos - artigo 6º, § 1º, da Lei n. 9.870/1999.

2.Precedentes.

3.Apelação e Remessa oficial desprovidas.

(TRF 3 - TERCEIRA TURMA - AMS 305285 2006.61.05.001660-2 - UF: SP -Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES - Data do Julgamento: 04/03/2010 - Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1

DATA:16/03/2010 PÁGINA: 296)

DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

ESCOLAR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. 1. A Lei nº 9.870/99 veda

a retenção de documentos escolares, como meio de compelir o inadimplente à regularização das pendências

financeiras (artigo 6º), ficando ressalvado à instituição de ensino o direito de acionar o aluno por vias próprias

na defesa de seu crédito. 2. Não configura litigância de má-fé o exercício do direito de defesa, ainda que com

2006.60.00.004279-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA REGIAO
DO PANTANAL UNIDERP

ADVOGADO : TIAGO BANA FRANCO

APELADO : KATIANE ORTIZ DUARTE DE LIMA

ADVOGADO : GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO e outro
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alegações não admitidas pela jurisprudência, não estando provado nos autos que houve ocultação da verdade,

nas informações, as quais apenas salientaram que a falta de regular renovação da matrícula tornava irregular

eventual freqüência e participação em avaliações, sem afirmar que tais atos acadêmicos não tivessem existido no

plano material. 3. Precedentes. 

(TRF 3 - TERCEIRA TURMA - AMS - 295200 Nº Documento: 28 / 147 - 2005.61.00.001645-6 UF: SP Doc.:

TRF300188421 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA - Data do Julgamento: 25/09/2008 -

Data da Publicação/Fonte: DJF3 DATA:07/10/2008)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PRIVADA.

RETENÇÃO DE DOCUMENTOS ESCOLARES. ALUNO INADIMPLENTE. Com o advento da Lei nº 9.870 (art.

6º), restou cristalina a impossibilidade de a instituição de ensino superior privada reter documentos escolares ou

aplicar penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento. A retenção de documentos do aluno para levar à

quitação da dívida contraria a lei e revela a existência do direito líquido e certo da parte impetrante. Remessa

oficial improvida. (TRF3, 4ªT, Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, J. 12/4/2012)

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do STF.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a concessão da segurança nos termos em que proferida.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009671-86.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em Mandado de Segurança impetrado para que sejam liberados dois cachorros

apreendidos pela Secretaria de Defesa Agropecuária, ou, subsidiariamente, que seja nomeado o médico veterinário

Dr. Marcelo Bauer, para manter os animais em quarentena e atestar-lhes a saúde.

A impetrante viajou com os animais para a França em 15/5/2009, devidamente munida do Certificado

Zoosanitário Internacional.

Ao retornar ao Brasil, os animais foram apreendidos pela Secretaria de Defesa Agropecuária, por ausência de

certificação sanitária ou fito-sanitária, requeridos para a vigem de volta, lavrando o termo de ocorrência nº

9347/2009.

A liminar foi deferida para que os animais sejam entregues ao médico veterinário Dr. Marcelo Bauer, para que

permaneçam em quarentena e ateste-se a condição de saúde dos animais (fls. 22/25), decisão que recebeu Agravo

de Instrumento (fls. 62/77).

Após o relatório médico-veterinário atestando a boa saúde dos animais e a ausência de sinais de doenças infecto-

contagiosas, a Superintendência Federal de Agricultura em São Paulo autorizou o levantamento da quarentena (fl.

61).

Em sentença, o MM juízo concedeu a segurança, para autorizar a liberação definitiva dos animais (fls. 86/90).

A União afirmou não ter interesse em recorrer, visto estar comprovada a boa saúde dos animais (fls. 95/96).

Por remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

2009.61.19.009671-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : FRANCISCA XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : EMERSON LAVANDIER e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00096718620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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É o relatório, passo a decidir.

Os animais já se encontram com a impetrante, em virtude de autorização da própria Superintendência Federal de

Agricultura em São Paulo para o levantamento da quarentena, após apresentação dos atestados emitidos por

médico veterinário.

A União, reconhecendo a comprovação da boa saúde dos animais, manifestou sua ausência de interesse em

recorrer.

Portanto, não vislumbro qualquer motivo para a apreensão dos animais.

Pelo exposto, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557

do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042097-59.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Em apelação, pugna a apelante a reforma da sentença.

Às fls. 376, a apelante informa que aderiu ao Refis e "requer a desistência e extinção dos presentes embargos,

com julgamento de mérito nos termos do art. 269 inciso V do CPC.".

É o Relatório. DECIDO:

A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito, neste sentido é o julgado, com

repercussão geral, que trago à colação:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.

2.A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a

confissão irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar

discutindo em juízo as parcelas do débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.

3.É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito

discutido nos autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo

o ato na esfera de disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.

4.Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em

parcelamento especial deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da

empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito

judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp.

963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp. 878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp. 1.042.129/RS, Rel.

2006.03.99.042097-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MAROSCAR SECOS E MOLHADOS LTDA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 04.00.00007-5 2 Vr PIRAJU/SP
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Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).

6.Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 08/2008 do STJ.

(STJ, REsp nº 1.124.420/MG, processo: 2009/0030082-5, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data

do Julgamento, 29/2/2012)

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno

desta Corte, e, extintos embargos à execução, com base no art. 269, V, do CPC, em virtude da adesão da empresa

ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003684-16.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

A mencionada sentença afastou a alegação de prescrição do crédito tributário exeqüendo e reconheceu a

legitimidade passiva do embargante que, embora tenha se retirado do quadro societário em 28/9/1995, dele

participada quando dos fatos geradores do tributo em comento. Deixou de condenar o embargante, entretanto,

tendo em vista o disposto na Súmula 168 do extinto TFR.

Sustenta o apelante ANTONIO DISTASSI sua ilegitimidade passiva, posto que se retirou da sociedade executada

em 10/7/1995, antes, portanto, da propositura da execução fiscal, em 7/2/1996. Argumenta que, quando se retirou,

a empresa estava em plena atividade e, assim, alienadas as cotas da sociedade de responsabilidade limitada, o ex-

sócio alienante exonera-se da obrigação tributária (art. 133, I, CTN).

Alega que as hipóteses do art. 135, CTN, não se fundam em mero inadimplemento, mas na conduta dolosa do

gestor da pessoa jurídica. Desta forma, faz-se necessária a prévia apuração da prática do ato ilícito para fins de

atribuição da responsabilidade substitutiva. No caso em concreto, não há prova de que tenha agido com excesso de

poderes ou infração de contrato social ou estatutos, não havendo, portanto, a responsabilidade tributária do ex-

sócio.

Conclui que a execução deve ser extinta, com relação ao apelante, sem julgamento do mérito e condenação da

embargada em honorários.

A agravada, em contrarrazões, alega a legalidade da CDA e o caráter protelatórios dos embargos.

Afirma que a inclusão do apelante no pólo passivo da demanda ocorreu em virtude do comprovado encerramento

das atividades da empresa e da inexistência de bens passíveis de penhora. Reforça que, ocorrendo a dissolução

irregular da sociedade, a responsabilidade por substituição estende-se ao sócio administrador, nos termos do art.

135, III, CTN.

Asseverou, também, a inocorrência da prescrição, posto que a constituição do crédito se deu por confissão

espontânea em 31/1/1995 e a execução fiscal foi proposta em 23/2/1996. Igualmente, o curso prescricional foi

interrompido diversas vezes, por atos de impulso processual.

Alega, também, que, por se tratar de cobrança de contribuição social, destinada à Seguridade Social, há de

prevalecer a prescrição decenal (art. 46, Lei nº 8.212/91).

Requer o improvimento da apelação, deixando prequestionada a matéria discutida.

Decido.

2006.61.06.003684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANTONIO DISTASSI

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : ELETRICA CASA BRANCA LTDA
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A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os

seguintes dizeres que servem de fundamentação para esta ação:

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o

endereço de sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o

órgão competente da Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu,

a Fazenda Pública, que se verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos

tributários. Isso porque o art. 127 do ctn impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar

ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar

da sua sede.

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que

não se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que

efetivamente não tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência

externa do estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar

operando em outro endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da

Fazenda Pública. Ainda que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela

informalidade, pela clandestinidade."

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Entretanto, para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será

responsabilizado, se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos

administradores, que teriam dado causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Segundo cópia do instrumento particular de alteração contratual da empresa (fls. 8/10), devidamente cadastrada na

JUCESP, sob nº 394177/95-2, o apelante retirou-se do quadro societário da executada em 10/7/1995, não dando

causa, portanto, à dissolução irregular, que fundamentou sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal, não

podendo, desta forma, ser responsabilizado pelo débito em cobro, porquanto ausentes as circunstâncias previstas

no art. 135, III, CTN.

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 1. O redirecionamento

da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na

administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 2. Precedentes de ambas as Turmas que

compõem a Primeira Seção. 3. Embargos de divergência acolhidos. (STJ, EAG 200901964154, Relator Hamilton

Carvalhido, Primeira Seção, DJE DATA:01/02/2011).
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, CTN. RETIRADA DO SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA. DATA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ.

1. Conforme entendimento assentado nesta Corte, o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa apenas é cabível quando se demonstrar ter agido com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A Primeira

Seção fixou orientação de que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução fiscal caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar

o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. EREsp 716.412. 3. Precedentes da Turma que preconizam a

impossibilidade de responsabilização do sócio-gerente que se retira da sociedade executada em período anterior

à constatação da dissolução irregular. 4. Hipótese em que a instância ordinária concluiu pela ausência de

comprovação a respeito da data em que ocorreu a dissolução irregular da sociedade, de maneira que o

afastamento de tal conclusão importa o reexame do conjunto fático probatório dos autos, o que não se admite em

sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). Precedentes. 5. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP

200800445450, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:13/05/2009).

Destarte, necessária a exclusão do recorrente do pólo passivo da execução fiscal. 

Como a verba honorária decorre do princípio da causalidade, incumbindo ao vencido a obrigação de pagar "ao

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios", necessária a condenação da exeqüente, ora

apelada, em honorários sucumbências, tendo em vista a exclusão do apelante da lide.

Assim, fixo, com fundamento no disposto no §4°, do artigo 20 do CPC, os honorários em R$ 2.500,00,

devidamente atualizados, até o efetivo desembolso (valor da causa: R$ 48.000,14, em 20/4/2006 - fl. 5).

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0609694-11.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Cuida-se de agravo legal interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento a apelação da União

Federal e à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da autora, nos termos do art. 557 do Código

de Processo Civil.

 

A impetrante, ora agravante, argumentou, em síntese, a caracterização da denúncia espontânea, não havendo

qualquer iniciativa administrativa no sentido de requerer o cumprimento da exigência.

 

2001.03.99.055053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GRAPIOL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.09694-0 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     457/1525



Também, a União Federal ofereceu agravo e sustentou que a impetrante teria apresentado a DCTF e não recolhido

o tributo devido, gerando o direito à exigência da multa incidente sobre o mesmo.

 

Pugnam pela reconsideração da decisão e, em caso negativo, pela reforma do decisum.

 

É o relatório.

 

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais.

 

Com efeito, trata-se de multa, cujo afastamento se pugna, invocando o instituto da denúncia espontânea

consubstanciado no artigo 138 do Código Tributário Nacional.

 

O escopo da lei é estimular o contribuinte ao regresso da situação de regularidade com o Fisco. Permite-se o

resgate de pendências tributárias ainda não conhecidas por parte da Fiscalização com a conseqüente liberação da

multa pecuniária devida.

 

Assim, determina a legislação tributária (art. 138 CTN) que apenas se configura a denúncia espontânea quando,

confessado o débito, o contribuinte efetiva, incontinenti, o seu pagamento ou o deposita.

 

Em leitura detalhada dos autos, constata-se que estamos diante de tributo sujeito a lançamento por homologação,

qual seja, IPI, IR e PIS. Sobre o tema, a jurisprudência majoritária firmou-se no sentido da não configuração da

denúncia espontânea nas hipóteses de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando houver declaração

dos mesmos.

 

Nesses casos, ainda que o contribuinte em atraso efetue o recolhimento do tributo acrescido de juros de mora e

correção monetária, mesmo sem haver qualquer procedimento fiscal para a satisfação de tal débito, não há como

se configurar a denúncia espontânea. Não se pode, portanto, falar em exclusão da multa moratória. Sobre o tema o

Superior Tribunal de Justiça já editou a Súmula 360: "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo."

 

No caso dos autos, resta claro que a impetrante efetuou regularmente a declaração. Dessa forma, resta evidente

que a hipótese em análise, está perfeitamente abarcada pela Súmula 360 do STJ.

 

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO A DESTEMPO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

INCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA Nº 360/STJ. QUESTÃO SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO

CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO STJ (RECURSOS REPETITIVOS). 1. "O benefício da denúncia

espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas

pagos a destempo." (Enunciado nº 360 da Súmula do STJ, reafirmado no julgamento dos Recursos Especiais nºs

962.379/RS e 886.462/RS, ambos da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, submetidos ao regime do artigo

543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça - recursos

repetitivos). 2. Agravo regimental improvido.

AGA 200901963548

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1239819

Relator HAMILTON CARVALHIDO - STJ - PRIMEIRA TURMA - DJE - 24/02/2010

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. . TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. SÚMULA 360 DO STJ.

CABIMENTO. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. A

denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de

vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ). 2. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo

este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp. 850.423/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
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Primeira Seção, julgado em 28.11.07, DJU 07.02.08). 3. In casu, não tendo o r. Juízo monocrático, nem o

acórdão recorrido consignado explicitamente a realização de declaração prévia, somado ao fato de que aplicou o

benefício da denúncia espontânea, infirmar a sua conclusão implica o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, o que resta defeso a este Tribunal Superior, na estreita via do recurso especial, ante o óbice erigido

pela Súmula 07/STJ. 4. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial,

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008). 5. Agravo regimental desprovido.

Processo n º 200801030780 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1056036 -

Relator - LUIZ FUX - STJ - PRIMEIRA TURMA - DJE:17/12/2009.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo inominado da autora e dou provimento ao agravo inominado da União

Federal para dar provimento à apelação e à remessa oficial e negar seguimento a apelação da autora.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005267-76.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado em face do Chefe da Vigilância Agropecuária - SP, com o escopo

de obter o recebimento pela autoridade impetrada os requerimentos para Fiscalização dos produtos agropecuários,

providenciando a fiscalização das amostras colhidas das mercadorias para exportação, firmando, por fim, o Termo

de Fiscalização.

 

Sustentou a impetrante que o movimento paredista estaria obstando a liberação para exportação de suas

mercadorias (fls. 22 e SS), motivo pelo qual pugna pela concessão da liminar.

 

Deferida a liminar, o MM. Juiz a quo concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, nos termos em que

pleiteado.

 

A União Federal ofereceu recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, ausência de interesse processual,

considerando que a pretensão foi atendida, ainda que provisoriamente, com a concessão da liminar e, no mérito,

que a fiscalização de faz necessária e se sobrepõe ao interesse particular, visando a garantida da coletividade.

 

O Douto Representante do Ministério Público opinou pela extinção do processo sem julgamento de mérito.

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório do essencial, passo a decidir.

 

2005.61.04.005267-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CARAMURU ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil).

 

É o caso dos autos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de obter o recebimento pela autoridade impetrada os

requerimentos para Fiscalização dos produtos agropecuários, providenciando a fiscalização das amostras colhidas

das mercadorias para exportação, firmando, por fim, o Termo de Fiscalização.

 

Há interesse processual no que pertine ao processamento da demanda. Há necessidade, demonstrada pela ameaça

iminente de perecer as mercadorias em vias de exportação - e utilidade quanto ao pronunciamento, evidenciado

pela dificuldade de obter a providência em razão do movimento paredista.

 

O exercício de greve é possível, embora não se observe lei complementar a regular este direito, ressalvadas as

necessidades elementares e inadiáveis da comunidade, segundo o critério da razoabilidade.

 

Estas atividades imprescindíveis não podem sofrer solução de continuidade, conforme orientação jurisprudencial,

cujos arestos transcrevo a seguir:

 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES DA ANVISA - NECESSIDADE DE

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DAS MERCADORIAS - CONCESSÃO DA LIMINAR E CARENCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA. 1 - A greve, mesmo

sendo direito constitucional, não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de

atividades empresariais, onerando a impetrante com a demora na liberação dos bens, acarretando a sua

paralisação e o descumprimento dos compromissos comerciais que assumiu. 2 - Na deflagração da greve devem

ser adotadas medidas que preservem o direito à fiscalização dos bens, sob pena de tornar-se arbitrária, na

medida em que priva o contribuinte de seus direitos, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de

desembaraço. 4 - A fiscalização das mercadorias, efetivada pela autoridade impetrada em cumprimento a uma

ordem judicial provisória (sumária e precária), não faz desaparecer o interesse da impetrante, que subsiste

íntegro, pois pretende obter uma tutela definitiva, fundada em cognição exauriente, apta a cristalizar-se com a

coisa julgada material. 5 -Remessa Oficial a que se nega provimento.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305610, Processo: 2006.61.05.004963-

2, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 05/05/2011, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 1278, Relator: JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDORES. ANVISA. LIBERAÇÃO DE

MERCADORIAS IMPORTADAS. NECESSIDADE DA PRESENÇA DE PLENAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS.

OBSTACULIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DO OBJETO SOCIAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS DIREITOS

ENVOLVIDOS. SEGURANÇA PARCIALEMENTE CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. I -

Considerando o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n.

670/ES, aos servidores públicos civis aplica-se a Lei n. 7.783/89, pelo que, conquanto o direito de greve seja uma

garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites

da lei, devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. II

- A greve dos servidores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária não pode prejudicar a liberação de

mercadorias importadas, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos aos particulares, na

medida em que obstaculiza o exercício de seu objeto social. III - Determinação para que seja dado andamento

aos trâmites para garantir as liberações das mercadorias importadas, inclusive com a formação, se necessário,

de uma equipe mínima para tal desiderato, durante o período de paralisação. IV - Necessidade de manutenção de

um equilíbrio entre os interesses envolvidos, quais sejam, possibilidade de obstaculização do objeto social da

Impetrante, de um lado e a necessidade de que as mercadorias importadas estejam em plenas condições

sanitárias, de outro. V - Remessa Oficial improvida.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 291787, Processo: 2006.61.19.002070-

5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 03/09/2009, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:28/09/2009, PÁGINA: 248, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDA INSPEÇÃO PARA FUTURA LIBERAÇÃO

DE MERCADORIAS A SEREM EXPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. LIMINAR E SEGURANÇA

CONCEDIDAS. DIREITO À INSPEÇÃO E LIBERAÇÃO RECONHECIDOS. ACÓRDÃO CONFIRMANDO O
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DECISUM. RECURSO DA FAZENDA NACIONAL ALEGANDO VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL - NÃO

CONHECIMENTO.

Não cabe ao contribuinte arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos

servidores, que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular. Efetivamente era

de rigor que as mercadorias, de origem vegetal, que seriam exportadas, fossem inspecionadas para posterior

liberação.

Recurso não conhecido.

(RESP 179182/SP; RECURSO ESPECIAL 1998/0045962-6, Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117),

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 26/03/2002, Data da Publicação/Fonte DJ

01.07.2002, p. 276, RSTJ vol. 159, p. 235)

 

Ademais, restou comprovado o interesse do impetrante em obter a tutela jurisdicional, em razão da greve dos

servidores responsáveis, motivo pelo qual não deve este Juízo eximir-se do provimento.

 

Embora seja, portanto, a greve um direito que se reconhece, nos termos da Constituição Federal, deve-se manter o

exercício, no mínimo, das atividades essenciais.

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique e Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039243-92.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinto o processo de execução fiscal, em face do

cancelamento da inscrição em dívida ativa. Não houve condenação da União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios.

Pugna a apelante a reforma da sentença sustentando ser devida a condenação da União Federal ao pagamento da

verba honorária. Requer, ainda, exclusão de seu nome no CADIN.

É o Relatório. DECIDO:

A condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em execução fiscal é tema pacifico na

jurisprudência, conforme arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

2006.03.99.039243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ITOGRASS AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : JAYME FERREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 04.00.00006-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n° 1.111.002, processo: 2009/0016193-7, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

data do julgamento: 23/9/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. VIOLAÇÃO DO ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

11.033/04. PRECEDENTES.

"O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal após oferecidos os embargos à

execução pelo devedor não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema, editou-se a

Súmula n. 153/STJ, in verbis: "a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos não exime o

exequente dos encargos da sucumbência". Referida súmula é utilizada por esta Corte para possibilitar a

condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n. 6.830/80. O

mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em

honorários advocatícios, a despeito do teor do art. 19, § 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução

ocorrer após a contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade."

(REsp 1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1217649 / SC, processo: 2010/0193012-4, Relator Ministro HUMBERTO

MARTINS, Data do Julgamento: 04/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . PRESCRIÇÃO.

AVERIGUAÇÃO DA INÉRCIA DA EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 106/STJ.

INAPLICABILIDADE. TEMA JÁ APRECIADO NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (REsp

1.102.431/RJ). ACÓRDÃO DA CORTE DE ORIGEM ESTRIBADO EM MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7 DO

STJ. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97.

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, em 9.12.09, quando do julgamento do REsp n. 1.102.431/RJ, de relatoria do

Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos,

consolidou o entendimento já adotado pelo STJ no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora

na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a

esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula n. 7/STJ.

2. Quanto aos honorários, a Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. Mauro Campbell
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Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é impertinente a

invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004,

julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de

24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda

Pública (CPC, art. 730)".

3. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1220166 / RJ, processo: 2009/0120228-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, Data do Julgamento: 21/6/2011)

Prevalece, pois, o entendimento de que a Fazenda Pública deve arcar com a verba honorária, em face do princípio

da causalidade, quanto foi ela quem injustamente deu causa à demanda. In casu, o pagamento do tributo, bem

como os pedidos de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União são anteriores ao ajuizamento da ação

executiva, logo a União deve ser condenada ao pagamento de honorários.

Com efeito, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10%

e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, §

4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. Condeno, a União ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, atualizado até o efetivo desembolso.

Por fim, no tocante à inscrição no Cadastro de Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal -

CADIN - há reiterativos precedentes no sentido de que a discussão judicial acerca dos débitos que ensejam a

inclusão do nome dos supostos devedores retira a legitimação da inscrição.

Em estando a dívida discutida judicial ou administrativamente, portanto, não há motivo plausível para manter-se a

informação no registro (CADIN), na medida em que tal atitude prejudica veemente o suposto devedor. Portanto,

deve-se excluir o nome do apelante do CADIN, com relação às inscrições n° 80 2 04 021206-53 e n° 80 2 04

030492-00.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040519-61.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal visando à reforma da sentença que julgou procedentes os

embargos de terceiro, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da execução.

Pugna a apelante a reforma da sentença, requerendo, em suma, a exclusão da condenação ao pagamento da verba

honorária.

É o Relatório. DECIDO:

A jurisprudência dominante, desta Corte e do STJ, no tocante à verba honorária em embargos de terceiro, fixou-se

no sentido de afastar a condenação do exequente em honorários advocatícios, quando o próprio embargante

2006.03.99.040519-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FRIGOSUD FRIGORIFICO SUD MENUCCI LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA

PARTE RE' : CONCEICAO NUNES FERREIRA

No. ORIG. : 02.00.00007-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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deixou de efetuar o necessário registro da operação de compra e venda do bem penhora do no competente

Registro de Imóveis. Isso porque não se pode imputar culpa ao credor pela omissão de terceiro, aplicando-se,

assim, o princípio da causalidade.

Nesse sentido, são os arestos que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIROS.

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA NÃO LEVADA A REGISTRO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

I - Deve ser afastada a condenação do exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

embargos de terceiros movidos pelo adquirente de imóvel, cujo contrato de compra e venda deixou de ser levado

a registro e sobre o qual recaiu a penhora.

II - Na hipótese, prevalece o princípio da causalidade, visto que o exeqüente não deu causa à instauração do

processo. Precedentes: AGREsp nº 576.219/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 31/05/04; REsp nº

284.926/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. DJ de 25/06/01 e REsp nº 557.045/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJ de 13/10/03, dentre outros.

III - Recurso especial provido.

(STJ, REsp 713059/PR, processo: 2004/0183369-1, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 21/11/2005)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. FALTA

DE REGISTRO. SUCUMBÊNCIA. CAUSALIDADE E REPONSABILIDADE PROCESSUAL.

1. A responsabilidade processual pela sucumbência é disciplinada pelo princípio da causalidade que, na espécie,

não respalda a condenação da embargada em verba honorária, uma vez que a penhora, que exigiu a oposição de

embargos de terceiro, recaiu sobre imóvel registrado em nome do executado.

2. A realização de negócio jurídico, mas sem as formalidades legais, especialmente em termos de registro, em

caso de transmissão de domínio ou posse, essencial para a devida publicidade e efeito perante terceiros,

configura, objetivamente, a causa determinante da penhora irregular, promovida nos autos da execução fiscal. 

3. A oposição de embargos pelos terceiros possuidores do imóvel não acarreta o dever da embargada de

ressarcir os honorários advocatícios, se a penhora foi promovida sobre bem que, pela situação registrária,

pertencia ao executado. 

4. Apelação provida para reformar a sentença, com a exclusão da condenação da embargada em verba

honorária. 

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

(TRF3, AC - 799770, processo: 0019044-88.2002.4.03.9999, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU

DATA:29/06/2005)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para excluir a condenação em honorários advocatícios.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040520-46.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença alegando, em suma, a ocorrência da decadência e da prescrição,

2006.03.99.040520-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CONCEICAO NUNES FERREIRA

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 02.00.00005-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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sustentando, ainda, ser indevida utilização da taxa SELIC.

É o Relatório. DECIDO:

Quanto à alegação da ocorrência da decadência e da prescrição, importante esclarecer que nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte desacompanhada do pagamento no

vencimento, não se aguarda o decurso do prazo decadencial para o lançamento. A declaração do contribuinte elide

a necessidade da constituição formal do débito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa,

tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao

contribuinte.

Com efeito, a Egrégia Primeira Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, de

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o

entendimento de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial do lapso

prescricional da pretensão executiva se inicia na data do vencimento da obrigação tributária ou na data da entrega

da declaração, o que for posterior.

In casu, executa-se de Imposto de Renda de Pessoa Física-IRPF ano-base 1994, exercício 1995, cujo vencimento

deu-se em 31/5/1995. Como a execução fiscal foi ajuizada, somente em, 12/8/2002, ocorreu a prescrição do

tributo executado.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(STJ, REsp n° 1.120.295/SP, processo: 2009/0113964-5, Rel. Min. LUIZ FUX, Data do Julgamento:

12/5/2010)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil,

para reconhecer a ocorrência da prescrição.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005061-92.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que excluiu do pólo ativo, por falta de interesse de agir, os embargantes

2001.61.07.005061-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PETRONIO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO : MAGDA CRISTINA CAVAZZANA e outro

PARTE RE' : CARAIBA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outro

: JOSE LUIS MACHADO DE SOUZA SOBRINHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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Caraíba Engenharia e Construção Ltda. e José Luís Machado de Souza Sobrinho, e, em relação ao embargante

Petrônio Machado de Souza, julgou procedentes os embargos, para anular a penhora recaída sobre bem de família.

Por fim, condenou a embargada ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor dado aos embargos,

atualizados.

Pugna a União a reforma da sentença no que tange à condenação em honorários advocatícios.

É o Relatório. DECIDO:

A sentença deve ser mantida.

Via de regra, havendo vencedor e vencido na demanda, em homenagem ao princípio da sucumbência, é cabível a

condenação em honorários advocatícios a cargo da parte sucumbente.

Tendo em vista que a penhora recaiu sobre bem de família, excepcionalmente poderia ser afastada a condenação

do credor em honorários, nos casos em que não há resistência à pretensão de afastamento da constrição do bem.

 In casu, apesar de não ter conhecimento da impenhorabilidade do bem quando o indicou à penhora, a União

Federal se opôs à sua natureza de bem de família quando na impugnação aos embargos de terceiro requereu a

"rejeição total dos embargos interpostos, dando-se prosseguimento à execução fiscal".

Devida, portanto, no particular, a verba honorária à parte vencedora.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROVIDOS. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

AUSÊNCIA DE REGISTRO. HONORÁRIOS.

1. Cabível a fixação da verba honorária quando configurada uma pretensão resistida em sede de embargos à

execução, ou seja, quando a ação for contestada pelo credor embargado, sendo irrelevante o fato de o

embargante ter dado causa à penhora indevida com sua omissão em efetuar o registro do imóvel como bem de

família.

2. A interposição dos embargos à execução demanda a constituição de advogado para a defesa do executado, não

podendo, também por isso, arcar com os prejuízos sofridos em razão de executivo fiscal que penhorou

equivocadamente bem de família.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 948384/AC, processo: 2007/0098031-8, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 27/08/2007)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000938-69.2001.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução fiscal, afastando o encargo do Decreto-lei n° 1.025/69 e fixando a condenação da embargante ao

pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor dado à execução fiscal.

Pretendem as apelantes a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Em consulta à situação das inscrições em dívida ativa n° 13.6.98.001838-02 e n° 13.7.98.000282-19, que

originaram o executivo fiscal subjacente, no sistema e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte, no

sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional foi retornada a mensagem "INSCRIÇÃO EXTINTA NA BASE

2001.60.04.000938-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HOLANDA CONSULTORIA DE ENGENHARIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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CIDA".

Convertido o julgamento em diligência a União Federal carreia aos autos documentos informando que os débitos

inscritos forma extintos em face do pagamento.

Com efeito, uma vez extinto o crédito em face do pagamento, resta prejudicada a pretensão recursal pela

manifesta perda de seu objeto, inclusive no que tange ao recurso da embargada, já que o valor referente ao

encargo do Decreto-lei n° 1.025/69 foi quitado com o pagamento do tributo.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Ante o exposto, julgo prejudicado as apelações, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

E. Corte.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001949-58.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal. 

Pugna a apelante a reforma da sentença, alegando a ilegalidade do encargo de 20%, bem como a

inconstitucionalidade na utilização da Taxa Selic.

É o Relatório. DECIDO:

O presente recurso não merece prosperar.

Com efeito, aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1/1/96, na atualização monetária do indébito tributário, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária, nos termos do

julgado com repercussão geral RE 582461/SP. No mais, é permitida a cobrança do encargo de 20%, previsto no

Decreto-Lei n. 1.025/69, nas execuções fiscais aforadas pela União, conforme Súmula 168 do TFR.

Neste sentido, são os precedentes que trago à colação:

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o

contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia

seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão

fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica

confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo

na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20%

(vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM

ATRASO. RESP 1073846/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. RESP 1143320/RS.

2005.61.13.001949-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SINOS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : PEDRO GILBERTO BRAND

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

1. Restou pacificado nesta Corte Superior, com o julgamento do REsp n. 1073846/SP, pela sistemática do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08, o entendimento no sentido de que "a Taxa SELIC é legítima como

índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do

disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95". 

2. Igualmente por meio de julgamento de recurso representativo de controvérsia (REsp 1143320/RS, Rel. Min.

Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010), foi consolidado o entendimento no sentido de que o encargo legal de

20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios.

3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da

causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(STJ, AgRg nos EDcl no AI nº 1.396.304, processo: 2011/0017369-2, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, data do julgamento: 21/6/2011)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. CDA. NULIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. TAXA SELIC. ENCARGO

DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO

ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

5. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária (REsp 1111175/SP, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe .1.7.2009, julgado pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c

a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ)

6. O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor

em honorários advocatícios (REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, julgado pela

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ)

7. A verificação acerca da existência dos requisitos essenciais que devem constar da certidão de dívida ativa, a

fim de que fique demonstrada a legalidade do título, demanda o revolvimento do suporte fático-probatório

carreado aos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o óbice contido na Súmula

7/STJ.

8. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 36828/PE, processo: 2011/0196204-9, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,

DJe 17/11/2011)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag

1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2009, DJe 21/08/2009)

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp nº 879.844/MG, processo: 2006/0181415-0, Rel. Min. LUIZ FUX, Data do Julgamento:

11/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE DO ENCARGO PREVISTO NO DL Nº 1.025/69. CABIMENTO.

PRECEDENTES. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NÃO-PROVIDOS.

2. É consolidado o entendimento desta Corte no sentido de reconhecer a exigibilidade do encargo previsto no DL

1.025/69 da massa falida em razão, essencialmente, de o valor inscrito neste diploma corresponder à imposição

de honorários, ônus que se atribui à massa falida subjetiva quando ela, litigando em juízo em defesa dos

interesses dos credores, resta sucumbente. Precedentes.

3. Reveste-se de legitimidade e legalidade a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do

DL nº 1.025/69, o qual destina-se à cobertura das despesas realizadas no fito de promover a apreciação dos

tributos não-recolhidos. Acaso o débito existente seja quitado antes da propositura do executivo fiscal, tal taxa
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será reduzida a 10% (dez por cento), consoante o disposto no art. 3º do DL nº 1.569/77. 

4. A partir da Lei nº 7.711/88, tal encargo deixou de ter a natureza exclusiva de honorários e passou a ser

considerado, também, como espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para a propositura da

execução, não sendo mero substituto da verba honorária. 

5. Destina-se o encargo ao custeio da arrecadação da dívida ativa da União como um todo, incluindo projetos de

modernização e despesas judiciais (Lei nº 7.711/88, art. 3º e parágrafo único). Não pode ter a sua natureza

identificada exclusivamente como honorários advocatícios de sucumbência para fins de não ser aplicado o

percentual de 20% fixado no citado DL concomitantemente com a verba honorária de sucumbência da ação. A

fixação do referido percentual é independente dos honorários advocatícios sucumbenciais. 

6. Embargos de divergência conhecidos e não-providos.

(STJ, Emb. de Div. em REsp nº 448.115/PR, processo: 2005/0113476-4, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Data do

Julgamento: 9/11/2005)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-16.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Manufatura de Papeis São João Ltda. em face sentença que

julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença alegando que a penhora recaiu sobre bem impenhorável. No mais ,

sustenta a nulidade da CDA, cuja multa é embasadas em Portaria. Por fim, aduz abusiva a cumulação da multa e

dos juros aplicados.

É o Relatório. DECIDO:

A sentença não merece qualquer reforma, senão vejamos:

Quanto à penhora, consolidado o entendimento jurisprudencial no sentido de serem impenhoráveis máquinas e

utensílios destinados ao uso profissional de microempresa e empresa de pequeno porte. In casu, a apelante é

empresa limitada que não trouxe aos autos qualquer documento a comprovar que é microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos termos da lei. Ressalte-se ainda, que quando a executada é citada é dada a ela a oportunidade

de oferecer - livremente - bens para a penhora, o que a apelante não o fez.

Inexiste, ademais, qualquer nulidade na Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos, pois ela especifica a

natureza do crédito, bem como menciona claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Tal inscrição, goza de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, presunção.

Ressalte-se que a Certidão de Dívida Ativa identifica de forma clara e inequívoca a dívida exeqüenda, pois

discrimina as diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários legais. Compartilho do entendimento

de que os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

No mais, o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n° 1.102.578/MG, com repercussão geral,

colocou uma pá de cal sobre a matéria ora em discussão, entendendo que "estão revestidas de legalidade as

normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a

qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses

órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam

2005.61.27.002337-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MANUFATURA DE PAPEIS SAO JOAO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LIMA PIRES

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT
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de interesse público e agregam proteção aos consumidores finais. Precedentes do STJ.", cuja ementa transcrevo:

 

ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - CONMETRO E INMETRO - LEIS 5.966/1973 E 9.933/1999 -

ATOS NORMATIVOS REFERENTES À METROLOGIA - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO

DE PENALIDADES - PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES - TEORIA DA QUALIDADE.

1. Inaplicável a Súmula 126/STJ, porque o acórdão decidiu a querela aplicando as normas infraconstitucionais,

reportando-se en passant a princípios constitucionais. Somente o fundamento diretamente firmado na

Constituição pode ensejar recurso extraordinário.

2. Estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas

infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no

mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis

5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos

consumidores finais. Precedentes do STJ.

3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior o respeito à dignidade humana e a harmonia dos

interesses envolvidos nas relações de consumo, dando aplicabilidade a ratio do Código de Defesa do Consumidor

e efetividade à chamada Teoria da Qualidade.

4. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito às disposições previstas no art. 543-C do CPC e na

Resolução 8/2008-STJ.

(STJ, REsp n° 1.102.578/MG, processo: 2008/0266102-6, Rel. Min. ELIANA CALMON, Data do Julgamento:

14/10/2009)

 

Por fim, quanto aos acessórios, legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória,

pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que

aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR),

sendo legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização

dos créditos tributários (Precedente: AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de

11/09/2006; AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12/02/2007).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-46.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença alegando, em preliminar, a prescrição do crédito tributário e, no mérito, a

impossibilidade de utilização da taxa Selic.

É o Relatório. DECIDO:

A sentença merece reforma, senão vejamos:

No caso concreto, a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30/9/96 a 29/11/96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 19/7/96, não havendo notícias da apresentação de

defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26/7/02; o

2005.61.26.001598-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HERAL S/A IND/ METALURGICA

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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despacho que ordenou a citação ocorreu em 31/7/02.

Destaque-se que "a notificação para o pagamento da exação, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício,

constitui o dies a quo da prescrição da ação executiva da Fazenda Pública (REsp 919425/PR, processo:

2007/0014612-7, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01/12/2008)".

Desse modo, evidente que restou operada a ocorrência da prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional

qüinqüenal entre a notificação do lançamento e o ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPVA. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO A QUO. NOTIFICAÇÃO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento de ofício, como no caso do IPVA e IPTU, a constituição do crédito

tributário perfectibiliza-se com a notificação ao sujeito passivo, iniciando, a partir desta, o termo a quo para a

contagem do prazo prescricional quinquenal para a execução fiscal, nos termos do art. 174 do Código Tributário

Nacional.

2. Na hipótese dos autos, a cobrança diz respeito ao lançamento do IPVA relativo ao exercício de 1999, cuja

Execução Fiscal somente foi ajuizada pela Fazenda Pública Estadual em 7.1.2009, quando já ultrapassado o

quinquênio legal.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie a Súmula

83/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1399575/RJ, processo: 2011/0040858-9, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

04/11/2011)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ITR. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO. DIES

A QUO DA PRESCRIÇÃO.

1. A notificação para o pagamento da exação, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, constitui o dies a quo

da prescrição da ação executiva da Fazenda Pública (REsp. 673.654/SC, DJU 19.12.05).

2. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos, entre a notificação para o pagamento do tributo sujeito ao

lançamento de ofício e a ação executiva, impõe-se o reconhecimento da prescrição.

3. É que após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada na interposição de execução

fiscal, deve-se estabilizar o suposto conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes,

uma vez que afronta os princípios informadores do sistema tributário a prescrição indefinida.

4. In casu, decorreu mais de cinco anos entre a notificação do lançamento do crédito tributário, em 1996

(19.07.1996) e a propositura da ação de execução fiscal (27.03.2002), razão pela qual mister reconhecer a

ocorrência da prescrição.

5. Deveras, mesmo que se considerasse o dies a quo da prescrição na data do vencimento da obrigação

(30.12.96), estaria prescrita a ação da Fazenda Pública.

6. Recurso Especial desprovido.

(REsp 919425/PR, processo: 2007/0014612-7, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01/12/2008)

 

Por fim, em face do reconhecimento da ocorrência da prescrição, a União Federal deve ser condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.500,00, com fundamento no artigo 20 e parágrafos

do Código de Processo Civil, atualizados até o efetivo desembolso.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, §1°-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2002.03.99.023606-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : JONAS MOREIRA e outro

: ANTONIA VERENA DE OLIVEIRA MOREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     471/1525



 

Decisão

Trata-se de embargos de terceiro interpostos por Jonas Moreira em face da União, no qual o embargante sustenta

ser proprietário do imóvel penhorado na execução que a União promove contra Mac Com. E Ind. Ltda. Junta, o

embargante, cópia do contrato de compra e venda do referido imóvel com data anterior a da penhora realizada nos

autos da execução citada.

A sentença julgou procedentes os embargos de terceiro, condenando a União ao pagamento de honorários fixados

em R$ 500,00.

Via remessa oficial, os autos subiram a esta Corte.

À fl. 70, o Juiz Convocado Silva Neto, negou seguimento à remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Às fls. 74/79, a União Federal "requer a Vossa Excelência que, na utilização do juízo de retratação, imanente a

todos os agravos, reconsidere o r. despacho recorrido, para, desde logo, determinar a anulação do feito a partir

de fls. 59, para que a União seja devidamente intimada a participar do feito, ou pelo menos, determinar o

processando-se a Remessa Necessária em todos os seus termos." (grifei).

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que de fato a União Federal não foi intimada pessoalmente para especificar

provas e, posteriormente, também não foi intimada pessoalmente da sentença, só por meio da imprensa oficial.

Sem adentrar no mérito da validade ou não da intimação da União Federal via imprensa oficial, o fato é que o

feito subiu a esta Corte via remessa oficial.

Com efeito, a remessa necessária devolve ao Tribunal não apenas as matérias que foram suscitadas pelas partes e

decididas na sentença, mas também, em razão do efeito translativo, as questões de ordem pública, ainda que estas

não tenham sido objeto de impugnação.

Neste sentido, é o arresto que trago à colação:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO

ESPECIAL. ART. 475, I, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. OCORRÊNCIA. SÚMULAS 282/STF

E 211/STJ. NÃO-CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE FIXADO NA SENTENÇA. REVISÃO EM

SEDE DE REMESSA NECESSÁRIA. POSSIBILIDADE. ART. 475, I, DO CPC. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM PARTE COM EFEITOS INFRINGENTES, PARA

CONHECER DO RECURSO ESPECIAL E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO.

1. Tendo o Tribunal de origem, ainda que de forma implícita, se manifestado acerca do art. 475, I, do CPC, resta

preenchido o pressuposto do prequestionamento, o que afasta a incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ.

2. As matérias de ordem pública e as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as

tenha julgado por inteiro, devem ser objeto de análise em sede de duplo grau de jurisdição, em face do efeito

translativo da remessa necessária.

3. A remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas as parcelas da condenação suportadas pela Fazenda

Pública. Súmula 325/STJ.

4. A recusa do Tribunal a quo em examinar, em sede de remessa necessária, a questão envolvendo a condenação

imposta à União referente ao índice de correção monetária, importa em violação ao art. 475, I, do CPC.

5. Embargos declaratórios acolhidos em parte com efeitos infringentes, para conhecer do recurso especial e dar-

lhe parcial provimento.

(STJ, EDcl no REsp nº 992.097/RJ, processo: 2007/0230079-0, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Data

do Julgamento: 2/4/2009)

 

Reconsidero, portanto, a decisão que negou seguimento à remessa oficial, tornando-a sem efeito, e, com base no

pedido da União Federal, passo de plano, ao julgamento da remessa oficial.

O terceiro celebrante de compromisso de compra e venda não registrado tem proteção de sua posse contra a

penhora incidente sobre o patrimônio do alienante se a alienação ocorreu antes da citação do executado.

Inteligência da Súmula 84/STJ. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse

advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

In casu, o embargante comprova que adquiriu a propriedade do imóvel registrado sob a matricula nº 22.036, em

19/6/1992, conforme contrato de particular de compra e venda e cessão de direitos, acostado às fls. 15/16.

Por outro lado, a penhora do referido imóvel realizada a pedido da União Federal para garantir execução em face

ADVOGADO : EROS ROBERTO AMARAL GURGEL

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : MAC COM/ E IND/ LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 00.00.00252-8 1 Vr AMERICANA/SP
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de Mac Com. e Ind. Ltda. somente foi registrada em 19/7/1999.

Correta a sentença que julgou procedente os embargos de terceiro reconhecendo que o embargante provou ter a

posse do imóvel que foi indevidamente penhorado em execução promovida pela União Federal, ressaltando, ser

desnecessário o registro imobiliário do contrato de compra e venda para a defesa por meio dos embargos de

terceiro.

Neste sentido, é farta a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-

FÉ. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PRESUNÇÃO DE AUSÊNCIA

DE FRAUDE.

1. A exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore

prior in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude

à execução na alienação de bem imóvel pendente execução fiscal.

2. À luz do art. 530 do Código Civil, sobressai claro que a lei reclama o registro dos títulos translativos da

propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que os negócios jurídicos em nosso

ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo

nome está transcrita a propriedade imobiliária.

3. A jurisprudência do STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de

realização da justiça, vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi

editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

4. Consoante cediço no e. STJ: "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade

de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui

ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium

fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de

constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem

patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de

constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de

execução a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante. (EREsp. 31.321/SP, Rel. Min. MILTON

LUIZ PEREIRA, DJU 16.11.99)

5. À fraude in re ipsa fica sujeito aquele que adquire do penhorado, salvo se houver o conhecimento erga omnes

produzido pelo registro da penhora. A doutrina do tema assenta que: "Hodiernamente, a lei exige o registro da

penhora, quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é ato

essencial à formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento.

Entretanto, a moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela

qual, somente a alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma exceção

criada pela própria lei, sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o

devedor à insolvência e, por isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida

exegese esbarraria na inequívoca ratio legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiros adquirentes.

Assim, não se pode mais afirmar que quem compra do penhorado o faz em fraude de execução. 'É preciso

verificar se a aquisição precedeu ou sucedeu o registro da penhora'. Neste passo, a reforma consagrou, no nosso

sistema, aquilo que de há muito se preconiza nos nossos matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil,

Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299). Precedentes: REsp. 866.520/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 21.10.08;

REsp. 944250/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.08.07; AgRg no REsp. 924.327/RS, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJU 26.06.07; REsp. 638.664/PR, desta relatoria, DJU 02.05.05; REsp. 791.104/PR, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJU 06.02.2006; REsp. 665.451/CE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.11.05, REsp.

468.718/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.04.03; AgRg no Ag 448.332/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJU 21.10.02; REsp. 171.259/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 11.03.02.

6. Deveras, in casu, a penhora efetivou-se em 19.12.00, e a alienação do imóvel pelos executados, após o

redirecionamento da execução à adquirente, realizou-se em 04.01.01, devidamente registrada no Cartório de

Imóveis da 3ª Circunscrição de Campo Grande em 13.02.01 (fls. 123/125), data em que não havia qualquer ônus

sobre a matrícula do imóvel, cujo mandado de registro de penhora só foi expedido em 07.05.03 (fls. 113).

7. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 858999/MS, processo: 2006/0121188-0, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 27/04/2009)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. DESNECESSIDADE DE REGISTRO. ALIENAÇÃO DO BEM EM DATA

ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. RECURSO PROVIDO.

1. É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda, ainda

que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a impossibilitar a

constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à execução,
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aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do

registro."

2. A fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a efetiva

citação do devedor, em sede de execução fiscal.

3. Na hipótese dos autos, a celebração do compromisso de compra e venda ocorreu em data anterior ao

ajuizamento da execução fiscal e, por conseguinte, da citação válida do devedor. Assim, não se configurou a

alegada fraude à execução.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 974062/RS, processo: 2007/0180157-0, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 05/11/2007)

Por fim, se correta a sentença julgou procedente os embargos de terceiro, a mesma merece reforma no ponto que

condenou a União ao pagamento da verba honorária. Se desnecessário ao terceiro de boa-fé o registro imobiliário

do contrato de compra e venda para defender seus direitos, fato é que a União não tinha como saber da existência

dessa transação, sendo evidente que a União Federal, nesta situação, não deve ser condenada ao pagamento de

honorários.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para excluir a condenação da União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Em mãos petição na qual Monitor Group do Brasil Ltda. aduz que a Procuradoria da Fazenda Nacional em São

Paulo obstou a expedição, via internet, de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, ao fundamento que

a inscrição nº 80.6.09.016435-02 constituiria óbice à referida expedição.

Compulsando os autos, verifica-se que, a fls. 193/194, em 20/6/2011, o Exmo. Juiz Convocado Rubens Calixto

proferiu decisão determinando a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, a fim de informar que as

inscrições em dívida ativa de nºs 80.6.09.016435-02 e 80.6.09.016436-93, cujos débitos se encontram em

discussão neste feito, não poderiam constituir óbices à expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de

negativa.

Em 2/2/2012, a fls. 209/210, diante de novo pedido da impetrante, reiterei a decisão proferida, ressaltando, ainda,

que "enquanto não houver alteração da situação fática em relação ao último deferimento, referidos débitos não

podem servir de impedimento à expedição de certidão de regularidade fiscal, sendo desnecessárias novas

expedições de ofício à União a cada renovação de certidão".

Diante disso, determino o cumprimento da decisão referida, no prazo de 48 horas, ressaltando que as inscrições

em dívida ativa de nºs 80.6.09.016435-02 e 80.6.09.016436-93 não constituam óbices à expedição de certidão

positiva de débitos com efeitos de negativa, sob pena da aplicação das consequências penais legais ao agente

responsável.

Determino, também, que a autoridade impetrada preste informações acerca do efetivo cumprimento desta decisão.

Oficie-se com urgência.

Publique-se. Intime-se.

2009.61.00.011528-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : MONITOR GROUP DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1006/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035532-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução

fiscal proposta para cobrança de multa decorrente de atraso na entrega da declaração - IRPJ (valor de R$

49.022,11 em jul/2011 - fls. 80). O d. Juízo "a quo" reconheceu, de ofício, a prescrição intercorrente, por ter o

processo permanecido paralisado por mais de 05 (cinco) anos. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls.76/79, alegando, em síntese, a inocorrência de prescrição intercorrente, visto que em

nenhum momento o processo foi suspenso, tampouco foi determinado o seu arquivamento. Salienta que "o § 4º do

art. 40 da LEF, pro ser norma de exceção, deve ser interpretado restritivamente, aplicando-se apenas aos casos

nos quais houver decisão de arquivamento". Destaca que em nenhum momento concorreu com mora para

paralisação do feito, razão por que não haveria de se cogitar em prescrição intercorrente. Aduz que a diligência

determinada pelo juízo na decisão de fls. 51, a ser executada pelo cartório, não foi realizada, tendo o curso do feito

restado paralisado por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A prescrição intercorrente configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente.

 

No presente caso, o d. Juízo "a quo" reconheceu, de ofício, a prescrição intercorrente, por ter o processo

permanecido paralisado durante o período de 24/04/2001 a 17/07/2008 (fls. 52/53).

 

Contudo, a r. sentença merece reforma, pois a prescrição intercorrente não pode ser reconhecida no presente feito,

uma vez que a paralisação do feito ocorreu por falha do mecanismo da Justiça, na medida em que não foi dado

cumprimento à determinação judicial que determinou a expedição de ofícios requerida pelo exequente às fls. 51.

Oportuno asseverar que sequer o exequente foi intimado para tomar ciência do referido decisum ou para dar

prosseguimento ao feito.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios é no sentido de que não se concretiza a prescrição intercorrente, em face de

executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não toma conhecimento da determinação judicial para dar andamento

ao feito, mesmo que o feito permaneça mais de cinco anos paralisado. Nesse sentido, cito os seguintes

precedentes:

2012.03.99.035532-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANEXO BAR E RESTAURANTE LTDA -ME

No. ORIG. : 93.00.00001-1 1 Vr ILHABELA/SP
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE.

INOBSERVÂNCIA DO TRÂMITE PROCESSUAL EXIGIDO PELO ART. 40, CAPUT E § 1º DA LEI N.º 6.830/80.

1. Nos termos do caput e § 1º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, não localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, há que ser suspensa a execução fiscal, co subseqüente intimação da exeqüente. 2. Muito embora a

Fazenda Nacional tenha requerido a suspensão da execução fiscal, verifico que o magistrado de primeiro não

observou o trâmite processual exigido, uma vez que a exeqüente não foi intimada da decisão que determinou a

suspensão ou remessa dos autos ao arquivo. 3. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200903990220802, Rel.

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 29.10.2009, v.u., DJF3 CJ1 10.11.2009, p.584. 4. Apelação provida. Prejudicada

a análise dos demais pedidos formulados". (TRF3, AC 200903990389535, Sexta Turma, Relatora Consuelo

Yoshida, DJF3 CJ1 de 15/03/2010, p.972).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

DESPACHO QUE DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. I - Constato a inexistência de qualquer tipo de certidão

cartorária de intimação pessoal ou vista dos autos ao representante da Agravada, após a determinação judicial

de suspensão do processo executivo e arquivamento sem baixa. II - Restou demonstrado que a demora na

Execução Fiscal ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça e não por negligência da Exeqüente,

de modo que, não há que se falar, na hipótese dos autos, em prescrição do direito do Fisco prosseguir na ação

executiva. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV - Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, AI 200503000690127, Sexta Turma, Relatora Regina Costa, DJF3 CJ2 de 30/03/2009, p.566)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FINS DE FAZER SUBIR RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA . FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA

DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO. FALHA DO

MECANISMO JUDICIÁRIO.

(...)

2. Não se concretiza a prescrição intercorrente, em face de executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não

toma conhecimento da determinação judicial de sobrestar o andamento do feito, mesmo que ele permaneça

onze anos inerte. Não há de se extinguir o direito processual da parte, pelo efeito da prescrição, por falha do

mecanismo judiciário.

3. As partes têm direito subjetivo de serem comunicadas da prática dos atos processuais, especialmente, os que

concorrem para confirmar, modificar ou extinguir direitos.

4. Agravo regimental provido, para fins de conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso

especial, afastando-se, assim, a prescrição intercorrente." (STJ - 1ª T., AGA - 275934/RS, Rel. Min. José

Delgado, j. em 11.04.00, DJ 15.05.00, p. 147).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida,

e à apelação fazendária.

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de Origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000610-26.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.61.11.000610-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : DISTRIBUIDORA AGRO PECUARIA DE MARILIA LTDA

ADVOGADO : AUGUSTO SEVERINO GUEDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução,

ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV/SP, para a cobrança de anuidade(s), conforme

previsto na Lei 5.517/68, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

Apelou o CRMV, alegando, em suma, a obrigatoriedade de registro da embargante, bem como a contratação de

médico veterinário como responsável técnico, uma vez que a apelada se dedica ao "comércio de produtos

agrícolas e veterinários, está sujeita ao registro no Conselho", pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente procedente a tese jurídica deduzida na exceção de pré-executividade, no sentido de

que não cabe a exigência de inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o

recolhimento das respectivas anuidades -, e de contratação de profissional da área, senão que, em relação a

pessoas, físicas ou jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária.

A propósito, dispõe o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a redação dada pela Lei 5.634/70, que "As firmas,

associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades

peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão

obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem."

Cabe notar, pois, que o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele

relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei

5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas

quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência

técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica,

a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de

animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com

animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina

Veterinária.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se no sentido desta correlação básica e essencial (v.g. -

RESP 186.566, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 15/03/99; RESP 38.894, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA,

DJU 21/02/94; e RESP 37.665, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 11/10/93), assim como dos Tribunais Federais,

sendo que, no âmbito desta Turma, foram diversas as atividades, industriais e comerciais, em relação às quais foi

reconhecida a ilegalidade de tais exigências (inscrição, registro, recolhimento e contratação).

A título ilustrativo, o seguinte acórdão, proferido na AMS 2002.61.00.003794-0, DJU 30/03/05, de minha

relatoria:

 

"EMENTA: "PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO E ANUIDADES.

ARTIGO 27 DA LEI Nº 5.517/68, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE

TÉCNICO RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. MULTA. EMPRESAS CUJO

OBJETO SOCIAL É O COMÉRCIO DE AQUÁRIOS; MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; PRODUTOS,

RAÇÕES E ALIMENTOS PARA ANIMAIS EM GERAL; AVES VIVAS E PEIXES ORNAMENTAI;

ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, E JARDINAGEM; E

ACESSÓRIOS PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro

apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a

terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 2. Caso em

que restou comprovado pelas impetrantes, que juntaram o respectivo contrato social, que o seu objeto social

não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito

de fiscalização profissional, daí porque ser indevido o pagamento de anuidades e a imputação da infração e da

multa. 3. Em relação às impetrantes que não juntaram documento algum relativo ao seu objeto social, a ordem

é de ser denegada, por falta de comprovação do direito líquido e certo. 4. Precedentes."

 

Na espécie dos autos, o objeto social da empresa é o "comércio atacadista de produtos de origem vegetal, não

beneficiados a indústria alimentar (soja em grão, café em coco, arroz em casca, trigo em grão, etc.)".

A propósito de situação como tal, assim decidiu esta Corte:

 

REO 2007.61.12.005054-3, Rel .Des. MARLI FERREIRA, DJF3 29/09/2011: "ADMINISTRATIVO -

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA

No. ORIG. : 00006102620124036111 2 Vr MARILIA/SP
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- CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO. 1. O registro no órgão de fiscalização profissional

tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 2. A jurisprudência do colendo Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade desempenhada por matadouros e

frigoríficos, que exploram o comércio, a importação, a exportação e a industrialização de carnes e derivados,

não é considerada atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária. 3. No caso, a autora

desenvolve atividade de comércio varejista de carnes - açougue, o que dispensa a contratação de profissional

habilitado."

REOMS 2002.61.00.021204-9, Rel .Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 23/08/2010: "ADMINISTRATIVO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA .

HORTIFRUTIGRANJEIROS. AVICULTURA - FRANGOS CONGELADOS E RESFRIADOS E OVOS.

CARNES- AGOUGUE. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO.

DESOBRIGATORIEDADE. 1. Os documentos acostados aos autos demonstram que a atividade praticada

pelas impetrantes concerne ao comércio varejista de hortifrutigranjeiros, frangos congelados e resfriados, ovos

e carnes (açougue). 2. Desobrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal

cadastro e a exigência de multa decorrente de sua ausência apenas podem decorrer se a atividade básica das

impetrantes ou aquela pela qual prestem serviços a terceiros, decorrer do exercício profissional de médico-

veterinário, nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.839/1980. 3. A Lei n. 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar

as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário, não prevê no rol de exclusividade o comércio

varejista de produtos agropecuários, rações e artigos para animais e animais vivos para criação doméstica. 4.

Remessa oficial a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000475-68.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico

farmacêutico no dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde, fixada a verba honorária em R$

3.000,00 (três mil reais).

Apelou o CRF, alegando, em suma, que a embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu

dispensário de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da

saúde pública, requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para percentual inferior a 5% sobre o

valor da causa, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2007.61.82.000475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA ANGELICA DEL NERY

APELADO : GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : GEORGIA GRIMALDI DE SOUZA BONFA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00004756820074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     478/1525



Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em

se tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a

presença de responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido

no Resp n. 862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir

responsabilidade técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro

profissional no local. 2. Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da

Súmula 211 do STJ. 3. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua

inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de

medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas

exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal

Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido."

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares.

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido."

 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO

- CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO -

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida

lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares,

com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de

manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido."

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. 1. É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a

presença de responsável técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e

clínicas, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com

relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

"As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não

estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. Agravo regimental não-provido."

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA

DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico

abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em

hospitais e clínicas. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73,

em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo

conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em

hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental

desprovido."

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a
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lei não exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em

que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-

somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma

ou princípio da Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica

de tal espécie de unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de

determinar a solução proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3.

Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."

 

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em dezembro de 2006, alcançava a soma de R$ 11.000,00 (f. 12), tendo sido fixada

a verba honorária em R$3.000,00 (três mil reais), o que se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da

equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo.

Desse modo, a redução da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme entendimento

consagrado, representa, no caso em exame, como adequado e equitativo, suficiente para remunerar, razoavelmente

o vencedor, em face da peculiaridade concreta, sem onerar excessivamente o vencido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030318-43.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento à apelação fazendária e à remessa oficial, em

ação proposta para afastar a exigibilidade do IRRF (anos-base de 1992 e 1993), sobre o lucro líquido, apurado

pelas pessoas jurídicas, na forma do artigo 35, da Lei 7.713/88, alegando, em suma, a inconstitucionalidade da

tributação, para efeito de compensação, com parcelas vincendas do IRPJ e do IPI, acrescida de correção monetária

plena, juros remuneratórios até dezembro/95, e taxa SELIC a partir de então.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, garantindo a compensação do indébito, conforme

comprovado nos autos, com parcelas vencidas e vincendas do imposto de renda, com correção monetária nos

termos do Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Terceira Região, c/c a Portaria 92/01 da Diretoria do Foro

da Seção Judiciária de São Paulo, incluindo-se o IPC de março e abril/90 (84,32% e 44,80%), juros de mora de

1% ao mês, contados do trânsito em julgado, e taxa SELIC, a partir de janeiro/96, fixada a sucumbência recíproca.

Apelou a PFN, pela reforma da sentença, indicando, na questão do mérito, a desistência do recurso, nos termos do

Parecer PGFN/CRJ 1.021/98, mas alegando, em suma, que: (1) a prescrição é qüinqüenal; (2) a correção

monetária deve observar os índices oficiais, sendo descabida a aplicação dos "índices expurgados"; (3) os juros

moratórios, se devidos, devem incidir a partir do trânsito em julgado; e (4) é inaplicável a taxa SELIC em

compensação, uma vez que composta de juros moratórios e correção monetária.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

A Turma, em julgamento anterior, deu provimento à apelação e à remessa oficial, para reconhecer a prescrição

quinquenal, condenando a parte autora ao pagamento de honorários de advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atualizado da causa.

Interposto recurso especial, foi-lhe dado provimento para afastar a prescrição qüinqüenal, com a baixa dos autos a

esta Corte, para análise das questões de mérito.

O recurso extraordinário foi julgado prejudicado, tendo em vista o julgamento do RE 566.621.

Alegou-se, em suma, omissão, pois quando do primeiro acórdão da Turma, foi fixada verba honorária em 10%

sobre o valor da causa, em favor da PFN, no entanto, foi objeto de RESP, a que foi dado provimento, com a

anulação daquele acórdão, e com o novo julgamento desta relatoria, deixou de ser fixada a verba honorária em

10% sobre o valor da causa, pelo que postulou pelo seu suprimento.

DECIDO.

Manifestamente infundado o recurso, pois não se verifica qualquer omissão na decisão impugnada, considerando

que, negado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, o que resultou foi a confirma da sentença, com

a sucumbência tal qual nela fixada, e contra a qual não houve qualquer apelação por parte da ora embargante, a

qual, evidentemente, conformada com a solução ali estabelecida, não pode inovar a lide com a invocação de

omissão, de resto inexistente. 

Como se observa, a hipótese não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas de mero inconformismo da

embargante com a interpretação e solução dada à causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que,

evidentemente, não cabe na via dos embargos declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio

cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua

utilização para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e a solução adotadas

revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

2001.61.00.030318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FADEMAC S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002476-27.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas em ação ordinária declaratória cumulada com repetição de indébito contra a

União Federal, visando à declaração de inexigibilidade bem como a repetição das quantias recolhidas

indevidamente relativas ao imposto de renda incidente sobre a indenização especial percebida pelo autor em razão

da rescisão do contrato de trabalho por adesão a plano de demissão voluntária, quantia esta que deverá ser

acrescida de correção monetária e juros de mora.

A União Federal contestou o feito, apontando a ocorrência de decadência, nos termos estabelecidos no artigo 168

do CTN, bem como ainda discordando dos critérios de correção monetária pleiteados pelo autor na petição inicial.

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, extinguindo a ação com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V

do CPC, ante a ocorrência da prescrição quinquenal. Condenou o autor no pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Apelação interposta pelo autor pleiteando a reforma da r. sentença, aduzindo a não ocorrência da prescrição,

requerendo a aplicação da prescrição decenal.

Apelação interposta pela União Federal, pleiteando a fixação dos honorários advocatícios nos termos do

percentual definido no art. 20, § 3º do CPC, qual seja, de 10% a 20% sobre o valor da causa, uma vez que fixados

em valor irrisório.

Regularmente processados os recursos, subiram os autos a esta Corte, que, em julgamento proferido em

01/06/2005, negou provimento à apelação interposta pelo autor e deu provimento à apelação interposta pela União

Federal para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

O autor apresentou Recurso Especial, pleiteando a reforma do v. acórdão quanto ao acolhimento da prescrição no

prazo decenal.

Contra-arrazoado o recurso, este foi admitido (fls. 136).

O E. STJ em decisão monocrática proferida em 21/05/2007, deu provimento ao recurso especial para reconhecer a

aplicação do prazo prescricional decenal e determinar os autos ao retorno de origem para serem analisadas as

demais questões de mérito.

A União Federal interpôs agravo regimental (fls. 147/150) e embargos de declaração (fls. 162/190), que foram

rejeitados. (fls. 152/159 e fls. 193/203)

A União Federal interpôs Recurso Extraordinário, que foi julgado prejudicado em razão do entendimento firmado

no STF, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, do qual o v. acórdão recorrido encontra-se em conformidade.

Desceram os autos para julgamento.

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal para fins do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, este opinou pelo

prosseguimento do feito.

É o necessário.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, no caso em exame, tratando-se de matéria que prescinde de produção de prova em audiência

(CPC, art. 330, I), é possível a este E. Tribunal, após afastar a prescrição reconhecida pelo juízo "a quo",

prosseguir no exame do mérito, nos termos do art. 515 , §1º, Código de Processo Civil, sem que isso importe em

supressão de instância.

Assim, em razão da decisão proferida no E. STJ sobre a prescrição, afasto a sua incidência e passo a me

pronunciar sobre as demais questões alegadas na inicial.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a jurisprudência a respeito da exigibilidade do

imposto de renda sobre as verbas recebidas quando da rescisão do contrato de trabalho, como mostram os

precedentes:

2002.61.09.002476-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CARMINO RAFAEL GUERRA

ADVOGADO : CLAIDE MANOEL SERVILHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA.

NATUREZA. VERBA INDENIZATÓRIA. ADESÃO AO PDV.

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida

exação: a) no abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal,

na forma da aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O

pagamento de licença-prêmio não gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda."

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min.

Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF,

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no

AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do

contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou

não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no

AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em

pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos

adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por

ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei

7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes:

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, Rel.

Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli

Netto, DJ 25.04.2005).

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: Resp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes:

REsp705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes:

REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas rescisórias percebidas a título de dispensa incentivada ou imotivada, não está sujeita à

incidência do Imposto de Renda. Aplicação da Súmula 215 do STJ. É que assentou-se com propriedade no RESP

667.832/SC, DJ de 30.05.2005 que: "Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os

denominados programas de demissão voluntária, como na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica daquelas

que se recebe quando há a rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao statu quo ante,

uma vez que a rescisão contratual, incentivada ou não, consentida ou não, traduz-se em um dano, tendo em vista

a perda do emprego, que, invariavelmente, provoca desequilíbrio na vida do trabalhador. Nesse caminhar,

qualquer quantia recebida pelo trabalhador dispensado do emprego, mediante programa de incentivo ou não,

cuida-se de compensação pela perda do posto de trabalho, e é de caráter indenizatório. Não há falar, portanto,

em acréscimo patrimonial, uma vez que a indenização torna o patrimônio indene, mas não maior do que era

antes da perda do emprego. O entendimento de que não incide imposto de renda sobre os valores recebidos por

adesão a programa de incentivo a demissão voluntária, restou cristalizado por este egrégio Sodalício na Súmula

n. 215."

4. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos)

(STJ AGRESP Nº 853320 - Proc. nº 200601385449 - SP - 1ª Turma - j. 15/03/2007 - DJ 29/03/2007 - unânime -

Rel. Min. Luiz Fux.)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO III, GRATIFICAÇÃO

POR TEMPO DE CASA, INDENIZAÇÃO POR IDADE, INDENIZAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS,

GRATIFICAÇÃO ANUAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS . RESCISÃO DE CONTRATO SEM JUSTA

CAUSA. 

1. "No que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão
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de contrato de trabalho, a título de 'indenização especial' (gratificações, gratificações por liberalidade e por

tempo de serviço), in casu, nominada de 'indenização liberal', rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, que

decidiu pela incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005;

775701/SP, DJ de 07/11/2005)" (EDcl no Ag n. 687.462/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 4.9.2006).

2. "Têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela

de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), (...); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de

trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por

necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (...); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais,

respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos

percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art.

6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT

(...)" (AgRg no REsp n. 859.423/SC, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13.11.2006).

3. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas - simples ou proporcionais -

acrescidas do terço constitucional e sobre licenças prêmios não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo

por opção do empregado, tendo em vista o caráter indenizatório dos aludidos valores (Súmulas n. 125 e

136/STJ).

4. Recurso especial parcialmente provido." (grifos nossos)

(STJ - RESP nº 898142 - Processo nº 200602380038 - SP - 2ª Turma - j. 27/02/2007 - DJ 22/03/2007 - unânime -

Rel. Min. João Otávio de Noronha.)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, considerando a natureza das

verbas rescisórias, não deve incidir o imposto de renda sobre o pagamento da indenização especial, recebida por

ocasião da rescisão contratual, "in casu", a verba denominada "indenização espontânea", prevista no Termo de

Rescisão Contratual juntado às fls. 17.

Conforme informa o autor na petição inicial, a empresa ex-empregadora, a IBM-BRASIL, criou uma

"indenização espontânea", como uma forma de incentivar os empregados a aderirem ao Plano de Demissão

Voluntária instituído pela empresa, denominado "Programa de Incentivo para Transição de Carreira", conforme

previsto e discriminado às fls. 16 destes autos.

Configura-se, portanto, nítido Plano de Demissão Voluntária, onde a gratificação recebida a esse título quando da

rescisão contratual, é isenta da incidência do imposto de renda, por força do disposto nos artigos 6º, V, da Lei

7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT, nos termos da

jurisprudência supracitada.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de repetição do indébito implicam a correção monetária

desde a data do recolhimento indevido, nos termos do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ.

Quanto aos índices de correção monetária a serem aplicados, embora os índices do IPC tenham sido expurgados

dos cálculos da correção monetária, é entendimento jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque

espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. A correção monetária não configura um

acréscimo ao principal, mas apenas reposição do seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la

integralmente.

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL E AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. IPCs MANUAL

DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO nº 561/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

MANTIDOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR APURADO PELA EMBARGANTE

ACRESCIDO DOS EXPURGOS CONCEDIDOS PELA R.SENTENÇA.

1 - A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período.

2 - Se o título executivo não define os critérios de atualização é possível a inclusão dos índices expurgados na

liquidação.

3 - Mantida a inclusão dos índices expurgados dos meses de janeiro de 1989, fevereiro de 1989, março de 1990,

abril de 1990 e fevereiro de 1991 nos cálculos de liquidação, pois pacífico é o entendimento nesta Corte e nas

Cortes Superiores acerca da lídima incidência sobre o indébito dos referidos expurgos, e ademais positivados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

561/2007 do Conselho da Justiça Federal.

4 - Devendo atentar-se que, para não se incorrer em julgamento ultra petita, porquanto a contadoria apurou

valor inferior ao valor fixado pela embargante para lide, a execução deve prosseguir pelo valor apurado pela

embargante acrescido dos expurgos concedidos pela r.sentença e mantidos pelo voto.

5 - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.00.005875-0/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.02.2009, DJF3
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30.03.2009, pág. 497)

 

Quanto aos índices propriamente ditos, encontra-se a matéria pacificada no Superior Tribunal de Justiça,

consoante v. aresto da lavra do eminente Ministro Mauro Campbell Marques:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICES. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O STJ entende que devem ser incluídos os expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: BTN - de mar/89 a mar/90;

IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95; observados os

respectivos percentuais: mar/90 (84,32%); abri/90 (44,80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%);

ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91

(21,87%); mar/91 (11,79%). A partir de janeiro/96, aplica-se somente a Selic, que inclui, a um só tempo, o índice

de inflação do período e a taxa de juros real.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do

STJ, razão pela qual não merece reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1007559/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.03.2009, DJe

16.04.2009)

 

De forma idêntica: REsp nº 879479/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.02.2009, DJe

05.03.2009; REsp nº 1048624/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.12.2008, DJe 18.02.2009; AgRg nos

Edcl no Reso nº 1060480/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benajamin, j. 18.12.2008, DJe 24.03.2009.

A não utilização de tais índices, pela Fazenda Nacional, na cobrança de seus créditos, é questão resolvida dentro

de seu âmbito administrativo, não lhe gerando direitos oponíveis a terceiros. Por esta razão, não se pode invocar

idêntico tratamento.

A iterativa jurisprudência dos Tribunais pátrios, objetivando a recomposição das relações jurídicas, tem negado

aplicabilidade às disposições legais que constituíam óbice ao cômputo dos índices do IPC expurgados pela

Administração Federal, bem porque a atualização que expurga parcela da inflação não traduz correção monetária.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade militam contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

Condeno a ré no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do

disposto no art. 20, § 3º, do CPC.

Isto posto, na forma estabelecida no § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação interposta pelo autor e julgo prejudicada a apelação interposta pela União Federal.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072337-60.2011.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Casa de Repouso Nova S/C Ltda, nos termos

dos artigos 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil, em razão da

aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades

inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 5/12/2011, era de R$ 2.968,33, referente a três anuidades (2008, 2009 e 2010) (fls.

2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

APELADO : CASA DE REPOUSO NOVA S/C LTDA
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apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022448-29.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação anulatória de débito fiscal, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Bocuzzi Advogados

Associados em face da União Federal, objetivando a anulação de débito fiscal inscrito na Dívida Ativa sob nº

80.6.10.027011-50, referente à COFINS nos meses de 04 e 05/2004.

Valor da causa: R$ 9.618,43, em 11/2010.

O pedido de tutela antecipada foi deferido, para suspender a exigibilidade do débito mencionado (fls. 145/148).

Citada, a União deixou de oferecer contestação, em face do pedido de cancelamento da inscrição da dívida,

requerido pela Secretaria da Receita Federal, uma vez que o débito ora impugnado havia sido objeto de conversão

de depósito judicial em renda, a favor da União, nos autos do mandado de segurança nº 2003.61.00.019085-0 (fls.

154/161).

Processado o feito, sobreveio sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito (artigo 267, VI, do CPC),

por perda de objeto, tendo em vista a informação de fls. 154/161, que implica o reconhecimento da falta

superveniente do interesse processual, na modalidade necessidade. Condenada a ré ao pagamento de verba

honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa atualizado.

À vista do decisório, apelou a União, requerendo o afastamento da condenação em honorários advocatícios, com

fundamento no artigo 19 da Lei nº 10.522/2002.

Existentes contrarrazões.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

Cinge-se a controvérsia ao exame da possibilidade de condenação da parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios.

Com fundamento no princípio da causalidade, deve responder pelo ônus da sucumbência aquele que deu causa à

instauração do processo, ainda que extinto o feito, sem exame do mérito, por ausência superveniente do interesse

processual.

In casu, a União inscreveu o débito na Dívida Ativa sob o nº 80.6.10.027011-50, sem considerar que o mesmo se

encontrava extinto por meio da conversão em renda em favor da União, dos depósitos judiciais realizados nos

autos do mandado de segurança (processo nº 2003.61.00.019085-0), vindo a requerer, por ocasião da citação nos

presentes autos, a extinção do feito, por perda de objeto, ante o cancelamento da inscrição (fls. 154/161).

Inegável que, em razão do princípio da causalidade, a parte autora viu-se obrigada a pleitear em juízo a anulação

do débito, sendo exigida a atuação de advogado.

2010.61.00.022448-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BOCUZZI ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro
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Corroborando tal entendimento, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery asseveram:

 

"Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente

processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da sucumbência se

mostra insatisfatório para a solução de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do processo.

Quando não houver resolução do mérito para aplicar-se o princípio da causalidade na condenação da verba

honorária acrescida de custas e demais despesas do processo, deve o juiz fazer exercício de raciocínio,

perquirindo sobre quem perderia a demanda, se a ação fosse decidida pelo mérito (...)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil em vigor. 10ª ed. Ver., ampl. e atual. até 1º de

outubro de 2007, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, nota 7 ao art. 20 do CPC, p. 222/223)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Entenderam as instâncias ordinárias que não era possível a condenação da ora recorrida ao pagamento de

honorários advocatícios, "porquanto toda a controvérsia originou-se de erro do próprio contribuinte, sendo certo

que poderia ter reparado o equívoco, aplicando a alíquota que entendesse correta sem a intervenção judicial".

Conforme pacífico entendimento desta Corte, "a condenação em honorários advocatícios deve observar

critérios objetivos, sendo a sucumbência um deles, ao lado do princípio da causalidade", sendo que "este

determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao incidente

processual" (AgRg no REsp 1.082.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 15.12.2008; REsp

1.189.643/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 8.10.2010). No caso concreto, é

manifesto que a Fazenda Pública não deu causa à instauração da presente demanda, razão pela qual não pode

ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, Ag.Rg. no REsp. 1323835/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16/08/2012, v.u., DJ

22/08/2012 - grifei)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ISS. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CAUSALIDADE. 

1. A condenação em honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um deles,

ao lado do princípio da causalidade. Este determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à

instauração do processo ou ao incidente processual.

2. Mesmo em casos de extinção do processo sem resolução do mérito, deve haver a fixação da verba honorária,

que será arbitrada observando-se o princípio da causalidade.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, Ag.Rg. no REsp. 1082662/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18/11/2008, v.u., 15/12/2008 -

grifei)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. CANCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA FAZENDA NACIONAL.

1. A questão relativa à fixação da verba honorária, em casos como o presente, quando há o cancelamento de

débito inscrito na dívida ativa, resolve-se à luz do que preconiza o princípio da causalidade.

2. A inscrição do débito que se pretende anular, em dívida ativa, foi motivada por erro de fato no preenchimento

de Declaração Anual Simplificada - DSPJ. No entanto, a fim de regularizar sua situação, o contribuinte

encaminhou Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa em 03.03.2004, o qual foi apreciado

mediante despacho decisório emitido pela Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário - DICAT somente

em 30.11.2007. Ressalte-se que a presente ação anulatória foi ajuizada em 21 de setembro de 2007.

3. Somente após a propositura da presente anulatória, e considerando-se as alegações e documentos juntados

pela parte autora, a Fazenda Nacional promoveu o cancelamento administrativo do débito.

4. Foi a Fazenda Nacional, e não a parte autora que, em última análise, deu causa à inscrição do débito na

dívida ativa e ao ajuizamento da presente anulatória, pelo que a mesma deve arcar com ônus da sucumbência

na forma estipulada pela r. sentença.

5. Precedente: TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761000185688, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 12.11.2009, v.u., DJF3

CJ1 13.04.2010, p. 569.

6. Apelação e remessa oficial improvidas."

(ApelReex. 1356838, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 03/03/2011, v.u., DJ 11/03/2011)

 

No mesmo sentido: AC 1404666, Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, Terceira Turma, j. 29/07/2010, DJ

09/08/2010.
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Destarte, mantenho a condenação da União ao pagamento de verba honorária, tal como fixada na r. sentença

recorrida.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072750-73.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra DF Centro Medico Estético S/S Ltda, nos

termos dos artigos 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil, em razão da

aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades

inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 5/12/2011, era de R$ 2.968,33, referente a três anuidades (2008, 2009 e 2010) (fls.

2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

2011.61.82.072750-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : DF CENTRO MEDICO ESTETICO S/S LTDA

No. ORIG. : 00727507320114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     489/1525



Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072506-47.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Maria Aguida Cabral, nos termos do artigo

267, IV do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos

profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa

física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 28/11/2011, era de R$ 1.126,68, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a
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jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071841-31.2011.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071694-05.2011.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072390-41.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena
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de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072616-46.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:
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"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072367-95.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade
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profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072836-44.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada
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a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072868-49.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072415-54.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071643-91.2011.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071426-48.2011.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071866-44.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.
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Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072132-31.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o
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qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072803-54.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 
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Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072058-74.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de
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valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073077-18.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,
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constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072087-27.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072263-06.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072413-84.2011.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073083-25.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072901-39.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073028-74.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

2011.61.82.073028-1/SP
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Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072052-67.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de
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promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072574-94.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Imasp Instituto de Medicina Assistencial de

São Paulo S/C Ltda, nos termos dos artigos 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo

Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de

anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 1º/12/2011, era de R$ 1.178,61, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.
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§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072494-33.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Korper Form Núcleo de Medicina Estética

S/C Ltda, nos termos dos artigos 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil, em

razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades

inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.
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O valor executado, na data de 5/12/2011, era de R$ 1.178,61, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072374-87.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Giroflex S/A, nos termos dos artigos 267, IV

do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais

a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica

inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 30/11/2011, era de R$ 1.754,88, referente a três anuidades (2008, 2009 e 2010) (fls.

2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

2011.61.82.072374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : GIROFLEX S/A
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Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028952-62.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo - CREA/SP, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Neoredes Com/ e

Serviços Ltda, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº

12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor

cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 27/1/2011, era de R$ 1.194,54, referente a duas anuidades (2006 e 2007) (fls. 2/3).

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, em seu

recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da

lei nº 12.514/11, requerendo o prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

2011.61.82.028952-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : NEOREDES COM/ E SERVICOS LTDA
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Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072041-38.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.072041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : AMB MED DA JERONIMO MARTINS DISTRIBUICAO BRASIL LTDA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra AMB Med da Jerônimo Martins Distribuição

Brasil Ltda, nos termos dos artigos 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil,

em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de

anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 5/12/2011, era de R$ 1.178,61, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica
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vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072159-14.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Inst Lerner Centro de Diagnostico em

Cardiologia, nos termos dos artigos 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil,

em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de

anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 30/11/2011, era de R$ 1.960,38, referente a duas anuidades (2008 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

2011.61.82.072159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : INST LERNER CENTRO DE DIAGNOSTICO EM CARDIOLOGIA
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Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072654-58.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Mario Tames Pinaya, nos termos dos artigos

267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº

12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor

cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 28/11/2011, era de R$ 1.126,68, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

2011.61.82.072654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MARIO TAMES PINAYA

No. ORIG. : 00726545820114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072124-54.2011.4.03.6182/SP

 
2011.61.82.072124-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Elizabeth Maria E C de Tymoschuk, nos

termos dos artigos 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil, em razão da

aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades

inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 28/11/2011, era de R$ 1.126,68, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ELIZABETH MARIA E C DE TYMOSCHUK

No. ORIG. : 00721245420114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     521/1525



 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-70.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em embargos à execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para cobrança de

FINSOCIAL, em face de massa falida.

A sentença julgou procedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo a ocorrência de prescrição, fixada a

verba honorária em R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais). 

A Turma, em julgamento anterior, negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, e deu provimento

à apelação do contribuinte, para majorar a verba honorária para R$ 1.000,00 (mil reais).

Interposto recurso especial, foi-lhe dado provimento, afastando a prescrição, com o retorno dos autos à Vara de

origem para apreciação do mérito.

Em novo julgamento, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a inexigibilidade da

multa moratória, "e, caso o ativo apurado não bastar para pagamento do principal, dos juros de mora posteriores

à quebra", mantido o encargo do Decreto-lei 1.025/69.

Apelou a embargante, alegando, em suma, que houve total procedência do pedido contido na inicial dos embargos

do devedor, não sendo possível a sucumbência recíproca ou a sua condenação aos honorários advocatícios, nos

termos do Decreto-lei 1.025/69, razão pela qual postulou pela condenação da PFN ao pagamento de honorários

advocatícios, em conformidade com o §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, ou quando menos a sua

fixação em R$ 2.164,95, conforme valor sugerido pela OAB.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente cumpre destacar que não houve procedência total dos embargos à execução fiscal, pois não foi

reconhecida a ocorrência da decadência ou da prescrição, como alegado na inicial dos embargos. Inclusive, o

acórdão proferido anteriormente pela Turma foi reformado pelo Superior Tribunal de Justiça afastando a

ocorrência de prescrição.

Quanto ao encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, restou consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firme no sentido de que deve ser mantida a sua cobrança na execução fiscal, conforme revela o seguinte acórdão,

2002.61.05.001491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A massa falida

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, verbis:

 

RESP 1.110.924, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/06/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO

DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 8/STJ. 1.

Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções

fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências,

segundo o qual "A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido". 2. A Primeira Seção

consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69

pode ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin; EREsp

466.301/PR, Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira e EREsp

448.115/PR, Rel. Ministro José Delgado. 3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 4. Recurso especial provido."

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 400, verbis

: "O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa

falida".

Sobre honorários advocatícios, firme, a propósito, a jurisprudência acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita, primeiramente, a justa e adequada remuneração dos vencedores, porém sem acarretar enriquecimento

sem causa, com imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, a

condenação, dentro de limites de razoabilidade, equidade sempre à vista do caso concreto, com a finalidade

própria do instituto processual da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e responsabilidade. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causa s de pequeno valor , nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa , o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência , nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é,

necessária e isoladamente, o parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante

de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Na espécie, merece reparo parcial a sentença, pois, sendo o caso apenas de excesso de execução, com acolhimento

parcial dos embargos do devedor, a condenação deve observar o respectivo valor, ou seja, o valor da parcela
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excluída da execução fiscal, com o reconhecimento do direito da embargante à verba honorária de 10% sobre o

valor atualizado do montante excluído da execução fiscal, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003595-51.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela embargante, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00.

Os valores executados, referentes a IRPJ, são os seguintes:

- R$ 21.553,44 para 10/3/1997 (inscrição n. 80.2.97.000043-70) e

- R$ 7.781,32 para 10/3/1997 (inscrição 80.2.97.000042-99).

Sustenta a apelante, em síntese, o seguinte: a) ocorreu a prescrição, pois entre a lavratura do auto de infração e o

despacho que determinou a citação decorreu mais de dez anos; b) verificou-se também a decadência, nos termos

do artigo 173 do CTN; c) houve cerceamento de defesa por falta de elementos essenciais à execução, nos termos

do artigo 202 do CTN, já que a CDA refere-se laconicamente a débitos de impostos e multas, sem mencionar os

fatos geradores; d) o termo inicial da cobrança de correção monetária e juros de mora deve ser a inscrição da

dívida; e) não há demonstração do cálculo da correção monetária, deduzindo-se que foi calculada sobre o

principal, mais parcelas indevidas, com base em índices inconstitucionais; f) os juros não podem incidir sobre o

principal corrigido; g) a cumulação de dois encargos, multa e correção, é indevida.

Alega, ainda, quanto à cobrança, que o tributo exigido refere-se a supostos lucros auferidos com alienação de

mercadorias sem recolhimento de ICM, irregularidade esta apurada por meio de exame da fita de máquina

registradora da firma. Afirma que não foi realizada nova perícia para comprovar sua alegação, pois o processo

administrativo ficou paralisado por mais de quatro anos e, nesse lapso de tempo, todas as filiais da apelante foram

alienadas. Aduz, assim, que foi condenada a recolher o ICM incidente sobre as mercadorias relacionadas na fita de

uma máquina registradora que nunca se prestou à venda para o público. Conclui que o imposto cobrado na

presente execução é reflexo desse processo e, sendo assim, a ação não pode prosperar por falta de embasamento

jurídico.

Não se insurgiu contra a verba honorária.

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, analiso a questão atinente à decadência.

Conforme se denota da leitura das CDA's (fls. 2/5 das execuções fiscais em apenso, n. 137/97 e n. 138/97), as

datas de vencimento dos tributos são as seguintes:

- inscrição 80.2.97.000042-99: 31/5/1983, 31/5/1984 e 31/5/1985;

- inscrição 80.2.97.000043-70: 31/1/1984, 31/1/1985 e 31/1/1987.

Verifica-se, portanto, que não se caracterizou a decadência, tendo em vista que não transcorreu o prazo de cinco
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anos, previsto no artigo 173, do CTN, entre as datas de vencimento dos tributos e a constituição do crédito

tributário, que se deu com a notificação da executada do auto de infração, em 2/7/1987 (informação constante da

CDA).

No que se refere à prescrição, também não se configurou.

Trata-se de execução de créditos referentes a IRPJ, constituídos por meio de auto de infração, lavrados em 2 de

julho de 1987 (data da notificação), conforme se verifica das CDA's (fls. 2/5 dos autos da Execução Fiscal n.

137/97 e fls. 2/5 da Execução Fiscal n. 138/97, autos em apenso).

De acordo com o artigo 174, do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

As execuções fiscais foram ajuizadas em 10 de abril de 1987 (fls. 2 dos apensos mencionados).

Nos termos do artigo 151, III, do CTN, suspendem a exigibilidade do crédito tributário as reclamações e os

recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo.

Conforme informou a Fazenda Nacional em sua impugnação aos embargos (fls. 8/13), houve, no presente caso, a

apresentação de defesa na esfera administrativa, com interposição de recurso ao Conselho de Contribuintes.

Quanto à execução fiscal n. 138/97 (inscrição n. 80.2.97.000042-99), o recurso foi julgado em 20/8/1996 (fls.

115/122 do PA em apenso), com intimação da embargante da decisão final do processo administrativo (n.

10850.000824/87-93) em 12/11/1996 (fls. 132 do apenso e fls. 42 verso, destes autos).

No que tange à execução fiscal n. 137/97 (inscrição de n. 80.2.97.000043-70), verifica-se do PA n.

10850.000825/87-56, em apenso, que o julgamento do recurso se deu em 12/7/1996 (fls. 47/51), com notificação

ao contribuinte em 05/11/1996 (fls. 57 do apenso e fls. 44 verso, destes autos).

O prazo prescricional, portanto, ficou suspenso durante a tramitação dos processos administrativos, pois o crédito

estava com a exigibilidade suspensa.

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução, nesses casos, é a data da

intimação da decisão proferida no recurso administrativo, feita ao contribuinte.

No caso em tela as execuções fiscais foram ajuizadas anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005

(abril/1997), não havendo que se falar, portanto, na data do despacho que ordenou a citação como termo final.

Dessa maneira, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução,

conforme entendimento da Terceira Turma e do STJ, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para

interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo

fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o

acolhimento da argüição de prescrição ou decadência".

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido.

(STJ: RESP 774.931/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - SÚMULA 106/STJ - DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR - DATA

DE VENCIMENTO DO TRIBUTO - SÚMULA 7/STJ - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ACÓRDÃO FUNDADO

EM PREMISSA CONSTITUCIONAL - MATÉRIA AFETA AO STF.

1. 'Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.' (Súmula 106/STJ) 

2. A matéria referente à 'Substituição Tributária' foi analisada sob o enfoque da aplicabilidade do art. 150, § 7º,

da CF/88, cabendo ao Supremo Tribunal Federal o seu exame.

3. Inexiste nos autos elementos para se aferir a data de entrega das GIAs, razão pela qual não se pode afirmar

que tenha transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento da dívida e o ajuizamento da ação, sem ter que

rever os fatos do processo, o que é vedado pelo óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

(AgRg no RESP 1159624/SP, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 23/03/2010, DJe

06/04/2010)

 

Assim, entendo que não houve o decurso do prazo prescricional, considerando que o crédito foi definitivamente

constituído no momento da intimação da decisão final dos processos administrativos (novembro/1996) e as

demandas foram ajuizadas em 10/4/1997, ou seja, dentro do prazo de cinco anos.

Não há que se falar em cerceamento de defesa por falta de elementos essenciais à execução. Vejamos.

Os títulos executivos foram elaborados de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as
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leis que embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenchem todas as exigências da Lei 6.830/1980

e dos artigos 202 e 203, do CTN, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do citado título.

As CDA's fornecem os dados necessários à defesa do executado, tais como, vencimento dos débitos, origem da

cobrança, ano-base/exercício, termo inicial dos juros e correção monetária, fundamentação legal, dentre outros.

A apelante não apresentou documentos contendo provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali

contida, deixando de esclarecer os motivos de eventual irregularidade, o que é insuficiente para afastar a

presunção legal em tela. Ao contrário, insurge-se apenas de maneira genérica contra o título executivo, sem

apresentar provas documentais que demonstrassem eventual violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, restando intacta a presunção de liquidez e certeza do título.

Esta Corte já decidiu dessa maneira, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...)

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.

(TRF/3ª Região: AC 2002.03.99.020748-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ

9/4/2003, grifos meus)

 

Não procede a alegação da apelante de ausência de embasamento jurídico para execução fiscal.

Aduz a recorrente que o IRPJ ora cobrado originou-se de fiscalização do Fisco Estadual que apurou falta de

recolhimento de ICM incidente sobre a venda de mercadorias. Segundo alega, foi condenada a recolher o ICM

sobre mercadorias relacionadas na fita de uma máquina registradora que nunca se prestou à venda para o público,

mas que registrava apenas operações internas sem qualquer reflexo tributário.

Entretanto, ao analisar a matéria, verifica-se que a máquina registradora era sim utilizada nas operações de venda

ao público, tanto que, segundo relatado no PA n. 10850.000824/87-93 (em apenso), o Fisco apreendeu a máquina

em pleno uso, na entrada do estabelecimento (supermercado), juntamente com as demais, no "box"

correspondente ao caixa de número 11 (fls. 98/99).

A matéria foi abordada na esfera administrativa, nos seguintes termos (fls. 109/110 do apenso, PA 10850.000824-

87/93):

 

"Não posso entender que uma empresa que possua diversas máquinas registradoras em seu estabelecimento

varejista, possa ter uma para controle de ordem interna.

(...)

A máquina registradora possuía somador e fita, o que por si justifica a presunção do Fisco.

Cabia à Recorrida ter feito a prova de que o uso da máquina registradora só servia a controle interno, este não

normal no ramo de supermercados."

 

Por fim, transcrevo trecho da sentença (fls. 63) elucidando a questão com propriedade, o qual adoto como razões

de decidir:

 

"Não se verifica qualquer irregularidade na cobrança efetuada, porquanto o embargante não logrou demonstrar

durante o trâmite do procedimento administrativo que a máquina aludida na inicial registrava tão-somente

operações internas sem qualquer reflexo tributário. Não o conseguiria agora evidentemente, vez que há vários

anos deixou de operar, transferindo sede e filiais para terceiros, de modo que a produção de prova oral e pericial

seriam totalmente inócuas."

 

Também não há que se falar em demonstrativo do cálculo da correção monetária.

Isso porque, os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão

expressos na CDA, os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários

legais, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando

ao executado meios para se defender, sendo despicienda a apresentação de demonstrativo analítico do débito.

Ademais, é inaplicável às execuções fiscais o disposto no artigo 614, II, do CPC, pois o artigo 2º, §§ 5º e 6º da

LEF, contém disposição específica a respeito dos requisitos obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal

documento.

Assim, também não merece guarida a alegação de que os índices de correção monetária utilizados devem ser

inconstitucionais, já que o recorrente não explicita as razões de sua irresignação, insurgindo-se de forma vaga e

genérica, o que é insuficiente para ilidir a presunção de liquidez e certeza de que goza a CDA.
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A esse respeito, já se manifestou a Terceira Turma desta Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS LEGAIS.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. 

1. A certidão de dívida ativa preenche os requisitos legais, não havendo impedimento para o exercício da ampla

defesa da embargante. 

2. A insurgência contra a cobrança de acréscimos legais, lançada de forma genérica, não é suficiente para

ilidir a presunção legal que goza a certidão de dívida ativa regularmente inscrita. 

3. Apelação improvida.

(AC 1999.61.82.010907-9, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/2/2002,

v.u., DJ 3/4/2002, grifos meus)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

(OMISSIS)

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

(AC 2002.03.99.020748-7, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19/03/2003, v.u., DJ

09/04/2003, grifos meus)

 

Da mesma forma, não merecem acolhida as assertivas da embargante em relação ao cálculo dos juros, eis que este

deve ser efetuado sobre o valor do imposto após a incidência de correção, pois a desconsideração da atualização

monetária do principal tornaria irrisório o valor de tais verbas, que são fixadas, normalmente, em valores

percentuais sobre a quantia originária da obrigação.

Some-se a isso o fato de que a legalidade da atualização desses acréscimos já foi reconhecida pelo STF (RTJ

81/878, 82/960 e 87/575).

Esse também é o posicionamento desta Terceira Turma, cabendo citar exemplificativamente o aresto abaixo

transcrito:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. JUROS DE MORA. MULTA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. CABIMENTO.

(...)

4. Os juros de mora devem ser calculados a partir do vencimento da obrigação e não a partir da citação, e

calculados sobre o valor corrigido monetariamente. 

5. Apelação a que se nega provimento.

(AC 1999.03.99.064989-6 - SP, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJ 12/2/2003)

 

No tocante ao termo inicial para o cálculo dos juros moratórios, o artigo 161 do CTN define regra específica,

determinando que sejam computados a partir do vencimento do crédito tributário, não podendo, evidentemente, tal

critério legal ser substituído por outro que melhor aproveite ao interesse do executado.

A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas

45 e 209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem, pois a primeira configura mera

composição do valor da moeda, enquanto os segundos objetivam compensar o fisco pela demora do contribuinte

na satisfação do crédito tributário e a última tem caráter punitivo, objetivando coibir a violação ao dever de

recolhimento do tributo no prazo legal fixado.

Nesse sentido, vide a jurisprudência abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...)

3. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso

de execução: Súmulas 45 e 209/TFR. (...)

(TRF/3ª Região: AC 2002.61.23.000708-7, Terceira Turma, DJ 12/10/2003, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, grifos meus)

 

É cabível a aplicação da correção monetária sobre os acessórios do débito, como a multa e os juros, pois esta não

consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, tratando-se de mero instrumento de manutenção do

valor da moeda, sendo que o índice a ser utilizado é o determinado por lei, conforme se infere dos dados contidos

no corpo da CDA.

A esse respeito, vide jurisprudência a seguir:
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

MATÉRIA NÃO COGITADA EM MOMENTO OPORTUNO. NÃO CONHECIMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRINCIPAL E ACESSÓRIOS MANTIDA. JUROS. SELIC. LEGALIDADE

DA COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ENCARGO DE 20%. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO DO DEVEDOR

EM HONORÁRIOS.

(...)

II - Em se tratando de dívida tributária, a correção monetária incide sobre o principal e acessórios. (...)

(TRF/3ª Região: AC 1999.61.82.006865-0/SP, Terceira Turma, DJ 18/06/2003, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-84.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo - CREA/SP, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Renimar

Materiais Elétricos Ltda-EPP, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da

aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades

inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 25/2/2011, era de R$ 1.130,94, referente a duas anuidades (2005 e 2006) (fls. 2/3).

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, em seu

recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da

lei nº 12.514/11, requerendo o prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 
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§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006817-90.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em face de

sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Fabiana de Oliveira Fernandes, nos termos do artigo

267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos

profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA LIMA DE BIAGI e outro

APELADO : FABIANA DE OLIVEIRA FERNANDES
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física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 15/1/2010, era de R$ 578,66, referente a três anuidades (2005, 2006 e 2007) (fls.

2/4).

O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença,

sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011388-70.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em face de

sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Lilian Aparecida Cardoso, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos

profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa

física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 28/1/2011, era de R$ 534,94, referente a duas anuidades (2006 e 2007) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença,

sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

2011.61.82.011388-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JAMILLE DE JESUS MATTISEN e outro

APELADO : LILIAN APARECIDA CARDOSO
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ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009477-55.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em face de

sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Márcia Cristina Rodrigues Barros Almeida, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda

aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente

de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 14/12/2009, era de R$ 649,19, referente a três anuidades (2005, 2006 e 2007) (fls.

2/4).

O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença,

sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-11.2010.4.03.6117/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em face de

sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Kelen Ferreira da Silva, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos

profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa

física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 14/1/2010, era de R$ 784,40, referente a três anuidades (2005, 2006 e 2007) (fls.

2/4).

O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença,

sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro
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demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072917-90.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Isomed Ltda, nos termos do artigo 267, IV,

do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais

a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica

inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 5/12/2011, era de R$ 1.178,61, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos
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débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054792-45.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em face de

sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Arilson Costa Estácio, nos termos do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais

a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica

inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 7/12/2009, era de R$ 418,74, referente a três anuidades (2005, 2006 e 2008) (fls.

2/4).
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O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN-SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença,

sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072826-97.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra IBCP Instituto Brasileiro de Cirurgia Plástica

Ltda, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11,

que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado

anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 1º/12/2011, era de R$ 2.946,07, referente a três anuidades (2008, 2009 e 2010) (fls.

2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de
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28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072792-25.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Oftalmus II Clínica Médica Ltda, nos termos

do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos

conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de

pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 1º/12/2011, era de R$ 1.169,38, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 
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§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072397-33.2011.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra CECAM Centro de Assistência Médica Ltda,

nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que

veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado

anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 30/11/2011, era de R$ 1.963,16, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
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jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008039-93.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Jorge Luis Menis Frias, nos termos do artigo

267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos

profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa

física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 7/11/2011, era de R$ 1.126,68, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

2011.61.06.008039-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : JOSE LUIS MENIS FRIAS

No. ORIG. : 00080399320114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015546-76.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo - CREA/SP, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Feal e Cia Ltda,

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que

veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado

anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 10/4/2008, era de R$ 898,52, referente a duas anuidades (2002 e 2003) (fls. 2/3).

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, em seu

recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da

lei nº 12.514/11, requerendo o prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

2008.61.82.015546-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : FEAL E CIA LTDA
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A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006518-71.2011.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo - CREA/SP, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Kleber dos Santos

Reis, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da aplicabilidade da lei nº 12.514/11,

que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades inferiores a quatro vezes o valor cobrado

anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 27/1/2011, era de R$ 339,67, referente a duas anuidades (2006 e 2007) (fls. 2/3).

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, em seu

recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da

lei nº 12.514/11, requerendo o prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o
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valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073112-75.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra Belmed Clínica Médica S/C Ltda, nos termos

dos artigos 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil, em razão da

aplicabilidade da lei nº 12.514/11, que veda aos conselhos profissionais a execução judicial de anuidades

inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente de pessoa física ou jurídica inadimplente.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência.

O valor executado, na data de 5/12/2011, era de R$ 1.178,61, referente a duas anuidades (2009 e 2010) (fls. 2/4).

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP, em seu recurso, pleiteia a reforma da

sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a inaplicabilidade da lei nº 12.514/11, requerendo o

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A apelação não merece provimento.

O artigo 20, da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, assim

dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais). 

2011.61.82.073112-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : BELMED CLINICA MEDICA S/C LTDA

No. ORIG. : 00731127520114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas." 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que este dispositivo era aplicável também aos Conselhos

Profissionais, não prevendo a extinção de executivos fiscais, mas apenas o arquivamento para as execuções de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma (AC n. 2000.61.02.008667-3, j. 18/9/2002, DJ

9/10/2002, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes; AI n. 2005.03.00.069508-3, j. 27/08/2009,

DJF3 de 15/9/2009, de minha relatoria e AC n. 2008.03.99.056492-4, j. 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, de minha

relatoria, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância com o disposto na Súmula n. 452 do

Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciário, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária enquadra-

se na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se cabível a extinção do feito.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003529-45.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

1999.61.10.003529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BELINI TINTAS LTDA e filia(l)(is)

: BELINI TINTAS LTDA filial

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

APELANTE : BELINI TINTAS LTDA filial

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

APELANTE : BELINI TINTAS LTDA filial

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

APELANTE : BELINI TINTAS LTDA filial

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelações e remessa oficial, em mandado de segurança para compensação de indébito fiscal

(FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, período de fevereiro/90 a abril/92), com parcelas vencidas e

vincendas de tributos administrados pela SRF, acrescido de juros moratórios e compensatórios e correção

monetária (OTN, BTN, IPC, INPC, UFIR e SELIC).

A sentença concedeu em parte a ordem, para assegurar o direito à compensação do indébito, comprovado nos

autos, com parcelas vincendas de quaisquer tributos e contribuições administrados pela SRF, com correção

monetária (ORTN, OTN, BTN, INPC de 01/02/91 a 31/12/91, UFIR, e, taxa SELIC, a partir de 01/01/96).

Apelou a FAZENDA NACIONAL alegando, em suma, que consumada a prescrição quinquenal; e que a correção

monetária deve observar os índices legais.

Por sua vez, apelou o contribuinte, pugnando pela correção monetária plena; e pela aplicação de juros moratórios

de 1%, a partir do trânsito em julgado, e compensatórios, desde o pagamento indevido até dezembro/95.

A Turma proferiu acórdão, reconhecendo a ocorrência de prescrição quinquenal (f. 200/6).

Os embargos de declaração do contribuinte foram rejeitados (f. 314/8).

Interposto recurso especial, foi-lhe dado provimento, para afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos

ao Tribunal de origem para análise das demais questões (f. 318/21), decisão esta confirmada pela Turma, ao negar

provimento ao agravo regimental (f. 342/6).

O recurso extraordinário foi julgado prejudicado (f. 451vº/452).

Os autos vieram-me conclusos em 19/09/2012, com prioridade legal de julgamento (META 2 - CNJ).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a questão da prescrição foi definida pelo acórdão do Superior Tribunal de Justiça, restando devolvido

ao exame deste Tribunal, portanto, as demais questões.

Em primeiro lugar, o mérito do FINSOCIAL não foi impugnado no apelo e nem pode ser examinado em remessa

oficial, tendo em vista o artigo 19, § 2º, da Lei 10.522/2002, e o artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil.

No tocante aos contornos da compensação, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime

aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a

um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91, de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e

Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei 9.430/96).

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJE 19/02/2009):

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada 'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 13. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve

operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de

2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     548/1525



objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da

Lei 8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a

exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o

FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da

Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os

valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de

contribuições previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" .

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal, no regime da Lei 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele

órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP

1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei 10.637/2002, independentemente de

pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos legais - "isto é, (a) por

iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c)

mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de

extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação" (RESP 1.028.724, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC 104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP

1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no

mês de janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual de

10,14%; c) no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o

INPC, a ser adotado até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada pela

Lei nº 8.383/91, até 31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído pela taxa

SELIC, que compreende taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de janeiro de 1996,

inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora. (Precedentes: ERESP

478.359/SP, Corte Especial, DJ de 13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007; EREsp 640.159/PE, DJ de

13.11.2006; REsp 879.747/SP, DJ de 1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de 06/02/2007)" (AGRESP 862.572, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008).

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional

(1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a

01.01.96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.

Em suma, na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei 9.430/96, cujos requisitos legais devem, portanto, ser

observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme certificado da SRF juntado nos autos (f.

52/4), em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal os critérios de

atualização citados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação fazendária, e

dou parcial provimento à apelação do contribuinte e à remessa oficial, para reformar a sentença, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010151-68.2002.4.03.6100/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AGROPECUARIA TAUA LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FERREIRA GERMANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de "ação anulatória de lançamento fiscal", com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União

Federal, em 10 de maio de 2002, com o escopo de serem anulados "os lançamentos fiscais efetuados pela Receita

Federal, para os Exercícios de 1995 e 1996, em relação ao ITR". Foi atribuído à causa o valor de R$ 476.222,32

(quatrocentos e setenta e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos), atualizado até 31 de

agosto de 2012. Com a inicial, acostou documentos. 

 

Alegou, em síntese, serem os lançamentos ilegais e arbitrários, porquanto desprovidos "da obrigatória

identificação do agente responsável pelo ato administrativo, seu cargo e sem o nº de sua matrícula". Sustentou ter

interposto recursos administrativos "apontando fundamentos de fato que justificariam, no mínimo, a revisão das

bases de cálculo lançadas de ofício, vez que elas desconsideraram as declarações da contribuinte". Asseverou que

os lançamentos de ofício sustentaram-se, sequencialmente, nas Instruções Normativas ns. 42 e 58 da Receita

Federal, não respeitando o Código Tributário Nacional, tampouco a Lei nº 8.847/74, que regia o tributo à época.

 

Deferida a "antecipação da tutela tão somente para impedir a inclusão da autora no CADIN por conta dos débitos

de que cuidam os Processos Administrativos" 13805.013608/96-60 e 13805.010429/96-34. (fls. 37/38)

 

Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 42/56.

 

Réplica às fls. 72/75.

 

Sobreveio sentença de improcedência da ação. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

em favor da ré no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil. (fls. 84/89)

 

Irresignada, apelou a autora, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. (fls. 92/104) 

 

Apelação recebida em ambos os efeitos. (fl. 110)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

A princípio, não prospera a alegação da autora, ora apelante, quanto à suposta nulidade formal das notificações de

lançamento, visto que as notificações atingiram seu objetivo sem prejudicar o pleno exercício de defesa da

contribuinte. Ademais, não há que cogitar de nulidade dos lançamentos por vício formal, a se considerar que a

notificação de lançamento foi emitida por processo eletrônico, que dispensa a assinatura, a indicação do cargo ou

função e número e matrícula da autoridade responsável, conforme disposto no artigo 11, parágrafo único, do

Decreto nº 70.235/72.

 

Precedentes desta Corte: Processo n 2004.61.07.007113-0/SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 24/05/2012, v.u., D.E. 04/06/2012; Processo nº 2005.60.00.004070-5/MS, 4ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j. 02/08/2012, v.u., D.E. 14/08/2012; Processo nº

2001.61.07.000874-1/SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 25/08/2011, v.u.,

D.E. 02/09/2011.

 

Superada esta questão, passo à análise do mérito.

 

Consoante a dicção do artigo 30, do Código Tributário Nacional, a base de cálculo do Imposto sobre a

Propriedade Territorial Rural - ITR é o valor fundiário, isto é, o Valor da Terra Nua - VTN.
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A Medida Provisória nº 399, de 29 de dezembro de 1993, convertida na Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994,

regulamentou a cobrança do tributo, que antes era exigido com base no Estatuto da Terra. Referida lei definiu a

base de cálculo do ITR como o Valor da Terra Nua - VTN, apurado em 31 de dezembro do exercício anterior (art.

3º).

 

À Secretaria da Receita Federal, ouvido o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária,

assim como as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, competia a fixação do Valor da Terra Nua

Mínimo - VTNm, que deveria ter como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos

tipos de terras existentes no Município (art. 3º, § 2º, Lei nº 8.847/94).

 

Assim, com fulcro na Lei nº 8.847/94, a Secretaria da Receita Federal editou as Instruções Normativas ns. 42/96 e

58/96, que fixaram para os exercícios de 1995 e 1996, o VTNm apurado referencialmente em 31 de dezembro do

respectivo ano anterior.

 

Ressalte-se que a Lei nº 8.847/94 permitia aos contribuintes questionar o VTNm, no âmbito administrativo,

mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de reconhecida capacitação técnica ou profissional

devidamente habilitado (art. 3º, § 4º).

 

No caso em comento, conquanto a apelante tenha impugnado tanto o lançamento referente ao exercício de 1995

(fl. 28), como o lançamento referente ao exercício de 1996 (fl. 29), não obteve êxito junto à autoridade

administrativa competente.

 

Assim, não há qualquer mácula aos princípios constitucionais tributários, visto que os supracitados instrumentos

normativos encontravam-se amparados pela lei que definiu a base de cálculo do tributo, à época.

 

Precedente desta Corte: Processo nº 1999.03.99.066392-3/SP, APELREEX 510204, 6ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 21/10/2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 Data:28/10/2010, p. 1524.

 

Precedentes do STJ: Processo nº 2002/0016984-8, REsp 412.977/PE, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j.

27/08/2002, v.u., DJ 21/10/2002, p. 285; Processo nº 2003/0099287-2, REsp 547.609/AL, 2ª Turma, Relatora

Ministra Eliana Calmon, j. 18/08/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 299.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027272-03.2012.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Pugna a apelante a reforma da sentença alegando, em suma, a nulidade da execução fiscal, "por conta das

compensações levadas a efeito, tendo em vista haver hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário

(art. 74, §§ 9°, 10 e 11 da Lei n° 9.430/96) por estarem pendentes de julgamentos os recursos nos processos

administrativos n° 13851.000200/99-42 (FINSOCIAL) e n° 13851.000197/99-30 (PIS-Semestralidade)."

Em face do argumento levantado pela apelante, o julgamento foi convertido em diligência para a União se

manifestar sobre o andamento dos processos administrativos.

Às fls. 372/441, a União informa que "em consulta realizada no sistema de acompanhamento 'comprot', verifica-

se que o Processo n° 13851.000197/99-30 encontra-se no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do

Ministério da Fazenda - Distrito Federal." e, "quanto ao processo administrativo n° 13851.000200/99-42, tem-se

que o mesmo cuida de pedido de Restituição/Compensação do FINSOCIAL pago às alíquotas superiores a 0,5%,

cujo pedido restou indeferido pela Delegacia da Receita Federal em Araraquara/SP, em razão do decurso do

prazo de cinco anos para pleitear a restituição na forma do art. 168 do CTN. Tal decisão restou mantida pela

Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirão Preto quando do julgamento da 'manifestação de

inconformidade' apresentada. Dessa decisão a parte interpôs Recurso Voluntário ao Terceiro Conselho de

Contribuintes, que afastou a decadência do prazo para pleitear a restituição pretendida e determinou o retorno

do processo à Delegacia da Receita Federal em Araraquara para análise da questão de mérito, onde se encontra

pendente de julgamento.".

É o Relatório. DECIDO:

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o pedido administrativo de compensação de

tributos possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN.

Dessa forma, a Fazenda tem o dever de analisar o pedido e intimar o contribuinte para tomar ciência da respectiva

decisão. No entanto, antes de apreciar o competente recurso administrativo, é vedada a inscrição em dívida ativa

do débito bem como o ajuizamento de execução fiscal em face do contribuinte.

Com efeito, com a existência do pedido de compensação na esfera administrativa, não há o surgimento do próprio

crédito tributário e, carecendo de certeza e exigibilidade o título executivo, é nula a execução.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. LIMINAR. REQUISITOS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. O requerimento do contribuinte na esfera administrativa, postulando a compensação tributária, ainda que com

créditos de precatório, enseja a abertura de processo administrativo fiscal de que trata o art. 151, III, do CTN,

suspendendo-se a exigibilidade do tributo até manifestação definitiva do Fisco. Precedentes.

2. Não é cabível, em recurso especial, a análise sobre a presença, ou não, dos pressupostos autorizadores da

concessão da liminar, relativos ao periculum in mora e fumus boni iuris, visto ser imprescindível a revisitação do

contexto fático do processo, nos termos da Súmula nº 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1.129.800/PR, Ministro Castro Meira, DJe de 16.2.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. SÚMULAS 282 E 356/STF. TRIBUTÁRIO. ART. 151, III, DO CTN. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ATÉ O JULGAMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

COMPENSAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.

1. [...]

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 850.332/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, pacificou entendimento

segundo o qual o pedido administrativo de compensação e o recurso interposto contra o seu indeferimento

suspendem a exigibilidade do crédito tributário.

3. No caso dos autos, os pedidos administrativos de compensação do crédito tributário com precatórios ainda

estão pendentes de apreciação. Agravo regimental improvido"

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 25.074/PR, Ministro Humberto Martins, DJe de 25.11.2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO

COM PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO DE CPEN, NOS TERMOS DO ART. 206 DO CTN. POSSIBILIDADE.

1. A orientação desta Corte é no sentido de que enquanto pendente processo administrativo em que se discute a

compensação do crédito tributário, o Fisco não pode negar a entrega da Certidão Positiva de Débito com Efeito

de Negativa - CPD-EN ao contribuinte, conforme o art. 206 do CTN, eis que a situação configura hipótese de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscrito no inciso III do art. 151 do CTN. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 949.498/PR, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 08/03/2010)

No. ORIG. : 03.00.00081-8 1 Vr IBITINGA/SP
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO INDEFERIDA PELA

ADMINISTRAÇÃO - RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

TRIBUTO - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.

1. As impugnações, na esfera administrativa, a teor do CTN, podem ocorrer na forma de reclamações (defesa em

primeiro grau) e de recursos (reapreciação em segundo grau) e, uma vez apresentadas pelo contribuinte, têm o

condão de impedir o pagamento do valor até que se resolva a questão em torno da extinção do crédito tributário

em razão da compensação.

2. Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente

uma impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta.

3. Nesses casos, em que suspensa a exigibilidade do tributo, o fisco não pode negar a certidão positiva de débitos,

com efeito de negativa, de que trata o art. 206 do CTN.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ, EREsp 850.332/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ de 12/8/2008).

Merece, portanto, reforma a sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência. Neste ponto, condeno a União

Federal ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em R$ 1.500,00, atualizados até o efetivo

desembolso, com fundamento no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557 §1°-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021720-67.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro interpostos por Jayr José de Castro em face da União, no qual o embargante

sustenta ser proprietário do imóvel penhorado na execução que a União promove contra Mac Com. E Ind. Ltda.

Junta, o embargante, cópia do contrato de compra e venda do referido imóvel com data anterior a da penhora

realizada nos autos da execução citada.

A sentença julgou procedentes os embargos de terceiro.

Apela a União pugnando a reforma da sentença sustentando, em síntese, que cabia ao terceiro o devido registro da

compra do imóvel penhorado no competente registro do imóvel. 

É o Relatório. DECIDO:

O terceiro celebrante de compromisso de compra e venda não registrado tem proteção de sua posse contra a

penhora incidente sobre o patrimônio do alienante se a alienação ocorreu antes da citação do executado.

Inteligência da Súmula 84/STJ. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse

advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

In casu, o embargante comprova que adquiriu a propriedade do imóvel registrado sob a matricula nº 22.027, em

20/12/1991, conforme contrato de particular de compra e venda e cessão de direitos, acostado à fl. 40.

Por outro lado, a penhora do referido imóvel realizada a pedido da União Federal para garantir execução em face

de Mac Com. e Ind. Ltda. somente ocorreu em 28/7/2000.

Correta a sentença que julgou procedente os embargos de terceiro reconhecendo que o embargante provou ter a

posse do imóvel que foi indevidamente penhorado em execução promovida pela União Federal, ressaltando, ser

desnecessário o registro imobiliário do contrato de compra e venda para a defesa por meio dos embargos de

terceiro.

Neste sentido, é farta a jurisprudência:

2006.03.99.021720-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JAYR JOSE DE CASTRO

ADVOGADO : CLEBER CARDOSO CAVENAGO

INTERESSADO : MAC COM/ E IND/ LTDA

No. ORIG. : 02.00.00586-3 A Vr AMERICANA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-

FÉ. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PRESUNÇÃO DE AUSÊNCIA

DE FRAUDE.

1. A exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore

prior in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude

à execução na alienação de bem imóvel pendente execução fiscal.

2. À luz do art. 530 do Código Civil, sobressai claro que a lei reclama o registro dos títulos translativos da

propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que os negócios jurídicos em nosso

ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo

nome está transcrita a propriedade imobiliária.

3. A jurisprudência do STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de

realização da justiça, vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi

editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro".

4. Consoante cediço no e. STJ: "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade

de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui

ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium

fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de

constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem

patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de

constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de

execução a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante. (EREsp. 31.321/SP, Rel. Min. MILTON

LUIZ PEREIRA, DJU 16.11.99)

5. À fraude in re ipsa fica sujeito aquele que adquire do penhorado, salvo se houver o conhecimento erga omnes

produzido pelo registro da penhora. A doutrina do tema assenta que: "Hodiernamente, a lei exige o registro da

penhora, quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é ato

essencial à formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento.

Entretanto, a moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela

qual, somente a alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma exceção

criada pela própria lei, sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o

devedor à insolvência e, por isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida

exegese esbarraria na inequívoca ratio legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiros adquirentes.

Assim, não se pode mais afirmar que quem compra do penhorado o faz em fraude de execução. 'É preciso

verificar se a aquisição precedeu ou sucedeu o registro da penhora'. Neste passo, a reforma consagrou, no nosso

sistema, aquilo que de há muito se preconiza nos nossos matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil,

Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299). Precedentes: REsp. 866.520/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 21.10.08;

REsp. 944250/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.08.07; AgRg no REsp. 924.327/RS, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJU 26.06.07; REsp. 638.664/PR, desta relatoria, DJU 02.05.05; REsp. 791.104/PR, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJU 06.02.2006; REsp. 665.451/CE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.11.05, REsp.

468.718/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.04.03; AgRg no Ag 448.332/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJU 21.10.02; REsp. 171.259/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 11.03.02.

6. Deveras, in casu, a penhora efetivou-se em 19.12.00, e a alienação do imóvel pelos executados, após o

redirecionamento da execução à adquirente, realizou-se em 04.01.01, devidamente registrada no Cartório de

Imóveis da 3ª Circunscrição de Campo Grande em 13.02.01 (fls. 123/125), data em que não havia qualquer ônus

sobre a matrícula do imóvel, cujo mandado de registro de penhora só foi expedido em 07.05.03 (fls. 113).

7. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 858999/MS, processo: 2006/0121188-0, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 27/04/2009)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. DESNECESSIDADE DE REGISTRO. ALIENAÇÃO DO BEM EM DATA

ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. RECURSO PROVIDO.

1. É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda, ainda

que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a impossibilitar a

constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à execução,

aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do

registro."

2. A fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a efetiva

citação do devedor, em sede de execução fiscal.

3. Na hipótese dos autos, a celebração do compromisso de compra e venda ocorreu em data anterior ao
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ajuizamento da execução fiscal e, por conseguinte, da citação válida do devedor. Assim, não se configurou a

alegada fraude à execução.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 974062/RS, processo: 2007/0180157-0, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 05/11/2007)

Por fim, correta a sentença julgou procedente os embargos de terceiro não condenando a União ao pagamento da

verba honorária, pois se desnecessário ao terceiro de boa-fé o registro imobiliário do contrato de compra e venda

para defender seus direitos, fato é que a União não tinha como saber da existência dessa transação, sendo evidente

que a União Federal, nesta situação, não deve ser condenada ao pagamento de honorários.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038806-51.2006.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou extinta a execução, sem

julgamento de mérito, tendo em vista que o exeqüente foi intimado para dar prosseguimento à execução fiscal,

devendo fornecer novo endereço da executada, porém não cumpriu tal determinação a tempo e modo.

Pugna o apelante a reforma da sentença.

É o relatório. DECIDO:

A inércia da parte autora da demanda, por prazo superior a 30 dias, quanto à prática de atos ou diligências de sua

competência, configura abandono da causa, e impõe a extinção do feito, sem resolução meritória.

Com efeito, a sentença que extingue a execução fiscal em face da inércia da exeqüente, encontra respaldo

jurisprudencial, que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE

EXECUÇÃO FISCAL COM BASE NO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO

AGRAVO REGIMENTAL.

1. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 56.800/MG (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 27.11.2000, p. 150), decidiu que "a sanção processual do art. 267, III e § 1º aplica-se subsidiariamente à

FAZENDA quando deixa de cumprir os atos de sua alçada". Da mesma forma, esta Turma ementou: "Cuidando

de execução fiscal, regida por lei especial, mas, no entanto, em face da aplicação subsidiária do CPC, é cabível a

sua subsunção a tal regramento legal nos casos em que a formalidade foi observada." (REsp 662.385/PB, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 16.11.2004, p. 214)

2. Ao julgar a causa, o Tribunal de origem assim se pronunciou:"Caracteriza-se o abandono de causa quando o

autor deixa de promover os atos e diligências que lhe competem, acarretando a paralisação do feito por mais de

trinta dias. Em hipóteses que tais, compete ao juiz decretar a extinção do processo se a parte, intimada

pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito horas. A previsão se justifica porque às partes do processo

incumbe a obrigação de atender às determinações judiciais. Esta regra, prevista no art. 267, III, do CPC, é

aplicável às ações em que é demandante a Fazenda Pública e, inclusive, às execuções fiscais, haja vista que o art.

1º da Lei n° 6.830/80 expressamente prevê a incidência subsidiária das normas do Código de Processo Civil. (...)

No caso em exame, a demandante não cumpriu a determinação judicial no sentido de que manifestasse seu

interesse no prosseguimento do feito, conquanto tenha sido cientificada, pessoalmente, de que a sua inércia teria

como conseqüência a extinção do feito. No que concerne à alegação de incompatibilidade da sentença com a

jurisprudência do STJ, porque a extinção por abandono não foi precedida de provocação da parte contrária,

entendo que, igualmente, não merece acolhida a pretensão de anulação do decisum. Isso porque, embora citado

2006.03.99.038806-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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por edital o executado, é dispensável o requerimento deste."

3. Em assim decidindo, o Tribunal de origem não contrariou o art. 267, III, § 1º, do Código de Processo Civil,

tampouco divergiu da orientação jurisprudencial predominante no Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 885.565/PB, processo: 2006/0199990-4, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Data do

Julgamento: 21/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. OCORRÊNCIA

DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, III, § 1º, DO CPC. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Recurso especial oposto contra acórdão que extinguiu executivo fiscal, sem julgamento do mérito, por não ter

a recorrente, devidamente intimada, manifestado interesse no prosseguimento do feito.

2. Nos termos do art. 267, § 1º, III, do CPC, é vedado ao juiz extinguir o feito sem antes intimar o autor,

pessoalmente, a fim de lhe dar prosseguimento.

3. Cuidando de execução fiscal, regida por lei especial, mas, no entanto, em face da aplicação subsidiária do

CPC, é cabível a sua subsunção a tal regramento legal nos casos em que a formalidade foi observada.

4. Precedentes das egrégias 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não provido.

(STJ, REsp Nº 662.385/PB, processo: 2004/0069251-3, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Data do Julgamento:

5/10/2004)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANDAMENTO DO FEITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO ENTE

FAZENDÁRIO. TRANSCURSO IN ALBIS DO PRAZO FIXADO PELO JUIZ. EXTINÇÃO DO FEITO POR

ABANDONO DE CAUSA (ART. 267, III, DO CPC). RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. APLICAÇÃO.

I - O Colegiado de origem não analisou a contenda sob o enfoque do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ora apontado

como malferido, faltando-lhe, assim, o requisito do prequestionamento viabilizador da instância especial.

Incidência do verbete sumular nº 211/STJ.

II - É assente nesta Corte Superior o entendimento de que, para fins de prequestionamento, não basta que a

Turma Julgadora do Tribunal de origem tenha acolhido os embargos de declaração, fazendo-se necessário o

debate acerca da matéria tratada nos dispositivos legais. Precedente: AGRGREsp nº 413.240/SC, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 17/06/2002.

III - Ademais, apenas a título de registro, o acórdão recorrido solucionou a balda de acordo com o entendimento

já pacífico neste STJ no sentido de que a sanção processual do art. 267, III e § 1º, do CPC, aplica-se à Fazenda

Pública quando esta deixa de realizar diligência de sua alçada. Uma vez intimado pessoalmente o representante

da Fazenda para dar prosseguimento ao feito e permanecendo este inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do

processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa. Precedentes: REsp nº 757.000/RS, Rel. Min.

FRANCIULLI NETTO, DJ de 13.03.2006; REsp nº 654.340/PB, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

27.06.2005; REsp nº 737.933/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 13.06.2005; AGA nº 524.148/SP, Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI, DJ de 16.11.2004; AGREsp nº 449.178/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03.02.2003;

REsp nº 56.800/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 27.11.2000.

IV - Recurso especial NÃO CONHECIDO.

(STJ, REsp Nº 840.255/RS, processo: 2006/0083950-5, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data do julgamento:

15/8/2006)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038706-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.038706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DUMAR COM/ DE ALIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 98.00.00004-5 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal na qual pretende a reforma da sentença, que julgou extinta a

execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição, aduzindo, em síntese, que não ocorreu a prescrição.

 

É o Relatório. DECIDO:

 

Configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o

feito permanece paralisado por mais de cinco anos contados da data do arquivamento, podendo, ainda, ser

decretada ex officio, conforme previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.

 

Com efeito, a prescrição intercorrente é instituto que tem por objetivo punir o comprovado desinteresse e a

negligência da parte autora na condução do processo.

 

Ressalte-se que a questão ora discutida encontra-se devidamente pacificada nos temos da Súmula 314/STJ, que

transcrevo: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o

qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.".

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 15/4/98, a citação ocorreu em 13/12/98, mesma data em que penhorados

bens para satisfação da obrigação tributária. Levados os bens à praça, em 26/7/2001, foi noticiado o fracasso do

leilão, sendo determinada a suspensão/arquivamento dos autos até ulterior provocação. Em 8/7/2005, a Fazenda

requereu a penhora sobre o faturamento da empresa, sendo proferida a sentença que reconheceu a ocorrência da

prescrição em 12/7/2005.

Analisando as datas verifica-se que não transcorrido o lapso prescricional entre o pedido de suspensão do processo

e o requerimento de novas provas, de modo que indevido o reconhecimento da prescrição.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo

Civil.

 

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015992-89.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União para corrigir erro material em decisão monocrática, a

qual deu provimento à apelação da União para excluir a condenação em honorários advocatícios dos Embargos à

Execução Fiscal.

A sentença, em primeira instância, julgou extintos os embargos, sem julgamento do mérito, tendo em vista a

substituição da Certidão de Dívida Ativa e a propositura de novos Embargos à Execução Fiscal pelo devedor, nos

termos dos artigos 267, VI, c/c 462 do CPC, condenando a embargada ao pagamento de honorários fixados em

20% do valor da causa.

A União apelou, pugnando pela exclusão da condenação em honorários advocatícios.

2002.61.82.015992-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : NIVEL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO WEINSCHENKER e outro
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Após a decisão monocrática, a União opôs os embargos declaratórios.

É a síntese do necessário.

Acolho os Embargos de Declaração para corrigir erro material e sanar a contradição apontada, substituindo a parte

final da decisão monocrática por: "Pelo exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557 do Código

de Processo Civil".

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008552-65.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação ordinária, ajuizada em 17 de março de 2000 contra a União Federal, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, inaudita altera pars, objetivando a suspensão da exigibilidade das contribuições

ao PIS/COFINS nos moldes do regime de substituição tributária instituído pelo art. 4º, da Lei n. 9.718/98, ao

fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade, devendo ser reconhecido o direito da autora, a teor do que

determina o art. 150, § 7º, da Constituição Federal de 1988, ao imediato e preferencial ressarcimento de valores

supostamente recolhidos a maior, a título dessas exações, pela Petróleo Brasileiro S/A. e pela TM Distribuidora de

Petróleo Ltda., desde 1º de fevereiro de 1999, bem como seja a ré condenada ao pagamento das custas processuais

e de honorários advocatícios na razão de 20% sobre o valor da causa. Atribuído à causa o valor de R$ 21.635,32

atualizado.

 

Aduz a autora (Auto Posto Via Leste Ltda.), em síntese, que se dedica ao comércio varejista de combustíveis

líquidos, derivados de petróleo, e que tais produtos são adquiridos das refinarias, que recolhem antecipadamente

as contribuições ao PIS/COFINS que seriam devidas nas operações subsequentes (a de venda pelos distribuidores

aos postos e destes aos consumidores finais), onerando em muito as empresas do ramo varejista, como é o caso da

autora, que além de se ver obrigada a recolher tais exações, ainda fica impossibilitada de ser restituída do que foi

pago a maior, com base na Lei n. 9.718/98.

 

A liminar foi indeferida (fls. 84/85).

 

Da aludida decisão, a autora interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, o qual foi

indeferido, tendo sido convertido em retido o aludido agravo (autos em apenso).

 

Contestação da ré às fls. 122/149.

 

Réplica da autora às fls. 154/156.

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para: I) declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a

autora a recolher a contribuição ao PIS na base de cálculo do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98; II) declarar que a

2000.61.00.008552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AUTO POSTO VIA LESTE LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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contribuição ao PIS deverá se dar pela base de cálculo da Lei Complementar n. 7/70 até a edição da Lei n.

9.715/98, com base nesta até 30 de novembro de 2002, e, a partir de 1º de dezembro de 2002, da Lei n.

10.637/2002; III) declarar existente o direito da autora de compensar os valores correspondentes às diferenças

entre a contribuição ao PIS e a COFIS, recolhidos na base de cálculo do § 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, e os

valores devidos na forma dos itens II e III acima, respeitada a prescrição. Atualização monetária conforme o

Provimento COGE 64/05 e aplicação da taxa SELIC. Condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00. Sentença sujeita ao reexame

necessário (fls. 165/173).

 

A autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que seja reconhecida a invalidade

total da Lei n. 9.718/98, assegurando-se à autora a restituição imediata e preferencial dos valores a título de

PIS/COFINS supostamente recolhidos a maior em razão da sistemática da substituição tributária (fls. 187/195).

 

Por sua vez, a União também apelou, sustentando, em síntese, a legitimidade e constitucionalidade da Lei n.

9.718/98, ante o princípio da presunção de constitucionalidade das normas, sendo hábil o aludido diploma legal

para a exigibilidade das exações em discussão, inclusive para alteração da base de cálculo das contribuições

sociais, mormente após a nova redação do art. 195, I, da CF/88, dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Suscitou, ainda, a constitucionalidade da incidência das contribuições ao PIS/COFINS sobre as operações da

autora, a teor da imunidade prevista no § 3º, do art. 155, da CF/88, bem como do regime de substituição tributária

(fls. 239/294).

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da autora (fls. 298/307) e da União (fl. 237), vieram os

autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, cumpre observar que, consoante a dicção dos artigos 2º, 128 e 460, caput, do Código de Processo

Civil, o magistrado deve ater-se aos limites da postulação, sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa

do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário.

 

Com efeito, a questão apresentada em Juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de

nulidade.

 

Nesse passo, verifico que a sentença de primeiro grau incorreu, em parte, em julgamento extra petita no que tange

à declaração do direito da autora de compensar os valores correspondentes às diferenças entre a contribuição ao

PIS e COFIS, recolhidos na base de cálculo do § 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, e os valores devidos na forma

dos citados itens II e III, respeitada a prescrição, com atualização monetária conforme o Provimento COGE 64/05

e aplicação da taxa SELIC, porquanto tal pleito não foi objeto da inicial. Todavia, tal proceder não inquina a

sentença de nula, sendo de rigor sua anulação tão somente nesse aspecto, por aplicação do princípio da economia

processual e da instrumentalidade das formas.

 

Não obstante reconhecida, pela Suprema Corte, a inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, que

ampliou a base de cálculo da contribuição ao PIS/COFINS, modificando o conceito de faturamento, conforme RE

346.084/PR, e sendo indevido o recolhimento das exações em comento com base no aludido dispositivo legal, a

requerente não pleiteou a compensação de valores a esse título, tampouco comprovou nos autos eventual

recolhimento indevido.

 

Por seu turno, não conheço do agravo retido interposto pela autora, porquanto ausente o requerimento expresso

para sua apreciação, nos termos do art. 523, caput, e §1º do Código de Processo Civil.

 

Outrossim, não conheço das razões recursais da União no que alude à questão da constitucionalidade da incidência

das contribuições ao PIS/COFINS sobre as operações da autora, a teor da imunidade prevista no § 3º, do art. 155,
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da CF/88, posto que tal matéria não foi objeto da inicial, nem de apreciação pelo magistrado de primeiro grau.

 

Ademais, também não conheço do apelo da ré no que tange à constitucionalidade do regime de substituição

tributária, posto que contemplado tal tema pela sentença recorrida.

 

Passo ao exame da remessa oficial e da parte conhecida das apelações.

 

No caso em discussão, a apelante objetiva, com fulcro no § 7º, do art. 150, da Constituição Federal de 1988, o

imediato e preferencial ressarcimento de valores supostamente pagos a maior, a título de contribuição ao

PIS/COFINS, nos termos do regime de substituição tributária, conforme disposto no art. 4º da Lei n. 9.718/98.

 

Com efeito, assim dispõe o invocado art. 150, § 7º, da CF/88:

 

§ 7º. A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido" (grifo meu).

 

Desse modo, depreende-se do mencionado dispositivo constitucional, que resta assegurada a "imediata e

preferencial restituição de quantia paga" tão somente na hipótese da não ocorrência ou não realização do fato

gerador presumido, objeto da incidência da exação, o que não se aplica ao caso dos autos, no qual não se discute

tal questão, tampouco há comprovação da não ocorrência do fato gerador presumido.

 

Nesse diapasão, já se encontra pacificado entendimento na Suprema Corte no sentido de que o alcance da garantia

prevista no aludido art. 150, § 7º, da CF/88 aplica-se apenas na hipótese em que não efetivada a operação em

relação à qual tenha sido antecipado o recolhimento do tributo, afastando, por sua vez, a possibilidade de

ressarcimento ou restituição quando existente apenas eventual diferença entre os preços da efetiva venda e os

presumidos, para efeito de substituição progressiva.

 

Por oportuno, peço vênia para transcrever aresto do Pleno do C. STF que, no julgamento da ADI n. 1851/AL

(Relator Ministro Ilmar Galvão, v.u.; julgamento: 08/05/2002; DJ: 22/11/2002, pp. 00060), assentou tal

entendimento:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CLÁUSULA SEGUNDA DO CONVÊNIO

13/97 E §§ 6.º E 7.º DO ART. 498 DO DEC. N.º 35.245/91 (REDAÇÃO DO ART. 1.º DO DEC. N.º 37.406/98),

DO ESTADO DE ALAGOAS. ALEGADA OFENSA AO § 7.º DO ART. 150 DA CF (REDAÇÃO DA EC 3/93) E

AO DIREITO DE PETIÇÃO E DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. Convênio que objetivou prevenir guerra fiscal

resultante de eventual concessão do benefício tributário representado pela restituição do ICMS cobrado a maior

quando a operação final for de valor inferior ao do fato gerador presumido. Irrelevante que não tenha sido

subscrito por todos os Estados, se não se cuida de concessão de benefício (LC 24/75, art. 2.º, INC. 2.º).

Impossibilidade de exame, nesta ação, do decreto, que tem natureza regulamentar. A EC n.º 03/93, ao introduzir

no art. 150 da CF/88 o § 7.º, aperfeiçoou o instituto, já previsto em nosso sistema jurídico-tributário, ao delinear

a figura do fato gerador presumido e ao estabelecer a garantia de reembolso preferencial e imediato do tributo

pago quando não verificado o mesmo fato a final. A circunstância de ser presumido o fato gerador não constitui

óbice à exigência antecipada do tributo, dado tratar-se de sistema instituído pela própria Constituição,

encontrando-se regulamentado por lei complementar que, para definir-lhe a base de cálculo, se valeu de critério

de estimativa que a aproxima o mais possível da realidade. A lei complementar, por igual, definiu o aspecto

temporal do fato gerador presumido como sendo a saída da mercadoria do estabelecimento do contribuinte

substituto, não deixando margem para cogitar-se de momento diverso, no futuro, na conformidade, aliás, do

previsto no art. 114 do CTN, que tem o fato gerador da obrigação principal como a situação definida em lei como

necessária e suficiente à sua ocorrência. O fato gerador presumido, por isso mesmo, não é provisório, mas

definitivo, não dando ensejo a restituição ou complementação do imposto pago, senão, no primeiro caso, na

hipótese de sua não-realização final. Admitir o contrário valeria por despojar-se o instituto das vantagens que

determinaram a sua concepção e adoção, como a redução, a um só tempo, da máquina-fiscal e da evasão fiscal a

dimensões mínimas, propiciando, portanto, maior comodidade, economia, eficiência e celeridade às atividades de

tributação e arrecadação. Ação conhecida apenas em parte e, nessa parte, julgada improcedente" (grifo meu).

 

No mesmo sentido, seguem julgados desta E. Corte:
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"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS.

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA. LEI Nº 9.718/98. ARTIGO 150, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. VALIDADE. POSTO DE REVENDA DE COMBUSTÍVEL. 1. A Lei nº 9.718/98, no seu artigo 4º

previa o regime de substituição tributária, atribuindo a refinadoras e distribuidoras a obrigação de recolher, em

antecipação, a COFINS e o PIS, devidos respectivamente por distribuidoras e comerciantes varejistas de

combustíveis, calculados sobre o preço de venda em cada fase, multiplicado por um fator definido conforme a

hipótese de incidência. 2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1.851/AL, pronunciou-se no

sentido de que a restituição assegurada pelo § 7º, do art. 150, da CF, restringe-se à hipótese de não-ocorrência

do fato gerador presumido, não havendo falar em tributo pago a maior ou a menor pelo contribuinte de fato, uma

vez que a substituição tributária 'para frente' ou progressiva somente é adotada para produtos cujos preços de

revenda final estejam previamente fixados ou tabelados. 3. A Suprema Corte decidindo, definitivamente, sobre o

alcance da restituição imediata e preferencial no regime de substituição tributária do artigo 150, § 7º, da Carta

Federal, não resta possível cogitar de qualquer inconstitucionalidade, de modo a justificar o acolhimento do

pedido formulado. 4. O regime de tributação em análise teve vigência até a edição da Lei nº 9.990, de 21.07.00,

que alterou a redação dos artigos 4º a 6º da Lei nº 9.718/98, definindo refinarias e distribuidoras não mais como

substitutos tributários, mas como contribuintes da COFINS e do PIS; ao passo que os antigos substituídos

ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a alíquota aplicável não seja a do artigo

8º, mas a prevista no artigo 42 da MP nº 2.158, de 24.08.01, vigente ex vi do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01,

ou seja, zero. 5. Inexistência de qualquer recolhimento indevido, em função do regime de substituição tributária.

6. Apelação desprovida".

(AMS 301389/SP, Rel. Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO, Terceira Turma, v.u.; Data de julgamento: 21/5/2009;

e-DJF3 Judicial 2 Data:26/05/2009, p. 134).

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEIS. SÚMULA Nº 659, STF.

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 150, § 7º, CF. EXEGESE. PRECEDENTES

(TRF-3: AMS 199961000597013, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU DATA: 23/04/2007 PÁGINA:

274; STF: ADI 1851 / AL - ALAGOAS, Plenário, Relator: Min. ILMAR GALVÃO, DJ 22-11-2002 PP-00055,

EMENT VOL-02092-01 PP-00139, REPUBLICAÇÃO: DJ 13-12-2002 PP-00060; TRF-3: AC 200061000472154,

3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU DATA:12/12/2007 PÁGINA: 347; AMS 200461000274430, 3ª

Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU DATA: 30/04/2008 PÁGINA: 385; AMS 200261000273208,

3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ2 DATA: 26/05/2009 PÁGINA: 134). Apelação

improvida".

(AC 1397231/SP, Rel. Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, Quarta Turma, v.u.; Data de

julgamento: 26/11/2009; e-DJF3 Judicial 1 Data:04/05/2010, p. 491).

 

Assim, não assiste razão ao inconformismo da autora, ora apelante, no que tange ao alegado direito à imediata e

preferencial restituição de valores supostamente recolhidos indevidamente, com fundamento no art. 150, § 7º, da

CF/88.

 

Por derradeiro, no que tange à condenação na verba honorária, deve ser invertido o ônus da sucumbência, devendo

a autora suportar tal encargo, nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC.

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou

provimento à remessa oficial para reduzir a sentença no que tange à declaração do direito da autora de compensar

os valores correspondentes às diferenças entre a contribuição ao PIS e COFIS, recolhidos na base de cálculo do §

1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, e os valores devidos na forma dos itens II e III, respeitada a prescrição, com

atualização monetária conforme o Provimento COGE 64/05 e aplicação da taxa SELIC, porquanto restou

caracterizado, nesse aspecto, o julgamento "extra petita", nego seguimento à apelação da autora, e conheço

parcialmente da apelação da União para, na parte conhecida também negar-lhe seguimento, porquanto

manifestamente improcedentes.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-96.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "ação ordinária de obrigação de fazer", com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União

Federal, em 29 de julho de 2002, visando o recadastramento do seu CPF. Foi atribuído à causa o valor de R$

374,72 (trezentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), atualizado até 31 de agosto de 2012. Com a

inicial, acostou documentos.

 

A autora alegou que em março de 1999, ao pegar carona para o trabalho com sua patroa, deixou sua bolsa dentro

do carro da mesma, enquanto fazia faxina. Asseverou que, neste ínterim, sua bolsa, contendo documentos, entre

outros pertences, foi furtada, restando o veículo intacto.

 

Sustentou que, a pedido da patroa, não realizou na ocasião boletim de ocorrência policial, limitando-se a declarar

o extravio de seus documentos nos classificados do jornal "O Comércio de Franca", edição do dia 03/03/1999 (fl.

19), bem como que um senhor que não se identificou assegurou-lhe que encontraria seus pertences e os devolveria

por intermédio de sua patroa.

 

Asseverou, outrossim, que dois dias depois sua patroa apareceu em sua casa com a bolsa que fora furtada, todavia,

sem o RG, o CPF e o Título de Eleitor. Alegou ter sido induzida pela patroa e pelo senhor desconhecido a não

tomar providência alguma a respeito, a não ser a publicação que já fizera no jornal local.

 

Sustentou que, em meados de novembro de 2001, ao tentar recadastrar seu CPF, descobriu que estava como sócia-

gerente de uma empresa "fantasma" com débitos de tributo junto à Receita Federal.

 

Em face do ocorrido, e em razão das exigências impostas pela Receita Federal, a autora ficou impossibilitada de

regularizar seu CPF, o que a motivou a ajuizar a presente ação.

 

Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 38/41.

 

Réplica às fls. 43/45.

 

Em sede de alegações finais, a autora informou que conseguiu fazer o recadastramento de seu CPF, que a demora

causou-lhe sério constrangimento e, por fim, pugnou pela condenação da ré ao pagamento das verbas de

sucumbência. (fls. 47/48)

 

A União Federal, por sua vez, alegou não ter dado causa "aos problemas enfrentados pela Autora, decorrentes do

extravio de seus documentos pessoais e do seu CPF". Sustentou que, diante do requerimento formulado pela

autora, providenciou a apuração dos fatos em procedimento administrativo. Asseverou que a efetiva regularização

deu-se em 26/09/2003. Por fim, requereu a extinção do feito sem resolução de mérito por ausência de interesse de

agir. (fls. 52/53)

 

O feito foi extinto sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. A

União foi condenada a suportar honorários advocatícios em favor da autora no montante de R$ 500,00

2002.61.13.001811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LUZILENE OLIVEIRA LACERDA

ADVOGADO : FABRICIO BARCELOS VIEIRA

CODINOME : LUZILENE OLIVEIRA SOUZA
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(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do mesmo diploma processual civil. (fls. 55/58)

 

Irresignada, apelou a União Federal, pugnando pela reforma da sentença. Asseverou não serem devidos

honorários advocatícios em favor da autora, tendo em vista a perda de objeto da ação e consequente extinção do

feito sem resolução de mérito. Outrossim, sustentou que a demora foi resultado da inércia da autora, que teve seu

CPF furtado em março de 1999 e procurou a Receita Federal para regularizar sua situação tão somente em 14 de

dezembro de 2001 (fl. 13), bem como "a necessidade da complexa apuração dos fatos" no trâmite do processo

administrativo. (fls. 66/70)

 

Apelação recebida em seus efeitos de direito.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Vieram-me conclusos para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

A princípio, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial, e não apreciado.

 

Compulsando os autos, verifico que lapso temporal entre o furto da bolsa (03/1999) e o pedido administrativo de

regularização do CPF da autora (14/12/2001) supera o prazo que a Receita Federal levou para concluir o processo

administrativo, com a consequente regularização requerida (26/9/2003).

 

Assim, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, no importe de R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atualizados até a data do

efetivo pagamento, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027485-62.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

97.03.009509-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ARBES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros

No. ORIG. : 95.00.27485-0 15 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de apelação em sede de embargos em execução de sentença, ajuizado em 8 de março de 1995 pela União

Federal (Fazenda Nacional), objetivando a determinação da liquidação por artigos (art. 608 do CPC), com

apresentação dos cálculos por contador da autora/exequente, além da exclusão dos IPC's do montante da

condenação, acaso aplicados, e devendo ser utilizados apenas índices legais. Atribuído à causa o valor de R$

217,53 atualizado.

 

Impugnação da autora aos embargos (fls. 13/170).

 

Determinada a remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fls. 18/22).

 

O MM. Juiz de origem julgou improcedentes os embargos à execução, e condenou a União ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre a diferença entre o valor apresentado pela exequente e o

apresentado pela embargante. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 25/28).

 

A embargante interpôs embargos de declaração (fls. 30/33), alegando omissão e contradição da sentença, tendo

sido os mesmos rejeitados, restando, contudo, explicitada a desnecessidade da liquidação por arbitragem, uma vez

que presentes nos autos os documentos hábeis à extração dos valores devidos a serem aferidos por operação

aritmética, e tendo sido aplicados os índices devidos na apuração do montante exequendo (fls. 35/36).

 

Por sua vez, a Fazenda Nacional também interpôs recurso de apelação, nos termos aduzidos em sede de embargos,

requerendo a nulidade da execução, notadamente pela ausência de juntada da memória discriminada de cálculo

pela exequente, e da não liquidação por artigos, devendo ser determinado o retorno dos autos à Vara de origem,

invertendo-se o ônus da sucumbência (fls. 40/46).

 

Regularmente processado o recurso, e recebido em seus regulares efeitos, com contrarrazões da embargada (fls.

51/55), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, haja vista o valor da condenação.

 

Passo ao exame da apelação.

 

Cumpre salientar que a execução em discussão funda-se em ação de repetição de indébito a título de "sobretarifa"

paga sob a rubrica "F.N.T." (Fundo Nacional de Telecomunicações), cuja invalidade restou reconhecida.

 

Desse modo, a União (Fazenda Nacional) foi condenada à devolução do montante cobrado à guisa de "sobretarifa"

até o advento do Decreto-Lei n. 2.186/84, excluindo-se as parcelas alcançadas pela prescrição, e sendo os valores

corrigidos monetariamente consoante a Súmula 46 do E. Tribunal Federal de Recursos, com juros moratórios a

partir do trânsito em julgado da sentença. 

 

E, ainda, dispôs a parte final da sentença condenatória de fls. 324/326 (ação originária em apenso):

 

"A liquidação da sentença será feita por cálculo do contador". 

 

Observa-se, no caso em discussão, que a sentença, nos autos do processo originário, foi proferida em 4 de outubro

de 1988 (fl. 326), anteriormente à alteração dada ao art. 604, do Código de Processo Civil, pela Lei n. 8.898, de 29

de junho de 1994, e que foi posteriormente revogado pela Lei nº 11.232/2005.
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Outrossim, verifica-se, à vista dos documentos juntados aos autos (fls. 39/261 da ação originária), a comprovação

dos valores pagos pela autora, ora embargada, restando plenamente hábeis e suficientes para fins de aferição do

indébito tributário, o que restou apurado por meio de cálculo da Contadoria do Juízo, cujos índices aplicáveis

encontram-se consolidados no 'Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal'. 

 

Ademais, restou possibilitada à executada a análise e verificação de eventual excesso de execução ou de qualquer

outra hipótese arrolada no art. 741 do CPC.

 

Desse modo, não merece prosperar o inconformismo da recorrente, não havendo que se falar em nulidade da

sentença impugnada (fls. 25/28), que julgou improcedentes os embargos à execução de sentença, mormente

considerando a ausência de prejuízo à embargante.

 

Na esteira desse entendimento, registro julgados desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MEMÓRIA

DE CÁLCULO. SUFICIÊNCIA DOS DOCUMENTOS PARA APURAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO.

Consoante entendimento desta Terceira Turma, a sentença proferida em embargos à execução, desfavorável à

União, está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório quando o valor da execução for superior a 60

(sessenta) salários mínimos, como é o caso. A única controvérsia efetivamente existente nestes autos diz respeito

à suficiência dos elementos trazidos para apuração dos valores a serem repetidos, assim como um possível

descumprimento, pelos exequentes, do dever de apresentar memória de cálculo discriminada, conforme exige o

art. 604 do Código de Processo Civil (na redação vigente à época dos fatos). O julgado proferido nos autos

principais condenou a União a restituir os valores pagos de forma indevida pelos autores, a titulo do IRPF

incidente sobre valores recebidos em decorrência da adesão a plano de demissão voluntária (gratificações

especiais, férias proporcionais e simples indenizadas, acrescidas de 1/3, 13º salário indenizado e saldo de

salários). Os documentos comprobatórios do pagamento desses valores estão inequivocamente juntados aos

autos principais, essencialmente, os Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho e recibos de pagamento

firmados pelos autores. A suficiência desses documentos é de tal grau que a Contadoria Judicial não encontrou

nenhuma dificuldade em conferir os cálculos. A dificuldade apontada nos pareceres que acompanharam as

manifestações da União diria respeito à ausência das declarações do IRPF dos autores, que impediria a

identificação de como tais valores teriam sido declarados pelos contribuintes. Tais informações, todavia, constam

dos próprios registros informatizados da Secretaria da Receita Federal, não constituindo impedimento válido à

execução do julgado. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, a que se nega provimento".

(APELREEX 1081600/SP, Relator Juiz Convocado RENATO BARTH, Terceira Turma, v.u., j: 15/07/2010, e-

DJF3 Judicial 1 Data: 26/07/2010, p.258).

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRELIMINARES: NULIDADE DA SENTENÇA E AUSÊNCIA DA MEMÓRIA

DISCRIMINADA DE CÁLCULO - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO. 

1. Ausência de nulidade da sentença, diante da oposição, pela própria apelante, de embargos declaratórios

acolhidos. 

2. (...) Eventual deficiência dos cálculos sanada pela apuração do débito pela contadoria judicial. 

3. É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção

monetária. 4. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida".

(AC 800876/SP, Relator Desembargador Federal FABIO PRIETO, Quarta Turma, j: 18/10/2006, DJU Data:

28/02/2007).

 

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - LIQUIDAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS - AUSÊNCIA DE FATO

NOVO - DESNECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - PENSÃO MENSAL VINCULADA AO

SALÁRIO MÍNIMO - COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE

PENSÃO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS -

PROVIMENTO Nº 24/97 DA CGJF DA 3ª REGIÃO - JUROS DE MORA - ARTIGOS 962 E 1544 DO CÓDIGO

CIVIL - CÁLCULO DE JUROS DE MORA - ARTIGOS 962 E 1544 DO CÓDIGO CIVIL - CÁLCULO DE

FORMA COMPOSTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CALCULADOS SOBRE O TOTAL DA

INDENIZAÇÃO. 1. CONSOANTE O ART. 608 DO C.P.C. SE FARÁ A LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS QUANDO

FOR NECESSÁRIO PROVAR FATO NOVO. SE DELINEADA COM DETALHES PELA PELA R. SENTENÇA

EXEQUENDA A FORMA DE APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO ALI FIXADA, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM
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LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. 2. SE A SENTENÇA EXEQUENDA VINCULOU O VALOR DA PENSÃO AO

SALÁRIO MÍNIMO, SÚMULA 490 DO S.T.F., E TAL VINCULAÇÃO NÃO FOI AFASTADA PELA VIA

RECURSAL PRÓPRIA, A LIQUIDAÇÃO DEVE OBEDECER A COISA JULGADA, AINDA QUE TAL

ENTENDIMENTO TENHA SIDO PREVISTO PELA CORTE SUPREMA. 3. SENDO A AUTARQUIA

CONDENADA AO PAGAMENTO DAS PENSÕES VINCENDAS ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO, DEVERIA TÊ-LO FEITO NO MÊS SEGUINTE À SUA INTIMAÇÃO PARA O CUMPRIMENTO

DO JULGADO, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DEVENDO COMPROVAR A

DATA DA EFETIVA IMPLANTAÇÃO. 4. A APURAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS

VINCENDAS DEVE SER FEITA CONSOANTE AS REGRAS DO PROVIMENTO Nº 24/97, DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 5. EM OBEDIÊNCIA AOS ARTIGOS 962 E

1.544 DO CÓDIGO CIVIL, SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS INCIDEM JUROS MORATÓRIOS

COMPUTADOS DE FORMA CAPITALIZADA DESDE A DATA DO EVENTO ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO,

UMA VEZ QUE TRATA-SE DE INDENIZAÇÃO POR FATO CRIMINOSO. SÚMULA 54 DO STJ. 6. OS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVEM SER CALCULADOS SOBRE O MONTANTE TOTAL DA

INDENIZAÇÃO. 7. A EXECUÇÃO DO DECISUM DEVERÁ OBEDECER O QUE DISPÕE O ART. 730 DO

C.P.C., INSTRUINDO-SE O PEDIDO COM MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DO CÁLCULO,

CONFECCIONADO DE COM AS DIRETRIZES DO JULGADO, CONSOANTE PREVÊ O ART. 604 DO C.P.C.,

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.898/94".

(AC 45806/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, Segunda Turma, j: 23/11/1999, DJ Data:

01/03/2000, p. 300).

 

Isto posto, não conheço da remessa oficial, tida por não ocorrida, e, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto manifestamente improcedente. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006897-86.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), em

face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição e julgou extinta a execução fiscal principal (0006511-

56.2004.4.03.6110) e as outras duas execuções fiscais em apenso (0006678-73.2004.4.03.6110 e 0006897-

86.2004.4.03.6110), com resolução do mérito, nos termos dos artigos 795 e 269, inciso IV do Código de Processo

Civil, movidas em face de WAFFERPLAST RÁFIA SINTÉTICA LTDA. (Execuções Fiscais nos valores de,

respectivamente, R$ 31.899,08 em 07/07/2004; R$ 21.902.43 em 14/07/2004 e R$ 45.591,28 em 19/07/2004).

O MM. Juízo a quo asseverou que entre a data de entrega da declaração de rendimentos à fiscalização tributária e

a data da realização da citação da executada houve o transcurso do prazo prescricional, conforme artigo 174,

parágrafo único, inciso I do Código Tributário Nacional - com redação anterior ao advento da Lei Complementar

nº 118/05 - e que não se aplica ao caso a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

Em suas razões de apelação (fls. 24/33), a União Federal alega que a demora na realização da citação da executada

deu-se por ato imputável ao Poder Judiciário. Aduz que o crédito em cobrança é bem indisponível e que, não

tendo ocorrido inércia da exequente, não há que se falar em prescrição. Sustenta que a interrupção da prescrição

retroage à data da propositura da ação.

2004.61.10.006897-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : WAFFERPLAST RAFIA SINTETICA LTDA

No. ORIG. : 00068978620044036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

À fl. 34 proferi despacho determinando que os autos das execuções fiscais nºs 0006678-73.2004.4.03.6110 e

0006897-86.2004.4.03.6110, apensadas aos autos da presente ação, fossem distribuídos por dependência, após

registro e autuação respectivos. 

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Verifico que o MM. Juízo a quo submeteu a r. sentença ao reexame necessário, o que está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório se o valor

discutido ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

Preliminarmente, cumpre corrigir, de ofício, o erro material contido no despacho de fl. 34, do qual constou que a r.

sentença proferida nos presentes autos declinou da competência e determinou a remessa dos processos para uma

das varas da Justiça do Trabalho em Sorocaba. Na verdade, a sentença, como explicitado no relatório supra,

reconheceu a ocorrência de prescrição e julgou extintas as execuções fiscais.

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo a executada entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Quanto à prescrição, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de fevereiro a outubro de 1998,

conforme a Certidão de Dívida Ativa de fls. 03/08.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais

- DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir

daquela data. Portanto, a execução fiscal deve ser promovida nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

Observo que a exequente acostou aos autos principais (fl. 100) extrato comprovando a data da entrega da DCTF,

em 22/09/1999, de modo que este o termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da

execução fiscal, conforme entendimento da Turma.

A execução fiscal foi ajuizada em 19 de julho de 2004 (fls. 02).

Em se tratando de processo executivo iniciado antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, de acordo com o

entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência".

Nesse sentido o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido." (STJ, RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ

19/12/2005 p. 377)

 

Assim, os créditos em comento não foram atingidos pela prescrição, já que entre a data da entrega da DCTF -

setembro de 1999 - e a do ajuizamento da execução fiscal - julho de 2004 - transcorreu prazo inferior ao

quinquênio prescricional.

Portanto, de rigor o prosseguimento do executivo fiscal.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial e ao recurso de apelação da União Federal, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar

o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-66.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que reconheceu a prescrição e

julgou extintas a execução fiscal nº 0000953-40.2003.4.03.6110 e as execuções fiscais nº 0000954-

25.2003.4.03.6110 e 0001197-66.2003.4.03.6110, apensadas aos autos da primeira, nos termos dos artigos 795 e

269, inciso IV do Código de Processo Civil (valores das execuções em 25/11/2002: R$ 6.654,99, R$ 3.166,63 e

R$ 3.958,28).

Asseverou o MM. Juízo a quo que, da data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da

declaração - 25/5/1998) até a citação da executada, decorreu o prazo prescricional de cinco anos, nos termos da

redação originária do artigo 174, parágrafo único, inciso I do Código Tributário Nacional. Ressaltou que a

modificação perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005 não se aplica à hipótese, por ter entrado em vigor

após a consolidação da prescrição. Não submeteu a sentença ao reexame necessário.

Nas razões recursais, sustenta a apelante a não ocorrência da prescrição, pois os créditos tributários foram

definitivamente constituídos por meio da entrega da declaração pelo contribuinte e a execução fiscal foi ajuizada

antes do decurso do quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

Em despacho proferido a fls. 37, determinei que a presente execução, apensada aos autos da execução fiscal nº

0000953-40.2003.4.03.6110, fosse distribuída por dependência, após registro e autuação respectivos.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Quanto à prescrição, consigno que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida

passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos

subsequentes, sob pena de prescrição.

Compulsando os autos, observo que a declaração de rendimentos relativa aos débitos cobrados foi entregue pelo

contribuinte em 25/5/1998 (fls. 64 da Execução Fiscal nº 0000953-40.2003.4.03.6110).

Assim sendo, adoto a data da entrega da declaração como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o

2003.61.10.001197-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TRANSMEGOS LTDA -ME

No. ORIG. : 00011976620034036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma.

O ajuizamento da execução deu-se em 6/2/2003 (fls. 2).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre a data de entrega da

declaração pelo contribuinte (25/5/1998) e o ajuizamento da demanda executiva (6/2/2003) não transcorreu o

quinquênio prescricional.

De rigor, assim, o prosseguimento da execução fiscal, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018992-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de (1) afastar as

2011.61.00.018992-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ELVIO RODRIGUES DE MORAIS e outros

: DOGUIZILA PET SHOP LTDA -ME

: ANTONIO NUNES DOS SANTOS RACAO -ME

: AUZENIR GOMES DE ASSIS -ME

: AVICULTURA CANTANO COM/ DE AVES E RACOES LTDA -ME

: SILVIO ANTONIETTI MERCEARIA -EPP

: JOILSON COSLOVICH -ME

: SIMONE APARECIDA FRANCISCO 21930784830

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189923720114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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exigências de registro no CRMV/SP, e de contratação de médico veterinário como responsável técnico; e (2)

anular o(s) auto(s) de infração lavrado(s) pela impetrada.

A sentença concedeu a ordem, para "que os impetrantes não sejam adstritos a se registrarem no Conselho

Regional de Medicina Veterinária de São Paulo e nem tenham que contratar médicos veterinários como

responsáveis técnicos, bem como para que a impetrada se abstenha de efetuar autuações e impor-lhe multas e

fechar seu estabelecimento com base neste motivo e para que sejam canceladas as multas lavradas".

Apelou o CRMV/SP, alegando, preliminarmente a ausência de prova pré-constituída e, no mérito, a

obrigatoriedade de registro das impetrantes, bem como a contratação de médico veterinário, uma vez que a

atividade principal é a comercialização de animais vivos e medicamentos veterinários, nos termos da legislação de

regência.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, rejeita-se a defesa preliminar, sendo adequada a via eleita, pois a prova pré-constituída é bastante e

suficiente para a definição do direito aplicável à espécie, tal como produzida pelas impetrantes, com a juntada de

cópias dos contratos sociais e alterações posteriores.

No mérito, é manifestamente procedente a tese jurídica deduzida na impetração, no sentido de que não cabe a

exigência de inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das

respectivas anuidades -, e de contratação de profissional da área, senão que, em relação a pessoas, físicas ou

jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária.

A propósito, dispõe o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a redação dada pela Lei 5.634/70, que "As firmas,

associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades

peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão

obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem."

Cabe notar, pois, que o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele

relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei

5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas

quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência

técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica,

a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de

animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com

animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina

Veterinária.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se no sentido desta correlação básica e essencial (v.g. -

RESP 186.566, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 15/03/99; RESP 38.894, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA,

DJU 21/02/94; e RESP 37.665, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 11/10/93), assim como dos Tribunais Federais,

sendo que, no âmbito desta Turma, foram diversas as atividades, industriais e comerciais, em relação às quais foi

reconhecida a ilegalidade de tais exigências (inscrição, registro, recolhimento e contratação).

A título ilustrativo, o seguinte acórdão, proferido na AMS 2002.61.00.003794-0, DJU 30/03/05, de minha

relatoria:

 

"EMENTA: "PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO E ANUIDADES.

ARTIGO 27 DA LEI Nº 5.517/68, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE

TÉCNICO RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. MULTA. EMPRESAS CUJO

OBJETO SOCIAL É O COMÉRCIO DE AQUÁRIOS; MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; PRODUTOS,

RAÇÕES E ALIMENTOS PARA ANIMAIS EM GERAL; AVES VIVAS E PEIXES ORNAMENTAI;

ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, E JARDINAGEM; E

ACESSÓRIOS PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro

apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a

terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 2. Caso em

que restou comprovado pelas impetrantes, que juntaram o respectivo contrato social, que o seu objeto social

não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito

de fiscalização profissional, daí porque ser indevido o pagamento de anuidades e a imputação da infração e da

multa. 3. Em relação às impetrantes que não juntaram documento algum relativo ao seu objeto social, a ordem

é de ser denegada, por falta de comprovação do direito líquido e certo. 4. Precedentes."

 

Na espécie, o objeto social das empresas, conforme respectivos atos constitutivos, é o comércio varejista de: (1) "

animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação" (ELVIO RODRIGUES DE MORAIS - f. 23 e

31); (2) "rações, acessórios tais como: mordaças, focinheiras, coleiras e outros artigos correlatos, bem como o

comércio de pequenos animais vivos para criação doméstica e serviços de banho, tosa e embelezamento de
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animais" (DOGUIZILA PET SHOP LTDA ME - f. 24 e 34); (3) "ração e acessórios para animais domésticos"

(ANTONIO NUNES DOS SANTOS RACAO ME - f. 25 e 37); (4) "loja de artigos e alimentos para animais de

estimação" (AUZENIR GOMES DE ASSIS ME - f. 26 e 38); (5) "produtos veterinários, produtos químicos de

uso na agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para animais (vacinas, soros, adubos, fértil,

corret/solo, fungic, pestic, etc)" (AVICULTURA CANTANO COMÉRCIO DE AVES E RAÇÕES LTDA ME -

f. 42); (6) "aves de canto e ornamentais, peixes ornamentais, gaiolas, rações, e artigos correlatos" (SILVIO

ANTONIETTI MERCEARIA EPP - f. 28 e 45); (7) "animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação - comércio varejista de artigos de caça, pesca, camping, gaiolas-alojamento, higiene e embelezamento

de animais" (JOILSON COSLOVICH ME - f. 29 e 47); e (8) "animais vivos e de artigos e alimentos para

animais de estimação - comerciante de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação;

serviços de banho em animais domésticos - banhista de animais domésticos" (SIMONE APARECIDA

FRANCISCO - f. 30 e 48).

Mesmo o comércio de produtos veterinários e de animais domésticos, que não se confunde com a prestação de

serviços na área privativa da medicina veterinária, é insuficiente para o enquadramento pretendido pelo Conselho

Regional de Medicina Veterinária, conforme reconhecido em precedentes, verbi gratia:

 

AMS nº 2003.61.00.034107-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 17/11/04: "ADMINISTRATIVO -

EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - EXIGÊNCIA POR ESTAS DE

REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL

PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE -

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

DE EMPRESAS DA ÁREA DE "PET SHOPS" - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO

QUE EXISTA COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA,

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO IMPETRADO IMPROVIDAS. 1. Não merece prosperar o pedido de

extensão da segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade não tem competência para

multar os estabelecimentos. 2. A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do

registro das empresas ou entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão

somente, nos casos em que sua atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual

prestam serviços a terceiros. 3. As impetrantes são empresas da área de "Pet Shops", não sendo sua atividade

básica a medicina veterinária, razão pela qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador,

mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS. 4. Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e

apelação do impetrado improvidas."

AMS 2006.61.00.006348-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 12/01/09: "APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). ATIVIDADES BÁSICAS COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES,

PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO

DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO,

PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.), ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA

AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA

EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGRO-PECUÁRIOS. 1.Remessa oficial tida por interposta nos termos do art. 12 da Lei nº 1.533/51. 2-Resta

prejudicado o agravo retido, tendo em vista que a matéria tratada neste recurso se confunde com as razões

expressas no recurso de apelação. 3. As atividades básicas e finalistas das impetrantes: COMÉRCIO DE

ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS

VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE

ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO, PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.),

ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA

JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS

PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS. 4.Registro perante o CRMV/SP

somente seria necessário se as impetrantes manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços de

medicina veterinária a terceiros. 5.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode

ser caracterizada como atividade ou função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas

sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando-se a

obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário. 6. Provida à apelação das

Impetrantes. Remessa Oficial tida por interposta e apelação do Conselho improvidas."

AMS 2002.72.00.008488-0, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU 28/04/04: 

"ADMINISTRATIVO REGISTRO DE EMPRESA DEDICADA À COMERCIALIZAÇÃO DE

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

DESNECESSIDADE. - Não é necessário que empresa que explore atividade de comercialização de
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medicamentos veterinários mantenha registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, uma vez

que a atividade básica desenvolvida não se encontra amoldada à medicina veterinária, consoante elenco de

funções anotado nos dispositivos da Lei 5517/68."

AMS 2001.41.00001967-8, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU 04/10/02: "ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA QUE COMERCIALIZA

PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS. DESNECESSIDADE. 1. Dispõe o art.

1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que "o registro de empresas e a anotação de profissionais

legalmente habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização

do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual prestem

serviços a terceiros". 2. O registro perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza

dos serviços prestados, conforme disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. 3. A

empresa tem como atividade básica o "comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso

na agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas,

ferramentas e animais domésticos, e representações em geral". 4. Não sendo a atividade-fim prestada pela

impetrante privativa de médico veterinário, inexiste obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de

Medicina Veterinária. 5. Precedentes deste Tribunal. 6. Apelação e remessa oficial improvidas."

 

No mesmo sentido, é manifestamente procedente a tese de que não cabe a contratação de médico veterinário em

estabelecimentos comerciais, de tal gênero, como restou decidido em acórdão regional (AMS 95.04.33586-1, Rel.

Des. Fed. LUIZA DIAS CASSALES, DJU 04/03/98), assim lavrado:

 

"ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. 1. Quando a atividade básica da empresa for o comércio,

não precisa ela registrar-se no CRMV e contratar responsável técnico, ainda que comercialize produtos

veterinários."

 

Ora sendo legalmente inexigível o registro, tampouco se pode cogitar da imputação da infração e da multa, e da

contratação de médico veterinário como responsável técnico pelo estabelecimento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072959-42.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.61.82.072959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : EDMA MARIA FERREIRA

No. ORIG. : 00729594220114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-20.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, I, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

2011.60.02.004896-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS

ADVOGADO : EMERSON OTTONI PRADO

APELADO : MARCILIA LUIZA DE SOUZA

No. ORIG. : 00048962020114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006506-57.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

2011.61.20.006506-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : HSMA ENGENHARIA LTDA

No. ORIG. : 00065065720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade
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profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049893-04.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

2009.61.82.049893-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

APELADO : ANA LUCIA GONCALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00498930420094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes
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o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003475-87.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração em negativa de seguimento à apelação, em ação movida contra a CEF para

reposição, em caderneta de poupança, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90,

acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência.

Alegou-se, em suma, omissão: (1) quanto à data de prescrição do Plano Collor I, para a caderneta de poupança

sub judice; (2) pois não pode sofrer tamanho prejuízo, já que "o banco requerido não forneceu em tempo os

extratos de abril e maio de 1990, motivo pelo qual o requerente ingressou com a presente ação ainda no mês de

maio (último mês da prescrição), NÃO SABENDO QUAL A DATA DE ANIVERSÁRIO DE SUAS CONTAS

POUPANÇA"; e (3) uma vez que a prescrição inicia a partir da lesão, tem-se que "no caso do Collor I haveria 02

prescrições, a seguir: "EXPURGO de 44,80% (abril/90) = o prazo final para ingresso da ação será em

2010.61.12.003475-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : VALTER LAURSEN

ADVOGADO : CAIO LORENZO ACIALDI e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF
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MAIO/2010 (e 01 dia antes do aniversário da conta)", sendo "dias 29, 30 e 31 = são considerados como data

base sempre o dia 1º do mês subsequente, conforme a Lei 8.177/91", e "EXPURGO de 7,87% (maio/90) = o

prazo final para ingresso da ação em JUNHO/2010 (e 01 dia antes do aniversário da conta)", logo, se aniversário

"dia 01 = prazo final é = 31/05/2010", pelo que, "não sabendo, portanto, a data de aniversário das contas,

propôs a ação em caráter preventivo e condenatório no último mês de maio de 2010, interrompendo-se a

prescrição, justamente porque a prescrição definitiva para reaver as diferenças do PLANO COLLOR I ocorreu

em 31/05/2010".

DECIDO.

São manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois constou expressamente da decisão embargada

que "na espécie, restou configurada a prescrição vintenária, vez que a ação foi proposta em 31/05/2010 (f. 02)

para a reposição do IPC de abril/90, no saldo após o dia do vencimento da conta (nº 00094355-4 - dia 04 - f.

43/5 e f. 49/57; e nº 00079254-8 - dia 01 - f. 46/8) no mês seguinte, daí que consumada a prescrição, seja

quanto ao índice de correção monetária do pedido de reposição, seja quanto aos juros remuneratórios, os quais

não foram postulados de forma autônoma para excluir a aplicação da prescrição vintenária" (grifamos - f. 87).

Ademais, ao negar-se seguimento à apelação, foi mantida integralmente a r. sentença, que também foi explícita ao

asseverar que "no caso destes autos, a demanda foi ajuizada em 31/05/2010, ou seja, após a fluência do prazo

vintenário em relação à data da suposta lesão, que teria ocorrido em 01 e 04 de maio de 1990, circunstância

esta que recomenda o reconhecimento da prescrição e a consequente extinção do feito neste particular"

(grifamos - f. 60).

Verifica-se, pois, que todo o raciocínio desenvolvido pelo embargante estaria correto, não fosse a ilogicidade de

sua conclusão, pois, conforme asseverou, 31/05/2010 (propositura da ação) seria o prazo final para conta com

vencimento dia 01, quanto à reposição do expurgo de maio/90 (7,87%), que, no entanto, não foi objeto desta

lide, estando sim prescrita a ação para a reposição do IPC de abril/90 (44,80%).

Assim sendo, a oposição de embargos de declaração, sem existir qualquer omissão, contradição e obscuridade,

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, alcançando o

efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência

do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo

aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação

da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do

recurso, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003496-05.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação indenizatória por danos morais proposta por Salvador Antonio dos Santos contra a União.

Narra o autor ter prestado serviço militar obrigatório no período de 16.01.1976 a 30.11.1976, época da Ditadura

Militar. Diz que no período sofreu truculência dos membros da Ditadura Militar, pois no dia-a-dia lhe era imposto

deveres alheios à finalidade precípua do serviço militar obrigatório junto ao Exército Brasileiro, causando lesões

de ordem moral. Entende que o abuso de direito, realizado com desvio de sua função natural, transforma-se em ato

ilícito, acarretando ao agente o dever de reparação nos moldes do artigo 186 do C. Civil.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em 24 de junho de 2010.

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no artigo 295, IV, do CPC, por reconhecer a prescrição.

2010.60.02.003496-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : SALVADOR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : NEY RODRIGUES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00034960520104036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     579/1525



Deixou de condenar a parte em honorários advocatícios por não estar formada a relação processual (fls. 18/21).

Em apelação interposta a fls. 23/30 o autor alega, em síntese, que o direito é imprescritível por se tratar de direito

ligado à personalidade e à dignidade do ser humano, por conseguinte, de natureza indisponível. Afirma não se

tratar de direito trabalhista e tampouco civil, mas sim de um direito fundamental, de índole constitucional, não se

submetendo a prazo prescricional.

Contrarrazões a fls. 33/37.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

A Constituição Federal veicula, no capítulo dos direitos e deveres individuais e coletivos ser inviolável a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrentes de sua violação (artigo 5º, X).

O fato de o direito à reparação por danos morais estar inserto como uma garantia fundamental não o eleva à

categoria de direito imprescritível. Afinal, todo dano moral atinge a integridade mental do ser humano, de modo

que se aceita a tese do apelante toda ação de reparação de dano moral seria imprescritível, o que se sabe não ser

verdadeiro.

Ademais, o apelante utiliza um argumento descolado de dignidade da pessoa humana para afirmar a

imprescritibilidade da ação quando é certo que o fato narrado, constitutivo de seu suposto direito (causa de pedir),

não se amolda às hipóteses excepcionais em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça reconheceu a imprescritibilidade de indenização para os sofrimentos causados pela tortura e

perseguição durante o período da ditadura militar.

No caso sub judice o direito buscado pelo autor se embasa no fato de que durante o cumprimento do serviço

militar obrigatório era obrigado a conviver com a truculência dos membros da ditadura militar e com deveres

alheios ao serviço. Nenhuma tortura ou perseguição política fora narrada pelo autor, que tão somente salientou o

desgosto que teria sentido à época do serviço militar obrigatório por cumprir ordens que, em sua visão, fugiam da

finalidade daquele.

Assim, considerando que eventuais fatos ocorreram no ano de 1976 e que a demanda somente foi ajuizada em

2010 - 34 anos depois - obrigatório reconhecer ter havido a prescrição, seja por força da aplicação do Decreto nº

20.910/32, seja pelo Código Civil.

No mesmo sentido:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. CONDUTA NÃO TIPIFICADA EM QUALQUER

DOS INCISOS DO ARTIGO 2º DA LEI DE ANISTIA. LEI 10.559/02 AFASTADA. RESPONSABILIDADE

CIVIL DO ESTADO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL CONSUMADA. DECRETO-LEI Nº 20.910/32.

SENTENÇA MANTIDA PELA CONCLUSÃO. 1. A indenização por dano moral atinge apenas às vítimas da

ditadura militar instituída no país com o Golpe de 1964, que buscam a reparação essencialmente por prisão

ilegal, perseguição, e torturas sofridas, cometidas pelos órgãos de repressão do Estado, e as seqüelas

decorrentes. 2. A simples alegação, sem qualquer prova, de que sofreu constrangimentos e traumas de ordem

psicológica, no período em que prestou serviço militar obrigatório, não é suficiente para gerar direito à

indenização por atos de motivação exclusivamente política, como exige a Lei nº 10.559/02 (Lei de Anistia). 3.

Caso em que o autor não se inseriu em qualquer dos incisos do artigo 2º da Lei de Anistia, como ele próprio

reconhece: "Para fazer valer esse direito, há necessidade que o pretendente se amolde numa das enumerações

do artigo 8º das Disposições Transitórias Constitucionais e leis regulamentadoras, entretanto, como tal não

ocorre com requerente que não se encaixa em nenhuma dessas hipóteses, emerge a figura legal da anomia, o

que não significa que ele não tenha direito porque não foi contemplado na legislação especial que, muitas

vezes são oriundas de um momento político e estudo superficial, ficando as suas pretensões a serem

identificadas e reconhecidas à luz das leis de caráter geral, aplicando-se subsidiariamente a lei especial quando

mais benéfica". 4. Afastada a hipótese da Lei 10.559/02, impõe-se a regra da responsabilidade civil do Estado,

inclusive para efeito de apreciação da prescrição. 5. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de

que o prazo prescricional da pretensão de indenização contra a Fazenda Pública é de cinco anos, contados da

ocorrência dos fatos, nos termos do Decreto nº 20.910/32. 6. Contado o prazo qüinqüenal (Decreto nº

20.910/32) da exclusão da prestação do serviço militar, merece, confirmação a r. sentença de consumação da

prescrição, embora por fundamento diverso do invocado, considerando-se que a ação foi proposta apenas em

03.08.09 (f. 02). 7. Sentença mantida, pela conclusão." 

(TRF 3ª Região, AC nº 00034695620094036002, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, j.

22.03.2012, e-DJF3 30.03.2012) 

"ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS SOFRIDOS DURANTE A DITADURA

MILITAR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. Dispõe o art. 1º do Decreto nº20.910/72: "As dívidas passivas da
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União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato

do qual se originarem." O autor tinha 5 anos para a propositura da ação visando à indenização por danos

morais, porém somente veio a propor a presente ação em 2009, quando já decorrido o prazo prescricional. Não

há qualquer comprovação nos autos de que o autor tenha sido anistiado ou perseguido político, sendo a prova

contida nos autos precária. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 00035596420094036002, 4ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Venilto Nunes, j.

08.03.2012, e-DJF3 15.03.2012) 

"AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO PRESTADO

DURANTE A DITADURA. LEI Nº 10.559/02. INAPLICABILIDADE. ANOMIA. INOCORRÊNCIA. 1. A

alegação do autor de que a Lei nº 10.559/02 deveria ser aplicada à situação por ele experimentada não se

sustenta, por duas simples razões: em primeiro lugar, o autor não sofreu nenhuma das ações previstas no rol

do art. 2º daquele diploma legal, não podendo, por conseguinte, ser declarado anistiado político; ademais, a

sua pretensão de ser indenizado pelos danos morais supostamente sofridos encontra, sim, tratamento legal,

tanto na Constituição Federal quanto no Código Civil, não havendo, portanto, que se alegar ausência de

norma a regular a sua situação fática. 2. Ainda que assim não fosse, o direito de obter indenização por danos

morais aqui analisado encontra-se prescrito. 3. Certo é que a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal

de Justiça entende ser imprescritível a pretensão indenizatória decorrente de violação de direitos humanos

fundamentais durante o período de exceção. 4. No entanto, como se pode observar, tal entendimento refere-se

aos danos decorrentes de tortura, perseguição e prisão por motivos políticos, o que, sem dúvida, passa ao largo

da experiência vivenciada pelo apelante. 5. Ao presente caso deve incidir o art. 1º do Decreto nº 20.910/32, que

prevê prazo prescricional de 5 anos para as ações contra a Fazenda Pública, devendo considerar-se como

termo inicial, aqui, a data da publicação da Constituição Federal, uma vez que, como bem ressaltado pelo d.

juízo a quo, "tratando-se de ação que busca a reparação por dano decorrente de atos estatais praticados

durante o regime de exceção, não há como analisar a prescrição tendo como termo inicial momento anterior à

reintrodução do regime democrático, uma vez que o ofendido não podia exercer de forma plena e tranqüila o

direito de reclamar reparação por dano praticado pelo Estado". 6. Tendo sido a ação proposta somente em

2009, há que ser reconhecida a ocorrência da prescrição. 7. Ainda que se queira, em um quadro mais favorável

ao apelante, considerar como termo inicial de contagem do prazo prescricional a data da publicação da Lei nº

10.559/02 (14/11/02), outra não seria a solução dada ao caso. 8. Independentemente do termo inicial a ser

considerado, a pretensão do autor encontra-se fulminada pela prescrição. 9. Apelação a que se nega

provimento." 

(TRF 3ª Região, AC nº 00035527220094036002, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

09.06.2011, e-DJF3 17.06.2011) 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001004-67.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em autos da ação ordinária de repetição de indébito,

com o fim de ver restituídas as importâncias recolhidas a título de imposto de renda incidente sobre o pagamento

de complementação aposentadoria referente a diferenças de qüinqüênios a serem pagos sobre a remuneração

integral do autor e não somente sobre parte da sua remuneração como vinha sendo paga, percebida tão somente

após interposição de ação trabalhista onde foi condenada a ex-empregadora.

2006.61.03.001004-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : OCTAVIO ROGERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00010046720064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Aduz o autor, que o desconto do imposto de renda não poderia ter sido feito, em razão de haver recebido verbas

de natureza indenizatória, pagas com o fim de reparar a supressão de seus direitos trabalhistas.

Proferido despacho pelo juízo monocrático às fl.s 30, determinando a juntada pelo autor da autenticação das

cópias simples dos documentos que instruíram o pedido inicial.

Desta decisão o autor interpôs agravo retido às fls. 36/39.

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, ao argumento de que os valores reconhecidos na ação

trabalhista se constituem em pagamento pelos serviços prestados à época pelo autor, de caráter salarial e

remuneratório.

Condenou a autora no pagamento das despesas processuais da ré, atualizadas desde o reembolso na forma do

Prov. 64, da CGJF, e nos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, atualizado na forma do

citado Provimento.

Apelação interposta pelo autor, pleiteando a reforma da r. sentença recorrida, requerendo, ainda, o

prequestionamento explícito dos artigos 43, 165 e 97, II e § 1º, do Código Tributário Nacional.

Aduziu que as verbas recebidas a título de complementação de aposentadoria não constituem renda e, portanto,

sobre elas não incide o imposto de renda. Deixou ainda, de pleitear a apreciação do agravo retido nos autos.

Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal para fins do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, este opinou pelo

provimento do recurso interposto.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, deixo de apreciar o agravo retido, em razão de não requerimento expresso nas razões de

apelação.

No mérito, mister se faz ponderar no sentido de que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, neste

caso, não é a vontade das partes, mas sim a lei.

Assim, são montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados

no art. 6º, inciso V da Lei 7.713/88, a saber:

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

- I a IV - ... omissis ...

- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço".

E ainda, conforme consta do artigo 25 da Lei nº 8.218, de 29/08/91:

"Art. 25 - O salário família é isento do imposto de renda".

A meu ver, os valores não relacionados no rol previsto pela legislação trabalhista não podem ser considerados

indenizações.

Portanto, incide o imposto de renda sobre as verbas aludidas na inicial, tendo em vista importar acréscimo

patrimonial e não ressarcimento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a jurisprudência a respeito da exigibilidade do

imposto de renda sobre as verbas recebidas quando da rescisão do contrato de trabalho, como mostram os

precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA.

NATUREZA. VERBA INDENIZATÓRIA. ADESÃO AO PDV.

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida

exação: a) no abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão

legal, na forma da aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O

pagamento de licença-prêmio não gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda."

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min.

Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF,

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no

AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do

contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou

não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no

AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em

pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos

adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por

ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei
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7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes:

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, Rel.

Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli

Netto, DJ 25.04.2005).

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: Resp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes:

REsp705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes:

REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas rescisórias percebidas a título de dispensa incentivada ou imotivada, não está sujeita à

incidência do Imposto de Renda. Aplicação da Súmula 215 do STJ. É que assentou-se com propriedade no RESP

667.832/SC, DJ de 30.05.2005 que: "Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os

denominados programas de demissão voluntária, como na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica daquelas

que se recebe quando há a rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao statu quo ante,

uma vez que a rescisão contratual, incentivada ou não, consentida ou não, traduz-se em um dano, tendo em vista

a perda do emprego, que, invariavelmente, provoca desequilíbrio na vida do trabalhador. Nesse caminhar,

qualquer quantia recebida pelo trabalhador dispensado do emprego, mediante programa de incentivo ou não,

cuida-se de compensação pela perda do posto de trabalho, e é de caráter indenizatório. Não há falar, portanto,

em acréscimo patrimonial, uma vez que a indenização torna o patrimônio indene, mas não maior do que era

antes da perda do emprego. O entendimento de que não incide imposto de renda sobre os valores recebidos por

adesão a programa de incentivo a demissão voluntária, restou cristalizado por este egrégio Sodalício na Súmula

n. 215."

4. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos)

(STJ AGRESP Nº 853320 - Proc. nº 200601385449 - SP - 1ª Turma - j. 15/03/2007 - DJ 29/03/2007 - unânime -

Rel. Min. Luiz Fux.)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO III, GRATIFICAÇÃO

POR TEMPO DE CASA, INDENIZAÇÃO POR IDADE, INDENIZAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS,

GRATIFICAÇÃO ANUAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS . RESCISÃO DE CONTRATO SEM JUSTA

CAUSA. 

1. "No que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão

de contrato de trabalho, a título de 'indenização especial' (gratificações, gratificações por liberalidade e por

tempo de serviço), in casu, nominada de 'indenização liberal', rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, que

decidiu pela incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005;

775701/SP, DJ de 07/11/2005)" (EDcl no Ag n. 687.462/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 4.9.2006).

2. "Têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de

férias não-gozadas (art. 143 da CLT), (...); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de

trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por

necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (...); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais,

respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos

percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art.

6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (...)"

(AgRg no REsp n. 859.423/SC, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13.11.2006).

3. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas - simples ou proporcionais -

acrescidas do terço constitucional e sobre licenças prêmios não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo

por opção do empregado, tendo em vista o caráter indenizatório dos aludidos valores (Súmulas n. 125 e

136/STJ).

4. Recurso especial parcialmente provido." (grifos nossos)

(STJ - RESP nº 898142 - Processo nº 200602380038 - SP - 2ª Turma - j. 27/02/2007 - DJ 22/03/2007 - unânime -
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Rel. Min. João Otávio de Noronha.)

Além do mais, o E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não é o nome da verba

trabalhista que define a incidência ou não do imposto de renda, mas a sua natureza jurídica.

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR HORAS EXTRAS. TRABALHADAS

- IHT. PETROBRÁS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.

1. Os valores recebidos a título de verba indenizatória sobre horas extras trabalhadas - "Indenização por Horas

Trabalhadas - IHT" - pagos a funcionário da Petróleo Brasileiro S.A - Petrobrás possuem natureza

remuneratória, devendo sofrer a incidência do imposto de renda.

2. Não é o nomen juris, mas a natureza jurídica da verba que definirá a incidência tributária ou não. O fato

gerador de incidência tributária sobre renda e proventos, conforme dispõe o art. 43 do CTN, é tudo que

tipificar acréscimo ao patrimônio material do contribuinte.

3. O caso em questão não se amolda às possíveis isenções de imposto de renda previstas no art. 6°, V, da Lei

7.713/88, bem como no art. 14 da Lei 9.468/97. 

4. Precedentes da Primeira Seção deste Tribunal: EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamim, em

09/05/2007; EREsp 670514 / RN, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 16.06.2008, p. 1. 

5. Embargos de divergência providos."

(STJ - ERESP nº 979765 - Processo: 200800354767; UF: SE; PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 13/08/2008;

DATA:01/09/2008; à unanimidade; Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PETROBRÁS. HORAS-EXTRAS TRABALHADAS

(IHT). IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo entendeu pela não-incidência do imposto de renda em horas-extras pagas em decorrência de

ruptura de contrato de trabalho que ocasionou a redução da jornada de trabalho para os empregados em regime

de turnos ininterruptos, em face da natureza salarial.

3. A questão da multa constante do art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 não foi debatida em momento algum no acórdão

recorrido, assim como não foi trazida pela recorrente na sua apelação, ressentindo-se, assim, do necessário

prequestionamento.

4. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da

renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de qualquer natureza (art.

43 do CTN).

5. Apesar da denominação "Indenização por Horas Trabalhadas - IHT", é a natureza jurídica da verba que

definirá a incidência tributária ou não. O fato gerador de incidência tributária, conforme dispõe o art. 43 do

CTN, sobre renda e proventos, é tudo que tipificar acréscimo ao patrimônio material do contribuinte, e aí estão

inseridos os pagamentos efetuados por horas-extras trabalhadas, porquanto sua natureza é remuneratória, e

não indenizatória.

6. O caso em questão não se amolda às possíveis isenções de imposto de renda previstas no art. 6°, V, da Lei

7.713/88, bem como no art. 14 da Lei 9.468/97.

7. A Primeira Seção deste Tribunal, no julgamento dos EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamim, em

09/05/2007, pacificou a tese de que as verbas pagas a título de indenização por horas trabalhadas possuem

caráter remuneratório e configuram acréscimo patrimonial, e ensejam, nos termos do art. 43 do CTN, a

incidência de imposto de renda.

8. Precedentes desta Corte: REsp 939974/RN, Rel. Min. Castro Meira; AgRgREsp 666288/RN, Rel. Min. João

Otávio de Noronha; AgRgREsp 978178/RN, Rel. Min. Humberto Martins; EREsp 695499/RJ, Rel. Min. Herman

Benjamin. 

9. Agravo regimental provido."

(STJ - AGRESP nº 933117; Processo: 200700554944; UF: RN; 1ª Seção; Data da decisão: 28/05/2008; DJE

DATA:16/06/2008; Relator Min. JOSÉ DELGADO; à unanimidade)

 

Também é pacificado na jurisprudência, que o fato da verba ser recebida em razão de decisão judicial, não

modifica a sua natureza jurídica.

Neste sentido os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA

DE SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA

RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO

DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito
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de fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive,

receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de

recolher na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto

na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos

no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto.

5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que

a própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem

incluir as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput,

e inciso I, da Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor

parcialmente provido."

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA

APLICADA SEGUNDO O PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO CUMULAÇÃO

DOS VALORES PARA EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos

trabalhistas, cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como

forma de indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço.

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional

de periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação

de risco no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a

eliminação da condição legalmente definida como perigosa.

3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo

empregador, é insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua

natureza jurídica, pois o atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios.

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o

Superior Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração

segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado

em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de

apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação.

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma

única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de

trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas,

considerando cada período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação

judicial.

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas

as custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

7. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 2004.61.03.006213-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJ 07/06/06)

 

Importa ainda ressaltar que, as verbas trabalhistas recebidas por força da decisão judicial, mesmo que estendidas,

por via reflexa, à complementação aposentadoria do autor, possui natureza jurídica remuneratória, representando

nítido acréscimo salarial, uma vez que não está arrolada entre as hipóteses de isenção previstas na lei, na

jurisprudência ou em acordo coletivo.

Outrossim, tenho que a verba recebida de plano de aposentadoria complementar configura acréscimo patrimonial,
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não se destinando a recompor o patrimônio do autor por algum dano sofrido, mesmo porque não representa

simples devolução de contribuições vertidas unicamente pelo beneficiário, refletindo o resultado da administração

de um fundo formado pela sua contribuição e também pela de seu empregador.

Neste sentido, é o entendimento desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE

MOTIVAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDO BANESPA DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PLANO BANESPREV III. BENEFÍCIO DE DESLIGAMENTO. RESGATE DE

CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 32, I, A, DO REGULAMENTO.

1. Tendo sido deduzidas as razões de fato e de direito, em amparo ao pedido de reforma da sentença, é admissível

a apelação interposta: rejeição da preliminar argüida em contra-razões.

2. Configura rendimento tributável, porque não possui caráter de indenização, o valor de benefício, formado

por contribuições a Plano de Previdência Privada, recolhidas pelos empregados (a partir de 01.01.96: artigo 7º

da MP nº 2.159, de 24.08.01), empregadores ou por ambos: incidência fiscal que, compatível com a

Constituição Federal e o Código Tributário Nacional, tem fundamento específico no artigo 33 da Lei nº

9.250/95.

3. As contribuições da patrocinadora, ao contrário das recolhidas pelo empregado até 31.12.95, não foram

tributadas na origem e, portanto, não se cogita da hipótese de dupla incidência, para efeito de afastar a cobrança

do imposto de renda quando do resgate, pelo empregado, da reserva de capital, com base nelas constituída.

4. Precedentes."

(AMS nº 200161000171419/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 12.05.2004, DJU 26.05.2004, pág. 354)

 

Acrescente-se que os valores reconhecidos na ação trabalhista constituem pagamento por serviços prestados pelo

autor, tanto que sobre os qüinqüênios já percebidos sempre incidiu o imposto de renda e não houve

questionamento sobre o montante.

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS (DIFERENÇAS DE

ÍNDICES) PREVISTOS EM CONVENÇÕES COLETIVAS. REFLEXOS NA COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. CONFIGURAÇÃO DO FATO GERADOR. 1. O

imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do

contribuinte. 2. Indenização é a prestação em dinheiro, substitutiva da prestação específica, destinada a reparar

ou recompensar o dano causado por ato ou omissão ilícita, quando não é possível ou não é adequada a

restauração in natura do bem jurídico atingido. Não tem natureza indenizatória, portanto, o pagamento

correspondente a uma prestação que, originalmente (= independentemente da ocorrência da lesão), era devida

em dinheiro. O que há, em tal caso, é simples adimplemento, embora a destempo, da própria prestação in

natura. 3. No caso dos autos, o pagamento refere-se a direitos trabalhistas de natureza remuneratória (diferença

de índices de reajuste), previstos em convenções coletivas, que foram estendidos, por via reflexa, às

complementações de aposentadorias que visam garantir a paridade. Ainda que decorra de transação entre as

partes, tal pagamento mantém sal natureza jurídica, não podendo ser considerado indenização. E, mesmo que de

indenização se tratasse, estaria ainda assim sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) importou

acréscimo patrimonial e (b) não está arrolado entre as hipóteses de isenção previstas em lei (art. 39 do RIR,

aprovado pelo Decreto 3.000/99). 4. Recurso especial provido.

(STJ; RESP 688726; 1ª Turma; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; DJ 20/06/2005)

 

Assim, nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, considerando a

natureza jurídica da verba recebida, deve incidir o imposto de renda sobre a verba trabalhista recebida a título de

diferenças de qüinqüênios que foram calculados sobre a remuneração integral do autor, para fins de complementar

sua aposentadoria.

Isto posto, não conheço do agravo retido e, na forma do "caput", do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002818-16.2012.4.03.6100/SP

 
2012.61.00.002818-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.,

Trata-se de apelação em habeas data impetrado com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que obrigue o

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo a exibir todas as informações referentes aos "prontuários,

processos, procedimentos e quaisquer documentos relacionados ao senhor Tancredo de Almeida Neves".

O impetrante, filho do ex-Presidente da República Federativa do Brasil, argumenta que em março/2011 solicitou,

juntamente com suas irmãs e com o jornalista Luis Mir, junto ao CFM - Conselho Federal de Medicina, ao CRM-

DF - Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal e ao CREMESP - Conselho Regional de Medicina do

Estado de São Paulo a apresentação de dados e documentos médicos que informassem detalhadamente os

momentos finais do falecido presidente, informações de vital importância para a confecção do segundo volume da

obra "O Paciente: O Caso Tancredo Neves". Houve recusa de fornecimento sob o fundamento de proteção ao

sigilo do paciente e também de segredo profissional. Alega que a recusa é infundada porque a família Neves

possui amplo interesse no descobrimento das circunstâncias fáticas que envolveram a sua morte, principalmente

porque à época fora noticiado que seriam instaurados procedimentos éticos-disciplinares para averiguar o que

realmente aconteceu.

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 51/58.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não existir interesse público a justificar a sua

intervenção (fls. 81/82).

A MM.ª Juíza a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC,

por entender que a via eleita era inadequada. Deixou de condenar a parte em honorários advocatícios por

aplicação analógica do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e das súmulas 105 e 512 do STJ e do STF,

respectivamente (fls. 90/92v).

Apelação do impetrante a fls. 98/108 dizendo, em síntese, que os pedidos apresentados se subsumem à hipótese de

habeas data, vez que está provado que o CREMESP se recusa a fornecer as informações requeridas. Pondera não

ser caso de mandado de segurança porque não há direito líquido e certo e que possui legitimidade ativa assim

como o CREMESP possui legitimidade passiva. Pleiteia a reforma da sentença.

Contrarrazões a fls. 115/121.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

Parecer do Parquet Federal a fls. 124/126 opinando pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência em torno da matéria sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em seu artigo 5º, LXXII, a Constituição Federal estabelece como garantia fundamental o habeas data, que será

concedido nas seguintes situações:

"LXXII - conceder-se-á "habeas-data":

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou

bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;"

Cuida-se de ação constitucional de natureza civil, cujo objeto, segundo leciona Alexandre de Moraes, é "a

proteção do direito líquido e certo do impetrante em conhecer todas as informações e registros relativos a sua

pessoa e constantes de repartições públicas ou particulares acessíveis ao público, para eventual retificação de

seus dados pessoais" (Constituição do Brasil Interpretada, Atlas, 2ª edição, pág. 2623).

Percebe-se, assim, que o entendimento manifestado pelo douto juízo a quo encontra-se perfeito e em consonância

com os ditames constitucional e doutrinário. Isso porque o writ tem por objetivo assegurar o conhecimento de

informações relativas ao próprio impetrante e não referentes a terceiros, ainda que este seja falecido e aquele seu

descendente.

A propósito do tema é pertinente invocar, novamente, a lição do jovem professor supracitado, para quem "Por

meio de 'habeas data' só se podem pleitear informações relativas ao próprio impetrante, nunca de terceiros. O

caráter personalíssimo dessa ação constitucional deriva da própria amplitude do direito defendido, pois o direito

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : TANCREDO AUGUSTO TOLENTINO NEVES

ADVOGADO : JULIANA ZAPPALÁ PORCARO BISOL e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro
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de saber os próprios dados e registros constantes nas entidades governamentais ou de caráter público

compreende o direito de que esses dados não sejam devassados ou difundidos a terceiros" (ob. cit., pág. 2625).

O entendimento acima coaduna-se perfeitamente à situação dos autos, porquanto constou da petição inicial de

forma bastante contundente que o objetivo de acessar os dados mira a confecção do segundo volume do livro "O

Paciente: O Caso Tancredo Neves". Ou seja, acaso obtidos os dados destinar-se-ão a embasar obra literária que

inevitavelmente será distribuída a terceiros, indo, consequentemente, na contramão da finalidade do remédio

heróico.

Sobre a inadequação da via do habeas data para a obtenção de informações sobre terceiros cito os seguintes

precedentes do Supremo Tribunal Federal: HD 92/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 30.06.2010, DJe

02.08.2010; HD 87/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 30.10.2008, DJe 13.11.2008; RE nº 603654/RS, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, j. 19.05.2011, DJe 24.05.2011.

É sabido, como bem pontuou o eminente Procurador Regional da República em seu parecer de fls. 124/126, que o

direito dos familiares de obter documentos relativos aos procedimentos médicos do pai é legítimo. Contudo, a via

escolhida se mostra inadequada, devendo o interessado se valer do direito líquido e certo estatuído na Lei nº

12.527/2011 para alcançar o seu desiderato.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046924-83.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo retido, dupla apelação, recurso adesivo e remessa oficial, em ação, proposta por contribuinte

em face da ELETROBRÁS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. e da UNIÃO FEDERAL, em

virtude de valores pagos a título de ECE - empréstimo compulsório de energia elétrica (Leis 4.156/62, 4357/64 e

5.073/66, e Decreto-lei 1.512/76), objetivando: a declaração do direito de "ver corrigido o ECE por ela recolhido

desde a data do seu recolhimento até a data de seu resgate de acordo com os índices plenos de inflação, sem

qualquer expurgo" e de "receber os juros da Lei nº 5.073/66, de 6% ao ano, calculados, até a data do pagamento

de tais juros, sobre o ECE corrigido de maneira plena"; e cumulativamente, a condenação solidária das rés a (1) "

corrigir monetariamente, desde a data do pagamento das faturas e até a data de cada um dos eventos de resgate

ou pagamento de juros e, em conseqüência, a modificar em seus registros de controle do empréstimo compulsório

os valores dos créditos da AUTORA, contemplando a integral correção monetária dos valores pagos, com base

nos índices oficiais de inflação, sem qualquer expurgo"; (2) "restituir os valores cobrados a título de empréstimo

compulsório, cujo prazo de devolução já tenha se verificado, devidamente corrigidos na forma do inciso "I"

supra, deduzidos os valores já resgatados a título de devolução do empréstimo e os valores pagos através da

entrega de certificados de ações, valores estes apurados em liquidação de sentença"; e a pagar: (3) "juros de 6%

(seis por cento) ao ano, contados desde a data dos recolhimentos do ECE, sobre os valores apurados após a

inclusão da correção monetária indevidamente desprezada, valores estes a serem apurados em liquidação de

sentença, das guias serão descontados os valores já pagos pela ELETROBRÁS"; (4) juros remuneratórios pela

SELIC sobre os valores do ECE já vencidos, a contar da data do vencimento (artigo 39, §4º, da Lei 9.250/95); e

(5) juros moratórios de 12% ao ano (artigo 167, parágrafo único, CPC) ou, alternativamente, de 6% ao ano a partir

2000.61.00.046924-6/SP
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da citação; com o acréscimo das verbas sucumbenciais.

Alegou a autora, empresa industrial, que, no exercício de suas atividades, consome energia elétrica em níveis

superiores a 2.000 KWh por mês, tendo sido obrigada ao recolhimento do empréstimo compulsório de energia

elétrica, porém a ELETROBRÁS, a título de correção monetária e juros, restituiu valores menores do que os

devidos relativamente aos recolhimentos de 1977 até 1986, e restituirá, em moeda corrente ou em ações, valores

igualmente reduzidos com relação aos recolhimentos pagos no período de 1987 a 31/12/1993, razão pela qual há

saldo a receber a título de correção monetária com a inclusão de expurgos inflacionários e juros.

O Juízo a quo indeferiu a antecipação da tutela (f. 124/5), gerando agravo de instrumento (f. 134/8), convertido

em retido, nos termos das Leis 10.352/01 e 11.187/05 (f. 436/7), sem reiteração na apelação.

A sentença reconheceu a prescrição (artigo 269, IV, CPC) para o período de 1977 a 1987, e com relação ao

período de 1988 a 1993, julgou procedente o pedido para condenar as rés à restituição, em dinheiro, dos valores

cobrados a título de empréstimo compulsório de energia elétrica, com correção monetária pelos critérios da

Resolução 561/07-CJF (com a inclusão dos expurgos inflacionários relativos a janeiro e fevereiro/89 e março/90 a

fevereiro/91), fixada a sucumbência recíproca.

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

Apelou a ELETROBRÁS, alegando a prescrição: integral, com base no prazo qüinqüenal, vez que os

recolhimentos no período entre 1987 a 1994 foram realizados 15 anos antes da propositura da ação (artigo 1º do

Decreto 20.910/1932, artigos 2º e 4º do Decreto-lei 597/1942, e Lei 3.890-A/1961); além da prescrição dos juros

(artigo 193 do CC); ou, quando menos, a improcedência com a condenação da autora nos ônus da sucumbência

(artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC), pela inaplicabilidade da correção monetária do empréstimo compulsório sobre

energia elétrica conforme EREsp 692.708-RS, devendo ser considerado que (1) "a legislação que rege a matéria

da correção monetária e dos juros, que é específica e expressa quanto aos mecanismos a serem utilizados pela

ELETROBRÁS, a qual, por sua vez, está vinculada a essa regência, em razão do princípio da legalidade (art. 37,

caput, da CF)"; (2) "o entendimento da legislação disciplinadora do ECE, em razão do conteúdo público de que

se reveste, inclusive por força do art. 5º, da LICC"; (3) "a quitação sem ressalva, que bloqueia a pretensão da

autora"; (4) o pagamento de quantias adicionais decorrentes de critérios indevidos de correção monetária

representaria enriquecimento injustificado e ilícito da autora; (5) ela foi, na verdade, beneficiada pelo legislador

por ter sido indicada como sujeito passivo do empréstimo compulsório sobre energia elétrica (por ser uma

contribuição restituível, de alíquotas reduzidas, com a incidência de juros sobre a quantia contribuída, tendo a

indexação financeira de seus créditos e a possibilidade de antecipação do resgate de seus créditos), inexistindo,

portanto, qualquer prejuízo a pleitear; (6) os critérios de correção monetária aplicados aos créditos decorrentes do

empréstimo compulsório não apresentam caráter confiscatório; (7) a hipótese não é de devolução de quantia paga

indevidamente por contribuinte (restituição ou compensação), mas de pagamentos efetuados na forma da lei com

devolução em virtude da natureza da exação, o que torna inaplicável a taxa SELIC a título de juros (artigo 39, §4º,

da Lei 9.250/95); (8) em atenção ao princípio da eventualidade, deve ser reconhecido que "o pagamento das

diferenças de correção monetária deverá ser realizado em ações preferenciais de classe "B" representativas do

capital social da ELETROBRÁS, na forma prevista no artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.512/76 e no artigo 4º da Lei

nº 7.181/83, face ao reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da constitucionalidade dessa forma de

devolução dos créditos oriundos do empréstimo compulsório sobre energia elétrica e a admissão, pela Comissão

de Valores Mobiliários, de que esta forma de devolução seria aplicável", ou, nos termos do artigo 475-C do CPC,

a sentença deve ser objeto de liquidação por arbitramento, tendo em vista a altíssima complexidade inerente à

realização dos cálculos necessários à eventual apuração do montante devido.

Por sua vez, recorreu adesivamente a autora, reiterando os termos da inicial, pugnando pela parcial reforma da

sentença para que sejam afastadas (1) a parte ultra e extra petita, tendo em vista que o pedido não é de restituição

total mas apenas de correção monetária e juros (sem anulação da sentença pelo princípio da economia processual e

celeridade da prestação jurisdicional); e (2) a prescrição das parcelas anteriores a 1988, em virtude do prazo de 20

anos para o resgate, com a fixação da verba honorária em 20% do valor da condenação, sem reciprocidade.

Apelou, ainda, a PFN, argüindo a prescrição qüinqüenal também em relação ao período de 1988 a 1993 (Decreto

20.910/32 e artigos 165 e 168, do CTN), ou, pelo menos, que não há qualquer irregularidade nos valores já

devolvidos, tanto em relação ao tributo como à sua atualização monetária e incidência de juros, conforme artigos

2º do Decreto-lei 1.512/76, 3º da Lei 4.357/64, e 49, parágrafo único, do Decreto 68.419/71, devendo ser

observados os princípios da legalidade e isonomia, sem possibilidade de alteração dos índices de correção

monetária aplicados ou tampouco de inclusão dos índices expurgados, nos termos do entendimento do STJ e STF,

de forma que, inexistindo valor a repetir, descabe o pedido relativo à correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, visto que não reiterado o pedido de sua apreciação, a teor do § 1º

do artigo 523 do CPC.

Examino, no mais, as apelações, o recurso adesivo, e a remessa oficial.
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Inicialmente, é ultra petita o julgamento, pois as rés foram condenadas à "restituição, em dinheiro, dos valores

cobrados a título de empréstimo compulsório de energia elétrica", porém a parte autora não postulou pela

restituição principal do empréstimo compulsório, mas apenas pela restituição da correção monetária e juros (f.

2/25), o que exige, agora, a adequação do alcance objetivo da condenação.

Sendo ultra petita a r. sentença, deve dela ser excluído o excedente, ficando, pois, acolhida a preliminar argüida

no recurso adesivo da autora.

No tocante à prescrição para a restituição de recolhimentos a título de empréstimo compulsório de energia elétrica

devido à ELETROBRÁS, previsto na Lei 4.156/62, cumpre salientar que, inicialmente, foram colocadas em

circulação as obrigações ao portador para serem resgatadas no prazo de 10 anos, tendo sido estendido o prazo para

20 anos relativamente às emitidas a partir de 1967 (art. 2º da Lei nº 5.073/66), sendo que o Decreto-Lei nº

1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais

obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da

empresa.

Os negócios jurídicos relativos aos títulos em questão decorrem do empréstimo compulsório estipulado pela

União em favor da Eletrobrás, impondo-se a observância das normas de direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Portanto, é de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS, contados a

partir do momento em que ocorreu a restituição do empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa

restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em

que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão em ações, sendo: 1ª conversão em 20/04/1988

com a 72ª AGE (créditos de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 -

contribuições de 1977 a 1984); 2ª conversão em 26/04/1990 com a 82ª AGE (créditos relativos aos exercícios de

1986 e 1987 - contribuições de 1985 a 1986); e 3ª conversão em 30/06/2005 com a 143ª AGE (créditos

constituídos entre 1988 e 1993 - contribuições de 1987 a 1992).

Na espécie, considerando-se que a presente ação foi proposta em 22/11/2000 (f. 02), verifica-se a prescrição da

pretensão quanto a recolhimentos anteriores a 1987, em razão do início da fluência do prazo prescricional em

20/04/88 e 26/04/90 (datas em que realizadas, respectivamente, a 72ª e a 82ª Assembléias Gerais Extraordinárias

da Eletrobrás).

Não se operou a prescrição quanto aos recolhimentos efetuados a partir de 1987 (créditos constituídos a partir de

1988), pois não decorrido sequer o prazo de vinte anos até o ajuizamento da presente demanda. Por outro lado, a

antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na hipótese, deu-se apenas em 30/06/2005, com a 143ª

Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás. Ora, ajuizada a ação ordinária em momento anterior (22/11/2000),

à evidência não cabe cogitar de prescrição relativamente a tal período.

Examinando o mérito, propriamente dito, verifica-se que não se defende, aqui, a inexigibilidade do empréstimo

compulsório sobre consumo industrial de energia elétrica (Lei 4.156/62), mas o direito que o contribuinte tem ao

ressarcimento administrativo integral, diante da controvérsia, suscitada na escrituração, quanto ao critério para o

respectivo cálculo, buscando a autora o integral ressarcimento, pois a escrituração teria sido feita a menor, em

relação aos encargos próprios, especialmente correção monetária e juros de mora.

Acerca da matéria, o Superior Tribunal de Justiça já apreciou a referida controvérsia e firmou pacífica

jurisprudência, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos, e proferiu entendimento no sentido de que a

pretensão envolvendo valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica

ainda não restituídos ou convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o

exame for posterior à 143ª AGE, ocorrida em 30/06/2005, bem como estabeleceu os critérios a serem observados

na devolução dos referidos valores (correção monetária e juros), conforme julgados:

 

RESP 1.003.955, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 27/11/2009: "TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO -

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E

LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO

DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE : As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).
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III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS:

CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

não havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1°

dia do ano subseqüente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério

anual previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ,

o que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. Entendimento não aplicado no caso

concreto por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência

dos juros de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e §

2°, do Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou

na forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual

ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional

a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor".

Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a

Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber:

a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 -

com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção

monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido

a partir da data da correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do

mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),
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14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18,30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11,79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do

CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional.

Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em

parte e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623

da parte autora conhecido, mas não provido."

 

AgRg no REsp 897.818, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 15/03/2011: "TRIBUTÁRIO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O REGIME DOS

REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. TERMO A

QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE. 1. O

Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do quantitativo

em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por implicar

reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ. 2. A Primeira Seção, em sessão de

julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana

Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica. 3. Na sessão de

julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu que o termo

inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês julho de

cada ano. 4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive,

no período entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não

incide correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos

valores em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica

do crédito que foi transformado em ação. 5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que

determina que seja assegurado o poder aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela

Eletrobras não equivale a deixar de aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de

declaração de inconstitucionalidade deste dispositivo pelo órgão especial do STJ. 6. Tendo em vista que a

presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida ulteriormente, deve ser

considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no art. 462 do CPC. Frise-se

que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção monetária plena na devolução do

empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o processo se encontre na instância

extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos mesmos moldes das demais. Agravo

regimental improvido."

 

AgRg no REsp 831.109, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJe 03/12/10: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS

REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE

ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA SISTEMÁTICA DE

JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS). CASO

ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF.

NÃO OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO.

POSSIBILIDADE. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À

CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO
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INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA

NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na

assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à

sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de

devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes. 3. As

turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade solidária

pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08). 4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese,

uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e

compensados por ocasião da liquidação da sentença. 5. Devem incidir os índices de correção monetária

constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, com a devida

inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos econômicos governamentais, em substituição

aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença do empréstimo compulsório. Após a extinção

da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a aplicação do IPCA-E. 6. Verifica-se, entretanto, que

a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de correção monetária em

relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a

data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às regras de mercado de

ações. 7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido

apenas para ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de

dezembro do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação."

 

AgRg no Ag 1.243.681, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJe 04/05/2012: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp

1.028.592/RS). CASO ANÁLOGO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 1º DO DECRETO 20.910/32.

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE APÓS A VIGÊNCIA DO

CÓDIGO CIVIL DE 2003. NÃO CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos REsps 1.028.592/RS

e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a

controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica

instituído em favor da Eletrobrás. 2. O prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária

e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS é

quinquenal. 3. O termo inicial da prescrição deve ser contado a partir da ocorrência da lesão: a) quanto à

pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios, a lesão ao direito do consumidor

ocorreu em julho de cada ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da

respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica; b) quanto à pretensão de

correção monetária incidente sobre o principal, e dos juros remuneratórios dela decorrentes, a lesão ao direito

do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor "a menor". 4. Foi

consignado na decisão agravada que deve incidir a Taxa SELIC a partir de 11/1/03, ocasião em que entrou em

vigor o novo Código Civil; entretanto, considerando que, em sua essência, já compreende juros de mora e

atualização monetária, referida taxa não se cumula com juros moratórios. 5. Agravo regimental não provido."

 

AgRg no REsp 1.066.776, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 09/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O

PRINCIPAL E REFLEXO NOS JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

DECRETO Nº 20.910/32. TERMO INICIAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. HONORÁRIOS.

COMPENSAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 1. O termo inicial da prescrição da diferença de

correção monetária do principal é a data da Assembleia Geral Extraordinária em que se homologou a

conversão das obrigações ao portador em ações, a saber: a) 20 de abril de 1988, 72ª Assembleia Geral

Extraordinária, data da 1ª conversão, b) 26 de abril de 1990, 82ª Assembleia Geral Extraordinária, data da 2ª

conversão e c) 30 de junho de 2005, 143ª Assembleia Geral Extraordinária, data da 3ª conversão. 2. A correção

monetária dos valores compulsoriamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica

deve ser plena e integral, sendo que da data do recolhimento até o primeiro dia do ano seguinte a correção deve
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obedecer à regra do artigo 7º, parágrafo 1º, da Lei nº 4.357/64 e, a partir daí, ao critério anual previsto no

artigo 3º da mesma lei, com a inclusão dos expurgos inflacionários, na forma da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça e do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 3. Por igual, também é devido o reflexo da

atualização monetária sobre o principal nos juros remuneratórios de 6% (seis por cento) ao ano, tendo em vista

seu caráter acessório à atualização monetária sobre o principal. 4. Não há interesse recursal no relativo à

compensação da verba honorária que já foi determinada pela Corte de Justiça Estadual e preservada na

decisão agravada. 5. Agravo regimental improvido.

 

EResp 784.394, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJe 04/04/2011: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1.

O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC. 2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes

ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32,

tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 3. Relativamente à diferença de correção monetária

sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória) por meio de

resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem

início na data da assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª

conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. A correção

monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários, nos

termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No caso, a aplicação

dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a taxa Selic não tem

incidência como índice de correção monetária. 5. Embargos de divergência providos."

 

EREsp 826.809, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 17/08/2011: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E

MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE

ENERGIA ELÉTRICA. 1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação

própria do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate

das contribuições (data em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei

n. 1.512/76, respectivamente: a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 -

72ª AGE - homologou a 1ª conversão; b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até

26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª conversão; e c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993,

incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª conversão. 2. A partir das referidas datas encerra-se a

incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea acima, ter-se-á um valor consolidado

formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo nos juros remuneratórios (ou juros

compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno (momento da conversão em ações em cada

uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros moratórios da seguinte forma: a) Se a

citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é data da citação (art. 405, do

CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação

se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é o dia seguinte à data da

própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a menor, por isto que se diz que os

juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente. 3. A partir do início da

incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do CC/2002), não há que se

falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária. 4. Embargos de divergência parcialmente

providos."

 

A forma de liquidação não enseja definição nesta fase, até porque não demonstrado, desde logo, que sejam

complexos os cálculos, de modo a exigir perícia judicial para arbitramento. Na fase própria, com a iniciativa ou

pedido do credor e com a defesa do devedor, o Juízo a quo terá condições de melhor avaliar a adequação da

liquidação por cálculo ou arbitramento, sendo prematuro, assim, fixar, de plano, tal solução.

Quanto à sucumbência, considerando o resultado da demanda, deve ser mantida tal como fixada pela sentença, eis

que houve decaimento recíproco.

Em suma, deve ser excluída a parte ultra petita da r. sentença, prevalecendo a condenação das rés ao pagamento

somente de correção monetária e juros de mora, referentes a recolhimentos a partir de 1987, observados critérios

fixados pelo Superior Tribunal de Justiça, e com a manutenção da sucumbência recíproca.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, às

apelações e à remessa oficial, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para reformar a sentença nos
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termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001428-65.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial, em mandado de segurança para compensação de indébito

fiscal (PIS, Decretos-lei 2.445 e 2.449/88 e Medida Provisória 1.212/95 e reedições, até a edição da Lei 9.715/98 -

período de novembro/92 a dezembro/98), com parcelas vencidas e vincendas de tributos arrecadados pela SRF,

garantida a prescrição decenal, correção monetária plena (IPC) e juros de 1% ao mês a partir de cada

recolhimento, sem as restrições impostas por atos normativos.

A sentença, aplicando a prescrição quinquenal, contada a partir da edição da Resolução do Senado Federal 49/95,

concedeu parcialmente a ordem, reconhecendo: (a) prescrito o direito da autora em pleitear a compensação dos

valores indevidamente recolhidos a maior referentes ao PIS, nos moldes dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88; e

b) o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a maior, referentes às parcelas do PIS nos

moldes da Medida Provisória 1.212/95 e reedições, deduzidos os valores efetivamente devidos no período, com o

próprio PIS, garantida a correção monetária (Provimento CGJF 26/01), e taxa SELIC a partir de janeiro/96.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) é constitucional a Medida Provisória 1.212/95 e reedições; (2) a

limitação da compensação em 30%, prevista na Lei 9.129/95, não se aplica aos tributos arrecadados pela

Secretaria da Receita Federal; (3) caso admitida a compensação, somente cabe a correção monetária com base em

índices oficiais; (4) não incidem juros em sede de compensação; e (5) inaplicável, por abranger juros e correção

monetária, a taxa SELIC. 

Por sua vez, recorreu adesivamente o contribuinte, requerendo a aplicação da prescrição decenal, e,

conseqüentemente, o direito à compensação dos valores recolhidos com base nos Decretos-lei 2.445 e 2.449/88,

com parcelas vencidas e vincendas de tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, correção monetária

e juros nos termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma parcial da

sentença.

A Turma, em julgamento anterior, conheceu parcialmente da apelação fazendária e deu-lhe parcial provimento,

negou provimento ao recurso adesivo, e deu parcial provimento à remessa oficial, para reconhecer ocorrência de

prescrição quinquenal em relação ao indébito fiscal, recolhido com base nos Decretos-lei 2.445 e 2.449 e MP

1.212/95 - porém, neste último caso, apenas no período de outubro/95 a fevereiro/96.

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

Interposto RESP, foi-lhe dado parcial provimento para reconhecer prescritas apenas as parcelas referentes às

competências de outubro/92 a janeiro/94, com a baixa dos autos a esta Corte, para análise do mérito.

O RE foi julgado prejudicado, tendo em vista o julgamento do RE 566.621.

 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O acórdão da Turma reconheceu que o indébito - que se refere, na espécie dos autos, ao recolhido com base nos

Decretos-lei 2.445 e 2.449, ambos de 1988, e na MP 1.212/95 e reedições, mas exclusivamente, para as

empresas comerciais ou mistas, no período de outubro/95 (retroação do artigo 18) a fevereiro/96 (decurso do

prazo nonagesimal), eis que legítimo o novo PIS a partir de março/96 -, não prejudica a validade da cobrança com

2004.61.08.001428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TRANSPORTADORA DIGNANI LIMITADA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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base na LC 7/70 e leis editadas posteriormente.

O Superior Tribunal de Justiça reconheceu a prescrição apenas das parcelas referentes às competências de

outubro/92 a janeiro/94, com a baixa dos autos a esta Corte, para análise do mérito. 

Passo ao exame da compensação e dos consectários legais.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91,

de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei

9.430/96).

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJE 19/02/2009):

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 11.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 13. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve

operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de

2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da

Lei 8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a

exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o

FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da

Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os

valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de

contribuições previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" .

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal, no regime da Lei 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele

órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" 

(AGRESP 1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei 10.637/2002,

independentemente de pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos

legais - "isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação" (RESP 1.028.724, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC

104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado

da decisão judicial respectiva (AGRESP 1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no

mês de janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual

de 10,14%; c) no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o

INPC, a ser adotado até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada

pela Lei nº 8.383/91, até 31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído

pela taxa SELIC, que compreende taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de
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janeiro de 1996, inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora.

(Precedentes: ERESP 478.359/SP, Corte Especial, DJ de 13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007;

EREsp 640.159/PE, DJ de 13.11.2006; REsp 879.747/SP, DJ de 1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de

06/02/2007)" (AGRESP 862.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008).

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional

(1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a

01.01.96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.

Na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei 10.637/2002 e da LC 104/2001, cujos requisitos legais devem,

portanto, ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, recolhido no período de fevereiro/94 e

fevereiro/96, conforme Darf's juntados nos autos, em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se

ao valor principal os critérios de atualização citados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação fazendária e à

remessa oficial, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para reformar a sentença, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0657915-42.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação do INMETRO, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC.

Apelou o INMETRO, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois o "crédito do apelante

que se encontra em cobrança por meio da presente execução permanece plenamente exigível, por ser anterior à

alteração operada pela Lei nº 11.051/04 no art. 40 da Lei nº 8.630/80, permissiva da prescrição intercorrente,

instituto este de nítida natureza material, portanto, de efeito projetado unicamente ao futuro" (f. 23/4).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da

repulsa à tese fazendária da imprescritibilidade quer dos débitos fiscais, quer das dívidas não tributárias, em

consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO.

HARMONIA COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

1985.61.82.657915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

APELADO : CASA DE CARNES PEDRINHO LTDA

No. ORIG. : 06579154219854036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL.

ALÍNEAS "A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

ARQUIVAMENTO. DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o

entendimento jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia

com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp

233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o

exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz,

acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência

da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido."

- RESP 1.057.477, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 02.10.08: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - AUSÊNCIA DOS

PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EXECUÇÃO FISCAL -

COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO -

CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CIVIL E DO CTN -

DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA - DÉBITO DE PEQUENO VALOR - ARQUIVAMENTO

- ART. 20 DA LEI N. 10522/2002 - SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA - FEITO

PARALISADO POR MAIS DE CINCO ANOS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE

DESÍDIA POR PARTE DA EXEQUENTE - REEXAME DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES. 1. Não há omissão em acórdão que, apreciando explicitamente as questões suscitadas,

decide a controvérsia de forma contrária àquela desejada pela recorrente. 2. Se a relação que deu origem ao

crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil.

3. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza

administrativa, não representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da

matéria a disciplina jurídica do CTN. 4. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração

Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se

refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 5. O

arquivamento sem baixa das execuções fiscais inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos

termos do art. 20 da Lei n. 10.522/02, não causa suspensão do prazo prescricional para a cobrança de débito

tributário, tendo em vista caber somente a lei complementar dispor sobre esse instituto. 6. A paralisação do

feito por mais de cinco anos autoriza a decretação da prescrição intercorrente, após a ouvida da Fazenda

Pública, a teor do disposto no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80. 7. Verificar se a paralisação do feito decorreu por

desídia da exequente ou por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, na presente hipótese, implica

reexaminar o conjunto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, a

teor do disposto na Súmula 07 STJ. 8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (g.n.)

- RESP 1.026.725, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 28.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. MULTA. SUNAB. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. Inexistindo regra específica sobre prescrição,

deverá o operador jurídico valer-se da analogia e dos princípio gerais do direito como técnica de integração, já

que a imprescritibilidade é exceção somente aceita por expressa previsão legal ou constitucional. 2. O prazo

prescricional para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos. 3. As hipóteses em que transcorreu o

prazo prescricional, contado da decisão que ordenou o arquivamento dos autos da execução fiscal por não

haver sido localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, estão sob a disciplina do art. 40, § 4º, do

Código Tributário Nacional. 4. Tendo a execução fiscal permanecido suspensa por mais de sete anos, sem ao

menos ter sido efetivada a citação, ocorreu a prescrição intercorrente, já que o prazo teve início quando do

despacho que ordenou o arquivamento (24.10.00). 5. Recurso especial não provido." (g.n)

 

- AC nº 2009.03.99.026046-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.09: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INMETRO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 1. O prazo para a prescrição intercorrente é de cinco

anos, à luz do que estabelece o Decreto nº 20.910/32, contado a partir do decurso do prazo de suspensão de um

ano, previsto no artigo 40 da LEF (Súmula 314/STJ). 2. A Lei nº 11.051/04, ao tratar do artigo 40 da LEF,

apenas inseriu a possibilidade de decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois de ouvida a
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exeqüente, sem interferir, porém, na definição do prazo material de consumação da prescrição, previsto no

Decreto nº 20.910/32. 3. Sendo, neste aspecto, norma de natureza processual, a inovação promovida pela Lei nº

11.051/04 aplica-se de imediato aos casos pendentes, permitindo o reconhecimento, de ofício, da prescrição na

respectiva vigência, ainda que o prazo refira-se ou tenha sido consumado anteriormente, desde que sob o

amparo do Decreto nº 20.910/32, não havendo que se cogitar, pois, de retroatividade indevida da legislação. 4.

Caso em que a execução fiscal foi ajuizada em 1969, ficando por décadas paralisado até a decretação, de

ofício, da prescrição em 2009, não podendo, portanto, a exeqüente alegar que foi diligente ou que é ilegal a

extinção da execução fiscal."

 

A decretação de ofício da prescrição é comando normativo de natureza processual, não versando sobre a regra

material do prazo prescricional, disciplinada, na espécie, pelo Decreto 20.910/32, daí porque pode ser aplicada,

inclusive, aos executivos fiscais em curso, sem cogitar-se de irretroatividade, na medida em que tal solução

importa em mera eficácia imediata da legislação vigente ao tempo em que proferida a decisão. O Superior

Tribunal de Justiça tem decidido, neste sentido, destacando que "Tratando-se de norma de natureza processual,

tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a

respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos." (REsp 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 10.4.2006)" (AGRESP nº 913.199, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 14/04/2008).

Note-se que a Lei nº 11.051/04 cuidou exclusivamente do procedimento formal dirigido à decretação de ofício da

prescrição intercorrente. O prazo qüinqüenal para a prescrição dos débitos de natureza não tributária, superando a

tese da imprescritibilidade, derivou do Decreto nº 20.910/32 e, portanto, a tese da irretroatividade deve considerar

tal legislação, e não aquela, de natureza processual, aventada pela exeqüente.

Em suma, cabe concluir que o feito paralisado por período superior ao qüinqüênio previsto no Decreto nº

20.910/32 combinado com o artigo 40 da LEF, ainda que em período anterior à Lei nº 11.051/04, sofre os efeitos

da prescrição, a qual, porém, apenas é passível de decretação, de ofício, na vigência da nova legislação processual,

o que, na espécie, foi observado.

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução

fiscal, revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para

cobrar os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que o exeqüente requereu a suspensão do feito, nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/80, em 25.07.85 (f. 08-v), deferida em 29.07.85 (f. 09), com a remessa dos autos ao arquivo. Decorridos

anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de

17.11.10 (f. 11), vindo petição protocolada em 03.12.10 (f. 12), alegando a inexistência da prescrição.

Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exeqüente, pois

o prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de

suspensão do feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

A propósito, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

- RESP nº 983155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 01.09.08: "PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO -

EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO OMISSO: INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS

ESPECÍFICOS - SÚMULA 284/STF - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NATUREZA

TRIBUTÁRIA - SÚMULA VINCULANTE N. 8/STF - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA

LEI N. 6.830/80 - NORMA ESPECIAL - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - INTIMAÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA: EXISTÊNCIA - SÚMULA 314/STJ. 1. (...) 3. O art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 é norma especial

em relação ao CPC, de aplicação restrita aos executivos fiscais, e autoriza o reconhecimento de ofício da

prescrição intercorrente, desde que intimada previamente a Fazenda Pública. 4. Prescindível a intimação do

credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo,

decorrência automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição.

Inteligência da Súmula n. 314/STJ. 5. Execução fiscal paralisada há mais de 5 anos encontra-se prescrita. 6.

Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." (g.n.)

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006472-82.2011.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As
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execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012313-36.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação para: a) compensação (ou repetição) integral

de indébito fiscal (PIS, Medida Provisória 1.212/95, antes de cumprida a anterioridade nonagesimal, e revogação

implícita da LC 7/70 - período de novembro/95 a março/96, conforme guias fiscais juntadas), com parcelas

vencidas e vincendas do próprio PIS e da COFINS, prescrição "decenal", correção monetária plena, e taxa SELIC

a partir de janeiro/96; e b) ou, alternativamente, o reconhecimento de tal direito quanto à diferença entre os

valores recolhidos com base na Medida Provisória nº 1.212/95, e os que seriam devidos com base na LC nº 7/70.

Após embargos de declaração, a sentença julgou procedente o pedido alternativo, garantindo o direito à

compensação do PIS (MP 1.212/95, período da anterioridade nonagesimal), após o trânsito em julgado, sem

prejuízo da incidência das LC 7/70 e 17/73, observada a prescrição quinquenal a partir da "declaração de

inconstitucionalidade da Medida Provisória 1.212/95", com tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal, com correção monetária (Provimento CGJF 64/05), e taxa SELIC a partir de janeiro/96, tendo sido fixada

a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) a prescrição é quinquenal, nos moldes da LC 118/05; (2) a Medida

Provisória 1.212/95 não padece de inconstitucionalidade; (3) não é possível a compensação nos moldes

postulados; e (4) a taxa SELIC, se admitida, deve incidir somente após o trânsito em julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

A Turma, em julgamento anterior, deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por

submetida, reconhecendo a ocorrência de prescrição quinquienal, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor

atualizado da causa.

Interposto RESP, foi-lhe dado provimento para afastar a prescrição quinquenal, com a baixa dos autos a esta

Corte, para análise do mérito.

O RE foi julgado prejudicado, tendo em vista o julgamento do RE 566.621.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1. Da contribuição ao PIS.

Consolidada a jurisprudência nos seguintes termos: inconstitucionalidade de ambos os decretos-lei de 1988 (2.445

e 2.449), sem prejuízo da aplicabilidade da LC nº 7/70, recepcionada pela Carta de 1988; constitucionalidade da

sua revogação pela MP nº 1.212/95, reedições e Lei nº 9.715/98, salvo quanto aos artigos 15 e 18, exclusivamente

em favor das empresas comerciais ou mistas (outubro/95 a fevereiro/96), pois as prestadoras foram resguardadas

pelo artigo 13; inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo, adotada pela Lei 9.718/98; e, por fim,

constitucionalidade da Lei 10.637/02, que instituiu o regime fiscal de não-cumulatividade.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

EDRE 188.622, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJE 29-10-2009: "COMPETÊNCIA DESTA TURMA

FIRMADA FACE À AUSÊNCIA, NA ATUAL COMPOSIÇÃO DA PRIMEIRA TURMA, DE MINISTROS

QUE PARTICIPARAM DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE DEU ORIGEM AOS

EMBARGOS EM EXAME (cf. art. 10, § 3º, do RISTF). CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEI 2.445/1988 E 2.449/1988. INCONSTITUCIONALIDADE.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO JULGADO AO

RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEI. Embargos de declaração

em que se argumenta que o acórdão recorrido deixou de ressalvar a legitimidade da cobrança do PIS nos
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termos previstos na Lei Complementar 07/1970, porquanto o precedente firmado por ocasião do julgamento do

RE 148.754 limitou-se à questão da inconstitucionalidade dos decretos-lei mencionados. Durante o julgamento

do RE 169.091 (rel. min. Sepúvelda Pertence, Pleno, DJ 01.08.1995), o Supremo Tribunal Federal firmou

orientação no sentido da recepção do PIS pela CF/1988, sem solução de continuidade, nos termos da Lei

Complementar 07/1970. Questão de Ordem acolhida para fixar a competência desta Segunda Turma para o

julgamento dos embargos de declaração. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para dar parcial

provimento ao recurso extraordinário, de modo a limitar o alcance do acórdão embargado tão-somente à

inconstitucionalidade dos Decretos-lei 2.445/1988 e 2.449/1988, e, portanto, conceder a segurança tão-somente

no que se refere aos créditos tributários da Contribuição ao PIS constituídos com base nos mencionados

decretos-lei."

RE 390.840, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 15-08-2006: "CONSTITUCIONALIDADE

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a

figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS

- SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a

lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito

privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade,

considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no

sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98,

no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas

jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada."

AMS 2004.61.08005276-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 08/07/2008: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 2.449/88.

CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

COMPENSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70. REPRISTINAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO À

RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ARTIGO

269, IV, CPC). 1. É pacífica a orientação quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449/88,

no que alteraram o regime da contribuição ao PIS, previsto, originariamente, pela LC nº 7/70 (TRF/3ª R -

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS no 89.03.33735, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE

no 148.754, Rel. Min. FRANCISCO REZEK; SF - Resolução nº 49/95; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02),

gerando, assim, indébito fiscal. No entanto, a inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449, ambos

de 1988, anula a própria revogação da legislação precedente, de molde a permitir a exigibilidade da

contribuição na forma da Lei Complementar nº 7/70, sem que se cogite da hipótese de repristinação, vez que a

revogação da lei revogadora não se equipara à nulidade da lei revogadora por vício de inconstitucionalidade,

sendo certo, por outro lado, que a contribuição ao PIS, com os contornos da legislação complementar, foi

expressamente recepcionada pela Constituição vigente, a revelar a sua plena exigibilidade. 2. O Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 1.417, reconheceu a validade constitucional da MP nº 1.212/95 e

reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, sob os diversos aspectos impugnados e relevantes para a solução do

caso concreto, excetuado apenas o efeito retroativo previsto no artigo 18, o qual torna indevidos os

recolhimentos efetuados, com base em tais medidas provisórias, para as empresas comerciais ou mistas, no

período de outubro/95 a fevereiro/96 (decurso do prazo nonagesimal) ..."

AC 2003.61.00.002522-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 01.09.09: "TRIBUTÁRIO. PIS. LEI

10.637/02. EXIGIBILIDADE. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento de

que a vigência da lei deve observar a data de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela

(RE 232896). A Lei 10.637/02 é constitucional. Ela não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades

empresárias de maneira desigual. É exatamente para atender ao princípio da capacidade contributiva e

levando-o em consideração que a lei diferenciou o tratamento entre as sociedades que calculam o imposto de

renda com base no lucro real e aquelas que o fazem com base no lucro presumido. Embora a Lei 9.718/98

tenha sido tida por inconstitucional, pelo STF, em função do alargamento que promoveu na base de cálculo do

PIS antes da edição da Emenda Constitucional 20, a Lei 10.637/02 é posterior a tal Emenda, que previu o

faturamento ou a receita como base de cálculo das contribuições sociais, motivo pelo qual não há

inconstitucionalidade na parte dessa norma que disciplina a base de cálculo do tributo como o total das

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Não

há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que ela não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado

pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na alíquota do tributo em

virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. Apelação da autora desprovida."

AMS 2007.61.19.001765-6, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 05.05.09: "TRIBUTÁRIO -
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PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 -

MEDIDA PROVISÓRIA 1212/95 E SUAS REEDIÇÕES - LEI 9715/98 - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO - ART. 269, I DO CPC. LEI 10.637/02. LEGITIMIDADE DA

TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - É

condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. II -

Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer

documento comprobatório em relação ao recolhimento com base nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, MP

1212/95 e reedições e Lei 9715/98. III - A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela

Constituição Federal, em seu artigo 239, quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como

contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-desemprego e ao abono anual de um salário

mínimo. IV - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de

Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser

não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n°

42/03. V - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o

campo de incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases

de cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de

um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para

as contribuições. VI - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a

sistemática de cálculo do tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo

contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as

hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua

ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. VII - O fato de a lei 10.637/2002 ter

sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em qualquer mácula ou vício ao

que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional. VIII - Não se configurou a

afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem

inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS no

corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua exigência, feitas por

lei ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado

o princípio da anterioridade nonagesimal. IX - Apelação da impetrante improvida. X - Recurso adesivo da

União Federal prejudicado."

 

2. Da compensação e dos consectários legais.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91,

de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei

9.430/96).

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJE 19/02/2009):

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada 'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 13. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se
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considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve

operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de

2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da

Lei 8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a

exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o

FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da

Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os

valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de

contribuições previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" .

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal, no regime da Lei 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele

órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" 

(AGRESP 1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei 10.637/2002,

independentemente de pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos

legais - "isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação" (RESP 1.028.724, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC

104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado

da decisão judicial respectiva (AGRESP 1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no

mês de janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual

de 10,14%; c) no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o

INPC, a ser adotado até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada

pela Lei nº 8.383/91, até 31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído

pela taxa SELIC, que compreende taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de

janeiro de 1996, inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora.

(Precedentes: ERESP 478.359/SP, Corte Especial, DJ de 13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007;

EREsp 640.159/PE, DJ de 13.11.2006; REsp 879.747/SP, DJ de 1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de

06/02/2007)" (AGRESP 862.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008).

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional

(1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a

01/01/96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.

Na espécie, a ação apenas questiona a inexigibilidade do PIS nos termos da Medida Provisória 1.212/95, tendo

sido ajuizada na vigência da Lei 9.430/96 e da LC 104/2001, cujos requisitos legais devem, portanto, ser

observados para efeito de compensação do indébito fiscal, recolhido no período de novembro/95 a março/96 (f.

23/7), em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal os critérios de

atualização citados. Mantida a verba honorária tal como fixada na sentença, , em conformidade com os critérios

do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004792-69.2004.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de recurso de apelação, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em

face de sentença que, em embargos à execução de sentença por ela opostos, julgou-os parcialmente procedentes

para o fim de rejeitar os valores apresentados pelas partes autora e ré e acolher o cálculo apresentado pela

Contadoria Judicial, no valor de R$ 129.756,71 para novembro de 2004. Fixou os honorários advocatícios em

10% do valor correspondente ao excesso de execução, distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

A r. sentença proferida nos autos principais julgou procedente o pedido de repetição de indébito formulado na

inicial para o fim de determinar que o FINSOCIAL é devido pela autora à alíquota de 0,5% sobre o faturamento e

condenar a União Federal a devolver os valores pagos a maior, com recolhimento comprovado nos autos, com

todos os acréscimos legais a partir da data do efetivo pagamento. Condenou a ré ao pagamento de honorários

advocatícios, no montante de 10% do valor dado à causa.

Os autos vieram a esta E. Corte por força da remessa oficial.

Sobreveio o v. Acórdão, de lavra da Excelentíssima Desembargadora Federal Diva Malerbi, dando parcial

provimento à remessa oficial, nos seguintes termos: "(...) Prevalece, assim, o entendimento sufragado pelo

Supremo Tribunal Federal no RE nº 150.764-1-PE (...) Até a entrada em vigor da Lei Complementar nº 70/91, a

contribuição ao FINSOCIAL era devida à alíquota de 0,5%, com o acréscimo de 0,1% apenas para os fatos

imponíveis ocorridos no exercício de 1998, na forma do art. 1º e parágrafos do Decreto-lei nº 1.940/82. A

correção monetária incide a partir do pagamento indevido, nos termos da Súmula nº 46 do extinto Tribunal

Federal de Recursos. Os juros de mora são devidos a razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito em

julgado da sentença, nos termos dos artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único do Código Tributário Nacional."

Diante do trânsito em julgado do v. Acórdão, ocorrido em 08/03/1996, (fl. 136 dos autos principais), a execução

do julgado foi iniciada, processada e sentenciada de acordo com os termos do artigo 604 do CPC em sua redação

anterior à Lei nº 8.898/94.

Tendo em vista que a sentença homologou os cálculos da Contadoria Judicial, e não aqueles apresentados pela ré,

a União Federal interpôs recurso de apelação.

Esta Terceira Turma, por meio do v. acórdão de lavra do Desembargador Federal Baptista Pereira, conheceu do

apelo da Fazenda Nacional para, de ofício, anular a sentença homologatória de cálculo de liquidação.

Consignou o I. Relator que "Merece reforma o "decisum". Com efeito, expresso está na r. sentença (fls. 203/205)

o entendimento no sentido da aplicação parcial do preceituado no Art. 604, do CPC, na redação atual dada pela

edição da Lei nº 8.898/94, promovendo a referida homologação com base no preceito do Art. 611, do CPC, por

entender incabível a aplicação daquele quando se trate da Fazenda Pública: "Entendo que tal dispositivo não se

aplica à Fazenda Pública no que tange à supressão da fase de impugnação do cálculo e de sua homologação".

Operou a d. Julgadora em inadvertência, fruto de haver abstraído a sistemática processual ora vigente. Com a

edição da Lei nº 8.898/94, modificou-se o CPC, restando nesta hipótese de liquidação apenas a por arbitramento,

do Art. 606, e a por artigos, do Art. 608. A liquidação por cálculo do contador foi extinta e integrada ao processo

de execução, devendo o próprio credor juntar demonstrativo discriminado à inicial da execução. Neste passo, em

não havendo concordância com tais números, poderá dar-se a impugnação nos embargos. Esta sistemática, fruto

de norma cogente e que nada excepcionou, não pode ser desprezada e em seu lugar utilizar-se como feito aqui

norma processual estanque, para reger, aleatoriamente, dado caso concreto, pois não se trata de aplicação em

discricionariedade mas em vinculação ao sistema, exatamente estruturado para assegurar as relações jurídicas

dele dependentes. (...) Isto posto, a conclusão é no sentido de conhecer do recurso interposto para, de ofício,

nulificar o "decisum", ficando prejudicadas as demais questões. É o voto." (grifei)

Com a anulação da sentença homologatória do cálculo de liquidação e descida dos autos à primeira instância, foi

proferido despacho determinando que o credor apresentasse nova memória de cálculo, bem como as peças

necessárias à expedição de mandado de citação, nos termos dos artigos 604 e 730 do CPC.

A autora requereu a citação da União Federal às fls. 268/270, e apresentou planilha de cálculo no montante de R$

136.702,57 para setembro de 2003.

Citada, a União Federal ofereceu os presentes embargos à execução de sentença alegando, em síntese, a

ocorrência de excesso de execução pela utilização de índices de correção monetária não previstos em lei. Requer o

acolhimento do cálculo elaborado pela Secretaria da Receita Federal, que apurou como devido o valor de R$

88.273,32 para setembro de 2003. Atribuiu à causa o valor de R$ 48.429,25, resultante da diferença entre o

quantum apurado pelo exequente e o valor aferido pela Fazenda Nacional.

Impugnação da autora às fls. 32/33 destes embargos.

Diante da divergência entre as partes, o magistrado determinou a remessa dos autos à Seção de Cálculos e

Liquidações, nos seguintes termos: "À vista da divergência entre o cálculo que instruiu o mandado de citação e o
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apresentado pela embargante, remetam-se os autos à Seção de Cálculos e Liquidações a fim de verificar qual o

correto, devendo, se necessário, ser apresentada nova conta de liquidação devidamente atualizada, inclusive no

tocante ao cômputo dos juros moratórios, de acordo com os termos do julgado e o Provimento nº 26 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal desta 3ª Região.

A Contadoria Judicial apurou o valor de R$ 111.946,82 para setembro de 2003, equivalente a R$ 129.756,71

atualizados até novembro de 2004, data da elaboração do cálculo.

Foi prolatada a r. sentença recorrida (fls. 44/45), que julgou parcialmente procedentes os embargos para o fim de

reconhecer excesso de execução nos cálculos da parte autora (R$ 136.702,57 para setembro de 2003), acolher os

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (R$ 111.946,82 para setembro de 2003) e rejeitar aqueles

apresentados pela União Federal. Fixou honorários advocatícios em 10% do valor correspondente ao excesso de

execução, distribuídos proporcionalmente às partes, nos termos do artigo 21, caput do CPC.

Em suas razões recursais (fls. 50/61) aduz a União Federal que o seu cálculo é o correto, uma vez que foi

elaborado pelo setor competente da Secretaria da Receita Federal com fulcro nas bases de cálculo do FINSOCIAL

declaradas pela própria empresa exequente à autoridade fiscal, ao contrário do cálculo da Contadoria, homologado

pela sentença, que partiu das informações constantes dos DARF's de pagamento do tributo acostados aos autos.

Aduz, outrossim, já ter havido condenação em honorários na ação principal, razão pela qual descabe nova

condenação da Fazenda Pública nos presentes embargos, que consistem em simples acerto de contas.

Impugnação da embargada às fls. 64/65.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

A jurisprudência desta Terceira Turma firmou-se no sentido de ser aplicável aos embargos à execução o duplo

grau de jurisdição obrigatório quando a sentença for proferida contra a Fazenda Pública, razão pela qual tenho por

submetida a sentença ao reexame necessário, observando que o valor em discussão supera o limite de 60

(sessenta) salários mínimos, não sendo o caso, portanto, do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil.

Ressalvo, porém, meu entendimento em contrário com base em jurisprudência uniformizada no E. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que não está sujeita ao reexame necessário a sentença que rejeita pretensão da

Fazenda Pública no julgamento de seus embargos de devedor (EResp 232.753-SC, Corte Especial, Rel. para

Acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, j. 21.03.2001, maioria; EResp 251.841, Corte Especial, Rel. Min. Edson

Vidigal, j. 25.3.2004, vu; AgResp 729.598, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 19.5.2005, v.u.).

O apelo da União Federal não merece prosperar.

Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial tomaram por base os recolhimentos de FINSOCIAL efetuados

pela parte autora e efetivamente comprovados nos autos por meio da documentação hábil para tanto - as guias

DARF.

De fato, no caso dos autos, a Contadoria Judicial elaborou cálculos nos quais explicitou a metodologia utilizada,

conforme relatório que acompanhou as contas (fl. 40), e observou estritamente os termos do julgado e do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, estabelecido pelo Provimento nº 24/1997,

seguido pelos Provimentos nº 26/2001 e nº 64/2005, e atualizado pela Resolução nº 134, de dezembro de 2010 do

Conselho da Justiça Federal.

Assim, o valor encontrado pela Contadoria Judicial encontra-se devidamente justificado e de acordo com os

termos do título executivo judicial.

Entendo que a Contadoria Judicial é órgão de confiança do Juízo, nos termos do artigo 139 do Código de Processo

Civil, razão pela qual os cálculos por ela realizados somente podem ser ilididos por robusta prova em contrário.

Nesse sentido é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional, conforme se infere

dos seguintes julgados:

 

"A Lei nº 8.898/94, entre outras modificações, pôs fim à modalidade de liquidação e sentença feita por cálculos

do juízo. Porém, é lícito ao juiz remeter os autos ao contador se assim entender necessário (art.139, CPC). Frise-

se, por oportuno, a regra no sentido de que sendo auxiliar do juízo, e, por isso, eqüidistante do interesse

privado das partes, as percepções do contador judicial merecem fé, salvo prova abundante em sentido contrário

. Entendo ter a informação prestada pelo contador presunção de veracidade, assim, acolho-as como corretas."

(REsp 603116, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 24/06/2005)

"No caso em tela, diante da divergência dos valores apurados em liquidação, valeu-se o juiz do auxílio do

contador do juízo, que possui fé pública. Neste sentido tem decidido a jurisprudência: (omissis)."

(AC 1999.03.99.035428-8, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, julgado em 01/12/2004)
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"Correto, pois, o processamento da ação executiva nos termos do art. 604 do CPC, já que a determinação do

valor a ser executado depende apenas de cálculo aritmético, como o fez a contadoria judicial na elaboração da

conta de liquidação de fls. 12/22, com base na legislação aplicável.

Assim, de rigor o acolhimento do cálculo do contador judicial, auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código

de Processo Civil, cujos atos gozam de fé pública."

(AC 0030439-76.1998.4.03.6100, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJ 07/10/2011)

Os cálculos acolhidos pelo Juízo a quo foram aqueles elaborados pela Contadoria Judicial - órgão imparcial e de

confiança do Juízo - em consonância com a coisa julgada e com o Manual de Cálculos desta Justiça Federal, não

havendo motivo para reforma da sentença recorrida.

Ao contrário do alegado pela União Federal, cabível a condenação em honorários advocatícios em embargos à

execução de sentença - que não é mero acertamento de contas, mas sim uma ação autônoma cujo objetivo é

desconstituir título executivo judicial.

Mantida a sucumbência recíproca, e tendo sido a condenação em honorários advocatícios fixada em patamar

adequado, de acordo com os parâmetros legais aplicáveis à espécie, não há razão para reforma da sentença

também quanto a esse ponto.

Ante o exposto, nego seguimnto à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso de apelação, com fulcro

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054283-27.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face da sentença que, em

embargos à execução de sentença por ela opostos, julgou-os parcialmente procedentes para o fim de reconhecer a

existência de equívocos nos cálculos apresentados por ambas as partes e homologar o valor apurado pela

Contadoria Judicial (R$ 25,77 para dezembro de 2003).

A r. sentença exeqüenda julgou procedentes os embargos à arrematação interpostos pela parte executada, para

declarar a nulidade do leilão realizado nos autos da execução fiscal nº 91.0502278-9, e condenou a União Federal

ao pagamento de custas e verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa atualizado. Submeteu a

sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.469/97.

Não houve interposição de recurso voluntário. Foi proferida decisão, de lavra do Desembargador Federal Baptista

Pereira, negando seguimento à remessa oficial ante o advento da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao

artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

A decisão transitou em julgado em 4/11/2002 (certidão de fl. 128 dos embargos à arrematação em apenso).

Diante disso, a executada/embargante requereu (fls. 131/132) a citação da União Federal, com fulcro no artigo 730

do CPC. Apresentou memória discriminada de cálculo, referente aos honorários advocatícios arbitrados pela

sentença que julgou os embargos à arrematação, no valor de R$ 117,04 nos termos do artigo 604 do CPC.

A União Federal opôs os presentes embargos à execução de sentença aduzindo, preliminarmente, a não

apresentação de conta de liquidação e a não atribuição de valor à ação de embargos à arrematação. No mérito,

sustenta a ocorrência de excesso de execução, por inclusão indevida, nos cálculos da parte embargada, de juros de

mora e de índices de correção monetária não admitidos legalmente. Apresenta planilha de cálculo por meio da

qual apurou o valor de R$ 0,59 (cinquenta e nove centavos) em favor da embargada. Atribuiu à causa o valor de

R$ 116,45, resultado da diferença entre o que entende devido e o montante pleiteado (R$ 117,04).

O magistrado determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 33) para determinação do quantum

2003.61.82.054283-2/SP
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devido.

O Contador apurou o valor de R$ 25,77 para dezembro de 2003. Manifestações das partes (fls. 40/41 e 43/44)

discordando dos cálculos formulados pelo Setor de Cálculos do Juízo.

Sobreveio a r. sentença ora recorrida (fls. 46/47), que julgou parcialmente procedentes os embargos, diante do

excesso de execução no cálculo da parte exeqüente (R$ 117,04), e homologou o valor de R$ 25,77 apurado pela

Contadoria Judicial.

Em suas razões recursais (fls. 50/52), aduz a União Federal que a sentença deve ser reformada para o fim de

acolher o cálculo de R$ 0,59 por ela apresentado, observado o interesse público inerente ao caso. Ressalta que,

apesar de o valor da condenação ser irrisório, a causa versa sobre dispêndio de verba pública - bem indisponível -

não possuindo a Procuradora da Fazenda Nacional, subscritora do apelo, dispensa expressa da interposição de

recurso acerca do decisum ora atacado.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Observo que a Contadoria Judicial elaborou cálculos nos quais explicitou a metodologia utilizada, conforme

relatório que acompanhou a conta (fls. 34/35), e observou estritamente os termos do julgado e do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, estabelecido pelo Provimento nº 24/1997, após

pelo Provimento nº 26/2001 e atualizado pelo Provimento nº 64/2005, todos aprovados pelo Conselho da Justiça

Federal.

Assim, ao contrário do que afirma a recorrente, o valor encontrado pela Contadoria Judicial encontra-se

devidamente justificado e de acordo com os termos do título executivo judicial.

Entendo que a Contadoria Judicial é órgão de confiança do Juízo, nos termos do artigo 139 do Código de Processo

Civil, razão pela qual os cálculos por ela realizados somente podem ser ilididos por robusta prova em contrário.

Nesse sentido é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional, conforme se infere

dos seguintes julgados:

 

"A Lei nº 8.898/94, entre outras modificações, pôs fim à modalidade de liquidação e sentença feita por cálculos

do juízo. Porém, é lícito ao juiz remeter os autos ao contador se assim entender necessário (art.139, CPC). Frise-

se, por oportuno, a regra no sentido de que sendo auxiliar do juízo, e, por isso, eqüidistante do interesse

privado das partes, as percepções do contador judicial merecem fé, salvo prova abundante em sentido contrário

. Entendo ter a informação prestada pelo contador presunção de veracidade, assim, acolho-as como corretas."

 (REsp 603116, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 24/06/2005)

"No caso em tela, diante da divergência dos valores apurados em liquidação, valeu-se o juiz do auxílio do

contador do juízo, que possui fé pública. Neste sentido tem decidido a jurisprudência: (omissis)."

(AC 1999.03.99.035428-8, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, julgado em 01/12/2004)

"Correto, pois, o processamento da ação executiva nos termos do art. 604 do CPC, já que a determinação do

valor a ser executado depende apenas de cálculo aritmético, como o fez a contadoria judicial na elaboração da

conta de liquidação de fls. 12/22, com base na legislação aplicável.

Assim, de rigor o acolhimento do cálculo do contador judicial, auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código

de Processo Civil, cujos atos gozam de fé pública."

(AC 0030439-76.1998.4.03.6100, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJ 07/10/2011)

Os cálculos acolhidos pelo Juízo a quo foram aqueles elaborados pela Contadoria Judicial - órgão imparcial e de

confiança do Juízo - em consonância com a coisa julgada e com o Manual de Cálculos desta Justiça Federal.

Portanto, não merece reparo a sentença recorrida.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013686-58.2009.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de sentença que

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução de sentença por ela opostos.

Na origem, trata-se de ação de repetição de indébito por meio da qual os autores pleitearam a devolução de

valores retidos na fonte a título de Imposto de Renda sobre verbas indenizatórias pagas em virtude de adesão a

programa de demissão voluntária.

A r. sentença exeqüenda julgou procedente o pedido formulado na inicial, para condenar a União Federal à

devolução dos recolhimentos do imposto de renda sobre as indenizações pagas com fundamento na rescisão de

contratos de trabalho e demais verbas indenizatórias relacionadas na exordial, com correção monetária desde a

data do desembolso e juros de mora a partir do trânsito em julgado da decisão. Condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Os autos vieram a esta E. Corte, por força do reexame necessário. O acórdão de lavra do I. Desembargador

Federal Baptista Pereira reformou parcialmente a sentença para excluir da devolução o montante de imposto

incidente sobre as férias indenizadas. Houve interposição de Recurso Especial pelos autores, ao qual foi dado

provimento, restabelecendo assim os termos da decisão de primeiro grau.

 

Com o trânsito em julgado, os exeqüentes apresentaram memória de cálculo e requereram a citação da União

Federal, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para o pagamento do valor de R$ 67.340,63 para

fevereiro de 2008.

A Fazenda Nacional interpôs os presentes embargos à execução de sentença, alegando a ocorrência de excesso de

execução com relação a dois dos litisconsortes ativos: Arquimedes Schuindt Grion e Cícero Luiz Tadeu

Vasconcelos. Quanto ao último, aduziu não haver qualquer valor a ser devolvido e, com relação ao primeiro,

apurou o montante de R$ 17.472,16 para maio de 2009.

Os mencionados coautores apresentaram impugnação discordando das alegações da embargante.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que em relatório acerca dos cálculos elaborados consignou que,

com relação a Cícero Luiz Tadeu Vasconcelos, a Fazenda deveria comprovar que não há valor a ser restituído.

Quanto ao coautor Arquimedes Schuindt Grion, esclareceu que elaborou o cálculo nos termos da decisão

exeqüenda e do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Apurou o montante de R$ 16.282,23 para maio de 2009.

Manifestação da União Federal às fls. 154/155 reconhecendo o equívoco de suas manifestações anteriores

referentes a Cícero Luiz Tadeu Vasconcelos. Admite que existe saldo a ser restituído ao mencionado coautor e

requer a homologação do valor apurado, que perfaz R$ 17.079,96 para junho de 2010.

Foi então proferida a r. sentença ora recorrida, nos seguintes termos: "Analisando as manifestações das partes,

verifico que a União reconheceu como devido ao autor Cícero Luiz Tadeu Vasconcelos (fls. 154/156), o montante

de R$ 17.079,96, valor este superior ao apresentado pelos embargados nos cálculos de fl. 239 dos autos

principais. Portanto, nesse ponto a execução não comporta excesso, devendo prosseguir pelo valor proposto por

este exeqüente, em razão da impossibilidade de se proferir sentença 'ultra petita'. Quanto ao embargado

Arquimedes Schuindt Grion, muito embora a União, (às fls. 61/62) tenha discordado dos valores apontados pela

Contadoria Judicial (R$ 16.282,23 para maio de 2009), apresentou em seus embargos valor superior a este (R$

17.472,16, fl. 03). Portanto, pela mesma razão supra, há que se acolher os embargos em relação a este autor.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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Assim, verifica-se que em relação ao embargado Cícero Luiz Tadeu Vasconcelos não há qualquer excesso nos

valores apontados como devidos pelos embargados. Em relação ao embargado Arquimedes Schuindt Grion,

como as contas apresentadas pela Contadoria Judicial apontam valores menores que os encontrados pela União,

há que se acolher os embargos em razão da constatação de excesso, prevalecendo, todavia, o valor apresentado

pela União, por ser este superior ao apurado pela Contadoria Judicial. Por fim, há que se considerar que os

embargados concordaram com as contas apresentadas pela Contadoria Judicial, registrando-se ainda, que em

relação aos demais exeqüentes, devem prevalecer os cálculos da execução, considerando-se que não foram objeto

de embargos. Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para fixar o valor da

execução de cada exeqüente em R$ 17.472.16 para Arquimedes Schuindt Grion, atualizado até maio de 2009 (fl.

09), R$ 12.190,13 para Cícero Luiz Tadeu Vasconcelos, atualizado até 29/11/2007 (fl. 239 dos autos principais),

(...)". Ante a sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários dos respectivos

patronos.

Apela a União Federal sustentando haver excesso de execução com relação ao montante homologado em favor do

coautor Arquimedes Schuindt Grion. Isso porque, tanto os cálculos apresentados pelo exeqüente como aqueles

elaborados pela Secretaria da Receita Federal - esses últimos adotados, inicialmente, pela executada/embargante -

aplicaram a taxa SELIC, o que viola a coisa julgada, uma vez que o comando exequendo determinou a aplicação

de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado. Apresentou nova conta, no valor de R$

16.283,47 para março de 2011.

Petição do embargado às fls. 173/174 concordando com o novo cálculo apresentado pela Fazenda Nacional e

requerendo sua intimação para realização do depósito dos valores devidos.

À fl. 175, a procuradora da embargante solicita a remessa dos autos a este Tribunal para apreciação do apelo.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, abriu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, que se

manifestou pelo prosseguimento do feito, entendendo não haver interesse a justificar sua intervenção quanto ao

mérito da lide.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou:

 

"Isto posto, e a vista do mais que consta dos autos, julgo procedente o pedido, nos termos postulados na inicial,

'si et in quantum' para condenar a ré à devolução dos recolhimentos do imposto de renda sobre as indenizações

pagas com fundamento na rescisão dos contratos de trabalho, e outras relacionadas na inicial. O respectivo

montante será corrigido monetariamente desde a data do desembolso (Súmulas 46 e 47 do Egrégio Tribunal

Federal de Recursos) e de juros de mora desde o trânsito em julgado desta decisão (art. 167, parágrafo único,

CTN).". (grifei).

 

Os autos vieram a esta E. Corte por força do reexame necessário, ao qual a Terceira Turma deu parcial

provimento, por meio de acórdão da lavra do Desembargador Federal Baptista Pereira, que decidiu nos seguintes

termos:

 

"Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela parcial procedência do pedido, nos termos em que

explicitado, para declarar indevida a incidência do imposto de renda, tão-só, sobre a indenização especial que,

esclareça-se, foi recebida apenas pelos autores Antônio José Barbosa Pereira, Archimedes Schuindt Grion,

Cícero Luiz Tadeu Vasconcellos, Cléa Naldi Figueira, Cleber Jose Esmael, Valdir Giglioti, Virgínio Araújo Filho

e Yurico Ueno Hashimoto. Os juros moratórios, em ação repetitória, é certo que são devidos à taxa de 1% (um

por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão (Art. 167, Parágrafo único c.c. o § 1º, do Art. 161,

do CTN)."

 

Os autores interpuseram recurso especial, pugnando pela reforma do acórdão somente quanto à matéria de mérito.

Não houve impugnação acerca dos juros moratórios.

O C. STJ deu provimento ao recurso interposto para afastar a incidência do imposto de renda sobre as verbas

decorrentes de férias indenizadas e respectivos adicionais.

Assim, formou-se o título executivo judicial que contempla a correção monetária, sem especificação de índices,

desde a data do pagamento indevido, e os juros de mora, no percentual de 1%, a partir do trânsito em julgado.

Diante disso, com razão a União Federal que, em suas razões recursais, insurgiu-se quanto à parte da sentença que

homologou o valor de R$ 17.472,16, para maio de 2009, a favor do coautor Arquimedes Schuindt Giron, ao

argumento de que o cálculo incluiu, de forma indevida, a taxa SELIC a título de juros de mora, o que violaria a
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coisa julgada.

Com efeito, nos termos do comando exeqüendo, indevida a incidência da taxa SELIC.

Entretanto, ressalto, por oportuno, que o cálculo que incluiu a mencionada taxa foi apresentado pela própria

apelante, quando da interposição dos embargos, de acordo com o parecer elaborado pela Secretaria da Receita

Federal às fls. 06/09.

A Contadoria Judicial constatou o equívoco e o registrou em seu relatório, por ocasião da apresentação de seus

cálculos, verbis: "(...) 3. A Fazenda Pública elaborou cálculos de fls. 06/09 através da Taxa Selic para o autor

ARQUIMEDES SCHINDT GIRON. (...) 4. Assim, elaboramos os cálculos de liquidação para o autor

ARQUIMEDES SCHINDT GIRON através das declarações de ajuste anual recompostas, corrigidas

monetariamente pelos critérios adotados pela Resolução nº 561/2007, Manual de Elaboração de Cálculos

Judiciais, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos da r. sentença

de fls. 124/132, v. Acórdão de fls. 141/148 e decisão em sede de Recurso Especial - STJ de fls. 217/223."

(grifei).

Observo que o MM. Juízo a quo, considerando que o coautor em questão apresentou cálculo no valor de R$

24.832,76 para agosto de 2007 - o que demonstra que houve excesso de execução - deu provimento aos embargos

nesse ponto, porém acabou por homologar o valor apresentado pela União Federal (R$ 17.472,16 para maio de

2009), pois superior ao apurado pela Contadoria (R$ 16.282,23).

Diante de todo o exposto, e considerando que o interesse norteador da fase de execução de sentença é a

prevalência da coisa julgada, merece provimento o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional para o

fim de afastar a incidência da taxa SELIC, não prevista pelo comando exequendo.

Assim, o cálculo que deve ser homologado nos autos, com relação ao coautor Arquimedes, é aquele elaborado

pela Contadoria Judicial, por respeitar expressamente os termos da coisa julgada.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da União Federal, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do

Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer indevida a incidência da taxa SELIC sobre o montante devido

ao coautor Arquimedes Schuindt Giron e acolher o cálculo efetuado pela Contadoria Judicial, nos termos da

fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013653-78.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação, interpostos pela autora e pela ré União Federal, em face de sentença que, em

embargos à execução de sentença opostos pela última, julgou-os parcialmente procedentes para o fim de rejeitar

os cálculos apresentados por ambas as partes e acolher aqueles formulados pela Contadoria Judicial (R$ 16.484,38

para abril de 2004).

Na origem, trata-se de ação de repetição de indébito por meio da qual a autora pleiteou a devolução de valores

indevidamente pagos a título de contribuição social.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer, incidentalmente, a inconstitucionalidade do

artigo 8º da Lei nº 7.689/88 e, consequentemente, condenar a ré à devolução dos recolhimentos, comprovados nos

autos, referentes tão somente ao período base de 1988, com correção monetária desde a data do desembolso e

juros de mora a partir do trânsito em julgado da decisão. As custas e honorários advocatícios foram fixados,

reciprocamente, em 10% sobre o valor da causa, compensados entre as partes, nos termos do artigo 21, caput, do

Código de Processo Civil.

2003.61.00.013653-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : TANTECH INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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Sem interposição de recurso voluntário, os autos vieram a esta E. Corte, por força do reexame necessário.

Foi proferida decisão, de lavra do I. Desembargador Federal Baptista Pereira, que negou seguimento à remessa

oficial, nos seguintes termos, verbis: "(...) Destarte, a Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas,

na forma da Lei nº 7.689, de 15.12.1988, é devida e mantém-se íntegra, tão-só existiu violação constitucional em

face da contribuição incidente sobre o lucro apurado no ano-base de 1988, exercício de 1989. Acresça-se que, em

face das decisões supra, o Senado Federal, através da Resolução nº 11, publicada no DOU de 12.04.95,

suspendeu a execução do multicitado Art. 8º, da Lei nº 7.689/88. Os juros moratórios, em ação repetitória, é certo

que são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão (Art. 167,

Parágrafo único c.c. o § 1º, do Art. 161 do CTN). A aplicação da regra contida no 'caput' do Art. 21, do CPC,

implica em que arcarão as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. Destarte, estando a r. sentença em conformidade com

a jurisprudência da Suprema Corte, nego provimento ao recurso, com esteio no Art. 557, do CPC."

Com o trânsito em julgado da decisão (fl. 92), os exeqüentes apresentaram memória de cálculo no valor de R$

15.741,84, para novembro de 2002, e requereram a citação da União Federal, nos termos do artigo 730 do Código

de Processo Civil.

A Fazenda Nacional interpôs os presentes embargos à execução de sentença alegando, em síntese, a ocorrência de

excesso de execução, tendo em vista a inclusão nos cálculos da parte autora da taxa Selic e de índices de correção

monetária não previstos em lei, os denominados "índices expurgados", o que acarreta violação aos princípios da

legalidade e da isonomia. Atribuiu à causa o valor de R$ 9.618,90, montante que entende devido, referente a

novembro de 2002.

Impugnação da parte autora às fls. 12/15.

O magistrado proferiu o seguinte despacho, verbis: "Remetam-se estes autos ao contador para informar o valor

correspondente à aplicação do Provimento 26/01 da Egrégia Corregedoria de Justiça da 3ª Região, bem como os

índices referentes aos IPC's de janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%) abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e

fevereiro/91 (21,87%) sem utilização da Taxa Selic. Após a devolução, devidamente instruídos e esclarecidos os

autos, decidirá este Juízo."

A Contadoria Judicial elaborou cálculo (fls. 17/21), apurando o montante de R$ 12.003,89 para novembro de 2002

(R$ 16.484,38 atualizados até abril de 2004).

Sobreveio a r. sentença ora recorrida (fls. 27/30), que rejeitou os cálculos de ambas as partes e acolheu aqueles

formulados pela Contadoria Judicial - que aplicou a correção monetária pelos índices constantes do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal e os juros de mora à taxa de 1% ao mês.

A autora opôs embargos de declaração (fls. 38/40) alegando a existência de erro material na fundamentação da

sentença - na parte em que afirmou ter a exequente utilizado índices do IPC em seus cálculos de liquidação - bem

como a ausência de manifestação expressa sobre a aplicabilidade da taxa Selic.

O MM. Juízo a quo acolheu parcialmente os declaratórios, apenas para proceder à retificação na fundamentação

da decisão agravada - para fazer constar que a embargada não afirmou ter utilizado o IPC em seus cálculos de fls.

99/100 dos autos principais. Quanto à taxa Selic, entendeu improcedente o inconformismo da parte. Manteve a

parte dispositiva tal com prolatada.

Apela a autora/embargada (fls. 50/55) sustentando a aplicabilidade da taxa Selic para atualização do débito no

presente caso.

Em suas razões de apelação (fls. 58/63), aduz a União Federal o não cabimento dos índices de IPC para

atualização do montante devido.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou, in verbis:

 

"Isto posto, julgo procedente em parte a presente ação ordinária, para reconhecer, incidentalmente, a

inconstitucionalidade do art. 8º, da Lei nº 7.689/88 e, consequentemente condenar a Ré à devolução do indébito

com recolhimento comprovado nos autos, tão-somente no tocante ao período-base de 1988, corrigido

monetariamente desde a data do desembolso (Súmulas 46 e 47 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos) e de

juros de mora desde o trânsito em julgado desta decisão (art. 167, parágrafo único, CTN). Custas, e honorários

advocatícios, que fixo reciprocamente em 10% do valor da causa, são compensados na medida em que Autora e

Ré são vencedoras e vencidas, nos termos do art. 21, 'caput', do CPC." (grifei)

 

Os autos vieram a esta E. Corte por força do reexame necessário.

Foi proferida decisão, de lavra do I. Desembargador Federal Baptista Pereira, que negou seguimento à remessa

oficial, nos seguintes termos, verbis: 
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"(...) Destarte, a Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, na forma da Lei nº 7.689, de

15.12.1988, é devida e mantém-se íntegra, tão-só existiu violação constitucional em face da contribuição

incidente sobre o lucro apurado no ano-base de 1988, exercício de 1989. Acresça-se que, em face das decisões

supra, o Senado Federal, através da Resolução nº 11, publicada no DOU de 12.04.95, suspendeu a execução do

multicitado Art. 8º, da Lei nº 7.689/88. Os juros moratórios, em ação repetitória, é certo que são devidos à taxa

de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão (Art. 167, Parágrafo único c.c. o § 1º,

do Art. 161 do CTN). A aplicação da regra contida no 'caput' do Art. 21, do CPC, implica em que arcarão as

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre elas. Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência da Suprema

Corte, nego provimento ao recurso, com esteio no Art. 557, do CPC." (grifei).

 

Com o trânsito em julgado, formou-se o título executivo judicial que contempla a correção monetária, sem

especificação de índices, desde a data do pagamento indevido, e os juros de mora, no percentual de 1%, a partir do

trânsito em julgado.

Diante disso, não assiste razão a nenhuma das partes recorrentes.

No presente caso, não é cabível a incidência da taxa SELIC, como quer a autora, pois a decisão, não recorrida no

momento oportuno, do I. Desembargador Federal Baptista Pereira, especificou o percentual devido a título de

juros de mora (um por cento) - devidamente computados pela Contadoria Judicial em seus cálculos.

Ressalto que o interesse norteador da fase de execução de sentença é a prevalência da coisa julgada.

Nesse sentido os seguintes precedentes desta E. Terceira Turma:

 

"Em se tratando especificamente de execução de débito judicial, constituído como tal pelo devido processo legal,

a jurisprudência tem ultrapassado os limites da interpretação estritamente literal da legislação para, sem

violação aos princípios invocados pelo devedor, alcançar uma solução que se coadune com um princípio de

justiça, decorrente da compreensão de que a correção monetária é apenas um fator de recomposição do valor

real da moeda. Certo que a definição do que seja o valor real da moeda é algo que ocasiona as mais graves

divergências e, evidentemente, tal critério não pode ser adotado como parâmetro para todas as relações

jurídicas, em detrimento de regras específicas que, em virtude de fatores de conexão lógica estabelecidos entre

sistemas jurídicos e econômicos, devem ser preservados, sob pena de desordenamento geral do equilíbrio das

relações jurídicas. (...) Certo que a solução mais abrangente, acima especificada, não há que ser aplicada

indiscriminadamente, pois cada situação deve ser circunscrita aos limites da respectiva condenação transitada

em julgado, de modo que se a sentença definiu os índices aplicáveis, permitindo o conhecimento dos critérios

que orientariam a execução e, mesmo assim, o interessado manteve-se inerte a ponto de constituir-se

validamente a coisa julgada, não há como inovar a lide, pretendendo a inclusão de indexadores diversos

daqueles estipulados (EDRESP nº 62757, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, julgado em

08.09.98), sem prejuízo, evidentemente, de correção quando se tratar de mero e estrito erro material. Por outro

lado, evidente que se deve observar, outrossim, na apreciação dos limites de aplicação ou não dos denominados

índices expurgados, a vedação processual à reformatio in pejus (RESP nº 76398/SP, Relator Ministro CÉSAR

ASFOR ROCHA, julgado em 10-09-1996). Portanto, o exame da sentença recorrida deve considerar, para a

formulação de uma solução no âmbito desta Corte, tanto os limites máximos fixados, em abstrato, a partir dos

critérios de correção monetária supracitados, como também, em contrapartida, as especificidades do caso

concreto frente aos limites da coisa julgada e da devolução recursal. (AC 2001.03.99.017921-9, Rel. Des.

Federal Carlos Muta, j. 19/11/2003) (grifei)

"(...) Ora, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira Turma, que a

correção monetária não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-

somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente

aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país; ademais, há

que se ater a liqüidação aos limites da coisa julgada e à vedação da "reformatio in pejus" (exemplificativamente,

mencionam-se os precedentes AC 2000.61.00.011045-1, Rel. Cecília Marcondes, j. 12.6.2002, v.u.; REO

96.03.097636-9, Rel. Carlos Muta, j. 10.10.2001, v.u.; REO 98.03.009156-5, Rel. Baptista Pereira, j. 21.2.2001,

v.u.)."

(AC 2001.61.04.004410-0, Rel. Des. Federal Márcio Moraes j. 06/06/2005)

 

No caso dos autos a autora - que permaneceu inerte, dando ensejo à configuração do trânsito em julgado -

pretende a modificação do título executivo judicial na fase de cumprimento, o que é vedado.

Com relação ao apelo da ré, não há que se falar em exclusão dos índices do IPC do cálculo do Contador, conforme

pleiteado, uma vez que o comando exequendo não especificou os índices de correção monetária aplicáveis ao

caso.
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Por essa razão, devem ser utilizados os parâmetros estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, que prevê a aplicação dos denominados "índices expurgados".

Sobre os índices de atualização dos débitos judiciais, remansoso o entendimento no sentido de serem aplicáveis os

percentuais relativos ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurados pela Fundação IBGE, como se

depreende do julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa passa a ser transcrita.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PEDIDO NO INÍCIO DA EXECUÇÃO, PORÉM, ANTES DA

HOMOLOGAÇÃO DA CONTA LIQUIDATÓRIA. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA CORTE ESPECIAL.

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES QUE MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA.

PRECEDENTES. INTENÇÃO PROCRASTINATÓRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. ARTS. 16, 17, IV E

VII, 18, E 557, § 2º, DO CPC. LEIS NºS 9.668/1998 E 9.756/1998. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu o Especial da parte agravada. 

2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do

valor real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. É pacífico na

jurisprudência desta Colenda Corte o entendimento segundo o qual é devida a aplicação dos índices de inflação

expurgados pelos planos econômicos governamentais, como fatores de atualização monetária de débitos

judiciais. 

3. A respeito, este Tribunal tem adotado o princípio de que deve ser seguido, em qualquer situação, o índice que

melhor reflita a realidade inflacionária do período, independentemente das determinações oficiais. Assegura-se,

contudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia

credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE. É firme a jurisprudência desta Corte que,

para tal propósito, há de se aplicar o IPC, por melhor refletir a inflação à sua época. 

OMISSIS 

5. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) por meio do IPC, nos períodos de janeiro e

fevereiro de 1989 e março/1990 a fevereiro/1991; b) a partir da promulgação da Lei nº 8.177/91, a aplicação do

INPC (até dezembro/1991); e c) só a partir de janeiro/1992, a aplicação da UFIR, nos moldes estabelecidos pela

Lei nº 8.383/91. ... 

6. Precedentes recentes desta Corte Superior. 

OMISSIS 

10. Agravo regimental não provido." 

(Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, AGRESP 638993, j. 3/2/2005, vu) 

Registre-se que, nesta Terceira Região, o Provimento nº 24/1997; o Provimento nº 26/200; o Provimento nº

64/2005 e, atualmente, a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, previram a aplicação do IPC e do

INPC à liquidação das sentenças de repetição de indébito.

À época do Provimento nº 24 recomendava-se a inclusão do IPC de 42,72% e de 84,32%, nos meses de janeiro de

1989 e março de 1990, respectivamente; já o Manual adotado pelos Provimentos 26 e 64 acresceu a esses

percentuais os índices de 10,14%, 44,80% e 21,87%, para fevereiro/89, abril/90 e fevereiro/91.

Esta Terceira Turma, por sua vez, alinhada com a jurisprudência superior, encontra-se unanimemente posicionada

no sentido de serem os seguintes os índices aplicáveis à correção monetária: ORTN, de outubro de 1964 a

fevereiro de 1986; OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, ressalvado o uso do IPC de 26,06% para

junho/1987; IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de

março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; INPC, de março a dezembro de

1991; UFIR, a partir de janeiro de 1992.

Não há contrariedade à coisa julgada, haja vista o comando exequendo não ter especificado índices de correção

monetária. Assim, não configura excesso a inclusão dos expurgos, sendo próprio o momento da execução para a

discussão desses percentuais (STJ, Corte Especial, AERESP 566.665, Rel. Francisco Peçanha Martins, j.

1.12.2004, v.u.; TRF 3ªR, Terceira Turma, AC 1999.03.99.087040-0, Rel. Márcio Moraes, j. 6.4.2005, vu, e Ag

2002.03.00.033972-1, Rel. Carlos Muta, j. 1.12.2004, vu).

Portanto, ao contrário do requerido por ambas as apelantes, o cálculo que deve ser homologado nos autos é aquele

elaborado pela Contadoria Judicial, por respeitar expressamente os termos da coisa julgada.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da autora e da União Federal, com fulcro no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     615/1525



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-66.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, relativa a empréstimo compulsório sobre energia elétrica, proposta em

face da União e da Eletrobrás, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que (a) declare o seu direito de

receber os valores pagos no período de 1987 a 1993, com correção monetária integral, desde a data do efetivo

pagamento; (b) determine que a Eletrobrás modifique em seus registros contábeis e de controle de empréstimo

compulsório os créditos da autora, contemplando a integral correção dos valores pagos desde a data do pagamento

das faturas de energia elétrica; (c) condene as rés ao pagamento de juros de 6% (seis por cento) contados desde a

data dos recolhimentos do empréstimo compulsório sobre os valores apurados após a inclusão da correção

monetária indevidamente desprezada, valores a serem apurados em liquidação de sentença; (d) condene

solidariamente a União.

A ação foi proposta em 29/06/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 32.824,70 (fls. 57/62).

Contestação da União às fls. 74/94 e da Eletrobrás às fls. 95/154.

Réplica às fls. 160/211.

Manifestação da autora às fls. 212 e da Eletrobrás às fls. 213/214.

Às fls. 216/218, a sentença julgou extinto o feito em razão do reconhecimento da prescrição, nos termos do art.

269, IV, do Código de Processo Civil. Ainda, condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$ 1.000,00 (um mil reais) a ser rateado entre as rés.

Apelação da autora às fls. 220/245.

Contrarrazões às fls. 248/283 e 289/300.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, anoto que a demanda foi conveniente instruída, já que anexado aos autos extrato que comprova ser

a autora contribuinte do empréstimo compulsório (fls. 38).

Relativamente à legitimidade passiva da União e sua responsabilidade solidária, além do disposto no artigo 4º, §

3º, da Lei nº 4.156/62, o STJ já pacificou o entendimento de que a "responsabilidade solidária da União não se

restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo também os juros e a correção monetária incidentes sobre os

créditos relativos ao empréstimo compulsório" (STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ de 18/02/2011).

Quanto ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o

consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10

anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos

(art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação

da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou

antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

2010.61.14.004737-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PANIFICADORA E CONFEITARIA LS LTDA
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1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 29/06/2010, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se em 30/06/2005, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Nesse sentido, destaco o

seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999), e estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório , por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.
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3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária,

a contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório , e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido

a partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).
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9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no art.

462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção monetária

plena na devolução do empréstimo compulsório , motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o processo se

encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos mesmos moldes das

demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a aplicação

do IPCA-E.
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6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão dos

créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do

ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a taxa

Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data em

que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76, respectivamente:

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno (momento

da conversão em ações em cada uma das AGE"s de conversão), deverá sofrer a incidência de juros moratórios da

seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é data da

citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do CC/2002 - taxa

Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é o dia

seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a menor, por isto

que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Diante do exposto, a sentença merece ser reformada, o que faço para determinar que a devolução do empréstimo

compulsório seja feita em conformidade com os critérios fixados pelo C. Superior Tribunal de Justiça.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento (se em

espécie ou em ações preferenciais nominativas) ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu esta Turma

no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado

no D.E. em 10/08/10):
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"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás".

 

Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento

(requerimento de fls. 134), visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz

necessária perícia para apuração do quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas

cálculos aritméticos (artigo 475-B do CPC).

Por fim, no que tange à verba advocatícia, considerando a inversão do ônus da sucumbência, condeno as rés ao

pagamento de honorários fixados em R$ 2.500,00 (dois e mil quinhentos reais), valor a ser entre elas rateado, nos

termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027435-79.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela parte autora, em face da sentença que, em ação ordinária

objetivando o pagamento dos denominados "expurgos inflacionários" sobre saldo em conta de poupança, em

virtude do Plano Verão, julgou procedente o pedido, para o fim de condenar a ré Caixa Econômica Federal - CEF

ao pagamento das diferenças entre os índices de atualização monetária aplicados e o índice de 42,72% em janeiro

de 1989, monetariamente atualizados desde o mês de competência, acrescidos de juros moratórios, à taxa de 1%

ao mês, a partir da citação, bem como juros remuneratórios de 0,5% sobre o valor da diferença objeto de

condenação, desde a data em que deveria ter ocorrido até a do efetivo pagamento. Determinou a incidência de

correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal e condenou a CEF ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no artigo 20 do Código de Processo

Civil.

Em suas razões recursais (fls. 78/83), sustenta o apelante que a sentença merece parcial reforma no tocante ao

arbitramento da verba honorária. Aduz que, tendo em vista o valor atribuído à causa (R$ 84.349,26 em

06/11/2008), e o trabalho desenvolvido pelos patronos, os honorários advocatícios devem ser majorados para 20%

sobre o valor da causa corrigido.

Contrarrazões da CEF às fls. 94/103.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, abriu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, que se

manifestou pelo prosseguimento do feito, entendendo não haver interesse a justificar sua intervenção quanto ao

mérito da lide.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

2008.61.00.027435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PLINIO AMADEU PELIZON espolio

ADVOGADO : MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES e outro

REPRESENTANTE : CLAUDETTE PELIZON DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CELIO DE MELO LEMOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro
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O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não

apenas o tempo despendido com a causa, mas também as peculiaridades a ela inerentes.

E, de acordo com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o magistrado, ao fixar os honorários 

advocatícios na forma do § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, não está adstrito aos limites contidos no

§ 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c" (AgRg no Ag

1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009; AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008; AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro

Luiz Fux, j. 26/6/2007).

No caso dos autos, trata-se de ação condenatória cuja solução não envolveu grandes complexidades, até porque

houve julgamento antecipado e a matéria ora discutida encontra-se há tempos pacificada.

Assim, sempre respeitando o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a

natureza e a importância da causa, entendo que os honorários advocatícios devam ser fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da condenação, em atendimento ao critério da equidade (artigo 20, § 4º, do CPC) e

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Nesse sentido são os seguintes julgados dessa Terceira Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL.

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC REFERENTE AOS PLANOS CRUZADO, BRESSER E

COLLOR II. MATÉRIA ESTRANHA AO FEITO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA NESTA PARTE. IPC DEVIDO

PARA OS SALDOS NÃO BLOQUEADOS EM MARÇO/90. RECURSO ADESIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS.

JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.

I - O pedido é juridicamente possível quando a ele não se opõe, expressamente, o ordenamento jurídico. II - Com

relação ao Plano Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do

banco depositário.

III - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. IV -

Não se conhece da apelação da Caixa Econômica Federal no que toca aos planos econômicos (Cruzado, Bresser,

Verão e Collor II) que não fizeram parte do pedido do autor da demanda. V - Quanto ao plano Collor, é de se

notar que não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central,

prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. VI - Os juros

remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. VII - Os juros de mora

são devidos a partir da citação (art. 219 do CPC, arts. 405 e 406 do CC), não se tratando de mora ex re, que

independe de provocação. Precedentes do STJ. VIII - Em se tratando de ação condenatória, os honorários

advocatícios decorrentes da sucumbência devem ser fixados de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, no caso, 10% sobre o valor da condenação. IX - Preliminares rejeitadas. Apelação da CEF

parcialmente conhecida e improvida. Recurso adesivo parcialmente provido.

(AC 0008735-67.2004.4.03.6109, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 15/05/2008) (grifei)

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. MULTA

ADMINISTRATIVA. IBAMA. PORTARIA 267/88. ATO ADMINISTRATIVO INCONSTITUCIONAL POR PREVER

PENALIDADES. MATÉRIA RESERVADA À LEI, EM SENTIDO FORMAL E MATERIAL. PRECEDENTES STJ E

DESTA CORTE. CONDENAÇÃO HONORÁRIA MAJORADA. CONDENAÇÃO IRRISÓRIA FIXADA NA

SENTENÇA, CONSIDERADO O VALOR DA CAUSA. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL.

1 - O cerne da controvérsia reside em suposta ilegalidade contida na Portaria IBAMA nº 267/88, a qual serviu de

base para a aplicação da multa administrativa que se pretende afastar. 2 - Referida questão já foi apreciada e

decidida no âmbito dos Tribunais Superiores, e a jurisprudência se assentou no sentido de que aquele ato

administrativo é inconstitucional, porquanto prevê penalidades administrativas - matéria esta reservada à lei, em

sentido formal e material, bem como determina a aplicação de pena pela prática de contravenção - atribuição

exclusiva do Poder Judiciário. Precedentes STJ e desta E. Corte. 3 - Conforme consta dos autos, o auto de

infração ora impugnado foi lavrado pela autoridade competente (auto de infração n. 116.814B), por infração ao

parágrafo único do artigo 1º e artigo 19, da Lei n. 4.771/65, alterada pela Lei n. 7.803/89, bem como por

infração aos artigos 1º e 4º da Portaria 267/88-P (fl. 30). 4 - A sentença proferida está em estrita consonância

com os entendimentos jurisprudenciais predominantes, portanto, imperiosa é a sua manutenção. 5 - Com relação

à verba honorária, consignei que o seu arbitramento, a critério do magistrado conducente do processo judicial,

deve obedecer aos critérios de proporcionalidade e moderação, e ao princípio da causalidade, nos moldes do

artigo 20, parágrafos 3º - considerando o disposto nas alíneas "a" a "c", e 4º do Código de Processo Civil.

Entendimento predominante no C. STJ de que a fixação não está adstrita ao mínimo de dez por cento (10%) e
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ao máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação (artigo 20, §3º do CPC), admitindo-se a

fixação eqüitativa de honorários advocatícios (artigo 20, §4º do CPC). 6 - O apelante sustentou que a

condenação fixada é irrisória, ante o desempenho profissional de seu patrono, e pugna pela sua fixação em 20%

sobre o valor da causa. Tendo em vista o valor atribuído à ação, pautando-me pela equidade, entendo ser

perfeitamente cabível a majoração da verba honorária para R$5.000,00 (cinco mil reais), de modo a não onerar

exacerbadamente o erário, e a remunerar adequadamente o patrono, haja vista, ainda, a complexidade da causa.

7 - Com supedâneo no artigo 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, e considerando a

jurisprudência, foi negado seguimento à remessa oficial, e dado parcial provimento à apelação para majorar a

fixação da verba honorária para R$5.000,00 (cinco mil reais). 8 - Negado provimento ao agravo legal.

(AC 2002.03.99.030426-2, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 09/06/2011)

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para o fim de fixar os honorários advocatícios

devidos à parte autora no montante de 10% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, com fulcro no

artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000099-21.1999.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação para compensação de indébito fiscal (FINSOCIAL, em alíquota

superior a 0,5%, período de setembro/89 a maio/92), com parcelas vencidas e/ou vincendas da COFINS, acrescido

de juros moratórios e correção monetária (OTN, BTN, IPC, INPC, UFIR e SELIC).

A sentença, após embargos de declaração, julgou procedente a ação, para autorizar a compensação do indébito,

com parcelas vencidas e vincendas da COFINS, com correção monetária, incluindo o IPC de março a maio/90 e

fevereiro/91, o INPC de março a dezembro/91, a UFIR a partir de janeiro/92, e a taxa SELIC, além de juros de

mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, sendo fixada a verba honorária de 10% sobre o valor da

causa.

Apelou a FAZENDA NACIONAL sustentando, em preliminar, a nulidade da sentença, pela não apreciação da

questão relativa à transmissão econômica do encargo financeiro a terceiro. No mérito, alegou, em suma, que: (1)

consumada a decadência/prescrição quinquenal; (2) não é possível a compensação com parcelas vencidas, e antes

do trânsito em julgado; (3) a correção monetária deve observar os índices legais; e (4) são descabidos os juros

moratórios cumulados com a taxa SELIC.

A Turma proferiu acórdão, afastando a preliminar de nulidade da sentença, e reconhecendo a ocorrência de

prescrição quinquenal (f. 155/61).

Os embargos de declaração do contribuinte foram rejeitados (f. 180/4).

Interposto recurso especial, foi-lhe dado provimento, para afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos

ao Tribunal de origem para análise das demais questões (f. 252/6), decisão esta confirmada pela Turma, ao negar

provimento ao agravo regimental (f. 285/9).

O recurso extraordinário foi julgado prejudicado (f. 379/379vº).

Os autos vieram-me conclusos em 20/09/2012, com prioridade legal de julgamento (META 2 - CNJ).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1999.60.02.000099-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LATICINIOS MUNDO NOVO LTDA

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE

SUCEDIDO : LATICIOS ELDORADO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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Com efeito, a questão da prescrição foi definida pelo acórdão do Superior Tribunal de Justiça, restando devolvido

ao exame deste Tribunal, portanto, as demais questões.

Em primeiro lugar, o mérito do FINSOCIAL não foi impugnado no apelo e nem pode ser examinado em remessa

oficial, tendo em vista o artigo 19, § 2º, da Lei 10.522/2002, e o artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil.

No tocante aos contornos da compensação, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime

aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a

um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91, de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e

Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei 9.430/96).

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJE 19/02/2009):

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada 'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 13. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve

operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de

2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da

Lei 8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a

exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o

FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da

Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os

valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de

contribuições previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" .

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal, no regime da Lei 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele

órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP

1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei 10.637/2002, independentemente de

pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos legais - "isto é, (a) por

iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c)

mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de

extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação" (RESP 1.028.724, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC 104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP

1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no

mês de janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual de

10,14%; c) no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o

INPC, a ser adotado até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada pela

Lei nº 8.383/91, até 31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído pela taxa

SELIC, que compreende taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de janeiro de 1996,
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inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora. (Precedentes: ERESP

478.359/SP, Corte Especial, DJ de 13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007; EREsp 640.159/PE, DJ de

13.11.2006; REsp 879.747/SP, DJ de 1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de 06/02/2007)" (AGRESP 862.572, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008).

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional

(1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a

01.01.96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.

Em suma, na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei 9.430/96, cujos requisitos legais devem, portanto, ser

observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias fiscais juntadas nos autos, em

consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal os critérios de atualização citados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-56.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação proposta com o objetivo de assegurar, perante a autoridade fiscal, o direito à

repetição de valores indevidamente recolhidos a título de PIS, nos termos dos Decretos-lei 2.445 e 2.449, ambos

de 1988, no período de março/92 a maio/94, com correção monetária, incluindo os expurgos inflacionários, e juros

de mora, pela taxa SELIC.

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a prescrição quinquenal, tendo sido fixada a verba

honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou a parte autora, alegando, em suma, a prescrição decenal, aduzindo que tem direito à repetição, nos termos

da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A Turma, em julgamento anterior, negou provimento à apelação.

Interposto RESP, foi-lhe dado provimento para afastar a prescrição quinquenal, com a baixa dos autos a esta

Corte, para análise do mérito.

O RE foi julgado prejudicado, tendo em vista o julgamento do RE 566.621.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à contribuição ao PIS, consolidou a jurisprudência nos seguintes termos: inconstitucionalidade de

ambos os decretos-lei de 1988 (2.445 e 2.449), sem prejuízo da aplicabilidade da LC nº 7/70, recepcionada pela

Carta de 1988; constitucionalidade da sua revogação pela MP nº 1.212/95, reedições e Lei nº 9.715/98, salvo

quanto aos artigos 15 e 18, exclusivamente em favor das empresas comerciais ou mistas (outubro/95 a

fevereiro/96), pois as prestadoras foram resguardadas pelo artigo 13; inconstitucionalidade da majoração da base

de cálculo, adotada pela Lei nº 9.718/98; e, por fim, constitucionalidade da Lei nº 10.637/02, que instituiu o

regime fiscal de não-cumulatividade.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

EDRE 188.622, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJE 29/10/2009: "EMENTA: COMPETÊNCIA DESTA

TURMA FIRMADA FACE À AUSÊNCIA, NA ATUAL COMPOSIÇÃO DA PRIMEIRA TURMA, DE

MINISTROS QUE PARTICIPARAM DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE DEU

2001.61.15.000173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : TRANSCERAMA TRANSPORTES GERAIS LTDA

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ORIGEM AOS EMBARGOS EM EXAME (cf. art. 10, § 3º, do RISTF). CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEI 2.445/1988 E 2.449/1988. INCONSTITUCIONALIDADE.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO JULGADO AO

RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEI. Embargos de declaração

em que se argumenta que o acórdão recorrido deixou de ressalvar a legitimidade da cobrança do PIS nos

termos previstos na Lei Complementar 07/1970, porquanto o precedente firmado por ocasião do julgamento do

RE 148.754 limitou-se à questão da inconstitucionalidade dos decretos-lei mencionados. Durante o julgamento

do RE 169.091 (rel. min. Sepúvelda Pertence, Pleno, DJ 01.08.1995), o Supremo Tribunal Federal firmou

orientação no sentido da recepção do PIS pela CF/1988, sem solução de continuidade, nos termos da Lei

Complementar 07/1970. Questão de Ordem acolhida para fixar a competência desta Segunda Turma para o

julgamento dos embargos de declaração. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para dar parcial

provimento ao recurso extraordinário, de modo a limitar o alcance do acórdão embargado tão-somente à

inconstitucionalidade dos Decretos-lei 2.445/1988 e 2.449/1988, e, portanto, conceder a segurança tão-somente

no que se refere aos créditos tributários da Contribuição ao PIS constituídos com base nos mencionados

decretos-lei."

 

RE 390.840, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 15/08/2006: "CONSTITUCIONALIDADE

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a

figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS

- SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a

lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito

privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade,

considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no

sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98,

no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas

jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada."

 

AMS 2004.61.08005276-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 08/07/2008: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 2.449/88.

CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

COMPENSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70. REPRISTINAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO À

RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ARTIGO

269, IV, CPC). 1. É pacífica a orientação quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449/88,

no que alteraram o regime da contribuição ao PIS, previsto, originariamente, pela LC nº 7/70 (TRF/3ª R -

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS no 89.03.33735, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE

no 148.754, Rel. Min. FRANCISCO REZEK; SF - Resolução nº 49/95; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02),

gerando, assim, indébito fiscal. No entanto, a inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449, ambos

de 1988, anula a própria revogação da legislação precedente, de molde a permitir a exigibilidade da

contribuição na forma da Lei Complementar nº 7/70, sem que se cogite da hipótese de repristinação, vez que a

revogação da lei revogadora não se equipara à nulidade da lei revogadora por vício de inconstitucionalidade,

sendo certo, por outro lado, que a contribuição ao PIS, com os contornos da legislação complementar, foi

expressamente recepcionada pela Constituição vigente, a revelar a sua plena exigibilidade. 2. O Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 1.417, reconheceu a validade constitucional da MP nº 1.212/95 e

reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, sob os diversos aspectos impugnados e relevantes para a solução do

caso concreto, excetuado apenas o efeito retroativo previsto no artigo 18, o qual torna indevidos os

recolhimentos efetuados, com base em tais medidas provisórias, para as empresas comerciais ou mistas, no

período de outubro/95 a fevereiro/96 (decurso do prazo nonagesimal) ..."

 

AC 2003.61.00.002522-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 01/09/09: "TRIBUTÁRIO. PIS. LEI

10.637/02. EXIGIBILIDADE. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento de

que a vigência da lei deve observar a data de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela

(RE 232896). A Lei 10.637/02 é constitucional. Ela não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades

empresárias de maneira desigual. É exatamente para atender ao princípio da capacidade contributiva e

levando-o em consideração que a lei diferenciou o tratamento entre as sociedades que calculam o imposto de

renda com base no lucro real e aquelas que o fazem com base no lucro presumido. Embora a Lei 9.718/98
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tenha sido tida por inconstitucional, pelo STF, em função do alargamento que promoveu na base de cálculo do

PIS antes da edição da Emenda Constitucional 20, a Lei 10.637/02 é posterior a tal Emenda, que previu o

faturamento ou a receita como base de cálculo das contribuições sociais, motivo pelo qual não há

inconstitucionalidade na parte dessa norma que disciplina a base de cálculo do tributo como o total das

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Não

há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que ela não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado

pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na alíquota do tributo em

virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. Apelação da autora desprovida."

AMS 2007.61.19.001765-6, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 05/05/09: "TRIBUTÁRIO -

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 -

MEDIDA PROVISÓRIA 1212/95 E SUAS REEDIÇÕES - LEI 9715/98 - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO - ART. 269, I DO CPC. LEI 10.637/02. LEGITIMIDADE DA

TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - É

condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. II -

Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer

documento comprobatório em relação ao recolhimento com base nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, MP

1212/95 e reedições e Lei 9715/98. III - A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela

Constituição Federal, em seu artigo 239, quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como

contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-desemprego e ao abono anual de um salário

mínimo. IV - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de

Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser

não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n°

42/03. V - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o

campo de incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases

de cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de

um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para

as contribuições. VI - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a

sistemática de cálculo do tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo

contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as

hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua

ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. VII - O fato de a lei 10.637/2002 ter

sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em qualquer mácula ou vício ao

que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional. VIII - Não se configurou a

afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem

inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS no

corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua exigência, feitas por

lei ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado

o princípio da anterioridade nonagesimal. IX - Apelação da impetrante improvida. X - Recurso adesivo da

União Federal prejudicado."

 

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização, nos seguintes termos: "IPC até fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de

jan/92 a dez/95; observados os respectivos percentuais: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 (42,72%);

fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abri/90 (44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90

(12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91

(21,87%); mar/91 (11,79%). A partir de janeiro/96, aplica-se somente a Selic, que inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real. 2. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos

modificativos" (EDcl na AR 3746, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 16/02/2012).

No tocante ao montante da verba honorária fixada, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o

valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento

sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o

montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da

causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/ 20 10: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA
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CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20 , § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3. 20 10, DJe 6.4. 20

10). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da

apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON , DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20 , § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20 , § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20

% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20 , § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20 , § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do

magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade

não se pode baratear a sucumbência , nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é,

necessariamente, um parâmetro abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional, lugar

de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Na espécie, os critérios legais autorizam a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, a fim

de garantir remuneração adequada, considerando o lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço; sem imposição de excessivo ônus ao vencido.

Em suma, afastada a prescrição pelo Superior Tribunal de Justiça em relação à inexigibilidade dos Decretos-lei

2.445 e 2.449, cumpre destacar que, conforme jurisprudência consolidada, a parte autora possui direito à repetição

do indébito fiscal apenas em relação aos Decretos-lei 2.445 e 2.449, recolhido no período de março/92 a maio/94

(f. 12/21), em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal os critérios de

atualização citados, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028996-85.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.028996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MORBIN S/A TEXTEIS ESPECIAIS

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     628/1525



 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 14/11/2001, para o fim de obter a declaração de que os

recolhimentos efetuados a título de Imposto de Renda na Fonte sobre Lucro Líquido - ILL, nos períodos de 1989 a

1992, feitos com base no artigo 35 da Lei n. 7.713, de 22.12.1988, são indevidos, autorizando-se a compensação

com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, na forma do artigo 66 da Lei n. 8.383/1991, com a

aplicação de correção monetária pelo índice de inflação expurgado pelo Plano Real, pelo IPC-M (FGV), nos

percentuais de 44,52% e 8,16% para os meses de julho/94 e agosto/94, respectivamente, e juros calculados à taxa

de 1% ao mês da data de cada pagamento indevido, e, a partir de janeiro de 1995, pela taxa Selic.

Processado o feito, sobreveio sentença que julgou procedente em parte o pedido, para o fim de assegurar o direito

da impetrante de compensar os créditos decorrentes do recolhimento indevido, submetendo-se às normas da

Receita Federal, devendo os valores do período compreendido entre 1989 e 1992 ser atualizados pelos seguintes

percentuais: 42,72% (janeiro/89), 10,14 (fevereiro/89), 84,32 (março/89), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90),

9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 14,20% (outubro/90), 13,69% (janeiro/91) 21,87%

(fevereiro/91), de março a dezembro de 1991, pelo INPC, e, a partir de janeiro de 1992 a dezembro de 1995, pela

UFIR. Entendeu que os juros de mora são devidos após o trânsito em julgado e pela taxa Selic a partir de

1/1/1996.

Sentença submetida ao reexame necessário.

A impetrante interpõe apelação, requerendo a reforma parcial da sentença para: a) que seja autorizada a

compensação com outros tributos administrados pela Receita Federal; b) que os valores sejam corrigidos pelo

IPC, até dezembro de 1995; c) que sejam aplicados, na compensação, juros calculados à base de 1% ao mês,

contados da data de cada pagamento efetuado até dezembro de 1994, e, de janeiro a março de 1995, a taxa Selic;

d) que sejam aplicados os juros a partir das respectivas datas de recolhimento, e não do trânsito em julgado.

A União também apela, sustentando, preliminarmente: a) a ausência da comprovação dos pagamentos indevidos;

b) falta de interesse de agir, pois não há prova de recusa da Receita Federal ao pleito de compensação; c)

ilegitimidade da impetrante para postular direito alheio, pois o contribuinte do aludido imposto é o "acionista", e

não a empresa, motivos pelos quais requer a extinção do feito sem julgamento do mérito. No mérito, alega a

prescrição quinquenal e a inaplicabilidade dos juros de mora e do IPC como fator de correção monetária.

Regularmente processado o feito, com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal.

Opina o Ministério Público Federal pelo provimento parcial das apelações da impetrante e da União.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

De início, afasto a preliminar arguida pela União, de ausência de interesse da impetrante, tendo em vista que há

legítimo interesse no reconhecimento da existência de indébito fiscal, bem como na sua compensação, caso seja

reconhecido o indébito, considerando, ainda, que a própria autoridade impetrada rechaçou, nas informações, a

pretensão da impetrante no que tange à forma de compensação e aplicação dos índices de correção monetária e

juros postulados na inicial, não havendo que se exigir prova do indeferimento administrativo do pleito aqui

deduzido.

A preliminar de ilegitimidade ativa também deve ser rejeitada, pois se confunde, na espécie, com o mérito,

considerando que, se confirmada - no julgamento do mérito - a ocorrência da tributação sem a prévia distribuição

dos lucros aos sócios, a consequência será a legitimidade ativa e o interesse jurídico da pessoa jurídica, na

cogitação do indébito fiscal, na medida em que diretamente suportada a incidência pelo respectivo patrimônio.

De mesma forma, a preliminar de ausência de comprovação do recolhimento do tributo impugnado será

apreciada juntamente com o mérito, mais adiante.

Considerando tratar-se de prejudicial de mérito, passo à análise do prazo prescricional.

No tocante ao tema, esta Turma possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser restituídos ou

compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao fundamento de

que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a dilatação do prazo

prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a mais 5 anos do prazo

prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU de 8/12/1999

e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo

para restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

nº 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário. Confira-se, por
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oportuno, o teor do informativo extraído do sítio eletrônico do STF a respeito do tema:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)"

 

A esse respeito, transcrevo a seguir a ementa do mencionado julgado da Excelsa Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF, Tribunal Pleno, RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005,

em 09/06/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

Na espécie, considerando-se que a ação foi ajuizada em 14/11/2001, visando à compensação de tributos recolhidos

nos períodos de 1989 a 1992, ocorreu a prescrição para os recolhimentos ocorridos antes de 14/11/1991, nos

termos da fundamentação supra.
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Quanto ao indébito, a situação em exame amolda-se ao que ficou expressamente constando do acórdão do

referido Recurso Extraordinário n.º 172.058-1/SC:

"Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão

plenária, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em

conhecer do recurso extraordinário para, decidindo a questão prejudicial da validade do artigo 35 da Lei nº

7.713/88, declarar a inconstitucionalidade da alusão a "o acionista", a constitucionalidade das expressões "o

titular de empresa individual" e "o sócio cotista", salvo, no tocante a esta última, quando, segundo o contrato

social, não dependa do assentimento de cada sócio a destinação do lucro líquido a outra finalidade que não a de

distribuição. No mérito, deliberou dar provimento parcial ao recurso para devolver o caso ao Tribunal "a quo", a

fim de que o decida, conforme o julgamento de prejudicial de inconstitucionalidade e os fatos relevantes do caso

concreto. Vencido, em parte, o Ministro Ilmar Galvão, que declarava a constitucionalidade integral do

dispositivo questionado" (sem grifos no original).

E a Resolução n. 82, de 18/11/96, do Senado Federal, suspendeu, em parte, a execução da Lei n. 7.713/88, no que

diz respeito à expressão "o acionista", contida no artigo 35.

Para os sócios-quotistas, foi reconhecida a validade da tributação, sempre que o contrato social possua cláusula de

disponibilidade imediata do lucro líquido e, por consequência, a inconstitucionalidade foi situada e limitada, pela

jurisprudência, aos demais casos, em que a distribuição do lucro líquido dependa de deliberação social, e não

individual de cada sócio, conforme previsto no contrato social ou, em caso de omissão, por decorrência da

aplicação subsidiária da Lei das Sociedades Anônimas.

Neste sentido, destacou o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, no voto proferido no RE nº 172.058 (f. 1564):

"Na hipótese da sociedades por cotas a lei, em princípio, será constitucional, salvo naquela em que, seja por

norma expressa do contrato social, seja pela aplicação subsidiária da lei de sociedade anônimas, a destinação do

lucro líquido penda de decisão de um órgão societário e não da vontade individual de cada cotista, ou de todos

os cotistas."

 

A propósito, o acórdão, paradigma da jurisprudência consolidada na Suprema Corte, firmado no julgamento do

RE nº 172.058/SC, Relator Ministro MARCO AURÉLIO (DJU de 13.10.95, p. 34282), foi assim lavrado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ATO NORMATIVO DECLARADO INCONSTITUCIONAL - LIMITES.

Alicercado o extraordinário na alinea b do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, a atuação do

Supremo Tribunal Federal faz-se na extensão do provimento judicial atacado. Os limites da lide não a balizam,

no que verificada declaração de inconstitucionalidade que os excederam. Alcance da atividade precípua do

Supremo Tribunal Federal - de guarda maior da Carta Política da República. TRIBUTO - RELAÇÃO JURÍDICA

ESTADO/CONTRIBUINTE - PEDRA DE TOQUE. No embate diário Estado/contribuinte, a Carta Política da

República exsurge com insuplantável valia, no que, em prol do segundo, impõe parâmetros a serem respeitados

pelo primeiro. Dentre as garantias constitucionais explícitas, e a constatação não excluí o reconhecimento de

outras decorrentes do próprio sistema adotado, exsurge a de que somente a lei complementar cabe "a definição

de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos

respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes" - alinea "a" do inciso III do artigo 146 do Diploma

Maior de 1988. IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - SÓCIO COTISTA. A norma insculpida no

artigo 35 da Lei nº 7.713/88 mostra-se harmônica com a Constituição Federal quando o contrato social prevê a

disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento

do período-base. Nesse caso, o citado artigo exsurge como explicitação do fato gerador estabelecido no artigo 43

do Código Tributário Nacional, não cabendo dizer da disciplina, de tal elemento do tributo, via legislação

ordinária. Interpretação da norma conforme o Texto Maior. IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE -

ACIONISTA. O artigo 35 da Lei nº 7.713/88 e inconstitucional, ao revelar como fato gerador do imposto de

renda na modalidade "desconto na fonte", relativamente aos acionistas, a simples apuração, pela sociedade e na

data do encerramento do período-base, do lucro líquido, já que o fenômeno não implica qualquer das espécies de

disponibilidade versadas no artigo 43 do Código Tributário Nacional, isto diante da Lei nº 6.404/76. IMPOSTO

DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. O artigo 35 da Lei nº 7.713/88

encerra explicitação do fato gerador, alusivo ao imposto de renda, fixado no artigo 43 do Código Tributário

Nacional, mostrando-se harmônico, no particular, com a Constituição Federal. Apurado o lucro líquido da

empresa, a destinação fica ao sabor de manifestação de vontade única, ou seja, do titular, fato a demonstrar a

disponibilidade jurídica. Situação fática a conduzir a pertinência do princípio da despersonalização. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - CONHECIMENTO - JULGAMENTO DA CAUSA. A observância da jurisprudência

sedimentada no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, conhecendo do recurso extraordinário, julgara a

causa aplicando o direito a espécie (verbete nº 456 da Súmula), pressupõe decisão formalizada, a respeito, na

instância de origem. Declarada a inconstitucionalidade linear de um certo artigo, uma vez restringida a pecha a

uma das normas nele insertas ou a um enfoque determinado, impõe-se a baixa dos autos para que, na origem,

seja julgada a lide com apreciação das peculiaridades. Inteligência da ordem constitucional, no que

homenageante do devido processo legal, avesso, a mais não poder, as soluções que, embora práticas, resultem no
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desprezo a organicidade do Direito."

 

Na espécie, restou comprovado que a empresa impetrante, ao tempo dos fatos geradores, não distribuía

automaticamente os lucros aos respectivos sócios (art. 23 do estatuto social - fls. 31), nem os lucros ficavam sob a

disponibilidade imediata por deliberação unilateral e pessoal de cada sócio.

Se não houve distribuição de lucros no encerramento do exercício social, é certo, então, que a tributação

antecipada afetou diretamente o patrimônio da própria pessoa jurídica, a quem favorece o reconhecimento da

existência de indébito fiscal, passível de compensação, sendo, então, parte legítima para atuar no polo ativo desta

ação.

Assim, deve ser reconhecido como indevido o recolhimento realizado pela impetrante do ILL, feito nos

termos do artigo 35 da Lei n. 7.713/1988, apenas quanto ao período não prescrito.

 

No tocante ao pedido de compensação dos recolhimentos indevidos, no entanto, verifica-se que a impetrante não

logrou comprovar, mediante a juntada das respectivas guias, o recolhimento dos créditos que pretende ver

compensados.

Com efeito, encontram-se juntadas aos autos tão somente as guias DARF's relativas à exação dos períodos de

apuração de 1898 (fls. 33) e de 1990 (fls. 34), sendo que, justamente quanto a esses períodos, neste voto, se

reconhece a prescrição, conforme fundamentação supra.

E, com relação aos demais períodos postulados - 1991 e 1992 -, embora seja procedente o pedido quanto ao

reconhecimento do indébito, não restou comprovado o alegado pagamento, o que se mostra imprescindível para o

acolhimento do pleito compensatório nesta via processual.

Ora, se a parte pugna pela compensação tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de

pagamento indevido ou a maior.

A esse respeito, ensina Hely Lopes Meirelles:

 

"Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança . 

(...)

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança . 

(...)

As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas em

lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º, parágrafo

único) ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer jurídico

pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova pré-constituída das situações e fatos

que embasam o direito invocado pelo impetrante."

(Mandado de Segurança, Malheiros Editores: São Paulo, 2004, pp. 37/38)

 

Vinha me manifestando, quanto ao ponto, que sem esses documentos comprobatórios a impetrante seria

carecedora da ação, ensejando a extinção do processo, quanto ao pedido de compensação, sem resolução de

mérito, com amparo em jurisprudência do STJ (AgRg no REsp 644966/RO, Primeira Turma, Relator Ministro

LUIZ FUX, DJ 20.06.2005, p. 147).

Entretanto, sabedor da existência de decisões, inclusive no âmbito desta Terceira Turma, no sentido de que a

ausência dos documentos comprobatórios dos recolhimentos do tributo implica na não demonstração da própria

relação jurídica de direito material que a parte se diz titular e, portanto, na improcedência do pedido de

compensação, e me convencendo da excelência dos fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a

respeito do tema, denegando a ordem quanto à compensação.

Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado em precedente do STJ (REsp n. 1137738/SP),

que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido na via

administrativa.

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput, e § 1º-A, do CPC, reconheço a prescrição dos recolhimentos

ocorridos antes de 14/11/1991, e dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, para conceder

apenas em parte a ordem, declarando como indevidos os recolhimentos do tributo relativos ao período não

prescrito, e denegando-a quanto ao pleito de compensação, restando prejudicada a apelação da autora.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004619-50.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o fim de desobrigar a impetrante ao pagamento de multa

aplicada sobre débito constituído por lançamento de ofício, no percentual de 100%.

Requereu a impetrante o desconto de 40% assegurado pela própria Receita Federal em razão de parcelamento

feito no prazo legal para impugnação, e, ainda, a redução de 100% para 75%, nos termos do artigo 44, inciso I, da

Lei n. 9.430/1996, a ser aplicado retroativamente, conforme permissão contida no artigo 106, inciso II, "c", do

CTN.

Na sentença, entendeu o MM. Juízo que, com relação ao desconto de 40% concedido no parcelamento, a própria

autoridade coatora reconheceu o direito da empresa e atribuiu a não concessão do benefício a uma falha no

processamento do pleito administrativo de parcelamento, razão porque restou apenas a discussão em torno da

aplicação retroativa da redução de 100% para 75%, nos termos da Lei n. 9.430/1996, e, nesse tocante, entendeu

presente o direito líquido e certo, pelo que concedeu a ordem.

Sentença não submetida à remessa oficial.

Apela a União, alegando, em síntese, que, com relação à redução da multa de ofício de 100% para 75%, nos

termos do artigo 44 da Lei n. 9.430/1996, não pode concordar, sob pena de infringência, a contrario sensu, do

disposto no artigo 106, II, "c", do CTN. Aduz que se trata, no caso, de ato definitivamente julgado, tendo em vista

que a apelada formulou pedido de parcelamento, concordando, à época, de forma irretratável e irrevogável, com a

autuação sofrida. Sustenta que não houve qualquer discussão administrativa ou judicial questionando-se o

percentual da multa antes do pedido de parcelamento.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

 

Decido.

 

Inicialmente, submeto a sentença recorrida ao reexame necessário, uma vez que, em mandado de segurança, não

se aplica o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (EREsp 654.837/SP, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, julgado em 15/10/2008, DJe de 13/11/2008).

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, está correta a sentença, pois deve ser reduzida a multa em tela, aplicando-se ao caso, para tanto, a Lei

n. 9.430/1996, que em seu artigo 44 determina:

 

"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº

11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de

falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei

nº 11.488, de 2007)"

 

2001.61.00.004619-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SUDAN IND/ E COM/ DE CIGARROS LTDA

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     633/1525



Verifica-se que a nova legislação prevê multa inferior, no percentual de 75%, para os mesmos casos anteriormente

previstos no artigo 4º, inciso I, da Lei 8.218/1991.

Apesar de tal redução ser posterior aos fatos geradores referentes à cobrança em tela, é certo que o artigo 106,

inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, estende a aplicação de qualquer lei aos atos ou fatos

pretéritos, quando esta comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática. Isto

torna a Lei nº 9.430/1996 aplicável a situações anteriores à sua publicação, motivo pelo qual deve ser reduzida a

multa ao percentual de 75%.

Esse é o entendimento esposado por diversas turmas desta Corte, em casos semelhantes: AC 95.03.031802-5/SP,

Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, 3ª Turma, DJ 5/9/2001; AC 2002.61.82.003203-5/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, j. 15/9/2004, V.U., DJ 7/1/2005; AC 2003.61.82.009580-3/SP,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 30/11/2005, v.u., DJ 11/1/1006; AC

1999.03.99.034048-4/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 2ª Turma, j. 6/6/2006, v.u., DJ

25/8/2006.

Também não há que se falar que o artigo 106, do CTN, autoriza o emprego de efeitos retroativos apenas naqueles

casos em que o ato que constitui objeto da penalidade não tenha sido definitivamente julgado, conforme inciso II,

do referido artigo.

Com efeito, entendo que a expressão contida no artigo 106, do CTN, refere-se a decisão sujeita a recurso

administrativo ou judicial, sendo certo que a referida "norma alcançará os atos ou fatos pretéritos que não foram

definitivamente julgados, ou seja, que não transitaram em julgado" (STJ: RESP 408.007/RS, Relator Ministro

João Otávio Noronha, 2ª Turma, j. 23/5/2006, v.u., DJ 3/8/2006; RESP 601.851/RS, Relatora Ministra Eliana

Calmon, 2ª Turma, j. 21/6/2005, v.u., DJ 15/8/2005; RESP 802.405/RS, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma,

j. 1º/6/2006, v.u., DJ 30/6/2006; RESP 295.762/RS, Relator Ministro Franciulli Neto, 2ª Turma, j. 5/8/2004, v.u.,

DJ 25/10/2004).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: RESP 648.753/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, j.

4/10/2005, v.u., DJ 24/10/2005 e RESP 728.373/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 20/4/2006,

v.u., DJ 11/5/2006.

Por fim, o simples fato de a empresa ter aderido ao parcelamento não quer significar que não caiba mais recurso

quanto à multa aplicada, até porque o pedido de parcelamento foi anterior à edição da Lei nº 9.430/1996.

Dessa forma, deve ser mantida a sentença.

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010780-42.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com o objetivo de conferir ao primeiro autor - Técnico em

Farmácia - o direito à assunção de responsabilidade técnica por drogaria de sua propriedade, bem como que a

autoridade impetrada se abstenha de promover qualquer ato restritivo ao funcionamento do estabelecimento.

Foi deferida a medida liminar. Em face dessa decisão, foi interposto agravo de instrumento pelo impetrado (n.

2002.03.00.021903-0), ao qual foi dado provimento, para suspender os efeitos da medida. Em face dessa decisão,

os impetrantes/agravados apresentaram embargos de declaração.

2002.61.00.010780-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ERLINDO MITSUO TSUBAK e outro

: DROGARIA SANTO ANGELO LTDA

ADVOGADO : NILTON SIQUEIRA DE MORAES

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE
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A sentença julgou improcedente o pedido, denegando a ordem.

Após a prolação da sentença, foram julgados prejudicados os embargos de declaração opostos no agravo de

instrumento mencionado.

Apelam os impetrantes, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, porquanto não poderia ter sido

prolatada antes do julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto contra a concessão da liminar.

Sustentam que a pendência de apreciação dos embargos de declaração opostos naquele agravo impediria o

julgamento desta ação.

No mérito, aduzem, em síntese, que, à luz da legislação vigente e conforme a jurisprudência majoritária, o

impetrante Erlindo Mitsuo Tsubak possui formação equiparada à do prático ou oficial de farmácia, porquanto

detém a condição necessária para a assunção da responsabilidade técnica, em decorrência da sua formação escolar

(grau médio e técnico).

Em contrarrazões, afirma o Conselho apelado que Sr. Erlindo Mitsuo teve sua inscrição no CRF cassada por força

de decisão proferida pela Sexta Turma deste Tribunal no processo n. 2002.03.99.034530-6, no qual se reconheceu

que o ora apelante não preenche os requisitos necessários à formação de técnico-profissional, em especial o

número mínimo de horas-aula nos cursos que realizou. Requer, assim, a manutenção da sentença, tendo em vista

que o apelante não tem condições de assumir a responsabilidade técnica de estabelecimento farmacêutico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opina pela extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da perda

superveniente do interesse de agir, julgando-se prejudicada a apelação.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

De início, afasto a alegação dos impetrantes de nulidade da sentença em razão da existência de embargos de

declaração, não apreciados, interpostos em face da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento n.

2002.03.00.021903-0, agilizado contra a concessão da medida liminar.

Ora, não há remota plausibilidade em tal alegação, pois é cediço que a liminar concedida em cognição sumária

configura juízo provisório da questão, proferido para evitar o perigo de lesão grave e de difícil reparação até que

se profira a sentença, a qual a ela se sobrepõe. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório

absorve seus efeitos e a de improcedência cassa o provimento liminar.

Sobre o tema, preleciona Nelson Nery Junior, in verbis:

 

"quando o agravo tiver sido interposto contra decisão que apreciou o pedido de medida liminar de caráter

antecipatório, é necessário que sejam feitas algumas observações. I - Se a medida tiver sido negada, o agravo

objetiva a concessão da liminar: sobrevindo sentença, haverá carência superveniente de interesse recursal, pois o

agravante não mais terá interesse na concessão da liminar, porquanto já houve sentença e ele terá de impugnar a

sentença que, por haver sido prolatada depois de cognição exauriente, substitui a liminar que fora concedida

mediante cognição sumária. II - Se a liminar tiver sido concedida, o agravo objetiva a cassação da liminar: a)

se a sentença for de improcedência do pedido a liminar estará ipso facto cassada, ainda que a sentença não haja

consignado expressamente essa cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada no STF 405 (Nery,

Recursos, 3.5.2.7, pp. 401/402; coments. CPC 520); b) se a sentença for de procedência terá absorvido o

conteúdo da liminar, ensejando ao sucumbente a impugnação da sentença e não mais da liminar, restando

prejudicado o agravo por falta superveniente de interesse recursal." 

(in "Código de processo civil comentado e legislação extravagante", RT, 7ª edição, 2003, nota 12 ao art. 527, p.

913)

 

Nesse passo, não há que se falar em nulidade da sentença, pois, se esta se sobrepõe a qualquer decisão proferida

em sede de liminar, é óbvio que o julgamento da ação principal prescinde da definitividade do julgamento do

agravo interposto em face daquela decisão provisória.

Não por outra razão foram os embargos de declaração opostos no agravo de instrumento referido julgados

prejudicados, por decisão monocrática terminativa, tendo a Terceira Turma desta Corte negado provimento ao

agravo inominado oposto contra essa decisão, sob os seguintes fundamentos:

"Na esteira desse raciocínio, não há outra conclusão lógica senão a de que resta prejudicado qualquer recurso

interposto nos autos do agravo de instrumento, como, no caso, os embargos de declaração.

Assim, mesmo que fossem relevantes os argumentos dos embargantes, não haveria qualquer resultado útil no

julgamento do mérito dos aclaratórios, eis que, como dito, a sentença proferia no mandamus tem cognição

exauriente, substituindo a liminar que fora anteriormente concedida mediante cognição sumária. 

Portanto, resta esvaziado o interesse dos embargantes na modificação da decisão que deu provimento ao agravo

de instrumento para cassar a liminar concedida, eis que, repita-se, esta foi, de qualquer sorte, sobreposta pela
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sentença denegatória da ordem."

(AI n. 2002.03.00.021903-0, julgado em 24/3/2011)

 

Afastada a preliminar, passo ao exame do mérito.

 

Afirma a parte apelada, em contrarrazões, que o apelante Erlindo Mitsuo teve cassado o seu registro no Conselho

Regional de Farmácia por decisão proferida no mandado de segurança n. 2002.03.99.034530-6, o que colocaria pá

de cal na pretensão dos impetrantes.

De fato, o sócio da drogaria autora, Sr. Erlindo Mitsuo, juntamente com outro profissional técnico em farmácia,

impetrou o referido mandado de segurança em face do Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo, objetivando sua inscrição junto à entidade impetrada. Naquele mandamus, impetrado anteriormente à

presente demanda, foi concedida a segurança em 1/2/2002.

Em face dessa sentença, apelou o Conselho Regional de Farmácia, tendo o recurso sido julgado em 8/6/2005 pela

Sexta Turma desta Corte que, por unanimidade, deu provimento ao apelo, para declarar a impossibilidade de

inscrição dos impetrantes nos quadros do CRF (fls. 354/357).

Irresignados, interpuseram os impetrantes, naquele feito, recurso especial, que não foi admitido. Contra essa

decisão, foi interposto agravo de instrumento perante o STJ, ao qual foi negado seguimento pelo Relator, Ministro

Mauro Campbel Marques. Essa decisão foi modificada pelo Relator, em juízo de retratação, tendo sido admitido,

por fim, o recuso especial (fls. 358).

Pois bem, em consulta promovida no Sistema de Informações Processuais do Superior Tribunal de Justiça,

verifica-se que, em decisão monocrática proferida em 26/10/2006, foi dado provimento ao recurso especial para "

admitir a inscrição de Erlindo Mitsuo Tsubak e Adalberto Camolezzi Júnior como Técnicos em Farmácia, junto

ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo" (STJ, AgRg no RESP nº 930.885).

Verifica-se, ainda, que o CRF interpôs, em face dessa decisão, agravo regimental, ao qual foi negado provimento

por acórdão assim lavrado:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

CRF. TÉCNICO EM FARMÁCIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA

FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Esta Corte pacificou entendimento quanto à possibilidade do técnico em farmácia ser inscrito no Conselho

Regional de Farmácia e, em conseqüência, assumir a responsabilidade técnica por drogaria, desde que atendidos

determinados requisitos:

a) realização de curso de segundo grau completo;

b) freqüência a curso técnico de farmácia de, no mínimo, 900 horas;

c) prática de estágio profissional supervisionado de 10% sobre a carga total do curso profissionalizante; e

d) somatório da carga-horária em, no mínimo, 2.200 horas.

2. No caso em tela, a parte agravada satisfez as condições impostas para sua inscrição no CRF, na medida em

que cumpriu 1.090 horas referentes ao curso técnico em farmácia, condição que o agravante imputou como não

cumprida.

3. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 929.355/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/03/2010, DJe 12/04/2010)

Este acórdão transitou em julgado em 18/5/2010, tendo baixado os autos à origem na mesma data.

Dessa forma, considerando não mais caber qualquer discussão acerca do direito à inscrição do Técnico impetrante

junto ao Conselho-réu, por se tratar de questão acobertada pela coisa julgada material, há de ser deferida ao Sr.

Erlindo Mitsuo Tsubak a responsabilidade técnica pela drogaria impetrante - Drogaria Santo Ângelo Ltda -, da

qual é sócio, visto que a obtenção de registro nos quadros do CRF como Técnico em Farmácia permite-lhe atuar

como responsável técnico pelo estabelecimento.

Nesse ponto, vale ressaltar que a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento

dos Embargos de Divergência nº 543.889/MG, reconheceu ao técnico em farmácia devidamente inscrito no

Conselho Profissional o direito à assunção de responsabilidade técnica, com atuação limitada às drogarias,

ressalvando que a restrição da excepcionalidade prevista no artigo 28 do Decreto nº 74.170/1974 (interesse

público e inexistência de farmacêutico na localidade) diz respeito somente às farmácias (EREsp 543.889/MG,

Relator Ministro LUIZ FUX, j. 14/9/2005, DJ 25/9/2006, p. 216).

No julgamento do REsp nº 862923/SP, a Primeira Seção da Corte Superior corroborou o entendimento

supracitado, reafirmando a possibilidade de assunção de responsabilidade técnica por técnico em farmácia,

independentemente da excepcionalidade da hipótese, ante a inexistência de vedação legal para tanto (REsp
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862923/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 11/11/2009, DJe 18/2/2010).

Oportuno frisar que a responsabilidade técnica atribuída ao técnico em farmácia inscrito no CRF correspondente,

sem restrição da excepcionalidade prevista no artigo 28 do Decreto nº 74.170/1974, cinge-se apenas às drogarias,

não se estendendo às farmácias, conforme advertido pelo Ministro Herman Benjamin em seu voto-vista proferido

no julgamento do REsp nº 862923/SP, acima mencionado.

Portanto, ao técnico em farmácia inscrito no CRF é permitido assumir responsabilidade técnica por farmácia

apenas excepcionalmente, isto é, nas hipóteses em que restar comprovados o interesse público e a falta de

farmacêutico na localidade. Entretanto, quando se tratar de drogaria, pode o técnico em farmácia devidamente

registrado ser responsável técnico pelo estabelecimento, a ele não se aplicando, nesse caso, a restrição da

excepcionalidade.

Atualmente, a Primeira e a Segunda Turmas do E. STJ têm encampado tal posicionamento, conforme se

depreende dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO DE

TÉCNICO EM FARMÁCIA - CONTROVÉRSIA SUBMETIDA À ANÁLISE DESTA CORTE PELA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INFUNDADO. MULTA APLICADA

(art. 557, § 2º, CPC).

1. De acordo com a posição adotada pela 1ª Seção (REsp 862.923/SP, Rel. Min. Humberto Martins, julg. em

11/11/2009, DJe 18/02/2010), prevalece o entendimento de que o técnico em farmácia está autorizado a se

inscrever no Conselho de Farmácia respectivo e, bem assim, assumir a responsabilidade técnica por drogaria,

independentemente da excepcionalidade da hipótese, tendo em vista não existir óbice legal 2. Agravo

regimental em ataque ao mérito de decisão proferida com base no art. 543-C do CPC a que se nega provimento,

com aplicação de multa no percentual de 10% sobre o valor da causa (Questão de ordem apreciada em

25/03/2009 pela Primeira Seção, no REsp 1.025.220/RS)."

(AgRg no REsp 937179/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 06/04/2010, vu, grifei)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. INSCRIÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. ASSUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. POSSIBILIDADE.

1. A controvérsia em exame foi analisada pela Primeira Seção deste Tribunal, na ocasião do julgamento dos

EREsp 543.889/MG, de relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado no DJ de 25.9.2006, que firmou entendimento

no sentido de que os técnicos de farmácia que atendam aos requisitos de formação profissional exigidos pelas

autoridades educacionais têm direito à inscrição nos Conselhos Regionais de Farmácia, e, uma vez inscritos,

estão legalmente habilitados a exercer as atividades próprias da sua profissão, entre as quais a de assumir a

responsabilidade técnica por drogaria.

2. O acórdão a quo, ao negar a possibilidade de o ora agravado assumir a responsabilidade técnica por

drogaria, mesmo após sua devida inscrição no Conselho Regional de Farmácia competente, destoou do

entendimento esposado nesta instância especial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1168958/MG, Primeira Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, j. 25/05/2010, vu,

grifei)

 

Assim, merece provimento a apelação.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para

conceder a segurança postulada.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007210-13.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.60.00.007210-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : CAMILA ARANTES BERNARDES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COSTA MONTEIRO e outro
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DECISÃO

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Camila Arantes Bernardes, em face de ato do pró-reitor de

Ensino da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, objetivando garantir sua inscrição no Concurso Público

para ingresso na carreira do Magistério Superior da referida Universidade, a fim de concorrer ao cargo de

Professor Assistente na área de Ciências da Saúde, Fisioterapia e Recursos Terapêuticos.

Alega, em síntese, que teve sua inscrição indeferida, em razão de não ter comprovado a conclusão do curso de

Mestrado em Doenças Infecciosas e Parasitárias, estando a poucos dias de fazer a defesa de sua tese. Aduz que

contra o indeferimento da inscrição, interpôs todos os recursos administrativos possíveis, sendo todos indeferidos.

Sustenta ser pacífico o entendimento no sentido de que os requisitos previstos no edital só são exigíveis por

ocasião da investidura no cargo. Salienta, por fim, que a conclusão do referido curso ficou comprovada com a ata

da dissertação de defesa que se realizou em 6 de junho de 2009.

Impetração em 20 de junho de 2009.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, submetendo a sentença ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força da remessa oficial.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

A matéria encontra-se solvida no âmbito do STJ que entendeu que a comprovação dos requisitos para o exercício

do cargo público deve ser feita por ocasião da posse, nos termos da Súmula n. 266 do próprio STJ.

Nesse sentido, confira-se:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL. EXIGÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE ESCOLARIDADE. SÚMULA N. 266/STJ. NÃO SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS PELO

CANDIDATO NA DATA DA INVESTIDURA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Este Tribunal Superior tem entendimento firmado sobre o tema no sentido de que a exigência de

comprovação de escolaridade tem pertinência com o desempenho da função, e não com a inscrição em

concurso para o provimento do cargo, sendo forçoso concluir que somente no ato da posse se faz necessária a

comprovação desse requisito. Súmula n. 266/STJ: "O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo

deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público." 

2. No caso concreto, somente na data da investidura foi exigido da candidata a comprovação da escolaridade

exigida, a qual, por sua vez, não logrou demonstrar que os satisfazia, na medida em que não concluiu o curso

curso de 3º grau em tempo hábil. 

3. O fato de a Recorrente não ter concluído o curso em razão da greve dos servidores públicos federais, não é

suficiente para garantir-lhe o direito de ter postergado o momento da posse, pois, entender de modo diverso,

configurar-se-ia ofensa aos princípios constitucionais da isonomia, legalidade, moralidade e impessoalidade,

inerentes aos concursos públicos. 

4. Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 200302223548, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 1º/8/2005, p. 476 - destaquei)

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. IDADE MÍNIMA. COMPROVAÇÃO NO ATO DA NOMEAÇÃO. 

A escolaridade é exigência que diz respeito ao desempenho da função, não com a inscrição em concurso para o

provimento do cargo. É, portanto, somente no ato da posse que a comprovação desse requisito se faz necessária

(Precedentes). Recurso provido.

(ROMS 200000391662, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 4/2/2002, p. 421 - destaquei)

 

Esta Corte Regional assim também se posicionou sobre a questão, como se infere da ementa abaixo transcrita:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INPE. CARGO DE ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO I.

PROVA DA ESCOLARIDADE. OPORTUNIDADE. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE EXPERIÊNCIA. REQUISITO

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : ADILSON LEITE PAESANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00072101320094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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NÃO PREVISTO EM LEI. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A prova do nível de escolaridade deve ser feita por ocasião da posse, quando ocorre a investidura, até porque

ilegal a exigência em momento anterior, como já restou consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, conforme inscrito no enunciado da Súmula nº 266. 

2. O edital mencionou, como requisito para a posse, a prova de experiência de um ano, mas, este requisito,

admitindo-se que as atribuições do cargo de Analista em Administração I, inicial da carreira, justifique a

exigência, somente poderia ser estabelecido por meio de lei, e, nem a lei de regência da profissão de

administrador de empresas, e muito menos a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, que dispõe sobre o plano de

carreiras para a área de Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta, instituiu o requisito de

experiência de um ano para a posse no referido cargo. Aliás, referida lei dispõe sim sobre requisitos, porém,

apenas para os cargos da carreira de Analista em Ciência e Tecnologia. 

3. Apelação a que se dá provimento.

(AMS 04005259219954036103, Turma Suplementar da 2ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3

de 20/8/2008 - destaquei)

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022218-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Johanatan Wagner Rodriguez, em face de ato do gerente de

Recursos Humanos do Centro de Educação Tecnológica de São Paulo, objetivando a posse no cargo para o qual

obteve classificação em concurso público.

Alega, em síntese, que participou de concurso para técnico de laboratório/área de edificações, do quadro

permanente de pessoal do Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo, conforme Edital n. 110/2007,

tendo sido nomeado para o cargo após cumprir todas as exigências do Edital.

Alega que foi notificado, em 22/8/2008, por meio do Ofício n. 317/2008, que não seria possível tomar posse no

cargo, sob a justificativa de que a formação era para Técnico e o diploma apresentado pelo impetrante era de

Tecnólogo.

Aduz que a Resolução n. 218/1973, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, dispõe que o

Tecnólogo está autorizado a desempenhar as funções técnicas, bem como que o Edital exige a apresentação do

título relativo à formação mínima de Técnico na Área de Edificações.

Sustenta que está apto a preencher o cargo oferecido pela impetrada, tendo em vista sua experiência profissional

como técnico de edifícios.

Da decisão que concedeu a liminar pleiteada, foi interposto agravo de instrumento pela impetrada, o qual foi

convertido em retido.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, submetendo a sentença ao reexame necessário.

A União apela, pretendendo a reforma da sentença.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

2008.61.00.022218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP

ADVOGADO : MAURICIO MAIA

APELADO : JOHANATAN WAGNER RODRIGUEZ

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA LEITE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222185520084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     639/1525



O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

É o caso dos autos.

Inicialmente, não conheço do agravo convertido em retido, tendo em vista que a apelante CEFET não reiterou seu

conhecimento em razões de apelação, como exige o artigo 523, § 1º do CPC.

Segundo o edital em discussão (item 6.1.2.1, letra 'e'), o candidato para o cargo de técnico em laboratório/área de

edificações deverá apresentar o título relativo à formação mínima exigida no item 1, qual seja, técnico na área de

edificações.

No diploma conferido ao impetrante consta que ele se formou no Curso Superior de Tecnologia da Construção

Civil, modalidade Edifícios, com o grau de Tecnólogo.

Por sua vez, a Resolução n. 218/1973, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, citada pelo

impetrante, dispõe, em seu artigo 23, que Técnico de Nível Superior é equivalente a Tecnólogo, bem como que o

Tecnólogo está autorizado a desempenhar as funções técnicas, e, ainda, que o Edital exige a apresentação do título

relativo à formação mínima de Técnico na Área de Edificações.

Assim, como bem destacado na sentença recorrida, a diferença entre as funções de técnico e tecnólogo

"circunscreve-se apenas a que o primeiro exige formação intermediária, ao passo que o segundo depende de

formação superior", concluindo, o magistrado que, "portanto, ambos são técnicos, mas um (tecnólogo) de

formação mais qualificada e abrangente que o outro (técnico)", fato este - correspondência das funções -

reconhecido pela própria autoridade coatora, que afirma serem áreas totalmente correlatas.

Ademais, como assinalado na sentença, de acordo com as competências estabelecidas pelo Conselho Profissional

a que o impetrante é vinculado, o curso em que se graduou o habilita também à profissão de Técnico na Área de

Edificações, donde se conclui que ele tem mais do que a formação mínima exigida pelo Edital.

A matéria encontra-se solvida no âmbito do STJ, que entendeu que o candidato que possui qualificação superior à

exigida pelo edital tem direito líquido e certo de permanência no certame.

Nesse sentido, confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - CONCURSO PÚBLICO - PETROBRÁS - MANDADO DE

SEGURANÇA - VIA ADEQUADA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA - TÉCNICO EM

QUÍMICA - BACHAREL EM QUÍMICA APROVADO - RAZOABILIDADE - DECADÊNCIA - NÃO-

CONFIGURAÇÃO - DISSÍDIO INTERPRETATIVO NÃO MATERIALIZADO. 

1. O mandado de segurança é via adequada para impugnar ato de desclassificação em concurso público

realizado por sociedade de economia mista. 

2. Atacado o ato de desclassificação no concurso público, inexiste decadência na impetração, se esta foi ajuizada

antes do prazo legal. 

3. Há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato possui qualificação superior à exigida

no edital do concurso público, na hipótese bacharel em química quando se exigia a formação de técnico na

referida disciplina. 

4. Dissídio interpretativo prejudicado ante a inexistência de semelhança fática. 

5. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp nº 1071424, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 8/9/2009 - destaquei)

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. HABILITAÇÃO. DIREITO À

POSSE PARA O EXERCÍCIO DO CARGO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. A falta de particularização do dispositivo de lei federal que se tem por violado consubstancia deficiência

bastante, com sede própria nas razões recursais, a inviabilizar a abertura da instância especial, atraindo, como

atrai, a incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

2. O recurso especial fundado no permissivo constitucional da alínea "a" requisita, em qualquer caso, tenha o

acórdão recorrido examinado a questão sob o enfoque do dispositivo de lei federal que se tem por contrariado. 

3. O programa de disciplinas do curso de Auxiliar de Enfermagem está inserto no de Técnico em Enfermagem,

que difere daquele apenas por conter carga horária mais alargada. Assim, o Técnico em Enfermagem está

habilitado para o exercício das atividades do cargo de Auxiliar de Enfermagem. Afinal, mostra-se

desarrazoado obstacularizar o acesso ao serviço público de um candidato detentor de conhecimentos em nível

mais elevado do que o exigido para o cargo em que fora devidamente aprovado mediante concurso. 

4. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp nº 308700, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 15/4./2002 - destaquei)

 

Também esta Corte Regional vem assim decidindo:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -
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NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS TÉCNICOS -

ADMINISTRATIVOS - GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA CONTÁBEIS - DESNECESSIDADE DE APRESENTAR

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO TÉCNICO EM CONTABILIDADE - PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado. 

2. Diploma de graduação em Ciências Contábeis, apresentado por candidato em substituição ao certificado de

conclusão de curso de nível médio em contabilidade, comprovando escolaridade superior à exigida pelo edital,

é documento hábil para fins de nomeação, posse e exercício no cargo técnico de Técnico em Contabilidade. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência dos Tribunais e em

observância ao princípio da razoabilidade."

(TRF/3ª Região, REOMS nº 00023327420114036000, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.02.2012, DJF3

de 16/2/2012 - destaquei)

"DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - PREENCHIMENTO

DE VAGA - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SUPERIOR À EXIGIDA - DIREITO À POSSE. 

1. O candidato que possui formação superior ao exigido para o preenchimento cargo público de nível técnico,

tem direito à posse, pois atende à qualificação mínima exigida para o desempenho das funções. 2. Agravo de

instrumento improvido."

(TRF/3ª Região, AI nº 00190561420114030000, 4ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, DJF3 de 27/10/2011

- destaquei)

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e remessa oficial, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-62.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução

fiscal, reconhecendo a ilegitimidade do embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal n.

2001.61.13.001922-1.

O Juízo "a quo" condenou a embargada ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% do valor da causa,

atualizado.

O valor executado é de R$ 2.734,90 para maio/2001 (ITR).

Alega a recorrente que o embargante é parte legítima passiva no feito, sustentando o seguinte: a) o fato gerador do

ITR é a propriedade, sendo contribuinte o proprietário na data do fato gerador; b) a cobrança é relativa ao

exercício de 1994 e, nesta data, o proprietário do imóvel era o embargante, questão não controvertida; c) o

embargante não demonstra que em 1º/1/1994 não era o proprietário do bem, mas apenas afirma que o bem foi

desapropriado em 15/12/1999.

Aduz, ainda, que o artigo 130 do CTN é inaplicável ao caso dos autos, sob os seguintes argumentos: a) a

desapropriação é forma de intervenção do Estado na propriedade, por meio de transferência compulsória de

propriedade para o Poder Público (artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal); b) por meio da desapropriação há a

transferência da propriedade para entidade pública, tratando-se de forma originária de aquisição de propriedade; c)

o bem passa ao patrimônio do adquirente em toda sua plenitude, surgindo sem dependência com qualquer relação

2005.61.13.001800-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : NILO LEMOS BATISTA DA COSTA

ADVOGADO : REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON
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anterior, não sofrendo as limitações impostas aos antecessores do proprietário; d) se é adquirida de forma

originária, nasce sem vinculação com o passado, inexistindo relação entre o adquirente e o precedente sujeito de

direito, ou seja, não há transmissão de um sujeito para outro; e) na aquisição originária dispensa-se o título, pois

não há qualquer relação de causalidade entre o domínio atual e o estado jurídico anterior; f) no modo derivado,

existe uma relação de causalidade entre o adquirente e o transmitente.

Afirma, assim, que o artigo 130 do CTN não pode ser aplicado às formas originárias de aquisição de propriedade,

mas apenas nas hipóteses de aquisição derivada, quando a integração se faz com os mesmos atributos do antigo

titular, reclamando, inclusive, comprovação da legitimidade deste. Aduz que o sentido do artigo 130 é preservar o

princípio da continuidade dos registros, sendo que, se havia débito tributário oriundo da propriedade, tal encargo

acompanha o novo adquirente.

Regularmente processado o feito, com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Trata-se de cobrança de ITR referente ao exercício/ano-base de 1994, com vencimento em 20/11/1995,

20/12/1995, 22/01/1996, 22/02/1996, 20/03/1996 e 22/04/1996, conforme se verifica da CDA a fls. 2/7 da

execução fiscal em apenso.

A desapropriação do imóvel se deu em dezembro/1999, fato incontroverso nos autos.

Vejamos o que dispõe a Lei n. 9.393/1996, que trata do ITR, no que tange ao fato gerador:

 

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a

propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em

1º de janeiro de cada ano.

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para fins de reforma agrária, enquanto

não transferida a propriedade, exceto se houver imissão prévia na posse.

(grifo meu)]

 

Assim, no caso em tela, resta claro que o fato gerador do ITR é a propriedade, e ocorre no primeiro dia do

exercício financeiro, quando, então, surge a obrigação tributária.

Dessa forma, temos que, à época do fato gerador do imposto cobrado, o proprietário do bem ainda era o

embargante, já que o imóvel foi desapropriado quatro anos depois.

Entretanto, temos que considerar o disposto no artigo 130 do CTN, que assim dispõe:

 

Art. 130 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a

posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a

contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a

prova de sua quitação.

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

A redação do artigo é clara, não deixando dúvida a respeito.

A argumentação da União não merece prosperar, pois o artigo não trouxe exceções, sendo certo que o

expropriante passa a ser o novo proprietário do bem, ou seja, aquele que adquiriu o imóvel, ainda que na forma de

desapropriação.

Ainda que haja relevância na fundamentação no sentido de que a desapropriação é forma originária de aquisição,

o fato é que o dispositivo legal não fez a diferenciação.

A Terceira Turma desta Corte, bem como o Superior Tribunal de Justiça, já decidiram nesse sentido, conforme se

verifica dos julgados a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ITR. EMBARGOS DO DEVEDOR.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO.

1. Consoante estabelece o "caput" do art. 130/CTN, sem qualquer distinção, o adquirente do imóvel sub-roga-se

nos créditos fiscais cujo fato gerador é a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem, assim como as taxas e

contribuição de melhoria, podendo o sucessor ressarcir-se desses ônus, conforme previsto no contrato de compra

e venda ou mediante acordo com o sucedido.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ: REsp 192501/PR, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 06/11/2001, DJ

18/02/2002, p. 285)
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EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM -

DESAPROPRIAÇÃO DE BEM IMÓVEL PELO INCRA - SUB-ROGAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

1 - Possibilitado o reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam do agravante através do incidente de

exceção de pré-executividade, por tratar-se de matéria reconhecível de ofício;

2 - O agravante não pode figurar no pólo passivo de execução fiscal de créditos decorrentes de ITR sobre bem

imóvel que não é mais de sua propriedade, desde a efetivação da respectiva desapropriação pelo INCRA;

3 - Aplicação do artigo 130 do Código Tributário Nacional, através do qual os créditos tributários relativos a

imposto cujo fato gerador seja a propriedade sub-rogam-se na pessoa do adquirente, que passa a obrigar-se

pelos débitos fiscais contraídos pelo seu sucedido;

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF/3ª Região: Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, AI 0048699-32.2002.4.03.0000,

julgado em 04/06/2003, DJU 25/06/2003)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034383-82.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal (artigo 267, VIII,

CPC), tendo em vista a adesão da embargante ao parcelamento da Lei 11.941/09, sem condenação em verba

honorária.

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) "não restam dúvidas de que, ao requerer a extinção dos embargos,

sob o fundamento de que havia aderido ao parcelamento da Lei 11.941/09, a recorrida o faz por força do quanto

preceituado na mencionada legislação, que condiciona a adesão ao parcelamento à renuncia ao direito sobre o

qual se fundam as ações já inaurguradas pelo devedor", razão pela qual postulou pela extinção do feito, com

resolução de mérito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, aderindo o contribuinte ao parcelamento ordinário de débitos tributários da Lei nº 11.941/09, acordo

de parcelamento do débito fiscal executado, resta, de forma inequívoca e definitiva, reconhecida a validade da

cobrança e, pois, a improcedência dos embargos à execução fiscal, de modo a justificar a extinção do processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

A extinção dos embargos à execução fiscal, com julgamento do mérito, pelo fundamento do parcelamento,

suspende a exigibilidade dos créditos, objeto da execução fiscal, até que seja definida a integral quitação, ou não,

das pendências fiscais declaradas e confessadas como devidas.

Neste sentido, os seguintes precedentes da Turma:

2008.61.82.034383-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CORSA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ROBERTO SOLIMEO e outro

No. ORIG. : 00343838220084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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APELREE 2008.03.99.038057-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FATO NOVO. ADESÃO A

PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. CONFISSÃO DA DÍVIDA. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS

DO DEVEDOR. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1. Em face de

fato novo, consistente no parcelamento, que importa em confissão irretratável da dívida (artigo 5º da Lei nº

11.941/09), cabe acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, no sentido do provimento da

remessa oficial para a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. 2. A alegação de que o parcelamento não envolveu o débito, ora em execução, não tem

qualquer amparo documental, constando, ao contrário do que afirmado, que a adesão ao acordo fiscal

vinculou-se à inscrição e ao procedimento fiscal, que geraram a CDA e a execução fiscal embargada, a

demonstrar, sem prova qualquer em contrário, a procedência da postulação fazendária. 3. Embargos de

declaração acolhidos."

AC 2001.61.10.003504-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 04/10/2010: "AGRAVO

REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INGRESSO EM PROGRAMA DE

PARCELAMENTO - RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO FISCAL. 1. Cuida-

se de agravo regimental (artigo 250 do Regimento Interno deste Tribunal) interposto por Real Alimentos Ltda.

em face de decisão que julgou extintos os embargos à execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do CPC, ante a adesão a programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, sem

renúncia expressa ao direito sobre que se funda a ação. 2. Tendo em vista que a adesão ao referido

parcelamento (informada às fls. 121) se deu quando já tramitava a ação executiva fiscal, tal ato do contribuinte

importou confissão de dívida, pois implicitamente foi reconhecida a legitimidade do crédito em execução.

Conforme reiteradas manifestações dos nossos Tribunais, o pagamento da dívida, ainda que em circunstâncias

especiais delineadas por lei, importa em reconhecimento da legitimidade do crédito em execução, restando

incompatível a manutenção de qualquer discussão judicial a respeito, cabendo, então, a extinção dos embargos

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Neste sentido, o seguinte precedente

desta Turma, que, embora não se refira especificamente ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, é

aplicável à presente hipótese, por também configurar confissão de débito: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC

1461460, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 31/05/10, página 97. 3. Agravo regimental

improvido."

 

Sobre a alegação de que a hipótese enquadra-se no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, uma vez que a

embargante aderiu ao parcelamento da Lei 11.941/09, não merece prosperar, uma vez que o procurador da

embargante não possui poderes específicos para renunciar ao direito em que se funda ação.

Desse modo, a sentença deve ser reformada para que os embargos do devedor sejam julgados improcedentes, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, conforme jurisprudência consolidada, sem condenação em

verba honorária, nos termos da Súmula 168/TFR.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-11.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

2007.61.26.003594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VIACAO SAO CAMILO LTDA

ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO

No. ORIG. : 00035941120074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal (artigo 269, V, CPC),

tendo em vista a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, sem condenação em verba honorária, nos termos do

Decreto-lei 1.025/69.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, predomina o entendimento de que a dispensa de verba honorária, nos termos do artigo 6°, § 1°, da Lei

11.941/09, é prevista apenas para a hipótese de desistência das demandas em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, tratando-se de norma para situação específica. Em outras

hipóteses, portanto, aplicável a regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil: "Se o processo terminar por

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou

reconheceu".

Neste sentido o precedente da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, revelando a jurisprudência

consolidada daquela Corte:

 

AEEREARSP 1.009.559, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 08/03/2010: "PROCESSO CIVIL.

DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido".

 

No âmbito desta Corte, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

AC 2005.61.00.011463-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PARCELAMENTO . LEI Nº 11.941/09 . RENÚNCIA

AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. LIMITE DA ISENÇÃO DO ARTIGO 6º,

§ 1º, DA LEI Nº 11.941/09 . RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de

"sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamento s" (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 ). 2. Caso em que o objeto da ação

diverge daquele especificamente previsto para efeito de dispensa de condenação em verba honorária, não

havendo, na pretensão deduzida, amparo no texto legislativo nem na jurisprudência consolidada. 3. Agravo

inominado desprovido."

 

AC 2006.61.06.006117-3, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJF3 de 16/12/2010: "PROCESSUAL

CIVIL- AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - LEI 11.941 DE

2009 - RENÚNCIA - ART. 269, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CABÍVEIS - INAPLICÁVEL NO PRESENTE CASO O § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 1- A parte

autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua adesão ao

programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09. 2- Em se tratando de honorários

advocatícios, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º , ambos do Código de Processo Civil, uma vez que a isenção

prevista no art. 6º, § 1º, da lei supra citada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação judicial visando o

restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes autos. 3-

Verba honorária mantida, vez que o valor determinado preenche os requisitos do artigo 20, § 4º, do CPC, pois

fixados de maneira eqüitativa. 4- Agravo legal improvido".

AC 2004.61.00.035631-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. DESISTÊNCIA.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART.

269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO PREJUDICADO. 1.

Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência

com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos

previsto na Lei nº 11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 2.

Entendimento desta Turma. 3. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos

honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o

caso em questão em hipótese diversa. 4. Precedentes do STJ. 5. Honorários advocatícios mantidos em 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, tal como fixado no acórdão. 6. Homologação do pedido de
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desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados".

 

Além do precedente superior citado, outros podem ser acrescidos na demonstração do que efetivamente prevalece

na interpretação de tal preceito legal:

 

RESP 1.218.341, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.941/09.

HONORÁRIOS. DISPENSA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PRECEDENTES. 1. Os honorários advocatícios

ficam dispensados apenas na hipótese de extinção de ação judicial na qual o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consoante disposto no artigo 6º, §

1º, da Lei nº 11.941, de 2009. Precedentes. 2. Recurso especial provido." 

EDDAG 1.086.632, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/12/2010: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO. HOMOLOGAÇÃO. DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. PETIÇÃO. DISPENSA. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 1. A

fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão de

sua nítida pretensão infringente. 2. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 3. Demais hipóteses, por ausência de disposição expressa, não

enseja a dispensa da condenação em honorários advocatícios por quem requereu a desistência. 4. Precedente

da Corte Especial: AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro

ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010. 5. Embargos declaratórios

recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento."

 

No tocante à verba honorária, cumpre esclarecer que a desistência da ação não pode acarretar maior ônus

processual, em termos de sucumbência, ao desistente, no caso a embargante, do que aquele que seria admissível,

em caso de improcedência dos embargos opostos.

Para os casos de improcedência dos embargos, resta pacificada a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula

168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Desse modo, a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou

sem resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da

legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida ativa.

Neste sentido, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.243.392, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXCLUSÃO LIMITADA ÀS AÇÕES NAS QUAIS SE BUSQUE O REESTABELECIMENTO DA OPÇÃO

OU REINCLUSÃO EM OUTROS PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DL N. 1.025/69 NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO NOS EMBARGOS. SÚMULA N. 168 DO EX-TFR E RESP N.

1.143.320/RS, JULGADO NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Corte Especial, ao julgar o

AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela

parte que desistiu do feito. 2. O acórdão recorrido deve ser reformado para afastar a incidência do art. 6º, § 1º,

da Lei n. 11.941/09 no caso dos autos. Ainda que permitida, em tese, a condenação em honorários advocatícios

na hipótese, já houve a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 na cobrança

realizada nos autos da execução fiscal. Assim, não é possível fixar honorários nos presentes embargos à

execução, eis que, nos termos da Súmula n. 168 do extinto TFR, in verbis: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios". Ressalte-se que referido entendimento foi confirmado em sede de

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, nos autos do REsp n. 1.143.320/RS, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010. 3. Recurso especial parcialmente provido."

 

Sobre a alegada exclusão de 100% do encargo legal, nos termos do artigo 1º, § 3º, da Lei 11.941/2009, o que

justificaria a fixação de verba honorária, nos termos da legislação processual civil, não merece prosperar, uma vez

que o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento em sentido contrário, conforme o seguinte acórdão:
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AGRESP 1.115.119, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13/10/2011: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DA LEI

11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. REsp 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem o

entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, de que, havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à execução

para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente

da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os

valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante,

ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de

honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei

de parcelamento afastou. 5. Agravo regimental não provido."

 

Neste sentido, o seguinte acórdão desta Turma:

 

AC 0008354-82.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 03/08/2012:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. RENÚNCIA

AO DIREITO SOBRE O QUAL DE FUNDA A AÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. VERBA

HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Quanto aos honorários, considerando que as execuções fiscais são regidas por

normas específicas, em se tratando de embargos opostos a elas, não cabe condenação da executada ao

pagamento de honorários advocatícios, mesmo que totalmente improcedentes, em razão do encargo legal de

20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 2. A orientação adotada no decisum vergastado apresenta-se em

consonância com a jurisprudência atual do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, em se tratando de

embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação em honorários advocatícios porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários. Precedente: ADAGRESP 200900719202, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE

DATA:08/10/2010. 3. A matéria, inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do REsp 1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC), que firmou o entendimento no sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do

contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da

Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem,

tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária". 4. O

entendimento firmado no julgamento proferido no AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no

REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010) não pode servir de supedâneo à pretensão da

agravante, uma vez que não se refere ao caso de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda

Nacional, e sim à ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária c/c repetição de indébito

tributário, não cabendo, assim, aplicar-se o mesmo regramento jurídico às ações distintas. Precedente:

AGRESP 200802161012, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell MarqueS, DJE

DATA:06/10/2010. 5. Cumpre salientar, por oportuno, que embora o art. 1º, § 3º e o art. 3º, § 2º, da Lei nº.

11.941/09 tenham previsto a redução de 100 % do encargo legal para os contribuintes que aderirem ao

programa de parcelamento, o artigo 11, inciso II, do referido diploma legal regula especificamente os casos de

parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, determinando a inclusão dos encargos legais que

forem devidos, inclusive, nas hipóteses em que há dispensa dos honorários advocatícios (artigo 6º, §1º, da Lei

nº. 11.941/09 ). 6. Assim sendo, apesar de a executada ter reconhecido a procedência da execução fiscal com a

inclusão do débito em cobro no programa de parcelamento, deixo de aplicar ao caso em comento o previsto no

art. 26 do CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei 1.025/69, de acordo com a inteligência do

artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09. 7. Agravo legal a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.
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Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-20.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal (artigo 269, V, CPC),

tendo em vista a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, sem condenação em verba honorária, nos termos do

Decreto-lei 1.025/69.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, predomina o entendimento de que a dispensa de verba honorária, nos termos do artigo 6°, § 1°, da Lei

11.941/09, é prevista apenas para a hipótese de desistência das demandas em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, tratando-se de norma para situação específica. Em outras

hipóteses, portanto, aplicável a regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil: "Se o processo terminar por

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou

reconheceu".

Neste sentido o precedente da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, revelando a jurisprudência

consolidada daquela Corte:

 

AEEREARSP 1.009.559, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 08/03/2010: "PROCESSO CIVIL.

DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido".

 

No âmbito desta Corte, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

AC 2005.61.00.011463-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PARCELAMENTO . LEI Nº 11.941/09 . RENÚNCIA

AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. LIMITE DA ISENÇÃO DO ARTIGO 6º,

§ 1º, DA LEI Nº 11.941/09 . RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de

"sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamento s" (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 ). 2. Caso em que o objeto da ação

diverge daquele especificamente previsto para efeito de dispensa de condenação em verba honorária, não

havendo, na pretensão deduzida, amparo no texto legislativo nem na jurisprudência consolidada. 3. Agravo

inominado desprovido."

 

AC 2006.61.06.006117-3, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJF3 de 16/12/2010: "PROCESSUAL

CIVIL- AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - LEI 11.941 DE

2009 - RENÚNCIA - ART. 269, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CABÍVEIS - INAPLICÁVEL NO PRESENTE CASO O § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 1- A parte

2008.61.26.003035-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua adesão ao

programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09. 2- Em se tratando de honorários

advocatícios, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º , ambos do Código de Processo Civil, uma vez que a isenção

prevista no art. 6º, § 1º, da lei supra citada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação judicial visando o

restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes autos. 3-

Verba honorária mantida, vez que o valor determinado preenche os requisitos do artigo 20, § 4º, do CPC, pois

fixados de maneira eqüitativa. 4- Agravo legal improvido".

AC 2004.61.00.035631-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. DESISTÊNCIA.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART.

269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO PREJUDICADO. 1.

Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência

com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos

previsto na Lei nº 11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 2.

Entendimento desta Turma. 3. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos

honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o

caso em questão em hipótese diversa. 4. Precedentes do STJ. 5. Honorários advocatícios mantidos em 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, tal como fixado no acórdão. 6. Homologação do pedido de

desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados".

 

Além do precedente superior citado, outros podem ser acrescidos na demonstração do que efetivamente prevalece

na interpretação de tal preceito legal:

 

RESP 1.218.341, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.941/09.

HONORÁRIOS. DISPENSA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PRECEDENTES. 1. Os honorários advocatícios

ficam dispensados apenas na hipótese de extinção de ação judicial na qual o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consoante disposto no artigo 6º, §

1º, da Lei nº 11.941, de 2009. Precedentes. 2. Recurso especial provido." 

EDDAG 1.086.632, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/12/2010: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO. HOMOLOGAÇÃO. DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. PETIÇÃO. DISPENSA. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 1. A

fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão de

sua nítida pretensão infringente. 2. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 3. Demais hipóteses, por ausência de disposição expressa, não

enseja a dispensa da condenação em honorários advocatícios por quem requereu a desistência. 4. Precedente

da Corte Especial: AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro

ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010. 5. Embargos declaratórios

recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento."

 

No tocante à verba honorária, cumpre esclarecer que a desistência da ação não pode acarretar maior ônus

processual, em termos de sucumbência, ao desistente, no caso a embargante, do que aquele que seria admissível,

em caso de improcedência dos embargos opostos.

Para os casos de improcedência dos embargos, resta pacificada a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula

168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Desse modo, a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou

sem resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da

legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida ativa.

Neste sentido, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.243.392, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXCLUSÃO LIMITADA ÀS AÇÕES NAS QUAIS SE BUSQUE O REESTABELECIMENTO DA OPÇÃO

OU REINCLUSÃO EM OUTROS PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DL N. 1.025/69 NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO NOS EMBARGOS. SÚMULA N. 168 DO EX-TFR E RESP N.
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1.143.320/RS, JULGADO NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Corte Especial, ao julgar o

AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela

parte que desistiu do feito. 2. O acórdão recorrido deve ser reformado para afastar a incidência do art. 6º, § 1º,

da Lei n. 11.941/09 no caso dos autos. Ainda que permitida, em tese, a condenação em honorários advocatícios

na hipótese, já houve a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 na cobrança

realizada nos autos da execução fiscal. Assim, não é possível fixar honorários nos presentes embargos à

execução, eis que, nos termos da Súmula n. 168 do extinto TFR, in verbis: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios". Ressalte-se que referido entendimento foi confirmado em sede de

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, nos autos do REsp n. 1.143.320/RS, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010. 3. Recurso especial parcialmente provido."

 

Sobre a alegada exclusão de 100% do encargo legal, nos termos do artigo 1º, § 3º, da Lei 11.941/2009, o que

justificaria a fixação de verba honorária, nos termos da legislação processual civil, não merece prosperar, uma vez

que o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento em sentido contrário, conforme o seguinte acórdão:

 

AGRESP 1.115.119, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13/10/2011: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DA LEI

11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. REsp 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem o

entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, de que, havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à execução

para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente

da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os

valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante,

ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de

honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei

de parcelamento afastou. 5. Agravo regimental não provido."

 

Neste sentido, o seguinte acórdão desta Turma:

 

AC 0008354-82.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 03/08/2012:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. RENÚNCIA

AO DIREITO SOBRE O QUAL DE FUNDA A AÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. VERBA

HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Quanto aos honorários, considerando que as execuções fiscais são regidas por

normas específicas, em se tratando de embargos opostos a elas, não cabe condenação da executada ao

pagamento de honorários advocatícios, mesmo que totalmente improcedentes, em razão do encargo legal de

20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 2. A orientação adotada no decisum vergastado apresenta-se em

consonância com a jurisprudência atual do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, em se tratando de

embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação em honorários advocatícios porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários. Precedente: ADAGRESP 200900719202, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE

DATA:08/10/2010. 3. A matéria, inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do REsp 1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC), que firmou o entendimento no sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do

contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da

Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem,
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tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária". 4. O

entendimento firmado no julgamento proferido no AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no

REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010) não pode servir de supedâneo à pretensão da

agravante, uma vez que não se refere ao caso de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda

Nacional, e sim à ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária c/c repetição de indébito

tributário, não cabendo, assim, aplicar-se o mesmo regramento jurídico às ações distintas. Precedente:

AGRESP 200802161012, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell MarqueS, DJE

DATA:06/10/2010. 5. Cumpre salientar, por oportuno, que embora o art. 1º, § 3º e o art. 3º, § 2º, da Lei nº.

11.941/09 tenham previsto a redução de 100 % do encargo legal para os contribuintes que aderirem ao

programa de parcelamento, o artigo 11, inciso II, do referido diploma legal regula especificamente os casos de

parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, determinando a inclusão dos encargos legais que

forem devidos, inclusive, nas hipóteses em que há dispensa dos honorários advocatícios (artigo 6º, §1º, da Lei

nº. 11.941/09 ). 6. Assim sendo, apesar de a executada ter reconhecido a procedência da execução fiscal com a

inclusão do débito em cobro no programa de parcelamento, deixo de aplicar ao caso em comento o previsto no

art. 26 do CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei 1.025/69, de acordo com a inteligência do

artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09. 7. Agravo legal a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003846-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal (artigo 267, VIII,

CPC), tendo em vista a adesão da embargante ao parcelamento da Lei 11.941/09, sem condenação em verba

honorária.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009, acarreta a renuncia ao

direito que se funda a ação, com a extinção do feito com resolução de mérito, razão pela qual pugnou pela reforma

do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, aderindo o contribuinte ao parcelamento ordinário de débitos tributários da Lei nº 11.941/09, acordo

de parcelamento do débito fiscal executado, resta, de forma inequívoca e definitiva, reconhecida a validade da

cobrança e, pois, a improcedência dos embargos à execução fiscal, de modo a justificar a extinção do processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

A extinção dos embargos à execução fiscal, com julgamento do mérito, pelo fundamento do parcelamento,

suspende a exigibilidade dos créditos, objeto da execução fiscal, até que seja definida a integral quitação, ou não,

das pendências fiscais declaradas e confessadas como devidas.

Neste sentido, os seguintes precedentes da Turma:

 

APELREE 2008.03.99.038057-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO

2012.03.99.003846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ISMA S/A IND/ SILVEIRA DE MOVEIS DE ACO

ADVOGADO : THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO

No. ORIG. : 08.00.00133-4 A Vr MOGI MIRIM/SP
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FATO NOVO. ADESÃO A

PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. CONFISSÃO DA DÍVIDA. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS

DO DEVEDOR. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1. Em face de

fato novo, consistente no parcelamento, que importa em confissão irretratável da dívida (artigo 5º da Lei nº

11.941/09), cabe acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, no sentido do provimento da

remessa oficial para a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. 2. A alegação de que o parcelamento não envolveu o débito, ora em execução, não tem

qualquer amparo documental, constando, ao contrário do que afirmado, que a adesão ao acordo fiscal

vinculou-se à inscrição e ao procedimento fiscal, que geraram a CDA e a execução fiscal embargada, a

demonstrar, sem prova qualquer em contrário, a procedência da postulação fazendária. 3. Embargos de

declaração acolhidos."

AC 2001.61.10.003504-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 04/10/2010: "AGRAVO

REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INGRESSO EM PROGRAMA DE

PARCELAMENTO - RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO FISCAL. 1. Cuida-

se de agravo regimental (artigo 250 do Regimento Interno deste Tribunal) interposto por Real Alimentos Ltda.

em face de decisão que julgou extintos os embargos à execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do CPC, ante a adesão a programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, sem

renúncia expressa ao direito sobre que se funda a ação. 2. Tendo em vista que a adesão ao referido

parcelamento (informada às fls. 121) se deu quando já tramitava a ação executiva fiscal, tal ato do contribuinte

importou confissão de dívida, pois implicitamente foi reconhecida a legitimidade do crédito em execução.

Conforme reiteradas manifestações dos nossos Tribunais, o pagamento da dívida, ainda que em circunstâncias

especiais delineadas por lei, importa em reconhecimento da legitimidade do crédito em execução, restando

incompatível a manutenção de qualquer discussão judicial a respeito, cabendo, então, a extinção dos embargos

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Neste sentido, o seguinte precedente

desta Turma, que, embora não se refira especificamente ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, é

aplicável à presente hipótese, por também configurar confissão de débito: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC

1461460, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 31/05/10, página 97. 3. Agravo regimental

improvido."

 

Sobre a alegação de que a hipótese enquadra-se no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, uma vez que a

embargante aderiu ao parcelamento da Lei 11.941/09, não merece prosperar, uma vez que o procurador da

embargante não possui poderes específicos para renunciar ao direito em que se funda ação.

Desse modo, a sentença deve ser reformada para que os embargos do devedor sejam julgados improcedentes, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, conforme jurisprudência consolidada, sem condenação em

verba honorária, nos termos da Súmula 168/TFR.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043098-21.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal (artigo 269, V, CPC),

2005.61.82.043098-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SANTA LUZIA MOVEIS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : SANDRA QUEIROZ e outro

No. ORIG. : 00430982120054036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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tendo em vista a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, sem condenação em verba honorária, nos termos do

artigo 6º, § 1º, da referida lei.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) não incide a regra do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941/09, pois a dispensa

de honorários advocatícios ocorre somente nos casos em que a ação ajuizada postula "o restabelecimento de sua

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", o que não é a hipótese dos autos, devendo incidir a regra do

artigo 26 do Código de Processo Civil; e (2) "a adesão ao parcelamento beneficiou o contribuinte com a redução

de 100% do encargo legal do débito, conforme se observa no artigo 1º, §3º, da Lei 11.941/09", pelo que postulou

pela condenação da embargante ao pagamento de verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, predomina o entendimento de que a dispensa de verba honorária, nos termos do artigo 6°, § 1°, da Lei

11.941/09, é prevista apenas para a hipótese de desistência das demandas em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, tratando-se de norma para situação específica. Em outras

hipóteses, portanto, aplicável a regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil: "Se o processo terminar por

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou

reconheceu".

Neste sentido o precedente da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, revelando a jurisprudência

consolidada daquela Corte:

 

AEEREARSP 1.009.559, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 08/03/2010: "PROCESSO CIVIL.

DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido".

 

No âmbito desta Corte, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

AC 2005.61.00.011463-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PARCELAMENTO . LEI Nº 11.941/09 . RENÚNCIA

AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. LIMITE DA ISENÇÃO DO ARTIGO 6º,

§ 1º, DA LEI Nº 11.941/09 . RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de

"sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamento s" (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 ). 2. Caso em que o objeto da ação

diverge daquele especificamente previsto para efeito de dispensa de condenação em verba honorária, não

havendo, na pretensão deduzida, amparo no texto legislativo nem na jurisprudência consolidada. 3. Agravo

inominado desprovido."

 

AC 2006.61.06.006117-3, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJF3 de 16/12/2010: "PROCESSUAL

CIVIL- AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - LEI 11.941 DE

2009 - RENÚNCIA - ART. 269, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CABÍVEIS - INAPLICÁVEL NO PRESENTE CASO O § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 1- A parte

autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua adesão ao

programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09. 2- Em se tratando de honorários

advocatícios, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º , ambos do Código de Processo Civil, uma vez que a isenção

prevista no art. 6º, § 1º, da lei supra citada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação judicial visando o

restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes autos. 3-

Verba honorária mantida, vez que o valor determinado preenche os requisitos do artigo 20, § 4º, do CPC, pois

fixados de maneira eqüitativa. 4- Agravo legal improvido".

AC 2004.61.00.035631-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. DESISTÊNCIA.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART.

269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO PREJUDICADO. 1.

Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência

com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos

previsto na Lei nº 11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 2.

Entendimento desta Turma. 3. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos
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honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o

caso em questão em hipótese diversa. 4. Precedentes do STJ. 5. Honorários advocatícios mantidos em 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, tal como fixado no acórdão. 6. Homologação do pedido de

desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados".

 

Além do precedente superior citado, outros podem ser acrescidos na demonstração do que efetivamente prevalece

na interpretação de tal preceito legal:

 

RESP 1.218.341, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.941/09.

HONORÁRIOS. DISPENSA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PRECEDENTES. 1. Os honorários advocatícios

ficam dispensados apenas na hipótese de extinção de ação judicial na qual o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consoante disposto no artigo 6º, §

1º, da Lei nº 11.941, de 2009. Precedentes. 2. Recurso especial provido." 

EDDAG 1.086.632, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/12/2010: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO. HOMOLOGAÇÃO. DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. PETIÇÃO. DISPENSA. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 1. A

fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão de

sua nítida pretensão infringente. 2. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 3. Demais hipóteses, por ausência de disposição expressa, não

enseja a dispensa da condenação em honorários advocatícios por quem requereu a desistência. 4. Precedente

da Corte Especial: AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro

ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010. 5. Embargos declaratórios

recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento."

 

No tocante à verba honorária, cumpre esclarecer que a desistência da ação não pode acarretar maior ônus

processual, em termos de sucumbência, ao desistente, no caso a embargante, do que aquele que seria admissível,

em caso de improcedência dos embargos opostos.

Para os casos de improcedência dos embargos, resta pacificada a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula

168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Desse modo, a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou

sem resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da

legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida ativa.

Neste sentido, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.243.392, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXCLUSÃO LIMITADA ÀS AÇÕES NAS QUAIS SE BUSQUE O REESTABELECIMENTO DA OPÇÃO

OU REINCLUSÃO EM OUTROS PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DL N. 1.025/69 NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO NOS EMBARGOS. SÚMULA N. 168 DO EX-TFR E RESP N.

1.143.320/RS, JULGADO NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Corte Especial, ao julgar o

AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela

parte que desistiu do feito. 2. O acórdão recorrido deve ser reformado para afastar a incidência do art. 6º, § 1º,

da Lei n. 11.941/09 no caso dos autos. Ainda que permitida, em tese, a condenação em honorários advocatícios

na hipótese, já houve a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 na cobrança

realizada nos autos da execução fiscal. Assim, não é possível fixar honorários nos presentes embargos à

execução, eis que, nos termos da Súmula n. 168 do extinto TFR, in verbis: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios". Ressalte-se que referido entendimento foi confirmado em sede de

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, nos autos do REsp n. 1.143.320/RS, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010. 3. Recurso especial parcialmente provido."
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Sobre a alegada exclusão de 100% do encargo legal, nos termos do artigo 1º, § 3º, da Lei 11.941/2009, o que

justificaria a fixação de verba honorária, nos termos da legislação processual civil, não merece prosperar, uma vez

que o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento em sentido contrário, conforme o seguinte acórdão:

 

AGRESP 1.115.119, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13/10/2011: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DA LEI

11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. REsp 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem o

entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, de que, havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à execução

para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente

da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os

valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante,

ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de

honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei

de parcelamento afastou. 5. Agravo regimental não provido."

 

Neste sentido, o seguinte acórdão desta Turma:

 

AC 0008354-82.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 03/08/2012:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. RENÚNCIA

AO DIREITO SOBRE O QUAL DE FUNDA A AÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. VERBA

HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Quanto aos honorários, considerando que as execuções fiscais são regidas por

normas específicas, em se tratando de embargos opostos a elas, não cabe condenação da executada ao

pagamento de honorários advocatícios, mesmo que totalmente improcedentes, em razão do encargo legal de

20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 2. A orientação adotada no decisum vergastado apresenta-se em

consonância com a jurisprudência atual do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, em se tratando de

embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação em honorários advocatícios porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários. Precedente: ADAGRESP 200900719202, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE

DATA:08/10/2010. 3. A matéria, inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do REsp 1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC), que firmou o entendimento no sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do

contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da

Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem,

tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária". 4. O

entendimento firmado no julgamento proferido no AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no

REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010) não pode servir de supedâneo à pretensão da

agravante, uma vez que não se refere ao caso de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda

Nacional, e sim à ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária c/c repetição de indébito

tributário, não cabendo, assim, aplicar-se o mesmo regramento jurídico às ações distintas. Precedente:

AGRESP 200802161012, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell MarqueS, DJE

DATA:06/10/2010. 5. Cumpre salientar, por oportuno, que embora o art. 1º, § 3º e o art. 3º, § 2º, da Lei nº.

11.941/09 tenham previsto a redução de 100 % do encargo legal para os contribuintes que aderirem ao

programa de parcelamento, o artigo 11, inciso II, do referido diploma legal regula especificamente os casos de

parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, determinando a inclusão dos encargos legais que

forem devidos, inclusive, nas hipóteses em que há dispensa dos honorários advocatícios (artigo 6º, §1º, da Lei

nº. 11.941/09 ). 6. Assim sendo, apesar de a executada ter reconhecido a procedência da execução fiscal com a

inclusão do débito em cobro no programa de parcelamento, deixo de aplicar ao caso em comento o previsto no

art. 26 do CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei 1.025/69, de acordo com a inteligência do
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artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09. 7. Agravo legal a que se nega provimento."

 

Na espécie, apesar de não incidir a regra de dispensa dos honorários advocatícios do artigo 6º, § 1º, da Lei

11.941/09, a sentença deve ser mantida, ainda que por fundamento diverso, nos termos da Súmula 168/TFR que

afasta a condenação em verba honorária, tendo em vista a incidência do encargo do Decreto-lei 1.025/69.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028231-80.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação de compensação de indébito fiscal (PIS,

Decretos-lei 2.445 e 2.449/88 - período de dezembro/89 a novembro/95), com a apuração da base de cálculo de

acordo com o faturamento do sexto mês anterior ao da competência sem correção monetária (artigo 6º, parágrafo

único, LC 7/70), com parcelas vencidas e vincendas de tributos administrados pela SRF, sem a aplicação do artigo

170-A do CTN, garantida a prescrição decenal, correção monetária (IPC de junho e julho/94, março a junho/90, e

fevereiro/91), juros moratórios de 1% ao mês desde cada recolhimento até dezembro/95 e, após, a taxa SELIC.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, garantindo o direito à compensação do indébito fiscal, após

o trânsito em julgado, com a apuração da base de cálculo de acordo com o faturamento do sexto mês anterior ao

da competência sem correção monetária (artigo 6º, parágrafo único, LC 7/70), com tributos administrados pela

SRF, observada a prescrição decenal, com correção monetária (Provimento CGJF 26/01), juros moratórios de 1%

ao mês até 01.06.96 e, após, a taxa SELIC, tendo sido fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

Apelou o contribuinte, alegando, em suma: (1) a inaplicabilidade do artigo 170-A do CTN; e (2) a incidência, após

o trânsito em julgado, dos juros moratórios de 1% ao mês.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A Turma, em julgamento anterior, deu provimento à remessa oficial, tida por submetida, para reconhecer a

prescrição quinquenal, e julgou prejudicada a apelação. Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

Interposto RESP, foi-lhe dado provimento para afastar a prescrição quinquenal, ficando prescritas apenas as

parcelas anteriores a 06/12/1992, com a baixa dos autos a esta Corte, para análise do mérito.

O RE foi julgado prejudicado, tendo em vista o julgamento do RE 566.621.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1. Da contribuição ao PIS.

Consolidada a jurisprudência nos seguintes termos: inconstitucionalidade de ambos os decretos-lei de 1988 (2.445

e 2.449), sem prejuízo da aplicabilidade da LC nº 7/70, recepcionada pela Carta de 1988; constitucionalidade da

sua revogação pela MP nº 1.212/95, reedições e Lei nº 9.715/98, salvo quanto aos artigos 15 e 18, exclusivamente

em favor das empresas comerciais ou mistas (outubro/95 a fevereiro/96), pois as prestadoras foram resguardadas

pelo artigo 13; inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo, adotada pela Lei 9.718/98; e, por fim,

constitucionalidade da Lei 10.637/02, que instituiu o regime fiscal de não-cumulatividade.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

EDRE 188.622, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJE 29-10-2009: "COMPETÊNCIA DESTA TURMA

FIRMADA FACE À AUSÊNCIA, NA ATUAL COMPOSIÇÃO DA PRIMEIRA TURMA, DE MINISTROS

2002.61.00.028231-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : TPI MOLPLASTIC LTDA

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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QUE PARTICIPARAM DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE DEU ORIGEM AOS

EMBARGOS EM EXAME (cf. art. 10, § 3º, do RISTF). CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEI 2.445/1988 E 2.449/1988. INCONSTITUCIONALIDADE.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITAÇÃO DO JULGADO AO

RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEI. Embargos de declaração

em que se argumenta que o acórdão recorrido deixou de ressalvar a legitimidade da cobrança do PIS nos

termos previstos na Lei Complementar 07/1970, porquanto o precedente firmado por ocasião do julgamento do

RE 148.754 limitou-se à questão da inconstitucionalidade dos decretos-lei mencionados. Durante o julgamento

do RE 169.091 (rel. min. Sepúvelda Pertence, Pleno, DJ 01.08.1995), o Supremo Tribunal Federal firmou

orientação no sentido da recepção do PIS pela CF/1988, sem solução de continuidade, nos termos da Lei

Complementar 07/1970. Questão de Ordem acolhida para fixar a competência desta Segunda Turma para o

julgamento dos embargos de declaração. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para dar parcial

provimento ao recurso extraordinário, de modo a limitar o alcance do acórdão embargado tão-somente à

inconstitucionalidade dos Decretos-lei 2.445/1988 e 2.449/1988, e, portanto, conceder a segurança tão-somente

no que se refere aos créditos tributários da Contribuição ao PIS constituídos com base nos mencionados

decretos-lei."

RE 390.840, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 15-08-2006: "CONSTITUCIONALIDADE

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a

figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS

- SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a

lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito

privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade,

considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no

sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98,

no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas

jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada."

AMS 2004.61.08005276-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 08/07/2008: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 2.449/88.

CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

COMPENSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70. REPRISTINAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO À

RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ARTIGO

269, IV, CPC). 1. É pacífica a orientação quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449/88,

no que alteraram o regime da contribuição ao PIS, previsto, originariamente, pela LC nº 7/70 (TRF/3ª R -

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS no 89.03.33735, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE

no 148.754, Rel. Min. FRANCISCO REZEK; SF - Resolução nº 49/95; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02),

gerando, assim, indébito fiscal. No entanto, a inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449, ambos

de 1988, anula a própria revogação da legislação precedente, de molde a permitir a exigibilidade da

contribuição na forma da Lei Complementar nº 7/70, sem que se cogite da hipótese de repristinação, vez que a

revogação da lei revogadora não se equipara à nulidade da lei revogadora por vício de inconstitucionalidade,

sendo certo, por outro lado, que a contribuição ao PIS, com os contornos da legislação complementar, foi

expressamente recepcionada pela Constituição vigente, a revelar a sua plena exigibilidade. 2. O Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 1.417, reconheceu a validade constitucional da MP nº 1.212/95 e

reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, sob os diversos aspectos impugnados e relevantes para a solução do

caso concreto, excetuado apenas o efeito retroativo previsto no artigo 18, o qual torna indevidos os

recolhimentos efetuados, com base em tais medidas provisórias, para as empresas comerciais ou mistas, no

período de outubro/95 a fevereiro/96 (decurso do prazo nonagesimal) ..."

AC 2003.61.00.002522-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 01.09.09: "TRIBUTÁRIO. PIS. LEI

10.637/02. EXIGIBILIDADE. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento de

que a vigência da lei deve observar a data de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela

(RE 232896). A Lei 10.637/02 é constitucional. Ela não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades

empresárias de maneira desigual. É exatamente para atender ao princípio da capacidade contributiva e

levando-o em consideração que a lei diferenciou o tratamento entre as sociedades que calculam o imposto de

renda com base no lucro real e aquelas que o fazem com base no lucro presumido. Embora a Lei 9.718/98

tenha sido tida por inconstitucional, pelo STF, em função do alargamento que promoveu na base de cálculo do

PIS antes da edição da Emenda Constitucional 20, a Lei 10.637/02 é posterior a tal Emenda, que previu o

faturamento ou a receita como base de cálculo das contribuições sociais, motivo pelo qual não há
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inconstitucionalidade na parte dessa norma que disciplina a base de cálculo do tributo como o total das

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Não

há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que ela não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado

pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na alíquota do tributo em

virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. Apelação da autora desprovida."

AMS 2007.61.19.001765-6, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 05.05.09: "TRIBUTÁRIO -

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 -

MEDIDA PROVISÓRIA 1212/95 E SUAS REEDIÇÕES - LEI 9715/98 - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO - ART. 269, I DO CPC. LEI 10.637/02. LEGITIMIDADE DA

TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - É

condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. II -

Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer

documento comprobatório em relação ao recolhimento com base nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, MP

1212/95 e reedições e Lei 9715/98. III - A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela

Constituição Federal, em seu artigo 239, quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como

contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-desemprego e ao abono anual de um salário

mínimo. IV - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de

Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser

não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n°

42/03. V - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o

campo de incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases

de cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de

um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para

as contribuições. VI - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a

sistemática de cálculo do tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo

contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as

hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua

ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. VII - O fato de a lei 10.637/2002 ter

sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em qualquer mácula ou vício ao

que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional. VIII - Não se configurou a

afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem

inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS no

corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua exigência, feitas por

lei ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado

o princípio da anterioridade nonagesimal. IX - Apelação da impetrante improvida. X - Recurso adesivo da

União Federal prejudicado."

 

2. A semestralidade da contribuição ao PIS/PASEP: LC 7/70

Encontra-se, igualmente, pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o regime

de semestralidade, previsto no artigo 6º, parágrafo único, da LC 7/70, define, não prazo de pagamento, mas,

verdadeiramente, critério de apuração da base de cálculo, conferindo ao contribuinte, sujeito à modalidade de

tributação prevista no artigo 3º, alínea "b", (empresas comerciais e mistas), o direito de calcular, mês a mês, na

vigência da LC 7/70, a contribuição ao PIS, de acordo com o faturamento do sexto mês anterior ao da

competência, sem correção monetária, cabível apenas, depois, sobre o valor do tributo apurado e devido, desde o

respectivo fato gerador.

Tal interpretação firma-se na premissa, suficientemente consagrada, de que as leis posteriores não alteraram a base

de cálculo da contribuição, no período em discussão, pois apenas trataram de prazos de recolhimento ou forma de

indexação, não da base de cálculo, mas apenas do valor da contribuição, resultado da tributação.

A propósito, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 144.708, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 08.10.01: "TRIBUTÁRIO - PIS - SEMESTRALIDADE -

BASE DE CÁLCULO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70,

diferentemente do PIS REPIQUE - art. 3º, letra 'a' da mesma lei - tem como fato gerador o faturamento

mensal. 2. Em benefício do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de cálculo, entendendo-se como

tal a base numérica sobre a qual incide a alíquota do tributo, o faturamento de seis meses anteriores à

ocorrência do fato gerador - art. 6º, parágrafo único da LC 07/70. 3. A incidência da correção monetária,

segundo posição jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato gerador. 4. Corrigir-se a base de
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cálculo do PIS é prática que não se alinha à previsão da lei e à posição da jurisprudência. Recurso especial

improvido."

AGRESP 363.185, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 30.09.02: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS.

SEMESTRALIDADE. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. LC N.º 7/70.

ENTENDIMENTO PACIFICADO NA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. PREQUESTIONAMENTO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO. 1. O art. 6º, parágrafo único da Lei Complementar n.º 7/70 não se refere ao prazo

para recolhimento do PIS SEMESTRAL, mas, sim, à sua base de cálculo. 2. Não incide correção monetária

sobre a base de cálculo do PIS por falta de previsão legal. A atualização pela correção monetária, segundo

posição jurisprudencial da Primeira Seção, só pode ser calculada a partir do fato gerador. 3. O exame de

suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, sendo

vedado a esta Colenda Corte de Justiça realizá-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo

regimental improvido"

AGRESP 420.237, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 30.09.02: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS.

BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE. ARTIGO 6º, DA LC Nº 07/70. CORREÇÃO MONETÁRIA.

NÃO INCIDÊNCIA 1. A 1ª Seção, deste Superior Tribunal de Justiça, em data de 29/05/01, concluiu o

julgamento do Resp nº 144.708/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (seguido dos Resp nºs 248.893/SC

e 258.651/SC), firmando posicionamento pelo reconhecimento da característica da semestralidade da base de

cálculo da contribuição para o PIS, sem a incidência de correção monetária. 2. A base de cálculo do PIS não

pode sofrer atualização monetária sem que haja previsão legal para tanto. A incidência de correção monetária

da base de cálculo do PIS, no regime semestral, não tem amparo legal. A determinação de sua exigência é

sempre dependente de lei expressa, de forma que não é dado ao Poder Judiciário aplicá-la, uma vez que não é

legislador positivo, sob pena de determinar obrigação para o contribuinte ao arrepio do ordenamento jurídico-

tributário. Ao apreciar o SS nº 1853/DF, o Exmo. Sr. Ministro Carlos Velloso, Presidente do STF, ressaltou

que 'A jurisprudência do STF tem-se posicionado no sentido de que a correção monetária, em matéria fiscal, é

sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não

determina, sob pena de substituir-se ao legislador (V: RE nº 234003/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa; DJ

19.05.2000)'. 3- Agravo regimental improvido."

AGA 438.555, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 23.09.02: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. ART. 6º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/70. PIS. SEMESTRALIDADE.

CORREÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. PRECEDENTES. 1. Agravo Regimental interposto contra decisão

que conheceu do agravo de instrumento e deu provimento ao recurso especial da parte agravada. 2. A Primeira

Turma do Superior Tribunal de Justiça, por meio do Recurso Especial nº 240938/RS (DJU de 10/05/2000),

reconheceu que, sob o regime da LC nº 07/70, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato

gerador do PIS constitui a base de cálculo da incidência. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

por ocasião do julgamento do REsp nº 144708/RS, Relª Minª Ministra Eliana Calmon, consolidou

entendimento de que o art. 6º, parágrafo único, da LC nº 07/70, trata da base de cálculo do PIS, não incidindo

correção monetária sobre a mesma em face da inexistência de previsão legal. 4. Agravo regimental não

provido."

 

Como se observa, no período entre o restabelecimento da LC 7/70 até a sua revogação pela MP 1.212, de

28/11/1995, da qual resultou a Lei 9.715/98, é devida a redefinição do valor da contribuição ao PIS, com a

adoção, em favor dos contribuintes sujeitos ao artigo 3º, alínea "b", da base de cálculo inerente ao regime de

semestralidade, ou seja, de acordo com o faturamento do sexto mês anterior ao da competência sem correção

monetária, que se aplica somente sobre o valor do tributo devido e apurado, desde o fato gerador, na forma da lei.

3. Da compensação e dos consectários legais.

Consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91,

de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei

9.430/96).

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJE 19/02/2009):

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada 'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
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Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 13. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve

operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de

2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da

Lei 8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a

exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o

FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da

Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os

valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de

contribuições previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" .

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal, no regime da Lei 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele

órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" 

(AGRESP 1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei 10.637/2002,

independentemente de pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos

legais - "isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação" (RESP 1.028.724, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC

104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado

da decisão judicial respectiva (AGRESP 1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no

mês de janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual

de 10,14%; c) no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o

INPC, a ser adotado até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada

pela Lei nº 8.383/91, até 31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído

pela taxa SELIC, que compreende taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de

janeiro de 1996, inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora.

(Precedentes: ERESP 478.359/SP, Corte Especial, DJ de 13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007;

EREsp 640.159/PE, DJ de 13.11.2006; REsp 879.747/SP, DJ de 1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de

06/02/2007)" (AGRESP 862.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008).

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional

(1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a

01/01/96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.

Na espécie, a ação questiona a inexigibilidade do PIS nos termos dos Decretos-lei 2.445 e 2.449/88, tendo sido

ajuizada na vigência da Lei 9.430/96 e da LC 104/2001, cujos requisitos legais devem, portanto, ser observados

para efeito de compensação do indébito fiscal, recolhido no período de 07 de dezembro/1992 a novembro/1995,

conforme Darf's juntados nos autos, em consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor

principal os critérios de atualização citados.

Como se observa, a hipótese é de sucumbência recíproca, vez que é parcialmente procedente o pedido, sem

decaimento mínimo, devendo, portanto, cada qual das partes arcar com os respectivos honorários advocatícios

(artigo 21, CPC), rateadas as custas.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por submetida, para reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029183-60.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

2009.61.82.029183-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SILVANA LORENZETTI e outro

APELADO : HELIO CARVALHO AZZI
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de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.
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Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006385-03.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, IV, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

2012.61.82.006385-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : DROG VIVA BEM LTDA -ME
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São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006376-41.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072774-04.2011.4.03.6182/SP

 

2012.61.82.006376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : PINTOR E CREPALDI LTDA -ME

No. ORIG. : 00063764120124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.072774-9/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030228-31.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : INSTITUTO DERMOCOSMIATRICO SCIALLA ORDONES LTDA

No. ORIG. : 00727740420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.030228-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : ALISSON MARTINS DOS SANTOS

No. ORIG. : 00302283120114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072274-35.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelo em execução fiscal de anuidades profissionais ajuizada na vigência da Lei 12.514, de

28/10/2011, extinta, com fundamento no respectivo artigo 8º c/c artigo 267, VI, CPC.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

2011.61.82.072274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : GARANTIA DE SAUDE S/C LTDA

No. ORIG. : 00722743520114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o caso concreto trata de execução fiscal de anuidades na vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, o

qual dispôs, expressamente, que:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades, como expresso no artigo 8º.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não retroage, pois aplicada

a regra a processo ajuizado na respectiva vigência e, tratando-se de norma processual, tem pertinência o princípio

da aplicação imediata, de natureza prospectiva, que nada tem a ver com a data de referência da anuidade, que se

refere ao direito material; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de

norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-40.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal (artigo 269, V, CPC),

tendo em vista a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, sem condenação em verba honorária, nos termos do

artigo 6º da referida lei.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) não incide a regra do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941/09, pois a dispensa

de honorários advocatícios ocorre somente nos casos em que a ação ajuizada postula "o restabelecimento de sua

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", o que não é a hipótese dos autos, devendo incidir a regra do

artigo 26 do Código de Processo Civil, pelo que postulou pela condenação da embargante ao pagamento de verba

honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

2009.61.19.003867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ITALBRONZE LTDA

ADVOGADO : JOSEMIR SILVA VRIJDAGS e outro

No. ORIG. : 00038674020094036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, predomina o entendimento de que a dispensa de verba honorária, nos termos do artigo 6°, § 1°, da Lei

11.941/09, é prevista apenas para a hipótese de desistência das demandas em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, tratando-se de norma para situação específica. Em outras

hipóteses, portanto, aplicável a regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil: "Se o processo terminar por

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou

reconheceu".

Neste sentido o precedente da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, revelando a jurisprudência

consolidada daquela Corte:

 

AEEREARSP 1.009.559, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 08/03/2010: "PROCESSO CIVIL.

DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido".

 

No âmbito desta Corte, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

AC 2005.61.00.011463-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PARCELAMENTO . LEI Nº 11.941/09 . RENÚNCIA

AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. LIMITE DA ISENÇÃO DO ARTIGO 6º,

§ 1º, DA LEI Nº 11.941/09 . RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de

"sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamento s" (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 ). 2. Caso em que o objeto da ação

diverge daquele especificamente previsto para efeito de dispensa de condenação em verba honorária, não

havendo, na pretensão deduzida, amparo no texto legislativo nem na jurisprudência consolidada. 3. Agravo

inominado desprovido."

 

AC 2006.61.06.006117-3, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJF3 de 16/12/2010: "PROCESSUAL

CIVIL- AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - LEI 11.941 DE

2009 - RENÚNCIA - ART. 269, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CABÍVEIS - INAPLICÁVEL NO PRESENTE CASO O § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 1- A parte

autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua adesão ao

programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09. 2- Em se tratando de honorários

advocatícios, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º , ambos do Código de Processo Civil, uma vez que a isenção

prevista no art. 6º, § 1º, da lei supra citada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação judicial visando o

restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes autos. 3-

Verba honorária mantida, vez que o valor determinado preenche os requisitos do artigo 20, § 4º, do CPC, pois

fixados de maneira eqüitativa. 4- Agravo legal improvido".

AC 2004.61.00.035631-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. DESISTÊNCIA.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART.

269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO PREJUDICADO. 1.

Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência

com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos

previsto na Lei nº 11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 2.

Entendimento desta Turma. 3. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos

honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o

caso em questão em hipótese diversa. 4. Precedentes do STJ. 5. Honorários advocatícios mantidos em 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, tal como fixado no acórdão. 6. Homologação do pedido de

desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados".

 

Além do precedente superior citado, outros podem ser acrescidos na demonstração do que efetivamente prevalece

na interpretação de tal preceito legal:
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RESP 1.218.341, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.941/09.

HONORÁRIOS. DISPENSA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PRECEDENTES. 1. Os honorários advocatícios

ficam dispensados apenas na hipótese de extinção de ação judicial na qual o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consoante disposto no artigo 6º, §

1º, da Lei nº 11.941, de 2009. Precedentes. 2. Recurso especial provido." 

EDDAG 1.086.632, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/12/2010: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO. HOMOLOGAÇÃO. DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. PETIÇÃO. DISPENSA. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 1. A

fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão de

sua nítida pretensão infringente. 2. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 3. Demais hipóteses, por ausência de disposição expressa, não

enseja a dispensa da condenação em honorários advocatícios por quem requereu a desistência. 4. Precedente

da Corte Especial: AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro

ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010. 5. Embargos declaratórios

recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento."

 

No tocante à verba honorária, cumpre esclarecer que a desistência da ação não pode acarretar maior ônus

processual, em termos de sucumbência, ao desistente, no caso a embargante, do que aquele que seria admissível,

em caso de improcedência dos embargos opostos.

Para os casos de improcedência dos embargos, resta pacificada a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula

168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Desse modo, a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou

sem resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da

legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida ativa.

Neste sentido, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.243.392, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXCLUSÃO LIMITADA ÀS AÇÕES NAS QUAIS SE BUSQUE O REESTABELECIMENTO DA OPÇÃO

OU REINCLUSÃO EM OUTROS PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DL N. 1.025/69 NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO NOS EMBARGOS. SÚMULA N. 168 DO EX-TFR E RESP N.

1.143.320/RS, JULGADO NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Corte Especial, ao julgar o

AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela

parte que desistiu do feito. 2. O acórdão recorrido deve ser reformado para afastar a incidência do art. 6º, § 1º,

da Lei n. 11.941/09 no caso dos autos. Ainda que permitida, em tese, a condenação em honorários advocatícios

na hipótese, já houve a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 na cobrança

realizada nos autos da execução fiscal. Assim, não é possível fixar honorários nos presentes embargos à

execução, eis que, nos termos da Súmula n. 168 do extinto TFR, in verbis: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios". Ressalte-se que referido entendimento foi confirmado em sede de

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, nos autos do REsp n. 1.143.320/RS, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010. 3. Recurso especial parcialmente provido."

 

Sobre a alegada exclusão de 100% do encargo legal, nos termos do artigo 1º, § 3º, da Lei 11.941/2009, o que

justificaria a fixação de verba honorária, nos termos da legislação processual civil, não merece prosperar, uma vez

que o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento em sentido contrário, conforme o seguinte acórdão:

 

AGRESP 1.115.119, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13/10/2011: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DA LEI

11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. REsp 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem o
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entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, de que, havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à execução

para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em

exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A

circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente

da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os

valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante,

ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de

honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei

de parcelamento afastou. 5. Agravo regimental não provido."

 

Neste sentido, o seguinte acórdão desta Turma:

 

AC 0008354-82.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 03/08/2012:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. RENÚNCIA

AO DIREITO SOBRE O QUAL DE FUNDA A AÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. VERBA

HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Quanto aos honorários, considerando que as execuções fiscais são regidas por

normas específicas, em se tratando de embargos opostos a elas, não cabe condenação da executada ao

pagamento de honorários advocatícios, mesmo que totalmente improcedentes, em razão do encargo legal de

20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 2. A orientação adotada no decisum vergastado apresenta-se em

consonância com a jurisprudência atual do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, em se tratando de

embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação em honorários advocatícios porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários. Precedente: ADAGRESP 200900719202, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE

DATA:08/10/2010. 3. A matéria, inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do REsp 1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC), que firmou o entendimento no sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do

contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da

Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem,

tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária". 4. O

entendimento firmado no julgamento proferido no AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no

REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010) não pode servir de supedâneo à pretensão da

agravante, uma vez que não se refere ao caso de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda

Nacional, e sim à ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária c/c repetição de indébito

tributário, não cabendo, assim, aplicar-se o mesmo regramento jurídico às ações distintas. Precedente:

AGRESP 200802161012, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell MarqueS, DJE

DATA:06/10/2010. 5. Cumpre salientar, por oportuno, que embora o art. 1º, § 3º e o art. 3º, § 2º, da Lei nº.

11.941/09 tenham previsto a redução de 100 % do encargo legal para os contribuintes que aderirem ao

programa de parcelamento, o artigo 11, inciso II, do referido diploma legal regula especificamente os casos de

parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, determinando a inclusão dos encargos legais que

forem devidos, inclusive, nas hipóteses em que há dispensa dos honorários advocatícios (artigo 6º, §1º, da Lei

nº. 11.941/09 ). 6. Assim sendo, apesar de a executada ter reconhecido a procedência da execução fiscal com a

inclusão do débito em cobro no programa de parcelamento, deixo de aplicar ao caso em comento o previsto no

art. 26 do CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei 1.025/69, de acordo com a inteligência do

artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09. 7. Agravo legal a que se nega provimento."

 

Na espécie, apesar de não incidir a regra de dispensa dos honorários advocatícios do artigo 6º, § 1º, da Lei

11.941/09, a sentença deve ser mantida, ainda que por fundamento diverso, nos termos da Súmula 168/TFR que

afasta a condenação em verba honorária, tendo em vista a incidência do encargo do Decreto-lei 1.025/69.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047880-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, interposta contra sentença, que decretou a extinção do executivo fiscal, sem resolução do

mérito (artigo 267, III, CPC), tendo em vista a inércia do Conselho Regional de Farmácia - CRF.

Apelou o CRF, alegando, em preliminar a nulidade da sentença, e, no mérito, que em se tratando de execução

fiscal, aplica-se à regra do artigo 40, da LEF, que não prevê hipóteses de extinção do feito sem resolução do

mérito, pela inércia do exequente, pelo que pugnou pela reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe rejeitar a preliminar de nulidade da sentença, vez que, embora sucintamente deduzido, existe

fundamentação suficiente e aplicável, com pertinência e adequação, ao caso concreto, em conformidade com a

previsão do artigo 459, 2ª parte, do Código de Processo Civil.

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que

intimada, regular e pessoalmente, a exeqüente para dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada autoriza a

extinção da execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil,

não se cogitando, aqui, da aplicação da Lei 6.830/80, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes:

 

AgRg no Ag 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/10/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR

ABANDONO DE CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. SÚMULA 240/STJ.

AFASTAMENTO NA ESPÉCIE. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA. 1. Entendimento desta Corte no sentido

de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e

regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito

sem julgamento do mérito" (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 31.5.2007). 2. Na

espécie, tratando-se de execução não-embargada, afasta-se a aplicação da Súmula 240/STJ a fim de dispensar

o requerimento do réu para extinção do feito. Precedentes: (AgRg no REsp 644885/PB, Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJe 08/05/2009; Resp 1057848/SP, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Dje 04/02/2009; REsp 795.061/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 16/09/2008 REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31.05.2007)

2. Agravo regimental não provido."

AGRESP 644.885, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 08/05/09: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A orientação das

Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da Fazenda

exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o

escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito".

(REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 2. Havendo a intimação pessoal do

representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele inerte, cabe ao juiz determinar

a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa. 3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ

nas Execuções não embargadas. Agravo regimental improvido."

RESP 1.086.363, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27/03/09: "PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO

2011.03.99.047880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e outro

: DELCIDIO DELLA COLETTA

ADVOGADO : ALEXANDRE DELLA COLETTA

No. ORIG. : 07.00.00722-4 A Vr CAIEIRAS/SP
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FISCAL - EXTINÇÃO DE OFÍCIO POR INÉRCIA DA EXEQÜENTE - APLICAÇÃO DO ART. 267, III E §

1º DO CPC - POSSIBILIDADE - REEXAME FÁTICO PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ. 1. É vedado o

reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta

Corte. 2. Conforme o entendimento predominante na 1ª Seção desta Corte, é possível a extinção do processo de

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua aplicação subsidiária

àquele procedimento. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."

 

No âmbito desta Turma, não é outra a solução fixada, conforme os seguintes precedentes:

 

AC 2010.03.99.001577-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, sessão de 13/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO 40 DA

LEF E DA SÚMULA 240/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme

no sentido de que intimado, regular e pessoalmente, o exeqüente para dar andamento ao feito, a sua inércia

injustificada autoriza a extinção da execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do

Código de Processo Civil, não se cogitando, aqui, da aplicação do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pois este

determina a suspensão do processo, quando o devedor não for localizado ou não encontrados bens que

garantam a execução, não se confunde com a hipótese de desídia da exeqüente em dar continuidade ao

processo, daí a sanção de natureza processual do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, quando a

inércia do interessado é devidamente comprovada após sua intimação regular e pessoalmente, como ocorre no

caso dos autos, sem qualquer exceção à Lei de Execução Fiscal. 2. Ademais, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que "admite a aplicação do art. 267, III, do CPC,

independentemente de requerimento do réu, eis que, em se tratando de execução não embargada, como é o

caso dos autos, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 261.789/MG, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000), motivo pelo qual afasta-se a aplicação da

Súmula 240/STJ" (AgRg no Ag nº 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 15/10/09,

p. 265). 3. Plenamente aplicável, ao caso, o precedente, pois a inércia da ora agravante ocorreu no início da

execução fiscal, pois depois que ajuizada nada mais foi feito para permitir, inclusive, a citação do Município

executado para opor os seus embargos. 4. Agravo inominado desprovido."

REO 2009.03.99.005433-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 19/05/09: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. EXTINÇÃO. ART. 267, III, CPC. CABIMENTO. 1. Na

espécie, a exeqüente foi intimada a manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não

localizou a executada no endereço declinado nos autos. A exeqüente requereu prazo de 60(sessenta) dias para

manifestar-se sobre a referida certidão, no que foi atendida. Decorrido tal prazo, e não havendo resposta à

determinação judicial, foi a mesma novamente intimada, agora tendo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção

do feito nos termos do art. 267, III, do CPC. 2. É certo que a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 autoriza a

suspensão da execução nas hipóteses de não ser localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora. 3. Porém, na hipótese vertente, a despeito do prazo que lhe fora concedido para diligências

empreendidas no sentido de localizar o devedor, a exeqüente não atendeu ao comando judicial, configurando

sua desídia. 4. Ora, a execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas normas do Código

de Processo Civil, em que há previsão de extinção da ação por desídia da autora. E não se pode conceber a

paralisação do processo de execução por tempo indeterminado em razão de figurar como credora a Fazenda

Pública, devendo, pois, sujeitar-se à observância dos prazos processuais como qualquer outra parte,

suportando, por conseguinte, os prejuízos jurídicos quando descumpridos. 5. Improvimento à remessa oficial."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005268-03.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

2010.60.02.005268-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução, ajuizada pela OAB, por carência de ação (artigo 267, VI,

CPC), considerando o artigo 8º da Lei 12.514/2011.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Lei 12.514, de 28/10/2011, dentre outras disposições, trata de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estatuindo o artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

Por considerar enquadrada a OAB em tal preceito legal, decidiu a sentença por extinguir a execução, por carência

de ação, diante do valor cobrado; com o que se insurgiu a apelante, alegando que não se equipara aos conselhos de

fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial, com regime

próprio.

De fato, a jurisprudência consagra tal entendimento, conforme foi decidido, pela Suprema Corte, na ADI 3.026:

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª

PARTE. "SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA

A OPÇÃO PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO

NO MOMENTO DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL). INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS

CONTRATADOS PELA OAB. AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB.

ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO

ELENCO DAS PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO.

AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, §

1º, possibilitou aos "servidores" da OAB, cujo regime outrora era estatutário, a opção pelo regime celetista.

Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da aposentadoria. 2. Não procede a alegação de

que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma

entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no

elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na

qual se inserem essas que se tem referido como "autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada

independência das hoje chamadas "agências". 5. Por não consubstanciar uma entidade da Administração

Indireta, a OAB não está sujeita a controle da Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada.

Essa não-vinculação é formal e materialmente necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos

advogados, que exercem função constitucionalmente privilegiada, na medida em que são indispensáveis à

administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e

seleção de advogados. Não há ordem de relação ou dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A

Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características são autonomia e independência, não pode ser tida como

congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a

finalidades corporativas. Possui finalidade institucional. 8. Embora decorra de determinação legal, o regime

estatutário imposto aos empregados da OAB não é compatível com a entidade, que é autônoma e independente.

9. Improcede o pedido do requerente no sentido de que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da

Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n. 8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista

aos servidores da OAB. 10. Incabível a exigência de concurso público para admissão dos contratados sob o

regime trabalhista pela OAB. 11. Princípio da moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do

princípio da moralidade ao âmbito da ética da legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de

dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido."

 

Tal entendimento foi acolhido, para diversos fins, pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 507.536, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 06/12/2010: "DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHOS

DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIAS CORPORATIVAS.

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : SILVIO IRAN DA COSTA MELO

No. ORIG. : 00052680320104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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REGIME DE CONTRATAÇÃO DE SEUS EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DA LEI N. 8.112/90. 1. A

atividade de fiscalização do exercício profissional é estatal, nos termos dos arts. 5º, XIII, 21, XXIV, e 22, XIV,

da Constituição Federal, motivo pelo qual as entidades que exercem esse controle têm função tipicamente

pública e, por isso, possuem natureza jurídica de autarquia, sujeitando-se ao regime jurídico de direito público.

Precedentes do STJ e do STF. 2. Até a promulgação da Constituição Federal de 1988, era possível, nos termos

do Decreto-Lei 968/69, a contratação de servidores, pelos conselhos de fiscalização profissional, tanto pelo

regime estatutário quanto pelo celetista, situação alterada pelo art. 39, caput, em sua redação original. 3. O §

1º do art. 253 da Lei n. 8.112/90 regulamentou o disposto na Constituição, fazendo com que os funcionários

celetistas das autarquias federais passassem a servidores estatutários, afastando a possibilidade de contratação

em regime privado. 4. Com a Lei n. 9.649/98, o legislador buscou afastar a sujeição das autarquias

corporativas ao regime jurídico de direito público. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, na ADI n.

1.717/DF, julgou inconstitucional o dispositivo que tratava da matéria. O exame do § 3º do art. 58 ficou

prejudicado, na medida em que a superveniente Emenda Constitucional n. 19/98 extinguiu a obrigatoriedade

do Regime Jurídico Único. 5. Posteriormente, no julgamento da medida liminar na ADI n. 2.135/DF, foi

suspensa a vigência do caput do art. 39 da Constituição Federal, com a redação atribuída pela EC n. 19/98.

Dessa forma, após todas as mudanças sofridas, subsiste, para a administração pública direta, autárquica e

fundacional, a obrigatoriedade de adoção do regime jurídico único, ressalvadas as situações consolidadas na

vigência da legislação editada nos termos da emenda declarada suspensa. 6. As autarquias corporativas devem

adotar o regime jurídico único, ressalvadas as situações consolidadas na vigência da legislação editada nos

termos da Emenda Constitucional n. 19/97. 7. Esse entendimento não se aplica a OAB, pois no julgamento da

ADI n. 3.026/DF, ao examinar a constitucionalidade do art. 79, § 1º, da Lei n. 8.906/96, o Excelso Pretório

afastou a natureza autárquica dessa entidade, para afirmar que seus contratos de trabalho são regidos pela

CLT. 8. Recurso especial provido para conceder a segurança e determinar que os impetrados, com exceção da

OAB, tomem as providências cabíveis para a implantação do regime jurídico único no âmbito dos conselhos de

fiscalização profissional, incidindo no caso a ressalva contida no julgamento da ADI n. 2.135 MC/DF."

 

RESP 447.124, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJ 28.06.06: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. OAB. LEI N. 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA.

AÇÃO DE EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB é uma autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das demais entidades

que fiscalizam as profissões. 2. "O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n.

8.906/94, deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a

execução fiscal regida pela Lei n. 6.830/80" (EREsp n. 503.252/SC, relator Ministro Castro Meira). 3. Recurso

especial provido."

RESP 915.753, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 04/06/2007: "RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL

CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo

incumbida de realizar serviço público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais

autarquias federais típicas, já que não busca realizar os fins da Administração. 2. As contribuições pagas pelos

filiados à OAB não têm natureza tributária. 3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem

natureza tributária, seguem o rito do Código de Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80. Recurso especial

provido."

Também esta Corte estabelece a natureza jurídica especial da OAB, que permite distingui-la dos conselhos de

fiscalização profissional:

AC 200103990273248, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/2007: "PROCESSUAL CIVIL.

REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º DO CPC. REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LEI Nº 8906/94. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA

TRIBUTÁRIA AFASTADA. LIMITAÇÕES INERENTES AO REGIME JURÍDICO-TRIBUTÁRIO.

INAPLICABILIDADE. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO. ABUSIVIDADE NÃO

CONFIGURADA. 1. Ainda que se considere sujeita a r. sentença ao duplo grau de jurisdição, em virtude da

natureza jurídica da apelante, in casu, o decisum não será submetido ao reexame necessário, vez que descabido

nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do

CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 2. Não há que se falar em irregularidade na representação

processual da apelante, vez que quem outorga a procuração é a entidade pública, por seu representante legal, e

não este em seu próprio nome. Neste prisma, o procurador constituído por presidente de entidade com

personalidade jurídica não deixa de sê-lo na hipótese de substituição do titular do cargo. 3. A Ordem dos

Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora investida de

função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam

também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na
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promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI

3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31) 4. Por conta da própria natureza e das

finalidades da instituição, as contribuições anuais que recebe de seus membros não se revestem de caráter

tributário, mormente porque não se destinam a compor a receita pública. O Conselho Seccional, órgão da OAB

dotado de personalidade jurídica própria, tem a competência para fixar o valor e a forma de pagamento das

anuidades (arts. 46, caput e 58, IX do Estatuto da OAB). 5. As anuidades cobradas pela OAB revertem em

benefício da própria entidade, de forma a viabilizar sua manutenção, bem como em prol de seus inscritos, a se

considerar que metade do valor líquido das contribuições recebidas cabe à Caixa de Assistência dos

Advogados, a teor do art. 62, § 5º do Estatuto da OAB. 6. Na medida que tais contribuições não se apresentam

como tributos, não se sujeitam aos limites erigidos pela norma constitucional que disciplinam o regime

jurídico-tributário. Válida a normatização quanto ao pagamento das anuidades por ato do Conselho Seccional

da OAB, não havendo que se cogitar de ofensa aos princípios constitucionais tributários. 7. Não se evidencia

qualquer abuso quanto à multa estipulada pelo atraso no pagamento dos valores, pois sua aplicação decorre da

própria mora no recolhimento da anuidade. Não se justifica a sua dispensa ou mesmo a redução de seu

percentual, em especial para aqueles que optaram pelo parcelamento da anuidade, benefício que foi concedido

pela Resolução nº 033/95-OAB/MS, de forma a autorizar o pagamento fracionado em 12 (doze) meses, com

parcelas fixas e vencíveis no último dia de cada mês. 8. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 9.

Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada, remessa oficial não conhecida e apelação provida.

Inversão do ônus da sucumbência."

AC 98.03.008440-2, Rel. Juiz Convocado RENATO BARTH, DJ 29/08/2007: "CONSTITUCIONAL.

ANUIDADES. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA JURÍDICA. LEI Nº 8.906/94. 1. A

jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma tem reconhecido que a Ordem

dos Advogados do Brasil - OAB ostenta uma natureza jurídica "sui generis", de "autarquia especial" ou

"autarquia 'sui generis'", o que a dissocia inclusive dos demais órgãos de fiscalização profissional instituídos

por lei. 2. Existência de inequívoca autorização legal para o Conselho Seccional "fixar, alterar e receber

contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas" (art. 58, XI, da Lei nº 8.906/94), o que levou esses

precedentes a considerar essas anuidades como contribuições não-tributárias. 3. Sem a natureza de tributo,

não se opõem à sua criação ou majoração as limitações constitucionais ao poder de tributar. 4. Possibilidade

de que cada Seccional leve em conta suas peculiaridades para estabelecer o valor das anuidades. Reajuste de

valor que não importa, por si, abuso ou violação a qualquer direito. A multa também prevista (20%) tem o

evidente intuito de compelir à adimplência, razão pela qual não se pode falar em percentual desproporcional

ou desarrazoado. 5. Apelação a que se dá provimento."

 

Como se observa, a natureza jurídica especial da OAB não a insere no quadro de sujeição normativa específica

dos conselhos profissionais, o que, no caso, impede que sofra as restrições executivas da Lei 12.514/2011.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença para que o feito tenha regular processamento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000403-05.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução, ajuizada pela OAB, por carência de ação (artigo 267, VI,

2008.60.02.000403-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : LUCIANO DA SILVA BORGES

No. ORIG. : 00004030520084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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CPC), considerando o artigo 8º da Lei 12.514/2011.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Lei 12.514, de 28/10/2011, dentre outras disposições, trata de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estatuindo o artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

Por considerar enquadrada a OAB em tal preceito legal, decidiu a sentença por extinguir a execução, por carência

de ação, diante do valor cobrado; com o que se insurgiu a apelante, alegando que não se equipara aos conselhos de

fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial, com regime

próprio.

De fato, a jurisprudência consagra tal entendimento, conforme foi decidido, pela Suprema Corte, na ADI 3.026:

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª

PARTE. "SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA

A OPÇÃO PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO

NO MOMENTO DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL). INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS

CONTRATADOS PELA OAB. AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB.

ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO

ELENCO DAS PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO.

AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, §

1º, possibilitou aos "servidores" da OAB, cujo regime outrora era estatutário, a opção pelo regime celetista.

Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da aposentadoria. 2. Não procede a alegação de

que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma

entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no

elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na

qual se inserem essas que se tem referido como "autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada

independência das hoje chamadas "agências". 5. Por não consubstanciar uma entidade da Administração

Indireta, a OAB não está sujeita a controle da Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada.

Essa não-vinculação é formal e materialmente necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos

advogados, que exercem função constitucionalmente privilegiada, na medida em que são indispensáveis à

administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e

seleção de advogados. Não há ordem de relação ou dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A

Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características são autonomia e independência, não pode ser tida como

congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a

finalidades corporativas. Possui finalidade institucional. 8. Embora decorra de determinação legal, o regime

estatutário imposto aos empregados da OAB não é compatível com a entidade, que é autônoma e independente.

9. Improcede o pedido do requerente no sentido de que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da

Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n. 8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista

aos servidores da OAB. 10. Incabível a exigência de concurso público para admissão dos contratados sob o

regime trabalhista pela OAB. 11. Princípio da moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do

princípio da moralidade ao âmbito da ética da legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de

dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido."

 

Tal entendimento foi acolhido, para diversos fins, pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 507.536, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 06/12/2010: "DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHOS

DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIAS CORPORATIVAS.

REGIME DE CONTRATAÇÃO DE SEUS EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DA LEI N. 8.112/90. 1. A

atividade de fiscalização do exercício profissional é estatal, nos termos dos arts. 5º, XIII, 21, XXIV, e 22, XIV,

da Constituição Federal, motivo pelo qual as entidades que exercem esse controle têm função tipicamente

pública e, por isso, possuem natureza jurídica de autarquia, sujeitando-se ao regime jurídico de direito público.

Precedentes do STJ e do STF. 2. Até a promulgação da Constituição Federal de 1988, era possível, nos termos

do Decreto-Lei 968/69, a contratação de servidores, pelos conselhos de fiscalização profissional, tanto pelo

regime estatutário quanto pelo celetista, situação alterada pelo art. 39, caput, em sua redação original. 3. O §

1º do art. 253 da Lei n. 8.112/90 regulamentou o disposto na Constituição, fazendo com que os funcionários

celetistas das autarquias federais passassem a servidores estatutários, afastando a possibilidade de contratação

em regime privado. 4. Com a Lei n. 9.649/98, o legislador buscou afastar a sujeição das autarquias
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corporativas ao regime jurídico de direito público. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, na ADI n.

1.717/DF, julgou inconstitucional o dispositivo que tratava da matéria. O exame do § 3º do art. 58 ficou

prejudicado, na medida em que a superveniente Emenda Constitucional n. 19/98 extinguiu a obrigatoriedade

do Regime Jurídico Único. 5. Posteriormente, no julgamento da medida liminar na ADI n. 2.135/DF, foi

suspensa a vigência do caput do art. 39 da Constituição Federal, com a redação atribuída pela EC n. 19/98.

Dessa forma, após todas as mudanças sofridas, subsiste, para a administração pública direta, autárquica e

fundacional, a obrigatoriedade de adoção do regime jurídico único, ressalvadas as situações consolidadas na

vigência da legislação editada nos termos da emenda declarada suspensa. 6. As autarquias corporativas devem

adotar o regime jurídico único, ressalvadas as situações consolidadas na vigência da legislação editada nos

termos da Emenda Constitucional n. 19/97. 7. Esse entendimento não se aplica a OAB, pois no julgamento da

ADI n. 3.026/DF, ao examinar a constitucionalidade do art. 79, § 1º, da Lei n. 8.906/96, o Excelso Pretório

afastou a natureza autárquica dessa entidade, para afirmar que seus contratos de trabalho são regidos pela

CLT. 8. Recurso especial provido para conceder a segurança e determinar que os impetrados, com exceção da

OAB, tomem as providências cabíveis para a implantação do regime jurídico único no âmbito dos conselhos de

fiscalização profissional, incidindo no caso a ressalva contida no julgamento da ADI n. 2.135 MC/DF."

 

RESP 447.124, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJ 28.06.06: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. OAB. LEI N. 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA.

AÇÃO DE EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB é uma autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das demais entidades

que fiscalizam as profissões. 2. "O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n.

8.906/94, deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a

execução fiscal regida pela Lei n. 6.830/80" (EREsp n. 503.252/SC, relator Ministro Castro Meira). 3. Recurso

especial provido."

RESP 915.753, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 04/06/2007: "RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL

CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo

incumbida de realizar serviço público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais

autarquias federais típicas, já que não busca realizar os fins da Administração. 2. As contribuições pagas pelos

filiados à OAB não têm natureza tributária. 3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem

natureza tributária, seguem o rito do Código de Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80. Recurso especial

provido."

Também esta Corte estabelece a natureza jurídica especial da OAB, que permite distingui-la dos conselhos de

fiscalização profissional:

AC 200103990273248, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/2007: "PROCESSUAL CIVIL.

REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º DO CPC. REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LEI Nº 8906/94. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA

TRIBUTÁRIA AFASTADA. LIMITAÇÕES INERENTES AO REGIME JURÍDICO-TRIBUTÁRIO.

INAPLICABILIDADE. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO. ABUSIVIDADE NÃO

CONFIGURADA. 1. Ainda que se considere sujeita a r. sentença ao duplo grau de jurisdição, em virtude da

natureza jurídica da apelante, in casu, o decisum não será submetido ao reexame necessário, vez que descabido

nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do

CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 2. Não há que se falar em irregularidade na representação

processual da apelante, vez que quem outorga a procuração é a entidade pública, por seu representante legal, e

não este em seu próprio nome. Neste prisma, o procurador constituído por presidente de entidade com

personalidade jurídica não deixa de sê-lo na hipótese de substituição do titular do cargo. 3. A Ordem dos

Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora investida de

função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam

também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na

promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI

3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31) 4. Por conta da própria natureza e das

finalidades da instituição, as contribuições anuais que recebe de seus membros não se revestem de caráter

tributário, mormente porque não se destinam a compor a receita pública. O Conselho Seccional, órgão da OAB

dotado de personalidade jurídica própria, tem a competência para fixar o valor e a forma de pagamento das

anuidades (arts. 46, caput e 58, IX do Estatuto da OAB). 5. As anuidades cobradas pela OAB revertem em

benefício da própria entidade, de forma a viabilizar sua manutenção, bem como em prol de seus inscritos, a se

considerar que metade do valor líquido das contribuições recebidas cabe à Caixa de Assistência dos

Advogados, a teor do art. 62, § 5º do Estatuto da OAB. 6. Na medida que tais contribuições não se apresentam

como tributos, não se sujeitam aos limites erigidos pela norma constitucional que disciplinam o regime
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jurídico-tributário. Válida a normatização quanto ao pagamento das anuidades por ato do Conselho Seccional

da OAB, não havendo que se cogitar de ofensa aos princípios constitucionais tributários. 7. Não se evidencia

qualquer abuso quanto à multa estipulada pelo atraso no pagamento dos valores, pois sua aplicação decorre da

própria mora no recolhimento da anuidade. Não se justifica a sua dispensa ou mesmo a redução de seu

percentual, em especial para aqueles que optaram pelo parcelamento da anuidade, benefício que foi concedido

pela Resolução nº 033/95-OAB/MS, de forma a autorizar o pagamento fracionado em 12 (doze) meses, com

parcelas fixas e vencíveis no último dia de cada mês. 8. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 9.

Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada, remessa oficial não conhecida e apelação provida.

Inversão do ônus da sucumbência."

AC 98.03.008440-2, Rel. Juiz Convocado RENATO BARTH, DJ 29/08/2007: "CONSTITUCIONAL.

ANUIDADES. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA JURÍDICA. LEI Nº 8.906/94. 1. A

jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma tem reconhecido que a Ordem

dos Advogados do Brasil - OAB ostenta uma natureza jurídica "sui generis", de "autarquia especial" ou

"autarquia 'sui generis'", o que a dissocia inclusive dos demais órgãos de fiscalização profissional instituídos

por lei. 2. Existência de inequívoca autorização legal para o Conselho Seccional "fixar, alterar e receber

contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas" (art. 58, XI, da Lei nº 8.906/94), o que levou esses

precedentes a considerar essas anuidades como contribuições não-tributárias. 3. Sem a natureza de tributo,

não se opõem à sua criação ou majoração as limitações constitucionais ao poder de tributar. 4. Possibilidade

de que cada Seccional leve em conta suas peculiaridades para estabelecer o valor das anuidades. Reajuste de

valor que não importa, por si, abuso ou violação a qualquer direito. A multa também prevista (20%) tem o

evidente intuito de compelir à adimplência, razão pela qual não se pode falar em percentual desproporcional

ou desarrazoado. 5. Apelação a que se dá provimento."

 

Como se observa, a natureza jurídica especial da OAB não a insere no quadro de sujeição normativa específica

dos conselhos profissionais, o que, no caso, impede que sofra as restrições executivas da Lei 12.514/2011.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença para que o feito tenha regular processamento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044843-40.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação para compensação de indébito fiscal (FINSOCIAL em sua

integralidade - ou, sucessivamente, em alíquota superior a 0,5%, período de julho/90 a maio/92), com parcelas

vincendas da COFINS, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, e correção monetária pelos mesmos critérios

adotados pelo Fisco (índices oficiais).

A sentença julgou procedente o pedido, autorizando a compensação do indébito fiscal, no que exceder a alíquota

de 0,5% sobre o faturamento da empresa (exceto quanto aos fatos geradores ocorridos em 1988, ocasião em que a

alíquota era de 0,6%), com parcelas vincendas do próprio FINSOCIAL, PIS e COFINS, com correção monetária

(Provimento 24/97 - CGJF), e verba honorária de 10% sobre o valor da causa.

Apelou a FAZENDA NACIONAL, excluindo expressamente da devolução o exame da inconstitucionalidade da

2001.03.99.055159-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AURO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.44843-2 6 Vr SAO PAULO/SP
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legislação aplicável à espécie, mas requerendo a reforma da sentença, alegando, em suma, que: (1) é incabível a

compensação, pois a contribuinte "não preencheu os pressupostos exigidos para a sua concessão e que estão

previstos no artigo 166 do Código tributário Nacional e na Súmula nº 546 do Excelso Pretório"; (2) somente cabe

a correção monetária com base em índices oficiais; e (3) a verba honorária, caso mantida a sentença, deve ser

fixada consoante apreciação equitativa, nos moldes do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.

A Turma proferiu acórdão, dando parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para o fim de: (1) afastar do

julgado o ponto em que apreciou o pedido em extensão maior do que a postulada: compensação também com

parcelas do PIS e incidência de correção monetária na forma do Provimento CGJF 24/97, que restou fixada pelos

mesmos índices aplicados na atualização dos créditos tributários, "como aliás, foi requerido pelo próprio

contribuinte na inicial"; e (2) reconhecer a prescrição quinquenal. No mais, ficou mantida a sentença (f. 102/15).

Interposto RESP, suscitando a prescrição decenal, a aplicação da correção monetária e a incidência de juros pela

taxa SELIC, foi-lhe dado provimento, para afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de

origem para análise das demais questões (f. 166/71), decisão esta confirmada pelo acórdão proferido nos

embargos de declaração, acolhidos, porém sem conferir efeitos infringentes (f. 182/7).

O recurso extraordinário foi julgado prejudicado (f. 260/260vº).

Os autos vieram-me conclusos em 21/09/2012, com prioridade legal de julgamento (META 2 - CNJ).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Turma havia reconhecido o direito à compensação, nos limites descritos no relatório, sendo

reformada apenas a prescrição, por força de recurso especial, restabelecendo a decenal, de modo a permitir o

encontro de contas em relação a todo o indébito fiscal recolhido. Os critérios do acórdão da Turma prevalecem,

portanto, nos termos em que proferida, inclusive, quanto às parcelas recolhidas após o qüinqüênio e dentro do

limite decenal fixado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, sem afetar a própria

sucumbência, já que definida a favor do contribuinte, desde antes, apurando-se à base de 10% sobre o valor

atualizado da causa. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, e prosseguimento na forma determinada

pelo Superior Tribunal de Justiça, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença,

nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005245-57.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução, ajuizada pela OAB, por carência de ação (artigo 267, VI,

CPC), considerando o artigo 8º da Lei 12.514/2011.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Lei 12.514, de 28/10/2011, dentre outras disposições, trata de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estatuindo o artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

Por considerar enquadrada a OAB em tal preceito legal, decidiu a sentença por extinguir a execução, por carência

de ação, diante do valor cobrado; com o que se insurgiu a apelante, alegando que não se equipara aos conselhos de

fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial, com regime

2010.60.02.005245-9/MS
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próprio.

De fato, a jurisprudência consagra tal entendimento, conforme foi decidido, pela Suprema Corte, na ADI 3.026:

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª

PARTE. "SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA

A OPÇÃO PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO

NO MOMENTO DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL). INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS

CONTRATADOS PELA OAB. AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB.

ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO

ELENCO DAS PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO.

AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, §

1º, possibilitou aos "servidores" da OAB, cujo regime outrora era estatutário, a opção pelo regime celetista.

Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da aposentadoria. 2. Não procede a alegação de

que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma

entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no

elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na

qual se inserem essas que se tem referido como "autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada

independência das hoje chamadas "agências". 5. Por não consubstanciar uma entidade da Administração

Indireta, a OAB não está sujeita a controle da Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada.

Essa não-vinculação é formal e materialmente necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos

advogados, que exercem função constitucionalmente privilegiada, na medida em que são indispensáveis à

administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e

seleção de advogados. Não há ordem de relação ou dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A

Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características são autonomia e independência, não pode ser tida como

congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a

finalidades corporativas. Possui finalidade institucional. 8. Embora decorra de determinação legal, o regime

estatutário imposto aos empregados da OAB não é compatível com a entidade, que é autônoma e independente.

9. Improcede o pedido do requerente no sentido de que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da

Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n. 8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista

aos servidores da OAB. 10. Incabível a exigência de concurso público para admissão dos contratados sob o

regime trabalhista pela OAB. 11. Princípio da moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do

princípio da moralidade ao âmbito da ética da legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de

dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido."

 

Tal entendimento foi acolhido, para diversos fins, pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 507.536, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 06/12/2010: "DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHOS

DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIAS CORPORATIVAS.

REGIME DE CONTRATAÇÃO DE SEUS EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DA LEI N. 8.112/90. 1. A

atividade de fiscalização do exercício profissional é estatal, nos termos dos arts. 5º, XIII, 21, XXIV, e 22, XIV,

da Constituição Federal, motivo pelo qual as entidades que exercem esse controle têm função tipicamente

pública e, por isso, possuem natureza jurídica de autarquia, sujeitando-se ao regime jurídico de direito público.

Precedentes do STJ e do STF. 2. Até a promulgação da Constituição Federal de 1988, era possível, nos termos

do Decreto-Lei 968/69, a contratação de servidores, pelos conselhos de fiscalização profissional, tanto pelo

regime estatutário quanto pelo celetista, situação alterada pelo art. 39, caput, em sua redação original. 3. O §

1º do art. 253 da Lei n. 8.112/90 regulamentou o disposto na Constituição, fazendo com que os funcionários

celetistas das autarquias federais passassem a servidores estatutários, afastando a possibilidade de contratação

em regime privado. 4. Com a Lei n. 9.649/98, o legislador buscou afastar a sujeição das autarquias

corporativas ao regime jurídico de direito público. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, na ADI n.

1.717/DF, julgou inconstitucional o dispositivo que tratava da matéria. O exame do § 3º do art. 58 ficou

prejudicado, na medida em que a superveniente Emenda Constitucional n. 19/98 extinguiu a obrigatoriedade

do Regime Jurídico Único. 5. Posteriormente, no julgamento da medida liminar na ADI n. 2.135/DF, foi

suspensa a vigência do caput do art. 39 da Constituição Federal, com a redação atribuída pela EC n. 19/98.

Dessa forma, após todas as mudanças sofridas, subsiste, para a administração pública direta, autárquica e

fundacional, a obrigatoriedade de adoção do regime jurídico único, ressalvadas as situações consolidadas na

vigência da legislação editada nos termos da emenda declarada suspensa. 6. As autarquias corporativas devem

adotar o regime jurídico único, ressalvadas as situações consolidadas na vigência da legislação editada nos

termos da Emenda Constitucional n. 19/97. 7. Esse entendimento não se aplica a OAB, pois no julgamento da
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ADI n. 3.026/DF, ao examinar a constitucionalidade do art. 79, § 1º, da Lei n. 8.906/96, o Excelso Pretório

afastou a natureza autárquica dessa entidade, para afirmar que seus contratos de trabalho são regidos pela

CLT. 8. Recurso especial provido para conceder a segurança e determinar que os impetrados, com exceção da

OAB, tomem as providências cabíveis para a implantação do regime jurídico único no âmbito dos conselhos de

fiscalização profissional, incidindo no caso a ressalva contida no julgamento da ADI n. 2.135 MC/DF."

 

RESP 447.124, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJ 28.06.06: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. OAB. LEI N. 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA.

AÇÃO DE EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB é uma autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das demais entidades

que fiscalizam as profissões. 2. "O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n.

8.906/94, deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a

execução fiscal regida pela Lei n. 6.830/80" (EREsp n. 503.252/SC, relator Ministro Castro Meira). 3. Recurso

especial provido."

RESP 915.753, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 04/06/2007: "RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL

CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo

incumbida de realizar serviço público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais

autarquias federais típicas, já que não busca realizar os fins da Administração. 2. As contribuições pagas pelos

filiados à OAB não têm natureza tributária. 3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem

natureza tributária, seguem o rito do Código de Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80. Recurso especial

provido."

Também esta Corte estabelece a natureza jurídica especial da OAB, que permite distingui-la dos conselhos de

fiscalização profissional:

AC 200103990273248, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/2007: "PROCESSUAL CIVIL.

REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º DO CPC. REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LEI Nº 8906/94. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA

TRIBUTÁRIA AFASTADA. LIMITAÇÕES INERENTES AO REGIME JURÍDICO-TRIBUTÁRIO.

INAPLICABILIDADE. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO. ABUSIVIDADE NÃO

CONFIGURADA. 1. Ainda que se considere sujeita a r. sentença ao duplo grau de jurisdição, em virtude da

natureza jurídica da apelante, in casu, o decisum não será submetido ao reexame necessário, vez que descabido

nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do

CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 2. Não há que se falar em irregularidade na representação

processual da apelante, vez que quem outorga a procuração é a entidade pública, por seu representante legal, e

não este em seu próprio nome. Neste prisma, o procurador constituído por presidente de entidade com

personalidade jurídica não deixa de sê-lo na hipótese de substituição do titular do cargo. 3. A Ordem dos

Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora investida de

função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam

também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na

promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI

3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31) 4. Por conta da própria natureza e das

finalidades da instituição, as contribuições anuais que recebe de seus membros não se revestem de caráter

tributário, mormente porque não se destinam a compor a receita pública. O Conselho Seccional, órgão da OAB

dotado de personalidade jurídica própria, tem a competência para fixar o valor e a forma de pagamento das

anuidades (arts. 46, caput e 58, IX do Estatuto da OAB). 5. As anuidades cobradas pela OAB revertem em

benefício da própria entidade, de forma a viabilizar sua manutenção, bem como em prol de seus inscritos, a se

considerar que metade do valor líquido das contribuições recebidas cabe à Caixa de Assistência dos

Advogados, a teor do art. 62, § 5º do Estatuto da OAB. 6. Na medida que tais contribuições não se apresentam

como tributos, não se sujeitam aos limites erigidos pela norma constitucional que disciplinam o regime

jurídico-tributário. Válida a normatização quanto ao pagamento das anuidades por ato do Conselho Seccional

da OAB, não havendo que se cogitar de ofensa aos princípios constitucionais tributários. 7. Não se evidencia

qualquer abuso quanto à multa estipulada pelo atraso no pagamento dos valores, pois sua aplicação decorre da

própria mora no recolhimento da anuidade. Não se justifica a sua dispensa ou mesmo a redução de seu

percentual, em especial para aqueles que optaram pelo parcelamento da anuidade, benefício que foi concedido

pela Resolução nº 033/95-OAB/MS, de forma a autorizar o pagamento fracionado em 12 (doze) meses, com

parcelas fixas e vencíveis no último dia de cada mês. 8. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 9.

Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada, remessa oficial não conhecida e apelação provida.

Inversão do ônus da sucumbência."

AC 98.03.008440-2, Rel. Juiz Convocado RENATO BARTH, DJ 29/08/2007: "CONSTITUCIONAL.
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ANUIDADES. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA JURÍDICA. LEI Nº 8.906/94. 1. A

jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma tem reconhecido que a Ordem

dos Advogados do Brasil - OAB ostenta uma natureza jurídica "sui generis", de "autarquia especial" ou

"autarquia 'sui generis'", o que a dissocia inclusive dos demais órgãos de fiscalização profissional instituídos

por lei. 2. Existência de inequívoca autorização legal para o Conselho Seccional "fixar, alterar e receber

contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas" (art. 58, XI, da Lei nº 8.906/94), o que levou esses

precedentes a considerar essas anuidades como contribuições não-tributárias. 3. Sem a natureza de tributo,

não se opõem à sua criação ou majoração as limitações constitucionais ao poder de tributar. 4. Possibilidade

de que cada Seccional leve em conta suas peculiaridades para estabelecer o valor das anuidades. Reajuste de

valor que não importa, por si, abuso ou violação a qualquer direito. A multa também prevista (20%) tem o

evidente intuito de compelir à adimplência, razão pela qual não se pode falar em percentual desproporcional

ou desarrazoado. 5. Apelação a que se dá provimento."

 

Como se observa, a natureza jurídica especial da OAB não a insere no quadro de sujeição normativa específica

dos conselhos profissionais, o que, no caso, impede que sofra as restrições executivas da Lei 12.514/2011.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença para que o feito tenha regular processamento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-33.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução, ajuizada pela OAB, por carência de ação (artigo 267, VI,

CPC), considerando o artigo 8º da Lei 12.514/2011.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Lei 12.514, de 28/10/2011, dentre outras disposições, trata de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estatuindo o artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente".

Por considerar enquadrada a OAB em tal preceito legal, decidiu a sentença por extinguir a execução, por carência

de ação, diante do valor cobrado; com o que se insurgiu a apelante, alegando que não se equipara aos conselhos de

fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial, com regime

próprio.

De fato, a jurisprudência consagra tal entendimento, conforme foi decidido, pela Suprema Corte, na ADI 3.026:

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª

PARTE. "SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA

A OPÇÃO PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO

NO MOMENTO DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL). INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS

CONTRATADOS PELA OAB. AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB.

ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO

ELENCO DAS PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO.

2010.60.04.001308-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA e outro

APELADO : HELIDA SANTOS DA SILVA

No. ORIG. : 00013083320104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, §

1º, possibilitou aos "servidores" da OAB, cujo regime outrora era estatutário, a opção pelo regime celetista.

Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da aposentadoria. 2. Não procede a alegação de

que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma

entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no

elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na

qual se inserem essas que se tem referido como "autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada

independência das hoje chamadas "agências". 5. Por não consubstanciar uma entidade da Administração

Indireta, a OAB não está sujeita a controle da Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada.

Essa não-vinculação é formal e materialmente necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos

advogados, que exercem função constitucionalmente privilegiada, na medida em que são indispensáveis à

administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e

seleção de advogados. Não há ordem de relação ou dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A

Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características são autonomia e independência, não pode ser tida como

congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a

finalidades corporativas. Possui finalidade institucional. 8. Embora decorra de determinação legal, o regime

estatutário imposto aos empregados da OAB não é compatível com a entidade, que é autônoma e independente.

9. Improcede o pedido do requerente no sentido de que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da

Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n. 8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista

aos servidores da OAB. 10. Incabível a exigência de concurso público para admissão dos contratados sob o

regime trabalhista pela OAB. 11. Princípio da moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do

princípio da moralidade ao âmbito da ética da legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de

dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido."

 

Tal entendimento foi acolhido, para diversos fins, pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 507.536, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 06/12/2010: "DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHOS

DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIAS CORPORATIVAS.

REGIME DE CONTRATAÇÃO DE SEUS EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DA LEI N. 8.112/90. 1. A

atividade de fiscalização do exercício profissional é estatal, nos termos dos arts. 5º, XIII, 21, XXIV, e 22, XIV,

da Constituição Federal, motivo pelo qual as entidades que exercem esse controle têm função tipicamente

pública e, por isso, possuem natureza jurídica de autarquia, sujeitando-se ao regime jurídico de direito público.

Precedentes do STJ e do STF. 2. Até a promulgação da Constituição Federal de 1988, era possível, nos termos

do Decreto-Lei 968/69, a contratação de servidores, pelos conselhos de fiscalização profissional, tanto pelo

regime estatutário quanto pelo celetista, situação alterada pelo art. 39, caput, em sua redação original. 3. O §

1º do art. 253 da Lei n. 8.112/90 regulamentou o disposto na Constituição, fazendo com que os funcionários

celetistas das autarquias federais passassem a servidores estatutários, afastando a possibilidade de contratação

em regime privado. 4. Com a Lei n. 9.649/98, o legislador buscou afastar a sujeição das autarquias

corporativas ao regime jurídico de direito público. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, na ADI n.

1.717/DF, julgou inconstitucional o dispositivo que tratava da matéria. O exame do § 3º do art. 58 ficou

prejudicado, na medida em que a superveniente Emenda Constitucional n. 19/98 extinguiu a obrigatoriedade

do Regime Jurídico Único. 5. Posteriormente, no julgamento da medida liminar na ADI n. 2.135/DF, foi

suspensa a vigência do caput do art. 39 da Constituição Federal, com a redação atribuída pela EC n. 19/98.

Dessa forma, após todas as mudanças sofridas, subsiste, para a administração pública direta, autárquica e

fundacional, a obrigatoriedade de adoção do regime jurídico único, ressalvadas as situações consolidadas na

vigência da legislação editada nos termos da emenda declarada suspensa. 6. As autarquias corporativas devem

adotar o regime jurídico único, ressalvadas as situações consolidadas na vigência da legislação editada nos

termos da Emenda Constitucional n. 19/97. 7. Esse entendimento não se aplica a OAB, pois no julgamento da

ADI n. 3.026/DF, ao examinar a constitucionalidade do art. 79, § 1º, da Lei n. 8.906/96, o Excelso Pretório

afastou a natureza autárquica dessa entidade, para afirmar que seus contratos de trabalho são regidos pela

CLT. 8. Recurso especial provido para conceder a segurança e determinar que os impetrados, com exceção da

OAB, tomem as providências cabíveis para a implantação do regime jurídico único no âmbito dos conselhos de

fiscalização profissional, incidindo no caso a ressalva contida no julgamento da ADI n. 2.135 MC/DF."

 

RESP 447.124, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJ 28.06.06: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. OAB. LEI N. 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA.

AÇÃO DE EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB é uma autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das demais entidades
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que fiscalizam as profissões. 2. "O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n.

8.906/94, deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a

execução fiscal regida pela Lei n. 6.830/80" (EREsp n. 503.252/SC, relator Ministro Castro Meira). 3. Recurso

especial provido."

RESP 915.753, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 04/06/2007: "RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL

CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo

incumbida de realizar serviço público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais

autarquias federais típicas, já que não busca realizar os fins da Administração. 2. As contribuições pagas pelos

filiados à OAB não têm natureza tributária. 3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem

natureza tributária, seguem o rito do Código de Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80. Recurso especial

provido."

Também esta Corte estabelece a natureza jurídica especial da OAB, que permite distingui-la dos conselhos de

fiscalização profissional:

AC 200103990273248, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/2007: "PROCESSUAL CIVIL.

REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º DO CPC. REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LEI Nº 8906/94. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA

TRIBUTÁRIA AFASTADA. LIMITAÇÕES INERENTES AO REGIME JURÍDICO-TRIBUTÁRIO.

INAPLICABILIDADE. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO. ABUSIVIDADE NÃO

CONFIGURADA. 1. Ainda que se considere sujeita a r. sentença ao duplo grau de jurisdição, em virtude da

natureza jurídica da apelante, in casu, o decisum não será submetido ao reexame necessário, vez que descabido

nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do

CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 2. Não há que se falar em irregularidade na representação

processual da apelante, vez que quem outorga a procuração é a entidade pública, por seu representante legal, e

não este em seu próprio nome. Neste prisma, o procurador constituído por presidente de entidade com

personalidade jurídica não deixa de sê-lo na hipótese de substituição do titular do cargo. 3. A Ordem dos

Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora investida de

função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam

também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na

promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI

3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31) 4. Por conta da própria natureza e das

finalidades da instituição, as contribuições anuais que recebe de seus membros não se revestem de caráter

tributário, mormente porque não se destinam a compor a receita pública. O Conselho Seccional, órgão da OAB

dotado de personalidade jurídica própria, tem a competência para fixar o valor e a forma de pagamento das

anuidades (arts. 46, caput e 58, IX do Estatuto da OAB). 5. As anuidades cobradas pela OAB revertem em

benefício da própria entidade, de forma a viabilizar sua manutenção, bem como em prol de seus inscritos, a se

considerar que metade do valor líquido das contribuições recebidas cabe à Caixa de Assistência dos

Advogados, a teor do art. 62, § 5º do Estatuto da OAB. 6. Na medida que tais contribuições não se apresentam

como tributos, não se sujeitam aos limites erigidos pela norma constitucional que disciplinam o regime

jurídico-tributário. Válida a normatização quanto ao pagamento das anuidades por ato do Conselho Seccional

da OAB, não havendo que se cogitar de ofensa aos princípios constitucionais tributários. 7. Não se evidencia

qualquer abuso quanto à multa estipulada pelo atraso no pagamento dos valores, pois sua aplicação decorre da

própria mora no recolhimento da anuidade. Não se justifica a sua dispensa ou mesmo a redução de seu

percentual, em especial para aqueles que optaram pelo parcelamento da anuidade, benefício que foi concedido

pela Resolução nº 033/95-OAB/MS, de forma a autorizar o pagamento fracionado em 12 (doze) meses, com

parcelas fixas e vencíveis no último dia de cada mês. 8. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 9.

Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada, remessa oficial não conhecida e apelação provida.

Inversão do ônus da sucumbência."

AC 98.03.008440-2, Rel. Juiz Convocado RENATO BARTH, DJ 29/08/2007: "CONSTITUCIONAL.

ANUIDADES. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA JURÍDICA. LEI Nº 8.906/94. 1. A

jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma tem reconhecido que a Ordem

dos Advogados do Brasil - OAB ostenta uma natureza jurídica "sui generis", de "autarquia especial" ou

"autarquia 'sui generis'", o que a dissocia inclusive dos demais órgãos de fiscalização profissional instituídos

por lei. 2. Existência de inequívoca autorização legal para o Conselho Seccional "fixar, alterar e receber

contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas" (art. 58, XI, da Lei nº 8.906/94), o que levou esses

precedentes a considerar essas anuidades como contribuições não-tributárias. 3. Sem a natureza de tributo,

não se opõem à sua criação ou majoração as limitações constitucionais ao poder de tributar. 4. Possibilidade

de que cada Seccional leve em conta suas peculiaridades para estabelecer o valor das anuidades. Reajuste de

valor que não importa, por si, abuso ou violação a qualquer direito. A multa também prevista (20%) tem o
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evidente intuito de compelir à adimplência, razão pela qual não se pode falar em percentual desproporcional

ou desarrazoado. 5. Apelação a que se dá provimento."

 

Como se observa, a natureza jurídica especial da OAB não a insere no quadro de sujeição normativa específica

dos conselhos profissionais, o que, no caso, impede que sofra as restrições executivas da Lei 12.514/2011.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença para que o feito tenha regular processamento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011204-04.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal julgados procedentes para declarar o crédito tributário

extinto por prescrição, condenando-se a União ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da

causa.

A União apelou pugnando pela redução da condenação em honorários.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Valor da causa atualizado de R$ 19.730,34.

Preliminarmente, afasto a alegação de intempestividade da Apelação, já que o prazo recursal da Fazenda se inicia

com a intimação pessoal.

No mérito, a apelação não deve prosperar.

Discute-se em sede de Apelação apenas o valor da condenação em honorários.

De fato, o §4º do artigo 20 autoriza a fixação de honorários aquém ou além dos limites fixados no §3º, mas não há

proibição da condenação neste interregno caso o grau de zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço

recomendarem.

Considerando-se esses critérios, o valor dos honorários advocatícios deve ser suficiente para remunerar

adequadamente o advogado da parte vencedora, sem incorrer, porém, em enriquecimento sem causa.

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA

CAUSA, DA CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C).

RESP PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários

não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado

à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe 6.4.2010).

2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da

apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

11/11/2010)

PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de

2004.61.04.011204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JORGE TAOUFIC SIOUFI

ADVOGADO : ÁDYSTON MASSAO TAMASHIRO e outro

No. ORIG. : 00112040420044036104 3 Vr SANTOS/SP
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valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária

será fixada mediante apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em

consideração o caso concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do

CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A

revisão do quantum fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4.

Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08)

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO

CPC. A verba honorária , fixada "consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de

ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em

nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. (STJ, RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU

02/04/07)

 

 

No caso, a ação foi devidamente ajuizada, eficaz em proteger o direito reconhecido em processo que já dura quase

oito anos.

Portanto, não verifico qualquer desproporcionalidade entre o trabalho realizado pelo advogado e o valor fixado em

juízo.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000232-49.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado para conceder aos impetrantes o direito de participar das

solenidades de formatura em 21/1/2011, independentemente de não terem concluído o curso.

Informam que pagaram pela formatura, com missa, colação de grau, baile de gala e aluguel de beca e distribuíram

convites a amigos e parentes.

Alegam que as solenidades são apenas simbólicas.

A liminar foi deferida.

Em informações, prestadas após a colação de grau, a impetrada pugnou pela perda de objeto.

Em sentença, o juízo concedeu a liminar.

Sem recurso voluntário, subiu o feito por remessa oficial.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Não há interesse recursal na reforma da sentença prolatada, já que os impetrantes já participaram das solenidades

por força da liminar deferida.

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, Intime-se.

2011.60.00.000232-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : BRUNO FLAVIO DOS SANTOS e outro

: RICARDO NUNES FERNANDES

ADVOGADO : FERNANDA DE ANDRADE BEPPLER SANTOS e outro

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : ANDERSON REGIS PASQUALETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002324920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 24 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004982-35.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e Remessa Oficial, em sede de Ação Civil Pública, interposta para modificar sentença que

extinguiu processo sem resolução de mérito, por inadequação da via eleita.

O Ministério Público Federal ajuizou a ação para condenar as rés, empresas de transporte coletivo interestadual, a

iniciar a concessão de passe livre às pessoas portadoras de deficiência, reservando 5% dos assentos de cada

veículo para esse fim, com arredondamento para maior, devendo o beneficiário fazer reserva com o mínimo de 24

horas de antecedência e retirar o bilhete em até três horas antes da saída do veículo, com divulgação do benefício e

multa em caso de descumprimento. Requer também a condenação das rés ao pagamento de danos morais

coletivos, a ser revertido ao fundo previsto no art. 13 da Lei nº 7.347/85.

O MM Juízo extinguiu a ação liminarmente.

Após a interposição da Apelação, os autos foram encaminhados às rés para apresentação de contrarrazões.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A Lei nº 8.899/1994 concedeu passe livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo

interestadual:

Art. 1º É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de

transporte coletivo interestadual.

Para a efetivação do direito, fixou o prazo de 90 dias para a regulamentação pelo Poder Executivo:

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicação. 

Ocorre que tal regulamentação só ocorreu com o Decreto 3.691, de 19 de dezembro de 2000.

Entre o início da eficácia da Lei e a edição do Decreto, o direito das pessoas portadoras de deficiência não foi

respeitado, dando origem a diversas Ações Civis Públicas.

É exatamente o caso dos autos.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 3.691/2000, houve a perda superveniente do interesse de agir em relação

ao pedido de concessão do passe livre, conforme admitido pelo próprio MPF.

Em relação à pretensão indenizatória, também adoto o parecer do Ministério Público Federal:

"Antes da regulamentação da Lei nº 8.899/1994, as sociedades empresárias que tinham por objeto o transporte

coletivo interestadual não tinham como ter ciência dos termos em que deveria ser garantida a gratuidade no

transporte às pessoas portadoras de deficiência hipossuficientes. Não havia previsão legal expressa de como

seria aferida a hipossuficiência econômica dos indivíduos que alegassem estar abrangidos pela lei. Essa situação

acarretava a insegurança das pessoas jurídicas de direito privado, contra as quais não poderia ser imposto o

risco de atender às disposições vagas da Lei de forma que prejudicasse o desenvolvimento da sua atividade

econômica. Dessa forma, não estando configurado de maneira plena o direito subjetivo dessa classe de

indivíduos, no momento anterior à regulamentação da Lei nº 8.899/1994, somente se poderia admitir imputável à

União Federal o alegado dano moral coletivo. Se dano houve, o que reputo controverso, este não foi causado por

conduta dos apelados, mas sim pela demora desarrazoada na regulamentação da Lei. Não há, portanto, relação

de causalidade entre a omissão imputada aos apelados e o suposto dano moral coletivo."

 

Nesse sentido é a jurisprudência:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS SOCIAIS. DANO MORAL COLETIVO. DIREITO SUBJETIVO DOS

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA AO PASSE LIVRE NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL.

LEI 8.899/94. DIREITO QUE DEPENDIA DE REGULAMENTAÇÃO PARA A DEFINIÇÃO DO SEU

CONTEÚDO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO SUBJETIVO ANTES DA REGULAMENTAÇÃO PELO PODER

2000.61.12.004982-0/SP
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EXECUTIVO FEDERAL. PERDA PARCIAL DO OBJETO DA AÇÃO COM A SUPERVENIÊNCIA DA

REGULAMENTAÇÃO. PERSISTÊNCIA DO INTERESSE NO JULGAMENTO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS COLETIVOS. PEDIDO ADMISSÍVEL EM TESE. PRECEDENTE DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS PERMISSIONÁRIAS DO

TRANSPORTE RODOVIÁRIO POR DANOS MORAIS COLETIVOS. DANOS IMPUTÁVEIS À OMISSÃO DA

UNIÃO FEDERAL. DEMORA EXCESSIVA EM REGULAMENTAR A LEI 8.899/94. CONDENAÇÃO DA UNIÃO

AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

1. Apelação contra sentença que rejeitou apreciar o pedido de indenização por dano moral coletivo e, quanto ao

mais, entendendo pela ausência de interesse de agir, extinguiu a ação civil pública com fundamento no art. 267,

VI, do CPC.

2. Âmbito da controvérsia recursal ocupado por duas ordens de impugnação: a) a persistência do interesse de

agir no tocante à implementação do direito dos portadores de deficiência ao passe livre; b) a condenação das

empresas rés à indenização pelos danos morais coletivos decorrentes da não observância daqueles direitos.

3. Quanto ao primeiro ponto, correta a douta sentença de primeiro grau, posto que a regulamentação da Lei

8.899/94 pelo Decreto 3.691/2000 e pela Portaria 03/2001 tornou desnecessário provimento jurisdicional para o

atendimento da pretensão do Parquet, que consistia no reconhecimento do direito subjetivo dos portadores de

deficiência ao passe livre no transporte rodoviário interestadual.

4. A controvérsia girava em torno da existência ou não do direito subjetivo ao passe livre, ou seja, sobre a

"possibilidade de fazer valer o direito por meio da ação processual correspondente", segundo a definição de

Tércio Sampaio Ferraz Junior.

5. A lide se instalou para discussão de direito coletivo em sentido estrito, qual seja, como direito transindividual

de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas com a parte contrária

por uma relação jurídica base (art. 81, II, da Lei 8.078/90).

6. A pretensão foi deduzida sob a perspectiva de direito coletivo, uma vez que não especificou ou delimitou o

grupo de pessoas que seria destinatário do direito, restringindo o objeto da lide ao plano da validade e vigência

das normas correlatas.

7. Não é consistente a alegação de que também se busca a efetividade dos direitos discutidos, porque este enfoque

deslocaria a controvérsia do âmbito da validade e vigência das normas garantidoras do direito subjetivo para a

seara da eficácia daquelas normas, o que daria à ação uma conotação muito diferente, pois passaria ao plano

dos direitos individuais homogêneos, sem que nos autos tenha sido debatida e decidida qualquer situação

concreta.

8. Correta a sentença ao extinguir o feito por carência de ação, no que diz respeito ao pedido de reconhecimento

do direito subjetivo dos portadores de deficiência ao transporte rodoviário interestadual.

9. A pretensão à indenização por danos morais coletivos é hipótese que não pode ser excluída de antemão, pois a

sua ocorrência é juridicamente admissível, em tese, como já reconheceu a Colenda Segunda Turma do Superior

Tribunal de Justiça no julgamento de questão análoga.

10. Pertinente a anulação da sentença na parte em que entendeu incabível a apreciação do pedido de danos

morais, passando-se ao julgamento do mérito, nesta parte, com fundamento no § 3º do art. 515 do CPC, visto que

relação jurídico-processual está completa e a questão não demanda dilação probatória.

11. Na ausência de regulamentação da Lei 8.899/94, não estava configurado o direito subjetivo dos portadores

de deficiência ao passe livre, porque o conteúdo do direito ainda dependia de detalhamento e delimitações por

parte do Poder Executivo, o que veio a ser corroborado pelas disposições regulamentares (Decreto 3.691/2000 e

pela Portaria Interministerial n. 03/2001).

12. Sem a devida regulamentação não se pode imputar às empresas permissionárias do transporte rodoviário

interestadual qualquer responsabilidade por eventuais danos morais coletivos, decorrentes de obstáculos criados

para o exercício daquele direito pelos portadores de deficiência.

13. É insofismável que o Poder Executivo federal extrapolou de forma gritante o comando legislativo para

regulamentar em 90 dias o direito previsto no art. 1º da Lei 8.899/94, só vindo a fazê-lo cerca de seis anos depois

da entrada em vigor deste diploma normativo.

14. Inexorável, destarte, a responsabilidade da União pela reparação destes danos de natureza coletiva, com

fundamento no § 6º do art. 37 da Constituição Federal.

15. O arbitramento do valor deve obedecer a critérios distintos daqueles propostos na petição inicial e na

apelação, para ser arbitrado em valor determinado, o que, em se tratando de processo de natureza coletiva, está

compreendido nos poderes do juiz que Ada Pellegrini Grinover cita como "defining function".

16. Parcial provimento à apelação para anular parcialmente a sentença e, nos termos do § 3º do art. 515 do

CPC, condenar a União Federal ao pagamento de indenização no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

a ser destinada ao fundo previsto no art. 13 da Lei 7.347/85. Sem condenação em honorários advocatícios.

(TRF3, 3ªT, Relator Juiz Convocado Dr. Rubens Calixto, J. 10/2/2011)

RECURSO ESPECIAL - TRANSPORTE AÉREO GRATUITO DE PESSOAS DEFICIENTES - LEGITIMIDADE

DO MINISTÉRIO PÚBLICO - LEI 8.899/94 - NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO - RISCO DE
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DESEQUILÍBRIO NO CONTRATO DE CONCESSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REVOGAÇÃO. 1. O

Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública em favor dos portadores de deficiência física.

2. Em homenagem ao equilíbrio do contrato de concessão, revoga-se antecipação de tutela que obriga as

empresas aéreas a transportarem, gratuitamente, pessoas portadoras de deficiência. Para que tal aconteça é

necessário que exista regulamentação específica da Lei 8.899/94, com a previsão da contrapartida financeira, de

responsabilidade do Estado.

(RESP 200401255329, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:08/05/2006 PG:00202.) 

 

Pelo exposto, nego seguimento à Apelação, com fulcro no artigo 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300023-17.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação com pretensão indenizatória contra o Banco Central do Brasil visando o ressarcimento de

parcelas pagas a consórcio de veículos liquidado extrajudicialmente, com fundamento na culpa in vigilando

quanto à fiscalização do consórcio e na culpa in elegendo quanto à escolha dos prepostos que exerciam a

fiscalização.

Após contestação, a ação foi extinta sem julgamento de mérito, por falta de interesse de agir, condenando o autor

nas custas e honorários fixados em 10% sobre o valor da causa.

Em apelação, o autor pugna pela reforma da sentença e alega que a omissão negligente do BACEN possibilitou a

quebra do consórcio e prejuízo ao autor.

Com contrarrazões, sobe o recurso para apreciação.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A responsabilidade objetiva estatal, consagrada desde a constituição de 1946, é proteção imprescindível ao

administrado, ao qual, conforme nos ensina Caio Mário da Silva Pereira, é muito difícil - quando não impossível -

a demonstração da culpa do agente público, e, por isso, raramente obtinha a tutela jurisdicional.

O constituinte de 1988 a positivou no artigo 37, §6º, da carta magna, prescrevendo que "as pessoas jurídicas de

direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes,

nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

culpa".

A justiça da norma repousa sobre o princípio da isonomia, evitando que um único indivíduo suporte todos os

efeitos dos infortúnios decorrentes da prestação de serviços públicos, que são prestados no interesse e em

benefício da coletividade.

Impende discutir, porém, se a responsabilidade objetiva é aplicável a casos de omissão estatal. Defendendo a

necessidade de comprovação de culpa, postam-se os excelsos administrativistas Maria Sylvia Zanella di Pietro,

José dos Santos Carvalho Filho e Celso Antônio bandeira de Mello, sendo este o mais árduo defensor da teoria

(MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Responsabilidade extracontratual do Estado por comportamentos

administrativos. Revista dos Tribunais, n. 552, p. 13.):

"A responsabilidade por omissão é responsabilidade por comportamento ilícito. E é responsabilidade subjetiva,

porquanto supõe dolo ou culpa em suas modalidades de negligência, imperícia ou imprudência, embora possa

tratar-se de uma culpa não individualizável na pessoa de tal ou qual funcionário, mas atribuída ao serviço estatal

genericamente. É a culpa anônima ou 'faute de service' dos franceses, entre nós traduzida por 'falta do serviço'".

E justifica:

"Ademais, solução diversa conduziria a absurdos. É que, em princípio, cumpre ao Estado prover a todos os
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interesses da coletividade. Ante qualquer evento lesivo causado por terceiro, como um assalto em via pública,

uma enchente qualquer, uma agressão sofrida em local público o lesado poderia sempre argüir que o "serviço

não funcionou". A admitir-se responsabilidade objetiva nestas hipóteses, o Estado estaria erigido em segurador

universal! Razoável que responda pela lesão patrimonial da vítima de um assalto se agentes policiais relapsos

assistiram à ocorrência inertes e desinteressados ou se, alertados a tempo de evitá-lo, omitiram-se na adoção de

providências cautelares. Razoável que o Estado responda por danos oriundos de uma enchente se as galerias

pluviais e os bueiros de escoamento de águas estavam entupidos ou sujos, propiciando o acúmulo de água.

Nestas situações, sim, terá havido descumprimento do dever legal na adoção de providências obrigatórias.

Faltando, entretanto, este cunho de injuridicidade, que advém do dolo, ou da culpa tipificada na negligência, na

imprudência ou na imperícia, não há cogitar da responsabilidade pública" (Celso Antônio bandeira de Mello,

"Curso de Direito Administrativo", 10ª ed., 1998, pg 626).

Nesse sentido, a responsabilidade do Estado por ato omissivo é subjetiva, mas sendo o evento danoso causado

pela falta de serviço - a faute du service do direito comparado francês -, não é necessária a demonstração

individualizada da culpa (STF - 2ª T- RE 272839, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 01/02/2005, DJ

08-04-2005).

Este também é o entendimento preponderante no STJ, conforme o ministro Luiz Fux no REsp 888420 / MG:

"A jurisprudência desta Corte tem se posicionado no sentido de que em se tratando de conduta omissiva do

Estado a responsabilidade é subjetiva e, neste caso, deve ser discutida a culpa estatal. Este entendimento cinge-se

no fato de que na hipótese de Responsabilidade Subjetiva do Estado, mais especificamente, por omissão do Poder

Público o que depende é a comprovação da inércia na prestação do serviço público, sendo imprescindível a

demonstração do mau funcionamento do serviço, para que seja configurada a responsabilidade. Diversa é a

circunstância em que se configura a responsabilidade objetiva do Estado, em que o dever de indenizar decorre do

nexo causal entre o ato administrativo e o prejuízo causado ao particular, que prescinde da apreciação dos

elementos subjetivos (dolo e culpa estatal), posto que referidos vícios na manifestação da vontade dizem respeito,

apenas, ao eventual direito de regresso. Precedentes: (REsp 721439/RJ; DJ 31.08.2007; REsp 471606/SP; DJ

14.08.2007; REsp 647.493/SC; DJ 22.10.2007; REsp 893.441/RJ, DJ 08.03.2007; REsp 549812/CE; DJ

31.05.2004)"

 

No caso em tela, o autor atribui o dano decorrente do investimento a uma omissão genérica, a suposta falta de

fiscalização das instituições financeiras, havendo a necessidade de comprovação da culpa.

O dano sofrido pelo autor só poderá ser indenizado pela ré se houver prova de omissão negligente, ou seja, de que

o Banco Central, devendo intervir, não o fez, e que tal omissão causou o dano alegado.

Ocorre que não há provas suficientes para demonstrar que a ré dispunha de informação suficiente para impingir-

lhe o dever de interferir na instituição financeira antes dos investimentos efetuados pela autora e, não obstante,

decidiu quedar-se inerte, configurando a omissão culposa.

Também não houve demonstração de que o Banco Central do Brasil, durante o exercício da fiscalização

preventiva, não exigiu da administração do consórcio o cumprimento de requisito previsto em lei para seu

funcionamento.

Na verdade, o que pretende o apelante é que o Banco Central se responsabilize pela inadimplência de todas as

instituições financeiras que fiscalize, sob o argumento de que o simples fato de receber informações destas seria

suficiente para prever sua inviabilidade. Porém, esse não é o entendimento desta corte:

"ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - OMISSÃO DO BANCO

CENTRAL DO BRASIL - FISCALIZAÇÃO DE GRUPO DE CONSÓRCIO - AUSÊNCIA DE NEXO DE

CAUSALIDADE.

I - Não caracterizada a negligência da conduta do BACEN por não corresponder àquela prevista pelo dever de

agir do Estado.

II - O BACEN não pode ser responsabilizado pelo risco adverso a que se sujeitou o investidor que se propôs a

compor o grupo.

III - As atividades exercidas pelas administradoras de consórcios têm natureza essencialmente privada, ainda que

sujeitas à autorização pública.

IV - Não evidenciado o nexo de causalidade entre a referida omissão do órgão responsável e a perda dela

decorrente.

V - Provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial."

(TRF 3 - 3ª TURMA - Nº 1999.03.99.072855-3/SP - Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes)

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR OMISSÃO. INTERESSE PROCESSUAL. CONSÓRCIO.

BACEN. ÓRGÃO FISCALIZADOR DO SISTEMA CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA D RELAÇÃO DE CONSUMO.

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA OMISSIVA NA FISCALIZAÇÃO. 1.

Afastada a preliminar de falta de interesse processual do autor. O objetivo da presente demanda é

responsabilizar o BACEN pelos danos causados com a decretação de liquidação extrajudicial da administradora

de consórcio, decorrente de deficiência na fiscalização. Busca-se apurar a omissão do BACEN em momento
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anterior à decretação de liquidação extrajudicial da empresa, estando presente, portanto, o interesse processual

da parte autora. 2. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, por inexistência de relação de

consumo entre o autor e o BACEN. No presente caso, o Bacen atuou como órgão fiscalizador das

administradoras de consórcios e não como prestador de serviços ao consumidor. 3. A responsabilidade civil do

Estado em razão de conduta omissiva é subjetiva, advinda de dolo ou culpa do agente no desempenho de sua

função. 4. Tratando-se de responsabilidade subjetiva por omissão faz-se necessária a comprovação de dolo ou

culpa do ente público, bem como o nexo de causalidade entre a ausência do serviço e o dano sofrido pelo

particular. 5. Entre as diversas atribuições do Banco Central do Brasil está a de fiscalização das atividades das

administradoras de consórcios, a partir de 1.º de maio de 1991, conferida pela Lei n.º 8.177, de 1.º de março de

1991. 6. A celebração do negócio jurídico (1990) deu-se muito antes de ser atribuído ao Bacen o dever de

fiscalização do sistema consorcial, e se deu sem qualquer providência no sentido de verificar a idoneidade

financeira da empresa. 7. Inexistência de comprovação da conduta omissiva por parte do Bacen na fiscalização

da administradora do consórcio, não podendo referido órgão ser responsabilizado pelos prejuízos advindos da

má gestão administrativa da empresa. 8.Precedente jurisprudencial (TRF3, Sexta Turma, AC

n.º2000.03.99.038161-2, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20/04/05, v.u., DJU 06/05/05) 9. Matéria preliminar

rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas.

(AC 200003990282646, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 13/01/2006)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CONSÓRCIO.

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. FALTA DE

SERVIÇO OU DESÍDIA NA FISCALIZAÇÃO. DESCRIÇÃO GENÉRICA DOS FATOS E INEXISTÊNCIA DE

PROVA DE CONDUTA OU FATO GERADOR DE RELAÇÃO DE CAUSALIDADE. APELAÇÃO E RECURSO

ADESIVO DESPROVIDO. 1. Improcede a ação de ressarcimento quando fundada em descrição genérica de

fatos, sem qualquer prova específica, de que o Banco Central do Brasil, por ação ou omissão, tenha sido o

responsável pelos danos sofridos pelo autor, quanto a contrato, firmado com administradora de consórcio,

inadimplido com a falta de entrega dos bens. 2. A atribuição legal da autarquia de fiscalizar as administradoras

de consórcios não gera, de forma imediata, incondicionada e sem prova específica nos autos, a sua

responsabilidade por eventual liquidação extrajudicial ou quebra da empresa, com frustração dos direitos dos

consorciados, pois o risco do negócio envolve apenas as partes contratantes, não sendo o BACEN avalista ou

garantidor das relações jurídicas firmadas. 3. Recurso adesivo do BACEN a que se nega provimento, vez que o

entendimento desta Turma é no sentido de que, sendo improcedente o pedido, cabe a incidência da verba

honorária de 10% sobre o valor da causa, em observância ao que dispõe o § 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, não merecendo, portanto, reforma a r. sentença, considerando o valor atribuído à causa, o qual -

se irrisório, como afirmado pela recorrente - não foi, contudo, objeto de incidente de impugnação, para efeito da

respectiva majoração, na forma e no tempo próprio. 4. Precedentes.

(AC 200703990395782, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 05/03/2008)

DIREITO CONSTITUCIONAL - DANO CAUSADO POR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO -

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO PODER PÚBLICO POR OMISSÃO: INEXISTÊNCIA -

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA: AUSÊNCIA DE PROVA. 1. O pedido de restituição das cotas pagas ao

consórcio Garavelo e Cia (massa falida) deve ser deduzido ao juízo que decretou a falência. 2. O Poder Público

não tem responsabilidade objetiva em decorrência de suposto ato omissivo de fiscalização. 3. Ausência de

comprovação de responsabilidade subjetiva. 4. Ação extinta, sem a resolução do mérito quanto à massa falida

Garavelo e Cia. Apelação do autor improvida. Apelação do Banco Central provida.

(AC 200203990215990, JUIZA MONICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, 09/09/2008)

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. BANCO

CENTRAL DO BRASIL. RESPONSABILIDADE. OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO DE ADMINISTRADORAS DE

CONSÓRCIOS. NEXO CAUSAL. AUSÊNCIA. HONORÁRIOS. 1. Feito breve escorço histórico, resta evidente

que no direito brasileiro o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua

omissão, sendo certo que esta responsabilidade quase sempre é objetiva, com base na simples relação de causa e

efeito entre a conduta da Administração e o evento danoso, restando consagrada no ordenamento a teoria do

risco administrativo. 2. A Constituição Federal de 1946, no seu artigo 194, estabeleceu a responsabilidade

objetiva do Estado, ao exarar que as pessoas jurídicas de direito público interno responderiam civilmente pelos

danos que os seus funcionários, nessa qualidade, causassem a terceiros, assegurando o direito de regresso. As

Constituições de 1967 e de 1969, veiculavam idênticos dispositivos e, finalmente, a Constituição Federal de 1988,

também consagra a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37, dispondo que as pessoas

jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos

casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao estender o dever de indenizar às empresas privadas

concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. 3. Contudo, ao lado da responsabilidade objetiva, como

esta, por evidente, não cobre todas as ocorrências da vida, é possível a incidência da responsabilidade subjetiva,

que se configura em face de dano causado ao administrado por ilícito culposo ou danoso. 4. Nessas hipóteses, o
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dever de indenizar decorre de omissão, pois o serviço prestado pela Administração não funcionou, funcionou

tardiamente ou de forma deficiente, caracterizando o que na doutrina francesa se denomina de faute du service,

ou seja, a culpa do serviço, ou a falta do serviço. 5. A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, dispõe que

compete ao Banco Central do Brasil, privativamente, exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar

as penalidades previstas em lei ( art. 10, IX ), podendo, no exercício dessas atribuições, examinar livros e

documentos de pessoas naturais ou jurídicas que detenham o controle acionário da instituição, ficando estas

sujeitas às penalidades previstas nesta mesma lei ( art. 10, § 1º ). Estes são os limites de atuação da autoridade

fiscalizadora e as provas acostadas aos autos demonstram, inclusive, que a administradora de consórcio foi

submetida a inspeção, não tendo, pois, se omitido o Banco Central quanto ao exercício da fiscalização, não

existindo, ainda, nenhuma prova nos autos capaz de demonstrar que esta atividade foi exercida de forma tardia

ou de maneira deficiente. 6. Releva anotar que a atividade de fiscalização não pode implicar em ingerência nos

negócios da empresa, salvo quando configurada a situação de intervenção para a liquidação extrajudicial esta

venha a ocorrer. Portanto, ainda que tivesse ocorrido omissão, a responsabilidade de indenizar somente

decorreria da constatação do nexo causal entre esta omissão e o dano causado a terceiro e isto não logrou o

interessado provar nos autos, restando inviável a fixação da responsabilidade subjetiva, que exige a clara

caracterização da omissão, por dolo ou culpa. 7. Não há como caracterizar a conduta do Banco Central como

culposa, ou dolosa, pois, agiu, no caso, de forma razoável, conquanto a fiscalização atuou e, frise-se, por

oportuno, esta não tem o condão de colocar a salvo de qualquer risco o consorciado, pois, é da essência do

consórcio alguma álea, alguma possibilidade de perda; e de outro lado, a insolvência da administradora de

consórcio decorreu de má-gestão de seus administradores e da prática de atos e negócios em fraude aos

interesses dos consorciados e, evidentemente, o Banco Central não concorreu para este estado de coisas. Aliás, a

liquidação extrajudicial da administradora de consórcio decorreu da efetiva atuação da autoridade fiscalizadora.

8. Não há falar, ainda, em eventual responsabilidade solidária, pois a estipulação no caso seria contratual e isso

não ocorreu e nem poderia, pois implicaria em transformar a autoridade fiscalizadora em garante dos negócios

da administradora de consórcio e, objetivamente, significaria a aplicação da teoria do risco integral na atuação

do Estado, inadmissível em face do disposto no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 9. Invertidos os ônus da

sucumbência e fixada a verba honorária em R$ 500,00 ( quinhentos reais ). 10. Remessa oficial e apelação a que

se dá provimento.

(AC 200003990634058, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA

SEÇÃO, 27/03/2008)

 

Assim, por economia processual e segurança jurídica, e tendo em vista que os fundamentos de mérito da apelação

encontram-se em confronto com a jurisprudência consolidada do STF, nego seguimento à apelação, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003046-11.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de mandado de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a

liberação de valores retidos em conta vinculada junto à instituição financeira que se encontra em liquidação

2000.61.00.003046-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HIDHARU SATO e outro

: MARIA ANTONIA DARIO SATO

ADVOGADO : NOELY MORAES GODINHO e outro

APELADO : BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : EDSON LUIZ VIANNA
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extrajudicial, alegando que o depósito foi efetuado após o termo legal da apontada liquidação.

Regularmente processados os autos, indeferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando improcedente a demanda, nos termos

do artigo 269, I, do CPC, pois entendeu o MM. Juízo que devem os impetrantes aguardar o trâmite normal da Lei

n.º 6.024/74 e da Lei das Falências.

Os impetrantes apelaram, alegando que a sentença baseou-se apenas no princípio da isonomia, em tese, ocorrendo

uma incongruência, pois este foi o fundamento do mandado de segurança.

Com as contrarrazões, alegando intempestividade e deserção, não cabimento e impropriedade do meio

procedimental eleito, bem como ilegalidade do pleiteado pelos autores, subiram os autos a esta corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso, para a manutenção da decisão de primeiro

grau.

É o relatório. DECIDO.

 

A Lei n.º 6.024, de 13 de março de 1974, dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições

financeiras, estabelecendo que a intervenção produz, desde a sua decretação, a inexigibilidade dos depósitos

existentes à data de sua intervenção. Os depósitos são inexigíveis, e seus titulares são remetidos para o mecanismo

e forma de pagamento de acordo com a lei, não se vislumbrando hipótese de apropriação indevida de patrimônio

capaz de configurar confisco. Os valores bloqueados somam aos demais haveres para a posterior distribuição entre

os credores da instituição, de acordo com a ordem legal.

Desta forma, a liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil atende ao interesse público com o

escopo de regular a extinção da instituição financeira. Busca-se a satisfação prioritária do crédito, nos termos da

lei.

Assim dispõe o artigo 15 da Lei nº 6.024/74:

"Decretar-se-á a liquidação extrajudicial da instituição financeira:

I - ex officio :

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação econômica ou financeira especialmente quando

deixar de satisfazer, com pontualidade, seus compromissos ou quando se caracterizar qualquer dos motivos que

autorizem a declararão de falência;

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e estatutárias que disciplinam a atividade da

instituição bem como as determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, no uso

de suas atribuições legais;

c) quando a instituição sofrer prejuízo que sujeite a risco anormal seus credores quirografários;

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição não iniciar, nos 90 (noventa) dias seguintes, sua

liquidação ordinária, ou quando, iniciada esta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosidade de sua

administração pode acarretar prejuízos para os credores;

II - a requerimento dos administradores da instituição - se o respectivo estatuto social lhes conferir esta

competência - ou por proposta do interventor, expostos circunstanciadamente os motivos justificadores da

medida.

§ 1º O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos determinantes da liquidação extrajudicial,

considerando as repercussões deste sobre os interesses dos mercados financeiros e de capitais, e, poderá, em

lugar da liquidação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para a normalização dos negócios da

instituição e preservação daqueles interesses.

§ 2º O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a liquidação extrajudicial, indicará a data em que se tenha

caracterizado o estado que a determinou, fixando o termo legal da liquidação que não poderá ser superior a 60

(sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de pagamento ou, na falta deste do ato que haja decretado

a intervenção ou a liquidação.'

Como consequência da intervenção, os depósitos realizados desde a data da sua decretação, restam inexigíveis,

conforme reza o artigo 6º da mencionada lei.

Os valores entregues à instituição financeira por seus clientes tornam-se propriedade da mesma, sob o

entendimento de que o dinheiro constitui bem de natureza fungível, transmissível mediante tradição. Uma vez

instaurada a liquidação extrajudicial, o patrimônio da instituição liquidanda destina-se à quitação dos débitos que

a oneram, observada a classe a que pertencem.

Interessante transcrever os precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BLOQUEIO DE DEPÓSITOS EM CONTA-CORRENTE. ALEGADA

CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, II E XXII; 97 E 192, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - O acórdão recorrido

não analisou a matéria constitucional disposta nos arts. 5º, II e 192. Incidência das Súmulas 282 e 356 do

SUPREMO. - Também não há afronta ao art. 97 da CF, pois o Tribunal a quo não declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo da Lei nº 6.024/74. - Jurisprudência deste SUPREMO entende que,

em razão da natureza jurídica do contrato de depósito bancário, o depositante perde a qualidade de proprietário
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do bem depositado e passa a mero titular do crédito equivalente ao depósito e eventuais rendimentos (ADIMC

1715, MAURÍCIO CORRÊA, DJ 30.04.2004). - A liberação do bloqueio efetivado pelo BACEN na conta-corrente

do recorrido, em decorrência de liquidação extrajudicial da instituição financeira, fere o direito de propriedade

da massa liquidanda. - Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte, provido.

(RE 198583/RN - Rio Grande do Norte, Recurso Extraordinário, relator(a): min. Marco Aurélio, Relator(a) p/

Acórdão: Min. Nelson Jobim, Julgamento: 14/03/2006, Órgão Julgador: Segunda Turma)"

"ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO BANCARIA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPOSITOS EM CONTA

CORRENTE. LIBERAÇÃO. PRECEDENTES.

1. A liberação dos valores depositados por correntistas em instituição bancaria sob liquidação extrajudicial só e

viável após ultimados os procedimentos previstos nos arts. 15 a 35 da lei 6.024/74.

2. Entendimento jurisprudencial pacifico neste Tribunal.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(Resp 75772 / rn, Recurso Especial 1995/0049692-5, relator(a) min. Peçanha Martins (1094), órgão julgador T2

- Segunda Turma, data do julgamento 08/02/1996, data da publicação/fonte dj 06/05/1996 p. 14405)"

Observo que somente quando se ultimar a Lei nº 6.024/74, o numerário confiado pelo depositante deverá ser

restituído ao mesmo, cujo teor foi recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, considerando que, ao

determinar a habilitação dos créditos no procedimento de execução coletiva, tem por escopo preservar os

princípios constitucionais da propriedade, devido processo legal ou da segurança jurídica.

Cumpre ressaltar, ainda, no que toca à legitimidade passiva do Banco Central, que em caso semelhante ao

presente, em julgamento de feito da relatoria do Juiz convocado Wilson Zauhy, atuando junto ao Mutirão

"Judiciário em Dia", manifestei-me no sentido de acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da autarquia.

Entretanto, melhor refletindo sobre o tema, revi meu posicionamento para me juntar à jurisprudência dominante

da Terceira Turma desta Corte. Dessa forma, entendo que a instituição financeira se tornou inadimplente em face

de suas obrigações contratuais, em virtude da intervenção decretada pelo BACEN, por força de disposição legal.

Além do mais, ao Banco Central, órgão do sistema financeiro nacional, integrante do Conselho Monetário

Nacional, compete a fiscalização das instituições financeiras, sendo de sua alçada, além da autorização de seu

funcionamento, a verificação do bom desempenho no mercado cambial, mesmo não sendo diretamente

responsável pelos contratos firmados entre as partes, havendo, portanto, manifesto interesse em ser parte na

relação processual.

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-56.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a restituição de

valores bloqueados em razão da liquidação extrajudicial de instituição financeira depositária, alegando

infringência ao seu direito constitucional de propriedade.

Regularmente processados os autos, prestadas as informações, indeferido o pedido de liminar, manifestando-se o

Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando improcedente o feito e denegando a ordem.

Apelou a impetrante, alegando que sentença se baseou apenas no princípio da isonomia, em tese, ocorrendo uma

incongruência, pois este foi o fundamento do mandado de segurança.

Com as contrarrazões, alegando preliminares de decadência, incompetência absoluta da Justiça Federal e do não

cabimento do mandado de segurança, subiram os autos a esta corte.

2000.61.00.003043-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PAULO RICARDO DE BARROS MENDES e outro

: ROSE MARY FERREIRA MENDES

ADVOGADO : NOELY MORAES GODINHO e outro

APELADO : BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : EDSON LUIZ VIANNA
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O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório. DECIDO.

 

A Lei n.º 6.024, de 13 de março de 1974, dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições

financeiras, estabelecendo que a intervenção produz, desde a sua decretação, a inexigibilidade dos depósitos

existentes à data de sua intervenção. Os depósitos são inexigíveis, e seus titulares são remetidos para o mecanismo

e forma de pagamento de acordo com a lei, não se vislumbrando hipótese de apropriação indevida de patrimônio

capaz de configurar confisco. Os valores bloqueados somam aos demais haveres para a posterior distribuição entre

os credores da instituição, de acordo com a ordem legal.

Desta forma, a liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil atende ao interesse público com o

escopo de regular a extinção da instituição financeira. Busca-se a satisfação prioritária do crédito, nos termos da

lei.

Assim dispõe o artigo 15 da Lei nº 6.024/74:

"Decretar-se-á a liquidação extrajudicial da instituição financeira:

I - ex officio :

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação econômica ou financeira especialmente quando

deixar de satisfazer, com pontualidade, seus compromissos ou quando se caracterizar qualquer dos motivos que

autorizem a declararão de falência;

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e estatutárias que disciplinam a atividade da

instituição bem como as determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, no uso

de suas atribuições legais;

c) quando a instituição sofrer prejuízo que sujeite a risco anormal seus credores quirografários;

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição não iniciar, nos 90 (noventa) dias seguintes, sua

liquidação ordinária, ou quando, iniciada esta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosidade de sua

administração pode acarretar prejuízos para os credores;

II - a requerimento dos administradores da instituição - se o respectivo estatuto social lhes conferir esta

competência - ou por proposta do interventor, expostos circunstanciadamente os motivos justificadores da

medida.

§ 1º O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos determinantes da liquidação extrajudicial,

considerando as repercussões deste sobre os interesses dos mercados financeiros e de capitais, e, poderá, em

lugar da liquidação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para a normalização dos negócios da

instituição e preservação daqueles interesses.

§ 2º O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a liquidação extrajudicial, indicará a data em que se tenha

caracterizado o estado que a determinou, fixando o termo legal da liquidação que não poderá ser superior a 60

(sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de pagamento ou, na falta deste do ato que haja decretado

a intervenção ou a liquidação.'

Como consequência da intervenção, os depósitos realizados desde a data da sua decretação, restam inexigíveis,

conforme reza o artigo 6º da mencionada lei.

Os valores entregues à instituição financeira por seus clientes tornam-se propriedade da mesma, sob o

entendimento de que o dinheiro constitui bem de natureza fungível, transmissível mediante tradição. Uma vez

instaurada a liquidação extrajudicial, o patrimônio da instituição liquidanda destina-se à quitação dos débitos que

a oneram, observada a classe a que pertencem.

Interessante transcrever os precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BLOQUEIO DE DEPÓSITOS EM CONTA-CORRENTE. ALEGADA

CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, II E XXII; 97 E 192, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - O acórdão recorrido

não analisou a matéria constitucional disposta nos arts. 5º, II e 192. Incidência das Súmulas 282 e 356 do

SUPREMO. - Também não há afronta ao art. 97 da CF, pois o Tribunal a quo não declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo da Lei nº 6.024/74. - Jurisprudência deste SUPREMO entende que,

em razão da natureza jurídica do contrato de depósito bancário, o depositante perde a qualidade de proprietário

do bem depositado e passa a mero titular do crédito equivalente ao depósito e eventuais rendimentos (ADIMC

1715, MAURÍCIO CORRÊA, DJ 30.04.2004). - A liberação do bloqueio efetivado pelo BACEN na conta-corrente

do recorrido, em decorrência de liquidação extrajudicial da instituição financeira, fere o direito de propriedade

da massa liquidanda. - Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte, provido.

(RE 198583/RN - Rio Grande do Norte, Recurso Extraordinário, relator(a): min. Marco Aurélio, Relator(a) p/

Acórdão: Min. Nelson Jobim, Julgamento: 14/03/2006, Órgão Julgador: Segunda Turma)"

"ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO BANCARIA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPOSITOS EM CONTA

CORRENTE. LIBERAÇÃO. PRECEDENTES.

1. A liberação dos valores depositados por correntistas em instituição bancaria sob liquidação extrajudicial só e

viável após ultimados os procedimentos previstos nos arts. 15 a 35 da lei 6.024/74.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     695/1525



2. Entendimento jurisprudencial pacifico neste Tribunal.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(Resp 75772 / rn, Recurso Especial 1995/0049692-5, relator(a) min. Peçanha Martins (1094), órgão julgador T2

- Segunda Turma, data do julgamento 08/02/1996, data da publicação/fonte dj 06/05/1996 p. 14405)"

Observo que somente quando se ultimar a Lei nº 6.024/74, o numerário confiado pelo depositante deverá ser

restituído ao mesmo, cujo teor foi recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, considerando que, ao

determinar a habilitação dos créditos no procedimento de execução coletiva, tem por escopo preservar os

princípios constitucionais da propriedade, devido processo legal ou da segurança jurídica.

Cumpre ressaltar, ainda, no que toca à legitimidade passiva do Banco Central, que em caso semelhante ao

presente, em julgamento de feito da relatoria do Juiz convocado Wilson Zauhy, atuando junto ao Mutirão

"Judiciário em Dia", manifestei-me no sentido de acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da autarquia.

Entretanto, melhor refletindo sobre o tema, revi meu posicionamento para me juntar à jurisprudência dominante

da Terceira Turma desta Corte. Dessa forma, entendo que a instituição financeira se tornou inadimplente em face

de suas obrigações contratuais, em virtude da intervenção decretada pelo BACEN, por força de disposição legal.

Além do mais, ao Banco Central, órgão do sistema financeiro nacional, integrante do Conselho Monetário

Nacional, compete a fiscalização das instituições financeiras, sendo de sua alçada, além da autorização de seu

funcionamento, a verificação do bom desempenho no mercado cambial, mesmo não sendo diretamente

responsável pelos contratos firmados entre as partes, havendo, portanto, manifesto interesse em ser parte na

relação processual.

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900811-84.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada em 26 de fevereiro de 1998 contra a União Federal, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273 do CPC, objetivando o reconhecimento da inexistência de

relação jurídico-tributária que obrigasse a autora a efetuar o recolhimento da contribuição ao FINSOCIAL no

período de outubro de 1989 a novembro de 1991 (DARF's anexos), nos moldes das Leis n. 7.787/89, 7.894/89 e

8.147/90, que elevaram a alíquota do aludido tributo de 0,5% até o patamar de 2,0%, sendo reconhecido o direito

da autora à imediata compensação dos valores recolhidos a maior a título dessa exação, com a devida correção

monetária, e sem a aplicação da Instrução Normativa n. 67/92, da Secretaria da Receita Federal, que promoveu

restrições ao regulamentar a compensação, mormente em seus artigos 4º e 6º. Atribuído à causa o valor de R$

3.348,18 atualizado.

 

O MM. Juiz indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do

Código de Processo Civil, ao entendimento de que as normas e dispositivos legais invocados pela autora não estão

mais em vigor, razão pela qual o afastamento do cumprimento de sua exigência é desnecessário (fl. 75).

 

A autora interpôs recurso de apelação, nos termos aduzidos na inicial, requerendo a reforma da sentença, dando-se

98.03.091654-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANTONIO WANDERLEI DE ALMEIDA E CIA LTDA

ADVOGADO : ANGELO ROJO LOPES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 98.09.00811-2 1 Vr SOROCABA/SP
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provimento ao recurso (fls. 78/104).

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que, considerando possível a interpretação extensiva do artigo 515, § 3º, do Código

de Processo Civil, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o Tribunal pode julgar desde logo

a lide se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, como é

o caso desta demanda.

 

Compulsando os autos, verifico que a União Federal foi devidamente intimada para apresentação de contrarrazões

(fls. 117/118), que foram tempestivamente juntadas.

 

Deste modo, encontra-se o feito suficientemente instruído, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à

primeira instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

 

Passo à apreciação.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada com o escopo de ver reconhecido o direito à compensação de valores

recolhidos a maior a título de FINSOCIAL, tendo em vista a indevida majoração da alíquota do tributo pelos

aludidos diplomas legais à época vigentes.

 

No que se refere à discussão em comento, o Pleno do C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a

inconstitucionalidade das leis federais impositivas das majorações da alíquota do FINSOCIAL, conforme RE n.

150.764/PE (Relator Ministro Sepúlveda Pertence; data do julgamento: 16/02/92; DJ: 02/04/93), cujo aresto segue

transcrito:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PARÂMETROS - NORMAS DE REGÊNCIA - FINSOCIAL - BALIZAMENTO

TEMPORAL. A teor do disposto no artigo 195 da Constituição Federal, incumbe à sociedade, como um todo,

financiar, de forma direta e indireta, nos termos da lei, a seguridade social, atribuindo-se aos empregadores a

participação mediante bases de incidência próprias - folha de salários, o faturamento e o lucro. Em norma de

natureza constitucional transitória, emprestou-se ao FINSOCIAL característica de contribuição, jungindo-se a

imperatividade das regras insertas no Decreto-Lei nº 1940/82, com as alterações ocorridas até a promulgação da

Carta de 1988, ao espaço de tempo relativo a edição da lei prevista no referido artigo. Conflita com as

disposições constitucionais - artigos 195 do corpo permanente da Carta e 56 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - preceito de lei que, a título de viabilizar o texto constitucional, toma de

empréstimo, por simples remissão, a disciplina do FINSOCIAL. Incompatibilidade manifesta do art. 9º da Lei nº

7689/88 com o Diploma Fundamental, no que discrepa do contexto constitucional".

 

No mesmo sentido, seguem julgados desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RETORNO DO STJ COM DECISÃO QUE CONSIDEROU A

PRESCRIÇÃO DECENAL - FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - LEI

7.689/88 - ARTIGO 9º - EMPRESA COMERCIAL - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO. I - Afastada a decretação

da prescrição total, em razão do julgamento pelo STJ do RESP, que considerou o prazo decenal. II -

Inconstitucionalidade das alterações introduzidas pelo artigo 9º da Lei 7689/88 e legislações posteriores quanto

à base de cálculo e alíquotas, em razão de falta de amparo pela Constituição Federal. III - Trata-se a autora de

empresa que realiza o comércio, não estando caracterizada como exclusivamente prestadora de serviço, nos

termos do contrato social juntado aos autos. IV - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação

devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma espécie e destinação. V - Atualmente, o art.

74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 10.833/03, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     697/1525



mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a

realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. VI - Possibilidade de compensação de créditos do

FINSOCIAL apenas com débitos vincendos da própria exação e da COFINS, na esteira do entendimento

majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VII - A correção monetária deve ser calculada

desde a data do recolhimento indevido, utilizando-se no caso a da BTN de outubro/89 a fevereiro/90, IPC de

março/90, BTN de abril/90 a fevereiro/91, INPC de março/91 a dezembro/91 e a partir de janeiro/92 até

dezembro/95, a UFIR. VIII - Aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro/96. IX - Não cabimento

dos juros moratórios na compensação. X - Remessa oficial parcialmente provida".

(REO 621763/SP, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, Terceira Turma, j.: 24/09/2009;

e-DJF3 Judicial 1 data: 06/10/2009, p. 210).

 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS (LEIS FEDERAIS

NºS 7689/88, 7787/89, 7894/89 E 8147/90): INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO:

PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

NO STJ - JUROS COMPENSATÓRIOS: AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, no RE nº 150.764-1, declarou a inconstitucionalidade das leis federais impositivas das majorações da

alíquota do FINSOCIAL. 2. "Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da

1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a

correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida

de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b)

após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir

de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja

de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma

- Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 3. "A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do

EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, A falta de expressa previsão legal impede a incidência de juros

compensatórios. 4. Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas".

(APELREEX 515471/SP, Relator Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, Quarta Turma, j.: 04/12/2008, e-

DJF3 Judicial 2 data: 29/04/2009, p. 713).

 

Desse modo, é devida a compensação dos valores pagos a maior e devidamente comprovados nos autos,

recolhidos com base nos diplomas legais impugnados, que promoveram a majoração indevida da exação em

discussão.

 

Em relação ao prazo prescricional, considerando que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data

em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar n. 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que,

no âmbito do RE n. 566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data

ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado esse da homologação expressa ou tácita, considerando

esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição decenal.

 

No que tange ao regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista assentada jurisprudência do

E. Superior Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação (26 de fevereiro de 1998), é o da Lei

n.º 9.430/96, então vigente. Precedentes do E. STJ e desta Corte (STJ, AgRgREsp 449.978, 1ª Turma, Relator

Ministro José Delgado, j. 12/11/2002, v.u., DJ Data: 24/02/2003, p. 200; TRF-3ª Região, AMS 290030, 3ª Turma,

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 06/07/2010, p. 420).

 

Quanto ao pedido de compensação imediata, o art. 170-A do Código Tributário Nacional, que exige o trânsito em

julgado para fins de compensação de crédito tributário, aplica-se apenas às demandas ajuizadas após a vigência da

Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11 de janeiro de 2001, não sendo o caso dos autos.

 

No que pertine à atualização monetária, deve ser aplicada a Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal, que já considera os expurgos inflacionários reconhecidos e consolidados pela

jurisprudência, bem como a incidência da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996, conforme disposto no

artigo 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, não devendo a mesma ser cumulada com qualquer outro índice de correção

monetária ou taxa de juros de mora, vez que no cálculo da taxa SELIC já está compreendida a atualização

monetária.

 

Por derradeiro, no que tange à condenação da União ao pagamento da verba honorária, considerando-se tratar de
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matéria estritamente de direito, bem com a natureza da demanda, a ausência de complexidade, o valor atribuído à

causa, e à luz dos demais critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, mediante

apreciação equitativa do magistrado, o qual está legitimado a utilizar tanto de percentuais sobre o valor da causa

ou da condenação, bem como fixar os honorários em valor determinado, entendo afigurar-se razoável a fixação

dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-71.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a liberação de

valores retidos em conta vinculada junto à instituição financeira que se encontra em liquidação extrajudicial.

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, indeferido o pedido de liminar,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando improcedente a demanda, nos termos

do artigo 269, I, do CPC, pois entendeu o MM. Juízo que não houve violação a direitos, uma vez que a autoridade

agiu de acordo com a legislação no que diz respeito à liberação dos valores.

Os impetrantes apelaram, alegando que a sentença baseou-se apenas no princípio da isonomia, em tese, ocorrendo

uma incongruência, pois este foi o fundamento do mandado de segurança.

O Banco Central do Brasil apresentou contrarrazões, assim como o Banco Crefisul S/A.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso, para a manutenção da decisão.

É o relatório. DECIDO.

 

A Lei n.º 6.024, de 13 de março de 1974, dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições

financeiras, estabelecendo que a intervenção produz, desde a sua decretação, a inexigibilidade dos depósitos

existentes à data de sua intervenção. Os depósitos são inexigíveis, e seus titulares são remetidos para o mecanismo

e forma de pagamento de acordo com a lei, não se vislumbrando hipótese de apropriação indevida de patrimônio

capaz de configurar confisco. Os valores bloqueados somam aos demais haveres para a posterior distribuição entre

os credores da instituição, de acordo com a ordem legal.

 

 

Desta forma, a liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil atende ao interesse público com o

escopo de regular a extinção da instituição financeira. Busca-se a satisfação prioritária do crédito, nos termos da

lei.

Assim dispõe o artigo 15 da Lei nº 6.024/74:

"Decretar-se-á a liquidação extrajudicial da instituição financeira:

I - ex officio :

2000.61.00.003042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CLAUDINE APARECIDO DOS SANTOS e outro

: MARIA DA GRACA PAIVA SANTOS

ADVOGADO : NOELY MORAES GODINHO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação econômica ou financeira especialmente quando

deixar de satisfazer, com pontualidade, seus compromissos ou quando se caracterizar qualquer dos motivos que

autorizem a declararão de falência;

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e estatutárias que disciplinam a atividade da

instituição bem como as determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, no uso

de suas atribuições legais;

c) quando a instituição sofrer prejuízo que sujeite a risco anormal seus credores quirografários;

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição não iniciar, nos 90 (noventa) dias seguintes, sua

liquidação ordinária, ou quando, iniciada esta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosidade de sua

administração pode acarretar prejuízos para os credores;

II - a requerimento dos administradores da instituição - se o respectivo estatuto social lhes conferir esta

competência - ou por proposta do interventor, expostos circunstanciadamente os motivos justificadores da

medida.

§ 1º O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos determinantes da liquidação extrajudicial,

considerando as repercussões deste sobre os interesses dos mercados financeiros e de capitais, e, poderá, em

lugar da liquidação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para a normalização dos negócios da

instituição e preservação daqueles interesses.

§ 2º O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a liquidação extrajudicial, indicará a data em que se tenha

caracterizado o estado que a determinou, fixando o termo legal da liquidação que não poderá ser superior a 60

(sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de pagamento ou, na falta deste do ato que haja decretado

a intervenção ou a liquidação.'

Como consequência da intervenção, os depósitos realizados desde a data da sua decretação, restam inexigíveis,

conforme reza o artigo 6º da mencionada lei.

Os valores entregues à instituição financeira por seus clientes tornam-se propriedade da mesma, sob o

entendimento de que o dinheiro constitui bem de natureza fungível, transmissível mediante tradição. Uma vez

instaurada a liquidação extrajudicial, o patrimônio da instituição liquidanda destina-se à quitação dos débitos que

a oneram, observada a classe a que pertencem.

Interessante transcrever os precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BLOQUEIO DE DEPÓSITOS EM CONTA-CORRENTE. ALEGADA

CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, II E XXII; 97 E 192, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - O acórdão recorrido

não analisou a matéria constitucional disposta nos arts. 5º, II e 192. Incidência das Súmulas 282 e 356 do

SUPREMO. - Também não há afronta ao art. 97 da CF, pois o Tribunal a quo não declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo da Lei nº 6.024/74. - Jurisprudência deste SUPREMO entende que,

em razão da natureza jurídica do contrato de depósito bancário, o depositante perde a qualidade de proprietário

do bem depositado e passa a mero titular do crédito equivalente ao depósito e eventuais rendimentos (ADIMC

1715, MAURÍCIO CORRÊA, DJ 30.04.2004). - A liberação do bloqueio efetivado pelo BACEN na conta-corrente

do recorrido, em decorrência de liquidação extrajudicial da instituição financeira, fere o direito de propriedade

da massa liquidanda. - Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte, provido.

(RE 198583/RN - Rio Grande do Norte, Recurso Extraordinário, relator(a): min. Marco Aurélio, Relator(a) p/

Acórdão: Min. Nelson Jobim, Julgamento: 14/03/2006, Órgão Julgador: Segunda Turma)"

"ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO BANCARIA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPOSITOS EM CONTA

CORRENTE. LIBERAÇÃO. PRECEDENTES.

1. A liberação dos valores depositados por correntistas em instituição bancaria sob liquidação extrajudicial só e

viável após ultimados os procedimentos previstos nos arts. 15 a 35 da lei 6.024/74.

2. Entendimento jurisprudencial pacifico neste Tribunal.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(Resp 75772 / rn, Recurso Especial 1995/0049692-5, relator(a) min. Peçanha Martins (1094), órgão julgador T2

- Segunda Turma, data do julgamento 08/02/1996, data da publicação/fonte dj 06/05/1996 p. 14405)"

 

Observo que somente quando se ultimar a Lei nº 6.024/74, o numerário confiado pelo depositante deverá ser

restituído ao mesmo, cujo teor foi recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, considerando que, ao

determinar a habilitação dos créditos no procedimento de execução coletiva, tem por escopo preservar os

princípios constitucionais da propriedade, devido processo legal ou da segurança jurídica.

Cumpre ressaltar, ainda, no que toca à legitimidade passiva do Banco Central, que em caso semelhante ao

presente, em julgamento de feito da relatoria do Juiz convocado Wilson Zauhy, atuando junto ao Mutirão

"Judiciário em Dia", manifestei-me no sentido de acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da autarquia.

Entretanto, melhor refletindo sobre o tema, revi meu posicionamento para me juntar à jurisprudência dominante

da Terceira Turma desta Corte. Dessa forma, entendo que a instituição financeira se tornou inadimplente em face

de suas obrigações contratuais, em virtude da intervenção decretada pelo BACEN, por força de disposição legal.
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Além do mais, ao Banco Central, órgão do sistema financeiro nacional, integrante do Conselho Monetário

Nacional, compete a fiscalização das instituições financeiras, sendo de sua alçada, além da autorização de seu

funcionamento, a verificação do bom desempenho no mercado cambial, mesmo não sendo diretamente

responsável pelos contratos firmados entre as partes, havendo, portanto, manifesto interesse em ser parte na

relação processual.

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002841-97.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, em face da TELESP S.A. - Telecomunicações de São Paulo, da

ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, e da União Federal, com o escopo de que seja declarados a

inconstitucionalidade da cobrança da assinatura mensal, condenando as requeridas ao pagamento dos valores

indevidamente cobrados desde a instalação das linhas telefônicas, a ilegalidade da cobrança de pulsos por

multimedição, o direito das requerentes à informação adequada sobre o serviço telefônico prestado, bem como de

que seja condenada a União subsidiariamente ao pagamento pleiteado.

O valor da causa é de R$ 28.882,47, atualizado em 12 de setembro de 2012.

Após as apresentações das contestações, sobreveio sentença, nos termos do artigo 330, I, do CPC, julgando

improcedente a demanda e condenando os autores ao pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa.

Inconformados, os requerentes apelaram.

A TELESP apresentou suas contrarrazões, assim como a União Federal e a ANATEL.

Às folhas 480/485, a ANATEL interpôs recurso adesivo, requerendo o reconhecimento da manifesta ilegitimidade

passiva da Agência Nacional de Telecomunicações, assim como da incompetência da Justiça Federal para julgar o

feito.

É o relatório. DECIDO.

 

2005.61.02.002841-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ABILIO SOARES DE SOUZA e outros

: ALCEU DOS SANTOS MARIA

: DENISE DE LOURDES FERNANDES DOS SANTOS

: VALTER VALERIANO

: CLAUDIO PARRA

: JOSE SANTANA RIBEIRO VIEIRA

: ANA MARIA COSTA ANDRADE

: ORLANDO PATAQUINI FILHO

: JOAO MARCOS IGNACIO

: JURANDIR SANDRA

ADVOGADO : EDISOM JESUS DE SOUZA

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SA E SACCHI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS
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No caso em comento, o cerne da controvérsia consiste na legalidade da cobrança de assinatura mensal em contas

telefônicas, ressalto, no entanto, que o que deve ser aferido, preliminarmente, é a existência de interesse da União

e da ANATEL na lide a justificar a fixação da competência da Justiça Federal para apreciação e julgamento da

demanda.

De acordo com o artigo 109, I, da Constituição Federal, a competência da justiça federal diz respeito às causas em

que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes.

Assim, saliento que a competência da Justiça Federal fica afastada, uma vez que a União Federal não deve

afigurar como parte legítima da relação processual na qual se discute a cobrança de assinatura mensal, posto que a

relação jurídica, no caso em exame, desenvolve-se entre o usuário do serviço e a concessionária ou prestadora do

mesmo.

Com relação à ANATEL, instituição de natureza autárquica, ainda que tenha a atribuição constitucional de

regulamentar e fiscalizar o setor de telecomunicações, destaco que esta não tem interesse na resolução da demanda

instaurada entre o consumidor e a prestadora de serviço público, porquanto o ente público é encarregado apenas

de normatizar, genericamente, o setor econômico envolvido.

A questão posta em discussão já mereceu apreciação pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que

declarou a ausência de interesse da ANATEL nos feitos em que se discute a ilegalidade da cobrança da assinatura

mensal em contas telefônicas, conforme se verifica, exemplificativamente, no julgamento do Agravo Regimental

no Agravo de Instrumento nº 1.151.546,"in verbis":

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. TARIFA BÁSICA DE

ASSINATURA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DA ANATEL. PRECEDENTES. LEGALIDADE DA

COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA. SÚMULA Nº 356/STJ. MATÉRIA SUBMETIDA AO

RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a União e a Anatel são partes

ilegítimas para figurarem no polo passivo de ação proposta em face de empresa concessionária de telefonia, na

qual se pretende o reconhecimento da ilegalidade da "tarifa básica de assinatura", uma vez que não ostentam

interesse jurídico qualificado a justificar suas presenças na relação processual. 

2. "É legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa." (Súmula do STJ, Enunciado nº

356). 

3. Matéria submetida ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior

Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1.151.546, Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

DJe 26/11/2009) 

No mesmo sentido, segue julgado desta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. LIDE EM QUE O CONSUMIDOR DISCUTE VALORES PAGOS A

TÍTULO DE ASSINATURA MENSAL. INTERESSE DA ANATEL. AUSÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. PRECEDENTE. 1. Inexiste o interesse da ANATEL, para intervir no feito, como litisconsorte

passiva necessária, em que o consumidor discute com a prestadora de serviço de telefonia fixa, assinatura básica

residencial, impondo-se a sua exclusão da lide e, com fulcro no art. 109 , inciso I da CF, determinar a remessa

dos autos à Justiça Estadual. 2. Precedente do C. S.T.J. 3. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AI

200703000118933, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, DJ 29/04/2009,

PÁGINA: 527) 

AGRAVO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇOS DE TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA MENSAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ANATEL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas ações propostas pelo

usuário contra empresa concessionária de serviços de telefonia, tendo por objeto controvérsias referentes à

validade da cobrança da tarifa denominada "assinatura básica residencial" ou à devolução dos valores pagos

decorrentes da prestação desses serviços, não ostenta a ANATEL legitimidade processual ou interesse jurídico

aptos a justificar sua presença no polo passivo da lide. Precedentes. O E. STJ, nos autos do REsp n.

1.068.944/PB, aplicando o procedimento previsto art. 543-C, do CPC, asseverou que, "em demandas sobre a

legitimidade da cobrança de tarifas por serviço de telefonia, movidas por usuário contra a concessionária, não se

configura hipótese de litisconsórcio passivo necessário da ANATEL". Inteligência da Súmula Vinculante n. 27, do

C. STF. Como o critério definidor da competência da Justiça Federal é ratione personae, não remanescendo no

feito qualquer das entidades previstas no art. 109, inciso I, da CF, deve ser reconhecida a incompetência

absoluta da Justiça Federal para julgamento da causa. Agravo inominado não provido. (TRF3, AI

200603000526253, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, DJ 04/3/2011) 

Por fim, o C. Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária do dia 18 de dezembro de 2009, aprovou a Súmula

Vinculante n. 27, no seguinte teor:
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"Compete à Justiça estadual julgar causas entre consumidor e concessionária de serviço público de telefonia,

quando a ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, assistente, nem opoente." 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação dos autores e dou provimento ao recurso adesivo interposto, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008010-76.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária contra a União Federal, com o escopo de que seja declarada a

ilegalidade do procedimento de quebra de sigilo bancário que se converteu na lavratura do Auto de Infração n.º

0811400/00230/01, bem como a nulidade de crédito tributário, a fim de impedir a cobrança do montante de R$

340,909,78. A autora requer, ainda, o benefício da justiça gratuita, conforme prevê a Lei n.º 1060/50.

O valor dado à causa é de R$ 19.097,99, atualizado em 10 de setembro de 2012.

A autora sustenta na inicial a ilegalidade do ato de lavratura do Auto de Infração n.º 0811400/00230/01,

instaurado pelo procedimento administrativo de fiscalização da Secretaria da Receita Federal, com base nas

diferenças apuradas no cruzamento de informações da cobrança de CPMF.

 Após a contestação, sobreveio sentença, julgando procedente o pedido e condenando a ré ao pagamento das

custas e da verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor atualizado da indenização devida, pois reconheceu o

MM. Juízo de origem a ilegalidade do Auto de Infração lavrado pela Secretaria da Receita Federal, uma vez que a

quebra do sigilo bancário ofende o direito à privacidade e desrespeita o princípio da irretroatividade da lei.

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) apelou.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que

separam a violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e

combater a sonegação fiscal, em benefício da coletividade.

De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as

ponderações da doutrina, entendia que o sigilo bancário não é absoluto e que sua quebra deveria ser vista em

termos de exceção e não de regra, sujeitando a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas ao

critério da razoabilidade, submetendo-se os responsáveis, nos casos de quebra do sigilo fora das hipóteses

previstas em lei, à pena de reclusão.

Nesse sentindo era o entendimento do Supremo Tribunal Federal, de que o sigilo bancário não era um direito

absoluto e devia ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o

critério da razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello).

Assim, a meu ver, as instituições bancárias deveriam prestar à Secretaria da Receita Federal informações sobre as

operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas

operações correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Ocorre, todavia, que, o Excelso Pretório, recentemente, assentou o entendimento, do qual me filio, revendo

posicionamento anteriormente formulado, de que a quebra do sigilo bancário a título de repasse de dados relativos

à CPMF para fins de fiscalização de obrigações tributárias é inconstitucional, posto que conflita com a

Constituição Federal.

Cumpre ressaltar, entretanto, que tal decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 15 de dezembro de

2010, no Recurso Extraordinário 389.808, ainda que revestida de controvérsia, uma vez que se deu por maioria,

demonstrando que nem todos os Ministros coadunam acerca do entendimento que formou tal precedente, deve

prevalecer, ante o fato de competir ao Excelso Pretório a interpretação definitiva da Carta Magna.

2002.61.00.008010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARCIA MARIA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : ROBERTA FABIANA ZUGAIB e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     703/1525



Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-48.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que excluiu da lide a União Federal e a ANATEL,

declarando extinto o feito, sem análise do mérito, por ausência de interesse processual, nos moldes do artigo 267,

VI, do CPC, e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Ribeirão Preto.

Os autores apelaram sustentando a legitimidade da União Federal e da ANATEL para figurarem no polo passivo

da demanda, ante a responsabilidade subsidiária da União e o poder da ANATEL de fiscalizar e regular os

serviços de telefonia prestados pelas empresas concessionárias.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

No caso em comento, o cerne da controvérsia consiste em aferir a existência de interesse ou não da União e da

ANATEL no que tange à cobrança de assinatura mensal em contas telefônicas, a justificar a fixação da

competência da Justiça Federal para apreciação e julgamento da demanda.

De acordo com o artigo 109, I, da Constituição Federal, a competência da justiça federal diz respeito às causas em

que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes.

Assim, saliento que a competência da Justiça Federal fica afastada, uma vez que a União Federal não deve

afigurar como parte legítima da relação processual na qual se discute a cobrança de assinatura mensal, posto que a

relação jurídica, no caso em exame, desenvolve-se entre o usuário do serviço e a concessionária ou prestadora do

mesmo.

Com relação à ANATEL, instituição de natureza autárquica, ainda que tenha a atribuição constitucional de

regulamentar e fiscalizar o setor de telecomunicações, ressalto que esta não tem interesse na resolução da

demanda instaurada entre o consumidor e a prestadora de serviço público, porquanto o ente público é encarregado

apenas de normatizar, genericamente, o setor econômico envolvido.

A questão posta em discussão já mereceu apreciação pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que

declarou a ausência de interesse da ANATEL nos feitos em que se discute a ilegalidade da cobrança da assinatura

mensal em contas telefônicas, conforme se verifica, exemplificativamente, no julgamento do Agravo Regimental

2005.61.02.001732-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA e outros

: JOSE ROBERTO BAIA

: JOSE ROBERTO DAMANDO

: JOSE ROBERTO PEREIRA

: JOSE SOARES DA SILVA

: JULIANA POGGI MONTANHINI

: JULIO CESAR COSSI DE SOUZA

: JUNIOR EVANGELISTA GUIMARAES

: LUIZ CARLOS LOPES

: MANOEL LINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDISOM JESUS DE SOUZA

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
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no Agravo de Instrumento nº 1.151.546,"in verbis":

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. TARIFA BÁSICA DE

ASSINATURA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DA ANATEL. PRECEDENTES. LEGALIDADE DA

COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA. SÚMULA Nº 356/STJ. MATÉRIA SUBMETIDA AO

RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a União e a Anatel são partes

ilegítimas para figurarem no polo passivo de ação proposta em face de empresa concessionária de telefonia, na

qual se pretende o reconhecimento da ilegalidade da "tarifa básica de assinatura", uma vez que não ostentam

interesse jurídico qualificado a justificar suas presenças na relação processual.

2. "É legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa." (Súmula do STJ, Enunciado nº

356).

3. Matéria submetida ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior

Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental improvido.

(AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1.151.546, Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

DJe 26/11/2009)

No mesmo sentido, segue julgado desta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. LIDE EM QUE O CONSUMIDOR DISCUTE VALORES PAGOS A

TÍTULO DE ASSINATURA MENSAL. INTERESSE DA ANATEL. AUSÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. PRECEDENTE. 1. Inexiste o interesse da ANATEL, para intervir no feito, como litisconsorte

passiva necessária, em que o consumidor discute com a prestadora de serviço de telefonia fixa, assinatura básica

residencial, impondo-se a sua exclusão da lide e, com fulcro no art. 109 , inciso I da CF, determinar a remessa

dos autos à Justiça Estadual. 2. Precedente do C. S.T.J. 3. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AI

200703000118933, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, DJ 29/04/2009,

PÁGINA: 527)

AGRAVO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇOS DE TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA MENSAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ANATEL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas ações propostas pelo

usuário contra empresa concessionária de serviços de telefonia, tendo por objeto controvérsias referentes à

validade da cobrança da tarifa denominada "assinatura básica residencial" ou à devolução dos valores pagos

decorrentes da prestação desses serviços, não ostenta a ANATEL legitimidade processual ou interesse jurídico

aptos a justificar sua presença no polo passivo da lide. Precedentes. O E. STJ, nos autos do REsp n.

1.068.944/PB, aplicando o procedimento previsto art. 543-C, do CPC, asseverou que, "em demandas sobre a

legitimidade da cobrança de tarifas por serviço de telefonia, movidas por usuário contra a concessionária, não se

configura hipótese de litisconsórcio passivo necessário da ANATEL". Inteligência da Súmula Vinculante n. 27, do

C. STF. Como o critério definidor da competência da Justiça Federal é ratione personae, não remanescendo no

feito qualquer das entidades previstas no art. 109, inciso I, da CF, deve ser reconhecida a incompetência

absoluta da Justiça Federal para julgamento da causa. Agravo inominado não provido. (TRF3, AI

200603000526253, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, DJ 04/3/2011)

Por fim, o C. Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária do dia 18 de dezembro de 2009, aprovou a Súmula

Vinculante n. 27, no seguinte teor:

 

"Compete à Justiça estadual julgar causas entre consumidor e concessionária de serviço público de telefonia,

quando a ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, assistente, nem opoente." 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003877-26.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2005.61.19.003877-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal e da Fazenda

Pública do Estado de São Paulo, em 17 de junho de 2005, visando a prestação jurisdicional que obrigue os réus a

lhe fornecerem medicamentos e equipamentos através do SUS, pelo fato de ser portadora de diabetes e não ter

condições financeiras de suportar os custos da medicação necessária para o controle de sua doença. Foi atribuído à

causa o valor de R$ 2.822,50 (dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), atualizado até 31 de

agosto de 2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

A autora alegou, em síntese, ser portadora de diabetes do tipo 1 há aproximadamente 20 (vinte) anos, tendo que se

afastar do trabalho em razão da referida doença e das complicações decorrentes da mesma, bem como ser seu

tratamento muito dispendioso, não tendo recurso financeiro suficiente para arcar com os custos da medicação. 

 

Concedido o pedido de tutela antecipada, às fls. 37/39, "para o fim de obrigar que os réus, por meio do Sistema

Único de Saúde, forneçam à autora, no prazo de 24 horas, para o auto-controle da doença os medicamentos

Insulina Lantus, Insulina Novorapid, Vasopril 5mg, Eutyrox 75mg, Glifage 850mg, Meticorten 5mg, Vitergan

Zinco Plus e AAS infantil, bem como as lancetas para avaliação da glicemia e fitas para glicosímetro, tudo em

quantidade suficiente para utilização para o período de 30 dias". Deferida, também, a gratuidade processual.

 

Citadas, a Fazenda do Estado de São Paulo e a União Federal apresentaram contestação às fls. 56/61 e 100/105,

respectivamente.

 

Réplica às fls. 109/112.

 

Deferida a produção de prova pericial, requerida pela União Federal. (fl. 129/130)

 

Laudo médico pericial, às fls. 182/188, asseverando que o tratamento que a paciente se submete é o preconizado

frente à doença de Diabetes Tipo I.

 

Às fls. 205/219, a União Federal requereu que fosse desconsiderado o laudo pericial de fls. 182/188 e informou

que "o SUS disponibiliza medicamentos comprovadamente seguros, eficazes e com relação custo-benefício

adequada, uma vez que a padronização de medicamentos deste âmbito é realizada mediante análises técnico-

científicas a partir das melhores evidências disponíveis e acompanhadas por estudos de impacto financeiro para o

Sistema Público de Saúde Brasileiro".

 

Alegações finais das partes às fls. 220/222 (autora), 223/225 (Fazenda do Estado de São Paulo) e 228/230 (União

Federal).

 

Sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, "com o fim de determinar, solidariamente, aos réus, que,

por meio do Sistema Único de Saúde, mantenham o fornecimento à autora, para o auto-controle de sua doença, os

medicamentos: Insulina Lantus (Insulina Glargina), Insulina Novorapid (Insulina Aspart), Vasopril (Maleato de

Enalapril), Vitergan Zinco Plus, agulhas para aplicação da insulina, fitas para glicosímetro e lancetas para

avaliação da glicemia, tudo em quantidade suficiente para utilização para o período de 30 dias, conforme

receituário médico que deverá ser apresentado pela autora ou por quem a represente no ato de retirada dos

medicamentos, confirmando-se parcialmente a tutela antecipada de fls. 37/39". Custas na forma da lei. Em face da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono, nos termos do

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, observado o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Decisão

sujeita ao reexame necessário. (fls. 244/250-vº)

 

Irresignadas, apelaram a Fazenda do Estado de São Paulo e a União Federal, tempestivamente, pugnando pela

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROBERTO e outro

APELADO : CLAUDIA MARCONDES DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038772620054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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reforma in totum da sentença. (fls. 261/270 e 272/304, respectivamente)

 

Apelações recebidas somente no efeito devolutivo. (fl. 305)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

Prima facie, insta salientar que a saúde é um direito social garantido pela Constituição da República (art. 6º),

indissociável do direito à vida (art. 5º, caput).

 

"Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de

garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais,

igualmente fundamentais." (STJ, Processo nº 2009/0076691-2, AgRg no REsp 1136549/RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, j. 08/06/2010, v.u., DJe 21/06/2010)

 

À luz dos artigos 196 e 198, § 1º, da Magna Carta, a União, os Estados-Membros, o Distrito Federal e os

Municípios são solidariamente responsáveis pela prestação do serviço de saúde à população, financiando,

inclusive, o Sistema Único de Saúde - SUS.

 

Cumpre esclarecer que os artigos 5º, 196 e 198 da Constituição Federal possuem aplicabilidade imediata,

porquanto atinentes à vida e à saúde.

 

Portanto, qualquer ente federativo tem legitimidade passiva para integrar demanda em que se pretende o

fornecimento de medicamentos ou tratamento médico para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: Processo nº 2008/0230114-8, AgRg no Ag 1107.605/SC, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, j. 03/08/2010, v.u., DJe 14/09/2010; Processo nº 2009/0195813-6, AgRg no

REsp 1159382/SC, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2010, v.u., DJe 01/09/2010;

Processo nº 2007/0074435-6, AgRg no Ag 886.974/SC, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j.

20/09/2007, v.u., DJ 29/10/2007, p. 208; Processo nº 2007/0031240-4, AgRg no Ag 858.899/RS, 1ª Turma,

Relator Ministro José Delgado, j. 26/06/2007, v.m., DJ 30/08/2007, p. 219; Processo nº 2006/0067547-0, REsp

828.140/MT, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 20/03/2007, v.u., DJ 23/04/2007, p. 235; Processo nº

2005/0134491-7, REsp 773.657/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 08/11/2005, v.u., DJ

19/12/2005, p. 268; Processo nº 2005/0013096-8, REsp 719.716/SC, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j.

07/06/2005, v.u., DJ 05/09/2005, p. 378.

 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE 586.995 AgR/MG, 1ª Turma, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j.

28/06/2011, v.u., DJe 16/08/2011, p. 73; AI 808.059 AgR/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski,

j. 02/12/2010, v.u., DJe 01/02/2011, p. 3289; STA 175 AgR/CE, Tribunal Pleno, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 17/03/2010, v.u., DJe 30/04/2010, p. 70.

 

A Lei nº 8.080/90 que regulamentou o Serviço Único de Saúde - SUS, com fundamento na Carta da República,

define a saúde como um direito fundamental e inclui nas suas ações a assistência farmacêutica integral.

 

Os princípios mais importantes do SUS são a universalidade, a equidade e a integralidade. A integralidade remete

à idéia de que o atendimento dispensado pelo SUS ao paciente deve ser completo.

 

É assegurado a todos o acesso igualitário e universal aos serviços de saúde, bem como à integralidade da

assistência, dispondo a lei que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado (União,

Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios) prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI 616551 AgR/GO, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, j.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     707/1525



23/10/2007, v.u., DJ 30/11/2007, p. 92; AI 604.949 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, j.

24/10/2006, v.u., DJ 24/11/2006, p. 86; RE 273.042 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j.

28/08/2001, v.u., DJ 21/09/2001, p. 51; RE 255.627 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Nelson Jobim, j.

21/11/2000, v.u., DJ 23/02/2001, p. 122; RE 271286 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Celso de Mello, j.

12/09/2000, v.u., DJ 24/11/2000, p. 101; AI 238.328 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, j.

16/11/1999, v.u., DJ 18/02/2000, p. 59.

 

Compulsando os autos, verifico que a autora apresentou documentos que comprovam sua moléstia e os

medicamentos necessários para o seu tratamento (fls.14/15), bem como declaração de pobreza (fl.12), nos termos

da Lei nº 1.060/50.

 

In casu, mostra-se essencial a utilização dos medicamentos prescritos no documento de fl. 14, corroborados pelo

laudo pericial de fls. 182/188, no tratamento do diabetes, a fim de resguardar a saúde e, consequentemente, a vida

da autora, ora apelada.

 

Entendo que o fornecimento gratuito de medicamentos deve atingir toda a medicação necessária ao tratamento dos

necessitados, significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da Saúde, como

todos aqueles que porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. A padronização significa que

os medicamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS forneça outro

tipo de medicamento indispensável ao tratamento.

Com efeito, é dever do Poder Público oferecer serviços e medicamentos, mesmo quando não estejam incluídos em

sua lista.

Cumpre observar que a recusa no fornecimento do medicamento pretendido pela autora, ora apelada, implica em

desrespeito às normas que lhe garantem o direito à saúde e, acima de tudo, o direito à vida, direitos estes

indissociáveis.

Assim, comprovada a insuficiência de recursos da demandante, bem como a essencialidade da medicação

pleiteada, mantenho a sentença em todos os seus termos.

 

Por tais motivos, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011969-60.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.011969-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FRANCISCO FAVARON e outro

: RUTH GUERRA FAVARON

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO

APELADO : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR e outros
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DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato do Delegado Regional do Banco Central em São Paulo,

Liquidante do BMD S/A e Presidente do Fundo Garantidor de Créditos, com o escopo de obter a liberação da

quantia de R$ 40.000,00 proveniente do Fundo Garantidor, de acordo com o artigo 2º, §§ 2º e 3º, I, do Anexo II a

Resolução n.º 2.211, de 16.11.1995.

Sustentam os impetrantes que o Banco Central do Brasil teria incidido em omissão ao faltar com o dever de

fiscalizar o BMD S/A, bem como que o dinheiro bloqueado seria de propriedade dos mesmos.

Indeferida a liminar (fls. 118/199), os impetrantes ofereceram agravo de instrumento, cujo efeito suspensivo foi

deferido para determinar a liberação da quantia de R$ 40.000,00 ao Fundo Garantidor de Créditos (fl. 236, dos

autos em apenso).

Sobreveio sentença denegando a segurança, considerando, inclusive, que os impetrantes não teriam realizado

aplicações em CDB, mas contrato de opções flexíveis junto à instituição liquidanda, cuja operação não se

enquadra como depósito a prazo ou outra hipótese autorizadora da garantia concedida pelo Fundo Garantidor de

Créditos.

Inconformados, os impetrantes apelaram, sustentando o descabimento da transferência da quantia aplicada em

CDB, caracterizando mero direito quirografário do crédito. Alegaram o direito ao levantamento destes valores

antes do término da liquidação extrajudicial, cujo prazo significaria ofensa aos princípios constitucionais do

direito a propriedade, isonomia e segurança jurídica.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório. DECIDO.

 

A Lei n.º 6.024, de 13 de março de 1974, dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições

financeiras, estabelecendo que a intervenção produz, desde a sua decretação, a inexigibilidade dos depósitos

existentes à data de sua intervenção. Os depósitos são inexigíveis, e seus titulares são remetidos para o mecanismo

e forma de pagamento de acordo com a lei, não se vislumbrando hipótese de apropriação indevida de patrimônio

capaz de configurar confisco. Os valores bloqueados somam aos demais haveres para a posterior distribuição entre

os credores da instituição, de acordo com a ordem legal.

Desta forma, a liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil atende ao interesse público com o

escopo de regular a extinção da instituição financeira. Busca-se a satisfação prioritária do crédito, nos termos da

lei.

Assim dispõe o artigo 15 da Lei nº 6.024/74:

"Decretar-se-á a liquidação extrajudicial da instituição financeira:

I - ex officio :

a) em razão de ocorrências que comprometam sua situação econômica ou financeira especialmente quando

deixar de satisfazer, com pontualidade, seus compromissos ou quando se caracterizar qualquer dos motivos que

autorizem a declararão de falência;

b) quando a administração violar gravemente as normas legais e estatutárias que disciplinam a atividade da

instituição bem como as determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, no uso

de suas atribuições legais;

c) quando a instituição sofrer prejuízo que sujeite a risco anormal seus credores quirografários;

d) quando, cassada a autorização para funcionar, a instituição não iniciar, nos 90 (noventa) dias seguintes, sua

liquidação ordinária, ou quando, iniciada esta, verificar o Banco Central do Brasil que a morosidade de sua

administração pode acarretar prejuízos para os credores;

II - a requerimento dos administradores da instituição - se o respectivo estatuto social lhes conferir esta

competência - ou por proposta do interventor, expostos circunstanciadamente os motivos justificadores da

medida.

§ 1º O Banco Central do Brasil decidirá sobre a gravidade dos fatos determinantes da liquidação extrajudicial,

considerando as repercussões deste sobre os interesses dos mercados financeiros e de capitais, e, poderá, em

lugar da liquidação, efetuar a intervenção, se julgar esta medida suficiente para a normalização dos negócios da

instituição e preservação daqueles interesses.

§ 2º O ato do Banco Central do Brasil, que decretar a liquidação extrajudicial, indicará a data em que se tenha

caracterizado o estado que a determinou, fixando o termo legal da liquidação que não poderá ser superior a 60

(sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de pagamento ou, na falta deste do ato que haja decretado

a intervenção ou a liquidação.'

Como consequência da intervenção, os depósitos realizados desde a data da sua decretação, restam inexigíveis,

conforme reza o artigo 6º da mencionada lei.

Os valores entregues à instituição financeira por seus clientes tornam-se propriedade da mesma, sob o

entendimento de que o dinheiro constitui bem de natureza fungível, transmissível mediante tradição. Uma vez
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instaurada a liquidação extrajudicial, o patrimônio da instituição liquidanda destina-se à quitação dos débitos que

a oneram, observada a classe a que pertencem.

Interessante transcrever os precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BLOQUEIO DE DEPÓSITOS EM CONTA-CORRENTE. ALEGADA

CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, II E XXII; 97 E 192, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - O acórdão recorrido

não analisou a matéria constitucional disposta nos arts. 5º, II e 192. Incidência das Súmulas 282 e 356 do

SUPREMO. - Também não há afronta ao art. 97 da CF, pois o Tribunal a quo não declarou a

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo da Lei nº 6.024/74. - Jurisprudência deste SUPREMO entende que,

em razão da natureza jurídica do contrato de depósito bancário, o depositante perde a qualidade de proprietário

do bem depositado e passa a mero titular do crédito equivalente ao depósito e eventuais rendimentos (ADIMC

1715, MAURÍCIO CORRÊA, DJ 30.04.2004). - A liberação do bloqueio efetivado pelo BACEN na conta-corrente

do recorrido, em decorrência de liquidação extrajudicial da instituição financeira, fere o direito de propriedade

da massa liquidanda. - Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte, provido.

(RE 198583/RN - Rio Grande do Norte, Recurso Extraordinário, relator(a): min. Marco Aurélio, Relator(a) p/

Acórdão: Min. Nelson Jobim, Julgamento: 14/03/2006, Órgão Julgador: Segunda Turma)"

"ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO BANCARIA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPOSITOS EM CONTA

CORRENTE. LIBERAÇÃO. PRECEDENTES.

1. A liberação dos valores depositados por correntistas em instituição bancaria sob liquidação extrajudicial só e

viável após ultimados os procedimentos previstos nos arts. 15 a 35 da lei 6.024/74.

2. Entendimento jurisprudencial pacifico neste Tribunal.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(Resp 75772 / rn, Recurso Especial 1995/0049692-5, relator(a) min. Peçanha Martins (1094), órgão julgador T2

- Segunda Turma, data do julgamento 08/02/1996, data da publicação/fonte dj 06/05/1996 p. 14405)"

Observo que somente quando se ultimar a Lei nº 6.024/74, o numerário confiado pelo depositante deverá ser

restituído ao mesmo, cujo teor foi recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, considerando que, ao

determinar a habilitação dos créditos no procedimento de execução coletiva, tem por escopo preservar os

princípios constitucionais da propriedade, devido processo legal ou da segurança jurídica.

Cumpre ressaltar, ainda, no que toca à legitimidade passiva do Banco Central, que em caso semelhante ao

presente, em julgamento de feito da relatoria do Juiz convocado Wilson Zauhy, atuando junto ao Mutirão

"Judiciário em Dia", manifestei-me no sentido de acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da autarquia.

Entretanto, melhor refletindo sobre o tema, revi meu posicionamento para me juntar à jurisprudência dominante

da Terceira Turma desta Corte. Dessa forma, entendo que a instituição financeira se tornou inadimplente em face

de suas obrigações contratuais, em virtude da intervenção decretada pelo BACEN, por força de disposição legal.

Além do mais, ao Banco Central, órgão do sistema financeiro nacional, integrante do Conselho Monetário

Nacional, compete a fiscalização das instituições financeiras, sendo de sua alçada, além da autorização de seu

funcionamento, a verificação do bom desempenho no mercado cambial, mesmo não sendo diretamente

responsável pelos contratos firmados entre as partes, havendo, portanto, manifesto interesse em ser parte na

relação processual.

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento e nego seguimento à apelação, com fulcro no caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021213-42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.021213-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RENATO ORLANDO PRIMI

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Decisão

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, negou

seguimento à apelação, por entender que o sigilo bancário não é absoluto e nas hipóteses que prevêem sua quebra

não há ofensa à Constituição e ao Princípio da Irretroatividade.

Insurge-se a agravante contra a decisão, aduzindo a inconstitucionalidade dos procedimentos adotados pela

autoridade coatora, bem como alegando o direito à indevassabilidade de informações.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

É o relato do necessário.

 

A decisão agravada merece ser reformada, posto que o Excelso Pretório, intérprete definitivo da Carta Magna,

assentou novo entendimento acerca da quebra de sigilo bancário a título de repasse de dados relativos à CPMF

para fins de fiscalização de obrigações tributárias.

Sendo assim, revejo meu posicionamento e filio-me ao entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal,

em 15 de dezembro de 2010, no Recurso Extraordinário 389.808, no sentido de que a instituição bancária, ao

prestar informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos seus serviços à Secretaria da

Receita Federal, age inconstitucionalmente, uma vez que diverge do disposto na Constituição Federal.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo legal, reformando a decisão.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049354-13.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da União Federal,

objetivando a exclusão de sua inscrição no Cadastro de Inadimplentes - CADIN, bem como a condenação da ré ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, sob o argumento de que não pode o Poder

Público se valer de meio coercitivo de recebimento de tributos, sob pena de violar a garantia constitucional à livre

iniciativa, conforme prevê o artigo 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

O valor da causa é de R$ 2.580,96, atualizado em 19 de setembro de 2012.

À folha 41, o pedido de antecipação de tutela foi deferido.

Após a contestação, sobreveio sentença, julgando procedente o feito, nos moldes do artigo 269, I, do CPC, e

condenando a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, pois

entendeu o MM. Juízo de origem que é defeso ao Poder Público utilizar-se de meios coercitivos para obter o

pagamento de seus créditos, uma vez que dispõe da Lei n.º 6.830/80, que prevê procedimento executório.

Inconformada, a União (Fazenda Nacional) apelou.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

O cerne da controvérsia gira em torno da constitucionalidade do Cadastro de Informativo de Créditos não quitados

do Setor Público Federal - CADIN.

Cumpre salientar, todavia, que esta controvérsia foi solucionada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI n.º 1178-2, que reconheceu a sua constitucionalidade.

No tocante à inscrição no Cadastro de Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN -

2006.03.99.026345-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
OURO MINAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE

No. ORIG. : 97.00.49354-7 2 Vr SAO PAULO/SP
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há reiterativos precedentes no sentido de que a discussão judicial acerca dos débitos que ensejam a inclusão do

nome dos supostos devedores retira a legitimação da inscrição.

Em estando a dívida discutida judicial ou administrativamente, portanto, não há motivo plausível para manter-se a

informação no registro (CADIN), na medida em que tal atitude prejudica veemente o suposto devedor.

De outra monta, evidenciam-se diversos prejuízos que podem ser ocasionados por conta da sobredita inscrição, a

saber: impossibilidade de obtenção de financiamentos, abertura de contas, efetuação de compra a prazo, dentre

outros.

Ressalto, outrossim, que o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que, enquanto

tramitar ação onde se discute a existência da dívida ou a amplitude do débito, é indevida a inclusão do nome do

devedor nos mencionados sistemas de proteção ao crédito. Outro também não é o entendimento deste E. Tribunal

Regional.

Compulsando os autos, no entanto, verifica-se que a impetrante não juntou documentação capaz de comprovar que

os débitos são objetos de discussão administrativa ou judicial. Dessa forma, não há que se falar em exclusão do

nome do CADIN, uma vez que os débitos não se encontram suspensos.

Cumpre ressaltar, ainda, que, quanto aos efeitos restritivos da inscrição previstos pelo artigo 7º da MP nº 1490/96,

não deve a impetrante sofrê-los, pois tal artigo foi julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e,

portanto, não convertido na Lei 10.522/2002, reguladora do Cadastro Informativo dos créditos não quitados de

órgãos e entidades federais - CADIN.

Ante o exposto, com fulcro no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou seguimento à apelação e à remessa oficial, tida

por ocorrida.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008959-48.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da

ELETROBRÁS, da União Federal e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o resgate dos

títulos emitidos pela Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS, a fim de se extinguir, por força de

compensação, o débito perante o INSS, objeto das execuções fiscais n.º 2003.61.06.002241-5 e n.º

2003.61.06.002242-7.

O valor da causa é de R$, 4.535.916,44, atualizado em 17 de setembro de 2012.

A União Federal, o INSS e a ELETROBRÁS apresentaram suas contestações.

Às folhas 563/574, sobreveio sentença, constatando a legitimidade passiva da União, reconhecendo a prescrição

dos créditos originados pelos títulos emitidos pela ELETROBRÁS, extinguindo o feito com análise do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, condenando a autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 10.000,00, de acordo com o artigo 20, §4º, do referido diploma legal, e determinando a entrega dos

títulos à ELETROBRÁS, após o trânsito em julgado. O MM. Juízo de origem ainda extinguiu o processo, sem

julgamento do mérito, nos moldes dos artigos 3º e 267, VI, do CPC, em relação ao INSS, pois reconheceu sua

ilegitimidade passiva.

A autora interpôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

A ELETROBRÁS apelou, requerendo a majoração da condenação honorária.

Por sua vez, a autora também interpôs recurso de apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

2003.61.06.008959-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

APELANTE : INTERVIA TELECOM TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO : BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO e outro

APELADO : OS MESMOS
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Trata-se de apelação em sede de ação ordinária em decorrência de sentença que reconheceu a prescrição da

pretensão do autor, indeferindo a petição inicial, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processual Civil.

Inicialmente, o prazo para resgate das obrigações emitidas ao portador pela Eletrobrás foi estabelecido pelo artigo

4º, da Lei nº 4.156/ 62, que dispõe que:

Art. 4º Até 30 de junho de 1965, o consumidor de energia elétrica tomará obrigações da ELETROBRÁS,

resgatáveis em 10 (dez) anos, a juros de 12% (doze por cento) ao ano, correspondentes a 20% (vinte por cento)

do valor de suas contas. A partir de 1º de julho de 1965, e até o exercício de 1968, inclusive, o valor da tomada

de tais obrigações será equivalente ao que fôr devido a título de impôsto único sôbre energia elétrica. (Redação

dada pela Lei nº 4.676, de 16.6.1965

§ 11. Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o consumidor de energia elétrica apresentar os originais de

suas contas, devidamente quitadas, à ELETROBRÁS, para receber as obrigações relativas ao empréstimo

referido neste artigo, prazo êste que também se aplicará, contado da data do sorteio ou do vencimento das

obrigações, para o seu resgate em dinheiro. (Parágrafo incluído pelo Decreto-lei nº 644, de 23.6.1969)

Posteriormente, o artigo 2º da Lei nº 5.073/66, no que tange às obrigações emitidas a partir de 1967, dilatou tal

prazo para 20 anos. Entretanto, vale ressaltar que, em se tratando de crédito oponível em face da União, no que se

refere ao prazo prescricional para a sua cobrança, a regra a ser aplicada é do Decreto nº 20.910/32; de sorte que,

passados mais de cinco anos da data convencionada para o seu resgate, há que se ter por prescrito tal crédito.

Dessa maneira, tendo em vista que os títulos discutidos foram emitidos entre 1969 e 1972, teriam como prazo para

o resgate maio de 1989, julho de 1990 e julho de 1992, ocorrendo, assim, o lapso prescricional, uma vez que, a

partir desta referida data, o credor já poderia em juízo garantir a exigibilidade de seu direito, o que somente o fez

em 28 de agosto de 2003, quando propôs a ação.

Nesse sentindo saliento a jurisprudência desta E. Turma:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR.

ELETROBRÁS. RESGATE. LEIS Nº 4.156/62 E 5.073/66. PRAZO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO

Nº 20.910/32. SUCUMBÊNCIA.

1. A prescrição, em tal espécie de ação, tem como termo inicial o decurso do prazo legalmente previsto para o

resgate administrativo das obrigações, no caso, vinte anos, nos termos da Lei nº 5.073/66. Tem o credor o prazo

de cinco anos, a partir de então, para pleitear, em Juízo, o cumprimento das obrigações, nos termos do Decreto

nº 20.910/32, por se tratar de título vinculado à cobrança de empréstimo compulsório, de natureza pública, que

não se confunde com créditos em poder de estabelecimentos bancários, comerciais ou industriais, ou caixas

econômicas, para efeito de aplicação da Lei nº 2.313/54.

2. Na espécie, a obrigação ao portador (título nº 1125836) foi emitida no ano de 1967 e, portanto, somente vinte

anos depois tem início a prescrição que, sendo qüinqüenal, restou exaurida, uma vez que proposta a presente

ação apenas em 06.07.04.

3. Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento da verba

honorária, a ser rateada entre as rés, que se majora para 5% do valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma.

4. Precedentes."

(TRF-3ªR, 3ª T, AC nº 2004.61.00.018858-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 1º/07/08)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR, EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. UTILIZAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32.

PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO IMPROCEDENTE.

1. Passados 20 (vinte) anos da emissão das obrigações ao portador, originárias da Eletrobrás, tem o contribuinte

o prazo de 5 (cinco) anos para resgatá-las.

2. Na espécie, as obrigações ao portador (títulos nºs 1198205 e 1198207) foram emitidas no ano de 1969. Tendo

sido proposta a ação apenas em 14.3.05 (f. 2), é inequívoco o decurso de prazo superior ao qüinqüênio para o

resgate pleiteado, tal como considerado e computado pela jurisprudência.

3. Precedentes."

(TRF-3ªR, 3ª T, AC nº 2005.61.00.902189-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJ 27/03/08)

No tocante ao apelo da ELETROBRÁS, entendo que a condenação honorária não está adstrita ao mínimo de dez

por cento (10%) e ao máximo de vinte por cento (20%), admitindo-se a fixação eqüitativa de honorários

advocatícios, conforme prevê o artigo 20, §4º do CPC, no qual me fundamento para majorar a condenação em

verba honorária, fixando-a em R$ 45.000,00.

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou

parcial provimento ao apelo da ELETROBRÁS.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18762/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047036-09.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o julgamento deste feito foi adiado, intimem-se as partes cientificando-as de que o mesmo será

julgado em 4/10/2012, às 14 horas, no 15º andar.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081825-97.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2006.03.00.047036-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GRANJA MARINA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.61507-4 7 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.081825-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA e outro

: GENERAL ELECTRIC TRADING DO BRASIL S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : MONSANTO DO BRASIL S/A e outros

: PLP PRODUTOS PARA LINHAS PREFORMADOS LTDA

: PROTOCOLO COMPUTADORES LTDA

: MERCANTIL LOJAS BRASILIA S/A

: PANCOSTURA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.03554-1 6 Vr SAO PAULO/SP
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Considerando que o julgamento deste feito foi adiado, intimem-se as partes cientificando-as de que o mesmo será

julgado em 4/10/2012, às 14 horas, no 15º andar.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074525-84.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o julgamento deste feito foi adiado, intimem-se as partes cientificando-as de que o mesmo será

julgado em 4/10/2012, às 14 horas, no 15º andar.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103950-59.2007.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.074525-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WALTER MARTINS e outros

: ANTONIO TABBONI

: CARLOS EDUARDO PEIXOTO

: DALTRO MOREIRA GARCIA

: DEUSDEDIT TEODORO

: DURVALINO DE ALBUQUERQUE MALTA

: ELISA BARBOSA SANTOS

: ENYR BUZZOLINI

: FLAVIO BONAFIM

: FRANCISCO CIMO

: JOSE FERNANDO ALVES

: JOSE GOMES BATISTA FILHO

: LUIZ CARLOS SAMPAIO PENNA

: MARIA ANTONIETA HATSCHBACH

: MERCIA FERRREIRA MARTINEZ

: OLGA ALVES FALEIROS

: RENATO PIRES DE CARVALHO

: SANDRA REGINA MARQUES

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.55901-8 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.103950-0/SP
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DESPACHO

Considerando que o julgamento deste feito foi adiado, intimem-se as partes cientificando-as de que o mesmo será

julgado em 4/10/2012, às 14 horas, no 15º andar.

Publique-se. Intime-se

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020258-65.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o julgamento deste feito foi adiado, intimem-se as partes cientificando-as de que o mesmo será

julgado em 4/10/2012, às 14 horas, no 15º andar.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18769/2012 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CREFISUL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

:
SN CREFISUL S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

: CREFISUL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

: CREFISUL PREVIDENCIA PRIVADA S/A

: SN CREFISUL S/A SOCIEDADE CORRETORA

: BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.22917-0 7 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.020258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : META VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 92.03.04750-6 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027849-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito

ordinário, indeferiu o pedido de tutela antecipada, sob o fundamento de estarem ausentes os requisitos exigidos

pelo artigo 273 do Código de Processo Civil.

Em síntese, os agravantes sustentam que o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n.

0817700/00050/11 e o Processo Administrativo n. 19482.720070/2011-00, que determinaram a apreensão e a

pena de perdimento de aeronave por eles introduzida no território nacional, violarem os princípios da

proporcionalidade, da razoabilidade, do não confisco e o direito de propriedade. Aduzem que a administração

fazendária teria concedido autorizações para a admissão temporária do bem em evidência. Tecem considerações

sobre a possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meios distintos do depósito em

dinheiro do montante integral. Pleiteiam antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pelos agravantes, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026900-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.027849-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CLAUDIO DAHRUJ e outros

: CMJ COM/ DE VEICULOS LTDA

: LINDSAY KEATS LLC

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135210620124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026900-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : COLEGIO PROFESSOR JUNIOR LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSE RICARDO VALIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058690520124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança - que visa a inclusão dos débitos

em questão no parcelamento da Lei 11.941/09 e a emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo

206 do CTN -, postergou a apreciação da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada (f.

14).

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida decisão

concernente à liminar requerida, pelo que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011111-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de recebimento de ação civil pública por improbidade

administrativa, lavrada nos seguintes termos (f. 48 e vº):

"Trata-se de Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa, promovida pela União Federal, em face de

Jamil Seron e Outros, buscando a condenação dos requeridos às sanções previstas na Lei 8429/92, em razão do

desvio, em tese, de verba pública proveniente de recursos federais (Ministério da Saúde), através de eventual

superfaturamento praticado em certame licitatório conduzido pelos réus (todos eles funcionários municipais,

2012.03.00.011111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PAULO HENRIQUE SIMOES ROSETTE

ADVOGADO : JERONIMO JOSE FERREIRA NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : JAMIL SERON e outros

: ADEMIR BRAZ GONCALVES

: RODRIGO DONIZETI SERON

: FLAVIO GANDOLFI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : KARINA PERES DE ALMEIDA e outro

PARTE RE' : PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: DARCI JOSE VEDOIN

ADVOGADO : OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO e outro

PARTE RE' : JULIO AUGUSTO LOPES MOESIA ROLIM e outro

: MARLENE APARECIDA MAZZO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro

PARTE RE' : ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO

ADVOGADO : WILSON ROBERTO FLORIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00128856120084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Prefeito e servidores do Ministério da Saúde), para a aquisição de ambulâncias (Unidades Móveis de Saúde) .

As partes, devidamente notificadas, apresentaram suas manifestações por escrito, nos termos da Lei 8429/92).

Fls. 377: Pedido de concessão de liminar da requerente, consistente na indisponibilidade de bens dos

requeridos. Tendo em vista os documentos que instruíram a exordial, constato, em sede de cognição sumária, a

presença de indícios de conduta ilícita por parte de alguns demandados (transcrições telefônicas), bem como

elementos que levam a concluir, a princípio, que o certame licitatório foi eivado de irregularidades, tais como:

ausência de parâmetros para estimativa do preço; inexistência de rubricas; ausência de publicidade dos

resultados; entre outros. Destarte, diante da documentação carreada ao feito, recebo a inicial, deferindo a

concessão da medida pleiteada em relação a Jamil Seron, Ademir Braz Gonçalves, Paulo Henrique Simões

Rosette, Rodrigo Donizete Seron, Flávio Gandolfi de Oliveira, PLANAM Indústria e Comércio Representação

Ltda (representada por Luiz Antonio Trevisan Vedoin e Darci José Vedoin) e Júlio Augusto Lopes Moesia

Rolim. Demais disso, considerando que os fatos se revestem de extrema gravidade, é mister a pronta

reprimenda, haja vista a premente necessidade da garantia da eficácia da decisão final. Posto isso, defiro a

liminar requerida a fim de decretar a indisponibilidade dos bens em nome dos requeridos supracitados,

devendo a Secretaria: a) promover as expedições necessárias aos Cartórios de Registro de Imóveis das

Comarcas envolvidas (Tabapuã, Catanduva, Cuiabá, São Paulo e Taboão da Serra); b) através do Sistema

BACENJUD, repassar às instituições financeiras a ordem para o bloqueio do saldo das contas correntes e

aplicações financeiras dos réus; c) por intermédio do Sistema RENAJUD, determinar a proibição da

transferência de veículos de propriedade dos requeridos. Por outro lado, REJEITO a exordial em relação a

Almayr Guisard Rocha Filho e Marlene Aparecida Mazzo, uma vez que não restou configurada a subsunção,

ou seja a peça inicial não traz em seu bojo as descrição de conduta praticada pelos requeridos que seja

contrária a dispositivo legal. Portanto, carecendo a petição de requisitos primordiais, o seu indeferimento em

relação a estes dois acusados é de rigor. Cumpridas todas as determinações supra, cite(m)-se os demandados .

Com a resposta, vista à União Federal, no prazo legal, sob pena de preclusão. Após, intime-se o Ministério

Público Federal. Cumpra-se. Intime(m)-se."

 

Complementada pela decisão de f. 50:

 

"Em complementação à decisão de fl. 842 e considerando a necessidade de garantir o ressarcimento dos danos

causados, limito o bloqueio de saldos de contas e investimentoa de cada um dos requeridos (sistema Bacenjud)

ao valor do prejuízo sofrido pelo poder público, estimado em R$ 6.254,79, conforme planilha de fl. 117. No

mais, cumpra-se integralmente a referida decisão"

 

Contra a decisão, alegou o agravante que: (1) não agiu com dolo no "desempenho das suas tarefas como membro 

da Comissão de Licitação"; (2) a conta bancária bloqueada é conta pessoal, utilizada para o "recebimento de

honorários profissionais advocatícios, inclusive os referentes ao Convênio de Assistência Judiciária Gratuita

assinado entre a OAB-SP e a DEPESP (doc. 2), no qual o Agravante é inscrito.", o que fere os princípios da

inviolabilidade, contraditório e devido processo legal; (3) "A decisão agravada causou também via BACENJUD

o bloqueio de conta salário nº 591559-7 que o Agravante mantém na Agência 1357 do Banco Bradesco, por

onde recebe sua remuneração de servidor público - fato que contraria o disposto no art. 649, IV do CPC e

merece sem demais explicações ser desbloqueada" , bem como que a soma indisponível relativa a esta conta

supera os R$ 6.254,79, além do que a parte ideal do imóvel constrito tem valor aproximado de R$ 33.000,00,

mostrando-se desproporcional e imotivada; (4) ausentes a "fumaça do bom direito" e o "perigo da demora", aptos

a justificar a medida; (5) "as gravações telefônicas aludidas na decisão agravada se tratam de material obtido

pela Câmara dos Deputados (doc. 04) e nas suas transcrições não se vê qualquer menção à cidade de Tabapuã

nem a qualquer de seus servidores ou mesmo ao autor da Emenda Prlamentar que deu origem ao convênio em

análise. Além disso, o depoimento acostado à exordial, concedido à Justiça Federal de Mato Grosso (doc. 05) em

nenhum momento cita a cidade de Tabapuã e/ou quaisquer servidores da sua Prefeitura Municipal. O acórdão

carreado à exordial trata de caso ocorrido no estado do Acre"; (6) a Comissão de Licitação desconhecia qualquer

envolvimento entre os licitantes e os resultados das licitações, uma vez que a declaração de inidoneidade da

empresa PLANAM veio a público apenas em 2008; (7) a licitação em discussão permitiu que a unidade móvel de

saúde fosse adquirida pelo Município de Tabapuã com a redução de 58,27% (R$ 45.900,00) - 9% inferior ao valor

sugerido pelo mercado - R$ 50.350,00 (f. 89) - em comparação aos fatos narrados na inicial da ACP, o que afasta,

outrossim, as hipóteses de fracionamento na aquisição e de dano ao erário, veiculadas na exordial.

A agravada apresentou contraminuta, alegando, em suma, que deve ser mantida a decisão originária, pois são

contundentes os indícios da prática de atos de improbidade administrativa pelo agravante, na qualidade de

Presidente da Comissão de Licitação, a qual resultou fraudulenta, mantendo-se, inclusive, o gravame sobre os

respectivos bens (f. 157/61 e v°).

DECIDO.
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência é firme no sentido de que a Lei 8.429/92 exige, para o recebimento da inicial, tão-

somente a existência de indícios suficientes da prática de ato de improbidade administrativa (artigo 17, § 6°), e

não a de elementos para a formação de um juízo de condenação, próprio do julgamento ao final, depois da regular

defesa e instrução do processo.

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

AGA 730230, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU 07/02/08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LICITAÇÃO. CONTRATO.

IRREGULARIDADE PRATICADA POR PREFEITO. ART. 17, § 6º, LEI 8.429/92. CONCEITO DE PROVA

INDICIÁRIA. INDÍCIOS SUFICIENTES DA EXISTÊNCIA DO ATO CONFIGURADOS. 1. A constatação

pelo Tribunal a quo da assinatura, pelo ex-prefeito, de contratos tidos por irregulares, objeto de discussão em

Ação de Improbidade Administrativa, configura "indícios suficientes da existência do ato de improbidade", de

modo a autorizar o recebimento da inicial proposta pelo Ministério Público (art. 17, §6º, da Lei 8.429/92). 2. A

expressão "indícios suficientes", utilizada no art. 17, §6º, da Lei 8.429/92, diz o que diz, isto é, para que o juiz

dê prosseguimento à ação de improbidade administrativa não se exige que, com a inicial, o autor junte "prova

suficiente" à condenação, já que, do contrário, esvaziar-se-ia por completo a instrução judicial, transformada

que seria em exercício dispensável de duplicação e (re)produção de prova já existente. 3. No âmbito da Lei

8.429/92, prova indiciária é aquela que aponta a existência de elementos mínimos - portanto, elementos de

suspeita e não de certeza - no sentido de que o demandado é partícipe, direto ou indireto, da improbidade

administrativa investigada, subsídios fáticos e jurídicos esses que o retiram da categoria de terceiros alheios ao

ato ilícito. 4. À luz do art. 17, §6º, da Lei 8.429/92, o juiz só poderá rejeitar liminarmente a ação civil pública

proposta quando, no plano legal ou fático, a improbidade administrativa imputada, diante da prova indiciária

juntada, for manifestamente infundada. 5. Agravo Regimental provido."

RESP n° 949822, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 20.09.07, p. 277: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA

284/STF. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES. ART. 17, § 8º,

DA LEI Nº 8.492/92. SÚMULA 7/STJ. 1. Não merece conhecimento o recurso especial fundado em alegação

genérica ao artigo 535 do Digesto Processual Civil. Aplicação da Súmula 284/STF. 2. Não estando o

magistrado convencido da inexistência do ato de improbidade administrativa, da improcedência da ação ou da

inadequação da via eleita, deve receber a petição inicial da ação civil pública após a manifestação prévia do

réu, nos termos do art. 17, § 8º, da Lei nº 8.492/92. 3. Verificada a existência de robustos indícios de

irregularidades, a modificação do acórdão recorrido demandaria o reexame fático-probatório, procedimento

vedado na instância especial, a teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial". 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte e Turma:

 

AI 01119707320064030000, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, TRF3 CJ1 29/03/2012: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -

RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DECISÃO FUNDAMENTADA - EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS. 1

- Afastada a preliminar suscitada relativa a competência para o conhecimento e o julgamento da questão

apontada na inicial da ação originária. 2 - A decisão atacada expõe, de forma clara, as razões atinentes ao

acolhimento da peça inicial, haja vista que o fez embasado na documentação existente nos autos. 3 - O Juízo

de admissibilidade da ação de improbidade administrativa não comporta a análise do mérito em sua inteireza,

bastando a existência de indícios para o acolhimento da peça inicial, já que o movimento cognitivo vertical da

controvérsia somente poderá ser viabilizado após a consecução de ampla dilação probatória. 4 - Com relação à

alegação de ilegitimidade passiva verifico que ante a complexidade dos fatos e da natureza da própria ação não

é possível apurar de plano, sendo necessária ampla dilação probatória para afirmar eventual ausência de

responsabilidade do recorrente. 5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

AI 00303547120094030000, Rel. Juiz Conv. CLAUDIO SANTOS, TRF3 CJ1 30/03/2012: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INDÍCIOS. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a

decisão de recebimento da inicial da ação civil pública de improbidade está condicionada, tão-somente, à

existência de indícios suficientes da prática de ato de improbidade (artigo 17, § 6°, da Lei 8.429/92), não sendo,

portanto, necessária a presença de elementos que levem, desde já, à convicção da responsabilidade do réu. 2.

Consta dos autos que foi realizado o Pregão 027/2004 pela 11ª Brigada de Infantaria Leve do Exército com o

fim de aquisição armamento e material de intendência. Verificou-se o pagamento de R$ 858.152,00 a empresa

Gear Technology Equipamentos Táticos de Segurança Ltda referente à entrega do material. 3. O Ministério

Público Federal atribui a eventual prática de ato de improbidade administrativa ao agravante, consistente no
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pagamento antecipado de produtos que, posteriormente, não foram entregues. 4. A leitura da inicial permite

identificar as condutas imputadas ao agravante, não havendo, pois, provas e demonstração clara de fatos que

permitam, desde já, rejeitar liminarmente a inicial. Para efeito da medida decretada, o conjunto probatório é

suficiente, embora, claro, não seja definitivo, pois tem o agravante o direito de produzir toda a prova

necessária, na instrução, à demonstração de que a versão acusatória não é verdadeira. 5. A cognição de que se

cuida, agora, é a sumária, cautelar e provisória, fundada em elementos de convicção, colhidos em inquérito

civil público, dotado de características próprias, validadas pela jurisprudência, inclusive a relacionada à

unilateralidade da apuração, contra a qual pode o agravante, sim, deduzir prova inicial, mas que, no caso

concreto, não se revelou suficiente para elidir o que foi apurado pelo Ministério Público Federal, cabendo,

portanto, na fase de instrução, depois de garantido cautelarmente o resultado útil do processo em curso, o

amplo exercício do direito de defesa e contraditório para a apuração definitiva dos fatos em discussão na ação

civil pública ajuizada. 6. Agravo de instrumento desprovido."

 

A rejeição liminar somente é cabível no caso de "inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação

ou da inadequação da via eleita" (artigo 17, §8°, da Lei n° 8.429/92), sendo que, na espécie, basta a leitura da

inicial para identificar as condutas imputadas, e o exame da documentação para concluir-se pela suficiência dos

elementos para o recebimento da inicial, sem que, em contrapartida, estejam configuradas as hipóteses de rejeição

liminar.

A propósito das irregularidades na licitação, ao contrário do que foi alegado pelo agravante, destacou a decisão

agravada que: "Tendo em vista os documentos que instruíram a exordial, constato, em sede de cognição sumária,

a presença de indícios de conduta ilícita por parte de alguns demandados (transcrições telefônicas), bem como

elementos que levam a concluir, a princípio, que o certame licitatório foi eivado de irregularidades, tais como:

ausência de parâmetros para estimativa do preço; inexistência de rubricas; ausência de publicidade dos

resultados; entre outros."

Tais fatos apontam fundados indícios de participação do Presidente da Comissão de Licitação de Tabapuã nos

fatos narrados pela inicial como de improbidade administrativa, sendo que a efetividade da conduta, que não se

confunde com a verificação de indícios, depende, como destacado, de regular instrução e, assim, manifestamente

inviável reconhecer, de logo, que não houve qualquer participação de PAULO HENRIQUE SIMÕES ROSETTE,

para fins de indeferimento da inicial.

A base indiciária, e não a condenatória, é a que respaldou a decisão agravada, estando devidamente

fundamentado, a partir do narrado e contido nos elementos coligidos, o recebimento da inicial para regular

processamento da ação de improbidade administrativa quanto ao agravante.

A narrativa da Advocacia Geral da União, respaldada em provas atualmente indiciárias, enseja a identificação

conclusiva de que as irregularidades descritas não se limitam apenas ao julgamento em si, mas abrangem,

inclusive, atos que se encontram na esfera de atuação exclusiva dos membros da Comissão de Licitação (f.

123/40).

Por outro lado, encontra-se consolidada a jurisprudência, com base no texto legal expresso, firme no sentido de

que são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas

ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal" (artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil).

Neste sentido:

 

AI 2010.03.00.004937-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 24/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. agravo INOMINADO. agravo DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES. VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não são

penhoráveis, nos termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo

e os honorários de profissional liberal". 2. Caso em que os valores, bloqueados pelo BACENJUD, referem-se a

salário, conforme declaração da empregadora, protegido contra a penhora por se tratar de verba de

subsistência. Os valores não são expressivos, a ponto de comprovadamente representar excedente ao essencial

para a garantia da segurança alimentar do executado e sua família, tendo sido bloqueados no dia do próprio

pagamento do salário, sendo que, no anterior, a conta exibia saldo negativo, assim provando que a constrição

não observou, efetivamente, as regras de impenhorabilidade. 3. Agravo inominado desprovido."

Na espécie, quanto à alegação de que a conta corrente nº 6177-8, agência 6654-0, é pessoal, utilizada para

"recebimento de honorários profissionais advocatícios, inclusive os referentes ao Convênio de Assistência

Judiciária Gratuita assinado entre a OAB-SP e a DEPESP (doc. 2), no qual o Agravante é inscrito", assiste razão

ao agravante, sendo o valor de R$ 984,75 absolutamente impenhorável, nos exatos termos do artigo 649, IV, do
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Código de Processo Civil, tendo em vista tratar-se de honorários advocatícios recebidos pela atuação nos

processos 1081/2007 e 996/2007. (f. 60/61)

A impenhorabilidade de honorários atinge apenas o respectivo valor, mas não a conta de depósito nem outros

recursos ali existentes, cabendo ao interessado provar a eventual natureza alimentar do que bloqueado para efeito

de liberação na forma da legislação.

A proteção legal destina-se a assegurar a subsistência do devedor, tornando impenhoráveis, pois, os valores

destinados à garantia alimentar, sem a qual possa ser comprometido o sustento do indivíduo e de sua família.

Por outro lado, o agravante não colacionou prova alguma relativa à suposta conta salário nº 591559-7, agência

1357 do Banco Bradesco, por onde receberia remuneração de servidor público.

De qualquer sorte, o Juízo, integrando a decisão agravada, ressaltou: "Em complementação à decisão de fl. 842 e

considerando a necessidade de garantir o ressarcimento dos danos causados, limito o bloqueio de saldos de

contas e investimentoa de cada um dos requeridos (sistema Bacenjud) ao valor do prejuízo sofrido pelo poder

público, estimado em R$ 6.254,79, conforme planilha de fl. 117. No mais, cumpra-se integralmente a referida

decisão"

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

determinar o desbloqueio da importância de R$ 984,75, depositada na conta corrente supramencionada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024842-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, recebeu a apelação interposta em face de sentença que extinguiu a ação como embargos

infringentes, adotando o princípio da fungibilidade, sob o fundamento de que na data da distribuição o valor

exequendo era inferior a 50 ORTNs, nos termos do disposto no artigo 34, da Lei nº 6.830/80.

Alega o agravante, em suma, que para correta aplicação do disposto no artigo 34, da Lei nº 6.830/80, necessária a

realização de uma análise histórica e econômico-financeira, para determinar a correta conclusão do atual valor da

alçada recursal. Aduz que a ORTN (Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional) foi extinta em janeiro de

1989, substituída pelo BTN (Bônus do Tesouro Nacional), que por sua vez também foi extinto e substituído pela

UFIR (Unidade Fiscal de Referência). Cita entendimento do Superior Tribunal de Justiça firmado no sentido de

que 50 ORTNs equivalem, na moeda corrente, a R$328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos),

valor este inferior ao dado à causa, de R$414,24 (quatrocentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos), razão

pela qual requer seja reformada a decisão agravada para que seja recebido seu recurso de apelação interposto.

 

2012.03.00.024842-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE

AGRAVADO : DROGARIA PARQUE VITORIA LTDA -ME e outros

: LUIS MARCOS GONZAGA

: ANTONIO LUIS GONZAGA

: LICIENE ROSALICE GONZAGA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 96.00.03365-9 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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Decido.

 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo

Civil.

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem

valores reduzidos para a segunda instância.

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição.

A questão, todavia, envolve indexador já extinto (ORTN), sucedido por outros tantos. Sabe-se, e a jurisprudência

é sólida nesse sentido, que substituíram as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, a OTN; o BTN e,

finalmente, a UFIR.

Através de cálculo matemático, muito bem detalhado no RESP 622.912, de Relatoria da Ministra Eliana Calmon,

conclui-se que as 50 ORTN's previstas no art. 34 da LEF obteveram a seguinte paridade:

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27

 

Em julgados desta Corte, contudo, encontram-se valores distintos (AC 2007.03.99.043169-5, TERCEIRA

TURMA, DJU 16/04/2008, Relatora CECILIA MARCONDES; AC 2008.03.99.014212-4, SEXTA TURMA,

25/08/2008, Relatora REGINA COSTA; AGMS 2001.03.00.033722-7, SEGUNDA SEÇÃO, DJU 15/08/2002,

Relatora THEREZINHA CAZERTA):

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 UFIR 

 

Adoto, portanto, esta última equidade.

Assim, considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (REAL)

perfazia o montante de R$301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução fiscal objeto do presente recurso foi

proposta para cobrar valor de R$ 511,05 (fl. 22, não considerando o previsto no § 1º, do art. 34, da Lei nº

6.830/80), verifica-se que ultrapassado o valor de alçada imposto pela lei.

Logo, cabível à hipótese o recurso de apelação.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022830-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022830-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

AGRAVADO : COML/ RODRIGUES E FARIA LTDA -ME e outros

: MERCIA MARIANA PEDROSO FARIA

: PAULO RODRIGUES FARIA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, reconsiderou decisão anteriormente proferida e determinou a exclusão

dos sócios da pessoa jurídica executada do polo passivo da demanda.

Alega o agravante, em suma, que a pessoa jurídica paralisou as atividades sem a prévia dissolução legal e

regularização perante o Fisco, em violação à lei, autorizando, desta forma, o redirecionamento do processo

executivo, nos termos do art. 4º, V e § 2º, Lei n.º 6.830/80 e dos artigos 1.016 c.c. 1.053, ambos do Código Civil.

Ressalta o disposto na Súmula n.º 435, do STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, com a reforma

definitiva da decisão agravada.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da empresa está regulada no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional:

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

 

A Lei de Execuções Fiscais, por sua vez, assim dispõe em seu art. 4º:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

(...) 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e 

(...) 

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

 

Assim, os sócios-gerentes respondem pelos créditos tributários da empresa na hipótese de terem agido com

excesso de poder ou atos contrários à lei, ao contrato social ou aos estatutos.

Entretanto, a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do

CTN às dívidas de natureza não-tributária. Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN 

(...) 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 727.732/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ

27.03.2006 p. 191) 

 

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - MULTA POR

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135,

III, DO CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE 

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 07.00.01083-6 A Vr BEBEDOURO/SP
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privado". 

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às

execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos

débitos não têm natureza tributária. Precedente. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 638.580/MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ

01.02.2005 p. 514) 

 

No caso dos autos, a execução fiscal é promovida para cobrança de multa administrativa aplicada pelo INMETRO

por infração às normas metrológicas, ou seja, de natureza não tributária.

A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação,

não enseja a responsabilidade. Do contrário, a responsabilidade se tornaria objetiva.

Por outro lado, quando se trata de dívida de natureza não-tributária, é possível o redirecionamento do executivo

fiscal, observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil, que assim prevê:

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relação de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 

São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. Transcrevo passagem da obra Novo Código Civil Comentado, coordenada

por Ricardo Fiúza, que bem ilustra a assertiva acima:

 

Por isso o Código Civil pretende que, quando a pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua

constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em razão de abuso da personalidade jurídica, o órgão

judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, esteja

autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica, para coibir fraudes de sócios que dela se

valeram como escudo sem importar essa medida numa dissolução da pessoa jurídica. Com isso subsiste o

princípio da autonomia subjetiva da pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sócios ; tal distinção, no entanto,

é afastada, provisoriamente, para um dado caso concreto, estendendo a responsabilidade negocial aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica (Ed. Saraiva, pág. 65, grifou-se) 

 

Da prova documental carreada ao instrumento infere-se a dissolução irregular da empresa executada, tendo em

vista sua não localização, pelo Oficial de Justiça (fl. 17-verso) no endereço cadastrado na Junta Comercial do

Estado de São Paulo - JUCESP (fls. 24/28), a justificar a subsunção do caso em comento às disposições do art. 50,

CC.

Assim, cabível o redirecionamento da execução fiscal.

A agravante requereu perante o Juízo a quo a inclusão de MERCIA MARIANA PEDROSO FARIA e PAULO

RODRIGUES FARIA no polo passivo da demanda.

Compulsando os autos, verifico que, conforme ficha cadastral da executada na JUCESP (fls. 24/28), ambos de

fato ocupavam cargo de sócio-gerente, podendo assinar pela empresa.

Com efeito, o art. 1.016 do Código Civil/2002, extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art.

1.053, também do CC, prevê hipótese em que os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e

os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.

Destarte, com fulcro nos artigos 50 e 1.016, CC, admite-se o redirecionamento em relação ao sócio gerente.

Resta resguardado, entretanto, o direito dos incluídos no polo passivo da demanda em arguirem sua ilegitimidade

passiva, por meio de processo adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar inclusão de MERCIA MARIANA PEDROSO FARIA e PAULO RODRIGUES

FARIA no pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, pois não foi localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023182-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada

do polo passivo da demanda.

Alega o agravante, em suma, que a pessoa jurídica paralisou as atividades sem a prévia dissolução legal e

regularização perante o Fisco, em violação à lei, autorizando, desta forma, o redirecionamento do processo

executivo, nos termos do art. 4º, V e § 2º, Lei n.º 6.830/80 e dos artigos 50, 1.016 c.c. 1.053, ambos do Código

Civil.

Ressalta o disposto na Súmula n.º 435, do STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, com a reforma

definitiva da decisão agravada.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da empresa está regulada no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional:

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

 

A Lei de Execuções Fiscais, por sua vez, assim dispõe em seu art. 4º:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

(...) 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e 

(...) 

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

 

Assim, os sócios-gerentes respondem pelos créditos tributários da empresa na hipótese de terem agido com

excesso de poder ou atos contrários à lei, ao contrato social ou aos estatutos.

2012.03.00.023182-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

AGRAVADO : MODAS LOVE APPLE LTDA e outros

: SOON DONG CHO

: SANG IL IM
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Entretanto, a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do

CTN às dívidas de natureza não-tributária. Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN 

(...) 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 727.732/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ

27.03.2006 p. 191) 

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - MULTA POR

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135,

III, DO CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE 

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito

privado". 

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às

execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos

débitos não têm natureza tributária. Precedente. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 638.580/MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ

01.02.2005 p. 514) 

 

No caso dos autos, a execução fiscal é promovida para cobrança de multa administrativa aplicada pelo INMETRO

por infração às normas metrológicas, ou seja, de natureza não tributária.

A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação,

não enseja a responsabilidade. Do contrário, a responsabilidade se tornaria objetiva.

Por outro lado, quando se trata de dívida de natureza não-tributária, é possível o redirecionamento do executivo

fiscal, observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil, que assim prevê:

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relação de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 

São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. Transcrevo passagem da obra Novo Código Civil Comentado, coordenada

por Ricardo Fiúza, que bem ilustra a assertiva acima:

 

Por isso o Código Civil pretende que, quando a pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua

constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em razão de abuso da personalidade jurídica, o órgão

judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, esteja

autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica, para coibir fraudes de sócios que dela se

valeram como escudo sem importar essa medida numa dissolução da pessoa jurídica. Com isso subsiste o

princípio da autonomia subjetiva da pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sócios ; tal distinção, no entanto,

é afastada, provisoriamente, para um dado caso concreto, estendendo a responsabilidade negocial aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica (Ed. Saraiva, pág. 65, grifou-se) 

 

Da prova documental carreada ao instrumento infere-se a dissolução irregular da empresa executada, tendo em

vista sua não localização, pelo Oficial de Justiça (fl. 71) no endereço cadastrado na Junta Comercial do Estado de

São Paulo - JUCESP (fls. 84/85), a justificar a subsunção do caso em comento às disposições do art. 50, CC.

Assim, cabível o redirecionamento da execução fiscal.
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A agravante requereu perante o Juízo a quo a inclusão de SOON DONG CHO e SANG IL IM no polo passivo da

demanda.

Compulsando os autos, verifico que, conforme ficha cadastral da executada na JUCESP (fls. 84/85), ambos de

fato ocupavam cargo de sócio-gerente, podendo assinar pela empresa.

Com efeito, o art. 1.016 do Código Civil/2002, extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art.

1.053, também do CC, prevê hipótese em que os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e

os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.

Destarte, com fulcro nos artigos 50 e 1.016, CC, admite-se o redirecionamento em relação ao sócio gerente.

Resta resguardado, entretanto, o direito dos incluídos no polo passivo da demanda em arguirem sua ilegitimidade

passiva, por meio de processo adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar inclusão de SOON DONG CHO e SANG IL IM no pólo passivo da execução

fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, pois não foi localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023890-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a decretação de indisponibilidade de bens e direitos dos

executados, requerida nos termos do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional.

Alega a agravante, em suma, a necessidade de aplicação do disposto no referido artigo 185-A, do CTN, com a

redação dada pela LC 118/2005, tendo em vista estarem presentes os requisitos legais. Aduz que, conforme consta

dos autos, efetuou pesquisa de bens dos executados no DETRAN (RENAVAM) e nos Cartórios de Registro de

Imóveis (sistema DOI), sem obter êxito, além de terem restado negativas as diligências visando localizar bens dos

executados passíveis de penhora, realizadas por Oficial de Justiça e pelo sistema BACENJUD.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, a fim de que seja

definitivamente reformada a decisão agravada.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Prevê o artigo 185-A do CTN, in verbis:

 

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos,

2012.03.00.023890-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

(grifou-se)

 

Com efeito, para que seja possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das

diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do

patrimônio do devedor.

Nesse sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos que ora colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - EXCEPCIONALIDADE - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA

BANCÁRIA - CABIMENTO - LIMINAR DEFERIDA. 

1. Nos termos das Súmulas 634 e 635 do STF, não se concede medida cautelar para dar efeito suspensivo a

recurso especial que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade no Tribunal de origem. 

2. Excepcionalmente, presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", esta Corte aceita a competência

para julgar medida cautelar, antes do juízo de admissibilidade do recurso especial. 

3. A inércia da devedora não justifica a "penhora on line" de vultosa quantia, antes de realizadas as diligências

para buscar bens penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. Precedentes. 

4. "O art. 15, I, da Lei 6.830/80 confere à fiança bancária o mesmo status do depósito em dinheiro, para efeitos

de substituição de penhora, sendo, portanto, instrumento suficiente para garantia do executivo fiscal." (REsp

660.288/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 13.9.2005, DJ 10.10.2005.) 

5. In casu, a executada oferece garantia de fiança bancária em valor superior ao montante do crédito fazendário.

Medida liminar concedida para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial até seu julgamento por esta Corte

Superior, sem prejuízo do juízo de admissibilidade do Tribunal "a quo". (MC 13.590/RJ, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2007, DJ 11.12.2007 p. 170) 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada

pelo legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no

respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as

tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios

extrajudiciais para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a

incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a

cognição da pretensão recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: "Art. 185-A . Na

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

5. Recurso especial improvido. (REsp 796.485/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 305)

 

No caso dos autos, os executados foram devidamente citados (fls. 23, 120 e 154), não tendo havido pagamento ou

nomeação de bens à penhora. Além disso, houve diligência negativa de penhora de bens por Oficial de Justiça (fls.

101 e 125), não foram localizados ativos financeiros passíveis de penhora via BACENJUD (fl. 166 e verso) e a

União comprovou ter efetuado pesquisa de bens dos executados (fls. 181/207).

Assim, verifico estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam, citação dos executados, não

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando,

portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos da executada, nos termos do artigo 185-A, do CTN,

conforme requerido.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de
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Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022480-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora em ativos financeiros mantidos pelo executado em conta-

corrente, através do sistema BACENJUD, nos termos do disposto no artigo 655-A, do CPC, sob o fundamento de

que tal providência restou infrutífera em outras execuções fiscais que tramitam em face do ora agravado.

Alega a agravante, em suma, que já houve citação válida do executado, aduzindo ainda que os artigos 655 e 655-A

do CPC e 11, I, da Lei n.º 6.830/80 prevêem o dinheiro como primeira opção do exequente na ordem de penhora.

Ressalta que, para aplicação do disposto no artigo 655-A, do CPC, é desnecessária a comprovação do esgotamento

de busca por bens penhoráveis.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, a fim de que seja

definitivamente reformada a decisão agravada.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data

em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos

pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é

2012.03.00.022480-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MAURO MARTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00028869520104036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca

dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse

exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige

mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento

desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em

espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou

como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:20/04/2009)

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n.º

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

Ademais, não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de

propriedade da executada para deferimento do bloqueio em questão, não sendo exigidos os requisitos previstos no

art. 185-A, CTN, porquanto a medida requerida é posterior à vigência da Lei n.º 11.382/2006, que introduziu no

CPC o art. 655-A.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE

PRECATÓRIO-REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO

SISTEMA BACEN-JUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80,

ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.386/2006, QUE

DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. ORIENTAÇÃO

ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC 

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C,

do CPC, adotou entendimento no sentido de que a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de

bens à penhora nos casos legais, tal quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da

Lei n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos mesmos. 2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na

busca de uma maior eficácia material do provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o

art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis.

Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em

execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil,

posto que compatível com o art. 185-A do CTN. 3. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do

CPC, tanto pela Corte Especial (REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela

Primeira Seção desta Corte (REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em

que restou assentado entendimento no sentido de que a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n.

11.382/2006, configura medida excepcional cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor

tenha realizado todas as diligências no sentido de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do

devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora online, não

pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 4.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada

quando já vigorava o art. 655-A, do CPC, introduzido pela Lei n. 11.382/006. 5. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGA 200901043292, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:08/02/2011)

 

No caso dos autos constato que houve a citação válida do executado, sem notícia de pagamento, nomeação de

bens à penhora ou oposição de embargos à execução.

Destarte, a decisão agravada merece reforma.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de

autorizar o bloqueio de ativos financeiros da executado através do sistema Bacen-Jud.

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023892-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal, para inclusão dos sócios da pessoa jurídica

executada, ADELMIRO MORANDEIRA RANA, MARIA JOSE GONZALES e SERVANDO GONZALES

RANA, no polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em suma, que os referidos sócios devem responder pelos créditos cobrados nos autos de

origem, referentes à pessoa jurídica executada, nos termos do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional.

Argumenta que a pessoa jurídica executada não foi localizada por Oficial de Justiça no endereço cadastrado

perante a Receita Federal e a JUCESP, invocando, portanto, sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435

do STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão no polo passivo da demanda dos

referidos sócios-gerentes da empresa executada e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a reforma

definitiva da decisão recorrida.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa

executada ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado na Receita

Federal e na JUCESP. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a

interposição do agravo na forma retida. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos.

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

2012.03.00.023892-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CITY HOTEL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00904002220004036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e na JUCESP,

conforme certidões do Oficial de Justiça (fls. 40 e 119) e documentos acostados às fls. 13 e 15/17 dos presentes

autos, inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifico, conforme ficha cadastral da sociedade executada arquivada na Junta Comercial

do Estado de São Paulo - JUCESP - (fls. 16/17), que MARIA JOSE GONZALES e SERVANDO GONZALES

RANA participavam do quadro societário da empresa executada, com poderes de gerência e administração,

podendo assinar pela empresa.

Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura dos referidos sócios.

Resta resguardado, entretanto, o direito dos incluídos arguirem sua ilegitimidade passiva, por meio de processo

adequado.

Quanto ao sócio ADELMIRO MORANDEIRA RANA, verifico pela análise do mesmo documento que retirou-se

do quadro societário em 12.4.2000 (doc. n.º 066.849/99-7), não dando causa, portanto, à dissolução irregular e não

podendo, desta forma, ser responsabilizado pelo débito em cobro, porquanto ausentes as circunstâncias previstas

no art. 135, III, CTN.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para determinar a inclusão de MARIA JOSE GONZALES e SERVANDO GONZALES

RANA no polo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027978-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que providencie a juntada da cópia integral da decisão agravada.

 

2012.03.00.027978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

ADVOGADO : LARA TEIXEIRA MENDES NONINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00032483520074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026894-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno, observando-se

o código da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 278, de 16 de maio de 2007,

alterada pela Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de instrumento, bem como

comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 126.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18780/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018213-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra em autos de ação pelo rito

ordinário.

Intimada, a agravante apresentou a petição de fls. retro.

2012.03.00.026894-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ESCRITORIO DE ADVOCACIA PROF ALDO CASTALDI S/C LTDA

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 11.00.00006-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2012.03.00.018213-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : UNISYS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO GUEDES MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194964320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Verifico, portanto, que não remanesce interesse da recorrente no julgamento deste agravo, conforme restou

manifestado às fls. 603, razão pela qual, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020372-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de

medida cautelar, deferiu a concessão da liminar.

De acordo com o que restou informado pela parte recorrida às fls. retro, o que restou confirmado após consulta ao

sistema eletrônico de acompanhamento processual, verifico que foi proferida sentença no feito originário, razão

pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025647-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.020372-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TOYODA KOKI DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077678320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025647-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00025769820114036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, acolheu recusa da exequente quanto ao bem ofertado pela executada e determinou, de ofício, a penhora

online de seus ativos financeiros.

Em síntese, a agravante alega que o imóvel ofertado é manifestamente líquido e suficiente para a total garantia dos

débitos em cobrança, bem como se localiza na mesma Subseção Judiciária onde tramita o feito, em obediência ao

disposto pelo artigo 656, III do CPC. Aduz que a ordem de preferência prevista pelo artigo 11 da Lei n. 6.830/80

não é absoluta e inflexível ao ponto de afastar a penhora de qualquer outro bem. Com fundamento no artigo 655-A

do CPC, sustenta que a penhora de valores por meio do sistema BacenJud determinada de ofício pelo Juízo a quo

deve ser anulada, visto que a medida é condicionada ao requerimento da exequente, o qual não foi efetivado no

caso concreto. Por fim, afirma que a união da Execução Fiscal em exame n. 0002576-98.2011.4.03.6130 com a

Execução Fiscal n. 0009020-502011.4.03.6130 também foi determinada de forma equivocada, uma vez que as

partes não formularam pedido nesse sentido, em atentado ao artigo 28 da Lei n. 6.830/80. Pleiteia a atribuição de

efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo

insuficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Quanto à recusa do imóvel ofertado pela executada, entendo ser incontestável que a ordem legal de penhora

privilegia o dinheiro em relação aos títulos da dívida pública - artigo 11 da Lei n. 6.830/80 - e, portanto, não

obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de garantia em espécie.

A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional. Assim, a menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à

penhora de outro bem além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser

interpretada como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução.

A análise da adequação da garantia à realidade do devedor e da própria execução deve considerar não apenas o

bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos diversos incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, como

igualmente suas condições gerais e particulares, em termos de qualidade, conservação, valor econômico e

comercial, bem como liquidez, podendo a exequente discutir a validade da nomeação a fim de aprimorar a

garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, caso a caso.

Nesse sentido destaco julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80.

VIOLAÇÃO. MENOR ONEROSIDADE. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional.

2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além

daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a impugnação da FAZENDA NACIONAL,

na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva

para um, nem frustrante para outro.

3. Caso em que foi impugnada a nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de

preferência da legislação, e por estar o bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem

que se tenha comprovado que houve a excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, AG nº 98.03.089918-0, , DJU de 18.12.02)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - LEI 10.352/2001 - EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA PELA

EXEQÜENTE DO BEM OFERTADO - DIFÍCIL ALIENAÇÃO - VALOR DE AVALIAÇÃO INDICADO PELA

PRÓPRIA EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL

1. O recurso de agravo foi modificado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que acrescentou o

parágrafo único ao art. 526 do Código de Processo Civil. A partir da vigência desta lei, a inadmissibilidade do

recurso fica condicionada à alegação e comprovação pelo agravado da inobservância da norma pela parte

contrária, não mais se exigindo a demonstração da providência nos autos do agravo.

2. A exeqüente recusou o bem oferecido pela executada por não obedecer aos requisitos legais. O valor de

avaliação foi indicado pela própria executada, sem demonstrar ser este o efetivo valor de mercado, sem embargo
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de não obedecer à ordem legalmente prevista, revelando-se bem de difícil alienação.

3. Não pode a exeqüente ser compelida a aceitar o bem ofertado, sem que lhe seja assegurada a possibilidade de

verificar a existência de outros bens que melhor atendam à finalidade da penhora . Precedentes do STJ.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, AG nº 2002.03.00.038152-0, DJU de 25.11.02)

 

De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, ora adotado também por esta Terceira Turma, em razão do

caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art.

655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de

garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

Nesse sentido, destaco os julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL -

SISTEMA "BACEN JUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE.

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida

mediante fundamentação adequada.

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACEN JUD" é medida extrema, que deve

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor.

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica

do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema "BACEN JUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora.

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas.

Precedentes.

6. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por

meio do sistema informatizado BACEN JUD.

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº

11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de

direito.

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis.

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo,

o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do

devedor.

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados

ou em aplicação financeira.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).

 

No caso em exame, a União manifestou (às fls. 87/91) a recusa ao bem oferecido à penhora pela executada e

formulou pedido de oferecimento de depósito judicial ou fiança bancária pela pessoa jurídica executada, com

fundamento legal no artigo 655-A do CPC, o qual prevê expressamente a previsão de constrição de ativos

financeiros. Assim, não há que se falar em determinação de referido meio de penhora por ofício, visto que

requerimento de penhora de valores online.

Por fim, no que concerne à questão da reunião das execuções fiscais números 0002576-98.2011.4.03.6130 e

0009020-502011.4.03.6130, deixo de examiná-la no presente momento, por não vislumbrar risco de lesão grave

ou de difícil reparação, impondo-se, portanto, o contraditório.
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Dessa forma, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026822-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de

consignação em pagamento, determinou a anotação de penhora no rosto dos autos, de acordo com mandado

expedido pelo Juízo da 26ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, bem como o envio de ofício

à mencionada Vara, informando que os depósitos realizados no feito originário serão convertidos em renda da

União.

Em síntese, o agravante sustenta que a pretensão por ele manifestada em demanda processada e julgada pela

Justiça Estadual contém cunho indenizatório e alimentar, por ter como causa de pedir remota a ocorrência de

acidente de trabalho, razão pela qual os valores depositados no feito originário devem garantir sua pretensão

executória, evitando-se a conversão em renda da União. Tece considerações sobre a preferência do crédito de

acidente do trabalho frente ao crédito tributário. Requer o benefício de assistência judiciária e a atribuição de

efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

De início, defiro o benefício de assistência judiciária, em razão da declaração de fls. 12.

Nos termos da Lei n. 1.060/50, a alegação de hipossuficiência econômica basta, ao menos inicialmente, para

justificar a concessão da gratuidade processual às pessoas naturais, cabendo à parte contrária o ônus de comprovar

eventual falsidade da declaração.

Não se nega a presunção de veracidade da declaração de pobreza. Tal presunção, entretanto, não é absoluta,

podendo, em determinadas situações, haver necessidade de outras provas da alegada hipossuficiência, sob pena de

ser rechaçada a suposição mediante a demonstração da suficiência econômica do demandante.

É certo que a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão, assim como a

hipossuficiência exigida pela Lei n. 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade

material, mas como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem prejuízo de

sua subsistência e da de sua família. 

Entretanto, não se pode descurar que a falsidade na declaração enseja a aplicação das sanções previstas na própria

Lei n. 1.060/51.

Superado esse pedido, passo ao exame do mérito do presente recurso.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo

suficientes as razões expendidas pelo agravante.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante
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fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

Em regra, o depósito judicial de valores é dotado de natureza híbrida, pois, por um lado, constitui-se em faculdade

da parte e, por outro, ao ser efetivado, configura-se como garantia da res in iudicio deducta.

Em matéria tributária, quanto ao direito subjetivo que o contribuinte tem para efetuar o depósito, nos termos do

artigo 151, II, do CTN, precisa é a lição de Leandro Paulsen:

 

"Constitui direito subjetivo do contribuinte efetuar o depósito do montante integral que lhe está sendo exigido e,

assim, obter a suspensão da exigibilidade do tributo enquanto o discute administrativa ou judicialmente."

(PAULSEN, Leandro. Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da

Jurisprudência. 10 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2008. p. 1.011.)

 

No mesmo sentido, destaco decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a parte tem o direito de efetuar o depósito judicial do crédito

tributário, seja nos autos de ação declaratória, anulatória ou medida cautelar, a fim de suspender a sua

exigibilidade. Recurso não conhecido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 249.277/RN, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, out/02).

DEPÓSITO JUDICIAL. ART. 151, II, DO CTN.

O depósito previsto no art. 151, II, do Código Tributário Nacional é um direito do contribuinte. O juiz não pode

ordenar o depósito, nem o indeferir.

(STJ, Primeira Turma, REsp 324.012/RS, relator Ministro Humberto Gomes de Barros, set/01).

 

Por outro lado, realçando a vinculação do depósito efetuado ao resultado da demanda, destaco o seguinte julgado

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ainda em matéria tributária, bem como acórdão deste Egrégio Tribunal

Regional Federal, que esclarece a natureza híbrida do depósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. MANDADO DE

SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL (ART. 151, INC. II, DO CTN).

SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO E RENDA.

PROPORCIONALIDADE (ART. 1º, § 3º, INC. II, DA LEI N. 9.703/98). OBSERVÂNCIA DA SENTENÇA. 

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-

se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos

pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes

ao desate da lide. 

2. O depósito judicial do montante devido, efetivado com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, inc. II, do CTN), fica vinculado ao resultado da demanda, conforme estabelece o art. 1º, §

3º, inc. II, da Lei n. 9.703/98. 

3. Se cada parte for reciprocamente vencedora e vencida, o quantum deve ser distribuído na proporção do êxito

de cada qual, nos termos definidos no título executivo judicial. [...] 

(STJ, Segunda Turma, REsp 828.561, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 06.05.2010, DJe 21.05.2010). 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITOS - PEDIDO DE DESISTÊNCIA HOMOLOGADO -

CONVERSÃO EM RENDA - AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO - PENHORAS NO ROSTO DOS

AUTOS. 

1- O depósito realizado com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional possui natureza dúplice, porquanto, embora constitua

faculdade do contribuinte, a fim de resguardá-lo dos efeitos decorrentes da mora, uma vez efetivado,

transforma-se em garantia do Juízo. 

2- A conversão em renda da União é modalidade de pagamento, a teor do artigo 156, VI, do CTN, extinguindo

definitivamente o crédito tributário, de modo que pressupõe o trânsito em julgado de decisão desfavorável ao

contribuinte. Precedentes do C. STJ: (REsp 130.665/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 2ª Turma,

julgado em 07.12.2004, DJ 21.02.2005 p. 117; AgRg no Ag 421.631/RS, Rel. Ministro Paulo Medina, 2ª Turma,

julgado em 02.05.2002, DJ 24.06.2002 p. 292). 

3- Tendo em vista que houve a efetivação de várias penhoras no rosto dos autos, correta a decisão de primeiro

grau, devendo o valor penhorado permanecer à ordem do Juízo de Direito da Comarca de Santa Rita do Passa

Quatro/SP, aguardando-se o desfecho do processo executivo, após o que determinar-se-á a efetiva transferência

dos numerários, observando-se o direito de preferência. 

4- Devem ser noticiadas ao Juízo de Direito da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro todas as penhoras
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efetivadas nestes autos. 

5- Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 38450, Processo n. 030551075.1990.4.03610-2, Rel. Desembargador Federal

Lazarano Neto, j. 07.02.2007, DJU 09.04.2007).

 

Entretanto, o feito originário trata-se de ação de consignação em pagamento, o que acarreta substancial diferença

quanto à natureza do depósito efetuado pela parte, especificamente quanto à facultatividade de sua realização.

Procedimento especial previsto pelo Código de Processo Civil, a ação de consignação em pagamento exige a

concretização de depósito para o respectivo processamento, visto que sua ausência acarreta a extinção do feito

sem resolução de mérito e independentemente de intimação da parte. 

Portanto, em sede de ação consignatória, o depósito não é dotado de facultatividade, pois emerge como

pressuposto de constituição da demanda.

Nesse sentido, deve ser verificado o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Ação de consignação em pagamento. Ausência de depósito.

Extinção da ação.

1. Tratando-se da falta do depósito em ação consignatória, quando o Juízo já havia determinado à parte que

realizasse tal providência, a extinção do processo não depende de prévia intimação. Inaplicável à hipótese em

questão o § 1º, do artigo 267 do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 396.222, Relator Ministro Menezes Direito, j. 08.10.2001, DJU 19.11.2001,

p. 272)

 

A necessariedade de depósito em ação consignatória não afasta, porém, a vinculação do montante ao resultado da

demanda. Portanto, durante o curso do processo, o depósito servirá como garantia do Juízo, sendo possível, desse

modo, a penhora no rosto dos autos.

Estatuída com fundamento legal nos artigos 655, XI, e 674 do Código de Processo Civil, a penhora no rosto dos

autos constitui-se em constrição de valores discutidos judicialmente em feitos distintos daquele em que

manifestada a pretensão executória, vindo a efetivar-se em bens que "forem adjudicados ou vierem a caber ao

devedor" (artigo 674 do CPC).

Caso o valor discutido judicialmente tenha sido depositado no feito em que realizada a penhora no rosto dos autos,

tem-se que referido depósito passa a garantir dois créditos distintos: o crédito eventual nos autos em que efetuado

o depósito e o crédito que constitui objeto do mandado de penhora no rosto dos autos.

No conflito entre essas pretensões executórias, deve prevalecer o crédito que estiver em posição superior na ordem

preferencial, sendo que, caso remanesça valor após a satisfação do credor privilegiado, poderá haver também o

pagamento dos demais débitos.

Para tanto, pontual é a redação da cabeça do artigo 186 do CTN:

 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua

constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

Parágrafo único. Na falência: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nos

termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado; (Incluído pela

Lcp nº 118, de 2005)

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do

trabalho; e (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

 

No presente caso, em que há conflito entre uma pretensão de natureza tributária e outra com origem em demanda

que envolveu acidente do trabalho, vislumbro que a segunda deve prevalecer, configurando-se a verossimilhança

da alegação elaborada pelo agravante.

Ademais, o fundado receio de difícil reparação é patente, na medida em que restou determinada a conversão do

depósito em renda em favor da União.

Dessarte, CONCEDO o benefício de assistência judiciária e DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo

ao presente recurso.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024337-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra, proferida em autos de

execução fiscal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que

manifestamente inadmissível.

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer

um dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de

1995)

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso

de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

 

Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada . 

[...] 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe

13.02.2009).

 

No presente caso, a agravante não instruiu a peça recursal com cópia da procuração outorgada a seu patrono, peça

obrigatória para a interposição deste recurso.

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

2012.03.00.024337-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CAFEEIRA JALESENSE LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 04.00.00004-9 2 Vr GARCA/SP
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caput, do Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025808-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação civil

pública por ato de improbidade administrativa, postergou exame de pedido de indisponibilidade de bens dos

agravados para após o estabelecimento do contraditório.

Em síntese, o agravante sustenta que o feito originário tem por escopo hipóteses de improbidade administrativa

referentes aos Convênios MTur ns. 500/2008 e 713687/2009, uma vez que teriam sido realizadas contratações

diretas, com inexigibilidade de licitação, em desacordo com a legislação pátria. Aduz a necessidade de que seja

decretada a indisponibilidade de bens suficientes dos agravados para garantir o ressarcimento de eventual dano ao

patrimônio público, estimado em R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), em valor não atualizado. Assevera

a desnecessidade de prova de dilapidação patrimonial quando a demanda versar sobre ressarcimento ao erário,

bem como o risco de ineficácia do provimento final, caso a medida não seja liminarmente deferida. Pleiteia

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as

razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Visando a dar efetividade aos princípios inseridos no caput de seu artigo 37, a Constituição da República de 1988

posicionou-se no sentido de coibir a prática de atos de improbidade administrativa, prevendo, dentre outros

institutos, os respectivos meios de punição, sem prejuízo da responsabilização dos agentes em outras esferas.

Regulamentando o § 4º do artigo 37 da CF/88, a Lei n. 8.429/92 dispõe sobre a configuração dos atos de

improbidade administrativa, respectivas sanções, além de disposições processuais específicas.

Dentre essas, constam medidas com apurado teor assecuratório, que devem ser agregadas ao poder geral de

cautela do Juiz, visando à efetivação de eventual condenação em ressarcimento ao erário, reparação de dano e

pagamento de multas, quais sejam: a indisponibilidade (artigo 7º) e o sequestro de bens dos requeridos (artigo 16),

diferenciando-se na medida em que este implica a retirada de bens da posse do titular e aquela apenas tem o

condão de impedir a alienação, com o que apresenta nítido aspecto de menor gravosidade em relação ao sequestro:

 

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito,

caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a

indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

[...]

2012.03.00.025808-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

AGRAVADO : VALDIR CANDIDO RIBEIRO

ADVOGADO : WILSON FRANCISCO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : DAVID JOSE MARTINS RODRIGUES e outros

: VANIR RODRIGUES DE SOUZA

: MARCOS EDUARDO TEBAR AVENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002453020124036124 1 Vr JALES/SP
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Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao Ministério Público ou à

procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro dos bens do agente ou

terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo

Civil.

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e

aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.

 

Pela possibilidade de aplicação dessas medidas, ainda que inaudita altera pars, assim já se manifestou o C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

MEDIDA CAUTELAR. INDISPONIBILIDADE E SEQÜESTRO DE BENS. REQUERIMENTO NA INICIAL DA

AÇÃO PRINCIPAL. DEFERIMENTO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS ANTES DA NOTIFICAÇÃO

PRÉVIA. POSSIBILIDADE. ARTS. 7º E 16 DA LEI 8429/92.

1. É licita a concessão de liminar inaudita altera pars (art. 804 do CPC) em sede de medida cautelar

preparatória ou incidental, antes do recebimento da Ação Civil Pública, para a decretação de indisponibilidade

(art. 7º, da Lei 8429/92) e de seqüestro de bens, incluído o bloqueio de ativos do agente público ou de terceiro

beneficiado pelo ato de improbidade (art. 16 da Lei 8.429/92), porquanto medidas assecuratórias do resultado

útil da tutela jurisdicional, qual seja, reparação do dano ao erário ou de restituição de bens e valores havidos

ilicitamente por ato de improbidade. Precedentes do STJ: REsp 821.720/DF, DJ 30.11.2007; REsp 206222/SP,

DJ 13.02.2006 e REsp 293797/AC, DJ 11.06.2001. [...]

(STJ, Primeira Turma, REsp 880.427/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04.11.2008, DJe 04.12.2008).

 

Como a providência pretendida tem natureza acautelatória, o titular do bem apenas fica impedido de dele dispor

enquanto permanecer o decreto de indisponibilidade, não sofrendo qualquer outra restrição de direito.

Cingindo-me aos autos, entendo que os elementos colhidos pelo Ministério Público Federal permitem vislumbrar

fundados indícios de práticas de atos de improbidade administrativa, cuja comprovação inequívoca - inclusive

quanto às condutas dos requeridos e respectivos dano, nexo causal e dolo - poderá ser demonstrada no desenrolar

do processo judicial instaurado, mas que já têm o condão de possibilitar a adoção de medidas acautelatórias, como

restou acima explanado.

Ademais, revela-se eficiente o decreto de indisponibilidade antes de qualquer indício de dilapidação patrimonial,

até mesmo para que seja evitado o periculum in mora inverso.

Destaco, ainda, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça entendeu, em recente julgado, que não é necessária a

demonstração de risco de dano irreparável para que se permita decretar a indisponibilidade dos bens em demandas

de improbidade administrativa, posicionando-se no sentido de que o periculum in mora é presumido em lei, por

força da gravidade do ato e da necessidade de haver o ressarcimento do erário em caso de condenação:

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR

DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI Nº 8.429/92. TUTELA DE EVIDÊNCIA. COGNIÇÃO

SUMÁRIA. PERICULUM IN MORA. EXCEPCIONAL PRESUNÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO NECESSÁRIA.

FUMUS BONI IURIS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL

PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO RESPECTIVO. BENS IMPENHORÁVEIS.

EXCLUSÃO.

1. Trata-se de recurso especial em que se discute a possibilidade de se decretar a indisponibilidade de bens na

Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, sem a

demonstração do risco de dano (periculum in mora), ou seja, do perigo de dilapidação do patrimônio de bens do

acionado.

2. Na busca da garantia da reparação total do dano, a Lei nº 8.429/92 traz em seu bojo medidas cautelares para

a garantia da efetividade da execução, que, como sabemos, não são exaustivas. Dentre elas, a indisponibilidade

de bens, prevista no art. 7º do referido diploma legal.

3. As medidas cautelares, em regra, como tutelas emergenciais, exigem, para a sua concessão, o cumprimento de

dois requisitos: o fumus boni juris (plausibilidade do direito alegado) e o periculum in mora (fundado receio de

que a outra parte, antes do julgamento da lide, cause ao seu direito lesão grave ou de difícil reparação). 

4. No caso da medida cautelar de indisponibilidade, prevista no art. 7º da LIA, não se vislumbra uma típica

tutela de urgência, como descrito acima, mas sim uma tutela de evidência, uma vez que o periculum in mora

não é oriundo da intenção do agente dilapidar seu patrimônio e, sim, da gravidade dos fatos e do montante do

prejuízo causado ao erário, o que atinge toda a coletividade. O próprio legislador dispensa a demonstração do

perigo de dano, em vista da redação imperativa da Constituição Federal (art. 37, §4º) e da própria Lei de
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Improbidade (art. 7º).

5. A referida medida cautelar constritiva de bens, por ser uma tutela sumária fundada em evidência, não possui

caráter sancionador nem antecipa a culpabilidade do agente, até mesmo em razão da perene reversibilidade do

provimento judicial que a deferir. 

6. Verifica-se no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o

julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause

dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida

no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a qual "os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível". 

7. O periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de

bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de

indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao

comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92. Precedentes: (REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012; AgRg no AREsp 133.243/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 24/05/2012; MC 9.675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 03/08/2011; EDcl no REsp 1211986/MT, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 09/06/2011.

8. A Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais,

possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o ressarcimento

ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou dar efetividade à

norma afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda

medida cautelar sumária (art.789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à preambular garantia de

recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo patrimonial ilegalmente

auferido.

9. A decretação da indisponibilidade de bens, apesar da excepcionalidade legal expressa da desnecessidade da

demonstração do risco de dilapidação do patrimônio, não é uma medida de adoção automática, devendo ser

adequadamente fundamentada pelo magistrado, sob pena de nulidade (art. 93, IX, da Constituição Federal),

sobretudo por se tratar de constrição patrimonial. 

10. Oportuno notar que é pacífico nesta Corte Superior entendimento segundo o qual a indisponibilidade de bens

deve recair sobre o patrimônio dos réus em ação de improbidade administrativa de modo suficiente a garantir o

integral ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível

multa civil como sanção autônoma.

11. Deixe-se claro, entretanto, que ao juiz responsável pela condução do processo cabe guardar atenção, entre

outros, aos preceitos legais que resguardam certas espécies patrimoniais contra a indisponibilidade, mediante

atuação processual dos interessados - a quem caberá, p. ex., fazer prova que determinadas quantias estão

destinadas a seu mínimo existencial.

12. A constrição patrimonial deve alcançar o valor da totalidade da lesão ao erário, bem como sua repercussão

no enriquecimento ilícito do agente, decorrente do ato de improbidade que se imputa, excluídos os bens

impenhoráveis assim definidos por lei, salvo quando estes tenham sido, comprovadamente, adquiridos também

com produto da empreitada ímproba, resguardado, como já dito , o essencial para sua subsistência.

13. Na espécie, o Ministério Público Federal quantifica inicialmente o prejuízo total ao erário na esfera de,

aproximadamente, R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), sendo o ora recorrente responsabilizado

solidariamente aos demais agentes no valor de R$ 5.250.000,00 (cinco milhões e duzentos e cinquenta mil reais).

Esta é, portanto, a quantia a ser levada em conta na decretação de indisponibilidade dos bens, não esquecendo o

valor do pedido de condenação em multa civil, se houver (vedação ao excesso de cautela).

14. Assim, como a medida cautelar de indisponibilidade de bens, prevista na LIA, trata de uma tutela de

evidência, basta a comprovação da verossimilhança das alegações, pois, como visto, pela própria natureza do

bem protegido, o legislador dispensou o requisito do perigo da demora. No presente caso, o Tribunal a quo

concluiu pela existência do fumus boni iuris, uma vez que o acervo probatório que instruiu a petição inicial

demonstrou fortes indícios da ilicitude das licitações, que foram suspostamente realizadas de forma fraudulenta.

Ora, estando presente o fumus boni juris, como constatado pela Corte de origem, e sendo dispensada a

demonstração do risco de dano (periculum in mora), que é presumido pela norma, em razão da gravidade do ato

e a necessidade de garantir o ressarcimento do patrimônio público, conclui-se pela legalidade da decretação da

indisponibilidade dos bens. 

15. Recurso especial não provido.

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.319.515, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para o acórdão Ministro

Mauro Campbell Marques, j. 22.08.2012, DJe 21.09.2012). 
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Por fim, considerando que o parágrafo único do artigo 7º da Lei n. 8.429/92 apenas determina que a

indisponibilidade recaia sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo

patrimonial resultante do enriquecimento ilícito, parece-me excessivo decretá-la sobre a totalidade dos bens dos

réus.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a indisponibilidade

de bens a recair até o limite de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) por agravado.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

Após, vistas ao Ministério Público Federal como fiscal da lei.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026259-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito

ordinário, deferiu o pedido de tutela antecipada.

Em síntese, o agravante sustenta que, com a edição da Lei n. 11.668/08, os modelos de contratos de franquia sem

licitação - denominados ACF - devem ser substituídos pelos AGF, os quais exigem licitação prévia. Tece

considerações sobre a prorrogação sucessiva dos contratos ACF, destacando a insubsistência do contrato firmado

com a parte recorrida. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à suspensão dos efeitos da r.decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pelo agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026827-09.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.026259-6/SP
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AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : A FERRADURA SERVICOS POSTAIS LTDA -ME

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito

ordinário, indeferiu o pedido de levantamento de valores pela ora recorrente, até que seja prolatada a decisão final

nos autos do Agravo de Instrumento n. 0011832-88.2012.403.0000.

Em síntese, a agravante sustenta que, de acordo com a decisão proferida em mencionado recurso, deveria ser

possibilitado o levantamento de valores incontroversos. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

De acordo a decisão provisória proferida no bojo do Agravo de Instrumento n. 0011832-88.2012.403.0000, restou

facultada a conversão em renda e o levantamento dos montantes incontroversos, até o julgamento definitivo de

referido recurso.

Ademais, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a medida pleiteada pela agravante,

a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte agravada, em homenagem ao princípio

do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026691-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito

ordinário, indeferiu o pedido de tutela antecipada, sob o fundamento de estar ausente o requisito de

verossimilhança das alegações, bem como pelo risco de irreversibilidade do provimento antecipado.

Em síntese, os agravantes sustentam que o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n.

0815500/SEPMA000206/2012 é passível de nulidade, uma vez que, em razão do duplo domicílio de um dos

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00283922720014036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026691-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FIVE SUL S/A e outros

: VINICIUS GIRALDES SCIPPE DOS SANTOS

: JOSE GERALDO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : JOSE CARLOS SALA LEAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145526120124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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sócios da pessoa jurídica proprietária do veículo apreendido, a utilização desse bem em território brasileiro não

acarreta hipótese de importação irregular. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pelos agravantes, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026364-67.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Visto.

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC.

Após, retornem-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7523/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0909862-20.1986.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.03.00.026364-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

AGRAVADO : ELZA BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO : PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00019804720104036002 1 Vr DOURADOS/MS

1986.61.82.909862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GAMATEC APLICACAO DE RADIOISOTOPOS S/A Falido(a) e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO

DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. ARTIGO 8º DO DECRETO-LEI N.º 1.736/79. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS

HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ARTIGO 40 DA

LEI N.º 6.830/80. FALÊNCIA DA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL.

- A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de

19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005).

Ainda que a executada esteja em estado falimentar ou se alegue responsabilidade solidária, prevista em outros

dispositivos legais (in casu, artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79 e 124, inciso II, do CTN), certo é que deve ser

corroborado pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, devidamente comprovadas, para fins de

redirecionamento da execução;

- O artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 admite a suspensão da execução fiscal enquanto não localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Não tem aplicação ao processo executivo ajuizado contra

devedor que teve sua falência encerrada sem a existência de bens da massa falida. Precedentes do STJ;

- A recorrente informa o encerramento da falência da executada sem arrecadação de bens, o que impede a

satisfação do crédito tributário e evidencia a ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não

propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente, portanto, o interesse processual;

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-28.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

: JOSE MARIA WEBSTER

ADVOGADO : PAULO WALTER SALDANHA e outro

No. ORIG. : 09098622019864036182 4F Vr SAO PAULO/SP

97.03.000276-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A e outros

:
SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

: BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A

:
SUDAMERIS SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL E DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : BANCO SANTANDER BRASIL S/A (desistente)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º-A, CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA.TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. DEDUÇÃO DE TRIBUTO COM A EXIGIBILIDADE

SUSPENSA DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. VEDAÇÃO. ART. 41, §1º., DA LEI N. 8.981/95.

LEGALIDADE.

1. Os valores depositados em juízo, com o escopo de suspender a exigibilidade de créditos tributários,

permanecem na esfera de disponibilidade do contribuinte, não sendo passíveis de dedução da base de cálculo do

imposto de renda. 

2. Legalidade do art. 41, §1º., da LEI n. 8.981/95, pois em conformidade ao conceito de renda, a teor da firme

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 1359761/SP; AgRg no REsp 769483/RJ e; REsp

642.686).

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0503377-83.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO.

I. A constituição definitiva do crédito tributário opera-se pela notificação do lançamento fiscal, mas nos tributos

sujeitos a lançamento por homologação opera-se no momento da declaração do contribuinte.

II. No caso, até a presente data a exeqüente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na espécie o §

4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos 2º e

3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição.

III. Entre a data da constituição definitiva do crédito tributário ocorrida em 31/05/1994 e a presente data

transcorreram mais de cinco anos, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.

IV. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.06199-6 16 Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.503377-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ANJINHOS IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05033778319974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004259-08.1993.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 577, §1º, DO CPC. APELAÇÃO EM AÇÃO CAUTELAR.

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO OBJETO DE

ARRENDAMENTO UTILIZADO POR PREPOSTO DO ARRENDATÁRIO PARA A PRÁTICA DE

DESCAMINHO. LIBERAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO NÃO CONFIGURADA. 

I. A pena de perdimento de veículo utilizado para a prática de descaminho somente tem cabimento na hipótese de

configurada a culpa ou a responsabilidade do proprietário do veículo com o delito. (precedentes do E. STJ)

II. O contrato de arrendamento objeto dos autos não se confunde com leasing, uma vez que as parcelas pagas pelo

arrendatário ao arrendador, não amortizam o valor de futura compra, mas tão somente remuneram o uso do bem,

razão pela qual a arrendadora é a real proprietária do veículo. 

III. In casu, o veículo em questão, objeto de contrato de arrendamento (aluguel) para terceiro, foi utilizado por

motorista - preposto do arrendatário - para o transporte de mercadoria fruto de descaminho. Carecem os autos de

elementos aptos a indicar culpa ou responsabilidade da proprietária-arrendadora do veículo pelo delito, razão pela

qual torna insubsistente a pena de perdimento aplicada ao veículo-caminhão.

IV. Presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.

V. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0529338-89.1998.4.03.6182/SP

 

 

98.03.087220-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CHICO'S CAR AUTOMOVEL LTDA

ADVOGADO : DOMINGOS LUIZ PASSERINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.04259-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

1998.61.82.529338-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. RAZÕES DISSOCIADAS.

NÃO CONHECIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. ENCERRAMENTO DA

AÇÃO DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. AUSÊNCIA DE BENS DA FALIDA. INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL.

- As questões relativas aos artigos 134, inciso VII e 191 do Código Tributário Nacional, não foram enfrentadas na

decisão recorrida e, sob esse aspecto, as razões recursais são dissociadas das do decisum impugnado, o que não se

admite.

- Alegado cerceamento de defesa rejeitado, uma vez que não houve requerimento de vistas dos autos e, a juntada

de certidão de objeto e pé dos autos falimentares seria inócua para fins de se sustentar a argumentação realizada,

na qual se pleiteia o redirecionamento, com fundamento no artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, c.c. artigo 124, inciso II,

do CTN (fls.10/19), sem nada arguir sobre a prática de atos ilícitos pelos sócios no trâmite do processo falimentar.

- A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que a executada esteja em estado falimentar ou se

alegue responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos legais, certo é que deve ser corroborado pelas

hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, para fins de redirecionamento da execução;

- A própria exequente afirma que o processo falimentar foi encerrado em razão da ausência/insuficiência de bens

da massa falida, o que impede a satisfação do crédito tributário e evidencia a ausência de utilidade do processo de

execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente, portanto, o interesse processual.

- Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046574-32.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MANNUFATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 05293388919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.046574-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PALAZZO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI

: RICARDO FERNANDES NADALUCCI e outros

SUCEDIDO : ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.

CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. VALOR FINAL DE VENDA

AO CONSUMIDOR. 

1- A operação realizada entre a concessionária e o fabricante de veículos tem natureza de compra e venda, de

modo que a contribuição ao PIS e COFINS incidem sobre a integralidade do valor da venda ao consumidor final.

O faturamento corresponde à totalidade das receitas auferidas da compra e venda de mercadorias,

independentemente de sua destinação. (Precedentes do STJ).

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058117-

32.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

RECURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO. REJEIÇÃO. MULTA. ART. 538, § ÚNICO DO CPC.

I. A natureza reparadora dos embargos de declaração só permite a sua oposição contra sentença ou acórdão

acoimado de obscuridade ou contradição, bem como nos casos de omissão do Juiz ou Tribunal. Não ocorrendo

qualquer uma das hipóteses, descabe o manejo do recurso em apreço.

II. Parte embargante que opõe novos declaratórios apontando omissão em relação à mesma questão anteriormente

suscitada, a qual foi rechaçada pela e. Turma deste Tribunal no julgamento dos primeiros embargos, ocasião em

que ficou registrada a inexistência de vício no aresto recorrido.

III. Tratando-se de embargos manifestamente protelatórios, porque sequer para fins de prequestionamento se

prestam, de rigor a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § único do art. 538

do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los e

condenar a parte embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,

com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam

1999.61.00.058117-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA e outro

: IND/ DE METAIS CHRIS COLABRONAL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077011-04.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. RAZÕES DISSOCIADAS.

NÃO CONHECIMENTO. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA

PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO

INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE BENS DA FALIDA.

INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

- As questões relativas aos artigos artigos 33, 132 e 135 do Decreto-Lei n. 7.661/45, 156 e 158, da Lei n.º

11.101/05, 134, inciso VII e 191 do Código Tributário, não foram enfrentadas na decisão recorrida e, sob esse

aspecto, as razões recursais são dissociadas das do decisum impugnado, o que não se admite.

- A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que a executada esteja em estado falimentar ou se

alegue responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos legais, certo é que deve ser corroborado pelas

hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, para fins de redirecionamento da execução;

- A própria exequente afirma que o processo falimentar foi encerrado em razão da ausência/insuficiência de bens

da massa falida, o que impede a satisfação do crédito tributário e evidencia a ausência de utilidade do processo de

execução fiscal, pois não propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente, portanto, o interesse processual.

- Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202099-97.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.61.82.077011-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INFINITA CONFEC IMPORT E EXPORT LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00770110419994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.056913-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A

ADVOGADO : DERMEVAL DOS SANTOS e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º., DO CPC. ADUANEIRO. BENEFÍCIO FISCAL. ART. 19

DO DECRETO-LEI N. 37/66. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO SEM SIMILAR NACIONAL.

IRRETROATIVIDADE DA PORTARIA/MF N. 10, DE 20 DE JANEIRO DE 1997. INTELIGÊNCIA DO ART.

144 DO CTN. 

I. A apuração da inexistência de similaridade da mercadoria importada com equipamento nacional deve ser

precedida da importação, a fim de que seja reconhecido o direito antecedente da isenção. Na sistemática vigente

na ocasião dos fatos, antes do pedido/autorização da importação protocolizado no DECEX/CACEX. (art. 19, §

Único, do Decreto n. 37/66). 

II. A legislação tributária de regência do lançamento é aquela vigente ao fato gerador, de modo que é inadmissível

sua aplicação retroativa (art. 144 do CTN). Na hipótese dos autos, a importação antecedeu à Portaria/MF n. 10, de

20 de janeiro de 1997 - a qual alterou para zero a alíquota do imposto de importação sobre mercadoria importada -

não sendo possível sua aplicação retroativa. (Precedente do E. STJ) 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023804-11.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

NAS INFORMAÇÕES DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, POR ADVENTO DE

LEI SUPERVENIENTE, APÓS NOTIFICAÇÃO E JULGAMENTO ADMINISTRAQTIVO NO QUAL NÃO

SE APLICOU A LEI 9.993/96. APLICAÇÃO DA LEI NOVA APENAS PARA FATOS GERADORES

FUTUROS E PENDENTES. LEGITIMIDADE PASSIVA DA DRF/SP COMO AUTORIDADE COATORA.

AGRAVO PROVIDO.

I. Em tendo a DRF/SP notificado o contribuinte quanto à cobrança de ITR, porque à época vigente a competência

da autoridade fiscal do domicilio do sujeito passivo, o advento da Lei n. 9.393,/96 não alterou sua competência,

tanto que findou o julgamento do processo administrativo e ainda notificou do resultado no ano de 2000.

II. Se a própria autoridade fiscal entendeu não ser cabível a aplicação retroativa de nova lei sobre fato gerador

devidamente constituído, art. 105 do CTN, não pode pretender o reconhecimento de ser autoridade ilegítima a

figurar no polo passivo do Mandado de Segurança, pois ela praticou o ato dito coator e abusivo.

III. Ausente a manifestação da DRF/SP quanto ao mérito da impetração em suas informações, de se determinar o

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.02.02099-7 2 Vr SANTOS/SP

2000.61.00.023804-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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retorno dos autos ao juízo a quo para manifestação do mérito da autoridade coator ao writ, ante sua legitimidade

passiva, prosseguindo os demais termos da ação mandamental.

IV. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, e por maioria, afastar a aplicação do

artigo 515, § 3º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009705-

24.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

2000.61.04.009705-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

NOME ANTERIOR : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : WELTON CHARLES BRITO MACEDO
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035551-

85.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. EXPEDIÇÃO

DO PRECATÓRIO EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

MENÇÃO DA PESSOA JURÍDICA NA PROCURAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA ALUDIDA SOCIEDADE CIVIL. ART. 23 DA LEI N.º 8.906/94.

APLICABILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AGRAVANTE REJEITADOS E EMBARGOS DA

UNIÃO FEDERAL ACOLHIDOS, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS, APENAS PARA EXPLICITAR A

APLICAÇÃO DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL NA HIPÓTESE DOS AUTOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, somente têm cabimento os embargos de

declaração nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Da exegese do artigo 15, § 3º, da Lei n.º 8.906/94, extrai-se, de forma indubitável, que os serviços advocatícios

para serem considerados prestados por sociedade de advogados, necessário se faz que as procurações outorgadas

individualmente aos causídicos indiquem a pessoa jurídica da qual participam.

3. De tal sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, revendo seu posicionamento anterior, consagrou, na

atualidade, novo entendimento, à luz do referido preceito legal, no sentido de que a sociedade de advogados a que

não se faz alusão na procuração existente nos autos, não detém legitimidade para o levantamento e execução da

verba honorária, inobstante o mandato tenha sido outorgado aos seus profissionais. Precedentes: AgRg no AgRg

no REsp 1147615/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 04/10/2010; AgRg no AREsp 23031/RS, 5ª Turma,

Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 11/11/2011.

4. No caso em apreço, constata-se que o instrumento particular de procuração trazido à colação (fl.19), bem como

os substabelecimentos referentes aos autos originários, juntados às fls.20/24, não fazem qualquer menção à

sociedade de advogados da qual faz parte o agravante, ora embargante. Tal ocorre somente no substabelecimento

de fl.180, no qual o agravante transfere, sem reserva, os poderes que lhe foram conferidos a novos patronos, com a

ressalva dos honorários advocatícios da condenação. Contudo, citado documento está datado de 31 de agosto de

2001, ao passo que a ação ordinária, ora em fase de execução, encontra-se em tramitação desde 03 de abril de

1992, o que impede a formação da convicção do julgador quanto à efetiva prestação dos serviços pela aludida

sociedade civil.

5. Nos termos do artigo 23 do referido Diploma Legal, foi reconhecido no decisum o direito do agravante à

expedição de precatório, em seu nome, quanto aos honorários fixados judicialmente.

6. Conforme entendimento perfilhado por esta Egrégia Quarta Turma, os honorários, como direito autônomo dos

advogados, já pertenciam a estes antes mesmo do advento da Lei n.º 8.906/94: AI 296997 - Proc. n.º 0034048-

19.2007.4.03.0000/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, e-DJF3 Judicial 2 DATA:04/05/2010 p.21;

AI 344446 - Proc. n.º 0030722-17.2008.4.03.0000/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012. 

7. Aplicabilidade do artigo 23 do Estatuto da Advocacia na hipótese dos autos.

8. Embargos de declaração do agravante rejeitados e embargos da União Federal acolhidos, sem efeitos

2001.03.00.035551-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALEXANDRE THIOLLIER FILHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

CODINOME : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO

PARTE AUTORA : IND/ DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHERKASSKY S/A

ADVOGADO : ELIZABETH CORNELIO GIONGO

No. ORIG. : 92.00.39925-8 21 Vr SAO PAULO/SP
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modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do agravante e acolher os

embargos declaratórios da União Federal, sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035185-89.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. FATO

GERADOR - REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. DECRETO Nº 1.427/95.

I. Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado ou, nos casos do § 1º-A do indigitado artigo, poderá

dar-lhe provimento.

II. O momento determinante para ocorrência do fato gerador do imposto de importação é aquele em que se dá o

registro da respectiva declaração no órgão aduaneiro competente.

III. O Decreto no 1.427/95 revogou o artigo 3ºdo Decreto nº1.391/95 - o qual excetuava a sujeição à nova alíquota

dos veículos anteriormente embarcados, sendo, portanto, exigível a alíquota de 70% (setenta por cento) incidente

sobre os veículos importados.

IV. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008101-

2001.03.99.006090-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : HMB VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ANDREA DA ROCHA SALVIATTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/230

No. ORIG. : 95.00.35185-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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45.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARTE DISPOSITIVA. INOVAÇAO RECURSAL.

ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE CONHECIDOS E REJEITADOS.

- Considerando que o artigo 5º, § 3º, do Decreto-Lei n° 2.472/88 e artigo 9º do Código Civil, sequer foram objeto

de razões recursais e, desse modo, submetidas ao crivo do julgamento do v. acórdão ora embargado, resultando

em verdadeira inovação recursal, inviável o exame dessa matéria em sede de embargos de declaração.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Não há que se falar em decadência da impetração, considerando a documentação acostada aos autos (fls. 15 -

demonstrativo de pagamento referente ao mês 02/1997), dando conta de ter a parte impetrante continuado no

exercício da atividade ainda no ano de 1997, mesmo após a publicação do Ato Declaratório nº 90/96; fato que

acaba por fulminar com a tese da decadência à impetração da ação mandamental, ocorrida em 1º/04/1997.

- Embargos de Declaração parcialmente conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer, parcialmente, dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003514-02.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

2001.03.99.038930-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLANGE DE LIMA MARTINS

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 97.00.08101-0 19 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.12.003514-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE

ADVOGADO : LUIZ INFANTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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EMENTA

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

PERANTE A RECEITA FEDERAL. LEI Nº 5.617/70. AFASTAMENTO DOS ÓBICES IMPOSTOS POR

NORMA INFRALEGAL.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. A questão atinente à limitações não previstas em lei já foi objeto de análise da 1ª Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando assentado ser ilegítima a imposição de restrições não previstas na Lei n. 5.617/70,

que regulamenta o cadastro de pessoas jurídicas, por meio de norma infralegal. Precedente do STJ. Recurso

Especial Representativo de Controvérsia. Art. 543-C, do CPC.

III. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010712-74.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. OMISSÃO. ARTIGO 535 DO

CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA E DE OFÍCIO. DISTINÇÃO.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

POSSIBILIDADE. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO SEM ALTERAÇÃO DO

RESULTADO.

- Recurso especial provido para determinar a manifestação desta corte sobre a redução da multa aplicada de ofício.

- Esta turma, ao julgar as apelações, manteve a redução da penalidade nos moldes delineados na sentença.

Entretanto, não analisou a alegação de que o decisum monocrático foi extra petita, porquanto a questão não foi

avençada na inicial dos embargos à execução fiscal, bem como não foi analisada a matéria afeta à irretroatividade

do §2º do artigo 61 da Lei nº 9430/96. Aclaratórios acolhidos para sanar a omissão apontada.

- A embargante requereu a redução da multa aplicada de 30% para 2%, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor, ao fundamento de que a penalidade foi imposta em razão do inadimplemento. Contudo, não se trata

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

2001.61.82.010712-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : GIRASSOL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO DA SILVA ROCHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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de multa moratória, mas de punitiva, aplicada de ofício, em virtude de grave infração fiscal, o que justifica a

incidência do percentual cominado na legislação tributária, destinada a reprimir e a coibir a conduta lesiva ao

interesse público.

- Ademais, ressalta-se que o artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº

9.298/96, aplica-se às relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado e não incide sobre

as sanções tributárias, que estão sujeitas à legislação própria de direito público.

- De outro lado, embora não seja o caso de redução de percentual de multa moratória, é aplicável à espécie o

disposto no artigo 106, inciso II, alínea 'c', do Código Tributário Nacional, segundo o qual lei tributária mais

benéfica retroagirá na hipótese de ato não definitivamente julgado para reduzir a penalidade imposta ao

contribuinte, facultado ao julgador sua aplicação de ofício, razão pela qual não há que se falar em julgamento

"extra petita".

- Assim, de acordo com a jurisprudência dominante na Corte Superior, referida redução é cabível mesmo que

proveniente de atos anteriores à lei mais benéfica, ou seja, anteriores, "in casu", ao ano de 1997.

- Por fim, deve-se salientar que o artigo 112 do estatuto tributário estabelece que "a lei tributária que define

infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado".

- Embargos de declaração acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004261-75.1993.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 577, §1º, DO CPC. APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. PENA DE

PERDIMENTO. VEÍCULO OBJETO DE ARRENDAMENTO UTILIZADO POR PREPOSTO DO

ARRENDATÁRIO PARA A PRÁTICA DE DESCAMINHO. LIBERAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO

PROPRIETÁRIO NÃO CONFIGURADA. 

I. A pena de perdimento de veículo utilizado para a prática de descaminho somente tem cabimento na hipótese de

configurada a culpa ou a responsabilidade do proprietário do veículo com o delito. (precedentes do E. STJ)

II. O contrato de arrendamento objeto dos autos não se confunde com leasing, uma vez que as parcelas pagas pelo

arrendatário ao arrendador, não amortizam o valor de futura compra, mas tão somente remuneram o uso do bem,

razão pela qual a arrendadora é a real proprietária do veículo. 

III. In casu, o veículo em questão, objeto de contrato de arrendamento (aluguel) para terceiro, foi utilizado por

motorista - preposto do arrendatário - para o transporte de mercadoria fruto de descaminho. Carecem os autos de

elementos aptos a indicar culpa ou responsabilidade da proprietária-arrendadora do veículo pelo delito, razão pela

qual torna insubsistente a pena de perdimento aplicada ao veículo-caminhão.

IV. Agravo desprovido.

 

2002.03.99.027288-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CHICO S CAR AUTOMOVEL LTDA

ADVOGADO : DOMINGOS LUIZ PASSERINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.04261-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005670-62.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011557-27.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.005670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : TECFLUX LTDA

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.61.00.011557-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS. 

Integração do venerando acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar o erro material, fazendo constar que a

decisão transitada em julgado do processo de conhecimento estabeleceu correção plena, com inclusão dos índices

expurgados.

Acolhimento dos cálculos da contadoria, elaborados com observância da coisa julgada.

Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022342-48.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MICROJET IND/ E COM/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

2002.61.00.022342-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ELECTRO PLASTIC S/A

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-13.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. CPMF -

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DE

CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. LEIS Nº 9.311/96 E Nº 9.539/97. EC 12/96. EC

21/99. EC 37/02. CONSTITUCIONALIDADE.

Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime.

Acerca do tema CPMF sucedeu-se ampla atuação legislativa, inclusive em atividade do poder constituinte

derivado reformador, sempre vigiada a constitucionalidade dos preceitos concernentes à matéria. Foram repelidas

as alegações de inconstitucionalidade, seja das ECs 21/99 e 37/02, seja das Leis nº 9.311/96 e nº 9.539/97, o que a

Excelsa Corte fez em sentido amplo.

O Supremo Tribunal Federal, ao examinar a ADI 2666, relativa à Emenda Constitucional nº 37/2002, que

prorrogou a exigência da CPMF até o dia 31 de dezembro de 2004, concluiu pela constitucionalidade da

exigência. Na oportunidade, também o Plenário decidiu no mesmo sentido em relação a ADI 2031, a qual tratava

da Emenda Constitucional nº 21/99. Conseqüentemente, revela-se a improcedência da demanda.

Mantendo-se íntegra a exigência da CPMF, resta prejudicada a análise do pedido de compensação.

Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004119-53.2003.4.03.9999/SP

 

 

2002.61.05.007470-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.03.99.004119-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049821-27.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Da análise dos autos, verifica-se que não há vício no acórdão recorrido, porquanto a questão da semestralidade

foi arguida e analisada para o fim de se verificar se houve o pagamento do débito fiscal.

- Ausentes quaisquer dos requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os aclaratórios devem ser

rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DACARTO S/A IND/ DE PLASTICOS

ADVOGADO : REINALDO SILVEIRA e outros

No. ORIG. : 97.00.00141-9 AI Vr OSASCO/SP

2003.61.82.049821-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FORMATEX REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019349-61.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. FÉRIAS

PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA POR

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

- Regra matriz de incidência do imposto de renda prevista no artigo 153, III, da CF e artigo 43 do CTN. Não

incide imposto de renda sobre montante que não seja produto do capital ou do trabalho ou que não implique

acréscimo patrimonial.

- O gozo de férias anuais remuneradas é direito do trabalhador. Assim, o pagamento de férias proporcionais não

usufruídas em razão do rompimento do vínculo empregatício representa composição de prejuízo sofrido pelo não

exercício daquela prerrogativa e não pode ser classificado como renda, provento, ou acréscimo patrimonial, o que

afasta a incidência do imposto de renda. REsp 1.111.223, representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC).

- O valor pago em rescisão de contrato de trabalho por mera liberalidade do empregador, sem decorrer de

obrigação prevista em ato normativo, não representa ressarcimento a direito ofendido ou recomposição de

patrimônio e resulta em acréscimo patrimonial passível de tributação. REsp 1.112.745, julgado na sistemática do

artigo 543-C do CPC.

- Inaplicabilidade da Súmula 215/STJ, do art. 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88, e do art. 39, inciso XX, do RIR/99

por não haver prova de que tenha ocorrido adesão a programa de demissão voluntária.

- Nos termos do artigo 111 do CTN, a legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção deve ser

interpretada literalmente.

- Não há violação ao princípio da igualdade tributária (artigo 150, inciso II, da CF) quando o legislador estabelece

tratamento diferenciado a contribuintes que se encontrem em situações desiguais e o critério discriminatório é

razoável e compatível com os valores constitucionalmente protegidos. Isenção concedida em função da natureza

indenizatória da verba e não da situação fático-jurídica do contribuinte.

- Na atualização do valor do indébito tributário, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º/01/1996, afastada a

cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária ou juros de mora. Matéria decida pelo STJ sob o

regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) no REsp 1.111.175.

- Autor e ré em parte vencedores e vencidos, na proporção de 66% e 34%. Verba honorária fixada em 10% sobre

o valor do imposto que se pretendeu restituir. Aplicação da sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do

Código de Processo Civil.

- Apelação da União provida, para reconhecer devida a incidência do imposto de renda sobre a verba denominada

"gratificação", também em decorrência da remessa oficial. Apelação do autor provida para reconhecer indevido o

recolhimento de imposto de renda sobre as férias proporcionais indenizadas e terço constitucional e,

consequentemente, o direito à repetição do indébito.

 

 

ACÓRDÃO

2004.61.00.019349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : HELOISIO RODRIGUES

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações da União e do autor e parcial

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-85.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. MATÉRIA

CONSOLIDADA PELA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência consolidada ou majoritária, mantendo-se a decisão monocrática que negou

seguimento às apelações e à remessa oficial e que abordou devidamente as questões que o embargante alega terem

sido omitidas.

3. acerca de ponto específico da irresignação da embargante, verifica-se do decisum embargado que a questão

relativa à afronta aos artigos 145, II e 150, inciso IV, "a", da Constituição Federal foi devidamente enfrentada,

quando, ao transcrever a decisão monocrática que julgou os recursos de apelação, consignou que: "No que tange à

Taxa de Remoção de Lixo Domiciliar, pacífico o entendimento do C. STF no sentido de sua

constitucionalidade, como revelam as ementas abaixo: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO.IPTU.ALÍQUOTA PROGRESSIVA. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. LEI

N.691/84. NÃO-RECEBIMENTO. MODULAÇÃO DE EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. TAXA DE COLETA

DE LIXO DOMICILIAR. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O art. 67 da Lei n. 691/84, do Município do Rio de

Janeiro, não foi recebido pela Constituição de 1988. Precedentes. 2. Não aplicação da modulação de efeitos no

caso de lei não recebida pela CB/88. 3. O STF firmou entendimento no sentido de que a Taxa de Coleta

Domiciliar de Lixo [TCLD], instituída pela Lei municipal 2.687/98, em substituição à antiga Taxa de Coleta de

Lixo e Limpeza Pública [TCLLP], é constitucional. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento." (AI-AgR 613379/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro EROS GRAU, j. 27/02/2007, DJ

30/03/2007, p. 94) "EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO: BASE

DE CÁLCULO. IPTU. MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, S.P. O fato de um dos elementos utilizados na fixação

da base de cálculo do IPTU - a metragem da área construída do imóvel - que é o valor do imóvel (CTN, art.

33), ser tomado em linha de conta na determinação da alíquota da taxa de coleta de lixo, não quer dizer que

teria essa taxa base de cálculo igual à do IPTU: o custo do serviço constitui a base imponível da taxa. Todavia,

para o fim de aferir, em cada caso concreto, a alíquota, utiliza-se a metragem da área construída do imóvel,

certo que a alíquota não se confunde com a base imponível do tributo. Tem-se, com isto, também, forma de

2004.61.04.000839-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : ANGELA REGINA COQUE DE BRITO

INTERESSADO : OS MESMOS
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realização da isonomia tributária e do princípio da capacidade contributiva: C.F., artigos 150, II, 145, § 1º. II.

- R.E. não conhecido." (RE 232.393/SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j. 12/08/1999,

DJ 05/04/2002, p. 55). Cumpre salientar que a referida taxa não se encontra sob a excludente da imunidade

recíproca (art. 150, VI, "a", da CF), posto que restrita aos impostos."

4. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

5. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

6. O tema sobre o qual a embargante quer rediscutir nos presentes embargos, e que foi devidamente analisado no

v. acórdão recorrido, se encontra consolidado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

7. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

8. Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheceu os embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013596-11.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES DA ELETROBRÁS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Erro material corrigido no que tange ao valor da causa.

O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei e ao princípio da razoabilidade. Para

tanto, o magistrado não está adstrito aos percentuais apontados no § 3º do Artigo 20 do CPC. Inadmissíveis

honorários arbitrados de maneira desproporcional, seja em valor manifestamente exagerado seja em valor

irrisório. Sua fixação deve ser justa e adequada aos contornos fáticos da demanda.

Valor dos honorários mantido, dividido entre os réus em igual proporção.

Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

2004.61.05.013596-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : LUBRIFICANTES FENIX LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MORAD e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010635-

78.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. LC 118/05.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENAL. CONTRADIÇÃO E ESCLARECIMENTOS.

I. Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes, em prol da

celeridade e economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo posicionamento do Plenário do

Supremo reverte situação jurídica anterior.

II. De acordo com o julgamento proferido no Recuso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, restou mantida a

orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do

prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC nº 118/05.

III. Cotejando-se a data de ajuizamento da ação, anterior à vigência da LC nº 118/05, e a data dos pagamentos

efetuados, verifica-se a inocorrência da prescrição.

IV. A despeito da fundamentação do acórdão proferido em 23.09.2009 constar apenas a inconstitucionalidade do §

1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, o parcial provimento da remessa oficial deu-se apenas para reconhecer a

prescrição parcial do débito, restando mantida a decisão de primeiro grau quanto à inconstitucionalidade in totum

dos artigos 2º e 3º do dispositivo legal mencionado, em evidente contradição.

IV - Todas as receitas oriundas da atividade operacional se incluem no conceito de Receita Bruta, pouco

importando se cuidar de Instituições Financeiras e equiparadas, pois as receitas financeiras integram as operações

de seus objetivos sociais, sujeitando-se à tributação do PIS e da COFINS. Precedente do STF (RE 346084/PR,

voto do Min. Cesar Peluso).

V - Adequada a fundamentação para afastar a prescrição e limitada a inconstitucionalidade ao §1º, do artigo 3º, da

lei nº 9.718/98, o resultado do acórdão proferido à fl.305 fica mantido no sentido do parcial provimento da

remessa oficial e do desprovimento das apelações.

VI - Embargos de declaração da impetrante e da União Federal acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do impetrante e da União,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

2005.61.00.010635-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGANTE : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.305

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006531-72.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. FÉRIAS

PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA POR

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

- Regra matriz de incidência do imposto de renda prevista no artigo 153, III, da CF e artigo 43 do CTN. Não

incide imposto de renda sobre montante que não seja produto do capital ou do trabalho ou que não implique

acréscimo patrimonial.

- O gozo de férias anuais remuneradas é direito do trabalhador. Assim, o pagamento de férias proporcionais não

usufruídas em razão do rompimento do vínculo empregatício representa composição de prejuízo sofrido pelo não

exercício daquela prerrogativa e não pode ser classificado como renda, provento, ou acréscimo patrimonial, o que

afasta a incidência do imposto de renda. REsp 1.111.223, representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC).

- O valor pago em rescisão de contrato de trabalho por mera liberalidade do empregador, sem decorrer de

obrigação prevista em ato normativo, não representa ressarcimento a direito ofendido ou recomposição de

patrimônio e resulta em acréscimo patrimonial passível de tributação. REsp 1.112.745, julgado na sistemática do

artigo 543-C do CPC.

- Inaplicabilidade da Súmula 215/STJ, do art. 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88, e do art. 39, inciso XX, do RIR/99

por não haver prova de que tenha ocorrido adesão a programa de demissão voluntária.

- Nos termos do artigo 111 do CTN, a legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção deve ser

interpretada literalmente.

- Autor e ré em parte vencedores e vencidos. Aplicação da sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do

Código de Processo Civil.

- Apelação do autor parcialmente provida para reconhecer indevido o recolhimento de imposto de renda sobre as

férias proporcionais indenizadas e respectivo terço constitucional.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010471-90.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.00.006531-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : WILLAS BENEDICTO BRUSCATTO JUNIOR

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.61.82.010471-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Na análise das preliminares arguidas, verifico que devem ser tratadas como questões de ordem, uma vez que sua

eventual apreciação ocorreria anteriormente ao julgamento do recurso, porquanto trata-se do modo pelo qual será

feito. Assim, verifico ser descabida a invocação do artigo 518, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, uma vez

que o prévio exame do recurso de que trata o mencionado dispositivo processual cabe ao juízo a quo e não a esta

corte. A alegação de que o recurso deveria ser julgado nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal é

descabida, porquanto não tem aplicação obrigatória e é mera faculdade do relator julgar singularmente.

- Não deve ser acolhida a alegação de violação ao artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, porquanto o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE 420.816/PR, incidentemente reconheceu a constitucionalidade da Medida Provisória nº

2180-35, de 24.08.2001, porém restrita a sua aplicação apenas aos casos de execução por quantia certa contra a

fazenda pública.

- A matéria relativa à incidência de honorários advocatícios quando é requerida a extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, representativo da controvérsia, que

foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado

pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em virtude de cancelamento

do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa à

demanda.

- Se houver erro no preenchimento da declaração de débitos e créditos tributários federais - DCTF, deve-se

observar, caso haja, a data do documento retificador e, se esta for posterior ao ajuizamento da ação e houver

citação válida, recai o ônus do pagamento dos honorários advocatícios à executada por conta do princípio da

causalidade. Não prospera, em consequência, a alegação de que deve prevalecer o disposto no artigo 26 da Lei nº

6.830/80 sobre o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505061-02.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 174, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI

COMPLEMENTAR N.º 118/05. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JARDINEIRA GRILL LTDA

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro

No. ORIG. : 00104719020074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.028617-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : AHMAD ALI SAIFI

No. ORIG. : 98.15.05061-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- À vista do valor executado, cabível o reexame necessário, ex vi do artigo 475, inciso I, do Código de Processo

Civil.

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária declarada e não paga (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em

12/05/2010, DJe 21/05/2010).

- Conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo

despacho que ordenar a citação. Contudo, essa alteração feita pela Lei Complementar nº 118/2005 só entrou em

vigor em 09.06.2005 (REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe

10/06/2009).

- Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002385-

47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. ART. 535 DO CPC. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO JUNTADO

AOS AUTOS. PEDIDO PREJUDICADO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. Cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou

quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (art. 535, do CPC).

2. Ainda que os embargos tenham por escopo o prequestionamento, ainda assim, não se pode dispensar a

existência de requisito específico, dentre as hipóteses traçadas pelo art. 535 do Código de Processo Civil.

3. O embargante pretende que, em embargos de declaração, seja examinada matéria que sequer foi objeto de

irresignação na instância recursal.

4. Situação caracterizadora de inovação recursal. A inexistência de matéria impugnada equivale à inexistência de

recurso. Precedentes.

5. Voto vencido juntados aos autos, restando prejudicado o pedido do embargante.

2010.03.00.002385-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIA DURAND ALVES

: MANPAR ENGENHARIA E MANUTENCAO INDL/ LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2002.61.03.004439-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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6. Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013759-60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE BENS. REFIS.

MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO. RESCISÃO DO PARCELAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

 

- A devedora foi citada para honrar a importância decorrente de PIS/COFINS e seus consectários, contudo,

permaneceu inerte, oportunidade em que seu patrimônio foi penhorado. Opostos os embargos à execução, pela

recorrente foi informada a adesão ao parcelamento do débito e requerido o levantamento da penhora. Porém, pelo

juízo a quo foi determinada a baixa na distribuição da defesa e a manifestação da credora. Inconformada, recorre a

agravante a fim de obter a análise de seu pleito e a liberação dos bens. Em resposta a este inconformismo

sobreveio notícia de rompimento da avença.

 

- Verifica-se, fundamentalmente, que a irresignação apresentada pretende furtar-se à constrição efetivada. Porém,

diante da rescisão do acordo, a presente discussão não merece prosseguir, já que persistente o inadimplemento.

Ainda que assim não fosse, inviável a impugnação da parte no que concerne à desoneração patrimonial, porquanto

a manutenção da garantia é medida que se impõe até a quitação integral do débito.

 

- Não obstante a baixa na distribuição dos embargos à execução, note-se que o juiz "a quo" determinou a juntada

das razões da devedora no executivo fiscal e concedeu prazo à fazenda para manifestação. Portanto, não se

constata prejuízo ao recorrente, uma vez que, com a rescisão do parcelamento do débito, o feito retoma seu curso

regular, em atenção ao direito constitucional ao devido processo legal.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

2010.03.00.013759-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : EMPORIO RED ANGUS BEEF MC LOJA DE CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041203620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017468-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS.

CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA INCOMPLETA. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

- A cópia da decisão agravada acostada pela recorrente está incompleta, eis que a parte final foi suprimida. Desse

modo, não foi cumprido o requisito essencial previsto no inciso I do dispositivo já mencionado, razão pela qual o

recurso não pode ser conhecido. Ademais, trata-se de requisito de admissibilidade, cuja inobservância impede o

conhecimento do inconformismo, o que prejudica, em consequência, a manifestação acerca de seu provimento ou

não.

- Por fim, saliento que não se configura hipótese de juntada posterior, haja vista que, com a interposição do agravo

de instrumento, operou-se a preclusão consumativa.

- Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020483-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.017468-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : NOVA SUICA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E MADEIREIROS LTDA

ADVOGADO : EGLE CRISTINA DE FREITAS GAVIÃO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP

No. ORIG. : 10.00.00328-0 1 Vr BANANAL/SP

2010.03.00.020483-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     773/1525



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÕES

NÃO ENFRENTADAS PELO JUÍZO A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REDIRECIONAMENTO.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO VERIFICAÇÃO. TENTATIVA DE CITAÇÃO POR CARTA COM

AVISO DE RECEBIMENTO. SÓCIOS SEM PODERES DE GERÊNCIA QUANDO DO ENCERRAMENTO.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 128 do CTN, 13 da Lei n.º 8.620/93 e 4º, inciso V, da Lei n.º

6.830/80, uma vez que não foram enfrentados pelo juízo a quo. Sua análise por esta corte implicaria evidente

supressão de instância, o que não se admite;

- O redirecionamento da execução contra sócios da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao

contrato ou estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, conforme dispõe a Súmula

435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate

que a empresa não foi encontrada em seu endereço;

- Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica na qualidade de

administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha

poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente.

Precedentes do STJ;

- Nos autos em exame, verifica-se que foi realizada tentativa de citação por meio de carta com aviso de

recebimento e, posteriormente, foi expedido mandado para o endereço do representante legal, diverso do da

empresa, onde não foi efetivada a citação. Esse ato não faz presumir a dissolução irregular da sociedade, que

demanda certificação, por oficial de justiça, de que não mais exerce suas atividades no local cadastrado. Ademais,

ainda que se considere que a executada se encerrou ilicitamente, em 25/03/2008, verifica-se que Wilson José

Medeiros Duarte e Felippe Leopoldo Diefenthaler eram sócios sem poderes de gerência desde 23/05/2001 e nessa

condição permaneceram, sem qualquer modificação posterior, de sorte que a execução fiscal não deve ser contra

eles redirecionada.

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021112-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : 25 DE MARCO EMBALAGENS LTDA e outros

: JANDYRA MEDEIROS DUARTE

: LAURA MARIA GONCALVES CHAVES

: WILSON JOSE MEDEIROS DUARTE

: FELIPPE LEOPOLDO DIEFENTHALER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00190275220054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.021112-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     774/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA ELETRÔNICA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL. ART. 655-A, CPC. REQUISITO VERIFICADO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).

- Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência

na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos

pela norma. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão, pois

esse é o único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC.

- Os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de

acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).

- Não se objete com o famoso princípio da cobrança menos gravosa para o devedor. Só se poderia considerá-lo se

a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027709-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82-vº

No. ORIG. : 02.00.06351-3 A Vr EMBU/SP

2010.03.00.027709-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : VANILSON JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : JULIENE DA PENHA FARIA DE ARAUJO

: CARLOS ALBERTO PEREIRA MODOTTE

AGRAVANTE : JORGE LUIZ VIEIRA MOULARD

ADVOGADO : JULIENE DA PENHA FARIA DE ARAUJO e outro

: CARLOS ALBERTO PEREIRA MODOTTE

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95

No. ORIG. : 00383782119994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE INTIMAÇÃO DE DOIS ADVOGADOS. INTIMAÇÃO EM NOME DE UM

DELES. VALIDADE. PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é válida a intimação feita em

nome de um dos advogados constituídos, a despeito de eventual pedido de que na publicação constasse o nome de

todos os causídicos.

- Assim, resta consignado que, na hipótese de existir pedido de publicação em nome de dois advogados e referido

pedido for atendido com relação a apenas um deles, não há que falar em nulidade, sendo perfeitamente válida,

portanto, a intimação realizada somente em nome de um deles.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032844-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS NA DECISÃO

AGRAVADA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

SOCIEDADE. PRESUNÇÃO AFASTADA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DEVIDAMENTE

ARQUIVADA NA JUCESP. ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E

SECRETÁRIO DEPOIS DE VENCIDA A DÍVIDA EM COBRANÇA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA.

- As questões relativas aos artigos 113, §2º, do CTN, 50 e 1.025 do Código Civil e 2º, 3º e 4º do Decreto

84.101/79 e Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal 96/80 e 82/97 não foram apreciadas pelo juízo

a quo. Sob esse aspecto sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite;

- A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade;

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução é

imprescindível a comprovação de que os sócios integravam a pessoa jurídica quando do encerramento de suas

atividades e de que era o detentor da gerência ao tempo do vencimento do tributo

- No caso dos autos, o pedido de redirecionamento está fundado na dissolução irregular da executada, uma vez

que não foi encontrada no endereço constante dos cadastros oficiais, conforme certidões de oficial de justiça, bem

como deixou de apresentar suas declarações de rendimento. Porém, a recorrente não demonstrou o motivo pelo

2010.03.00.032844-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : COOPERATIVA DE NIVEL SUPERIOR COOPERPAS 12 e outros

:
COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DA CLASSE MEDICA
COOPERPAS/MED 1

: MICHEL SACCAB FILHO

: MARIO SERGIO INDOLFO RUSSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00537746220044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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qual a alegada não entrega de declarações de rendimento implicaria em responsabilização dos sócios. Ademais,

conforme ficha cadastral da JUCESP, a sociedade agravada passa por processo de liquidação extrajudicial

regularmente arquivado no órgão oficial, o que afasta a presunção de irregularidade de sua desconstituição, uma

vez que é forma lícita de encerramento;

- Por fim, verifica-se da ficha cadastral da JUCESP que Fatima Portella Ribas Martins, Ary Michael Renberg,

Márcia Regina De Mattos Chaves, Lidia Miti Uchida Yoshida, Eluis Elias Bueloni e Orlando Pauletti Júnior

foram eleitos como conselheiros administrativos, em 24/04/2001. Eluis Elias, posteriormente, em 28/11/2001, foi

eleito como secretário. Em que pese a discussão sobre os poderes de gerência ou não desses cargos, verifica-se

que foram assumidos depois do vencimento dos débitos em cobrança, que datam de 24/04/97 a 13/01/99 (fls.

20/55) e, assim, não podem ser responsabilizados a teor dos precedentes do STJ;

- Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036828-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO A QUO. RECONSIDERAÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. EFEITO SUSPENSIVO AOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO MANTIDO. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO OU

SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- O pedido de reconsideração não interfere na fluência de prazo recursal. Precedentes. 

- No caso em análise, verifica-se que, ainda que o Juízo a quo tenha reconsiderado parcialmente a decisão por ele

anteriormente proferida, quanto ao aspecto atinente à atribuição do efeito suspensivo aos embargos à execução, a

decisão foi mantida, pelo que não há que falar em nova decisão, com novo conteúdo.

- O pedido reconsideração não configura hipótese de interrupção ou suspensão do prazo recursal, o

reconhecimento da intempestividade do agravo de instrumento interposto é medida que se impõe.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

2010.03.00.036828-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : TECELAGEM SALIBA S/A

ADVOGADO : FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194

No. ORIG. : 00312359720074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526527-30.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. RAZÕES DISSOCIADAS.

NÃO CONHECIMENTO. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA

PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO

INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE BENS DA FALIDA.

INUTILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

- As questões relativas aos artigos 134, inciso VII e 191 do Código Tributário Nacional, não foram enfrentadas na

decisão recorrida e, sob esse aspecto, as razões recursais são dissociadas das do decisum impugnado, o que não se

admite. 

- A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN

e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que a executada esteja em estado falimentar ou se

alegue responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos legais, certo é que deve ser corroborado pelas

hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, para fins de redirecionamento da execução;

- A certidão acostada pela recorrente comprova que não houve arrecadação de bens na falência, o que impede a

satisfação do crédito tributário e evidencia a ausência de utilidade do processo de execução fiscal, pois não

propiciará nenhum benefício ao credor. Ausente, portanto, o interesse processual;

- Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003969-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.99.005089-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BRENO IND/ DE EMBALAGENS LTDA massa falida

No. ORIG. : 96.05.26527-3 3 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003969-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ACOPOSTE IND/ E COM/ DE POSTES LTDA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PEDIDO DE INCLUSÃO

FORMULADO APÓS CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa executada e o pedido de

redirecionamento aos sócios, opera-se a prescrição intercorrente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito

imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que

visa proteger a confiança no tráfego jurídico. Precedentes do Eg. STJ.

- Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação a OTAVIO LUIZ

ALEGRETTI e a OTAVIO LUIZ ALEGRETTI JUNIOR ocorreu somente em 31 de outubro de 2008 e a citação

da empresa executada, como restou incontroverso, deu-se em 09 de fevereiro de 1994. Portanto, foi exasperado o

lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006025-

24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/268

No. ORIG. : 92.00.00060-1 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

2011.03.00.006025-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.374

INTERESSADO : DROGARIA UNIDAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00891309319924036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010445-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PEDIDO DE INCLUSÃO

FORMULADO APÓS CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa executada e o pedido de

redirecionamento aos sócios, opera-se a prescrição intercorrente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito

imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que

visa proteger a confiança no tráfego jurídico. Precedentes do Eg. STJ.

- Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação a JOSÉ ANTÔNIO

STANGORLINI e GILBERTO STANGORLINI ocorreu somente em 22 de outubro de 2009 e a citação da

empresa executada, como restou incontroverso, deu-se em 29 de abril de 2003. Portanto, foi exasperado o lapso

legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.010445-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : MOVEIS PROJETO LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/250

No. ORIG. : 00043469220024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015325-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PEDIDO DE INCLUSÃO

FORMULADO APÓS CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa executada e o pedido de

redirecionamento aos sócios, opera-se a prescrição intercorrente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito

imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que

visa proteger a confiança no tráfego jurídico. Precedentes do Eg. STJ.

- Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação a SEOK HÁ

HWANG, KIYOUNG SOOK KWANG, DENILSON GONÇALVES DOS REIS, PAULO CESAR FLORINDO e

JUN SOOK HWANG ocorreu somente em 27 de agosto de 2009 e a citação da empresa executada, como restou

incontroverso, deu-se em 1998. Portanto, foi exasperado o lapso legal, amplamente reconhecido pela

jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022703-17.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.015325-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : SEOK HA HWANG e outros

: KYOUNG SOOK HWANG LEE

: DENILSON GONCALVES DOS REIS

: PAULO CEZAR FLORINDO

: JUN SOOK HWANG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 05328472819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     781/1525



 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PEDIDO DE INCLUSÃO

FORMULADO APÓS CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa executada e o pedido de

redirecionamento aos sócios, opera-se a prescrição intercorrente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito

imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que

visa proteger a confiança no tráfego jurídico. Precedentes do Eg. STJ.

- Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação a SÍLVIO CARLOS

DA SILVA ocorreu somente em 27 de junho de 2011 e a citação da empresa executada, como restou

incontroverso, deu-se em 1998. Portanto, foi exasperado o lapso legal, amplamente reconhecido pela

jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030097-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.022703-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : SILVIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 639/641

No. ORIG. : 10037910919984036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.00.030097-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : NOROBRAS IMPERMEABILIZACOES LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/324-vº

No. ORIG. : 00252982720084036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA ELETRÔNICA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL. ART. 655-A, CPC. REQUISITO VERIFICADO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).

- Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência

na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos

pela norma. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão, pois

esse é o único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC.

- Os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de

acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).

- Não se objete com o famoso princípio da cobrança menos gravosa para o devedor. Só se poderia considerá-lo se

a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não acolher a nulidade suscitada pelo Desembargador Federal André

Nabarrete e, no mérito, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030992-

36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO LEGAL POR

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA.

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. ARTIGO 557, DO CPC. HIPÓTESE. DECISÃO

FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO LEGAL. CASO

CONCRETO SUBMETIDO AO ÓRGÃO COLEGIADO. EMBARGOS REJEITADOS.

2011.03.00.030992-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : AS AMERICAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00134233720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado abordou devidamente as questões que a embargante alega terem sido omitidas. Entendeu por negar

provimento ao agravo legal porque a agravante não demonstrou a inexistência da invocada jurisprudência

majoritária, mantendo-se a decisão monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento, por entender

que a prescrição do crédito tributário não ocorreu.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual a embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. As alegações do presente recurso são quase idênticas àquelas expostas no agravo legal, reforçando, desta forma,

a intenção da embargante em emprestar caráter infringente aos embargos de declaração

5. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

6. O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

7. O agravo de instrumento foi julgado por meio de decisão monocrática devidamente baseada em jurisprudência

dominante de Tribunal Superior. Contra tal decisão a embargante utilizou-se da faculdade de apresentar agravo

legal, nos termos previstos no parágrafo primeiro do mencionado artigo 557, o qual foi devidamente submetido à

Turma Julgadora, que proferiu o acórdão ora embargado, revelando, que o inconformismo da embargante já foi

apreciado pelo Colegiado.

8. Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035996-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO LIMINAR DE DECLARAÇÃO DE SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO QUANTO AO PERICULUM IN

MORA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- No caso em tela, pelo que se dessume dos argumentos ofertados pela agravante, objetiva a antecipação da tutela

pretendida consubstanciada na suspensão dos processos de execução fiscal já ajuizadas contra ela, bem como a

concessão de ordem para nova análise de seus pedidos administrativos junto ao Fisco.

- Todavia, mostra-se inviável o acolhimento da tutela pleiteada. É que o risco de lesão em razão da demora no

curso do procedimento, não restou demonstrado. É dizer, não foi demonstrada a relevância do fundamento,

tampouco a probabilidade da ineficácia da medida, caso fosse, ao final, concedida a segurança.

2011.03.00.035996-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : GERALDO J COAN E CIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/215v

No. ORIG. : 00093891020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036277-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPF. PREVIDÊNCIA PRIVADA.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DEPÓSITO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO.

LEVANTAMENTO E CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. NECESSIDADE DE CÁLCULO PRÉVIO.

COTAS ADQUIRIDAS PELO PARTICIPANTE. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

- Os percentuais informados pela PREVI-GM dizem respeito ao período de 1º de janeiro de 1986 a 1º de janeiro

de 1998, de sorte que há necessidade de que seja estabelecido por meio de cálculos de contador o número de cotas

e o respectivo percentual de contribuição do participante e da patrocinadora no interregno de 1º de janeiro de 1989

a 31 de dezembro de 1995, em que foi reconhecida a não existência de relação jurídica tributária. Assim, é

prematura a expedição de alvará para que parte do depósito judicial seja levantada pela recorrente e a outra

convertida em renda da União, nos percentuais, respectivamente, de 31,60% e 68,40% das cotas de contribuição;

- A atualização de todas as contribuições vertidas e utilização, como se fosse um crédito, na declaração de renda

do ano do primeiro resgate, de acordo com o acórdão da apelação cível n.º 2006.72.00.008608-0/SC não deve ser

o critério para elaboração dos cálculos, eis que impõe compensação forçada ao contribuinte, que foi lesado de seu

patrimônio ao ter a exação indevida descontada de seus benefícios, de sorte que os valores a que tem direito

devem ser integralmente restituídos. Precedentes do TRF da 3ª Região.

- Agravo de instrumento provido em parte, unicamente para determinar que as cotas adquiridas pelo agravante

entre janeiro/89 e dezembro/95, período em que a incidência do tributo restou afastada pelo provimento judicial

definitivo, sejam consideradas na elaboração dos cálculos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

2011.03.00.036277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CAETANO FALCONE FILHO

ADVOGADO : EWALDO FIDENCIO DA COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124626620014036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038090-

72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE NATUREZA SATISFATIVA. INCOMPETÊNCIA DO

JUÍZO RECONHECIDA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NO FEITO ORIGINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUDICIALIDADE. SENTENÇA ANULADA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE.

EFEITOS INFRINGENTES INADMISSÍVEIS.

I. Integração do v. Acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão quanto à prolação de sentença nos

autos originários, oportunamente noticiada, pelo Juízo Especializado em Execuções Fiscais, reconhecido como

incompetente pelo v. Acórdão, declarando-se sua nulidade e dos demais atos decisórios praticados, remetendo-se

os autos originários ao Juízo Cível Federal para apreciação do feito (art. 113, § 2º, do CPC), não se falando,

portanto, em prejudicialidade ao mérito do agravo. Precedentes do STJ.

II. Suprida a omissão, na matéria remanescente estes embargos declaratórios demonstram pretensão de efeitos

infringentes por inconformismo da decisão, autorizando a rejeição da argumentação.

III. Embargos de declaração da agravante acolhidos e parcialmente acolhidos os aclaratórios da União.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da agravante e acolher

parcialmente os aclaratórios da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000408-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.038090-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IMERYS DO BRASIL COM/ DE EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221397120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000408-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO DÉBITO - SEGURO GARANTIA -

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - INCIDÊNCIA DA PORTARIA PGFN N. 1.153/2009 -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

É inadmissível o seguro garantia judicial como caução à execução fiscal (no caso, tratando-se de dívida que será

oportunamente cobrada via execução fiscal), por ausência de norma legal disciplinadora do instituto, não estando

esta modalidade dentre as previstas no art. 9º da Lei 6.830/80. Precedentes do E. STJ.

- Ademais, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a fiança bancária - e, no caso, por analogia, qualquer outro

documento garantidor do débito -, não suspende a exigibilidade do crédito tributário, somente admissível o

depósito integral em dinheiro, nos termos da Súmula n. 112 daquela Corte.

- O oferecimento do seguro garantia judicial para expedição de certidão positiva com efeitos de negativa não

configura direito subjetivo irrestrito do contribuinte. À míngua de disciplina legal específica do conteúdo desse

tipo de garantia, a jurisprudência tende a considerar admissíveis os requisitos exigidos pela Fazenda Pública para

sua aceitação, dada a prerrogativa atribuída ao credor de recusar os bens oferecidos em garantia pelo devedor.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003188-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CONEXÃO. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA IMPRORROGÁVEL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É cediço que conexão ocorre quando, pelo teor do artigo 103 do Código de Processo Civil, duas ou mais ações

tiverem o mesmo objeto ou a mesma causa de pedir.

- Sendo um dos feitos de competência residual e outro especializado, caso das Varas de Execuções Fiscais, não se

verifica o efeito de deslocar a competência a eventual conexão, face a sua natureza absoluta.

- Ademais, a mera existência de ação impugnando o crédito não inibe a propositura ou a continuação de execução

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 998/1000

No. ORIG. : 00051065020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003188-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

INTERESSADO : VANDERLEI COIMBRA RODRIGUES

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/150

No. ORIG. : 10.00.00065-9 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     787/1525



fiscal.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005272-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. DICÇÃO DO ART. 520, V, DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A apelação interposta de sentença que julgar os embargos à execução improcedentes será recebida, tão somente,

no efeito devolutivo, conforme previsto no art. 520, V, do CPC. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

- Ademais, o STJ possui entendimento pacificado, consubstanciado na Súmula 317, que assim afirma: "É

definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos".

- Em que pese haver alguma discussão sobre a atribuição de efeito suspensivo aos próprios embargos, ela não

pode ser confundida com o efeito a ser atribuído ao recurso interposto contra a sentença que os julga. São

situações diferentes, inexistindo norma especial na LEF dando regência aos peculiares efeitos da apelação. A

norma aplicável é a geral, isto é, o art. 520, V, do CPC.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.005272-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro

SUCEDIDO : INTERVET S/A

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 457/459

No. ORIG. : 00366592320074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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00053 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0006529-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU

FUNDAMENTADA. ARTIGO 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDADE NÃO

VERIFICADA. PENHORA ON LINE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

NÃO EXIGÊNCIA DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS. NÃO

OBSERVÂNCIA DA ORDEM DO ARTIGO 11 DA LEI N.º 6.830/80. RECUSA. POSSIBILIDADE. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

- O magistrado motivou seu convencimento de maneira clara e o fundamentou com dispositivos legais aplicáveis

ao caso. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência pacífica de que não há ofensa ao artigo

93, inciso IX, da Constituição da República;

- Quanto à suscitada inconstitucionalidade, a corte suprema entende que a discussão sobre a penhora on line deve

ser feita em meio à legislação infraconstitucional;

- A penhora on line pelo BACENJUD prescinde do esgotamento das diligências para localização de bens da

executada e é perfeitamente possível a recusa da nomeação de bens à penhora que desatenda à ordem do artigo 11

da Lei n.º 6.830/80. Precedentes do STJ;

- No caso dos autos, a agravante ofereceu à penhora um ventilador, um servo ventilador, "nikei" e "KT-30".

Evidencia-se que, nos termos dos precedentes mencionados, não atende à ordem do artigo 11 da LEF, de forma

que a recusa da exequente não pode ser tida por imotivada. Ressalte-se que a ação e a decisão que decretou o

bloqueio são posteriores à vigência da Lei nº 11.382/2006 (a distribuição foi realizada em 22/10/2010 - fl. 40 - e a

decisão proferida em 18/1/2012). Inegável, pois, que a situação amolda-se à jurisprudência colacionada, de forma

que está perfeitamente justificada a penhora por meio do BACENJUD, a qual, aliás, consoante precedentes do

STJ, não ofende o princípio da menor onerosidade suscitado pela agravante

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009049-26.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.006529-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : KTK IND/ IMP/ EXP/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012112682

RECTE : KTK IND/ IMP/ EXP/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

No. ORIG. : 00073817920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.009049-9/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO MENSAL. EXAURIMENTO

DOS MEIOS ORDINÁRIOS. NECESSIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que para o deferimento da penhora

sobre faturamento devem ser observados, especificamente, três requisitos, quais sejam: a) que o devedor não

possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; b) seja

promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento; e c) o percentual fixado sobre o

faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.

- Não restou demonstrado, in casu, terem sido esgotados todos os meios de localização do patrimônio do devedor,

mas somente que alguns atos com o objetivo de localizar bens foram realizados, tais como a penhora de

maquinário que a agravante reputa ser insuficiente para garantia do débito e a tentativa de bloqueio pelo sistema

BACENJUD, ocasião em que não foram encontrados quaisquer valores (fls. 79/81), pelo que inviabiliza o

deferimento da penhora sobre o faturamento da empresa, haja vista que não foi preenchido requisito que lhe é

essencial.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009244-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. ARBITRAMENTO. OBSERVÂNCIA DA

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : SPIMEC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105v

No. ORIG. : 05296592719984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009244-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 365/367

No. ORIG. : 00037428320104036104 1 Vr SANTOS/SP
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- É necessário observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade no arbitramento dos honorários

periciais.

- In casu, portanto, foi observada a proporcionalidade e razoabilidade entre o valor dos honorários periciais

fixados na r. decisão agravada (R$ 6.420,00 (seis mil quatrocentos e vinte reais) com o trabalho descrito pelo

perito judicial às fls. 323/328 e com o débito tributário controvertido.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009963-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

BENS - ALEGAÇÃO DE NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 185-A DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - FALTA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

- O artigo 185-A do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para a decretação de indisponibilidade de

bens do devedor: (i) dívida tributária; (ii) citação; (iii) ausência de pagamento do débito; (iv) inexistência de

nomeação de bens à penhora; e (v) não localização de bens penhoráveis.

- No caso concreto, a agravante sustenta que não foram cumpridos os requisitos, na medida em que ofertou

patrimônio à penhora. No entanto, a despeito de terem sido oferecidos bens em duas oportunidades, a União

recusou justificadamente os primeiros, o que sequer foi contestado pela empresa, e, quanto ao segundo, não há

como saber se houve manifestação, já que o agravo não foi instruído com cópias de todas as folhas dos autos

principais posteriores à respectiva nomeação. Sob esse aspecto, impossível o exame dos fatos e,

consequentemente, da controvérsia.

- A mera alegação de que os pressupostos da indisponibilidade não foram preenchidos, já que o procurador da

parte somente pode afirmar a realidade, sob pena de sofrer sanções, não dispensa a comprovação documental do

que é narrado, ou seja, não supre a falta dos documentos essenciais.

- Acolhida a preliminar arguida em contraminuta e agravo de instrumento não conhecido. Em consequência, resta

prejudicada a análise dos pedidos de reconsideração da decisão que anteriormente indeferiu o efeito suspensivo ao

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2012.03.00.009963-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : TECHNER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 07.00.00023-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar arguida em contraminuta e não conhecer do

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010641-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PEDIDO DE INCLUSÃO

FORMULADO APÓS CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage a data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da citação da empresa executada e o pedido de

redirecionamento aos sócios, opera-se a prescrição intercorrente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito

imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que

visa proteger a confiança no tráfego jurídico. Precedentes do Eg. STJ.

- No caso dos autos, observa-se que houve decretação de falência da empresa executada em outubro de 1996,

sendo certo que a exequente apenas em novembro de 2009 requereu o prosseguimento do executivo fiscal.

-Verifico que no caso o pedido de redirecionamento ao ora agravante WAGNER ALVARES BONADIO ocorreu

somente em 01 de fevereiro de 2011 e a citação da empresa executada, como restou incontroverso, deu-se em

1995. Portanto, foi exasperado o lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de

redirecionamento.

- Despicienda, in casu, a análise dos requisitos para o redirecionamento, bem como do cabimento do expediente

da objeção manuseada para contrastar a inclusão do sócio. Ademais a temática não fora enfrentada em primeira

instância.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.010641-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : WAGNER ALVES BONADIO

ADVOGADO : LELIA CRISTINA RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/200-vº

PARTE RE' : DAPSA DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA CAMINHOES E AUTOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA

No. ORIG. : 00061578520014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011484-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EXECUTADA. INCABIMENTO. 

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXIGÊNCIA DE PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO

PREJUDICADOS.

- São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.

- A dissolução irregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em

comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o

que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes.

- Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento

do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por

presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça, restou configurada a dissolução irregular, nos termos

adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral demonstra que o sócio da executada detinha poder de

gestão, tanto quando do advento do fato gerador, quando do momento da caracterização da dissolução irregular.

- Observe-se que o agravado em sede de objeção de pré-executividade não fundamenta sua insurreição na

ausência de poderes de gestão. Cinge-se a afirmar que não houve dissolução irregular, mas tão-somente uma

inatividade temporária, o que não caracterizaria, na sua dicção, hipótese de presunção de dissolução irregular,

como requisito ensejador do redirecionamento. Foi sob este prisma que o MM. Julgador a quo acatou o pleito do

excipiente.

- O argumento ofertado, além de não infirmar o indício de dissolução irregular, decorrente da certidão do oficial

de justiça que atesta a alteração de endereço, noticia a interrupção das atividades sem as formalidades legais.

- Assim sendo, revela-se inadequada a exclusão dos sócios em sede de objeção de pré-executividade, quando as

provas pré-constituídas não afigurarem idôneas a infirmar a tese que conduziu a inclusão dos sócios no polo

passivo da lide. Isso porque, como é consabido, o expediente manuseado não comporta dilação probatória

(enunciado sumular n.º 393 do E. STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória).

- Prejudicados os embargos de declaração opostos pela União Federal, visto que superado o vício apontado.

- Embargos de declaração opostos por José de Lorenzo Messina recebido como Agravo legal, a que se nega

provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, converter os embargos de declaração em agravo legal. No mérito, a

Quarta Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto e, por maioria, julgar

2012.03.00.011484-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : JOSE DE LORENZO MESSINA

ADVOGADO : PAULO DE LORENZO MESSINA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : SANIMEX IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173

INTERESSADO : UNIÃO FEDERAL

No. ORIG. : 00240407120014036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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prejudicados os embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012850-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DE DECLARAÇÃO (DCTF).

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 436, a constituição definitiva do crédito

tributário, em se tratando de lançamento por homologação, se dá no momento da entrega da declaração (DCTF)

pelo contribuinte, assim ementada: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal

constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco." (Súmula 436 do STJ).

- A declaração formulada pelo contribuinte referentes ao período de fevereiro a agosto de 1999 discutidos, dentre

outros, no PA nº 19515.001791/2004-55 (CDA nº 80.7.09.006887-20), foram extintos dando origem aos

processos nºs 1088.515416/2004-55 (CDA nº 80.7.04.002151-14) e 10880.546365/2004-11(CDA nº

80.7.04.013912-18), portanto, não há se falar em decadência.

- O depósito integral do débito tributário pelo contribuinte, com finalidade de suspender a exigibilidade nos

termos do artigo 151, II, do CTN, gera a constituição do crédito tributário, consoante determina o artigo 150 do

CTN e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014293-33.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.012850-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : FIAT SERVICOS TECNICOS EM ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1248/1250

No. ORIG. : 00024698120104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014293-1/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE

INFORMAÇÕES OBTIDAS POR QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. MATÉRIA EM REPERCURSSÃO

GERAL. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS. MANUTENÇÃO DA

COBRANÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A alegação de ilegitimidade do lançamento do crédito tributário ora impugnado, sob fundamento que teria

ocorrida sua constituição por meio de dados resguardados pelo sigilo bancário, quebrado pela Secretaria da

Receita Federal sem autorização judicial, não merece prosperar. O artigo 145, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, faculta "à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,

respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do

contribuinte".

- Em razão da ausência de decisão do próprio Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de

inconstitucionalidade, nas quais se discute a constitucionalidade das leis que autorizam a requisição de

informações bancárias pela Receita Federal (ADI 2386/DF, ADI 2390/DF e ADI 2397/DF), não haveria

verossimilhança da alegação e deve ser invocado o princípio da presunção de constitucionalidade das leis.

- Por fim, a questão, atualmente, encontra-se afetada ao plenário em sede de repercussão geral no RE 601.314. No

entanto, o reconhecimento da repercussão geral não sinaliza entendimento do Supremo Tribunal Federal da

constitucionalidade ou inconstitucionalidade, apenas indica a transcendência dos motivos determinantes da

decisão a ser proferida pelo Pretório Excelso, consideradas questões relevantes do ponto de vista econômico,

político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa, consoante § 1º do artigo 543-A do

Código de Processo Civil.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014786-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : IND/ DE MOVEIS MAPLE LTDA

ADVOGADO : VIVIANE ANGELICA FERREIRA ZICA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 576/581

No. ORIG. : 00226922120114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014786-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : INTERNACIONAL PLAZA CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, CTN). LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO. NECESSIDADE DE

TRÂNSITO EM JULGADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O depósito do montante integral suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso

II, do Código Tributário Nacional. 

- A efetivação dos depósitos a tempo e modo, pelo contribuinte, é sua exclusiva responsabilidade, de um lado

beneficiando-se da suspensão da exigibilidade do crédito discutido judicialmente e, de outro, submetendo-se ele

aos ônus decorrentes de sua eventual impontualidade ou insuficiência.

- Segundo o disposto nos artigos 151, inciso II, do Código Tributário Nacional e 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o

deferimento do pedido de levantamento pelo contribuinte dos depósitos efetuados para fins de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, bem como a sua conversão em renda em favor do ente público, pressupõe o

trânsito em julgado da decisão final que julga a lide em definitivo. Precedentes do E. STJ.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016116-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09 - EXCLUSÃO DO

CONTRIBUINTE - POSSIBILIDADE - NÃO OBSERVÂNCIA DE NORMAS RELATIVAS AO

PROCEDIMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência.

- Nesse sentido, o parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao

interessado que, por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

ADVOGADO : MARCELO ALVARES VICENTE e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167

No. ORIG. : 00093028120114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016116-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : SP EQUIPAMENTOS DE PROTECAO AO TRABALHO E MRO LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 00036245120124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     796/1525



parcelamento dos valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado

possa usufruir conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis.

Precedentes desta Corte.

- Tem-se, assim, que o cumprimento das etapas anteriores do parcelamento, por si só, não desobriga a agravante

de observar o regramento previsto na legislação de regência, dado que constitutivas de etapas relevantes a

evidenciar a vontade do contribuinte de aderir ao sistema, tais como a de prestar informações para a consolidação

das modalidades de parcelamento.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017225-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS NÃO VERIFICADOS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. INCOMPROVADO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com

excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.

- A dissolução irregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em

comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o

que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular

comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes.

- Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento

do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por

presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- Consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça, restou configurada a dissolução irregular, nos termos

adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral demonstra que as sócias da executada detinham poderes

de gestão, quando do advento do fato gerador. Todavia, ao que consta da referida ficha cadastral, que informa a

retirada em 2002, as agravadas não mais integravam o quadro societário, quando do momento da caracterização

da dissolução irregular.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

2012.03.00.017225-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : TAYCAL IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/44

No. ORIG. : 00016451120044036108 3 Vr BAURU/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018000-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. DOCUMENTOS ESTRANHOS À

EXECUTADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Verifica-se que a agravante instruiu os autos com documentos estranhos à agravada VIDA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA. - EPP. Note-se que aos autos foi juntado o feito executivo referente à VITAPLAS

SILVIA POMPILIO MORENO.

- Malgrado a agravante alegue ter se equivocado apenas quanto aos dados da execução, constata-se dos

documentos colacionados aos autos que, ainda que a execução refira-se à executada VITAPLAS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., a ficha cadastral junto à JUCESP remete à empresa CIRÚRGICA VIDA

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA..

- Dessarte, configura-se não atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, visto

que ausentes peças essenciais à interposição do presente recurso, tais como, a cópia integral da decisão ora atacada

e a sua respectiva certidão de intimação, motivo por si só suficiente para a negativa de seguimento do agravo.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018314-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018000-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : VIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 00097298820104036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.018314-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RENATO DOS SANTOS PEREIRA
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EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÃO

SUSCITADA NÃO APRECIADA EM PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INVIABILIDADE. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

- Não se conhece das questões relativas aos §§2º e 3º do artigo 113 do Código Tributário Nacional, uma vez que

não foram apreciadas na decisão agravada de primeiro grau, não integraram as razões do agravo de instrumento,

tampouco foram apreciadas na decisão recorrida. Cuida-se de inovação, cuja análise por esta corte implicaria

supressão de instância, o que não se admite;

- O artigo 185-A do Código Tributário Nacional exige, para que seja decretada a indisponibilidade dos bens do

executado que a dívida seja tributária, seja o devedor devidamente citado e não apresente bens à penhora. Além

disso, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que também é necessário para o deferimento da

medida, o prévio esgotamento dos meios de localização de bens penhoráveis a ele pertencentes. Nos autos em

exame, apesar das tentativas de se buscar o patrimônio do devedor, a dívida não tem natureza tributária, pois cuida

de multa decorrente de auto de infração lavrado em procedimento administrativo das atividades aduaneiras, que

não se confunde com penalidade aplicada na relação entre o sujeito passivo de obrigação tributária com o estado

no exercício de suas funções arrecadadoras. Precedentes do STJ;

- Assim, não é possível o deferimento da medida pleiteada, à vista do não atendimento dos pressupostos que lhe

são essenciais, o que justifica a manutenção da decisão agravada;

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019216-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO.

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TRANSCURSO DE MAIS DE 5 ANOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.049305-0 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SILVIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA

PARTE RE' : MELHORAMENTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : NAZIL CANARIM JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10028486019964036111 2 Vr MARILIA/SP
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CONTADOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS EM

PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

- Inicialmente, não conheço da questão relativa ao artigo 125, inciso III, do Código Tributário Nacional, eis que

não foi apreciada pelo juízo de origem, não integrou as razões do agravo de instrumento e não foi enfrentada no

decisum recorrido. Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite;

- O pedido de redirecionamento da execução contra os sócios da executada prescreve se decorridos mais de cinco

anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. É possível decretá-la

mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que deve ser afastada a aplicação do art.

40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes do STJ;

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor. No caso dos autos, a citação da empresa executada se deu em 18/09/1996,

data da interrupção da prescrição para todos. O pedido de redirecionamento ocorreu em 03/11/2011. Destarte, não

se aplica a teoria da actio nata, uma vez que a inclusão foi requerida após mais de cinco anos de realizada a

citação;

- Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos mais de cinco anos da citação da executada, está

configurada a prescrição intercorrente, o que, em consequência, justifica a manutenção da decisão recorrida.

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0019610-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO

DOS BENS DA EXECUTADA.

- O artigo 185-A do Código Tributário Nacional exige, para que seja decretada a indisponibilidade dos bens do

executado que a dívida seja tributária, seja o devedor devidamente citado e não apresente bens à penhora. Além

disso, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que também é necessário para o deferimento da

2012.03.00.019610-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RIAD MIGUEL HADDAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012160903

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00522128120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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medida, o prévio esgotamento dos meios de localização de bens penhoráveis a ele pertencentes. Nos autos em

exame, embora tenha sido efetivada a citação por edital, a ausência de diligência no endereço da executada

demonstra que não foram realizados todos os meios para se buscar o patrimônio do devedor. Precedentes do STJ;

- Assim, não é possível o deferimento da medida pleiteada, o que justifica a manutenção da decisão agravada;

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020852-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. MOLÉSTIA GRAVE. DEMONSTRAÇÃO

MEDIANTE LAUDO PERICIAL MÉDICO. ISENÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Como é cediço, a isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, em face

da existência de moléstia grave que acomete o contribuinte, visa a desonerá-lo devido aos encargos financeiros

relativos ao próprio tratamento da doença, nos termos do art. 30 da Lei nº 9.250/95.

- Consta dos autos laudo pericial que comprova ser a agravada portadora de doença que caracteriza incapacidade

parcial e temporária, consoante fls. 129/144, firmado pela médica legista da Polícia Técnica do Estado de São

Paulo, a qual considero plenamente idôneo à comprovação dos presentes fatos.

- Ademais é desnecessário laudo médico oficial para concessão da isenção, cabendo ao magistrado, diante das

provas trazidas aos autos, formar seu convencimento livremente, pelo que deve ser mantida a r. decisão.

Precedentes.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

2012.03.00.020852-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ANA MARIA DA CONCEICAO CASTRO GUSMAN

ADVOGADO : DANILO HORA CARDOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093674020114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022316-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.

EXCEPCIONALIDADE NÃO VERIFICADA. PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Consoante assentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, a apelação em ação cautelar possui efeito devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente,

eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

- Não verificado, na hipótese, a excepcionalidade aventada, pelo que cabível apenas o efeito devolutivo do recurso

nos autos da ação subjacente. Isso porque é do entendimento jurisprudencial que a extinção da ação cautelar sem

resolução de mérito, salvo o caso de ilegitimidade passiva ad causam, impõe a conversão do depósito em renda da

Fazenda Pública respectiva. Precedentes:

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

David Diniz

Relator para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7517/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007781-54.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.03.00.022316-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/216v

No. ORIG. : 00009997820114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.11.007781-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     802/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. Ressalte-se que a decisão embargada não afastou, exceto a exigência de quitação do saldo devedor, a

necessidade de observância das condições legais, apenas considerou devida a movimentação da conta vinculada

para pagamento das prestações em atraso do financiamento imobiliário.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003457-25.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Ainda que não reste demonstrada a data em que o impetrante obteve resposta ao seu pedido de revisão do

lançamento de débito fiscal, verifica-se que este foi informado do deferimento do seu pedido de parcelamento do

débito em 26.02.98 (fl. 65), e o mandado de segurança foi impetrado apenas em 10.09.02 (fl. 17).

2. As condições e forma de parcelamento são previstas em lei. Assim, verificados os requisitos para a concessão

de tal benefício, a autoridade deve dar oportunidade ao contribuinte para fazer sua adesão. Entretanto, o

contribuinte não está obrigado a aderir ao parcelamento. É, assim, permitido a este verificar as condições para

aquiescer apenas se julgar conveniente, o que afasta a aplicação do disposto no art. 149 do Código Tributário

Nacional.

3. Reexame necessário provido.

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro

2003.61.08.003457-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : PAULO CESAR DOMINGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSCAR LUIZ TORRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reexame necessário provido para julgar improcedente o pedido e

denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001822-96.1990.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

SFH. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR POR PREÇO

INFERIOR AO VALOR DA DÍVIDA. CASUÍSTICA.

1. Para a satisfação de seu crédito, o credor da obrigação relacionada a contrato de mútuo firmado no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação pode se valer da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 ou da

execução judicial prevista na Lei n. 5.741/71. Neste caso, a adjudicação do imóvel ao exequente implica a

extinção da obrigação, nos termos do art. 7º da Lei n. 5.741/71.

2. O Superior Tribunal de Justiça considera que esse dispositivo legal também se aplica à hipótese de arrematação

do imóvel pelo credor por preço inferior ao valor da dívida (STJ, 2ª Turma, REsp n. 605.456, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 01.09.05; 1ª Turma, REsp n. 605.357, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 12.04.05).

3. Cumpre observar, porém, que o procedimento previsto na Lei n. 5.741/71 é aplicável somente aos casos de falta

de pagamento das prestações vencidas, nos termos do art. 10 de referido diploma legal. Significa dizer que o

vencimento antecipado da dívida fundado em causa diversa da inadimplência do devedor implica submeter a

execução ao rito previsto no Código de Processo Civil, ensejando o prosseguimento do feito pelo saldo

remanescente no caso de arrematação do imóvel pelo credor.

4. No caso, a execução tem origem no vencimento antecipado da dívida em virtude de o mutuário não ter

cumprido a obrigação pactuada de alienar outro imóvel de sua propriedade no mesmo local do financiamento.

Logo, deve ser aplicado o Código de Processo Civil, razão pela qual a execução deve prosseguir pelo saldo

remanescente da dívida.

5. Agravo retido e apelação providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

2001.03.99.050488-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON

APELADO : JAIRO ALVES FONTOURA espolio e outro

REPRESENTANTE : JOICE BRAGA FONTOURA

APELADO : JOICE BRAGA FONTOURA

No. ORIG. : 90.00.01822-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044097-76.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA

PÚBLICA. ARBITRAMENTO EQUITATIVO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em se tratando de arbitramento equitativo e considerando a sucumbência da Fazenda Pública, a jurisprudência

atualmente considera razoável o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) devidos a título de honorários advocatícios,

nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030586-40.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.82.044097-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : METRO-SISTEMAS LTDA e outros

: ADMINISTRADORA VERA CRUZ LTDA

: METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

: AGRIPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00440977620024036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.030586-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGADO : DARCY FRANCISCO CARRION

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

INTERESSADO : RENATA CRISTINA CARRION LOLATO e outro

: CARLOS ALBERTO CARRION
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa.

Constou da decisão de fls. 66/68 que o "INSS ajuizou execução fiscal contra Carriom & Cia Ltda., Renata C.

Carriom Lolato e Carlos Alberto Carriom, para cobrança de dívida representada pela certidão de Dívida Ativa n.

31.832.523-3 (fls. 2/4 dos autos de execução), da qual não consta o nome do sócio Darcy Francisco Carrion, razão

pela qual não é parte legítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal". Ocorre que houve o

redirecionamento da execução fiscal e os bens do sócio Darci Francisco Carrion foram penhorados, conforme os

autos de penhora acostados aos autos em apenso (fls. 151/152 ).

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-72.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ADMISSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

No. ORIG. : 94.00.00005-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2010.61.10.000353-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EDUARDO ANTONIO BENAVIDES

ADVOGADO : CELSO LUIZ BENAVIDES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003537220104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a Fazenda Pública deve promover a citação

destes dentro do prazo prescricional correspondente. 

3. A documentação carreada aos autos demonstra o transcurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos com

relação ao sócio, sendo irrelevante para o deslinde da questão o fato de haver ou não pedido de citação dos

responsáveis tributários na petição inicial, pois ao credor incumbe promover a citação. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501850-89.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa.

4. A decisão de apelação não se manifestou sobre as questões mencionadas nestes embargos de declaração, haja

vista que não foram deduzidas na apelação. Ademais, o art. 149 da Constituição da República entrou em vigor na

data da promulgação, conforme especifica o § 1º do art. 34 do ADCT.

5. Embargos de declaração não providos.

1997.61.14.501850-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLY CARDOSO PICCINO

: ACHILES PICCINO

: METALURGICA BOM PASTOR LTDA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 15018508919974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     807/1525



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010355-34.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa,

bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para

efeito de prequestionamento.

4. A alegada omissão não implica na modificação do acórdão embargado. A decisão que deu parcial provimento à

apelação da União não se manifestou sobre o disposto no art. 34 do ADCT (fls. 73/74v.) porque esse argumento

não foi veiculado no seu recurso. A União só apresentou essa alegação ao embargar de declaração a decisão de

apelação (fls. 77/79) e ao agravar a decisão de embargos de declaração (fls. 85/87). Ademais, o art. 149 da

Constituição da República entrou em vigor na data da promulgação, conforme especifica o § 1º do art. 34 do

ADCT. 

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.61.26.010355-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVETE GRANDO

: LUCIANO GRANDO

: GRANDO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     808/1525



 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011441-27.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. CONTRIBUIÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de

liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa

não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80. 

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021954-63.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.011441-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : L D MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : GABRIEL MARCILIANO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : JOSE APARECIDO PEREIRA DE MORAES e outro

: HELENA MARIA COSTA PEREIRA DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00051-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

98.03.019662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     809/1525



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA: NÃO-CARACTERIZAÇÃO. RESCISÃO

CONTRATUAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL. INDENIZAÇÃO.

1. A sentença extra petita é nula porque o órgão jurisdicional de primeiro grau não aprecia o pedido inicial

concretamente deduzido. Não pode a segunda instância julgar de imediato a lide, pois isso implica privar as partes

de ver a demanda julgada pelo juiz natural, inclusive com a chance de, em caso de sucumbência, vir a interpor o

adequado recurso. Por isso a nulidade somente se caracteriza se houver, de modo claro, a omissão jurisdicional.

As eventuais impropriedades fáticas e jurídicas - que a parte sucumbente naturalmente afirma existirem - dizem

respeito à justiça mesma do provimento jurisdicional. Semelhante irresignação, na medida em que não se insurge

contra mero vício formal, não engendra a anulação do provimento jurisdicional de primeiro grau.

2. É devida indenização pelo uso do imóvel quando houver inadimplemento das prestações devidas pelo

comprador.

3. Em casos de inadimplência do comprador, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no

sentido de que a indenização deve ser fixada em percentual sobre a totalidade dos valores pagos ao promitente

vendedor, que, além de receber de volta a posse do imóvel, não se vê obrigado a restituir ao comprador toda a

quantia já paga.

4. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004157-

30.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

APELANTE : ROBERTO BATISTA MAGRINI

: MARIA MIRTES PAOLETTI MAGRINI

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO RICARDES

: FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE

No. ORIG. : 93.00.21954-5 18 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.21.004157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO SAVERIO SALZANO

: ANTONIO TORRES ZITO

: VERTIX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041573020014036121 1 Vr TAUBATE/SP
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CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa.

4. A redistribuição da execução fiscal decorreu da Portaria Conjunta n. 1/01 da 1ª Vara de Taubaté (SP) (fl. 53),

cuja ciência a exeqüente não contestou. A União informou que não houve causas interruptivas ou suspensivas da

prescrição (fl. 95). Antes da Lei n. 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830/80, a prescrição

intercorrente quinquenal já era admitida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula n. 314), sem

necessidade de despacho de arquivamento para dar início à contagem do prazo extintivo.

5. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011090-93.1975.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. PROVA PERICIAL. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Era dever da parte diligenciar para que fossem fornecidos ao perito os elementos necessários para realização da

prova, prestando esclarecimentos relativos à especificação da área a ser objeto da perícia.

2. A parte deve conhecer a localização de seu imóvel.

3. Não se pode exigir do perito a realização de uma diligência que não seja de cunho técnico, sendo este nomeado

para atuar, restritivamente, em atividades que tenham tal caráter.

4. O autor deixou de produzir provas aptas para sustentar suas alegações, ônus que lhe incumbia, de modo que a

95.03.094447-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TOTATO TAMADA espolio

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA

REPRESENTANTE : MARIA ANGELICA TAMADA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE AUTORA : MASSAO KAWAJIRI e outros

: SOME KAWAJIRI

: SEKITI TERATO

: KANE TERATO

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

No. ORIG. : 00.00.11090-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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sentença recorrida não merece reparo.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012495-26.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE

FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2010.61.05.012495-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TORNOMATIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIO BEZANA e outro

AGRAVADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127

No. ORIG. : 00124952620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001163-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. CONTRIBUIÇÃO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como

não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97

e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da

alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-

contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de

cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n.

2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10).

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-59.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2000.61.00.001163-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS

ADVOGADO : IZILDO NATALINO CASAROTO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.61.02.004132-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25

DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.

PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

(CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE.

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n.

363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91

para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de

que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. 2. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a

exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo

Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10).

3. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

4. Quanto ao prazo prescricional, devem ser observados os critérios fixados no julgamento do Recurso

Extraordinário n. 566.621, visto que realizado no regime do art. 543-B do Código de Processo Civil. A presente

demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento

fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes

de 27.05.05, devendo mantida reformada a decisão monocrática.

5. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013064-62.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FRANCISCO ORLANDO DINIZ JUNQUEIRA

ADVOGADO : JOAO JOSE DA SILVA NETO e outro

No. ORIG. : 00041325920104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2000.03.99.000812-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSUAL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. INSS. PRORURAL. EMPRESA DE

REFLORESTAMENTO. ATIVIDADE RURAL. OPERADORES DE MOTOSSERRA. TRATORISTA.

TRABALHADORES RURAIS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Antes da unificação trazida com a edição da Lei n. 8.212/91, a Previdência Social era dividida em dois regimes,

urbano e rural, esse último destinado aos trabalhadores rurais. O art. 3º, § 1º, alínea "a", da LC 11/71 identificava

o trabalhador rural como a "pessoa física que presta serviços de natureza rural", estabelecendo o art. 2º da Lei

5.889/73 ser trabalhador rural "toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário". A partir da interpretação

sistemática desses dispositivos, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que os tratoristas e

operadores de motosserra que laboram em empresas de reflorestamento, essas reconhecidamente de natureza rural,

são considerados trabalhadores rurais e, portanto, antes da edição da Lei n. 8.212/91 estavam vinculados ao

Prorural - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

3. A impetração insurge-se contra a NFLD n. 31.5153537-0 que visa à cobrança de contribuições previdenciárias

concernentes a operadores de motosserra pelo regime de previdência social urbana, restringindo-se a controvérsia

deduzida nos autos acerca da natureza da atividade desenvolvida por esse trabalhador, se urbana ou rural.

4. Os operadores de motosserra que trabalham em empresas de reflorestamento são considerados trabalhadores

rurais em razão da atividade de extração que desenvolvem, diretamente ligada ao meio rural, sendo que o fato de

utilizarem-se de ferramenta mais elaborada para a execução de seu trabalho não é suficiente para converter em

urbana a natureza seu lavor.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043581-16.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : TRANSURBES AGRO FLORESTAL LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.13064-0 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.043581-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO CONTEÚDO DECISÓRIO. MATÉRIA

ESTRANHA À RES IN JUDICIUM DEDUCTA. NÃO CONHECIMENTO.

1. Não se conhece do recurso que trata de matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição (TRF da 3ª

Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09; AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des.

Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09).

2. A sentença indeferiu a petição inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito, ao fundamento de que a

pretensão da autora foi atingida pela decadência.

3. Em suas razões recursais, contudo, a autora limita-se a reproduzir os argumentos de inconstitucionalidade da

contribuição recolhida, não tendo, por conseguinte, impugnado o conteúdo decisório.

4. Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0116041-41.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO

RETIDO. PRAZO RECURSAL. INÍCIO. PROVA PERICIAL. 

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o prazo recursal para a autarquia previdenciária tem início quando

da juntada do mandado de intimação cumprido.

2. Ao juiz cabe apreciar livremente a prova, não estando adstrito ao laudo pericial (CPC, arts. 131 e 436).

Contudo, o perito é auxiliar do juízo (CPC, art. 139), em relação ao qual tem o dever de cumprir escrupulosamente

o encargo que lhe é cometido, enquanto que os assistentes técnicos são de confiança da parte (CPC, art. 422).

Assim sendo, considerando que a sentença baseia-se no laudo pericial, elaborado pelo perito judicial, imparcial e

eqüidistante entre as partes, e que este foi feito tendo em vista os documentos apresentados pelas partes, deve ser

mantida a decisão.

3. Agravo retido e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.03.99.116041-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA :
SUPORTE EMPRESARIAL INGLES E COM/ DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : MANOEL DA CUNHA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE TAUBATE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00027-4 AI Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020979-95.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME

CONSTANTE DA CDA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568,

I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez

(CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou

aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução

fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o

parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, que, no entanto, atribui o ônus de fazer prova

inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo.

3. O agravante não se desincumbiu do ônus de comprovar a ausência de caracterização das hipóteses do art. 135

do Código Tributário Nacional.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 7518/2012 

 

 

2004.03.99.020979-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MIGUEL JOSE CARAM

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

No. ORIG. : 99.00.00007-4 2 Vr CONCHAS/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009860-96.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - OMISSÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ART. 168 - A DO CÓDIGO PENAL -

INÉPCIA DA DENÚNCIA - SUSPENSÃO DO PROCESSO - ABOLITIO CRIMINIS - NULIDADE POR

AUSÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS - PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO - AUTORIA,

MATERIALIDADE E DOLO - CRIME OMISSIVO FORMAL - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE

NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - PENAS CORRETAMENTE INDIVIDUALIZADAS -

PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL - IMPROVIMENTO DOS RECURSOS DEFENSIVOS.

1.- Denúncia que preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. Em crimes de autoria coletiva

não é necessário que a denúncia descreva, minuciosamente, a conduta de cada um dos coautores ou partícipes.

Precedentes.

2.- Incabível a suspensão do processo, com base em acordo de parcelamento. Não restou demonstrado, por meio

documental, eventual acordo de parcelamento para com o INSS. Ônus das defesas.

3.- Não há que se falar em abolitio criminis, uma vez que o tipo penal passou a figurar no art. 168-A, do Código

Penal não deixando de ser crime.

4.- Suposto prejuízo, alegado pela parte, decorrente de indeferimento, pelo Juízo, da oitiva de testemunhas

residentes no exterior, não é apto à anulação do processo, uma vez que não demonstrado o prejuízo suportado pela

parte. Princípio do pas de nullité sans grief, nos termos do Código de Processo Penal. Preliminares afastadas.

5.- Autorias delitivas comprovadas, ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da

empresa. Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida.

6.- Desnecessário o dolo específico, consistente no animus rem sibi habendi, tratando-se de crime formal.

7.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente

demonstradas pelo acusado. Art.156 do CPP.

8.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.

9.- Dosimetria das penas sopesadas, tendo por escopo a individualização das mesmas.

10.- Apelação ministerial provida para majorar as penas, em conformidade com as circunstâncias do art. 59 do

Código Penal, sendo amplamente desfavoráveis aos réus.

11. O regime semiaberto é o que mais se coaduna com as sanções impostas e as circunstâncias do art. 59 do

Código Penal.

12. As penas impostas não permitem a substituição da reprimenda privativa de liberdade por restritivas de direitos.

13.Apelações dos réus parcialmente providas. Recurso do Ministério Público Federal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas, dar parcial provimento aos

2001.61.02.009860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MAURO SPONCHIADO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

APELANTE : CARLOS ROBERTO LIBONI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: EDSON SAVERIO BENELLI

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

CODINOME : EDSON SAVEIRO BENELLI

APELANTE : ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: EDMUNDO ROCHA GORINI

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

APELANTE : GILMAR DE MATOS CALDEIRA

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

APELADO : OS MESMOS
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recursos dos réus a fim de reduzir a pena de multa para 320 (trezentos e vinte) dias-multa, e, dar provimento ao

recurso do Ministério Público Federal para aumentar a pena imposta a cada réu, fixando-as em 5 (cinco) anos e 4

(quatro) meses de reclusão, a serem cumpridas em regime inicial semiaberto e 360 dias-multa, à razão da

sentença, vedada a substituição das penas privativas de liberdade por penas restritivas de direitos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006555-92.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTS. 1º, I, LEI N. 8.137/90 E 337-A, III, DO CÓDIGO PENAL.

PRELIMINAR. JUNTADA DE DOCUMENTOS. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TIPIFICAÇÃO DOS FATOS ANTERIORES A OUTUBRO DE 2000.

MATERIALIDADE. AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS. DOLO ESPECÍFICO.

DOSIMETRIA.

1. A defesa não estava impossibilitada de apresentar tais documentos, tendo em vista o disposto no art. 231 do

Código de Processo Penal, apenas não restou justificado o tenha feito ao término da instrução processual.

2. A Lei n. 9.983/00, que instituiu o art. 337-A do Código Penal, entrou em vigor no dia 25 de outubro de 2000.

Entretanto, antes da vigência dessa norma, a conduta de sonegar contribuição previdenciária encontrava-se

tipificada no art. 1º da Lei n. 8.137/90, tendo em vista que contribuição previdenciária é espécie de tributo.

3. A materialidade do delito encontra-se satisfatoriamente comprovada por intermédio do Procedimento

Administrativo n. 35433.000224/2005-29.

4. O acusado Shinsuke Kuba confessou os fatos narrados na denúncia. É certa também a participação do acusado

Hideo Kuba. Embora o acusado Shinsuke tenha admitido a gestão exclusiva da Taurus Eletro Móveis Ltda., a

circunstância de o acusado Hideo comparecer com certa regularidade à empresa para assinar papéis é suficiente à

comprovação de sua responsabilidade pelos fatos.

5. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura

ipso facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito

de não-repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia

alternativa ao não-repasse das contribuições. Precedentes do TRF da 3ª Região.

6. O elemento subjetivo do art. 337-A do Código Penal, embora crime material, dependendo para a sua

consumação, da efetiva ocorrência do resultado, não necessita, para sua caracterização, da presença de dolo

específico , ou seja, o dolo exigível, é, também o dolo genérico, como ocorre com o delito de apropriação indébita

previdenciária prevista no art. 168-A do mesmo diploma legal. O tipo não exige nenhum fim especial, bastando a

conduta consistente em "suprimir ou reduzir". Portanto, assim como no delito previsto no art. 168-A, não é

necessário o animus rem sibi habendi para sua caracterização. Precedentes do STF e do TRF da 4ª Região.

7. Justifica-se a fixação da pena-base 1/6 (um sexto) acima do mínimo legal, em razão do elevado valor do débito

tributário, o qual perfaz R$ 5.691.390,89 (cinco milhões, seiscentos e noventa e um mil, trezentos e noventa reais

e oitenta e nove centavos) (fls. 545/546), e que considero a título de consequências do delito.

8. Rejeitada a preliminar. Desprovido o recurso de apelação. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso de apelação,

2006.61.14.006555-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : HIDEO KUBA

: SHINSUKE KUBA

ADVOGADO : ROGERIO TOZI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00065559220064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001415-28.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE ESTELIONATO CONTRA ENTIDADE PÚBLICA - ART. 171,

§ 3º, DO CÓDIGO PENAL - OBTENÇÃO FRAUDULENTA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO

- MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - LAUDO GRAFOTÉCNICO CONCLUSIVO SOBRE

MATERALIDADE E AUTORIA DELITIVA - COMPROVAÇÃO - ÔNUS DE ASSINATURA DE

DOCUMENTOS - VERSÃO APRESENTADA QUE CARECE DE COMPROVAÇÃO - ART. 156 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CONDENAÇÃO E DOSIMETRIA DA PENA MANTIDAS -

IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.A materialidade delitiva está comprovada diante da documentação acostada aos autos no apenso que demonstrou

a ocorrência do crime imputado ao réu na denúncia e que consta do bojo do inquérito policial que tramitou perante

a Delegacia de Polícia de Marília/SP. Nele estão inseridos a cópia do processo administrativo em nome do

beneficiário de aposentadoria indevida, extrato de pagamentos de aposentadoria por tempo de contribuição,

colheita de material gráfico, Laudo de exame documentoscópico (grafotécnico), relatório e representação criminal.

2. Em laudo apresentado, observaram os srs. peritos que as semelhanças gráficas observadas entre os numerais

presentes no preenchimento da data de expedição do documento e os padrões gráficos do réu, indicam que tais

registros são provenientes de seu punho escritor.

3.Os laudos técnico e de perfil profissiográfico da FEPASA, assinados em nome de Milton Soares de Carvalho

estão acostados aos autos com comprovação de falsidade de assinatura.

4.A autoria delitiva está comprovada pela prova documental e testemunhal colhida.

5.Ao contrário do expendido pela defesa, o Laudo grafotécnico é conclusivo no sentido de que a falsidade é

proveniente do punho escritor do réu, tornando inverossímeis as suas alegações no sentido de que não teria sido o

autor da fraude.

6. Alega a defesa que restou ao réu o ônus de assinar laudos, quando apenas os digitava e preenchia. Porém, não

há qualquer elemento nos autos que confirme a sua versão, exigência relevante, a teor do disposto no art. 156 do

Código de Processo Penal. 

7. O dolo restou comprovado pela vontade livre e consciente de obter para o beneficiário aposentadoria indevida,

causando prejuízo aos cofres da Previdência Social que pagou os benefícios desde o ano de 1999 até 2002, quando

foi suspensa.

8. Manutenção da condenação.

9. A dosimetria da pena, que não foi objeto de insurgência por parte da defesa, não merece reparos, merecendo ser

mantida com a substituição da pena privativa de liberdade pelas duas penas restritivas de direitos estabelecidas na

sentença.

10.Improvimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.61.11.001415-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SERGIO LUIZ LUCHINI

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JULIO RODRIGUES REGO
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002940-26.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA E

MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - DOLO ESPECÍFICO - DESNECESSIDADE - ESTADO DE

NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1 - Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado. Materialidade induvidosa ante a prova

documental coligida.

2 - O crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo próprio, cujo verbo previsto no tipo é "deixar de

repassar", pelo que desnecessário o dolo específico para a sua concretização, consistente no animus rem sibi

habendi, bastando, apenas, a prática da conduta omissiva legalmente prevista.

3 - As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente

demonstradas pelo acusado. Art.156 do CPP.

4 - A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.

5 - Apelação defensiva desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000295-45.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

2004.61.27.002940-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE CARLOS ALVES DA SILVA

: VILCINEY SILVA TAVARES

ADVOGADO : FABIO BATISTA DE SOUZA e outro

APELADO : Justica Publica

2005.61.10.000295-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROSELAINE HENRIQUE

ADVOGADO : RENATA VERISSIMO NETO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00002954520054036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA -

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - ALEGADO DESCONHECIMENTO DA

FALSIDADE E BOA-FÉ - NÃO COMPROVAÇÃO - ART. 156 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -

APLICAÇÃO - SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA - PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL - PEDIDO

DE REDUÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA - PESSOA POBRE - CONDIÇÃO ECONÔMICA

DESFAVORÁVEL - DEMONSTRAÇÃO E RECONHECIMENTO NA SENTENÇA - PENA PECUNIÁRIA

ESTABELECIDA NO MÍNIMO LEGAL - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.

1. A materialidade do crime está provada pela apreensão das notas falsas e os Laudos de Exame de Moeda, tendo

os srs. peritos concluído pela natureza espúria das cédulas, que apresentam sinais de falsificação e que não podem

ser consideradas como inautenticidade grosseira, podendo enganar o homem de médio conhecimento geral.

2. Comprovada a autoria delitiva. A ré declarou inciência da falsidade, porém, os elementos coligidos comprovam

o dolo da conduta, tendo sido as cédulas falsas utilizadas para compra de mercadorias de pequeno valor, visando

coleta maior de troco em moeda verdadeira, o que foi corroborado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas.

3. A versão apresentada pela defesa da ré, no sentido de que desconhecia a falsidade das cédulas, estando de boa-

fé, não encontra qualquer guarida nas provas coligidas, o que se fazia necessário diante da norma do art. 156 do

Código de Processo Penal.

4. É induvidoso que a ré tinha conhecimento da falsidade da moeda, devendo ser mantida a r. decisão

condenatória.

5.A dosimetria da pena mostrou-se acertada, merecendo reparo apenas a pena pecuniária substitutiva, diante da

peculiaridade do caso e situação econômica da ré, considerada desfavorável na sentença.

6. Parcial provimento do recurso, apenas para reduzir a pena pecuniária substitutiva imposta para um salário

mínimo, mantida, no mais, a r. sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso apenas para reduzir a pena

pecuniária imposta para um salário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0011009-77.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

REMESSA EX OFFICIO. PENAL. PROCESSO PENAL. DENÚNCIA. REVOGAÇÃO DO

RECEBIMENTO. INADMISSIBILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

PRINCÍPIO DA INSIGIFICÂNCIA. PARÂMETRO.

1. Recebida a denúncia pelo juiz, este não pode revogar sua decisão. A ação penal é indisponível, de modo que

deve prosseguir até seu julgamento, quando então será apreciada a pretensão punitiva à vista da prova produzida

na instrução criminal. Ao revogar o recebimento da denúncia, portanto, o juiz cerceia o direito da acusação de

2008.61.04.011009-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ANDRE LUIZ VIEIRA

ADVOGADO : LUIZA PLASTINO DA COSTA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110097720084036104 3 Vr SANTOS/SP
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ultimar o processo-crime. Por outro lado, é descabido conceder habeas corpus pelo próprio juiz para "trancar" a

ação penal, pois não se concebe a concessão de writ contra si mesmo: semelhante fundamentação resolve-se em

mera reconsideração do recebimento da denúncia, que não encontra amparo no ordenamento processual.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o melhor parâmetro para aplicar o

princípio da insignificância no delito de apropriação indébita previdenciária é R$1.000,00 (mil reais). É aplicável

o princípio se a somatória de todas as contribuições não recolhidas pelo mesmo devedor não exceder o valor que o

próprio Estado demonstra não haver interesse na sua cobrança (STJ, REsp n. 1068911, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

16.06.09; AGREsp n. 770207, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 07.05.09; REsp n. 584012, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.08).

3. A denúncia foi recebida em 04.12.09 (fl. 133). Por conseguinte, não pode o juiz a quo conceder habeas corpus

de ofício contra si mesmo, para o trancamento da ação penal.

4. Exaurido o juízo de admissibilidade da exordial, a decisão de recebimento da denúncia não pode ser revogada.

Devem, pois, aos autos retornar à primeira instância para o regular prosseguimento da instrução criminal.

5. Reexame necessário provido, anulada a sentença de fls. 156/157 e determinado o retorno dos autos à instância

de origem para prosseguimento da ação penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, para anular a sentença de

fls. 156/157 e determinar o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento da ação penal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 7519/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000527-16.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO PELA PENA IN CONCRETO.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APELAÇÕES PREJUDICADAS.

1. A pena fixada na sentença foi de 1 (um) ano e 9 (nove) meses para cada réu e, sem recurso da acusação, essa é a

pena a ser considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de 4 (quatro) anos, a teor do inciso V do art. 109 do

Código Penal.

2. Entre a data dos fatos (16.01.06 a 14.04.06, fls. 156 e 310) e o recebimento da denúncia (04.05.10, fl. 160),

passaram-se 4 (quatro) anos e 20 (vinte) dias, restando superado o prazo prescricional.

3. Decretada, de ofício, a extinção da punibilidade dos réus. Apelações prejudicadas.

 

2008.61.22.000527-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SANDRO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : LUIS EDUARDO MAZZINI BRESSAN e outro

APELANTE : ZEZOLINDO PEREIRA

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00005271620084036122 1 Vr TUPA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a extinção da punibilidade dos réus e julgar

prejudicados os recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000514-03.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA E

MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO -

IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1 - Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado. Materialidade induvidosa ante a prova

documental coligida.

2 - As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente

demonstradas pelo acusado. Art.156 do CPP.

3 - A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.

4 - Apelação defensiva desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva e, de ofício, reduziu a

reprimenda para 12 (doze) dias-multa, no valor de 1/5 (um quinto) do salário mínimo à época dos fatos, no mais,

mantida, a r. sentença a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008477-30.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2001.61.09.000514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LAURINDO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ABADIA SHIRLEY ABRAO DE SOUZA

2007.61.81.008477-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 1º, I, LEI N. 8.137/90. PRESCRIÇÃO RETROATIVA.

1. A pena-base do réu foi fixada na sentença em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, quantum

definitivamente aplicado, à míngua de circunstâncias atenuantes, agravantes, causa de diminuição, ou de aumento.

Ausente a interposição de apelo pelo Ministério Público Federal (trânsito em julgado da sentença para a acusação

em 28.10.11, fl. 289), essa é a pena a ser considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de 4 (quatro) anos, a

teor do inciso V do art. 109 do Código Penal.

2. Entre a data do recebimento da denúncia (22.08.07, fl. 7) e a data da sentença condenatória (18.10.11, fl. 244),

transcorreram 4 (quatro) anos, 1 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias.

3. Transcorridos mais de 4 (quatro) anos entre a data do recebimento da denúncia e a data da sentença

condenatória, está prescrita a pretensão punitiva do Estado, tendo em vista a pena cominada na hipótese dos autos

(art. 107, IV, c. c. o art. 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, na redação anterior à alteração trazida pela Lei n.

12.234, de 05.05.10).

4. Provida a apelação da defesa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005460-93.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 1º, I, LEI N. 8.137/90. PRESCRIÇÃO RETROATIVA.

1. A pena-base dos acusados foi fixada na sentença em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, quantum

definitivamente aplicado, à míngua de circunstâncias atenuantes, agravantes, causa de diminuição, ou de aumento.

Ausente a interposição de apelo pelo Ministério Público Federal (trânsito em julgado da sentença para a acusação

em 24.10.11, fl. 286), essa é a pena a ser considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de 4 (quatro) anos, a

teor do inciso V do art. 109 do Código Penal.

2. Entre a data do recebimento da denúncia (04.07.06, fl. 108) e a data da sentença condenatória (06.10.11, fl.

276), transcorreram 5 (cinco) anos, 3 (três) meses e 2 (dois) dias.

3. Transcorridos mais de 4 (quatro) anos entre a data do recebimento da denúncia e a data da sentença

condenatória, está prescrita a pretensão punitiva do Estado, tendo em vista a pena cominada na hipótese dos autos

(art. 107, IV, c. c. o art. 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, na redação anterior à alteração trazida pela Lei n.

12.234, de 05.05.10).

APELANTE : MAURO SOON LEE CHENG

ADVOGADO : GILBERTO UBALDO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ANTONIO CARLOS DA CRUZ

No. ORIG. : 00084773020074036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.005460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GILSON JACINTO DE MORAES

: SELMA JACINTHO DE MORAIS

ADVOGADO : JAIRO JACINTO DE MORAES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00054609320024036105 6P Vr SAO PAULO/SP
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4. Extinta, ex officio, a punibilidade dos acusados pela prescrição.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinta, ex officio, a punibilidade dos acusados, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000003-59.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

MOEDA FALSA. PRESCRIÇÃO PELA PENA IN CONCRETO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

APELAÇÃO PREJUDICADA.

1. A pena fixada na sentença foi de 3 (três) anos de reclusão e, sem recurso da acusação, é a pena a ser

considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de 8 (oito) anos, a teor do inciso IV do art. 109 do Código Penal.

2. Entre a data do recebimento da denúncia (27.09.02, fls. 176/177) e a data da publicação da sentença (21.11.11,

fl. 657), transcorreram 9 (nove) anos, 1 (um) mês e 24 (vinte e quatro) dias, restando superado o prazo

prescricional.

3. Parecer ministerial acolhido para declaração da extinção da punibilidade. Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial para declarar a extinção da

punibilidade do réu e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007956-32.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

2002.61.12.000003-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANDRE LUIS BALCIUMAS

ADVOGADO : RENATA CARDOSO CAMACHO e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARCIO VINICIUS AUGUSTO

REU ABSOLVIDO : PAULO ROGERIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00000035920024036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.61.81.007956-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

ADVOGADO : ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL - CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO CONTRA O INSS - ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO

PENAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - NATUREZA

INSTANTÂNEA COM EFEITOS PERMANENTES PARA O CASO DOS AUTOS DE INTERMEDIAÇÃO DE

BENEFÍCIO - CONSUMAÇÃO - RECEBIMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO INDEVIDO - PRESCRIÇÃO

NÃO OCORRENTE - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - PENA-BASE ACIMA

DO MÍNIMO LEGAL - CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL -

CONDENAÇÃO E PENAS MANTIDAS - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O crime de estelionato possui natureza instantânea com efeitos permanentes, no caso dos autos de

intermediação do benefício, ocorrendo a sua consumação com o recebimento da primeira parcela indevida, por

parte do "segurado".

2. No caso presente, considerando-se a pena concretamente imposta ao réu, não foi ultrapassado o prazo

prescricional entre as causas interruptivas do lapso temporal, razão pela qual não há falar-se em prescrição da

pretensão punitiva estatal.

3. A materialidade delitiva do estelionato restou efetivamente comprovada por meio da robusta documentação

acostada aos autos, dando conta de que o pedido de aposentadoria em nome de requerente realmente ocorreu,

tendo sido feito de forma fraudulenta (com uso de documentos contrafeitos).Tais documentos são demonstradores

da fraude objeto de descrição no relatório de missão da auditoria do órgão autárquico e demonstram que a

aposentadoria por tempo de serviço protocolada na agência do INSS foi obtida utilizando-se de vínculo

empregatício falso.

4. A autoria está plenamente comprovada em relação ao réu.A negativa de prática do crime permaneceu isolada

nos autos, em face das demais provas colhidas.

5. O Laudo documentoscópico demonstra que o réu participou da concessão fraudulenta de benefício.

6.As testemunhas arroladas pela acusação confirmaram os fatos descritos na denúncia.

7.As penas não merecem reparo e estão conformes ao crime perpetrado, atingindo os seus fins, de reprovação e

prevenção, sendo que o regime fixado é o que mais se coaduna ao caso.

8. Improvimento do recurso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000256-89.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - PRESCRIÇÃO

RETROATIVA - AUTORIA E MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - DOLO ESPECÍFICO -

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOSE JOAO DE LIMA

2007.61.06.000256-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE WILLIAN MARIN CARDENAS

ADVOGADO : RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     827/1525



DESNECESSIDADE - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - IMPROVIMENTO DA

APELAÇÃO.

1 - Há extinção da punibilidade do apelante, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na

modalidade retroativa, tão-somente nos períodos anteriores a 08/05/2003.

2 - O prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-se pelo

disposto no art.110, § 1º, do C.Penal. O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de 03 (três) anos de

reclusão, acrescida pela continuidade delitiva, e a 270 (duzentos e setenta) dias-multa, sem que tenha havido

interposição de recurso por parte da acusação.

3 - E, consoante a inteligência do disposto no art. 119 do Código Penal e na Súmula 497 do Supremo Tribunal

Federal, para o cálculo do lapso prescricional deve ser desconsiderado o aumento da pena relativo à continuidade

delitiva, o que ensejaria, "in casu", o prazo prescricional de quatro anos, conforme o disposto no art. 110, § 1º, c.

c. o art.109, V, do Código Penal.

4 - Assim, efetivamente extinta a punibilidade do apelante, tão-somente nos períodos anteriores a 08/05/2003,

eis que entre a data dos fatos e a data do r. despacho de recebimento da denúncia em 07 de maio de 2007 (fl. 207),

transcorreram mais de quatro anos, sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição, operando-se, assim, a prescrição retroativa, nos termos do art. 110, § 1º e § 2º, c.c. art.107, IV e 109,

V, todos do Código Penal.

5 - Ao passo que, os fatos realizados nos períodos subsequentes (a partir de 08/05/2003) não foram atingidos pela

prescrição em razão de não ter transcorrido o prazo de quatro anos entre as datas dos eventos e a data recebimento

da denúncia, bem como desta até a data da publicação da sentença condenatória, em 07 de janeiro de 2009 (fl.

300).

6 - O crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo próprio, cujo verbo previsto no tipo é "deixar de

repassar", pelo que desnecessário o dolo específico para a sua concretização, consistente no animus rem sibi

habendi, bastando, apenas, a prática da conduta omissiva legalmente prevista.

7 - Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado. Materialidade induvidosa ante a prova

documental coligida.

8 - As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente

demonstradas pelo acusado. Art.156 do CPP.

9 - A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.

10 - Extinção da punibilidade das condutas anteriores a 08/05/2003. Apelação defensiva desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinta, de ofício, a punibilidade do apelante pela

prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal nos períodos anteriores a 08/05/2003, e, no mérito, negar

provimento à apelação defensiva, e, de ofício, reduzir a reprimenda para 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de

reclusão e 11 (onze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001879-85.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

2003.61.21.001879-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ANDRE JOSE LOUREIRO COSTA

ADVOGADO : MARIA EUGENIA CAVALCANTI ARAUJO (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL - CRIME DE MOEDA FALSA - ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE

COMPROVADA - AUTORIA DELITIVA DUVIDOSA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Materialidade delitiva comprovada por auto de apreensão e laudo pericial, atestando a falsidade das notas

apreendidas, bem como a potencialidade lesiva da cédula, com aptidão para iludir o homem com discernimento

mediano.

2. Autoria não comprovada, tendo em vista as conturbadas declarações das testemunhas que não permitem

aclaramento dos fatos ocorridos.

3. Fragilidade das provas dos autos, a ensejar a aplicação do princípio in dubio pro reo. 

4. Recurso Improvido. Manutenção da sentença absolutória.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008378-47.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CRIME DE RESISTÊNCIA

CONTRA AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL. ROUBO. CONSUMAÇÃO. PORTE DE ARMA DE

NUMERAÇÃO RASPADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONFISSÃO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. APELAÇÃO

DESPROVIDA. 

1. A imputação do delito de resistência perpetrado contra agentes da Polícia Federal que se encontravam no

exercício da respectiva função atrai a competência da Justiça Federal (CR, art. 109, IV).

2. Materialidade e autoria comprovadas pela prova documental e testemunhal.

3. Conforme a jurisprudência dos tribunais superiores, considera-se consumado o crime de roubo no momento em

que o agente obtém a posse da res, ainda que não seja mansa e pacífica e que haja perseguição policial, sendo

prescindível, ademais, que o objeto do crime saia da esfera de vigilância da vítima.

4. Incabível a absorção do crime de porte de arma de fogo de numeração raspada pelo crime de roubo, na medida

em que a arma não foi usada somente para a consumação do roubo mas também para resistir à prisão. Trata-se,

portanto, de conduta autônoma, a obstar, por essa razão, a absorção.

5. O réu negou que tivesse praticado o crime de roubo com outro indivíduo e que tivesse apontado a arma para os

policiais, circunstâncias que restaram provadas pelas declarações dos policiais federais e das vítimas. Não

configura a confissão.

6. A conduta do réu de fazer uso da arma de fogo, adquirida informalmente em uma feira que vende produtos

objetos de crimes, para subtrair bens e para resistir à prisão se revestiu de intensa gravidade, a revelar sua

periculosidade, o que aconselha que continue a responder ao processo preso para a garantia da ordem pública

(CPP, art. 312).

7. Preliminar rejeitada e apelação desprovida.

2010.61.19.008378-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDVANILSON JOSE DA SILVA NUNES reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00083784720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002803-23.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, I, LEI N. 8.137/90. PRELIMINAR. FALTA DE INTIMAÇÃO DA

SENTENÇA. TEMPESTIVIDADE. DOLO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que da sentença condenatória devem ser

intimados tanto a defesa, constituída ou dativa, quanto o réu, de modo que o prazo da apelação é contado a partir

da última intimação. Na falta da intimação de ambos, resulta evidente que não se pode reputar intempestiva a

apelação. Precedentes do STJ.

2. As declarações do acusado não infirmam o auto de infração dos autos, que é claro e preciso no sentido de que

praticara o crime previsto no art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90. Consta dos autos o termo de encerramento da ação

fiscal (fl. 19), a ciência do acusado da lavratura do auto de infração (fl. 8), bem como a informação da inscrição do

débito fiscal em Dívida Ativa (fls. 97/98).

3. Não o favorece o fato de os documentos considerados inidôneos para deduções na base de cálculo do tributo

não terem sido juntados aos autos, uma vez apreciados e relatados pelo Auditor Fiscal da Receita Federal na

descrição dos fatos do auto de infração.

4. As justificativas apresentadas pelo acusado e pela testemunha inquirida não são críveis. É evidente que o

acusado procura escusar-se pelo ato ilícito praticado. Ainda que não detivesse conhecimentos técnicos para o

preenchimento e entrega da declaração do imposto sobre a renda por intermédio do sistema informatizado da

Receita Federal, não se encontrava eximido da conferência dos dados informados pelo contador contratado ao

Fisco.

 

5. Não há dúvida de que se beneficiara com a prática do delito, perpetrado por período considerável, nos anos-

calendário de 2000 a 2003, sendo constituído o crédito tributário de R$ 64.281,68 (sessenta e quatro mil duzentos

e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos) (fl. 97).

6. Entendo que a falta das oitivas de João e Souza Filho, mencionado na portaria de instauração do inquérito

policial (fl. 2), e do contador Rogério da Conceição Vasconcelos não atenuam a responsabilidade do acusado pela

redução de tributo mediante a prestação de declaração falsa à autoridade fazendária.

7. Apelação conhecida. Negado provimento ao apelo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do apelo e negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.21.002803-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VALDEIR CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROSEMEIRE RODRIGUES FEITOSA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00028032320084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004033-36.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ATIVIDADE CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÃO. ART. 183 DA

LEI N. 9.472/97. CRIME FORMAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO. CIÊNCIA DA ILICITUDE DA CONDUTA. ERRO DE

PROIBIÇÃO NÃO CONFIGURADO.

1. O crime do art. 183 da Lei n. 9.472/97 tem natureza formal, de modo que prescinde de resultado naturalístico

para a sua consumação. É despiciendo, assim, que a conduta do agente cause efetivo prejuízo a outrem. O delito se

consuma com o mero risco potencial de lesão ao bem jurídico tutelado, qual seja, o regular funcionamento do

sistema de telecomunicações, bastando para tanto a comprovação de que o agente desenvolveu atividade de

radiocomunicação, espécie de telecomunicação, sem a devida autorização do órgão competente. 

2. Não é aplicável o princípio da insignificância ao crime de atividade clandestina de telecomunicações, pois,

independentemente de grave lesão ou dolo, trata-se de crime de perigo, com emissão de sinais no espaço

eletromagnético à revelia dos sistemas de segurança estabelecidos pelo Poder Público. O simples funcionamento

de aparelho de telecomunicação sem autorização legal, independentemente de ser em baixa ou alta potência,

coloca em risco o bem comum e a paz social.

3. Materialidade, autoria e dolo do agente comprovados.

4. Não se verifica o alegado erro de proibição, pois o réu tinha pleno conhecimento da ilicitude de sua conduta.

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003381-95.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.10.004033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ELISEU JEREMIAS DE GOES

ADVOGADO : CORNELIO GABRIEL VIEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ALEXANDRE JEREMIAS DE GOES

No. ORIG. : 00040333620084036110 1 Vr SOROCABA/SP

2003.61.09.003381-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE ROBERTO DE JESUS PEREIRA
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EMENTA

MOEDA FALSA. PRESCRIÇÃO PELA PENA IN CONCRETO. REDUÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. RÉU MENOR DE 21 ANOS À ÉPOCA DO CRIME. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.

1. A pena fixada na sentença foi de 3 (três) anos de reclusão. Sem recurso da acusação, essa é a pena a ser

considerada para fins de prescrição.

2. O prazo prescricional é reduzido da metade, nos termos do art. 115 do Código Penal, passando a 4 (quatro)

anos.

3. Entre a data do recebimento da denúncia (10.08.04, fl. 49) e a data da publicação da sentença condenatória

(27.04.11, fl. 267), descontado o prazo de suspensão do processo e do curso da prescrição (10.01.07 a 29.10.07,

fls. 112 e 160v.), transcorreram 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias, restando superado o prazo

prescricional.

4. Parecer ministerial acolhido. Extinção da punibilidade decretada. Apelação prejudicada. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial para decretar a extinção da

punibilidade do réu e julgar prejudicado o recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18770/2012 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011948-30.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar inominada proposta por Wagner dos Santos com pedido liminar objetivando a "que se

suspenda o Leilão Extrajudicial, do imóvel ou, em não havendo tempo hábil, sejam suspensos os efeitos do

Leilão, com o Registro na Matrícula do Imóvel 48.487 do 11 Registro de imóvel, localizado à Rua Lilian Iervolino

n. 115, Jardim Cruzeiro" (cfr. fls. 6/7).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o autor firmou contrato com a ré de compra e venda de imóvel com alienação fiduciária em garantia e outras

obrigações em junho de 2006;

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA BARROS e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00033819520034036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.00.011948-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : WAGNER DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA e outro

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00119483020124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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b) deixou de pagar as prestações, pois ficou desempregado, mas mesmo assim procurou a ré para um acordo,

quando tomou conhecimento que pelo sistema de financiamento que havia firmado, a propriedade já estava

consolidada em nome da requerida;

c) inconformado, propôs ação ordinária de anulação de consolidação da propriedade, Processo n.

2009.61.00.011045-4 distribuído a 15ª Vara Cível Federal, em fase recursal, em que pretende suspender a

adjudicação do imóvel em favor da requerida;

d) o pedido foi julgado improcedente, pois o contrato foi firmado no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário -

SFI, regulamentado pela Lei n. 9.514/97 que, segundo o autor, contradiz os princípios básicos do Código de

Defesa do Consumidor e da Constituição da República;

e) há o fumus boni iuris, pois está demonstrado que se o leilão se efetivar o autor terá um enorme prejuízo;

f) o periculum in mora encontra-se no fato de, realizado o leilão, o autor perderá de vez a titularidade do domínio

(fls. 2/7).

Os autos foram distribuídos inicialmente ao MM. Juízo da 7ª Vara Cível Federal de São Paulo (SP) (cfr. fl. 15),

que determinou a remessa dos autos a esta Corte para redistribuição por dependência aos Autos n. 0011045-

97.2009.4.03.6100 (fls. 18/19).

Determinou ao autor que emendasse a petição inicial, comprovando a designação ou realização do leilão que se

pretende suspender, esclarecendo sobre possível perda do objeto e fornecendo cópia da petição inicial, contestação

e sentença relativa aos autos principais (2009.61.00.011045-4, cfr. fl. 3), bem como declaração de pobreza para

eventual concessão da assistência judiciária gratuita (fl. 22).

O autor manifestou-se, esclarecendo que vem tentando pagar as prestações devidas junto à CEF, "pois fez seu

contrato através de alienação fiduciária, e por consequência da alienação o imóvel foi adjudicado a EMGEA" (fl.

23). Informa, ainda, que a licitação encerrará em 28.09.12 e a CEF receberá propostas até referida data (fls.

23/24).

Decido.

Propositura diretamente no tribunal. Requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora. Admitida a

possibilidade de apreciação da medida cautelar diretamente no tribunal, exige-se os requisitos do fumus boni iuris

e do periculum in mora, consubstanciados, respectivamente, na plausibilidade do direito invocado e na

irreversibilidade do dano provocado. Precedentes do TRF da 3ª Região (AC n. 200061100004867, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 03.08.09 e AC n. 199903990942861, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 03.03.09).

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada (STF, RE-AgR n. 408.224-

SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min.

Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa,

uinânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ

24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF,

Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22; STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220 ; REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime,

j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344; REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j.

23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276).

Do caso dos autos. Verifica-se que da petição inicial dos Autos n. 2009.61.00.011045-4 que o autor afirmou que

adquirira o imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH (cfr. fl. 32) e reconhecera o inadimplemento

decorrente da perda do emprego.

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura.

Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei n. 70/66, resta ausente a

plausibilidade do direito invocado.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista a declaração firmada (fl. 31).

Cite-se e intime-se a requerida para responder aos termos da ação, a teor do art. 802 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000004-68.2012.4.03.6120/SP

 
2012.61.20.000004-7/SP
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DESPACHO

1. Fl. 4.057: intime-se o defensor do réu Haroldo César Tavares, para que apresente as razões recursais nos termos

do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal.

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as

contrarrazões.

3. Com as contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer. 

4. Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006498-57.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por Heraldo Granja Mazza Santos em face da decisão (fls.

169/170v) que afastou a preliminar referente à inépcia da denúncia, não reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal, não absolveu sumariamente por não vislumbrar qualquer das hipóteses previstas no

artigo 397 do Código de Processo Penal, indeferiu as diligências requeridas pela defesa e determinou o início da

fase de instrução para apurar o crime previsto no artigo 168-A do Código Penal.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : HUGO FABIANO BENTO reu preso

: JEAN JOSE FRANCISCO CUSTODIO DE CARVALHO reu preso

: ALEXANDRE DE CARVALHO

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF e outro

APELANTE : PAULO ALEXANDRE MUNIZ ANTONIO reu preso

ADVOGADO : ALEXANDRE ANTONIO DURANTE e outro

APELANTE : HAROLDO CESAR TAVARES reu preso

ADVOGADO : RODRIGO VITAL e outro

APELANTE : MARCELO DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCOS MESSIAS DE SOUZA e outro

APELANTE : LEANDRO FERNANDES reu preso

ADVOGADO : PEDRO BORGES DE MELO e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MARCELO HENRIQUE DE PAULA (desmembramento)

CO-REU : AMARILDO DE OLIVEIRA RODOVALHO

No. ORIG. : 00000046820124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.81.006498-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS

ADVOGADO : ORLANDO SÉRGIO ZARA FILHO e outro

RECORRIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00064985720124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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A defesa, em razões recursais (fls. 04/28), sustenta, em síntese, a ocorrência da prescrição na modalidade

intercorrente e do cerceamento de defesa decorrente do indeferimento das provas requeridas.

 

A acusação apresentou contrarrazões (fls. 38/40).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento recurso (fls. 182/186).

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Inicialmente, o artigo 587, parágrafo único, do Código de Processo Penal dispõe sobre as peças indispensáveis a

permitir que a instância superior verifique os requisitos de admissibilidade recursal e não havendo nos autos cópia

da certidão de intimação da decisão recorrida (fls. 169/170), tornando inviável verificar a tempestividade deste

recurso.

 

Assim, o não conhecimento do recurso é medida de rigor.

 

Contudo, neste momento processual, a prescrição regula-se pela pena máxima em abstrato do crime pelo qual o

recorrente foi denunciado.

Assim, considerando que o recorrente foi denunciado pelo delito tipificado no artigo 168-A do Código Penal, cuja

pena máxima é de 5 (cinco) anos, a prescrição regula-se pelo prazo de 12 (doze) anos, nos termos do artigo 109,

inciso III, do Código Penal, não verificado entre a data dos fatos (maio/1990 a março/1997 - fls. 97/98) e a data do

recebimento da denúncia (19.07.2010 - fl. 100).

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 438, verbis: "É inadmissível a extinção da

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da

existência ou sorte do processo penal".

 

Quanto às demais questões remanescentes suscitadas pelo recorrente, cabe ressalvar que o rol de hipóteses de

cabimento de recurso em sentido estrito é taxativo, ou seja, somente pode ser interposto em casos expressamente

previstos no artigo 581 do Código de Processo Penal, não admitindo ampliação por analogia, conforme

jurisprudência dessa própria E. Quinta Turma:

 

"PENAL - PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CRIME DE ESTELIONATO

PRATICADO CONTRA O INSS - LESÃO AOS COFRES PÚBLICOS - RECURSO CONTRA DECISÃO QUE

RECEBEU A DENÚNCIA - ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA E PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA

ESTATAL - NÃO CABIMENTO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PELA DEFESA DO RECORRENTE - ROL TAXATIVO OU

"NUMERUS CLAUSUS" DO ARTIGO 581 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - RECURSO DA DEFESA

NÃO CONHECIDO. 1. Assiste razão a Ilustre Procuradora Regional da República, quanto à inadequação da via

eleita. 2. No caso em apreço, verifica-se que a interposição do recurso em sentido estrito não está fundamentada

em qualquer das hipóteses elencadas nos diversos incisos do artigo 581 do CPP, não podendo ser recebido por

ausência de previsão legal. 3. É cediço que o rol do artigo 581 do CPP é considerado "numerus clausus" (rol

taxativo) quanto às hipóteses de cabimento do recurso em sentido estrito. 4. No caso concreto, o que ensejou a

interposição do recurso foi o fato do Juiz da 2ª Vara Federal ter recebido a denúncia em desfavor dos

denunciados Marcos Daniel e José Flávio (fls.07/08), não podendo tal decisão, por interpretação extensiva, ser

abarcada pela hipótese legal, tendo em vista que o inciso I do artigo 581 do CPP refere-se tão somente ao "não

recebimento da denúncia", podendo tal dispositivo, por interpretação extensiva, estender o seu efeito à hipótese

de "não recebimento do aditamento à denúncia". 5. Admite-se recurso em sentido estrito, portanto, da decisão

que não recebe a denúncia ou seu posterior aditamento (por interpretação extensiva). O Código de Processo

Penal não prevê a impugnação de decisão que recebe a denúncia, por meio do recurso manejado, tratando-se de

decisão irrecorrível, somente atacável, se for o caso, por meio do remédio constitucional heróico do habeas

corpus (art. 5º, inciso LXVIII da CF). 6. E nem há que se cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, que

se dá apenas quando pairam sérias dúvidas acerca do recurso adequado cabível numa situação concreta, o que

não ocorreu na hipótese destes autos, havendo erro grosseiro da parte da combativa defesa, no manejo do

recurso interposto. Precedentes desta Egrégia Corte Regional. 7. Recurso não conhecido."(RSE

200361810071036, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1
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DATA:10/01/2011 PÁGINA: 1107.)

 

"PROCESSUAL PENAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 581, CPP. ROL TAXATIVO. 1. O

rol do art. 581 do Código Penal é taxativo quanto às hipóteses de cabimento do recurso em sentido estrito. 2.

Recurso em sentido estrito não conhecido."(RSE 200961060091531, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/09/2010 PÁGINA: 431.)

Portanto, caso conhecido o recurso, haveria inadequação da via eleita em face da falta de previsão legal em

relação às questões suscitadas pelo recorrente, exceto aquela pertinente à prescrição.

 

Diante do exposto, não conheço do recurso em sentido estrito.

 

P. I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000468-61.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que houve erro na etiqueta de autuação, quanto a situação do apelante DORIVAL GARNICA, que foi

grafado incorretamente como apelado. 

Portanto, corrija-se a autuação para que ele fique constando como apelante [apelação de fls. 916/925].

Em seguida, intime-se a defesa da apelante Sandra Regina Silva, na pessoa do defensor, a apresentar as razões de

recurso, no prazo de oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

Em ato contínuo, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente

as contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7520/2012 

 

 

 

2004.61.24.000468-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELADO : DORIVAL GARNICA

ADVOGADO : ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA (Int.Pessoal)

APELANTE : SANDRA REGINA SILVA

ADVOGADO : JOAO PAULO SALES CANTARELLA e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ

No. ORIG. : 00004686120044036124 1 Vr JALES/SP
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0016838-76.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCAMINHO.

REITERAÇÃO DA PRÁTICA DELITIVA. REQUISITOS SUBJETIVOS.

1. A jurisprudência é no sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou

descaminho autoriza a manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública (STJ, 5ª Turma, Resp n.

993.562, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.08; 5ª Turma, HC n. 97.620, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

01.04.08; 5ª Turma, HC n. 93.129, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 06.03.08).

2. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que

recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07,

DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ

04.02.02, p. 548). Esse entendimento é aplicável ao delito de descaminho (STJ, 5ª Turma, RHC n. 21.948, Rel.

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, j. 25.10.07, DJ 19.11.07, p. 247, v. 221, p. 313; STJ, 5ª Turma, HC n.

89.606, Rel. Des. Jane Silva, unânime, j. 28.11.07, DJ 17.12.07, p. 276).

3. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0017973-26.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCAMINHO.

2012.03.00.016838-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JULIANO DA CUNHA MIRANDA

PACIENTE : MAURICIO APARECIDO MARCELINO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JULIANO DA CUNHA MIRANDA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : ADENILTON BALTHAZAR MAESTRO

No. ORIG. : 00011933820124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.017973-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PACIENTE : EDER PAULETO MIRANDA reu preso

ADVOGADO : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00008599820124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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REITERAÇÃO DA PRÁTICA DELITIVA. REQUISITOS SUBJETIVOS.

1. A jurisprudência é no sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou

descaminho autoriza a manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública (STJ, 5ª Turma, Resp n.

993.562, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.08; 5ª Turma, HC n. 97.620, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

01.04.08; 5ª Turma, HC n. 93.129, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 06.03.08).

2. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que

recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07,

DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ

04.02.02, p. 548). Esse entendimento é aplicável ao delito de descaminho (STJ, 5ª Turma, RHC n. 21.948, Rel.

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, j. 25.10.07, DJ 19.11.07, p. 247, v. 221, p. 313; STJ, 5ª Turma, HC n.

89.606, Rel. Des. Jane Silva, unânime, j. 28.11.07, DJ 17.12.07, p. 276).

3. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0016839-61.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCAMINHO.

REITERAÇÃO DA PRÁTICA DELITIVA. REQUISITOS SUBJETIVOS.

1. A jurisprudência é no sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou

descaminho autoriza a manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública (STJ, 5ª Turma, Resp n.

993.562, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.08; 5ª Turma, HC n. 97.620, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

01.04.08; 5ª Turma, HC n. 93.129, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 06.03.08).

2. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que

recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07,

DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ

04.02.02, p. 548). Esse entendimento é aplicável ao delito de descaminho (STJ, 5ª Turma, RHC n. 21.948, Rel.

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, j. 25.10.07, DJ 19.11.07, p. 247, v. 221, p. 313; STJ, 5ª Turma, HC n.

89.606, Rel. Des. Jane Silva, unânime, j. 28.11.07, DJ 17.12.07, p. 276).

3. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

2012.03.00.016839-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JULIANO DA CUNHA MIRANDA

PACIENTE : ADENILTON BALTHAZAR MAESTRO reu preso

ADVOGADO : JULIANO DA CUNHA MIRANDA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : MAURICIO APARECIDO MARCELINO DA SILVA reu preso

No. ORIG. : 00011942320124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009427-34.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE

DEVEM SER REDUZIDAS - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS E

DIREITO A APELAR EM LIBERDADE - AFASTAMENTO - APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA

1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por

Laudo Pericial Toxicológico.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas em inquérito e em juízo.

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão,

realizada no Aeroporto de São Paulo momentos antes de a acusada embarcar com destino ao exterior,

corroboradas pelo passaporte e bilhete de passagem encartados aos autos.

4. Não há falar-se em bis in idem, porquanto o verbo "exportar", previsto no "caput" do artigo 33 da Lei

11.343/2006 pode significar o transporte da droga tanto para o exterior, quanto para os demais Estados ou

Municípios da Federação Brasileira.

5. Ocorre, porém, que, exclusivamente quanto ao transporte da droga para o exterior, entendeu o legislador por

bem majorar as reprimendas impostas (artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/2006), face a maior reprovabilidade da

conduta, de forma que as penas mínimas (de reclusão e multa) previstas no "caput" do artigo 33 (5 anos de

reclusão e 500 dias-multa) referem-se, tão somente, à exportação da droga entre os estados e municípios

brasileiros, se o tráfico for praticado no Brasil, incidindo a majorante do artigo 40, inciso I, apenas quando a

exportação realizar-se ao exterior.

6. Reprimendas que devem ser reduzidas, ante a aplicação no patamar de 1/6 (um sexto) da majorante da

internacionalidade.

7. A pena privativa de liberdade aplicada superou quatro anos de reclusão, fator que impede a substituição da

pena, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal. Ademais, ausentes também estão os pressupostos

subjetivos previstos no artigo 44 do Código Penal, porquanto a ré é estrangeira, sem vínculos com este País, fator

que também inviabilizaria a substituição, já que não haveria como trabalhar licitamente neste País.

8. A apelante é estrangeira, sem vínculos com o distrito da culpa, não havendo qualquer garantia de que, posta em

liberdade, se apresente espontaneamente após o trânsito em julgado para o cumprimento de sua pena,

circunstância suficiente à manutenção da prisão cautelar, como forma de garantir a aplicação da lei penal.

9. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de reduzir as

2010.61.81.009427-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LILIANA BARANGA reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00094273420104036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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reprimendas impostas em primeiro grau para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e

oitenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009590-40.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE

DEVEM SER MANTIDAS - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS E

DIREITO A APELAR EM LIBERDADE - AFASTAMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA

1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por

Laudo Pericial Toxicológico.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão do réu.

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão,

realizada no Aeroporto Internacional de São Paulo momentos antes de o acusado embarcar com destino ao

exterior, corroboradas pelo passaporte e bilhete de passagem encartados aos autos, bem como pela confissão da

apelante.

4. Não há falar-se em bis in idem, porquanto o verbo "exportar", previsto no "caput" do artigo 33 da Lei

11.343/2006 pode significar o transporte da droga tanto para o exterior, quanto para os demais Estados ou

Municípios da Federação Brasileira.

5. Ocorre, porém, que, exclusivamente quanto ao transporte da droga para o exterior, entendeu o legislador por

bem majorar as reprimendas impostas (artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/2006), face a maior reprovabilidade da

conduta, de forma que as penas mínimas (de reclusão e multa) previstas no "caput" do artigo 33 (5 anos de

reclusão e 500 dias-multa) referem-se, tão somente, à exportação da droga entre os estados e municípios

brasileiros, se o tráfico for praticado no Brasil, incidindo a majorante do artigo 40, inciso I, apenas quando a

exportação realizar-se ao exterior.

6. Reprimendas corretamente aplicadas, devendo ser mantidas.

7. A pena privativa de liberdade aplicada superou quatro anos de reclusão, fator que impede a substituição da

pena, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal. Ademais, ausentes também estão os pressupostos

subjetivos previstos no artigo 44 do Código Penal, porquanto a grande quantidade e a natureza da droga teriam o

condão de causar consequências gravíssimas a número relevante de pessoas, não sendo, assim, tal conduta

compatível com os escopos da substituição.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2009.61.19.009590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE RICARDO FELIX FLORES reu preso

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00095904020094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008360-44.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO. NÃO É CRIME PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL DO DELITO DE ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO É

CONTADO A PARTIR DA DATA DA CONSUMAÇÃO DO DELITO. NEGADO PROVIMERNTO AO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.

1. Crime permanente é aquele cuja configuração depende da contínua atividade antijurídica do sujeito ativo, cuja

cessação enseja o restabelecimento do bem lesado. É o que se verifica nos exemplos paradigmáticos adotados

doutrinariamente (sequestro, cárcere privado).

2. O estelionato não é crime permanente, pois o término da atividade ilícita do agente não ocasiona o simultâneo

restabelecimento do bem lesado. Ao contrário do que sucede com a liberdade, que é restituída com a cessação da

atividade criminosa nos delitos de seqüestro e cárcere privado, de incontroversa natureza permanente, o

patrimônio da vítima não é a ela reintegrado pela interrupção da conduta do agente que está a cometer o delito de

estelionato.

3. O termo inicial do prazo prescricional do delito de estelionato previdenciário é contado a partir da data da

consumação do delito, que ocorre com o recebimento da primeira parcela de prestação do benefício obtido

mediante fraude.

4. Prescrição. Ocorrência. O delito se consumou na data de percepção da primeira parcela do benefício (27.05.98,

fls. 99 e 349), houve prescrição em 26.05.10, tendo sido apresentada a denúncia quando já ultrapassado o prazo

prescricional de 12 (doze) anos (25.04.11, fl. 349).

5. Recurso em sentido estrito desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012397-46.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.81.008360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : SAMUEL LEITE

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00083604420044036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.012397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : IRURA RODRIGUES

ADVOGADO : IRÁ CRISTINA RODRIGUES e outro
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO

RETROATIVA. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. DIFICULDADES

FINANCEIRAS. 

1. No tocante ao corréu Irurá Rodrigues, procedendo-se à análise da prescrição, com base na pena in concreto,

está prescrita a pretensão punitiva do Estado, no tocante às competências referentes aos meses de fevereiro, maio e

agosto de 1999, pelo transcurso de mais de 8 (oito) anos entre os fatos e o recebimento da denúncia, e quanto aos

fatos anteriores a 11.03.02.

2. A materialidade do delito encontra-se satisfatoriamente provada pelas Peças Informativas n.

1.34.004.100208/2007-39, constituídas, entre outros documentos, da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito

- NFLD n. 37.033.011-0 (fl. 11).

3. Restou suficientemente comprovada a autoria delitiva do corréu Irurá Rodrigues e afastada a do corréu Pedro

João Marchione.

4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua

caracterização. O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma

omissão ou inação, sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível.

Não exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o

ânimo da detenção do numerário. Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento.

5. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura

ipso facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito

de não-repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia

alternativa ao não-repasse das contribuições.

6. A sentença condenatória com trânsito em julgado pode servir como mau antecedente na hipótese de restar

destituída de eficácia para ensejar a reincidência em virtude de ter decorrido o prazo de cinco anos previsto no art.

64 , I, do Código Penal. Precedentes (STF, 2ª Turma, Habeas Corpus n. 98803, Relatora Ministra Ellen Gracie,

unânime, j. 18.08.09 e STJ, 5ª Turma, Habeas Corpus n. 133858, Ministro Relator Félix Fischer, unânime, j.

19.08.09). Assim, conservo a pena-base em patamar acima do mínimo legal, tal como fixado na sentença.

7. É inaplicável a circunstância atenuante da confissão espontânea. Para caracterizar a atenuante genérica, a

confissão deve ser ampla e sem reservas nem ressalvas. O acusado admitiu a prática do delito, no entanto, opôs a

excludente de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa, não tendo cabimento a atenuante (STJ, 6ª

Turma, HC n. 79.381-SP, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07, DJ 10.03.08, p. 1).

8. Em decorrência da prescrição retroativa de apenas 14 (quatorze) condutas (fevereiro, maio e agosto de 1999,

março a julho de 2001, setembro de 2001, novembro de 2001 a fevereiro de 2002), restando puníveis 51

(cinquenta e uma) infrações, perpetradas entre março de 2002 a maio de 2006, entendo que deve ser reduzido o

aumento decorrente da continuidade delitiva para o patamar de 1/2 (metade), perfazendo a pena de 3 (três) anos e

6 (seis) meses de reclusão e 72 (setenta e dois) dias-multa, a qual torno definitiva.

9. Negado provimento aos recursos da acusação e da defesa de Irurá Rodrigues.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, ex officio, a punibilidade de Irurá Rodrigues pela

prática do delito de apropriação indébita previdenciária, mediante o reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva, na modalidade retroativa, em relação aos fatos ocorridos antes de 11.03.02, com fundamento nos arts.

109, IV, 107, IV, 110, §§ 1º e 2º e 119, todos do Código Penal, na redação anterior à Lei n. 12.234/10, e art. 61 do

Código de Processo Penal, reduzir, ex officio, a pena privativa de liberdade para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de

reclusão e 72 (setenta e dois) dias-multa e negar provimento aos recursos de apelação da defesa de Irurá

Rodrigues e do Ministério Público Federal, mantendo-se, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

APELADO : PEDRO JOAO MARCHIONE

ADVOGADO : JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00123974620074036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010588-89.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CONCESSÃO IRREGULAR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART.

313, A, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

1. A materialidade restou comprovada pelas conclusões do procedimento administrativo, instaurado para apurar

irregularidades cometidas pela servidora na concessão de aposentadoria por tempo de serviço ao correu.

2. A autoria restou provada pela prova documental e testemunhal, a evidenciar que somente a ré participou do

processamento e da concessão irregular de benefício previdenciário.

3. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000617-52.2006.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I, DA LEI N. 8.137/90.

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. OMISSÃO DE RECEITA. TIPICIDADE. SONEGAÇÃO FISCAL.

OMITIR INFORMAÇÃO. CONTRIBUINTE OMISSO EM DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.

ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. DOLO ESPECÍFICO. FRAUDE. ADMISSIBILIDADE DA

TIPIFICAÇÃO. CASUÍSTICA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. APELAÇÃO

PROVIDA. 

1. A existência de valores creditados em conta corrente ou investimentos em instituição financeira sem a adequada

2005.61.05.010588-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA reu preso

ADVOGADO : CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JORGE LUIZ FERRAZ

No. ORIG. : 00105888920054036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2006.60.06.000617-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DALMIR DE MELLO PAULO

ADVOGADO : NELCI DELBON DE OLIVEIRA PAULO e outro

No. ORIG. : 00006175220064036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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comprovação de origem configura o delito de sonegação fiscal.

2. Embora a mera inadimplência, ainda que aí seja incluída aquela decorrente da obrigação acessória, não

configure ipso facto o crime de sonegação, é necessário verificar, caso a caso, se o contribuinte omisso na entrega

da declaração de rendimentos objetiva, por meio dessa omissão, fraudar o fisco, de sorte a jamais recolher o

tributo devido: a omissão, nessa hipótese, resolve-se em mero estratagema fraudulento e é protanto alcançado pelo

tipo do inciso I do art. 1º da Lei n. 8.137/90.

3. Comprovadas a materialidade e a autoria delitiva.

4. O dolo da prática do crime de sonegação fiscal exsurge das circunstâncias fáticas, notadamente da falta de

apresentação de elementos consistentes acerca da origem do numerário movimentado na conta bancária do réu

após ser intimado pelo Fisco para apresentar defesa no procedimento fiscal.

5. Apelação ministerial provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ministerial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012317-67.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E

DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Está satisfatoriamente comprovada a materialidade do delito, conforme decorre do boletim de ocorrência, do

auto de exibição e apreensão e do procedimento administrativo do INSS.

2. Na Polícia e em Juízo, o réu confessou ter obtido os laudos médicos de uma pessoa que se intitulava Dr.

Miranda, mediante pagamento de R$ 600,00 (seiscentos reais), para conseguir o benefício de auxílio-doença junto

ao INSS, ciente da inidoneidade dos referidos documentos.

3. A defesa não se insurgiu contra a dosimetria da pena, a qual não merece reparo.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

2007.61.10.012317-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCIA AKEMI KANASCHIRO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00123176720074036110 1 Vr SOROCABA/SP
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00011 HABEAS CORPUS Nº 0014924-74.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. AUTORIDADE COATORA. JUÍZO FEDERAL.

COMPETÊNCIA TRF. ART. 108, I, "D", DA CF/88. INCLUSÃO DEFINITIVA DO PRESO NO SISTEMA

PENITENCIÁRIO FEDERAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA.

1. A hipótese é de competência deste E. Tribunal Regional, porquanto a autoridade coatora consubstancia-se no

MM. Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que por meio de decisão (fl. 78/78vº) autorizou a inclusão

definitiva do paciente no regime da Penitenciária Federal de Campo Grande/MS, pelo período de 360 (trezentos e

sessenta) dias, em razão de solicitação advinda do MM. Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de

Salvador/BA. Assim, nos termos do artigo 108, I, "d", da Constituição da República de 1988, cabe a este Tribunal

Regional processar e julgar, originariamente, o presente habeas corpus.

2. Verifica-se que o paciente fora transferido ao regime mais rigoroso da Penitenciária Federal de Campo

Grande/MS em 17.08.2011, em razão de tratar-se de preso perigoso, líder no sistema prisional baiano, comandante

de ações de execução, tráfico de drogas, comércio de armas, dentre outros delitos. Ademais, o paciente figura

como suposto articulador de plano de assassinato de um Delegado de Polícia e de um Promotor de Justiça da Vara

de Execuções Penais de Salvador/BA, além de ser integrante de organização criminosa de estelionatários atuante

no Estado da Bahia. A transferência foi realizada em razão de solicitação advinda do M. Juízo da Vara de

Execuções Penais da Comarca de Salvador/BA.

3. Conforme recente entendimento exarado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no Conflito de

Competência 118.834 ao Juízo Federal é vedado adentrar no mérito da gravidade ou não das razões do Juízo

Estadual solicitante, pois a este cabe dirigir o controle da prisão, cabendo tão-somente ao Juízo Federal justificar

sua recusa evidenciado condições desfavoráveis ou inviáveis da unidade prisional em questão.

4. Não se vislumbra qualquer ilegalidade no ato perpetrado pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS,

uma vez que não se justifica a alegação de deficiência da fundamentação da decisão que autorizou a inclusão

definitiva do paciente no sistema penitenciário federal, uma vez que exarada levando em consideração as razões

proferidas na solicitação advinda do MM. Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Salvador/BA.

5. A insurgência quanto às razões que determinaram a necessidade de renovação devem ser discutidas e

examinadas no Tribunal a que está sujeito o juízo solicitante, no caso, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, vencido o relator, denegar a ordem, nos termos do voto do Des. Fed.

Antonio Cedenho, acompanhado pelo voto da Des. Fed. Ramza Tartuce.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000450-88.2004.4.03.6108/SP

2012.03.00.014924-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JUDSON LUIS MACHADO DE ANDRADE reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00051162420114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PENAL - ESTELIONATO PRATICADO EM DETRIMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - ARTIGO

171, §3º DO CÓDIGO PENAL - PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - PRAZO PRESCRICIONAL

SUPERADO MESMO LEVANDO EM CONTA A SUA SUSPENSÃO NO CURSO DO PROCESSO -

PRESCRIÇÃO RETROATIVA - OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO -

RECURSO DA DEFESA PREJUDICADO. 

1. Conclui-se que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, haja vista que a sanção de 02 anos de

reclusão prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V do Código Penal, e tal lapso temporal restou

superado entre a data do recebimento da denúncia (fls. 82 - 22/03/2005) e a data da publicação da sentença

condenatória (fls. 284 - 13/12/2010), mesmo levando em conta a suspensão do prazo prescricional durante o curso

do processo, no período de 30/03/2007 a 28/11/2008.

2. Prescrição reconhecida de ofício. Extinção da punibilidade decretada. Recurso da defesa prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, de ofício, decretar a extinção da punibilidade da ré DEOLINDA

DA SILVA AMADEU, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Prejudicado o recurso da

defesa.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009435-28.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. RECURSOS. INFRAÇÕES DE MENOR POTENCIAL

OFENSIVO. TURMA RECURSAL. 

1. A Lei n. 9.099/95, art. 61, estabelece que se consideram infrações de menor potencial ofensivo as

contravenções e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com

multa. Satisfeita essa condição, torna-se competente a Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal, de

que trata a Lei n. 10.259/01, para apreciar eventuais recursos interpostos contra decisões de primeiro grau de

2004.61.08.000450-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : DEOLINDA DA SILVA AMADEU

ADVOGADO : CARLA BASTAZINI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00004508820044036108 3 Vr BAURU/SP

1999.61.06.009435-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : VANDERLEI BARBATO

ADVOGADO : DEUSDETH PIRES DA SILVA e outro
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jurisdição (TRF da 3ª Região, ACr n. 0014239-95.2006.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; ACr n. 2002.60.00.006350-9, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; ACr n. 2003.61.08.006529-8, Rel. Des.

Fed. André Nekatschalow, j. 21.03.11).

2. A pena máxima em abstrato prevista para o delito do art. 48 da Lei n. 9.605/98 é de 1 (um) ano de detenção, a

caracterizar infração de menor potencial ofensivo.

3. Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado

Especial Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal para

determinar a remessa dos autos à Turma Recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005154-04.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2010.61.19.005154-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : KENNETH JAMES BATT reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

: PÂMELLA MOTA MODESTO

No. ORIG. : 00051540420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013356-80.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO -

INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS COM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - PROVAS VÁLIDAS -

PRORROGAÇÕES FUNDAMENTADAS - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DAS GRAVAÇÕES -

DESNECESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRENTE - PERÍCIA DESNECESSÁRIA -

NULIDADES AFASTADAS - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO -

DEPOIMENTOS DE POLICIAIS - VALIDADE - INTERNACIONALIDADE - COMPROVAÇÃO - PENA DE

PERDIMENTO - APLICAÇÃO - PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - CIRCUNSTÂNCIAS

DESFAVORÁVEIS À RÉ - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Quanto à nulidade das interceptações telefônicas e de todas as provas delas advindas, essa modalidade de

prova autorizada judicialmente é aceita como válida, o que apontam julgados relativos ao tema, constituindo

importante meio de prova e investigação.

2.- Não contamina de nulidade o processo penal instaurado com base em prova obtida por meio de interceptação

de linha telefônica realizada com autorização judicial deferida após a edição da Lei nº 9.296/96, que regulamentou

o inciso XII, do art. 5º, da Carta Magna.

3.-Em sede de investigação de crime de tráfico de entorpecentes, em face da imensa dificuldade de sua apuração, é

de se admitir a escuta telefônica como meio de prova para identificação da autoria.

4.- O prazo legal para a interceptação telefônica se realiza de acordo com a necessidade de investigação dos fatos

delituosos e será avaliada pelo juiz da causa, considerando-se os relatórios de investigação.

5.- Não se faz necessária a transcrição das conversas a cada pedido de renovação da escuta telefônica, pois o que

importa, para a renovação, é que o Juiz tenha conhecimento do que está sendo investigado, justificando a

continuidade das interceptações, mediante a demonstração de sua necessidade.

6.- Não procede a arguição de nulidade por falta de transcrição integral das conversas. O art. 6º, § 2º, da Lei nº

9296/96, regula a matéria, prevendo que sejam transcritas as conversas que dão lastro à busca da verdade real,

respeitando o direito de intimidade das pessoas investigadas, sendo de todo despicienda a juntada do teor integral

das conversas.

7.- Improcede a arguição de nulidade em face de ausência de perícia.A materialidade delitiva apoiou-se na

caracterização do crime de associação, com participação de dois ou mais sujeitos ativos, vínculo associativo

estável e permanente entre eles e a finalidade de cometer quaisquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º

e 34 da lei 11343/06.

8.- A Lei 9.296/96 não exige que a degravação da escuta seja submetida a qualquer espécie de perícia

2007.61.81.013356-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : INGRID JAIMES SALAZAR

ADVOGADO : JUREMA LEITE ARMÔA

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MAURICIO HERIBERTO FIGUEIROA AGURTO (desmembramento)

: ORLANDO RODRIGUEZ CASTRILLON (desmembramento)

: LUIS FRANCISCO ESPITIA SALAZAR (desmembramento)

: JOAQUIN ANDRES DURAN PENALOSA (desmembramento)

CO-REU : GUSTAVO DURAN BAUTISTA

: ISABEL MEJIAS ROSALES

: KRISHNA KOEMAR KHOENKHOEN

: ANGEL ANDRES DURAN PARRA

: DANIEL MATHEUS

: JULIO CESAR DURAN PARRA

: NEILSON MONGELOS

: PLINIO LOPES RIBEIRO

No. ORIG. : 00133568020074036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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oficial.Assim, não sendo prevista em lei a exigência de perícia, rechaço a nulidade.

9.- A materialidade delitiva está comprovada nos autos e vem demonstrada nas apreensões de entorpecentes

realizadas nos anos de 2001, 2003 e 2007, associadas ao conteúdo do monitoramento telefônico, através do qual

se desvendou os itinerários da rota da droga, as empresas envolvidas e propriedades utilizadas como local do

entreposto e armazenagem do tóxico. O armazenamento inicial localizava-se na Colômbia, onde a droga era

adquirida e posteriormente transportada para propriedades sediadas no Paraguai, Argentina, Uruguai e Brasil.O

entorpecente era embalado nas empresas Marimpex, Mariad e Basevin e remetido ao exterior por meio das

importadoras Eurosouth e Southamerican, situadas na Holanda.

10.- A materialidade está ainda comprovada pela efetiva atividade desempenhada pelos réus a perseverar na

manutenção da estrutura criminosa, em vínculo permanente e estável entre seus membros em suas especificidades

de tarefas, o que assegurou os transportes das cargas, inclusive com o uso de aeronave e o êxito das condutas,

voltadas para o tráfico em países da América Latina e Europa, como será abordado a seguir no exame da autoria

delitiva.

Corroboram, ainda, à demonstração da materialidade delitiva, os laudos periciais realizados: Laudo de Exame

Documentoscópico-Grafoscópico, Exame de Equipamento Computacional e de Armazenamento em Computador

e Celular.

11.- Os elementos colhidos evidenciam que Ingrid tinha ciência da prática criminosa que era realizada, em parte,

dentro do seu domicílio em consonância com a participação do corréu Gustavo Duran Bautista, com quem

conviveu. Provado restou que a ré agia visando facilitar o tráfico, comandando a entrega do dinheiro ilícito a seus

integrantes. Os diálogos interceptados pela Polícia Federal apontam a efetiva participação da ré na organização.

12. A ré tinha participação de fato e pleno conhecimento dos negócios, não havendo falar-se em ausência de

comprovação de dolo.

13.- A condenação não se baseou apenas no conteúdo das conversas encetadas pelo grupo. A prova testemunhal

colhida, as declarações prestadas por policiais que participaram das investigações são esclarecedoras no sentido da

efetiva participação da ré nos fatos.

14.- Os testemunhos de policiais são elementos hábeis à comprovação da autoria, se revestem de validade e são

idôneos ao esclarecimento das condutas perpetradas, não havendo nesses autos qualquer mácula a essa validade,

em se tratando de policiais isentos de parcialidade e no exercício regular da profissão. Há inúmeros julgados dos

tribunais que reconhecem a validade dos depoimentos dos policiais.

15.- A internacionalidade é majorante que se aplica sem a necessidade da efetiva entrega do entorpecente no local

de destino, bastando a remessa ou a finalidade do agente no transporte da droga para o exterior.

16.- É desnecessário para a consumação do crime que a substância entorpecente enviada chegue ao seu

destinatário, o que configuraria mero exaurimento do delito. Aplicação do art. 70 do Código de Processo Penal.

17.- O objetivo da organização era a exportação da droga adquirida na Colômbia e Bolívia para a Europa, tendo

sido apreendido entorpecente no Uruguai. Destarte, entendo que está efetivamente demonstrada a

internacionalidade do tráfico.

18.- Acertada a pena de perdimento dos bens, tendo ficado provado que o imóvel foi adquirido pela ré em

conjunto com corréu e o dinheiro provinha do tráfico do qual a acusada participou ativamente, não tendo sido

provada a alegada aquisição lícita.

19.- Decisão condenatória mantida.

20.- Pena-base que deve ser mantida nesse patamar acima do mínimo legal, diante das circunstâncias do art. 59 do

Código Penal e da norma prevista no art. 42, da Lei nº 11.343/06, quantidade e natureza da droga a prevalecer

nessa fase.Tais circunstâncias se apresentam desfavoráveis à ré, em face da apreensão de grande quantidade de

cocaína, de efeito altamente lesivo. São desfavoráveis a conduta social e personalidade, prestando-se, sem

escrúpulos, a dedicar-se à grave atividade ilícita, por motivos injustificáveis. As conseqüências do crime são

gravíssimas, em face das elevadas quantias em dinheiro fruto de ilícito que fomentou o narcotráfico, de efeitos

altamente deletérios para a sociedade, sendo crime fator desencadeador de tantos outros crimes, tais como

lavagem de dinheiro, evasão de divisas, a atingir pluralidade de objetividades jurídicas, como a saúde pública, o

sistema financeiro nacional, além de outros crimes ramificados derivados do tráfico de entorpecentes. A

culpabilidade se apresenta em grau acentuado.

21.- Na terceira fase, reputa-se presente a comprovação da internacionalidade delitiva, o que claramente se

depreende de todo o exposto nesse voto, causa reconhecida na sentença.

22.- Mantido o regime inicial fechado fixado na sentença, nos termos do art. 33§ 3º do Código Penal, regime que

mais se adequa ao caso dos autos, em face da amplitude delitiva, a justificar a segregação em conformidade com

os fins da pena, a prevenção e repressão do crime.

23.- Improvimento ao recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010210-56.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. INUTILIZAÇÃO DE SINAL. ART. 336 DO CP. PRESCRIÇÃO

RECONHECIDA. RADIODIFUSÃO. LEI N. 9.472/97. ART. 183. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. CRIME FORMAL. DOSIMETRIA. SÚMULA N. 444 DO STJ. PENA PECUNIÁRIA

NO VALOR DE R$ 10.000,00. INCONSTITUCIONALIDADE. CÓDIGO PENAL. APLICABILIDADE.

1. O réu foi condenado à pena de 2 (dois) meses de detenção pela prática do crime do art. 336 do Código Penal e,

sem recurso da acusação, é a pena a ser considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de 2 (dois) anos, a teor

de inciso VI do art. 109 do Código Penal, antes da alteração efetuada pela Lei n. 12.234/10.

2. Entre a data do recebimento da denúncia (11.04.08, fl. 68) e a data da publicação da sentença condenatória

(11.02.11, fl. 195), passaram-se 2 (dois) anos e 10 (dez) meses, estando superado o prazo prescricional.

3. Comprovadas a autoria e a materialidade do crime de atividade clandestina de telecomunicação.

4. O crime do art. 183 da Lei n. 9.472/97 tem natureza formal, de modo que se consuma com o mero risco

potencial de lesão ao bem jurídico tutelado, qual seja, o regular funcionamento do sistema de telecomunicações,

bastando para tanto a comprovação de que o agente desenvolveu atividade de radiocomunicação sem a devida

autorização do órgão competente.

5. Inquéritos e ações penais em andamento não podem ser considerados maus antecedentes, a ensejar exasperação

da pena-base, conforme dispõe a Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça.

6. O Órgão Especial do TRF da 3ª Região, em Arguição de Inconstitucionalidade Criminal, declarou a

inconstitucionalidade da expressão "R$ 10.000,00" contida no preceito secundário do art. 183 da Lei n. 9.472/97,

por entender violado o princípio da individualização da pena, previsto no art. 5º, XLVI, da Constituição da

República (TRF da 3ª Região, Arguição de Inconstitucionalidade Criminal n. 2000.61.13.005455-1, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 29.06.11).

7. Afastada a pena pecuniária prevista no art. 183 da Lei n. 9.472/97, tem-se aplicado as disposições do Código

Penal (TRF da 1ª Região, ACr n. 200740000074284, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 30.09.10 e ACr n.

200640000018594, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcus Vinicius Bastos, j. 29.09.10).

8. Declarada a extinção da punibilidade quanto ao delito do art. 336 do CP. Apelação parcialmente provida para

reduzir a pena aplicada ao crime do art. 183 da Lei n. 9.472/97.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a extinção da punibilidade, de ofício, quanto ao delito

do art. 336 do Código Penal, e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

2007.61.08.010210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WELLINGTON RIBEIRO NOVAES

ADVOGADO : LÍVIA RICCO PRANDINI (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00102105620074036108 1 Vr BAURU/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18766/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0016663-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Considerando-se o teor da petição de fls. 232/233, referente ao direito de apresentar sustentação oral, intime-se

o advogado Rodrigo José Cressoni - OAB/SP 265.165, comunicando-lhe a data de julgamento, a ser realizado em

1º de outubro de 2012.

 

2. Ratifique-se a autuação, fazendo constar o nome do novo defensor do réu, conforme fls. 232/234.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7528/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001366-61.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

2012.03.00.016663-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : FRANCISCO LUCIO FRANCA

PACIENTE : JORGE WASHINGTON DE SOUSA ALVES reu preso

ADVOGADO : FRANCISCO LUCIO FRANCA

: RODRIGO JOSE CRESSONI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

INVESTIGADO : JOANA CELESTE BONFIGLIO DE OLIVEIRA

: CELINA MOREIRA QUERIDO

: IVANI FRANCI TROTTA

: PAULO THOMAZ DE AQUINO

: IVAN MARCELO DE OLIVEIRA

: WANDERLEI MARCOS CECILIO

No. ORIG. : 00041471420124036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.25.001366-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : PAULO GERVASIO TAMBARA (= ou > de 60 anos) e outros

: SERGIO LUIS VILLAS BOAS TAMBARA

: IVONE VILLAS BOAS TAMBARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - HONORÁRIOS - APELO DO

AUTOR IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013666120104036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     852/1525



08/06/2010, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, devem os

autores, que foram vencedores em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

12. Apelo do autor improvido. Remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo dos autores e dar parcial provimento

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002125-79.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

2010.61.07.002125-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : DEZIDERIO ABRAMO TOZZI FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE RIBEIRO PADILHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00021257920104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, vez

que o pedido inicial se restringiu aos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da ação, como se vê de fl.

41, item "2".

7. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

2010.61.07.002646-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : OLIMPIA CARENO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outros

: MARIA DIRCE DOS SANTOS

: ADAUTO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JAIME MONSALVARGA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00026462420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

02/06/2010, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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2010.61.07.001734-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FRANCISCO CARLOS BRANDAO MAIA

ADVOGADO : JOSE RIBEIRO PADILHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017342720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

APELO DO AUTOR E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - APELO DA UNIÃO PARCIALMENTE

CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA..

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. No tocante à prescrição quinquenal, não se conhece do apelo da União, vez que ausente o seu interesse em

recorrer.

7. Apelo do autor e remessa oficial improvidos. Apelo da União parcialmente conhecido e, nessa parte,

desprovido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o apelo da União e, nessa parte, negar-lhe

provimento e negar provimento ao apelo do autor e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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2011.61.21.002462-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENCAO DA SERRA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - APELO DA IMPETRANTE

IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A preliminar de carência da ação, em que alega não haver interesse de agir no tocante aos pagamentos

efetuados pela empresa a título de férias indenizadas e férias em pecúnia, confunde-se com o mérito e com ele foi

apreciada.

2. Os pagamentos efetuados pela empresa a título (a) de horas extras (AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010; REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006,

pág. 364), (c) de férias (STJ, AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

15/04/2009), e de (b) adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra

Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição

social previdenciária.

3. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título (a) de terço constitucional

de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no

AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª

Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009) e de (b) vale-transporte pagos em pecúnia (STJ, EREsp

nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº 478410 / SP, Tribunal

Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido

contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas.

4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho,

bem como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no artigo 28,

parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não integram o

salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da autoridade

impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre tais pagamentos.

5. O abono único previsto em convenção coletiva de trabalho não integra a base de cálculo do salário-de-

contribuição, nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91. No caso, no entanto, não há, nos autos,

qualquer prova no sentido de que o pagamento de abono único está previsto em acordo coletivo de trabalho, não

restando, pois, caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da autoridade impetrada.

6. Não incide a contribuição social previdenciária sobre abono-assiduidade (STJ, REsp nº 712185 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 08/09/2009; REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux,

DJ 27/03/2006, pág. 202).

7. "Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não integram

o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal verba na base

de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088 / PR, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ

de 25/08/2006; REsp nº 365398 / RS, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 18/03/2002; Resp nº 324178 / PR,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 17/12/2004" (REsp nº 1057010 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro

Francisco Falcão, DJe 04/09/2008).

8. Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não

possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº

1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207).

9. Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir

do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº

8213/91, sendo certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória,

não é suportado pelo empregador.

10. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser considerado

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00024628920114036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     857/1525



verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 /

PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

11. O auxílio-creche, pago nos termos da Portaria nº 3286/86, do Ministério do Trabalho, não é remuneração, mas

constitui uma indenização, por não manter a empresa uma creche em seu estabecimento, como determina o art.

398, § 1º, da CLT, não constituindo, desse modo, base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos da

Súmula nº 310 do Egrégio STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro

Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

12/12/2008; EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185.

12. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante e dar parcial

provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008884-37.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS

PERTENCENTES AO CORPO DOCENTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO. REAJUSTE

DE 28,86%. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A matéria tratada nos autos, relativa ao reajuste de 28,86%, encontra-se pacificada pela jurisprudência do

Colendo Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula 672, cujo enunciado preceitua: "O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais". 

2. Direito à extensão do reajuste que não se aplica aos autores - titulares de cargo de magistério superior na esfera

federal - na medida em que foram diretamente beneficiados pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 em percentual maior

do que o conferido aos militares. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2001.03.99.055474-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : JOAO BATISTA RAMOS

APELADO : JOSE OLAVO DE FREITAS JUNIOR e outros

: KUNICO SUZUKI

: LEILA MONTENEGRO SILVEIRA FARAH

: LINEU DOS SANTOS CALDERAZZO FILHO

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.08884-7 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012298-04.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADESÃO AO

PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. POSTERIOR REQUERIMENTO DE

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Programa de Desligamento Voluntário- PDV aderido pelo autor foi instituído pela MP n.º 1.527, de

12.11.1996, havendo expresso condicionamento, para os servidores que já haviam requerido a aposentadoria, à

comprovação de desistência formal do processo de aposentadoria.

2. Por ocasião da exoneração, o autor recebeu a indenização prevista no artigo 4º da MP n.º 1.527/96,

proporcional ao tempo de serviço público, não possuindo o programa de desligamento caráter impositivo, até

porque não poderia, de modo que constituiu livre opção da parte.

3. Exoneração decorrente da adesão ao PDV, firmada de acordo com a conveniência do autor, que rompeu o

vínculo estatutário, com o objetivo também de atender aos fins da Administração, de diminuir as despesas com

folha de pagamento de servidores, propiciar o equilíbrio orçamentário, com prevenção de déficits orçamentários e

a redução da dívida pública, importando dizer que não mais possui o antigo servidor o direito à percepção de

aposentadoria no regime próprio, não impedindo, contudo, a obtenção do benefício segundo os ditames previstos

no Regime Geral de Previdência. Precedentes jurisprudenciais.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604269-76.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

2001.61.00.012298-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADELSON GOMES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2007.03.99.032584-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Na hipótese, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do Código

de Processo Civil.

3. Com a edição da Lei n.º 11.051, de 29 de dezembro de 2004, que incluiu o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei de

Execução Fiscal, além de admitir o reconhecimento da prescrição de ofício pelo julgador, veio permitir a

prescrição intercorrente nos executivos fiscais, alcançando, inclusive, os processos em curso, já que se trata de

norma que dispõe sobre matéria processual.

4. A decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de

audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, restou atendida, consoante se infere da

manifestação de fls. 54/66.

5. No caso em tela, do exame dos documentos juntados, depreende-se que os créditos executados, são das

seguintes competências de 10/92 a 10/92, período em que se aplica o prazo de 5 (cinco) anos, pois relativo a lapso

temporal em que vigem as disposições do Código Tributário Nacional. Houve ajuizamento da execução em 21 de

setembro de 1993, com expedição de mandado de citação em face do executado, aos 18.10.1993 (fls. 08) sendo

que, aos 11 de novembro de 1994 foi determinado o arquivamento do feito, aguardando-se manifestação oportuna,

face a não localização do devedor. Por sua vez, a r. decisão do juízo monocrático no sentido de intimar a autarquia

para manifestação, foi levada a conhecimento em 20.09.2005, de onde se conclui ter se verificado o transcurso de

mais de 5 (cinco) anos, razão pela qual ficou configurada a ocorrência da prescrição intercorrente, sendo, de rigor,

a manutenção da r. decisão agravada.

6. No que diz respeito à tese defendida pela Fazenda Pública, no sentido de que a prescrição intercorrente somente

ocorre, na execução fiscal, diante da comprovada inércia do exequente, cabe referir que o STJ tem se manifestado,

reiteradamente no sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco

anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40, da Lei n.º 6.830/80, que, além de

referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174

do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (RESP 200701827714, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJ DATA:26/10/2007 PG:00355).

3. Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
NUTRITIVA COM/ E ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES INDUSTRIAIS
LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.06.04269-8 5 Vr CAMPINAS/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500761-63.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO QUE NÃO FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL. ÔNUS DA

PROVA.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação no sentido de que o ônus da prova quanto aos

fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo, de modo que se o nome do

sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao

postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais

(ERESP 200500888180, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:26/09/2005 PG:00169).

3. Trata-se a falência de modo de dissolução regular da sociedade (RESP 200301831464, ELIANA CALMON,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). Logo, o redirecionamento deve ser solucionado de

acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do

julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), pelo sistema do art. 543-C do CPC,

introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a presunção "juris tantum"

de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo passivo da ação

executiva.

4. A análise dos autos revela que a agravante não demonstrou que houve da prática de atos, na administração da

sociedade empresária, com excesso de poderes ou infração à lei, nem de que a pessoa jurídica teve suas atividades

encerradas irregularmente, pelo que não cabe a responsabilização dos sócios pelas dívidas da empresa executada.

5. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-65.2011.4.03.6109/SP

 

90.03.004265-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IND/ METALURGICA RENIZE LTDA massa falida e outros

: ANTONIO CARLOS PROVAZI

ADVOGADO : NELSON ALTIERI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.05.00761-5 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.002466-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NÃO PROVIDO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Cumpre sublinhar que é posicionamento recorrente desta C. Corte ( AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar

que a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil,

não poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

3. Descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos em decorrência de

benefício previdenciário indevido. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de

20/05/2002.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013944-11.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MAMEDE DA SILVA espolio

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024666520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2004.03.00.013944-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA

AGRAVADO : ROSEMARI MASSI e outros

: MARLI LIMA DE ALMEIDA

: CLEUSA GERTRUDES DA SILVA

ADVOGADO : ROSELI MASSI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

1. Por tratar-se de obrigação de fazer, é facultado ao juiz aplicar multa cominatória a fim de compelir o Réu a

praticar o ato a que é obrigado, nos termos do artigo 461, §4º, do Código de Processo Civil. A finalidade precípua

é a de dar efetividade às ordens judiciais e obter a satisfação do direito do credor.

2. É certo que o valor fixado a título de multa deve ser eficaz, suficiente e compatível com a obrigação, porque o

objetivo principal não é o efetivo pagamento da multa, mas sim o cumprimento da obrigação de fazer. Desse

modo, com base no critério da razoabilidade no que tange à eficácia da multa coercitiva, o valor fixado (R$

1.000,00 por dia de atraso) é hábil ao fim a que se propõe.

3. Decurso de lapso temporal suficiente entre a determinação para apresentação dos Termos de Adesão dos

autores, ou o creditamento dos respectivos valores e o julgado que fixou a sanção pecuniária por inadimplemento.

4. Quanto ao cabimento da multa e razoabilidade no valor fixado, a determinação de retroação da multa à data da

intimação da CEF para cumprir a obrigação deve ser modificada. É que a multa tem por finalidade precípua

constranger o devedor a cumprir a obrigação. Assim, se fixada somente em 10.03.2004, somente a partir da

intimação do Réu de tal decisão poderia produzir os efeitos pretendidos. Determinar a eficácia retroativa a tal

multa desnatura a sua essência e a sua finalidade, qual seja, de coagir o Réu a cumprir a obrigação.

5. Agravo legal a que se dá parcial provimento, tão somente para determinar a não retroatividade da multa

cominatória, nos termos da fundamentação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, tão somente para determinar a

não retroatividade da multa cominatória, sendo que a Des. Fed. Ramza Tartuce acompanhou em maior extensão,

fixando a multa em R$ 300,00, vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que dava provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008375-52.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2000.61.00.046029-2 13 Vr SAO PAULO/SP

97.03.066830-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANA MARIA SILVA E PAIVA e outros

: ANALIA RODRIGUES ALVES PAIVA

: CESAR JACOB GOMES

: CLEONICE BARBOSA FROES CORREA

ADVOGADO : DORIVAL VILANOVA QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.08375-4 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE

LOCALIDADE. DATA INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIA EM QUE FINDOU O TRINTÍDIO

ESTABELECIDO PELO ARTIGO 17 DA LEI 8.270/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Em se tratando do início dos efeitos financeiros da Gratificação Especial de Localidade, tratou a Lei nº 8.270/91

de estabelecer um prazo para que o Poder Executivo, no exercício de seu poder normativo, baixasse a

regulamentação necessária, sendo trinta dias, contados a partir de 19/12/1991. Esse trintídio, no entanto, não foi

respeitado, vindo o Decreto 493 a ser publicado apenas em 13/04/1992.

2. Não podem ser prejudicados os servidores pelo atraso provocado pela própria Administração. Como o Decreto

493 foi publicado com atraso, considerando-se o que dispôs a Lei 8.270/91, seus efeitos financeiros devem

retroagir à data em que se findou o prazo de trinta dias dado pelo artigo 17 daquela Lei. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021502-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PERITO MÉDICO DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL. MANUTENÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO, SEM REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO,

IMPOSTA PELA LEI Nº 10.855/04, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.907/09. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais pela Lei nº 11.907/2009, bem como a possibilidade

de opção pela jornada de trinta horas, com redução proporcional da remuneração, não fere a Constituição, porque

o servidor não tem direito adquirido a regime jurídico. Precedentes.

2. Fixação da jornada de trabalho que é feita no interesse da Administração, não havendo no ordenamento jurídico

qualquer norma que garanta que os servidores públicos permaneçam sempre sujeitos ao regime jurídico vigente na

ocasião de seu ingresso na carreira.

3. Alteração legislativo que apenas repete disposição já prevista na Lei nº 8.112/90.

4. A Constituição Federal assegura a irredutibilidade do vencimento, não abrangendo a irredutibilidade da

remuneração, não restando demonstrado que a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo efetivo tenha sofrido

diminuição.

5. Em se tratando de perito médico da Previdência Social, o diploma legal aplicável à categoria é a Lei nº

2009.61.00.021502-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLA REGINA HATO e outros

: GRACIELLA SILVA DA CONCEICAO

: MARCIA SILVA SANTOS

: LIANE YOLE DA SILVA DE MORAIS

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00215029120094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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10.876/2004, que cria a Carreira de Perícia Médica da Previdência Social, dispõe sobre a remuneração da Carreira

de Supervisor Médico-Pericial do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras

providências. Por se tratar de norma que regulamenta especificamente a carreira do médico perito, deve se

sobrepor à Lei nº 9.436/97, que dispõe sobre a jornada de trabalho de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico

do Trabalho e Médico Veterinário, da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações

públicas federais. Precedentes desta Corte.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-72.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS EM ATRASO, PARA FINS DE CONTAGEM

RECÍPROCA. BASE DE CÁLCULO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. LEI DA ÉPOCA DOS FATOS

GERADORES.

1. O C. Superior Tribunal de Justiça, revendo posicionamento anterior, firmou o entendimento no sentido de que a

apuração dos valores da indenização deve levar em conta os critérios legais existentes no momento sobre o qual se

refere a contribuição, bem como que, somente a partir da edição da MP nº 1.523, de 11/10/96, tornou-se exigível a

incidência de juros moratórios e multa nas contribuições pagas em atraso.

2. Por ser o período que se pretende averbar - 08/84 a 04/86 - anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a qual incluiu o

§ 2º ao antigo art. 45 da Lei nº 8.212/91, estabelecendo como base de incidência o valor da média aritmética

simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado, sua aplicação deve ser afastada para o cálculo do

valor a ser recolhido, o qual deverá observar a legislação vigente no período em que realizada a atividade

laborativa. Da mesma forma, devem ser apartados os juros moratórios e a multa do referido cálculo, em razão do

período declinado ser também anterior à edição da MP nº 1.523/96.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.60.02.001656-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : HELDER GUIMARAES MAIA

ADVOGADO : APARECIDO VERISSIMO DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009691-75.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS

CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, no sentido de que não se aplica

o artigo 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médico s, farmacêuticos, dentistas e veterinários -

anteriormente dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente , razão pela qual não podem

ser novamente convocados após a conclusão do curso superior.

2. A previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de possibilitar a convocação daquele

que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir posteriormente o

curso destinado à formação de médico , farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao caso em análise -

dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum, segundo o qual se

aplica a lei vigente à época dos fatos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004187-03.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.60.00.009691-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : THIAGO CONDE MOURA

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096917520114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.27.004187-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANA LUIZA PORTELLA MALHEIROS NOGUEIRA

ADVOGADO : CASSIO AURELIO LAVORATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. DESCONTOS NOS PROVENTOS.

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. RECEBIMENTO DE BOA - FÉ .

1. O Superior Tribunal de Justiça firmara jurisprudência quanto à legitimidade das reposições ao erário dos

valores pagos indevidamente. Todavia, a Quinta Turma, a partir do julgamento do REsp 488/905/RS, o qual foi

publicado no DJ de 13/09/2004, revendo o entendimento anterior, passou a consignar o não-cabimento das

restituições dos valores pagos erroneamente pela Administração em virtude de inadequadas interpretação e

aplicação da lei, em face da presunção da boa - fé dos servidores beneficiados, posição essa que atualmente

encontra-se pacificada na referida Corte.

2. Por se tratar de verba de natureza alimentar paga por equívoco da Administração e recebida de boa - fé pelo

servidor, não há de se falar em devolução do quantum questionado. Precedente desta Corte.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0715705-26.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DANO MATERIAL. COLISÃO DE VEÍCULOS. PROCEDÊNCIA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os documentos de fls. 10/16 e os documentos de fls. 47/52 dão conta que a colisão entre os veículos se deu em

04.10.89, aproximadamente às 15h30, com asfalto seco e com boa visibilidade. O automóvel da ECT trafegava

pela Avenida Bandeirantes do Sul, via marginal da Rodovia Presidente Dutra (SP-060, BR-116), na região da Vila

Maria, São Paulo (SP), quando o veículo guiado pelo motorista do réu, um caminhão (Mercedes Benz, tipo 1113),

ingressou inadvertidamente na via a partir da Rua Gávea. O motorista da parte autora não logrou parar o seu

veículo e colidiu frontalmente contra a parte lateral dianteira esquerda do caminhão do réu.

2. O réu limitou-se a alegar que o motorista da ECT dirigia em velocidade incompatível com o local, de maneira

negligente, em especial por estar próximo a cruzamento perigoso, e que colidiu com seu veículo quando este

estava parado aguardando para ingressar na via (fls. 25/29). Contudo, referida versão não encontra respaldo nas

provas produzidas, pois se estivesse em alta velocidade, a gravidade do acidente teria sido consideravelmente

maior e os danos a ambos os veículos teriam sido certamente superiores ao noticiado. O motorista do réu

ingressou de maneira imprudente e negligente na avenida, dando causa ao acidente. 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041870320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2001.03.99.054562-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

: MAURY IZIDORO

APELADO : CLOVIS LOPES PARRAZ

ADVOGADO : ROGERIO DE JESUS RODRIGUES PIRES e outro

No. ORIG. : 91.07.15705-3 1 Vr SAO PAULO/SP
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3. O valor da indenização será arbitrado em liquidação, com base no orçamento e na lista de peças avariadas

juntados pela autora (fls. 12/15).

4. Em ações condenatórias, propostas a título de indenização por danos decorrentes de acidente de trânsito, devem

ser observados os termos do Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral", do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, do Conselho da Justiça

Federal, de 21 de dezembro de 2010.

5. O montante será corrigido desde a data em que os prejuízos se tornaram líquidos, ou seja, a do efetivo

desembolso ou a da apresentação de orçamento idôneo (STJ, Súmula n. 43). Os índices são os oficiais, excluídos

os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade de serem afastados os

expurgos. Ademais, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta do Manual. A

partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c.

art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo

cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

6. Incidirão juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil de 1916, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando, então, deve-se aplicar a regra contida

no art. 406 deste último diploma legal, a qual corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de

correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa (STJ, REsp n. 200700707161, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, j. 16.02.11). Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso (STJ, Súmula n. 54).

7. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0312300-31.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. JUROS DE MORA.

COISA JULGADA. EXCLUSÃO. 

1. Constata-se que, do valor apresentado pelo Setor de Cálculos e Liquidações, R$ 12.110,69 (doze mil, cento e

dez reais e sessenta e nove centavos) referem-se a juros de mora, verba essa que foi expressamente excluída pelo

título judicial transitado em julgado (fls. 88/96 e 159 do apenso), devendo, portanto, ser excluída.

2. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.03.99.045986-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EMECE CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : CAETANO CESCHI BITTENCOURT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.03.12300-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027363-29.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS.

INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE

MÚTUO HIPOTECÁRIO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A regra segundo a qual o FCVS quita somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do

contrato, instituída pela Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, não é aplicável aos contratos celebrados anteriormente à

vigência desse dispositivo legal, cuja redação foi modificada para esse efeito pela Lei n. 10.150, de 21.12.00.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p.

237;2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306; 1ª

Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196)

3.Não merece prosperar o agravo legal, conforme entendimento deste Tribunal e dos Tribunais Superiores. Os

contratos de mútuo habitacional foram firmados em 19.03.82 e 10.09.85, respectivamente (fls. 75/76). Desse

modo, comprovando-se a existência da cobertura do saldo devedor do contrato pelo Fundo de Compensação das

Variações Salariais - FCVS e não havendo impedimento para a quitação do mesmo, porquanto os contratos foram

pactuados antes de 05.12.90, não merece reforma a sentença.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

2007.61.00.027363-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANTONIO DA SILVA SILVEIRA e outro

: APARECIDA JUSTINA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

REPRESENTANTE : CELIO COLLELLA

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00273632920074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-68.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. Sustenta a agravante que a condenação em honorários advocatícios da Fazenda Nacional é indevida quando há

reconhecimento da procedência do pedido, conforme estabelecido no art. 19 da Lei n. 10.522/02. A presente

demanda, no entanto, não versa sobre quaisquer das hipóteses elencadas no dispositivo mencionado e aptas a

liberar a parte sucumbente, motivo pelo qual a decisão não merece reforma.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058015-78.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2005.61.05.001646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GILBERTO PARADELLA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : JOAO CARLOS MENDES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

2003.03.99.002765-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FULVIO MARIO FROSSATI

ADVOGADO : MARCELO CASTILHO MARCELINO (Int.Pessoal)

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 97.00.58015-6 5 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. RITO SUMÁRIO. AUDIÊNCIA. COMPARECIMENTO DO RÉU

DESACOMPANHADO DE ADVOGADO. REVELIA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS. ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ADMISSIBILIDADE.

DANO MATERIAL. COLISÃO DE VEÍCULOS. 

1. A decretação da revelia do réu que comparece à audiência em rito sumário desacompanhado de advogado, a

rigor, não contraria as disposições do Código de Processo Civil. De outro lado, ainda que o rito sumário seja

orientado pelo princípio da concentração dos atos processuais, comparecendo o réu desacompanhado de patrono

por não possuir recursos suficientes para se fazer representar, o adiamento da audiência para que seja

oportunizado ao réu obter assistência do serviço estatal gratuito não constitui ofensa ao quanto disposto na lei

processual, pois se trata de momento adequado para requerer os benefícios da Lei n. 1.060/50. Pelo contrário,

assim deve-se proceder para que se promova a observância aos direitos fundamentais de acesso irrestrito ao Poder

Judiciário, da ampla defesa e de fornecimento de assistência jurídica gratuita pelo Estado, todos consagrados pela

Constituição da República (art. 5º, XXXV, LV e LXXIV) (STJ, REsp n. 183489, Rel. Min. Ari Pargendler, j.

10.06.02).

2. Como apontado pelo MM. Juízo a quo, os depoimentos e documentos juntados pela autora comprovam que o

acidente decorreu de conduta imprudente do réu, que atravessou o cruzamento sem o devido cuidado. Ao avistar o

semáforo sem qualquer sinalização, pois aparentemente estava "queimada" a luz vermelha do aparelho, haveria o

motorista de parar seu veículo e verificar tanto se as outras luzes de seu farol como se o farol da rua lateral

estavam em funcionamento, e ainda que não estivessem (o que não é o caso), haveria de ter se assegurado da

possibilidade de cruzamento seguro da via.

3. Não medra a alegação de culpa concorrente devido a suposto excesso de velocidade por parte do condutor da

motocicleta. Inexiste qualquer elemento nos autos que permita tal conclusão, e os danos que sofreram os veículos

(cf. laudos periciais de fls. 81/89) não são condizentes com colisão em alta velocidade. 

4. Assentada a responsabilidade do réu pela colisão, de rigor a procedência da ação, nos termos da sentença.

5. Apelação não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011179-56.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE

2011.61.00.011179-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ACADEMIA DE GINASTICA E SAUDE KLABIN LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111795620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE VALORES

INDEVIDAMENTE RECOLHIDAS - VIA ELEITA INADEQUADA - APELO DA IMPETRANTE

PARCIALMENTE PROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

1. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título (a) de terço constitucional

de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no

AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª

Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009) e (b) de vale-transporte pagos em pecúnia (STJ, EREsp

nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº 478410 / SP, Tribunal

Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido

contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas.

2. Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não

possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº

1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207).

3. O aviso prévio indenizado deve ser considerado uma verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a

contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

4. No tocante aos pagamentos efetuados a título de ausência permitida ao trabalho, o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que ostentam natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir a

contribuição previdenciária (REsp nº 802408 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008;

REsp nº 625326/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 31/05/2004, pág. 248).

5. Não obstante os precedentes acima mencionados se refiram à base de cálculo da contribuição previdenciária,

também devem ser aplicados à contribuição devida ao FGTS, que incide, igualmente, sobre a remuneração do

empregado.

6. E, ainda que aqui se reconheça que a contribuição ao FGTS não pode incidir sobre pagamentos efetuados nos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de terço

constitucional de férias, vale-transporte em pecúnia, aviso prévio indenizado e faltas abonadas ou justificadas, não

é o caso de se reconhecer o direito da impetrante à obtenção da compensação do montante indevidamente

recolhido, ante a ausência de previsão legal, ou mesmo da restituição de tais valores, ante a inadequação da via

processual eleita para tanto, podendo a impetrante, se for do seu interesse, pleitear a repetição do indébito na

esfera administrativa ou, ainda, na via judicial adequada.

7. Apelo da impetrante parcialmente provido. Apelo da União e remessa oficial improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e à remessa oficial e dar

parcial provimento ao apelo da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005922-66.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.005922-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : RICARDO ALEXANDRE LESSI

ADVOGADO : DANIEL BOSO BRIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-59.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00059226620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.00.001979-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : INTERSUL TRANPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00019795920104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - APELO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social.

2. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria

das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais

efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".

3. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.

4. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim,

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o

FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.

5. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do

índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que

deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.

6. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice,

com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para

obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.

7. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para

a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores

sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.

8. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela

Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II,

194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.

9. Não há ilegalidade na inclusão dos acidentes de trajeto, visto que a Lei nº 8213/91, em seu artigo 21, inciso IV

e alínea "d", os equipara a acidentes de trabalho. Também não há qualquer impedimento à inclusão de eventos

acidentários com afastamentos inferiores a 15 (quinze) dias, porquanto a aplicação ao FAP, como já se disse, não

tem como finalidade custear os benefícios acidentários, mas, sim, incentivar a melhoria das condições de trabalho

e da saúde do trabalhador para reduzir a acidentalidade, podendo levar em conta, para tanto, todos os eventos

acidentários, ainda que estes não gerem a concessão de benefício acidentário.

10. Não há violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois foram divulgados, através da Portaria

Interministerial nº 254/2009, os "Róis dos Percentis de Frequência, Gravidade e Custo, por Subclasse da

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE", permitindo ao contribuintes verificar sua situação

dentro do seguimento econômico do qual participa.

11. A aplicação do FAP não constitui sanção de ato ilícito, mas um mecanismo instituído com o fim de estimular a

redução da acidentalidade, não afrontando o disposto no artigo 3º do Código Tributário Nacional.

12. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.00.002911-2 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 13/04/2012; AC nº 2010.61.00.002575-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal

André Nekatschalow, DE 14/03/2012; AC nº 0002808-40.2010.4.03.6100 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador

Federal Johonsom di Salvo, DE 22/09/2011; AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª
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Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº

2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010,

pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1

08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.002472-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, DE 27/07/2010; AI nº 2010.03.00.002250-3 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DE 16/04/2010.

13. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039818-51.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. RIO MOJI-GUAÇU. TERRENOS

MARGINAIS. BENS DA UNIÃO.

1. O Rio Moji-Guaçu é de domínio federal e seus terrenos marginais também pertencem à União, ex vi do inciso

III do art. 20 da Constituição da República, que prevê serem bens da União, entre outros, os rios que banhem mais

de um Estado e seus terrenos marginais.

2. Divergia-se quanto à possibilidade de os terrenos marginais integrarem o domínio de particulares, nas hipóteses

em que concedido legitima e expressamente pela autoridade competente. Porém, o entendimento que prevalece

atualmente é o de que o art. 20, III, da Constituição da República aboliu de modo expresso a dominialidade

privada dos terrenos marginais (STJ, REsp n. 763591, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26.08.08 e REsp n.

686.318, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.05.08; TRF da 3ª Região, ApelREE n. 2000.61.09.007404-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 28.11.11).

3. A pretensão do autor deve ser acolhida com a exclusão da área correspondente à faixa marginal de 15 (quinze)

metros, medidos horizontalmente para a parte da terra, contados desde a linha média das enchentes ordinárias, nos

termos do art. 4º do Decreto-lei n. 9.760/46.

4. Reexame necessário e apelação da União providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação da União,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2000.03.99.068007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : LUIZ GONZAGA LANZI

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS GONCALVES CADINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.39818-9 7 Vr SAO PAULO/SP
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00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007824-23.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - APELOS E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.

1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título (a) de salário-maternidade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro

Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262), (b) de horas extras (AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010; REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006,

pág. 364) e (c) de férias (STJ, AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

15/04/2009) são de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária.

2. No que se refere à função gratificada, o pedido inicial é genérico, não esclarecendo em que situações e

condições tal verba é paga aos empregados, o que impede um pronunciamento desta Egrégia Corte acerca da sua

natureza, imprescindível para aferir se ela integra, ou não, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

3. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI

nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª

Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido

contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas.

4. Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não

possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº

1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207).

5. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser considerado

verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 /

PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).

6. Apelos e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

2011.61.05.007824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MOTOMIL DE CAMPINAS COM/ E IMP/ LTDA filial

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078242320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     876/1525



  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18695/2012 

 

 

 

00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 0005358-58.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar originária, proposta por PEPSICO DO BRASIL LTDA., em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando a imediata conversão em renda dos valores a título de COFINS relativos ao período de

abril de 1992 a janeiro de 1994, depositados na Medida Cautelar n. 92.0052570-9, precursora da Ação Ordinária

n. 94.03.031289-0.

Proposta a presente cautelar, sobreveio decisão na ação principal - Ação Ordinária n. 0051091-27.1992.4.03.6100

-, nesta data, dando parcial provimento à apelação da Autora.

Cumpre destacar que o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional pretendida

no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que o originou.

Nesse sentido, o julgamento por esta Corte, da Apelação interposta na ação principal, enseja carência

superveniente do interesse processual, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve

existir com o feito principal passa a não mais subsistir, tornando-se injustificada a sobrevivência da medida

acautelatória. Assim, deve o processo ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI

e § 3º, do Código de Processo Civil.

Isto posto, com base nos arts. 90, § 2º, da Lei Complementar n. 35/79 e 33, inciso XII, do Regimento Interno deste

Tribunal, JULGO PREJUDICADO O PEDIDO, EXTINGUINDO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VI E § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, desapensem-se estes autos dos principais, remetendo-os ao

arquivo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

1999.03.00.005358-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REQUERENTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI

SUCEDIDO : QUAKER BRASIL LTDA

: QUAKER ALIMENTOS LTDA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.51091-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0942934-16.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 153/161 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela NOLF EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, contra decisão proferida por esta Relatora que DECLAROU EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do

Código de Processo Civil, afastando a condenação em honorários advocatícios e, por conseguinte, NEGOU

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada. (fls. 61/62).

Sustenta, em síntese, que a decisão padece de omissão, porquanto deixou de se manifestar a respeito do pedido de

inversão do ônus da sucumbência, devidamente deduzido no recurso de apelação, bem como de contradição, pois

ao mesmo tempo em que reconheceu ser descabida a condenação em honorários advocatícios, negou seguimento à

apelação da Embargante, quando deveria ter dado provimento ao recurso.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 7501/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0502702-61.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.043489-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NOLF EMPREENDIMENTOS E PARTIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00.09.42934-4 18 Vr SAO PAULO/SP

1986.61.00.502702-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
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EMENTA

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA UNIÃO. INÉRCIA CONFIGURADA. PRECEDENTES.

- Paralisado o feito por quase oito anos, sem o menor indício de tentativa de localização do devedor e limitando-se

a recorrente em justificar suas razões em meras questões processuais, não apresentando fatos concretos que

pudessem justificar a sua inércia. Tenho que se encontra configurada a prescrição intercorrente.

- Precedentes desta Corte.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553626-38.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- Quando há inércia do executante, é de se observar a incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do

CTN, introduzida pela Lei Complementar nº 118/05, em vigor a partir de 09.06.2005, que aplica-se imediatamente

aos processos em curso. Na hipótese, se o despacho que ordenou a citação ocorreu após a vigência da referida Lei

Complementar, a prescrição é interrompida na data do despacho ordenatório; se ocorreu antes, a prescrição

interrompe-se na data da citação.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IPE IND/ DE PROPAGANDA EXPOSITORA LTDA

ADVOGADO : EVERSON ARMANI ZINGANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05027026119864036100 2F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.553626-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : BOSS VIAGENS E TURISMO LTDA e outros

: MARCOS DE SOUZA CAMPOS

: ALCIDES DE SOUZA CAMPOS

: ALUYSIO SIMOES DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DE SANTIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05536263819974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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- Demonstrado haver inércia da exequente, a interrupção da prescrição não retroage à data da propositura da ação.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0569227-84.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- Quando há inércia do executante, é de se observar a incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do

CTN, introduzida pela Lei Complementar nº 118/05, em vigor a partir de 09.06.2005, que aplica-se imediatamente

aos processos em curso. Na hipótese, se o despacho que ordenou a citação ocorreu após a vigência da referida Lei

Complementar, a prescrição é interrompida na data do despacho ordenatório; se ocorreu antes, a prescrição

interrompe-se na data da citação.

- Demonstrado haver inércia da exequente, a interrupção da prescrição não retroage à data da propositura da ação.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006292-04.1999.4.03.6115/SP

 

1997.61.82.569227-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS ALTO ALEGRE LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05692278419974036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.15.006292-5/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. PIS. MP 2.212/95. RESOLUÇÃO 482/78 BACEN. ATIVIDADE

PREPONDERANTE DA EMPRESA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- A MP 2.212/95 incide sobre o faturamento das empresas prestadoras de serviços à alíquota de 0,65%, a ser

aplicável aos fatos geradores ocorridos a partir de março de 1996, por força do princípio da anterioridade

nonagesimal (CF, art. 195, § 6º). Até essa data, o recolhimento continuaria a ser na modalidade de PIS -

REPIQUE, à alíquota de 5% sobre o Imposto de Renda devido

- O BACEN, por meio do inciso V, da Resolução 482/78, fixou um critério objetivo para distinção entre as

empresas que realizam atividades de venda de mercadorias e as prestadoras de serviços, determinando que a

atividade de prestação de serviços será considerada preponderante se a receita correspondente for superior a 90%

(noventa por cento) da receita apurada de conformidade com os seus itens I e II.

- Uso de analogia para aplicar o presente critério à MP 1.212/95, uma vez que, nessa, o raciocínio utilizado para a

determinação da natureza jurídica das empresas se dá pela origem da receita que aferiram, e não pelo mero

aspecto fictício posto em seu contrato social, o que se torna claro no seu artigo 13, bem como no art. 3º, § 2º, da

LC 07/70.

- C. Sexta Turma tem entendimento consolidado segundo o qual, em casos similares, a verba honorária deve ser

fixada em 10% sobre o valor da causa, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizado, patamar

que se mostra adequado às exigências legais, deparando-se apto a remunerar o trabalho do advogado no presente

feito.

7- Pelo provimento da apelação interposta pela autora e improvimento da apelação da União Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar provimento

à apelação da autora para majorar a verba honorária em 10% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023087-78.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPORTAÇÃO DE POLIACETAL. IPI. IMPOSTO DE

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

1999.61.82.023087-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : POLYFORM TERMOPLASTICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS
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IMPORTAÇÃO. CLASSIFICAÇÃO CORRETA. PROVA PERICIAL SUFICIENTE. AUTO DE INFRAÇÃO

AFASTADO.

- Dívida relativa a Imposto de Importação e IPI, originária de auto de infração lavrado em razão de declaração

supostamente equivocada quanto à natureza da mercadoria importada, classificada pelo importador como

poliacetal não estabilizado - cuja alíquota é zero, mas identificada pela autoridade da receita federal como

poliacetal estabilizado (alíquota de 15% para imposto de importação e 12% para IPI).

- Demonstrado nos autos, através dos laudos técnicos, que o produto importado estava de acordo com a

classificação fiscal escolhida pela embargante, qual seja, poliacetal não estabilizado, beneficiado com alíquota

zero.

- Remessa oficial e apelação improvidas

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066095-66.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE.

 

- Embargos parcialmente providos para sanar a omissão apontada, sem, no entanto, alterar o resultado do acórdão

de fls. 79/82.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela (Resp 286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos acolhidos em parte.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para sanar

a omissão apontada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

2000.03.99.066095-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : TECNOFLUOR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MOACIL GARCIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.00192-5 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022392-45.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024721-30.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.022392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MALHARIA ROBLES LTDA

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES

2000.61.00.024721-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FINANCRED ASSESSORIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO S/C LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS E LEI 9964/2000 -

REDISCUSSÃO- PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e desta Corte.

 - Alegada a ilegalidade dos encargos previstos no plano de recuperação fiscal - REFIS - Rediscussão. Embargos

declaratórios rejeitados.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0090524-05.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- Quando há inércia do executante, é de se observar a incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do

CTN, introduzida pela Lei Complementar nº 118/05, em vigor a partir de 09.06.2005, que aplica-se imediatamente

aos processos em curso. Na hipótese, se o despacho que ordenou a citação ocorreu após a vigência da referida Lei

Complementar, a prescrição é interrompida na data do despacho ordenatório; se ocorreu antes, a prescrição

2000.61.82.090524-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : COLOR IMPRESS PRODUTOS AUTOADESIVOS LTDA e outros

: PAULO SERGIO MACHADO

: JULIO EDUARDO MENEGUETTI

: IDALISIO MENEGUETTI

: CLARA CORCIONE MENEGUETTI

: ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00905240520004036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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interrompe-se na data da citação.

- Demonstrado haver inércia da exequente, a interrupção da prescrição não retroage à data da propositura da ação.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204711-81.1991.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE

EQUIPAMENTO IMPORTADO. ENQUADRAMENTO NO REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA.

LIMINAR DEFERIDA APÓS CAUÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS AFASTADA. APELAÇÃO IMPROVIDA E PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL.

- Pretende a Autora efetivar o desembaraço aduaneiro de equipamento importado da França para a realização de

testes e treinamento de mão-de-obra.

- Requer o enquadramento no regime de admissão temporária previsto no Regulamento Aduaneiro então vigente

(Decreto nº 91.030/1985) - regime especial que prevê a suspensão do pagamento dos encargos tributários.

- Liminar deferida após caução. Preenchimento dos requisitos.

- Não justificada a condenação nas verbas de sucumbência na ação cautelar e na principal, uma vez que se trata da

mesma lide.

-Apelação da União improvida. Parcial provimento à remessa oficial. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial somente para afastar a condenação da requerida em honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205394-21.1991.4.03.6104/SP

2001.03.99.038517-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAINT GOBAIN VIDROS S/A

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 91.02.04711-0 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. IMPORTAÇÃO DE PRODUTO PARA

TESTES VINCULADO A CONTRATO DE LOCAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COBERTURA CAMBIAL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

- Objetiva a Autora assegurar o direito ao regime de admissão temporária. Previsão do Decreto nº 91.030/1985,

Regulamento Aduaneiro vigente à época da importação.

- Regime especial que prevê a suspensão do pagamento dos tributos exigidos na operação de importação ante o

preenchimento dos requisitos legais.

- Equipamento importado para a realização de testes e treinamentos.

- Preenchimento dos requisitos do regulamento aduaneiro vigemte à época. Decreto nº 91.030/85 que dispõe sobre

a "cobertura cambial" da operação.

- Apelação e Remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-96.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO

INEXISTENTES. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO

ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

-A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

-Busca a embargante obter decisão favorável insistindo na rediscussão da matéria com fundamento em outros

2001.03.99.038518-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAINT GOBAIN VIDROS S/A

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 91.02.05394-2 4 Vr SANTOS/SP

2002.61.00.005713-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.530

EMBARGANTE : HENRIQUE ARNALDO DE QUEIROZ E SILVA

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     886/1525



dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Alega o embargante que a r. decisão embargante foi omissa em não analisar a questão sobre a não ocorrência do

fato gerador do tributo, quanto a errônea utilização das alíquotas para a constituição do crédito tributário e

contradição com relação à natureza jurídica dos valores por ele recebidos. 

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela (Resp 286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009927-33.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -

CIDE. PROGRAMA DE ESTÍMULO À INTERAÇÃO UNIVERSIDADE. LEI N.º 10.168/2000.

CONSTITUCIONALIDADE.

- Está a União autorizada a instituir contribuições destinadas ao custeio de sua atividade interventiva no domínio

econômico, regido pelos arts. 170 a 181, da Constituição da República. Caracterizam-se por serem tributos

setoriais, restando evidente sua natureza extrafiscal, porquanto constituem instrumentos autorizados à União

voltados ao direcionamento do comportamento dos particulares, nos diversos segmentos do domínio econômico.

- Nesse contexto, a União estabeleceu a contribuição de intervenção no domínio econômico destinada a financiar

o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, mediante a Lei n. 10.168, de

2000.

- A contribuição enquadra-se nos pressupostos exigidos, posto que a intervenção a ser custeada foi feita por lei,

instituidora do Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cujo objetivo

principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e

tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo (cf. art. 1º, da Lei n. 10.168,

de 2000).

- Além disso, trata-se de segmento que vem sendo desenvolvido pela iniciativa privada, qual seja, o de

desenvolvimento tecnológico, ensejando a possibilidade de intervenção no domínio econômico, nos termos da

Constituição.

- Quanto à referibilidade da CIDE em tela em relação aos seus contribuintes, é suficiente que o segmento da

ciência e tecnologia extraia benefícios com a atuação da União, o que se confirma uma vez que os recursos

arrecadados com tal contribuição serão vertidos a investimentos nesse setor, não se exigindo vinculação direta

entre o contribuinte e a aplicação dos recursos arrecadados.

- A Constituição não exige lei complementar para a instituição de contribuição de intervenção no domínio

2002.61.00.009927-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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econômico, pois quando o entendeu necessário, o Constituinte expressamente a previu. Precedentes.

- Inexiste ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que a discriminação legal imposta na reedição da Medida

Provisória nº 2.159-69 diz respeito a contribuintes que não se encontram em situação equivalente, atendendo aos

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-10.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DE PARTE. COISA JULGADA. ART. 267, §3º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- A coisa julgada, por ser matéria de ordem pública, deve ser conhecida de ofício, como determina o art. 267,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Precedentes.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.61.82.002081-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : SERGIO ALEXANDRE CARRATO falecido e outros

: FULVIO JOSE CARRATO

: MILVIO ANTONIO CARRATO

ADVOGADO : ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020811020024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011408-06.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - DIPLOMA EXPEDIDO POR UNIVERSIDADE

ESTRANGEIRA - ACORDO BILATERAL - DECRETO N. 75.105/74 - VIGÊNCIA - MUDANÇA DE

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - INAPLICABILIDADE DA REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DA LEI DE DIRETRIZES E BASES - DIREITO

ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA.

- Consoante jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o registro de diplomas expedidos

por entidades de ensino estrangeiras subsume-se ao regime jurídico vigente à data da sua expedição e não à data

do início do curso a que se referem.

- Cumpre ressaltar que para o deslinde da controvérsia, não importa a data de obtenção do diploma estrangeiro: a

uma, porquanto a mencionada Convenção não foi revogada pelo Decreto n. 3.007/99, permanecendo em vigor,

portanto; e, a duas, porque o referido acordo não contempla a hipótese de validação automática, conforme a seguir

fundamentado.

- O autores, por livre escolha, optaram por revalidar seus diplomas na Universidade ré. Ao elegê-la, aceitaram as

normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma de graduação de

Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e os critérios de avaliação.

- Honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, atualizados a partir desta data, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009662-94.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.60.00.011408-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : VALDEMIR VICENTE DA SILVA e outro

APELADO : NILVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros

: SERGIO PERINI

: MISABEL CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO : JANE JOCELIA DE OLIVEIRA e outro

2003.61.00.009662-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : POSTO ITAIM LTDA

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. LEI Nº 10.336/2001. POSTOS

DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

-A Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001, estabeleceu os limites e contornos da contribuição

de intervenção no domínio econômico, prevista na Lei nº 10.336/2001 e incidente sobre a importação e a

comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool etílico combustível

- A impetrante não atende aos requisitos dispostos na lei para tornar-se sujeito passivo da referida exação, uma vez

que o fato gerador abrange as operações de importação e comercialização de petróleo e seus derivados, realizadas

pelos produtores, formuladores e importadores, pessoas físicas ou jurídicas (art. 2º, da Lei nº 10.336/01).

- Dessa forma, os postos de revenda e as distribuidoras de combustíveis não são contribuintes nem responsáveis

tributários pela exação em tela conforme disposto no art. 121, parágrafo único, do CTN, c.c art. 2º, caput, da Lei

nº 10.336/01.

- Importante observar que, no caso, não ocorre a legitimação extraordinária, resguardada no direito líquido e certo

decorrente de direito, em condições idênticas, de terceiro, como preceitua o art. 3º da Lei nº 1.533/51 (atual art. 3º

da Lei nº 12.016/09), uma vez que há a dessemelhança de condições entre a impetrante, que detém somente um

interesse econômico, e a refinaria, contribuinte da exação, conforme estabelecido pela lei.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011000-06.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. LEI Nº 10.336/2001. POSTOS

DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

-A Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001, estabeleceu os limites e contornos da contribuição

de intervenção no domínio econômico, prevista na Lei nº 10.336/2001 e incidente sobre a importação e a

comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool etílico combustível

- A impetrante não atende aos requisitos dispostos na lei para tornar-se sujeito passivo da referida exação, uma vez

que o fato gerador abrange as operações de importação e comercialização de petróleo e seus derivados, realizadas

pelos produtores, formuladores e importadores, pessoas físicas ou jurídicas (art. 2º, da Lei nº 10.336/01).

- Dessa forma, os postos de revenda e as distribuidoras de combustíveis não são contribuintes nem responsáveis

tributários pela exação em tela conforme disposto no art. 121, parágrafo único, do CTN, c.c art. 2º, caput, da Lei

nº 10.336/01.

- Importante observar que, no caso, não ocorre a legitimação extraordinária, resguardada no direito líquido e certo

decorrente de direito, em condições idênticas, de terceiro, como preceitua o art. 3º da Lei nº 1.533/51 (atual art. 3º

da Lei nº 12.016/09), uma vez que há a dessemelhança de condições entre a impetrante, que detém somente um

interesse econômico, e a refinaria, contribuinte da exação, conforme estabelecido pela lei.

2003.61.00.011000-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : NAZA AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056732-55.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- Quando há inércia do executante, é de se observar a incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do

CTN, introduzida pela Lei Complementar nº 118/05, em vigor a partir de 09.06.2005, que aplica-se imediatamente

aos processos em curso. Na hipótese, se o despacho que ordenou a citação ocorreu após a vigência da referida Lei

Complementar, a prescrição é interrompida na data do despacho ordenatório; se ocorreu antes, a prescrição

interrompe-se na data da citação.

- Demonstrado haver inércia da exequente, a interrupção da prescrição não retroage à data da propositura da ação.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009422-80.2004.4.03.6000/MS

2003.61.82.056732-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : UNIMOTTORS VEICULOS LTDA e outros

: EDUARDO ALEXANDRE BETTONI

: CLAUDIA INES NOGUEIRA DE SA BETTONI

: JOSE BETTONI FILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00567325520034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA- CREA/MS - HABILITAÇÃO PROFISSIONAL - TÉCNICO AGRIMENSOR-

GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS- LEI Nº 10.267/2001 - HABILITAÇÃO- PL'S - Nº

0024/2003 E 2087/2004, AMBAS DO CONFEA.

- Exercício profissional pelo Técnico Agrimensor. Lei nº 10.267/2001. Cadastro Nacional de Imóveis Rurais pelo

INCRA.

-Edição da PL nº -0024/2003- CONFEA habilita o Técnico em Nível Médio em Agrimensura ao desempenho da

atividade após adequação curricular.

- Adequação demonstrada pelo Impetrante.

- Indevida a interpretação dada ao Art. 25 da Resolução nº 278/73 do CONFEA e o argumento de cumprimento de

decisão judicial.

- Remessa Oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025355-

84.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

2004.60.00.009422-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato
Grosso do Sul CREA/MS

ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE e outro

APELADO : MANOEL BRITO DE MIRANDA

ADVOGADO : MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO e outro

CODINOME : MANOEL BRITO MIRANDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2004.61.00.025355-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.623/v

EMBARGANTE : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A e outro

: DUKE ENERGY INTERNATIONAL BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010762-10.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MULTA. ART. 557, 2º, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO

RECOLHIMENTO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. NAO CONHECIMENTO DO

RECURSO.

- O recolhimento prévio da multa imposta com fundamento no art. 557, 2º, do CPC, constitui requisito de

admissibilidade da impugnação recursal, cuja ausência impede o conhecimento do recurso cabível.

- No caso concreto, a ausência de depósito prévio da multa nos moldes delineados no art. 557, 2º, do CPC, impede

o conhecimento do agravo.

- Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

2005.61.02.010762-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

APELADO : JOSE LOPES FERNANDES NETO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045097-09.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. RFFSA. ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

-As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos,

vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha

se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

-A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (incorporadora da

FEPASA), devendo, portanto, ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade

tributária recíproca no que pertine ao IPTU (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057915-90.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2005.61.82.045097-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MARIA HELENA SALLES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA BRESSAN DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00450970920054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.057915-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/229

No. ORIG. : 00579159020054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

(ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA.

- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma.

- O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência

dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais

a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua interposição.

-A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional.

- Indevida a taxa de fiscalização, localização e funcionamento que tem por base de cálculo o número de

empregados e a natureza da atividade exercida no estabelecimento.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098498-68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EXISTÊNCIA

2007.03.00.098498-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO DE PAULA ALONSO

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ASSISTENTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : ANTONY ARAUJO COUTO

: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN

PARTE RE' : IZABEL APARECIDA DE PAULA ALONSO e outros

: REGINA STELA RANGEL GARCIA

: ATELIER DE ASSESSORIA PUBLICITARIA LTDA

: MARIETA SOBRAL VANUCCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.017638-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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DE INDÍCIOS DE OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO E PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

- Ação civil pública ajuizada em razão da constatação da prática de atos de improbidade.

- A inicial descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas elencadas nos artigos 9º,

10 e 11 da Lei nº 8.429/92. Há nos autos documentos comprobatórios e depoimentos que reforçam a razoabilidade

e pertinência da ação civil pública.

- Diante da existência de elementos, ainda que mínimos, a apontar à prática de suposto ato ímprobo, impõe-se o

prosseguimento do feito, com o recebimento da inicial pelo juiz.

- Nesta fase processual, cabe tão-somente ao julgador a análise da plausibilidade jurídica das alegações imputadas

ao requerido e da adequação da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao mérito da

causa.

- Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013520-

79.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA- APLICAÇÃO ART.

168, II DO CTN - RECONSIDERAÇÃO - ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.

- Embargos interpostos em face do v. acórdão que nos termos do art. 543-B do CPC, em juízo de retratação,

aplicou o disposto Lei Complementar nº 118/2005.

- Consoante o julgamento do RE 566.521/RS, aplica-se o prazo quinquenal de prescrição às ações ajuizadas a

partir de 09.06.2005.

- Observado que o embargante requereu em 2002, na via administrativa, a repetição do tributo, obtendo-se a

conclusão final somente em 2005.

- A interrupção interrompida voltou a fluir em 2005. Ajuizada a ação anulatória em 29.10.2007.

- Prescrição não verificada mesmo em consonância ao disposto na LC nº 188/2005.

- Embargos de Declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.05.013520-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161

EMBARGANTE : JORGE LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : HENRIQUE DUARTE DE ALMEIDA e outro
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001951-78.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HERDEIROS.

LEGITIMIDADE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. AUTOS SOBRESTADOS. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

- Herdeiros são partes legítimas para pleitear as correções monetárias referentes à caderneta de poupança do de

cujus

- Erro material que se corrige de ofício para reconhecer a legitimidade dos herdeiros

- Atribuição de efeitos infringentes.Anulação do acórdão à fl. 124.

- Processo sobrestado até o julgamento dos Recursos Extraordinários ns. 591.797 e 626.307, Agravo de

Instrumento n. 754.745, convertido e reautuado como RE n. 632.212

- Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício erro material verificado e acolher os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000635-

21.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.06.001951-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : LILIAN ASSIS e outro

: ALVARO ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/124

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro

SUCEDIDO : CATARINA OZANICH DE ASSIS

2007.61.09.000635-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. 

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-68.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. OMISSÃO

INEXISTENTE. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO

JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. 

- Não configura omissão do julgado a ausência da declaração do voto vencido.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.407/420

EMBARGANTE : RICLAN S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00006352120074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.23.001127-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.276/279

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA INDL/ COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005127-34.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. RFFSA. ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

-As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos,

vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha

se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

-A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (incorporadora da

FEPASA), devendo, portanto, ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade

tributária recíproca no que pertine ao IPTU (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006401-93.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.05.005127-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

PROCURADOR : DANIELA SCARPA GEBARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2008.61.82.006401-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma.

- O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência

dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais

a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua interposição.

- A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

- O município é competente para instituir "taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua

disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988.

- A alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a

empresa de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua

competência tributária.

- Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como

inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-incidência do tributo, não se

podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal.

- A ECT tem natureza de empresa pública e goza das prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se

ao regime especial de execução, devendo observar o regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e

artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil). 

- Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-32.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : ADRIANO NONATO ROSETTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064019320084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.000734-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : CREONICE DE FATIMA COUTO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. RFFSA. ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

-As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos,

vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha

se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

-A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (incorporadora da

FEPASA), devendo, portanto, ser reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade

tributária recíproca no que pertine ao IPTU (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031966-25.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA A IMPOSTOS.

IPTU. INEXIGIBILIDADE.

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma.

- O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência

dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais

a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua interposição.

- A ECT goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Magna Carta,

logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007343220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.82.031966-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00319662520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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- Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012705-92.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

2010.61.00.012705-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.397/409

EMBARGANTE : CIA TRANSAMERICA DE HOTEIS SAO PAULO e outros

: METRO SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA

: METRO TECNOLOGIA INFORMATICA

: METRO DADOS LTDA

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro

No. ORIG. : 00127059220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003407-52.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

- A executada aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, porém, somente manifestou a inclusão de

todos os seus débitos em data posterior à propositura da execução fiscal.

- Até a manifestação da executada, não podia a União prever com clareza quais débitos seriam inclusos no

parcelamento, sendo razoável a propositura da execução fiscal, como ato administrativo vinculado.

- A União Federal está isenta dos ônus sucumbenciais à luz do princípio da causalidade, por não haver dado causa

à instauração do processo.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036653-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. BACENJUD. PRECEDENTES.

I-[Tab] No regime da Lei nº 11.382/2006, para a penhora on-line não há mais necessidade do prévio esgotamento

das diligências para a localização de bens do devedor. Precedentes do STJ.

II-[Tab]Agravo Legal improvido.

2010.61.08.003407-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PREVE S/C DE ENSINO LTDA

ADVOGADO : WALDNEY OLIVEIRA MOREALE e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034075220104036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.00.036653-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00447578920104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0016274-67.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - ART. 135 DO CPC - ALEGAÇÃO DE

PARCIALIDADE DO JULGADOR -INOCORRÊNCIA - EXCEÇÃO REJEITADA.

- A simples alegação de suspeição ou de parcialidade do juiz, desacompanhada de prova irrefutável dos fatos

alegados, não caracteriza a suspeição do magistrado.

 - As hipóteses elencadas nos incisos do art. 135 do CPC devem estar cabalmente comprovadas no incidente com

a demonstração do fato que ensejaria a alegada parcialidade ou abuso da Excepta.

- Exceção de suspeição rejeitada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005752-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.00.016274-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EXCIPIENTE : ANTONIO DEGURMENDJIAN

ADVOGADO : LIVIA CARLA DE MATOS BRANDAO e outro

EXCEPTO : JUIZA FEDERAL TAIS VARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL

CODINOME : TAIS VARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

No. ORIG. : 00162746720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005752-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE :
HOSPIMETAL IND/ METALURGICA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - EXCLUSÃO DO ICMS DA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.

- As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFIN. 

- Súmulas de nºs 68 e 94/STJ e Precedentes do TRF/3ª Região.

- Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011873-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA.

COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO PELO OFICIAL DE

JUSTIÇA.

- A cobrança de multa administrativa aplicada pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

- ANP, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

- O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável

somente às dívidas tributárias.

- Ausência de certidão emitida pelo oficial de justiça constatando a não localização da empresa devedora. Tema

pacificado no STJ, conforme consta no decisum.

- Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00000059220124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.011873-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

AGRAVADO : IMPERADOR SERVICOS DE FOTOCOPIAS E ENCADERNACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00417-2 A Vr BEBEDOURO/SP
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PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012372-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1°, DO CPC.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

- Nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 9.139, de

30 de novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

- Nos termos do inciso II do artigo 525, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa

instrução do recurso, seja por sua menção nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível

a apreciação adequada da controvérsia.

- Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob

pena de preclusão consumativa.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014752-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012372-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : RENATO MAURICIO HESS DE SOUZA

ADVOGADO : JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116713620114036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.014752-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BENEDITO APARECIDO DIAS VIEIRA e outros

: REGINA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

: IRENE ALBUQUERQUE VIEIRA

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME NOVO HORIZONTE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO - PRESCRIÇÃO.

- Para fins de redirecionamento, embora a constatação de que a empresa encerrou suas atividades irregularmente

ocorra no curso da ação, tal fato não constitui termo a quo do prazo prescricional, nos termos do inciso I, do artigo

174, do CTN.

- Por outro lado, a prescrição pune a inércia do titular da pretensão. Desse modo, não cabe penalizar a parte

exeqüente com esta sanção se não configurada sua desídia.

- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020412-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS ARBITRADOS.

- A Lei 9.289/96, que trata das custas na Justiça Federal, no artigo 10 dispõe sobre a remuneração do perito, do

intérprete e do tradutor. Estabelece que na fixação deve-se levar em conta o local da prestação do serviço, a

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicado, no que couber, o disposto no art. 33

do Código de Processo Civil.

- Embora regule os casos de assistência judiciária, a Sexta Turma aplica a Resolução 558 de 22 de maio de 2.007

do Conselho da Justiça Federal, que traz parâmetros para auxiliar o juiz na fixação do montante a ser arbitrado.

- No caso, o valor fixado a título de os honorários periciais não é excessivo, tendo como parâmetros a Lei

9.289/96 e os valores previstos na Resolução 558/07, do Conselho da Justiça Federal, sendo razoável a quantidade

de dias/horas estimada.

- Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

No. ORIG. : 97.00.00259-6 A Vr COTIA/SP

2012.03.00.020412-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : LASELVA COM/ DE LIVROS LTDA

ADVOGADO : ROSANE LUCIA DE SOUZA THOME

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : THATIANA FREITAS TONZAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00152311720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Boletim de Acordão Nro 7498/2012 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036486-82.1993.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO

DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REEXAME NECESSÁRIO. ALTERAÇÃO DO ART. 475

APLICÁVEL SOMENTE ÀS SENTENÇAS PROFERIDAS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 10.352/01.

RESP 1.144.079/SP. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DE

SÓCIO-GERENTE. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE PARTICIPAÇÃO DO

SÓCIO EM EVENTUAL DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. APLICAÇÃO DO

ART. 135, III, DO CTN.

I - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.144.079/SP,

representativo da controvérsia.

II - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de

Processo Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01.

III - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos

tributários da empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração

da empresa, com excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social.

IV - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135,

III, do Código Tributário Nacional.

V - A Embargante retirou-se da sociedade antes do encerramento das atividades da empresa, não tendo a União

apresentado sequer indícios de que a referida sócia tenha participado de eventual dissolução irregular da pessoa

jurídica.

VI - Remessa Oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051091-27.1992.4.03.6100/SP

 

93.03.036486-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : VERA NICOLETTI MOLLER

ADVOGADO : NABIH ASSIS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : LEOMAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 91.00.00000-4 1 Vr MONTE MOR/SP

94.03.031289-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     908/1525



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE.

I - Possibilidade do julgamento da presente ação, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n. 18,

suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já declarada pelo

Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de

relatoria do Min. Moreira Alves.

IV - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

V - Tratando-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro

transferido para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

VI - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo da COFINS.

VII - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-12.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI

SUCEDIDO : QUAKER ALIMENTOS LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.51091-4 20 Vr SAO PAULO/SP

95.03.079398-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SIG IND/ E COM/ LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300453-65.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

PARTE AUTORA : DIRECAO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

No. ORIG. : 94.00.06655-4 4 Vr SAO PAULO/SP

96.03.095847-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PANIFICADORA E CONFEITARIA TORRE DE BAURU LTDA

ADVOGADO : LADISLAU VENCESLAU FLORIAN

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : LIRIA HARUMI ISHIBIYA ESPINDOLA

No. ORIG. : 95.13.00453-8 1 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300452-80.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060166-57.1997.4.03.9999/SP

 

 

97.03.005202-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PANIFICADORA E ROTISSERIE PANORAMA DE BAURU

ADVOGADO : LADISLAU VENCESLAU FLORIAN

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : JOSE AUGUSTO DE PADUA

No. ORIG. : 95.13.00452-0 1 Vr BAURU/SP

97.03.060166-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     911/1525



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PARCELAMENTOS.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 303/06 E LEI N. 11.941/09. CONSULTA AO CENTRO VIRTUAL DE

ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE (E-CAC). DÉBITO INDICADO NA CONSOLIDAÇÃO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,

DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - In casu, observo que, não obstante a Embargante-Agravante tenha comprovado que o débito não foi indicado

na consolidação do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, não procedeu da mesma forma em relação ao

Parcelamento Extraordinário - PAEX, instituído pela Medida Provisória n. 303/06, pelo quê, de rigor a

manutenção da decisão que com base na informação obtida da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC) juntada, reconheceu a carência superveniente do interesse processual, reformou a sentença e

extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de

Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

III - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a qual se assume integral

responsabilidade por seu pagamento.

IV - A concordância em relação ao valor cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do

devedor anteriormente opostos.

V - A mera alegação de que o débito não teria sido objeto do Parcelamento Extraordinário - PAEX, instituído pela

Medida Provisória n. 303/06, não tem o condão de ilidir a presunção de veracidade das informações constantes do

documento oficial.

VI - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

VII - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074897-58.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HARMONIA CORRETORA DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : EDUARDO SAMPAIO DORIA e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00020-2 A Vr BARUERI/SP

97.03.074897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HELMUT KEPLER e outros

: HILBERTO PINZ

: WILLY FINK
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar a tais pessoas a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503412-36.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

ADVOGADO : HELIO FABBRI JUNIOR e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : GEMA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

No. ORIG. : 86.00.00095-6 A Vr DIADEMA/SP

1997.61.14.503412-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro

APELADO : JOSE SUBADOLNICK

No. ORIG. : 15034123619974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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III - Considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos permaneceram

arquivados de 17.05.99 a 01.08.08 (fl. 28); 3) o Exequente requereu a suspensão do feito nos termos do art. 40 da

Lei n. 6.830/80 (fl. 25), sendo desnecessária, então, a intimação acerca da decisão que deferiu aludido pedido; e 4)

o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando intimado a manifestar-se sobre a

prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º,

da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer

movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029154-88.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

LEGAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

ESPECÍFICA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Agravo Legal interposto que apresenta razões dissociadas em relação à fundamentação adotada na decisão

proferida pela Relatora, nos moldes dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil.

II - Indispensável a impugnação específica em relação aos fundamentos adotados na decisão agravada, o que não

ocorreu no caso em tela.

III - Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

98.03.029154-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PAES MENDONCA S/A

ADVOGADO : HEITOR FARO DE CASTRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.00101-2 A Vr JUNDIAI/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706161-49.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos permaneceram

arquivados de 13.08.01 a 28.08.08 (fl. 30vº); 3) a Exequente foi devidamente intimada da decisão que determinou

o arquivamento (fl. 30); e 4) a União, intimada para se manifestar acerca da prescrição intercorrente, não

apresentou causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto

os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0087811-90.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

1998.61.06.706161-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : GASQUES TURISMO LTDA

ENTIDADE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

No. ORIG. : 07061614919984036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1999.03.99.004635-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     915/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. PLEITOS DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO FINSOCIAL E DE RESTITUIÇÃO NÃO

ANALISADOS. ART. 458, II, DO CPC. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

I - Sentença que não faz menção, em sua fundamentação, aos pleitos de declaração de inconstitucionalidade do

FINSOCIAL e restituição das quantias pagas a esse título.

II - Nulidade, em face da omissão, com fundamento no art. 458, inciso II, do Código de Processo Civil,

reconhecida de ofício, devendo retornar os autos à origem, a fim de que outra seja proferida, apreciando

devidamente todas as questões de fato e de direito concernentes à matéria.

III - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade da sentença, restando

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026426-73.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

APELADO : J A MASCIGRANDE E CIA LTDA

ADVOGADO : ALFREDO CAPITELLI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.87811-3 18 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.062421-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : PURINA NUTRIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.297/306

No. ORIG. : 94.00.26426-7 3 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553764-05.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando o lançamento efetivado em 02.04.92 e a execução fiscal ajuizada em 23.04.97 - o débito em

questão já havia sido alcançado pela prescrição.

IV- Tendo a Embargada decaído integralmente do pedido, deve ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em

consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta

Turma.

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-65.1999.4.03.6105/SP

 

1999.03.99.108019-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MONSANTO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.05.53764-0 6 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.05.003076-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000563-21.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) a infração ocorreu em 01.07.93; e 2) a notificação de infração de trânsito foi

expedida em 27.08.98 - conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto o débito foi alcançado pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LINK CONDUTORES LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

1999.61.07.000563-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : PEDRO OLIVIO NOCE

ADVOGADO : PEDRO OLIVIO NOCE e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047705-08.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082528-53.2000.4.03.6182/SP

 

2000.61.00.047705-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
CREDIT AGRICOLE BRASIL S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : RICARDO DE SANTOS FREITAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00477050820004036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.082528-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     919/1525



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 174. CAPUT, DO CTN. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/05. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando que: 1) a DCTF em questão foi entregue em 09.05.96; 2) a execução fiscal foi ajuizada em

25.10.00; 3) os autos permaneceram arquivados de 10.06.02 a 01.03.10; 4) a Executada não foi citada; 5) houve

inclusão em programa de parcelamento em 18.11.09, momento no qual os débitos já haviam sido alcançados pela

prescrição - conclui-se pela manutenção da sentença.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023655-59.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSWORLD BUSINESS ASSOCIATES SERV COM/ EXTERIOR LTDA

No. ORIG. : 00825285320004036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.013224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARTONAGEM SALINAS LTDA e outro

APELADO : ASSITEC ASSISTENCIA E PECAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

No. ORIG. : 93.00.23655-5 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     920/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

EMBARGOS NÃO CONHECIDO.

I - A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o

qual, o mesmo não pode ser conhecido.

II - Embargos de declaração não conhecidos. Retorno dos autos à vara de origem após cumpridas as formalidades

legais.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0944966-91.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Indevido o ajuizamento da ação nos termos em que proposta, motivo pelo qual é cabível o pagamento de

honorários advocatícios em favor da Apelada.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

2001.03.99.043490-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NOLF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.09.44966-3 18 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     921/1525



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0568525-41.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível imputar à pessoa indicada a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Tendo a Embargada decaído integralmente do pedido, deve ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em

consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta

Turma.

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2001.03.99.045789-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FLORIANO CONRADO DO AMARAL GURGEL

ADVOGADO : DEBORA CUNHA GUIMARAES MENDONCA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.05.68525-8 2F Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017253-78.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL.

LEI N. 8.847/94. VALOR DA TERRA NUA MÍNIMO - VTNM FIXADO POR MEIO DE INSTRUÇÃO

NORMATIVA. HIPÓTESE NA QUAL RESTOU COMPROVADA A DISCREPÂNCIA ENTRE O VTNM

E O VTN REAL MEDIANTE PROVA PERICIAL. LANÇAMENTO ANULADO. SENTENÇA ULTRA

PETITA. RESTRIÇÃO DO JULGADO AOS LIMITES DO PEDIDO. REMESSA OFICIAL TIDA POR

OCORRIDA.

I- A sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código

de Processo Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01, em consonância com a orientação adotada

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.144.079/SP.

II - A Medida Provisória n. 399, de 29.12.93, convertida na Lei n. 8.847/94 que, em seu art. 3º, prevê que a base

de cálculo do referido tributo é o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm, apurado no dia 31 de dezembro do

exercício anterior, excluídas determinadas benfeitorias incorporadas ao imóvel.

II- Preceitua, ainda, em seu § 2º, que o VTNm por hectare será "fixado pela Receita Federal ouvido o Ministério

da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as Secretarias de Agricultura dos

Estados respectivos" e "terá como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos

como base de terras existentes no Município". Com base em tal dispositivo foram editadas as Instruções

Normativas n. 16/95; 42/96 e 58/96, que fixaram, para os exercícios de 1994, 1995 e 1996, o Valor da Terra Nua

Mínimo (VTNm) apurado em 31 de dezembro do ano anterior, respectivamente, nos moldes da Lei n. 8.847/94.

III- Laudo pericial constando que o VTN da propriedade do Autor é inferior ao VTNm fixado na Instrução

Normativa 42/96, para o exercício de 1995, e na Instrução Normativa n. 58/96, para o exercício de 1996 para o

Município de Avanhadava-SP, restando reconhecida a nulidade do lançamento tributário efetuado.

IV- O pedido da Autora formulado na petição inicial restringiu-se à declaração de nulidade do lançamento do ITR

efetuado, de modo que, ao fixar os valores para o novo lançamento a ser realizado, bem como determinar também

o novo lançamento das contribuições ao SENAR e à CNA, o MM. Juízo a quo, extrapolou os limites da pretensão,

de modo que o julgado deve ser restringido aos limites do pedido, à vista da necessária correlação entre ambos.

V - Diante da reforma da sentença, a fim de restringir o julgado nos moldes acima mencionados, condeno a Ré ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,

devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, à luz dos critérios

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

VI- Apelação e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por ocorrida e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2001.61.00.017253-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FARID JOSE THOMAZ

ADVOGADO : JULIANE MORIMATSU ZAIDAN BLECHA e outro
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000561-46.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA. ITR. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À CNA E À CONTAG. RECEPÇÃO PELA ATUAL

ORDEM CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDICAL. OFENSA NÃO

CARACTERIZADA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - As contribuições devidas à Confederação Nacional da Agricultura (CNA) e à Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Agricultura (CONTAG) foram recepcionadas pela atual ordem constitucional, conforme consta

do art. 10, § 2º, do ADCT. Tais contribuições derivam de decreto-lei, instrumento normativo com força de lei,

logo, caracterizam-se pela compulsoriedade no recolhimento, independentemente de filiação de seu sujeito

passivo a entidades sindicais, não havendo qualquer ofensa ao princípio constitucional da liberdade sindical,

insculpido no art. 8º, V, nem violação ao disposto no art. 5º, XX, da Magna Carta. 

IV - Inaplicável às contribuições sociais o art. 154, inciso I, 2ª parte, da Constituição Federal não havendo

proibição de coincidência de sua base de cálculo com a do ITR.

 

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006954-78.2002.4.03.6109/SP

 

 

2002.61.07.000561-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2002.61.09.006954-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     924/1525



 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A lide versa sobre insumos tributados à alíquota zero, razão pela qual não assiste razão à pretensão deduzida,

conforme o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Especial

representativo de controvérsia.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012408-41.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL. ANUIDADES. INADIMPLÊNCIA. PARTICIPAÇÃO EM ELEIÇÃO. IMPEDIMENTO.

ADMISSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94 E REGIMENTO GERAL DO ESTATUTO DA OAB. 

I - Inadimplemento do pagamento das anuidades que constitui infração, conforme disposto no art. 34, inciso

XXIII, da Lei n. 8.906/94, acarretando o impedimento de participação no processo eleitoral da OAB, conforme

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.60.00.012408-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : GERALDO ESCOBAR PINHEIRO

APELADO : WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA

ADVOGADO : WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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estabelecido no art. 134, do Regulamento Geral da Ordem.

II - Exigência que visa garantir um direito condicionado ao cumprimento de um dever.

III - Entendimento em sentido contrário violaria o princípio da isonomia, premiando os inadimplentes em

detrimento daqueles que pagam em dia a contribuição devida.

IV - Nos termos do art. 34, inciso XXIII, da Lei n. 8.906/94, somente se exige a notificação para a constituição do

crédito, não havendo que se falar em violação ao devido processo legal, em face da não instauração de

procedimentos administrativos.

V - Legitimada a restrição ao direito de voto dos inadimplentes, prevista no art. 134, do Regulamento Geral do

Estatuto da OAB, uma vez que a ausência de pagamento da anuidade constitui infração disciplinar passível de

suspensão e interdição do exercício profissional, e até de exclusão dos quadros da OAB, nos termos dos arts. 37, §

1º e 38, inciso I, da Lei n. 8.906/94. 

VI - Remessa Oficial provida. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002757-76.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 174. CAPUT, DO CTN. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) o Exequente ajuizou a ação em 29.09.03 para a cobrança das anuidades com

vencimento em 31.03.98, 31.03.99, 31.03.00 e 31.03.01; 2) os sócios da Executada foram citados somente em

18.10.06; e 3) inaplicável a Súmula n. 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, porquanto a demora na

citação não se deu por motivos inerentes ao mecanismo do Judiciário - conclui-se pela manutenção da sentença,

porquanto os débitos foram alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

2003.60.02.002757-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : UNIAO CONTABIL LTDA e outros

: JOSE MARQUES DA SILVA

: MANOEL VICENTE DA SILVA

: JOAO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : EMANUEL RICARDO MARQUES SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027577620034036002 1 Vr DOURADOS/MS
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em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035448-43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A lide versa sobre insumos não tributados ou tributados à alíquota zero, razão pela qual não assiste razão à

pretensão deduzida, conforme o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em sede de

Recurso Especial representativo de controvérsia.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2003.61.00.035448-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALPHA GALVANO QUIMICA BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004583-77.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da Colenda

6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3

de 08.10.10, p. 988), a Embargada deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$

10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Custas ex lege. 

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018620-75.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.19.004583-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EATON POWER QUALITY IND/ LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.03.99.018620-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DARELLI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO

DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. CARÁTER IRRISÓRIO DA EXECUÇÃO FISCAL. RESP

1.111.982/SP. CDA. NULIDADE AFASTADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO.

VALOR DA CDA CORRESPONDENTE À SOMA DO PRINCIPAL E DA MULTA MORATÓRIA, NA

DATA DO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. MONTANTE DA INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL

REFERENTE AO PRINCIPAL ATUALIZADO E DEMAIS ACESSÓRIOS, NA DATA DA SUA

CONSOLIDAÇÃO.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.

III - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí

incluídos o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por

cento), na data da sua consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza

excesso de execução.

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003322-03.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 02.00.00016-1 2 Vr DRACENA/SP

2004.61.00.003322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
GLOBALCOOP - COOERATIVA DE CAPTACAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO P/ PRESTACAO DE SERVICOS

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005728-94.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E CONFINS. BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Conquanto as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 tenham estabelecido o mesmo conceito de faturamento da Lei n.

9.718/98, foram editadas já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, que prevê como base de cálculo das

contribuições em foco, a receita ou o faturamento, não havendo que se falar em exigibilidade da contribuição ao

PIS e da COFINS na forma das Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022137-48.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.005728-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE. ART. 149, § 2º, I, DA CF. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de repercussão geral, que a imunidade de

que trata o art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal, não atinge a CPMF incidente sobre operações financeiras

atinentes a receitas oriundas de exportação.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013581-51.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

2004.61.00.022137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INDUSCAR IND/ E COM/ DE CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2004.61.02.013581-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SERRANA PAPEL E CELULOSE S/A

ADVOGADO : ANGELES IZZO LOMBARDI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. CARÊNCIA SUPERVENINETE DO INTERESSE PROCESSUAL.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Posteriormente ao ajuizamento do presente mandado de segurança, o débito inscrito em dívida ativa sob n.

80.7.04.026046-06 foi extinto por anulação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de

Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do

interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos

do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados o reexame

necessário e o recurso de apelação.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010118-58.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

2005.61.05.010118-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CRBS S/A

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

: JEEAN PASPALTZIS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : AMAURI OGUSUCU
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Justiça.

III - No caso específico dos autos, o pagamento impontual refere-se a tributo sujeito ao lançamento por

homologação (Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF), em relação ao qual o contribuinte realizou o

pagamento, antes de qualquer procedimento de fiscalização visando a cobrança do débito. Contudo, a Impetrante

deixou de instruir os autos com as DCTFs respectivas, não havendo qualquer elemento que permita verificar se a

confissão do débito foi anterior ou posterior ao pagamento indevido, ressalvando que a via mandamental eleita

exige que a demonstração do direito líquido e certo invocado seja feita de plano, não admitindo dilação probatória.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Paulo Domingues acompanhou

pela conclusão.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001667-20.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2005.61.13.001667-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ETECNICA TELECOMUNICACOES LTDA -EPP

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019971-54.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031837-59.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

2005.61.82.019971-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUIZ NICOLETTI

No. ORIG. : 00199715420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.031837-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : SOCIEDADE EDITORIAL TRES LTDA

ADVOGADO : FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00318375920054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032901-07.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que em relação aos débitos consignados na CDA n.80.6.03.103224-96: 1) os créditos foram

constituídos com a entrega da DCTF n. 000000980820721553 em 15.10.99 (fl. 102); 2) a execução foi ajuizada

em 22.06.04, e 3) a citação da empresa ocorreu em 27.08.04, conclui-se pela reforma da sentença, porquanto os

débitos exequendos não foram alcançados pela prescrição, tendo em vista o Enunciado de Súmula 106, do Egrégio

Superior de Justiça.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

2005.61.82.032901-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RODOL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000287-73.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL. ANUIDADES. INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO. PARTICIPAÇÃO EM

ELEIÇÃO. IMPEDIMENTO. ADMISSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94 E REGIMENTO GERAL DO

ESTATUTO DA OAB. 

I - Inadimplemento do pagamento das anuidades que constitui infração, conforme disposto no art. 34, inciso

XXIII, da Lei n. 8.906/94, acarretando a suspensão do exercício da advocacia, bem como o impedimento de

participação no processo eleitoral da OAB, conforme estabelecido no art. 134, do Regulamento Geral da Ordem.

II - Exigência que visa garantir um direito condicionado ao cumprimento de um dever.

III - Entendimento em sentido contrário violaria o princípio da isonomia, premiando os inadimplentes em

detrimento daqueles que pagam em dia a contribuição devida.

IV - Nos termos do art. 34, inciso XXIII, da Lei n. 8.906/94, somente se exige a notificação para a constituição do

crédito, não havendo que se falar em violação ao devido processo legal, em face da não instauração de

procedimentos administrativos.

V - Legitimada a restrição ao direito de voto dos inadimplentes, prevista no art. 134, do Regulamento Geral do

Estatuto da OAB, uma vez que a ausência de pagamento da anuidade constitui infração disciplinar passível de

suspensão e interdição do exercício profissional, e até de exclusão dos quadros da OAB, nos termos dos arts. 37, §

1º e 38, inciso I, da Lei n. 8.906/94. 

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009227-27.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

2006.60.00.000287-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE NEWTON DA SILVA e outros

: ISLEIDE MARIA VELOSO

: SONIA VIEIRA MARQUES

: OZAIR KERR

: WILSON BUENO LIMA

ADVOGADO : CINEIO HELENO MORENO e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARIA TERESA DE MENDONCA CASADEI e outro

2006.60.00.009227-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL. ANUIDADES. INADIMPLÊNCIA. PARTICIPAÇÃO EM ELEIÇÃO. IMPEDIMENTO.

ADMISSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94 E REGIMENTO GERAL DO ESTATUTO DA OAB. 

I - Inadimplemento do pagamento das anuidades que constitui infração, conforme disposto no art. 34, inciso

XXIII, da Lei n. 8.906/94, acarretando o impedimento de participação no processo eleitoral da OAB, conforme

estabelecido no art. 134, do Regulamento Geral da Ordem.

II - Exigência que visa garantir um direito condicionado ao cumprimento de um dever.

III - Entendimento em sentido contrário violaria o princípio da isonomia, premiando os inadimplentes em

detrimento daqueles que pagam em dia a contribuição devida.

IV - Nos termos do art. 34, inciso XXIII, da Lei n. 8.906/94, somente se exige a notificação para a constituição do

crédito, não havendo que se falar em violação ao devido processo legal, em face da não instauração de

procedimentos administrativos.

V - Legitimada a restrição ao direito de voto dos inadimplentes, prevista no art. 134, do Regulamento Geral do

Estatuto da OAB, uma vez que a ausência de pagamento da anuidade constitui infração disciplinar passível de

suspensão e interdição do exercício profissional, e até de exclusão dos quadros da OAB, nos termos dos arts. 37, §

1º e 38, inciso I, da Lei n. 8.906/94. 

VI - Remessa Oficial provida. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022634-91.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DIREITO

DISPONÍVEL. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARIA TERESA DE MENDONCA CASADEI

APELADO : LEANDRO SILVEIRA PLINTA

ADVOGADO : LEANDRO SILVEIRA PLINTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2006.61.00.022634-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ILA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE ARAUJO SOBRAL

SUCEDIDO : HIDROGESP HIDROGEOLOGIA SONDAGENS E PERFURACOES LTDA
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Justiça.

III - Sendo homologada a renúncia do direito sobre o qual se funda a presente ação, foi julgado extinto o processo

com resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil, bem como negado

seguimento à apelação, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte, porquanto prejudicada. Opostos embargos de declaração, os mesmos restaram rejeitados.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024460-55.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO.

I - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

2006.61.00.024460-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CIA PERNAMBUCANA DE ALIMENTACAO e outros

: SE SUPERMERCADO LTDA

: NOVASOC COML/ LTDA

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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alínea "b", da Constituição da República.

IV - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

V - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VI - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

VII - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 09.11.2006, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), não se operou a prescrição

(fls. 75/465). 

VIII - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente

na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IX - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

X - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

XI - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

XII - Agravo regimental interposto pela União prejudicado, em face do julgamento do recurso.

XIII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal

Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora, com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a

matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001515-65.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO SEM

PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF.

2006.61.03.001515-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VALE CENTER ADMINISTRACAO E COM/ LTDA

ADVOGADO : TARCISIO RODOLFO SOARES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou a dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - O Supremo Tribunal Federal, conferindo interpretação conforme a Constituição da República à Lei n.

9.311/96, à Lei Complementar n. 105/2001, bem como ao Decreto n. 3.724/01, decidiu pela impossibilidade de a

Receita Federal quebrar o sigilo bancário do contribuinte sem prévia autorização judicial (cf.: RE 389808/PR,

Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 15.12.10).

III - Entendimento incontrastável que se adota para determinar a abstenção do fornecimento da movimentação

financeira relativa ao Mandado de Procedimento Fiscal constante dos autos, sem a devida autorização judicial.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues que lhe dava

provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou, ressalvando seu entendimento pessoal e à

vista da decisão proferida pelo STF.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004669-61.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. 

I - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

2006.61.13.004669-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : MARCO AURELIO ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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III - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

IV - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

V - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VI - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

VII - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 19.12.2006, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas

em relação às parcelas anteriores a 19.12.2001 (fls. 104/125 e 128/131). 

VIII - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente

na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IX - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

X - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

XI - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

XII - Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação da União parcialmente provida. Apelação da Impetrante

parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, que negava provimento à apelação da Impetrante e dava provimento à apelação da

União Federal e à remessa oficial. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora, com a

ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049790-02.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.82.049790-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BRASFANTA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00497900220064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     941/1525



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Tratando-se de embargos à execução fiscal, e diante da sucumbência mínima da União, de rigor a condenação

da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10%

(dez por cento) sobre valor inscrito em Dívida Ativa sob n. 80.4.05.000133-09, atualizados a partir da data do

ajuizamento do executivo fiscal, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006509-36.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO

SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO. AÇÃO AJUIZADA

ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL.

COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91,

9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO

DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

2007.03.99.037055-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BANDINI E CIA LTDA

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.00.06509-0 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     942/1525



I - Possibilidade do julgamento da presente ação, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n. 18,

suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

IV - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

V - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS.

VI - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

VII - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 13.03.1997, antes, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática decenal), não se operou a prescrição (fls.

58/144). 

VIII - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente

na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IX - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS, em razão da indevida inclusão do valor do

ICMS na base de cálculo, com débitos da mesma exação, à luz do disposto na Lei n. 8.383/91.

X - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

XI - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

XII - Honorários advocatícios devidos pela Ré fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

devidamente atualizado em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante

o entendimento desta Sexta Turma, levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo

exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código

de Processo Civil.

XIII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues que

lhe dava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora com a ressalva de seu

entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010799-72.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.010799-9/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE.

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 23.05.2007, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas

em relação às parcelas anteriores a 23.05.2002 (fls. 64/531).

V - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

VI - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

VII - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

VIII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

IX - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011081-13.2007.4.03.6100/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DUCTOR IMPLANTACAO DE PROJETOS S/A

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.011081-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     944/1525



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE.

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 25.05.2007, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), não se operou a prescrição

(fls. 17/67).

V - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

VI - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

VII - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

VIII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

IX - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018985-84.2007.4.03.6100/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TRIUMPHO ASSOCIADOS CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     945/1525



 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO DO

CRÉDITO. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Impossibilidade de acolhimento do pleito de compensação, em face da ausência nos autos das guias de

recolhimento indispensáveis à comprovação dos alegados créditos.

IV - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021659-35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO DO

CRÉDITO. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Impossibilidade de acolhimento do pleito de compensação, em face da ausência nos autos das guias de

recolhimento indispensáveis à comprovação dos alegados créditos.

2007.61.00.018985-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TOTVS S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.021659-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DHERANO COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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IV - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022918-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO DO

CRÉDITO. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Impossibilidade de acolhimento do pleito de compensação, em face da ausência nos autos das guias de

recolhimento indispensáveis à comprovação dos alegados créditos.

IV - Apelação da União parcialmente provida. Remessa Oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz

Federal Convocado Paulo Domingues, que lhes dava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn

acompanhou a Relatora, com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023699-87.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.022918-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229186520074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.023699-4/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO.

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues que

lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora com a ressalva de

seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025159-12.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS

NA BASE DE CÁLCULO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE

RECOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado

até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

II - Possibilidade do julgamento da presente demanda, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n.

18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e

da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

III - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO SEAC/SP

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C LAUTENSCHLAGER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.025159-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DESTRA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FRANCINE TAVELLA DA CUNHA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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IV - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

V - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

VI - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VII - Impossibilidade de acolhimento do pleito de repetição do indébito, em face da ausência nos autos das guias

de recolhimento da COFINS e do PIS, documentos indispensáveis à comprovação dos alegados créditos.

VIII - Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar parcial

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, que lhe dava provimento. O Juiz Federal

Convocado Herbter de Bruyn acompanhou a Relatora, com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a

matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027461-14.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS

NA BASE DE CÁLCULO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado

até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

II - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

III - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

IV - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

2007.61.00.027461-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PRO HOME COM/ DE MADEIRAS FERRAGENS E UTENSILIOS LTDA e outro

:
BRICOSYSTEM FERRAGENS UTENSILIOS E UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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alínea "b", da Constituição da República.

V - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

VI - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VII - Remessa Oficial não conhecida. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, que lhe dava provimento. O Juiz Federal

Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora, com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a

matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009627-86.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE.

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 23.11.2007, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas

em relação às parcelas anteriores a 23.11.2002 (fls. 73/136).

V - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

2007.61.03.009627-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : M C PORTARIA E ZELADORIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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VI - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

VII - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

VIII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

IX - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012173-11.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO DE PROTESTO INTERRUPTIVO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO.

SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO

QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. APLICABILIDADE. 

I - Possibilidade do julgamento da presente ação, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n. 18,

suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

2007.61.05.012173-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

REPRESENTANTE : REINALDO RUBBI e outro

: RICARDO JOSE BARALDI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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alínea "b", da Constituição da República.

IV - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

V - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VI - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

VII - No presente caso, considerando-se a propositura da ação de protesto interruptivo, em 05.09.2006, depois,

portanto, da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se

a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a 05.09.2001 (fls. 53/136). 

VIII - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente

na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IX - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

X - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

XI - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

XII - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037662-13.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

2007.61.82.037662-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GLADSTONE MENDES CAMPOS -ME

ADVOGADO : ESPER CHACUR FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III -Considerando-se que em relação aos débitos consignados na CDA n. 80.4.04.004920-94: 1) os créditos foram

constituídos com a entrega das DCTF's ns. 000000010867654674 (fls. 36/40) em 22.05.02 e

000000020867907052 (fls. 41/52) em 23.05.03; 2) a execução foi ajuizada em 01.06.06 (fl. 34) e 3) a ordem de

citação foi proferida em 21.09.06, conclui-se pela manutenção da sentença, no que concerne a este aspecto,

porquanto os débitos exequendos não foram alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046357-53.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

2007.61.82.046357-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALAIN DANIEL RUTHENBERG
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PARTE RE' : MADEIRENSE RUTHENBERG S/A e outros

: PRISCILA VIDIGAL RUTHENBERG

: MARCELO RUTHENBERG

: GERSON RUTHENBERG

: DELANO RUTHENBERG

: RACHEL RUTHENBERG
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respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Os débitos em cobro foram constituídos por meio da lavratura de auto de infração (fls. 02/68). A Exequente

intimada a manifestar-se acerca da exceção de pré-executividade apresentada pelo Coexecutado Alan Daniel

Ruthenberg limitou-se a alegar a legitimidade passiva do excipiente e a não ocorrência da prescrição intercorrente

para a inclusão do sócio. Contudo, em manifestação em sede de apelação, veiculou causa interruptiva da

prescrição, consistente no parcelamento do débito no que tange aos processos administrativos ns.

10880.034760/89-01 e 10880.034759/89-13 e a suspensão do prazo prescricional em razão de pendência de

julgamento administrativo em relação ao processo administrativo n. 13802.000279/97-43 fls. 226/228. Desse

modo, não apontadas, em momento oportuno, eventuais causas de suspensão ou interrupção existentes, não podem

sê-lo em sede de apelação, tendo em vista que tais questões encontram-se preclusas.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Paulo Domingues acompanhou

pela conclusão.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000986-75.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PENA PERDIMENTO DE BEM. VEÍCULO PARAGUAIO. MANUTENÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Conforme bem ressaltou a decisão monocrática "A Autoridade Impetrada não poderia ter retido o veículo

paraguaio do Impetrante, isso em razão do duplo domicílio (Brasil e Paraguai) e, ainda, porque o automóvel é

2008.60.06.000986-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ADELIR AMBONI

ADVOGADO : REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER e outro

EXCLUIDO : JULIANO AMBONI

ADVOGADO : REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER e outro
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utilizado somente para deslocamento entre os países, circunstância que lhe exime do pagamento do imposto de

importação. Sem falar que quem dirigia o veículo do Impetrante, no momento de sua apreensão, era seu filho

Juliano Amboni, devidamente autorizado para conduzi-lo, conforme documento de f. 97. Por fim, a norma

aduaneira brasileira não pode impedir a livre circulação de veículos nos países do Mercosul, sob pena de

inviabilizar a união regional de Estados, que, ao contrário, deve caminhar no sentido de transformar o Mercosul

em um verdadeiro mercado comum, com livre circulação de pessoas, capital, bens e serviços."

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003192-71.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. INVERSÃO DOS

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

2008.61.00.003192-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outros

: SE SUPERMERCADOS LTDA

: NOVASOC COML/ LTDA

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

IV - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

V - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VI - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

VII - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 07.02.2008, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas

em relação às parcelas anteriores a 07.02.2003 (fls. 112/428). 

VIII - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente

na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IX - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

X - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

XI - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

XII - Inversão dos ônus de sucumbência.

XIII - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008387-37.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

2008.61.00.008387-2/SP
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PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE.

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 08.04.2008, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas

em relação às parcelas anteriores a 08.04.2003 (fls. 46/159).

V - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

VI - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com prestações vencidas e vincendas das próprias contribuições,

como requerido na inicial, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

VII - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

VIII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

IX - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocaco Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020633-65.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

2008.61.00.020633-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COM/ INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE.

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 21.08.2008, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas

em relação às parcelas anteriores a 21.08.2003 (fls. 2330/2485).

V - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

VI - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

VII - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

VIII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

IX - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029413-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.029413-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NESTLE BRASIL LTDA e outros

: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA

: DAIRY PARTNERS AMERICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA

ADVOGADO : VALDIRENE LOPES FRANHANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     958/1525



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. 

I - Possibilidade do julgamento da presente ação, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n. 18,

suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

IV - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

V - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VI - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

VII - Impossibilidade de acolhimento do pleito de compensação em relação às autoras DAIRY PARTNERS

AMÉRICAS BRASIL LTDA. e DAIRY PARTNERS AMÉRICAS MANUFACTURING BRASIL LTDA., em

face da ausência nos autos das guias de recolhimento do PIS e da COFINS em nome de tais empresas,

indispensáveis à comprovação dos alegados créditos.

VIII - No tocante à autora NESTLÉ BRASIL LTDA., considerando-se a propositura desta demanda em

28.11.2008, depois, portanto, da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática

quinquenal), não se operou a prescrição (fls. 126/134). 

IX - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

X - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, no que tange à empresa NESTLÉ BRASIL LTDA. com

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto

no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

XI - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

XII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

XIII - Em face da sucumbência recíproca, devem ser compensados entre as partes os honorários dos respectivos

patronos.

XIV - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

No. ORIG. : 00294139120084036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002586-16.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Observo que a Execução Fiscal n. 2005.61.09.003139-7, da qual originaram os presentes embargos à

execução, foi extinta, com resolução do mérito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Assim,

tendo em vista que, como já dito, os embargos à execução tem natureza desconstitutiva, sua utilidade não se

sustenta em face da solução da lide da qual originaram. Nesse sentido, o julgamento da Execução Fiscal n.

2005.61.09.003139-7, enseja carência superveniente do interesse processual, porquanto em razão de sua natureza

constitutiva negativa, o vínculo que deve existir com a execução fiscal passa a não mais subsistir, tornando-se,

injustificada, a sobrevivência dos embargos à execução, devendo ser mantida a sentença que extinguiu os

embargos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2008.61.09.002586-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COSAN S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: HEBERT LIMA ARAUJO

: ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00025861620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003091-07.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Possibilidade do julgamento da presente ação, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n. 18,

suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

IV - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

V - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo da COFINS.

VI - Impossibilidade de acolhimento do pleito de repetição do indébito, em face da ausência nos autos das guias

de recolhimento da COFINS, documentos indispensáveis à comprovação dos alegados créditos.

VII - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027785-15.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.09.003091-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : INDUSMONT EQUIPAMENTOS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.82.027785-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     961/1525



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMUNIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Reconhecida a imunidade recíproca da Embargante, em relação ao IPTU, não colhendo as alegações de

ofensa aos artigos 150, VI, a, e §§ 2º e 3º, 173, § 1º, II, e § 3º, e art. 170, IV, da Constituição da República.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024433-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

ADVOGADO : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCELO DO CARMO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00277851520084036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.024433-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : R I REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.007238-5 12F Vr SAO PAULO/SP
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Justiça.

III - Observando-se que: 1) em relação aos débitos não considerados prescritos - tributos vencidos nos períodos de

- 10.05.99, 10.06.99, 15.07.99, 30.07.99 DCTF n. 000.100.1999.30125049; 13.08.99, 15.09.99, 15.10.99,

29.10.99 DCTF n. 000.100.1999.40143765 ; 12.11.99, 15.12.99, 14.01.00, 31.01.00 DCTF n.

000.100.2000.70212170, 10.03.99, 09.04.99, 30.04.99 DCTF n. 000.100.1999.60119295; 28.04.00 DCTF n.

000.100.2000.90258508; 31.07.00 DCTF n. 000.100.2000.60347261; 13.03.98, 15.04.98, 15.05.98, 15.06.98,

15.10.98, 13.11.98, 15.12.98, 15.01.99 DCTF n. 980820265779; 15.10.97, 14.11.97, 15.12.97 DCTF n.

970823883379 ; 2) a entrega das declarações deu-se, respectivamente em 25.10.99, 10.11.99, 14.02.00, 22.10.99,

10.05.00, 12.08.00, 24.09.99, 27.05.98; 3) a execução foi ajuizada em 27.01.06, conclui-se pela ilegitimidade da

pretensão executiva, tendo em vista que a entrega da DCTF mais recente deu-se em 12.08.00 (DCTF n.

000.100.2000.60347261 - de modo que os débitos da presente execução já haviam sido alcançados pela prescrição

anteriormente à propositura da execução fiscal.

IV - Condenação da União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento)

sobre o valor da causa atualizado, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, a serem atualizados a partir

da data deste julgamento, em consonância com o disposto na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

 

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

VI - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503155-74.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

 

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o

2009.03.99.002113-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BWS ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.15.03155-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

III - A adesão a parcelamento não pode ser interpretada como renúncia tácita à discussão acerca de eventual

prescrição, porquanto a prescrição tributária é matéria objeto de disciplina por meio de lei complementar, no caso,

o Código Tributário Nacional (artigo 146, III, b, da CF).

IV - Ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da

inércia da Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao

exigido para a sua configuração.

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016587-34.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. SUNAB. FISCALIZAÇÃO. INFRAÇÃO À LEI DELEGADA N. 4/62. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A Autora não logrou êxito em provar a ilegalidade do ato impugnado, nem tampouco a falsidade dos fatos em

que tal ato se baseou. De fato, a Autora chega a reconhecer a prática de venda dos mesmos produtos por preços

diferentes, mas não demonstra cabalmente suas alegações, de sorte que não restaram afastadas as presunções, de

legalidade e veracidade, do auto de infração em questão.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2009.03.99.002135-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TECNOW INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

No. ORIG. : 88.00.16587-7 1 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE.

INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. APLICAÇÃO DO

ART. 135, III, DO CTN. CDA. PIS. CONTRIBUIÇÃO EXIGIDA COMO ESTABELECIDA NAS LCS NS.

7/70 E 17/73 ATÉ A EDIÇÃO DA MP 1212/95. ART. 3º, § 1º, DA LEI N. 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA

TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. ART. 75 DA LEI 9.430/96. INAPLICABILIDADE.

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. 

I - Não tendo os Embargantes oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a

imprescindibilidade da prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza

cerceamento de defesa. Nos termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-

a se entendê-la desnecessária ou impertinente. Preliminar rejeitada.

II - Não consumada a preclusão em relação à inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal, uma vez que

tanto as decisões proferidas na exceção de pré-executividade e no agravo de instrumento remeteram tal matéria

aos embargos à execução, ao entendimento de que não havia, naquela oportunidade, documentos comprobatórios

para tanto.

III - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos

tributários da empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração

da empresa, com excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social.

IV - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135,

III, do Código Tributário Nacional.

V - Empresa ativa, conforme se verifica dos documentos de fls. 451/476 destes autos, referentes aos DARFs de

pagamento da contribuição em tela, desde 2005.

VI - Inaplicabilidade do art. 13, da Lei n. 8.620/93, uma vez que o tributo em tela, conquanto destinado ao

financiamento da Seguridade Social, é recolhido e fiscalizado pela Secretaria da Receita Federal, não constituindo,

portanto, débito junto à Seguridade Social.

VII - Incabível a apreciação do pleito veiculado no aditamento à inicial, porquanto todas as matérias de defesa

deveriam ter sido ventiladas quando do ajuizamento dos embargos, não se verificando, in casu, qualquer das

hipóteses previstas no art. 462, do Código de Processo Civil. Ainda, o julgamento em curso no Colendo Supremo

Tribunal Federal, que serviu de fundamento para os Embargantes em tal aditamento, refere-se à exclusão do

ICMS da base de cálculo da COFINS, contribuição diversa daquela ora cobrada (PIS).

VIII - Declarados inconstitucionais os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 pelo Colendo Supremo Tribunal

2009.03.99.010904-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALCIDES PAVAN e outro

: GRANJA ROSEIRA LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 02.00.00002-5 2 Vr CONCHAS/SP
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Federal, permaneceu a contribuição ao PIS como estabelecida pelas Leis Complementares ns. 7/70 e 17/73, até o

início da vigência da Medida Provisória n. 1.212/95. Precedentes do E.STJ.

IX - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN n. 1.417-0, reconheceu a constitucionalidade da

Medida Provisória n. 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n. 9.715/98, exceto em relação ao art. 18,

por violação ao princípio da irretroatividade das leis.

X - Inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98 reconhecida pelo Excelso Pretório, no julgamento

do RE 346.084/PR, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito de receita bruta

para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, inciso I, da Constituição da

República, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias

e serviços e de serviços de qualquer natureza.

XI - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da

obrigação (art. 161 CTN).

XII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

XIII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC,

composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996,

sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.

XIV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito

à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da

isonomia.

XV - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não

haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser

matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora.

XVI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do

art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei

complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de

ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda

Constitucional n. 40/03.

XVII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e

o Fisco, cuja legislação é específica.

XVIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo

específico da dívida em execução nestes autos.

XIX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

XX - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o

enriquecimento ilícito do devedor.

XXI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n.

8.383/91, perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros

índices a esse título, não ocorrendo atualização monetária em duplicidade.

XXII - Não há infração ao disposto no art. 75, da Lei n. 9.430/96, porquanto a contar de 1º de janeiro de 1996 a

atualização monetária do crédito passou a ser efetuada pela Taxa SELIC.

XXIII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada

no § 2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR).

XXIV - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar a preliminar arguida e dar parcial provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO DO

CRÉDITO. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Impossibilidade de acolhimento do pleito de compensação, em face da ausência nos autos das guias de

recolhimento indispensáveis à comprovação dos alegados créditos.

IV - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

2009.61.00.009063-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2009.61.00.010272-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FNAC BRASIL LTDA

ADVOGADO : VALDIRENE LOPES BUENO e outro

: WALDIR LUIZ BRAGA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00102725220094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     967/1525



LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. 

I - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

IV - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

V - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VI - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

VII - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 30.04.2009, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas

em relação às parcelas anteriores a 30.04.2004 (fls. 45/215). 

VIII - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente

na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IX - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

X - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

XI - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

XII - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS. NÃO

OCORRÊNCIA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE. 

I - Prazo decadencial para a impetração da segurança não consumado, pois não verificado na hipótese, haja vista

que, conquanto o crédito invocado já existisse há mais de cento e vinte dias, permanecia a alegada exigência de

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS quando da sua propositura e, nesse sentido, manifesta a

utilidade do provimento jurisdicional almejado para o alcance da finalidade objetivada pela Impetrante. Preliminar

rejeitada.

II - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

III - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

IV - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

V - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

VI - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VII - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

VIII - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 18.05.2009, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas

em relação às parcelas anteriores a 18.05.2004 (fls. 42/117). 

IX - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

X - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

XI - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

XII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AMERICA COML/ LTDA

ADVOGADO : GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116590520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

XIII - Apelação improvida. Remessa Oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, por maioria, negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, que lhes dava provimento. O Juiz Federal

Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora, com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a

matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012393-53.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO

STF.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou a dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - O Supremo Tribunal Federal, conferindo interpretação conforme a Constituição da República à Lei n.

9.311/96, à Lei Complementar n. 105/2001, bem como ao Decreto n. 3.724/01, decidiu pela impossibilidade de a

Receita Federal quebrar o sigilo bancário do contribuinte sem prévia autorização judicial (cf.: RE 389808/PR,

Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 15.12.10).

III - Entendimento incontrastável que se adota para determinar a abstenção do fornecimento da movimentação

financeira relativa ao Mandado de Procedimento Fiscal constante dos autos, sem a devida autorização judicial.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues que lhe dava

provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou, ressalvando seu entendimento pessoal e à

vista da decisão proferida pelo STF.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2009.61.00.012393-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : FRANCISCO NORBERTO NUNES BARRETO

ADVOGADO : NIEDSON MANOEL DE MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112v.
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019096-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO.

AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA

DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS

ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE.

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 24.08.2009, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), não se operou a prescrição

(fls. 136/154).

V - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

VI - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

VII - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

VIII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

IX - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues que

lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora com a ressalva de

seu entendimento pessoal sobre a matéria.

2009.61.00.019096-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TIM CELULAR S/A

ADVOGADO : ERNESTO JOHANNES TROUW e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00190969720094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025283-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO DO

CRÉDITO. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A existência de repercussão geral no RE 592616, pendente de julgamento, em relação à matéria ora debatida,

não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

II - Constituindo receita do Município ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ISSQN pago não tem

natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência, compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS.

III - Impossibilidade de acolhimento do pleito de compensação, em face da ausência nos autos das guias de

recolhimento indispensáveis à comprovação dos alegados créditos.

IV - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo

Domingues, que lhe negava provimento. O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora,

com a ressalva de seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012185-54.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.00.025283-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : YKP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ ANGELIN MELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00252832420094036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.012185-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FRANPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro

INTERESSADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro

INTERESSADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE GOMES DE CAMARGO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REPASSE NAS FATURAS DE ENERGIA

ELÉTRICA. ANEEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

CRITÉRIO RATIONE MATERIAE. CIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL.

I - Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Conquanto seja a agência reguladora responsável pelo serviço público de energia elétrica, a ANEEL não é

parte legítima para figurar no polo passivo de ação em que litigam usuário-consumidor e concessionária, para a

discussão do repasse econômico das contribuições sociais do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica.

III - O critério definidor da competência da Justiça Federal, previsto no artigo 109, I, da Constituição, é ratione

personae, vale dizer, considera-se a natureza das pessoas envolvidas na relação processual, sendo irrelevante a

natureza da controvérsia sob o enfoque do direito material ou do pedido formulado na demanda.

IV - Excluída da relação processual a ANEEL, remanesceu no polo passivo da ação apenas a Cia Piratininga de

Força e Luz, empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica para municípios do

interior de São Paulo, a qual deve ser demandada na Justiça Estadual.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-98.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. UNIÃO FEDERAL.

IMUNIDADE. ART. 150, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 318/319

No. ORIG. : 00121855420094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.09.002048-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPIO DE LIMEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00020489820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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II - Transferida a propriedade do imóvel da extinta RFFSA para a União, mesmo depois do fato gerador ou

lançamento, fica afastada a possibilidade de tributação pelo IPTU, em face da imunidade recíproca prevista no art.

150, inciso VI, alínea "a", da Constituição da República.

III - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010168-33.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Os imóveis da extinta RFFSA foram transferidos legalmente para a União, devendo ser verificada a

exigibilidade do tributo em tela, por conta de sua natureza, ainda que de período e relativo a fatos geradores

anteriores, conforme dispõe o art. 130, do Código Tributário Nacional. Com a sucessão da União na propriedade

do imóvel, mesmo depois do lançamento, fica afastada a possibilidade de tributação em face da subsunção à

hipótese de norma negativa de competência tributária, a teor do disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da

Carta da República.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravos legais improvidos.

 

 

 

2009.61.09.010168-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPIO DE LIMEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00101683320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-13.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - É vedada a cobrança, em sede de execução fiscal, de multa administrativa em face das seguradoras sujeitas ao

regime de liquidação extrajudicial.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013177-60.2010.4.03.0000/SP

 

2009.61.82.005059-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO

APELADO : APS SEGURADORA S/A

ADVOGADO : CHRISTIANE SANTALENA BRAMBILLA e outro

No. ORIG. : 00050591320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.013177-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020067-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE VEÍCULO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00577687319924036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.020067-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MIRIAM MAUDIS DE FARIA

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07124099319914036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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III - Em respeito à coisa julgada, foi determinado o desbloqueio do veículo pelo DETRAN, somente após restarem

incontroversas a identificação e a regularidade fiscal do veículo objeto da segurança.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030992-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Observando-se que: 1) os débitos foram constituídos, em relação à Execução Fiscal n. 2006.61.05.006829-8,

por meio das DCTF's n. 000.100.1999.101.069-88, n. 000.100.1999.901.587-58, n. 000.100.2000.202.267-22 - em

relação à Execução Fiscal n. 2006.61.05.006828-6, por meio das DCTF's n. 000.100.1999.500.404-24, n.

000.100.1999.101.069-88, n. 000.100.1999.901.587-58 e n. 000.100.2000.202.267-22; 2) as mencionadas DCTF's

foram entregues, respectivamente, em 13.08.99, 12.11.99 e 14.02.00; 3) as execuções fiscais foram inicialmente

ajuizadas em 09.09.03 e 07.11.03; 4) o despacho determinando a citação deu-se em 15.03.07- conclui-se pela

legitimidade da pretensão executiva, porquanto os créditos não foram alcançados pela prescrição, tendo em vista o

Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior de Justiça.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

2010.03.00.030992-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068298320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     977/1525



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016869-85.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO

ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SIMPLES NACIONAL. LC 123/2006.

PARCELAMENTO DA LEI 10.522/02. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso.

II - A Constituição da República estabelece, como princípio da ordem econômica, o tratamento favorecido para as

pequenas empresas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País (art. 170, IX,

com a redação dada pela EC n. 6/95), prevendo a adoção, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de

tratamento jurídico diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte, visando incentivá-las pela

simplificação, redução ou eliminação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias

(art. 179).

III - A Carta Política determina, outrossim, caber à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária, dispondo sobre a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as Microempresas e

para as Empresas de Pequeno Porte, inclusive regimes especiais ou simplificados de tributação, bem como

instituir regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, de adesão opcional pelo contribuinte, cessando-se, a partir da respectiva instituição, os regimes

especiais de tributação próprios das referidas pessoas políticas (art. 146, III, "d", e parágrafo único; e art. 94, do

ADCT, de acordo com as redações dadas pela EC n. 42/2003).

IV - Dando cumprimento às referidas diretrizes constitucionais veio a lume a Lei Complementar n. 123/06,

instituindo o Estatuto Nacional da Microempresa (ME) e da Empresa de Pequeno Porte (EPP), com normas gerais

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às referidas empresas, no âmbito da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, em diversas áreas, especialmente quanto à apuração e recolhimento dos

impostos e contribuições mediante regime único de arrecadação, revogando expressamente a Lei n. 9.317/96, que

instituiu o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES, restritos aos tributos e contribuições federais, e a Lei n. 9.841/99, antigo Estatuto da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (art. 89).

2010.61.05.016869-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CONNECTIVA TELECOMUNICACAO VIRTUAL LTDA

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA HORACIO e outro

: JOSÉ HORACIO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/268v.

No. ORIG. : 00168698520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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V - Nos termos do art. 13, da LC n. 123/06, a opção da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ao Simples

Nacional implica no recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, abrangendo, além de

tributos federais (IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e CPP), um imposto estadual (ICMS), e outro de

competência dos municípios (ISS).

VI - O Código Tributário Nacional prevê que o parcelamento de tributos, causa de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, será concedido na forma e condições estabelecidas em lei específica (CTN, arts. 155-A e 151,

VI).

VII - No regime da Lei 9.317/96, o parcelamento de débitos tributários era expressamente vedado às empresas

optantes do Simples (art. 6º, § 2º). Posteriormente, a Lei 10.925/04, previu, em caráter excepcional, o

parcelamento de débitos do Simples da Lei 9.317/1996, desde que vencidos até 30/06/2004 (art. 10).

VIII - O art. 79, da LC n. 123/06, autorizou, para ingresso no Simples Nacional, o parcelamento, em até 100 (cem)

parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas

Públicas Federal, Estadual ou Municipal, de responsabilidade da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e

de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008, sendo vedado o parcelamento para reingresso no

programa (art. 79, § 9º).

IX - Diante do quadro normativo incidente na espécie, verifica-se a inviabilidade de concessão, no âmbito do

Simples Nacional, de parcelamento ordinário ou especial de débitos tributários da Microempresa ou da Empresa

de Pequeno Porte, com base em legislação ordinária, em hipóteses e condições não contempladas pelo

microsistema normativo instituído pela Lei Complementar n. 123/06, a qual possui normas específicas para o

parcelamento de tributos (arts. 79 e 21, §§ 15 e 16), não havendo nisso nenhuma ofensa aos princípios da

igualdade, da capacidade contributiva, da livre iniciativa e da livre concorrência.

X - A arrecadação do Simples Nacional é feita de forma unificada, abrangendo tributos federais, estaduais e

municipais (LC 123/06, art. 13, § 1º), de modo que, em razão do princípio federativo, não cabe, no âmbito do

referido regime, a aplicação da legislação ordinária relativa ao parcelamento de débitos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, como o

previsto na Lei n. 10.522/02 (art. 10), devendo ser observadas as normas específicas do aludido microssistema.

XI - Impende anotar não haver menção à exclusão de parcelamento de débitos relativos ao Simples Nacional no

art. 14 da Lei n. 10.522/02, quer porque o referido diploma legal é anterior à LC n. 123/06, quer porque, após as

alterações nele promovidas, pela Lei n. 11.941/09, a menção à exclusão dos débitos do regime favorecido não

tinha cabimento.

XII - Por outro lado, a indicação da desnecessidade de garantia para parcelamento de Dívida Ativa da União,

veiculada no § 1º do art. 11 da Lei n. 10.522/02, diz respeito às dívidas decorrentes do Simples de que trata a Lei

n. 9.317/96, ou seja, restrita aos tributos da União, não alcançando os débitos decorrentes do Simples Nacional,

disciplinado pela LC n. 123/06.

XIII - Cumpre destacar que a exigência de regularidade fiscal para ingresso ou manutenção no regime da LC n.

123/06 (arts. 17, V, e 31, IV) não arrosta os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade, por

constituir imposição a todos contribuintes, com estabelecimento de tratamento diverso a situações desiguais; nem

configura coação para que haja pagamento de tributo, uma vez que o tratamento diferenciado e privilegiado

conferido às referidas empresas não as exonera do dever de cumprir as obrigações tributárias decorrentes do

regime especial aderido voluntariamente, não havendo, pois, que se falar na incidência das Súmulas 70, 323 e 547,

do Supremo Tribunal Federal.

XIV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008837-82.2010.4.03.6108/SP

 
2010.61.08.008837-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MATRIZ E FILIAL. ILEGITIMIDADE ATIVA DA FILIAL RECONHECIDA DE

OFÍCIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A matriz e a filial compõem a mesma pessoa jurídica, muito embora possuam inscrições distintas no CNPJ,

com vistas a facilitar a fiscalização pela autoridade fiscal, tratando-se as filiais, assim, de meras unidades

descentralizadas, que não têm personalidade jurídica própria, mas apenas autonomia administrativa, possuindo a

matriz legitimidade para demandar, em juízo, em nome de tais estabelecimentos da mesma empresa. Ilegitimidade

ativa da filial que se reconhece de ofício.

II - Possibilidade do julgamento da presente ação, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC n. 18,

suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010,

tendo expirado o prazo de sua eficácia.

III - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

IV - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

V - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

VI - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VII - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 03.11.2010, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas

em relação às parcelas anteriores a 03.11.2005. 

VIII - Correção monetária e juros de mora em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

IX - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade ativa das filiais e, por

maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, que lhe negava provimento.

O Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora, com a ressalva de seu entendimento pessoal

sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COML/ SALOMAO LTDA e filia(l)(is)

: COML SALOMAO LTDA filial

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

APELANTE : COML SALOMAO LTDA filial

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

APELANTE : COML SALOMAO LTDA filial

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

APELANTE : COML SALOMAO LTDA filial

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00088378220104036108 3 Vr BAURU/SP
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005900-81.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006213-42.2010.4.03.6114/SP

 

 

2010.61.14.005900-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE OLIMPIO DE ABREU

ADVOGADO : JOSENILTON DA SILVA ABADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00059008120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.006213-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     981/1525



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025171-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00062134220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.025171-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALINE CIBELE CORRAL e outro

: BELISA THAIS CORRAL

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA

INTERESSADO : IND/ TEXTIL JOSE DAHRUJ LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 08.00.00708-8 A Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     982/1525



EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Na consideração de que a transferência do bem se deu em data posterior à inscrição em dívida ativa do crédito

tributário, encontra-se configurada a presunção legal de fraude à execução fiscal, prevista no art. 185 do CTN,

após a alteração introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, porquanto, a inscrição em dívida ativa deu-

se em 03.11.03, enquanto a transferência do bem às Embargantes ocorreu em 29.09.06.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007801-92.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

2011.61.00.007801-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00078019220114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014160-58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO

INCIDÊNCIA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBA DECORRENTE DE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência

ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - A verba recebida por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, prevista em acordo ou convenção coletiva,

não constitui renda, sendo infensa, portanto, à incidência do Imposto sobre a Renda.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 6ª Turma.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2011.61.00.014160-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARLENE FRANCISCA DE SOUSA BRANDAO

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141605820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014981-62.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA. COMPETÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A pretensão, tal como formulada, cabe ser deduzida no competente Juízo da Execução Penal, haja vista a

sentença penal condenatória, transitada em julgado, proferida pela Justiça Comum Estadual.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021251-05.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.014981-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOAO CARLOS FERREIRA e outro

: RENY ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00149816220114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.021251-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : VANDERLEI FONSECA

ADVOGADO : RONIJER CASALE MARTINS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     985/1525



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANUIDADES.

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROAVÍCOLAS E ARTIGOS PARA JARDINAGEM. ATIVIDADE

BÁSICA. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO. DECRETOS NS. 40.400/95 E 5.053/04 E DECRETO-LEI

N. 467/69. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA HIERARQUIA DAS LEIS.

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80,

art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados.

II - Empresa que tem por objeto o comércio de produtos agroavícolas e artigos para jardinagem não revela, como

atividade-fim, a medicina veterinária.

III - Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão somente, regulamentá-las, sob pena

de violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis. Inaplicabilidade à matéria do

disposto nos Decretos ns. 40.400/95, do Estado de São Paulo e 5.053/04, bem como no Decreto-Lei n. 467/69. 

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001966-78.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. ERRO

MATERIAL. CORREÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão ou obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Constatada a ocorrência de erro material, passível sua correção por meio de embargos de declaração, nos

termos do art. 535, do Código de Processo Civil, devendo ser substituída, na ementa, a expressão "execução fiscal

" por "mandado de segurança", bem como para suprimir as expressões "parcelamento e caracterização", para em

seu lugar, fazer constar a expressão "pagamento".

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00212510520114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.15.001966-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : GRANDFOOD IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00019667820114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003525-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. CONTA POUPANÇA. IMPENHORABILIDADE.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Comprovado que foi procedido bloqueio de conta-poupança do Executado junto ao Banco do Brasil, em valor

inferior a 40 (quarenta) salários mínimos. Tais valores se enquadram na modalidade de impenhorabilidade

prevista no art. 649, inciso X, do Código de Processo Civil, não estando, portanto, sujeitos a bloqueio judicial,

dada sua impenhorabilidade absoluta.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

2012.03.00.003525-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JORGE AMILTO NOVELLO

ADVOGADO : LEANDRO ASTERITO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : RODOVIARIO NOVA ERA LIMEIRA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00058-8 A Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     987/1525



REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008568-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A pretendida imputação aos responsáveis tributários afigura-se-me prematura pois, conforme destacou o MM.

Juízo a quo, "não há nos autos provas suficientes de que houve sucessão empresarial, no caso em tela".

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009316-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008568-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EURO COM/ DE FERRAGENS E UTILIDADES LTDA -EPP

PARTE RE' : DISTRIFER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00435547819994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009316-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : IVANILDA ALVES DA SILVA -ME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     988/1525



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) os débitos em cobro foram constituídos por meio de DCTF entregue em 13.10.99; 2)

a execução fiscal foi ajuizada em 13.04.04 e 3) o feito permaneceu arquivado entre 24.10.05 a 23.05.11 - sendo

que a Exequente permaneceu inerte, deixando de requerer a citação por edital do devedor principal, o que teria

interrompido o prazo prescricional dos débitos em questão, conclui-se pela reforma da sentença, porquanto, os

referidos créditos foram alcançados pela prescrição, tendo em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva

do prazo prescricional.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011871-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

ADVOGADO : RODOLFO CARVALHO DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00022957320044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.011871-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : INTEGRACAO TREINAMENTO E MARKETING LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002047820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013214-19.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APELAÇÃO. MULTA AFASTADA. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O recurso de apelação interposto pelos ora Agravantes é intempestivo. A sentença de mérito proferida nos

autos originários transitou em julgado, o que inviabiliza a análise da alegação de incompetência da Justiça

Federal, por essa via processual, em observância aos princípios da coisa julgada e da segurança jurídica.

IV - Afastada a multa aplicada por litigância de má-fe. Acolhidos os argumentos dos Agravantes no sentido de

que suas pretensões não são protelatórias e que, embora não tenham sido acolhidas ao final, sua simples dedução,

não pode ser considerada ato de má-fé.

V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

2012.03.00.013214-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PLUS CONSTRUCOES LTDA e outros

: ILDAMAR BERTOLDO NOLASCO

: ADRIANO DOS SANTOS

: OLAVO MARIANO MENDES

ADVOGADO : ARNALDO PUCCINI MEDEIROS e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SILVIO PEREIRA AMORIM e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00077885420014036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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em que proferida a decisão monocrática.

VI - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013537-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Observando-se que: 1) os débitos foram constituídos por meio de termo de confissão espontânea realizado em

21.07.03; 2) o prazo prescricional interrompido pelo pedido de parcelamento, recomeçou a fluir em 29.12.06 -

quando completado três meses consecutivos de inadimplemento; 3) a execução foi ajuizada em 05.01.11 (fl. 60) e

4) a ordem de citação foi proferida em 10.08.11 (fl. 100), conclui-se pelo prosseguimento da execução, porquanto

os referidos créditos não foram alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.03.00.013537-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TEXTIL IRAIVA LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO

: ANDERSON WIEZEL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 11.00.00025-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018321-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente

pela via recursal, o que não se constata no caso em tela.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019865-67.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.018321-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00162242620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.019865-1/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Constatada a regularidade do bloqueio de ativos financeiros realizado pelo Sistema BACEN JUD.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022891-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BENEDITO APPAS e outro

: LEONOR DE BRASILIA BOCCIA

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : STARCO S/A IND/ E COM/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00068461519884036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022891-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FECHADURAS BRASIL S/A

ADVOGADO : FABIO EDUARDO T C LIMA e outro

PARTE RE' : METALLO S/A

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de

30 de novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob

pena de preclusão consumativa.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0023817-54.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. INDEFERIMENTO

LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito, quando não

vislumbrado o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois ausente

um dos requisitos indispensáveis ao exercício do referido direito de ação.

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada.

III - Inadequação da via processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado.

IV - Impossibilidade de utilização de expediente dessa natureza como substitutivo do recurso, no caso, o agravo

de instrumento, inclusive já interposto.

V - Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05195886319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023817-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REQUERENTE : INTERNACIONAL EXPRESSO NOORT LTDA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DA SILVA BRAGA e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005773720104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0024607-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. INDEFERIMENTO

LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito, quando não

vislumbrado o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois ausente

um dos requisitos indispensáveis ao exercício do referido direito de ação.

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada.

III - Inadequação da via processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado.

IV - Impossibilidade de utilização de expediente dessa natureza como substitutivo dos recursos, no caso, as

apelações, nas quais, inclusive já formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

V - Precedente desta Corte.

VI - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0025315-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024607-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REQUERENTE :
SINDICATO NACIONAL DA IND/ DE ALIMENTACAO ANIMAL
SINDIRACOES

ADVOGADO : RAFAEL FERNANDO DOS SANTOS e outro

REQUERIDO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075243020124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.025315-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REQUERENTE : MMC LOGISTICA E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : OSWALDO DEVIENNE FILHO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. INDEFERIMENTO

LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. DECISÃO MANTIDA.

I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito, quando não

vislumbrado o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois ausente

um dos requisitos indispensáveis ao exercício do referido direito de ação.

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada.

III - Inadequação da via processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado.

IV - Impossibilidade de utilização de expediente dessa natureza como substitutivo dos recursos, no caso, as

apelações, nas quais, inclusive já formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

V - Precedente desta Corte.

VI - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-18.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO.

PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU

AUTOLANÇAMENTO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO.

SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEIS NS. 8.383/91, 9.430/96 E 10.637/02. REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. ANÁLISE DO

QUESTIONAMENTO DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PARA O EXERCÍCIO DESSE DIREITO.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. APLICABILIDADE. 

I - Possibilidade do julgamento do presente mandamus, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em

25.03.2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, bem como no RE 592.616, em relação às matérias ora

debatidas, não impede sejam julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079808920124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.000658-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NOVAX TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00006581820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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III - Conquanto a jurisprudência tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base

de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e está sendo

analisada no RE 240.785/MG, cujo julgamento já foi iniciado, sob a alegação de violação ao art. 195, inciso I,

alínea "b", da Constituição da República.

IV - Trata-se o ICMS de imposto indireto, ou seja, é destacado na nota fiscal e tem seu ônus financeiro transferido

para o contribuinte de fato, que é o consumidor final.

V - Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem, pois, natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso de caixa, não podendo, à evidência,

compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

VI - Do mesmo modo, também a parcela correspondente ao ISSQN não pode compor a base de cálculo das

contribuições em foco.

VII - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo

Civil).

VIII - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda em 17.01.2012, depois, portanto, da entrada

em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.2005 (sistemática quinquenal), não se operou a prescrição

(fls. 1582/1812).

IX - Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

X - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS e à COFINS, em razão da indevida inclusão do

valor do ICMS nas respectivas bases de cálculo, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei n.9.430/96 e alterações.

XI - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. A partir

de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art.39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, inclusive para

efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

XII - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

XIII - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues que

lhe negava provimento. O Juiz Federal convocado Herbert de Bruyn acompanhou a Relatora com a ressalva de

seu entendimento pessoal sobre a matéria.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-34.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.005688-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : WAGNER DA SILVA VALADAO

ADVOGADO : WAGNER DA SILVA VALADAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056883420124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE

AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE.

I - A exigência de agendamento eletrônico para protocolo dos requerimentos de benefícios não atinge somente o

direito dos segurados outorgantes, porquanto também obsta o efetivo exercício profissional do advogado

contratado. Preliminar rejeitada.

II - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como

limitação a um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia.

III - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n.

8.906/94.

IV - A exigência de senhas para o atendimento nas Agências da Previdência Social não impede o pleno exercício

da atividade profissional do advogado, devendo ser afastada, tão somente, a exigência de uma para cada

procedimento requerido pelo mesmo advogado.

V - O pleiteado atendimento preferencial, sem necessidade de senha para tanto, ou de obedecer a ordem na fila, é

contrário ao interesse da coletividade e ofende o princípio da isonomia, não estando, ainda, abrangido no rol de

direitos explicitados e regulados nos diversos incisos e parágrafos do art. 7º, da Lei n. 8.906/94.

VI - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Paulo Domingues

acompanhou com a resslva do seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 7496/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0672641-21.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

1985.61.82.672641-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

No. ORIG. : 06726412119854036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0745134-93.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

1985.61.82.745134-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

ADVOGADO : ADHEMAR FRANCISCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

No. ORIG. : 07451349319854036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020585-89.1987.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020596-21.1987.4.03.6182/SP

 

 

1987.61.82.020585-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

ADVOGADO : ADHEMAR FRANCISCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 00205858919874036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1987.61.82.020596-0/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005790-44.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

PARTE RE' : DEODATO FEDELE

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00205962119874036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1988.61.82.005790-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 00057904419884036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006504-04.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

1988.61.82.006504-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

No. ORIG. : 00065040419884036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501116-87.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

1993.61.82.501116-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

No. ORIG. : 05011168719934036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501244-10.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508018-56.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

1993.61.82.501244-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/47

No. ORIG. : 05012441019934036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1993.61.82.508018-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A massa falida

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1004/1525



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento à apelação interposta contra decisão que extinguiu

execução fiscal devido ao encerramento da falência da executada e à ausência de indícios de ato ilícito aptos a

ensejarem o redirecionamento da execução aos sócios.

3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de

inclusão do sócio no polo passivo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002847-72.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - FUNDAMENTOS DO RECURSO EM DISSONÂNCIA COM A DECISÃO

IMPUGNADA - INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária.

No. ORIG. : 05080185619934036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.002847-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PROSOM IND/ E COM/ DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.023751-5 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1005/1525



3. A decisão recorrida limitou-se a indeferir a inclusão do sócio da empresa executada no pólo passivo do feito,

analisando, para tanto, a responsabilidade tributária sob o espectro do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

A agravante alega ser necessária a manutenção do sócio no pólo passivo da execução fiscal, ao fundamento de ser

solidária a responsabilidade pelo pagamento dos débitos excutidos, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93.

4. Recurso em dissonância com a decisão recorrida, a qual não resolveu a questão com análise do art. 13 da Lei n.º

8.620/93, inovando, pois, em sede recursal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011779-49.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE DOCUMENTOS FACULTATIVOS

IMPRESCINDÍVEIS

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária.

3. A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as

peças facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente.

4. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso

em razão da impossibilidade de dilação probatória.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

2008.03.00.011779-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LA COM CONSULTORIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 20/21

No. ORIG. : 2007.61.26.000774-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046489-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3. 181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infra-legais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015557-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

2008.03.99.046489-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA TURISTICA DE EMBU

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00637-7 A Vr EMBU/SP

2009.03.00.015557-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MALHARIA ROSA E SILVA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/54

No. ORIG. : 2007.61.82.029210-9 8F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO -

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da

demanda.

3. A despeito de ter o Juízo "a quo" deferido a inclusão de outro sócio no pólo passivo do feito, o que descabe ser

apreciado no presente recurso, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou

infração à lei ou ao contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os

pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

4. Denota-se ter a agravante, com vistas a demonstrar a dissolução irregular da sociedade, acostado aos presentes

autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se presta ao fim colimando.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008357-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, deferiu parcialmente o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada

em face da sociedade empresária.

3. O mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe

2012.03.00.008357-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PROMOTIVE ENGINEERING DO BRASIL LTDA

PARTE RE' : RUDOLF BAIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177

No. ORIG. : 00007620520074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-

54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-14.2009.403.0000/SP -

questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões envolvendo

o quadro social da empresa executada).

4. Regis Fernando de Ribeiro Braga e Andréas Sanden não integram o quadro social da empresa executada,

porquanto são procuradores do sócio Arel Beteiligungus Ges. M. B. H., situação que afasta a plausibilidade do

direito invocado pela agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009618-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA - PROCURADOR DE

AUTARQUIA FEDERAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em cumprimento de sentença, rejeitou a alegação de ilegitimidade ativa do Banco Central do Brasil para a

cobrança dos honorários advocatícios fixados.

3. Nos termos do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94, os honorários de sucumbência, percebidos por

advogado empregado de sociedade de advogados são partilhados entre ele e a empregadora, na forma estabelecida

em acordo. No entanto, tal dispositivo não é aplicável às autarquias da União, como o Banco Central do Brasil, a

teor do que dispõe o art. 4º da Lei nº 9.527/97. Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.009618-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARIA AKRABIAN KOUTUIAN

ADVOGADO : RENATA BEATRIS CAMPLESI e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : TEREZINHA RODRIGUES GLIBER e outro

: ALICE ZEITUNSIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 317/318

No. ORIG. : 00153318420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010475-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

3. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

4. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

5. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo. A Desembargadora Federal Regina

Costa acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.010475-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : N DE OLIVEIRA SANTOS COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ELMO FRANCHINI FILHO e outro

: LUCIANA ROBERTA RICI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 00129797720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010705-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NULIDADE DO

TÍTULO POR CONTER O NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUCEDIDA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. Caracterizada a sucessão empresarial a ensejar a responsabilização da agravante pelo crédito tributário,

conforme, inclusive, por ela admitido no recurso e na exceção de pré-executividade oposta.

4. Ausência de nulidade do título executivo. O mero fato de constar como devedora a empresa sucedida não o

invalida, pois apenas indica que esta foi quem incidiu no fato gerador. A responsabilidade tributária decorrente da

sucessão empresarial, portanto, subsiste, sendo devido o redirecionamento da execução fiscal à agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010772-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010705-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/191

No. ORIG. : 11.00.00003-9 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2012.03.00.010772-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SALVADOR ISSA GONZALEZ

ADVOGADO : GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : BLUALP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERAÇÃO DOS

VALORES DEPOSITADOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido do executado de liberação do montante por ele depositado.

3. A despeito da adesão do executado ao REFIS, houve decisão que determinou o bloqueio de suas contas

bancárias pelo sistema BACEN JUD. Contra referida decisão, interpôs o executado o Agravo de Instrumento nº

0015794-56.2011.4.03.0000/SP, de relatoria do E. Desembargador Federal Mairan Maia. A E. Sexta Turma negou

provimento ao agravo de instrumento, ao agravo legal e embargos de declaração interpostos contra a decisão,

tendo esta transitado em julgado e baixado definitivamente à vara de origem.

4. Mesmo se superado o óbice processual analisado, não logrou o agravante comprovar a higidez do parcelamento

realizado. De fato, consoante se verifica do exame dos documentos dos autos, referido parcelamento está

sustentado por tutela precária (liminar no mandado de segurança) e o agravante foi considerado inapto pela

Procuradoria da Fazenda Nacional para ter seu pedido de adesão ao plano de parcelamento deferido.

5. Constatação de mais um empecilho ao levantamento do depósito, consistente na existência de outros débitos

fiscais do agravante, os quais deram ensejo ao requerimento de penhora no rosto dos autos a fim de garantir a

satisfação das demais dívidas tributárias.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010999-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 460/461

No. ORIG. : 00259291620084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010999-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CINASITA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RODOLFO BOQUINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : MARCO ANTONIO RABELLO e outros

: ROBERTO RABELLO DE CARVALHO

: MARCO PAULO CORREA RABELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 758/759

No. ORIG. : 00082372220014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORÊNCIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

3. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedente do C. STJ (REsp

1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21/05/2010).

5. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a data

da constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011298-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS DO DEVEDOR - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -

REQUISITOS LEGAIS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

2012.03.00.011298-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : OPCAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

No. ORIG. : 00055133920094036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que recebeu os embargos à execução opostos, sem, contudo, atribuir-lhes efeito suspensivo.

3. Após a alteração da Lei nº 11.382/06 quanto ao art. 739-A do CPC, persiste a possibilidade de suspensão da

execução fiscal em decorrência da oposição de embargos, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática

do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013535-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento do agravo de instrumento interposto contra decisão que

indeferiu a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, por considerar não ter

ocorrido o descumprimento da obrigação por parte da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 475-J do

Código de Processo Civil.

3. É possível a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, nos termos do art. 475-j

do Código de Processo Civil. Precedente: Agravo Regimental no Recurso Especial 1016302/RS, Terceira Turma,

Rel. Min. Massami Uyeda, v.u., j. 18/11/2008, DJe 03/12/2008.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.013535-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : AILTON APARECIDO ONGILIO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44

No. ORIG. : 00127232020044036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018479-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - ANUIDADES OAB - APLICAÇÃO

DOS LIMITES PREVISTOS NA LEI Nº 12.514/2011.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança coletivo com o fim de aplicar o limite previsto na

Lei nº 12.514/2011 às anuidades pagas por seus associados junto à OAB/SP.

3. A Ordem dos Advogados do Brasil qualifica-se como autarquia federal de gênero especial, com regime próprio,

institucional, não se limitando, apenas, às especificações afetas aos demais conselhos profissionais (STF: ADI

3.026; DJ 29/09/2006 - STJ: RESP 507.536, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 06/12/2010 - RESP 447.124, Rel.

Min. OTÁVIO NORONHA, DJ 28.06.06).

4. As limitações previstas na Lei nº 12.514/2011 não são aplicáveis à Ordem dos Advogados do Brasil, dada sua

natureza jurídica especial. Precedente da Sexta Turma deste E. Tribunal (AC 200103990273248, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, DJ 03/12/2007).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018585-61.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.018479-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO FADESP

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG

: EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM

: DANIEL WILLIAN GRANADO

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 291/292

No. ORIG. : 00068462720124036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018585-1/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORÊNCIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por não vislumbrar a prescrição da

pretensão executória.

3. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedente do C. STJ (REsp

1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21/05/2010).

5. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

6. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a data

da constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020536-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

No. ORIG. : 00.00.00342-5 A Vr EMBU/SP

2012.03.00.020536-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SANDELLY MAGALHAES e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1016/1525



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - JUROS DE MORA ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação processada pelo rito ordinário, determinou a remessa dos autos à contadoria do Juízo para

recomposição do valor da execução, que ainda não foi objeto de requisição de pagamento e, portanto, recebe a

inclusão dos juros nos termos em que determinado no julgado.

3. De acordo com a disposição do parágrafo 1º do artigo 100 da CF e a interpretação dada pelo E. STF a respeito

da incidência de juros, entende-se que os juros de mora não são devidos entre a apresentação do precatório e o seu

pagamento no prazo fixado pela Constituição, porquanto ainda não caracterizada a mora do ente estatal. No

entanto, são devidos em momento imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a

apresentação do precatório. Precedentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020732-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

: JOSEFA COLLAZO PENA

: TEREZA SABIHA O HANASI

ADVOGADO : JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 00160505719964036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020732-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LIGHTING COML/ ELETRICA LTDA e outros

: SILVANA INES DE SOUZA

: EDMILSON DOMINGUES SANCHEZ

: REGINALDO VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

No. ORIG. : 00264835320054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado. A ordem de bloqueio, tal como

pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de ausência de bens

passíveis de constrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021848-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado. A ordem de bloqueio, tal como

pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de ausência de bens

passíveis de constrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.021848-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONFECCOES BROTOMANIA LTDA e outros

: HI KYONG KIM KO

: BYUNG JUNG KO

: CHUL GYU KO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05154490519974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1018/1525



 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021906-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - RECEBIMENTOS DOS EMBARGOS SEM SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que recebeu os embargos à execução opostos, sem, contudo, determinar a suspensão da execução fiscal.

3. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática

do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação.

4. No presente caso, denota-se não terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução

fiscal, sem embargo de que não houve juntada de cópias dos embargos à execução fiscal, bem como do termo de

penhora e depósito, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022675-15.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.021906-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JOVIDEL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WILLIAM SOBRAL FALSSI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/28

No. ORIG. : 06.00.04927-1 A Vr ITATIBA/SP

2012.03.00.022675-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1019/1525



 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens dos executados. A ordem de bloqueio, tal como

pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de ausência de bens

passíveis de constrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022916-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ELIAS DOS SANTOS PEREIRA

: LIVROSUL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA e outro

: JUAREZ CORTEZ GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/242

No. ORIG. : 00577411820044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022916-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LINHA TECNICA IMPORTADORA COML/ LTDA e outros

: ANTONIO TARCISIO FERREIRA DE MELO FILHO

: SOLANGE PINHEIRO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO : CID MARCONI GURGEL DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00299717920064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1020/1525



DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado. A ordem de bloqueio, tal como

pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de ausência de bens

passíveis de constrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023064-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado. A ordem de bloqueio, tal como

pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de ausência de bens

passíveis de constrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.023064-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RTC BRASIL LTDA

: CARLOS DE SANTI JUNIOR

: ALDO PARAVISI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 306/307

No. ORIG. : 00327873420064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1021/1525



 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023275-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado. A ordem de bloqueio, tal como

pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de ausência de bens

passíveis de constrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023297-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023275-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARCON KINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 00509353020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023297-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : A K M COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros

: AKIRA MATSUBARA

: KIMIKO MATSUBARA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1022/1525



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens dos executados. A ordem de bloqueio, tal como

pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de ausência de bens

passíveis de constrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023429-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A DO CTN - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado. A ordem de bloqueio, tal como

pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de ausência de bens

passíveis de constrição.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

No. ORIG. : 00088099120074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023429-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PEDRO CESAR ALFIERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82

No. ORIG. : 00179879820064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1023/1525



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7490/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013708-15.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.

INTERCORRENTE. ART. 9º, DECRETO 20.910/32.

1.De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do

prazo qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória

2.O art. 9º do Decreto nº 20.910/32 disciplina a prescrição intercorrente da pretensão executória, que pressupõe a

paralisação de processo já em andamento, por culpa exclusiva do exeqüente: A Prescrição Interrompida

Recomeça A Correr, Pela Metade Do Prazo, Da Data Do Ato Que A Interrompeu Ou Do Ultimo Ato Ou Termo

Do Respectivo Processo.

3.No caso vertente, o v. acórdão proferido nos autos dos Embargos à Execução nº 1999.03.99.068698-4 transitou

em julgado em 25/09/2006. Ato contínuo, em 02/05/2007, a exequente foi intimada para que, em cumprimento ao

art. 5º, IV e V, da Resolução nº 258, do CJF, no prazo de 5 (cinco) dias: 1- Apresentasse os nomes e CPF ou

CNPJ dos beneficiários; 2 - Apresentasse de forma discriminada o valor a ser requisitado por beneficiário,

inclusive com o rateio das verbas sucumbenciais.

4.À fl. 142, em 02/07/2007, foi certificado o decurso do prazo para que a parte autora cumprisse a decisão de fl.

105. Intimada a Procuradoria da Fazenda Nacional, os autos foram remetidos ao arquivo, em 10/10/2007, aonde

permaneceram até 17/08/2011, quando a exequente solicitou seu desarquivamento, protocolando, em 13/10/2011,

petição na qual requereu a expedição de RPV. 

5.Devido ao transcurso do lapso de quase 4 (quatro) anos no qual a exequente se manteve inerte quanto à

execução do julgado, apesar de devidamente intimada a tanto, de rigor a manutenção da r. sentença extintiva

diante da consumação da prescrição intercorrente.

6.Precedentes desta Corte.

7.Apelação improvida.

 

 

 

94.03.092684-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ANTONIO CARLOS PINHEIRO e outros

: ELIZABETH CATUSSO PARAIZO

: MARIA LAUDICEIA CATUSSO

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.13708-3 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1024/1525



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518044-11.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO MEDIANTE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO INICIAL E FINAL DE

CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO OCORRENTE (ART. 174 DO CTN).

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou

direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º

10.352/01).

2.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

3.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se

o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos

moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

4.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do

CTN) e interrompida a prescrição; portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

5.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

6.O débito inscrito na dívida ativa diz respeito ao IRPF, e foi constituído mediante lavratura de auto de infração

com notificação do lançamento em 08.11.1995 e data de vencimento entre 15/02/1990 a 06/09/1995. 

7. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 13.05.1996, porém, o executado foi citado somente em

06/08/2001, após o decurso do prazo de cinco do ajuizamento da execução fiscal. Sendo assim, resta inafastável a

ocorrência da prescrição.

8.Remessa oficial não conhecida e Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

1996.61.82.518044-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOAO VICENTE GRANADO BARBOSA

ADVOGADO : TERESA DE SOUZA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05180441119964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028641-46.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. TRANSPORTE DE MERCADORIA. CONTRATO

CELEBRADO ENTRE A ECT E TRANSPORTADORA PRIVADA. ACIDENTE EM RODOVIA

FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA TRANSPORTADORA. CASO FORTUITO. NÃO

COMPROVAÇÃO. EVENTO IMPREVISÍVEL, MAS NÃO INEVITÁVEL. EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). ART. 12, DECRETO-LEI N.º 509/69. ISENÇÃO DE CUSTAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1.Agravo retido não conhecido, eis que não reiterado expressamente nas razões ou contrarrazões de apelação.

2.A reconvenção foi autuada e processada em autos apartados, em apenso ao processo principal, nos termos do art.

299 do CPC. Contudo, em que pese a previsão do art. 318 do mesmo Código, o r. Juízo proferiu uma sentença no

processo principal e outra nos autos da reconvenção.

3.Entendo que a falha procedimental não gera nulidade, sobretudo à míngua de prejuízo, pois as sentenças foram

proferidas pelo mesmo Juízo, simultaneamente, com a regular intimação das partes nos dois autos.

4.Não conhecida a alegação de iliquidez da sentença proferida na reconvenção, pois, embora regularmente

intimada no apenso, a autora não interpôs recurso naqueles autos.

5.A r. sentença enfrentou devidamente a questão posta a julgamento, não estando o magistrado obrigado a

examinar todas as questões suscitadas pelas partes, se já tiver encontrado fundamentação suficiente para o

deslinde da causa, razão pela qual não há que se falar em nulidade do decisum, por ausência de fundamentação.

6.No contrato de transporte, a obrigação a que se obriga o transportador é de resultado, i.e., deve-se garantir que,

ao final, seja o desfecho adequado atingido, responsabilizando-se o contratado por eventuais ocorrências que

surjam na execução do contrato.

7.Na hipótese dos autos, de acordo com as provas colacionadas, mormente pelo Boletim de Ocorrência n.º

301023, lavrado pela Polícia Rodoviária do Estado de Minas Gerais (fls. 76/81), o acidente ocorreu, no período

noturno, em um momento em que não chovia, em rodovia federal asfaltada, em razão da inexistência de uma

ponte logo após uma curva, tendo sido atribuídas como causas prováveis do acidente a desobediência à sinalização

e a falta de atenção dos motoristas.

8.Por outro lado, as provas produzidas pela parte autora restringem-se ao depoimento de um dos motoristas que,

em razão de seu evidente interesse na causa, foi colhido sem a prestação de compromisso, bem como a uma

reportagem jornalística contraditória e imprecisa, a qual sugeriu como possíveis causas do acidente a fadiga

profissional dos condutores ou a má sinalização do trecho rodoviário em questão.

9.Não obstante inexista dúvida de que a ausência de uma ponte sobre um rio seja um evento imprevisível, não

logrou a parte autora comprovar a inevitabilidade do acidente, tanto que o próprio condutor, em seu depoimento

como testemunha (fl. 363) confirmou ter se equivocado durante o caminho, razão pela qual estava fora da rota

1999.61.00.028641-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TRANSPORTADORA SULISTA S/A

ADVOGADO : OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

: MAURY IZIDORO

APELADO : OS MESMOS
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inicialmente prevista.

10.Sendo responsável pela incolumidade da carga, cabia à transportadora decidir acerca da contratação do seguro,

independentemente de previsão editalícia. Se não o fez, assumiu por sua conta e risco a possibilidade do sinistro,

não havendo que se falar em transferência da responsabilidade para a ECT.

11.Vale ainda salientar que se o acidente ocorreu por conta da má conservação de estradas públicas ou defeito na

sinalização, deveria a autora acionar as autoridades responsáveis, não podendo os prejuízos serem suportados pela

contratante dos serviços de transporte.

12.No que diz respeito à retenção de valores por parte da ECT, não vislumbro a existência de ilegalidade. Trata-se

do instituto da compensação, cuja possibilidade de exercício pela contratada teve previsão expressa no contrato

celebrado entre as partes.

13.Sem menosprezar o trabalho profissional desenvolvido pelo procurador atuante, tendo em vista o valor

atribuído à causa, bem como a natureza da mesma, mostra-se desproporcional a cifra arbitrada na r. sentença a

título de verba honorária, que deve ser majorada para 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, com

fulcro no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil e conforme entendimento desta C. Turma.

14.Agravo retido não conhecido. Apelação da autora não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

Apelação da ré provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, não conhecer de parte da

apelação da autora e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar provimento à apelação da ré, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038035-77.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECONVEÇÃO. TRANSPORTE DE MERCADORIA.

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A ECT E TRANSPORTADORA PRIVADA. ACIDENTE EM

RODOVIA FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA TRANSPORTADORA. DANO. EXISTÊNCIA E

EXTENSÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

 

1.Nos autos do processo principal (n.º 1999.61.00.028641-0/SP), em apenso, reconheci a responsabilidade da

transportadora pela carga conduzida e afastei a alegação de caso fortuito, no que fui acompanhada por esta C.

Turma, à unanimidade. Assentada, pois, a responsabilidade da transportadora reconvinda pela carga conduzida em

ambos os caminhões.

2.Contudo, tão somente a perda total da carga do veículo de placa n.º BWS 4213 foi devidamente comprovada.

3.No que se refere à mercadoria transportada pelo veículo de placa n.º AAC 2894, não restou efetivamente

comprovado o dano e a sua extensão. Com efeito, esse é o caminhão que não caiu no rio, mas ficou na pista,

somente com o "cavalo" pendurado, não podendo se depreender daí a perda da carga. Nesse particular, apesar dos

argumentos expendidos, a reconvinte não conseguiu comprovar cabalmente a exata correspondência entre os

prejuízos supostamente sofridos e o valor pleiteado, tendo, inclusive, o próprio condutor, Sr. Jurandir Cirino da

1999.61.00.038035-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APELADO : TRANSPORTADORA SULISTA S/A

ADVOGADO : ODACYR CARLOS PRIGOL e outro
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Silva, ao prestar depoimento como testemunha nos autos principais, sido categórico ao afirmar que a carga do

outro caminhão não se perdeu.

4.Conforme bem afirmou o r. Juízo a quo: Também não existe prova de que a reconvinte teria indenizado a FNDE

pelos danos causados ao material escolar que a reconvinda transportava. Ora, parte da documentação trazida pela

reconvinte com a finalidade de demonstrar esse fato foi unilateralmente produzida (fls. 275, 278, 280, 282/286) e

a outra parte não corresponde à indenização pleiteada (fls. 276, 279, 281, 287). Com efeito, esses documentos

descrevem valores totalmente diversos daqueles apontados pela reconvinte na inicial e não contêm nenhum

cálculo por meio do qual se possa chegar ao montante da indenização requerida.

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015039-79.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.02.015039-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE MOREIRA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SOARES HENTZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005139-63.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO. IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA. LIMITAÇÕES ÀS DEDUÇÕES COM DESPESAS DE INSTRUÇÃO. ART. 8º, II,

ALÍNEA "B", DA LEI 9.250/95. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA PELO

ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL. IN SRF 65/96. VALIDADE.

1. A organização sindical é parte legítima para impetrar mandado de segurança coletivo em defesa dos interesses

dos seus associados, na qualidade de substituto processual, nos termos dos arts. 5º, LXX, "b" c/c 8º, III, da

Constituição da República.

2. Nada obsta que no exercício dessa legitimação extraordinária a organização sindical discuta questões de ordem

tributária de interesse da categoria. Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, também em demandas

envolvendo limitações à dedutibilidade das despesas com instrução da base de cálculo do imposto de renda pessoa

física: TRF-3, "Judiciário em Dia - Turma D", AMS 200061060044586, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens

Calixto, DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 600; TRF-3, Quarta Turma, AMS 200161060029589, Rel. Juiz Fed. Convocado

Batista Gonçalves, DJF3 CJ1 21.10.2010, p. 742.

3. O Órgão Especial desta Corte acolheu argüição para declarar a inconstitucionalidade da expressão até o limite

anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), contida no art. 8º, II, alínea "b", da Lei 9.250/95

(TRF 3ª Região, Órgão Especial, Argüição de Inconstitucionalidade 0005067-86.2002.4.03.6100/SP, Rel. Des.

Fed. Mairan Maia, DE 11.05.2012).

4. A questão não comporta maiores discussões na medida em que a referida decisão vincula os órgãos fracionários

deste Tribunal, nos termos do art. 176 do Regimento Interno, razão pela qual deve ser mantida a sentença que

concedeu a ordem nesse particular.

5. O art. 6º da Instrução Normativa SRF 65/96 está em consonância com o disposto no art. 8º, II, alínea "b", da Lei

9.250/95, na parte não abrangida pela mencionada declaração de inconstitucionalidade.

6. Dentro das balizas da lei, o ato normativo apenas enumerou despesas que não decorrem estritamente de

pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus,

cursos de especialização ou profissionalizantes e que, portanto, são insuscetíveis de dedução. Precedentes: TRF-3,

"Judiciário em dia - Turma C", AMS 199903991148090, Rel. Juiz Fed. Convocado Silva Neto, DJE 09.12.2010,

p. 1.190; TRF-3, Sexta Turma, AMS 200003990598789, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 04.08.2008.

7. Apelação da autora parcialmente provida e apelação da União e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, à apelação da

União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.05.005139-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ATIVIDADES DIRETAS E
INDIRETAS EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM CIENCIA E
TECNOLOGIA DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000501-56.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL

DOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA (CRTR). MULTA POR EXERCÍCIO DE ATIVIDADE SEM

REGISTRO. BIOMEDICINA. LEI N.º 6.684/79. ATRIBUIÇÕES. HEMOTERAPIA E

RADIODIAGNÓSTICO. POSSIBILIDADE.

1.O livre exercício profissional é um direito fundamental assegurado pela Constituição da República em seu art.

5º, inciso XIII, de norma de eficácia contida, ou seja, possui aplicabilidade imediata, podendo, contudo, ter seu

âmbito de atuação restringido por meio de lei que estabeleça quais os critérios que habilitam o profissional ao

desempenho de determinada atividade, visando, assim, por meio do aferimento de sua capacitação profissional, a

garantir a proteção da sociedade.

2.Por sua vez, a Lei n.º 6.684/79, que regulamenta a profissão de biomédico, além de criar o Conselho Regional

de Biomedicina, atribuiu a esta autarquia federal a competência para disciplinar e fiscalizar as atividades exercidas

pelos profissionais em comento, prevendo a possibilidade de o biomédico realizar serviços de radiografia,

excluída a interpretação e atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiodiagnóstico e de

outros para os quais esteja legalmente habilitado.

3.A fiscalização e a imposição de penalidades aos profissionais inscritos compete ao respectivo Conselho, sendo

admitido aos demais apenas o direito de denunciar às autoridades competentes e principalmente à instituição

responsável, sobre o exercício irregular da profissão, motivo pelo qual entendo ilegítima a aplicação das multas

pela ré contra filiado de outro órgão, tendo em vista que cada Conselho tem sua competência para fiscalizar e

autuar seus próprios filiados, no que restou configurado ter o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª

Região extrapolado de sua competência.

4.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2000.61.03.000501-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

APELADO : ALINE HIGASHI e outros

: MARIA NEUSA DE BARROS BOSI

: ROSIMEIRE MARTINS DE SOUZA

: VANESSA RISCIUTTI

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BOTELHO e outro
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-53.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.

543-C, § 7º, DO CPC. INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. ADMISSIBILIDADE.

1. De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º,

do CTN), independentemente de homologação. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser

aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso.

2. No caso vertente, proposta a ação em 24/07/2000, não estão prescritos os valores recolhidos em 1994 e 1995

referentes à indenização resultante de adesão ao plano de demissão voluntária.

3. Com efeito, entre os rendimentos isentos a que se refere o artigo 6º, V, da Lei n 7.713/88, estão as indenizações

pagas por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei ou por dissídio coletivo e

convenção ou acordo coletivos.

4. No tocante à indenização especial paga através de instrumento particular de transação em razão de PDV, não

incide o imposto de renda visto tratar-se de verba indenizatória.

5. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

6. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, §

7º, II, do CPC, determino a manutenção dos honorários advocatícios fixados na r. sentença.

7. Apelação provida e remessa oficial, tida por interposta, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial,

tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-75.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

2000.61.04.006030-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO REBOUCAS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2000.61.05.002795-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA

ADVOGADO : PAULO AKIYO YASSUI
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0530020-

24.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1.Existência de omissão no v. acórdão em relação à inversão do ônus da sucumbência, razão pela qual passo a

acrescentar ao voto embargado o seguinte trecho: Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa, nos termos do disposto no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e consoante

entendimento desta Turma.

2.Embargos de declaração acolhidos.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.03.99.041039-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILLARES COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A VICSA

ADVOGADO : PAULO DE FREITAS GUIMARAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.05.30020-7 17 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012589-04.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS, PERDAS E DANOS POR LUCROS

CESSANTES E DANOS EMERGENTES. RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

ARTS. 58, 78 E 79 DA LEI 8.666/93. CLÁUSULA EXORBITANTE. POSSIBILIDADE.

1. Trata-se de pedido de indenização por benfeitorias realizadas, perdas e danos por lucros cessantes e danos

emergentes, em face da rescisão antecipada de contrato público, regido nos termos dos arts. 58, 78 e 79 da Lei

8.666/93.

2. A Administração tem o poder de fixar e alterar os termos do contrato por ela firmados com particulares, bem

como de rescindi-lo unilateralmente, sempre que presentes os requisitos legais, utilizando-se das "cláusulas

exorbitantes" inerentes aos contratos administrativos.

3. Em 03 de junho de 1997, dentro do prazo de aprovação previsto na alínea "c", da 6ª cláusula do contrato de

arrendamento de bem imóvel do Ministério da Aeronáutica, na Praia Grande/SP, firmado entre as partes, houve o

deferimento da solicitação do autor, de implantação de hangar, com as especificações nele contidas, através do

Ofício nº 92/SERENG-4, proc. nº 40.01/0441/97, do Comando Aéreo Regional, constando neste as ressalvas

expressas: a) este Comando Aéreo Regional designou uma Comissão de Estudos sobre a viabilidade da

permanência do aeródromo; e b) em consequência, toda e qualquer construção ou melhoria de benfeitorias na

área do aeródromo será sob conta e risco do interessado.

4. Inegável que, quando do deferimento do pedido de construção, houve a plena ciência do risco assumido pelo

autor, diante da possibilidade de interdição do local a qualquer tempo, fato que veio a ocorrer em 02/4/2001, nos

termos do Ofício nº40/4DT3 do SEARC-4, com a interdição permanente do Aeródromo de Praia Grande, por

determinação do Departamento de Aviação Civil - DAC, justificada a rescisão contratual nos termos do art. 78,

inc. XII, da Lei 8.666/93.

5. Diante dessas circunstâncias, embora a rescisão unilateral do contrato tenha ocorrido dez meses antes do prazo

inicialmente previsto, de cinco anos, não se vislumbram irregularidades nesta decisão administrativa.

6. Quanto aos pedidos de indenização, cumpre observar que inexiste direito do autor, em relação a construção do

hangar e benfeitorias realizadas, diante da expressa previsão contratual de incorporação ao patrimônio da União e

das ressalvas contidas no Ofício nº 92/SERENG-4, restando prejudicado o pedido de ressarcimento dos materiais

furtados, uma vez que estes faziam parte da construção (materiais elétricos e de iluminação, disjuntores, torneiras

e válvula de descarga, porta social, fechaduras, pia da cozinha), integrando o próprio prédio do hangar.

7. No que pertine às perdas e danos pelos lucros cessantes, insta considerar que inexistia previsão contratual de

utilização comercial do terreno arrendado, sendo certo, ainda, que o risco da eventual ocorrência de prejuízos, na

situação, também era inerente ao desenvolvimento da atividade, diante da já mencionada previsão contratual e

ressalvas, não havendo, igualmente, que se falar em direito à indenização.

2001.61.00.012589-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ABILIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELO FRANCO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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8. Sentença recorrida integralmente mantida.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003034-30.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036891-73.1996.4.03.6100/SP

 

2001.61.10.003034-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ALMEIDA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

CODINOME : MARIA APARECIDA ALMEIDA

2002.03.99.014884-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. SENTENÇA PROFERIDA.

MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PREJUÍZOS FISCAIS

ACUMULADOS. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. ÔNUS DO

CONTRIBUINTE.

1.O lançamento suplementar do IRPJ, exercício 1.987, efetuado pela autoridade fiscal, encontra-se fundamentado

na existência de irregularidades constantes na declaração de rendimentos do correspondente período-base (1.986),

expressamente indicadas no demonstrativo de fl. 79, como prejuízo fiscal indevidamente compensado, conforme

cálculo elaborado e utilização indevida da alíquota de 6%, consoante arts. 154, 382, 388, III e 405 do RIR,

aprovado pelo Decreto nº 85.450/80. Não caracterizado cerceamento de defesa à apelante.

2.A r. sentença proferida encontra-se motivada, pois o magistrado enfrentou as questões postas a julgamento,

restringindo-se ao pleito inicialmente deduzido, não tornando nula a decisão o fato de reportar-se a alguns trechos

que compõem o teor da decisão administrativa anteriormente proferida, mesmo porque dela se originou o

lançamento ora impugnado.

3.Na presente hipótese, a apelante impugna lançamento suplementar referente ao IRPJ, exercício 1.987, resultante

de glosa do montante dos prejuízos fiscais acumulados, conforme apurado pela fiscalização.

4.Do contexto dos autos, extrai-se a necessidade de produção de prova pericial, a fim de se apurar a regularidade

dos ajustes realizados pela autora, com a identificação do quantum relativo ao saldo de prejuízo fiscal

efetivamente a ser compensado.

5.O lançamento suplementar efetuado pela fiscalização goza da presunção de legitimidade, cabendo ao

contribuinte a produção de prova em contrário. Muito embora carreados aos autos documentação contábil da

autora assim como peças dos processos administrativos nºs. 13814.002276/84-27 e 13814.001381/89-81, não há

como se concluir pela legitimidade da compensação de prejuízos levada a efeito pela empresa. Nesse sentido, a

ora apelante entendeu estar a matéria de fato devidamente comprovada nos autos com o traslado das peças do

processo administrativo, restando, pois, somente a apreciação da questão de direito.

6.O ônus da prova cabe àquele a quem aproveita o reconhecimento do fato. A regra inserta no art. 333, I e II do

CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato

impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

7.Apesar de insistir na alegação de que escorreito o procedimento de compensação de prejuízos fiscais, a autora

não se desincumbiu do ônus de produzir prova inequívoca e suficiente a infirmar o lançamento suplementar do

tributo.

8.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000185-90.2002.4.03.6000/MS

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP

ADVOGADO : JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.36891-0 11 Vr SAO PAULO/SP

2002.60.00.000185-1/MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.

COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE

ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM

DE PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. ALEGADO

PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO. CORRETA ALOCAÇÃO DE VALORES. ENCARGO DO

DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. LEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ.

3.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

4.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

5.In casu, à falta da data de entrega das Declarações, e tomando-se como termo inicial da contagem do lapso

prescricional as datas dos vencimentos dos débitos, verifico que parte dos créditos encontram-se prescritos pelo

decurso de período superior a 5 (cinco) anos (art. 174 do CTN) até o ajuizamento da execução fiscal.Precedente:

STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje

21.05.2010.

6.O contribuinte efetuou o pagamento parcial de seu débito, e foram devidamente alocados, mas os valores

recolhidos foram insuficientes para a quitação da dívida, o que ensejou a inscrição dos débitos remanescentes em

dívida ativa. 

7.O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, se

destina a custear as despesas com a cobrança judicial da dívida ativa, e é sempre devido nas execuções fiscais,

tendo natureza mais ampla do que os honorários advocatícios. Aplicação da Súmula 168 do TFR.

8.Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

9.Apelação da embargante improvida e remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE ASSIS -ME e outro

: FRANCISCO ANTONIO DE ASSIS

ADVOGADO : ANTONIO DE JESUS BICHOFE (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005990-24.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. CONTRATO DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE

ESCRITURA E REGISTRO IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

PREQUESTIONAMENTO.

1.O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2.A embargante adquiriu um imóvel mediante contrato particular de venda e compra firmado em 15 de novembro

de 1997, sem que o mesmo fosse registrado no cartório imobiliário. A execução que ensejou a constrição judicial

sobre o referido imóvel foi ajuizada em 25 de junho de 1998, e a lavratura do Auto de Penhora e Depósito deu-se

em 09 de abril de 2001, o que afasta, a priori, a ocorrência de fraude à execução.

3.O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em que

se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

4.Da análise dos documentos acostados aos presentes embargos, restou evidenciado que a parte embargante,

terceiro em relação à execução fiscal, detém a posse do imóvel penhorado, o que se comprova mediante o contrato

particular de venda e compra, contas de fornecimento de energia elétrica e água, e declaração prestada por três

testemunhas. Tal fato não foi questionado em momento algum pela embargada, tornando irrelevante qualquer

discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

5.Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 1165193/DF, Rel. Min. Humberto Martins, j. 16.12.2010, DJe

14.02.2011; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.06.2001, v.u.,

DJU 15.08.2001, p. 1636 e TRF3, 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

6.Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos

aduzidos pela parte para fins de prequestionamento.

7.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2002.60.00.005990-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VALMA BOBADILHA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : TEREZINHA SILVANA ARAUJO ARRUDA

INTERESSADO : FRANCISCO ANTONIO DE ASSIS -ME e outro

: FRANCISCO ANTONIO DE ASSIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001320-

31.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011098-13.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.00.001320-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE DE CARVALHO RAMOS (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

INTERESSADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES BOMFIM

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES BOMFIM e outro

INTERESSADO : GILBERTO RODRIGUES JORDAN

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI

INTERESSADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES BOMFIM

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES BOMFIM

INTERESSADO : GILBERTO RODRIGUES JORDAN

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.04.011098-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006251-35.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ADVOGADO : ANDRE STEFANI BERTUOL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2002.61.14.006251-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : MORGANITE BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004690-

58.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2002.61.19.004690-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

: MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : SEW DO BRASIL MOTORES REDUTORES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004718-

26.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012519-

69.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.61.19.004718-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES LEITE VIEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2002.61.26.012519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BASF POLIURETANOS LTDA

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

: MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018173-

24.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00125196920024036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2003.03.99.018173-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SERGIO LUIZ BAZZANELLI

: B S IND/ TEXTIL LTDA e outro

ADVOGADO : ANGELINA D ALKMIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 97.00.00193-4 A Vr AMERICANA/SP
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5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026037-

61.1994.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2003.03.99.033091-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PAVAN ZANETTI IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 94.00.26037-7 2 Vr PIRACICABA/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002318-05.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUTO DE

INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. IMPOSSIBILIDADE DE

EXCLUSÃO DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS. TAXA SELIC. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO)

DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69.

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Quanto ao termo final do prazo prescricional, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a

data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo com o enunciado Súmula n.º 106: Proposta a ação no prazo

fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o

acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

3.Os débitos inscritos na dívida ativa foram constituídos, em definitivo, com a intimação da decisão do Recurso

Voluntário proferido nos Autos do Processo Administrativo 10875.002842/94-14, em 12/04/2001. Considerando

como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 19/10/2001, não transcorreu

o decurso do lapso prescricional qüinqüenal.

4.Não há que se falar, outrossim, em prescrição intercorrente na fase administrativa. Com a impugnação do auto

de infração, abre-se a via contenciosa no âmbito administrativo, no qual fica suspensa a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, sem que corra qualquer prazo de prescrição, mesmo porque, até a

decisão final nessa seara, o crédito ainda não está definitivamente constituído. 

5.Não merece guarida, outrossim, a alegação de nulidade do auto de infração diante da falta da data e hora da

lavratura. A ausência de tais requisitos, apesar de constituírem elementos formais do procedimento administrativo

necessários à lavratura, não o maculam com o vício de nulidade, porquanto foi suprido com a ciência do auto de

infração pelo contribuinte, em 22/09/1994, momento em que foi oportunizado o direito de defesa

constitucionalmente consagrado e, inclusive, efetivamente exercido através da impugnação ao auto e posterior

interposição de Recurso Voluntário ao órgão colegiado administrativo. 

6.Não havendo prejuízo, não há que se falar em nulidade, é a aplicação do princípio pas de nulittè sans grief. Em

assim agindo estar-se-ia por prestigiar mais o processo, o formalismo, ao invés do fim almejado por este. 

7.Dificuldades financeiras da empresa motivadas pelos reflexos negativos causados pela situação econômica do

país não tem o condão de excluir as penalidades impostas diante do atraso no pagamento.

8.É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices

de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de

bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ

09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ

16.05.2003.

9.O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios,

quando os embargos forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a

exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários.

10.Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem.

11.Apelação improvida.

 

 

2003.61.19.002318-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GUARUFERTIL COM/ DE ADUBOS LTDA

ADVOGADO : BENEDITO EDISON TRAMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003558-34.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO.

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já

que foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a

sua execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal.

2.Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento

de janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente".

3.Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena

de ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência

no REsp n.º 278.227/PR.

4.Substituição da certidão de dívida ativa, para que o PIS seja cobrado nos termos da Lei Complementar nº 07/70,

ou seja, utilizando-se como base de cálculo da exação o faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato

gerador, sem correção monetária no período.

5.Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

6.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2003.61.82.003558-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LOJIPART PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063810-03.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO JUDICIAL SOBRE VEÍCULO.

DEFESA DA MEAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGAÇÕES.

1.Os embargos de terceiro constituem-se em ação cognitiva incidental, autônoma à execução fiscal, e por isso

deve vir instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 do CPC), devendo o

executado alegar toda matéria útil a defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de

testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite (art. 16, § 2º da Lei n.º6.830/80).

2.A embargante alega sua condição de companheira, e objetiva preservar a sua meação relativamente ao veículo

automotor, o qual foi objeto de penhora nos autos de ação de execução fiscal movida em face de seu suposto

companheiro.

3.A despeito das alegações veiculadas em sua petição inicial, bem como no recurso de apelação, a parte

interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada de documentos hábeis a fim de

comprovar a alegada convivência, ou mesmo a aquisição do veículo na constância da união estável.

4.Não foram trazidos aos autos, por exemplo, contas de luz, água ou telefone em nome da embargante, a

comprovar que resida no mesmo endereço do executado; declaração de união estável emitida pelo suposto

companheiro; documento único de transferência do veículo, que permita aferir se o veículo foi adquirido no curso

da convivência; ou qualquer outro documento que entendesse como apto a comprovar suas alegações.

5.A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de

seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

6.Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000249-72.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.82.063810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SARA CARMEN AFONSO DE ARAUJO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO LOMONACO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CRAZY SHIRTS CREACOES LTDA e outro

: MARIO CESAR FERNANDES

2004.03.99.019970-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ANA MARIA DE CAMPOS

ADVOGADO : ELAINE SILVA (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. HISTERECTOMIA AUSÊNCIA DE EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS E DO

CONSENTIMENTO DA PACIENTE. DANO MATERIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. DANO MORAL.

OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR RAZOÁVEL E ADEQUADO.

 

1. Para que o Estado possa ser responsabilizado, tratando-se de responsabilidade extracontratual ou aquiliana,

necessária se faz a presença de uma conduta, comissiva ou omissiva, além da demonstração do dano e do nexo

causal, sendo despicienda e irrelevante a análise da culpa, i.e., ter havido ou não imprudência, negligência ou

imperícia do médico cirurgião responsável.

2.No caso vertente, foi imputada ao Estado a responsabilidade em razão de uma cirurgia de histerectomia (retirada

do útero) realizada pelo médico cirurgião Dr. Azzo Widman, pertencente ao quadro do extinto INAMPS, em

11/01/1989, após a paciente, à época com 26 anos, ter sido diagnosticada com miomatose uterina.

3.Da análise do laudo e das demais provas colacionadas aos autos, dúvidas não restam quanto à existência de dano

moral grave e irreversível à parte autora, causado pela infeliz cirurgia, com a perda total de sua capacidade

reprodutiva.

4.O nexo causal entre a conduta e o dano também está demonstrado, na medida em que foi o método utilizado

pelo cirurgião Dr. Azzo Widman que provocou a incapacidade reprodutiva permanente da parte autora, não sendo

comprovada qualquer causa excludente da responsabilidade objetiva, inexistindo dúvidas acerca da presença dos

requisitos ensejadores da responsabilização estatal.

5.Por outro lado, as provas apresentadas pela parte autora não demonstram a ocorrência de dano material, não

havendo quaisquer recibos ou comprovantes a corroborar os montantes despendidos com tratamento médico,

consultas e outras despesas alegadas, razão pela qual restou afastada a indenização a este título.

6.Diante das peculiaridades do caso concreto e do fato de o dano sofrido ter resultado em perda irreparável e

irreversível da integridade física e psicológica da parte autora, da qual foi retirada permanentemente a

possibilidade de ter filhos, ainda aos 26 anos de idade, razão pela qual foi fixado o montante indenizatório a título

de dano moral em R$ 30.000,00, que deverá ser rateado, em parte iguais, entre as rés, valor que se mostra

adequado à finalidade de reprimir a prática da conduta danosa, não sendo irrisório, nem abusivo.

7.Sucumbência recíproca das partes (art. 21, caput, do CPC).

8.Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0314387-

57.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CENTRO MEDICO TERESA DE LISIEUX LTDA

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MIRNA CIANCI (Int.Pessoal)

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

No. ORIG. : 94.00.00249-1 12 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.023410-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : OKINO E CIA LTDA
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0314395-

34.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 97.03.14387-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2004.03.99.023411-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : OKINO E CIA LTDA

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 97.03.14395-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019928-09.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/04.

CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS. INCLUSÃO.

POSSIBILIDADE.

1. Resta pacificado o entendimento de que, ante a previsão constitucional para a criação das contribuições,

prescinde-se da edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser disciplinadas por lei ordinária, já

que não há determinação constitucional específica acerca de reserva de lei complementar (v.g., STF, ADCon nº

01-1/DF).

2. Em análise mais detida do art. 149 § 2º, III, a, da Constituição Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na

base de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o dispositivo constitucional autoriza que

as alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão tenham por base o faturamento, a receita

bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer

dessas bases econômicas podem ser consideradas na definição dessas contribuições.

3. Assim, o acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor das próprias contribuições na composição

da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo

com a Constituição ou com o CTN e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de

valor aduaneiro.

4. Por outro lado, também não vejo qualquer ofensa ao artigo 98 do Código Tributário Nacional, porquanto o

GATT - Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1.994, previsto para o imposto de importação e concernente a

fins alfandegários, dispõe que integram o valor aduaneiro o custo de transporte da mercadoria, os gastos relativos

à carga e descarga, bem como o custo do seguro, não encerrando a possibilidade de se agregar outros valores,

como o ICMS e as próprias contribuições, com a sobrevinda da legislação tributária interna, mesmo porque, o

ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria dualista.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

2004.61.00.019928-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PRODESMAQ IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1049/1525



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000696-96.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBITÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA. EXTINÇÃO. INTERESSE DE AGIR. ART. 267,

VI, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. EXCLUSÃO.

1.In casu, o r. juízo a quo, houve por bem extinguir a presente ação anulatória, com fulcro no art. 267, VI, do

CPC, pois entendeu pela carência da ação na modalidade interesse de agir, condenado, assim, a autora em

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

2.Em suas razões, a autora, apesar de não concordar com o entendimento adotado pelo MM juiz a quo, busca tão

somente a exclusão da sua condenação em verba honorária.

3.Compulsando os autos, verifico que a presente ação foi ajuizada em 28/01/2004, ao passo que a execução fiscal

foi distribuída em 12/01/2004, sob o nº 2003.61.82.072027-8. No entanto, da análise do andamento processual

disponibilizado pelo site da Justiça Federal, observo que o despacho que ordenou a citação da executada data de

19/02/2004, o que me leva à conclusão de que quando da propositura da presente ação anulatória, a autora não

tinha ciência da interposição do executivo fiscal, razão pela qual a mesma não deve arcar com a verba de

sucumbência.

4.Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

5.Afastada a condenação da autora na verba honorária, que deverá ser fixada tão somente nos autos dos embargos

à execução fiscal. 

6.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2004.61.04.000696-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : THYSSEN TRADING S/A

ADVOGADO : BRUNO DOS SANTOS QUEIJA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-39.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DOS

CRÉDITOS MEDIANTE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. TERMOS INICIAL E FINAL DE

CONTAGEM DE PRAZO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. INTERRUPÇÃO DO

LAPSO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). ANÁLISE DE

FUNDAMENTO CONTIDO NA EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, III,

CTN). EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA

EMBARGADA.

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Em havendo notificação do lançamento ou lavratura de auto de infração, no período que medeia entre a

constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até que esta seja decidida

definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o

prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a

Fazenda de exercer a pretensão executiva.

3.Aplicação da Súmula n.º 153 do extinto TFR para a hipótese em que o crédito tributário é constituído através de

notificação do lançamento, segundo a qual não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio,

o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos

4.Tendo a embargante/executada ingressado com pedido de compensação na esfera administrativa de valores

indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88, com os débitos

cobrados na execução fiscal, praticou ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia

interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. Precedente:

STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200800774148, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 19.08.2010, DJE 28.09.2010.

5.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

6.In casu, não caracterizada a inércia da apelante/exeqüente, os débitos inscritos na dívida ativa não foram

alcançados pela prescrição, uma vez que entre a data da constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da

execução fiscal não transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos previsto no art. 174 do CTN, considerando-se a

existência de causa interruptiva do lapso prescricional.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de

Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

8.Acolhida a tese da apelante para ver reconhecida a inocorrência da prescrição, à Superior Instância é autorizado

julgar a matéria constante da exordial, com fundamento no art. 515, § 2º do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei n.º 10.352/2001.

9.Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer

tributos e contribuições sob sua administração.

10.A partir da edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

2004.61.09.004055-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANDORINHA PARAFUSOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

No. ORIG. : 00040553920044036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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homologação (§ 2º).

11.Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo

prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle

posterior pelo Fisco.

12.É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito estão sujeitas à homologação ou a

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

13.Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao

Conselho de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto

pendentes de julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que

anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833/03, conforme precedentes do E. STJ e desta Corte Regional.

14.Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário, a teor do art. 151, III, CTN, à época do ajuizamento da

execução fiscal, há que extinta a correspondente execução fiscal.

15.A cobrança judicial do crédito tributário mostrou-se totalmente indevida, e resultou prejuízos para a

embargante/apelada, tanto morais, por se ver sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender

com a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário.

16.Honorários advocatícios fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito,

conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, e a teor da jurisprudência desta E. Turma.

17.Apelação provida. Pedido dos embargos relativo à extinção da execução fiscal ante a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário julgado procedente, com fulcro no art. 515, § 2º do CPC, restando prejudicados

os demais pedidos formulados na exordial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, com fulcro no art. 515, § 2º do

CPC, julgar procedente o pedido dos embargos para extinguir a execução fiscal, restando prejudicados os demais

pedidos formulados na exordial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002586-25.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS IMPORTAÇÃO. MP 164/04. LEI 10.865/04.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Não há inconstitucionalidade na base de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o

dispositivo constitucional autoriza que as alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão

tenham por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro,

inferindo-se, portanto, que quaisquer dessas bases econômicas podem ser consideradas na definição dessas

contribuições.

2004.61.19.002586-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. Assim, o acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor das próprias contribuições na composição

da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo

com a Constituição ou com o CTN e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de

valor aduaneiro.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002145-23.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2004.61.26.002145-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIA HELENA MOLEDO

ADVOGADO : MARCOS CESAR JACOB
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016825-57.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. AUTO DE

INFRAÇÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS APURADOS DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. CTN, ART. 150, § 4º.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Não há contradição entre a fundamentação e o dispositivo da sentença, pois após a explanação de seu

entendimento concernente ao caso em questão, o MM juiz a quo houve por bem adotar as razões de decidir

proferidas no julgamento da antecipação da tutela recursal nos autos do agravo de instrumento nº

2005.03.00.071196-9. 

2.Cinge-se a divergência à ocorrência ou não da decadência dos valores lançados de ofício diante da apuração de

compensação indevida de prejuízos fiscais.

3.Harmonizando os arts. 150, § 4º e 173, I, do CTN, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento

acerca do tema, no tocante aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. Se houve recolhimento

antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial se inicia a partir do fato gerador, salvo se comprovada a

ocorrência de fraude, dolo ou simulação, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. De outro lado, não havendo

recolhimento antecipado, o prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento (de ofício) poderia ter sido efetuado, a teor do disposto no art. 173, I, do CTN, uma vez que não

haveria o que homologar. Precedente: STJ, Segunda Turma, RESP 200800367430, Rel. Min. Campbell Marques,

DJE 24.08.2010.

4.Como houve declaração e recolhimento antecipado dos tributos, embora a menor, o Fisco teria o prazo de 5

(cinco) anos para proceder ao lançamento de ofício de eventuais diferenças, a contar do fato gerador, incidindo, na

hipótese, o art. 150, § 4 º, do CTN. Precedentes: STJ, Primeira Seção, ERESP 200200614652, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 11.10.2004, p. 218; TRF-3, Quinta Turma, APELREEX 00006298620044036119, Des. Fed.

André Nekatschalow, CJ1 26.03.2012.

5.Não restou evidenciada fraude, dolo ou simulação, pois a compensação foi pautada em liminar concedia nos

autos do Mandado de Segurança nº 96.0007477-1.

6.Na hipótese dos autos, os créditos tributários discutidos têm fatos geradores em 31/12/1995. Aplicando-se o

disposto no art. 150, § 4º, do CTN, depreende-se que ocorreu a decadência dos créditos constituídos em

02/04/2001, restando extintos nos termos do art. 156, V, do CTN.

7.Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro

no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta E.

Sexta Turma.

8.Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da autora provida, restando prejudicada a apelação da União

Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da autora, restando prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2005.61.00.016825-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : OLIMPIA COML/ IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0609315-75.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002174-83.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.046844-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : H MATTOS E PARAVELA AUDITORES INDEPENDENTES S/C LTDA

ADVOGADO : FABIANA REGINA GUERREIRO PARAVELA

No. ORIG. : 95.06.09315-6 5 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.00.002174-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
CATRAMM COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHADOR NA
MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. CSSL. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS A TERCEIROS. REPASSE DE VALORES AOS COOPERADOS. ATO COOPERATIVO. LEI

N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003. LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VÍCIOS DE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES.

1. A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na

medida em que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e

relevante para a estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c").

2. Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à ideia de que as sociedades

cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que

praticam.

3. Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os

demais atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.

4.Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, conforme previsto no art. 79, enquanto os demais

atos sofrem a incidência da tributação, a teor ainda do que prescreve o art. 111, da Lei nº 5.764/71, que considera

como renda tributável, os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos

85, 86 e 88 desta Lei, acima transcritos.

5.Na linha do entendimento sufragado pelo E. STJ, os atos praticados pela cooperativa, em nome e no interesse

dos associados, com terceiros, com o propósito de atender às finalidades da própria sociedade, cujos resultados

auferidos são repassados aos cooperados, constituem-se em atos cooperativos próprios, nos termos do art. 79, da

Lei n.º 5.764/71 (REsp nº 819.242/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/02/2009, DJe 27/04/2009).

6.Trata-se, no presente caso, de uma cooperativa de prestação de serviços, cooperativa de trabalho, de sorte que os

valores recebidos pela cooperativa em virtude da prestação de serviços efetivada pelos associados a terceiros, e

que por ela não são titularizados, mas sim transferidos aos sócios cooperados, não se sujeitam à tributação na

cooperativa.

7.De outra parte, a parcela não repassada aos cooperados representa receita própria da cooperativa, passível,

portanto, de tributação, de forma que se submete à escrituração em separado e integra a base de cálculo das

contribuições.

8. Legitimidade da retenção das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e o lucro, por ocasião do

pagamento dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de

substituição tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 121, parágrafo único, II, do CTN.

9.A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a

otimizar a arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos

princípios constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade.

10. A Lei nº 10.833/2003, originária da Medida Provisória nº 135/2003, com a sistemática prevista em seu art. 30,

não criou novo tributo nem regulamentou aqueles já existentes, apenas dispôs sobre o regime legal de

recolhimento das contribuições, mediante substituição tributária, portanto, inaplicável à hipótese o art. 246 da CF.

11. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018508-95.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.018508-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/04.

CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS. INCLUSÃO.

POSSIBILIDADE.

1. Resta pacificado o entendimento de que, ante a previsão constitucional para a criação das contribuições,

prescinde-se da edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser disciplinadas por lei ordinária, já

que não há determinação constitucional específica acerca de reserva de lei complementar (v.g., STF, ADCon nº

01-1/DF).

2. Em análise mais detida do art. 149 § 2º, III, a, da Constituição Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na

base de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o dispositivo constitucional autoriza que

as alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão tenham por base o faturamento, a receita

bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer

dessas bases econômicas podem ser consideradas na definição dessas contribuições.

3. Assim, o acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor das próprias contribuições na composição

da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo

com a Constituição ou com o CTN e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de

valor aduaneiro.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003027-65.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DOS

CRÉDITOS MEDIANTE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. TERMOS INICIAL E FINAL DE

CONTAGEM DE PRAZO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. INTERRUPÇÃO DO

APELANTE : MEDICINA NUCLEAR DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.09.003027-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANDORINHA PARAFUSOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

No. ORIG. : 00030276520064036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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LAPSO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). ANÁLISE DE

FUNDAMENTO CONTIDO NA EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, III,

CTN). EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA

EMBARGADA.

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Em havendo notificação do lançamento ou lavratura de auto de infração, no período que medeia entre a

constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até que esta seja decidida

definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o

prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a

Fazenda de exercer a pretensão executiva.

3.Aplicação da Súmula n.º 153 do extinto TFR para a hipótese em que o crédito tributário é constituído através de

notificação do lançamento, segundo a qual não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio,

o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos

4.Tendo a embargante/executada ingressado com pedido de compensação na esfera administrativa de valores

indevidamente recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88, com os débitos

cobrados na execução fiscal, praticou ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia

interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. Precedente:

STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200800774148, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 19.08.2010, DJE 28.09.2010.

5.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

6.In casu, não caracterizada a inércia da apelante/exeqüente, os débitos inscritos na dívida ativa não foram

alcançados pela prescrição, uma vez que entre a data da constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da

execução fiscal não transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos previsto no art. 174 do CTN, considerando-se a

existência de causa interruptiva do lapso prescricional.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de

Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

8.Acolhida a tese da apelante para ver reconhecida a inocorrência da prescrição, à Superior Instância é autorizado

julgar a matéria constante da exordial, com fundamento no art. 515, § 2º do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei n.º 10.352/2001.

9.Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer

tributos e contribuições sob sua administração.

10.A partir da edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação (§ 2º).

11.Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo

prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle

posterior pelo Fisco.

12.É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito estão sujeitas à homologação ou a

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

13.Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao

Conselho de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto

pendentes de julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que

anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833/03, conforme precedentes do E. STJ e desta Corte Regional.

14.Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ante a pendência de julgamento da manifestação de

inconformidade apresentada pelo contribuinte, nos termos do art. 151, III, CTN, há que ser extinta a

correspondente execução fiscal.

15.A cobrança judicial do crédito tributário mostrou-se totalmente indevida, e resultou prejuízos para a

embargante/apelada, tanto morais, por se ver sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender

com a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário.

16.Honorários advocatícios devidos pela embargada fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado do débito, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, e a teor da

jurisprudência desta E. Turma.

17.Apelação provida. Pedido dos embargos relativo à extinção da execução fiscal ante a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário julgado procedente, com fulcro no art. 515, § 2º do CPC, restando prejudicados
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os demais pedidos formulados na exordial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, com fulcro no art. 515, § 2º do

CPC, julgar procedente o pedido dos embargos e extinguir a execução fiscal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036614-14.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.000758-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CIDIBOM COML/ IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA BOM LTDA

ADVOGADO : DOMINGOS REINALDO TACCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 99.00.00007-2 1 Vr AMPARO/SP

2007.03.99.036614-9/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019926-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E

DO PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.

1.As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS,

como imposto indireto, inclui-se no faturamento.

2.Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALPHA TRABALHO TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO : ROBERVAL BIANCO AMORIM

No. ORIG. : 03.00.00101-3 A Vr SUZANO/SP

2007.61.00.019926-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : INDUTIL IND/ DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13).

3.Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007).

4.Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023267-68.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E

DO PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.

1.As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS,

como imposto indireto, inclui-se no faturamento.

2.Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13).

3.Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007).

4.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2007.61.00.023267-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IMACT IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00232676820074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028862-48.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012486-78.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.00.028862-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : NETPLUS TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ANTUNES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.02.012486-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : RODOVIARIO CRISTAL LTDA

ADVOGADO : DANIEL PUGA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00124867820074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003422-35.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E

DO PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.

1.As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS,

como imposto indireto, inclui-se no faturamento.

2.Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13).

3.Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007).

4.Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.05.003422-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : STOLLER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011538-27.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DO FEITO

EXECUTIVO EM FACE DE PESSOA FALECIDA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONTRA OS

SUCESSORES OU ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 392 DO STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INDEVIDA CONDENAÇÃO DA FAZENDA.

1.Nos termos dos arts. 213 e 214, caput, ambos do Código de Processo Civil, para que se constitua validamente a

relação jurídica processual, faz-se necessária a citação válida do réu, a fim de que este venha se defender em juízo.

2.Caracterizada a ausência de pressuposto subjetivo de constituição e desenvolvimento válido do processo, por

restar comprovado nos autos o falecimento do devedor anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, de rigor

sua extinção, bem como dos presentes embargos, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC.

3.Nem se tenha como admissível o redirecionamento do feito contra o espólio ou sucessores do de cujus, com

substituição da CDA, na medida em que a ação foi ajuizada em face de pessoa inexistente, com indicação errônea

do sujeito passivo da demanda, não se tratando, a espécie, de erro material ou formal. Restou caracterizada,

portanto, a nulidade absoluta da execução fiscal.

4.Precedentes: STJ, 2ª Turma, AGREsp 200702170597, Rel. Min. Humberto Martins, j. 08.04.2008, v.u., DJE

17.04.2008; TRF3, 1ª Turma, AG n.º 200403000501636, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.08.2005, v.u., DJU

27.09.2005, p. 172; TRF4, AC n.º 199971000062832, Rel. Des. Fed. Maria Helena Rau de Souza, j. 18.07.2006,

v.u., DJ 02.08.2006, p. 330.

5.Não há que ser condenada a União Federal (Fazenda Nacional) na verba honorária tendo em vista que, a

despeito de haver ajuizado a execução fiscal em face de pessoa falecida, tal fato lhe era desconhecido.

6.Há que se considerar, ainda, que os presentes embargos foram interpostos devido à incúria do oficial de justiça

que, em cumprimento a mandado de citação no feito executivo, não logrou apurar a alteração do número da rua

onde residia o devedor, o que deu ensejo à citação por edital e oposição dos embargos à execução fiscal por

curador especial. A apuração do correto número da rua, no qual se obteve a informação do óbito, deu-se em

cumprimento diligente de mandado de constatação expedido nestes autos.

7.Nulidade da execução fiscal reconhecida de ofício. Execução fiscal e respectivos embargos extintos, sem

resolução do mérito (art. 267, IV do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a nulidade da execução fiscal, julgando-a

extinta, bem como os respectivos embargos, sem resolução do mérito (art. 267, IV do CPC), nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2007.61.06.011538-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CLAUDIO ANTONIO NONATO espolio

ADVOGADO : RUBEN TEDESCHI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00115382720074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003764-34.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E

DO PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.

1.As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS,

como imposto indireto, inclui-se no faturamento.

2.Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13).

3.Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007).

4.Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-46.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.09.003764-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CORTTEX IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

2007.61.12.003297-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DOS INDIOS

ADVOGADO : EDUARDO ZANUTTO BIELSA e outro
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-72.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES E MULTA

ADMINISTRATIVA. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ALEGAÇÕES VEICULADAS EM RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 2011/0017826-4, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.04.2011, DJe

15.04.2011.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.Quanto à cobrança das multas punitivas de natureza administrativa, decorrentes do exercício do poder de polícia

pelo Conselho Profissional, entendo aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado a partir do vencimento da

obrigação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. Precedente:

STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1105442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.12.2009, DJe 22.02.2011.

2007.61.17.003443-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MARCELO MARTINEZ E LIMA SARTORI

ADVOGADO : PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO e outro
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5.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

6.In casu, decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial da prescrição (data do vencimento das

obrigações) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), pelo que deve ser mantido o decreto de

prescrição firmado pelo r. Juízo de primeiro grau.

7.Os embargos à execução constituem-se em ação cognitiva incidental, autônoma à execução fiscal, e por isso

deve vir instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura (art. 283 do CPC), devendo o executado

alegar toda matéria útil a defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até

três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite (art. 16, § 2º da Lei n.º6.830/80)

8.A despeito das alegações veiculadas no recurso adesivo, a parte deixou de trazer aos autos a documentação

necessária comprobatória de suas alegações, como a cópia da lista de bens oferecidos à penhora, a data de

protocolização das mesmas, bem como as provas de que o veículo penhorado é necessário ou útil ao exercício de

sua profissão.

9.A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de

seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

10. Apelação e recurso adesivo improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005854-61.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E

DO PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.

1.As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS,

como imposto indireto, inclui-se no faturamento.

2.Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13).

3.Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007).

4.Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

5.Apelação improvida.

 

2007.61.26.005854-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E EMPRESARIAL DE MAUA

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024383-57.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019685-26.2008.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.82.024383-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PETSMART COML/ LTDA

ADVOGADO : DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00243835720074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.019685-0/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E

DO PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.

1.As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS,

como imposto indireto, inclui-se no faturamento.

2.Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13).

3.Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007).

4.Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027374-

24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RESINFIBER COM/ E REPRESENTACOES DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO : REJANE CRISTINA DE AGUIAR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00196852620084036100 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.00.027374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE :
TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA
CONDICIONAMENTO DE AR LTDA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO :
TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA
CONDICIONAMENTO DE AR LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00273742420084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027670-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E

DO PIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.

1.A matéria trazida ora em debate, inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS deve ser julgada nos

mesmos termos do ICMS que, por sua vez, já se encontra pacificada nas Cortes Superiores.

2.O ISS, assim como o ICMS, como impostos indiretos que são, incluem-se no faturamento. Não há como excluir

os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias e sobre a prestação de serviços, de modo que as citadas

contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.

3.Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13).

4.Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007).

5.Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ISS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

6.Apelação improvida.

 

2008.61.00.027670-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA

ADVOGADO : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004299-72.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005751-

31.2009.4.03.0000/SP

2008.61.26.004299-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : JORGE EDUARDO CESTARI FELIX

ADVOGADO : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR

: RICARDO CHAMMA RIBEIRO

: CAMILA ANGELICA CAETANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00042997220084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007709-

52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2009.03.00.005751-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO SP

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.40616-1 16 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.007709-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMAOS PANE LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.15.000323-7 2 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029684-

33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

2009.03.00.029684-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : TATU FILMES LTDA

ADVOGADO : MARCELO LAMANNA DE CAMPOS MAIA DÓRIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : CLAUDIO ANDRE KAHNS e outros

: LIZIA MARIA DE ANDRADE LINS

: SUZANA VILLAS BOAS

: ANDRE REGIS KAHNS

No. ORIG. : 95.05.20269-5 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1073/1525



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031393-

06.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

2009.03.00.031393-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : FERNANDO BATAGLIM MARQUES e outros

: ERNESTO DALL OGLIO FILHO

: MAURO ROMAN

: FLORIANO MARIN FILHO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MARCHIORI PERICOLO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO THADEU GOMES DA SILVA

INTERESSADO : JOAO PEREIRA DA SILVA e outros

: CARLOS ALBERTO CAPIBERIBE SALDANHA

: EDI MONTEIRO DE LIMA

: JOSE AFONSO PASSOS

: TIRONE LEMOS MICHELIN

: JOAO ROBERTO BAIRD

: ALEXANDRE COSTA MARQUES

: CELSP COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE SAO PAULO

: ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL

: ITEL INFORMATICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.002402-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022079-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REGULARIDADE. CERTIDÃO DA

DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. MULTA DE

MORA.

1. Não há que se falar em nulidade do auto de penhora, uma vez que foi o próprio embargante que ofereceu o bem

penhorado nos autos.

2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

3. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41,

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou

certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes

desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002,

p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p.

244.

4. O tributo em cobrança foi apurado pelo próprio apelante e confessado à Receita Federal, razão pela qual

mostra-se desnecessária a realização de prova pericial.

5. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei

6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.

6.Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta

o valor atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de

vencimento da obrigação.

7.A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo.

8.A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário,

não tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito.

9. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo

e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal.

2009.03.99.022079-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NOBUO SAKATA

ADVOGADO : ARNALDO TAKAMASSU

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : NOBUO SAKATA

No. ORIG. : 07.00.00323-9 A Vr LINS/SP
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10. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002582-69.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010795-58.2009.4.03.6102/SP

 

2009.61.00.002582-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A

: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00025826920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.010795-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1076/1525



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PEDIDO INOVADOR.

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A

VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. PRESCRIÇÃO.

1. Primeiramente, não conheço da apelação no tocante à alegação de possibilidade de compensação do bis in idem

, uma vez que tal tópico não integra o pedido inicial e, sobre ele, não se manifestou o r. juízo monocrático.

2. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que,

portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser

objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro

de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do

tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate.

3. No caso em apreço, o autor juntou aos autos extratos da entidade de previdência privada, o que demonstram que

houve contribuição no período de vigência da Lei n.º 7.713/88.

4. Condenação da União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de

renda, incidente sobre o valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria complementar,

decorrente das contribuições da empregada à entidade de previdência privada efetuadas no período de 01/01/89 a

31/12/95.

5. In casu, a presente ação foi ajuizada em 02/09/2009, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição

qüinqüenal dos valores recolhidos anteriormente a 02/09/2004.

6. Cabível a condenação da União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que houve

contestação do feito, insurgindo-se contra a pretensão do autor.

7. Ademais, pelo princípio da causalidade, deverá responder pelos ônus processuais aquele que deu causa à

instauração do processo (art. 20, do CPC).

8. Sendo assim, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 28.627,79 (vinte e oito mil, seiscentos e

vinte e sete reais e setenta e nove centavos), impõe-se a fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, montante que não ultrapassa R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento

esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa

em questão.

9. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-24.2009.4.03.6105/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CEZAR JOSE CAPATO

ADVOGADO : CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00107955820094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.05.003166-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1077/1525



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006959-47.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : WORLD MINERALS DO BRASIL FILTRANTES LTDA

ADVOGADO : FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00031662420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.12.006959-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00069594720094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009933-57.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2009.61.12.009933-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDSON MADEIRAL BARRACAR

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

No. ORIG. : 00099335720094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002406-39.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos da Lei nº 11.960/09, cuja redação alterou o artigo 1º f da Lei 9494/97, restou previsto que nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a compensação da mora será realizada mediante a aplicação dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 0,5% ao ano, em uma única vez, desde

a data do recolhimento indevido até o efetivo pagamento.

2. Cabível a condenação da União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que houve

resistência à pretensão à pretensão do autor.

3. Ademais, pelo princípio da causalidade, deverá responder pelos ônus processuais aquele que deu causa à

instauração do processo (art. 20, do CPC).

4. Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 772,56 (setecentos e setenta e dois reais

e cinquenta e seis centavos), impõe-se a redução da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, montante que não ultrapassa R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E.

Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão,

consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

5. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-54.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

2009.61.17.002406-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUIZ MARTINS

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI

No. ORIG. : 00024063920094036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.22.001531-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JURANDIR CAMPANARI

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00015315420094036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. BANESPA. AUTUAÇÃO FISCAL E RECOLHIMENTO DO TRIBUTO PELA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RETENÇÃO NA FONTE DOS PROVENTOS PERCEBIDOS PELO

AUTOR. SITUAÇÕES JURÍDICAS DISTINTAS. NÃO CARACTERIZADO O BIS IN IDEM.

CARÁTER REMUNERATÓRIO DA VERBA RECEBIDA. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES.

1.Muito embora não conste a comprovação quanto à alegada fiscalização sofrida pelo BANESPA, evidencia-se

dos autos, até mesmo em face do narrado pelo autor na inicial, que a autuação fiscal à instituição financeira

decorreu em virtude desta ter contabilizado como despesas os valores recebidos para pagamento oportuno da

complementação de aposentadoria aos funcionários, dedução esta que resultou na diminuição da base de cálculo

do imposto (lucro real) devido pelo BANESPA.

2.Eventual recolhimento do tributo pelo BANESPA, em virtude dessa autuação fiscal, não se confunde com a

retenção do imposto na fonte sobre os valores destinados ao pagamento da complementação de aposentadoria ao

autor. Trata-se de situações jurídicas distintas, cada qual com o correspondente sujeito passivo (pessoa jurídica e

pessoa física): uma referente à incidência do imposto sobre o lucro do BANESPA e outra concernente à incidência

do tributo sobre os proventos percebidos pelo autor, não caracterizando o alegado bis in idem.

3.No caso, trata-se de benefício de suplementação de aposentadoria, cujo custeio era de responsabilidade

exclusiva do BANESPA, conforme indica o próprio autor. Tais valores se revestem de caráter remuneratório,

enquadrando-se no conceito de proventos tributáveis pelo imposto de renda, conforme previsto no texto

constitucional e no art. 43, II, do CTN.

4.Prejudicado o pedido de restituição, face à inexistência do indébito.

5.Precedentes da E. Sexta Turma desta Corte.

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000594-32.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

2009.61.26.000594-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : JOSE CARLOS APPARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028158-12.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2009.61.82.028158-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ASSOCIACAO BRASIL SGI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00281581220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026693-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL NÃO EVIDENCIADA DE PLANO. LANÇAMENTO

SUPLEMENTAR. IRPF. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE LAVRATURA DE AUTO DE

INFRAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO INOCORRENTES (ART. 174 DO CTN).

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.O agravante sustenta a nulidade do processo administrativo que embasa a execução, por ausência de regular

notificação e a ocorrência de decadência, alegações que, uma vez comprovadas de plano, comportam discussão na

via da exceção de pré-executividade.

4.Inexistência de nulidade aferível de plano na intimação do agravante do Processo Administrativo nº

19515.002242/2006-60 que embasa a execução fiscal. Ao que se verifica de referido Processo Administrativo, em

30/01/2006 foi iniciada a Fiscalização em relação ao Imposto de Renda Pessoa Física, no qual o contribuinte foi

intimado a prestar esclarecimentos à autoridade administrativa, acerca da origem dos recursos creditados em sua

conta corrente; referido termo foi expedido para o endereço constante dos cadastros da Secretaria da Receita

Federal, tendo a intimação via postal resultado negativa; posteriormente, foi expedida nova intimação fiscal

solicitando documentos para averiguação da origem do débito, antes, portanto, da Declaração Retificadora

apresentada pelo agravante, em 13/06/2006, na qual informou o novo endereço; foi lavrado o Termo de

Verificação Fiscal e o Auto de Infração respectivo, em 20/10/2006, considerando a autoridade administrativa ter

havido omissão de receitas, sendo o contribuinte/agravante cientificado por edital em 07/11/2006, tal como

autorizado pelo art. 23, inc. II, §1º, do Decreto nº 70.235/72.

5. Não houve impugnação do auto de infração, embora o agravante tenha requerido cópias de referido processo

administrativo em 16/05/2007, quando tomou ciência da fiscalização em andamento, nos termos do art. 26,§5º, da

Lei nº 9.784/99.

6.Considerando que a alteração do domicílio fiscal do agravante perante o órgão administrativo se deu em

13/06/2006, mediante Declaração Retificadora, posterior ao início da fiscalização e que o agravante teve acesso ao

processo administrativo fiscal em 16/05/2007 quando solicitou cópia do processo administrativo, ocasião que

poderia ter impugnado o lançamento, não há que se falar em nulidade da intimação por edital.

7.Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173 do Código Tributário Nacional que O direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

8.O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo.

9.Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo

como termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o fluxo prescricional. Confira-se, a

propósito, os seguintes precedentes da 1ª Turma do E. STJ: REsp n.º 973.733/SC, Min. Luiz Fux, j. 12.08.2009,

v.u.; AGA n.º 200701555924, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.03.2008, v.u., DJE 27.03.1998.

10.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

2010.03.00.026693-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ARLINDO FLORENCIO DE LIMA

ADVOGADO : ALBERTO QUARESMA NETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00441854120074036182 5 Vr CAMPINAS/SP
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tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

11.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

12.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

13.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

14. Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

15.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-

se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos

moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

16.Por outro lado, entregue a declaração e verificada a insuficiência do pagamento, nada obsta que a autoridade

administrativa proceda à lavratura o auto de infração. Em não havendo impugnação administrativa, em princípio,

a prescrição quinquenal começa a fluir imediatamente, a partir da constituição do crédito, materializado através do

auto de infração ou da notificação do lançamento. O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da

Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito

tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que,

todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.

17.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

18.No caso sub judice, o débito inscrito na dívida ativa diz respeito à cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física

(IRRF), ano base 2001, com vencimento em 30/04/2002 e respectiva multa do lançamento suplementar, com

vencimento em 07/12/2006; o termo inicial do direito de lançar o tributo se deu a partir de 30.04.2002; constatada

a insuficiência dos pagamentos efetuados foi lavrado o auto de infração, com notificação ao contribuinte por

edital, em 07/11/2006.

19.A constituição definitiva do crédito tributário deu-se com a lavratura de auto de infração, com notificação ao

contribuinte em 07/11/2006. Dessa forma, não tendo transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 173

do CTN, não decaiu a Fazenda Pública do direito de proceder à constituição do crédito tributário.

20.Não caracterizada a inércia da exequente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a data

do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 18/10/2007, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do

prazo prescricional quinquenal.

21.'Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

22.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006077-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021942-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO. TERMOS

2010.03.99.006077-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 03.00.00017-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2010.03.99.021942-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROCHA LIMA ANALISES CLINICAS E VACINACOES SS LTDA

ADVOGADO : ORLY CORREIA DE SANTANA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 08.00.00147-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DOS PRAZOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO

INOCORRENTES.

1.Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário Nacional que O direito

de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Tal dispositivo tem plena

aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o contribuinte, obrigado

por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo.

2.A constituição definitiva do crédito tributário deu-se com a lavratura de auto de infração, do qual foi

regularmente notificado o contribuinte, não tendo havido o transcurso do lapso de 5 (cinco) anos entre o primeiro

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, e a data da constituição do crédito

(auto de infração), pelo que não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito fazendário.

Precedentes da 1ª Turma do E. STJ: REsp n.º 973.733/SC, Min. Luiz Fux, j. 12.08.2009, v.u.; AGA n.º

200701555924, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.03.2008, v.u., DJE 27.03.1998.

3.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

4.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se

o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário.

5.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR.

6.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

7. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu

período superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução

fiscal.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

8. Invertido o ônus da sucumbência. Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$

855.298,33 (oitocentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos), impõe-se a

fixação da verba honorária em 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma

desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

9.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026108-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.026108-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : DROG MARTE LTDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL. COBRANÇA

DE MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QÜINQÜENAL (ART. 40, § 4º

DA LEF E DECRETO N.º 20.910/32).

1.Entendo que o § 4 ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04 de 29.12.2004, guarda

caráter eminentemente processual, tem aplicação imediata e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente, inclusive nos processos em andamento, após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se

manifestar a respeito. Precedente: TRF3, 5ª Turma, AC n.º 200561180015903, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

18.02.2008, v.u., DJF3 15.10.2008.

2.Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de

crédito não tributário advindo de relação de Direito Público, de modo que, no que diz respeito às multas

administrativas, são aplicáveis as disposições do Decreto n.º 20.910/32. Precedentes: STJ, 1ª Seção, REsp n.º

1105442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.12.2009, DJe 22.02.2011; TRF3, 6ª Turma, AC n.º

00035152320024036121, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24.11.2011, v.u., DJF3 CJ1 01.12.2011.

3.O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do

Conselho Exeqüente em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva

do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o

qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível.

4.No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente.Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 409.

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012397-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

No. ORIG. : 01.00.01457-8 1 Vr OSASCO/SP

2010.61.00.012397-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : POSTO ISOLA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00123975620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012765-

65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.012765-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : TNT EXPRESS BRASIL LTDA

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127656520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025267-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.

REGISTRO DE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1.Analisando o contrato social, infere-se que a impetrante, na ocasião da lavratura dos autos de infração, exercia a

atividade de fabricação, comercialização, venda e revenda, importação e exportação de aço inoxidável, alumínio,

metal e plástico.

2.O critério legal de obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Química é determinado pela atividade

básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados, nos termos do artigo 1º, da Lei 6.830/80

3.Do cotejo entre o objeto social e o indigitado dispositivo legal não se depreende a obrigatoriedade da

contratação de químico para atividade que se limita à fabricação e comércio de materiais plásticos, não estando tal

co-autora, portanto, sujeita ao registro no Conselho de Química à época da lavratura dos autos de infração.

Precedentes: STJ, SEGUNDA TURMA, RESP. 887966, DJ.10/04/2007 - p.209, RELATOR MINISTRO

CASTRO MEIRA; TRF-3, 3ª Turma, AC 292368, Rel. Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, v. u., DJU

11.01.2006, p. 181; TRF-3, 6ª Turma, AMS 178934, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v. u., DJU 17.03.2003, p.

624.

4. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-47.2010.4.03.6106/SP

 

2010.61.00.025267-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

APELADO : NOVAMETAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIANA DEL MONACO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00252673620104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.001028-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1089/1525



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004925-

59.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDERSON PIMENTA DE ARAUJO

ADVOGADO : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00010284720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.14.004925-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ALVES DE LIMA

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00049255920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-05.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

2010.61.26.000018-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00000180520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027954-31.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES. ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. TERMOS

INICIAL E FINAL DA CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL (ART. 174 DO CTN).

CONSTITUCIONALIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1.Da análise da certidão da dívida ativa acostada aos autos, verifico que o INSS foi apontado como proprietário do

imóvel que ensejou a cobrança da taxa de resíduos sólidos domiciliares - TRSD.

2.Muito embora conste do título a indicação do Sr. Sebastião de Campos como compromissário, a autarquia não

trouxe aos autos o compromisso de venda e compra que alega ter firmado com o mesmo. A parte interessada não

logrou comprovar, ainda, que os fatos geradores dos débitos inscritos em dívida ativa são anteriores à

formalização do referido compromisso de compra e venda, ou mesmo que não se classifica como usuária do

serviço municipal (art. 86 da Lei n.º 13.478/2002), fatos que retirariam, em princípio, sua responsabilidade pela

obrigação.

3.A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de

seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

4.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

5.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se

o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos

moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

6.Tratando-se de cobrança de taxa municipal de resíduos sólidos domiciliares, a jurisprudência deste C. Tribunal,

bem como das Cortes Superiores, tem se orientado no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do

carnê de pagamento, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, restando validamente

constituído o crédito tributário. Precedente: STJ, 2ª Turma, AGRESP 200900430040, Rel. Min. Humberto

Martins, j. 17.12.2009, DJE 19.02.2010.

7.Muito embora a constituição do crédito tributário se dê com a notificação do lançamento, o termo a quo do

prazo prescricional a ser considerado é a data do vencimento do tributo, haja vista que o não pagamento constitui

o devedor em mora e possibilita a sua imediata exigibilidade, com a inscrição do quantum em dívida ativa e

subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

8.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

9.In casu, os débitos inscritos na dívida ativa com vencimento anterior a 15.09.2004 foram alcançados pela

prescrição uma vez que, para eles, decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre a data de sua constituição

definitiva (vencimento da obrigação) e o ajuizamento da execução fiscal.

2010.61.82.027954-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro

No. ORIG. : 00279543120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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10.A cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares (Lei nº 13.478, de 30.12.2002) pela municipalidade

destina-se a remunerar serviço prestado uti singuli, atendendo, assim, aos requisitos de especificidade e

divisibilidade previstos no art. 145, II, da Constituição da República. Aplicação da Súmula Vinculante n.º 19 do

STF.

11.Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AMS n.º 200361000283814, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

20.01.2011, DJF3 CJ1 26.1.2011, p. 360 e 3ª Turma, AC n.º 200961820189101, Rel. Juiz Convocado Cláudio

Santos, j. 14.07.2011, DJF3 CJ1 22.07.2011, p. 550.

12.Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes,

de acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

13.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010690-

83.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.03.00.010690-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : GRANDOURADOS VEICULOS LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00036209020074036002 1 Vr DOURADOS/MS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023367-

48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007642-92.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.023367-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : YARA DO AMARAL PRICOLI

ADVOGADO : JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

: CLOVIS FRANCO DE LIMA

: IUZO FURUTA JUNIOR

: MULTISELLER COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00130138120074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.007642-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1094/1525



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017271-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO CESAR PINELLI

: JOSE AUGUSTO PINELLI

: SEBASTIAO DE OLIVEIRA PINELLI

: IRENE DA MATTA PINELLI

: SUPERMERCADO PINELLI LTDA e outros

: PINELLI MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO

No. ORIG. : 03.00.00101-8 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2011.03.99.017271-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES

APELADO : FRIGORIFICO JOSE BONIFACIO LTDA

ADVOGADO : LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS

No. ORIG. : 10.00.00136-1 A Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1095/1525



 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. REGISTRO DE EMPRESAS QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS

EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA E PASTORIL. NÃO-OBRIGATORIEDADE.

1. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades que se

limitam à exploração agrícola e pastoril, não havendo que se falar em caracterização de função típica da medicina

veterinária.

2. O registro perante o CRMV/SP somente seria necessário se a apelada manipulasse produtos veterinários ou

prestassem serviços de medicina veterinária a terceiros.

3. Trago à colação o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de não

ser considerada atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária aquela desempenhada por

matadouros e frigoríficos que exploram o comércio, a importação, a exportação e a industrialização de carne

bovina e derivados, daí por que estão dispensados da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de

Medicina Veterinária. (RESP. 203510, Segunda Turma, DJ. 10.09.2005, p. 241).

4. À míngua de impugnação mantida a verba honorária fixada na sentença.

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031483-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO VENCIDO AOS

AUTOS. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.

1.A declaração do voto vencido já se encontra juntada, restando manifestamente prejudicados parcialmente os

embargos.

2.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

3.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

4.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

5.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

2011.03.99.031483-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : MARINA DE PAIVA BRANCO -ME

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO COUTINHO DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

No. ORIG. : 09.00.00005-3 1 Vr QUELUZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1096/1525



6.Embargos de declaração rejeitados, restando prejudicado o pedido de juntada do voto vencido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, restando prejudicado o

pedido de juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033480-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038122-53.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.033480-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MIRANDOPOLIS SP

ADVOGADO : ANA PAULA BIAGI TERRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00008-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1097/1525



 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048107-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL. TAXA ANUAL POR HECTARE - TAH.

PREÇO PÚBLICO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL.

2011.03.99.038122-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CERAMICA LANZI LTDA

ADVOGADO : SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

No. ORIG. : 07.00.00094-7 A Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.048107-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DEMACTAM DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO : Departamento Nacional de Producao Mineral 2 Distrito DNPM/SP

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00020-2 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1098/1525



SUSPENSÃO POR 180 DIAS (ART. 2º, § 3º DA LEI N.º 6.830/80). PRESCRIÇÃO INOCORRENTE

(ART. 1º DO DECRETO N.º 20.910/32). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. INCIDÊNCIA

DO ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69.

1.Conforme decidiu o plenário do Supremo Tribunal Federal, a taxa anual por hectare - TAH tem natureza jurídica

de preço público (ADI 2586/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 16.05.2002, DJ 01.08.2003, p. 101).

2.Ante a ausência de previsão específica, e tratando-se de crédito de natureza não tributária, entendo que a

prescrição deva ser regulada pelo Decreto 20.910/32, artigo 1º, em homenagem ao princípio da simetria, de modo

que seja de 5 (cinco) anos o prazo prescricional, seja a Fazenda Pública devedora ou credora.

3.Muito embora a obrigação do pagamento da TAH surja com a concessão da autorização para a pesquisa do

minério, somente com o não recolhimento na data prevista se dá a constituição definitiva do crédito tributário, de

modo que o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data de vencimento da dívida. 

4.Incidente, ao caso vertente, a norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, que prevê a suspensão do prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa, ou até o ajuizamento da

execução fiscal, regra que se destina tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias.

5.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

6.In casu, os débitos não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo superior a 5 (cinco)

anos entre a data de vencimento das obrigações e o ajuizamento da execução fiscal, considerando-se a existência

de causa suspensiva da prescrição (inscrição do débito em dívida ativa).

7.Precedentes das Cortes Regionais: TRF4, 4ª Turma, AC n.º 200771080117398, Rel. Des. Federal Marga Inge

Barth Tessler, j. 16.12.2009, DE 24.01.2010; TRF5, 2ª Turma, AC n.º 00007178920104058308, Rel. Des. Federal

Francisco Barros Dias, j. 01.02.2011, DJE 10.02.2011, p. 121.

8.O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios,

quando os embargos forem julgados improcedentes. Súmula 168 do extinto TFR.

9.Apelação parcialmente provida. No mais, sentença mantida, sob fundamento diverso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, no mais, manter a r.

sentença, sob fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005264-26.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

2011.61.00.005264-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : SABRINA BAIK CHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00052642620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1099/1525



1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010883-34.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADVOGADO. TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA.

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88).

 

ACÓRDÃO

1. Nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei 8.906/94, as autoridades, os servidores públicos e os serventuários

da justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da

advocacia e condições adequadas a seu desempenho.

2. A necessidade de prévio agendamento cerceia o pleno exercício da advocacia.

3. Todavia, os pedidos de pronto atendimento, não sujeição à senhas, vista dos autos fora da repartição pelo prazo

de dez dias, não sujeição a filas de triagem, não merecem guarida, tendo em vista a necessidade de organização

para o atendimento, inclusive dos próprios advogados.

4. Apelação parcialmente provida.

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2012.

2011.61.00.010883-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SANDRA LIVIA DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO : SANDRA LIVIA DE ASSIS FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108833420114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1100/1525



Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009417-78.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-30.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.08.009417-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : TRUST DIESEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00094177820114036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.09.003212-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : EUROGLAZE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00032123020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1101/1525



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-86.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2011.61.12.005859-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TATIANE ARAGAO PINHEIRO

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

No. ORIG. : 00058598620114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003431-

03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008140-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.003431-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : TOP HILL INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : EDSON DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : SUDAMAX IND/ E COM/ DE CIGARROS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 09.00.00141-5 1 Vr CAJAMAR/SP

2012.03.00.008140-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1103/1525



 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INCIDENTE

SOBRE 5% DO FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL RAZOÁVEL

QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução

se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC).

2.Ao que consta dos autos, foi penhorada uma máquina Retífica universal, cilíndrica, marca RIBON, modelo RUR

800, que foi arrematada nos autos nº 1999.61.82.009572-0 (fls. 85vº); restaram infrutíferas outras tentativas da

exequente de localizar outros bens de propriedade da executada, aptos a garantir o débito.

3.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de

nossos Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor

econômico pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma,

REsp n.º 286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG

n.º 2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618.

4.Entretanto, por se caracterizar como providência excepcional, o montante estipulado há de ser moderado, de

sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da empresa, pelo que não vislumbro qualquer vulneração

aos arts. 5º, XIII e 170, VII e VIII, da Carta Magna.

5.Dessa forma, mostra-se razoável a fixação da constrição no percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento

da empresa, patamar que não inviabiliza as operações comerciais da agravada.

6.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011603-

31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : KOFER IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00273121020004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011603-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : HOMERO ZANZOTTI

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES ALVES ZANZOTTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1104/1525



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012116-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE NÃO DEMONSTRADA.

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

INTERESSADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO MACIEL

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO JUNIOR

INTERESSADO : ANTONIO FERRARIO

INTERESSADO : CONDOR ITALIA LTDA

ADVOGADO : JESSICA VIEIRA DA COSTA

INTERESSADO : CBI AGROPECUARIA LTDA e outro

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO JUNIOR

INTERESSADO : CONDOR TRADE SRL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014870420054036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.012116-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CBI AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CONDOR ITALIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010040820044036113 2 Vr FRANCA/SP
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forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.No caso vertente, a agravante sustenta sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda, alegação que,

uma vez comprovada de plano, comporta discussão na via da exceção de pré-executividade.

4.A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

5.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa

que agiu com violação de seus deveres.

6.O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou co-responsáveis, não impede, por si só, no

decorrer do processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

7.Inaplicável ao caso concreto o entendimento exarado no Ag. Reg. no RE nº 608.426, de relatoria do Min.

Joaquim Barbosa, eis que o caso levado ao C. STF analisa hipótese diversa, qual seja crédito tributário constituído

mediante lavratura de Auto de Infração, com processo administrativo em curso, onde deve ser oportunizada às

partes a sua impugnação, sendo que a inclusão do recorrente se deu nesta fase, de modo que o nome do

responsável conste inclusive da Certidão da Dívida Ativa, se for o caso.

8.Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio - gerente no pólo passivo da

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

9.Na hipótese, muito embora o agravante alegue sua ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito, não há

elementos nos autos que informem que é parte ilegítima para integrar a demanda. Não foi colacionada a estes

autos, cópia da certidão da dívida ativa que embasa a execução fiscal originária; no entanto, conforme se extrai da

decisão de fls. 23, foi proposta execução fiscal em face de Condor Itália Ltda., para cobrança de débitos relativos a

COFINS, no período de 01.07.2000 até 01.12.2001 (vencimento 15.08.2000/15.01.2001); a exequente pugnou

pela inclusão da ora agravante no polo passivo da lide, em relação ao período de 17/12/1997 a 08/01/2001.

10.A Ficha Cadastral Jucesp revela que a ora agravante se retirou da sociedade em 08/01/2001. A executada

encontra-se em situação inapta perante o cadastro do CNPJ, sendo que o d. magistrado de origem afirmou no

decisum impugnado que houve dissolução irregular da Condor Itália Ltda., situação que enseja a

responsabilização do sócio gerente à época dos fatos geradores do débito. Precedentes do E. STJ.

11.A situação apresentada no presente caso, de imediato, não possibilita o reconhecimento da ausência de

responsabilidade do sócio, a ensejar a sua exclusão do pólo passivo do feito.

12.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012980-

37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012980-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018918-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação

tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se

EMBARGANTE :
ILBEC INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LTDA

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00444321720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018918-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : RACHEL TEIXEIRA DANTAS E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00008564720054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, e, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, pelo

despacho que ordenar a citação, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de Execuções

Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente, podendo ser declarada inclusive de ofício, de acordo com o § 5º do

art. 219 do CPC.

5.Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de anuidades cujos vencimentos ocorreram em

31/03/1999, 31/05/2000, 30/04/2001, 30/04/2002 30/04/2003, datas a partir das quais se encontrava aperfeiçoada

a exigibilidade dos créditos.

6.O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 03/02/2005, não constando se houve ou não a citação da executada;

porém, o débito relativo à anuidade de 1999 já se encontrava prescrito pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos,

nos termos do art. 174 do CTN, contados a partir do vencimento da dívida, antes mesmo do ajuizamento da

demanda executiva.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018921-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação

tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, e, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, pelo

despacho que ordenar a citação, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de Execuções

Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente, podendo ser declarada inclusive de ofício, de acordo com o § 5º do

art. 219 do CPC.

5.Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de anuidades cujos vencimentos ocorreram em

30/04/2005, 30/04/2006, 30/04/2007, 30/04/2008 e 30/04/2009, datas a partir das quais se encontrava

aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos.

2012.03.00.018921-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : DENISE HERMOGENES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00198822120114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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6.O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 28/04/2011, não constando dos autos a data do despacho que

ordenou a citação; porém, o débito relativo à anuidade de 2005 já se encontrava prescrito pelo decurso do lapso de

5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN, contados a partir do vencimento da dívida, antes mesmo do

ajuizamento da demanda executiva.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016572-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

POSSIBILIDADE. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ART. 174

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ.

1.Cabível a citação por edital, uma vez que esgotados os meios processuais previstos no art. 8º, e incisos da Lei n.º

6.830/80 para a localização do devedor ou seus bens (Súmula n.º 210, TFR).

2.Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200301766208/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.2004, DJ 28.06.2004, p.

203; STJ, 2ª Turma, EDREsp n.º 200200196620/SP, Rel. Min. Paulo Medina, j. 15.08.2002, DJ 16.09.2002, p.

176; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 2004.03.00.046165-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004,

p. 136.

3.A exequente esgotou todos os meios à sua disposição à época no sentido de localizar o devedor para fins de

prosseguimento do feito executivo, pelo que não vislumbro qualquer nulidade na citação por edital.

4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

5.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

6. Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

7. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe
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pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

8.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

9.In casu, os valores relativos à cobrança do débito inscrito na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição,

uma vez que não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva do crédito e o

ajuizamento da execução fiscal, de acordo com o disposto na regra sumular.

10.Precedentes desta C. Sexta Turma: AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u.,

DJF3 CJ1 20.04.2010, p. 221; AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u.,

DJF3 CJ1 06.07.2010, p. 698; AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u.,

DJF3 CJ1 19.01.2010, p. 981.

11.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000866-63.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRABALHISTA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA RECEBIDA

PELO EMPREGADO EM AÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME A FAIXA DE RENDIMENTO E ALÍQUOTA

RESPECTIVA NOS TERMOS DA TABELA PROGRESSIVA VIGENTE À ÉPOCA. JUROS DE MORA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. FIXAÇÃO EQUITATIVA PELO JUIZ. PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.

 

1.O imposto de renda só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho, do entrosamento de

ambos ou sobre os demais acréscimos patrimoniais de qualquer natureza que não se enquadrem no conceito de

renda, pressupondo, sempre, um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

2.Escapam da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no conceito de

renda ou proventos acima descrito.

3.É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima

do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na
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legislação do imposto de renda.

4.Dessa forma, o cálculo do imposto sobre a renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

5.Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

6.A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.227.133/RS, tornou

pacífica a orientação de que não incide imposto de renda sobre os juros de mora aplicados para compensar dívidas

resultantes de condenações trabalhistas.

7.Quanto à dedução das despesas efetuadas com a ação judicial, é de se lembrar que o art. 12 da Lei n.º 7.713/88,

assim como o art. 56, parágrafo único do Decreto n.º 3.000/99 expressamente se referem à possibilidade de

dedução das despesas, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização, razão pela qual os valores pagos

pelo contribuinte, a título de honorários advocatícios e despesas judiciais, podem ser diminuídos dos rendimentos

tributáveis, no caso de valores recebidos acumuladamente, desde que não tenham sido ressarcidos ou indenizados

sob qualquer forma.

8.Mantida a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor

da condenação, tendo em vista o valor atribuído à causa, bem como a natureza da mesma, considerando, ademais,

o entendimento desta E. Sexta Turma.

9.Apelações e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18738/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024525-65.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIP - Universidade Paulista - contra a sentença por

meio da qual o MM. Juízo a quo concedeu a segurança pleiteada nesta impetração, determinando à autoridade

coatora a manutenção da matrícula do impetrante, cujo ingresso deu-se por meio de concurso vestibular, na

mencionada universidade, confirmando a liminar concedida anteriormente nestes autos (fls. 26/29 e 44/49).

1999.03.99.062244-1/SP
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APELANTE : Universidade Paulista UNIP
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A apelante alega, em síntese, que o impetrante não atendeu aos requisitos do Decreto-lei n. 421, de 11 de maio de

1938, e demais exigências das Leis n. 7.044/82 e n. 9.394/96, afirmando que os Decretos n. 5.692/71 e n.

70.661/72, estabelecem que a validade do certificado de conclusão do diploma de 2° grau depende de registro

perante o Ministério da Educação, razões pelas quais não pode ser efetivada sua matrícula em curso superior.

Assim, pleiteia a reforma da sentença apelada, para que seja denegada a segurança pleiteada neste mandamus (fls.

56/62).

Transcorrido in albis o prazo do impetrante para a oferta de contrarrazões (cfr. certidão de fl. 117 verso), vieram

os autos a esta E. Corte.

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Darcy Santana Vitobello, o Ministério Público

Federal opinou pela manutenção da sentença apelada (fls. 119/123).

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O estudante Andre Roberto Rodrigues, qualificado na inicial, impetrou este mandado de segurança visando

garantir sua matrícula no curso superior de Engenharia da UNIP - Universidade Paulista - diante do indeferimento

apresentado pela autoridade coatora, cuja decisão se baseou na alegação de falta de apresentação de certificado de

conclusão registrado perante o Ministério da Educação e Cultura para a efetivação do pedido formulado pelo

estudante.

Segundo a exordial, a autoridade tida por coatora exigiu, para aceitar a matrícula requerida pelo estudante,

aprovado no concurso vestibular realizado por aquela instituição de ensino, a apresentação da documentação

definitiva de conclusão do segundo grau (certificado de conclusão e histórico escolar), mesmo diante da

comprovação de que o impetrante concluíra o ensino médio, chamado à época segundo grau.

Com a exordial, o estudante juntou a declaração da Universidade Paulista, rechaçando a documentação

apresentada à matrícula (fl. 14) e, ainda, certidão do Colégio Arkitas, atestando a conclusão, pelo estudante, do

segundo grau (fl. 15), afirmando que, por não possuir, ainda, o certificado de conclusão, poderá apresentá-lo

quando tiver o documento exigido pela universidade em mãos.

Em que pese a legislação mencionada pela recorrente, que serviu de base à negativa de deferimento da matrícula

do impetrante, especifique a exigência de certificado de conclusão validado pelo Ministério da Educação, há que

se levar em conta que o estudante apresentou documento também hábil à comprovação de que concluiu o ensino

médio, o que teria ocorrido antes mesmo de seu pedido perante a autoridade coatora, razão pela qual não há que se

falar em descumprimento das exigências legais à matrícula do impetrante em curso de ensino superior.

Ademais, transcorridos mais de 10 (dez) anos desde a impetração deste writ, consolidou-se a situação fática criada

pelo deferimento da liminar deferida em primeira instância, aplicável in casu a teoria do fato consumado, não

havendo que se falar em denegação da ordem quando do julgamento do presente recurso.

Mister mencionar que o aceite da documentação apresentada pelo impetrante para sua matrícula na universidade,

em curso de ensino superior, bem como o reconhecimento da consolidação da situação fática havida em razão do

deferimento da liminar e ainda, do transcurso de mais de 10 (dez) anos deste mandamus está consolidado pela

jurisprudência do C. STJ e deste E. TRF da 3ª Região, conforme se vê a seguir nos arestos que ora colaciono a

este julgado, exarados em casos análogos ao presente:

 

ADMINISTRATIVO. CURSO SUPERIOR. SEGUNDO GRAU NÃO-CONCLUÍDO À ÉPOCA DO VESTIBULAR.

FATO SUPERVENIENTE. REGULARIZAÇÃO COM A APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO. APLICAÇÃO DO

ART. 462 DO CPC. VASTIDÃO DE PRECEDENTES.

1. A conclusão de Curso de 2º Grau, com apresentação do competente Certificado, deve ser aceito como fato

superveniente a sanar a irregularidade porventura existente quanto à apresentação de Certificado apresentado

anteriormente, mormente quando o aluno já logrou aprovação no Vestibular e encontra-se no meio do Curso

Universitário. Deve-se, neste caso, aplicar-se o disposto no art. 462 do CPC.

2. Por força de liminar concedida em mandado de segurança, o impetrante efetivou sua matrícula em curso

superior antes de ser certificado no ensino médio. Na hipótese, ainda que, à época da matrícula, não tenham sido

comprovados os requisitos necessários ao ingresso na Universidade, a subseqüente conclusão do segundo grau

impõe a aplicação da teoria do fato consumado, que deve ser considerada quando a irreversibilidade da situação

decorre da demora no julgamento da ação" (REsp nº 611797/DF, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

27/09/2004).

3. "As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte

desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Discussão acerca da

matrícula em curso superior na hipótese de ausência de conclusão do 2º grau à época, cujo direito de matrícula

foi assegurado por força de liminar. Situação consolidada. Segundo grau concluído"(REsp nº 365771/DF, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 31/05/2004).

4. Vastidão de precedentes das 1ª e 2ª Turmas e da 1ª Seção desta Corte Superior.

5. Recurso provido.

(STJ, REsp n. 668.142, Rel. Min. José Delgado, j. 04/11/2004, 1ª Turma)
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CURSO SUPERIOR. SEGUNDO GRAU NÃO-CONCLUÍDO À

ÉPOCA DO VESTIBULAR. FATO SUPERVENIENTE. REGULARIZAÇÃO COM A APRESENTAÇÃO DO

CERTIFICADO. APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC. VASTIDÃO DE PRECEDENTES.

1. A conclusão de Curso de 2º Grau, com apresentação do competente Certificado, deve ser aceito como fato

superveniente a sanar a irregularidade porventura existente quanto à apresentação de Certificado apresentado

anteriormente, mormente quando o aluno já logrou aprovação no Vestibular e encontra-se no meio do Curso

Universitário. Deve-se, neste caso, aplicar-se o disposto no art. 462 do CPC.

2. Por força de liminar concedida em mandado de segurança, o impetrante efetivou sua matrícula em curso

superior antes de ser certificado no ensino médio. Na hipótese, ainda que, à época da matrícula, não tenham sido

comprovados os requisitos necessários ao ingresso na Universidade, a subseqüente conclusão do segundo grau

impõe a aplicação da teoria do fato consumado, que deve ser considerada quando a irreversibilidade da situação

decorre da demora no julgamento da ação." (REsp nº 611797/DF, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

27/09/2004).

3. "As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte

desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Discussão acerca da

matrícula em curso superior na hipótese de ausência de conclusão do 2º grau à época, cujo direito de matrícula

foi assegurado por força de liminar. Situação consolidada. Segundo grau concluído."(REsp nº 365771/DF, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 31/05/2004).

4. Vastidão de precedentes das 1ª e 2ª Turmas e da 1ª Seção desta Corte Superior.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 677.142, Rel. Min. José Delgado, j. 04/11/2004, 1ª Turma)

DIREITO ADMINISTRATIVO. MATRÍCULA. CURSO SUPERIOR. INDEFERIMENTO A ALUNO, APROVADO

NO CONCURSO VESTIBULAR, POR FALTA DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 2º GRAU.

IMPEDIMENTO JUSTIFICADO. ATESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. REMESSA

OFICIAL DESPROVIDA.1. Caso em que o impetrante, aprovado em concurso vestibular, teve impedida sua

matrícula em curso superior, apenas porque não exibido certificado de conclusão do 2º grau que, porém, foi

substituído por atestado, declarando a habilitação do aluno no ensino médio, documento este expedido em

substituição àquele que, em razão de greve deflagrada no Serviço Público Estadual, não foi apresentado no

momento exigido pela Universidade.

2. Não impugnada a veracidade formal e documental do atestado, e tendo, pois, sido atingida a finalidade quanto

à prova da condição de habilitado para cursar o ensino superior, é ilegal a recusa de matrícula, com a exigência

de exibição de documento que o próprio órgão emissor declarou ser impossível fornecer naquela oportunidade.

3. Apelo e remessa oficial desprovidas.

(TRF 3ª Região, AMS n. 148.523, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 11/4/2007, 3ª Turma)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO DA

LICENCIATURA DE PRIMEIRO GRAU - EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA NA LICENCIATURA PLENA -

SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.

1. O artigo 44, III, da Lei nº 9.394/96 dispõe no sentido de a educação superior abranger os cursos de pós-

graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e

outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de

ensino.

2. O artigo 91 do Regimento Geral da Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE estabelece serem os cursos de

especialização e aperfeiçoamento abertos à matrícula dos candidatos diplomados em cursos de graduação ou que

apresentem títulos equivalentes, a juízo do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, os quais serão estruturados

de acordo com as normas fixadas pelo Conselho de Educação competente.

3. A certidão de conclusão do curso superior de "Ciências - Licenciatura de 1º grau", apresentada pelo

impetrante, foi fornecida pelo Diretor de instituição de ensino superior reconhecida pelo Decreto nº 76.837.

4. Referida certidão, equivalente ao diploma, atesta ter o impetrante concluído o curso de "Ciências -

Licenciatura de Primeiro Grau" em 19 de dezembro de 1997 e informa ter sido o diploma encaminhado para o

registro na repartição competente.

5. Não há comando legal a impedir o impetrante de apresentar o certificado de conclusão de curso superior,

provisoriamente ao diploma registrado no MEC, de sorte que não poderia a instituição de ensino superior

impedir sua matrícula, mormente, porque o próprio regimento interno da entidade educacional expressamente o

faculta.

6. O impetrante tem o dever de apresentar oportunamente o diploma exigido.

7. Verifica-se estar a situação gerada pela concessão da liminar consolidada, dado o caráter eminentemente

satisfativo da medida e o tempo decorrido até a realização deste julgamento.

8. A matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em mandado de

segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da

segurança jurídica.
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(TRF 3ª Região, REOMS n. 186.130, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05/10/2005, 6ª Turma)

REMESSA OFICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADE PARTICULAR -

INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA - AUSÊNCIA DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 2º GRAU -

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.

1- Tendo decorrido interregno significativo entre a impetração do mandado de segurança e o julgamento do

recurso, encontra-se a situação fática consolidada no tempo. Precedentes da Turma.

2- Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, REOMS n. 250.386, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26/5/2004, 6ª Turma)

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA PARA

MATRÍCULA EM CURSO DE ENSINO SUPERIOR. RECUSA DA MATRÍCULA PELA NÃO APRESENTAÇÃO

DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 2º GRAU. IMPEDIMENTO ALHEIO À VONTADE DO

IMPETRANTE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO.

SEGURANÇA MANTIDA.

1. Direito do impetrante à matrícula inicial no Curso de Análise de Sistemas da Universidade Metodista de

Piracicaba, no segundo semestre de 1999.

2. Recusa da matrícula ao impetrante, sob o fundamento de que ele não havia apresentado o certificado de

conclusão do ensino de 2º grau.

3. Não apresentação do certificado por fato alheio à vontade do impetrante, ou seja, porque se encontrava em

recesso o colégio em que havia estudado.

4. A recusa da matrícula ao impetrante ofende ao princípio da razoabilidade, na medida em que impede o

legítimo exercício do direito constitucional à educação por uma questão meramente formal e que as

circunstâncias indicavam ser facilmente superável pela autoridade impetrada.

5. Certificado de conclusão apresentado posteriormente, quando isso se tornou possível ao impetrante.

6. Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, REOMS n. 253.043, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j. 15/8/2007, 3ª Turma)

 

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à

apelação da UNIP, mantida, em consequência, a r. sentença em exame tal como lançada.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005393-65.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo CREAA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia - contra sentença de procedência do pedido inicial de ação ordinária ajuizada pela CDHU -

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de Mato Grosso do Sul (MS), visando a anulação de

autos de infração firmados em razão de descumprimento da obrigação de pagamento de salário mínimo

profissional a engenheiros civis e arquitetos, empregados da apelada, nos termos das Leis n. 4.950-A/66 e n.

5.194/66 (fls. 154/158).

2001.03.99.040561-0/MS

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : LUCIANA DA CUNHA ARAUJO

APELADO :
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DE MATO
GROSSO DO SUL CDHU MS

ADVOGADO : MARIA AMELIA NANTES

No. ORIG. : 96.00.05393-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O apelante alega, em síntese, que merece acolhida a preliminar arguida em contestação, quanto a impossibilidade

jurídica do pedido, por não estar constituída a multa, descabendo o respectivo pedido de anulação. Sustenta, no

mérito, ser devido o salário mínimo profissional para a categoria, diante da opção pelo empregador do regime

celetista, trazendo em abono à sua tese diversos precedentes jurisprudenciais (fls. 162/172).

Com contrarrazões (fls. 176/184), vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar arguida pela parte apelante confunde-se com o mérito e com ele será analisada, conforme segue.

A autora, ora apelada, é empresa pública e, desse modo, o disposto na Lei n. 4.950-A/66, desde a vigência do

Decreto-lei n. 1.820/80, não se aplica aos servidores públicos, ainda que submetidos à CLT - Consolidação das

Leis do Trabalho - o que fundamentou a edição da Súmula n. 212 do extinto E. TFR, em 21 de maio de 1986,

publicada no DJ de 03 de junho daquele ano.

Sendo assim, já na época do ajuizamento da ação (18/7/1996), a jurisprudência entendia indevidos os valores

vindicados pelo CREAA, conforme se verifica pela redação da referida súmula:

 

TFR Súmula n. 212 - Servidor Público Celetista - Direito à Percepção de Salário Mínimo Profissional - A partir

da vigência do Decreto-Lei 1.820-80, o servidor público celetista não tem direito a percepção de salário mínimo

profissional.

 

Mais tarde, pronunciou-se o E. STF, na ADI n. 1.064-6, declarando a inconstitucionalidade de legislação que

vincula a remuneração dos servidores públicos estaduais ao salário mínimo profissional, por ofensa à autonomia

do Estado membro, haja vista que passa por cima da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para edição

de leis que cuidem do tema, desrespeitada, ainda, a dotação orçamentária da Administração Pública. Referido

julgado está assim ementado:

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. EC Nº 1/93 QUE ACRESCENTOU PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 35

DA CARTA ESTADUAL, INSTITUINDO SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL PARA ENGENHEIROS,

QUÍMICOS, ARQUITETOS, AGRÔNOMOS E MÉDICOS VETERINÁRIOS.

Manifesta ofensa ao princípio constitucional da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para leis que

têm por objeto remuneração de servidores.

Norma que, de outra parte, institui vinculação de vencimentos de servidores estaduais a índice ditado pelo

Governo Federal, garantindo-lhes reajustamento automático, independentemente de lei específica do Estado,

contrariando a norma do art. 37, XIII, da CF e ofendendo a autonomia do Estado-membro.

Procedência da ação, com declaração de inconstitucionalidade do texto indicado.

(STF, ADI n. 1.064-6, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 07/8/1997, Plenário, grifei)

 

Por fim, cumpre destacar que a Súmula Vinculante n. 04, do E. STF deve ser acrescida à fundamentação para

afastar a aplicação da Lei n. 4.950-A/66 do caso em apreço, porquanto usa o mesmo raciocínio jurídico já

empregado por aquela E. Corte para solução de casos como o presente. Confira-se:

 

Súmula Vinculante n. 04 - Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como

indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado nem ser substituído por decisão

judicial.

 

E nesse sentido já está há tempos pacificada a jurisprudência, inclusive no âmbito do C. STJ, conforme segue:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. SALÁRIO

MÍNIMO PROFISSIONAL. APLICAÇÃO COM BASE NA LEI FEDERAL N. 4.950-A, DE 1966. LEI FEDERAL

DECLARADA INCONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 283/STF, POR ANALOGIA.

1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou a segurança ao pleito de sindicato

municipal em prol da aplicação de dispositivo de lei orgânica municipal para majorar a remuneração de

servidores, com fulcro na Lei Federal n. 4.950-A, de 1966.

2. O acórdão recorrido consignou que a Lei Federal n. 4.950-A, de 1966 teve sua vigência suspensa pelo Senado

Federal, por meio da Resolução 12, de 1971, já que o Supremo Tribunal Federal havia declarado a

inconstitucionalidade da norma, quando do julgamento de representação de inconstitucionalidade (Rp 716/DF,

Relator Min. Eloy da Rocha, Tribunal Pleno, publicado no Diário da Justiça em 13.3.1970, no Ement. vol. 792-

01, p. 38 e na RTJ vol. 52-03, p 293). O Tribunal de origem também frisou que não seria possível prover o pleito,
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ante o teor da Súmula Vinculante 4 e da Súmula 339, ambas do STF.

3. A peça de recurso ordinário tão somente pugna pela aplicação da norma municipal, com base na Lei Federal

n. 4.950-A, de 1966, declarada inconstitucional por meio de argumentos vagos em prol da dignidade humana e

dos direitos fundamentais; nota-se que a fundamentação é genérica e sequer combateu os termos do acórdão

recorrido. Ante a deficiência, deve ser aplicada, por analogia, a Súmula 283/STF. Precedente: RMS 36.544/SC,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.6.2012.

(STJ, RMS n. 38.287, Rel. Min. Humberto Martins, j. 14/8/2012, 2ª Turma)

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL. SERVIDORES PÚBLICOS.

LEI 4.950-A/66 E DECRETO-LEI Nº 1.820/80. IMPOSSIBILIDADE.

Os servidores públicos federais são regidos pela Lei n. 8.112/90, e a eles não se aplica o disposto na Lei n. 4.950-

A/66, até porque o Decreto-Lei n. 1.820/80 assim dispõe expressamente. Recurso desprovido.

(STJ, REsp n. 332.237, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 10/9/2002, 5ª Turma)

Servidora pública federal (alteração de jornada de trabalho). Lei nº 4.950-A/66 (inaplicabilidade). Lei nº

8.112/90 (regência).

Precedentes (aplicação). Agravo regimental (desprovimento).

(AgRg no REsp 382.655/RS, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe

19/12/2008)

ADMINISTRATIVO - ENGENHEIROS AGRONÔMOS - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL - SERVIDORES

DE AUTARQUIA FEDERAL. - INAPLICABILIDADE DA LEI N. 4.590-A/66 - RECURSO IMPROVIDO.

- A remuneração e o enquadramento dos servidores públicos civis da União subordinam-se a sistema próprio (Lei

n. 5.645/70), sendo inaplicável aos engenheiros agrônomos pertencentes aos quadros de autarquia federal o

salário-mínimo de que trata a Lei n. 4.590-A/66.

(TRF 3ª Região, ROTRAB n. 256, Rel. Des. Fed. Silveira Bueno, j. 18/6/1991, 1ª Turma)

AÇÃO DE CONHECIMENTO - INDEVIDA A DESEJADA EQUIPARAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE

UNIVERSIDADE FEDERAL (AUTARQUIA), OCUPANTES DE CARGO PÚBLICO, COM EMPREGADOS

PÚBLICOS E COMISSIONADOS, A ESTES DESTINADO O SALÁRIO-MÍNIMO PROFISSIONAL, ART. 2º LEI

4.950-A/66 - LEGALIDADE ADMINISTRATIVA OBSERVADA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO.

1. Ausente vício na exclusão da União, realmente, pois suficiente a presença da Universidade, dotada de

personalidade jurídica e de orçamento próprios, face ao postulado.

2. Ancora a parte autora sua postulação por recebimento de salário-mínimo profissional em premissa

escancaradamente equivocada, "data venia", ante a explicitude do art. 2º, Lei 4.950-A/66, a qual objetivamente a

estender dita rubrica aos exercentes de emprego ou de função.

3. Ocupantes os apelantes, incontroversamente, de cargo público na autarquia na qual exercem, Universidade

Federal, em que engenheiros, límpido a carecer de legalidade administrativa fundamental desembolse a

Administração o pagamento de verba em prol de quem ausente legalidade a respeito, aliás neste passo tendo o

art. 13, do DL 1.820/80, sido manifesto em, como para o quadro dos autos, afastar dita pretensão.

4. Inconfundíveis o lugar na Administração, denominado cargo, em relação aos institutos do emprego e do

comissionamento, veemente não alcançar ditos recorrentes a invocada normação.

5. Sujeitos os autárquicos servidores em tela ao regime jurídico estatutário, pois exercentes de cargos públicos,

até em consonância com o art. 39, original redação, da Constituição que vigorou a partir de 5/10/88, patente aos

mesmos não se estender a desejada previsão de pagamento do guerreado salário, neste exato sentido pacificando

a v. jurisprudência nacional. Precedentes.

6. Improvimento à apelação.

(TRF 3ª Região, AC n. 319.857, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, j. 19/8/2009, Turma Suplementar da 1ª Seção)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUTARQUIA. SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL.

1. A retribuição pecuniária dos servidores de autarquias e demais órgãos da Administração Pública Direta e

Indireta é fixada somente mediante lei, de iniciativa do Presidente da República, como se depreende do ART-61,

PAR-1, INC-2, LET-A, da Carta Constitucional.

2. Incabível a complementação dos vencimentos de servidor público, celetista ou estatutário, com o piso salarial

mínimo profissional da lei-4950-A/66. Aplicação do ART-13, do DEL-1820/80.

(TRF 4ª Região, AMS n. 96.04.59364-1, Rel. Des. Fed. José Luiz Borges Germano da Silva, j. 06/10/1998, 4ª

Turma)

TRABALHISTA. Servidor celetista não tem direito ao salário mínimo profissional, desde a vigência do Decreto-

lei 1.820, de 1980 (Súmula 212 - TFR). Recurso improvido.

(TRF 5ª Região, RO n. 89.05.02721-0, Rel. Des. Fed. Petrucio Ferreira, j. 12/10/1989, 2ª Turma)

 

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à

apelação do CREAA, mantida, em consequência, a r. sentença apelada.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas de

praxe.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por BIOFLORA COM/ E

REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. contra ato do PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO - SP E OUTROS, objetivando a exclusão do seu nome dos bancos de

dados do CADIN, SERASA e do SPC (fls. 02/06).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 07/24.

Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações (fls. 36/47, 59/64, 65/70 e 83/94).

O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 95/96).

O MM. Juízo a quo ressaltou a inexistência de interesse processual em relação ao pedido de exclusão do nome da

Impetrante dos bancos de dados do SERASA e do SPC, tendo em vista que os responsáveis por aqueles cadastros

informaram que a Impetrante não está neles incluída. Por sua vez, no que tange ao pedido de exclusão do CADIN,

acolheu as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam arguidas, razão pela qual determinou a exclusão do

polo passivo do Sr. Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto e do Sr. Chefe do Departamento de Cadastro e

Informações do Sistema Financeiro do Banco Central do Brasil. De outro giro, rejeitou a preliminar de

inadequação da via eleita. No mérito, denegou a segurança e julgou extinto o processo, com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos do art. 17, inciso II, do mesmo

diploma legal, reputou a Impetrante como litigante de má-fé, uma vez que omitiu a verdade dos fatos relevantes

para o julgamento do feito, quanto à existência de execuções fiscais contra si. Sendo assim, de acordo com o art.

18, da Lei Processual Civil, condenou-a ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, bem

como à indenização devida à União, fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (fls. 110/115).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pleiteando a reforma integral da sentença (fls.

135/146).

Com contrarrazões (fls. 161/165 e 167/173), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 183/189).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

2001.61.02.006964-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BIOFLORA COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SILVANA MIANI GOMES GUIMARAES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

 

In casu, observo que, posteriormente à impetração, o débito inscrito em Dívida Ativa da União sob n. 80 7 96

006194-92 foi extinto por liquidação, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual,

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Assim já decidiu esta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R.

SENTENÇA. HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE.

REMESSA OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito

haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão,

o que só ocorreu por força de ordem liminar.

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não

perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido

a certidão, o que não ocorreu. Precedentes.

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em

conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos

autos depois da prolação da r. sentença.

4. Remessa oficial improvida."

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08).

 

 

Por seu turno, cabível o pagamento de multa por litigância de má-fé, porquanto configurada a hipótese prevista no

art. 17, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista a existência de execuções fiscais ajuizadas contra a

ora Apelante na Justiça Estadual (fls. 88/94), fato que foi expressamente negado na petição inicial (fl. 03).

Todavia, entendo incabível sua condenação à indenização correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa, uma vez que a parte impetrada não chegou a sofrer prejuízo com a impetração deste mandamus.

Por fim, destaque-se que, em nosso ordenamento jurídico, o direito à indenização pressupõe, preliminarmente, a

ocorrência de um dano, o que no caso não se verificou.

Nesse sentido, o entendimento desta Sexta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADO PAGAMENTO DO DÉBITO

ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO FEITO EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO DEVER DE

LEALDADE PROCESSUAL. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE ANTE AUSÊNCIA DE EFETIVO PREJUÍZO.

1. Da análise dos autos, verifico que a presente execução fiscal foi extinta pelo pagamento do débito (art. 794, I,

do CPC) efetuado mais de 02 (dois) meses após a propositura da ação.

2. A parte executada, reiteradamente, em sede de exceção de pré executividade de fls. 09/10, petição de fl. 26 e

manifestação de fls. 41/42, insiste em afirmar que o pagamento do débito deu-se anteriormente à propositura da

ação, pleiteando a condenação da exequente na verba honorária.

3. Resta patente que apelante pretendeu alterar a verdade dos fatos, desbordado dos limites da lealdade

processual e caracterizando litigância de má-fé, com violação da regra insculpida no art. 17, II do CPC.

Correta nesta parte a r. sentença ao aplicar-lhe multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor

atualizado do débito exequendo (art. 18, caput, CPC).

4. De outro lado, não vislumbro razão para condenar a apelante a indenizar a parte contrária, uma vez que

não restou caracterizado efetivo prejuízo sofrido pela exequente, exigência do caput do art. 18 do Estatuto

Processual Civil, pelo que deve ser afastado o percentual de 20% (vinte por cento) fixado pelo r. Juízo de

primeiro grau.

5. Apelação parcialmente provida."
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(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 2011.03.99.047789-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 19.04.12, DJe de

27.04.12)(destaques meus).

 

Isto posto, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, DECLARO

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, tão somente, para afastar a condenação da Impetrante ao pagamento da indenização prevista no art.

18, caput e § 2º, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal,

com fulcro no art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por verificar a ocorrência de prescrição intercorrente. Decisão não

submetida à remessa oficial.

Requer, o apelante, a reforma da sentença, porquanto os créditos tributários seriam indisponíveis e a prescrição

não seria passível de decretação ex officio. 

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O art. 40, §4º, da LEF, acrescentado pela Lei nº 11.051/2004 consiste em norma processual que possibilita ao

magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade

imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, independentemente da fase em que se

encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum.

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 

1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de

29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos

da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda

Pública para se manifestar a respeito. 

2. Tendo havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-

executividade apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência

insculpida no art. 40, § 4º da LEF. 

3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse

2001.61.19.006404-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : ELETRONICA BRASILEIRA S/A

No. ORIG. : 00064048720014036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa

suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

4. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de

suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte.

Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u.,

DJ 09.08.2007, p. 442. 

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 

6. Precedentes (...) 7. Apelação improvida. 

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10) 

 

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente,

como se pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição

intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens

passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de

violação do art. 535 do CPC afastada. 

2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa

na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009) 

 

Na hipótese dos autos, embora não tenha sido realizada a oitiva prévia da Fazenda Pública, consiste este vício em

nulidade relativa do ato, cuja anulação depende da existência de prejuízo à exequente, na esteira da aplicação da

máxima pas de nullité sans grief. 

Com efeito, à míngua de comprovação, em sede de apelação, do referido prejuízo, devem ser prestigiados os

princípios processuais da celeridade, economia e instrumentalidade das formas, mantendo-se a extinção da

execução fiscal. Neste mesmo diapasão, é o entendimento reiterado da Corte Superior, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA

DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SUPRIDA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE

PROCESSUAL, INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E PAS DES NULLITÉS SANS GRIEF.

PRECEDENTES. 

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. 

2. Conforme asseverado pelo Tribunal de origem, muito embora o juízo de primeiro grau não tenha intimado

previamente a exeqüente, não houve qualquer prejuízo para a Fazenda Pública na hipótese. Dessa forma, em não

havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda Pública, não há que se falar em nulidade da sentença, e nem, ainda,

em cerceamento de defesa, o que se faz em homenagem aos princípios da celeridade processual,

instrumentalidade das formas e pas des nullités sans grief. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1217291/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010,

DJe 03/02/2011) 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS

PARA DECRETAÇÃO. OITIVA DA FAZENDA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CAUSAS SUSPENSIVAS

OU INTERRUPTIVAS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL E DA INSTRUMENTALIDADE DAS

FORMAS. NULIDADE SUPRIDA ANTE AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. SÚMULA 106/STJ. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Uma vez registrado pelo Tribunal de origem que o exequente, no recurso de apelação, não demonstrou a

existência de causa suspensiva ou interruptiva que impedisse o reconhecimento da prescrição, não deve ser

reconhecida a nulidade da decisão recorrida, em atenção aos princípios da celeridade processual e da

instrumentalidade das formas. 

2. Tendo o Tribunal a quo considerado que o decurso do prazo prescricional não se deu em razão do mecanismo

judiciário, e sim por desídia da parte, infirmar tal conclusão demandaria exceder os fundamentos colacionados

no acórdão vergastado e incorrer no contexto fático-probatório dos autos, defeso em recurso especial, nos termos

da Súmula 7 desta Corte de Justiça. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1310364/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2010,

DJe 06/10/2010) 

 

Destarte, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à execução do

crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que reconheceu a prescrição intercorrente.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003565-97.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes de fls. 170/240, nos termos dos arts. 530 a 534 do Código de Processo Civil e

arts. 259 a 261 do Regimento Interno desta Corte. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2002.03.99.001333-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : DONIZETE APARECIDO F GOMES

APELADO : SELASSIE DE OLIVEIRA ZWARG

ADVOGADO : JAIR DE ALMEIDA SERRA NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.03565-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-37.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário, ajuizada por UNIBANCO AIG

SEGUROS S/A contra a INFRAERO, objetivando a condenação da ré em indenização decorrente de extravio de

mercadoria depositada.

Admitida a denunciação da lide formulada pela INFRAERO em face de BRADESCO SEGUROS S/A, sobreveio

sentença julgando procedente o pedido contra a INFRAERO, bem como a denunciação da lide para condenar a

denunciada a indenizar o prejuízo suportado pela ré, a teor do artigo 70, III do CPC.

Com apelação de INFRAERO e BRADESCO SEGUROS S/A, os autos foram remetidos a esta Corte.

Às fls. 414/416, UNIBANCO AIG SEGUROS S/A (atualmente denominada Itaú Seguros S/A) e Bradesco

Seguros S/A apresentam petição formalizando a transação por eles celebrada, a qual inclusive, desobriga a

INFRAERO de quaisquer obrigações resultantes dos fatos descritos nos presentes autos.

Intimada a se manifestar, a INFRAERO não se opôs ao pedido.

Decido.

Homologo a transação celebrada pelas partes às fls. 414/416 e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269,

III do Código de Processo Civil.

Honorários advocatícios devidos à INFRAERO em 10% sobre o valor da causa, a serem rateados entre

UNIBANCO AIG SEGUROS S/A (atualmente denominada Itaú Seguros S/A) e Bradesco Seguros S/A.

Por consequência, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicadas as apelações.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-61.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

2004.61.05.000260-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA e outro

APELANTE : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE LORENZI e outro

APELADO : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA e outro

2004.61.17.001420-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro

APELADO : ANDREIA DOS SANTOS NEVES

No. ORIG. : 00014206120044036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

- CRF/SP, com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante a Certidão da Dívida Ativa.

O r. juízo a quo extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 267, III, do CPC, diante da inércia da

exeqüente, que não promoveu o regular andamento do feito apesar de regularmente intimada para tanto. Sem

honorários. A sentença não foi submetida ao reexame necessário

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

Merece análise a questão processual relativa à possibilidade de extinção do processo sem julgamento do mérito,

com fundamento no art. 267, III do Código de Processo Civil, em face da inércia da exeqüente.

No caso vertente, a apelante foi intimada pessoalmente (AR fls. 134 - 02/12/2011), mas quedou-se inerte até a

data da sentença (15/02/2012).

A certificação da inércia da exeqüente ensejou a extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 267, III do

CPC.

Interpôs recurso de apelação o Conselho exeqüente, entendendo descabida a medida judicial. No entanto, não lhe

assiste razão.

Não se pode admitir que o feito permaneça paralisado, aguardando indefinidamente que a exeqüente, no caso,

manifeste-se acerca de seu eventual interesse no prosseguimento do processo.

Cumpre ressaltar que o Código de Processo Civil tem plena aplicabilidade à questão sub judice, por expressa

autorização do art. 1º da Lei de Execuções Fiscais.

O prosseguimento da execução, com o cumprimento das providências necessárias ao regular andamento do feito,

cabia à exeqüente.

A desídia da Fazenda Pública, após instada a se manifestar, resulta na sanção de natureza processual insculpida no

art. 267, III c.c. § 1º do CPC.

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO DO ART. 267, III E § 1º DO CPC. 1. A sanção

processual do art. 267, III e § 1º aplica-se subsidiariamente à Fazenda, quando deixa de cumprir os atos de sua

alçada. 2. Recurso improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 199400349777/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14.03.2000, DJ 27.11.2000, p. 150)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO.

CABIMENTO. 1. É de rigor a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei de Execução Fiscal, uma

vez que esta restringe seu universo normativo às regras de cobrança de certidão de dívida ativa. 2. Apelação não

provida.

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200103990182309, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 11.09.2002, DJU 04.12.2002, p. 249)

 

A respeito também já me manifestei neste mesmo sentido, em processo de minha relatoria: AC n.º

2001.03.99.000192-3, j. 06.08.2003, DJU 22.08.2003, p. 689.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008566-55.2004.4.03.6182/SP

 
2004.61.82.008566-8/SP
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DESPACHO

 

Esclareça a apelada o desfecho do processo de falência, trazendo aos autos cópia da sentença lá proferida, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006316-67.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por APARECIDA SYLSE MATHEUS OLIVEIRA, contra ato do

PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A., com

pedido liminar, objetivando o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica ao seu imóvel.

Alega, em síntese, que teve o fornecimento de energia cortado pela Impetrada, embora estivesse em dia com o

pagamento de suas contas, visto ter sido constatada, em inspeção, supostas irregularidades no medidor (fls. 02/06).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/24.

O pedido liminar foi deferido, para determinar à Autoridade Impetrada que proceda ao imediato restabelecimento

da energia elétrica junto à residência da Impetrante (fls. 28/30). Contra esta decisão foi interposto o Agravo de

Instrumento n. 2005.03.00.026198-8 (fls. 59/86), ao qual foi concedido o efeito suspensivo (fl. 97), tendo restado

prejudicado (fls. 148/152).

A Autoridade Impetrada prestou as informações (fls. 42/57).

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 88/92).

O MM. Juízo a quo julgou declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, por inadequação da via eleita,

nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil, cassando a liminar anteriormente concedida, condenando a

Impetrante nas custas na forma da lei, e deixou de fixar honorários advocatícios (Súmula 502 do STJ) (fls.

100/104).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 111/117).

Com contrarrazões (fls. 124/137), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação (fls. 141/146).

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARKET CARD ASSISTENCIA LTDA Falido(a)

ADVOGADO : CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA e outro

No. ORIG. : 00085665520044036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.006316-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : APARECIDA SYLSE MATHEUS OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSUE MENDES DE SOUZA e outro

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MANCUSI
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Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Verifico a adequação da via eleita, porquanto os documentos encartados aos autos fazem prova pré-constituída

dos fatos narrados, sendo prescindível dilação probatória para apuração da possibilidade de corte no fornecimento

de energia elétrica em caso de fraude, pelo quê, de rigor a reforma da sentença.

Desse modo, estando o processo em condições de imediato julgamento, passo à análise do mérito, nos termos do

art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

Nesse aspecto, cumpre assinalar que a controvérsia travada nos autos consiste em saber se é possível ou não a

interrupção no fornecimento de energia elétrica em razão da constatação de fraude no medidor de consumo, e não

se houve comprovação da adulteração propriamente dita.

Com efeito, nos termos do art. 22, § único, do Código de Defesa do Consumidor, os órgãos públicos, por si ou

suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigadas a

fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quando essenciais, contínuos.

Por sua vez, a Lei n. 8.987/95, em seu art. 6º, § 3º, prevê que:

 

"Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos

usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 

(...) 

§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após

prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade". 

 

No mesmo sentido, dispõe o art. 91, da Resolução n. 456/00, da Agência Nacional de Energia Elétrica, que a

concessionária poderá suspender o fornecimento, após prévia comunicação formal ao consumidor, no caso de

atraso no pagamento da fatura relativa à prestação de serviço público de energia elétrica.

Portanto, havendo o fornecimento de energia elétrica pela concessionária, a obrigação do consumidor será a de

efetuar o pagamento, sob pena de, não o fazendo, sofrer interrupção no serviço prestado.

Nesse contexto, impende assinalar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no

sentido de que é legal a suspensão do serviço de fornecimento de energia elétrica pelo inadimplemento do

consumidor, após aviso prévio (v.g. 2ª T., REsp n. 960156/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.08.09, DJe

08.09.09).

Entretanto, tal posicionamento não se aplica ao caso em exame, porquanto, in casu, após apurar unilateralmente

suposta fraude no medidor de energia elétrica e constatar a existência de violação em seus ajustes internos, a

Autoridade Impetrada lavrou o Termo de Ocorrência de Irregularidade n. 154161, e interrompeu o fornecimento

de energia elétrica, conduta esta que não pode ser admitida.

Isso porque, com relação a essa suposta fraude no medidor, não tem a concessionária o direito de interromper o

fornecimento de energia elétrica, devendo cobrá-los pelas vias ordinárias, uma vez que não se admite qualquer

espécie de constrangimento ou ameaça ao consumidor, sob pena de violação ao disposto no art. 42, do Código de

Defesa do Consumidor.

Outrossim, cumpre ressaltar que segundo o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, a ocorrência de fraude só

poderá ser comprovada mediante a realização de perícia no medidor de energia elétrica, nos termos da Resolução

n. 456, da ANEEL, após o que se verificará a legalidade ou não da cobrança das diferenças de valores (AI n.

750438/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 12.05.09, DJ 20.05.09), fato a corroborar a ilegalidade do corte no

fornecimento de energia como forma de intimidar o consumidor.

Sobre o tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ILEGALIDADE. 

1. Discute-se a possibilidade de corte no fornecimento de energia elétrica, em razão de dívida decorrente de

suposta fraude no medidor. 

2. Com relação a um dos consumidores, o Tribunal de origem concluiu que não houve prova inequívoca de

consumo não-medido. A ora recorrente não atacou especificamente tal fundamento. Incide a Súmula 283/STF. 

3. De qualquer forma, é ilegal a interrupção no fornecimento de energia elétrica nos casos de dívidas contestadas

em Juízo, decorrentes de suposta fraude no medidor de consumo. Tal medida tem por objetivo compelir o usuário

a pagar multa e diferença de consumo apurada unilateralmente pela concessionária. 
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4. Recurso especial não-provido". 

(2ª T., REsp 1016741/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell marques, j. 16.09.08, DJe 21.10.08)

 

No mesmo sentido, registro o seguinte julgado, proferido pela Sexta Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. 

(...) 

4. Contestada em juízo dívida apurada unilateralmente e decorrente de suposta fraude no medidor do consumo de

energia elétrica, há ilegalidade na interrupção no fornecimento de energia elétrica, uma vez que esse

procedimento configura verdadeiro constrangimento ao consumidor que procura discutir no Judiciário débito

que considera indevido" 

(6ª T., REOMS n. 285483, Rel. Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 17.07.08, DJF3 09.06.08).

 

Desse modo, de rigor a reforma da sentença, para nos termos do disposto no art. 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, julgar procedente o pedido, á luz do disposto no art. 269, I, do referido codex, e determinar à Autoridade

Impetrada que suspenda o corte no fornecimento de energia elétrica, em razão da suposta fraude, descrita no

Termo de Ocorrência de Irregularidade n. 154161.

Entendo descabida a fixação de honorários advocatícios, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal

de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Custas ex lege.

Isto posto, nos termos dos arts. 515, § 3º e 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reformar a sentença e conceder a segurança para determinar à Autoridade Impetrada que cesse

o corte no fornecimento de energia elétrica, em razão da suposta fraude, descrita no Termo de Ocorrência de

Irregularidade n. 154161.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008735-60.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 712/713 - Defiro. Desentranhe-se as petições de fls. 639/676 e 680/707, bem assim entregue-se-as ao

subscritor, mediante recibo nos autos.

Intime-se

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2005.61.00.008735-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

: DANIELE CRISTIANE FESTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087356020054036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001203-20.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Do compulsar dos autos, verifica-se não ter a União Federal (AGU) sido intimada da sentença proferida às fls.

174/177, medida que se faz necessária, em se tratando de ação mandamental, nos termos do entendimento do C.

Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, expendido ainda na vigência da Lei nº 1.533/51, sob cuja égide foi a

demanda impetrada. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO NO PRIMEIRO

GRAU. ATUAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. ENTENDIMENTO DO RELATOR PELA

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DO ÓRGÃO

CORRESPONDENTE (PROCURADOR DA UNIÃO, DO ESTADO, DO MUNICÍPIO OU DO DISTRITO

FEDERAL). NOVA POSIÇÃO DESTA CORTE SUPERIOR, NO SENTIDO DA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

DO REPRESENTANTE JUDICIAL.

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial, com a conseqüente anulação do

acórdão recorrido, determinando a remessa dos autos à origem, a fim de que a Fazenda Nacional seja

devidamente intimada.

2. Acórdão 'a quo' segundo o qual, em ação mandamental, a intimação da sentença deve ser feita à autoridade

coatora e não ao representante jurídico da entidade pública atingida.

3. Entendimento deste Relator, com suporte em diversos precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas e da 1ª Seção,

desta Corte Superior, de ser desnecessária a intimação do representante judicial do órgão correspondente de

sentença proferida em ação mandamental, devendo, apenas, a autoridade coatora ser devidamente intimada.

4. No entanto, a jurisprudência do STJ, recentemente, tem enveredado no sentido de que é obrigatória a

intimação pessoal do representante judicial da União após a prolação da sentença em sede de mandado de

segurança. Há aparente prejuízo suportado pela Fazenda Pública, ao não lhe ser oportunizada a ampla defesa

e o contraditório por intermédio da intimação para fins de oposição do recurso cabível ou de contra-razões.

(destaquei)

5. Agravo regimental não-provido". (Processo: AGRESP 200702156465 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL - 986316 - Relator: Min. JOSÉ DELGADO - Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador:

PRIMEIRA TURMA - Fonte: DJE DATA:16/04/2008).

 

Destarte, converto o julgamento em diligência e determino o retorno do feito à origem, para que seja a União

Federal (AGU) intimada pessoalmente do referido decisum.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009582-13.2006.4.03.6105/SP

 

2005.61.05.001203-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : VOETUR TURISMO E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO

PARTE RÉ :
CONSELHO NACIONAL DE SISTEMAS ESTADUAIS DE PESQUISA
AGROPECUARIA - CONSEPA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2006.61.05.009582-4/SP
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DESPACHO

Conforme depreende-se das fls. 1.146/1.169, houve incorporação da apelante por outra pessoa jurídica.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a apelante ZURICH BRASIL SEGUROS S/A juntar aos autos cópia

dos documentos comprobatórios da referida alteração, devidamente autenticados.

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002325-25.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Concreta Assessoria Empresarial Ltda. em face do

Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, objetivando rever ato que rescindiu

unilateralmente contrato de prestação de serviços de fornecimento de mão de obra temporária, supostamente,

desrespeitando o princípio do devido processo legal. Ademais, alegou a impetrante que houve ilegalidade na

retenção de pagamentos devidos.

O r. Juízo a quo com base no art. 5º, I e art. 8º da Lei nº. 1.533/51 indeferiu a inicial, extinguindo o feito sem

resolução do mérito.

Apelou a impetrante, aduzindo em suas razões: a ausência de real oportunidade de defesa prévia, uma vez que a

carta administrativa que chamou o impetrante a se manifestar possuía natureza recursal; a ilegalidade na rescisão

unilateral do contrato, visto que não houve procedimento administrativo hábil para justificar a quebra contratual;

e, por fim, o desrespeito ao princípio da motivação dos atos administrativos.

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ZURICH BRASIL SEGUROS S/A

ADVOGADO : MARIA HELENA GURGEL PRADO e outro

: MARIA AMELIA SARAIVA

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

: PANALPINA LTDA

: POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

: ITAU SEGUROS S/A

: BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS

No. ORIG. : 00095821320064036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.08.002325-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : PRISCILLA MARIA FREIRE DE ALKIMIN CONVERSANI

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Importante observar que a impetração do mandando de segurança dirigiu-se contra a notificação (carta nº

0518/2006 - SEGC/SCONS/GERAD/DR/SPI) que conferiu prazo para apresentação de defesa. Dessa forma, não

incidiu questionamento contra o ato de rescisão em si considerado, o que veio a ocorrer somente após a

impetração.

Em tese, embora seja possível alterar o pedido constante da inicial, seria necessário um requerimento expresso

nesse sentido, o que somente poderia ocorrer antes da prolação da sentença, circunstâncias não evidenciadas no

caso vertente.

Assim, notória a falta de interesse processual, pois a própria apelante trouxe aos autos documento que comprova a

expressa determinação para que apresentasse defesa prévia no prazo de 05 dias (fls. 27/28), de modo que não é

possível alegar que, em sede de procedimento administrativo, houve cerceamento do devido processo legal.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. INDEFERIMENTO

LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

DECISÃO MANTIDA. 

I - Há que se indeferir liminarmente a inicial, extinguindo-se o feito sem julgamento de mérito, quando não

vislumbrado o interesse processual, cuja ausência imprime à parte autora a condição de carecedora, pois

ausente um dos requisitos indispensáveis ao exercício do referido direito de ação.

II - O interesse processual se revela em duplo aspecto, de um lado temos que a prestação jurisdicional há de ser

necessária e, de outro, que a via escolhida para atingir o fim colimado deve ser adequada.

III - Inadequação da via processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado.

IV - Impossibilidade de utilização de expediente dessa natureza como substitutivo dos recursos, no caso, as

apelações, nas quais, inclusive já formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

V - Precedente desta Corte.

VI - Agravo regimental improvido.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, 2011.03.00.024914-9, Des. Rel. Regina Costa, DJU 10/11/2011) grifei.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004831-38.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 188 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.

2006.61.19.004831-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048313820064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018067-80.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 290/302 e 303 - A questão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita já foi decidida no

presente processo com o provimento da recurso da CEF contra decisão final proferida no incidente 0022492-

53.2007.4.03.61000. Na ocasião, foi analisada, inclusive a situação jurídica de insolvente da autora. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL.

1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que "o benefício da gratuidade pode ser concedido à pessoa jurídica

apenas se esta comprovar que dele necessita, independentemente de ser ou não de fins lucrativos", não bastando,

para tanto, a simples declaração de pobreza (AgRg no RE 192.715/SP, relator Ministro Celso de Mello, DJ:

09/02/2007).

2. Manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 'o benefício da gratuidade

pode ser concedido às pessoas jurídicas apenas se comprovarem que dele necessitam, independentemente de

terem ou não fins lucrativos' (EREsp 1.015.372/SP, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ: 01/07/2009).

3. Destarte, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar, de maneira

inequívoca, a impossibilidade de suportar os encargos financeiros do processo sem prejuízo do regular

desenvolvimento de suas atividades.

4. O simples ato de decretação de liquidação extrajudicial não implica presunção do estado de miserabilidade

jurídica. (AGEDAG 1.121.694, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJE: 18/11/2010 e AGA 1.292.537,

relator Ministro Luiz Fux, DJE: 18/08/2010)."

O referido acórdão foi proferido em 31/05/2012, transitado em julgado e baixado o incidente à origem em

31/08/2012. Por outro lado, a apelação foi recebida em 08/06/2011, quando ainda permanecia a decisão do juízo

de origem que concedera os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Assim, concedo o prazo de 15 dias para a autora, ora apelante, promover o recolhimento e a juntada aos autos das

custas judiciais.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005482-26.2008.4.03.0000/SP

 

2007.61.00.018067-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : U D S P C D T M e l e

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro

No. ORIG. : 00180678020074036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.005482-0/SP
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DESPACHO

 

Tendo em vista a informação sobre suposta adesão a parcelamento, intime-se o agravante para esclarecer se

desiste do agravo de instrumento, regularizando a sua representação processual para tanto, se for o caso.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012290-80.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 148 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016218-84.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BUZOLIN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.054630-5 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.012290-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122908020084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.016218-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DE SÃO PAULO contra INCOPER PORTAS PERSIANAS E AFINS LTDA., objetivando a

cobrança de débito fiscal referente à cobrança de anuidades, no valor de R$ 1.481,37 (um mil, quatrocentos e

oitenta e um reais e trinta e sete centavos) (fls. 02/03).

A Executada foi citada em 09.07.09 (fl. 09).

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

razão da impossibilidade jurídica do pedido, porquanto, consoante o disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11, é

vedada a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades (fl. 21).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

23/28).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou entendimento de

que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, independentemente da prévia

manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa

providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando não localizado o devedor ou não

encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

APELADO : INCOPER PORTAS PERSIANAS E AFINS LTDA

No. ORIG. : 00162188420084036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).
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Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida Ativa

suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele

prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º, §

3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 24.06.08 para a cobrança da anuidades com vencimento em

março de 2002 e março de 2003.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento da anuidade (art. 174, do

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, com fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e no art. 174 do Código

Tributário Nacional, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004009-07.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Tendo em vista a informação trazida pela apelante à fl. 60, resta manifestamente prejudicado o recurso de

apelação, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

2009.60.02.004009-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : ADELAIDE DA SILVA DIAS DECIAN

No. ORIG. : 00040090720094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016631-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário ajuizada com o objetivo de liberar

veículo apreendido pela fiscalização fazendária, por ter sido constatado transporte de mercadorias ilicitamente

introduzidas.

Processado o feito com a concessão de liminar para o fim de obstar a aplicação da pena de perdimento, sobreveio

sentença julgando improcedente o pedido.

Apela o autor pleiteando a reforma da sentença.

Tramitando os autos nesta Corte, o autor, mediante a petição de fls. 325/326 informa ter sido o veículo doado ao

Ministério da Justiça. Pleiteia o cancelamento da pena de perdimento, sob a alegação de ter sido descumprida a

liminar concedida nestes autos.

Não assiste razão ao autor. Com efeito, conforme informação do próprio requerente, a referida doação teria sido

efetuada em 08/02/2012, conforme "Ato de Destinação de Mercadorias n.º 0267, de 13/10/2011.

Por outro lado, a sentença que julgou improcedente o pedido foi proferida nestes autos em 07/01/2010, publicada

em 15/01/2010 (fls. 278/282).

Assim, verifica-se ter sido a liminar substituída pela sentença, não havendo óbice, nos presentes autos, ao

prosseguimento do procedimento administrativo questionado. 

Neste sentido, são os precedentes desta Corte, conforme ementa, no particular:

"É provisória a decisão liminar por subsistir até o momento em que proferida a sentença acolhendo ou rejeitando

a pretensão deduzida em Juízo, caso por outro motivo não venha a ser antes desse momento modificada ou

revogada 2. Com a prolação da sentença, há ausência superveniente do interesse recursal no julgamento do

agravo de instrumento, porquanto a decisão liminar fora substituída pela sentença. Eventual inconformismo

deverá ser submetido a este Tribunal pelo meio processual adequado para a solução da controvérsia apresentada

em Juízo. Precedentes."

(0020262-68.2008.4.03.0000, Rel. Juiz Federal Convocado MARCELO AGUIAR, e-DJF3 Judicial 1:09/08/2012)

Destarte, indefiro o pedido de fls. 325/326 e 331.

Oportunamente, o feito será levado a julgamento perante a Sexta Turma.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025057-19.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.016631-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : JOSE AUGUSTO JUNQUEIRA

ADVOGADO : PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00166311820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MOHAMED AHMED

NASREDDINE, contra o ato da SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DA

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO, objetivando ver determinada sua

imediata reintegração no Programa de Residência Médica.

Alega, em síntese, ter sido expulso do programa por meio de um processo administrativo que não teria observado

os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, na medida em que foi impedido de

obter cópia do mencionado processo, bem como, pelo fato da decisão pela expulsão não ter sido motivada (fls.

02/12).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 13/43.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para o momento posterior ao da vinda das informações (fl. 47).

A Autoridade apontada como coatora prestou informações sua informações, aduzindo, em síntese, que o

Impetrante foi expulso em razão da desaprovação de suas condutas no programa de residência médica. Asseverou

que o Impetrante foi por 2 (duas) vezes notificado para tal fim, e não melhorou seu desempenho, pelo quê foi

aplicada a ele penalidade mais grave, qual seja, a expulsão.

Afirmou, ainda, que o ato impugnado foi objeto de recurso administrativo interposto pelo Impetrante, e que o

mesmo foi devidamente encaminhado para análise da Diretoria Clínica da Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de São Paulo, que, por meio de seu diretor clínico, acolheu a preliminar arguida, de modo a

oportunizar nova chance de defesa ao Impetrante, determinando que fosse desconsiderado o ato de exclusão,

devendo o processo prosseguir a partir do pedido de expulsão.

Alega, outrossim, que o Impetrante ofertou sua defesa, porém a reunião plenária do COREME concluiu que as

oitivas realizadas e os demais elementos colhidos levaram a crer que a permanência do Impetrante na Residência

Médica de Traumatologia e Ortopedia acarretaria riscos à assistência aos pacientes da Santa Casa, e que, colocada

em votação a proposta de exclusão do Impetrante, o resultado foi de 12 (doze) votos a favor e 1 (uma) abstenção

(fls. 83/95).

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 186/187vº), tendo o Impetrante interposto o Agravo de Instrumento n.

0002445-20.2010.4.03.0000 (antigo 2010.03.00.002445-7), o qual julguei prejudicado (fls. 238).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 216/217).

O MM. Juízo a quo denegou a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e deixou de fixar

honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25, da Lei n. 12.016/2009 (fls. 224/226).

O Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 240/248).

Com contrarrazões (fls. 261/280), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 304/306).

Instada a se manifestar (fl. 308) o Apelante informou que persiste seu interesse no julgamento do recurso (fl. 310).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MOHAMED AHMED NASREDDINE

ADVOGADO : MARCELO HARTMANN e outro

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : KALIL ROCHA ABDALLA

No. ORIG. : 00250571920094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 267, §3o-O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença".

 

In casu, observo que posteriormente à impetração, o próprio Impetrante informou que, na via administrativa, foi

permitida a extração de cópias do processo administrativo e devolvido o prazo para defesa (fls. 56/59), fato este

confirmado pela parte Impetrada (fls. 83/95), ou seja, foi oportunizada ao Impetrante a interposição de novo

recurso à Diretoria Clínica, tendo sido, pelo quê restou caracterizada a carência superveniente do interesse

processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do

disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de

apelação da Impetrante.

Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região em caso análogo:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR.

REVISÃO DE PROVA. RECURSO ADMINISTRATIVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO ANTERIOR.

PERDA DO OBJETO. SITUAÇÃO FÁTICA MATERIALMENTE CONSOLIDADA. INOCORRÊNCIA.

1. O mandado de segurança perde o objeto quando o fim visado pelo impetrante restou prejudicado em razão da

análise do recurso administrativo, cuja pendência de decisão sustentava o pedido, sem alteração da situação

fática anterior.

2. Efetuada a revisão da prova na via administrativa e não tendo o impetrante obtido nota suficiente na disciplina

Direito Civil III, esgotou-se o objeto do writ, que era a matrícula em Direito Civil IV, no prazo regimental, para

se evitar eventual prejuízo em razão da pretendida aprovação do impetrante.

3. Não houve a formação de situação de fato consolidada, em relação à freqüência na matéria Direito Civil IV,

na medida em que a revisão administrativa por um colegiado de professores foi realizada em 27 de janeiro de

1997, sendo a liminar, outrora concedida, cassada na sentença publicada em 2 de abril de 1997, bem antes,

portanto, do término do semestre letivo.

4. Apelação improvida."

(1ª Turma Suplementar Inativa, AMS 199701000329523, Rel. Juiz Convocado João Carlos Mayer Soares, j. em

25.02.03, DJ de 13.03.03, pág. 205).

Ademais, cumpre observar que a regularidade do processo administrativo de expulsão do Impetrante da residência

médica, após a reforma na esfera administrativa do ato impugnado neste writ, extrapola os limites da presente

impetração, pelo quê não pode ser analisada nestes autos.

Por fim, entendo descabida a condenação do Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

Impetrada, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2010.60.02.005255-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em execução civil de título extrajudicial ajuizada pela Ordem dos Advogados do Brasil

Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), tendo

em vista ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da

Lei n.º 12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou a exequente. Sustentou, em síntese, a inaplicabilidade da Lei n.º 12.514/11 à OAB, por ter natureza

jurídica distinta dos simples conselhos de classe. Pugnou pela reforma da r. sentença.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O art. 8º da Lei n.º 12.514/11 assim dispôs:

 

Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. 

 

 

Entretanto, consolidou-se na jurisprudência o entendimento segundo o qual a OAB não tem natureza de mero

conselho profissional, razão pela qual não se lhe aplica o mesmo regime jurídico.

As suas contribuições não são consideradas tributos, sendo passíveis de execução civil, nos termos do CPC, e não

se execução fiscal, de acordo com o procedimento previsto pela Lei n.º 6.830/80.

A propósito do tema, manifestou-se o C. Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 3.026/DF, em julgado assim

ementado:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB.

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB. ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : DALVA PEREIRA ESPINDOLA

No. ORIG. : 00052550420104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

 

Nessa medida, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da

Lei nº. 12.514 /2011, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação a fim de

determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu regular prosseguimento.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009020-35.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indefiro a alienação do bem pretendida pelo requerido. A cautelar foi ajuizada e a indisponibilidade dos bens

decretada pela sentença de fls. 505/508, nos termos do artigo 2º, VI da Lei 8.397/92, com fundamento no fato de

ser o débito superior a 30% do patrimônio conhecido. 

Outrossim, de rigor a manutenção da indisponibilidade do bem, visto ter sido o recurso interposto em face da

sentença recebido apenas no efeito devolutivo.

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

2010.61.14.009020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : A ALVES BENEVIDES MATERIAIS DE CONSTRUCAO -EPP

ADVOGADO : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR e outro

SUCEDIDO : FORNECEDORA DE AREIA E PEDRA BENEVIDES LTDA -EPP

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' :
C M BENEVIDES COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -EPP e
outros

: ANTONIO ALVES BENEVIDES

: CARINA GOLIN BENEVIDES

: MARIA DE FATIMA GOLIN BENEVIDES

ADVOGADO : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00090203520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-12.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se insurge contra a exigência da presença de

profissional farmacêutico em seu Posto de Medicamentos, bem como a imposição de multa ao estabelecimento de

saúde, diante da ausência de responsável técnico em seu dispensário de medicamentos, quando da visita da

fiscalização.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a embargada no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

A Lei nº 5.991, de 17.12.1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, em seu art. 15, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico

responsável somente nas farmácias e drogarias, nestes termos:

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

 

Tal lei, ainda, em seu artigo 4º, estabeleceu os conceitos de drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos,

diferenciando-os da seguinte forma:

 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são dotados os seguintes conceitos:

...........................................

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais;

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente;

 

Nota-se do conceito acima transcrito, que o dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de

2010.61.26.004874-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : DANIEL KOIFFMAN e outro

No. ORIG. : 00048741220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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medicamentos industrializados, em sua embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação

de medicamentos, e neste caso, portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com

conhecimentos especializados.

Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

Desta forma, o Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993, que alterou o Decreto nº 74.170, de 10 de junho de 1974,

não pode prevalecer. Dispõe o § 2º, do art. 27, do referido Decreto:

 

Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

...........................................

§2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica.

 

Esta obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

A técnica de interpretação legislativa determina que não cabe ao intérprete distinguir, onde a lei não distingue.

Desta forma, não compete ao Conselho Profissional exigir o que a lei não exige.

Visa o Decreto explicitar a norma legal para a sua correta aplicação, não podendo, em conseqüência, ultrapassar

seus limites.

Afirma o mestre Hely Lopes Meirelles: Como ato administrativo, o decreto está sempre em situação inferior à da

lei e, por isso mesmo, não a pode contrariar.

Neste sentido, o entendimento sufragado no voto do Ministro Garcia Vieira, cuja ementa transcrevo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL -

RESPONSÁVEL TÉCNICO.

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias.

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites

legais, não podendo prevalecer

Recurso provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, p. 97)

 

Aliás, no tocante à presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamento de unidades

hospitalares, encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispõe:

 

As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico.

 

No mesmo diapasão, ainda, é o entendimento desta E. 6ª Turma, o qual se extrai do seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REEXAME NECESSÁRIO - REGISTRO DE

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL

TÉCNICO - DESNECESSIDADE - SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR.

1.A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2.Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticos, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro dos hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar no aludido órgão. Inteligência do art. 1º

da Lei 6.839/80. 

3.O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias, e não nas unidades hospitalares. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola

a sua finalidade meramente regulamentar.

4.O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico

registrado no Conselho Regional de Farmácia.

5. As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140 do extinto TFR).
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(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p.

708.).

 

Neste sentido é o entendimento desta Turma:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E LABORATÓRIO

DE ANÁLISES CLÍNICAS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02.

DECRETO N. 85.878/81.

I - Nos termos do art. 10, da Lei n. 9.469/97, aplica-se às autarquias federais o disposto no art. 188, do CPC.

Recurso protocolado dentro do prazo legal de 30 (trinta dias). Preliminar rejeitada.

II - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas,

medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73.

IV - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia,

imposta às farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei.

V - Os dispensários de medicamentos existentes nas Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se

na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem, não estando obrigados a manter profissional

farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

VI - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que

se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal

dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.).

VII - Decreto n. 85.878/81 que extrapola, no tocante à exigência de profissional farmacêutico em laboratório de

análises clínicas, a legislação pertinente à matéria (Lei n. 3.820/60).

VIII - Apelação improvida.

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2008.03.99.001771-8, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 26.03.09, DJU 14.04.09).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, com fulcro no art. 557, caput, nego

seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033468-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.033468-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANSELMO CORSI DINIZ e outro

CODINOME : SERGIO AUGUSTO OLIVEIRA
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DECISÃO

 

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, que objetivava suspender os efeitos do débito decorrente do auto de infração n. 15716, de 13.01.2004,

impedindo a execução do crédito até solução final e a inclusão de seu nome no CADIN (fls. 116/117v).

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedente o pedido e declarou extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil (fls. 130v/133v).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036005-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RCPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a suspensão da exigência de sua inscrição no Conselho Regional

de Administração e a abstenção da cobrança de valores a qualquer título ou de impor-lhe multa (fls. 43/44).

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedente os pedidos, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 166/167v).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023244920114036113 2 Vr FRANCA/SP

2011.03.00.036005-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : RCPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : WELLYNGTON LEONARDO BARELLA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : JOAO CARLOS FARIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00195284820114036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-78.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo, por ausência de interesse processual, sob o

fundamento de não se verificar utilidade no ajuizamento de execução fiscal, considerado o valor da inscrição.

Tramitando os autos nesta Corte, a exequente informa ter o executado efetuado o pagamento do crédito objeto da

presente execução fiscal.

Decido.

Configuram o pagamento do débito e o requerimento de extinção da execução fatos reveladores da carência

superveniente de interesse recursal, condição de admissibilidade indispensável ao conhecimento do recurso, vez

que não há mais utilidade no prosseguimento feito.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011333-59.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2011.60.02.004433-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : ELIZEU FERRATO CAVALCANTE

No. ORIG. : 00044337820114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2011.61.05.011333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Universidade Paulista UNIP

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.251/252

INTERESSADO : FERNANDA COUTINHO NUNES

ADVOGADO : LIZE SCHNEIDER DE JESUS e outro

No. ORIG. : 00113335920114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls.251/252, disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal em 16/08/12, que, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu provimento à apelação nos autos

de mandado de segurança impetrado na Justiça Estadual com o objetivo de assegurar o direito da impetrante à

colação de grau que seria realizada em 09/04/2010.

Assevera-se eventual omissão na decisão no que atine à ausência de prova pré-constituída e comprovação, pela

aluna, das atividades pertencentes à disciplina de estágio.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que se impõe sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não

precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1145/1525



 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000569-81.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada pelo Sindicado dos Treinadores Profissionais de Futebol

do Estado de São Paulo em face do Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo, objetivando a

declaração de inexigibilidade de registro de treinadores e técnicos de futebol junto ao Conselho réu.

O r. Juízo a quo julgou o pedido parcialmente procedente, declarando a inexigibilidade da inscrição junto ao

Conselho profissional somente dos técnicos e treinadores de futebol com domicílio fixado no limite territorial da

circunscrição de São Carlos.

Apelou o réu, aduzindo, em síntese, a possibilidade constitucional de a legislação criar limites para o exercício

profissional (art. 5º, XIII da CF) e a proteção do interesse público por meio do registro.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Conforme o art. 5º, XIII, da CF, há possibilidade de a legislação limitar, através da atribuição de requisitos

objetivos, o exercício regular da profissão.

Assim, no caso em tela, é necessário realizar análise da legislação vigente.

Nos termos da Lei n° 9.696/98, ficam estabelecidas como atividades próprias daqueles que exercem a profissão de

educação física:

 

Art. 1o O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é

prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes

profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira,

2011.61.15.000569-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

APELADO :
SINDICATO DOS TERINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00005698120114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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revalidado na forma da legislação em vigor;

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias

dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação

Física.

Art. 3o Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar,

dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de

auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares

e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas

e do desporto.

Por sua vez, a Lei nº 8.650/93 dispondo acerca das relações de trabalho do treinador profissional de futebol, assim

determina:

 

Art. 1º A associação desportiva ou clube de futebol é considerado empregador quando, mediante qualquer

modalidade de remuneração, utiliza os serviços de Treinador Profissional de Futebol, na forma definida nesta

Lei.

Art. 2º O Treinador Profissional de Futebol é considerado empregado quando especificamente contratado por

clube de futebol ou associação desportiva, com a finalidade de treinar atletas de futebol profissional ou amador,

ministrando-lhes técnicas e regras de futebol, com o objetivo de assegurar-lhes conhecimentos táticos e técnicos

suficientes para a prática desse esporte. (grifamos)

Art. 3º O exercício da profissão de Treinador Profissional de Futebol ficará assegurado preferencialmente:

I - aos portadores de diploma expedido por Escolas de Educação Física ou entidades análogas, reconhecidas na

forma da Lei;

II - aos profissionais que, até a data do início da vigência desta Lei, hajam, comprovadamente, exercido cargos

ou funções de treinador de futebol por prazo não inferior a seis meses, como empregado ou autônomo, em clubes

ou associações filiadas às Ligas ou Federações, em todo o território nacional.

Art. 4º São direitos do Treinador Profissional de Futebol:

I - ampla e total liberdade na orientação técnica e tática da equipe de futebol; 

II - apoio e assistência moral e material assegurada pelo empregador, para que possa bem desempenhar suas

atividades;

III - exigir do empregador o cumprimento das determinações dos órgãos desportivos atinentes ao futebol

profissional.

Art. 5º São deveres do Treinador Profissional de Futebol:

I - zelar pela disciplina dos atletas sob sua orientação, acatando e fazendo acatar as determinações dos órgãos

técnicos do empregador;

II - manter o sigilo profissional.

Art. 6º Na anotação do contrato de trabalho na Carteira Profissional deverá, obrigatoriamente, constar:

I - o prazo de vigência, em nenhuma hipótese, poderá ser superior a dois anos;

II - o salário, as gratificações, os prêmios, as bonificações, o valor das luvas, caso ajustadas, bem como a forma,

tempo e lugar de pagamento.

Parágrafo único. O contrato de trabalho será registrado, no prazo improrrogável de dez dias, no Conselho

Regional de Desportos e na Federação ou Liga à qual o clube ou associação for filiado.

Art. 7º Aplicam-se ao Treinador Profissional de Futebol as legislações do trabalho e da previdência social,

ressalvadas as incompatibilidades com as disposições desta Lei.

Portanto, a exigência de registro junto ao Conselho Regional de Educação Física ocorre apenas para os treinadores

graduados. Não se estende a necessidade de inscrição para técnicos e treinadores de futebol em geral, cuja

atividade não é privativa de profissionais com formação em educação física.

Neste sentido, trago o julgado desta Turma:

 

APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO. EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO DE TREINADOR PROFISSIONAL DE FUTEBOL. ART. 3º, I, DA LEI Nº 8.650/93. INEXISTÊNCIA

DE PROIBIÇÃO OU RESTRITIÇÃO DO DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE TREINADOR A DETERMINADA

CATEGORIA. MERA PREFERÊNCIA AOS GRADUADOS EM CURSO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.

ATIVIDADES TÍPICAS DE TREINADOR NÃO INCLUSAS NO ROL DE COMPETÊNCIAS DO ART. 3º DA LEI

Nº 9.696/98. SUJEIÇÃO À FISCALIZAÇÃO DO CREF4/SP RESTRITA AOS TREINADORES DIPLOMADOS EM

EDUCAÇÃO FÍSICA E INSCRITOS NA AUTARQUIA.

1- Pretende o recorrente obter declaração da necessidade de os Treinadores Profissionais de Futebol

inscreverem-se no Conselho Regional de Educação Física, submetendo-se à fiscalização da autarquia. 

2- O artigo 3° da Lei n° 8.650/93 estabelece tão somente preferência, no sentido de ser recomendável o exercício

da profissão de treinador de futebol por diplomados em curso de educação física. Também não há na Lei n°

9.696/98, reguladora da profissão de educação física, qualquer disposição estabelecendo a exclusividade do
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desempenho da função de treinador por profissionais de educação física.

3- Competindo à lei a regulação de ambas as profissões, verifica-se inexistir nos diplomas correspondentes

regras que vinculem ou obriguem o técnico de times de futebol a possuir qualquer diploma de nível superior. 

4- Pode ou não o Treinador Profissional de Futebol ser graduado em curso superior de Educação Física, e,

apenas nesse último caso, deve inscrever-se no Conselho Regional de Educação Física correspondente,

sujeitando-se assim à fiscalização da entidade, consoante dispõe o estatuto regulador da profissão.

5- Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 0021019-95.2008.4.03.6100, Juiz Convocado Ricardo China, DJU

05/05/2011).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013539-09.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações em Embargos à Execução Fiscal movida pela Prefeitura do Município de São Paulo/SP em

face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em que se insurge contra a cobrança do Imposto

Territorial Urbano e Predial (IPTU), ao argumento de que a ECT é empresa pública e goza da imunidade tributária

prevista no art. 150, VI, a, da CF.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos. Deixou de condenar a embargada em verba honorária

haja vista o pequeno valor do débito (este de R$ 1.886,71).

Apelou a ECT, pleiteando a condenação da embargada em honorários advocatícios.

Em suas razões de recurso, a União pleiteia a reforma da sentença.

Com contrarrazões da embargante, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não há que ser provida a apelação da União.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº

509, de 20/03/1969, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território

brasileiro.

Na esteira dos ensinamentos de Celso Antonio Bandeira de Mello, empresas públicas e sociedades de economia

mista são, fundamentalmente e acima de tudo, instrumentos de ação do Estado. O traço essencial caracterizador

destas pessoas é o de se constituírem em auxiliares do Poder Público; logo, são entidades voltadas, por definição,

2011.61.82.013539-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00135390920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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à busca de interesses transcendentes aos meramente privados. (Curso de Direito Administrativo. São Paulo:

Malheiros, 2005, p. 180).

Como dito, tal empresa foi concebida para a prestação de serviço público específico, qual seja, o serviço postal,

cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).

Por sua vez, o citado Decreto-Lei estende à ECT alguns privilégios que são concedidos à Fazenda Pública, assim

prescrevendo em seu art. 12:

 

Art. 12. A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus

serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou

indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas

processuais.

 

Com o advento da Constituição de 1988, questionou-se a recepção de citado dispositivo pela Carta Magna.

Todavia, tal questão foi dirimida pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE n.º

220.906, da Relatoria do Min. Maurício Corrêa, que, por maioria, reconheceu a validade jurídico-constitucional

do Decreto-Lei n.º 509/69, cujo aresto tem o seguinte teor:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12

DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69

e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa

pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que exploram atividade econômica ao regime próprio

das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União

Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto

no artigo 100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015)

 

Conclui-se, assim, que a ECT, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, foi equiparada

às pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus

bens, rendas e serviços.

Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser alcançado

somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na

forma do art. 100, da Magna Carta.

De outra parte, as pessoas jurídicas de direito público gozam da imunidade recíproca no que concerne à tributação

por meio de impostos, conforme disposto expressamente pela Carta Constitucional (art. 150, VI, a).

Como bem assinala Regina Helena Costa, tal imunidade deflui logicamente da aplicação dos princípios federativo

e da autonomia municipal, bem como da ausência de capacidade contributiva desses entes (art. 145, § 1º, CF),

cujos recursos financeiros destinam-se, exclusivamente, à consecução dos serviços públicos que lhes incumbem

prestar (Código Tributário Nacional Comentado. Coordenador Vladimir Passos de Freitas, São Paulo: RT, 2004,

p. 41).

Dessa forma, a par dessas considerações, é inegável também que a ECT goza dos benefícios da imunidade

consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de

impostos.

Com acuidade, Roque Antonio Carraza enfrenta o tema:

 

O que estamos querendo significar é que as sociedades mistas e as empresas públicas, enquanto delegatárias de

serviços públicos ou de atos de polícia, são instrumentos do Estado e, neste sentido, são entidades tão públicas

quanto ele. Desempenham atividades que as empresas privadas jamais assumiriam, a não ser que contratadas

pelo próprio Estado, sob a forma de concessão ou permissão. 

Podemos, pois, dizer que, neste caso, as sociedades de economia mista e as empresas públicas, pelas atribuições

delegadas pelo poder público que exercitam, são, tão-só quanto à forma, pessoas de direito privado. Quanto ao

fundo são instrumentos do Estado, para a prestação de serviços públicos ou a prática de atos de polícia.

Neste sentido, enquanto atuam como se pessoas políticas fossem, as empresas públicas e as sociedades de

economia mista não podem ter embaraçada ou anulada sua ação pública por meio de impostos. Esta é a

conseqüência de uma interpretação sistemática do art. 150, VI, "a", da CF.
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(Curso de Direito Constitucional Tributário. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 612)

 

A Excelsa Corte já se manifestou a respeito, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO:

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A

imunidade tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas.

III. - R.E. conhecido e improvido.

(RE nº 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p. 51)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE

PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA. - IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no AI nº 748076/MG, Rel. Ministra Cármen Lúcia, j. 20.10.2009, DJe 27.11.2009, p.1470)

 

Por outro lado, assiste razão à ECT.

De acordo com o art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houve condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não,

os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do

parágrafo anterior.

Com efeito, dispõe o art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, in verbis:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

Lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery a respeito dos critérios a serem utilizados pelo

magistrado na fixação de verba honorária:

 

 (...) são objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação dos honorários . A dedicação do

advogado, a competência com que conduziu os interesses de seu cliente, o fato de defender seu constituinte em

comarca onde não resida, os níveis de honorários na comarca onde se processa a ação, a complexidade da

causa, o tempo despendido pelo causídico desde o início até o término da ação, são circunstâncias que devem ser

necessariamente levadas em conta pelo juiz quando da fixação dos honorários de advogado. O magistrado deve

fundamentar sua decisão, dando as razões pelas quais está adotando aquele percentual na fixação da verba

honorária.

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª edição revista, atualizada e ampliada. São

Paulo: RT, 2008, p. 223/224)

 

Observa-se que, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, nos casos em que for vencida a Fazenda Pública, o

Magistrado deve fixar os honorários advocatícios de forma equitativa, valendo-se das circunstâncias indicadas nas

alíneas "a", "b" e "c", do § 3º, do referido dispositivo, não estando adstrito, porém, aos limites percentuais neste

estabelecidos.
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Assim, a fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de

forma que remunere adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades que

envolvem o caso concreto.

Portanto, tendo em vista o valor atribuído à causa, bem como a natureza da mesma, entendo que a verba honorária

deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, conforme entendimento desta E. Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES DO IPC - PEDIDO DE EXCLUSÃO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O interesse recursal assenta-se em duas premissas: de um lado, é necessário que decisão impugnada tenha

causado prejuízo ao recorrente; de outro, o provimento do recurso deve proporcionar situação mais favorável

àquele que o maneja.

2. In casu, no que toca ao pedido de afastamendo dos índices do IPC, carece de interesse recursal a embargante.

Com efeito, analisando a planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial e acolhida pela sentença,

verifico não terem sido aplicados sobre o principal exequendo os fatores de correção impugnados.

3. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, de rigor a manutenção da verba honorária

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Precedentes desta E. Turma.

(TRF3, AC n.º 0034885-15.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, j. 29/03/2012, e-DJF3 12/04/2012)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO . ART. 20, §4º, DO CPC.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - Restou expressamente consignado na decisão agravada que a condenação fixada em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa está de acordo com o entendimento da Colenda Sexta Turma desta Corte.

III - Agravo legal improvido.

(TRF3, AC n.º 0004879-98.2004.4.03.6108, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, j. 22/03/2012, e-DJF3

29/03/2012) (grifei)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da

União e dou provimento à apelação da ECT para arbitrar os honorários advocatícios em 10% do valor dado a

causa.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte à decisão de fl. 217/217vº, disponibilizada no

Diário Eletrônico da Justiça Federal em 04/08/12, que, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou

seguimento ao agravo de instrumento, contra a decisão que, em execução fiscal, em decisão proferida em sede de

embargos de declaração, manteve a decisão anterior, na qual fixou a penhora no percentual de 10% do

faturamento líquido mensal da empresa executada.

Assevera-se eventual omissão na decisão ao desconsiderar a data em que a decisão agravada foi disponibilizada

no Diário Oficial Eletrônico, que ensejaria o reconhecimento da tempestividade do agravo de instrumento.

É o relatório. DECIDO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de

modo que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e

II do CPC. [...]

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum

, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter

infringente.

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as

questões relevantes para a lide.

Não obstante a data de disponibilização da decisão agravada, para fins de aferição da tempestividade do agravo de

instrumento há de prevalecer a data em que o advogado, patrono da agravante, tomou ciência da decisão agravada.

Conforme constante da decisão embargada, tal fato ocorreu em 07.08.2012, de modo que, conforme decidido, o

agravo de instrumento é intempestivo. 

 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento

firmado pelo C. STJ, in verbis:

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora

posta e submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas

na decisão embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas

reexprimir, no dizer peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando,

sistematicamente, embargos declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/

377, 99/345, 115/206; R.T.J. 121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade

recursal, "não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o

julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles

pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo

reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não
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precisa responder, nem se ater a todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para

fundamentar sua decisão. [...]"

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026127-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária,

antecipou em parte a tutela para determinar que a ECT se abstenha de enviar as correspondências aos clientes da

autora mencionando seu fechamento e de adotar qualquer providência que interfira na regular execução dos

contratos de franquia postal, enquanto houver definição das novas contratações, nos termos previstos na Lei n.

1.668/08, e enquanto não houver rescisão do contrato atual firmado com a autora.

Requer que seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de instrumento, nos termos do art. 527,

inciso III, c/c art. 558, ambos do Código de Processo Civil, a fim de impedir a produção imediata dos seus efeitos

e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e a Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em debate, constato que foi interposto o recurso de agravo de instrumento n. 0026127-33.2012.403.0000

às 16h13 (dezesseis horas e treze minutos) do dia 28.08.2012 (vinte e oito de agosto de dois mil e doze) contra a

mesma decisão que ora é atacada pelo presente recurso, por sua vez interposto às 18:01 (dezoito horas e 1 minuto)

do dia 29.08.2012 (vinte e nove de agosto de dois mil e doze).

Assim, entendo ser tal pretensão manifestamente inadmissível tendo em vista a ocorrência de preclusão

consumativa, bem como violação ao princípio da unirrecorribilidade recursal.

Isso porque, consoante a mais abalizada doutrina, "Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade

de praticar o ato processual decorre do fato de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já haver

sido praticado e, portanto, não pode tornar a sê-lo." (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery,

Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 04 ao art. 183, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 578)

No mesmo sentido, registro o julgado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO DUPLAMENTE AGRAVADA. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. OFENSA.

1. Caso em que o Agravante já havia recorrido da mesma decisão, por meio do Agravo registrado sob o nº

2008.03.00.006114-9, o que não se coaduna com os princípios processuais invocados na decisão agravada, quais

sejam, os da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.

2. Precedentes (AGRG NO RESP Nº 747.936/RS, REL. MIN. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ DE 19/09/2005

E EDCL NO RESP Nº 527.633/MG, REL. MIN. FRANCIULLI NETTO, DJ DE 25/10/2004, AGRG NO RESP

976.668/PE, REL. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 04.12.2007, DJ

03.03.2008 P. 1, AGRG NO RESP 897.828/RJ, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

JULGADO EM 18.03.2008, DJ 01.04.2008 P. 1).

Recurso desprovido".

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 326877, Rel. Des. Fed. Eliana Marcelo, j. em 15.12.08, DJ 28.01.09, p. 367, destaque

meu).

 

Pelo exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026810-70.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.026810-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1154/1525



 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação anulatória de débito fiscal, indeferiu a liminar pleiteada.

Sustenta, em suma, ter sido classificada erroneamente a mercadoria importada, razão pela qual o crédito tributário

seria inexigível, bem assim a multa aplicada pelo Fisco.

Inconformada, requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal com a suspensão da exigibilidade

do crédito e a reforma da decisão agravada. Subsidiariamente, pleiteia o afastamento ou a redução da multa.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º-A.

Cuida-se o feito de origem de ação anulatória ajuizada por empresa contribuinte do IPI visando à anulação do

lançamento tributário perpetrado no AIIM nº 0817800/00097/03, que deu origem ao Processo Administrativo nº

11128-006236/2003/91, porquanto supostamente decorrente de classificação equivocada da Receita Federal

acerca do produto importado (Vitamina B2 Riboflavina - Rovimix B2 90 SD).

A fundamentação da agravante não se revela de indispensável relevância a propiciar a alteração da decisão

recorrida, sem embargo de que a questão relacionada à alegada classificação equivocada do produto diz respeito

ao mérito da demanda e enseja a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos

e documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Ademais, vigora a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela agravada, que

embora seja relativa, não foi afastada pela agravante.

Denota-se, outrossim, não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Neste sentido, destaco excerto da decisão agravada:

 

"(...) No presente caso, em que há divergência com relação à classificação tributária de determinada mercadoria,

é necessária a instauração da fase instrutória, não sendo possível aferir, ao menos em sede de cognição sumária,

a verossimilhança das alegações da autora. (...)" - fl. 305

Diante da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557

do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026897-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00088503720124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026897-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1155/1525



 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo e do porte de remessa e

retorno, códigos das receitas n.º 18720-8 e n.º 18730-5, respectivamente, nos termos da Resolução n.º 426, de 14

de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ.

Cumprida a determinação, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverá se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027131-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027178-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : VIACAO PERRONE LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 02.00.07173-3 1 Vr MATAO/SP

2012.03.00.027131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Universidade de Sao Paulo USP

ADVOGADO : RENATA LIMA GONÇALVES

AGRAVADO : RAQUEL STEVAUX OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO : FABIO EUGENIO CANAVEZE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146010520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027210-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de nomeação dos bens

oferecidos à penhora - debêntures emitidas pela ELETROBRÁS.

Alega, em suma, serem os bens em questão idôneos à satisfação do débito executado, sendo mister, in casu, a

aplicação do art. 620 do CPC.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo.

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias

pagar a dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a

ordem do art. 11.

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1-

dinheiro; 2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais

preciosos; 4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CARVALHO ROMERO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00076694120124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.027210-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : METALURGICA GUAPORE LTDA

ADVOGADO : AMAURICIO DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047880720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Cinge-se a pretensão da agravante à nomeação à penhora de títulos da ELETROBRÁS.

Com efeito, não verifico se revestirem as referidas cautelas dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua

aceitação pelo credor, o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do Título,

conforme se verifica dos acórdãos ora colacionados.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS . INIDONEIDADE.

- As debêntures emitidas pela Eletrobrás não são títulos idôneos para o fim específico de garantir a dívida fiscal

com a União, pois desprovidos de liquidez imediata, bem como de cotação em bolsa". (TRF/4ª Região, AG - AGR

122822, Rel. Des. Luiz Carlos De Castro Lugon, j. 18/06/2003, v.u., DJ 09/07/2003 , p. 226) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA.

PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os Títulos da Dívida Pública, sobre os quais paira divergência quanto à eficácia, não servem de garantia de

dívida.

2. Agravo de instrumento improvido.

3. Agravo regimental prejudicado". (TRF/1ª Região, AG 0132291, 4ª Turma, Rel. Des. Hilton Queiroz, j.

09/05/2001, v.u., DJ 27/06/2001, p. 63)

Ademais, referidos bens não podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada a possibilidade de

verificação da existência de outros bens da devedora que melhor atendam à finalidade da penhora, sendo

manifesta a ausência da plausibilidade do direito alegado pela agravante.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027250-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 644/648 dos autos originários (fls. 615/619

destes autos), que, em sede de execução fiscal, rejeitou as exceções de pré-executividade oferecidas pelos

agravantes.

Do exame dos autos verifico que não estão presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, devido a:

a) Instrução deficiente:

 

a.1) ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber:

- cópia integral da r. decisão agravada;

 

Como é cediço, a teor do disposto no inciso I do art. 525 do CPC, a cópia integral da r. decisão agravada é

2012.03.00.027250-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CIA/ INDL/ E AGRICOLABOYES e outro

: DAVID ARTHUR BOYES FORD

ADVOGADO : ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05195513619984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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documento de instrução obrigatória do recurso.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO

AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. No caso presente, o recurso não veio acompanhado de cópia integral da decisão agravada, cuja ausência

impede o seu conhecimento pelo Tribunal. Não é cabível oportunizar à parte prazo para juntada das peças

faltantes, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão consumativa do ato.

2. Agravo legal não provido.

(TRF-3ª Região, AG nº 288003/SP, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Márcio Mesquita, DJU 09/08/2007, p. 442).

 

A respeito do tema, anotam THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, Editora Saraiva, 40ª edição, p.p. 704/705, notas 1a e 6 ao artigo

525, do CPC :

 

Art. 525 : 1a . A juntada das peças obrigatórias do agravo é atribuição do agravante (mesmo no caso de

beneficiário da justiça gratuita, cf. art. 544, nota 11). Não se admite a apresentação das peças obrigatórias à

instrução do agravo após a protocolização deste, ressalvada a hipótese de justo impedimento (JTJ 202/248).

Art. 525 : 6. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias

ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento

ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. Ido art. 525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não-conhecimento" (STJ-Corte Especial, ED no Resp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os

embs., cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as

peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formalização do

agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo

sentido : RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II

do CPC, "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a

complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso"

(STJ-Corte Especial, ED no Resp 509.394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos

vencidos, DJU 4.4.05, p. 157).

 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027311-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.027311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE
DRACENA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ZANONI e outro

PARTE RE' : MARCELO SPECIAN ZABOTINI

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ZANONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027354-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027481-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

No. ORIG. : 00042567520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.027354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : BURDELIS E PEREIRA ASSOCIADOS COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152575920124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027481-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROCKWELL DO BRASIL IND/ COM/ LTDA

ADVOGADO : MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05497554319834036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036414-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

A desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda a ação.

A análise dos autos revela que o subscritor da petição de fls. 177/182 não possui poderes para tanto.

Nesse sentido, regularize o apelado sua representação processual (CPC, art. 38), no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000783-86.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Preliminarmente, baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem para a intimação pessoal do Ministério

Público Federal de primeira instância acerca da sentença.

Após, tornem os autos a esta Corte.

Intimem-se.

 

2012.03.99.036414-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A

ADVOGADO : SAYURI SANDRA TAKIGAHIRA

No. ORIG. : 08.00.00000-4 2 Vr MATAO/SP

2012.60.02.000783-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : URSULINA CARDOSO VALENSUELA

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro

No. ORIG. : 00007838620124036002 2 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 24 de setembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002605-10.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença parcialmente concessiva proferida em mandado de

segurança, na qual se afastou a eliminação da impetrante do processo seletivo, objeto do Edital nº 09 de novembro

de 2011 da Universidade Nove de Julho, desde que tivesse sido motivada pela obtenção de nota zero na matéria de

Física, determinando-se, assim, sua classificação de acordo com as notas obtidas e, se a classificação assim o

permitisse, a admissão da matrícula da candidata.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A impetrante realizou as provas do processo seletivo promovido pela instituição de ensino superior para o curso

de Medicina, tendo obtido 51 pontos na "Prova I", composta por 60 questões de múltipla escolha, e 28,50 pontos

na "Prova II", composta por uma redação e 12 questões discursivas das disciplinas "Biologia", "Química" e

"Física", totalizando 79,50 pontos em 102 possíveis.

Não obstante seu desempenho no certame, a candidata foi considerada reprovada, na medida em que obteve nota

zero na disciplina "Física", integrante da "Prova II".

Nos termos do edital do processo seletivo, "a classificação ocorrerá em ordem decrescente dos resultados obtidos

nas provas, considerando-se eliminado o candidato que não comparecer ou que venha a obter pontuação zero em

qualquer uma das provas e menor que 10 (dez) pontos na redação".

Do compulsar dos autos, denota-se que a impetrante cumpriu os requisitos previstos no edital do certame, tendo

obtido pontuação superior à mínima exigida para ambas as provas realizadas ("Prova I", composta por questões de

múltipla escolha das disciplinas Língua Portuguesa, Matemática. Geografia, História e Língua Inglesa; "Prova II",

composta por Redação e questões discursivas das disciplinas Biologia, Química e Física).

Saliente-se que a pontuação zero foi alcançada na disciplina Física, uma das componentes da "Prova II", não na

"Prova II" como um todo.

Nesse diapasão, não encontra fundamento a pretensão da apelante de considerar a parte como o todo, até porque o

instrumento convocatório considera a expressão "prova" como a avaliação do candidato, que engloba questões

sobre várias matérias, dentre as quais "Física", na qual a impetrante obteve pontuação zero.

Assim, consoante salientou o juízo a quo, "no edital, como visto, não está previsto que a obtenção de nota zero em

uma das matérias seja motivo de eliminação do candidato".

Acerca do tema, merece destaque trecho do parecer do Ministério Público Federal por ocasião do oferecimento do

parecer da lavra da Procuradora Regional da República Marcela Moraes Peixoto, de fls. 173/175-v:

 

Assim, caso pretendesse a apelante indicar que a pontuação zero em quaisquer das disciplinas resultaria na

2012.61.00.002605-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO

ADVOGADO : LUCILO PERONDI JUNIOR e outro

APELADO : PAULA GARGIULO CAGGIANO

ADVOGADO : GILBERTO MARIA ROSSETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026051020124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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eliminação do candidato deveria ter expressamente previsto, como fez da segunda parte do 'item 9' do Edital, que

"em caso de empate prevalecerá o melhor desempenho na Prova II - disciplinas de: Biologia, Química e Física,

nesta ordem (...). Portanto, o Edital não utilizou a expressão "disciplina" na primeira parte do 'item 9', logo não

pode excluir a candidata impetrante do concurso vestibular.

 

Ressalte-se, por fim, a impetrante/apelada encontra-se matriculada no curso de medicina da apelante, tendo em

vista que sua nota foi suficiente para a sua classificação dentro do número de vagas oferecidas no Edital

(documentos de fls. 42/45).

 

Deste modo, tendo em vista a necessidade de vinculação das partes - instituição de ensino e candidatos - ao

instrumento convocatório, não deve prosperar a apelação para que se elimine a candidata do processo seletivo para

o ingresso no curso de Medicina.

Como bem observado pela juíza singular, ao proferir a sentença:

 

Ao se inscrever em um processo seletivo, o candidato tem conhecimento das exigências para a sua participação e

eventual aprovação no mesmo. Para isso, o edital é publicado. E, a partir daí, as partes ficam vinculadas a ele.

Uma das principais regras dos concursos públicos é a vinculação ao instrumento convocatório.

(...)

Assim, se a impetrante às duas provas e não obteve nota zero em nenhuma delas, e, ainda, obteve mais de dez

pontos na redação, não há motivo para que seja eliminada no processo seletivo.

De acordo com a 'consulta dos resultados, juntada às fls. 18, a impetrante realizou todas as provas e não obteve

nota zero em nenhuma delas. Obteve, ainda, nota 25 na redação, o que seria suficiente para não ser eliminada,

nos termos do edital.

Entretanto, sua situação consta como "Eliminado Nota Mínima", o que possivelmente decorre da nota zero obtida

na matéria de física.

E, no edital, como visto, não está previsto que a obtenção de nota zero em uma das matérias seja motivo de

eliminação de candidato.

(...)

Contudo, não é possível saber se a classificação da impetrante conforme as notas obtidas permitirá a matrícula,

já que não se sabe se está dentro do número de vagas disponibilizadas no edital.

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar

ou ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se

de transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007;

REsp 641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma,

relatora Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando

Gonçalves, j. de 1.12.2003.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18765/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008186-63.2003.4.03.6183/SP
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DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o requerido pela

parte autora, ora apelante, na petição acostada às fls. 312/314.

Int.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027949-14.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Certifique a Subsecretaria eventual trânsito em julgado da r. decisão de fls. 227/228.

O pedido formulado pelo autor à fl. 241 para que seja restabelecido o auxílio-doença não é objeto dos presentes

autos.

Assim sendo, indefiro o pleito.

Int.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-55.2006.4.03.6103/SP

 

2003.61.83.008186-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CAMARGO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.027949-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITO SILVERINO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00273-0 6 Vr JUNDIAI/SP

2006.61.03.003876-8/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação interposta por Carlos Eduardo Berto em face de sentença proferida nos autos de ação

ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, objetivando, em síntese, a restituição de

contribuições previdenciárias recolhidas após sua aposentação (DIB 06.03.1997).

 

Consigno que, "in casu", não se trata de pedido do pecúlio, benefício disciplinado nos artigos 18 e 81 da Lei nº

8.213/91, porquanto a partir de 16 de abril de 1994, o pecúlio foi extinto para o aposentado por idade e por tempo

de serviço, em face edição da Lei nº 8.870/94.

 

Cuida-se, pois, de questão afeta ao custeio da previdência, cuja competência está definida no artigo 10, § 1º, inciso

II, do Regimento Interno desta Egrégia Corte verbis:

 

Artigo 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(....)

II - Às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador

Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). negritei

 

A matéria tem sido objeto de apreciação de mérito pelas Turmas da Primeira Seção, a propósito:

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, §4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de

forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da solidariedade, pelo qual se pretende reunir

esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral

de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia. 

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao

trabalho era o pecúlio . Foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9.032/95 e 9.219/95, ao revogarem os

artigos 81/85 da Lei 8.213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter

se aposentado, instituída pela Lei 8.870/94, foi revogada pela a lei 9.032/95 , que acrescentou o parágrafo 4º ao

artigo 12 da Lei 8.212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio , mas manteve-se a contribuição sobre o salário do

aposentado-empregado. 

5. Inexiste possibilidade de restituição. 

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da CEF, observados os

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

(Proc. n. 2003.61.21.000914-9 AC - 956131 - Primeira Turma - Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini - DJU Data:

19/05/2005, p. 256) 

 

APELANTE : CARLOS EDUARDO BERTO

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesses termos, esta Sétima Turma não é competente para conhecer e julgar o feito.

 

Ante o exposto, declino da competência para conhecer da ação e determino a redistribuição do feito a uma das

Turmas integrantes da Primeira Seção deste Tribunal, com as cautelas de praxe.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044430-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 138 - Tendo em vista que a petição de fls. 113/114, não veio acompanhada das procurações dos herdeiros,

intime-se a advogada da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para que providencie a juntada dos mesmos aos

autos.

Int.

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002022-92.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2008.03.99.044430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA LEANDRO DOS SANTOS ROMANO

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA

No. ORIG. : 08.00.00014-6 1 Vr URANIA/SP

2008.61.23.002022-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALDEMAR MUNIZ

ADVOGADO : MARIA ELISABETH AZEVEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020229220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Fls. 84/86. Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda a sua

regularização processual, nomeando outro advogado para a causa, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005672-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 68/102: Ciência ao INSS pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015341-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 161/164 - O feito será examinado, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados,

2009.03.99.005672-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00018-8 1 Vr VALPARAISO/SP

2009.61.83.015341-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO PERES

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00153411020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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que se achem na mesma condição.

O pleito de antecipação da tutela será analisado por ocasião do julgamento do recurso.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017304-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 175/186 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002977-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que informe acerca do atual andamento do processo de interdição noticiada às fls.

137/138, comunicando, ainda, se houve a nomeação de curador.

Int.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

2009.61.83.017304-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADHEMAR MIGUEL

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00173045320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.002977-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DE ABREU SANTANA

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

No. ORIG. : 08.00.00014-6 1 Vr LUCELIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009341-06.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes dos documentos trazidos pelo MPF às fls. 111/114.

Int.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003485-53.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 70 - Ciência à autora.

Int.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2010.61.03.009341-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCIA APARECIDA MONTEIRO MOURA incapaz

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

REPRESENTANTE : DEMILTON CAMPOS DE MOURA

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093410620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.38.003485-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : EVA CAMILO

ADVOGADO : FARHAN HADDAD e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00034855320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006636-86.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 131/137 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020463-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 109: Defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006350-05.2011.4.03.6109/SP

 

2010.61.83.006636-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE ROBERTO NIEVES

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066368620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.020463-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO FOGACA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 09.00.00194-3 2 Vr BOITUVA/SP

2011.61.09.006350-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1170/1525



 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Em face da manutenção da sentença prolatada e da ausência de citação do INSS para responder ao recurso

interposto pela parte autora, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC, determino a citação do reú, para

regularização do presente feito, de acordo com o artigo 515, §4º, do CPC.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000903-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para cumprir o despacho à fl. 100, no prazo de 5 (cinco) dias.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022084-53.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANOEL MARQUES DA SILVA e outro

: MARIA DO CARMO POIATTI

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063500520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.000903-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA e outro

: JAQUELINE RIBEIRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099085420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022084-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1171/1525



 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Gonzaga Pestana contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, em embargos à execução, que determinou à remessa dos autos à Contadoria Judicial para "a) verificar

a exatidão da conta autoral, elaborando novo cálculo em caso de divergência; b) elaborar cálculo do valor que

seria devido, atualizado para novembro de 2008, somente das competências de outubro de 1989 a julho de 1992".

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que ao limitar o cálculo do abono de permanência em serviço às

competências de outubro de 1989 a julho de 1992, o Juízo de origem violou coisa julgada material. Sustenta,

ainda, que o benefício de anistiado político tem natureza de indenização, razão pela qual deve ser recebido

cumulativamente com o abono de permanência, que tem caráter previdenciário.

Decido: 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela

modalidade retida o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em

que a mesma é recebida.

Como se pode notar, a referida reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento,

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

No caso em questão, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II

do artigo 527 do CPC, uma vez que pode o magistrado se valer do auxílio da Contadoria do Juízo sempre que

reputar necessário no intuito de formar seu convencimento, o qual será revelado quando do julgamento dos

embargos à execução, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022136-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA PESTANA

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROGERIO BLANCO PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026389020094036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.022136-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1172/1525



 

DECISÃO

Fls. 104/105: Pleiteia o agravante a reconsideração da r. decisão de fls. 102, que determinou a conversão em retido

do agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de concessão de auxílio-doença, deferiu o

pedido de tutela antecipada.

Mantenho a decisão questionada, por seus próprios fundamentos.

In casu, não se vislumbra, neste momento processual, a presença dos requisitos legais previstos no art. 273 do

Código de Processo Civil, em especial, a verossimilhança das alegações do agravante quanto a implantação

imediata do auxílio-doença acarretará lesão grave e de difícil reparação ao erário, ante o caráter alimentar do

benefício.

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024945-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025172-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : EDNA DE ALMEIDA BARBOZA CARAPIA

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00157-9 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2012.03.00.024945-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO PIRES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00160-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.00.025172-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ALCIDES MARCUSSI

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1173/1525



 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026195-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18772/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000586-87.2006.4.03.6117/SP

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 12.00.00069-5 3 Vr MONTE ALTO/SP

2012.03.00.026195-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : VICENTE MARIANO DE SOUZA

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10.00.07147-1 2 Vr ITATIBA/SP

2006.61.17.000586-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1174/1525



 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 130/133: Trata-se de recurso de apelação interposto por APARECIDO FERREIRA DA SILVA em

19/10/2007.

Nos termos do artigo 515, § 4º, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.276/2006, proceda-se a

intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora apelante, para, querendo, apresentar contra-razões

ao recurso de apelação da parte autora, ora apelante.

À Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 7455/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011374-61.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE EX-COMBATENTE. COMPETÊNCIA DAS VARAS

PREVIDENCIÁRIAS. DECISÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : APARECIDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MONIA ROBERTA SPAULONCI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

1999.61.00.011374-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DARIO PERSICO DE CAMPOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO DE ARAUJO CAMPOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/257
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III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005197-55.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006290-82.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.005197-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENEDITO TADEU DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 319/323

2003.61.83.006290-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : CLAUDIO ANTONIO GOMES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-89.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE JEZIERSKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/211

2004.61.09.000010-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUCIA DE RODRIGUES MACHADO CORDEIRO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153

No. ORIG. : 00000108920044036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000397-76.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042701-20.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.83.000397-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 316/320

2006.03.99.042701-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA ROSA DE JESUS FLORES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/235

No. ORIG. : 04.00.00082-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004108-21.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2006.61.83.004108-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALCEU RICCI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/216

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1179/1525



 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-04.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000912-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

2008.61.23.000935-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : OSVALDO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00009350420084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.83.000912-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OLEGARIO NETO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/131

No. ORIG. : 00009127220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0066084-92.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.63.01.066084-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CRISPINIANO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JAIME JOSE SUZIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/183

No. ORIG. : 00660849220084036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012713-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017847-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

2009.03.99.012713-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CELIO HORACIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116

No. ORIG. : 08.00.00059-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2009.03.99.017847-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES GONCALVES LIMA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 08.00.00116-9 3 Vr ITU/SP
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018321-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. As razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que o fez pelo resultado. Vencido o

Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040330-78.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2009.03.99.018321-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADOMICIO SOARES

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

No. ORIG. : 08.00.00100-1 2 Vr PENAPOLIS/SP

2009.03.99.040330-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENICIA GARCIA DE OLIVEIRA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042383-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PERES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

No. ORIG. : 09.00.01103-8 1 Vr CASSILANDIA/MS

2009.03.99.042383-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ARISTEU FOGACA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89

No. ORIG. : 09.00.00000-6 1 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-54.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001639-25.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.60.03.000643-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : AKIRA ONO

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63

No. ORIG. : 00006435420094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2009.61.09.001639-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : HELENO RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/142
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. A natureza especial das atividades exercidas de 01.05.1996 a 05.03.1997 pode ser reconhecida. 

II. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Quanto às atividades exercidas de 01.02.1989 a 31.07.1994, as razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-52.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido.

No. ORIG. : 00016392520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.11.002568-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NATHALY SANTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro

REPRESENTANTE : NEIVA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173

No. ORIG. : 00025685220094036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1186/1525



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Relator, que foi acompanhado, em voto-vista, pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014647-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015092-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.014647-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALCIDES GONZAGA DE ARAUJO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110

No. ORIG. : 07.00.00027-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2010.03.99.015092-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015534-86.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA PERCS NAREZZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189

No. ORIG. : 07.00.00072-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2010.03.99.015534-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SAMUEL SEBASTIAO MAGALHAES (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117 e v.

No. ORIG. : 08.00.00636-2 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016989-

86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CÁLCULO DA RMI.

I - O erro material na parte dispositiva é corrigível a qualquer tempo. Precedentes da 3ª Turma do STJ.

II - Reconhecido o erro material apontado, deve constar no dispositivo da decisão de fls. 131/132: "REJEITO as

preliminares e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido inicial. Deixo de

condenar o autor ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita."

III - Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022572-52.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.016989-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/142

INTERESSADO : JURANDIR DE JESUS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00005-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.03.99.022572-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024190-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : AGUIDA MARIA DA SILVA OTREMBA e outros

: LEONARDO OTREMBA

: CAMILA OTREMBA

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 464/466

No. ORIG. : 08.00.00087-2 1 Vr ITAPOLIS/SP

2010.03.99.024190-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO DE JESUS ROSA

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/112

No. ORIG. : 09.00.00027-2 6 Vr JUNDIAI/SP
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II. As razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024637-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029992-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.024637-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/112

INTERESSADO : MARIA ORLANDO

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 09.00.00125-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2010.03.99.029992-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VALERIA ANDREOLI GRANDO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032517-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

: GIOVANNI ANDREOLI GRANDO

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 261/263

No. ORIG. : 09.00.00047-7 1 Vr ITABERA/SP

2010.03.99.032517-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ELZA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : ADRIANA POSSE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

No. ORIG. : 08.00.00117-8 2 Vr LIMEIRA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033467-72.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039537-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033467-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CELIO ROZA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE

REPRESENTANTE : ANA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/178

No. ORIG. : 08.00.00479-0 1 Vr AGUA CLARA/MS

2010.03.99.039537-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041379-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SIMONE GONCALVES DE PAULA

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/224

No. ORIG. : 09.00.00001-0 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2010.03.99.041379-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

No. ORIG. : 10.00.00127-7 3 Vr ATIBAIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044089-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005119-13.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.03.99.044089-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA GRAUCI LEMES DOS SANTOS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/243

No. ORIG. : 09.00.00033-4 1 Vr MACATUBA/SP

2010.60.00.005119-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DIVINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003213-43.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 00051191320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.11.003213-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : JOSE GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/180

No. ORIG. : 00032134320104036111 2 Vr MARILIA/SP
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acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que dava provimento ao agravo legal, para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, julgar

improcedente o pedido.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002187-07.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002767-37.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.002187-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE PACHECO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161-163

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021870720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.002767-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIA MONTEIRO DE ALMEIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1197/1525



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que dava provimento ao agravo legal, para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, julgar

improcedente o pedido.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001729-42.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

ADVOGADO : SHIRLEI SOLANGE CALDERAN MARTINS FRANCOMANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

No. ORIG. : 00027673720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.27.001729-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ORMINDA MARIANO FRANCISCO

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124

No. ORIG. : 00017294220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Juiz Federal convocado Rodrigo

Zacharias que dava provimento ao agravo legal, para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, julgar

improcedente o pedido.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006100-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005572-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DOROTY MONTESI PETRAMALE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 00055724120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006100-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MILTON INOCENCIO DE MIRANDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1199/1525



 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008436-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.

RECÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO - ART. 29, § 5º DA LEI 8.213/91. JULGAMENTO NOS TERMOS

DO ART. 557 DO CPC. MODIFICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIAL EM REPERCUSSÃO

GERAL ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

CONTRARIEDADE RECONHECIDA.

I - Tratando-se de acórdão proferido pelo Órgão Colegiado, os embargos de declaração interpostos devem ser

apreciados pela Turma Julgadora.

II - É possível estabelecer a existência de contrariedade oriunda de modificação da orientação jurisprudencial de

tribunal superior, em embargos de declaração, para os processos julgados nos termos do art. 557 do CPC, após a

decisão em Repercussão Geral (CF art. 102, § 3ºe CPC, arts. 543-A e 543-B) e antes do transito em julgado da

ação, nos termos dos arts. 463 e 535 do CPC.

III - Contrariedade reconhecida. Efeito infringente do julgado, com a efetiva retratação da decisão de mérito.

IV - Embargos de declaração acolhidos. Prejudicado o agravo legal.

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 00061007520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008436-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE SEVERINO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129

No. ORIG. : 00084365220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração e julgar prejudicado o agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010551-

46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010640-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.010551-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : CARLOS EDUARDO DOS SANTOS GASTAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.256/258

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105514620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010640-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012538-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : DANILO CARVALHO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188

No. ORIG. : 00106406920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012538-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO SALIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125382020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013191-

22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014297-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.013191-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : CARMEN ALOE DE GODOY

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/193

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131912220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014297-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ INGRASSINI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039215-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO

JUDICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL. CONFLITO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS - JULGADO INCONSTITUCIONAL - RELATIVIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

PARCIAL DO TÍTULO. 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - O art. 586 do CPC estabelece que a execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido,

certo e exigível. Se o título não for exigível a execução é nula (art. 618, I, CPC).

III - O Supremo Tribunal Federal firmou posicionamento no sentido de que os princípios estabelecidos nos arts.

201, § 3º, e 202 da CF não são auto-aplicáveis e, portanto, na apuração do valor da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários, hão de ser observadas as regras vigentes ao tempo da concessão do benefício.

Aplicação do princípio tempus regit actum.

IV - Tratando-se de título cujo comando discrepa, parcialmente, de orientação pacificada no âmbito do STF (não

auto-aplicabilidade dos comandos dispostos nos arts. 201, § 3º, e 202 da CF), pois que determinada a revisão de

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/204

No. ORIG. : 00142971920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039215-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : AMELIO TESSER e outros

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 752/757

No. ORIG. : 00008527420064036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1204/1525



benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, segundo critérios que só viriam a ser aplicados com a edição

da Lei 8213/91, é de se reconhecer a sua inexigibilidade parcial (art. 5º, XXXVI e art. 37, caput, da CF).

V - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008758-

36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.99.008758-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIEL FERREIRA DINIZ

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124

No. ORIG. : 10.00.00152-4 2 Vr DIADEMA/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008931-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que dava provimento ao agravo legal, para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, julgar

improcedente o pedido.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016493-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008931-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : IZABEL ISIDRO DO CARMO

ADVOGADO : ANA KARINA SPADIN DA SILVA CORTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130

No. ORIG. : 07.00.00159-3 1 Vr GUARARAPES/SP

2011.03.99.016493-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - MENOR SOB GUARDA - PERCULIARIDADES - AGRAVO

PROVIDO.

 

1. Do exame do caso concreto exclui-se, sem qualquer margem de dúvida, a hipótese de obtenção de guarda para

fins exclusivamente previdenciários.

 

2. Ficou evidenciado que a autora, além de ter ficado formalmente sob a guarda da de cujus por mais de dez anos,

mantinha com ela fortes laços sócio-afetivos.

 

3. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020512-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

INTERESSADO : KARINA FERMINO incapaz

ADVOGADO : MARICÍ CORREIA

REPRESENTANTE : VALQUIRIA DA SILVA DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

No. ORIG. : 09.00.00090-9 1 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.020512-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SILVIO DE MEIRA

ADVOGADO : DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

No. ORIG. : 10.00.14911-7 4 Vr ITAPETININGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021034-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021034-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.021034-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EDSON LOPES

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/221

No. ORIG. : 09.00.00057-1 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.99.021034-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023561-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDSON LOPES

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/221

No. ORIG. : 09.00.00057-1 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.99.023561-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : AVELINA BERNARDO RIBEIRO

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 09.00.00086-7 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024909-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025347-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.024909-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENEDITO DONIZETE JUSTINO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297/300

No. ORIG. : 09.00.00083-4 1 Vr FARTURA/SP

2011.03.99.025347-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JUAREZ DOS SANTOS SEPULVIDA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026665-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133

No. ORIG. : 10.00.00070-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2011.03.99.026665-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : KASSIA PAOLA ALVES DE ANDRADE PAES incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES e outros

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO ALVES DE ANDRADE PAES

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/179

No. ORIG. : 08.00.00066-7 1 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027153-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027720-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027153-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA AUREA DE JESUS

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/134

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 09.00.00124-7 1 Vr PIRAJUI/SP

2011.03.99.027720-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : LUSIA DE CAMARGO OLIVEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028883-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

No. ORIG. : 10.00.00176-2 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.028883-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE CUSTODIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/188

No. ORIG. : 09.00.00058-3 1 Vr CONCHAS/SP
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00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028946-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029931-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028946-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VITOR HUGO SANTANA incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : MARIA DA GLORIA SANTANA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/192

No. ORIG. : 09.00.00054-3 1 Vr PIRAJU/SP

2011.03.99.029931-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/139

INTERESSADO : SHIRO OMURA incapaz

ADVOGADO : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO

REPRESENTANTE : MIEKO OMURA

ADVOGADO : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO

No. ORIG. : 08.00.00097-3 1 Vr IBIUNA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031026-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

2011.03.99.031026-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : IOLANDA MESSIAS VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

No. ORIG. : 08.00.00089-0 3 Vr BEBEDOURO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que dava provimento ao agravo legal, para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, julgar

improcedente o pedido.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031762-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034890-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031762-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA REGINA PIRES incapaz

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : DURVALINA FIGUEIREDO PIRES

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/143

No. ORIG. : 10.00.00221-1 3 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.034890-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035079-11.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : ELIZABETTE MARTINS SILVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

No. ORIG. : 09.00.00317-1 3 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.035079-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IRANY GOMES DE MELLO

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08001252120118120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Relator, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal

Nelson Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036387-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037443-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036387-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ MOREIRA GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

: ENZO SCIANNELLI e outros

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 10.00.00016-6 1 Vr GUARUJA/SP

2011.03.99.037443-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JUSCELIA DOS SANTOS CHAVES MOITINHO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043930-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

No. ORIG. : 10.00.00011-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2011.03.99.043930-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VANDERLAM JACINTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA ADRIANA SILVA PARDI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

No. ORIG. : 08.00.00171-6 1 Vr GUAIRA/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044500-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046361-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044500-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE MARTINS

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 11.00.00001-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.046361-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/162

EMBARGANTE : MARIA EULINA SILVA DE MORAES

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 10.00.00073-2 3 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046986-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.046986-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : THIAGO HENRIQUE RIBEIRO CORREA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/187

No. ORIG. : 10.00.00076-8 2 Vr GUARARAPES/SP
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00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047909-09.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012955-34.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.03.99.047909-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : MARIA IZABEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/211

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00115-0 2 Vr PARANAIBA/MS

2011.61.19.012955-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO AVANTIL SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002437-19.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129553420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.40.002437-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : RONALDO MARTINS DA CONCEICAO e outros

: JOSE ROMENALDO MARTINS DA CONCEICAO

: VALDECY MARTINS DA CONCEICAO

: VALDILEA MARTINS DA CONCEICAO

: ANDREIA PEREIRA MARTINS

: IDA PEREIRA DA MRTINS

: SIDNEI PEREIRA MARTINS

: TAMARA PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : DANIEL ALVES

SUCEDIDO : ROMUALDO PASSOS MARTINS falecido

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/194

No. ORIG. : 00024371920114036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002718-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004851-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.002718-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/205

No. ORIG. : 00027184020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004851-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1224/1525



 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008261-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ARLETE RAPHAEL MILAN

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

No. ORIG. : 00048515520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008261-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENEDICTO CARLOS ESPOSTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

No. ORIG. : 00082612420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013239-44.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.010281-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : BENEDICTO LEME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SANDRO ROBERTO GARCÊZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102818520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013239-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1226/1525



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018015-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA ENTRE AS DATAS DA CONTA E DA REQUISIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DIVINO MENEGASSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/198

No. ORIG. : 00132394420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018015-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IVANDI SIMOES CONCEICAO

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/217

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11021417219974036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021163-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA

PERICIAL DIRETA. EMPRESAS EM ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DOS FATOS

POR OUTROS MEIOS ACESSÍVEIS ÀS PARTES. PROVA PERICIAL POR SIMILARIDADE. EMPRESAS

QUE NÃO MAIS EXISTEM. INFORMAÇÕES FORNECIDAS EXCLUSIVAMENTE PELO AUTOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021525-96.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.021163-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : FERNANDO ANTONIO BORGES

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE COLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 589/590

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017693220114036113 1 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. DEMONSTRADA A

RESISTÊNCIA DO INSS EM ACOLHER A PRETENSÃO DO SEGURADO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003366-

81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.021525-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : MARIA JOSE PASSOS LOPES

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00511265920108260222 1 Vr GUARIBA/SP

2012.03.99.003366-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : GERALDO LUIZ FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/148

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 10.00.00117-8 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006203-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006325-25.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.006203-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CELSO MERLI

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

No. ORIG. : 09.00.00089-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.006325-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1230/1525



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007796-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUZIA MACHADO

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/223

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00153-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.007796-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DAIR GONCALVES DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/211

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01803-1 3 Vr BEBEDOURO/SP
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decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009511-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.009511-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VENANCIO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/170

No. ORIG. : 07.00.00061-6 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010530-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012626-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

2012.03.99.010530-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NAIR NALESSO DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 10.00.00212-7 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.012626-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO MORETO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244/247

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00016-4 1 Vr JABOTICABAL/SP
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contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013150-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos agravos, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que dava provimento ao agravo legal do INSS, para reformar a decisão impugnada e, em novo

julgamento, julgar improcedente o pedido, restanto prejudicado o agravo legal da parte autora.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.013150-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PRISCILA ANTONIA GREGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/218

No. ORIG. : 07.00.00053-9 1 Vr SAO PEDRO/SP
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00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017609-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018469-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

2012.03.99.017609-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA TERCA DA CONCEICAO PEDRO

ADVOGADO : JONATHAN FARINELLI ALTINIER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

No. ORIG. : 11.00.00015-9 4 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.018469-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NEIDE BRAJATTO

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-5 2 Vr TANABI/SP
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I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018733-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.018733-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MINERVINA MARTINS DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

No. ORIG. : 10.00.00174-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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00093 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019366-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022175-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

2012.03.99.019366-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LIRA MABE YASSUDA

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86

No. ORIG. : 10.00.00111-3 1 Vr GETULINA/SP

2012.03.99.022175-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/234

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00025-4 2 Vr ATIBAIA/SP
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022919-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

2012.03.99.022919-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANA LUCIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74 E V.

No. ORIG. : 11.00.00010-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024607-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024779-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024607-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARGARETE DO CARMO ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00172-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.024779-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026163-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00097-9 1 Vr ITAI/SP

2012.03.99.026163-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SIMONE CRISTINA TEIXEIRA TURIBIO

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00000901720098260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027487-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2012.03.99.027487-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EDINILSO JOSE NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00089-3 4 Vr DIADEMA/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029802-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA URBANA - ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001108-98.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

2012.03.99.029802-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SEVERINA JOSE SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99

No. ORIG. : 11.00.00123-3 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.61.19.001108-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GENARIO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011089820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7473/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075659-74.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A concessão de aposentadoria por tempo de serviço em demanda objetivando aposentadoria especial não

constitui julgamento extra petita. Aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço,

com tempo mínimo reduzido em razão das condições nas quais a atividade é exercida

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi que dava

provimento ao agravo.

97.03.075659-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00017-4 1 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010513-18.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065074-89.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.010513-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : PALMIRA SOLER CARNELOS

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00040-7 1 Vr DRACENA/SP

1999.03.99.065074-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA CELIA CERVANTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAMIL CAMIN

ADVOGADO : RUBENS BETETE

No. ORIG. : 98.00.00101-4 1 Vr NHANDEARA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAPRECIAÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO DO STJ. AVERBAÇÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO CELETISTA. OMISSÃO SUPRIDA, SEM

ALTERAÇÃO NO RESULTADO DO JULGAMENTO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso, há omissão a ser suprida, em relação ao fato de ser o autor funcionário público municipal, o que, no

entanto, não implica alteração no resultado do julgamento, uma vez que, embora o autor trabalhe na Prefeitura

Municipal de Monções, está vinculado ao regime celetista, conforme se verifica do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS. Assim, não ostenta o autor a qualidade de funcionário público estatutário, que levaria

à necessidade de indenização do período correspondente ao tempo de serviço rural reconhecido.

3. Portanto, por ser o autor vinculado ao RGPS, o período rural reconhecido deverá ser objeto de averbação e não

de contagem recíproca, somente cabível na hipótese de regimes previdenciários distintos.

4. Destarte, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da

Lei 8.213/91.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração no resultado do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0710188-75.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Para a comprovação da atividade desempenhada em regime de economia familiar, documentos apresentados em

nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do

1999.03.99.079911-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA CALABRESI SARRACENI

ADVOGADO : WILLIAM TACIO MENEZES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.07.10188-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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trabalho rurícola dos filhos.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010291-71.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO NA CTPS. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Sendo a autora filha do proprietário da empresa, não há como considerar a existência de relação de emprego

apenas com os dados constantes dos autos. Logo, para haver o reconhecimento do referido período, a autora teria

que comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000832-39.1999.4.03.6114/SP

 

1999.61.12.010291-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MIDORE NOZAWA SATO

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.61.14.000832-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069830-10.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO PELO INSS E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELO AUTOR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. Embargos de declaração da parte autora não conhecidos, uma vez que interpostos fora do prazo legal.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : OZIAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : CLEI AMAURI MUNIZ

: VERA REGINA COTRIM DE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.03.99.069830-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES MEDEIROS

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00251-3 1 Vr ORLANDIA/SP
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2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

5. Agravo a que se nega provimento e embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, e, por maioria, negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado,

vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, que dava provimento ao agravo.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035625-18.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO NA CTPS. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

2001.03.99.035625-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CACILDA ESTER AUGUSTO SANTOS

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00060-7 1 Vr JABOTICABAL/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038880-81.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, que dava parcial

provimento ao agravo.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002674-10.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

2001.03.99.038880-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE PEDRO ZARDO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00046-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2001.61.06.002674-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro

: JARBAS LINHARES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURICABA BENEDITO BASSETI

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

: LUZIA FUJIE KORIN
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO NA CTPS. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. No caso em análise, o autor trouxe aos autos declarações provenientes de ex-empregador, nas quais consta que

teria exercido a profissão de auxiliar de marceneiro e marceneiro no período declinado na exordial. Entretanto,

tais declarações não podem ser consideradas como início de prova material, uma vez que se trata de meros

depoimentos reduzidos a termo, sem a observância do contraditório. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003350-34.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUXÍLIO-

DOENÇA. CAUSA IMPEDITIVA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.13.003350-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71v

INTERESSADO : OSWALDO RICORDI

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que dava

provimento ao agravo.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031547-44.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM

FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043392-73.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.031547-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUELY ELIZABETH ZUNTINI

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

No. ORIG. : 01.00.00087-1 3 Vr ARARAS/SP

2002.03.99.043392-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Possibilidade do cômputo do tempo de serviço do empregado rural com registro em CTPS, para efeito de

carência, mesmo que anterior à edição da Lei nº 8.213/91, pois os recolhimentos são de responsabilidade do

empregador. Precedente da Terceira Seção deste Tribunal.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi que dava

provimento ao agravo. 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-23.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE DE LUBRIFICADOR. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GARPELLI

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00056-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2002.61.11.000995-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO BENEDITO SANCHES

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro
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entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001030-58.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014910-81.2003.4.03.9999/SP

 

2002.61.83.001030-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.03.99.014910-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. No tocante ao período laborado entre 22/05/1979 e 14/11/1979, não é possível o reconhecimento da atividade

como especial, uma vez que não foi apresentado laudo técnico para verificação do nível de ruído a que o autor

esteve submetido durante sua jornada de trabalho nesse período, mas apenas o formulário de fls. 100, no qual não

consta que a empresa possui laudo técnico arquivado.

3. No mais, mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada,

e porque os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016615-92.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO BARCELLI

ADVOGADO : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00081-7 4 Vr ITU/SP

2003.03.99.015345-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RENATO SIQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.16615-7 8V Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi que dava

provimento ao agravo.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023631-22.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço rural anterior a 1966, data do documento mais remoto

utilizado como início de prova material. Entendimento pacificado no âmbito desta 9ª Turma.

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.03.99.023631-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL PARRA PARRA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00249-0 2 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-13.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005191-43.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.03.99.003518-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO GAZOTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO VELLOZO DE BURGOS

No. ORIG. : 02.00.00150-7 2 Vr AMPARO/SP

2004.61.83.005191-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HERCILIO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que fundada em entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça. Súmula nº

111 do STJ.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019292-

49.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.03.99.019292-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA RIZONETE MACEDO LOPES

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 04.00.00001-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044114-05.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048459-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.044114-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURILIO MESSIAS DE ARAUJO

ADVOGADO : NILSE GOMES DE ARAUJO

No. ORIG. : 02.00.00057-2 1 Vr CAJURU/SP

2005.03.99.048459-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : DIRCE RAMOS DOS SANTOS FONSECA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050584-

52.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 03.00.00145-8 4 Vr ATIBAIA/SP

2005.03.99.050584-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILMAR DE MARCHI LOPES

ADVOGADO : JURANDY PESSUTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 05.00.00014-4 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-73.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013331-66.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

2005.61.04.000650-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IRACILDE RIBEIRO EPIFANIO

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006507320054036104 5 Vr SANTOS/SP

2005.61.07.013331-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA JOSE DA COSTA incapaz
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. DECISÃO QUE REJEITOU

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-83.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. Não há óbice à apreciação deste agravo, ainda que interposto após o julgamento colegiado dos embargos de

declaração anteriormente opostos em face da mesma decisão, diante do que dispõe o art. 538 do CPC. 

2. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

: ODETE DA COSTA incapaz

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

REPRESENTANTE : RAIMUNDA DE SOUZA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133316620054036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2005.61.22.000206-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA LUCIA OLIVA

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/186v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-12.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028012-68.2006.4.03.9999/SP

 

 

2005.61.23.000702-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NORIO FUKUDA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.028012-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007979-08.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. DESNECESSIDADE DE

EXPLICITAR A RENDA DO NÚCLEO FAMILIAR. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Desnecessário o acolhimento dos embargos de declaração com a única finalidade de explicitar o valor da renda

per capita do núcleo familiar da autora, pois a questão foi devidamente enfrentada pelo acórdão embargado, que

considerou atendido o requisito de miserabilidade, necessário à concessão do benefício assistencial.

3. Para fins de interposição de recurso às instâncias superiores, é suficiente que o acórdão recorrido tenha se

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOMINGOS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 03.00.00101-0 3 Vr REGISTRO/SP

2006.61.03.007979-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HEMIKO TATEKAWA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro
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manifestado acerca da tese jurídica que envolve a matéria e, no caso, foi expressamente abordada a questão de ser

a renda per capita da família da autora superior ao limite legal de ¼ do salário mínimo, o que não impede a

concessão do benefício, na esteira do precedente do STF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006). Portanto, não há omissão a ser suprida no julgado.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-34.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 515, E PARÁGRAFOS, DO CPC.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Em que pese a nulidade da sentença em razão de ser citra petita, não é o caso de restituição dos autos à vara de

origem, pois, por força da aplicação analógica do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, é permitido a este

Tribunal o julgamento imediato da causa, sem que isso implique ofensa ao princípio do non reformatio in pejus,

pois na aplicação do referido dispositivo o tribunal pode conhecer de todas as questões suscitadas no processo.

Precedentes.

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2006.61.11.001315-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALMIRO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : RENATA PEREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-71.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005833-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.24.000133-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUZA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

2007.03.99.005833-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES LEITE RAMOS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00111-8 1 Vr FARTURA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi que dava parcial

provimento ao agravo.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-22.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2007.61.27.004673-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : OLEZIA SANTANA MANTOVANI

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : OLEZIA SANTANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1266/1525



 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017317-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020152-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.017317-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA MOREIRA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00096-3 1 Vr CONCHAL/SP

2008.03.99.020152-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188

INTERESSADO : ANTONIA APARECIDA ALVES DUARTE

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 05.00.00068-0 1 Vr TANABI/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. DESNECESSIDADE DE

EXPLICITAR A RENDA DO NÚCLEO FAMILIAR.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Desnecessário o acolhimento dos embargos de declaração com a única finalidade de explicitar o valor da renda

per capita do núcleo familiar da autora, pois a questão foi devidamente enfrentada pelo acórdão embargado, que

considerou atendido o requisito de miserabilidade, necessário à concessão do benefício assistencial.

3. Para fins de interposição de recurso às instâncias superiores, é suficiente que o acórdão recorrido tenha se

manifestado acerca da tese jurídica que envolve a matéria e, no caso, foi expressamente abordada a questão de ser

a renda per capita da família da autora superior ao limite legal de ¼ do salário mínimo, o que não impede a

concessão do benefício, na esteira do precedente do STF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006). Portanto, não há omissão a ser suprida no julgado.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050533-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

2008.03.99.050533-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAERTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA

No. ORIG. : 07.00.00130-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054647-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063068-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.054647-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CONCEICAO BRIENZO DOS SANTOS

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

No. ORIG. : 04.00.00147-8 2 Vr CATANDUVA/SP

2008.03.99.063068-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA VIEIRA DA SILVA DALL BELLO

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00020-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005062-96.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2008.61.83.005062-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MIGUEL CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/116

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050629620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012890-46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). REVISÃO. TETO PREVIDENCIÁRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008170-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.012890-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO MARIA NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.008170-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : ZILDO RODRIGUES BARBOSA incapaz

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : GUILHERMINA GONCALVES BARBOSA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. LOAS. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO

CPC. DECISÃO MATIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021404-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

No. ORIG. : 08.00.00062-8 3 Vr ITATIBA/SP

2009.03.99.021404-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CATARINA DE OLIVEIRA PRANDO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 08.00.00051-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026371-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035850-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

2009.03.99.026371-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRACEMA DE FREITAS SERVOLO DE SOUZA

ADVOGADO : EBER AMANCIO DE BARROS

No. ORIG. : 09.00.00010-3 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2009.03.99.035850-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO FELICIANO GAMARELLE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO JENSEN ROSSI

No. ORIG. : 08.00.00085-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037017-12.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2009.03.99.037017-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINE MARTINS DE IZQUIERDO VILLOTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCIRIA GOMES MOREIRA ALMEIDA

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH

No. ORIG. : 08.00.02131-0 2 Vr CAARAPO/MS
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041046-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). AÇÃO DECLARATÓRIA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042332-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). AÇÃO DECLARATÓRIA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. REDISCUSSÃO DA

2009.03.99.041046-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANISIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00009-3 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2009.03.99.042332-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE VITOR

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00083-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004843-92.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.04.004843-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCILA MUNIZ

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048439220094036104 5 Vr SANTOS/SP
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00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-84.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007390-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC.

DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2009.61.06.002444-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONSUELO FERNANDES SPARAPAN

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

2009.61.83.007390-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : JANIRA DE PAIVA LANDSMANN

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073906220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011359-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013328-38.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.011359-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113598520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013328-1/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030724-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. LOAS. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO

CPC. DECISÃO MATIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : WILMA OLMO CORREA

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro

CODINOME : WILMA OLMO CORREIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/232

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133283820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.030724-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA GUIMARAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ÉRICA ARRUDA DE FARIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00065-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. Pedido de efeito suspensivo

prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, restando prejudicado o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037456-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037595-38.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.037456-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE APOLINARI DE ALMEIDA

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 07.00.00255-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2010.03.99.037595-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006670-98.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 09.00.00088-4 1 Vr AGUDOS/SP

2010.61.06.006670-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066709820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011007-24.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-44.2010.4.03.6112/SP

 

2010.61.09.011007-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE VISENTIM SEGREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110072420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.12.001997-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1282/1525



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000879-12.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. TETO PREVIDENCIÁRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : CILIO PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/186

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019974420104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.19.000879-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DEUSDEDIT PEREIRA GUEDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008791220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-02.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.22.000601-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA ALVES BARBOSA

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00006010220104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.83.001098-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1284/1525



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. TETO PREVIDENCIÁRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009110-

30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIO CUCCOLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010982720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009110-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : JOAQUIM DOMINGUES

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091103020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011920-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. TETO PREVIDENCIÁRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012154-57.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.011920-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO MARIO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119207520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012154-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013236-26.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO

CPC. DECISÃO MATIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAERTE DE JESUS ALIOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121545720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013236-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : JOSE ANANIAS FILHO

ADVOGADO : MARINA GOIS MOUTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132362620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014565-73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039306-

68.2011.4.03.0000/SP

 

 

2010.61.83.014565-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : FRANCISCO PEREIRA LUZ

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/165

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145657320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039306-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SIRLEI MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 06.00.01541-0 1 Vr VIRADOURO/SP

2011.03.99.000483-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CHRISTINA FRANCESCHINI ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00172-5 2 Vr ITAPIRA/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031377-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ACÓRDÃO

QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002475-27.2011.4.03.6109/SP

2011.03.99.031377-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : MARIA LUCILA PLAZA BERNARDO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00129-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002751-58.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE

2011.61.09.002475-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MOISES ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : ALCEU RIBEIRO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024752720114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.002751-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : PEDRO LAGAR

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 59/67

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027515820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Revela-se dispensável o sobrestamento dos autos diante da possibilidade revisão do julgado pelo próprio STF

ou através da reapreciação das matérias, nesta instância, nos casos de submissão do tema controvertido à

sistemática da repercussão geral , nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

3. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006919-94.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria, ficando prejudicado o

pedido de efeito suspensivo.

3. Agravo a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, restando prejudicado o pedido de

efeito suspensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

2011.61.12.006919-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ SANTANA

ADVOGADO : MARIA LUCIA LOPES MONTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069199420114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004719-11.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005204-11.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.004719-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MANOEL SANCHES

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047191120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.005204-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ABIDENOR MOREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052041120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009866-18.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.14.009866-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO LEONIDAS RODRIGUES

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098661820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-59.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-40.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.001687-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WALTER MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016875920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.004262-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : FREDERICO VENDRASCO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1295/1525



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007530-05.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042624020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.007530-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075300520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003224-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.002090-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : VICENTE ANTONIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDRE LUIS ANTONIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020905120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003224-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO MONTENEGRO DA TRINDADE

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1297/1525



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006335-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032241620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006335-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR

: HUGO GONÇALVES DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063350820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006459-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006610-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006459-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : VALDEMIR LUCENA DE MELO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064598820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006610-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SANDRA MARIA AUGUSTO GARCIA

ADVOGADO : CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/99

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1299/1525



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006800-17.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066105420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006800-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SONIA SOAVE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068001720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007508-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008975-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007508-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ERALDO EDEMAR BENAZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075086720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008975-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ABILIO DA SILVA LEME

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1301/1525



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-58.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089758120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008983-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO TOMIHERO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : OSMAR SAMPAIO

: ERIKA CRISTINA TOMIHERO

: JANAÍNA DA SILVA SPORTARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089835820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009383-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009926-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.009383-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO SILVA DA PAIXAO

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

CODINOME : GERALDO SILVA PAIXAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093837220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009926-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1303/1525



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009958-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSE DAGMAR AZEVEDO DE MORAIS

ADVOGADO : KHALED ABDEL MONEIM DEIAB ALY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/88

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099267520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009958-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT

ADVOGADO : ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/205

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099588020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010291-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010722-66.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.010291-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DINA BERGAMI

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102913220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010722-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1305/1525



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012584-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ROBERTO MARIANO

ADVOGADO : MARCIA DOS SANTOS PEREIRA BURATI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107226620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012584-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ADEMIR MARTINS GONCALVES

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/155

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125847220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016172-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PENHORA DETERMINADA POR OUTRO

JUÍZO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017067-36.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.016172-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : EDVALDO LUIS FRANCISCO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58v

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE ASSIS FILHO espolio

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 96.00.00060-6 1 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO DE JULGADO. INCLUSÃO DO

IRSM DE FEV/94. OFENSA À COISA JULGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7460/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002533-23.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

2012.03.00.017067-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : FIDELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 98.00.00135-9 1 Vr AMERICANA/SP

1998.60.00.002533-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ZILA ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERB (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025332319984036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003394-75.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2000.61.17.003394-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO FERNANDEZ CHIOSI e outros

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro
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Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037136-46.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-51.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

2004.03.99.037136-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PATRÍCIA MARA LANDRONI DA SILVA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 03.00.00036-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2004.61.26.001393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GENIVALDO PLACIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1310/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029170-27.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2007.03.99.029170-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JORDIMAR SILVEIRA ALCANTARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

: ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00106-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1311/1525



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011691-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ESPECÍFICA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Adimplido o requisito etário e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de tê-la

provida pela família, de rigor a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal.

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar 'per capita' a que se refere a LOAS", aplica-se à hipótese dos autos, consoante entendimento

prevalecente no C. Superior Tribunal de Justiça

4 - O termo inicial deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da

requerente e se recusou a concedê-lo, sendo, no presente caso, a data da citação.

5 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data

da sentença.

6 - Agravo legal do MPF provido. Apelação do INSS provido em parte. Tutela específica concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2008.03.99.011691-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA NUNES DA CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00049-2 4 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1312/1525



 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025129-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052741-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.025129-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DOUGLAS DE OLIVEIRA MONTEIRO incapaz

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO

REPRESENTANTE : LOURDES OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO

No. ORIG. : 06.00.00040-2 1 Vr CASA BRANCA/SP

2008.03.99.052741-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BROGOTA DA CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1313/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-56.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 07.00.00075-9 3 Vr ATIBAIA/SP

2008.61.03.000942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GERALDA CARNEIRO PINTO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00009425620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1314/1525



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015136-34.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005737-59.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.12.015136-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EVARISTO ANGELO DOS SANTOS

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00151363420084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.83.005737-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1315/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008820-

47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : SILMARA FEITOSA DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057375920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.008820-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANTONIO PELLIZARI

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 08.00.00010-7 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1316/1525



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022800-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ESPECÍFICA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Adimplido o requisito etário e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de tê-la

provida pela família, de rigor a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal.

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar 'per capita' a que se refere a LOAS", aplica-se à hipótese dos autos, consoante entendimento

prevalecente no C. Superior Tribunal de Justiça

4 - O termo inicial deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da

requerente e se recusou a concedê-lo, sendo, no presente caso, a data do requerimento administrativo.

5 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta

no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a

partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

6 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data

da sentença.

7 - Agravos legais da autora e do MPF parcialmente providos. Remessa oficial e apelação do INSS providos em

parte. Tutela específica concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos agravos legais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.022800-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : APARECIDA ANTONIASSI DE MORAES

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00082-0 1 Vr BARIRI/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029931-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-75.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.03.99.029931-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : GERSON APARECIDO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00128-3 1 Vr ANGATUBA/SP

2009.61.11.001105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LAUDO PAULINO PINHEIRO incapaz

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARLI PAULINO PINHEIRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Considerando o agravamento do mal incapacitante quando o autor já estava inscrito perante o RGPS, de rigor a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

3 - Agravos legais do autor e do MPF providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012126-24.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011057520094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.19.012126-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SANDRA DE BARROS TORRES

ADVOGADO : ELECIR MARTINS RIBEIRO e outro

CODINOME : SANDRA DIAS DE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121262420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003580-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.003580-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : SECONDO VERISSIMO LANZARA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00035807920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006390-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : JOAO GONCALVES CAMPOS (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008630-86.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00063902720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008630-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VANDERLEI BULARA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086308620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010304-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011190-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.010304-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VICTOR MANOEL TAVARES MACHADO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103040220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011190-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011260-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DURVAL COLEVATI GARCIA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111909820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011260-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112601820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013708-61.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2009.61.83.013708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137086120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015025-

94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016391-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.015025-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : JAIRO DIAS DO COUTO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00150259420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016391-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FERNANDO FERNANDES FILHO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00163917120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016616-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.61.83.016616-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : REINALDO MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00166169120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034722-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006791-

35.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.03.99.034722-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VANDIR DIAS MIRANDA incapaz

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

REPRESENTANTE : HERONDINA DIAS PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00135-9 1 Vr APIAI/SP

2010.61.04.006791-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : NILTON SOLANO ALVES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006954-15.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00067913520104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.006954-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE IVO CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069541520104036104 5 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016334-59.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-04.2010.4.03.6108/SP

 

 

2010.61.05.016334-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO FERREIRA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00163345920104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.08.002382-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006097-42.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUZIA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023820420104036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.12.006097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ISMAEL APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060974220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1330/1525



hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-09.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004271-57.2010.4.03.6119/SP

 

2010.61.18.001345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00013450920104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.19.004271-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000823-58.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PEDRO MARCIANO LEITE

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042715720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.25.000823-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS SALLA

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008235820104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002481-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao autor no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensado de seu recolhimento por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.83.002481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ERENALVA LOBO PEDRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024814020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003132-72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003307-66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.003132-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FELICE RISSIO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031327220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITO CUBAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007134-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033076620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007134-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE GOIANA

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071348520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008397-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2010.61.83.008397-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BRUNELI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083975520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009926-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011558-73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009926-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : MARIA INES BENELI DE PAULA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099261220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HAROLDO DA SILVA VELHO

ADVOGADO : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115587320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1337/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014606-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Reconhecido o caráter protelatório do presente recurso, aplicada multa ao autor no valor de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do disposto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.014606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOAO BATISTA MONTEIRO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00146064020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014873-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015520-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.014873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NELSON SBARAI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148731220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015520-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016044-04.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : ARMANDO GOBATTO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00155200720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.016044-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALVARO PAULETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00160440420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039946-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.039946-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUCIANA DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

CODINOME : LUCIANA DE FATIMA FERREIRA MACHADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00073-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-83.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-43.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.05.002873-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALDO IENNE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028738320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.000541-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NEUSA ANTONIA D ANDRADE ALMEIDA

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

CODINOME : NEUSA ANTONIA D ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005414320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1342/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001497-59.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.06.001497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LEONOR MARIA DA SLVA ROCHA

ADVOGADO : JULIANA MARIA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014975920114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003785-77.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003793-54.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.003785-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDIR LOPES

ADVOGADO : LUCIMARA MALUF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037857720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.003793-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ZAMBON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1344/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004694-22.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037935420114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.004694-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO EDUARDO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046942220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1345/1525



da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006156-14.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.06.006156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DANIEL MARQUES LAZARO

ADVOGADO : FLORISVALDO ANTONIO BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061561420114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1346/1525



00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007023-07.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007118-37.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2011.61.06.007023-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LINO FRANCISCO MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070230720114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.007118-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ZELIA DE OLIVEIRA PANTALEAO

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071183720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007729-87.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.06.007729-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WALTER CASSIOTI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077298720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009185-66.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007341-78.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.08.009185-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NADIR DE SOUZA HADER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091856620114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.09.007341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITO APARECIDO CARDOSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1349/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008351-57.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073417820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.10.008351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : VALDIVINO MOREIRA SANTOS

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00083515720114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000638-19.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006432-21.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.000638-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : GUMERCINDO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00006381920114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.006432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-63.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 00064322120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.007050-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SHIRLEY DOS REIS ANDRADE RODRIGUES

ADVOGADO : MARCELO SILVIO DI MARCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070506320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007315-65.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008199-94.2011.4.03.6114/SP

 

2011.61.14.007315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GILBERTO FRIGO

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073156520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.008199-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000568-96.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CICERO ANDRADE

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081999420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.15.000568-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RUDERVAL SOBREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DIJALMA COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005689620114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1354/1525



negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005778-16.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2011.61.20.005778-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SERGIO MOACIR SINIBALDI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057781620114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006097-63.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010798-25.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.26.006097-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RAIMUNDA DA CONCEICAO ALBANO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060976320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.40.010798-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE SERAFIM LUIZ

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001489-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107982520114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.001489-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HERMANO BARROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO TAHAN

: ERICSON CRIVELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014894520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001691-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002097-43.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PEDRO PAULO PASCHOAL

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016912220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2011.61.83.002097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DANUSIO ANTONIO DINIZ

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020974320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024594520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002677-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.83.002677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARISA CARMELA CAMPO AMADEU

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026777320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002680-28.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002751-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.002680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA DAS NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026802820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002751-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002895-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE VIDAL STADUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027513020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002895-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ODAIR JOSE FAVARON

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028950420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003014-

62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-17.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ELZA SILVA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00030146220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005313-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

2011.61.83.004084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VINCENZA PAIVA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040841720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005313-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FLORENCIO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00053131220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1364/1525



NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005327-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2011.61.83.005327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FATIMA PISONI WAGNER

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053279320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006199-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006918-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006199-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IZILDINHA MARIA DE MORAES

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061991120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006918-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADHEMAR DE BARROS

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006950-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

No. ORIG. : 00069189020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDICTA LOPES DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069509520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007017-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007541-57.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.007017-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA LUCIA BELINE MAZZEO

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070176020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007541-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007937-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SILVIA MARIA ALVES MARMO

ADVOGADO : DIRCE NAMIE KOSUGI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075415720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007937-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EVA VIEIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079373420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007952-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.007952-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ROBERTO RIBERTI

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079520320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009402-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009427-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ERIVALDO CORTEZ

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00094027820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : HUGO EDUARDO KOVADLOFF (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00094279120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1371/1525



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009440-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.009440-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : VALTER MONTANHER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00094409020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009476-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009519-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.009476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO GILBERTO MARTINS

ADVOGADO : JEAN FÁTIMA CHAGAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094763520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLICE APARECIDA CELESTINO

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095196920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1373/1525



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.83.009619-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARLINDO MADEU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SIDINALVA MEIRE DE MATOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096192420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010339-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010484-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARILENE DE AGUSTINI

ADVOGADO : LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103398820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010484-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VAGNER JULIANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010770-25.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104844720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010770-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVADO : ODAIR NOBOA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107702520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010968-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.010968-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSVALDO COELHO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109686220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1377/1525



00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011596-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011645-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.011596-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CANDIDO DE ALMEIDA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115965120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011645-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116459220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1378/1525



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011945-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.83.011945-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDGAR EDNO ROCHA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119455420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1379/1525



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012229-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012365-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.012229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALBERTO LUIZ DE LIMA

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

: FERNANDO GONÇALVES DIAS

: HUGO GONÇALVES DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122296220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012365-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1380/1525



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012662-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSWALDO CASTALDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123655920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012662-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BRUNA RENATA CANTELE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126626620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1381/1525



ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012767-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.012767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AILTON PEDROSO RICARDO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127674320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1382/1525



 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013170-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013336-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.013170-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : TETSUO NAKAGAWA

ADVOGADO : GERALDO SAMPAIO GALVÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131701220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013336-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MILTON BONIFACIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1383/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013370-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : MARCOS SILVA DE SOUSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133364420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013370-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VITORIO ITIRO KAMADA

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133701920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013687-17.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014042-27.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013687-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136871720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014290-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.014042-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PETRONIO JOSE DE MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GERALDO SAMPAIO GALVÃO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140422720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014290-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00142909020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011110-

54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.011110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM CARRARO NETO e outros

ADVOGADO : REINALDO PENATTI

No. ORIG. : 95.00.00039-3 1 Vr LEME/SP
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016218-

64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019191-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.016218-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GRACIANO e outros

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART e outro

No. ORIG. : 00015736520024036117 1 Vr JAU/SP

2012.03.00.019191-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NELSON LEITE FILHO

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06051058319924036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022044-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.03.00.022044-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA ZELIA DA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO : ÉRICA FONTANA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036437620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008332-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000844-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO ZANON

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00103-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2012.03.99.008332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIETA CLARICE MORAES GOMES (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1390/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009372-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-4 1 Vr BROTAS/SP

2012.03.99.009372-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EUNICE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00036-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016108-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.016108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO FERNANDES SIQUEIRA incapaz

ADVOGADO : FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ

REPRESENTANTE : JOSE ALVES SIQUEIRA

No. ORIG. : 09.00.00071-1 2 Vr PIRAJU/SP
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00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016849-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017340-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

2012.03.99.016849-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

No. ORIG. : 09.00.00005-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2012.03.99.017340-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE GLAYTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00038-0 2 Vr BATATAIS/SP
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entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017536-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017815-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.017536-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILBERTO SOLANO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS

No. ORIG. : 10.00.00110-1 3 Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.99.017815-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANTONIO JACOMINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018016-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00160-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.018016-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GLORIA OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

No. ORIG. : 05.00.00070-3 1 Vr ORLANDIA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018175-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018949-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.018175-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FLORIPES DE ANGELIS PINGUELI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00069-2 1 Vr BARIRI/SP

2012.03.99.018949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019614-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA NOVAES LUZ

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES

CODINOME : ADELIA ALVES NOVAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00114-1 2 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.019614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE DONIZETE DE MATOS

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00040-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019818-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.019818-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA IZABEL DA SILVA

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00003-3 1 Vr LIMEIRA/SP
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00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020080-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022183-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.020080-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLAUDIO APARECIDO CRIALESI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00087-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.022183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA MADALENA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00130-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022220-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.03.99.022220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OVIDIO CANDIDO MANOEL

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00118-5 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022316-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023448-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.022316-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ZULMIRA GONCALVES SIQUEIRA

ADVOGADO : SONIA MARIA CSORDAS ARGENTIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00174-1 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.023448-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OTAVIO PEREIRA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1401/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023532-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

SUCEDIDO : ADELIA PEREIRA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00001-2 2 Vr TIETE/SP

2012.03.99.023532-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS DE ASSIS VERISSIMO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00138-4 2 Vr TATUI/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023654-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2012.03.99.023654-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OLINDA RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

: EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/163

No. ORIG. : 11.00.00066-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026436-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026493-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.026436-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DIRCE MARQUES

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00056-9 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2012.03.99.026493-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IVONE DE MATTOS E SILVA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1404/1525



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027114-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 11.00.00020-3 1 Vr CONCHAS/SP

2012.03.99.027114-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GENI MARQUES GOUVEIA

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00118-9 1 Vr ITU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027683-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028181-45.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.027683-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : INES MANOEL

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO OLIANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00166-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.028181-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1406/1525



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029080-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MERCEDES RODRIGUES MENDES

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00019-4 1 Vr SALTO/SP

2012.03.99.029080-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VENICIO VALIM

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00085-7 3 Vr LIMEIRA/SP
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029193-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2012.03.99.029193-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RUBENS FERRONI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01003965220108260222 1 Vr GUARIBA/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029263-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030491-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.029263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA NETO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00153-8 2 Vr MONTE MOR/SP

2012.03.99.030491-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALICE FELTRIN BENEVIDES

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-57.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01400-3 3 Vr SALTO/SP

2012.61.14.001448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : AGNALDO SILVERIO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014485720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-67.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-39.2012.4.03.6127/SP

 

2012.61.17.000716-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIZA DI CHIACCHIO GUIMARAES

ADVOGADO : ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007166720124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.27.000302-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000725-96.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : LUIS APARECIDO ANDREOLA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00003023920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.27.000725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO BOAVENTURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007259620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2012.61.83.000632-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : KENJI TAKEMOTO

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006326220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 7458/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0071948-56.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.83.001092-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSVALDO ROQUE FERREIRA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010924920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.071948-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ROQUE PINTO FILHO

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/186

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001253-37.2000.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CONTRIBUIÇÃO DO AUTÔNOMO. ARTIGO 45 DA LEI

8.213/91. PRECDEDENTES DO STJ. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- "Para se apurar osvaloresdevidos à título decontribuiçõesà Previdência Social, devem ser considerados os

critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição. 2. Assim, a aplicação do disposto no §

2º do art.45da Lei nº8.212/91,acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, só deve ocorrer a partir da

edição desta legislação" (STJ, AGRESP 200801196502).

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00182-9 2 Vr BOTUCATU/SP

2000.60.03.001253-2/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/108

INTERESSADO : LUIZ RICARDO DE LARA DIAS

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004879-46.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206127-74.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.61.06.004879-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 362/366vº

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO PAGOTTO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

2001.03.99.005026-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : ADEMIR FERNANDES GOMES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE NÃO CARACTERIZADA.

MATÉRIA JÁ ANALISADA. OBJETIVO PATENTE DE RESCISÃO DO JULGADO, FORA DAS

HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA, NO CASO.

EMBARGOS IMPROVIDOS.

 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão e contradição.

Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no V. acórdão, após análise dos

autos.

3. Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser preqüestionado.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053888-98.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.367/371vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FEMCO

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro

No. ORIG. : 97.02.06127-0 6 Vr SANTOS/SP

2001.03.99.053888-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 372/379

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 00.00.00033-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053888-98.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL TROPEIRO.

ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

- O trabalho rural exercido pelo agravante como tropeiro (rural), entre 20.4.74 a 31.12.74, não pode ser

considerado especial, a despeito da menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na

agropecuária".

- O reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva demonstração de ter o

autor se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal.

- Assim, o mourejo rural acima referido não deve ser enquadrado como especial, mesmo porque o trabalhador

rural estava excluído do regime de previdência social hospedado na Lei nº 3.607/60, consoante os termos do artigo

3º, II, admitindo-se seu cômputo como comum porquanto assim admitido pela Lei nº 8.213/91.

- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2001.03.99.053888-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 372/379

INTERESSADO : JOAO BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 00.00.00033-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004755-89.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004953-29.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

2001.61.83.004755-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RAIMUNDO PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/241vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.83.004953-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SANDRA LUCIA LINO SIMAO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

SUCEDIDO : WILSON JOSE SIMAO falecido

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005384-

63.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Não se verificam as omissões apontadas, pois o acórdão embargado manifestou-se sobre todas as questões

relevantes suscitadas nos autos, não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida.

3. Pretende o embargante, em realidade, o reexame da causa e nova análise com efeito amplamente infringente.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2001.61.83.005384-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : WAGNER RIBEIRO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211/213vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0404585-11.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007935-37.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2002.03.99.036390-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGAR RUIZ CASTILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/176

INTERESSADO : JOAO GUALBERTO SOARES

ADVOGADO : DECIO DINIZ ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.04585-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.61.00.007935-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185vº

INTERESSADO : GILBERTO DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SERVIDOR PÚBLICO. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM

RECÍPROCA. ARTIGO 45 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES DO STJ. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- "Para se apurar osvaloresdevidos à título decontribuiçõesà Previdência Social, devem ser considerados os

critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição. 2. Assim, a aplicação do disposto no §

2º do art.45da Lei nº8.212/91,acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, só deve ocorrer a partir da

edição desta legislação" (STJ, AGRESP 200801196502).

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002879-

65.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. MATÉRIA

JÁ ANALISADA. OBJETIVO PATENTE DE RESCISÃO DO JULGADO, FORA DAS HIPÓTESES DO ART.

535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA, NO CASO. EMBARGOS IMPROVIDOS.

 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão e. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no V. acórdão, após análise dos autos.

3. Ausente omissão, nada há a ser preqüestionado.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

2002.61.83.002879-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : VALDIVINO BATISTA PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.384/391vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085627-09.1992.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021033-95.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.013660-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CARLOS FRANCISCO MAGNANELI

ADVOGADO : RUTE REBELLO e outro

: PRISCILLA MILENA SIMONATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 383/385

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARA REGINA BERTINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.85627-6 9V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.021033-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVAMENTO DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 45 DO STJ.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Com a retroação do termo inicial do benefício determinada em julgamento de apelação do INSS e remessa

oficial, houve agravamento da situação do INSS, em violação às regras processuais e à súmula nº 45 do STJ.

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001471-54.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 265/269

INTERESSADO : JOSE IRINEU PEREIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 01.00.00037-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2003.61.02.001471-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DJAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/244

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004207-09.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003275-82.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

2003.61.14.004207-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE CARLOS LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/278vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.26.003275-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLODOALDO PIRES DE CARVALHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 317/332vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-46.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, sob o argumento de que o índice pretendido pela parte autora é

94%, não os 100% concedidos pelo julgado. 

3. Situação diversa da alegada pelo embargante.

4- Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser prequestionado.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.61.83.000453-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196/202

INTERESSADO : MARIA TEREZA GIUBILATO MACIEL

ADVOGADO : PAULO ROBERTO TAGLIANETTI e outro
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003813-86.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

CUNHO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, reiterando termos anteriormente levantados em outros

embargos de declaração, já rejeitados. 

3. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

4. Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser prequestionado.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

6. Os presentes embargos de declaração, por serem puramente protelatórios, merecem ser reprimidos com multa

prevista no artigo 538, § único, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003819-

93.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.003813-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : EDSON DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244/246vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.003819-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : RENATO AUGUSTO REGAZZO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

CUNHO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Alega o embargante que o acórdão padece de omissão, a respeito da ausência de prescrição, visando ainda ao

prequestionamento. Aliás, nos pretéritos embargos de declaração já rejeitados o autor não apresentou os

questionamentos constantes destes novos e protelatórios embargos, fazendo com que seja burlado o regramento da

preclusão.

3. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

4. Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser prequestionado.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

6. Os presentes embargos de declaração, por serem puramente protelatórios, merecem ser reprimidos com multa

prevista no artigo 538, § único, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005307-

83.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO

NÃO CARACTERIZADAS. MATÉRIA JÁ ANALISADA. OBJETIVO PATENTE DE RESCISÃO DO

JULGADO, FORA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA

CAUSA, NO CASO. EMBARGOS IMPROVIDOS.

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.005307-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : CLAUDIO MACENA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.307/309vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão e contradição.

Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no V. acórdão, após análise dos

autos.

3. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

4. Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser preqüestionado.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020840-46.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO

NÃO CARACTERIZADAS. MATÉRIA JÁ ANALISADA. OBJETIVO PATENTE DE RESCISÃO DO

JULGADO, FORA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA

CAUSA, NO CASO. EMBARGOS IMPROVIDOS.

 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão e contradição.

Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no V. acórdão, após análise dos

autos.

3. Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser preqüestionado.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2004.03.99.020840-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/134vº

INTERESSADO : IOLANDA DURAN PADILHA

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 02.00.00125-1 1 Vr SAO MANUEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1429/1525



Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-49.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000231-51.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

2004.61.11.003944-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CICERO RIBEIRO DIAS

ADVOGADO : MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.16.000231-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDIR AVELAR DE OLIVEIRA RABELO

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001887-97.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE NÃO CARACTERIZADA.

MATÉRIA JÁ ANALISADA. OBJETIVO PATENTE DE RESCISÃO DO JULGADO, FORA DAS

HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA, NO CASO.

EMBARGOS IMPROVIDOS.

 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão e contradição.

Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no V. acórdão, após análise dos

autos.

3. Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser prequestionado.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2005.03.99.001887-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : ANTONIO BATISTA DE MORAES

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266/269

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00207-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034500-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006389-33.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.03.99.034500-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/116

INTERESSADO : SILAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : IZAUL CARDOSO DA SILVA

No. ORIG. : 02.00.00028-7 1 Vr CAIEIRAS/SP

2005.61.02.006389-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LAURINDA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO : Decisão de fls. 83/91
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006338-10.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Possibilidade de julgamento por decisão monocrática, na forma do artigo 557 do CPC.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.06.006338-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO MATEUS

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009326-04.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010894-55.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

2005.61.06.009326-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO BARBIERI

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 510/512vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.06.010894-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO MATEUS

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/194

CODINOME : MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Possibilidade de julgamento monocrático (artigo 557 do CPC).

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005734-07.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Ausência de nulidade, nos termos da fundamentação.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.20.005734-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IRENE FERREIRA

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-92.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014574-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.26.004783-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MANOEL DE ARAUJO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/67

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.99.014574-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/189

INTERESSADO : HELIO VALERIO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE NÃO CARACTERIZADA.

MATÉRIA JÁ ANALISADA. OBJETIVO PATENTE DE RESCISÃO DO JULGADO, FORA DAS

HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA, NO CASO.

EMBARGOS IMPROVIDOS.

 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão e contradição.

Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no V. acórdão, após análise dos

autos.

3. Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser preqüestionado.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043639-15.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA BARONI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 03.00.00011-0 1 Vr SAO MANUEL/SP

2006.03.99.043639-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVADO : CLAUDIA MARCIA ROCHA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/253

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00123-8 2 Vr BOTUCATU/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043639-15.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-16.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

2006.03.99.043639-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/253

APELANTE : CLAUDIA MARCIA ROCHA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00123-8 2 Vr BOTUCATU/SP

2006.61.11.004265-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ PRATICADA PELO INSS. MULTA E INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Patente a presença de litigância de má-fé da autarquia previdenciária no caso, uma vez que injustificável a

apresentação de contestação. Ademais, a apelação apresentada é manifestamente protelatória (artigo 17, I e VII,

do CPC).

5- A possibilidade de aplicação de multa e condenação a pagar indenização está prevista nos artigos 17 e 18 do

CPC.

6. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003923-75.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

INTERESSADO : PEDRO LUCINDO DA SILVA NETO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

2006.61.20.003923-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA LEME

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

AGRAVADO : Decisão de fls. 112/114vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e lhe negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001530-62.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

e negar-lhe provimento e também negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002345-46.2007.4.03.9999/SP

2006.61.26.001530-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JAIRO DANTAS DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/163

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002734-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

2007.03.99.002345-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE BERALDI NETO

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00312-1 4 Vr BIRIGUI/SP

2007.03.99.002734-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE GOMES FILHO

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00014-5 1 Vr CRAVINHOS/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003511-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2007.03.99.003511-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RUY CESAR ROQUE

ADVOGADO : EVANDRO BUENO MENEGASSO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão de fls.: 177/178

No. ORIG. : 05.00.00044-8 3 Vr CATANDUVA/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015501-04.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032993-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.015501-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FATIMA DA LUZ

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00181-2 1 Vr BOTUCATU/SP

2007.03.99.032993-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/81

INTERESSADO : EUNICE DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 06.00.00002-8 3 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033145-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2007.03.99.033145-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00081-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035944-73.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. 

4- Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos da sentença de primeira instância não

impugnados no recurso de apelação e sequer analisados na decisão monocrática. Impossibilidade (artigos 505 e

515, caput, do CPC). 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000798-10.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.03.99.035944-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

INTERESSADO : MARIA JOANA DA CONCEICAO

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 06.00.00054-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2007.61.06.000798-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JAIR AUGUSTA DA SILVA THIESI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-81.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.17.000222-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA ROSA PERRONI

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007775-73.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009198-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.20.007775-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SUZEL DAGUANO GOMES CONCEICAO

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077757320074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.03.99.009198-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/111

INTERESSADO : JOSE MARIANO

ADVOGADO : RUBENS JOSE BOER JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ PRATICADA PELO INSS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Patente a presença de litigância de má-fé da autarquia previdenciária no caso, uma vez que o recurso

apresentado é manifestamente protelatório (artigo 17, VII, do CPC).

5- A possibilidade de aplicação de multa e condenação a pagar indenização está prevista nos artigos 17 e 18 do

CPC.

6- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010295-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

PRETENDIDA APOSENTADORIA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 06.00.00047-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2008.03.99.010295-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DIONETE HELENA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

AGRAVADO : Decisão de Fls. 121/123vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 05.00.00022-1 1 Vr GUAIRA/SP
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a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011393-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

e lhe negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2008.03.99.011393-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LOURDES SARDI CLAUDINO

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI

AGRAVADO : Decisão de fls. 130/132

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00162-3 1 Vr GARCA/SP
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013749-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO E REMESSA

OFICIAL INCABÍVEL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016375-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.013749-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TITO SIMON incapaz

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI

REPRESENTANTE : ANDRE SIMON

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00161-6 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.016375-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARCIO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

No. ORIG. : 03.00.00158-4 1 Vr OLIMPIA/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023041-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2008.03.99.023041-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JESUS GERALDO ELOI

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00023-5 1 Vr GUAIRA/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027131-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027517-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.027131-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : BATISTA MARTINS GARONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00065-0 1 Vr BORBOREMA/SP

2008.03.99.027517-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA LOPES

ADVOGADO : EDSON FERNANDO RAIMUNDO

: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033048-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- No tocante ao extrato do CNIS acostado à f. 80, se de um lado comprova a filiação entre 15/07/2004 e

19/12/2004 (empresa Águia Citrus Ltda EPP), por outro indica que a autora não estava totalmente incapacitada, já

que trabalhou no período de 01/07/2008 até 11/01/2009 (empregador José Carlos Previdelli). O exercício de

atividade remunerada é incompatível com a percepção de benefício por incapacidade.

No. ORIG. : 06.00.00131-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2008.03.99.033048-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ZILDA CONCEICAO LEAL PERES BARBOSA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 05.00.00066-2 1 Vr BORBOREMA/SP
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5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033826-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034896-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.033826-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : OSMAR BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00137-9 1 Vr LUCELIA/SP

2008.03.99.034896-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035574-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SARRO DOMINGUES

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00059-7 1 Vr CATANDUVA/SP

2008.03.99.035574-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADILSON TINOCO REZENDE

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00130-6 1 Vr BARRETOS/SP
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4- Regular a convocação do juiz federal, na forma do artigo 4º da Lei nº 9.788/99.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035871-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040178-64.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.035871-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA CLEUSA DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00058-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2008.03.99.040178-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041765-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA HELENA MEDEIROS FERRACIOLLI

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00061-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.041765-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : HILDETE RABELO DO PRADO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00141-9 3 Vr ITAPETININGA/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044599-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044955-92.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.044599-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NAIR ROCETI DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00004-3 1 Vr IBITINGA/SP

2008.03.99.044955-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045172-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IRACI SENE PEREIRA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS 96/97vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 06.00.00047-6 2 Vr ITU/SP

2008.03.99.045172-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ESMERALDA RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00061-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046595-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2008.03.99.046595-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109

INTERESSADO : IRANY NOIBAN MOREIRA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 07.00.00058-9 1 Vr PEDREGULHO/SP
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049774-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050028-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.049774-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ZULMIRA ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00030-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.050028-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SEVERINA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/171

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00155-7 1 Vr GUARA/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051414-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

2008.03.99.051414-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00059-4 1 Vr LUCELIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053422-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053445-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.053422-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LINDA ROSA BENAGLIA ZULIANI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 04.00.00074-2 1 Vr BORBOREMA/SP

2008.03.99.053445-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053861-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

AGRAVANTE : GERALDO PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 05.00.00095-9 2 Vr IBITINGA/SP

2008.03.99.053861-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NELZA MASSON DA SILVA

ADVOGADO : DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI

: MESSIAS EDGAR PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00085-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054367-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056293-63.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.054367-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DIAS

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00001-9 1 Vr BURITAMA/SP

2008.03.99.056293-9/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056899-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IVANETTI DI BIASI BERALDO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00043-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2008.03.99.056899-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VALDEMAR BENEDITO VERGILIO

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00140-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057175-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2008.03.99.057175-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ATECIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00052-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062509-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062684-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.062509-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ERNANDES LIMA DA ROCHA

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00052-4 1 Vr ATIBAIA/SP

2008.03.99.062684-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VERA LUCIA DE FARIA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00118-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064018-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2008.03.99.064018-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NIVALDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : ACIR PELIELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00254-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008647-

87.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO

CARACTERIZADAS. MATÉRIA JÁ ANALISADA. OBJETIVO PATENTE DE RESCISÃO DO JULGADO,

FORA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA, NO

CASO. EMBARGOS IMPROVIDOS.

 

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão e contradição.

Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão, quando do julgamento

dos primeiros embargos de declaração interpostos pelo INSS.

3. Ensina Theotonio Negrão que o órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante

quanto à interpretação de dispositivos legais (nota 2a ao art. 535, Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor, Saraiva, 2003).

4. Ausente omissão, contradição ou obscuridade, nada há a ser preqüestionado.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026277-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.09.008647-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/155vº

INTERESSADO : VALDIR MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00086478720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.03.99.026277-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA PIRES RAMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033782-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132v°

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 06.00.00124-1 2 Vr CACAPAVA/SP

2009.03.99.033782-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS SUSSUMI IVAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00016-2 1 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039957-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029133-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.039957-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSEFA COSME DA SILVA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 07.00.00172-9 4 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.029133-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ROSA MARIA GASPAROTTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022914-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. URBANA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/231

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00028-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.022914-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MIRIAM VERISSIMO DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

No. ORIG. : 10.00.00191-0 3 Vr ATIBAIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001492-83.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

MANDADO DE SEGURANÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas, ausente contradição. Pretende o agravante, em sede

de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 999/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-56.2008.4.03.6103/SP

 

2011.61.23.001492-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DE NAZARE PINTO PINHEIRO e outro

ADVOGADO : SORAIA ALBERTINA RAMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00014928320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.03.000942-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos GERALDA CARNEIRO PINTO em face da decisão monocrática de

fls. 138/142 que deu parcial procedência à apelação do INSS para, mantida a procedência do pedido, reformar a r.

sentença apenas no tocante aos juros moratórios, em ação objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Em suas razões recursais de fls. 144/146, suscita a autora omissão referente ao pedido recursal de alteração dos

honorários advocatícios.

É o sucinto relato.

A r. sentença monocrática de fls. 96/101 tornou definitiva a tutela concedida anteriormente e julgou procedente o

pedido, condenando o INSS à concessão da benesse postulada, acrescido dos consectários que especifica, dentre

os quais honorários advocatícios em favor do patrono da autora, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a data da sentença.

Em suas razões de apelo, a Autarquia Previdenciária requer "nova fixação dos honorários advocatícios, em

percentual inferior a 10% (dez por cento) da condenação" (fl. 114).

Com efeito, a decisão de fls. 138/142 não versa sobre o tema, malgrado o pedido tenha sido expressamente

deduzido.

Com o fito de sanar a omissão apontada, portanto, de bom alvitre ressaltar que os honorários advocatícios são

mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, conforme

entendimento desta Turma.

Fica mantida, no mais, a decisão embargada.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar omissão, na forma acima fundamentada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de setembro de 2012.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-82.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

CLARICE CHAVES DE OLIVEIRA opõe embargos de declaração à decisão que deu parcial provimento à

apelação e condenou o INSS a incluir no período básico de cálculo do benefício a gratificação natalina, observado

o teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

EMBARGANTE : GERALDA CARNEIRO PINTO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009425620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.02.002572-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : CLARICE CHAVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : Decisão de fls. 194/197

No. ORIG. : 00025728220104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Alega omissão, na fixação da DIB em 05/04/1991, face ao direito adquirido.

 

Ao final, requer o provimento do recurso, com a alteração do julgado.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

DA OMISSÃO SUSCITADA

Basta uma leitura atenta aos fundamentos da decisão de fls. 79/86 para constatar que o decisum se pronunciou

sobre todas as questões suscitadas, de forma clara, razão pela qual fica evidente que os embargos pretendem, pela

via imprópria, a alteração do julgado.

 

A possibilidade de cabimento dos embargos de declaração está circunscrita aos limites legais, não podendo ser

utilizados como sucedâneo recursal, a teor do art. 535 do CPC:

 

"Cabem embargos de declaração quando:

I-houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II-for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

A análise da matéria foi efetuada à luz da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício. Tal fato, por si

só, descaracteriza o vício apontado, não sendo possível o acolhimento dos embargos, que objetivam seja proferida

nova decisão em substituição à ora embargada.

 

Nesse sentido, julgado proferido pela 1ª Turma do STJ, no Resp. nº 15774-0 / SP, em voto da relatoria do

Ministro Humberto Gomes de Barros, julgado em 25/10/1993, pub. no DJU de 22/11/1993, p. 24895:

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição."

 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial perde a

relevância, em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, I e II do CPC.

 

E ainda, a decisão embargada fez constar que "(...)não há de se falar em direito adquirido. A parte autora

requereu o benefício já na vigência da nova legislação".

 

Assim, inexiste omissão a ser sanada.

 

REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008758-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008758-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ANTONIEL FERREIRA DINIZ interpõe embargos de declaração contra a decisão de fls. 121/124.

 

O embargante, em face da decisão proferida em sede de embargos de declaração, ratifica o recurso de agravo

interno (fls. 134/138), na forma do que determina a Súmula 418 do Superior Tribunal de Justiça, que deve ser

aplicada, no seu entender, analogicamente ao agravo interno.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

A matéria objeto destes embargos já foi examinada no acórdão que apreciou o agravo regimental de fls. 134/138,

interposto pelo próprio autor, contra a decisão monocrática de fls. 121/124.

 

Isto posto, JULGO PREJUDICADO os embargos de declaração.

 

Após, encaminhem-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice para processamento dos recursos de fls.

143/160.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 7481/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-62.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

EMBARGANTE : ANTONIEL FERREIRA DINIZ

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00152-4 2 Vr DIADEMA/SP

2009.61.06.003118-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74
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EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DO BENEFÍCIO. AGRAVO DO ART. 557, §

1º, CPC. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- Aplicabilidade do art. 103 da Lei n. 8.213/91 aos benefícios anteriores e posteriores à edição da Medida

Provisória nº 1523-9/2007.

- É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo (art. 103 da Lei n. 8.213/91).

- O prazo decadencial para requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve início em 28/06/1997 - data da

entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do direito de requerer a revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos

em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

- No caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado

como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da

entrada em vigor do diploma legal, assim, a contagem do prazo decadencial tem início em 28/06/97, decaindo em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

- Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita

- Agravo legal provido. Pedido julgado improcedente.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão impugnada e,

em novo julgamento, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, nos

termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033159-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

INTERESSADO : MARIO TAPPARO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00031186220094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.99.033159-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144

INTERESSADO : SUELY GOMES incapaz

ADVOGADO : KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

REPRESENTANTE : FRANCISCA MARIA GOMES

ADVOGADO : KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00178-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. CONSTITUCIONAL.

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

TUTELA ANTECIPADA CASSADA.

 

 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de

01/04/05, configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF.

II. É patente a deficiência da autora, comprovada através do documento juntado às fls. 12, certificando a sua

interdição e a nomeação de Francisca Maria Gomes como sua Curadora Definitiva

III. Os pais são beneficiários de Aposentadoria por Idade. O pai, desde 22-03-2001, e a mãe, desde 04-01-2001,

ambos de valor mínimo. A renda per capita familiar da autora sempre foi superior àquela determinada pelo par. 3º

do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

IV. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

V. Agravo provido. Decisão reformada para julgar improcedente o pedido. Tutela cassada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal do INSS, para reformar a decisão

impugnada e, em novo julgamento, julgar improcedente o pedido, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi, que foi acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacarias, vencido o Relator que

negava provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-82.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DO BENEFÍCIO. AGRAVO DO ART. 557, §

1º, CPC. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- Aplicabilidade do art. 103 da Lei n. 8.213/91 aos benefícios anteriores e posteriores à edição da Medida

Provisória nº 1523-9/2007.

- É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

2010.61.02.002572-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/197vº

INTERESSADO : CLARICE CHAVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00025728220104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo (art. 103 da Lei n. 8.213/91).

- O prazo decadencial para requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve início em 28/06/1997 - data da

entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do direito de requerer a revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos

em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

- No caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado

como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da

entrada em vigor do diploma legal, assim, a contagem do prazo decadencial tem início em 28/06/97, decaindo em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

- Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita

- Agravo legal provido. Pedido julgado improcedente. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão impugnada e,

em novo julgamento, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, nos

termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-31.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DO BENEFÍCIO. AGRAVO DO ART. 557, §

1º, CPC. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- Aplicabilidade do art. 103 da Lei n. 8.213/91 aos benefícios anteriores e posteriores à edição da Medida

Provisória nº 1523-9/2007.

- É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo (art. 103 da Lei n. 8.213/91).

- O prazo decadencial para requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve início em 28/06/1997 - data da

entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do direito de requerer a revisão do

2010.61.12.000032-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

INTERESSADO : VALDEMIR OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

No. ORIG. : 00000323120104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos

em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

- No caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado

como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da

entrada em vigor do diploma legal, assim, a contagem do prazo decadencial tem início em 28/06/97, decaindo em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

- Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita

- Agravo legal provido. Pedido julgado improcedente. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão impugnada e,

em novo julgamento, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, nos

termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Relator para o acórdão

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016209-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91.

OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. A possibilidade de cabimento dos embargos de declaração está circunscrita aos limites legais; não podem ser

utilizados como sucedâneo recursal, a teor do art. 535 do CPC.

2. Pedido de recalculo da RMI com base em 80% dos maiores salários-de-contribuição analisado em embargos de

declaração:

3. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

4. Quanto ao auxílio-doença: no caso sub judice, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência

daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/118.267.657-7) de acordo com o disposto

no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.

5. Quanto à aposentadoria por invalidez (precedida de auxílio-doença), a apuração do valor da renda mensal

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade,

ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições

2011.03.99.016209-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ODAIR CESAR ZANI

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/133vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00104-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99 .

Assim, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há ilegalidade na

norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe cogitar aplicação

do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois, neste caso, o benefício controvertido resultou de mera transformação de

auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de contribuição previdenciária.

6. Consectários de acordo com o entendimento firmado por esta E. 9ª Turma.

7. Correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do C. Superior Tribunal de Justiça e

8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça

Federal.

8. Juros moratórios fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos

dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009),

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

9. Das custas processuais está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e de acordo

com a Lei n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

10. Os honorários advocatícios: Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios dos respectivos patronos.

11. Embargos de declaração acolhidos. Omissão sanada. Pedido, quanto a revisão do auxílio-doença, julgado

procedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração e, por maioria, julgar

procedente o pedido, quanto a revisão do auxílio-doença, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Relatora para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011519-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.011519-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ISMAEL RIBEIRO

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL

NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

2. No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.

3. Consectários de acordo com o entendimento firmado por esta E. 9ª Turma.

4. Correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do C. Superior Tribunal de Justiça e

8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça

Federal.

5. Juros moratórios fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos

dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009),

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

6. Das custas processuais está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e de acordo

com as Leis n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

7. Os honorários advocatícios em geral devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do STJ. No caso, contudo, fixo-os em R$ 622,00.

8. Agravo legal provido, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação da parte autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal e, em novo julgamento dar

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 7521/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041555-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.041555-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Em se tratando de trabalhador rural diarista/bóia fria, cabível a concessão de benefício por incapacidade sem o

recolhimento das respectivas contribuições, já que se enquadra na categoria de empregado e a responsabilidade

pelo acerto junto à Previdência recai sobre o empregador.

3 - Agravo legal do MPF provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007482-05.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVOS LEGAL E

REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA ESPECIAL. GUARDA CIVIL.

TRABALHO PERIGOSO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Conhecido como regimental (art. 250 do Regimento Interno desta Corte) o agravo interposto em face da

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA SALETE NOGUEIRA HERNANDES incapaz

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

REPRESENTANTE : CLARISSE NOGUEIRA HERNANDES

No. ORIG. : 06.00.00044-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2008.61.09.007482-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : VIVALDO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00074820520084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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decisão que indeferiu o pedido de desistência da ação em segunda instância.

3 - No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário atesta o desempenho, pelo impetrante, das funções

de Guarda Civil, Controlador de Operações e Sub Inspetor no período de 03 de abril de 1989 a 24 de setembro de

2007. Tinha como atribuições, dentre outras, "executar patrulhamento ostensivo em todo município, de acordo

com a escala, utilizando os meios de transporte existentes, motos ou carros, bem como presta serviços em postos

fixos, portando armas.

4 - A profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de

fogo no exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que esteve a

integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação

ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

5 - Agravo legal do impetrante provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044072-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. LITIGÂNCIA

DE MÁ FÉ AFASTADA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O mero exercício do direito de ação não configura a hipótese de litigância de má fé, se o pedido é julgado

improcedente com base no acervo probatório formado nos autos.

3 - Agravo legal da autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de

voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

2011.03.99.044072-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : NEUZELI TOME DE SOUZA

ADVOGADO : AMANDA CRISTINA MIRANDA DO AMARAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/286

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00013-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005803-65.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA.

AGRAVO LEGAL.

1. A alta programada traz gravame ao segurado, na medida em que determina a cessação de seu benefício,

mediante ato administrativo unilateral, sem a observância do devido processo legal e de seus corolários, ampla

defesa e contraditório.

2. Agravo legal do impetrante provido. Decisão reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos da declaração de voto que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 7524/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-39.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.08.005803-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE QUADROS

ADVOGADO : AROLDO DE OLIVEIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058036520114036108 3 Vr BAURU/SP

2002.03.99.001445-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LOURDES BIATO CORREA

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO LOMBARDI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/308

No. ORIG. : 00.00.00102-2 1 Vr BATATAIS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 5.859/72.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. TEMPO INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECISÃO REFORMADA. TUTELA CASSADA.

1. Na edição da Lei 3.807/60 (artigo 3º, inciso II), o legislador, estudando as maiores carências em termos de uma

seguridade social factível, houve por bem excluir, expressamente, os empregados domésticos do rol de segurados

obrigatórios, atribuindo ao Poder Executivo a tarefa de promover "os estudos e inquéritos necessários que deverão

ser concluídos e encaminhados ao Poder Legislativo, acompanhados de anteprojeto de lei, dentro do prazo de um

ano, contado da data da publicação desta lei" (artigo 166, caput).

2. Em de 11 de dezembro de 1972 foi editada a Lei 5.859 (dispõe sobre a profissão de empregados domésticos),

assegurando a eles os benefícios da previdência social, tornando-os segurados obrigatórios.

3. Anteriormente à vigência da mencionada lei, não havia fonte de custeio para o pagamento de benefícios

previdenciários aos empregados domésticos, estando, portanto, fora da proteção do regime previdenciário.

4. No período pretérito à referida lei não é nem mesmo possível o reconhecimento e averbação do tempo de

serviço laborado como empregada doméstica, posto que excluída, expressamente, do rol de segurados obrigatórios

da Previdência Social.

5. As atividades exercidas no período de 12/02/1966 a 08/04/1973 não poderão ser computadas para contagem de

tempo de serviço, nem para efeito de carência.

6. Até a edição da EC 20/98, conta a autora com tempo de serviço inferior a 30 anos, insuficiente para a concessão

do benefício, ainda que na forma proporcional.

7. Agravo provido. Decisão reformada. Tutela cassada. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto do

Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18746/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004922-04.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2004.61.83.004922-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI

: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de

procuração conferindo poderes ao advogado Dr. Fabio Lucas Gouveia Faccin, OAB/SP 298.291/A, no prazo de

15 (quinze) dias.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904971-50.1986.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 320: defiro o pedido, pelo prazo requerido.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008839-24.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.03.99.050472-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DOLORATA TROZZI SANTORO espolio e outro

: THEREZA TROZZI BONAGURA espolio

ADVOGADO : CLAUDIO NISHIHATA

SUCEDIDO : LUCIA TROZZI falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.09.04971-1 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.19.008839-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRESSA PINHEIRO DA SILVA incapaz e outro

: JAQUELINE PINHEIRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA PINHEIRO

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Regularize a parte autora, sua representação processual do presente mandamus, no prazo de 10 (dez) dias, à vista

do noticiado no parecer do Ministério Público Federal à fl. 131 (mandato outorgado pela tutora em nome próprio).

Int. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030505-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

(fls. 124/127).

 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, se aceita a proposta da Autarquia previdenciária para realização de

acordo, consoante a oferta de pagamento do valor de R$ 255.165,39 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, cento e

sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos), valores válidos para julho de 2005.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001716-27.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2008.03.99.030505-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CALICIO NELSON

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES

No. ORIG. : 97.00.00158-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2010.60.03.001716-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ENGRACIA DA FONSECA

ADVOGADO : IZABELLY STAUT e outro

No. ORIG. : 00017162720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 176 - Defiro pelo prazo de trinta (30) dias.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004312-66.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, consta que o benefício

assistencial concedido à parte autora (NB 87/115.719.830-6), por força de antecipação de tutela (fls. 287/292), foi

suspenso em 04-08-2012, por não ter sido feito saque do benefício por mais de 60 (sessenta) dias.

 

Sendo assim, intime-se a parte autora para que esclareça o motivo pelo qual não efetivou o saque do referido

benefício.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004726-22.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.05.004312-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WESLAINE APARECIDA ROBIN incapaz

ADVOGADO : ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES e outro

REPRESENTANTE : JOANA DARC DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO : ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00043126620104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.19.004726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro
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DESPACHO

A fim de subsidiar análise de atividade exercida sob condições especiais, apresente o autor, no prazo de 20 dias,

declaração da empresa Weg Indústrias S/A - Motores (sucessora da empresa Motores Elétricos Brasil S/A),

informando o endereço atualizado da empresa WEG Indústrias S/A para fins de diligência, referentes às condições

ambientais de trabalho da parte autora Antonio de Souza Silva, laborado de 14.04.1981 a 14.05.1990, na função

de ajudante geral/operador de máquina e enrolador de motor. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002340-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta pela União Federal, em face da sentença de concessão

da ordem, para que a autoridade impetrada desbloqueie as parcelas de seguro-desemprego devidas em razão de

adesão a Programa de Demissão Voluntária.

 

Alega-se, em suma, que a instituição de um programa de demissão voluntária pelo empregador dissimula uma

dispensa do empregado sem justa causa, que a ele adere involuntariamente, por falta de alternativa.

 

Contrarrazões foram oferecidas.

 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que o direito ao seguro-desemprego pressupõe desfazimento

involuntário do vínculo empregatício:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO - DESEMPREGO . PAGAMENTO A TRABALHADORES

QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. INADMISSIBILIDADE.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047262220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.002340-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : LUCIANA BRITO SANTOS

ADVOGADO : FERNANDA RUEDA VEGA PATIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00023402120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC

NÃO-CONSTATADA.

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau

que reconheceu o direito de recebimento de seguro - desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de

Demissão Voluntária - PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da

Lei 7.998/1990, além de divergência jurisprudencial.

2. Ausência de prequestionamento do art. 1º da Lei 1.533/51, o qual não foi sujeito à deliberação na Corte de

origem, atraindo o verbete sumular n. 282/STF.

3. Inexistência de infringência do art. 535, II do CPC, tendo o aresto recorrido abordado os temas necessários à

composição da controvérsia de modo fundamentado.

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito ao

recebimento do seguro - desemprego , devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa

causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não

ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária" (REsp 856.780/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda, unânime, DJ de 16/11/2006).

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005.

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do

Paraná parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

(REsp 940.076/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 08/11/2007

p. 201).

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. SEGURO -

DESEMPREGO . INCOMPATIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ.

O desemprego previsto pelo legislador como elemento indispensável à concessão do seguro ora perseguido é o

involuntário, que ocorre tão-somente nos casos de despedida sem justa causa e dispensa indireta, ou seja,

rescisão do contrato de trabalho por justa causa do empregador.

Difere, assim, do que ocorre quando da adesão dos funcionários aos programas de demissão voluntária, uma vez

que pressupõem manifestação volitiva do empregado quanto ao plano, como resposta ao incentivo e à

indenização ofertada pelo empregador.

Concluiu a Corte a quo, com base nos elementos de convicção reunidos nos autos, que os recorrentes não

comprovaram que a adesão ao PDV da BERON deu-se de forma viciada.

Na hipótese, adotar entendimento diverso do esposado pelo acórdão recorrido envolveria, necessariamente, o

reexame do conjunto probatório inserto nos autos, o que é vedado em recurso especial pelo comando da Súmula

n. 07 desta Corte Superior de Justiça, no sentido de que "a pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial".

Recurso especial improvido."

(REsp 590.684/RO, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/11/2004, DJ

11/04/2005 p. 248).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA - PDV. SEGURO - DESEMPREGO . ART. 7º, II, DA CF/88. LEI Nº 7.998/90. INDEVIDA

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA. I - O trabalhador que adere

ao Plano de desemprego Voluntário ofertado pela empresa não faz jus ao seguro - desemprego previsto no artigo

7º, inciso II, da Constituição da República, por faltar-lhe um dos pressupostos indispensáveis à concessão do

benefício, qual seja, o desemprego involuntário, posto que houve expressa manifestação de vontade. II - Não há

que se falar em restituição dos valores pagos por força da tutela antecipada, tendo em vista a natureza alimentar

que os reveste e a boa-fé da parte autora, além do que enquanto a decisão antecipatória produziu efeitos, eram

devidos os valores dela decorrentes. III - Remessa oficial provida." (REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 227874; Processo: 2001.61.20.005968-8; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA; Data do Julgamento: 18/08/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1642; Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo para, reformando a sentença,

denegar a ordem pleiteada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 512 do STF.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 03 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011654-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 141/142: defiro o pedido, pelo prazo requerido.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012331-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 106/111 e 120/124: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais apresentado pela Autarquia Previdenciária, revelando a existência de concessão

de aposentadoria por idade, no ramo de atividade comerciário, bem como a existência de vínculos empregatícios

de natureza urbana em nome do cônjuge da autora do qual esta apresentou certidão de casamento visando a

2010.61.83.011654-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO AMELIO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00116548820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.012331-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELZA MARIA DO LAGO SILVA

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00082-3 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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comprovação do exercício de atividade rural para ao final obter a concessão de benefício previdenciário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029704-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 180 - Defiro o prazo de trinta (30) dias. Esclareça, ainda, a parte autora, o estado civil das herdeiras, para

eventual juntada de documentos referentes aos seus cônjuges.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020246-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2011.03.99.029704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : EVERSON HIROMU HASEGAWA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00288-8 3 Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.020246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ALESSANDRO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : MARTA ALINE LOURENÇO CANATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00071131220124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Fls. 23/25: Mantenho a decisão de fl. 20 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação da

Lei nº 11.187, de 19/10/2005, a seguir transcrito:

[Tab]

"Art. 527......................................... .................................................

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do "caput" deste artigo, somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."

Diante do exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 20, observadas as formalidades necessárias.

 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004450-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 98 - Defiro pelo prazo de trinta (30) dias.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005792-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004450-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LIBERATA APARECIDA LUCATELLI NIGLORIA

ADVOGADO : MARCELO GAINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00015-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.005792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELIPE ZIMMERMANN DE SOUZA incapaz e outro

: GABRIELA ZIMMERMANN DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : MAIRA BROGIN
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DESPACHO

Fls. 09/10: Intime-se a parte autora para que esclareça a data exata da reclusão da segurada Daniela Bárbara Jesuel

Zimmermann, trazendo aos autos a correspondente certidão de recolhimento à prisão e atestado de permanência

carcerária. 

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021780-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 193: defiro o pedido pelo prazo de 30 (trinta) dias suficiente para cumprimento da diligência de fl. 188. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033177-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MAIRA BROGIN

No. ORIG. : 11.00.00027-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2012.03.99.021780-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA

No. ORIG. : 10.00.00137-0 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.033177-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA DA SILVEIRA GONCALVES
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 91/96 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035090-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte a autora para que apresente cópia de sua certidão de casamento, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 18744/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200358-27.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO

No. ORIG. : 12.00.00033-1 3 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.035090-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONDINA GABRIEL VIEIRA DA LUZ

ADVOGADO : PRISCILA DA COSTA VIEIRA

CODINOME : ONDINA GABRIEL VIEIRA

No. ORIG. : 11.00.00035-6 1 Vr IBIUNA/SP

94.03.032314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ADEMAR DE MATOS

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.02.00358-2 6 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento à apelação, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução.

 

Alega a parte autora, ter havido omissão, sob o argumento de que o decisum deixou de se pronunciar acerca da

devolução dos valores levantados a título de benefício previdenciário.

 

Decido.

 

Cumpre acolher os embargos de declaração, vez que, de fato, caracterizada a omissão do julgado.

 

Isto porque verifico que o decisum, ao negar seguimento à apelação, não se manifestou acerca da repetição dos

valores levantados pela autora.

 

Nesse passo, desnecessária a restituição dos valores recebidos de boa-fé pelo exequente, especialmente

considerado o seu caráter alimentar (REsp 627808 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca).

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, em se tratando de verbas de

natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração

Pública, por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, não devem ser restituídos. Incide a Súmula

83/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1249809/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 17/03/2011, DJe 04/04/2011)

 

Nessa esteira já decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DESCENDENTE MAIOR DE 21 (VINTE E

UM) ANOS. RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

(...)

Não comprovada má-fé no recebimento dos valores discutidos, não é permitida a restituição, mesmo porque

enquanto a sentença produziu efeitos, o pagamento era devido. 

(AR 359-96.03.001239-4; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; DJ. 05.07.2006; p. 303)".

 

Ressalto que este também é o entendimento unânime dos demais Tribunais Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO ATO JURÍDICO PERFEITO, AO ART. 195, §5º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E, AO ART. 75 DA LEI N. 8.213/91, VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO. PERCENTUAL DE 100% DA APOSENTADORIA DO

INSTITUIDOR. APLICAÇÃO DA LEI N. 9.032/1995. PENSÃO CONCEDIDA ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA

DA LEI INSTITUIDORA DO REAJUSTE. RETROATIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. PEDIDO RESCISÓRIO

PROCEDENTE EM PARTE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES AUFERIDOS POR FORÇA DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPROCEDÊNCIA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR, DE VALOR IRRISÓRIO.

1. É incabível a aplicação do reajuste no percentual de 100% à pensão por morte concedida antes da entrada em

vigor da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, instituidora do reajuste. Precedente da 1ª Turma (AC

2002.01.00.037817-1/MG, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves). 

2. Não havendo disposição expressa acerca do efeito retroativo, a aplicação de lei nova ao benefício concedido

anteriormente à sua vigência configura ofensa à garantia do ato jurídico perfeito (RE 108.410/RS, 1ª Turma, Rel.
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Min. Rafael Mayer). 

3. O direito ao benefício previdenciário de pensão por morte inicia-se com o surgimento do respectivo fato

gerador, qual seja, o óbito do instituidor, em cujo momento deverão ser analisadas as condições legais para a

concessão, segundo a legislação vigente à época. Precedente (AC 1999.37.00.003939-5/MA, rel. Desembargador

Federal Carlos Moreira Alves). 

4. Os proventos de pensão recebidos pela segurada, verba de natureza alimentar de valor irrisório, não ensejam

repetição . 5. Pedido rescisório que se julga procedente em parte para rescindir o acórdão prolatado pela

Primeira Turma desta Corte no julgamento da AC 2004.01.99.051547-7/MG, e, em reexame da demanda, dar

provimento à Remessa Oficial e à AC 2004.01.99.051547-7/MG para julgar-se improcedente o pedido inicial de

reajuste do benefício de pensão por morte na forma do art. 75, da Lei n. 8.213/91. 6. Requerida na ação

rescisória condenada ao pagamento de verba honorária da sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

atribuído à causa rescisória. Sem custas.

(TRF 1ª Região, AR 200701000199456 - MG, Des. Fed. José Amílcar Machado, v.u, DJF1 09.06.08);

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 75 DA LEI 8.213/91 (REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 9.032/95) A BENEFÍCIO

INSTITUÍDO ANTES DA SUA EDIÇÃO - VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTS. 5º, XXXVI E 195, §5º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - O pedido rescisório se funda em violação a dispositivos constitucionais, o que afasta a aplicação da Súmula

343 do STF. II - À luz dos princípios preconizados no art. 5º, XXXVI, da CF, e do preceito insculpido no art. 195,

§5º, da CF, não é possível aplicar a nova regra de conformação das pensões dispostas no art. 75 da Lei nº

8.213/91 aos benefícios concedidos antes da sua vigência. Precedentes do STF. III - Procedente o pedido de

rescisão do julgado para negar provimento ao pedido de majoração da cota da pensão por morte percebida pela

Autora da ação rescindenda. IV - Ressalvada a impossibilidade de repetição dos valores porventura já recebidos

em decorrência da sentença transitada em julgado, eis que se trata de verba de natureza alimentar recebida de

boa-fé 

(TRF 2ª Região, AR 2007.02.01.007122-4, Des. Fed. Messod Azulay Neto, DJU 07.03.08, v.u.);

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI 8.213/91.

APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE E MAIS BENÉFICA PARA FINS DE MAJORAÇÃO DO

COEFICIENTE DE PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 485,V, CPC.

RESTITUIÇÃO INDEVIDA. PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.AJG.

1. A majoração do percentual de cálculo para os benefícios de pensão concedidos anteriormente às alterações

introduzidas pela Lei 9.032/95, nos moldes ali definidos, viola o disposto no artigo 195, § 5º, da CF/88, que veda

a "majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total" e o princípio tempus regit actum, devendo

os benefícios deferidos em momento pretérito ser regulados pela legislação vigente ao momento da concessão

(art. 5º, XXXVI da CF). Precedentes do STF: RE nº 416.827-8 e RE nº 415.454-4.

2. Considerando a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, o caráter social das prestações e o fato de

terem sido recebidas de boa-fé, é indevida a devolução de eventuais valores percebidos pelo segurado em razão

da rescisão rescindenda. 3. A gratuidade de justiça deferida na ação originária abrange todos os atos do

processo até a decisão final do "litígio" (Lei nº 1.060/50, art. 9º, o que inclui a ação rescisória, visto que por

meio dela o litígio é reavivado. 

(TRF 4ª Região, AR 2007040001179900 - RS,, Des. Fed. Alcides Vettorazzi, v.u., D.E. 17.03.08) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO QUE ASSEGUROU A REVISÃO

DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE CONCEDIDO ANTES DO ADVENTO DA CF/88. MAJORAÇÃO

DA COTA, NOS TERMOS DO ART. 75 DA LEI 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.032/95.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO LEGAL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO AO ENTENDIMENTO DO

PRETÓRIO EXCELSO. PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE.

1. O egrégio STF, apreciando a constitucionalidade do pagamento integral das pensões por morte concedidas

antes de 1995, findou por fixar entendimento no sentido de que a regra é o cálculo dos benefícios de acordo com

a legislação vigente na data em que foram concedidos, afastando, por conseguinte, a aplicação retroativa da Lei

9.032/95. 

2. Incorre, portanto, em infração a dispositivo legal, o acórdão que assegurou o direito da viúva à percepção de

pensão por morte em valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício do ex-segurado,

concedido anteriormente ao advento da CF/88. 

3. Ressalva dos valores percebidos de boa-fé em face de sua natureza alimentar e do seu recebimento sob abrigo

de decisão judicial trânsita em julgado. 

4. Ação rescisória procedente. Fixação de verba honorária sucumbencial na monta de R$ 500,00. 

(TRF 5ª Região, AR 2003.05.00.025066-4, Des. Fed. Manoel Erhardt, DJ 05.11.07, v.u.)."

 

De se considerar, ainda, que tais valores foram recebidos acobertados por decisão judicial.
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Posto isto, acolho os embargos de declaração para, suprindo a omissão, dispensar a devolução dos valores já

levantados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-73.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão em que, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC,

deu parcial provimento à apelação da parte autora, reconhecendo o direito à percepção da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

O embargante alega omissão no que se refere à interrupção do prazo prescricional pela interposição de pedido de

reabertura do processo administrativo.

 

É o relatório. Decido.

 

A omissão deve ser reconhecida, porquanto não analisado o pedido de reabertura do processo administrativo.

 

A respeito da suspensão do prazo prescricional, assim dispõe o Art. 4º, do Decreto 20.910/32:

 

Art. 4º - Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no pagamento da divida,

considerada liquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la. 

Parágrafo Único. - A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular

do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições publicas, com designação do dia, mês e ano."

 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PARCELAS ATRASADAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PENDÊNCIA DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO . RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A existência de requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia

após a decisão final da Administração. Precedentes.

2. In casu, não obstante o adicional de insalubridade tenha sido instituído em 1985, pela Lei Complementar

Estadual 432, o pedido administrativo de concessão do benefício ao autor só foi acolhido em 1995. Em tal

oportunidade, foram omitidas as parcelas vencidas, objeto da presente ação. Não há falar, portanto, em

prescrição .

2003.61.26.002713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOEL BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 762893 / SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 06/08/2007)."

Na mesma esteira vêm decidindo os Colendos Tribunais Regionais Federais das 1ª e 4ª Região, como se vê dos

acórdãos assim ementados:

" PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. - REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - SUSPENSÃO

PRAZO DA PRESCRIÇÃO - DECRETO N. 20.910/32 - REVISÃO DE APOSENTADORIA -

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES -

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM - LEIS 3087/60 E 8213/91 - DECRETOS 53.831/64,

83.080/79 E 2.172/97 - POSSIBILIDADE. 1. O requerimento administrativo suspende o prazo prescricional até

que a autarquia previdenciária comunique sua decisão à parte interessada (art. 4º e seu parágrafo único do

Decreto n. 20910/32). Como o benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do

direito, e tratando a causa de tempo de serviço especial, deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo em

que foram exercidas as atividades tidas como prejudiciais à saúde. 2. ... "omissis". 3. ... "omissis". 4. ...

"omissis".. 5. ... "omissis". 6. ... "omissis". 7. ... "omissis". 8. ... "omissis". 9. Remessa, tida por interposta,

parcialmente provida. Recurso de apelação do autor provido.

(AC 200138030057745, Desembargador Federal José Amilcar Machado, TRF1 - 1ª Turma, DJU 26/11/2007)

ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA.

PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO . RECONHECIMENTO DO DIREITO.

1.- ... "omissis".

2.- Fica suspenso o prazo prescricional durante o trâmite do processo administrativo ou durante a demora no

pagamento da dívida (art. 4º do Decreto nº 20.910/32).3.- ... "omissis".

(AC 2001.72.07.001971-9; TRF4; 3ª Turma; unânimie; Relatora Desembargadora Federal Maria Lúcia Luz

Leiria; DJU 28.10.09) e

PREVIDENCIÁRIO . PAGAMENTO DE PARCELAS A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

COMPREENDIDAS ENTRE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A DATA DO INÍCIO DO

PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO .

1. Havendo requerimento administrativo, a aposentadoria por tempo de serviço é devida a contar daquela data,

nos termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91, ainda que o reconhecimento, pelo INSS, da

implementação dos requisitos à concessão tenha ocorrido em momento posterior.

2. São devidas à parte autora as diferenças a título de benefício previdenciário compreendidas entre a data do

requerimento administrativo e a data do início do pagamento, acrescidas de juros de mora e de correção

monetária a contar da data em que cada uma delas passou a ser devida face à natureza alimentar dos proventos.

Súmula nº 9 desta Corte.

3. O requerimento administrativo é causa suspensiva da prescrição . A suspensão mantém-se durante o período

de tramitação do processo administrativo, até a comunicação da decisão ao interessado.

4. Consoante as disposições do art. 219 do CPC, a citação válida interrompe a prescrição , e a interrupção ,

segundo o §1º, retroagirá à data da propositura da ação. Interrompida a prescrição em favor da Fazenda

Pública, tem-se que o prazo prescricional volta a fluir, pela metade, apenas após o último ato ou termo daquela

demanda (Decreto nº 20.910/32, art. 9º; Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 3º).5. ... "omissis".

(REOAC 2008.72.01.002614-3; TRF4; 6ª Turma; unânimie; Relator Desembargador Federal Celso Kipper; DJU

09.11.09)

No caso dos autos, o processo administrativo foi encerrado em 13/05/07, por não cumprimento de exigências (fl.

188) e, um mês após o desfecho, o segurado requereu reabertura do processo, cuja resposta somente lhe foi

comunicada em 09/02/00 (fl. 209). 

 

Destarte, deve ser afastada a prescrição quinquenal, porquanto, entre 09/02/00 e a propositura da ação em 2003,

não decorreu o prazo prescricional. 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para afastar a prescrição.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento

do agravo de fls. 477/478.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005248-61.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à apelação, em ação na qual se pleiteia averbação e conversão de tempo especial em comum,

bem como concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

 

Aduz o embargante a existência de omissão quanto ao reconhecimento como especial de trabalho exercido no

período de 22/07/1970 a 30/09/1989, porquanto submetido o autor ao agente nocivo ruído.

 

Decido.

 

A decisão ora embargada tratou expressamente da questão, nos seguintes termos: "Não se reconhece o período de

22/07/70 a 30/09/89, diante da informação contida no laudo técnico às fls. 38, no item 22, de que no setor de

manutenção inexistia fontes de ruído".

 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada pelo ora embargante, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da

fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas

partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição de existência

de omissão no acórdão em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

A matéria de fato e de direito restou analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua

solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pela decisão,

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

2004.61.83.005248-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : GILMAR DE ANDRADE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/09/2012     1502/1525



Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento

do agravo de fls. 214/217.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039971-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsando os autos verifica-se que no processo administrativo para concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço (NB nº 107.723.341-5), o autor requereu a sua paralisação e a expedição de certidão com

contagem de tempo de serviço, em razão de ter sido aprovado em concurso público, na função de Contador

Municipal de Piratininga, com o fito de averbar o tempo de serviço prestado no Regime Geral de Previdência

Social - RGPS para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço em regime próprio (fls. 378, 382 e 386).

Desta forma, oficie-se à Prefeitura Municipal de Piratininga para que apresente informações sobre o funcionário

Claudinei Geraldo, nascido em 14/05/1949, CPF nº 362.988.838-00, esclarecendo se o regime jurídico adotado é

estatutário, se o referido funcionário está vinculado a regime próprio de previdência, a data de admissão e eventual

data de saída, bem assim se houve a concessão de aposentadoria ao funcionário com utilização do tempo de

serviço prestado sob o regime geral, no prazo de 10 (dez) dias.

Após a juntada, intimem-se a parte autora e o INSS.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-64.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.03.99.039971-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLAUDINEI GERALDO

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP

No. ORIG. : 05.00.00089-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2010.61.09.000593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ADEMILSON ERNESTO ARTHUR

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput e § 1-A, do

CPC, deu provimento à apelação da parte autora e negou seguimento à apelação do INSS, em ação em que se

pleiteia aposentadoria especial.

 

Aduz o embargante a existência de omissão no que tange à ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao embargante, pois a decisão restou omissa no que tange à antecipação dos efeitos da tutela.

 

Integrando o julgado, determino, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS,

instruído com os documentos do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 15/12/09 (DER), e observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC, nos termos do tópico síntese da decisão.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000205-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca das informações trazidas pelo INSS às fls. 197/203.

 

Prazo: 10 dias.

 

Intimem-se.

 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005936420104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.83.000205-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PIEDADE COSTA DE MORAES e outro

: CRISTIANE COSTA DE MORAES

ADVOGADO : ANA PAULA TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002053620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012950-48.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Compulsando os autos, verifico que se trata de ação ajuizada por Maria Paz Alvarez San Antolin, servidora

pública municipal, objetivando a desconstituição do ato administrativo de aposentadoria.

 

Trata-se de matéria que se inclui na competência das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal

(artigo 10, § 1º, inciso VII, do Regimento Interno).

 

Somente se insere na competência da Seção Especializada de Direito Previdenciário matéria relativa a benefício

assistencial e benefícios mantidos pelo Regime Geral de Previdência Social (§ 3º do artigo 10 do Regimento

Interno do Tribunal), o que não é o caso destes autos.

 

Ao que tudo indica o processo foi redistribuído por engano à Seção Especializada de Direito Previdenciário, de

maneira que deverá ser redistribuído à egrégia 1ª Seção desta Corte Regional Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000638-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.012950-4/SP

APELANTE : MARIA PAZ ALVAREZ SAN ANTOLIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA SP

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA KUIPERS ASSAD e outro

No. ORIG. : 00129504820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NATALISSO PAZOTI

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA
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DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 108/109 e 111/115.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021941-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 450/457.

 

Tendo em vista que o direito da autora Paula Soares de Carvalho ao benefício de pensão por morte, decorrente do

falecimento de Cristiano Moraes Santos, não foi atingido pela improcedência do pedido formulado na presente

ação, que visava tão somente a exclusão da corré Francisca de Assis do Nascimento Santos do rol de dependentes

do mesmo segurado instituidor, e considerando que houve a indevida cessação do pagamento da cota-parte da

autora, conforme se verifica dos extratos do sistema DATAPREV (em anexo), expeça-se e.mail ao INSS para que

restabeleça o benefício de pensão por morte em comento (NB 134.485.229-4) em favor da autora, Paula Soares

de Carvalho, no valor correspondente à sua cota-parte a ser calculada pelo INSS, mantendo-se, no mais, os

termos da decisão de fl. 399/401.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00078-3 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.021941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCA DE ASSIS DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULA SOARES CARVALHO

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00152-6 1 Vr RANCHARIA/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032139-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à remessa oficial para, reformando parcialmente a sentença, determinar o cômputo do tempo

de serviço de 08/11/01 a 01/09/08, explicitar os critérios de atualização monetária e juros de mora, e negou

seguimento ao apelo

 

Aduz a embargante, em suma, não receber até a presente data qualquer benefício de aposentadoria, razão pela qual

deve ser corrigida a r. decisão para condenar o INSS a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, e não à

revisão do benefício.

 

É o relatório. Decido.

 

De fato, a decisão embargada incorreu em omissão ao não analisar a comunicação de indeferimento do pedido de

aposentadoria deduzido em 30/11/09 (fls. 176/177). Destarte, deve ser excluída a assertiva de que a parte autora

recebe aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042968-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOAO SOARES CABRAL

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00216-9 2 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.042968-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : ADAO MANOEL DA ROCHA

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 06.00.00120-0 1 Vr COTIA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, § 1º -A do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial para isentar a autarquia

das custas processuais.

 

 

Alega o embargante, em síntese, a omissão na decisão recorrida, uma vez que não foi fixada a data do termo final

do benefício concedido.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 161/164, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição a justificar os embargos de

declaração, pois adotou-se o entendimento de que o benefício de auxílio doença é conferido ao segurado que ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Nos termos do art. 101 da Lei nº 8.2130/91, cabe ao INSS a realização de exames médicos periódicos naquele que

estiver em gozo do auxílio doença, para verificar se persiste a incapacidade para o trabalho, pressuposto para a

manutenção do benefício. Outrossim, inexiste previsão legal que condicione a realização de perícias a momento

posterior ao trânsito em julgado da demanda.

 

 

Ademais, o auxílio doença é beneficio de caráter provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e pretéritos,

mas não vincula o órgão previdenciário no futuro.
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Finalmente, observa-se que o pagamento do auxílio doença somente poderá ser cessado no momento em que for

constatada a recuperação do segurado ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez,

conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Verifica-se que na realidade pretende a parte embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047602-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos autos em que se pleiteia o auxílio-reclusão.

 

O embargante requer que a baixa renda seja aferida pela média salarial do segurado preso.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes.

 

Somente com a presença dos vícios autorizadores é possível a modificação do julgado por meios de embargos

declaratórios, o que não ocorreu nos presentes autos.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

2011.03.99.047602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GISLAINE PEREIRA DA SILVA MARECO

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

No. ORIG. : 10.00.00035-4 1 Vr PACAEMBU/SP
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DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EQUALIZAÇÃO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO DA CANA DE

AÇÚCAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL PELA

EMBARGANTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. A não interposição dos recursos extraordinários torna a matéria preclusa para a embargante, situação que se

alteraria caso fosse dado provimento ao recurso especial interposto pela parte contrária, o que, in casu, não

ocorreu.

2. Os embargos de declaração, a teor dos arts. 535, II do CPC e 263 do RISTJ, prestam-se a sanar omissões

eventualmente existentes no acórdão.

3. Não obstante doutrina e jurisprudência admitam a modificação do acórdão por meio dos embargos de

declaração, essa possibilidade sobrevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua oposição, o que

não ocorre no presente caso, em que a questão levada à apreciação do órgão julgador foi devidamente exposta e

analisada, não havendo omissões a serem sanadas.

4. Embargos de declaração não conhecidos."

(EDcl nos EDcl no REsp 1103261/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 10/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Pretende o embargante obter um novo julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos

de declaração , nos termos da pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min.

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel.

Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS

MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza,

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum,

tido pela recorrente como omisso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001947-94.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.001947-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEUZA DE SOUZA VILELA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019479420114036140 1 Vr MAUA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a juntada de documento novo com os embargos de declaração, dê-se vista ao INSS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, deu

provimento à apelação da parte autora, em ação em que se pleiteia desaposentação.

 

Aduz o embargante a existência de omissão no que tange à ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, assevero que o Art. 535 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou na decisão

houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Com efeito, a r. decisão ao não conceder a antecipação da tutela o fez sob entendimento de que não se aplica ao

caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

Ainda no que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação

das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão no acórdão

em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

2011.61.83.012121-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : DJURDJICA BARARON

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121213320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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além de outros aspectos pertinentes ao tema.

- ...'omissis'.

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)".

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO . INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.

I - ...'omissis'

II - ...'omissis'

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie.

IV - ...'omissis'

V - embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)".

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Cumpre destacar que não é exigível a menção expressa, no corpo do julgado, de normas legais, não sendo de rigor

para fins de prequestionamento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 95/114.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023319-55.2012.4.03.0000/MS

 
2012.03.00.023319-5/MS
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Decisão

Recebo a conclusão.

 

Trata-se de agravo interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto em

face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a concessão

do benefício de aposentadoria por idade.

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo

retido, uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de

instrumento.

 

Dispõe o referido artigo que:

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

..."

 

No caso dos autos, verifica-se que a parte agravante já percebe aposentadoria como servidora pública federal, o

que, por si só, afasta a possibilidade da decisão agravada lhe causar lesão grave ou de difícil reparação, uma vez

que o caráter alimentar da questão foi cuidadosamente preservado.

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil,

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso.

 

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de

questões não prejudiciais ao recurso.

 

O referido parágrafo único está assim redigido:

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."

 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 104/105, que converteu o agravo de instrumento em

retido, não merece reparos.

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa

que a decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser

reformada por ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante.

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 104/105, remetam-se os autos à Vara de origem para

que lá aguardem o desenvolvimento regular do processo, restando prejudicado o agravo.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ELIZABETH TERESA BRUNINI SBARDELINI

ADVOGADO : GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE M O CAMARA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00106781420114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024418-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Recebo a conclusão.

 

Trata-se de agravo interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento, interposto em

face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido de oitiva da médica perita do INSS.

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo

retido, uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de

instrumento.

 

Dispõe o referido artigo que:

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

..."

 

No presente caso, verifico que a parte juntou aos autos principais inúmeros atestados e exames médicos, bem

como todos os documentos que entendeu necessários para a comprovação de sua incapacidade, inclusive o laudo

de seu assistente técnico (fls. 416/455), sendo-lhe, ainda, deferida a oitiva de seus médicos particulares, como

testemunhas.

 

Assim, entendeu o MM. Juiz a quo não haver relevância na oitiva da médica perita do INSS.

 

Desta forma, sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização,

bem como sobre a forma como esta é conduzida, razão pela qual não vislumbro possibilidade da r. decisão

agravada causar lesão grave ou de difícil reparação à requerente.

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil,

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso.

2012.03.00.024418-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ERASMO DE LOURDES ROQUE

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00116378620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de

questões não prejudiciais ao recurso.

 

O referido parágrafo único está assim redigido:

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."

 

Sendo assim, entendo que a decisão exarada nas fls. 488/489, que converteu o agravo de instrumento em retido,

não merece reparos.

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa

que a decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser

reformada por ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante.

 

Ademais, ainda que pudesse ser admitido, o presente recurso é intempestivo, uma vez que a r. decisão agravada

foi exarada em 21/08/2012, sendo que o recorrente foi intimado em 31/08/2012 - certidão de publicação na fl.

490, e o agravo somente foi interposto em 12/09/2012 - protocolo na fl. 492; decorrido, portanto, o prazo legal de

05 (cinco) dias para a parte agravante impugnar a decisão.

 

Isto posto, não conheço do presente agravo, em razão de sua intempestividade, mantendo integralmente a decisão

das fls. 488/489.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025135-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mantenho a decisão proferida (fls. 88/89) por seus próprios fundamentos.

 

Recebo o Agravo Regimental interposto pelo INSS (fls. 93/96), porquanto tempestivo.

 

2012.03.00.025135-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : NADIR CARLOS MARINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GAZETA DA COSTA JÚNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00081793120114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026522-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo.

 

Assim, oficie-se o MM. Juiz a quo para prestar informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026742-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.026522-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILSON CEZAR PAES DOS SANTOS

ADVOGADO : JORGE DOS SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018202820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.00.026742-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FELICIO FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 12.00.00199-8 2 Vr BIRIGUI/SP
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Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026754-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

2012.03.00.026754-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA ELIANE OLIVEIRA PINHEIRO

ADVOGADO : CARLA CRISTINA DALCIN PIRES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020683020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-71.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 117/120.

 

 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003256-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.000780-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE APARECIDO QUEROBINO

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01361-0 2 Vr CAARAPO/MS

2012.03.99.003256-5/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora em face de decisão monocrática (fls. 137/139) que

deu parcial provimento à apelação do INSS para estabelecer a forma de incidência da correção monetária e dos

juros de mora, bem como para limitar a base de cálculo da verba honorária advocatícia e fixar a isenção ao

pagamento das custas e despesas processuais, na forma da fundamentação.

 

Alega a parte autora haver obscuridade na r. decisão no tocante à apreciação do recurso adesivo interposto em face

da decisão de primeiro grau, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 144/146, em virtude da sua tempestividade.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc."

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, a decisão embargada contém a obscuridade apontada pela embargante.

 

Com efeito, o termo inicial do benefício deveria ter sido alterado nos termos do recurso adesivo, uma vez que a

parte autora possuía menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito de seu genitor, não incidindo a prescrição

contra ela, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o início de

fruição do benefício deve ser fixado na data do óbito (29.6.1989), devendo ser observado também o disposto no

art. 77 da Lei n. 8.213/91.

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILENA VEIGA FERREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

REPRESENTANTE : LUCINEIA DOS SANTOS VEIGA

APELADO : NERITON APARECID CARDOSO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

REPRESENTANTE : CLAUDINEIA LAURINDO CARDOSO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00012-3 2 Vr TANABI/SP
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Assim, existindo evidente erro material no dispositivo da decisão embargada, o corrijo para que passe a ter a

seguinte redação:

"Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

para reconhecer como atividade especial os períodos de 08/10/1979 a 30/11/1984 e 01/12/1987 a 22/03/1993,

bem assim condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do

requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e verba honorária, na forma da

fundamentação."

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS para, suprindo a obscuridade

apontada, dar provimento ao recurso adesivo interposto pela parte autora, fixando o termo inicial do benefício na

data do óbito, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008508-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fim de subsidiar a análise do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, apresente o autor, no prazo de 20

dias, documentos complementares pertinentes ao vínculo empregatício mantido com a empresa Consbrasil

Construções Ltda., no período de 08.06.1996 a 28.11.2001 (CTPS fl. 152), tais como, recibos de pagamentos de

salário e/ou de férias, extratos de FGTS, rescisão contratual, dentre outros.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020232-67.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.008508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR CAPITOSTO

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00021-0 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fl. 178/179, que deu parcial

provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o

benefício de auxílio-doença, a partir da data da decisão ora impugnada.

 

Alega a embargante que o julgado hostilizado incorreu em obscuridade quanto ao termo inicial do benefício, o

qual deveria ter sido fixado na data da cessação administrativa, bem como no que toca a condenação do INSS em

verbas de sucumbência.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

Este não é o caso dos autos.

 

Verifica-se da decisão embargada que as questões impugnadas foram devidamente analisadas, não havendo que se

falar em obscuridade.

 

O fato de a embargante não concordar com a utilização dos critérios adotados na decisão não enseja sua alteração

via embargos declaratórios, posto não ser esse o recurso adequado para reforma do julgado. 

 

Portanto, não há obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja a embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o

que não é possível em sede de embargos de declaração.

 

A propósito, reporto-me ao seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA.

I - Consoante o disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração

se prestam a expungir do julgado eventual obscuridade, omissão ou contradição, admitindo-se só

excepcionalmente efeito modificativo.

II - Ausente omissão ou contradição no julgado, inadmissíveis são os declaratórios, que visam ao rejulgamento

da causa, apresentando caráter infringente.

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - AEARSP 188623/BA; 3ª Turma; Rel. Ministro Castro Filho; j. em 27.6.2002; DJ de 2.9.2002; p. 00182).

 

Ressalto que os embargos de declaração apresentam notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora.

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GABRIELA MARIA DE AMORIM SOUZA

ADVOGADO : ADRIANO ANTONIO FONTANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00292-4 1 Vr ITATIBA/SP
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 Embargos de Declaração em APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020707-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fl. 238/239, que deu parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação

administrativa e para que as verbas acessórias fossem aplicadas na forma da decisão ora impugnada, e negou

seguimento à sua apelação.

 

Alega a embargante que o julgado hostilizado incorreu em omissão e contradição, uma vez que deveria ter sido

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez por não ter condições de recuperação. Alega, ainda, que sua

apelação deveria ter sido provida para que o termo inicial do benefício fosse fixado na data do indeferimento do

pedido administrativo. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

 

Este não é o caso dos autos.

 

Verifica-se da decisão embargada que as questões impugnadas foram devidamente analisadas, não havendo que se

falar em contradição ou omissão.

 

2012.03.99.020707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ABRAO RAIMUNDO ALVES

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 09.00.00158-3 2 Vr ITUVERAVA/SP
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O fato de a embargante não concordar com a utilização dos critérios adotados na decisão quanto a concessão do

benefício de auxílio-doença, a partir de sua cessação administrativa, não enseja sua alteração via embargos

declaratórios, posto não ser esse o recurso adequado para reforma do julgado.

 

Portanto, não há obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja a embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o

que não é possível em sede de embargos de declaração.

 

A propósito, reporto-me ao seguinte julgado:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA.

I - Consoante o disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração

se prestam a expungir do julgado eventual obscuridade, omissão ou contradição, admitindo-se só

excepcionalmente efeito modificativo.

II - Ausente omissão ou contradição no julgado, inadmissíveis são os declaratórios, que visam ao rejulgamento

da causa, apresentando caráter infringente.

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - AEARSP 188623/BA; 3ª Turma; Rel. Ministro Castro Filho; j. em 27.6.2002; DJ de 2.9.2002; p. 00182).

 

 

Ressalto que os embargos de declaração apresentam notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027051-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou

seguimento à apelação da parte autora e, de ofício, excluiu a condenação da parte autora nos ônus da

sucumbência.

2012.03.99.027051-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : EURIDES RODRIGUES DE MENDONCA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00199-0 3 Vr GUARUJA/SP
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Aduz o embargante que o decisum restou omisso quanto à alegada afronta aos princípios constitucionais da ampla

defesa e do devido processo legal.

 

É o relatório. Decido.

 

De fato, o julgado restou omisso quanto à preliminar suscitada em razões de apelação, referente ao alegado

cerceamento de defesa, por encerramento da instrução probatória, sem análise do requerimento de oitiva de

testemunhas para comprovação da dependência da parte autora em relação ao segurado falecido.

 

Integrando o julgado, tem-se por não caracterizado o cerceamento de defesa.

 

A prova oral tem valor probatório reduzido em demandas em que a dependência econômica deve estar lastreada

em um mínimo de prova documental.

 

No caso em questão, em face da declaração da própria autora, que trabalha como diarista, e do fato de seu filho ter

apenas 17 anos, à época do óbito, ocorrido há mais de 10 anos, e auxiliar nas despesas da casa, não caracterizando

daí uma dependência dela em relação a ele, não é possível admitir, e nem o recorrente demonstra, em que medida

o depoimento de testemunhas, ainda que contrário às evidências dos autos, se revestiria de força probante o

suficiente para a convicção deste julgador no sentido oposto ao do decidido.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para reconhecer a apontada omissão e, por conseguinte,

integrar o julgado, do que não decorre qualquer efeito infringente.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029221-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 120/121 - Homologo o pedido formulado pela parte autora de desistência do recurso de apelação, nos termos

do artigo 501 do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, dando-se baixa na distribuição

2012.03.99.029221-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALICE CABRAL LUZ DA SILVA

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00163-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035610-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

interposto pela parte autora nas fls. 153/166 e determino a intimação do INSS para apresentação de

contrarrazzões.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

2012.03.99.035610-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA MELO DA SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01032132620098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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